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Bel. Gisieli P. M. Brotto
Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE
JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira

Des. Vicente Troiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nelson Batista Pereira
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Costa Barros" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Costa Barros" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antonio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Ângelo Zattar

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente

Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral

Des. Moacir Guimarães

Desª Regina Afonso Portes

Des. Jair Ramos Braga

Desª Conchita Toniollo

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês que antecederem

Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem

Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar

Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva

Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão

Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende

Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo

Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler

Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa

Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO

Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário Portugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juíza Sonia Regina de Castro
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Waldomiro Namur - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Munir Karam – Presidente
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Juiz Cunha Ribas
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz  - Presidente
Juiz Airvaldo Stela  Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Munir Karam – Presidente
Juiz Cunha Ribas
Juiz Waldomiro Namur
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz  - Presidente
Juiz Idevan Lopes
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTE,  ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 452

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do As-
sento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e
o contido no protocolado sob nº 141935/2002, re-
solve
E X O N E R A R

HUMBERTO FAGUNDES TINOCO, do cargo de 1º Suplente
de Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 453

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o Acórdão
nº 9278 do Conselho da Magistratura e ainda o con-
tido no protocolado sob nº 101773/1999, resolve
N O M E A R

ANDRÉIA CRISTINA BESTEL DE MOURA E COSTA, em
virtude de habilitação em concurso, para exercer o cargo de
Auxiliar de Cartório C3 do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Cerro Azul.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 454

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o Acórdão
nº 9228 do Conselho da Magistratura e ainda o con-
tido no protocolado sob nº 134559/2002, resolve
N O M E A R

MARCIO PAULO PARMA, em virtude de habilitação em con-
curso, para exercer o cargo de Oficial de Justiça C10 do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Jaguapitã.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 455

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o Acórdão
nº 9277 do Conselho da Magistratura e ainda o con-
tido no protocolado sob nº 115186/2002, resolve
N O M E A R

SILVIA MARQUES DA SILVA, em virtude de habilitação em
concurso, para exercer o cargo de Auxiliar de Cartório C3 do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cantagalo.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 456

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o Acórdão
nº 9276 do Conselho da Magistratura e ainda o con-
tido no protocolado sob nº 110408/2002, resolve
N O M E A R

SILVIO MUNIZ LIMA, em virtude de habilitação em concur-
so, para exercer o cargo de Oficial de Justiça C10 do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Arapoti.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 457

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 109873/2002,
resolve
N O M E A R

EROS WANDERLEY TORRES, para exercer o cargo de 1º
Suplente de Juiz de Paz do Distrito de Novo Itacolomi, Comar-
ca de Apucarana.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 458

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão
nº 9280 do Conselho da Magistratura, e ainda o con-
tido no protocolado sob nº 40871/2002, resolve
N O M E A R

ROSÂNGELA ZILIOTTO, em virtude de habilitação em con-
curso, para exercer o cargo de Escrivão da 10ª Vara Criminal
E6 do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 459

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 73879/2002, resolve
A N U L A R

o Decreto Judiciário nº 635 de 18 de outubro de 1994, referen-
te a ELIANA DE FREITAS RIBEIRO.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 460

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 139147/2002, resolve
A P O S E N T A R

por invalidez, JOSEFA MARIA SOUZA MOTA, no cargo de
Agente de Limpeza A10 do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Nova Londrina, nos termos do artigo 40, § 1º, inci-
so I, da Constituição Federal, com proventos integrais corres-
pondentes a seu cargo e nível, acrescidos de 20% (vinte por
cento) de adicionais qüinqüenais, nos termos do artigo 170,
parágrafo único, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 461

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o Acórdão
nº 9279 do Conselho da Magistratura e ainda o con-
tido no protocolado sob nº 115708/2002, resolve
N O M E A R

IZABEL DE LIMA DA SILVA, em virtude de habilitação em
concurso, para exercer o cargo de Agente de Limpeza A10 do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cantagalo.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 907

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 163623/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a CLÁUDIA PREVIDI MOTTA, funcionária do Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, ora à disposição deste Tribunal
de Justiça e ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Desembargador símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alu-
sivas a 1998, a partir de 26 de dezembro de 2002, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 908

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 159873/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a MAYKON MARTINEZ VIEIRA FRAIZ, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante
do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Desembarga-
dor símbolo 1C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a
partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 909

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 161456/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a RAFAEL AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA, ocupan-
te do cargo em comissão de Assessor de Desembargador sím-
bolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir
de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 910

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 160094/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a MARIA APARECIDA DE SOUZA GORISCH, funcionária
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, ora à disposi-
ção deste Tribunal de Justiça e ocupante do cargo em comissão
de Secretário de Desembargador símbolo DAS-4, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de 2003,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 911

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 160230/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ELAINE TEREZINHA HENZ MARCHAVEK, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Desembarga-
dor símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a
partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 912

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 161036/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ROZANA MARIA POSPISSIL, ocupante do cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete do Secretário símbolo 1C, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 02 de dezem-
bro de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constitui-
ção Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 913

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 160333/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ANTÔNIO CLARET DE REZENDE, ocupante do cargo em
comissão de Assessor de Imprensa deste Gabinete símbolo DAS-
5, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de
janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Cons-
tituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº 914

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 160095/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ELISA MATIOTTI, ocupante do cargo em comissão de Ofi-
cial de Gabinete de Desembargador símbolo 1C, 30 (trinta) dias
de férias alusivas a 2002, a partir de 02 de janeiro de 2003, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 915

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 162731/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a JOSÉ WANDERLEY RESENDE FILHO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocu-
pante do cargo em comissão de Assessor Administrativo do
Presidente, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a
2001, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº 916

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 164057/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI  FARIA, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante

do cargo em comissão de Diretor de Departamento  símbo-
lo DAS-3, do Departamento do Patrimônio, 30 (trinta) dias
de férias alusivas a 2003, a partir de 15 de janeiro de 2003,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Esta-
dual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 917

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 162588/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a WILSON MARCOS DE SOUZA, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, ora à disposição
da Secretaria deste Tribunal de Justiça e ocupante do cargo em
comissão de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro
de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº 918

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 155797/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ANDRESA MARIA PEREIRA SCARAMUSSA, ocupante do
cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete do Corregedor sím-
bolo 3C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02
de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 919

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 155746/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a MADELON LARISSA DE ABREU, ocupante do cargo em
comissão de Auxiliar de Gabinete do Corregedor símbolo 3C,
30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de ja-
neiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Consti-
tuição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 920

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 161459/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ANA ELIZE SCHOTT LOPES, ocupante do cargo em comis-
são de Secretário de Desembargador símbolo DAS-4, 30 (trin-
ta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de
2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 921

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 166305/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a MARIA ANGELA DE OLIVEIRA SIQUEIRA BRANCO,
ocupante do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de De-
sembargador símbolo 1C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a
2002, a partir de 06 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº 922

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 162168/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a LUCIANE PELUSO, ocupante do cargo em comissão de
Oficial de Gabinete do Presidente, símbolo 1C, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de
2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente
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PORTARIA Nº 923

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 166389/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a PRISCILA GRAD DE CASTRO GOUVEA, ocupante do car-
go em comissão de Oficial de Gabinete do Vice-Presidente sím-
bolo 1C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 02
de dezembro de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 924

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 131535/2002, resolve
C O N C E D E R

a ROSIMEIRE ZAMBONINI, servidora do Quadro de Auxili-
ares da Justiça da Comarca de Maringá, 02 (dois) anos de li-
cença para o trato de interesses particulares, com fulcro no ar-
tigo 240, da Lei 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 925

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 148064/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ROSANA DE CÁSSIA KOCHE BARBOSA, funcionária do
Tribunal de Alçada do Estado, ora à disposição deste Tribunal
de Justiça, e ocupante do cargo em comissão de Secretário de
Desembargador símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alu-
sivas a 1994, a partir de 02 de dezembro de 2002, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 926

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 153940/2002, resolve
L O T A R

BEATRIZ CANZIANI, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Desembargador
Luiz Gonzaga Milani de Moura, a partir de 04 de novembro de
2002, ficando em conseqüência revogadas sua lotação e desig-
nação anteriores.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
 TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 927

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 155117/2002, resolve
L O T A R

JORGE PFLANZER PROKOP, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Desem-
bargador Accácio Cambi, a partir de 31 de outubro de 2002,
ficando em conseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 928

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 163750/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARISTELA FIRMINO, ocupante do cargo em comissão de
Oficial de Gabinete do Vice-Presidente símbolo 1C, a usufruir
os 29 (vinte e nove) dias restantes das férias alusivas a 2002, a
partir de 18 de novembro de 2002.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 929

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 162737/2002, resolve
D E S I G N A R

ANA TEREZA ARAUJO BRUEL, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de Diretor de Departamento
símbolo DAS-3, do Departamento de Engenharia e Arquitetu-
ra, a partir de 21 de novembro de 2002, durante as férias do
titular Adilson Kronland Pinto, atribuindo-lhe a gratificação

correspondente.

Curitiba,  05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 930

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições con-
feridas por lei e ainda o contido no protocolado sob
nº 168322/2002, resolve
R E  V O G A R

o item I da Portaria nº 785 de 28 de novembro de 2000, refe-
rente a lotação da servidora LEODOLARA MARIA MIGUEL
UEDA, na 2ª Vara da Infância e Juventude da Capital.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº 931

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 121325/2001, resolve
P R O R R O G A R

até 01 de fevereiro de 2003, a disposição funcional de STELA
MARIS MACIEL ZILIOTTO, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, junto a Direção do Fórum
da Comarca de Marechal Cândido Rondon.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº   1335-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto
no artigo 11 e 91, § 1º, do Regimento Interno deste
Tribunal (Resolução nº 04/86), resolve
C O N V O C A R

sessão especial do egrégio TRIBUNAL PLENO, a ser realiza-
da no dia 20 de dezembro do ano em curso, sexta-feira, às treze
horas e trinta minutos (13h30min), para a realização de elei-
ções aos cargos de Presidente e Vice-Presidente do Tribunal de
Justiça, Corregedor da Justiça e membros do Conselho da Ma-
gistratura.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1336-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 170.930/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA CALMON
DE PASSOS, Juíza de Direito Substituta da 2ª Seção Judiciária
da Comarca de Curitiba, a se afastar de suas funções no perío-
do de 28 a 30 de novembro do ano em curso, para, sem ônus ao
Poder Judiciário, representando a Associação dos Magistrados
do Paraná, participar da Reunião dos Coordenadores das Asso-
ciações Estaduais da AMB, a ser realizada em Camboriú-SC.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1337-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 155.283/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor ANTÔNIO ACIR HRYCYNA, Juiz de Direito da Co-
marca de Bandeirantes, licença para tratamento de saúde no dia
31 de outubro do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso
I, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1338-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 159.189/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, Juiz de Direito da Comarca de Coronel Vivida, licença
para tratamento de saúde no período da tarde do dia 31 de ou-
tubro do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1339-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 168.435/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, Juiz Substi-
tuto da 28º Seção Judiciária, com sede na Comarca de Apuca-
rana, 08 (oito) dias de licença por motivo de CASAMENTO a
partir de 20 de dezembro do ano em curso, de acordo com o
artigo 88, inciso I, do Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1340-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 125.585/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO,
Juiz de Direito da Comarca de Tibagi, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 2º período de 2002, a serem usufruídos a partir de
09 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº    1341-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 124.078/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor MÁRCIA PUGLIESI, Juíza Substituta da 53ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Irati, 30 (trinta) dias de
férias, alusivos ao 2º período de 2002, a serem usufruídos a
partir de 04 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1342-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 161.539/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGA-
RA FERREIRA DA COSTA, Juíza de Direito da Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos da Comarca de Paranaguá, li-
cença para tratamento de saúde no período da tarde do dia 31
de outubro do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso
I, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1343-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

os Juízes Substitutos das Seções Judiciárias, abaixo nomina-
dos, para atenderem:

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1344-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 157.562/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor GAMALIEL SEME SCAFF, Juiz de Direito Substitu-
to em Segundo Grau, para substituir no Tribunal de Alçada, o
Doutor Sérgio Rodrigues, a partir de 26 de novembro do ano
em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado Vara

a)
AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE
MOURA,
Juiz Substituto da 45ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca
de Rolândia

a) a 3ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, a partir do dia 15 de
outubro do ano em curso, durante o
período de férias do Juiz de Direito
designado, Doutor Marcel Luis
Hoffmann
b) a 4ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, a partir do dia 04 de
novembro do ano em curso,
durante o período de férias do Juiz
de Direito Substituto da respectiva
Seção Judiciária, Doutor Alvaro
Rodrigues Junior

b)
GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ,
Juiz Substituto da 55ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca
de Loanda

a 3ª Vara Cível da Comarca de Foz
do Iguaçu, a partir do dia 12 de
setembro do ano em curso, até
ulterior deliberação

PORTARIA Nº   1345-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 157.565/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor LUIZ CEZAR NICOLAU, Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau, para substituir no Tribunal de Alçada o
Doutor Noeval de Quadros, a partir de 02 de dezembro do ano
em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1346-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para auxiliarem os Juízos
de Direito adiante discriminados:

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº  1347-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias dos magistra-
dos abaixo relacionados, assegurando-se-lhes o direito de usu-
fruir, em época oportuna, os dias restantes adiante especifica-
dos:

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado Discriminação

a)
MARCELO WALLBACH SILVA,
Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba

1ª e 3ª Varas de Família da mesma
comarca, partir de 14/10/2002, até
ulterior deliberação

b)
VICTOR MARTIM BATSCHKE,
Juiz de Direito Substituto da 8ª
Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba

1ª Vara de Família da mesma
comarca, a partir de 21/10/2002,
sem prejuízo das demais
atribuições e durante o período de
férias do Juiz de Direito designado,
Doutor Ricardo Augusto Reis de
Macedo

Magistrado
Port. que auto-
rizou/concedeu

período Interrupção a
partir de

dias
restantes

a) EDERSON ALVES,
Juiz de Direito da Comarca de
Palmital

Portaria nº
1303-D.M.,

de
27/09/2002
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b) MARCELO FERREIRA,
Juiz de Direito Substituto da
14ª Seção Judiciária da
Comarca de Curitiba

item “f”
da Portaria
1315-D.M.

de
02/12/2002
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Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2676

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 152462/
2002, resolve
C O N C E D E R

a ROSANGELA APARECIDA SEREGATI CORTES, servido-
ra do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
03 (três) meses de licença especial, a partir de 02 de dezembro
de 2002, por não haver se afastado do exercício de suas fun-
ções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreen-
dido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único
do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2677

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 159311/
2002, resolve
C O N C E D E R

a JACQUELINNE MERHEB CALIXTO BARBOSA, servido-
ra do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
03 (três) meses de licença especial, a partir de 18 de novembro
de 2002, por não haver se afastado do exercício de suas fun-
ções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreen-
dido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único
do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2678

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 161860/
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2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSIEL DE FREITAS, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 20 de novembro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2679

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 162397/
2002, resolve
C O N C E D E R

a LUCINELI RODRIGUES SALDANHA KÜSTER GONÇAL-
VES, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, 03 (três) meses de licença especial, a partir de
18 de novembro de 2002, por não haver se afastado do exercí-
cio de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço pú-
blico compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com
o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2680

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 161610/
2002, resolve
C O N C E D E R

a AIDÊ IVONE GOMES CARNEIRO RIBEIRO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 03 de fevereiro de 2003,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2681

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 158576/
2002, resolve
D E S I G N A R

FRANCISCO GONÇALVES SIMÕES, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer a
função de chefe da Seção da Segunda Câmara Criminal, da
Divisão de Processo Crime, do Departamento Judiciário, a par-
tir de 28 de outubro de 2002, atribuindo-lhe a gratificação cor-
respondente, ficando, em conseqüência, revogada sua designa-
ção anterior e a da servidora Letícia Leite Lopes.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2682

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 159857/
2002, resolve
D E S I G N A R

VALKÍRIA LINHARES KAVIATKOSKI, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer,
em substituição, a função de chefe da Divisão Operacional de
Atendimento Básico, do Departamento de Administração e
Serviços Gerais, a partir de 18 de novembro de 2002, durante
as férias restantes do titular Adilson Teixeira Costa, atribuin-
do-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2683

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 158078/
2002, resolve
D E S I G N A R

WALDIR RAMOS AGUIRRA, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substi-
tuição, a função de chefe da Divisão de Administração de Ma-
teriais, do Departamento do Patrimônio, a partir de 04 de no-
vembro de 2002, durante as férias do titular Rogério Rincoski
Baschta, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2684

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 156900/
2002, resolve
D E S I G N A R

EKATERINA FORNAZIERI IWANOW, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer a
função de chefe da Seção de Jurisprudência e Processamento
de Acórdãos, do Centro de Documentação, do Gabinete do
Subsecretário, a partir de 06 de novembro de 2002, atribuindo-
lhe a gratificação correspondente, ficando em conseqüência
revogada sua designação anterior.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2685

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 156778/
2002, resolve
D E S I G N A R

MARIA NINITA BUENO FERREIRA, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer a
função de chefe do Serviço de Recepção e Orientação ao Pú-
blico, da Seção de Apoio Técnico, da Divisão Operacional de
Atendimento Básico, do Departamento de Administração e
Serviços Gerais, a partir de 31 de outubro de 2002, atribuindo-
lhe a gratificação correspondente, ficando em conseqüência
revogada a designação da servidora Mari Eugenia Drusz.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2686

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 157602/
2002, resolve
D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados, para exercerem, a partir de
01 de novembro de 2002, as seguintes chefias do Departamen-
to de Informática, do Gabinete do Subsecretário, atribuindo-
lhes a gratificação correspondente, ficando em conseqüência
revogadas suas designações anteriores:

a) JEFERSON TUOTO BENTHIEN, Seção de Software Bási-
co, da Divisão de Microinformática;

b) JULIETE MARIA CORREA BORGES,  Serviço de Atendi-
mento aos Juizados Especiais, da Seção de Automação de Jus-
tiça de 1º Grau, da Divisão de Análise;

c) JÚLIO CESAR DE SOUZA, Serviço de Manutenção Técni-
ca, da Seção de Hardware, da Divisão de Microinformática.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2687

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 71850/2001,
resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de NESTOR BAHRI, Escrivão do Cível e Anexos da
Comarca de Prudentópolis, para todos os efeitos legais, o tem-
po de 02 (dois) anos e 350 (trezentos e cinqüenta) dias, corres-
pondente ao dobro das férias deixadas de usufruir, alusivas aos
anos de 1972 a 1989, de acordo com o artigo 37, do Ato das
Disposições Transitórias da Constituição Estadual e artigo 3º,
§ 3º da  Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2688

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 141710/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de NEIDE ZUMAS DE SOUZA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos
os efeitos legais, o tempo de 05 (cinco) anos e 111 (cento e
onze) dias, correspondente ao período compreendido entre
08.09.87 e 31.12.92, descontados 06 (seis) dias de faltas ao
expediente, em que prestou serviços a este Poder Judiciário,
como contratada sob a égide da Consolidação das Leis do Tra-
balho, de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2689

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 144713/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de MARIA APARECIDA PIASSA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos
os efeitos legais, o tempo de 09 (nove) anos e 295 (duzentos e
noventa e cinco) dias, correspondente ao período compreendi-
do entre 15.03.83 e 31.12.92, em que prestou serviços a este
Poder Judiciário, como contratada sob a égide da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, de acordo com o artigo 129, inciso I,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2690

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 146559/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de SYLNARA REGINA FRANÇA BORGES, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, para todos os efeitos legais, o tempo de 05 (cinco) anos e
100 (cem) dias, correspondente ao período compreendido en-
tre 25.09.87 e 31.12.92, em que prestou serviços a este Poder
Judiciário, como contratada sob a égide da Consolidação das
Leis do Trabalho, de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei
nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2691

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 153102/
2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de MARGARIDA DA SILVA, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os
efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente
ao dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/70, então vi-
gente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e
artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2692

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 159244/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de ROSEMARY OLIVA, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos
legais, o tempo de 05 (cinco) anos e 121 (cento e vinte e um)
dias, correspondente ao período compreendido entre 04.09.87
e 31.12.92, em que prestou serviços ao Poder Judiciário, como
contratada sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho,
de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2693

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 149347/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de CARLOS PSYBYLSKI, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efei-
tos legais, o tempo de 04 (quatro) anos e 297 (duzentos e no-
venta e sete) dias, correspondente ao período compreendido
entre 11.03.88 e 31.12.92, em que prestou serviços a este Po-
der Judiciário, como contratado sob a égide da Consolidação
das Leis do Trabalho, de acordo com o artigo 129, inciso I, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2694

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 146962/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de JOSÉ CARLOS INOCÊNCIO, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os
efeitos legais, o tempo de 09 (nove) anos e 299 (duzentos e
noventa e nove) dias, correspondente ao período compreendi-

do entre 11.03.83 e 31.12.92, em que prestou serviços a este
Poder Judiciário, como contratado sob a égide da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, de acordo com o artigo 129, inciso I,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2695

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 148544/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de LUCI RICHTER, servidora do Quadro de Auxili-
ares da Justiça da Comarca de Rio Negro, para efeito de apo-
sentadoria, o tempo de 04 (quatro) anos e 125 (cento e vinte e
cinco) dias, correspondente aos períodos compreendidos entre
13.06.83 e 14.11.83 e 01.11.87 e 30.09.91, em que prestou ser-
viços à iniciativa privada, de acordo com o artigo 201, § 9º da
Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional
nº 20/98.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2696

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 144158/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de ESTHER LEITE ALVES, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Assis Chateaubriand, para
efeito de aposentadoria, o tempo de 05 (cinco) anos e 237 (du-
zentos e trinta e sete) dias, correspondente aos períodos com-
preendidos entre 01.02.89 e 30.11.90, 14.01.91 e 07.05.91,
01.06.93 e 11.09.94, 16.11.94 e 16.05.95, 01.12.95 e 06.01.96
e 16.08.99 e 30.03.01, em que contribuiu para a Previdência
Social, de acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Fede-
ral, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2697

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 136162/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de MARIA DE JESUS BORGES PRATES, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, os
seguintes tempos de serviço:

I – para todos os efeitos legais, 03 (três) anos e 326 (trezentos
e vinte e seis) dias, por serviços prestados a este Poder Judici-
ário como integrante do Quadro de Pessoal Suplementar, no
período compreendido entre 26.06.79 e 18.05.83, já desconta-
dos 02 (dois) dias de faltas, de acordo com o artigo 129, inciso
I, da Lei 6174/70;

II – para todos os efeitos legais, 09 (nove) anos e 216 (duzentos
e dezesseis) dias, por serviços prestados a este Poder Judiciário
como contratada pela Consolidação das Leis do Trabalho, no
período compreendido entre 19.05.83 e 31.12.92, já desconta-
dos 14 (quatorze) dias de faltas, de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2698

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 94205/2002,
resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de IRACEMA ARRELARO RENZETTI, Titular do Ta-
belionato de Notas da Comarca de Iretama, os seguintes tempos:

I – para efeito de aposentadoria, 19 (dezenove) anos e 231 (du-
zentos e trinta e um) dias, correspondente aos períodos de
27.05.54 a 20.02.57, 08.03.57 a 30.11.57, 01.09.62 a 12.01.63,
01.02.63 a 15.12.65, 01.02.79 a 30.04.81, 01.06.81 a 30.04.83 e
01.06.83 a 28.02.92, por serviços prestados à iniciativa privada,
de acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal;

II – para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, 06 (seis)
anos e 70 (setenta) dias, correspondente ao período de 24.03.66
a 30.05.72, por serviços prestados à Prefeitura Municipal de
Iretama, de acordo com o artigo 130, inciso I, da Lei nº 6174/
70 e  artigo 3º, § 3º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2699

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 41131/2002,
resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de FLAMARION GALLOTTI MOREIRA, Escrivão
Distrital de Água Azul, Comarca da Lapa, os seguintes tempos:

I – para todos os efeitos legais, 120 (cento e vinte) dias, corres-
pondente ao dobro das férias deixadas de usufruir, alusivas aos
anos de 1988 e 1989, de acordo com o artigo 37, do Ato das
Disposições Transitórias da Constituição Estadual, e artigo 3º,
§ 3º da  Emenda Constitucional nº 20/98;

II – para todos os efeitos legais, 06 (seis) meses, corresponden-
te ao dobro da licença especial deixada de usufruir no decênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 10.07.87 e
08.07.92, com fulcro no artigo 248, da Lei 6174/70 e artigo 3º,
§ 3º da Emenda Constitucional nº 20/98;

III - para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, 18 (dezoi-
to)  anos, 03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias, corresponden-
te aos períodos compreendidos entre 26.10.61 e 18.10.65,
01.07.64 e 31.12.77 e 18.05.85 e 09.07.87, em que prestou ser-
viços ao Município de Antonio Olindo, de acordo com o artigo
35, § 9º da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2700

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 73451/1999,
resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de NAIR IRIA GREBER, Oficial do Registro Civil de
Nascimentos, Casamento e Óbitos, acumulando o Ofício do
Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da
Sede da Comarca de Capanema, para todos os efeitos legais, os
seguintes tempos:

a) 360 (trezentos e sessenta) dias, referente ao dobro das férias
deixadas de usufruir, alusivas aos anos de 1974, 1975, 1978,
1985, 1986 e 1987, de acordo com o artigo 37, do Ato das
Disposições Transitórias da Constituição Estadual;

b) 01 (um) ano, referente ao dobro da licença especial deixada
de usufruir no decênio ininterrupto de serviço público compre-
endido entre 18.02.72 e 19.08.81, antecipado em virtude da
contagem das férias de 1974, 1975 e 1978, efetuada na letra
“a”, com fulcro no artigo 248, da Lei 6174/70 e artigo 3º, § 3º
da Emenda Constitucional nº 20/98;

c) 01 (um) ano, referente ao dobro da licença especial deixada
de usufruir no decênio ininterrupto de serviço público compre-
endido entre 20.08.81 e 19.02.90, antecipado em virtude da
contagem das férias de 1985, 1986 e 1987 e da contagem efetu-
ada na letra “b”, com fulcro no artigo 248, da Lei 6174/70 e
artigo 3º, § 3º da Emenda Constitucional nº 20/98;

d) 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença es-
pecial deixada de usufruir no qüinqüênio ininterrupto de servi-
ço público compreendido entre 20.02.90 e 19.02.94, antecipa-
do em virtude da contagem efetuada na letra “c”, com fulcro no
artigo 248, da Lei 6174/70 e artigo 3º, § 3º da Emenda Consti-
tucional nº 20/98.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2551

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 153255/2002,
resolve
C O N C E D E R

a SANDRA VARELA RASTELLI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 03 de fevereiro de 2003, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, considerada a contagem efetuada pela Ordem de Ser-
viço nº 54/99, de acordo com o parágrafo único do artigo 247,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 26 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

 Diretor do Departamento Administrativo

Republicada por incorreção

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 347/2002

PROTOCOLO: Nº. 30.937/2002.
INTERESSADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

MARINGÁ.
DESPACHO: CONVITE Nº 79/2002
I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 89, por mim rubricada,
da douta Comissão de Abertura e Julgamento de Convites; II –
AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente expediente,
por atender as exigências editalícias e por apresentar o menor
preço a empresa LEME SANTANA & CIA LTDA ME., no ane-
xo I, pelo valor total de R$ 12.180,00 (doze mil, cento e oitenta
reais), observadas as disposições legais; III – Ao Centro de
Apoio ao FUNREJUS para emissão de nota de empenho; IV –
Publique-se. Em 04 de dezembro de 2002.
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 RELAÇÃO Nº 348/2002

PROTOCOLO    Nº: 119.665/2002.
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATAERIAIS.
DESPACHO: I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 145 usque
147, por mim rubricadas, da douta Comissão de Abertura e Jul-
gamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudicação do objeto
do presente expediente, por atenderem as exigências editalíci-
as e por apresentarem o menor preço às empresas LÚCIO FLÁ-
VIO NIESPODJINSKI, nos itens 04, 08, 16, 21 e 23, pelo va-
lor de R$ 2.937,00 (dois mil novecentos e trinta e sete reais),
MUSAS COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS
LTDA, nos itens 01, 05 e 29 pelo valor de R$ 4.625,00 (quatro
mil, seiscentos e vinte e cinco reais), A. DIOGO COMÉRCIO
DE FERRAGENS LTDA., nos itens 03, 07, 13, 17 e 19 no
valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), LOPEL EQUI-
PAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA GASTRONOMIA LTDA.,
nos itens 06, 18 e 27 no valor de R$ 3.370,00 (três mil trezen-
tos e setenta reais), VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS
REGLY nos itens 09 e 30 no valor de R$ 6.610,00 (seis mil
seiscentos e dez reais), PERCI JANZEN, no item 20, no valor
de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), MARILUCE DO-
MINGUES FERNANDES-ME, nos itens 22, 24 e 25, no valor
de R$ 1.459,00 Hum mil quatrocentos e cinqüenta e nove re-
ais) e VETTA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, no
item 28, pelo valor de R$ 2.925,00 (dois mil novecentos e vinte
e cinco reais), observadas as disposições legais; III – Ao De-
partamento Econômico e Financeiro, para emissão de nota de
empenho; IV – Oportunamente, ao Departamento do Patrimô-
nio, no sentido de viabilizar a aquisição dos itens 02, 10, 11, 12
e 26, através de novo procedimento licitatório; V – Publique-
se.  Em 04 de dezembro de 2002.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

 RELAÇÃO Nº 340/2002

PROTOCOLO Nº: 67533/2002.
INTERESSADO:  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA.
DESPACHO:  I - Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, notadamente das Informações nºs 473/2002 e 338/2002,
respectivamente da Assessoria Jurídica do Departamento do
Patrimônio e da Divisão de Contadoria Geral do Departamento
Econômico e Financeiro, e com fulcro no artigo 65, inciso II,
letra “d”, da Lei Federal nº 8666/1993, AUTORIZO o repasse
ao preço do combustível adquirido por este Tribunal junto ao
AUTO POSTO TS LTDA., do reajuste aplicado pelas refinari-
as e distribuidoras, a fim de que seja praticado, a partir de 02/
09/2002,  o valor de R$ 1,74 (um real e setenta e quatro centa-
vos) para o litro da gasolina comum;
II – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão
de nota de empenho, de acordo com a autorização supra;
III –  Cientifique-se o contratado e o Centro de Transportes;
IV - Publique-se.
Em 08 de outubro de 2002.

RELAÇÃO Nº 341/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 35/2002

PROTOCOLO Nº: 87393/2002.
INTERESSADO:  DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.
DESPACHO:  Tendo em vista o teor da ata de fl. 81, da Comis-
são de Recebimento, Abertura de Propostas e Habilitação Pre-
liminar, e utilizando da prerrogativa constante do artigo 48,
parágrafo 3º, da Lei Federal nº 8666/1993, concedo às empre-
sas SV MIX DO BRASIL e M&N INFORMÁTICA LTDA., o
prazo de 08 (oito) dias úteis (a contar da publicação do presen-
te despacho) para apresentação de nova documentação sanan-
do as deficiências que originaram suas respectivas inabilita-
ções. Comunique-se e publique-se. Em 02 de dezembro de 2002.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 342/2002

PROTOCOLO Nº: 71.179/1998.
INTERESSADO: EMPRESA OLIVIA HELENA MOREIRA.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente na informação nº 375/2002 da Divisão de
Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro,
bem como o  Parecer nº 115/2002 da Assessoria Jurídica do
Departamento do Patrimônio, AUTORIZO o reajuste de pre-
ços dos produtos integrantes da tabela licitada e comercializa-
da pela concessionária empresa OLIVIA HELENA MOREI-
RA, a qual exerce as atividades de exploração dos serviços de
cantina no Fórum da Comarca de Londrina, em 16,33%, a par-
tir desta data, de acordo com a variação do IGP-M da Funda-
ção Getúlio Vargas, ocorrida no período de setembro/2001 à
setembro/2002, conforme tabela abaixo:
Esfiha de frango R$ 1,15
Esfiha de carne R$ 1,15
Croquete de queijo R$ 0,95
Quibe R$ 0,95
Rissoles de carne R$ 0,95
Sanduíche c/ queijo R$ 0,95
Sanduíche c/ presunto R$ 0,95
Sanduíche c/ queijo e presunto R$ 1,15

Com manteiga R$ 0,60
Cachorro quente c/ 1 salsicha R$ 1,15
Cachorro quente c/ 2 salsichas R$ 1,50
Cachorro quente c/1sal.c/molho vinagrete R$ 1,60
Cachorro quente c/2sals.c/molho vinagrete R$ 1,70
Doces – brigadeiro R$ 1,15
Dois Amores R$ 1,15
Beijinho de coco R$ 1,15
Bolo de cenoura R$ 0,60
Bolo de chocolate R$ 0,60
Bolo kuke R$ 0,60
Bolo simples R$ 0,60
Café – copo 180 ml R$ 0,60
Cafezinho xíc. ou copo 50 ml R$ 0,35
Pingado xíc. ou copo 180 ml R$ 0,50
Pingado xíc. ou copo 200 ml R$ 0,60
Leite – copo 180 ml R$ 0,35
Leite – copo 200 ml R$ 0,60
Água Mineral – copo 180 ml R$ 0,60
Água Mineral – garrafa 500 ml R$ 0,80
Refrigerante em geral lata R$ 1,20
Suco nat. Laranja copo 200 ml R$ 1,15
Suco c/leite R$ 1,80
II – Comunique-se;
III - Publique-se.
Em 29 de novembro de 2002.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

 RELAÇÃO Nº 342/2002

PROTOCOLO: Nº.097.818/1997.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ .
DESPACHO: Tendo em vista o contido no presente protocola-
do, notadamente no Parecer nº 110/2002 da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento do Patrimônio, bem como nas Informa-
ções nºs. 296 e 380/2002 do Centro de Protocolo Judiciário
estadual e Arquivo Geral e da Divisão de Contadoria Geral do
Departamento Econômico e Financeiro, respectivamente, AU-
TORIZO a renovação do contrato firmado com a EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, objeto do
presente expediente, por 60 (sessenta) meses, contados a partir
de 11/12/2002, em consonância com a regra dos artigos 25,
inciso I e 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993; II – Ao Departa-
mento do Patrimônio para formalizar a renovação do ajuste; III
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para ciência; IV –
Publique-se.  Em, 04 de dezembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 343/2002

PROTOCOLO    Nº: 18901/2002.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.
DESPACHO:  (CONVITE  Nº 89/2002)
 I – HOMOLOGO o julgamento de f.103, por mim rubricada,
da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites; II – AU-
TORIZO a adjudicação do objeto do presente procedimento,
pelo critério de menor preço por item e observadas as disposi-
ções legais, às empresas:  a) LEME SANTANA & CIA. LTDA.
ME., no anexo I, pelo valor total de R$ 10.931,37 (dez mil,
novecentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos); e b)
MÓVEIS E INSTALAÇÕES GLOBO LTDA., no Anexo IV,
pelo valor total de 8.219,00 (oito mil, duzentos e dezenove re-
ais); III – Ao Centro de Apoio Administrativo ao Funrejus, para
emissão das notas de empenho; IV – Publique-se.  Em 04 de
dezembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 344/2002

PROTOCOLO    Nº: 124860/2002.
INTERESSADO: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE MA-
TERIAIS.
DESPACHO:  (CONVITE  Nº 78/2002)
 I – HOMOLOGO o julgamento de f.95  usque 99, por mim
rubricadas, da Comissão de Abertura e Julgamento de Convi-
tes; II – AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente pro-
cedimento, pelo critério de menor preço por item e observadas
as disposições legais, às empresas: a) MAX FER COMERCI-
AL LTDA., nos itens 01, 08, 09 e 10, pelo valor total de R$
9.870,00 (nove mil, oitocentos e setenta reais); b) DATAME-
LO ELETROELETRÔNICA LTDA., nos itens 02, 03, 04, 05 e
06, pelo valor total de R$ 24.655,00 (vinte e quatro mil, seis-
centos e cinqüenta e cinco reais); e c) FERRAGENS NEGRÃO
COMERCIAL LTDA., no item 07, pelo valor total de R$
17.790,00 (dezessete mil, setecentos e noventa reais); III – Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para emissão das no-
tas de empenho; IV – Publique-se. Em 04 de dezembro de 2002.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 345/2002

PROTOCOLO: Nº. 93748/2002.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.
DESPACHO: I -  NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário
interposto pela empresa HAAS PRODUTOS E TECNOLOGIA
LTDA., bem como ao recurso ex offício  manifestado pela Co-
missão de Julgamento de Licitações nas modalidades de Toma-
da de Preços e Concorrêcia, pelos fundamentos da decisão de
fs. 228 usque 233, por mim rubricadas, os quais acolho; II –
HOMOLOGO, destarte, o julgamento de fs. 201 usque 204,
que igualmente rubrico, da referida Comissão; III – À Comis-
são de Recebimento, Abertura de Propostas e Habilitação Pre-
liminar, para prosseguimento; IV – Publique-se.  Em 04 de de-
zembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 346/2002

PROTOCOLO    Nº: 92416/1998.
INTERESSADO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente do ofício de f. 139 e do parecer nº 108/2002
da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio, DECLA-
RO RESCINDIDO o contrato firmado entre este Tribunal e a
empresa R..A.RICHARDI & CIA LTDA.; – Ao Funrejus para
verificar sobre eventuais pendências de pagamento da taxa de
ocupação; III – Publique-se.  Em 02 de dezembro de 2002.

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/12/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05495
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Álvaro Augusto Cassetari 006 0132089-0
Anita Caruso Puchta 008 0133724-8

009 0133730-6
Arnaldo José da Silva 003 0133577-9
Claudio Marchioro 003 0133577-9
Deborah Alessandra de O. Damas 005 0134004-5
Frederico Korndorfer Neto 001 0133257-2
Geraldo Caldas Barbosa 003 0133577-9
Gisele Passos Tedeschi 001 0133257-2
Irene Maria Brzezinski 003 0133577-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 005 0134004-5
Jane Luci Gulka 001 0133257-2
Jorge José Gotardi 002 0133451-0
José Francisco Pereira 004 0133649-0
Luciane Marli Signori 006 0132089-0
Luis Carlos da Silva 003 0133577-9
Marcio Luis Piratelli 004 0133649-0
Marcos Leate 005 0134004-5
Marta Aparecida Sanches 004 0133649-0
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 007 0133689-4
Paulo Sérgio Sena 002 0133451-0
Pedro Paulo Pedrosa 005 0134004-5
Rejane Okano Rillo 005 0134004-5
Ricardo Jorge Rocha Pereira 005 0134004-5
Rubens Carlos Bittencourt 003 0133577-9
Solange Cristina de Lima 005 0134004-5
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0133724-8

009 0133730-6
Vera Lucia Oliveira Daller 004 0133649-0
Walmor Junior da Silva 003 0133577-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0133257-2  Correição Parcial (Cam-Cv)
 Protocolo: 2002/164046. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300014552 Ação Civil Pública. Re-
querente: Associação Paranaense de Defesa do Consumidor
Apadeco. Advogado: Gisele Passos Tedeschi, Jane Luci Gulka.
Requerido: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 13ª Vara
Cível. Interessado: Banco do Brasil SA. Advogado: Frederico
Korndorfer Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

1. Tendo em vista que com a decisão de fls. 755 o juízo man-
dou cumprir o parecer de fls. 752 que pedia, justamente, o cum-
primento das decisões que mandaram que se fornecesse o nome
dos poupadores, não se revela conveniente a concessão do efeito
suspensivo ativo. 2. Solicitem-se informações. Curitiba, 02 de
dezembro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0002 . Processo:  0133451-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165634. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000479 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: A. F.. Advogado: Jorge José Gotardi.
Agravado: A. P. M. Representado(a). Advogado: Paulo Sérgio
Sena. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Despacho:

1 - Tendo em vista que, em princípio, cabe a produção de prova
para lastrear a justificativa de impossibilidade de pagamento
(art. 733 do CPC), recebo este agravo com suspensão da deci-
são agravada. 2 - Requisitem-se informações ao Juízo e intime-
se a Agravada para, querendo, responder. 3 - Após, vista à Pro-
curadoria Geral de Justiça. 4 - Int. Data supra (29.11.02). Des.
Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0003 . Processo:  0133577-9  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/164641. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000342 Revisional. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Irene Maria
Brzezinski, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro, Luis
Carlos da Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Apelado: Irmãos Pe-
quito Ltda. Advogado: Walmor Junior da Silva, Rubens Carlos
Bittencourt. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho: Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de apelação interposta da sentença que julgou parcial-
mente procedente o pedido formulado pelos ora Apelados em
ação revisional de contrato cumulada com repetição de indébi-
to proposta perante o ora Apelante, demanda esta que seguiu o
procedimento ordinário em primeiro grau de jurisdição. Entre-
tanto, embora dirigido o presente recurso a este Tribunal de
Justiça, na realidade competente para dele conhecer é o Tribu-
nal de Alçada, visto que à ação mencionada, proposta em agos-
to de 2000, os Autores atribuíram o valor de R$.5.000,00 (cin-
co mil reais), quantia que é inferior ao montante de sessenta
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salários mínimos naquela ocasião (R$.9.060,00), cujo valor
unitário era de R$.151,00 (cento e cinqüenta e um reais). Em
decorrência desse valor atribuído à causa, imperioso que esta
deverá observar o procedimento sumário a partir de 8 de agosto
último, data da incidência da Lei nº 10.444, de 07 de maio de
2002, lei esta que alterou o inc. I do art. 275 do CPC para
estatuir que é de aplicação cogente o procedimento sumário às
causas cujo valor não exceda a sessenta vezes o salário míni-
mo. Por força dos princípios da aplicabilidade imediata das leis
processuais e da indisponibilidade do rito, ao que se alia a na-
tureza absoluta da competência dos Tribunais, resta óbvio ser
competente aquela Corte para apreciar este recurso, mesmo
porque já foi assentado pelo Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE
COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA.
INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS
ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/
79. RECURSO PROVIDO. I - A competência do Tribunal de
Alçada para conhecer de determinado recurso caracteriza-se
como funcional, cujos critérios são de ordem pública, inderro-
gáveis, em razão de sua natureza absoluta. II - Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento. III - O entendimento adotado pelo Tribunal de
Alçada, que reconhecendo a alteração de sua competência dei-
xou de declarar a nulidade do ato decisório e não providenciou
o envio dos autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-
III-d da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Código de Proces-
so Civil” (REsp. nº 152870, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, DJU de 17.5.99). De conseguinte, por ser
competente para o conhecimento e julgamento deste apelo o
Tribunal de Alçada, determino sejam encaminhados, de imedi-
ato, estes autos àquela Corte. Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0004 . Processo:  0133649-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165811. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000216 Ação Monitória. Agra-
vante: Industrial e Comercial Carvão Santa Emília Ltda, Rubio
Garcia Goulart. Advogado: Marcio Luis Piratelli, Vera Lucia
Oliveira Daller, Marta Aparecida Sanches. Agravado: Banco
Santander Noroeste SA. Advogado: José Francisco Pereira.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Despacho:

1. Recebo o agravo. 2. Intime-se o agravado para responder ao
recurso no prazo legal, requisitando-se informações. Curitiba,
02 de dezembro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0005 . Processo:  0134004-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169687. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000279 Reparação de Danos.
Agravante: Renato Alexandre Marvulle. Advogado: Rejane
Okano Rillo, Ricardo Jorge Rocha Pereira, Ricardo Jorge Ro-
cha Pereira, Deborah Alessandra de Oliveira Damas, Solange
Cristina de Lima. Agravado: Angélica Cortes Xavier. Advoga-
do: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Pedro Paulo Pe-
drosa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Al-
çada.

Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que
indeferiu prova documental formulada pelo ora Agravante em
ação de reparação de danos morais proposta pela Agravada em
primeiro grau de jurisdição. Entretanto, embora dirigido o pre-
sente recurso a este Tribunal de Justiça, na realidade compe-
tente para dele conhecer é o Tribunal de Alçada, visto que à
ação mencionada, proposta em abril de 2001, os Autores atri-
buiu o valor de R$.10.000,00 (dez mil reais), quantia que é
inferior ao montante de sessenta salários mínimos naquela oca-
sião (R$.10.800,00), cujo valor unitário era de R$.180,00 (cento
e oitenta reais). Em decorrência desse valor atribuído à causa,
imperioso que esta deverá observar o procedimento sumário a
partir de 8 de agosto último, data da incidência da Lei nº 10.444,
de 07 de maio de 2002, lei esta que alterou o inc. I do art. 275
do CPC para estatuir que é de aplicação cogente o procedimen-
to sumário às causas cujo valor não exceda a sessenta vezes o
salário mínimo. Por força dos princípios da aplicabilidade ime-
diata das leis processuais e da indisponibilidade do rito, ao que
se alia a natureza absoluta da competência dos Tribunais, resta
óbvio ser competente aquela Corte para apreciar este recurso,
mesmo porque já foi assentado pelo Superior Tribunal de Justi-
ça: “PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ES-
PÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA AB-
SOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊN-
CIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMEN-
TAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I - A competência do Tri-
bunal de Alçada para conhecer de determinado recurso carac-
teriza-se como funcional, cujos critérios são de ordem pública,
inderrogáveis, em razão de sua natureza absoluta. II - Tendo
havido modificação legislativa, superveniente à interposição do
recurso mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a
competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressu-
posto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a
alteração da competência em razão da hierarquia alcança as
causas em andamento. III - O entendimento adotado pelo Tri-
bunal de Alçada, que reconhecendo a alteração de sua compe-
tência deixou de declarar a nulidade do ato decisório e não
providenciou o envio dos autos ao Tribunal competente, viola
os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Códi-
go de Processo Civil” (REsp. nº 152870, 4ª Turma, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 17.5.99). De conseguin-
te, por ser competente para o conhecimento e julgamento deste
apelo o Tribunal de Alçada, determino sejam encaminhados,
de imediato, estes autos àquela Corte. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:  0132089-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/150019. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 27312 Declaratória. Agravante: Carro-
agem Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Luciane Marli
Signori, Álvaro Augusto Cassetari. Agravado: Banco Hsbc

Bamerindus SA. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Despacho:

I - Defiro o pedido formulado às fls. 436/437. II - Remetam-se
os autos na forma requerida. III - Intimem-se. Curitiba, 02 de
dezembro de 2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela, Relator.

0007 . Processo:  0133689-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168316. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000612 Indenização. Agravan-
te: Osni Padilha. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Agravado: Luiz Alberto Cherpinski. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I - Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. deci-
são singular que indeferiu pedido de assistência judiciária. II -
Defiro o processamento do agravo, embora não tenham sido
recolhidas as custas. III - Tendo em vista que o agravante pode-
rá sofrer dano de difícil reparação - indeferimento da inicial -
defiro o efeito suspensivo tão somente para evitar a extinção
do processo pelo não recolhimento das custas, e tão somente
por este motivo, até ulterior deliberação neste recurso. III -
Solicite-se informações ao MM Juiz da causa no prazo de 10
dias, dando-lhe ciência desta decisão. IV - Autorizo o Chefe de
Divisão a assinar os ofícios necessários. V - Intime-se. Curiti-
ba, 02 de dezembro de 2002 Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves,
Relator.

0008 . Processo:  0133724-8  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168925. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100003491 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Ceei Indústria Eletroeletrônica Ltda, Nor-
berto Tomio, Osmar Tomio. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I - Insurge-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná contra a
r. decisão que determinou o recolhimento das custas de dili-
gências de oficial de justiça sob pena de devolução da Carta
Precatória independentemente de cumprimento. II - Defiro o
processamento do agravo. III - tendo em vista que a agravante
poderá sofrer dano de difícil reparação - devolução da carta
precatória independentemente de cumprimento - defiro o efei-
to suspensivo tão somente para evitar a devolução da carta pre-
catória, até ulterior deliberação neste recurso. III - Solicite-se
informações ao MM Juiz da causa no prazo de 10 dias, dando-
lhe ciência desta decisão. IV - Autorizo o Chefe de Divisão a
assinar os ofícios necessários. VI - Intime-se. Curitiba, 02 de
dezembro de 2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0009 . Processo:  0133730-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168935. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100001578 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Transtaquari Transportes Rodoviários de
Cargas Ltda, Maria José Dea Biancolini, João Alberto Bianco-
lini. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:

I - Insurge-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná contra a
r. decisão que determinou o recolhimento das custas de dili-
gências de oficial de justiça sob pena de devolução da Carta
Precatória independentemente de cumprimento. II - Defiro o
processamento do agravo. III - Tendo em vista que a agravante
poderá sofrer dano de difícil reparação - devolução da carta
precatória independentemente de cumprimento - defiro o efei-
to suspensivo tão somente para evitar a devolução da carta pre-
catória, até ulterior deliberação neste recurso. III - Solicite-se
informações ao MM Juiz da causa no prazo de 10 dias, dando-
lhe ciência desta decisão. IV - Autorizo o Chefe de Divisão a
assinar os ofícios necessários. V - Intime-se. Curitiba, 02 de
dezembro de 2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05492
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0118937-9
Ary Bracarense Costa Junior 003 0118937-9
Fábio de Almeida Braga 003 0118937-9
Fabio Goes Acerbi 003 0118937-9
Italo Tanaka Junior 001 0130994-8
Joel Macedo Soares Pereira Neto 001 0130994-8
Jurandir Mariscal 003 0118937-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0118937-9
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 001 0130994-8
Nataniel Ricci 001 0130994-8
Osmar Alves Guelfi 001 0130994-8
Paulo Roberto Ferreira Pereira 001 0130994-8
Sueli Maria Oltramari 002 0133825-0
Vanessa Trezzi 002 0133825-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0130994-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/55714. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001600 Indenização por Desapropriação Indireta. Apelan-
te: Ottomar Frederico Neumann, Maria Luiza Neumann. Ad-
vogado: Osmar Alves Guelfi. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Maria Cristina Jo-
bim Castor de Mattos, Nataniel Ricci, Joel Macedo Soares Pe-
reira Neto, Italo Tanaka Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:

VISTOS. Considerando o conteúdo da certidão de fl. 174-TA e

a informação de fl. 182-TJ, determino a baixa dos autos ao
juízo singular para que venha aos autos à fl. 152, referente a 2ª
página da sentença lançada nos autos de indenização nº 1.600/
97. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. Sidney Mora, Re-
lator.

0002 . Processo:  0133825-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168962. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001777 Alimentos.
Agravante: A. D. M.. Advogado: Vanessa Trezzi. Agravado:
M. A. C. M. Representado(a). Advogado: Sueli Maria Oltra-
mari. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Despacho:

Nos autos nº 1.777/2002, de ação de alimentos, restou fixado o
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, na condição de
provisórios, para suprir as necessidades do autor, M. A. C. M.
Seu genitor, A. D. M., ora agravante, insurge-se contra a im-
portância fixada, alegando não dispor de meios para tanto, al-
mejando a sua redução para 30% (trinta por cento), ou seja, em
torno de R$ 70,00 (setenta reais). Não se vislumbra de imedia-
to a demonstração do requisito inerente ao “periculum in mora”,
de vez que o agravante para a festa do primeiro aniversário do
agravado desembolsou cerca de R$ 500,00 (quinhentos reais)
fls. 36/37 o que, de certa forma, é louvável. Não atribuo, pois,
o pretendido efeito suspensivo ao recurso. Solicitem-se infor-
mações. Intime-se o agravado para a contraminuta. Curitiba, 2
de dezembro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0003 . Processo:  0118937-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/146800. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000340 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Ailson Mariano, Marciano Cosme do Nas-
cimento, Antônio Donizetti Casagranda, Agenor Bazaglia
Brongnoli, José Coatti Netto. Advogado: Ary Bracarense Cos-
ta Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Des. Munir Karam. Despa-
cho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 237-251 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 3 de dezembro de 2002.
Des.TROIANO NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05501
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 001 0133332-0
Karina Puppi Rachinski 001 0133332-0
Luiz Marlo de Barros Silva 002 0133652-7
Rafael Boff Zarpelon 002 0133652-7
Raquel Cristina Baldo 002 0133652-7
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 002 0133652-7
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0133332-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0133332-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162614. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000098 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Ca-
ruso Puchta. Agravado: Regina Ferraz Jagher. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:

VISTOS. I - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo,
por não vislumbrar nos autos a possibilidade de lesão grave ou
de difícil reparação à agravante, até que se julgue o presente
recurso. II - Oficie-se diretamente ao Sr. Oficial de Justiça da
Comarca de Irati, para que justifique, com brevidade e por cer-
tidão, o valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais) cotado para o
cumprimento de mandado de penhora em favor da Fazenda
Pública deste Estado, detalhando, em especial, se a diligência
a ser cumprida é dentro ou fora do perímetro urbano, nesta
última hipótese qual a distância aproximada a ser percorrida
(ida e volta), se o local é atendido por transporte coletivo e o
seu respectivo valor e horários, ou se utiliza automóvel próprio
para dar cumprimento aos atos judiciais, bem assim informe
qual o número médio mensal de mandados oriundos de execu-
tivo fiscal que recebe, quantos oficiais exercem o “munus” na
Comarca e se todos recebem mandados desta natureza, como
também se uma única diligência é ou não, via de regra, sufici-
ente para o integral cumprimento do mandado. Deverá acom-
panhar o ofício, cópia deste despacho e dos documentos de fls.
20, 21, 22, 23, 23 v e 24. III - Int. Curitiba, 02 de dezembro de
2002. Des. SIDNEY MORA - Relator

0002 . Processo:  0133652-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168481. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002316 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: K. S. C. C. Representado(a), K. I.
C. C. Representado(a). Advogado: Luiz Marlo de Barros Silva,
Saulo de Tarso Araújo Carneiro, Raquel Cristina Baldo, Rafael
Boff Zarpelon. Agravado: C. M. C.. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento de decisão que determi-
nou a emenda da inicial de execução de alimentos, para que a
autora-agravante cindisse a execução. 2. O recurso contudo,
não pode ser conhecido. 3. O art. 525, I, do Código de Proces-
so Civil, estabelece as peças indispensáveis à interposição do
agravo de instrumento. Na hipótese dos autos, não foi encarta-
da a certidão de intimação da decisão impugnada, inviabilizan-

do, portanto, aferir a tempestividade do recurso. 4. Assim, em
desacordo com o dispositivo legal, nego seguimento ao presen-
te recurso, com fundamento no art. 557 do CPC. 5. Intime-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI,  Rela-
tor.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05508
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Sbano 003 0134007-6
Diemerson Romero Castilho 002 0133753-9
Dorimar Cleber Targa Pereira 001 0131382-2
Fabiano Haluch Maoski 003 0134007-6
José Antonio Trento 001 0131382-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0131382-2  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/140911. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000644 Conversão de Separação em Divorcio. Apelan-
te: E. A. S.. Advogado: José Antonio Trento. Apelado: V. B. F..
Advogado: Dorimar Cleber Targa Pereira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Despacho:

Despacho: Tendo em vista o acordo realizado entre as partes,
conforme noticiado pela Juíza singular às fls. 199, determino a
extinção do procedimento recursal, remetendo-se os autos ao
juízo de origem. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Desª Regi-
na Afonso Portes, Relatora.

0002 . Processo:  0133753-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167317. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000339 Ação Civil Pública.
Agravante: Appan Associação Paranaense de Proteção ao Am-
biente Natural. Advogado: Diemerson Romero Castilho. Agra-
vado: Octávio Cesário Pereira Júnior. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em
ação civil pública proposta pela agravante em face do agrava-
do, deferiu a liminar para que este deixasse de explorar a ativi-
dade agropecuária na área de preservação ambiental, porém,
fora dos termos da recorrente. 2. De acordo com a nova reda-
ção do art. 527, II, do CPC, introduzida pela Lei n. 10.352/01,
o relator poderá converter o agravo de instrumento em agravo
retido, salvo se se tratar de provimento jurisdicional de urgên-
cia ou haja perigo de lesão irreparável e de difícil reparação ou
de incerta reparação. No caso dos autos não se verifica a hipó-
tese de a decisão recorrida vir a causar prejuízo irreparável e
de difícil ou de incerta reparação à agravante, a exigir um ime-
diato pronunciamento deste Tribunal sobre a matéria impugna-
da, eis que poderá ser oportunamente revista, se eventualmente
for interposto recurso de apelação contra a sentença final (a ser
proferida na ação principal). 3. Isto posto, determino a remessa
dos autos ao juízo de origem, para que o presente agravo fique
retido aos autos principais. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2002. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0003 . Processo:  0134007-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171495. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000264 Ação Monitó-
ria. Agravante: Germano Ezequiel Cardoso. Advogado: Fabia-
no Haluch Maoski. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: An-
tonio Sbano. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Trata-se de
agravo de instrumento interposto contra decisão que deixou de
aplicar a inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do
CDC, e determinou o pagamento das custas da perícia pelo
agravante. Defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso por
vislumbrar possibilidade de dano à parte, com o adiantamento
das despesas. Por outro lado, a suspensão da decisão até o jul-
gamento final deste recurso não importa em prejuízo às partes.
Fica, em conseqüência, suspenso o processo até a decisão des-
te agravo. 3. Intime-se o agravado na forma e para os fins pre-
vistos no art. 527, III, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição
deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-
lhe informações. Curitiba, 04 de dezembro de 2002. Des. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05512
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Mauricio de Q. Constante 001 0132071-8
Arlindo Menezes Molina 001 0132071-8
Auderi Luiz de Marco 001 0132071-8
Eduardo José Pereira Neves 001 0132071-8
João Otávio de Noronha 001 0132071-8
Márcio Antonio Sasso 001 0132071-8

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
0001 . Processo:  0132071-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/109188. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000440 Condenatória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha, Arlindo Menezes Molina,
Eduardo José Pereira Neves, Auderi Luiz de Marco. Apelado:
Adriano Pavezzi. Advogado: André Mauricio de Queiroz Cons-
tante. Rec.Adesivo: Adriano Pavezzi. Advogado: André Mau-
ricio de Queiroz Constante. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
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do de Oliveira. Vista Advogado: Eduardo José Pereira Neves
(PR023342)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/12/2002
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05506
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Silva Gomes 005 0133928-6
Alexandre Pydd 002 0133328-6
Anita Caruso Puchta 002 0133328-6

003 0133722-4
004 0133734-4

Caroline Lopes Santos 005 0133928-6
José Roberto Loureiro 001 0129046-0
Luiz Fernando Baldi 002 0133328-6
Luiz Gonzaga Moreira Correia 005 0133928-6
Luiz Zanzarini Netto 001 0129046-0
Marcos Alberto Picoli 005 0133928-6
Maria Lucia Zanzarini 001 0129046-0
Mauro Dalarme 001 0129046-0
Paulo Sérgio Trento 001 0129046-0
Silvio Batista 005 0133928-6
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0133722-4

004 0133734-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0129046-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/107265. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000382 Ação Monitória. Agravante:
Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Paulo Sérgio Trento.
Agravado: Anésio Francischini. Advogado: Luiz Zanzarini
Netto, Maria Lucia Zanzarini, Mauro Dalarme, José Roberto
Loureiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Despacho:

I) Não obstante o recurso tenha sido interposto via fax, apre-
sentando apenas a qualificação das partes e o pedido recursal
(fls.03/04), faltando-lhe a parte referente aos fatos e à matéria
de direito, é possível verificar que se trata do mesmo pedido e
da mesma causa de pedir do agravo de instrumento n.º 128.300-
5, em que figuram as mesmas partes, sendo que restou decidido
o seguinte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONI-
TÓRIA. PRETENSÃO DE COMPELIR A INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA A APRESENTAR EXTRATOS DE CONTA COR-
RENTE. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DE TAIS PROVAS PARA
A AÇÃO DE ORIGEM. RECURSO DE AGRAVO PROVI-
DO. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. 1. Inexiste
obrigação legal da entidade bancária guardar indefinidamente
cópias de contratos, recibos de pagamentos e extratos de con-
tas correntes de todos os financiamentos que concedeu. 2. O
contrato de abertura de crédito é apto a sustentar a ação moni-
tória, bastando comprovar a obrigação a cumprir e a base de
cálculo para atingir o valor final. Por isso, é suficiente a apre-
sentação de planilha de cálculo com os lançamentos realizados
para comprovar a efetiva utilização do crédito”. (TJPR - Agra-
vo de Instrumento n.º 128.300-5, Acórdão n.º 21.339, 4ª Câ-
mara Cível, Rel. Des. José Wanderlei Resende, julgado em 30/
10/2.002). Falta, portanto, ao recurso, pressuposto processual
negativo, já que a r. decisão transitou em julgado, sendo aco-
bertada pelo manto da coisa julgada. II) Posto isso, nego segui-
mento ao recurso de agravo, com fulcro nos artigos 267, inciso
V, e 557, do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 03
de dezembro de 2.002. Des.JOSÉ WANDERLEI RESENDE
Relator

0002 . Processo:  0133328-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/164570. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000059 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Alexandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Luiz Fernando Baldi.
Agravado: Kiwests Confecções Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná contra decisão que em autos de
execução fiscal movida contra Kiwests Confecções Ltda. de-
terminou que os honorários advocatícios deverão ser recolhi-
dos como renda pública. Aduziu nas razões de recurso que não
há lei federal ou estadual que encare as verbas sucumbenciais
como renda pública, mas há lei federal que as destina, com
exclusividade, aos advogados, não fazendo qualquer distinção
entre o advogado público e o privado; que o Procurador do
Estado como advogado inscrito nos quadros da Ordem dos
Advogados do Brasil, faz jus a tais valores; que a decisão não
observou o mandamento contido no art. 22 da Lei Federal 8.906/
94, pois deu aos honorários advocatícios destinação diversa da
expressamente disposta em lei. Pleiteou a reforma da decisão.
II) Cumpram-se os incisos IV e V do artigo 527, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. III)
Solicitem-se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre o cum-
primento do artigo 526, do referido Diploma Legal. IV) Após,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e
oficie-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2.002. Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE, Relator.

0003 . Processo:  0133722-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168932. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100004537 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: Ponto de Decorações Ltda, Noemia da Silva
Ruiz, Cláudio Ruiz Guardado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná, contra decisão que, nos autos de carta precatória extraída
de processo de Execução Fiscal proposta na 2ª Vara Cível de
São José dos Pinhais, contra Ponto de Decorações Ltda. e ou-
tros, que determinou à agravante, que providenciasse a anteci-
pação das custas da diligência do Oficial de Justiça, para cita-

ção da executada. Alega que essa exigência contraria o dispos-
to nos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da Lei de
Execuções Fiscais, que determinam que a Fazenda Pública não
está sujeita ao pagamento antecipado de custas e emolumentos;
que inexiste especificação das despesas cujo pagamento está
sendo exigido; que qualquer gasto a ser suportado pela agra-
vante configura despesa pública, sendo obrigatória sua prévia
inclusão orçamentária, conforme previsto no art. 167 da Cons-
tituição Federal; que o interesse público está sempre presente
na execução fiscal, que não pode ficar paralisada em prol de
interesse particular do Oficial de Justiça ou do contribuinte
inadimplente; que a diligência deverá ser cumprida no períme-
tro urbano de Curitiba, sede da comarca, em local onde existe
serviço público de transporte coletivo. Refere estar em curso o
prazo prescricional de 5 anos, previsto no art. 174 do Código
Tributário Nacional, desde a notificação do lançamento ao su-
jeito passivo, e que sua fluência, no caso de não deferimento
de efeito suspensivo, poderá resultar em grave lesão de difícil
reparação ao erário público. Com as razões de recurso, vieram
os documentos de f. 15/44. 2. Deve ser concedido o efeito sus-
pensivo pleiteado, vez que caracterizada a relevância do fun-
damento apresentado pela agravante, bem como, o perigo de
lesão grave e de difícil reparação, a que alude o art. 558 do
Código de Processo Civil. Tem predominado, neste Tribunal, o
entendimento contido na Súmula 190 do Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual “Na execução fiscal, processada peran-
te a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o
numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”, aplicável aos executivos fiscais esta-
duais. Não pode haver a exigência dessa antecipação, entretan-
to, para cumprimento de diligência na mesma comarca, sede do
juízo, ou em local servido de regular linha de transporte coleti-
vo, ou, ainda, excedente ao estritamente necessário. Nesse sen-
tido, os acórdãos número 19.376, 14.919, 19.071 e 15.763, da
Primeira Câmara Cível deste Tribunal. No caso em tela, consta
da petição de f. 23, o endereço da empresa executada, para sua
citação no executivo fiscal, como sendo no município de Curi-
tiba, sede da comarca onde tramita a carta precatória em refe-
rência, no bairro Campo Comprido, que é servido por transpor-
te coletivo regular. Nessas condições, em análise preliminar,
de cognição sumária, mostra-se indevida a exigência do depó-
sito prévio, restando configurado o receio de dano irreparável,
pela paralisação do processo executivo. Dessa forma, defiro o
efeito suspensivo pleiteado, determinando que se proceda à
diligência de citação da agravada, nos termos requeridos pela
agravante, independentemente de recolhimento das custas da
diligência do oficial de justiça. 3. Requisitem-se informações
ao dr. juiz da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 4.
Autorizo o Sr. Chefe da Divisão a assinar os expedientes. Curi-
tiba, 02 de dezembro de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0004 . Processo:  0133734-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168984. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100011206 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: Stampalar Comércio de Metais Para Acaba-
mento Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
em que é agravada Stampalar Comércio de Metais para Acaba-
mento Ltda., contra decisão que, em autos de carta precatória
extraída de processo de execução fiscal, determinou a anteci-
pação do recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça.
Aduziu, em suas razões recursais, que deferida a citação da
empresa executada e expedido mandado para tanto, solicitou o
Sr. Oficial de Justiça prévio depósito de numerário para cum-
primento daquele; que o ilustre juiz monocrático contrariou a
legislação processual vigente; que existe a impossibilidade e a
desobrigatoriedade de se antecipar despesas; que a lei federal é
taxativa em estabelecer a desnecessidade do pagamento de atos
e diligências; que nas execuções fiscais está em jogo o interes-
se público. Requereu concessão de efeito suspensivo. É o rela-
tório. II) Estão presentes os pressupostos necessários para con-
cessão do efeito suspensivo pretendido pela agravante, quais
sejam, o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”. Quanto
ao primeiro requisito, o “fumus boni juris”, este consiste na
argumentação exposta sobre a ilegalidade da determinação de
recolhimento de custas referentes à diligência do oficial de jus-
tiça. Determina o artigo 27, do Código de Processo Civil, o
seguinte: Art. 27 - As despesas dos atos processuais efetuados
a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública,
serão pagas ao final pelo vencido. A Lei n.º 6.830/80, também
dispõe: Art. 39 - A Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de
seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito.
Parágrafo único - Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o
valor das despesas feitas pela parte contrária. Ora, para que
ocorra a antecipação de custas, deve ser demonstrada a sua
necessidade, o que não se vislumbra no caso “sub examine”,
em que a diligência, conforme informação da parte agravante
(fls. 10), deve ser cumprida em local de fácil acesso, no perí-
metro urbano da cidade. Aliás, sobre o assunto, é a jurispru-
dência deste egrégio Tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMULA Nº
190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA DEVE
ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO
DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE
JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATANDO-SE DE
LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO, PORTAN-
TO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO, CONFOR-
ME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUSTAS (LEI
ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Agravo de Ins-
trumento n.º 104.498-8, Acórdão n.º 20.571, 1ª Câmara Cível,
Rel. Des. Antonio Prado Filho, julgado em 25/09/01). O reco-
lhimento antecipado da condução do sr. oficial de justiça, com
fulcro na Súmula 190 do STJ, só é justificável quando a locali-
dade não conta com transporte coletivo, mesmo se tratando de
oficial “ad hoc”. Quanto ao segundo requisito, o “periculum in
mora”, este consiste na possibilidade da decisão agravada cau-
sar lesão irreparável ou de difícil reparação. Ora, a não conces-
são do efeito suspensivo ao recurso causará prejuízo de difícil
reparação à agravante, pois todos os gastos desta necessitam

estar previstos em lei orçamentária e a antecipação de custas
para diligências do oficial de justiça comprometerá a arrecada-
ção estadual de tributos. III) Nestas condições, evidenciado que
está, em princípio, que a agravante reuniu os requisitos da par-
te final do artigo 558, “caput”, do Código de Processo Civil,
defiro o pedido de efeito suspensivo ativo no sentido de que
sejam cumpridas as diligências sem a necessidade de antecipa-
ção de despesas. IV) Cumpram-se os incisos III, IV e V do
artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela
Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao ilustre juiz
“a quo” sobre o cumprimento do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil, em face da alteração introduzida pela
referida Lei. VI) Após, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 29 de novembro
de 2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0005 . Processo:  0133928-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/170480. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001078 Execução. Agravante:
Massa Falida de Sisespar Sistema de Esquadrias Paraná Ltda.
Advogado: Silvio Batista, Caroline Lopes Santos, Marcos Al-
berto Picoli Síndico da Massa Falida. Agravado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Alberto Silva Gomes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

1- Insurge-se a agravante contra decisão do MM. Juiz da 15ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba que, em execução de título
judicial aforada pelo agravado, indeferiu requerimento de sus-
pensão da execução , em face de requerimento da agravante-
executada , tendo em vista a existência de processo falimentar.
É pedagógico transplantar o seguinte entendimento , de lavra
do eminente magistrado Dr. José Mauricío Pinto de Almeida a
registrar de que a competência para análise é do Egrégio Tribu-
nal de Alçada : “COM BASE NO § 2º, I, DO ART. 24 DA LEI
DE FALÊNCIAS II)-PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA POR SE TRATAR DE MATÉ-
RIA FALIMENTAR E DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO POR AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA - III)- COMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA POR SE TRATAR DE INCIDENTE EM
PROCESSO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL (CE, ART. 103, III, “G”) IV)-AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO
ELIDE A EVIDÊNCIA DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL
-V)-INAPLICABILIDADE DO § 2º, I, DO ART. 24 DA LEI
DE FALÊNCIAS - CRÉDITOS REAIS SUJEITOS A RATEIO,
CEDENDO LUGAR PREFENCIAL AOS CRÉDITOS TRA-
BALHISTAS E FISCAIS POR FORÇA DE LEIS POSTERIO-
RES À FALIMENTAR - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM
RELAÇÃO À FALIDA - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO
DA FALÊNCIA - VI)-RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
. 1- Compete ao Tribunal de Alçada o julgamento de agravo de
decisão indeferitória de suspensão de execução de título extra-
judicial, ainda que o pedido seja motivado por decretação de
falência do executado, porquanto se trata de incidente de pro-
cesso executivo (CE, art. 103, III, “g”) 2- Releva-se a ausência
de certidão da intimação da decisão agravada junto à inicial
recursal, desde que evidente a tempestividade do recurso. 3-
Na falência, os créditos com garantia real sujeitam-se a rateio,
cedendo lugar aos créditos trabalhistas e aos fiscais, sendo-
lhes inaplicável o disposto no art. 24, §2, inc. I, da lei falimen-
tar, pois legislação posterior (v.g., o Código Tributário Nacio-
nal - art. 186) conferiu supremacia a outros créditos”. (TAPR-
AI 0130788-0 - (10981) - 8ª C.Cív.- Rel. Juiz José Maurício
Pinto de Almeida - DJPR 06.10.2000").2 - A competência para
apreciar e julgar este recurso intermediário é do egrégio Tribu-
nal de Alçada, consoante o disposto no artigo 103, inciso III,
letra “g” da Constituição Estadual, razão pela qual determino a
remessa destes autos àquele areópago. Curitiba, 03 de setem-
bro de 2001. Des.Vicente Del Prete Misurelli, Relator.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 05/12/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05491
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Agnolin 001 0123724-5
Anita Caruso Puchta 003 0133703-9

004 0133704-6
005 0133723-1

Antonio Moris Cury 001 0123724-5
Beno Fraga Brandão 002 0133203-4
Djalma Antonio Muller Garcia 001 0123724-5
Edgar David Gusso 001 0123724-5
Estevam Capriotti Filho 001 0123724-5
Italo Tanaka Junior 001 0123724-5
Julio Cesar Brotto 002 0133203-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0133203-4
Nelson Paschoalotto 002 0133203-4
Noracil Aparecido Silva Junior 007 0134069-6
Osny Cesário Pereira 006 0133822-9
Paulo Giovani Ferri 007 0134069-6
René Ariel Dotti 002 0133203-4
Roberto Ferreira Filho 002 0133203-4
Rogeria Dotti Dória 002 0133203-4
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0133703-9

004 0133704-6
005 0133723-1

Vanderlei Carlos Sartori 006 0133822-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0123724-5  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2002/57842. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000151 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Estevam
Capriotti Filho, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djal-
ma Antonio Muller Garcia, Italo Tanaka Junior. Apelado: Or-

ganização Social de Luto Curitiba SC Ltda. Advogado: Ales-
sandro Agnolin. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Ser-
viços Especiais da Secretaria Municipal do Meio Ambiente -
Divisão de Cemitérios. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Despacho:

I - Acostadas as contra-razões recursais, vieram os docs. de f.
211 e 212 sobre os quais não se cumpriu o art. 398 do C. P.
Civil. Para acautelar ocorrência de eventual nulidade, cumpra-
se o indiciado art. de lei processual, intimando-se a parte con-
trária, via d. Justiça. II - Int. Em 02/12/2002. Des. Antonio
Gomes da Silva

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator
0002 . Processo:  0133203-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163029. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000207 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel Dot-
ti, Rogeria Dotti Dória, Julio Cesar Brotto, Beno Fraga Bran-
dão, Nelson Paschoalotto. Agravado: Paulo Juberte Filho, João
Claudemir Carnietto. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho: Encaminhem-se
ao Egrégio Tribunal de Alçada.

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto pelo Consórcio Nacional Ford
Ltda, irresignado com a decisão proferida em ação declaratória
de incidência de correção monetária cumulada com restituição
de parcelas pagas em consórcio de veículos, proposta por Pau-
lo Juberte Filho e João Claudemir Carnieto (autos n.º 207/2000),
através da qual o MM Juiz de Direito indeferiu requerimento
do agravante de produção de prova oral (fls. 100/TJ). Argu-
mentou, em síntese, que o decisum atacado acarretou cercea-
mento ao seu direito de ampla defesa, uma vez que o mérito da
causa também envolve questões fáticas. Requereu, ao final, o
provimento do recurso no sentido de se determinar a realização
de audiência de instrução e julgamento para produção de prova
oral, de modo a esclarecer as restituições dos valores feitas aos
autores. II. A competência para conhecer e julgar este recurso é
do Egrégio Tribunal de Alçada deste Estado, conforme enten-
dimento já firmado por esta Quinta Câmara Cível (AI nº
128.773-8, Rel. Des. Domingos Ramina, AI nº 128.693-5, Rel.
Des. Luiz Cezar de Oliveira). Após o advento da Lei nº 10.444,
de 07 de maio de 2002, já vigente, que alterou o inciso I do
artigo 275 do Código de Processo Civil, limitando em 60 (ses-
senta) vezes o salário mínimo o valor das causas disciplinadas
pelo procedimento sumário, os recursos já interpostos, mas
pendentes de julgamento, cujo valor da causa é inferior ao novo
valor de alçada, devem ser remetidas ao Tribunal competente,
em vista da aplicação imediata da lei processual. E, na ação
declaratória onde foi proferida a decisão objeto deste agravo
de instrumento, deu-se à causa o valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), equivalente a 22 (vinte e dois) salários mínimos ao tem-
po do ajuizamento da ação (fls. 50 e 60/TJ). Com efeito, a com-
petência no plano vertical, ou recursal, fixada pelas respectivas
Constituições Estaduais, em conformidade com o que dispõe o
artigo 125 da Carta Magna, é de natureza funcional (art. 93 do
CPC) e, a exemplo da competência hierárquica que é uma es-
pécie da funcional -, é de caráter absoluto, improrrogável e
inderrogável (art. 87, “in fine” e 111, ambos do CPC). Sobre a
competência absoluta dos Tribunais, assim já decidiu a Quarta
Turma do Superior Tribunal de Justiça: Incompetência Absolu-
ta. Ação de Reparação de Dano causado em acidente de veícu-
lo. É inderrogável a competência fixada pelo critério funcio-
nal. Competência reconhecida, no caso, do Tribunal de Alça-
da. Recurso conhecido e provido (Resp nº 6.863 - RJ, Rel. Min.
Barros Monteiro, in DJU de 25.11.1991, p. 17078). Processo
civil. Competência Recursal. Espécie de Competência Funcio-
nal. Natureza Absoluta. Insuscetível de prorrogação. Incidên-
cia dos arts. 87 CPC e 108 III “d” da Lei Complementar 35/79.
Recurso provido. I - A competência do Tribunal de Alçada para
conhecer de determinado recurso caracteriza-se como funcio-
nal, cujos critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em
razão de sua natureza absoluta. II - Tendo havido modificação
legislativa, superveniente à interposição do recurso mas ante-
cedente ao seu julgamento, que alterasse a competência recur-
sal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de
incidência do art. 87 - CPC, segundo o qual a alteração da com-
petência em razão da hierarquia alcança as causas em anda-
mento. III - O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada,
que reconhecendo a alteração de sua competência deixou de
declarar a nulidade do ato decisório e não providenciou o en-
vio dos autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108 - III -
“d” da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Código de Processo
Civil (Resp nº 152.870, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, in DJU de 17.05.99). Do corpo deste último “decisum”, onde
os Exmos. Ministros examinaram caso de acórdão, em grau de
recurso especial, proferido quando já vigorava a modificação
legislativa introduzida pela Lei nº 9.245/95, na redação dos
arts. 275 a 281, CPC, pela qual foram subtraídas das hipóteses
de processamento pelo rito sumário as “causas, qualquer que
seja o valor, oriundas de condução e transporte e depósito de
mercadorias”, ou seja, quando julgada a respectiva apelação
não era mais competente o Tribunal de Alçada daquele Estado,
colhe-se o seguinte teor do voto do eminente Ministro Relator:
(...) Isto posto, tem aplicação na espécie o disposto no art. 87
do Código de Processo Civil, deste teor: “Art. 87. Determina-
se a competência no momento em que a ação é proposta. São
irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito
ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão
judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou
da hierarquia”. A propósito da competência funcional e de sua
natureza, da doutrina de Athos Carneiro (Jurisdição e Compe-
tência, 6ª edição, Saraiva, 1995, nº 102, pág. 113) colho: “No
cível, o critério da competência funcional encontra maior apli-
cação no plano vertical, na também chamada competência hie-
rárquica, ou competência recursal. São de ordem pública, e
assim inderrogáveis - competência absoluta - os critérios de
competência funcional, atributivos de competência a um juiz
para praticar determinados atos, ou para conhecer de alguma
causa em primeira instância (v.g., art. 132 do CPC, e a outros
juízes para conhecê-la em segunda instância”. A Segunda Se-
ção desta Corte, julgando o conflito de competência de que fui
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relator, 17.379-RJ (DJ 04.11.96), em tema de modificação le-
gislativa que tenha incidência sobre processo em fase recursal,
assentou: “II - Proferida a sentença pela Justiça Estadual antes
da vigência da Lei 8.984/1995, e reconhecida a incompetência
‘ratione materiae’ do Tribunal de Justiça para conhecer do re-
curso, em virtude de modificação legislativa superveniente,
compete ao órgão de segundo grau da Justiça do Trabalho co-
nhecer e julgar a impugnação recursal”. Cuidando-se de com-
petências que compartilham a mesma natureza, caracterizan-
do-se como absolutas, sendo insuscetíveis de derrogação por
qualquer causa, o mesmo entendimento adotado para a compe-
tência ‘rationae materiae’ há de ser aplicado à competência hi-
erárquica ou funcional, relativa ao julgamento do recurso in-
terposto no processamento da causa para a qual o Tribunal de
Alçada não detém mais competência recursal (...). E, segundo
dispõe o artigo 104, inciso III, letra “f” da Constituição Estadu-
al (artigo renumerado pela Emenda Constitucional nº 14, de
10.12.2001), Compete ao Tribunal de Alçada, julgar, em grau
de recurso, as ações de procedimento sumário (artigo 275 do
CPC). Conseqüentemente, diante do exposto e, ainda em se
considerando que se trata de matéria de ordem pública e que o
agravo de instrumento foi interposto já na vigência da Lei nº
10.444/2002, diante do valor dado à causa, inquestionável a
competência do Tribunal de Alçada para conhecer e julgar este
recurso. Ante ao exposto, encaminhem-se os presentes autos
ao Tribunal de Alçada deste Estado. III. Intimem-se. Curitiba,
25 de novembro de 2002. DES. BONEJOS DEMCHUK  RE-
LATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0003 . Processo:  0133703-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168976. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100001117 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Sandev Distribuidora de Peças Automoti-
vas Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:

1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ inter-
pôs agravo de instrumento, na carta precatória extraída da exe-
cução fiscal que move em face de SANDEV DISTRIBUIDO-
RA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. Insurge-se a recor-
rente contra decisão singular que determinou o depósito de
numerário, para cumprimento do mandado de citação do sócio
da empresa executada. Alega que a Fazenda Pública está deso-
brigada de antecipar despesas para condução dos Oficiais de
Justiça (arts. 39, da L.E.F. e 27, do C.P.C.), e que seus gastos
devem ser previstos na lei de orçamento, o que dificultaria o
andamento das execuções. Assim, requereu efeito suspensivo
ao agravo, a fim de evitar a ocorrência da prescrição da ação
executiva, e, finalmente, seu provimento. 2 - Firmou-se o en-
tendimento, nesta 5ª Câmara Cível, de que a Fazenda Pública
só estará obrigada a antecipar o custeio do transporte do Ofici-
al de Justiça, para o cumprimento de mandados executivos fis-
cais, quando previamente justificada a necessidade da anteci-
pação e determinado o valor necessário, salientando-se que no
perímetro urbano, servido por transporte coletivo público, é
desnecessário o adiantamento (art. 44, § 2º, do Regimento de
Custas), e que o valor deve se limitar ao indispensável para a
prática do ato, conforme o Ofício Circular n. 114/97, da Corre-
gedoria Geral de Justiça e itens 9.4.8 e 9.4.8.1, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.
Neste caso, o digno Julgador ao atender o pedido de providên-
cias formulado pelos Oficiais de Justiça, prolatou decisão con-
substanciada na Portaria n. 05/2002, para cuja edição firmou-
se na Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça, bem como,
nos termos do item 9.4.8 do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, norma que foi aprovada pelo Corregedor
Geral da Justiça. Ocorre que o valor exigido pelo Oficial de
Justiça não está especificado, pelo que deve ser concedido o
efeito suspensivo pretendido, para que o Oficial efetue as dili-
gências necessárias, sem o depósito do numerário, até o final
julgamento do recurso. Comunique-se esta decisão ao r. Juízo
de origem, o qual prestará informações, inclusive, quanto ao
cumprimento do disposto no art. 526, do Código de Processo
Civil, pela agravante. Intime-se o agravado para responder no
decêndio. Após, encaminhe-se os autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. Luiz
Cezar de Oliveira, Relator.

0004 . Processo:  0133704-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168982. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100004930 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Icplast Comércio e Manuf de Embalagens
Plasticas Ltda e Outros. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná em face da decisão que,
nos autos de carta precatória extraída de processo de execução
fiscal movido contra Icplast Comércio e Manuf de Embalagens,
determinou a intimação da exeqüente a efetuar, no prazo de
cinco dias, o preparo das custas referentes à diligência de cum-
primento do mandado de citação pelo Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória independente de
cumprimento. Como fundamento para reforma da decisão, aduz
a agravante não ser lícita essa exigência uma vez que, consoan-
te disposições do art. 27 do Código de Processo Civil e art. 39
da Lei 6.830/80, as despesas dos atos processuais efetuados a
requerimento da Fazenda Pública serão pagas a final pelo ven-
cido, não se sujeitando ao depósito prévio. Sustenta, ainda, que
no presente caso o Sr. Oficial não especificou quais seriam as
despesas necessárias ao cumprimento do mandado, conforme
recomenda o Ofício Circular nº 114/97 da Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. Assevera, também, que qualquer gasto
a ser suportado pela Fazenda Pública Estadual configura ver-
dadeira despesa pública e, como tal, obrigatória sua prévia in-
clusão orçamentária. Alega que não é possível seja preterido o
interesse público, ficando paralisado o procedimento das exe-
cuções fiscais, em prol do interesse particular do meirinho.
Sustenta, enfim, que existem inúmeras decisões deste Tribunal
no sentido da inexigibilidade de qualquer numerário de anteci-
pação de diligência de oficiais de justiça quando o ato proces-

sual deva ser praticado em perímetro urbano da sede da comar-
ca. Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao presente agra-
vo, nos termos permitidos pelo artigo 527, II, do Código de
Processo Civil. 2. O recurso merece provimento, consoante a
orientação predominante neste Tribunal. É verdade que, sobre
a matéria em discussão, já há súmula da jurisprudência do eg.
Superior Tribunal de Justiça assentando que: “Na execução fis-
cal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda
Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despe-
sas com o transporte dos Oficiais de Justiça”. Efetivamente, as
custas e emolumentos devidos aos serventuários da justiça não
se confundem com as despesas realizadas para a prática de atos
judiciais externos, não sendo razoável que ditos serventuários
tenham que desembolsar numerário para custear essas despe-
sas em benefício da Fazenda Pública e aguardar a solução final
do litígio para serem ressarcidos. Todavia, como acentuou o
ilustre Des. Telmo Cherem, sendo, contudo, dispensável tal
despesa, porque o ato pode ser cumprido sem qualquer dispên-
dio para o meirinho, inexigível a sua antecipação (Agravo de
Instrumento nº 60.694-0, Cambé, julg. em 30.9.97). Neste caso,
verifica-se a inaplicabilidade da Súmula 190 do Superior Tri-
bunal de Justiça, pois o sócio da empresa executada tem ende-
reço no perímetro urbano, mais precisamente no bairro Jardim
Social (f. 23), o qual, como se sabe, é servido por transporte
coletivo. Para melhor fundamentar este voto, destaca-se aresto
da 1ª Câmara Cível deste Tribunal, cuja ementa encontra-se
assim reproduzida nas razões recursais: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS
DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. Apesar da Súmu-
la nº 190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o
numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos Oficiais de Justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, portanto servido por trans-
porte coletivo, conforme o artigo 44, §2º do regimento de cus-
tas (lei estadual nº 6.149, de 09.09.70)”. (TJPR, Agravo de Ins-
trumento nº 104498-8, 1ª Câm. Cív., rel. Des. Antônio Prado
Filho, publ. em 22.10.2001). O art. 44, §2º, do regimento de
custas estabelece que “Nas cidades, vilas e povoações, ou nos
itinerários servidos por linhas regulares de transporte coletivo,
nenhum serventuário, auxiliar ou funcionário da Justiça poderá
utilizar-se de outro meio de condução, salvo se as condições do
tempo não o permitirem, a urgência da execução do serviço o
requerer, ou a parte interessada autorizar expressamente, à sua
custa, o uso de veículos privativos”.  No mesmo sentido, os
agravos de instrumento nºs 96365-7, 96107-5 e 96399-3 que
relatei quando em substituição na egrégia 6ª Câmara Cível des-
te Tribunal, assim ementados: “EXECUÇÃO FISCAL - DES-
PESAS COM DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
ZONA URBANA - DEPÓSITO PRÉVIO - EXIGÊNCIA IN-
DEVIDA - AGRAVO PROVIDO. - A isenção instituída em
benefício da Fazenda Pública relativamente às custas e emolu-
mentos devidos às serventias não abrange as despesas com as
diligências (v. g., condução do Oficial de Justiça) necessárias à
prática de atos judiciais externos. Sendo, contudo, dispensável
tal despesa, porque o ato pode ser cumprido sem qualquer dis-
pêndio para o meirinho, inexigível a sua antecipação. (cfr Ag.
Instr. nº 60.694-0)”. Diante do exposto e por estar este entendi-
mento já consolidado na jurisprudência deste Tribunal de Jus-
tiça, dou provimento ao presente recurso de agravo de instru-
mento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo
Civil. 3. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Des.
DOMINGOS RAMINA, Relator.

0005 . Processo:  0133723-1  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168938. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200002132 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: Piza Artefatos de Madeira Ltda, Fernando
Cesar Cosendey, Silmara Cosendey. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ inter-
pôs agravo de instrumento, na carta precatória extraída da exe-
cução fiscal que move em face de PIZA ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA., FERNANDO CESAR COSENDEY e SIL-
MARA COSENDEY. Insurge-se a recorrente contra decisão
singular que determinou o depósito de numerário, para cumpri-
mento do mandado de citação do sócio da empresa executada.
Alega que a Fazenda Pública está desobrigada de antecipar
despesas para condução dos Oficiais de Justiça (arts. 39, da
L.E.F. e 27, do C.P.C.), e que seus gastos devem ser previstos
na lei de orçamento, o que dificultaria o andamento das execu-
ções. Assim, requereu efeito suspensivo ao agravo, a fim de
evitar a ocorrência da prescrição da ação executiva, e, final-
mente, seu provimento. 2 - Firmou-se o entendimento, nesta 5ª
Câmara Cível, de que a Fazenda Pública só estará obrigada a
antecipar o custeio do transporte do Oficial de Justiça, para o
cumprimento de mandados executivos fiscais, quando previa-
mente justificada a necessidade da antecipação e determinado
o valor necessário, salientando-se que no perímetro urbano,
servido por transporte coletivo público, é desnecessário o adi-
antamento (art. 44, § 2º, do Regimento de Custas), e que o
valor deve se limitar ao indispensável para a prática do ato,
conforme o Ofício Circular n. 114/97, da Corregedoria Geral
de Justiça e itens 9.4.8 e 9.4.8.1, do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Neste caso, o
digno Julgador ao atender o pedido de providências formulado
pelos Oficiais de Justiça, prolatou decisão consubstanciada na
Portaria n. 05/2002, para cuja edição firmou-se na Súmula 190
do Superior Tribunal de Justiça, bem como nos termos do item
9.4.8 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
norma que foi aprovada pelo Corregedor Geral da Justiça. Ocor-
re que o valor exigido pelo Oficial de Justiça não está especifi-
cado, pelo que deve ser concedido o efeito suspensivo preten-
dido, para que o Oficial efetue as diligências necessárias, sem
o depósito do numerário, até o final julgamento do recurso.
Comunique-se esta decisão ao r. Juízo de origem, o qual pres-
tará informações, inclusive, quanto ao cumprimento do dispos-
to no art. 526, do Código de Processo Civil, pela agravante.
Intime-se o agravado para responder no decêndio. Após, enca-
minhe-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 29 de novembro de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira,
Relator.

0006 . Processo:  0133822-9  Agravo de Instrumento

 Protocolo: 2002/169635. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000546 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Laertes Osti, Anamaria Gomes Gamero
Osti, Evanina Gomes Gamero. Advogado: Vanderlei Carlos
Sartori. Agravado: Daniele Gamero. Advogado: Osny Cesário
Pereira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Despacho:

1 - Defiro o processamento deste recurso de agravo de instru-
mento. 2 - Intime-se a agravada, na pessoa de seu procurador
judicial, para responder no prazo de dez dias. 3 - Após, a d.
Procuradoria Geral de Justiça. Em, 03.12.02. Des. Domingos
Ramina, Relator.

0007 . Processo:  0134069-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172419. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000004 Cobrança. Agravante:
Município de Nova Fátima. Advogado: Noracil Aparecido Sil-
va Junior. Agravado: Roberto dos Santos. Advogado: Paulo
Giovani Ferri. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Despacho:

I - Cuida-se de recurso intermediário contra o despacho de f. 19
- TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Nova Fátima - Vara
Única -, que em ação de cobrança promovida pelo agravado em
face do agravante, homologou o cálculo apresentado pelo exe-
qüente às fs. 189/195 (fs. 26/32, destes autos). II - Não há pedido
de efeito suspensivo ao recurso, porém, não é caso de aplicação
do art. 527, II, primeira parte, da Lei 10.532/2001 (conversão do
instrumento em agravo retido), por se tratar de recurso contra
sentença homologatória de cálculo. III - Assim, dê-se conheci-
mento deste despacho ao Juízo “a quo”, requisitando-lhe as
pertinentes informações, indagando ainda, acerca do cumprimen-
to, pelo agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. IV - Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil. V - Oportunamente, abra-se “vista” à douta Procura-
doria Geral de Justiça. VI - Intimem-se. Curitiba, 04 de dezem-
bro de 2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA,  Relator.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 05/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05493
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Paula Brandt 001 0123340-9
Anders Frank Schattenberg 001 0123340-9
Augusto Pastuch de Almeida 001 0123340-9

002 0130293-6
Carlos Roberto de Siqueira Castro 001 0123340-9

002 0130293-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0130293-6
Fábio Coutinho Kurtz 001 0123340-9

002 0130293-6
Gustavo de Almeida Flessak 001 0123340-9

002 0130293-6
Izabela Cristina Rücker Curi 001 0123340-9
João Alci Oliveira Padilha 001 0123340-9
Julio Assis Gehlen 001 0123340-9

002 0130293-6
Lis Caroline Bedin 001 0123340-9

002 0130293-6
Luiz Rodrigues Wambier 001 0123340-9

002 0130293-6
Pedro Aguiar de Freitas 001 0123340-9

002 0130293-6
Sergio Roberto Vosgerau 001 0123340-9

002 0130293-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0130293-6
Valmir Schreiner Maran 001 0123340-9

002 0130293-6
Walter Borges Carneiro 001 0123340-9

002 0130293-6

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
0001 . Processo:  0123340-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/52958. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200072800 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Editel Listas Telefônicas. Advogado:
Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran, João Alci Oliveira
Padilha, Anders Frank Schattenberg, Lis Caroline Bedin. Agra-
vado: Brasil Telecom SA. Advogado: Sergio Roberto Vosgerau,
Pedro Aguiar de Freitas, Izabela Cristina Rücker Curi, Ana Pau-
la Brandt, Luiz Rodrigues Wambier. Agravado: Telelistas Re-
gião 2 Ltda. Advogado: Fábio Coutinho Kurtz, Carlos Roberto
de Siqueira Castro, Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de
Almeida, Gustavo de Almeida Flessak. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Vista Advogado:
Walter Borges Carneiro (PR022741), Augusto Pastuch de Al-
meida (PR029178), Gustavo de Almeida Flessak (PR031435)

0002 . Processo:  0130293-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/131857. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200072800 Declaratória. Agravan-
te: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Julio Assis Geh-
len, Lis Caroline Bedin, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner
Maran. Agravado: Brasil Telecom SA. Advogado: Pedro Agui-
ar de Freitas, Sergio Roberto Vosgerau, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos. Agravado: Telelistas Região 2 Ltda. Advogado:
Fábio Coutinho Kurtz, Walter Borges Carneiro, Augusto Pas-
tuch de Almeida, Carlos Roberto de Siqueira Castro, Gustavo
de Almeida Flessak. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Vista Advogado: Walter Borges Car-
neiro (PR022741), Augusto Pastuch de Almeida (PR029178),
Gustavo de Almeida Flessak (PR031435)

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 05/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05494
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Augusto Pastuch de Almeida 001 0130293-6/02
Carlos Roberto de Siqueira Castro 001 0130293-6/02

Edni de Andrade Arruda 002 0133650-3
Euclides José Vargas Neto 003 0114830-9
Eunice Brugnerotto 003 0114830-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0130293-6/02
Fábio Coutinho Kurtz 001 0130293-6/02
Graciela Iurk Marins 002 0133650-3
Gustavo de Almeida Flessak 001 0130293-6/02
Irineu José Peters 003 0114830-9
José Deretti Netto 004 0121443-7
Julio Assis Gehlen 001 0130293-6/02
Lis Caroline Bedin 001 0130293-6/02
Luis Roberto Ahrens 002 0133650-3
Luiz Rodrigues Wambier 001 0130293-6/02
Nereu Carlos Massignan 003 0114830-9
Nivaldo Jaques 003 0114830-9
Otávio Cadenassi Filho 004 0121443-7
Pedro Aguiar de Freitas 001 0130293-6/02
Regilda Miranda Heil 003 0114830-9
Sergio Roberto Vosgerau 001 0130293-6/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0130293-6/02
Valmir Schreiner Maran 001 0130293-6/02
Vicente Magalhães 004 0121443-7
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 002 0133650-3
Victor Alexandre Bomfim Marins 002 0133650-3
Walter Borges Carneiro 001 0130293-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0130293-6/02  Embargos de Declaração Cí-
vel
 Protocolo: 2002/156616. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1302936 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Julio Assis
Gehlen, Lis Caroline Bedin, Julio Assis Gehlen, Valmir Schrei-
ner Maran. Agravado: Brasil Telecom SA. Advogado: Pedro
Aguiar de Freitas, Sergio Roberto Vosgerau, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Agravado: Telelistas Região 2 Ltda. Ad-
vogado: Fábio Coutinho Kurtz, Walter Borges Carneiro, Au-
gusto Pastuch de Almeida, Carlos Roberto de Siqueira Castro,
Gustavo de Almeida Flessak. Embargante: Editel Listas Tele-
fônicas SA. Advogado: Julio Assis Gehlen, Lis Caroline Be-
din, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despa-
cho:

I - A princípio, os embargos declaratórios foram opostos contra
decisão do relator, de modo que poderão ser por mim julgados,
sem apreciação da Câmara. II - Trata-se de embargos de decla-
ração interpostos por Editel Listas Telefônicas S.A, contra a
decisão de fls. 184/186, que rejeitou os anteriores embargos de
declaração opostos pela Brasil Telecom S.A, esclarecendo que
não houve omissão, posto que a decisão de fl. 167 reduziu o
valor da caução para R$ 500.000,00, correspondente ao ano de
2002. Em decorrência, concluiu-se que a embargante deverá
prestar caução, naquele valor, no período de 2003 e 2004. III -
Aduz a embargante a existência de erros materiais na referida
decisão, posto que o MM. juiz “a quo” “estabeleceu como cau-
ção única e exclusivamente o valor de R$ 800.000,00”, de modo
que a nova decisão do Relator, que fixou caução anual para a
embargante, importa em infringência ao princípio da não refor-
matio “in pejus”. Aduziu, ainda, a existência de erro material
no tocante à imposição de caução até o ano de 2004, em decor-
rência de que o contrato avençado entre as partes foi assinado
em 09.11.2000, abrangendo três exercícios: 2001, 2002 e 2003,
de modo que não é possível a extensão da caução para o ano de
2004. IV - Quanto à primeira alegação de erro material, enten-
do não assistir razão à embargante, porquanto a decisão mono-
crática não especificou a abrangência do valor da caução esti-
pulado (inicialmente em R$ 800.000,00). Sendo assim, na re-
dução para R$ 500.000,00, levou-se em conta os termos esta-
belecidos no contrato, cujo prazo teve início em 09 de novem-
bro de 2000 e o término coincidente com o início de vigência
da 3ª (terceira) edição de cada uma das listas telefônicas. Não
houve, portanto, erro material a ser sanado, ou ofensa ao prin-
cípio da não “0reformatio in pejus”. VI - Quanto ao segundo
erro material, razão assiste à embargante. Pelos termos estabe-
lecidos no contrato (fls. 46/50), efetivamente consta que o mes-
mo abrangeu os três exercícios de 2001, 2002 e 2003. V - Sen-
do assim, acolho nesta parte os embargos de declaração, para
sanar o alegado erro material, devendo a embargante prestar
caução no valor de R$ 500.000,00 em relação ao ano de 2002
e, em igual valor, no ano de 2003. Intimem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2002. Des. Jair Ramos Braga - Relator

0002 . Processo:  0133650-3  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167028. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000234 Execução. Agravante:
Pinho Past Ltda. Advogado: Luis Roberto Ahrens, Victor Al-
berto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins. Agravado: Neucimara de Camargo Si-
queira, Toni Augusto Camargo da Siqueira Representado(a).
Advogado: Edni de Andrade Arruda. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para regular processamento. II - Em sede de cognição
sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizado-
res para concessão liminar de efeito suspensivo, na forma do
inciso II, arts. 527, e 558, do CPC, porquanto não restou de-
monstrado de forma inequívoca o alegado periculum in mora.
Isto porque, da análise dos autos, constata-se que a própria agra-
vante formulou requerimento (fls. 137 e 155) para que a cons-
tituição de capital recaísse sobre os bens descritos às fls. 116/
119. Assim sendo, não concedo, por ora, o efeito suspensivo.
III - Oficie-se ao MM. juiz de direito para que, em 10 (dez)
dias, preste as informações necessárias, detalhadamente. IV -
Intimem-se os agravados para responder, querendo, no prazo
de dez (10) dias. V - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever
os atos de ofício para integral cumprimento deste despacho.
Em 02.12.2002. Des. Ramos Braga, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0003 . Processo:  0114830-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/22650. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000016 Indenização. Agravante:
Itamar José Rezende, Rosane Regina Grassi. Advogado: Nereu
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Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Agra-
vado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Euclides José Vargas Neto, Regilda Miranda Heil, Irineu José
Peters. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Despacho:

I - Considerando que, nos termos do Recurso Especial  nº
182.382-SP (rel. Min. Gomes de Barros, DJU de 2.8.1999, p.
148), não deve ficar retido o recurso especial se a questão re-
solvida pelo acórdão recorrido embora proveniente de decisão
interlocutória é daquelas que podem conduzir à extinção do
processo, acolho os pedidos de fls. 279 e 284, tornando sem
efeito o despacho de fl. 274, de modo a que sejam prontamente
processados os recursos especial e extraordinário ora interpos-
tos; II -  publique-se. Em, 3 de dezembro de 2002. DES. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

0004 . Processo:  0121443-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/29109. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000030 Ação Monitória. Agra-
vante: Amauri de Melo Gomes. Advogado: Vicente Magalhães.
Agravado: Carlos Roberto Zucco. Advogado: Otávio Cadenas-
si Filho, José Deretti Netto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 131-146 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 3 de dezembro de 2002. DES. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05502
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Denise Martins Agostini 001 0109167-8
Gisele Soares 001 0109167-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 001 0109167-8
Jefferson Isaac João Scheer 001 0109167-8
Jefferson do Carmo Assis 002 0129279-9
Lecir Maria Scalassara 002 0129279-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0109167-8
Maria do Socorro de Oliveira 002 0129279-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0109167-8  Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2001/62925. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020210 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miran-
da Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Isaura Pra-
seres Azzolini, João Fornaciari, Neyde Maria de Oliveira Fer-
reira, Laurice Pascoalina Siviero Rafael, Helena Yuko Utiya-
ma Futata, Nadia Kolicheski de Campos, Kiyoko Takano Hori-
ta, Anazira Pereira Ferreira, Elza Grossi dos Santos, José Daher,
Romandir Saboia Mendes, Maria Aparecida de Souza Brilha-
dori, Glauce Cruz Rodrigues, Kiyomi Sakamoto, Nilda Leão
David, Tomires Alexandrino Litvinski, Enéas Vigiano Bianco-
ni, Edy Arlette Karoleski, Eleodéa Gomes Baldin, Lucinda
Maria Trindade Silvestri, Marisalba Mello do Nascimento,
Delourdes da Luz do Rocio Ferreira França dos Santos, Noê-
mia Rzeczycki Druszcz, Isolete Costacurta Fontoura, Mirian
Lais Ferreira da Costa Hauari, Hilda Berlatto Vivan, Vera do
Rocio Lopes Correa, Rosicler Fiorani Schunemann, Maria Ne-
lite Rodrigues, Anna Skalinska. Advogado: Luis Anselmo Ar-
ruda Garcia, Denise Martins Agostini, Gisele Soares. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Despacho:

Admito os embargos de fls. 379/407. Curitiba, 4 de dezembro
de 2002. Des. Antonio Lopes de Noronha - Relator
0002 . Processo:  0129279-9  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/77862. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000040 Embargos a Execução. Ape-
lante: União Administradora de Consórcios SC Ltda. Advoga-
do: Maria do Socorro de Oliveira, Jefferson do Carmo Assis.
Apelado: Antônio Fernandes de Araujo. Advogado: Lecir Ma-
ria Scalassara. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

Vistos. Em face da concordância da parte exequente, defiro o
pedido de substituição do objeto penhorado (fl. 135) pelo di-
nheiro depositado. Lavre-se termo de substituição do bem pe-
nhorado por dinheiro. Após, oficie-se, como requerido. Em 04-
12-2002. Juiz Conv. Mário Helton Jorge - Relator

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 05/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05503
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alício Fernandes Gracioli 001 0129914-3
Eduardo Mariotti 001 0129914-3
Gustavo Nygaard 001 0129914-3
Joceli Roncarelli 001 0129914-3
Lívio Paulo Susin 001 0129914-3
Luis Renato Ferreira da Silva 001 0129914-3
Verusca Buzelato Prestes 001 0129914-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0129914-3  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/125820. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000258 Reparação de Danos.

Apelante: Armando Gracioli, Débora Regina Batista de Mora-
es. Advogado: Alício Fernandes Gracioli. Apelado: Vera Rosa
Machado da Silveira, Flávia Machado da Silveira, Juliana Ma-
chado da Silveira, Andréa da Silveira Hoffmeister, Fernanda
da Silveira Klering. Advogado: Lívio Paulo Susin. Apelado:
Verusca Buzelato Prestes, Joceli Roncarelli. Advogado: Verus-
ca Buzelato Prestes, Joceli Roncarelli, Luis Renato Ferreira da
Silva, Eduardo Mariotti, Gustavo Nygaard. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Armando Gracioli,
Débora Regina Batista de Moraes. Advogado: Alício Fernan-
des Gracioli. Apelado: Vera Rosa Machado da Silveira, Flávia
Machado da Silveira, Juliana Machado da Silveira, Andréa da
Silveira Hoffmeister, Fernanda da Silveira Klering. Advogado:
Lívio Paulo Susin. Apelado: Verusca Buzelato Prestes, Joceli
Roncarelli. Advogado: Verusca Buzelato Prestes, Joceli Ron-
carelli, Luis Renato Ferreira da Silva, Eduardo Mariotti, Gus-
tavo Nygaard. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00171438

J. Vista à parte contrária. Após, voltem à Procuradoria Geral de
Justiça. Em 02/12/2002. Des. Jair Ramos Braga - Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05507
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de França 001 0132017-4
Aglaê Ricciardelli Terzoni 003 0133749-5
Arlete Francisca da Silva Reis 007 0134017-2
Arthur Oswaldo dos S. Ferreira 002 0133408-9
Felipe Anghinoni Grazziotin 004 0133772-4
Gerson de Oliveira Bonatti 004 0133772-4
Hamilton Antonio de Melo 007 0134017-2
Jaime Domingues Brito 002 0133408-9
José Ari Matos 001 0132017-4
Letícia de Souza Baddauy 007 0134017-2
Luiz Carlos da Rocha 001 0132017-4
Maria Claudia Rodriguez Correia 007 0134017-2
Mauricio Antonio P. Adamowski 005 0133989-9
Rita de Cassia Ribas Taques 007 0134017-2
Shirley Faetthe de A. Karigyo 006 0134006-9
Silvio Nagamine 001 0132017-4
Simone Yumi Endo 005 0133989-9
William Fracalossi 006 0134006-9
Wilma Aparecida Michel Ferreira 002 0133408-9
Wilson Lopes da Conceição 007 0134017-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0132017-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/148119. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000268 Ação Monitória. Agravan-
te: Costa e Baruque Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Adriana de França, Silvio Nagamine. Agravado: CDB Comér-
cio de Veículos Importados Ltda. Advogado: José Ari Matos.
Interessado: Mauro Saldanha Baruque. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Face aos termos da resposta, diga a agravante. Intime-se. Em, 4
de dezembro de 2002. Des. ACCÁCIO CAMBI Relator
0002 . Processo:  0133408-9  Reexame Necessário
 Protocolo: 2000/124523. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9600000375 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Construtora Anversa Ltda.
Advogado: Arthur Oswaldo dos Santos Ferreira, Wilma Apare-
cida Michel Ferreira. Réu: Município de Santo Antônio da Pla-
tina. Advogado: Jaime Domingues Brito. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de Reexame Necessário da sentença profe-
rida pelo Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Santo
Antônio da Platina (fls. 46/49), que julgou procedente a Ação
de Rescisão de Compromisso de Compra e Venda cumulada
com Reintegração de Posse n º 375/96, ajuizada por CONS-
TRUTORA ANVERSA LTDA., contra o MUNICÍPIO DE
SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, para o fim de declarar res-
cindido o Contrato particular de Cessão de Fração Ideal de
Terreno e Construção de Edifício em Condomínio, entabulado
entre as partes, restando confirmada a liminar de reintegração
de posse anteriormente deferida (26 e verso), visto que o pacto
contém cláusula resolutiva expressa, houve regular notificação,
bem como não foi purgada a mora. Os autos foram encaminha-
dos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. A douta
Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se (fls. 56/59), pelo
desprovimento da remessa necessária, de modo que seja manti-
da íntegra a decisão reexaminada. Por decisão de fls. 66/72, à
maioria de votos, os integrantes da Primeira Câmara Cível, de-
terminaram a remessa dos autos a esta Corte de Justiça. II - O
presente Reexame Necessário desmerece seguimento, por ser
manifestamente inadmissível. É sabido que, de acordo com a
inovação processual estabelecida pela Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2002, o § 3o, do art. 475, do Código de Processo
Civil, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença
quando esta estiver fundamentada em jurisprudência do plená-
rio do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal
ou do Tribunal Superior competente. A par disso, cabe ao rela-
tor negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
quando em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal. O mesmo dispositivo alcança
os casos de sentença submetida ao reexame necessário, confor-
me previsão da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário”. A propósito, ensinam
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, quando co-
mentam sobre o “poder do relator” com fulcro no artigo 557
do CPC, que: “Ao relator na função de Juiz preparador de
todo e qualquer recurso do processual civil brasileiro, com-
pete o exame do Juízo de admissibilidade desse mesmo recur-
so. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de ad-
missibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse re-

cursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e inexis-
tência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).
Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao relator exa-
miná-la de ofício. Pelas novas regras o relator tem, também, o
Juízo de mérito do recurso...” (in Código de Processo Civil
Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em
Vigor, 5ª edição, editora RT, 2001, p. 1067). De fato, a maté-
ria encartada nos presentes autos, diz respeito à rescisão do
Contrato Particular de Cessão de Fração Ideal de Terreno e
Construção de Edifício em Condomínio, entabulado entre as
partes, o qual contém cláusula resolutiva expressa, tendo sido
o Requerido regularmente notificado. Com isso, mostra-se
escorreita a decisão monocrática que acolheu o pedido exor-
dial, para declarar rescindido o referido contrato, eis que
amparada em jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça, conforme arestos ilustrativos do parecer emitido
pela douta Procuradoria Geral de Justiça, que a seguir colaci-
ono: “PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - CONTRATO:
CLÁUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA - INADIMPLE-
MENTO X REINTEGRAÇÃO. 1. O contrato com cláusula
resolutiva expressa, para ser rescindido por inadimplemento,
dispensa rescisão formal pelo Judiciário. 2. Ação de reinte-
gração, com pedido liminar, que deve ser examinada sem óbi-
ce da rescisão. 3. Recurso especial provido. (STJ: RESP 64170/
SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 15/08/2000).
“COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA. INADIMPLE-
MENTO DOS COMPROMISSÁRIOS-COMPRADORES.
RESOLUÇÃO DO CONTRATO. ART. 1.092, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL. - Caracterizado o inadimple-
mento dos devedores, à parte lesada era permitido requerer a
resolução da avenca, nos termos do disposto no art. 1.092,
parágrafo único , do Código Civil. - Existência da cláusula de
irretratabilidade e irrevogabilidade irrelevantes para a solu-
ção da controvérsia. Recurso especial não conhecido”. (STJ:
RESP 204709/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Montei-
ro, 20.02.2001). Nesse sentido, também decidiu a egrégia 3ª
Câmara Cível deste Tribunal, no julgamento da apelação cí-
vel n° 17.094-3, de Curitiba (3ª Vara da Fazenda Pública), em
que foi Relator o eminente Juiz Convocado J. VIDAL COE-
LHO, em acórdão assim ementado, verbis: “APELAÇÃO.
RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE JULGADA PROCEDENTE. COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM
CONJUNTO HABITACIONAL. FALTA DE PAGAMENTO
DE PRESTAÇÕES. CLÁUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA.
PROCEDÊNCIA. IMPROVIMENTO. Nos termos da lei (art.
219 CPC) se contém cláusula resolutiva expressa o contrato,
a só citação constitui em mora o devedor. Comprovada a mora,
procede a ação de rescisão contratual cumulada com reinte-
gração de posse. Assim sendo, configurada a mora, a proce-
dência da ação era de rigor. Inclusive no que concerne à perda
das quantias pagas, não tendo aplicação, ao caso, o Código
do Consumidor, por força do princípio de irretroatividade das
leis”. Por tais motivos, NEGO SEGUIMENTO ao presente
reexame necessário, de acordo com os artigos 475, § 3o, e
557, do C.P.Civil, e artigo 140, inciso XX, do Regimento In-
terno deste Tribunal. III - Intimem-se. Curitiba, 02 de dezem-
bro de 2002. Des. MÁRIO RAU - Relator

0003 . Processo:  0133749-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168407. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000412 Arrolamento.
Agravante: M. F. M. J. L.. Advogado: Aglaê Ricciardelli Ter-
zoni. Agravado: J. M. L.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:

Vistos. 1. Insurge-se a agravante contra as decisões que, em
medidas cautelares de arrolamento de bens, de separação de
corpos e em ação de separação judicial litigiosa, ajuizadas em
face do agravado, em reconsideração de decisões anteriores a
Dra. Juíza indeferiu os benefícios de assistência judiciária à
agravante-requerente, pleiteando esta a concessão de efeito
suspensivo, por se constituir tal tópico em questão prejudicial.
Invocando a agravante a disposição do art. 4º, da Lei nº 1.060/
50 e afirmando a sua impossibilidade de arcar com os ônus das
despesas processuais, refere ainda que os despachos impugna-
dos não foram devidamente fundamentados. 2. As peças ane-
xadas aos autos demonstram que as decisões que indeferiram
os benefícios da justiça gratuita à requerente não apresentam
qualquer fundamentação (fls.08 e fls.20), ignorando-se as ra-
zões que levaram a d. magistrada a reconsiderar benefício an-
teriormente concedido. Assim sendo, é de ser concedido o efeito
suspensivo pleiteado. 3. Requisitem-se informações à Dra. Ju-
íza, solicitando sejam as mesmas prestadas no prazo de dez
(10) dias. 4. A seguir, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Des. Denise Mar-
tins Arruda. Relatora.

0004 . Processo:  0133772-4  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169501. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000245 Guarda e Res-
ponsabilidade de Menor. Agravante: F. V. B.. Advogado: Feli-
pe Anghinoni Grazziotin, Gerson de Oliveira Bonatti. Agrava-
do: T. R. M.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
F. V. B. em face da decisão do Juiz de Direito da Comarca de
Fazenda Rio Grande, que recebeu, em ambos os efeitos, o re-
curso de apelação interposto por T. R. M. nos autos Guarda e
Responsabilidade do menor J. P. R. B. Alega a Agravante, que,
com anuência da mãe biológica do menor, pleiteou a guarda e
responsabilidade do mesmo, tendo obtido sentença favorável,
porém, por motivos desconhecidos, a mãe do menor arrepen-
deu-se e interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido em
ambos os efeitos. Sustenta que o pedido de guarda e responsa-
bilidade está amparado pelo Estatuto da Criança e do Adoles-
cente o qual, em seu artigo 198 estabelece a adoção do sistema
recursal do Código de Processo Civil, sendo que o inciso VI
determina que a apelação será recebida em seu efeito devoluti-
vo, sendo recebida também no efeito suspensivo somente quando
interposta contra sentença que deferir a adoção por estrangeiro
e, a juízo da autoridade judiciária, sempre que houver perigo
de dano irreparável ou de difícil reparação. Diz o Agravante
que, em sendo o pai do menor João Pedro, pretende fazer uso
pleno de suas atribuições e direitos, de vez que tem em seu

favor decisão judicial. Colima a concessão liminar de efeito
suspensivo ao agravo, uma vez que a manutenção da decisão
agravada, até o pronunciamento definitivo da Câmara, poderá
resultar em lesão grave e de difícil reparação, uma vez que a
Agravada poderá retirar a criança do pai e ocultá-la. 2. O pre-
sente recurso não tem a mínima condição de prosperar, diante
da ausência de peça essencial ao conhecimento do agravo de
instrumento. Com efeito, deixou o Agravante de instruir o agravo
de instrumento com a cópia da procuração dos advogados da
Agravada, os quais interpuseram o recurso de apelação de cujo
recebimento em ambos os efeitos foi interposto o presente re-
curso, fato esse que obsta o conhecimento do agravo de instru-
mento. O artigo 525 do Código de Processo Civil elenca as
peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, e
dentre estas se encontra a decisão agravada a certidão da res-
pectiva intimação, e a cópia da procuração dos advogados de
todas as partes. Assim, é exigência legal, para a formação do
agravo de instrumento, que seja o recurso instruído com todas
essas peças, que se denominam obrigatórias ou essenciais, e a
falta de qualquer delas impõe o não conhecimento do recurso.
A Lei nº 9.139/95, que traçou novas diretrizes para o processa-
mento do agravo, deixou a cargo do agravante o zelo pela for-
mação e fiscalização do instrumento, devendo ele instruir o
recurso com todas as peças obrigatórias para a formação do
instrumento, e também com as necessárias ao deslinde da cau-
sa. “O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias e também com as necessárias ao exato conheci-
mento das questões discutidas. A falta de qualquer delas auto-
riza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgado-
ra o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão, maio-
ria). (IN Theotônio Negrão, 30ª edição, pág. 546). “O inciso I
especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças
necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e
todas aquelas sem as quais não seja possível a correta aprecia-
ção da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não
conhecimento do recurso, por instrução deficiente.” (RT 736/
304, JTJ 182/211). Portanto, ausente peça obrigatória (cópia
da procuração dos advogados da Agravada), resta o recurso
manifestamente inadmissível, motivo porque, nego seguimen-
to ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 03 de
dezembro de 2002. Des. MÁRIO RAU Relator

0005 . Processo:  0133989-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/170700. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000101 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Odete Pereira Adamoviski. Advogado: Mauricio Anto-
nio Pellegrino Adamowski, Simone Yumi Endo. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Intime-se a agravante para autenticar as peças dos autos, na
forma prevista no paragrafo 5º, do artigo 246, do Regimento
interno. Prazo dez (10) dias. Em 3 de dezembro de 2002. Des
ACCÁCIO CAMBI Relator

0006 . Processo:  0134006-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171234. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000906 Mandado de Segurança. Agravante: Paulo Sér-
gio Larson Cartens, Dirceu Kosloski. Advogado: William Fra-
calossi, Shirley Faetthe de Andrade Karigyo. Agravado: Co-
mandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Despacho:

Vistos. 1. Inconformados os agravantes com a r. decisão aqui
reproduzida às fls.69, pela qual não lhes foi concedida a limi-
nar pleiteada em mandado de segurança que impetraram contra
a autoridade ora agravada, oferecem o presente recurso de agra-
vo. Requerem seja concedido efeito suspensivo ativo à deci-
são, para assegurar aos impetrantes a correção das provas que
realizaram num primeiro concurso, e, em se verificando que os
mesmos foram aprovados com nota igual ou superior a cinco
(5), lhes seja garantida a realização das fases subseqüentes do
curso na Escola de Polícia Judiciária Militar; insistindo que o
primeiro concurso possui validade, e os motivos aduzidos pela
Administração não foram fundamentados. 2. O r. despacho
impugnado foi elaborado em face da necessária análise do inci-
so II, do art. 7º, da Lei nº 1.533/51, em sede de cognição sumá-
ria, mesmo porque não demonstram os impetrantes, em princí-
pio, que milita em seu favor, ‘direito líquido e certo’, bem as-
sim não estaria evidenciada a ‘ilegalidade’ ou ‘abuso de poder’
no ato da apontada autoridade coatora, que reconheceu o vício
do edital, exatamente em face de anterior mandado de seguran-
ça impetrado pelos ora agravantes. Ou melhor, não há prova
documental dos pressupostos da ação constitucional, compro-
vados de plano.  Assim, descabida seria a concessão de efeito
suspensivo ativo à r. decisão impugnada, razão porque indefiro
o requerido em sede de liminar. 3. Requisitem-se informações
ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mesmas prestadas no prazo de
dez (10) dias. 4. A seguir, dê-se vista à d. Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 04 de dezembro de 2002. Denise Martins
Arruda. Relatora.

0007 . Processo:  0134017-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/170555. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000863 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Hamilton Antonio de Melo, Arlete Francisca da Silva Reis,
Letícia de Souza Baddauy, Rita de Cassia Ribas Taques, Maria
Claudia Rodriguez Correia. Agravado: Mauricio Fernandes, Eli
Barbosa Aleixo. Advogado: Wilson Lopes da Conceição. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que deferiu
liminar no Mandado de Segurança que os agravados haviam
impetrado em face de ato da agravante, que lhes suprimiu da
remuneração o adicional de Gratificação de Atividade Especí-
fica (GAE). Sustenta a recorrente, em suma, que os recorridos
não fazem “jus” a essa gratificação porque ela só é devida aos
servidores que desempenham atividades específicas e ininter-
ruptas de atendimento à população, nos centros de saúde e hos-
pitais da rede estadual de saúde, o que não é o caso deles, pois
estão lotados no NUBEC-Núcleo do Bem Estar à Comunidade,



3ª feira | 10/Dez/2002 11

no Campus Universitário, longe de qualquer dependência hos-
pitalar, e pelo princípio da reserva legal, contido no parágrafo
único do art. 169, da Constituição Federal, não lhes pode ser
estendida essa vantagem. Acrescenta que não se há de cogitar
de exigência de procedimento administrativo prévio para a cas-
sação do benefício, porque a hipótese é simplesmente de corre-
ção de erro que a Administração Pública reconheceu haver co-
metido ao deferir, no passado, a indevida vantagem aos servi-
dores ora agravados, e essa correção não está sujeita a qualquer
prazo decadencial. Aduz, ainda, que, de qualquer modo, a de-
cisão agravada ofende o art. 1º, § 4º, da Lei 5.021, de 9 de
junho de 1966, segundo o qual “não se concederá medida limi-
nar para efeito de pagamento de vencimentos e vantagens pe-
cuniárias”. Pediu que o agravo fosse dotado de efeito suspensi-
vo. 2 - Ao recurso, porém, há que ser negado seguimento, por-
que extemporâneo. De fato, a decisão recorrida é de 25 de ou-
tubro último (fls.50 vº), e dela a agravante tomou conhecimen-
to em 6 de novembro (fls.66). Porém, só protocolou o agravo
no dia 29 de novembro findo (fls.15). Fora do prazo, portanto,
mesmo em se considerando o prazo em dobro (CPC, art. 188,
c/c art. 10, da Lei 9.469/97). Sendo assim, sem mais delonga
NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no artigo
557 do C.Pr. Civil e artigo 141,XXI, do Regimento Interno desta
Corte. I. Curitiba, 4 de dezembro de 2.002. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 05/12/2002
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05505
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Espíndola Corrêa 001 0130639-2
Adriana Mussak Timoteo 010 0133352-2
Alcione Bastos Ribas 002 0118711-5
Alexandre Arseno 006 0131660-1
Alexandre Ditzel Faraco 006 0131660-1
Alexandre Hellender de Quadros 006 0131660-1
Alexandre João Barbur Neto 001 0130639-2
Alexandre Rainato Genta 012 0133625-0
Aluir Romano Zanellato Filho 010 0133352-2
Amory Ribeiro Pires 007 0132633-8

010 0133352-2
Ana Eliete Becker Macarini 007 0132633-8

010 0133352-2
Anassílvia S Antunes Arrechea 001 0130639-2
Andrea Cristina Chaves 005 0130864-5
Andreza Cristina Stonoga 010 0133352-2
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 017 0133823-6
Anita Caruso Puchta 014 0133702-2

015 0133742-6
Arlete Aparecida de Souza 018 0133833-2
Assis Correa 001 0130639-2
Carlos Alberto Farracha de Castro 006 0131660-1
Carlos Alexandre Negrini Bettes 002 0118711-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 006 0131660-1
Carlyle Popp 001 0130639-2
Celso José da Silva 009 0133282-5
Claudia Denardin 017 0133823-6
Cybele de Fatima Oliveira 008 0133143-3
Djalmar Fridlund 010 0133352-2
Elizandra de Fátima Abílio Silva 009 0133282-5
Emerson Gabardo 019 0127064-0
Erenise do Rocio B. Pottumati 019 0127064-0
Fabiola Bungenstab Lavinicki 016 0133821-2
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 006 0131660-1
Fabiola Sfaier 003 0130255-6
Fernando Seiji Kawano 011 0133439-4
Francisco Carlos Duarte 007 0132633-8
Gabriel de Araújo Lima 001 0130639-2
Gisah Myara Maysonnave 008 0133143-3
Guilherme Borba Vianna 001 0130639-2
Guilherme Kirtschig 005 0130864-5
João Edmir de Lima Portela 017 0133823-6
João Eduardo Loureiro 010 0133352-2
Jorge Elias Fraiha 013 0133628-1
José Luiz Castagna 016 0133821-2
Luiz Fernando Baldi 004 0130750-6
Majeda Denize Mohd Popp 001 0130639-2
Majoly Aline Araújo dos Anjos 019 0127064-0
Marcia Tondo 017 0133823-6
Marco Antônio Fagundes Cunha 003 0130255-6
Marco Antonio Michna 008 0133143-3
Maureen Daisy Redondo Machado 019 0127064-0
Mauricio Galeb 007 0132633-8
Michelle Lebarbenchon Massignan 010 0133352-2
Oscar Fleischfresser 002 0118711-5
Patricia Blanc Gaidex 019 0127064-0
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 010 0133352-2
Paulo Macarini 007 0132633-8

010 0133352-2
Paulo Roberto Jensen 019 0127064-0
Pedro Girolamo Macarini 007 0132633-8

010 0133352-2
Renato Cardoso de Almeida Andrade 019 0127064-0
Ricardo Cheang 008 0133143-3
Rodrigo Xavier Leonardo 007 0132633-8
Romero Cézar Santos de L. Júnior 001 0130639-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 019 0127064-0
Rony Marcos de Lima 002 0118711-5
Silvio José Farinholi Arcuri 011 0133439-4
Simone Zonari Letchacoski 009 0133282-5
Sinvaldo Moreira de Souza 018 0133833-2
Stella Maria Machado Natal 002 0118711-5
Tarcisio Araújo Kroetz 006 0131660-1
Tereza Cristina B. Marinoni 014 0133702-2

015 0133742-6
Valdeci Eleuterio 011 0133439-4
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 008 0133143-3
Viviane Aparecida Consolin 002 0118711-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0130639-2  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/128937. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara

Cível. Ação Originária: 200100000767 Alvara. Apelante: Es-
pólio de Cláudio Antônio Binatti. Advogado: Assis Correa,
Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Adriana Espíndola Cor-
rêa, Gabriel de Araújo Lima. Apelado: Hamilton Jair Binatti,
Palmira Maria Formighieri. Advogado: Carlyle Popp, Majeda
Denize Mohd Popp, Guilherme Borba Vianna, Anassílvia S
Antunes Arrechea, Alexandre João Barbur Neto. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson. Proferido: no protocolado
sob nº 2002.00169561

I. Junte-se aos autos. II. Manifeste-se a parte contrária. Ctba, 2/
12/2002. Des. Campos Marques - Relator
0002 . Processo:  0118711-5  Apelação Cível
 Protocolo: 2001/155726. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000036121 Mandado de Segurança. Apelante: Wilson Ro-
berto Natal. Advogado: Stella Maria Machado Natal. Apelado:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Alcione Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini
Bettes, Oscar Fleischfresser, Rony Marcos de Lima, Viviane
Aparecida Consolin. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Borto-
leto. Despacho:

Transitado em julgado o acórdão retro, baixem os autos à Vara
de origem, onde a parte poderá promover as medidas que en-
tender necessárias. Ctba, 3/12/2002. DES. Campos Marques -
Relator.

0003 . Processo:  0130255-6  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/130963. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000370 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Apelante: Paulo Francisco de Pontes, Marli Aparecida
de Lima. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha, Fabiola
Sfaier. Apelado: Mahatma Gandhi Balhass. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Paulo Francisco Pontes e Marli Aparecida Pontes ajuizaram
pedido de alvará judicial, buscando liberar o bem imóvel que
descreveram na inicial, o qual fora objeto do contrato de com-
pra e venda firmado com o requerido, herdeiro e inventariante
do espólio de Ely Balhas. O meritíssimo Juiz “a quo” houve
por bem indeferir sumariamente a inicial, por entender que “...o
alvará judicial não é pertinente para a transação de imóveis.
Nos limites da jurisdição voluntária não se verificam condi-
ções de julgamento das matérias de posse, domínio e boa-fé
alegadas pelos autores...” (f. 24). Dessa decisão apelaram os
sucumbentes, em busca da reforma da decisão recorrida. Res-
saltaram a boa-fé dos atos praticados; que a transferência da
propriedade do imóvel por outorga judicial é possível em razão
da celebração de contrato particular de compra e venda, com
outorga de procuração pelo inventariante; que estavam presen-
tes os requisitos de validade e eficácia dos atos jurídicos; e
finalmente, que o contrato firmado não traria qualquer prejuízo
aos credores do espólio, constituído por outros bens suficien-
tes para atendê-los. Recebido o recurso em seus efeitos, deixou
o apelado transcorrer “in albis” o prazo para oferecimento de
contra-razões. II - Com efeito, sabe-se que o pedido de alvará
possui caráter meramente administrativo, ou não contencioso,
pois tem o escopo único a obtenção de autorização judicial para
a prática de determinado ato relacionado com o inventário. Em
razão disto, não constituindo “ação” na acepção técnico-pro-
cessual do termo, a decisão dele resultante, como na espécie,
não tem a natureza de sentença judicial, mas de mera decisão
interlocutória que desafia agravo de instrumento (art. 522 do
CPC), e não apelação. A respeito preleciona Moacir Amaral
dos Santos, “verbis”: “...No sistema do Código de Processo
Civil, conforme dispõe o artigo 513, ‘da sentença cabe apela-
ção’ (artigos 267 e 269). A referência, no dispositivo transcri-
to, dos artigos 267 e 269 está a dizer caber apelação da senten-
ça, definida como ‘o ato pelo qual o juiz põe termo ao proces-
so, decidindo ou não o mérito da causa’ (art. 162, §1º do CPC).
É a apelação, assim, um recurso destinado à impugnação das
sentenças que extinguem o processo com julgamento do mérito
(art. 269, CPC) ou que o extinguem sem julgamento do mérito
(art. 267, CPC). Por outras palavras a sentença é o recurso ca-
bível contra sentenças finais, sejam definitivas, sejam termina-
tivas...”. Neste sentido está orientada a jurisprudência deste
Tribunal, como nos arestos adiante ementados: “ALVARÁ JU-
DICIAL PARA A VENDA DE BENS - INCIDENTE DO PRO-
CESSO DE INVENTÁRIO - INDEFERIMENTO - APELA-
ÇÃO - RECURSO IMPRÓPRIO - NÃO CONHECIMENTO -
O pleito de alvará judicial não é procedimento especial de ju-
risdição voluntária, mas incidente do processo de inventário e,
como tal, a decisão nele proferida desafia recurso de agravo de
instrumento e não de apelação. Apelação não conhecida.”
(TJPR-AC 0036893-8-(14434), 3ª CC., rel. Des. Conv. Jorge
Wagih Massad, DJPR 19.10.98) “APELAÇÃO CÍVEL - AL-
VARÁ JUDICIAL PARA VENDA DE BEM IMÓVEL QUE
FOI OBJETO DE CESSÃO DE DIREITOS - INCIDENTE EM
AUTOS DE INVENTÁRIO - INDEFERIMENTO - Decisão que
não encerrou o processo, nem tampouco examinou-lhe o méri-
to. Caráter interlocutório a ser desafiado através de agravo de
instrumento não manejado pelas partes. Princípio da fungibili-
dade recursal. Inviabilidade frente o esgotamento do decêndio
legal. Recurso de apelação não conhecido. (TJPR-AC 0084696-
6-(19457), 3ª CC., rel. Des. Nerio Spessato Ferreira, DJPR
07.05.01) Não se podendo cogitar, na espécie, da aplicação do
princípio da fungibilidade dos recursos, pois o prazo para o
ajuizamento do agravo foi extrapolado (f. 26/27), cumpre aqui,
em atendimento ao comando do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, negar seguimento ao recurso, pela sua manifesta
inadmissibilidade. Curitiba, 28 de novembro de 2002. Des. Ivan
Bortoleto - Relator

0004 . Processo:  0130750-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/136260. Comarca: Pato Branco. Ação Ori-
ginária: 9800000169 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando
Baldi. Agravado: Comércio de Madeiras Reineri Ltda. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Despacho:

I - O recurso foi interposto via fax. Nos termos do Código de
Normas editado pela Corregedoria Geral de Justiça (Provimen-
to 34/00, sub item 171 a 173) o prazo para a apresentação do
original da transmissão é de 5 (cinco) dias. Embora o presente
recurso tenha sido protocolizado em 02 de outubro de 2002 (f.
02), até a presente data o recorrente deixou de cumprir a citada
norma. Ante o exposto nega-se seguimento ao presente recur-
so. Intime-se e, em seguida, arquive-se. Curitiba, 02 de dezem-
bro de 2002. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0005 . Processo:  0130864-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/137365. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001320 Divórcio. Agravan-
te: A. S. L.. Advogado: Guilherme Kirtschig. Agravado: L. C.
L.. Advogado: Andrea Cristina Chaves. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por A. S. L.
contra decisão da meritíssima Juíza da 3ª Vara de Família de
Curitiba, exarada nos autos de Ação de Divórcio Direto cumu-
lada com pedido de guarda nº 1.320/2002, de deferimento “ini-
tio litis”, e sem oitiva da parte contrária, de liminar conceden-
do a guarda provisória do menor L. C. L. J. ao agravado. Sus-
tenta a agravante que desde a separação fática do casal o menor
ficou sob sua guarda e responsabilidade, tendo zelado e pro-
porcionado todos os cuidados no tocante às refeições diárias,
banho, saúde e acompanhamento nas lições de casa, além das
demais providências relativas ao seu bem-estar. Alega que as
declarações juntadas pelo agravado são inverídicas, tendo in-
duzido a erro o julgador singular e que a convivência do agra-
vado com o filho se limitava a alguns finais de semana e quar-
tas-feiras, quando o pai o levava a jogar futebol. Pugna pela
concessão de efeito suspensivo ao recurso, eis que se tal medi-
da for efetivada, danos irreparáveis ocorrerão no psiquismo da
criança, além de que o direito brasileiro privilegia a guarda dos
filhos menores à genitora. O pretendido efeito suspensivo foi
deferido às folhas 50/52 dos autos. O meritíssimo Juiz da causa
prestou suas informações noticiando a reforma do despacho
agravado. Embora intimado, o agravado deixou transcorrer “in
albis” o prazo para apresentação de contraminuta. A douta Pro-
curadoria Geral de Justiça manifestou-se pela extinção do re-
curso, ante a perda de seu objeto. II - Como explicitado no
relatório, a decisão singular foi objeto de reforma em sede de
juízo de retratação, sendo revogado o despacho recorrido e
mantida com a agravante a guarda do menor L. C. L. J.. Assim,
diante da reforma da decisão combatida, o meritíssimo Juiz
monocrático atendeu imediatamente o pleito recursal da agra-
vante, não restando outra alternativa senão considerar o recur-
so sob exame prejudicado, nos termos do artigo 529 do Código
de Processo Civil, de conseqüência declarando-o extinto ante a
perda de seu objeto. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de
2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0006 . Processo:  0131660-1  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/144891. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000531 Ordinária. Agravante:
Chrysler do Brasil Ltda. Advogado: Alexandre Hellender de
Quadros, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Alexandre Ditzel Faraco, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser. Agravado: Tattica Assessoria em Comércio Exterior
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexan-
dre Arseno. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

A ação ordinária de indenização, da qual foi extraído o presen-
te recurso de agravo de instrumento, tem por objeto um contra-
to de prestação de serviços, firmado com a empresa agravante,
relacionado com o desembaraço aduaneiro marítimo e aéreo,
de maneira que a competência para conhecer e julgar o presen-
te recurso de apelação é do Egrégio Tribunal de Alçada, na
forma do artigo 104, inciso III, alínea “a”, da Constituição Es-
tadual. Neste sentido, são reiterados os precedentes, a saber:
“COMPETÊNCIA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRANSPORTE AÉREO -
ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO ART. 1.216 DO CÓDI-
GO CIVIL COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA
ART. 103, INCISO III, LETRA A, DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA
DOS AUTOS” (Apelação Cível 69976-3, 5ª CC, Ac. 5635, Rel.
Des. Lauro Laertes de Oliveira). E mais: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO ORIGINÁ-
RIA DE CONTRATO DE TRANSPORTE. COMPETÊNCIA
RECURSAL DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO.
(ART. 103, INC. III, A DA C.E.). NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO COM REMESSA AO TRIBUNAL COMPE-
TENTE. Tratando-se de ação de busca e apreensão fundada em
contrato de transporte, espécie do gênero contrato de locação,
a competência para apreciação do recurso é do e. Tribunal de
Alçada do Estado, conforme art. 103, inc. III, a da Constituição
Estadual” (Agravo de Instrumento nº 62498-6, Acórdão nº 14438
- 2ª C.C., relator Des. Sidney Mora). Nestas condições, deter-
mino o encaminhamento deste processado àquela Corte, obser-
vadas as cautelas de estilo. Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Des. Campos Marques - Relator

0007 . Processo:  0132633-8  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/154338. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000112 Indenização. Apelante:
Eddie José Paulmichl (maior de 65 anos), Lenita Teixeira Paul-
michl. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Be-
cker Macarini, Paulo Macarini, Amory Ribeiro Pires. Apelado:
Rogério Portugal Bacellar. Advogado: Francisco Carlos Duar-
te, Mauricio Galeb, Rodrigo Xavier Leonardo. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Apensem-se aos Autos de Apelação nº 133.352-2, de Curitiba -
20ª Vara Cível. Em 29/11/02. Des. Ivan Bortoleto - Relator
0008 . Processo:  0133143-3  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/160806. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500001062 Rescisão de Contrato.
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná-COHAPAR.
Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Gisah Myara
Maysonnave, Ricardo Cheang, Cybele de Fatima Oliveira,
Marco Antonio Michna. Apelado: Romualdo Zeneratti, Cleuza
Aparecida Carminhola Zeneratti. Órgão Julgador: 8ª Câmara

Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

I - Trata-se de recurso de apelação interposto pela Compa-
nhia de Habitação do Paraná Cohapar, nos autos de ação ordi-
nária de rescisão de contrato de promessa de compra e venda
cumulada com reintegração de posse e indenização por per-
das e danos proposta pelo ora apelante em face de Romualdo
Zeneratti e Cleusa Aparecida Carminhola Zeneratti, da sen-
tença que julgou parcialmente procedente o pedido. Incon-
formada, apelou a autora postulando, a reforma parcial da
sentença, para o fim de ser afastada a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor e fixado, a título de indenização, a
perda das parcelas pagas pelos apelados. Devidamente inti-
mados, os apelados deixaram transcorrer in albis o prazo para
apresentação da defesa. II - A competência para conhecer e
julgar este apelo não é deste Tribunal, mas do egrégio Tribu-
nal de Alçada. A ação ordinária de rescisão de contrato de
promessa de compra e venda e cumulada com reintegração de
posse e indenização por perdas e danos proposta pela autora
tem valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
O feito tramitou pelo rito comum ordinário. Porém, à vista do
princípio da indisponibilidade do rito e do disposto no inciso
I, do artigo 275 do Código de Processo Civil, com a redação
que lhe deu a Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto do ano em curso, evidencia-se a incom-
petência deste Sodalício para conhecer e julgar os recursos
nela interpostos, ex vi do disposto no artigo 104, inciso III,
letra “f” da Constituição Estadual. A respeito já decidiu a 5ª
Câmara Cível desta egrégia Corte de Justiça, no Acórdão nº
9097, em que foi relator o eminente Desembargar Domingos
Ramina, julgado em 30 de setembro de 2002, e assim ementa-
do: “COMPETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS PROCEDIMENTO
SUMÁRIO LEI 10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDIATA DAS
LEIS PROCESSUAIS ART. 104, III, ‘F’ DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL NÃO CONHECIMENTO DO APELO
COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o ad-
vento da Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do
Código de Processo Civil, enquadrando as causas cujo valor
não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no procedimento
sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes de julga-
mento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor de alçada,
devem ser remetidos ao Tribunal competente, em vista da apli-
cação imediata da lei processual e do caráter absoluto da com-
petência funcional”. Por isto não conheço do apelo e determi-
no a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o
competente. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. Ivan Bor-
toleto Relator

0009 . Processo:  0133282-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162843. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000294 Reparação de Danos. Agra-
vante: Miguel Alpes. Advogado: Elizandra de Fátima Abílio
Silva, Celso José da Silva. Agravado: Plantec Florestamento
Ltda. Advogado: Simone Zonari Letchacoski. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miguel
Alpes contra decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Arapoti, que não recebeu a apelação interposta
pelo ora agravante, por considerá-la intempestiva. Pugna o ape-
lante para que a decisão “a quo” seja cassada, a fim de que seja
recebida a apelação interposta. II - Presentes os pressupostos
legais para a admissibilidade do recurso - cabimento, legitimi-
dade recursal, interesse recursal, tempestividade, regularidade
formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito
de recorrer - o mesmo merece ser conhecido. III - Oficie-se ao
Juiz da causa requisitando informações no prazo de dez dias.
IV - Seja intimada a agravada, através de seu advogado, para
que, querendo, responda o recurso no prazo de 10 (dez) dias e
informe se o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. V - Após, voltem os autos conclu-
sos. Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Des. Celso Rotoli de
Macedo - Relator

0010 . Processo:  0133352-2  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/165249. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001230 Declaratória. Apelan-
te: Eddie José Paulmichl (maior de 65 anos), Lenita Teixeira
Paulmichl. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete
Becker Macarini, Paulo Macarini, Amory Ribeiro Pires. Ape-
lado: Milene Berthier Name. Advogado: Michelle Lebarben-
chon Massignan, João Eduardo Loureiro, Aluir Romano Zane-
llato Filho, Paulo Afonso da Motta Ribeiro, Adriana Mussak
Timoteo. Apelado: Rogério Portugal Bacellar. Advogado: An-
dreza Cristina Stonoga. Apelante: Djalmar Fridlund, Delci de
Lourdes Chandelier. Advogado: Djalmar Fridlund. Apelado:
Eddie José Paulmichl (maior de 65 anos), Lenita Teixeira Paul-
michl. Advogado: Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini,
Ana Eliete Becker Macarini, Amory Ribeiro Pires. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Apensem-se aos Autos de Apelação Cível nº 132.633-8, de
Curitiba - 20ª Vara Cível. II - Tendo em vista a informação de
folhas 250, e diante do que dispõem os artigos 13 e 37 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se o recorrente e seu defensor
para regularizar a sua representação processual em 10 (dez)
dias. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto -
Relator

0011 . Processo:  0133439-4  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/163725. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000378 Indenização. Apelante:
Margarida Cordeiro dos Santos. Advogado: Valdeci Eleuterio.
Apelado: Lourenço Pelizaro. Advogado: Silvio José Farinholi
Arcuri, Fernando Seiji Kawano. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

Tendo em vista a informação de folhas 159, e diante do que
dispõem os artigos 13 e 37 do Código de Processo Civil, inti-
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me-se o recorrente e seu defensor para regularizar a sua repre-
sentação processual em 10 (dez) dias. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0012 . Processo:  0133625-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167117. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000863 Rescisão de Contrato.
Agravante: V D Loteadora SC Ltda. Advogado: Alexandre
Rainato Genta. Agravado: Otávio Benedito Silvério, Georgete
Cláudia da Silva Brito. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo ativo interposto por V. D. Loteadora Sociedade Ci-
vil Limitada contra a decisão do meritíssimo Juiz da 3ª Vara
Cível de Londrina, exarada nos autos de Ação de Rescisão de
Contrato cumulada com Reintegração de Posse, Cobrança de
Cláusula Penal e Indenização nº 863/2002 ajuizada contra Otá-
vio Benedito Silvério e Georgete Cláudia da Silva Brito, que
indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o fim de rein-
tegrar o agravante na posse do imóvel. Discorre ter as partes
firmado um contrato de compra e venda de imóvel de proprie-
dade da agravante em 01 de novembro de 2001, sendo que os
recorridos pagaram o sinal do negócio no valor de R$ 268,06
(duzentos e sessenta e oito reais e seis centavos) e financiaram
o saldo devedor em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais.
Contudo, das prestações avençadas, os agravados apenas paga-
ram 02 (duas) parcelas mensais, tornando-se inadimplentes em
relação às demais 82 (oitenta e duas) prestações do financia-
mento, ou seja, encontram-se em atraso desde 15 de janeiro de
2002. Em razão do inadimplemento, a agravante promoveu a
notificação em mora dos agravados, sob pena de rescisão con-
tratual, contudo os mesmos quedaram-se inertes. Em sua minu-
ta, pugnou pela imediata reintegração na posse do imóvel, sob
pena de ocorrerem prejuízos de difícil reparação pois os agra-
vados estão indevidamente utilizando o imóvel objeto do con-
trato sem nada pagar há quase um ano, locupletando-se indevi-
damente. Sustentando estarem presentes os requisitos autoriza-
dores da antecipação da tutela, e alegando que sua ação não se
funda no artigo 921 do Código de Processo Civil, requer seja
conferido efeito suspensivo ao recurso, alegando que a manu-
tenção da decisão singular privilegia os agravados inadimplen-
tes, em detrimento da agravante que vem honrando sua obriga-
ção contratual. II - Entendo suficientemente relevantes os fun-
damentos apresentados com o escopo de justificar a suspensão
do cumprimento da decisão agravada até o pronunciamento
definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição sumária e
prévia, vislumbro a presença no caso concreto dos requisitos
essenciais e conexos - “fumus boni iuris et periculum in mora”.
Da análise dos fatos e documentos carreados aos presentes au-
tos, vislumbro a presença da prova inequívoca, ou seja, da ve-
rossimilhança das alegações, visto que existem indícios de ver-
dade dos fatos alegados pelo agravante na ação principal que
dizem respeito ao contrato de compra e venda e à falta de paga-
mento pelos agravados, conforme consta da notificação extra-
judicial de folhas 61, emitida pelo 2º Ofício, inexistindo moti-
vo justificável que impedisse o pagamento das parcelas que
foram regularmente avençadas. Assim, diante da presença dos
requisitos formais e legais para a concessão da tutela antecipa-
da, defere-se o efeito ativo ao presente agravo de instrumento,
a fim de antecipar os efeitos da tutela, reintegrando provisoria-
mente o agravante na posse do imóvel em questão. III - Comu-
nique-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta decisão, soli-
citando que preste as informações de estilo. IV - Intime-se os
agravados para, querendo, oferecerem contraminuta no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2002.
Des. Ivan Bortoleto - Relator

0013 . Processo:  0133628-1  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167129. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000490 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Água Azul Administração Empreendimen-
tos e Participações Ltda, Darci Locatelli. Advogado: Jorge Eli-
as Fraiha. Agravado: Moacir Prison, Fernando Eduardo Pri-
son. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão do MM. Juiz de Direito da
Comarca de Londrina - 8ª Vara Cível que julgou improcedente
a exceção de incompetência oposta pelos agravantes. Primeira-
mente, é de se destacar a incompetência deste Tribunal de Jus-
tiça para julgar o presente feito. A exceção de incompetência,
bem como a ação principal, têm origem no contrato de presta-
ção de serviços advocatícios, o qual se configura como espécie
do gênero locação. Por seu turno, a Constituição do Estado do
Paraná, em seu artigo 103, inciso III, letra “a”, dispõe que com-
pete ao Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso as ações
relativas à locação. Neste sentido já se pronunciou este Tribu-
nal: “COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE ARBITRA-
MENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS - GÊNERO LOCAÇÃO - MATÉRIA
AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 103, INCISO III, ALÍNEA “A”, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, EM VIGOR - RECURSO NÃO
CONHECIDO COM REMESSA AO E. TRIBUNAL DE AL-
ÇADA” (Ap. Cível nº 97.411-8 - 3ª C. Cível - Rel. Des. Nerio
Spessato Ferreira - Julg. 31/10/2000 - TJPR). Assim, não co-
nheço do presente recurso, determinando a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Alçada. Curitiba, 29 de novembro de
2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0014 . Processo:  0133702-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168990. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100001916 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Madejano Comércio de Madeiras Ltda e
Outros. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ contra decisão do MM. Juiz de Direito da
Vara de Precatórias Cíveis de Curitiba, que determinou o paga-

mento antecipado das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Pugna
pela concessão do efeito suspensivo e que a decisão “a quo”
seja definitivamente cassada, a fim de se reconhecer a inexis-
tência da obrigação da agravante de antecipar as diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Alega que a Fazenda Pública não está
sujeita ao pagamento antecipado de custas e emolumentos, con-
forme disposição contida no artigo 39, da Lei de Execução Fis-
cal e no artigo 27, do Código de Processo Civil. Sustenta que,
no caso em questão, o Oficial de Justiça sequer especificou
quais seriam as despesas necessárias ao cumprimento do man-
dado, desrespeitando o que recomenda o Ofício Circular nº 114/
97 da Corregedoria-Geral de Justiça do TJPR. Afirma que a
diligência será cumprida no perímetro urbano da sede da Co-
marca, a qual possui serviço de transporte coletivo, não sendo
necessária a antecipação de qualquer numerário. II - Presentes
os pressupostos legais para a admissibilidade do recurso - cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do direito de recorrer - o mesmo merece ser conheci-
do. III - É certo que o Estado não está dispensado de adiantar
as despesas necessárias para a realização de diligências feitas
pelos Oficiais de Justiça, assunto já pacificado pela Súmula nº
190 do Superior Tribunal de Justiça: Súmula 190. “Na execu-
ção fiscal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à
Fazenda pública antecipar o numerário destinado ao custeio
das despesas com o transporte dos oficiais de justiça.” Ou seja,
estabelece a mesma que a Fazenda Pública deve antecipar as
despesas com o transporte, de maneira que estas despesas de-
vem ser comprovadas e indispensáveis ao cumprimento da dili-
gência, sendo também essencial fundamentada deliberação ju-
dicial a respeito. Assim, tendo-se em vista que a diligência de-
verá ser cumprida dentro desta Comarca, a qual possui um sis-
tema de transporte coletivo considerado modelo no país, não
está a Fazenda Pública obrigada a adiantar o pagamento da di-
ligência, ao teor do que dispõe o artigo 44, § 2º, do Regimento
de Custas. IV - Desta feita, concedo o efeito suspensivo pleite-
ado, a fim de determinar o cumprimento da diligência, sem que
seja necessário que a Fazenda Pública adiante as despesas para
tal. V - Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações no
prazo de dez dias. VI - Após, voltem-se os autos conclusos.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Des. Celso Rotoli de Mace-
do - Relator

0015 . Processo:  0133742-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168912. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100001790 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Tecnoplus Revestimentos Ltda e Outros.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ contra decisão do MM. Juiz de Direito da
Vara de Precatórias Cíveis de Curitiba, que determinou o paga-
mento antecipado das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Pugna
pela concessão do efeito suspensivo e que a decisão “a quo”
seja definitivamente cassada, a fim de se reconhecer a inexis-
tência da obrigação da agravante de antecipar as diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Alega que a Fazenda Pública não está
sujeita ao pagamento antecipado de custas e emolumentos, con-
forme disposição contida no artigo 39, da Lei de Execução Fis-
cal e no artigo 27, do Código de Processo Civil. Sustenta que,
no caso em questão, o Oficial de Justiça sequer especificou
quais seriam as despesas necessárias ao cumprimento do man-
dado, desrespeitando o que recomenda o Ofício Circular nº 114/
97 da Corregedoria-Geral de Justiça do TJPR. Afirma que a
diligência será cumprida no perímetro urbano da sede da Co-
marca, a qual possui serviço de transporte coletivo, não sendo
necessária a antecipação de qualquer numerário. II - Presentes
os pressupostos legais para a admissibilidade do recurso - cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do direito de recorrer - o mesmo merece ser conheci-
do. III - É certo que o Estado não está dispensado de adiantar
as despesas necessárias para a realização de diligências feitas
pelos Oficiais de Justiça, assunto já pacificado pela Súmula nº
190 do Superior Tribunal de Justiça: Súmula 190. “Na execu-
ção fiscal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à
Fazenda pública antecipar o numerário destinado ao custeio
das despesas com o transporte dos oficiais de justiça.” Ou seja,
estabelece a mesma que a Fazenda Pública deve antecipar as
despesas com o transporte, de maneira que estas despesas de-
vem ser comprovadas e indispensáveis ao cumprimento da dili-
gência, sendo também essencial fundamentada deliberação ju-
dicial a respeito. Assim, tendo-se em vista que a diligência de-
verá ser cumprida dentro desta Comarca, a qual possui um sis-
tema de transporte coletivo considerado modelo no país, não
está a Fazenda Pública obrigada a adiantar o pagamento da di-
ligência, ao teor do que dispõe o artigo 44, § 2º, do Regimento
de Custas. IV - Desta feita, concedo o efeito suspensivo pleite-
ado, a fim de determinar o cumprimento da diligência, sem que
seja necessário que a Fazenda Pública adiante as despesas para
tal. V - Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações no
prazo de dez dias. VI - Após, voltem-se os autos conclusos.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Des. Celso Rotoli de Mace-
do - Relator

0016 . Processo:  0133821-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168987. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000343 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: L. P. C.
Representado(a). Advogado: Fabiola Bungenstab Lavinicki.
Agravado: M. C.. Advogado: José Luiz Castagna. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Cumpra-se o art. 527, incisos IV e V do CPC. Em 03/12/02.
Des. Ivan Bortoleto - Relator.
0017 . Processo:  0133823-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169146. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000064 Ordinária. Agravante:
Enacir Toffoli Sanoto, Noeli de Souza Sanoto. Advogado: An-
gelo Ovildo Zanuzo Denardin, Claudia Denardin, Marcia Ton-
do. Agravado: Amauri Orso. Advogado: João Edmir de Lima
Portela. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso

Rotoli de Macedo. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão do MM. Juiz de Direito da
Comarca de Catanduvas - Vara Única, que concedeu a liminar,
“determinando que os requeridos no prazo de trinta dias, ou-
torguem a escritura pública de compra e venda do imóvel obje-
to da ação” (fl.73). Afirmam que adquiriram, do agravado, uma
área de cinqüenta alqueires, a ser desmembrada de uma área de
aproximadamente oitenta e seis alqueires, devendo o agravado
entregar a escritura antes de 30/04/1997, sendo averbada na
mesma os pagamentos faltantes. Sustentam que o agravado não
entregou a escritura da forma pactuada e, com o intuito de não
arcar com as despesas do desmembramento da área, entregou a
escritura de toda a área do imóvel, qual seja, dos oitenta e seis
alqueires. Pugnam, ao final, para que seja concedido o efeito
suspensivo ao recurso e que seja julgado procedente o mesmo,
a fim de revogar a tutela antecipada concedida. Presentes os
pressupostos legais para a admissibilidade do recurso - cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo oportuno, regularidade formal e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do direito de recorrer - recebo o pre-
sente recurso. Não vislumbro, por ora, os requisitos ensejado-
res da atribuição de efeito suspensivo, não justificando a con-
cessão do mesmo. Segundo Humberto Theodoro Júnior, o “fu-
mus boni iuris” “é a provável existência de um direito a ser
tutelado no processo principal, trata-se de um juízo de probabi-
lidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o
provável perigo em face do dano ao possível direito pedido no
processo principal.” (Processo Cautelar, EUD, pág.73). No caso
em tela, o “fumus boni iuris” não restou configurado. O “peri-
culum in mora”, por seu turno, é aquele fundado temor de que,
enquanto aguarda-se a tutela definitiva, venham a faltar as cir-
cunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocor-
rer quando haja o risco de perecimento, destruição, desvio,
deterioração ou qualquer mutação das pessoas, bens ou provas
necessários para a perfeita e eficaz atuação do processo princi-
pal. Considero também ausente o “periculum in mora”. Assim
sendo, não concedo o efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se ao
Juiz da causa requisitando informações no prazo de 10 (dez)
dias. Seja intimado o agravado, através de seu advogado, para,
querendo, responder o recurso no prazo de 10 (dez) dias e in-
forme se o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Có-
digo de Processo Civil. Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Des.
Celso Rotoli de Macedo - Relator

0018 . Processo:  0133833-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169516. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001269 Arrolamento. Agravante:
Heinzi Wulli Henrique Dopke. Advogado: Sinvaldo Moreira
de Souza, Arlete Aparecida de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, solicitando as informações
necessárias. 2. Após, retornem os autos. Curitiba, 4 de dezem-
bro de 2002. Des. Campos Marques - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0019 . Processo:  0127064-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/96553. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000899 Mandado de Segurança. Agravante: Ippuc Ins-
tituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba, Ipmc
Instituto de Previdência do Município de Curitiba. Advogado:
Patricia Blanc Gaidex, Maureen Daisy Redondo Machado,
Majoly Aline Araújo dos Anjos, Erenise do Rocio Bortolini
Pottumati, Paulo Roberto Jensen. Agravado: Marilda Ferreira
Capriglione. Advogado: Emerson Gabardo, Romeu Felipe Ba-
cellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial de fls.
210-215. Em 3 de dezembro de 2002. Des. Troiano Netto -
Presidente

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 05/12/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05510
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0132863-6
Amauri Bechinski 004 0093462-9
Amauri Carvalho Alves 004 0093462-9
Amaury Magalhaes 001 0079766-0
Carla Valeria Huergo de Carvalho 002 0128360-1
Danielle Vernizi Elias 001 0079766-0
Edgard Ravaglio Pedroso 001 0079766-0
Eliane Tessari Ribas 001 0079766-0
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0079766-0
Fábio Pacheco Guedes 002 0128360-1
Fábio de Almeida Braga 003 0132863-6
Fabiano Jorge Stainzack 001 0079766-0
Fabio Goes Acerbi 003 0132863-6
Graciane Aparecida do Valle Lemos 002 0128360-1
Herlley Fuzetti 003 0132863-6
João Antônio Gaspar 002 0128360-1
João Eduardo Loureiro 004 0093462-9
Joel Geraldo Coimbra 001 0079766-0
José Buzato 005 0072967-9
José Silvério Santa Maria 004 0093462-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0132863-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0132863-6
Mauro Ribeiro Borges 001 0079766-0
Pedro Miguel Vieira Godinho 004 0093462-9
Ricardo Antonio Balestra 005 0072967-9
Roberto Ferreira Filho 003 0132863-6
Walter Alexandrino 005 0072967-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0079766-0  Mandado de Segurança (Gr-Cv)

 Protocolo: 1999/58303. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Aramis Pedroso, Aristides Ro-
drigues do Prado Neto, Athos Pedroso, Celso João de Assis
Kotzias, Cesar Braga de Oliveira, Elton Luiz Brasil Rutkowski,
Ernesto Hamann, Gilberto Nei Muller, Ilian Lopes Vasconce-
los, Luciano Tinoco Marchesini, Luiz Carlos Pupim, Luis An-
tonio Hunika, Mario Roberto Jagher, Miguel Ciriaco de Bar-
ros, Neuri Barbieri, Paulo Alfredo Damasceno Ferreira, Paulo
Fernando Botto Carvalho, Viviane Isabel Berri, Yara Chaves.
Advogado: Edgard Ravaglio Pedroso. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração. Advogado: Amaury Magalhaes. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Joel Geraldo Coim-
bra. Litis Passivo: Paranaprevidência. Advogado: Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Eliane Tessari Ribas, Fabiano Jorge Stain-
zack, Danielle Vernizi Elias, Mauro Ribeiro Borges. Órgão Jul-
gador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Cuidam os presentes autos de Mandado de Segurança com pe-
dido de liminar interposto contra ato da Secretária da Adminis-
tração do Estado Paraná, para que esta “se abstenha de proce-
der à retenção na fonte pagadora dos valores das contribuições
ao Fundo de Previdência Paraná Previdência, bem como ao
Fundo de Serviços Médico Hospitalares, cuja alíquota foi ma-
jorada para 16%  (dezesseis por cento) incidindo sob a remune-
ração dos aqui Requerentes, conforme estabelecido pela Lei
Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, regulamenta-
da pelo Decreto nº 721, publicado no DOE, em 11 de maio de
1999, infringindo, desta forma, direito líquido e certo dos Im-
petrantes, passível de correção pela via do writ.” Argumentam
os Impetrantes que a legislação de que se utiliza a autoridade
coatora para proceder aos descontos está eivada de inconstitu-
cionalidade, haja vista ofender os princípios atinentes às limi-
tações ao poder de tributar consistentes: na proibição de utili-
zar tributos com efeito de confisco; na igualdade ou isonomia
tributária; em não progressividade das contribuições previden-
ciárias dos servidores públicos; na natureza contributiva do re-
gime previdenciário e seus destinatários; no critério atuarial,
bem como em direitos sociais consubstanciados na irredutibili-
dade salarial e em outros direitos adquiridos.  Relatam os Im-
petrantes que a Lei Estadual nº 12.398 de 30 de dezembro de
1998 criou o Sistema de Seguridade Funcional do Estado do
Paraná, dispondo acerca da Contribuição para o custeio do Pla-
no de Seguridade Social dos Servidores Públicos Civis - ativos,
inativos e pensionistas - dos três Poderes do Estado. Alegam
que a lei anterior fixava em 10% a alíquota para o sistema de
previdência, independentemente da faixa de vencimentos. En-
tretanto, tal alíquota tornou-se sem efeito a partir de 1º de maio
de 1999, quando a nova lei majorou a alíquota de contribuição,
estendendo-se também o aumento desta alíquota aos inativos e
pensionistas. Aduzem que a fixação da contribuição devida pelos
servidores públicos  para a Previdência Social e Fundo de Ser-
viços Médicos em até 16% (dezesseis por cento) representa
confisco da renda, proventos e pensões provenientes do traba-
lho humano, cuja vedação está descrita na norma do artigo 150,
IV, da Constituição da República. Argumentam que a Lei Esta-
dual 12.398, em seus artigos 78 e 79, fere o disposto nos arti-
gos 149 e 195 da Constituição Federal porque, diante da ausên-
cia de norma expressa, proíbe a progressividade da alíquota
para as contribuições previdenciárias dos servidores públicos.
E ainda, que os artigos 76 e 77 da referida Lei determinam a
contribuição mensal e obrigatória de 2% (dois por cento) sobre
a remuneração bruta dos servidores públicos, ao Fundo de Ser-
viços Médico-hospitalares. Requerem, ao final, seja concedida
a liminar determinando-se à Impetrada que se abstenha de pro-
ceder a retenção na fonte pagadora das novas alíquotas enunci-
adas pela Lei nº 12.398/98, regulamentada pelo Decreto 721/
99, relativas às contribuições para a previdência social e ao
fundo médico hospitalar dos servidores públicos, determinan-
do seja mantida a alíquota de 10%, aos Impetrantes. À fl. 116 e
verso, o relator deixou de conceder a liminar pleiteada, requi-
sitando informações. Da denegação da liminar foi interposto
Agravo Regimental (fls. 121-128), o qual não foi provido (fls.
239-241). A autoridade Impetrada, bem como o Estado do Pa-
raná, prestaram suas informações às fls. 152-175, alegando que
a Lei Estadual impugnada submete-se aos ditames da Emenda
Constitucional nº 20/98, que alterou a redação do artigo 40,
“caput”, da Constituição Federal, bem como da legislação na-
cional e de Portarias do Ministério da Previdência e Assistên-
cia Social. No que se refere ao critério atuarial, junta aos autos
Súmula e nota explicativa. Por fim, alega que inexiste ato ile-
gal ou abuso de poder, requerendo seja denegada a segurança.
Pelo despacho de fl. 245, o Senhor Desembargador Relator
determinou fosse procedida a citação da Paranaprevidência, a
fim de vir integrar a lide como litisconsorte passiva necessária.
A litisconsorte Paranaprevidência apresentou sua resposta às
fls. 258-281. Remetidos os autos à Procuradoria Geral de Jus-
tiça, esta expendeu parecer (fls. 419-428), opinando pela con-
cessão da segurança pleiteada. Em pronunciamento à fl. 431, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator Pacheco Ro-
cha argüiu a própria suspeição, haja vista tratar-se de idêntico
pleito mandamental impetrado pela Associação dos Magistra-
dos do Paraná registrado sob o nº 79698-7, em favor de todos
os Magistrados em atividade neste Estado, dentre os quais está
incluído. Na oportunidade, determinou fosse apresentados os
presentes autos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Vice-
Presidente. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Ulysses
Lopes pronunciou-se às fls. 439-440, declarando sua suspeição
para judicar nestes autos, na qualidade de associado da entida-
de impetrante, aduzindo que a liminar concedida pelo Desem-
bargador Relator Ciro Crema, no Mandado de Segurança impe-
trado pela Associação dos Magistrados do Paraná, também o
beneficia, tem interesse em que a segurança seja concedida.
Ora, a liminar concedida pelo Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Ciro Crema assim dispõe: “Entendendo relevantes os
motivos apresentados e vislumbrando a possibilidade da ocor-
rência de lesão irreparável, caso a matéria venha a ser exami-
nada apenas por ocasião da decisão de mérito, concedo a limi-
nar requerida para determinar, como determino, a suspensão
dos efeitos do ato impugnado e dos descontos efetuados na fo-
lha de pagamento dos associados da impetrante com arrimo na
Lei 12.398/99 e sua sucessiva regulamentação, atinentes à pre-
vidência e assistência médica. Em seu lugar, permanecerá a
alíquota de desconto prevista na legislação anterior, de 10%
sobre os vencimentos, referentemente à Contribuição dos ser-
vidores, até o julgamento definitivo deste writ.” Feita a redis-
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tribuição com fulcro na norma do artigo 136, § 1º, do Regimen-
to Interno deste Tribunal de Justiça, os autos vieram-me con-
clusos. 2. A competência para processar e julgar a presente
segurança é de uma das Varas da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba. Primeiramente, cumpre salientar, que
ao Órgão Especial compete processar e julgar originariamente
os Mandados de Segurança contra atos do Governador... (arti-
go 16, inciso V, letra “a”, do Código Judiciário do Paraná) e
como se pode observar na petição inicial, o ato inquinado de
abusivo e ilegal não foi praticado pelo Governador do Estado,
e sim, pelo Senhor Diretor-Presidente da Paranaprevidência.
Dessarte, o I Grupo de Câmara Cível não tem competência para
julgar o presente mandamus, passando, assim, a ser de uma das
Varas da Fazenda Pública de Curitiba, conforme dispõe o arti-
go 223, incisos II e V, do Código de Organização e Divisão
Judiciária do Paraná. Desta forma, já decidiu o Órgão Especi-
al: “Desconto de 15% de pensão previdenciária. Lei nº 12.398/
98, art. 60, par. 5º. Mandado de segurança. Exclusão da rela-
ção processual do Governador do Estado. Falta de participação
no ato atacado. Remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda
Pública. Irresignação. Agravo regimental. Fundamentos não
enfrentados. Desprovimento. (Agr. Reg. Nº 105.339-8/01, Rel.
Des. ÂNGELO ZATTAR, j. 4.5.01) MANDADO DE SEGU-
RANÇA. PENSÃO QUE NÃO ESTÁ SENDO PAGA EM VA-
LOR CORRESPONDENTE A CEM POR CENTO DOS PRO-
VENTOS QUE ERAM PAGOS AO FALECIDO MARIDO DA
IMPETRANTE. ATO IMPUGNADO PRATICADO PELO DI-
RETOR PRESIDENTE DA PARANAPREVIDÊNCIA. EX-
CLUSÃO DO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
PROCESSUAL DOS SENHORES GOVERNADOR DO ES-
TADO E SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE
DE PRIMEIRO GRAU. AGRAVO REGIMENTAL DESPRO-
VIDO. (Agr. Reg. Cível nº 105.223-5/01, de Curitiba, Ac. nº
5080, p. 24.09.01, rel. Des. Jesus Sarrão). Pelo exposto, a com-
petência para julgar a presente segurança passa a ser, por dis-
tribuição, ao Juízo de primeiro grau, pelo que, determino a
imediata remessa desses autos para uma das Varas da Fazenda
Pública desta Capital, nos termos do artigo 223, inciso II do
CODJ. Intimem-se. Curitiba,02/12/2002. DES. ANTONIO
PRADO FILHO, Relator.

0002 . Processo:  0128360-1  Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2002/110393. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9400001718 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Autor: A. M. K. R.. Advo-
gado: Fábio Pacheco Guedes, Graciane Aparecida do Valle
Lemos, Carla Valeria Huergo de Carvalho. Réu: C. A. C.
Representado(a). Advogado: João Antônio Gaspar. Órgão Jul-
gador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:

À especificação das provas. Int. Ctba, 02.XII.02. J. Vidal Coe-
lho, Des. Relator.
0003 . Processo:  0132863-6  Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2002/159242. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000143 Declaratória. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acer-
bi, Fábio de Almeida Braga, Herlley Fuzetti. Réu: Bruno Ferro
Neto, Nova Residencial M C C Representações Ltda. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Despacho:

1. Na presente ação rescisória requereu o autor a concessão de
tutela antecipada, e a suspensão da execução da sentença, bus-
cando evitar a determinada substituição da carta de fiança apre-
sentada por ele, pelo correspondente monetário. Alegou que
durante o trâmite da Ação Declaratória de Incidência de Corre-
ção Monetária c/c Restituição de Parcelas Pagas, sob nº 143/
00, que lhe foi movida pelo réu, não pode fazer uso dos docu-
mentos novos que ora apresenta, ou seja, microfilmagens de
cheque e extrato de compensação bancária, que comprovariam
que o Consórcio já havia feito a restituição dos valores pagos
aos réus. Afirmando existir dolo da parte vencedora em detri-
mento da parte vencida, pela alteração da verdade dos fatos,
tendo em vista que fez falsa indicação dos endereços dos réus
na petição inicial da ação rescindenda, entende preenchidos os
requisitos necessários para a rescisão da sentença proferida. 2.
Para a concessão da tutela antecipatória exige-se a prova ine-
quívoca e verossimilhança das alegações, além da necessidade
do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
conforme apregoa o artigo 273, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Num juízo de cognição sumária verifica-se que os
réus já receberam o pagamento da Autora pela restituição de
valores pagos a título de consórcio, conforme demonstram os
documentos de fls. 69 e 80, estando presentes, desta forma, a
prova inequívoca e verossimilhança da alegação. Por outro lado,
o fundado receio de dano encontra-se presente no fato de que a
sentença que se busca rescindir está em fase de execução, po-
dendo vir a ocorrer o pagamento, o que de fato se tornará mais
difícil reverter a situação, caso haja a procedência da ação.
Ademais, como os réus aguardam o pagamento da condenação
faz um bom tempo, prejuízo não sofrerão em aguardar um pou-
co mais. Desta forma, estando preenchidos os requisitos legais,
DEFIRO o pedido de tutela antecipada requerida, para que “não
ocorra a já determinada substituição da carta de fiança apre-
sentada pelo Autor, pelo correspondente monetário.” Comuni-
que-se o MM. Juiz de Direito de primeiro grau. Citem-se os
requeridos para, querendo, contestarem esta ação no prazo de
20 (vinte) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). Curi-
tiba, 02 de dezembro de 2.002. Desembargador ANTONIO
PRADO FILHO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:  0093462-9  Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2000/44402. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000492 Reparação de Danos.
Autor: Gabardo & Tosin Ltda. Advogado: João Eduardo Lou-
reiro, José Silvério Santa Maria. Réu: Darci Delauski ME. Ad-
vogado: Amauri Bechinski, Amauri Carvalho Alves, Pedro
Miguel Vieira Godinho. Litis Passivo: Amauri Carvalho Alves,
Pedro Miguel Vieira Godinho. Advogado: Amauri Bechinski.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ulys-

ses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

I - -Homologo o acordo celebrado às fls. 313/315 para que sur-
tam seus legais e jurídicos. II - Tornem os autos ao arquivo. III
- Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2002 - Juiz Conv.
Airvaldo Stela, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado
0005 . Processo:  0072967-9  Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 1998/96745. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 257892 Apelação Civel. Autor: Ricardo
Antônio Balestra, Maria Marta Mazaro Balestra. Advogado:
José Buzato, Ricardo Antonio Balestra. Réu: Alcides Alves de
Figueiredo (maior de 65 anos), Lúcia Dalva de Figueiredo.
Advogado: Walter Alexandrino. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

Aguarde-se a juntada do mandado. Int. Em, 02.XII.2002. Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner, Relator.

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 05/12/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05511
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alcindo Lima Neto 001 0133585-1
Luci Raymundo Damázio 001 0133585-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0133585-1  Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2002/167328. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199400000683 Declaratória. Autor: Edvandro de Carvalho.
Advogado: Alcindo Lima Neto, Luci Raymundo Damázio. Réu:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wanderlei
Resende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Do último acórdão exarado nos autos nº 683/1994, da ação in-
tentada pelo ora autor, declaratória de nulidade de ato jurídico,
cumulada com reintegração em cargo público e indenização, nº
18.689 (fls. 366/368), não foi intimado o Ministério Público
(fls. 370), que neles atua como fiscal da lei, o qual pode, ainda,
por hipótese, recorrer. Logo, não transitou em julgado a sen-
tença nem os acórdãos hostilizados. Não consta certidão expli-
cativa da falha processual. Ora, somente é admissível o manejo
de ação rescisória contra sentença de mérito transitada em jul-
gado (art. 485 do CPC). Portanto, o autor carece de interesse
processual, por descumprimento nos autos originais de requisi-
to essencial. Ineficaz seria conceder-se-lhe o prazo de 10 (dez)
dias para afastar o vício processual referido, pois o cumpri-
mento da diligência para tanto não depende da sua iniciativa.
Destarte, indefiro a petição inicial com esteio nos arts. 295,
inciso III e 485 do CPC. Curitiba, 2 de dezembro de 2002.
DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 05/12/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2002.05490
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Lino Bortolini 001 0128534-1
Reynaldo Esteves 002 0133988-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0128534-1  Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2002/111842. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700017947 Reparação de Danos.
Autor: Francisco Carlos Duarte. Advogado: Lino Bortolini. Réu:
Digital Equipment do Brasil Ltda. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:

Determino o encaminhamento à “Diretora Geral da Secretaria
Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro” das
vias comprobatórias do pagamento devido ao FETJRJ, para que
seja cumprida a carta precatória para citação de “Digital Equi-
pment do Brasil Ltda”. Curitiba, 2 de dezembro de 2002. DES.
ANTONIO LOPES DE NORONHA, Relator.

0002 . Processo:  0133988-2  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/170708. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Armênio Braz da Cruz Sobri-
nho, Leoni Zilda Bahl, Isaura Mangolin. Advogado: Reynaldo
Esteves. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

1. Cuida a espécie de Mandado de Segurança impetrado por
Armênio Braz da Cruz Sobrinho, aposentado, Leoni Zilda Bahl,
pensionista, e Isaura Mangolin, pensonista, contra ato do Sr.
Secretário de Estado da Administração e da Previdência, obje-
tivando o cancelamento dos descontos, sobre os benefícios re-
cebidos a título de pensão e aposentadoria, relativos ao PARA-
NÁPREVIDÊNCIA. 2. Para que se conceda liminar, necessá-
ria a presença de dois pressupostos, quais sejam: “fumus boni
iuris” e “periculum in mora”. É de total conhecimento que es-
ses requisitos “são essenciais para que possa ser concedida a
medida liminar” (STF - Pleno: RTJ 91/67) neste sentido: RTJ
12/140 “in”: THEOTÔNIO NEGRÃO, C.P.C., ed. Saraiva, 30ª
ed., 1999, pg. 1521. 3. Na espécie, estão presentes os dois pres-
supostos. O “fumus boni iuris” porque a cautelar concedida
pelo Ministro Sepúlveda Pertence, do STF por ocasião do jul-
gamento da ADin nº 2189-3 impede a cobrança previdenciária
sobre inativos e pensionistas e o “periculum in mora”, advém
das dificuldades a que estarão sujeitos os impetrantes até deci-
são final do “writ”. Portanto, defiro o pedido de liminar para
suspender os descontos previdenciários a que alude a inicial. 4.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que preste
as informações que entender necessárias, em 10 dias, em con-
formidade com o artigo 7º, inciso I, da Lei 1.533/51. Promova-
se a citação do PARANÁPREVIDÊNCIA na qualidade de litis-
consorte passivo necessário. A notificação da autoridade coa-
tora acarreta a citação da pessoa jurídica de direito público à
qual pertence (RSTJ 77/110). Dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Oportunamente, voltem conclusos. Publique-
se. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2.002. Des. Ra-
mos Braga, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 05/12/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2002.05480
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 001 0128474-0
Alexandre Battini 001 0128474-0
Antonio Lu 002 0131603-6
Artur de Abreu 003 0133744-0
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0128474-0
Fabiano Jorge Stainzack 001 0128474-0
Gisele Soares 003 0133744-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0128474-0
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0133744-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0128474-0
Luiz Marlo de Barros Silva 001 0128474-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0128474-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0128474-0
Marcelo Szadkoski 002 0131603-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0128474-0
Rodrigo Tagliari Helbling 002 0131603-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0128474-0 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/109996. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Cleusa de Barros Bandioli. Ad-
vogado: Luiz Marlo de Barros Silva. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Ju-
nior. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessan-
dra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Órgão Julgador: IV Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Acolhe-se o pedido de inclusão do Diretor Geral do Parana-
previdência no pólo passivo da relação processual (f. 34), ante
o disposto no artigo 3º da Lei Estadual nº 12.398/98, que dis-
põe ser da competência exclusiva daquela entidade o recolhi-
mento da contribuição previdenciária sobre proventos de inati-
vos. Afinal, não se acha configurada na espécie ação de man-
dado de segurança que tem por objeto a cessação de descontos
previdenciários, a hipótese de litisconsórcio passivo necessá-
rio envolvendo o senhor Secretário de Estado da Administra-
ção que, como já dito, não detém legitimidade passiva ad cau-
sam. Assim, falece competência a esta Corte para conhecer da
impetração (Constituição Estadual, art. 101, VII, “b”), a qual
recai sobre uma das Varas da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas da Capital, à vista do disposto no artigo 223, inci-
so I do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado
do Paraná. II - Torno sem efeito, pois, a decisão de folhas 36, e
determino a baixa dos autos ao Juízo competente. III - Intime-
se, e uma vez transcorrido o prazo recursal, encaminhe-se os
autos ao Juízo competente. Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0002 . Processo: 0131603-6 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/144282. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000189 Processo de Concurso. Impetrante: Ezequiel
Almeida. Advogado: Rodrigo Tagliari Helbling, Marcelo Sza-
dkoski, Antonio Lu. Impetrado: Presidente da Banca Examina-
dora do Concurso para Provimento do Cargo de Oficial de Jus-
tiça do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Casca-
vel. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho:

Defiro o requerido às fls. 59/60. Em, 03/12/02. Des. Mario Rau,
Relator.
0003 . Processo: 0133744-0 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/169223. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
197700000007 Lei Complementar. Impetrante: APP - Sindica-
to dos Trabalhadores em Educação Pública no Estado do Para-
ná. Advogado: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia,
Artur de Abreu. Impetrado: Secretário de Estado da Educação,
Secretário de Estado da Administração. Órgão Julgador: IV
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por APP - SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO NO
ESTADO DO PARANÁ, contra ato omissivo da Srª SECRE-
TÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PA-
RANÁ consistente na não promoção dos avanços diagonal e
vertical (progressão funcional) dos Professores integrantes do
Quadro Próprio do Magistério do Estado do Paraná. Alega o
impetrante que a Lei Complementar nº 07, de 13 de janeiro de
1977 (Estatuto do Magistério Público do Ensino de Primeiro e
Segundo Graus), estabelece critérios para promoção no Plano
de Cargos e Salários do Magistério, e que com as alterações
criadas pelas Leis Complementares nº 13, de 23.12.81; 31, 32,
33 e 34, todas de 11.12.86, além da Lei Complementar nº 77,
de 26.04.96, foi modificada a estrutura do Quadro Próprio do
Magistério, acrescentando-se mais duas classes (F e G) às cin-
co já existentes. Aduz que no ano de 2002, até o presente mo-
mento, não foi publicada a Resolução Conjunta das Secretarias
de Educação e de Administração tendo em vista a regulamenta-
ção das progressões funcionais, muito embora tenham sido to-
madas as providências preliminares, sendo que a SEED inclu-
sive já possui listagem de profissionais beneficiados, porém,

não concedeu os avanços devidos aos professores no mês de
outubro, conforme amplamente divulgado pela imprensa. Afir-
ma que o fato da Administração negar-se a conceder a progres-
são funcional, além de violar disposições constitucionais, vem
em prejuízo da categoria profissional dos professores integran-
tes do Quadro Próprio do Magistério, pois representa inegável
prejuízo financeiro, bem como também prejuízo na evolução
da carreira do magistério, de vez que os professores estão sen-
do impedidos de obter avanço funcional no ano de 2002, além
de não haver qualquer garantia de que tal benefício lhes será
deferido no ano de 2003. Sustenta o cabimento do “manda-
mus” e a ocorrência dos requisitos legais (periculum in mora e
fumus boni iuris), e colima o deferimento liminar da segurança
para ser concedida a promoção vertical e o avanço diagonal,
desde outubro de 2002, aos professores integrantes do quadro
próprio do magistério, conforme listagem em poder da impe-
trada, determinando que os vencimentos sejam adaptados de
acordo com as promoções obtidas, além da implantação em folha
de pagamento das diferenças devidas, com reflexos nos qüin-
qüênios, nas gratificações natalinas, nas férias e no terço de
férias. 2. A pretensão posta no “mandamus” de ser concedida a
liminar para o fito de que seja, de imediato, deferida a promo-
ção dos Professores que integram o quadro próprio do magisté-
rio do Estado do Paraná, bem como, seja determinado o paga-
mento dos vencimentos de acordo com as promoções obtidas,
contém inegável cunho satisfativo, na medida em que guarda
identidade absoluta com o comando da decisão final a ser pro-
cedida no mandado de segurança. Assim sendo, arma-se óbice
intransponível à concessão da liminar, ex vi do disposto no §
3º, do artigo 1º, da Lei nº 8.437, de 30.6.92, aplicável à espécie
consoante dispõe o artigo 1º, da Lei nº 9.494, de 10.09.97. “TU-
TELA ANTECIPADA - PEDIDO FORMULADO CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - CARÁTER SATISFATI-
VO - INADMISSIBILIDADE - LEI N. 9.494/97 - AGRAVO
IMPROVIDO. CONFORME JÁ DECIDIU ESTE TRIBUNAL
EM CASO SIMILAR,” ‘DESDE QUE O PLEITO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA, FORMULADO CONTRA A FAZEN-
DA PÚBLICA, APRESENTA CARÁTER SATISFATIVO, IM-
POSSÍVEL JURIDICAMENTE O SEU DEFERIMENTO, POR
FORÇA DO ART. 1. DA LEI N. 9.494, DE 10.5.97, VISTO
QUE, CONSOANTE O PAR. 3º. DO ART. 1º. DA LEI N. 8.437,
DE 30.6.1992,’ NÃO SERÁ CABÍVEL MEDIDA LIMINAR
QUE ESGOTE, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO DA
AÇÃO [AC. 20076, 1A CC, REL. DES. PACHECO ROCHA].
(Agr. Inst. nº 107.530-3, de Curitiba, rel. Des. Leonardo Lusto-
sa). Ademais, é óbvio que tal concessão acarretará aumento de
despesa ao erário público, fato esse também impeditivo do defe-
rimento da liminar buscada pelo impetrante. Nestas condições,
INDEFIRO a liminar. Solicitem-se informações à autoridade
apontada como coatora. Após, dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
Des. Mário Rau -Relator

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 05/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05504
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abilio Vieira Neto 006 0106256-8/02
Acir Cirino dos Santos 006 0106256-8/02
Alcione Bastos Ribas 012 0110238-9/01
Alexandre Fidalski 014 0111465-0/02
Alexandre Ramalho de Farias 013 0110772-6/02
Amory Ribeiro Pires 016 0112511-1/01

017 0112511-1/02
Ana Eliete Becker Macarini 016 0112511-1/01

017 0112511-1/02
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 003 0121210-8/02

004 0121210-8/02
Antonio Pinto 010 0109140-7/02

011 0109140-7/03
Arlindo Ferreira Freitas 022 0116386-4/02
Artur de Abreu 018 0113569-1/01
César Augusto Gularte de Carvalho 009 0108608-0/01
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 016 0112511-1/01

017 0112511-1/02
Carlos Alberto Siliprandi 022 0116386-4/02
Carlos Alberto Tanuri Mendes 020 0115614-9/01
Carlos Alexandre Negrini Bettes 012 0110238-9/01
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 018 0113569-1/01
Carlos Eduardo Camillo 021 0116121-3/02
Celso de Lima Buzzoni 025 0118667-2/01
Cezar Eduardo Ziliotto 026 0119399-3/03
Cezar Euclides Mello 027 0120413-5/02

028 0120413-5/03
Claudio Antonio Ribeiro 007 0106947-4/01
Débora Franco de Godoy 007 0106947-4/01

009 0108608-0/01
015 0111865-0/02
019 0113575-9/01

Damien Pablo de Oliveira Theis 001 0113893-2/01
Dilani Maiorani 012 0110238-9/01
Dora Maria das Neves Schuller 002 0122031-1/01

029 0122031-1/01
Dulce Esther Kairalla 010 0109140-7/02

011 0109140-7/03
Edgard C de Albuquerque 006 0106256-8/02
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 006 0106256-8/02
Edwil Caliani 013 0110772-6/02
Eli Zella Jorge 006 0106256-8/02
Elissandro de Alencar Schiavi 003 0121210-8/02

004 0121210-8/02
Eloi Ferreira de Abreu Cardoso 002 0122031-1/01

029 0122031-1/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 021 0116121-3/02
Fernanda Andreazza 013 0110772-6/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0106947-4/01

009 0108608-0/01
015 0111865-0/02
019 0113575-9/01

Flavio Julio Barwinski 008 0108210-0/02
Francisco Machado de Jesus 008 0108210-0/02
George Bueno Gomm 006 0106256-8/02
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Geroldo Augusto Hauer 015 0111865-0/02
Gilberto Allievi 019 0113575-9/01
Gisele Soares 018 0113569-1/01
Iduvaldo Oleto 016 0112511-1/01

017 0112511-1/02
Ieda Kataoka 005 0103336-9/01
Inácio Luiz de Campos Mesquita 016 0112511-1/01

017 0112511-1/02
Indalécio Gomes Neto 027 0120413-5/02

028 0120413-5/03
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 014 0111465-0/02
Izabela Cristina Rücker Curi 021 0116121-3/02
Júlio Cesar Melo Lopes 022 0116386-4/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 010 0109140-7/02

011 0109140-7/03
Jack Fernando Ribeiro de Luna 027 0120413-5/02

028 0120413-5/03
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 016 0112511-1/01

017 0112511-1/02
João Casillo 001 0113893-2/01
Joaquim Alves de Quadros 025 0118667-2/01
Joaquim Antonio Cirino dos Santos 006 0106256-8/02
Jonathas Cesar dos Santos 023 0117870-5/02

024 0117870-5/03
Jorge Luiz Kavinski 027 0120413-5/02

028 0120413-5/03
José Carlos Pinotti Filho 003 0121210-8/02

004 0121210-8/02
José dos Santos 023 0117870-5/02

024 0117870-5/03
Juliana Martins de Campos Pioli 002 0122031-1/01

029 0122031-1/01
Juliano Albino Mânica 008 0108210-0/02
Jutai Taborda de Moraes 014 0111465-0/02
Ledonn Luiz Kavinski Junior 027 0120413-5/02

028 0120413-5/03
Leozir Narciso 020 0115614-9/01
Lorena Marins Schwartz 012 0110238-9/01
Lourival Caetano 020 0115614-9/01
Luana Steinkirch de Oliveira 015 0111865-0/02
Luciano Braga Cortes 019 0113575-9/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 018 0113569-1/01
Luis Fernando Nadolny Loyola 014 0111465-0/02
Luiz Carlos Beraldi Loyola 014 0111465-0/02
Luiz Guilherme Muller Prado 020 0115614-9/01
Luiz Rodrigues Wambier 021 0116121-3/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 007 0106947-4/01

009 0108608-0/01
010 0109140-7/02
011 0109140-7/03
015 0111865-0/02
018 0113569-1/01
019 0113575-9/01

Márcio do Carmo Freitas 025 0118667-2/01
Mônica Akemi I. T. d. Aquino 003 0121210-8/02

004 0121210-8/02
Manoel Francisco Martins de Paula 014 0111465-0/02
Marcelo Hanke Bandolin 002 0122031-1/01

029 0122031-1/01
Maria Luiza Amalia C. F. Charvet 026 0119399-3/03
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 013 0110772-6/02
Murilo Zanetti Leal 025 0118667-2/01
Olávio Pires Pereira 010 0109140-7/02

011 0109140-7/03
Oscar Fleischfresser 012 0110238-9/01
Osmar Lautenschleiger Junior 022 0116386-4/02
Osvaldir Nodari 001 0113893-2/01
Patrícia Tomazeli 001 0113893-2/01
Patricia de Conti 016 0112511-1/01

017 0112511-1/02
Paulo Maingue Neto 015 0111865-0/02
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 019 0113575-9/01
Pedro Girolamo Macarini 016 0112511-1/01

017 0112511-1/02
Pedro Henrique Xavier 026 0119399-3/03
Ricardo Pavão Tuma 025 0118667-2/01
Roald Amundsen Gomes 012 0110238-9/01
Roberto José Taques de Negreiros 006 0106256-8/02
Roberto Nelson Brasil P. Filho 007 0106947-4/01
Rodrigo Guimaraes 007 0106947-4/01
Rony Marcos de Lima 012 0110238-9/01
Rudi de Oliveira 023 0117870-5/02

024 0117870-5/03
Sérgio Botto de Lacerda 018 0113569-1/01
Sérgio Paulo França de Almeida 021 0116121-3/02
Sandra Lia Leda Bazzo 008 0108210-0/02
Sebastião Carlos da Costa 001 0113893-2/01
Silvio Silva 020 0115614-9/01
Simone Zonari Letchacoski 001 0113893-2/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 021 0116121-3/02
Ubirajara Ayres Gasparin 018 0113569-1/01
Vitor Leal 025 0118667-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:  0113893-2/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/58146. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1138932 Apelação Civel. Recorrente:
Comissária Galvão SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira
Theis, João Casillo, Osvaldir Nodari, Simone Zonari Letcha-
coski, Patrícia Tomazeli. Recorrido: Marilza Bertassoni Alves
Mestre. Advogado: Sebastião Carlos da Costa. Proferido: no
protocolado sob nº 2002.00166189

I - Junte-se ao expediente protocolado sob nº 155.898/2002; II
- considerando que o benefício previsto pelo artigo 1211-A,
CPC, refere-se às partes e não a seus procuradores, o deferi-
mento do pedido anteriormente formulado depende da com-
provação da idade da requerente; III - publique-se. Em 3 de
dezembro de 2002. TROIANO NETTO Presidente

0002 . Processo:  0122031-1/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/126702. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1220311 Apelação Civel. Recorrente:
Espólio de Laila Buffara Paulo e Calim Paulo. Advogado: Eloi
Ferreira de Abreu Cardoso. Recorrido: Luiz Carlos Berberi.
Advogado: Dora Maria das Neves Schuller, Marcelo Hanke

Bandolin, Juliana Martins de Campos Pioli. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2002.00165507

 Protocolo nº 165.507/2002 (Recurso Especial Cível nº 122.031-
1/01) I - Junte-se; II - indefiro o presente pedido, bem como o
pedido de fl. 253, pois, ante a negativa de seguimento ao recur-
so especial ofertado pelo Espólio de Laila Buffara Paulo e Ca-
lim Paulo (despacho em separado), ausente um dos requisitos
para a extração de carta de sentença (art. 590, V, CPC), sendo
que a execução provisória poderá ser requerida perante o Juízo
a quo, tão logo baixem os autos à Vara de origem; III - publi-
que-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2002. TROIANO  NETTO
Presidente

0003 . Processo:  0121210-8/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/141704. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1212108 Apelação Civel. Recor-
rente: Vanderlei Cipriano de Souza. Advogado: José Carlos
Pinotti Filho, Elissandro de Alencar Schiavi. Recorrido: Mo-
cassin Calçados Ltda. Advogado: Mônica Akemi Igarashi Tho-
maz de Aquino, Antonio Carlos Oliveira de Araújo. Proferido:
no protocolado sob nº 2002.00159935

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões ao Recurso
Especial Cível nº 121.210-8/02, uma vez que os originais da
petição apresentada tempestivamente via fax em 12.11.2002
foram protocolizados fora do prazo previsto pela Lei n. 9.800/
99 para sua apresentação; II - ressalte-se que, nos termos do
Agravo de Instrumento nº 252.719-SP (rel. Min. Celso de Me-
llo, in RTJ nº 1733, p. 695), a utilização de fac-simile ou de
outro sistema similar de transmissão de dados ou imagens, para
a veiculação de petições recursais, embora permitida pela Lei
n. 9.800, de 26.5.99, não exonera a parte recorrente do dever
de apresentar, dentro do prazo adicional a que alude o diploma
legislativo em questão (art. 2º, caput) os originais que se refe-
rem às peças transmitidas por meio desse sistema; III - publi-
que-se e arquivem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2002. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

0004 . Processo:  0121210-8/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/141704. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1212108 Apelação Civel. Recor-
rente: Vanderlei Cipriano de Souza. Advogado: José Carlos
Pinotti Filho, Elissandro de Alencar Schiavi. Recorrido: Mo-
cassin Calçados Ltda. Advogado: Mônica Akemi Igarashi Tho-
maz de Aquino, Antonio Carlos Oliveira de Araújo. Proferido:
no protocolado sob nº 2002.00165053

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões ao Recurso
Especial Cível nº 121.210-8/02, uma vez que os originais da
petição apresentada tempestivamente via fax em 12.11.2002
foram protocolizados fora do prazo previsto pela Lei n. 9.800/
99 para sua apresentação; II - ressalte-se que, nos termos do
Agravo de Instrumento nº 252.719-SP (rel. Min. Celso de Me-
llo, in RTJ nº 1733, p. 695), a utilização de fac-simile ou de
outro sistema similar de transmissão de dados ou imagens, para
a veiculação de petições recursais, embora permitida pela Lei
n. 9.800, de 26.5.99, não exonera a parte recorrente do dever
de apresentar, dentro do prazo adicional a que alude o diploma
legislativo em questão (art. 2º, caput) os originais que se refe-
rem às peças transmitidas por meio desse sistema; III - publi-
que-se e arquivem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2002. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

0005 . Processo:  0103336-9/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/54284. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1033369 Exceção de Impedimento.
Recorrente: Cba Comercial Brasileira de Arames Ltda. Advo-
gado: Ieda Kataoka. Recorrido: Araguaia Metalúrgica Ltda.
Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:  0106256-8/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/110348. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1062568 Apelação Civel. Recorrente:
Sérgio Pereira Lobo, Lúcia Helena Silva Ramos. Advogado:
George Bueno Gomm, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que, Edgard C de Albuquerque. Recorrido: Salvador Reginal-
do Palazzo Síndico da Massa Falida. Advogado: Joaquim An-
tonio Cirino dos Santos, Acir Cirino dos Santos. Interessado:
Viação Marumbi Ltda. Advogado: Roberto José Taques de
Negreiros. Interessado: LJ Celli Administração de Bens Pró-
prios Ltda. Advogado: Abilio Vieira Neto. Interessado: Eucli-
des Prado Gonçalves. Advogado: Eli Zella Jorge (Curador Es-
pecial). Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0007 . Processo:  0106947-4/01  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/96941. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1069474 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.
Recorrido: Sérgio Zacarias, Valdomira Demeterco, Zenaide
Silva Filho. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho,
Claudio Antonio Ribeiro, Rodrigo Guimaraes. Despacho:

 Denega seguimento ao recurso extraordinário interposto e de-
termina a correção da autuação no tocante aos recorridos onde
deverá constar Sérgio Zacarias, Valdomira Demeterco e Zenai-
de Silva Filpo. Curitiba, 28 de novembro de 2002. Des. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

0008 . Processo:  0108210-0/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/58150. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1082100 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Carlos Puppi. Advogado: Juliano Albino Mânica, Sandra
Lia Leda Bazzo, Flavio Julio Barwinski. Recorrido: Guajuvira
Veículos Ltda. Advogado: Francisco Machado de Jesus. Des-
pacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:  0108608-0/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/65560. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1086080 Apelação Civel. Recorrente: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Recorrido: Indústrias João José Zattar SA. Advo-
gado: César Augusto Gularte de Carvalho. Despacho: Denega

Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:  0109140-7/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/67532. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1091407 Ação Rescisória. Recorrente: Restaurante Tortuga
Ltda. Advogado: Olávio Pires Pereira, Antonio Pinto. Recorri-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther
Kairalla. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:  0109140-7/03  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/67531. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1091407 Ação Rescisória. Recorrente: Restaurante Tortuga
Ltda. Advogado: Olávio Pires Pereira, Antonio Pinto. Recorri-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther
Kairalla. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo:  0110238-9/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/46632. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1102389 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Carlos Alexandre Negrini Bettes, Alcione Bastos
Ribas, Oscar Fleischfresser, Roald Amundsen Gomes, Rony
Marcos de Lima. Recorrido: Centro de Formação de Condutores
Liderauto Ltda, Centro de Formação de Condutores Líder. Ad-
vogado: Lorena Marins Schwartz, Dilani Maiorani. Interessado:
Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN-PR. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:  0110772-6/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/77375. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1107726 Apelação Civel. Recorrente:
Master Design Computer Assessoria em Informática Ltda. Ad-
vogado: Edwil Caliani. Recorrido: Fabiano Machado Bernert.
Advogado: Fernanda Andreazza, Alexandre Ramalho de Fari-
as, Marlus Heriberto Arns de Oliveira. Despacho: Denega Se-
guimento ao Recurso.

0014 . Processo:  0111465-0/02  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/85535. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1114650 Apelação Civel. Recorrente: Aloir
Tadeu Marchesine. Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola,
Luiz Carlos Beraldi Loyola, Manoel Francisco Martins de Pau-
la, Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk, Alexandre Fidalski. Re-
corrido: Jutai Taborda de Moraes. Advogado: Jutai Taborda de
Moraes. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo:  0111865-0/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/36881. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1118650 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sadia SA. Advo-
gado: Geroldo Augusto Hauer, Paulo Maingue Neto, Luana
Steinkirch de Oliveira. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Débora Franco de
Godoy, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:

I - Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o pedi-
do de desistência formulado a fl. 205, de vez que subscrito por
procurador com poderes especiais para tal fim (fl. 210); II -
publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2002. DES. TROIA-
NO NETTO, Presidente

0016 . Processo:  0112511-1/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/72528. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1125111 Apelação Civel. Recorrente:
GHG Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Carla Afon-
so de Oliveira Pedroza, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza,
Patricia de Conti. Recorrido: Banco de Crédito Nacional SA.
Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Ma-
carini, Amory Ribeiro Pires, Iduvaldo Oleto, Inácio Luiz de
Campos Mesquita. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo:  0112511-1/02  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/72525. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1125111 Apelação Civel. Recorrente:
GHG Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Carla Afon-
so de Oliveira Pedroza, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza,
Patricia de Conti. Recorrido: Banco de Crédito Nacional SA.
Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Ma-
carini, Amory Ribeiro Pires, Iduvaldo Oleto, Inácio Luiz de
Campos Mesquita. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:  0113569-1/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/57137. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1135691 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sér-
gio Botto de Lacerda, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido:
Leslie Carlos Khervald de Moura. Advogado: Gisele Soares,
Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Luis Anselmo Ar-
ruda Garcia, Artur de Abreu. Interessado: Chefe do Grupo de
Recursos Humanos Setorial da Secretaria de Educação do Es-
tado do Paraná. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:  0113575-9/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/60974. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1135759 Apelação Civel. Recorrente: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Débora
Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recor-
rido: Idelson Rottava. Advogado: Gilberto Allievi, Pedro An-
tonio Coelho de Souza Furlan, Luciano Braga Cortes. Interes-
sado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Despacho: Admi-
te o Recurso.

0020 . Processo:  0115614-9/01  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/70678. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1156149 Reexame Necessário. Recorrente:
Chefe da Divisão de Recursos Humanos do Município de San-
ta Tereza do Oeste. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado,
Carlos Alberto Tanuri Mendes. Recorrido: Eli Jacira Matos de
Souza. Advogado: Leozir Narciso, Lourival Caetano, Silvio
Silva. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0021 . Processo:  0116121-3/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/60835. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1161213 Apelação Civel. Recorrente:
Financeira Alfa SA Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristi-
na Rücker Curi, Carlos Eduardo Camillo. Recorrido: Nancy
Teilor Miller. Advogado: Sérgio Paulo França de Almeida.
Despacho: Admite o Recurso.

0022 . Processo:  0116386-4/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/74130. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1163864 Apelação Civel. Recorrente:
Edi Siliprandi. Advogado: Osmar Lautenschleiger Junior, Car-
los Alberto Siliprandi. Recorrido: Fabio Luiz Fogaça. Advoga-
do: Arlindo Ferreira Freitas, Júlio Cesar Melo Lopes. Despa-
cho: Admite o Recurso.

0023 . Processo:  0117870-5/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/88718. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1178705 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Antônio Claret Novaes dos Santos. Advogado: José dos
Santos, Jonathas Cesar dos Santos. Recorrido: João Baptista
Cesar Garcez Novaes, Geni Guari Novaes. Advogado: Rudi de
Oliveira. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0024 . Processo:  0117870-5/03  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/88709. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1178705 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Antônio Claret Novaes dos Santos. Advogado: José dos
Santos, Jonathas Cesar dos Santos. Recorrido: João Baptista
Cesar Garcez Novaes, Geni Guari Novaes. Advogado: Rudi de
Oliveira. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:  0118667-2/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/70575. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1186672 Apelação Civel. Recorrente:
Banco ABN AMRO Real SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal,
Joaquim Alves de Quadros, Celso de Lima Buzzoni, Vitor Leal,
Márcio do Carmo Freitas. Recorrido: Luiz Abrahão Maia. Ad-
vogado: Ricardo Pavão Tuma. Despacho: Denega Seguimento
ao Recurso.

0026 . Processo:  0119399-3/03  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/122270. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1193993 Apelação Civel. Recorrente:
Westaflex Tubos Flexíveis Ltda. Advogado: Cezar Eduardo
Ziliotto, Pedro Henrique Xavier. Recorrido: Espólio de Alfred
Charvet. Advogado: Maria Luiza Amalia Cintra Ferreira Char-
vet. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0027 . Processo:  0120413-5/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/134967. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204135 Apelação Civel. Recorrente:
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Inda-
lécio Gomes Neto, Jack Fernando Ribeiro de Luna. Recorrido:
Alécio Dorigan. Advogado: Ledonn Luiz Kavinski Junior, Ce-
zar Euclides Mello, Jorge Luiz Kavinski. Despacho: Denega
Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo:  0120413-5/03  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/134966. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204135 Apelação Civel. Recorrente:
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Inda-
lécio Gomes Neto, Jack Fernando Ribeiro de Luna. Recorrido:
Alécio Dorigan. Advogado: Ledonn Luiz Kavinski Junior, Ce-
zar Euclides Mello, Jorge Luiz Kavinski. Despacho: Denega
Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo:  0122031-1/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/126702. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1220311 Apelação Civel. Recorrente:
Espólio de Laila Buffara Paulo e Calim Paulo. Advogado: Eloi
Ferreira de Abreu Cardoso. Recorrido: Luiz Carlos Berberi.
Advogado: Dora Maria das Neves Schuller, Marcelo Hanke
Bandolin, Juliana Martins de Campos Pioli. Despacho: Denega
Seguimento ao Recurso.

Divisão de
Processo Crime

Divisão de Processo Crime Emitido em 05/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05496
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Luiz Bauml Tesser 001 0120110-9/02

002 0120110-9/03
Carlos Eduardo Buchweitz 003 0121496-8/02
Nestor Maurício Motta 001 0120110-9/02

002 0120110-9/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo: 0120110-9/02 Recurso Especial Crime
 Protocolo: 2002/122745. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1201109 Apelação Crime. Recorren-
te: José Chagas dos Santos. Advogado: Nestor Maurício Mot-
ta, André Luiz Bauml Tesser. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0002 . Processo: 0120110-9/03 Recurso Extraordinário Crime
 Protocolo: 2002/122741. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1201109 Apelação Crime. Recorren-
te: José Chagas dos Santos. Advogado: Nestor Maurício Mot-
ta, André Luiz Bauml Tesser. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0003 . Processo: 0121496-8/02 Recurso Especial Crime
 Protocolo: 2002/122070. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1214968 Recurso em Sentido Estrito. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Emer-
son Odair Alves (Réu Preso). Def.Dativo: Carlos Eduardo Bu-
chweitz. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.



3ª feira | 10/Dez/2002 15

Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 551/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 172.747/2002, resolve
N O M E A R

Rodrigo Naufal Peres Dias e Iran Naufal Peres Dias para
exercerem o cargo em comissão de Assessor Judiciário símbo-
lo DAS-4 do Tribunal de Alçada, nogabinete do Dr. Hayton
Lee Swain Filho.

Curitiba, 4 de dezembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 552/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o protocolado sob nº 169.978/
2002, ad referendum do Órgão Especial, resolve
I N S T I T U I R

regime de exceção, de conformidade com a Resolução nº 01/
97-TA, nos processos junto a Quinta Câmara Cível e em Com-
posição Integral em que é relatora a Dra. Sônia Regina de Cas-
tro, Juíza deste Tribunal, pelo prazo de 9 (nove) meses, conta-
dos da designação de Juiz Substituto.

Curitiba, 5 de dezembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   N° 553/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
173.754/2002, resolve
C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

do egrégio Tribunal de Justiça do Estado, a partir de 12 de
dezembro de 2002, Roberto Carlos Nunes de Paula, matrícula
n° 5.415, Oficial Judiciário nível B-10 do Quadro de Servido-
res deste Tribunal, até 31 de dezembro de 2002.

Curitiba, 5 de dezembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 426/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
128.453/1999, resolve
C O N C E D E R

a Altevir Leal de Meirelles, matrícula nº 360, Motorista nível
C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 45
(quarenta e cinco) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 26 de novembro de 2002, com funda-
mento no artigo 215 da Lei Estadual n° 6.174/70.

Curitiba, 4 de dezembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

Secretaria

Divisão de
Processo Cível

Departamento
Judiciário
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Relação No. 2002.04250 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Aldo Massaharu Makita 001 0148682-8/01

002 0148682-8/02
003 0176821-6/03

Arnaldo Aparecido Coração 004 0182665-5/04
Carlos Alberto De O. P. Júnior 004 0182665-5/04
Carlos Alberto Stoppa 003 0176821-6/03
Celso Hideo Makita 001 0148682-8/01

002 0148682-8/02
003 0176821-6/03

Cleston Jimenes Cardoso 001 0148682-8/01
002 0148682-8/02

Clovis Roberto De Paula 001 0148682-8/01
002 0148682-8/02

Cláudia Rodrigues 004 0182665-5/04

Ernesto Antunes De Carvalho 004 0182665-5/04
Izabel A. F. D. J. Montor 003 0176821-6/03
Silvana Aparecida Cezar Ponte 004 0182665-5/04
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 004 0182665-5/04

Despachos Vice-presidente
001. 0148682-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/109486.  Matéria: Execução.  Comarca: São
João do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1486828
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000048 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Comércio de Cereais
Emerenciano Ltda.  Adv.: Celso Hideo Makita.  Adv.: Aldo
Massaharu Makita.  Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/
a.  Adv.: Clovis Roberto de Paula.  Adv.: Cleston Jimenes Car-
doso.  Despacho:
Diante do teor da petição de fls. 110/113, em razão de acordo
firmado entre as partes, declaro a extinção do procedimento
recursal. Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao
Juízo de origem. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
002. 0148682-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/112465.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São João do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 148682801
Recurso Especial.  Agravante: Comércio de Cereais Emerenci-
ano Ltda.  Adv.: Celso Hideo Makita.  Adv.: Aldo Massaharu
Makita.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.:
Clovis Roberto de Paula.  Adv.: Cleston Jimenes Cardoso.
Despacho:
Diante do teor da petição de fls. 180/183, em razão do acordo
firmado entre as partes, declaro a extinção do procedimento
recursal. Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao
Juízo de origem. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
003. 0176821-6/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/136589.  Matéria: Execução.  Comarca: São
João do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1768216
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000046 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/
a.Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Izabel Aparecida F. de
Jesus Montor.  Recorrente: Samuel Emerenciano.  Adv.: Celso
Hideo Makita.  Adv.: Aldo Massaharu Makita.  Recorrido: Os
Mesmos.  Despacho:
Diante do teor da petição de fls. 265/269, em razão do acordo
firmado entre as partes, declaro a extinção do procedimento
recursal. Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao
Juízo de origem. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
004. 0182665-5/04  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/121822.  Matéria: Execução.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 182665502
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000518 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000277 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banestado S/a e
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
Ltda.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana
Aparecida Cezar Ponte.  Adv.: Ernesto Antunes de Carvalho.
Adv.: Arnaldo Aparecido Coração.  Recorrido: Sulmóbile In-
dústria Moveleira Ltda.  Recorrido: Hélcio Rabassi.  Adv.: Cláu-
dia Rodrigues.  Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Júni-
or.  Despacho:
Diante do teor da petição de fls. 99/104, em razão do acordo
firmado entre as partes, declaro a extinção do procedimento
recursal. Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao
Juízo de origem. Intimem-se.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível
Relação Nº 2002.04259 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 13/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 0030 0212321-9
Adilson Luis Ferreira Filho 0003 0219365-9
Agenor D. Lovato Cogo Junior 0030 0212321-9
Alexey Moser 0016 0204655-5
Alvaro W. d. Albuquerque 0007 0191834-9
Alziro da Motta Santos Filho 0026 0208361-4
Amilcar Delvan Stuhler 0009 0193785-9
Ana Lucia de F. Demeterco 0012 0199585-3

0026 0208361-4
Anderson Hataqueiama 0022 0207182-9
André Renato Miranda Andrade 0020 0206005-3
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0019 0205870-6
Antonio Jose Urias 0036 0218066-7
Antônio Luiz de Oliveira 0006 0179498-9
Antônio Tarcisio Matté 0033 0216995-5
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 0018 0205358-5
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0025 0207644-4
Carlos Alberto Farion de Aguia 0012 0199585-3
Carlos Eduardo Madi 0018 0205358-5
Carlos Roberto Mariani 0010 0194762-0
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0015 0203961-4
Ciro Brüning 0011 0198960-2
Clarice Amélia M. C. Teixeira 0033 0216995-5
Cleverson Souza da Silva 0032 0214487-0
Dely Dias das Neves 0025 0207644-4
Dirceu Rosa Junior 0034 0217205-0
Donizetti Antonio Zilli 0021 0206575-0
Edeval Bueno 0023 0207462-2
Edigardo Maranhão Soares 0022 0207182-9
Edison Roberto Massei 0018 0205358-5
Edmundo Manoel Santana 0025 0207644-4
Edson Hatsbach 0035 0217933-9
Elerson Galiotto 0002 0218529-9
Eliane da Costa Machado 0003 0219365-9

Elizeu Mendes da Silva 0032 0214487-0
Fernanda Pires Alves 0036 0218066-7
Fernando Antonio Moura F. Silv 0029 0210315-3
Fernando Luiz Rodrigues 0017 0204887-7
Flavia Magnoni Sehenem 0024 0207597-0
Francisco Carlos Duarte 0015 0203961-4
Frederico Valdomiro Slomp 0031 0213015-0
Geovanei Leal Bandeira 0021 0206575-0
Gilberto Domingos de Brito 0029 0210315-3
Gilmar Kuhn 0033 0216995-5
Glauco Iwersen 0026 0208361-4
Henoch Gregório Buscariol 0015 0203961-4
Henrique Schneider Neto 0016 0204655-5
Inacio Hideo Sano 0008 0192235-0
Ivo Alves de Andrade 0021 0206575-0
Ivo Clovis Cunha 0022 0207182-9
Ivo Gomes 0038 0219430-1
Ivorli Francisco Tibes da Silv 0011 0198960-2
Jackson Gladston Nicolodi 0009 0193785-9
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 0027 0208789-2
Jefferson Luis Biancolini 0027 0208789-2
Jefferson Rosa Cordeiro 0002 0218529-9
Joao Roberto Santos Regnier 0002 0218529-9
Jose Antonio Valle Machado 0024 0207597-0
Jose Goncalves de Souza 0010 0194762-0
Jose Nogueira Filho 0030 0212321-9
Joselia Aparecida Kuchler 0037 0218477-0
José Domingues 0003 0219365-9
José Altevir Mereth B. Cunha 0006 0179498-9
Leandro Galli 0038 0219430-1
Lia Margaret Layter Gasparetto 0014 0203813-3
Lilian Didone 0005 0212371-9
Lisimar Valverde Pereira 0028 0208994-3
Luis Carlos Barreto 0009 0193785-9
Luiz Carlos da Silva 0009 0193785-9
Luiz Carlos Lima 0029 0210315-3
Luiz Eduardo Martins Berger 0033 0216995-5
Luiz Fernando de Queiroz 0036 0218066-7

0037 0218477-0
Manoel Borba de Camargo 0013 0199593-5
Marcelo Fanchin 0013 0199593-5
Marcelo Sérgio Pereira 0025 0207644-4
Marcelo Varaschim 0031 0213015-0
Marco Antonio Lima Berberi 0020 0206005-3
Marco Antônio de A. Campanelli 0030 0212321-9
Marcolino Pereira Camargo 0001 0217243-0
Marcos Antonio Fernandes 0004 0211558-2
Marcos Antônio Lucas de Lima 0020 0206005-3
Marcos Muller Cwiertnia 0033 0216995-5
Margarete Inês Biazus Leal 0014 0203813-3
Maria Joseane Fronczak 0020 0206005-3
Maria Lorete Biernaski 0035 0217933-9
Marialva Portes 0001 0217243-0
Mariana F. Reis 0030 0212321-9
Marly Borges Domingues 0003 0219365-9
Mauricio Galeb 0015 0203961-4
Mauricio Vieira 0001 0217243-0
Maurício Souza Bochnia 0013 0199593-5
Milton Cezar Delazari 0031 0213015-0
Milton Luiz Cleve Küster 0012 0199585-3

0022 0207182-9
0026 0208361-4

Milton Poliszuk 0004 0211558-2
Mirian Beluco 0019 0205870-6
Mirna Loi Schizzi 0024 0207597-0
Murilo Cleve Machado 0012 0199585-3
Nei Roberto de Barros Guimarãe 0005 0212371-9
Newton Jose de Sisti 0028 0208994-3
Osmar Codolo Franco 0014 0203813-3
Osmar de Andrade Ferreira 0011 0198960-2
Paulo Ricardo Ramos da Silva 0017 0204887-7
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0016 0204655-5
Pedro Pavoni Neto 0034 0217205-0
Priscila B. Prestes 0016 0204655-5
Raphael P. Lautenschlager 0025 0207644-4
Raquel de Cordoue Lunardelli 0030 0212321-9
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0012 0199585-3
Remo Rigon 0031 0213015-0
Ressoly Ferreira dos Santos 0024 0207597-0
Roberto Evaldo Peixoto 0036 0218066-7
Rogerio G. Thome 0038 0219430-1
Roggi Attilio Ercole Filho 0008 0192235-0
Rudemar Tofolo 0007 0191834-9
Samir Thomé 0038 0219430-1
Sandra A. Silva Antonio 0021 0206575-0
Sandro Balduino Morais 0002 0218529-9
Sandro Gilbert Martins 0016 0204655-5
Sandro Vicentini 0016 0204655-5
Tamar Nanci Christmann 0012 0199585-3
Valéria Cristina d. S. Bandeir 0021 0206575-0
Victor André Cotrin da Silva 0013 0199593-5
William James Pereira 0005 0212371-9
Willians Franklin L. d. Santos 0038 0219430-1
Wilson de Oliveira 0009 0193785-9
Érika Fernanda Ramos 0025 0207644-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0217243-0  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000344 Imissão de Posse
Agravante: Maria Terezinha Machado Liechocki  Adv.: Marcoli-
no Pereira Camargo  Agravado: Roseli Ferreira  Adv.: Marialva
Portes, Mauricio Vieira  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0218529-9  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200200000796 Indeni-
zação  Agravante: C & A Modas Ltda.  Adv.: Joao Roberto
Santos Regnier, Sandro Balduino Morais  Agravado: Gislaine
Andréia Ribeiro  Adv.: Jefferson Rosa Cordeiro, Elerson Gali-
otto  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0219365-9  Comarca: Guaratuba  Vara:

Vara Civel  Ação Originária: 9700000263 Anulação de Ato
Jurídico  Agravante: Célia Ines da Silva, Marcelina Werner da
Silva, Jorgina Maria da Silva, Jussara Maria da Silva  Adv.:
Eliane da Costa Machado, Adilson Luis Ferreira Filho  Agra-
vado: Maria Sales Gonçalves, Leocádio Gonçalves  Adv.: Mar-
ly Borges Domingues, José  Domingues  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0004.  PROCESSO: 0211558-2  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000193 Cobrança  Apelante:
Municipio de Três Barras do Paraná  Adv.: Marcos Antonio
Fernandes  Apelante: Letine Masaro  Adv.: Milton Poliszuk
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0005.  PROCESSO: 0212371-9  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000037105 Re-
visão E/ou Restab de Proventos  Apelante: Estado do Paraná
Adv.: Lilian Didone  Apelado: Lenita Cassoli Pereira  Adv.:
William James Pereira, Nei Roberto de Barros Guimarães  Re-
lator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0179498-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9900000237 Cobrança  Ape-
lante: Bradesco Seguros S. A.  Adv.: Antônio Luiz de Oliveira
Apelado: Transportes Rodoviários de Cargas Cogo Ltda.  Adv.:
José Altevir Mereth Barbosa Cunha  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0191834-9  Comarca: Santo Antônio do
Sudoeste  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000019 In-
denização  Apelante: Pavimar - Pavimentadora Marrecas Ltda
Adv.: Rudemar Tofolo  Apelado: Perpétua Chaves de Abreu
Adv.: Alvaro Wendhausen de Albuquerque  Apelado: João Maria
Caetano de Lima  Curador: Ademar Antonio Santin  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0192235-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000018914 In-
denização  Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar  Adv.: Inacio Hideo Sano  Apelado: Jeferson Abraão
Sena, Edmar Sena  Adv.: Roggi Attilio Ercole Filho  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0193785-9  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000224 Indenização  Ape-
lante: Maritíma Seguros S/a  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi,
Luis Carlos Barreto, Luiz Carlos da Silva  Apelante: Vinícius
Ricardo Hatsumura  Adv.: Wilson de Oliveira  Apelado: Os
Mesmos, Cicero Luiz Zago  Adv.: Amilcar Delvan Stuhler
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0194762-0  Comarca: Pérola  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000264 Reclamação  Apelante:
Valmir Biaca  Adv.: Carlos Roberto Mariani  Apelado: Municí-
pio de Pérola  Adv.: Jose Goncalves de Souza  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0198960-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001295 Indenização  Ape-
lante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Ciro
Brüning  Apelante: Jean Carlo Camilo, Carlos Alberto Camillo
Adv.: Osmar de Andrade Ferreira  Apelado: Leonardo Godinho
Gava  Adv.: Ivorli Francisco Tibes da Silva  Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0199585-3  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000755 Indenização  Ape-
lante: Antônio Mainheriche Filho  Adv.: Reginaldo Nogueira
Guimaraes  Apelante: Rute Pires de Oliveira  Adv.: Carlos Al-
berto Farion de Aguiar, Tamar Nanci Christmann  Apelado: Os
Mesmos, Sul América Cia Nacional de Seguros  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco, Muri-
lo Cleve Machado  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0199593-5  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000924 Indenização  Ape-
lante: Ademir Pereira Raimundo, Juscélia Krauchuk Monteiro
Adv.: Victor André Cotrin da Silva, Manoel Borba de Camargo
Apelante: Antonio da Silva, Luis Fernando da Silva  Adv.:
Marcelo Fanchin  Apelante: J. Malucelli Construtora de Obras
Ltda  Adv.: Maurício Souza Bochnia  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0203813-3  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000312 Co-
brança de Honorários  Apelante: Gomercindo Pedro Guizzo
Adv.: Osmar Codolo Franco  Apelado: Margarete Inês Biazus
Leal  Adv.: Margarete Inês Biazus Leal, Lia Margaret Layter
Gasparetto  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0203961-4  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001177 Indenização  Ape-
lante: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lúcia Villaça de Verón
Apelado: Hary Pydd  Adv.: Mauricio Galeb, Francisco Carlos
Duarte  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0204655-5  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000829 Indenização  Ape-
lante: C. R. Almeida S/a - Engenharia e Construções  Adv.:
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Sandro Gilbert Martins, Paulo Vinicius de Barros Martins Jr,
Priscila B. Prestes, Sandro Vicentini  Apelado: Expresso Mer-
cúrio S/a  Adv.: Henrique Schneider Neto, Alexey Moser  Re-
lator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0204887-7  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001394 Cobrança  Ape-
lante: Walma Ferreira Figueiredo  Adv.: Paulo Ricardo Ramos
da Silva  Apelado: Condomínio Residencial Barão de Capane-
ma  Adv.: Fernando Luiz Rodrigues  Relator: Juiz Wilde Pugli-
ese

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0205358-5  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000458 Obrigação de Fazer  Apelante: Nokia do Brasil
Ltda  Adv.: Aparecido Carlos Pinho Beltoni  Apelante: Word
Celular Telecomunicações Ltda - Center Phone  Adv.: Carlos
Eduardo Madi  Apelado: Shirleny Maria dos Santos Massei
Adv.: Edison Roberto Massei  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0205870-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000280 Reparação de
Danos  Apelante: Bela Vista Construtora Civil Ltda  Adv.: An-
dréa Ricetti Bueno Fusculim  Apelado: Condomínio Edifício
Marajoara  Adv.: Mirian Beluco  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0206005-3  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000935 Indenização  Apelante: Francisco das Chagas
Souza  Adv.: Marcos Antônio Lucas de Lima  Apelado: Estado
do Paraná  Adv.: Maria Joseane Fronczak, André Renato Mi-
randa Andrade, Marco Antonio Lima Berberi  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0206575-0  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000032 Reparação de Danos
Apelante: Valdomiro da Costa  Adv.: Sandra A. Silva Antonio,
Donizetti Antonio Zilli  Apelado: Antonio Aparecido da Costa,
Vinigás Comércio e Transporte de Gás Ltda  Adv.: Valéria Cris-
tina dos Santos Bandeira, Geovanei Leal Bandeira, Ivo Alves
de Andrade  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0207182-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000140 Reparação de Danos
Apelante: José Luiz Maia  Adv.: Edigardo Maranhão Soares
Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros S/a  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama  Apelado:
Elisandra Garcia Barbosa, Mirelle Garcia Barbosa  Adv.: Ivo
Clovis Cunha  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0207462-2  Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000046 Ação Civil
Pública  Apelante: Antônio Fregulia, Vilma Moya Fregulia
Adv.: Edeval Bueno  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0207597-0  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000029 Cobrança de Hono-
rários  Apelante: Ayres Bogoni  Adv.: Flavia Magnoni Sehe-
nem, Ressoly Ferreira dos Santos  Apelado: Bernadete Mari
Tessele Bantle  Adv.: Mirna Loi Schizzi, Jose Antonio Valle
Machado  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0207644-4  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000436 Indenização  Apelante: Hsbc Ba-
merindus Seguros S/a  Adv.: Dely Dias das Neves, Raphael
P. Lautenschlager, Érika Fernanda Ramos  Apelado: Viação
Mourãoense Ltda, Reginaldo Valério da Silva  Adv.: Marce-
lo Sérgio Pereira, Carla Fabiana Hermann Zagotto, Edmun-
do Manoel Santana  Relator: Juiz Antonio Renato Strapas-
son

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0208361-4  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000365 Reparação de Danos
Apelante: Wilson Bitinardi Canestraro  Adv.: Alziro da Motta
Santos Filho  Apelado: Sul América Seguros Gerais S/a  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen, Ana Lucia de Fi-
gueiredo Demeterco  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0208789-2  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000428 Cobrança de Ho-
norários  Apelante: Jairo Eleasar Pinto Ribeiro  Adv.: Jairo Ele-
asar Pinto Ribeiro  Apelado: Maria José da Fonseca Rocha  Adv.:
Jefferson Luis Biancolini  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0208994-3  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000077 Indenização  Ape-
lante: Editora Gazeta do Povo Ltda  Adv.: Newton Jose de Sisti
Rec.adesivo: Omayr Straub  Adv.: Lisimar Valverde Pereira
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0210315-3  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001224 Ação Cominató-
ria  Apelante: Gilberto Domingos de Brito  Adv.: Gilberto Do-
mingos de Brito  Apelado: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Luiz
Carlos Lima, Fernando Antonio Moura Fialho Silva  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0212321-9  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000616 Indenização  Ape-
lante: Salatiel Lourenço do Nascimento, Vandete Francisco da
Conceição do Nascimento  Adv.: Agenor D. Lovato Cogo Juni-
or, Raquel de Cordoue Lunardelli  Apelante: Yasuda Seguros
S/a  Adv.: Jose Nogueira Filho, Mariana F. Reis  Apelante: José
Natal Moreira  Adv.: Ademir Simões  Apelante: Corbel - Co-
mercio e Representações de Bebidas Ltda  Adv.: Marco Antô-
nio de Andrade Campanelli  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0213015-0  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000809 Embargos a
Execução  Apelante: Dorival José de Andrade  Adv.: Frederico
Valdomiro Slomp  Apelante: Porto Seguro Companhia de Se-
guros Gerais  Adv.: Marcelo Varaschim, Milton Cezar Delaza-
ri, Remo Rigon  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0214487-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000961 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Arlete Baggio  Adv.: Cleverson Souza da
Silva  Apelado: Condomínio Edifício Vila Del Rey  Adv.: Eli-
zeu Mendes da Silva  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0216995-5  Comarca: Tibagi  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000064 Indenização  Apelante:
Arizon Braz Ribas  Adv.: Gilmar Kuhn, Antônio Tarcisio Mat-
té, Luiz Eduardo Martins Berger  Apelado: Banco do Brasil S/
a  Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira, Marcos Mul-
ler Cwiertnia  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0217205-0  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000403
Cobrança  Apelante: Carlos Antônio Vicari  Adv.: Dirceu Rosa
Junior  Apelado: Agropecuária Girassóis Ltda  Adv.: Pedro
Pavoni Neto  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0217933-9  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100071129 Cobrança de Condominio  Apelante: Condomí-
nio Edifício Alfredo Constantino Moro  Adv.: Maria Lorete
Biernaski  Apelado: Jocelina Pacheco dos Santos Lima  Adv.:
Edson Hatsbach  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0218066-7  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000906 Consignação em
Pagamento  Apelante: Marlene Bastos Nogueira  Adv.: Anto-
nio Jose Urias, Roberto Evaldo Peixoto  Apelado: Condomínio
Edifício Verona Iii - Iv, Garante Serviços de Apoio S/c Ltda
Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Fernanda Pires Alves  Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0218477-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9600018239 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Conjunto Residencial Jardim das Araucárias -
Condomínio Ii - Lote 07  Adv.: Joselia Aparecida Kuchler, Luiz
Fernando de Queiroz  Apelado: Roseli Teresinha Carneiro  Cu-
rador: Antonio A. C. Néia  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0219430-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000132 Anulatória  Apelan-
te: Renovar Comércio de Eletrodomésticos e Móveis Ltda  Adv.:
Leandro Galli, Ivo Gomes, Willians Franklin Lira dos Santos
Apelado: Katia Maria de Carvalho Mitczuk  Adv.: Samir Thomé,
Rogerio G. Thome  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível
Relação Nº 2002.04261 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 13/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ana Paula Muggiati dos Santos 0003 0202594-9
Carlos Eduardo M. Hapner 0003 0202594-9
Claudio Trombini Bernardo 0005 0208861-9
Décio Ferreira de Brito 0004 0205344-1
Eraldo Luiz Küster 0001 0216328-4
Flavio Luiz Fonseca N. Ribeiro 0005 0208861-9
Ismael da Silva Matos 0003 0202594-9
Josué Dyonisio Hecke 0004 0205344-1
Marcelo Alexandre Lopes 0001 0216328-4
Marcio Justen de Oliveira 0005 0208861-9
Marco Andre Soni Bacelar 0002 0194989-1
Marcos Vinicius Boschirolli 0002 0194989-1
Márcia Eliza de Souza 0002 0194989-1
Márcia Mayumi Ichikawa 0005 0208861-9
Ricardo Tepedino 0001 0216328-4
Roberto Zandavali Carnasciali 0004 0205344-1
Samuel Ieger Suss 0001 0216328-4
Sandra Cristina Maia 0003 0202594-9

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0216328-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000808 Cobrança  Agra-
vante: Sulina Seguradora S/a  Adv.: Ricardo Tepedino, Marce-
lo Alexandre Lopes  Agravado: Sociedade Paranaense de Cul-
tura - Spc  Adv.: Eraldo Luiz Küster, Samuel Ieger Suss  Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0002.  PROCESSO: 0194989-1  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 9900000891 Inde-
nização  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Márcia Eliza de Souza  Rec.adesivo: José Reis Ramos
Adv.: Marco Andre Soni Bacelar, Marcos Vinicius Boschirolli
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0003.  PROCESSO: 0202594-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000583 Cobrança  Ape-
lante: Santander Brasil Seguros S/a  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Ana Paula Muggiati dos Santos, Sandra
Cristina Maia  Apelado: Ana Macedo de Souza  Adv.: Ismael
da Silva Matos  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0205344-1  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000069 Indenização  Ape-
lante: Itaú Seguros S/a  Adv.: Roberto Zandavali Carnasciali,
Décio Ferreira de Brito  Apelado: Miguel Czelusniak  Adv.:
Josué Dyonisio Hecke  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0208861-9  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000432 Reparação de
Danos  Apelante: Empresa Concessionária de Rodovias do Norte
S/a - Econorte  Adv.: Marcio Justen de Oliveira, Flavio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Mayumi Ichikawa  Apelado:
Leandro Batista Barros  Adv.: Claudio Trombini Bernardo
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 05/12/2002
Relação No. 2002.04263 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Fabiana De Oliveira Cunha 001 0189749-4
João De Oliveira Franco Júnior 002 0215998-2
Lauri João Zamboni 001 0189749-4
Pedro Henrique Xavier 002 0215998-2
Sergio Batista Henrichs 001 0189749-4
Valdemar Bernardo Jorge 002 0215998-2

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
001. 0189749-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/10973.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001149
Oposição.  Autos Complementares: 9500000275 Ação de Des-
pejo.  Apelante: Enio José Peracchi.  Adv.: Fabiana de Oliveira
Cunha.  Apelado: Marcos Domenico Serrato.  Apelado: Anto-
nio M.serrato.  Adv.: Lauri João Zamboni.  Adv.: Sergio Batis-
ta Henrichs.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias
002. 0215998-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/122812.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000787
Declaratória.  Apelante: Luciana Treumann.  Adv.: Valdemar
Bernardo Jorge.  Adv.: João de Oliveira Franco Júnior.  Apela-
do: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitala-
res de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba.  Adv.: Pedro Henrique
Xavier.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 05/12/2002
Relação No. 2002.04260 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Ademir Armelin 017 0218804-7
Agnaldo Juarez Damasceno 013 0218223-2
Airton Martins Molina 017 0218804-7
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 016 0218740-8
Anadir Aparecida C. Vagetti 015 0218416-7
Antonio De Souza Pedroso 003 0216042-9
Arni Deonildo Hall 010 0218095-8
Cristiane Rodrigues Alves 019 0219056-5

020 0219057-2
021 0219116-6

Dalton Chitolina 011 0218176-8
012 0218221-8

Dirceu Veroneze 016 0218740-8
017 0218804-7

Djalma Sigwalt 002 0214821-2
003 0216042-9
004 0216799-3
005 0216812-1
006 0216835-4
007 0217356-2
008 0217819-4
009 0218094-1
010 0218095-8
011 0218176-8
012 0218221-8
013 0218223-2
014 0218388-8
015 0218416-7
016 0218740-8
017 0218804-7
018 0218932-6
019 0219056-5
020 0219057-2
021 0219116-6

Eliana Ferrari Felipe 009 0218094-1
Fabielly Laidane F. D'agostini 010 0218095-8
Fábio Augusto Odppis 001 0206722-9
Genesio Felipe De Natividade 001 0206722-9
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 010 0218095-8
Guilherme Kloss Neto 016 0218740-8
Helessandro Luis Trintinalio 019 0219056-5

020 0219057-2
021 0219116-6

Henrique Wiliam Bego Soares 003 0216042-9
Ismael Da Silva Matos 001 0206722-9
Jesus Alves Soares 003 0216042-9
Jorge Haruo Nishiyama Junior 007 0217356-2
Jose Elias Vilela Matos 008 0217819-4
Josemar Caetano 017 0218804-7
Juliana Cristina Lago 013 0218223-2
Julio Cesar Melo Lopes 018 0218932-6
Lourival Pereira Dos Santos 016 0218740-8

017 0218804-7
Luciane Ferreira Guimaraes 001 0206722-9
Luciane Ferreira Guimaraes 001 0206722-9
Luiz Carlos D'agostini Júnior 010 0218095-8
Mauro Lucio Rodrigues 014 0218388-8

015 0218416-7
Márcia Mayumi Hota Vicentini 002 0214821-2
Márcia Regina Rodacoski 002 0214821-2
Márcia Regina Rodacoski 002 0214821-2

003 0216042-9
003 0216042-9
004 0216799-3
004 0216799-3
005 0216812-1
005 0216812-1
006 0216835-4
006 0216835-4
007 0217356-2
007 0217356-2
008 0217819-4
008 0217819-4
009 0218094-1
009 0218094-1
010 0218095-8
010 0218095-8
011 0218176-8
011 0218176-8
012 0218221-8
012 0218221-8
013 0218223-2
013 0218223-2
014 0218388-8
014 0218388-8
015 0218416-7
015 0218416-7
016 0218740-8
016 0218740-8
017 0218804-7
017 0218804-7
018 0218932-6
018 0218932-6
019 0219056-5
019 0219056-5
020 0219057-2
020 0219057-2
021 0219116-6
021 0219116-6

Neide Pereira Gremes 007 0217356-2
013 0218223-2

Nelson Couto De Rezende Júnior 016 0218740-8
Nilton Luis Marchi 002 0214821-2
Paulo Augusto Grube 018 0218932-6
Reginaldo Mazzetto Moron 014 0218388-8
Ricardo Ferreira Damião Junior 002 0214821-2
Rodrigo Campos Zequim 019 0219056-5

020 0219057-2
021 0219116-6

Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 001 0206722-9
Samuel Silvati 003 0216042-9
Sandra Mara Parro De Souza 013 0218223-2
Serafim Pereira Da Silva 004 0216799-3

005 0216812-1
006 0216835-4

Sidney Ruiz 007 0217356-2
Valdemar Morás 004 0216799-3

005 0216812-1
006 0216835-4

Vandir Proenca De Souza 008 0217819-4
Wilson Naldo Grube 018 0218932-6
Wilson Naldo Grube Filho 018 0218932-6
Yuri John Forselini 011 0218176-8

012 0218221-8

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
001. 0206722-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/34068.  Matéria: Sumário.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000714 Decla-
ratória.  Apelante: Município de Araucária.  Adv.: Genesio
Felipe de Natividade.  Adv.: Luciane Ferreira Guimaraes.  Adv.:
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker.  Adv.: Fábio Augusto Odp-
pis.  Apelado: Aderico Pontes.  Apelado: Emilia Burkot.  Adv.:
Ismael da Silva Matos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Vista Advogado:
Luciane Ferreira Guimaraes (PR020993).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0214821-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112187.  Matéria: Sumário.  Comarca: Media-
neira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000137 Co-
brança.  Apelante: Sindicato Rural de Medianeira.  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Ricardo Fer-
reira Damião Junior.  Adv.: Márcia Mayumi Hota Vicentini.
Apelado: Alberi Terres.  Adv.: Nilton Luis Marchi.  Órgão Julga-
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dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Vista Ad-
vogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0216042-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/121193.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000311 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Cianorte.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Jesus Alves Soares.
Adv.: Henrique Wiliam Bego Soares.  Apelado: Expedito Sil-
va.  Adv.: Antonio de Souza Pedroso.  Adv.: Samuel Silvati.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
004. 0216799-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/128988.  Matéria: Sumário.  Comarca: Que-
das do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000230 Cobrança.  Apelante: Maximino Branco Veto-
rello.  Adv.: Valdemar Morás.  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Que-
das do Iguaçu.  Adv.: Serafim Pereira da Silva.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Vista Advo-
gado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
005. 0216812-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/128985.  Matéria: Sumário.  Comarca: Que-
das do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000231 Cobrança.  Apelante: Miguel Czarnieski.  Adv.:
Valdemar Morás.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Quedas do Igua-
çu.  Adv.: Serafim Pereira da Silva.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Vista Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
006. 0216835-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/128992.  Matéria: Sumário.  Comarca: Que-
das do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000235 Cobrança.  Apelante: Pedro Stormoski.  Adv.:
Valdemar Morás.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Quedas do Igua-
çu.  Adv.: Serafim Pereira da Silva.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Vista Advogado: Márcia
Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
007. 0217356-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/133017.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000348 Cobrança.  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sin-
dicato Rural de Cianorte.  Adv.: Neide Pereira Gremes.  Apelado:
Luiz Obana.  Adv.: Sidney Ruiz.  Adv.: Jorge Haruo Nishiyama
Junior.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
008. 0217819-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/136338.  Matéria: Sumário.  Comarca: Sen-
gés.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000100 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Vandir Proenca de Souza.  Apelado: Renan Dib Jorge.  Adv.:
Jose Elias Vilela Matos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Vista Advogado: Márcia Regina
Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
009. 0218094-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/140840.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000012 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Cianorte.  Apelante: Sindicato
Rural de Japurá.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djal-
ma Sigwalt.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe.  Apelado: Luiza Yas-
suko Mikami.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
010. 0218095-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/139830.  Matéria: Sumário.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000447 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Francisco Beltrão.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Luiz Carlos
D'agostini Júnior.  Adv.: Fabielly Laidane Fernandes D'agostini.
Apelado: Mário Konzen.  Adv.: Arni Deonildo Hall.  Adv.:
Geonir Edvard Fonseca Vincensi.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Vista Advogado: Már-
cia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
011. 0218176-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/141248.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000397 Co-
brança.  Apelante: Valdir da Silveira.  Adv.: Dalton Chitolina.

Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Realeza-pr.  Adv.: Yuri John For-
selini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
012. 0218221-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/141250.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000394 Co-
brança.  Apelante: Onorino Batistella.  Adv.: Dalton Chitolina.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forsel-
ini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
013. 0218223-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/141270.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000591 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Japurá.  Apelante: Sindicato Ru-
ral de Cianorte.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djal-
ma Sigwalt.  Adv.: Neide Pereira Gremes.  Apelado: Leonildo
Marochio.  Adv.: Juliana Cristina Lago.  Adv.: Agnaldo Juarez
Damasceno.  Adv.: Sandra Mara Parro de Souza.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
014. 0218388-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/144516.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
nacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000444
Cobrança.  Apelante: Mario Tomimori.  Adv.: Mauro Lucio
Rodrigues.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Paranacity.  Adv.: Regi-
naldo Mazzetto Moron.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta.  Vista Advogado: Márcia Regina Ro-
dacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
015. 0218416-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/142079.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000167
Cobrança.  Apelante: José Sérgio Rosales.  Apelante: Celso
Amarildo Rosales.  Apelante: Sônia Aparecida Rosales Fáva-
ro.  Adv.: Mauro Lucio Rodrigues.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Nova Esperança.  Adv.: Anadir Aparecida Chiozini Vagetti.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
016. 0218740-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/147988.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000327 Co-
brança.  Apelante: Nelson Couto de Resende.  Adv.: Nelson
Couto de Rezende Júnior.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves
Neto.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Maringá.  Adv.: Lourival Pereira dos Santos.  Adv.: Dirceu
Veroneze.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Vista Advogado: Márcia Regina Ro-
dacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
017. 0218804-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/147113.  Matéria: Sumário.  Comarca: Saran-
di.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000332 Co-
brança.  Apelante: Aparecida Lanci Rubino.  Adv.: Josemar
Caetano.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Ademir Arme-
lin.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Maringá.  Adv.: Lourival Pereira
dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
018. 0218932-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/148726.  Matéria: Sumário.  Comarca: Bocaiu-
va do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000092
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Rec.adesivo: Alberto
Lucas Pinto Silva.  Adv.: Paulo Augusto Grube.  Adv.: Wilson
Naldo Grube Filho.  Adv.: Wilson Naldo Grube.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
019. 0219056-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/149781.  Matéria: Sumário.  Comarca: Man-
daguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000295
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Apelante:
Sindicato Rural de Jandaia do Sul.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Cristiane Rodrigues Al-
ves.  Apelado: Paulo Custódio dos Reis.  Adv.: Helessandro

Luis Trintinalio.  Adv.: Rodrigo Campos Zequim.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
020. 0219057-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/149778.  Matéria: Sumário.  Comarca: Man-
daguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000296
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Apelante:
Sindicato Rural de Nova Esperança.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Cristiane Rodrigues
Alves.  Apelado: João Sassiotti.  Adv.: Helessandro Luis Trin-
tinalio.  Adv.: Rodrigo Campos Zequim.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
021. 0219116-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/149783.  Matéria: Sumário.  Comarca: Man-
daguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000359
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Cristiane
Rodrigues Alves.  Apelado: Atilio Scomparim Neto.  Adv.:
Helessandro Luis Trintinalio.  Adv.: Rodrigo Campos Zequim.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 05/12/2002
Relação No. 2002.04253 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Alessandro M. D. Oliveira  013 0220935-8
Andrea R. Da Silva 010 0219880-1
André Gustavo De Souza 013 0220935-8
Anesio Kowalski 014 0220980-3
Antonio Edson Olimpio Da Rocha 008 0218807-8
Breno Fagundes Ramos 009 0219024-3
Carlos Yoshihiro Sakiyama 007 0218114-8
Cristiane Rodrigues Alves 006 0218064-3
Célia Luzia Huk D. Gracia 003 0208899-3/01
Dirceu Veroneze 008 0218807-8
Ederaldo Soares 013 0220935-8
Edson Ramalho De Oliveira 014 0220980-3
Eduardo Alberto Marques Virmond 012 0220521-4
Eraldo Luiz Küster 012 0220521-4
Ester Alves De Lima 007 0218114-8
Iolanda Corrêia De Oliveira 010 0219880-1
Ivan Cesar Moretti 009 0219024-3
Jose Antonio De Freitas 014 0220980-3
Juliano Huck Murbach 014 0220980-3
Laércio Benedito Levandoski 003 0208899-3/01
Leila Aparecida Ferreira Garcia 007 0218114-8
Leonardo Souza 005 0215641-8
Lourival Pereira Dos Santos 008 0218807-8
Marcelo Alexandre Lopes 012 0220521-4
Maria Dos A. P. Wapniarz 005 0215641-8
Matias Angelo Gonzaga 009 0219024-3
Márcia Regina Rodacoski 003 0208899-3/01
Nelson Américo De O. Júnior 011 0220346-1
Realina Pereira Chaves Batistel 002 0200838-8/01
Ricardo Tepedino 012 0220521-4
Roberto Rocha Gomes 004 0208921-0
Rogerio Costa 002 0200838-8/01
Rosangela De Fatima Jacomini 001 0199504-8
Samuel Ieger Suss 012 0220521-4
Sandra Mara Nóbile Fernandes 001 0199504-8
Sonia Maria Silvestre Lopes 008 0218807-8
Sérgio Ricardo Tinoco 009 0219024-3
Wadson Nicanor Peres Gualda 007 0218114-8
Wanderlei Lukachewski 006 0218064-3

Despachos Relator
001. 0199504-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/108289.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000108 Anula-
tória.  Apelante: Aparecido Abrantes de Oliveira.  Adv.: Ro-
sangela de Fatima Jacomini.  Apelado: Município de Terra Boa.
Adv.: Sandra Mara Nóbile Fernandes.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação inter-
posto em ação de cobrança proposta por Aparecido Abrantes
de Oliveira em face do Município de Terra Boa, contra senten-
ça que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar
o requerido a pagar ao requerente o adicional de insalubridade
de 20% sobre o menor valor de referência do vencimento defi-
nido, segundo o que consta da lei municipal 433/93, ficando
rejeitados os demais pedidos insertos na inicial, e ainda, consi-
derando que o requerido sucumbiu em parte mínima restou con-
denado o requerente ao pagamento total das custas processuais
e honorários do patrono do réu fixados em R$1.500,00 (mil e
quinhentos reais), mantida a gratuidade da justiça em favor do
requerente, sendo que as verbas de sucumbência poderão ser
cobradas no prazo prescricional de cinco anos, caso haja modi-
ficação na situação econômica do requerente.
                        Argumenta a apelante que a exoneração ocor-
rida é nula por ausência de processo administrativo que lhe
assegurasse o devido processo legal e a ampla defesa, insurgin-
do-se quanto à condenação das custas processuais e honorári-
os, tendo em vista que o apelante é beneficiário da justiça gra-
tuita e ter havido sucumbência apenas parcial.
                        Requer a reintegração ao cargo público, bem
como a condenação do requerido dos direitos decorrentes, con-
templados na inicial.
                        Com a resposta os autos foram remetidos a este

Egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
                        Opinou a douta Procuradoria Geral de Justiça
no sentido da manutenção da sentença recorrida.
                        É o relatório.
2. A colenda 10ª Câmara Cível não tem competência para jul-
gar o presente reexame necessário e a apelação cível.
                        O valor da causa excede aquele disposto no
artigo 275 do Código de Processo Civil. As fls. 40 determinou
o MM. Juízo "a quo" a emenda da petição inicial para adequar
o valor da causa à pretensão financeira do autor em relação aos
pedidos realizados. Às fls. 43 foi emendada a inicial, tendo o
autor dado o valor à causa de R$30.000,00 (trinta mil reais). O
processo respeitou o rito ordinário.
                        A esta colenda 10ª Câmara competem as maté-
rias discriminadas no artigo 275, do Código de Processo Civil,
conforme artigo 104, III, "f " da Constituição Estadual e artigo
11, alínea "c" da Resolução nº 3/2001, ou seja, os processos
exclusivamente de rito sumário.
                        Por outro ângulo, o processamento e julgamento
do presente reexame necessário e da apelação cível, que tratam
de matéria não elencada no art. 104, inc. III, letras "a" a "m" da
Constituição do Estado do Paraná, compete ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, de conformidade com o
inc. VIII, do artigo 102 da Constituição do Estado do Paraná.
                        Pelo exposto declino da competência, fazen-
do-se necessária a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça para que naquele tribunal sejam apreciados e
julgados o reexame necessário e a apelação cível.
                        Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
                        EDVINO BOCHNIA
                               Relator

Despachos Relator
002. 0200838-8/01  Medida Cautelar
Protocolo: 2002/167833.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 2008388 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100001054 Medida Caute-
lar.  Autos Complementares: 200100000562 Cobrança de Ho-
norários.  Requerente: José André Bagatin.  Adv.: Realina Pe-
reira Chaves Batistel.  Requerido: Mercado Construções e
Empreendimentos Ltda.  Adv.: Rogerio Costa.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Despacho:
1. Trata-se de medida cautelar de arresto ajuizada por José André
Bagatin para garantir bens suficientes da requerida para solver
o valor reconhecido no título executivo judicial proveniente da
Apelação Cível 0200838-8.
                        O Juízo "a quo" declinou da competência, de-
terminando a remessa a este egrégio Tribunal, porque quando
ajuizada a medida cautelar de arresto, o recurso de apelação
estava pendente e os autos encontravam-se neste Tribunal.
                        No tempo que intermediou entre a remessa e o
recebimento destes autos de medida cautelar, a apelação cível
0200838-8 foi julgada pela colenda Câmara, tendo sido negado
provimento ao recurso de apelação da ora requerida.
                        O Acórdão transitou em julgado e os autos fo-
ram remetidos ao juízo de origem.
                       2. Mantenho a liminar anteriormente concedi-
da por seus próprios fundamentos.
                        Intimem-se as partes para apresentarem alega-
ções finais no prazo comum de 10 dias.
                        Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
                        EDVINO BOCHNIA
                               Relator
2
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 219024-3

Despachos Relator
003. 0208899-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/160055.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2088993 Ape-
lação Cível.  Embargante: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Embargante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Embargante: Sindicato Rural de São João do
Triunfo.  Adv.: Célia Luzia Huk Distefano Gracia.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Embargado: Afonso Estempinhaki.  Adv.:
Laércio Benedito Levandoski.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
1. DO COMPÊNDIO:
            Trata-se de aclaratórios tempestivamente manejados
com o fito exclusivo de provocar a correção de mero equívoco
de digitação constatado única e exclusivamente às fls. 199, 8ª
linha, no acórdão nº 845, que ao invés de apontar o improvi-
mento do recurso (acompanhando o que figurou ao pé da ementa
lançada às fls. 193) por um lapso, fez constar o provimento do
mesmo.
2. DA DECISÃO:
              Inspirado pela norma entalhada no § 1ºA do art. 557
do CPC que logrou conferir especial elasticidade à figura do
relator aliada à determinação do exame que a este cabe por
força do previsto no art. 531 do mesmo códex e considerando
que, não se cuida de situação caracterizadora da presença de
obscuridade, contradição, ambigüidade ou omissão (artigos 535
do CPC e 212 do RITA) que logre atingir a essência do julga-
mento de mérito proferido, eis que, a despeito do ocorrido, res-
ta conservado incólume o seu núcleo substancial, recebo os
embargos dada a admissibilidade da via para provocar a refle-
xão pretendida, como expresso requerimento da parte (art. 463
do CPC) para de ofício, determinar a correção do erro material
apontado, para os devidos fins e efeitos de direito.
                 Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
Guido Döbeli
- juiz relator

Despachos Relator
004. 0208921-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/99973.  Matéria: Sumário.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000179
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 8700000687 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9000000269 Execução de
Título Judicial.  Autos Complementares: 200200000120 De
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claratória.  Agravante: Transportadora Newton Siqueira Sopa
Ltda.  Agravante: Maria Benedita Citeira.  Agravante: Elizabe-
te Siqueira Sopa.  Agravante: Célia Maria Siqueira Sopa.  Agra-
vante: Milton Siqueira Sopa.  Adv.: Roberto Rocha Gomes.
Agravado: Léa Maria Lerário.  Agravado: Armando Horácio
Fernandez.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
                          1. Trata-se de recurso de agravo de instrumen-
to interposto contra a r. decisão proferida nos autos de Medida
Cautelar Inominada nº 179/2002, que indeferiu o pedido dos
agravantes para que fossem suspensos processos de indeniza-
ção e execução de título judicial (autos nº 687/87 e 269/90).
                          2. Nego seguimento ao agravo de instrumen-
to, porque é intempestivo, não foi juntada certidão de ausência
de procuração outorgada a advogado dos agravados nos autos
originários e porque os agravantes não cumpriram o disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil.
                           Os agravados deram-se por intimados em 15/
07/2002, conforme certidão e documentos de fls.20, 21 e 22
TA e, assim, o prazo de dez dias para a interposição do recurso
iniciou-se em 16 de julho e venceu em 25 de julho de 2002. A
petição recursal, no entanto, só foi protocolada em 1º de agosto
de 2002 (fls.03 TA).
                           A tempestividade está incluída no rol dos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso e tam-
bém classificada como pressuposto objetivo genérico, sem o
qual o recurso não deve ser conhecido pelo Tribunal.
                           O agravo, portanto, é manifestamente inad-
missível em razão da sua intempestividade, razão pela qual,
diante do caráter cogente da norma inserida no artigo 522 do
CPC, não pode ser conhecido.
                           Ainda, não pode ser conhecido o recurso de
agravo de instrumento porque os agravantes deixaram de juntar
cópia de peça essencial, como determina o artigo 525, inc. I,
do Código de Processo Civil, ou documento que prove a sua
inexistência nos autos.
                           É que os agravantes não juntaram a cópia da
procuração outorgada pelos agravados a advogado ou a certi-
dão da escrivania que atestaria a sua inexistência nos autos.
                           Cabe aos agravantes o ônus da formação re-
gular do instrumento. Não o fazendo, não pode ser conhecido o
agravo de instrumento por irregularidade formal, pois o dispo-
sitivo legal citado acima é claro no sentido de exigir a procura-
ção outorgada ao advogado dos agravados.
                           A vigente disciplina do agravo comete total
responsabilidade pela formação do instrumento ao agravante, e
não transige quanto à absoluta regularidade formal do recurso
no ato da sua interposição, haja vista que não comporta ele
retificação posterior. Assim, desatendida qualquer das exigên-
cias insculpidas no supracitado artigo 525, mal interposto esta-
rá o agravo, e dele não se conhecerá.
                           Vale ressaltar que descabe qualquer diligên-
cia para sanar a irregularidade. Nesse sentido:
Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de peças. Na
nova sistemática do processamento do agravo de instrumento,
descabe deferir diligências para suprir falta de peça essencial.
(STJ - REsp n. 115.437-SP, relator Ministro Ruy Rosado de
Aguiar, DJU 28.04.97, pg. 15.580).
                           Não basta a simples afirmação que ainda não
existe nos autos a procuração outorgada ao advogado dos agra-
vados. Necessário se faz que esta circunstância seja certificada
pela escrivania e que esta certidão acompanhe o agravo de ins-
trumento sob pena de não conhecimento pelo órgão ad quem.
                           A respeito da mal-formação do instrumento,
nota sobre a 1ª conlusão do CETARS:
"Ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC, desca-
bida diligência para anexação de alguma de tais peças" (1ª con-
clusão do CETARS) [CPC, Theotônio Negrão, 32ª ed. Saraiva,
p. 582].
Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma do Código de Proces-
so Civil, Malheiros, 3ª ed., pg. 189) afirma:
 "Faltando alguma das peças essenciais, o recurso estará mal
interposto e dele não conhecerá o tribunal (falta o requisito da
regularidade formal, que é pressuposto de admissibilidade de
qualquer recurso)."
                           Este egrégio Tribunal já decidiu sobre a ma-
téria, afirmando a exigência da certidão de ausência da procu-
ração do agravado nos autos originários:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - DOCUMENTO OBRIGA-
TÓRIO - AUSÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - SEGUI-
MENTO NEGADO - AGRAVO - ALEGAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA, NOS AUTOS PRINCIPAIS, DA PEÇA TIDA POR
INDISPENSÁVEL - NECESSIDADE DE CERTIDÃO COM-
PROBATÓRIA - Inteligência do artigo 525, I, do Código de
Processo Civil - Doutrina e jurisprudência - Posição do Superi-
or Tribunal de Justiça - Desprovimento do agravo. Se não hou-
ver nos autos principais a peça de traslado obrigatório, como,
v.g., a procuração outorgada ao advogado do agravado, deve o
agravante comprovar a sua falta mediante certidão lavrada pelo
escrivão ou chefe da secretaria (Carreira Alvim). Agravo de
instrumento. Se inexistente alguma peça, tida pela lei como
indispensável na composição do instrumento, deverá o agra-
vante juntar certidão que o comprove. Admitir-se o contrário
levaria a inviabilizar o julgamento dos agravos (STJ)." (TAPR
- AG 151874101 - (9797) - Catanduvas - 6ª C.Cív. - Rel. Juiz
Mendes Silva - DJPR 31.03.2000).
9010044 - RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FAL-
TA DE MENÇÃO AO NOME E ENDEREÇO DO ADVOGA-
DO DO AGRAVADO E, TAMBÉM, PELA NÃO JUNTADA
DE PROCURAÇÃO DA PARTE RECORRIDA - Alegação
posterior de que nos autos principais ainda não ocorreu a cita-
ção do réu o que motivou a dupla omissão necessidade, contu-
do, de justificar e comprovar tal circunstância mediante certi-
dão - agravo improvido. (TAPR - AG 132425601 - (8827) - 6ª
C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Rogério Canayama - DJPR 21.05.1999)
                           A respeito do tema, a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça já é consolidada:
16146622 - AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
FALTA DE PEÇA ESSENCIAL - FORMAÇÃO DO AGRAVO
- ÔNUS DO AGRAVANTE - É indispensável o traslado de to-

das as peças essênciais à formação do agravo. - Se a peça obri-
gatória não constar dos autos principais, cumpre ao agravante,
no ato da interposição do agravo, provar sua inexistência. - A
juntada do substabelecimento de poderes não subsiste por si
só. Necessária e indispensável a apresentação da procuração
outorgada ao advogado substabelecente, a fim de se comprovar
a legítima outorga de poderes. - Recai sobre o agravante a res-
ponsabilidade de zelar pela correta formação do agravo. (STJ -
AGA - 389215 - SP - 3ª T. - Relª Minª Nancy Andrighi - DJU
17.09.2001 - p. 00165)
16143386 - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545,
CPC) - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS - CPC, ART.
544, § 1º - SÚMULA 288/STF - 1. Consideradas as cópias do
inteiro teor do Acórdão recorrido e sua certidão de publicação,
da petição de Recurso Especial, das contra-razões ou certidão
de que não foram apresentadas, da decisão agravada e respecti-
va certidão de intimação e, ainda, da procuração outorgada ao
advogado do agravado peças essenciais à formação do agravo
de instrumento, a falta delas impede o conhecimento da articu-
lação recursal. 2. Persistente a fundamentação da decisão agra-
vada, a proposição recursal não ressoa o sucesso. 3. Agravo
sem provimento. (STJ - AGA 306074 - BA - 1ª T. - Rel. Min.
Milton Luiz Pereira - DJU 13.08.2001 - p. 00074)
Agravo de instrumento. Se inexistente alguma peça, tida pela
lei como indispensável na composição do instrumento, deverá
o agravante juntar certidão que o comprove. Admitir-se o con-
trário levaria a inviabilizar o julgamento dos agravos (STJ -
AgRg 143.567-RJ, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU
18.08.97, pg. 37.870).
                           No mesmo diapasão o Agravo Regimental nº
125.748-MG, da lavra do Ministro Carlos Alberto Menezes
Direito e com referência à idêntica postura em vigor no Supre-
mo Tribunal Federal (DJU 23.06.97, pg. 29.310).
                           Por fim, verifica-se pela informação de
fls.163 que os agravantes não cumpriram o disposto no artigo
526 do CPC. Após a recente reforma processual, não há dúvida
que o cumprimento do disposto no artigo 526 do CPC, ou seja,
a juntada em três dias de cópia da petição de agravo de instru-
mento nos autos originários, é requisito obrigatório para o co-
nhecimento do recurso pelo Tribunal.
                           A alegação dos agravantes que protocolaram
a cópia do recurso nos autos originários em tempo (fls.165) é
improcedente, posto que o prazo do artigo 526 é de três dias, e
não três dias úteis, como querem os agravantes.
                           Vale mencionar também que o prazo do arti-
go 526 independe de publicação no Diário de Justiça.
                           Verifica-se, portanto, que o recurso é mani-
festamente inadmissível, pois intempestivo e sem o cumprimento
de regularidade formal, tudo impedindo o seu conhecimento.
                           3. Em decorrência do exposto, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso de agravo de instrumento, por reputá-lo mani-
festamente inadmissível.
                           Oficie-se ao MM. Juízo da Vara Cível da
Comarca de Laranjeiras do Sul comunicando o teor da presente
decisão.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 29 de novembro de 2002.
                               EDVINO BOCHNIA
                                      Relator

Despachos Relator
005. 0215641-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138255.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000943 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Vitor Loyola.  Adv.: Maria dos
A. Porciuncula Wapniarz.  Agravado: Sebastião Laurindo Me-
nolli.  Adv.: Leonardo Souza.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Despacho:
I- Junte-se cópia do auto da apreensão, determinada pelo des-
pacho inicial (f. 36/37). 2- Após, manifestem-se às partes, a
respeito do documento supra citado, no prazo de 05 (cinco)
dias. 3- Intime-se. 4- Fora do prazo por acúmulo de processos.

Despachos Relator
006. 0218064-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/139817.  Matéria: Sumário.  Comarca: Man-
daguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000361
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Adv.: Cris-
tiane Rodrigues Alves.  Apelado: Arthur Domingues Freire.
Adv.: Wanderlei Lukachewski.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Despacho:
Despacho no protocolizado nº 2002/154352.

Despachos Relator
007. 0218114-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/139740.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000170
Mandado de Segurança.  Apelante: Fundação Universidade
Estadual de Maringá.  Adv.: Leila Aparecida Ferreira Garcia.
Adv.: Wadson Nicanor Peres Gualda.  Adv.: Carlos Yoshihiro
Sakiyama.  Apelado: Vanessa Heeren de Barros.  Adv.: Ester
Alves de Lima.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
                       1. Trata-se de reexame necessário de decisão
que concedeu mandado de segurança em favor da impetrante
VANESSA HEEREN DE BARROS para determinar à autori-
dade impetrada que realize a matrícula da impetrante, nos ter-
mos do dispositivo da sentença de fls.162.
                       O processo foi autuado como apelação cível
apenas, porém trata-se também de reexame necessário, em de-
corrência da concessão da ordem pelo juízo "a quo".
                        A autoridade impetrada interpôs recurso de
apelação na qualidade de Reitora da Fundação Universidade
Estadual de Maringá.
                        Com a resposta os autos foram encaminhados
a este egrégio Tribunal de Alçada.
2. O mandado de segurança adota procedimento especial, pres-
supondo a existência de direito líquido e certo e o impetrado é
notificado para prestar informações. Findo o prazo, após au-

diência do Ministério Público, o processo é decidido.
O procedimento especial adotado para o mandado de seguran-
ça não se coaduna com o procedimento sumário previsto nos
artigos 275 e seguintes do Código de Processo Civil.
                        A matéria em apreço não pode ser conhecida,
uma vez que a segurança se dirige contra autoridade pública de
pessoa de direito público interno, não se enquadrando na maté-
ria especializada afeta a julgamento por esta 10ª Câmara Cível.
                        A esta colenda Câmara competem as matérias
discriminadas no artigo 275, do Código de Processo Civil, con-
forme artigo 104, III, "f " da Constituição Estadual e artigo 11,
alínea "c" da Resolução nº 3/2001.
                        Portanto, o conteúdo articulado no presente
recurso e no reexame oficial não se encaixa com os processos
de rito sumário enumerados pelo artigo 104, III, "f" da Consti-
tuição Estadual, que define a competência deste Tribunal de
Alçada para tais causas.
                        Por outro ângulo, o processamento e julgamento
do presente reexame necessário e da apelação cível, que tratam
de matéria não elencada no art. 104, inc. III, letras "a" a "m" da
Constituição do Estado do Paraná, compete ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, de conformidade com o
inc. VIII, do artigo 102 da Constituição do Estado do Paraná.
                        Pelo exposto declino da competência, fazen-
do-se necessária a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça para que naquele tribunal sejam apreciados e
julgados a apelação cível e o reexame necessário.
                        Curitiba, 29 de novembro de 2002.
                        EDVINO BOCHNIA
                           Relator

Despachos Relator
008. 0218807-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/147107.  Matéria: Sumário.  Comarca: Saran-
di.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000328 Co-
brança.  Apelante: Reinvald Tiedt.  Adv.: Sonia Maria Silvestre
Lopes.  Adv.: Antonio Edson Olimpio da Rocha.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Maringá.  Adv.: Lourival Pereira dos San-
tos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Despacho no protocolizado nº2002/165654.

Despachos Relator
009. 0219024-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157727.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000505
Obrigação de Fazer.  Agravante: Unimed Cascavel - Coopera-
tiva de Trabalho Médico Ltda.  Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco.
Adv.: Breno Fagundes Ramos.  Agravado: Paulo Roberto Ca-
pone.  Adv.: Matias Angelo Gonzaga.  Adv.: Ivan Cesar Moret-
ti.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia.  Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto da
decisão proferida nos autos 505/2002 de obrigação de fazer
com preceito cominatório, que restabeleceu a antecipação de
tutela requerida pelo autor, ora agravado, para determinar que
a agravante a arque com os custos também de transplante autó-
logo.
                        O agravante requer a suspensão da decisão agra-
vada nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil e
posterior reforma da decisão agravada.
                        É o relatório.
                       2. O presente agravo de instrumento preenche
os requisitos do artigo 525 do CPC, pelo que defiro seu proces-
samento.
                        No entanto, indefiro a suspensão liminar plei-
teada, posto que não vislumbro perigo de lesão grave ou de
difícil reparação ao direito do agravante que justifique a sus-
pensão da decisão atacada até definitivo pronunciamento da
Câmara (artigo 558 CPC).
                        É que a medida concedida em primeiro grau é,
a primeira vista, essencial à manutenção da saúde do agravado,
que poderá sofrer graves danos acaso suspensa em sede de li-
minar a tutela antecipada concedida em primeiro grau. Por ou-
tro lado, a agravante não sofrerá lesão grave ou de difícil repa-
ração acaso o agravo seja provido, pois poderá ressarcir-se das
verbas que despender com a efetivação da tutela antecipada.
      Pelo exposto, indefiro a suspensão pleiteada.
                        Na forma do art. 527, V, do CPC, intime-se o
agravado, para, em dez (10) dias, apresentar resposta, sendo-lhe
facultado juntar cópias de peças que entender convenientes.
                        Comunique-se o Juízo de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel, solicitando informações, com
as homenagens deste juiz relator.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
                        EDVINO BOCHNIA
                               Relator
2
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Despachos Relator
010. 0219880-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160834.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001116 Anula-
tória.  Agravante: Márcio Rogério Costa.  Adv.: Iolanda Corrê-
ia de Oliveira.  Agravado: Tabajara Cordeiro Fernandes.  Adv.:
Andrea R. da Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 219.880-1, da 6ª Vara Cível da Comarca de Curitiba - PR,
em que é agravante: MÁRCIO ROGÉRIO COSTA e agravada:
TABAJARA CORDEIRO FERNANDES.
                          I - RELATÓRIO.
                           Trata-se de ação de nulidade de ato jurídico,
que tramitou pela 6ª Vara Cível de Curitiba, com os benefícios
da justiça gratuita.
                           Julgada procedente, o réu foi condenado a
pagar ao advogado do autor, a quantia de R$ 1.000,00 (fl.25).
                           Transitada em julgado, o autor, em nome pró-

prio requereu a execução dos honorários a que o réu fora con-
denado, com os benefícios da justiça gratuita previstos na Lei
nº 1.060/50, e, em razão do oficial de justiça ter informado que
o exeqüente não havia depositado as custas de sua diligência
(fl.10), devolveu o mandado sem cumprimento.
                           O MM. Juiz, acolhendo a informação do ofi-
cial de justiça, entendeu que o benefício da gratuidade não se
estende ao advogado do exeqüente.
É contra essa decisão que o agravante recorre.
 É o breve relatório.
                          II - VOTO E SEUS FUNDAMENTOS.
                           Verifica-se que a execução do título judicial
está sendo promovida pelo próprio autor da ação e não pelo
advogado.
                           Assim sendo e considerando que nos aludi-
dos autos foi concedida ao autor-agravante os benefícios da
justiça gratuita, a Lei nº 1.060/50 estende tal prerrogativa à
parte necessitada até o final do processo.
                           Não me parece de direito que, no momento
da execução dos honorários advocatícios, destinados ao paga-
mento do ilustre advogado que prestou seus serviços nos autos,
venha a ser retirada aquela proteção legal.
                           Aliás, o autor está executando o réu a fim de
receber o valor arbitrado na condenação para o efeito de poder
pagar seu advogado pelo trabalho realizado.
                           Assim defiro em antecipação de tutela a pre-
tensão recursal, nos termos do artigo 527, inciso III, segunda
parte, do CPC.
                          III - DECISÃO.
                           Por tais fundamentos, dou provimento ao
agravo, para receber e declarar que o agravante ainda faz jus
aos benefícios da justiça gratuita até a final solução do litígio.
                           Comunique-se ao MM. Juiz de primeiro grau
sobre esta decisão proferida.
                           Curitiba, 22 de novembro de 2002.
                          CARLOS MANSUR ARIDA
                               Juiz Relator

Despachos Relator
011. 0220346-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165388.  Matéria: Sumário.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000351 Inde-
nização.  Agravante: Adael Confecções de Roupas Ltda - Me.
Adv.: Nelson Américo de Oliveira Júnior.  Agravado: Franco
Matos Tintêxtil Ltda.  Agravado: Multigrain Cotton Comercal
Ltda.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida.  Despacho:
                    VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo
de instrumento nº 220.346-1, da Vara Cível da Comarca de
Colorado - PR, em que figura como agravante: ADAEL CON-
FECÇÕES DE ROUPAS LTDA - ME e agravados: FRANCO
MATOS TINTÊXTIL LTDA. e MULTIGRAIN COTTON CO-
MERCIAL LTDA.
                    I.
                     Requer o agravante, a reforma da decisão inter-
locutória do juízo "a quo", para que seja concedida a tutela
antecipada nos termos do artigo 273, inciso I do CPC e se pro-
ceda o cancelamento ou suspensão dos efeitos do protesto de
duplicada mercantil e, se necessário, mediante prestação de
caução nos termos do artigo 827 do CPC.
                    II.
                     Quanto à autorização da firma agravada Franco
Matos Tintextil Ltda., para que a agravante possa cancelar o
protesto do título ali descrito, parece não haver dúvida, restan-
do saber apenas, se a pessoa que assinou dita declaração tem
poderes para tanto.
                     Mas não é só. É preciso demonstrar que a decla-
rante ainda é proprietária do título, pois que, pelo instrumento
de protesto consta como credora outra empresa, dando a im-
pressão de que houve cessão dos direitos, via endosso, etc.
                     Assim, não havendo elementos suficientes no
agravo para ser concedida a tutela antecipada, indefiro-a, por
hora, devendo a agravada ser intimada para responder, queren-
do, no prazo legal.
                     Após, voltem os autos para o julgamento.
                     Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
                    CARLOS MANSUR ARIDA
                          Juiz Relator
2

Despachos Relator
012. 0220521-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167473.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000808 Co-
brança.  Autos Complementares: 200200000655 Cobrança.
Agravante: Sulina Seguradora S/a.  Adv.: Ricardo Tepedino.
Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond.  Adv.: Marcelo Ale-
xandre Lopes.  Agravado: Sociedade Paranaense de Cultura -
Spc.  Adv.: Eraldo Luiz Küster.  Adv.: Samuel Ieger Suss.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Despacho:
              Pleiteia a agravante que se lhe confira, neste agravo
de instrumento que apresenta à decisão que acolheu a caução
oferecida pela agravada, efeito suspensivo, sob o fundamento
de que não foi observada a norma contida no art. 588, inciso II,
do Código de Processo Civil, pois entende inidônea a caução
apresentada para permitir um levantamento de dinheiro, por-
quanto, ao seu sentir os bens ofertados, por servirem somente a
serviços médico-hospitalares, não tem liquidez e que valem bem
menos, face à depreciação natural que sofrem, do que o indica-
do na nota fiscal.
              Para efeitos de concessão da liminar, sem razão a agra-
vante, eis que sendo a agravada mantenedora do hospital Caju-
rú, não se pode exigir que ofereça como caução aparelhos que
não pertinentes à atividade que exerce e a alegada falta de li-
quidez e desproporcionalidade entre o valor atribuído e o que
efetivamente valem, além de ser afirmações completamente iso-
ladas nos autos, são dependentes de condicionantes.
              Por isso, não concedo efeito suspensivo ao recurso.
              Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa e
intime-se a agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, respecti-
vamente prestarem informações e responderem ao recurso.
              Curitiba, em 02 de dezembro de 2.002.
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              Macedo Pacheco
              Juiz Relator

Despachos Relator
013. 0220935-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167848.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ban-
deirantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000386
Cobrança.  Agravante: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Ederaldo Soa-
res.  Adv.: Alessandro Marinelli de Oliveira.  Agravado: Keiji
Miyazaki.  Agravado: Hisae Miyazaki.  Adv.: André Gustavo
de Souza.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
ITAÚ SEGUROS S/A, contra decisão proferida nos autos nº
386/2002 de ação de cobrança, que deferiu a tutela antecipada
requerida pelo autores, ora agravados, para determinar que a
agravante deposite em juízo a indenização do seguro DPVAT,
no valor de R$8.000,00 (oito mil reais).
                        O agravante requer a suspensão da decisão agra-
vada nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil e
posterior reforma do despacho agravado.
                        É o relatório.
                       2. O presente agravo de instrumento preenche
os requisitos do artigo 525 do CPC, pelo que defiro seu proces-
samento.
                        No entanto, indefiro a suspensão liminar plei-
teada, posto que não vislumbro perigo de lesão grave ou de
difícil reparação que justifique a suspensão da decisão atacada
até definitivo pronunciamento da Câmara (artigo 558 CPC).
                        É que a medida concedida em primeiro grau,
apenas determinou o depósito da quantia indicada, não autori-
zando o pronto levantamento do dinheiro por parte dos autores,
o que, a princípio, não causa qualquer prejuízo à agravante,
pelo que resta evidenciado, em cognição sumária do recurso
interposto, que a agravante não sofrerá lesão grave ou de difícil
reparação acaso o agravo seja provido, pois poderá levantar o
dinheiro depositado.
      Pelo exposto, indefiro a suspensão pleiteada.
                        Na forma do art. 527, V, do CPC, intimem-se
os agravados, para, em dez (10) dias, apresentarem resposta,
sendo-lhes facultado juntar cópias de peças que entenderem
convenientes.
                        Comunique-se o Juízo de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Bandeirantes, solicitando informações.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 29 de novembro de 2002.
                        EDVINO BOCHNIA
                               Relator
2
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Despachos Relator
014. 0220980-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169715.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000887 In-
denização.  Agravante: Ebs - Empresa Brasileira de Sistemas
Ltda.  Adv.: Anesio Kowalski.  Adv.: Jose Antonio de Freitas.
Adv.: Edson Ramalho de Oliveira.  Agravado: Superavit - As-
sessoria Contábil Ltda.  Adv.: Juliano Huck Murbach.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Vistos, etc...
                        1.Trata-se de Agravo de Instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por EBS - Empresa Brasi-
leira de Sistemas Limitada, contra decisão proferida em Audi-
ência de Conciliação (f. 133/134) dos autos nº 887/2000, de
Ação de Indenização por Dano Moral, ajuizada por Superávit -
Assessoria Contábil Limitada.
                        2.Depreende-se da leitura das peças traslada-
das no presente instrumento que:
          a)A sociedade empresária Superávit - Assessoria Contá-
bil Limitada ajuizou Ação de Indenização por Dano Moral em
face da EBS - Empresa Brasileira de Sistemas Limitada, argu-
mentando que, na qualidade de prestadora de serviços contá-
beis e financeiros adquiriu desta um programa de computador
(software) denominado Cordilheira, o qual, pelos defeitos apre-
sentados, lhe causou sérios prejuízos perante sua clientela;
          b)em sede de audiência, sem êxito a conciliação, o MM.
Juiz a quo proferiu a seguinte decisão:
1- Considero que tem pertinência ao caso o Código de Defesa
do Consumidor. O produto adquirido pela autora foi um pro-
grama de computador desenvolvido pela ré, o qual utilizaria
nos seus serviços de contabilidade. A autora é consumidora
final do software porque se trata de produto desenvolvido para
empresas de sua natureza. A autora poderia fazer prestação de
serviços de contabilidade através de outros meios aos seus cli-
entes, daí que estes não podem ser vistos como consumidores
do programa de computador, visto que consumiam a prestação
dos serviços profissionais que contratavam à autora. Dito isso,
há reflexo no que diz com o ônus da prova, conforme artigo 6º,
inciso VIII do CDC.  2- A prova pericial, no momento, revela-
se prejudicada em razão de que o programa então instalado
pela autora já não se encontra disponível em seus computado-
res. Possibilito que a ré traga aos autos, no prazo de 20 (vinte)
dias, comprovante de registro do produto que criou em órgão
de proteção de direitos autorais (propriedade industrial), como
forma de, suprindo, de certo modo, a prova técnica, atestar a
regularidade do produto e os fins a que se destina. O juízo,
após esse prazo e apresentados os documentos, se reserva para
analisar a conveniência de nomeação de um programador de
computador para fins de prova pericial simplificada, na forma
de inquirição na audiência de instrução e julgamento que adi-
ante se designa (CPC, art. 421, § 2º). 3- Os pontos controverti-
dos ..." (f. 08/09-TA).
                        3.Contra essa decisão a EBS - Empresa Brasi-
leira de Sistemas Limitada manejou o presente recurso de Agra-
vo de Instrumento, dizendo serem inaplicáveis os dispositivos
do Código de Defesa do Consumidor, porque a própria autora
admite que fazia uso do software como insumo na sua ativida-
de lucrativa, não podendo ser colocada na condição de hipos-
suficiente, na medida em que tem pleno conhecimento do siste-
ma, bem como do produto adquirido.
                        4.Verifico, ao menos em sede de juízo sumá-

rio, que a fundamentação apresentada não se mostra relevante,
porque os indícios apontam para a condição de hipossuficiên-
cia da autora agravada. Também não vislumbro a possibilidade
da decisão proporcionar lesão grave e de difícil ou incerta re-
paração.
                        Assim, por entender que o caso não está a exi-
gir provisão jurisdicional de urgência, indefiro a concessão li-
minar do pedido.
                        5.Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do
artigo 527 do Código de Processo Civil.
                        6.Intimem-se.
                        Curitiba, 2 de dezembro de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                                  Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 05/12/2002
Relação No. 2002.04252 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Alessandra Lígia Cantarotti  003 0196897-6
João Carlos Lozeski Filho 001 0211702-0
Luiz Antonio Cichocki 002 0212543-5
Maria Regina Vizioli 003 0196897-6
Márcia Regina Rodacoski 001 0211702-0
Márcia Regina Rodacoski 001 0211702-0

002 0212543-5
002 0212543-5
003 0196897-6
003 0196897-6

Reginaldo Mazzetto Moron 003 0196897-6
Reginaldo Mazzetto Moron 003 0196897-6
Rosangela Vaz Dos Santos 002 0212543-5
Suely Aparecida Morro Chamilete 002 0212543-5
Vandir Proenca De Souza 001 0211702-0

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
001. 0211702-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82450.  Matéria: Sumário.  Comarca: Sengés.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000214 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - C N A.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - F A
e P.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Vandir Proenca de
Souza.  Apelante: Eudes Copetti.  Adv.: João Carlos Lozeski
Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Motivo: Pedido de
vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias

002. 0212543-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/84084.  Matéria: Sumário.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000344 Cobrança.
Apelante: Saturnino Silvestre Domingues.  Adv.: Rosangela Vaz
dos Santos.  Adv.: Suely Aparecida Morro Chamilete.  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estadp do Paraná - Faep.  Apela-
do: Sindicato Rural de Jataizinho.  Adv.: Luiz Antonio Cicho-
cki.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Motivo:
Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) apelado(s) - Manifestar-se sobre petição nº 169772/
02, da apelante. - Prazo: 5  dias

003. 0196897-6  Apelação Cível

Protocolo: 2001/97361.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
city.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000182 Co-
brança.  Apelante: Aparecida Viziolo Fabri.  Adv.: Maria Regi-
na Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindica-
to Rural de Paranacity.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Reginaldo Mazzetto Moron.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Relator Designado:
Juiz João Kopytowski.  Motivo: Manifestar-se sobre petição nº
169772/02, da apelante..  Vista Advogado: Márcia Regina Ro-
dacoski (PR013601).  Vista Advogado: Reginaldo Mazzetto
Moron (PR023355).

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 05/12/2002
Relação No. 2002.04257 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Delmar Marino Hoffmann 001 0204728-3

Despachos Relator
001. 0204728-3  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/79852.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9400000033
Ação Penal.  Requerente: Edemar Antonio Rigo.  Adv.: Delmar
Marino Hoffmann.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio
Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
Indique o requerente, precisamente, as provas que pretende
produzir.

Divisão de
Processo Crime

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 05/12/2002
Relação No. 2002.04255 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo

Dalio Zippin Filho   003 0210227-8
Henrique Da Costa Ressel   003 0210227-8
João Marcelo Martins Bandeira  004  0213957-3

Despachos Relator
001. 0204435-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/81720.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200015184 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900051491 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Daniel Rodrigues
da Rosa.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.

Trata a espécie de procedimento penal instaurado pelo cometi-
mento, em tese, dos delitos previstos no art. 16 da Lei 6.368/76
e art. 10 da Lei 9.437/97, a que se comina pena privativa de
liberdade não superior a dois anos.
Considerando o advento da Lei nº 10.259/2001, em vigor des-
de 14 de janeiro de 2002, que ampliou o conceito de infração
de menor poder ofensivo (art. 2º, parágrafo único), o Dr. Juiz
de Direito da 1a Vara Criminal da Comarca de Curitiba rece-
beu a denúncia em 14 de agosto de 2001 (fls. 51), e posterior-
mente, em 25 de fevereiro de 2002 (fls. 70) determinou a re-
messa dos autos para o Juizado Especial Criminal da mesma
Comarca, sob o pressuposto de ser ele o competente para ao
seu processamento.
Por sua vez, o Dr. Juiz de Direito do citado Juizado Especial
Criminal, ao entendimento de que o art. 61 da Lei nº 9.099/95
não foi derrogado, com base em parecer ministerial retro, sus-
citou conflito negativo de jurisdição, com remessa dos autos a
este Tribunal (fls. 80/87).
O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo, pre-
visto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliado com o advento
da Lei nº 10.259/2001 (art. 2º, parágrafo único), que dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
no âmbito da Justiça Federal, que é mais benéfica ao agente.
Quanto a questão de competência, propriamente dita, o art. 25
da lei em comento, prescreve a não remessa aos Juizados Espe-
ciais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até a data da
sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação penal públi-
ca) ou a queixa crime (ação penal privada), recebida pela auto-
ridade judiciária, o ato representativo da instauração da demanda
judicial.
Por isso, a regra acima se aplica à hipótese em discussão pela
existência de "demanda" ajuizada. Tem-se, de forma inequívo-
ca, que a definição da competência jurisdicional, a teor da Lei
Federal dos Juizados Especiais (art. 25, Lei nº 10.259/01) é,
efetivamente, o ajuizamento da demanda, o que ocorreu no caso
em exame (denúncia recebida às fls. 51).
Demais disso, oportuno não olvidar, que a competência para o
julgamento das matérias atribuídas aos Juizados Especiais está
definida no art. 98, inc. I da Constituição Federal:
"I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a exe-
cução de causas cíveis de menor complexidade e infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei,
a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de
primeiro grau;". (grifo nosso)
Nestas condições e em consonância com reiteradas decisões
dos Grupos de Câmaras Criminais deste Tribunal, procede o
Conflito Negativo de Jurisdição, argüido pelo Juizado Especial
Criminal da Comarca de Curitiba para declará-lo incompetente
para o processamento e julgamento do feito.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002
LAERTES FERREIRA GOMES
Relator Convocado

Despachos Relator
002. 0207877-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/91036.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pon-
ta Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Pon-
ta Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200001114 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200100000638 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200100000474 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado:
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Interessado: Ministério Público do Estado do Para-
ná.  Interessado: Pedro Adalberto Gonçalves Barbosa.  Ór-
gão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos, etc.

Trata a espécie de procedimento inquisitório instaurado pelo
cometimento, em tese, dos delitos previstos no art. 147 e 150,
§1o, do Código Penal, as quais se comina pena privativa de
liberdade não superior a dois anos.
Considerando o advento da Lei nº 10.259/2001, em vigor des-
de 14 de janeiro de 2002, que ampliou o conceito de infração
de menor poder ofensivo (art. 2º, parágrafo único), o Dr. Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, sem
receber a denúncia, determinou a remessa dos autos para o Jui-
zado Especial Criminal da mesma Comarca, sob o pressuposto

de ser ele o competente para ao seu processamento (fls. 17).
Por sua vez, o Dr. Juiz de Direito do citado Juizado Especial
Criminal, ao entendimento de que o art. 61 da Lei nº 9.009/95
não foi derrogado, suscitou conflito negativo de jurisdição, com
remessa dos autos a este Tribunal (fls. 21).
Não obstante o fato objeto da persecução investigatória tenha
ocorrido antes do advento da Lei dos Juizados Especiais Fede-
rais, é questão assente, a extensão incondicionada da lei nova
mais benéfica, em face da regra inserta no art. 5º, inc. XL da
Constituição Federal.
De outra sorte, impossível se imaginar, no ordenamento jurídi-
co-penal brasileiro, a convivência simultânea de legislações
distinguindo autores de um mesmo delito, dependendo deste
atentar contra os interesses da União ou não.
Neste aspecto, vale transcrever trecho da decisão constante do
Acórdão da lavra do eminente Juiz Airvaldo Stella Alves, nos
autos de Conflito de Jurisdição nº 199.500-0, de Ponta Grossa:
"Inadmissível, por exemplo, aceitar que o mesmo delito, de-
pendendo de atentar contra o interesse da União ou não, venha
a receber tratamento diferenciado no direito penal. Sabendo-
se, ao contrário, que o legislador geralmente dispensa maior
cuidado com atitudes que ferem interesses federais, parece iló-
gico, admitir, por exemplo, que o sujeito que desacate um Juiz
Federal tenha direito aos benefícios dos Juizados Especiais e
aquela que ofender um policial civil não faça jus aos mesmos
favores legais."
Em conclusão, tem-se que o conceito de infração penal de me-
nor potencial ofensivo, previsto no art. 61 da Lei nº 9.099/95,
foi ampliado com o advento da Lei nº 10.259/2001 (art. 2º,
parágrafo único), que dispõe sobre a instituição dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, que
é mais benéfica ao agente.
Quanto a questão de competência, propriamente dita, o art. 25
da lei em comento, prescreve a não remessa aos Juizados Espe-
ciais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até a data da
sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação penal públi-
ca) ou a queixa crime (ação penal privada), recebida pela auto-
ridade judiciária, o ato representativo da instauração da demanda
judicial.
Neste sentido:
"É competente o Juizado Especial Criminal para processar e
julgar os crimes cuja pena máxima cominada não seja superior a
dois anos, ainda que ocorridos antes do advento da Lei nº 10.259/
01, desde que já não esteja em trâmite o respectivo processo
criminal no juízo comum" (TAPR - Conflito de Jurisdição nº
199.566-8 - 1º Gr. Câm. Crim. - Rel. Juiz Eduardo Sarrão).

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PORTE ILE-
GAL DE ARMA, PENA MÁXIMA COMINADA DE 02
ANOS. LEI 10.259/01. AMPLIAÇÃO DA DEFINIÇÃO DE
MENOR OFENSIVIDADE SOCIAL. FEITOS PENDENTES.
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL QUE SE FIRMA PELA
AJUIZAMENTO DA DEMANDA. PROCESSO AINDA EM
FASE INQUISITORIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUS-
CITANTE" (TAPR - Conflito de Jurisdição nº 199.525-7 - 2º
Gr. Câm. Crim. - Rel. Juiz Luiz Zarpelon).
Por isso, a regra acima não se aplica à hipótese em discussão
pela inexistência, até então, de qualquer "demanda" mas ape-
nas de um procedimento inquisitório concluído.
Tem-se assim, de forma inequívoca, que a competência jurisdi-
cional, a teor da Lei Federal dos Juizados Especiais (art. 25,
Lei nº 10.259/01) é, efetivamente, o ajuizamento da demanda,
inocorrente no caso em exame.
Demais disso, oportuno não olvidar, que a competência para o
julgamento das matérias atribuídas aos Juizados Especiais está
definida no art. 98, inc. I da Constituição Federal:
"I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a exe-
cução de causas cíveis de menor complexidade e infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei,
a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de
primeiro grau;". (grifo nosso)
Por tudo isso, e conforme reiterativas decisões dos Grupos de
Câmaras Criminais deste Tribunal, não procede este Conflito
Negativo de Jurisdição, argüido pelo Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Ponta Grossa, o qual se declara competente
para o processamento e julgamento do feito, ainda não ajuiza-
do, objeto deste incidente.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2.002.
LAERTES FERREIRA GOMES
Relator Convocado

Despachos Relator
003. 0210227-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/94580.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200100000076 Queixa-crime.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Phillip Gil França.  Adv.: Henrique da Costa Res-
sel.  Interessado: Májeda Denise Mohd Popp.  Adv.: Dalio Zi-
ppin Filho.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos e Examinados.

Trata-se de Conflito Negativo de Jurisdição, em que é suscitan-
te o Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba; e sus-
citado, o Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca
de Curitiba, ambas desta capital do Estado, que à luz da nova
legislação advinda pela Lei nº 10.259/01, não verifica a possi-
bilidade de sua pronta aplicação nos casos que se deram anteri-
ormente a sua entrada em vigor.

O artigo 2º, da Lei nº 10.259/01, veio a criar um novo conceito
de infração de menor potencial ofensivo, sendo que, este, pas-
sou a se definir como aqueles delitos cuja pena de prisão no
seu grau máximo não seja superior a dois anos.
A aplicação da referido diploma impõe-se de imediato no âmbito
estadual, eis que duas Leis Ordinárias - Lei nº 9.099/95 e 10.259/
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01 -  não podem disciplinar a mesma matéria de maneira diversa.
Há que ser atendido os princípios da isonomia e da razoabilidade,
devendo portanto a lei mais nova revogar a mais antiga.
Nenhuma restrição foi feita aos crimes que prevêem rito espe-
cial (entendimento majoritário do Segundo Grupo de Câmaras
Criminais deste Egrégio Tribunal de Alçada), ou mesmo aque-
les que também cominem com pena de multa.
Assim, todas as Leis ficaram niveladas, havendo somente um
tipo de crime de menor potencial ofensivo - aqueles que comi-
nem pena não superior a dois anos.
Neste sentido, já se manifestaram Luiz Flavio Gomes, Ada Pe-
llegrine Grinouver, Antonio Magalhães Gomes Filho, Jorge
Vicente Silva, Damásio E. de Jesus, Fernando da Costa Touri-
nho Filho, dentre tantos outros.
No que tange as ações já em curso que passaram a integrar a
competência do Juizado Especial, conforme anuncia outros
precedentes,1 nada impede que continuem no seu Juízo de Ori-
gem, podendo os institutos previstos na lei 9.099/95 serem apli-
cados na própria Vara Criminal, atendendo, com isso, o princi-
pio da "perpetatio jurisdiciones". (entendimento unânime do
Segundo Grupo de Câmaras Criminais do Egrégio Tribunal de
Alçada)

Ex positis, à prova e ao direito invocado, em atendimento ao arti-
go 557 do Código de Processo Civil, não instaurada a ação penal
no caso em tela, fixa-se a competência do Juizado Especial Crimi-
nal, devendo os autos, portanto, serem remetidos para aquele Juiz
de Direito, ora suscitante, para que aplique como entender de di-
reito o estatuído pelas Leis nº 9099/95 e 10.259/91.

Intimem-se.
Diligências Necessárias.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Tufi Maron Filho
Relator
1 Acórdãos n.º s.  1089, 14.345, 1090, 1088, 14.411,1091. To-
dos do Segundo Grupo de Câmaras Criminais.

Despachos Relator
004. 0213957-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/124267.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Ori-
ginária: 200200000131 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200000000328 Inquerito Policial.  Autos Complemen-
tares: 200000000224 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.
Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca
de Londrina.  Interessado: Ministério Público.  Interessado:
Jesuíno dos Santos.  Adv.: João Marcelo Martins Bandeira.
Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Trata a espécie de procedimento penal instaurado pelo cometi-
mento, em tese, do delito previsto no art. 16 da Lei 6.368/76, a
que se comina pena privativa de liberdade não superior a dois
anos.
Considerando o advento da Lei nº 10.259/2001, em vigor des-
de 14 de janeiro de 2002, que ampliou o conceito de infração
de menor poder ofensivo (art. 2º, parágrafo único), o Dr. Juiz
de Direito da 4a Vara Criminal da Comarca de Londrina, poste-
riormente ao recebimento da denúncia (fls. 29v.) determinou a
remessa dos autos para o Juizado Especial Criminal da mesma
Comarca, sob o pressuposto de ser ele o competente para ao
seu processamento (fls. 77).
Por sua vez, o Dr. Juiz de Direito do citado Juizado Especial
Criminal, ao entendimento de que o art. 61 da Lei nº 9.099/95
não foi derrogado, suscitou conflito negativo de jurisdição, com
remessa dos autos a este Tribunal (fls. 81/95).
O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo, pre-
visto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliado com o advento
da Lei nº 10.259/2001 (art. 2º, parágrafo único), que dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
no âmbito da Justiça Federal, que é mais benéfica ao agente.
Quanto a questão de competência, propriamente dita, o art. 25
da lei em comento, prescreve a não remessa aos Juizados Espe-
ciais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até a data da
sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação penal públi-
ca) ou a queixa crime (ação penal privada), recebida pela auto-
ridade judiciária, o ato representativo da instauração da demanda
judicial.
Por isso, a regra acima se aplica à hipótese em discussão pela
existência de "demanda" ajuizada.
Tem-se assim, de forma inequívoca, que a definição da compe-
tência jurisdicional, a teor da Lei Federal dos Juizados Especi-
ais (art. 25, Lei nº 10.259/01) é, efetivamente, o ajuizamento
da demanda, o que ocorreu no caso em exame (denúncia rece-
bida às fls. 29v.)
Demais disso, oportuno não olvidar, que a competência para o
julgamento das matérias atribuídas aos Juizados Especiais está
definida no art. 98, inc. I da Constituição Federal:
"I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a exe-
cução de causas cíveis de menor complexidade e infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei,
a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de
primeiro grau;". (grifo nosso)
Nestas condições e em consonância com reiteradas decisões
dos Grupos de Câmaras Criminais deste Tribunal, procede o
Conflito Negativo de Jurisdição, argüido pelo Juizado Especial
Criminal da Comarca de Londrina para declará-lo incompeten-
te para o processamento e julgamento do feito.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002
LAERTES FERREIRA GOMES
Relator Convocado

Despachos Relator
005. 0214453-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/127830.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200021850 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100013201 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100012779 Pedido de Fiança.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Jorge Ri-
beiro Angieuski.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.

Trata a espécie de procedimento penal instaurado pelo cometi-
mento, em tese, do delito previsto no art. 10, caput, da Lei
9.437/97, a que se comina pena privativa de liberdade não su-
perior a dois anos.
Considerando o advento da Lei nº 10.259/2001, em vigor des-
de 14 de janeiro de 2.002, que ampliou o conceito de infração
de menor poder ofensivo (art. 2º, parágrafo único), o Dr. Juiz
de Direito da 1a Vara Criminal da Comarca de Curitiba, poste-
riormente ao recebimento da denúncia (fls. 36), determinou a
remessa dos autos para o Juizado Especial Criminal da mesma
Comarca, sob o pressuposto de ser ele o competente para ao
seu processamento (fls. 126).
Por sua vez, o Dr. Juiz de Direito do citado Juizado Especial
Criminal, ao entendimento de que o art. 61 da Lei nº 9.099/95
não foi derrogado, suscitou conflito negativo de jurisdição, com
remessa dos autos a este Tribunal (fls. 137/139).
O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo, pre-
visto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliado com o advento
da Lei nº 10.259/2001 (art. 2º, parágrafo único), que dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
no âmbito da Justiça Federal, que é mais benéfica ao agente.
Quanto a questão de competência, propriamente dita, o art. 25
da lei em comento, prescreve a não remessa aos Juizados Espe-
ciais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até a data da
sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação penal públi-
ca) ou a queixa crime (ação penal privada), recebida pela auto-
ridade judiciária, o ato representativo da instauração da demanda
judicial.
Por isso, a regra acima se aplica à hipótese em discussão pela
existência de "demanda" ajuizada.
Tem-se assim, de forma inequívoca, que a definição da compe-
tência jurisdicional, a teor da Lei Federal dos Juizados Especi-
ais (art. 25, Lei nº 10.259/01) é, efetivamente, o ajuizamento
da demanda, o que ocorreu no caso em exame (denúncia rece-
bida às fls. 36).
Demais disso, oportuno não olvidar, que a competência para o
julgamento das matérias atribuídas aos Juizados Especiais está
definida no art. 98, inc. I da Constituição Federal:
"I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a exe-
cução de causas cíveis de menor complexidade e infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei,
a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de
primeiro grau;". (grifo nosso)
Nestas condições e em consonância com reiteradas decisões
dos Grupos de Câmaras Criminais deste Tribunal, procede o
Conflito Negativo de Jurisdição, argüido pelo Juizado Especial
Criminal da Comarca de Curitiba para declará-lo incompetente
para o processamento e julgamento do feito.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002
LAERTES FERREIRA GOMES
Relator Convocado

Despachos Relator
006. 0215394-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/133381.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Ori-
ginária: 200200000165 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 9900000081 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000131 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9900000049 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Interessado: Ministério Público.  In-
teressado: Claudionor Celino dos Santos.  Órgão Julgador:
Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.

Trata a espécie de procedimento penal instaurado pelo cometi-
mento, em tese, do delito previsto no art. 16 da Lei 6.368/76, a que
se comina pena privativa de liberdade não superior a dois anos.
Considerando o advento da Lei nº 10.259/2001, em vigor des-
de 14 de janeiro de 2002, que ampliou o conceito de infração
de menor poder ofensivo (art. 2º, parágrafo único), o Dr. Juiz
de Direito da 5a Vara Criminal da Comarca de Londrina, após
receber a denúncia, em 12 de abril de 1999 (fls. 24), determi-
nou a remessa dos autos para o Juizado Especial Criminal da
mesma Comarca, sob o pressuposto de ser ele o competente
para ao seu processamento (fls. 75).
Por sua vez, o Dr. Juiz de Direito do citado Juizado Especial
Criminal, ao entendimento de que o art. 61 da Lei nº 9.099/95
não foi derrogado, suscitou conflito negativo de jurisdição, com
remessa dos autos a este Tribunal (fls. 78/92).
O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo, pre-
visto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliado com o advento
da Lei nº 10.259/2001 (art. 2º, parágrafo único), que dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
no âmbito da Justiça Federal, que é mais benéfica ao agente.
Quanto a questão de competência, propriamente dita, o art.
25 da lei em comento, prescreve a não remessa aos Juizados
Especiais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até a
data da sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação
penal pública) ou a queixa crime (ação penal privada), recebi-

da pela autoridade judiciária, o ato representativo da instaura-
ção da demanda judicial.
Por isso, a regra acima se aplica à hipótese em discussão pela
existência de "demanda" ajuizada.
Tem-se assim, de forma inequívoca, que a definição da compe-
tência jurisdicional, a teor da Lei Federal dos Juizados Especi-
ais (art. 25, Lei nº 10.259/01) é, efetivamente, o ajuizamento
da demanda, o que ocorreu no caso em exame (denúncia rece-
bida às fls. 24).
Demais disso, oportuno não olvidar, que a competência para o
julgamento das matérias atribuídas aos Juizados Especiais está
definida no art. 98, inc. I da Constituição Federal:
"I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a exe-
cução de causas cíveis de menor complexidade e infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei,
a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de
primeiro grau;". (grifo nosso)
Nestas condições e em consonância com reiteradas decisões
dos Grupos de Câmaras Criminais deste Tribunal, procede o
Conflito Negativo de Jurisdição, argüido pelo Juizado Especial
Criminal da Comarca de Londrina para declará-lo incompeten-
te para o processamento e julgamento do feito.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002
LAERTES FERREIRA GOMES
Relator Convocado

Despachos Relator
007. 0217720-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/148783.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200062964 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100070779 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de
Direito da 11ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministé-
rio Público.  Interessado: Valdecir do Rosário Santana.  Órgão
Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Rafa-
el Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Vistos, etc.
Trata a espécie de procedimento penal instaurado pelo cometi-
mento, em tese, do delito previsto no art. 16 da Lei 6.368/76, a
que se comina pena privativa de liberdade não superior a dois
anos.
Considerando o advento da Lei nº 10.259/2001, em vigor des-
de 14 de janeiro de 2002, que ampliou o conceito de infração
de menor poder ofensivo (art. 2º, parágrafo único), o Dr. Juiz
de Direito da 11a Vara Criminal da Comarca de Curitiba, a
quem foram distribuídos os autos de inquérito, posteriormente
ao recebimento da denúncia (fls. 35) determinou a remessa dos
autos para o Juizado Especial Criminal da mesma Comarca,
sob o pressuposto de ser ele o competente para ao seu proces-
samento (fls. 41).
Por sua vez, o Dr. Juiz de Direito do citado Juizado Especial
Criminal, ao entendimento de que o art. 61 da Lei nº 9.099/95
não foi derrogado, suscitou conflito negativo de jurisdição, com
remessa dos autos a este Tribunal (fls. 53).
O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo, pre-
visto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliado com o advento
da Lei nº 10.259/2001 (art. 2º, parágrafo único), que dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
no âmbito da Justiça Federal, que é mais benéfica ao agente.
Quanto a questão de competência, propriamente dita, o art. 25
da lei em comento, prescreve a não remessa aos Juizados Espe-
ciais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até a data da
sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação penal públi-
ca) ou a queixa crime (ação penal privada), recebida pela auto-
ridade judiciária, o ato representativo da instauração da demanda
judicial.
Por isso, a regra acima se aplica à hipótese em discussão pela
existência de "demanda" ajuizada.
Tem-se assim, de forma inequívoca, que a definição da compe-
tência jurisdicional, a teor da Lei Federal dos Juizados Especi-
ais (art. 25, Lei nº 10.259/01) é, efetivamente, o ajuizamento
da demanda, o que ocorreu no caso em exame (denúncia rece-
bida às fls. 35)
Demais disso, oportuno não olvidar, que a competência para o
julgamento das matérias atribuídas aos Juizados Especiais está
definida no art. 98, inc. I da Constituição Federal:
"I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a exe-
cução de causas cíveis de menor complexidade e infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei,
a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de
primeiro grau;". (grifo nosso)
Nestas condições e em consonância com reiteradas decisões
dos Grupos de Câmaras Criminais deste Tribunal, procede o
Conflito Negativo de Jurisdição, argüido pelo Juizado Especial
Criminal da Comarca de Curitiba para declará-lo incompetente
para o processamento e julgamento do feito.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002
LAERTES FERREIRA GOMES
Relator Convocado

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 05/12/2002
Relação No. 2002.04256 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo

Rubia Tomico Ono  001  0221204-2
002 0221205-9

Despachos Relator

001. 0221204-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/171680.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200000657 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Rubia To-
mico Ono.  Paciente: Paulo Pedro Lecheta Réu Preso.  Adv.:
Rubia Tomico Ono.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Despacho:
1 - O único documento  trazido à colação pela impetrante, có-
pia do auto de prisão em flagrante, não autoriza, por evidente,
a concessão da liminar pleiteada. Indefiro-a, pois. 2 - Baixem
os autos para que a autoridade impetrada preste informações
circunstanciadas. 3 - Recebida a resposta, dê-se vista dos autos
à d. PGJ.

Despachos Relator
002. 0221205-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/171681.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200000657 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Rubia To-
mico Ono.  Paciente: Paulo Juliano Lecheta Réu Preso.  Adv.:
Rubia Tomico Ono.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquerítos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Des-
pacho:
1 - O único documento acostado à inicial, qual seja cópia do
auto de prisão em flagrante, por evidente, não autoriza a con-
cessão de liminar pleiteada. Indefiro-o, pois. 2 - Baixem os
autos para que sejam prestadas informações circunstanciadas.
3 - Recebida a resposta, dê-se vista dos autos à d. PGJ.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 05/12/2002
Relação No. 2002.04262 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo

Ana Maria Antunes Pereira  001  0221154-7
Antonio Pellizzetti 002  0221237-1

Despachos Relator
001. 0221154-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/171211.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara única.  Comarca: Santa Helena.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 8500000002 Ação Penal.  Impe-
trante: Bel. Ana Maria Antunes Pereira.  Paciente: José Célio
Hauenstein Réu Preso.  Adv.: Ana Maria Antunes Pereira.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Santa Helena.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro.  Despacho:

1 - O presente writ, protocolado através de fax, embora subs-
crito pro advogada e referenciando a paciente preso, não foi
instruído com qualquer documento, impedindo que se apre-
cie o pleito de liminar, que resta consequentemente indefe-
rido nesta oportunidade. 2 - De qualquer forma, necessita o
mandamus informações integrais do D. Juízo impetrado,
posto que sequer se pode apurar pela inicial formulada se
versa a espécie sobre processo por homicídio doloso, da com-
petência do egrégio Tibunal de Justiça, ou se de homicídio
culposo, da competência desta Corte, que estaria, todavia e
eventualmente, nessa última hipótese, ante o apontamento
de data próxima de sua prática (13 de dezembro de 1980 a
instauração do inquérito, sem referência contudo ao recebi-
mento da denúncia), com a punibilidade já extinta pela con-
sequente prescrição. Solicitem-se, pois, os necessários in-
formes da autoridade indicada como coatora, inclusive a re-
messa, relativamente aos autos nº 02/85, entre as peças jul-
gadas imprescindíveis, de cópias da eventual denúncia, do
decreto de prisão preventiva, das diligências citatórias efe-
tivadas e da decisão indeferitória de liberdade provisória que
possibilitem, se for o caso, o conhecimento da impetração. 3
- Instrua-se o ofício com cópias da vestibular e deste despa-
cho, ficando a Srª Chefe de Seção da 2ª Câm. Cr. desta Cor-
te autorizada a subscrever o expediente.

Despachos Relator
002. 0221237-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/172051.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200103652 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018719 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Antonio Pellizzetti.  Paciente: Sinésio
Cândido Pereira Réu Preso.  Adv.: Antonio Pellizzetti.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:

1 - Estando a decisão singular, que indeferiu a benesse per-
seguida de liberdade provisória, suficiente e legalmente fun-
damentada, com indicação objetiva da existência em tese de
requisitos passíveis de decretação da custódia preventiva,
nem sendo caso de relaxamento da prisão por inexistência
de ilegalidade no flagrante a que foi o paciente submetido,
tem-se, por ora, como necessária sua custódia, ilação essa
obtida em exame perfunctório nesta fase do procedimetno
do mandamus. Fica indeferida, dessarte, a liminar postula-
da. 2 - Solicitem-se informações, observando-se o art. 139,
§ 1º, do RITA, à d. Autoridade Judiciária apontada como
coatora (ou caso já existente ação penal ao Juízo para o qual
o inquérito foi distribuído), que entender como necessárias,
bem como para que se esclareça se o paciente remanesce ou
não custodiado, além ainda, em caso positivo, do encami-
nhamento de cópia da eventual denúncia ofertada contra o
réu e, também eventualmente, do termo de seu interrogató-
rio, precisando-se, de qualquer forma, a fase em que se en-
contra o feito respectivo. 3 - Cumprido o item 3º, dê-se vista
dos autos à ilustrada PGJ.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR OA 084 00667/2002
ADRIANA ANTONIO BERTOLIN 048 00122/2001
ADRIANO KAZUO GOTO 032 00145/1999

018 01329/1996
ADRIANO MUNIZ REBELLO 075 00178/2002

076 00179/2002
AFFONSO VICENTE LOPES 010 00124/1991
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 026 00115/1998
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091 01092/2002
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067 00113/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI O 037 00296/1999
ANDREIA VERANO 079 00212/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 030 00118/1999
ANTONIO CARLOS CAPONEZ 059 01189/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 081 00364/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 026 00115/1998
ANTONIO FREITAS MEDEIROS 055 00375/2001
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 063 00034/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 065 00053/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA O 023 00190/1997
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAK 030 00118/1999
BIANCA LARISSA KLEIN 018 01329/1996
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 040 00200/2000

043 00754/2000
CARLOS ALBERTO FORBECK CA 038 00707/1999
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CLAUDETE COSTA PELLIZZARO 018 01329/1996
CLAUDIO MARIANI BERTI 038 00707/1999
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 066 00058/2002

015 00130/1996
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JR 060 01439/2001
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 027 00121/1998

024 00984/1997
CRISTIANE BELINATI GARCIA 069 00122/2002
CRISTIANE BUDEL OAB-28.34 087 00827/2002
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 056 00643/2001
CRISTINA MARTINS GUALBERT 034 00182/1999
DANIEL HACHEN 016 00189/1996
DANIEL LOURENCO MACHADO 057 00872/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 042 00590/2000
DANIELE VALANDRO FARINA 032 00145/1999

018 01329/1996
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 048 00122/2001
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 042 00590/2000
DAYANNE DE FATIMA DERBLI 056 00643/2001
DEISE MALAGUIDO PONICH SI 066 00058/2002
DEMETRIO BEREHULKA 011 00140/1992
DENIO LEITE DE NOVAES JR. 016 00189/1996
DENIS BONAT AZEVEDO DE SO 064 00046/2002
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 030 00118/1999
DIOGO FADEL BRAZ 088 00833/2002
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 026 00115/1998
EDMILSON ANTONIO HUBERT 071 00137/2002
EDSON LUIZ CARDOSO 073 00159/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 009 00146/1989
EDUARDO FABRICIO TEICOFSK 035 00197/1999
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 062 01537/2001
EGBERTO TEIXEIRA SOARES 026 00115/1998
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 045 01170/2000
ELIMAR SZANIAWSKI 027 00121/1998
ELISABETH FERNANDE OLIVEI 084 00667/2002
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 015 00130/1996
EMERSON LUIZ DE MELLO 057 00872/2001

EMERSON LUIZ VELLO 086 00798/2002
067 00113/2002

ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 073 00159/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA O 027 00121/1998

024 00984/1997
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 009 00146/1989
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 065 00053/2002

052 00183/2001
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 063 00034/2002
FABIANA NORONHA OLIVEIRA 034 00182/1999
FABIANE CAROL WENDLER 039 00176/2000
FABIANO NEVES 094 01177/2002
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 018 01329/1996
FABIULA SCHMIDT 056 00643/2001
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 064 00046/2002
FERNANDO CELSO GARDESANI 018 01329/1996
FERNANDO CHIN FEI 046 01325/2000
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 082 00400/2002
FERNANDO MARTINS DE TOLED 077 00192/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 079 00212/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 049 00127/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 069 00122/2002
FLAVIO JULIO BARWINSKI 039 00176/2000
FLAVIO VILMAR DA SILVA 030 00118/1999
FLORESBA PAIM VIEIRA 011 00140/1992
FRANCISCO JURACI BONATTO 047 00116/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 035 00197/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 081 00364/2002
GERALD KOPPE JUNIOR 062 01537/2001
GEVERSON ANSELMO PILATI 038 00707/1999
GLAUCO IWERSEN 048 00122/2001
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 052 00183/2001
GUSTAVO ALONSO GARMES OAB 027 00121/1998
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 081 00364/2002
HELENA MUSSOLINO 025 00113/1998
HELIN TEOLOGIDES ROCHA OA 044 01025/2000
HELIO ALONSO FILHO 027 00121/1998
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 048 00122/2001

005 02639/0000
HERMES HENRIQUE CORREA CO 090 01088/2002
HORACIO MONTESCHIO 018 01329/1996
HORTS LANDGRAF 045 01170/2000
ITAQUATIARA SIGUEIRA SOUZ 071 00137/2002
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 018 01329/1996
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 075 00178/2002

076 00179/2002
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 011 00140/1992
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 082 00400/2002
JANE SILVA 020 00150/1997
JEFFERSON OSCAR HECKE 078 00203/2002
JOAO CARLOS DE LUCAS 054 00344/2001
JOAO CASILLO 042 00590/2000

009 00146/1989
JOAO MARCELO BORELLI MACH 015 00130/1996
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 042 00590/2000
JOEL KRAVTCHENKO 048 00122/2001
JONAS BORGES 088 00833/2002
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 010 00124/1991
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 092 01101/2002
JOSE ADAO BELONCI 018 01329/1996
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 003 02637/0000
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 064 00046/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 049 00127/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 023 00190/1997
JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 064 00046/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 073 00159/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 074 00162/2002

053 00197/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 078 00203/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 078 00203/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 032 00145/1999

018 01329/1996
JOSE VIDOTTI 095 01197/2002
JOSE XAVIER SILVA OAB/PR 093 01171/2002
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 068 00120/2002
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 083 00560/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 054 00344/2001
JULIO GOES MILITAO DA SIL 008 00771/1975
JULIO JACOB JUNIOR 049 00127/2001
JURANDIR MARISCAL OAB/SP 027 00121/1998

024 00984/1997
KARLA NEMES YARED OAB/PR. 082 00400/2002
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 041 00440/2000
LADI NEIS 055 00375/2001
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 071 00137/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 009 00146/1989
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 031 00122/1999
LEILA CORINA VICENTIN F.S 015 00130/1996
LEOMIR BINHARA DE MELLO 095 01197/2002
LEONARDO SOUZA 073 00159/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 002 02635/0000
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 074 00162/2002
LOURIVAL FAVORETTO 021 00155/1997
LUCIA DE FATIMA CARVALHO 029 00103/1999
LUCIANA BERRO 051 00142/2001

079 00212/2002
LUCIANA BERRO COSTA KANNE 018 01329/1996
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 042 00590/2000
LUCIO BAGIO ZANUTO 071 00137/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 011 00140/1992
LUIS CARLOS MORAIS OAB 28 048 00122/2001
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 077 00192/2002
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 018 01329/1996
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 027 00121/1998
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 056 00643/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 039 00176/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 086 00798/2002

068 00120/2002
020 00150/1997
067 00113/2002
022 00164/1997
096 01339/2002

LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 082 00400/2002

LUIZ OZORIO CARDOSO MARTI 028 00133/1998
LUIZ RENATO C.SILVEIRA 064 00046/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 065 00053/2002

052 00183/2001
MAGNUS CARAMORI 018 01329/1996
MARA SILVIA ALVES FERNAND 022 00164/1997
MARCELO FABIANO GRESKIV 051 00142/2001

079 00212/2002
MARCELO KALIL OAB/ 24.778 084 00667/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 064 00046/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 047 00116/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 085 00720/2002

080 00298/2002
MARCOS OSIAS SILVA 060 01439/2001

060 01439/2001
MARCOS SOUSA RONCHESEL 027 00121/1998

024 00984/1997
MARCOS SUNG IL JO 027 00121/1998
MARCY HELEN VIDOLIN 030 00118/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 078 00203/2002
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 026 00115/1998
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 056 00643/2001
MARIA TERESA REIS TAROUCO 008 00771/1975
MARIZ MENDES MAY 020 00150/1997
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 020 00150/1997
MARLY DE CASSIA M.FRANCA 010 00124/1991
MAUREEN MACHADO VIRMOND 033 00174/1999
MAURICIO HANKE BANDOLIN 020 00150/1997
MAURICIO KAVINSKI 039 00176/2000

036 00202/1999
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 025 00113/1998
MAURICIO VIEIRA 019 00134/1997

091 01092/2002
MERY ANGELA FARNEDA 018 01329/1996
MIGUEL CAVALI MIRANDA 057 00872/2001
MIGUEL D. VASCONCELOS FIL 088 00833/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 048 00122/2001
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 048 00122/2001
MONICA MINE YAO OAB 32.54 006 02640/0000
MURILO CLEVE MACHADO 048 00122/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 055 00375/2001
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 024 00984/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 051 00142/2001
ODILON MENDES JUNIOR 018 01329/1996
OSVALDIR NODARI 042 00590/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 055 00375/2001
OTTO CARLOS POHL 015 00130/1996
PATRICIA CASILLO 009 00146/1989
PATRICIA MARINA WINNIKES 018 01329/1996

018 01329/1996
PATRICIA TOSTES POLI 035 00197/1999
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 062 01537/2001
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 015 00130/1996
PAULO VINICIUS DE BARROS 021 00155/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 034 00182/1999
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 062 01537/2001
REJANE FONTES 020 00150/1997
RENATO BELTRAMI 062 01537/2001
RENATO SERPA SILVERIO 056 00643/2001
RICARDO CHEANG 026 00115/1998
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 047 00116/2001
RITA MARIA NIEMEYER DE PA 067 00113/2002
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 049 00127/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 077 00192/2002
ROMINA VIZENTIN 010 00124/1991
ROSANA HACK CAMARGO 018 01329/1996
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 068 00120/2002

037 00296/1999
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 067 00113/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 069 00122/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 055 00375/2001
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 061 01492/2001
RUBENS DE ALMEIDA 008 00771/1975
RUBENS ROBERTI 026 00115/1998
RUY CARDOSO FERREIRA 048 00122/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 039 00176/2000
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 032 00145/1999
SANNY BEVACQUA MONTEIRO 071 00137/2002
SANTINO SAGAIS 017 01071/1996
SAULO BONAT DE MELLO 042 00590/2000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 087 00827/2002
SERGIO ELOY MILLANI OAB-8 087 00827/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 031 00122/1999

012 00145/1992
013 00177/1994

SHEILA MARIA TAKAHASHI 048 00122/2001
SILVIANE SCHIAR SASSON 062 01537/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 014 00162/1995

042 00590/2000
009 00146/1989

SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 010 00124/1991
SONIA ITAJARA FERNANDES 030 00118/1999
TANIA REGINA DA SILVA OAB 001 02634/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 070 00131/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 052 00183/2001
THAIS REGINA M.MONTEIRO 037 00296/1999
TOBIAS DE MACEDO 088 00833/2002
ULISSES SILVIO GELBERT 076 00179/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 087 00827/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 018 01329/1996
VANESSA TURECK 032 00145/1999

018 01329/1996
VANETE STEIL VILLATORI 009 00146/1989
VICENTE CELSO DA ROCHA GU 018 01329/1996
VICENTE GANTER MORAES 095 01197/2002
VINICIOS MORO CONQUE 039 00176/2000
WAGNER DE JESUS MAGRINI 019 00134/1997
WALDIR FRANCOLIN 029 00103/1999
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 052 00183/2001
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 056 00643/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 032 00145/1999

018 01329/1996
ZARA HUSSEIN 027 00121/1998

1.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-2634/0000-GABRI-
EL GOROSITO x TOP MAGAZINE-Inicial que aguarda o pre-
paro pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. TANIA REGI-
NA DA SILVA OAB 19.617-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2635/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO ARILDO CARVALHO e
outros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2637/0000-FABIANO CAR-
VALHO PETROSKI x CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2638/0000-BANCO
BULBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x SCHIR-
LEI DAS GRACAS FARIAS-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO OAB.7027-

5.-DESPEJO-2639/0000-NOELI AZNAR PEREZ x ALOISIO
CANSIAN-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

6.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-2640/0000-ROBERTO
SAKAE YAO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Inicial
que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC.-Adv.
MONICA MINE YAO OAB 32.545-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2641/0000-JOSE MARIO
DOS REIS e outros x JOSE LUIZ DE MELLO & CIA LTDA-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

8.-INTERDICAO-771/1975-HELIA REIS GALDINO BARBO-
SA x JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA-Digam os interessa-
dos, bem como o representante do Ministério Público. Intime-
se.-Adv. RUBENS DE ALMEIDA, MARIA TERESA REIS
TAROUCO e JULIO GOES MILITAO DA SILVA-

9.-TUTELA-146/1989-REGINA DA SILVA KREMER x FLA-
VIA SANTANA KREMER e outros-1-Acolho o parecer do
Ministério Público (fls.217/218). Intimem-se os sucessores da
tutora falecida, incluindo Lúcia Maria Silva Kremer, para que
apresentem prestaç„o de contas da administraç„o dos bens dos
tutelados, nos termos do art. 438 do Código Civil, no prazo de
30 (trinta) dias. 2-Para a oitiva dos tutelados, designo o dia 16/
05/03, às 14:00 horas. Intimem-se.-Adv. VANETE STEIL VI-
LLATORI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, JOAO CA-
SILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHERR, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO
JARDIM e PATRICIA CASILLO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-124/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. x BON-
FANTI & FERNANDES LTDA e outros-Fica o autor intimado
a apresentar o DARF em cartório.-Adv. AFFONSO VICENTE
LOPES, SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA, JORGE LUIZ
LOMBARD CHAVES, MARLY DE CASSIA M.FRANCA
REGIANI e ROMINA VIZENTIN-

11.-INTERDITO PROIBITORIO-140/1992-ESCR.CENT.DE
ARRECADACAO E DISTR. x BOITE TRES FOCOS LTDA.
E OUTRAS e outros-Diga a parte autora ante o contido na res-
posta do ofício fls.313.Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
FLORESBA PAIM VIEIRA, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e
DEMETRIO BEREHULKA-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-145/1992-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA. x JOAO JAIRO CASARI-Defi-
ro o pedido de fls.101, suspendo o processo pelo prazo de trin-
ta (30) dias.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-177/1994-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA. x ARNO GOEDERT-Fica o
autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofícios
R$14,00 e apresentar DARF.-Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-162/1995-SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA DE PAPEL LTDA x MAMOE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-Diga o autor ante a devoluç„o
da precatória. Intime-se.-Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI-

15.-COBRANCA - ORDINARIO-130/1996-OLINTO ALVES
SIMOES x ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DA RUA 24 HO-
RAS-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Exp.Ofícios R$14,00.-Adv. JOAO MARCELO BORE-
LLI MACHADO, ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI,
OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SIL-
VEIRA, LEILA CORINA VICENTIN F.SILVEIRA e CLAU-
DIO RIBEIRO MARTINS-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-189/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A x TECATE TRANSPORTES LTDA e
outros-1-Aguardem-se os autos em arquivo provisório até nova
manifestaç„o da parte credora. 2-Intime-se.-Adv. DANIEL
HACHEN e DENIO LEITE DE NOVAES JR./OAB.10855-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1071/1996-OLI-
VIO GASPARIN x MILTON MOISES PEDRO e outros-Di-
gam as partes sobre o cálculo de fls.160/163 no valor de
R$13.021,91.-Adv. SANTINO SAGAIS-
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18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1329/1996-ADEMIR DA
SILVA x BANCO AUTOLATINA S/A-DIVISAO VOLKSWA-
GEN-Manifeste-se o Embargante. Intime-se.-Adv.JOSE ADAO
BELONCI, VICENTE CELSO DA ROCHA GUASTINI, FER-
NANDO CELSO GARDESANI GUASTINI, HORACIO MON-
TESCHIO, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, ODILON MEN-
DES JUNIOR, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, LUCIANA BERRO
COSTA KANNENBERG, CINARA CRISTINA BASSETTI
HABITH, CLAUDETE COSTA PELLIZZARO, ADRIANO
KAZUO GOTO, BIANCA LARISSA KLEIN, MERY ANGE-
LA FARNEDA, VANESSA TURECK, JACQUELINE CAR-
LA DE SOUZA, ALESSANDRA SPREA PETRI, ALEXAN-
DRE FRAGOSO MACHADO, DANIELE VALANDRO FA-
RINA, ROSANA HACK CAMARGO, ALEXANDRE WER-
NER, VANESSA PEDROLLO CANI, MAGNUS CARAMO-
RI, FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI, PATRICIA MA-
RINA WINNIKES e PATRICIA MARINA WINNIKES-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-134/1997-ESMAELO POR-
TES FAYAD x ASTRID RUDNER WIDERPELC-1-Indefiro
(fls.448). A assistência judiciária gratuíta ao autor foi revoga-
da pelo V.Acórd„o de fls. 223/226, estando superada a quest„o,
uma vez que n„o foi demonstrada, de forma hábil, qualquer
alteraç„o na situaç„o financeira do autor-sucumbente. 2-Cum-
pra-se o item 4 do despacho de fls.446. Intimem-se.-Adv. MAU-
RICIO VIEIRA e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

20.-COBRANCA (SUM)-150/1997-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS CAIUA I-COND.XVI x NEUSA
MARIA SILVA GUIMARAES-1-Intime-se a exequente para que
manifeste-se quanto ao seu interesse no prosseguimento do fei-
to, em 05 (cinco) dias. 2-Compulsando os autos, verifica-se
que o substabelecimento de fls.116 foi feito “com reserva de
poderes”. Assim, permanecendo o advogado substabelecente
representando a parte, desnecessária nova intimaç„o da advo-
gada Jane Silva. Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, JANE SILVA, REJANE
FONTES, MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA e MAURI-
CIO HANKE BANDOLIN-

21.-DESPEJO-155/1997-INCORPORADORA DE IMOVEIS
DELGOBBO LTDA x JULIO CESAR TOMASONI e outros-
Diga o autor ante o prosseguimento do feito.-Adv. PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR e LOURIVAL FAVORET-
TO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-164/1997-ARAS-
LEI CUMIN x LUIZ RENATO MARQUES-1-Manifeste-se o
exequente quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito,
em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e MARA SILVIA ALVES FERNANDES-

23.-ACAO MONITORIA-190/1997-ABASTECEDORA DE
ALIMENTOS MAMORE LTDA x JORGE BENIGNO DOS
SANTOS DOCE-Manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA e APARECIDO JOSE DA SILVA
OAB/PR17607-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-984/1997-BANCO
AUTOLATINA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN x IVANETE
APARECIDA SARTORI-1-Expeça-se ofício ao Detran, Recei-
ta Federal, Copel, Telesc, Tim Telepar Celular, Telepar e Glo-
bal Brasil Telecom, como requerido (fls.67/68). 2-Indefiro os
pedidos de expediç„o de ofício para os Comandos das Polícias
mencionadas, por entender que a medida refoge ao âmbito de
atuaç„o daqueles órg„os, indefiro também a expediç„o de ofí-
cio para o TRE, com base na vedaç„o trazida pela resoluç„o nº
19.432 de 06/02/96 do Tribunal Superior Eleitoral. 3-Após,
aguarde-se pelo retorno dos ofícios. Intimem-se. -Adv. ERIC
GARMES DE OLIVEIRA OAB 173.267, MARCOS SOUSA
RONCHESEL, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI,
ALESSANDRA LOURENZEN, JURANDIR MARISCAL
OAB/SP 48.745 e NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/
108911-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-113/1998-
COOP.PARANAENSE DOS ANESTESIOLOGISTA LTDA -
COPAN x JURISMED ASSESSORIA E ASSISTENCIA S/C
LTDA-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Expediç„o de ofício R$7,00.-Adv. HELENA MUSSOLI-
NO e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-115/1998-CONSTAN-
TINO MANOEL RIBAS x ELEVA INDUSTRIA COM E MA-
NUTENCAO DE ELEVADORES LTDA-Atenda a parte auto-
ra o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, RI-
CARDO CHEANG, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, EGBERTO TEI-
XEIRA SOARES, MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES
e RUBENS ROBERTI-

27.-DEPOSITO-121/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ADALGISA DE SOUZA-1-Anotem-se os substabelecimentos
de fls. 125 e 126, devendo o cartório proceder a retificaç„o na
capa dos autos bem como nos livros próprios. 2-Indefiro o pe-
dido de intimaç„o por correio, tendo em vista que esta ocorre
mediante publicaç„o no Diário Oficial. 3-Concedo à parte au-
tora, o prazo de cinco (05) dias para vista dos autos. 4-Intime-
se.-Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA OAB 173.267, MAR-
COS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE
SOUZA, CASSIO RENATO DIAS ALBINO, GUSTAVO
ALONSO GARMES OAB.147.340SP, ZARA HUSSEIN, JU-
RANDIR MARISCAL OAB/SP 48.745, HELIO ALONSO FI-
LHO, ELIMAR SZANIAWSKI, CRHISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, ALESSANDRA LOURENZEN e MARCOS
SUNG IL JO-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-133/1998-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RUBENS JOSE
DE OLIVEIRA-Fica o autor intimado a retirar a Carta Precató-
ria.-Adv. LUIZ OZORIO CARDOSO MARTINS-

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-103/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO AVALLON x MARIA AUXILIADORA DE
SOUZA-1-Defiro fls.129. Expeça-se Ofício à Receita Federal
para que esta forneça o endereço da Requerida. 2-A expediç„o
de Ofício à Receita Federal, fica, porém, condicionada ao pré-
vio recolhimento da guia respectiva, cuja cópia deve ser junta-
da aos autos, nos termos do Provimento nº 043/89 da Correge-
doria de Justiça do Estado do Paraná (DJ 20/03/89) e a Ordem
de Serviço da SSRF 9ª RF nº de 05/02/97. 3-Expeçam-se ofíci-
os a Telepar Brasil Telecom e Copel, para que estas Companhi-
as informem se consta em seus bancos de dados o endereço da
Requerida.-Adv. WALDIR FRANCOLIN e LUCIA DE FATI-
MA CARVALHO FRANCOLIN-

30.-REPARACAO DE DANOS-118/1999-ELISABETE DE
SOUZA STEIL x MARCO ANTONIO ROLOFF e outros-1-
Designo o dia 05/05/03, às 15:30 horas para a audiência de
instruç„o e julgamento. Intimem-se as partes e as testemunhas
tempestivamente arroladas. Intimem-se.-Adv. ARLETE T.DE
ANDRADE KUMAKURA, FLAVIO VILMAR DA SILVA,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, MARCY HE-
LEN VIDOLIN, SONIA ITAJARA FERNANDES e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-122/1999-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JURCI-
LE PINTO DE MIRANDA-Defiro o pedido de suspens„o do
processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES e LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-145/1999-ANTONIO BAR-
BOSA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-Diga a parte autora ante o contido na certid„o de fls.437/
verso da Sra.Oficial de Justiça.-Adv. SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS 25865/PR, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, ADRIANO KA-
ZUO GOTO, VANESSA TURECK, ALESSANDRA SPREA
PETRI, DANIELE VALANDRO FARINA e ALESSANDRO
MOREIRA DE SACRAMENTO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-174/1999-H.B.
MATERIAL ELETRICO E HIDRAULICO LTDA x CATENA-
RIA ENGENHARIA LTDA-Manifestem-se as partes, no prazo
de 05 dias, sobre a proposta de honorários de fls.74, no valor
de R$1.200,00.-Adv. MAUREEN MACHADO VIRMOND-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-182/1999-BE-
MGE BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A x CHM
CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros-Diga o autor ante o
decurso do prazo.-Adv. CRISTINA MARTINS GUALBERTO
RIBEIRO, PEDRO PAULO PAMPLONA e FABIANA NORO-
NHA OLIVEIRA-

35.-DESPEJO-197/1999-ESTEFANIA MATIOSKI BUSKEI x
OLIDIA DE OLIVEIRA e outros-Dê ciência às partes ante a
baixa dos autos da Superior Instância. 2-Manifeste-se a Auto-
ra, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na
execuç„o do julgado, devendo apresentar memória de cálculo,
nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intime-
se.-Adv. PATRICIA TOSTES POLI, FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS e EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-202/1999-BAN-
CO REAL S/A x BENO AUGUSTO KRUGER-Diga o autor
ante as respostas de ofício recebida.-Adv.MAURICIO KA-
VINSKI-

37.-COBRANCA - ORDINARIO-296/1999-WALMIR JOSE
VIDOLIN e outros x SUPERMERCADO ALMIRANTE TA-
MANDARE LTDA-1-Defiro à ré os benefícios da assistência
judiciária gratuíta. 2-Sobre a contestaç„o de fls.118/120, diga
o autor, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv.CARLYLE POPP,
ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 31.408, THAIS RE-
GINA M.MONTEIRO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-707/1999-GERALDO MA-
NIKA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Como a perícia
requerida é de comum interesse as partes, dever„o estas ratear
as despesas para sua realizaç„o, efetuando o depósito dos ho-
norários em 05 (cinco) dias, os quais ser„o oportunamente le-
vantados pelo Sr.Perito quando da conclus„o dos trabalhos. 3-
Intimem-se.-Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI, CARLOS
ALBERTO FORBECK CASTRO e GEVERSON ANSELMO
PILATI-

39.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-176/2000-OPTA
ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA x CIDADELA
S/A-1-Considerando a nomeaç„o de bem imóvel (fls.168/169)
por parte do requerido e, diante da n„o aceitaç„o do requerente
em virtude do ônus que recaiu sobre o bem em quest„o, de
acordo com o artigo 656, incisos IV e V do Código de Processo
Civil, DECLARO ineficaz a nomeaç„o. 2-Concedo à autora o
prazo de 30 (trinta) dias para indicaç„o de bens à penhora. 3-
Intime-se.-Adv.SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI,
FLAVIO JULIO BARWINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WEN-
DLER e VINICIOS MORO CONQUE-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-200/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G-ITAU x DEU-
SIMAR ARAUJO-Defiro (fls.53). Suspendo o processo por 30
(trinta) dias.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-440/2000-SARA
NUDELMANN x OSMAR RENATO DIOGO RAUBACH e
outros-1-Indefiro (fls.59). Deve a autora providenciar a retira-
da dos ofícios para encaminhamento, consoante intimaç„o de
fls.50. Intimem-se.-Adv. KATIA REGINA LEITE FERRAZ-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-590/2000-COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAGEN DE IMOVEIS e outros x RO-
MILDO ROSSENO DA SILVA e outros-1-Defiro o pedido de
prazo de 15 (quinze) dias para que o embargante junte aos au-

tos o termo de liberaç„o de garantia hipotecária. Intimem-se. -
Adv. JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
SAULO BONAT DE MELLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e DAPHNE
CORREIA CAMARA CANTO BOURGES-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-754/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARREN.MERCANTIL-GRUPO ITAU x RONI LEI-
TE-1-Defiro a expediç„o de ofícios para o Detran, Receita Fe-
deral, Copel e Telepar, como requerido (fls.57). 2-Indefiro o
pedido de ofício para a Associaç„o Comercial considerando a
finalidade e natureza dos cadastros mantidos por aquela
instituiç„o, o que restringe, as informaçoes lá existentes. Inti-
mem-se.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

44.-DECLARATORIA-1025/2000-CARLOS ANTONIO BOR-
TOLAMEDI e outros x ADELIA SANTA MARIA-Tendo em
vista a impossibilidade de citaç„o da ré, em que pesem as dili-
gências encetadas, resta convalidada a citaç„o por edital. Si-
gam os autos às consideraçoes da Dra.Curadora Especial, vol-
tando após conclusos para sentença. Intimem-se.-Adv. HELIN
TEOLOGIDES ROCHA OAB 22709-

45.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1170/2000-DENI-
SE MARIA FERNANDES RODRIGUES DE ARRUDA x JU-
DINALDO MARO BRUCH-1-Sobre a devoluç„o da carta pre-
catória, digam as partes, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv.
HORTS LANDGRAF, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

46.-MEDIDA CAUTELAR-1325/2000-GESSI GRACIOLINA
PERONIO GUASSO x UNIMED- CURITIBA-1-Defiro o pe-
dido retro de vista dos autos fora do Cartório pelo prazo de 10
(dez) dias, mediante a devida identificaç„o do causídico junto
à Escrivania por razoes de cautela. 2-Intimem-se.-Adv. FER-
NANDO CHIN FEI-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-116/2001-ADOC ASSOCI-
ACAO DE DEFESA E ORIENTACAO DO CIDADAO x MUL-
TPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA-
1-Expeça-se ofício ao BACEN para que este forneça o endere-
ço dos sócios e/ou diretores elencados às fls.78, bem como a
informaç„o de eventual bloqueio de bens. 2-Indefiro o pedido
de fls.79 em face da desconsideraç„o da pessoa jurídica da exe-
cutada, determinada na decis„o de fls.68/69. 3-Intimem-se.Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO, MARCOS ANTONIO
ZAITTER e RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

48.-ORDINARIA-122/2001-ATAMI VEICULOS LTDA x GER-
SON ALGACIR LEITE e outros-Sobre a contestaç„o de fls.213/
217, digam as partes, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. JOEL
KRAVTCHENKO, LUIS CARLOS MORAIS OAB 28956 B,
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ALEXEY MOSER, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DE-
METERCO, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA TAKAHASHI, ALE-
XANDRE CESAR DA SILVA e ADRIANA ANTONIO BER-
TOLIN-

49.-DESPEJO-127/2001-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x SOUZA E MIGUEL LTDA e outros-Fica o autor intimado
a retirar o Edital com disquete.-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
JULIO JACOB JUNIOR e RIVADALVIO LEMOS DO PRA-
DO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-130/2001-BANCO
ZOGBI S/A x AMAURI DA CONCEICAO PEREIRA-1-Defi-
ro a citaç„o editalícia réu (fls.53). Expeça-se edital, com prazo
de 30 (trinta) dias. 2-Oficie-se ao Detran, como requerido às
fls.56. 3-Indefiro o pedido de expediç„o de ofícios às Polícias
Rodoviárias e Batalh„o de Polícia de Trânsito, por considerar
desnecessária a medida, além de que a providência requerida
refoge ao âmbio de atuaç„o daquelas Polícias. Intimem-se. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-142/2001-BANCO
ITAU S/A x ADELSO CORREIA DA SILVA-Defiro o pedido
de sobrestamento do feito pelo prazo de noventa (90) dias.-
Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV e
ODECIO LUIZ PERALTA-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-183/2001-EDUAR-
DO LUIS COELHO FIGUEIRA e outros x BANCO ITAU S.A
CREDITO IMOBILIARIO-1-Sobre a proposta de pagamento
dos honorários formulada pelo Sr.Expert às fls. 238/239, mani-
festem-se os Autores no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o
que for de seu interesse. 2-Intimem-se.-Adv. CARLOS ALE-
XANDRE DIAS SILVA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA
FREITAS, WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-197/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ORLI JUNIOR VAZ-Diga o autor ante o decurso do prazo.-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

54.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-344/2001-BORRACHA-
RIA ALEGRIA LIMITADA x HERMILDO JOAO WOJCHE-
CHOWSKI-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da
Superior Instância. 2-Proceda-se o traslado das decisoes para
os autos principais, desapensando e arquivando os presentes,
devendo o feito prosseguir nos autos de execuç„o. 3-Faculto ao
Sr.Escriv„o a cobrança de eventuais custas. Intime-se.-Adv.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e JOAO CARLOS DE
LUCAS-

55.-COBRANCA (SUM)-375/2001-CONDOMINIO DE CONJ
RES MORADIAS UBATUBA/COND I x DERCI JOSE

MENDONCA e outros-Diga o autor ante a devoluç„o da carta
de citaç„o sem o devido cumprimento.-Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, ANTONIO FREITAS
MEDEIROS e LADI NEIS-

56.-INDENIZACAO - ORDINARIA-643/2001-MAURICIO
KOPS x TELEPAR CELULAR S/A-1-Recebo o recurso adesi-
vo interposto (fls.159/164). 2-A parte adversa para contra-ar-
razoar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. 3-Decorrido o
prazo, com ou sem as contra-razoes, cumpra-se o item “3” do
despacho de fls.152. 4-Intimem-se.Adv. RENATO SERPA SIL-
VERIO, AIRTON CESAR HINTZ, MARIA IVANIR DA LUZ
SERPA SILVERIO, LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO,
DAYANNE DE FATIMA DERBLI MARTINEZ, WANDER-
SON DOUGLAS MARCONI, CRISTIANE PEIXOTO DE
OLIVEIRA e FABIULA SCHMIDT-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-872/2001-TOBI-
AS DE MACEDO FILHO e outros x ELIZABETH MARIA
TODESCHINI SPERANDIO e outros-Vistos e examinados: 1-
Em raz„o do depósito da quantia devida, consoante cálculo efe-
tuado em fls.37, considerando que o devedor satisfez a
obrigaç„o, julgo extinta a presente execuç„o, com fundamento
no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. 2-Libere-se o
valor depositado (fls.42) e seus acréscimos legais para a parte
credora, expedindo-se alvará. 3-Após o trânsito em julgado,
arquive-se com as cautelas necessárias, dando-se baixa no bo-
letim mensal forense e na distribuiç„o. P.R.I.-Adv. DANIEL
LOURENCO MACHADO, MIGUEL CAVALI MIRANDA e
EMERSON LUIZ DE MELLO-

58.-ACAO MONITORIA-972/2001-GIL ROBERTO SAR-
MENTO BELLEGARD x AMARILDO PAESE e outros-Ante
o contido no ofício de fls.27 oriundo da Comarca de Almirante
Tamandaré/PR referente a custas de cartório R$305,00 e
R$42,00 Oficial de Justiça. Intime-se.-Adv.CHRYSTIANNE
FREITAS ALVES FERREIRA-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1189/2001-MARCIA REJA-
NE DA COSTA PASTORINI x ISABEL SIMAS PACHECO-1-
Considerando que a Apelaç„o foi interposta tempestivamente,
recebo-a nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC).
2-Após, dê-se vista à parte apelada para reponder no prazo le-
gal. 3-Com as contra-razoes ou sem elas, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas
legais e homenagens deste Juízo. 4-Intimem-se.-Adv. ALTA-
MIRO ALVES DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS CAPO-
NEZ-

60.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1439/2001-AMAURI
BATISTA NOGUEIRA e outros x OSMAR JESUS MOLONHA
e outros-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaç„o. 2-Nesse
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, jutificando a necessidade e utilidade das que fo-
rem requeridas. 3-Se inviável a transaç„o, nos termos do item 1
supra, retornem conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. 4-Inti-
mem-se. -Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JR., MARCOS
OSIAS SILVA e MARCOS OSIAS SILVA-

61.-DESPEJO-1492/2001-OLIVIO CLARINDO RODRIGUES
x MARIA BENEDITA DE ALMEIDA CRUZ-1-Manifeste-se
o autor, em 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. Intimem-se.-Adv. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG-

62.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1537/2001-APK
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x RODOVIA INDUS-
TRIAL LTDA-No prazo de cinco dias manifeste-se o réu sobre
os documentos juntados com a impugnaç„o à contestaç„o. Inti-
mem-se.-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO
BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCHIAR
SASSON e GERALD KOPPE JUNIOR-

63.-NOTIFICACAO JUDICIAL-34/2002-MUNIRA CALLUF
x CASTEVAL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
e outros-Fica o autor intimado a retirar os autos em cartório
conforme o art. 872 do CPC.-Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-46/2002-FRANCISCO LUIZ
DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A-1-Corrijo o erro
material existente no item 1 do despacho de fls.87, reconhe-
cendo que a data de expiraç„o do prazo para interposiç„o do
recurso ocorreu em 28/10/02 tendo sido a peça, intempestiva,
protocolada em 30/10/02, e n„o 28 e 30 de novembro, como
constou. 2-Intime-se o banco Embargado, como requerido, para
que satisfaça a obrigaç„o, em 15 (quinze) dias, sob pena de
iniciar-se a execuç„o do julgado. Intimem-se.-Adv. MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM, DENIS BONAT AZE-
VEDO DE SOUZA, JOSE EDUARDO NOBRE MATTA, LUIZ
RENATO C.SILVEIRA, JOSE CARLOS SOARES SOUTO e
FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

65.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-53/2002-THR
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA x BANCO
GENERAL MOTORS S/A-Indiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias, bem
como eventual possibilidade de conciliaç„o. Após voltem os
autos para saneamento do feito. Intimem-se.-Adv. APARECI-
DO JOSE DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

66.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-58/2002-LEILA
ROSARIA DE FELIX PEREIRA x GRUPO DE COMUNICA-
CAO TRES S/A-1-Sobre os documentos de fls.82/96 juntados
pela Autora, manifeste-se a Requerida em 05 (cinco) dias. 2-
Intimem-se.Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA e
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

67.-COBRANCA (SUM)-113/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
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SANTA TEREZA x ADRIANA CRISTINA RAYMUNDO-1-
Sobre o contido na petiç„o de fls.152/153, manifeste-se a parte
Requerida em 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se. -Adv. ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO, ALVARO DIRCEU
DE C. VIANNA, RITA MARIA NIEMEYER DE PAULA SO-
ARES e ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VIANA-

68.-COBRANCA (SUM)-120/2002-CONJUNTO MORADIAS
ITATIAIA V x CESAR ELIFAS FERREIRA-Manifestem-se as
partes. Intime-se.Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-122/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINC E INVESTIMENTO x JA-
NETE NARLOCH-Manifeste-se a parte autora. Intime-se.Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-131/2002-BANCO
DIBENS S/A x DELMAR CORDOVA-Vez que n„o há pedido
do réu para prestaç„o de contas, arquivem-se os autos com bai-
xa na distribuiç„o. Intimem-se.-Adv.TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-137/2002-FIC DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
AUTO POSTO 4D LTDA-1-Sobre o oferecimento de bem à
penhora (fls.36), diga o credor, em 05 (cinco) dias. Intimem-
se. -Adv. ITAQUATIARA SIGUEIRA SOUZA, EDMILSON
ANTONIO HUBERT, SANNY BEVACQUA MONTEIRO,
LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS e LUCIO BAGIO
ZANUTO-

72.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-140/2002-ROSA-
NE MARIA DOS SANTOS x TELHAS TEGULA LTDA-Inti-
me-se o Interessado para preparar as custas solicitadas às fls.62.-
Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNNER-

73.—159/2002-COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ESPLA-
NADA LTDA x SHELL BRASIL LTDA-1-Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transaç„o. 2-Nesse mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviá-
vel a transaç„o, nos termos do item 1 supra, retornem conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. 4-Intimem-se.-Adv. EDSON LUIZ
CARDOSO, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI, JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

74.-CAUTELAR INOMINADA-162/2002-CELSO ADRIANE
DE MIRANDA SETTE x BANCO MERCANTIL DE DES-
CONTOS S.A-BMD LIQ.EXTRAJUD-Sobre a contestaç„o de
fls.50/58 e documentos que a acompanham, diga o requerente,
em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. LINCOLN
E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO F. e JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-178/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE DA SILVA CARVALHO-Fica
o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Dili-
gências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-179/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARIA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA-Manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR e ULISSES SILVIO GELBERT-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-192/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EDIVALDO MOREIRA DOS SANTOS-Manifeste-se a parte
autora. Intime-se.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES, FERNANDO MARTINS DE TOLEDO e LUIS OTA-
VIO LEMES DE TOLEDO-

78.-COBRANCA (SUM)-203/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
BOUGANVILLE x ANITA KRUMMENAUER SPREA e ou-
tros-Diga o autor ante o cumprimento do acordo homologado.-
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR., JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA e JEFFERSON OSCAR HECKE-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-212/2002-BANCO
ITAU S/A x RUBENS ALVES PORTES-Manifeste-se o Autor
ante o contido na parte final da sentença de fls.24/26.-Adv.
ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, FER-
NANDO PAULO DA SILVA MACIEL e LUCIANA BERRO-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-298/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x OTAVIO REINALDO CANCIO
AMARAL-1-Intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias, cum-
pra o dispositivo final da sentença. Intimem-se.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

81.-ORDINARIA-364/2002-ETAMA DESENHOS TECNICOS
LTDA x BANCO ITAU S.A.-1-Anote-se (fls.179). 2-Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transaç„o. 3-No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 4-Se inviá-
vel a transaç„o, nos termos do item 2 supra, venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR e ANTONIO CELESTINO TONELOTTO-

82.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-400/2002-JOAO
BATISTA TAVARES x MOTAM IND.DE MAQUINAS

EQUIPAMENTOS LTDA-1-Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transaç„o. 2-No mesmo prazo, especifiquem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transaç„o, nos
termos do item 1 supra, venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. Intimem-se.-Adv.KARLA NEMES YARED OAB/
PR.20830, LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS, FERNAN-
DO LUIZ RODRIGUES e JAMIL FERNANDO DE MIRA FI-
LHO-

83.-INTERDICAO-560/2002-FRANCISCA BIHL MENDES x
BENEDITO BIHL-1-Como perita do Juízo, nomeio a Dra.Tânia
Maria Zainer (353-5305). Intime-se para dizer da aceitaç„o ou
n„o do encargo, ficando ciente de que o requerente é benefici-
ário da assistência judiciária gratuíta. Intimem-se.-Adv. JOSI-
ANE FRUET BETTIN LUPION-

84.-COBRANCA - ORDINARIO-667/2002-APARECIDO
GONCALVES DOS SANTOS x TRANSINO TRANSPORTES
LTDA-1-Sobre a contestaç„o de fls.208/224, a reconvenç„o de
fls.88/98 e documentos, manifeste-se a parte Autora em 10 (dez)
dias. 2-Intimem-se.-Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR OAB
27.058, ELISABETH FERNANDE OLIVEIRA e MARCELO
KALIL OAB/ 24.778-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-720/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x PAULO MORENO
BERGOC e outros-Fica o autor intimado a atender o contido
no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

86.-COBRANCA (SUM)-798/2002-CONDOMINIO EDIF
BARAO DOS CAMPOS GERAIS CAMPO BELO x HELIO
PINHEIRO TORRES-Diga o autor ante o contido na certid„o
de fls.69/verso.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
EMERSON LUIZ VELLO e ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ-

87.-COBRANCA - ORDINARIO-827/2002-ROGERIO MEN-
DES DOS SANTOS x RITA DE CASSIA WEEGE BLEY-Diga
a parte autora ante a devoluç„o da carta de citaç„o sem o devi-
do cumprimento.Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA,
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, CRISTIANE BUDEL
OAB-28.347 e SERGIO ELOY MILLANI OAB-8056-

88.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-833/2002-MA-
RIA JOSE PEREIRA x HSBC BANK DO BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO-Sobre a contestaç„o e documentos manifeste-
se a autora no prazo de cinco dias. Intimem-se.-Adv.JONAS
BORGES, MIGUEL D. VASCONCELOS FILHO, TOBIAS DE
MACEDO e DIOGO FADEL BRAZ-

89.-ORDINARIA-875/2002-MAURO ELIAS VARGAS x BAN-
CO BANESTADO ( ATUAL ITAU)-Diga o autor ante a
devoluç„o da carta de citaç„o sem o devido cumprimento.-Adv.
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

90.-DECLARATORIA-1088/2002-WALDEMIR LUIZ GOES x
SIDINOX ACO INOXIDAVEL LTDA-Atenda o autor o conti-
do no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

91.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1092/2002-
CLAUDIO PISCONTI MACHADO x BEATRICI GRANAT-
TO BORGES-A exibiç„o dos documentos pretendidos pelo
autor ainda n„o se deu a contento, já que mesmo documentos
que estejam na posse do procurador da ré, s„o de sua responsa-
bilidade. Assim, determino nova intimaç„o para apresentaç„o
dos documentos, n„o sendo possível ser aceita a informaç„o da
ré de que deixa de exibir documentos que est„o com seu procu-
rador. Prazo de cinco dias. Intimem-se.-Adv. MAURICIO VI-
EIRA e ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

92.-CAUTELAR INOMINADA-1101/2002-VILSON ANTO-
NIO THOME x JORGE RICARDO OLIVEIRA CHAVES e
outros-Diga a parte autora ante a devoluç„o da carta de citaç„o
sem o devido cumprimento.-Adv. JOSANE DALILA FERRAZ
RODRIGUES-

93.-CAUTELAR INOMINADA-1171/2002-JOARES JESUS
SILVA x DIMENSAO LOCACAO DE IMOVEIS LTDA-1-Di-
ante da notícia de interposiç„o de agravo de instrumento (fls.54/
65), mantenho a decis„o agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2-Oportunamente, oficie-se ao Exmo. Sr.Relator prestando
as informaçoes necessárias, inclusive informando quanto ao
cumprimento do art. 526 do CPC. 3-Após, aguarde-se pela au-
diência designada. Intimem-se.-Adv. JOSE XAVIER SILVA
OAB/PR 7406-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-1177/2002-VITOR MA-
CIEYWSKI x BANCO LOYDS TSB S.A-Em atendimento ao
pedido de fls. 105/106 e diante dos cálculos apresentados pelo
autor, defiro o pedido de antecipaç„o dos efeitos da tutela para
autorizar o depósito espontâneo do que o requerente entende
devido, já que verossímeis as alegaçoes postas, sobretudo em
raz„o do trabalho contábil apresentados. Intimem-se.-
Adv.FABIANO NEVES-

95.-DESPEJO-1197/2002-MILTON ANTONIO PAROLIN e
outros x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A-Fica o autor
intimado a depositar o valor para remessa postal.A.R. -Adv.
LEOMIR BINHARA DE MELLO, VICENTE GANTER MO-
RAES e JOSE VIDOTTI-

96.-COBRANCA (SUM)-1339/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SANTA MARIA x IVANES DE ALMEIDA GUEDES e
outros-1-Para audiência de conciliaç„o e recebimento de defe-
sa, designo o dia 15/05/2003, às 16:30 horas. 2-Cite-se na for-
ma requerida, no caso de omiss„o observando o que dispoe o
art. 222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-se o contido o contido
no art. 277, && 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser

oferecida em audiência, ciente o réu que n„o comparecendo ou
n„o apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
verdadeiros os fatos alegados na petiç„o inicial. Intime-se.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
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1.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-902/0055-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE DA SILVA -Efetuar o depósi-
to inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

2.-ACAO DECLARATORIA-903/0055-ORLANDA TEREZA
DEZORDI x VALDIVINO DEZORDI -Efetuar o depósito ini-
cial no valor de R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais e
cinq•enta centavos), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedicÆo e
encaminhamento da Carta AR. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. ELEUTERIO JOSE DE ME-
LLO-

3.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-904/0055-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VEPLAN EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTES E LOCACAO -Efetuar o depósito inicial no
valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo
autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

4.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-905/0055-CONJUNTO
RES JARDIM DAS ARAUCARIAS COND VI L 16/17 x RE-
NATA SEIFERT -Efetuar o depósito inicial no valor de R$
343,00 (trezentos e quarenta e três reais), incluindo autuaçÆo,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR. Anteci-
par as custas referente a citaçÆo. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1273/1995-INDUSTRIAS
BAU DE MARMORES E GRANITOS LTDA x SAVING FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros -Ao pre-
paro das custas e execuçÆo no valor de R$ 217,35 (duzentos e
dezessete reais e trinta e cinco centavos), mais custas da cita-
çÆo dos sócios, mais custas do 2º Distribuidor de fls. 20, Fun-
rejus e apresentar planilha atualizada da dívida. -Adv. MAU-
RICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, CA-
PRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1996-BAN-
CO BMC S/A x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros
-Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 647/650, do
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Sr. Contador. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, VANESSA
VOLPI BELLEGARD, ROBSON JOSE EVANGELISTA,
FAURLLIN NAREZI e AUGUSTO PROLIK-

7.-ACAO DECLARATORIA-1236/1996-ELETRO REAL
LTDA x EDITORA COLOMBIA DE CATALOGOS LTDA -
Arquivem-se com as baixas necessárias, inclusive na distribui-
çÆo. -Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREITAS, RUY BAR-
BOSA CORREA FILHO, JUAREZ XAVIER KUSTER, RA-
FAELA CABRAL BURATO e MARCELLO ALVARENGA
PANIZZI-

8.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-777/1998-BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A x BISCAYNE COMERCIAL LTDA
-Como já havia sido reconhecido nos autos, os ora Requeridos
estavam discutindo em Juízo os contratos, tanto que foi conce-
dido efeito suspensivo ao agravo contra a decisÆo que conce-
dera a liminar de arresto. Por isso, foi a Requerente que deu
causa à cautelar que posteriormente veio a perder o objeto.
Assim, recebo os Embargos de DeclaraçÆo para, na forma do
acima exposto, complementar a fundamentaçÆo da sentença,
sem alterar a parte dispositiva. Averbe-se à margem do regis-
tro. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, SER-
GIO SELEME, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS
AURELIO COELHO e FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-

9.-ACAO DE ANULACAO-942/1998-TMF COM DE IMP E
EXP DE PROD MANUFATURADOS LTDA x EDIBRAL
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA -Arqui-
vem-se com as baixas necessárias, inclusive na distribuiçÆo. -
Adv. JOAO CASILLO, CLEBER MARCONDES, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-194/1999-LUCIA PERINI
x ELISABETH PLOSZAY MOLETTA -Arquivem-se estes e
os apensos com as baixas necessárias, inclusive na distribui-
çÆo. Ao preparo das custas no valor de R$ 28,00 (vinte e oito
reais), mais custas da citaçÆo. Int. -Adv. VINICIUS A GAS-
PARINI e ARLETE T DE A KUMAKURA-

11.-ACAO DE DEPOSITO-424/1999-BANCO DE CREDITO
DE SAO PAULO S/A x VALDIR CABRAL -Ao Contador. Ao
preparo das custas no valor de R$ 34,99 (trinta e quatro reais e
noventa e nove centavos), do Sr. Contador. -Adv. LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

12.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-929/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x PAULO LUIZ DE LARA JUNIOR -Arquivem-
se com as baixas necessárias, inclusive na distribuiçÆo. -Adv.
MUNIR ABAGGE e JANAINA MARIA PAVANI-

13.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-935/1999-BBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ASSO-
CIACAO EDUCACIONAL E CULTU PAPA JOAO PAULO II
-Retirar os documentos desentranhados de fls. 06/15. -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, LEANDRO YASUO KIMU-
RA-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1062/1999-
AIRTON SILVERIO x ANDREA CLAUDIA RODRIGUES e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 82,01 (oitenta e
dois reais e um centavo), do Sr. Contador. -Adv. WALTER DOS
ANJOS, JOSE XAVIER SILVA-

15.-ACAO ORDINARIA-887/2000-ROSELI TAVARES x ITA
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Arquivem-
se com as baixas necessárias, inclusive na distribuiçÆo. -Adv.
OMAR WEHB JUNIOR, NELSON PASCHOALOTTO, MAR-
COS SOUZA RONCHESEL, EDUARDO ANDRADA ALVA-
RES, CLAUDIO VINICIUS VIEIRA MASSON e ELIAS
DAHER JUNIOR-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1312/2000-RITA DE CAS-
SIA DIAS x CONDOMINIO DO EDIFICIO MORADA DOS
CEDROS -Ao preparo das custas no valor de R$ 21,70 (vinte e
um reais e setenta centavos). -Adv. HUGO MARTINS KOSOP-

17.-ACAO ORDINARIA-184/2001-DURVAL LARA RIBEIRO
e outros x BANCO ITAU S/A -Deve a parte Requerida efetuar
o depósito dos 50% restantes, no valor de R$1.575,00, referen-
te aos honorários do Perito, tendo em vista o término dos traba-
lhos. -Adv.. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EDMAR HISPAGNOL-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-400/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x ALCIONE BERNADETE FELICIO
KORALESKI e outros -Retirar Carta de AdjudicaçÆo. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e SO-
NIA MENDES DE SOUZA-

19.-DECLARATORIA-593/2001-AUTO POSTO STYLO
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -Vistos e exa-
minados, etc... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo improceden-
tes os pedidos formulados na presentes açäes, cautelar e princi-
pal. Condeno a Requerente ao pagamento de custas processu-
ais e de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), já incluídos os honorários devidos pela sucumbên-
cia na açÆo cautelar, nos termos do disposto no artigo, 20, õ
4º, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do
profissional, à importância e à natureza da causa, bem como ao
tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. AMARILIS VAZ COR-
TESI, VENANCIO PESSOA IGREJAS LOPES FILHO, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, ELIMAR SZANIAWSKI, WALDIR GRI-
SARD FILHO e JULIO JACOB JUNIOR-

20.-DECLARATORIA-972/2001-MARIA REGINA ARAUJO
RODRIGUES x AMALIA ANTONINA ARAUJO e outros -Ao

preparo das custas no valor de R$ 24,50 (vinte e quatro reais e
cinq•enta centavos). -Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN,
RODRIGO SHIRAI-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1138/2001-AS-
SOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU x EMILIO HORT-
MANN NETO -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fls. 46. -Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, LUIS CE-
SAR ESMANHOTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SI-
MONE FONSECA ESMANHOTO, CARLA CIENDRA COS-
TA, IVANA VIARO PADILHA, MONICA RIEKES MA-
JEWSKI e FRANCISMERY MOCCI-

22.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1139/2001-LENIR FARI-
AS DOS SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A -Manifes-
tem-se os requeridos. -Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO COS-
TA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e JONNY
PAULO DA SILVA-

23.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1338/2001-OPE-
CK E CIA LTDA x JULIO FEIJO NETO -Vistos e examinados
etc... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, o acordo de fls.
166-169, dos autos de açÆo cautelar nº 1.040/2001, que se
regerá pelas cláusulas e condiçäes nele estabelecidas. Por de
conseq•ência, julgo extintos ambos os processos, com julga-
mento de mérito, conforme disposto no artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se bai-
xa no distribuidor e arquivem-se os autos. -Adv. JONAS BOR-
GES, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

24.-ALIENACAO JUDICIAL-1445/2001-LEONIDAS GON-
CALVES KLOS x BRAULIO TADEU KLOS e outros -Para
que o benefício da Lei 10.173/2001 possa ser observado, a par-
te deve noticiar a sua idade e requerer preferência na tramita-
çÆo. Assim, a partir de agora, anote-se junto à autuaçÆo e
observe-se o benefício. Antecipo a audiência de InstruçÆo e
Julgamento para o dia 28 de março de 2003, às 14:30 horas.
Antecipar as custas referente as intimaçäes para audiência já
marcada. -Adv. VERA LUCIA BURBELA, ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO
FRANK, CLAIRE LOTICI, DARCI KASPRZAK, DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAYA T. PIMENTEL,
DULCINEA DE SOUZA SCHIDLIN, ELIANE TESARI RI-
BAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, GUILHERME DE AL-
MEIDA GOMES, JEANE BURDA NICOLA, JODETE MA-
RIA DE SENA S DE CAMPOS, JOSE CARMELIANO DE
MIRANDA FILHO, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION,
MARISTELA RODRIGUES, MIRIAM BELUCO, REGINA
YURICO TAKAHASHI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,
ROSE MARY BASTOS IACOMINI, ROSELI MARIA MO-
DESTO MELO KRUG, SERGIO ROBERTO RODRIGUES,
SONIA ITAJARA FERNANDES, SUZETE DE FATIMA
BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e VANIL-
DE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

25.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-344/2002-FORMIPAR
COMERCIO DE ARTIGOS PARA MOVEIS LTDA x PLAS-
FILM DA AMAZONIA LTDA -Intimem-se as partes para que
especifiquem, justificando-as, as provas que pretendem produ-
zir. Desde logo, indiquem se possuem interesse na concilia-
çÆo, cientes de que, no silêncio, o saneamento ocorrerá por
decisÆo a ser lançada aos autos independentemente da reali-
zaçÆo da audiência prevista pelo artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. PRISCILLA C BARBIERO PIMENTEL,
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, RAFAEL FADEL BRAZ, ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN, MIRALVA APARECIDA MACHADO e SELMA
CRISTINA SAITO AZEVEDO-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-478/2002-AUGUSTA FRAS-
SAO e outros x ROMILDO FLORICIO DOS SANTOS (ES-
POLIO) -Manifeste-se sobre o laudo de avaliaçÆo de fls. 73,
da Fazenda Estadual. -Adv. NEY ROLIN DE ALENCAR FI-
LHO-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-496/2002-
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR x DENISE VELOSO
QUEIROZ MOREIRA e outros -Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 24,90 (vinte e quatro reais e noventa centavos). -Adv.
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-

28.-ACAO DE RESSARCIMENTO-500/2002-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x JULIO CEZAR BAQUERO
HERNANDES e outros -Vistos e examinados, etc... DECIDO.
... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar os
Requeridos ao pagamento da importância discriminada na exor-
dial, devidamente atualizada monetariamente. Condeno, ain-
da, os Requeridos, ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que fixo em R$ 370,00 (Trezentos e se-
tenta reais), na forma do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código
de Processo Civil, tendo em conta a importância e a natureza
da causa, o grau de zelo do profissional e o pouco trabalho
exigidos. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

29.-COBRANCA-549/2002-CONDOMINIO CONJ RESIDEN-
CIAL SAO JOAO DEL REY IV x MANOEL DOS SANTOS
VEIGA e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fls. 58 e AR de fls. 61. -Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEIRA e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

30.-ACAO DE DEPOSITO-758/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADRIANO PEREIRA DA SILVA -· conta e pre-
paro. Ao preparo das custas no valor de R$ 21,70 (vinte e um
reais e setenta centavos, mais custas do 2º Distribuidor de fls.
28. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA
e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

31.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-904/2002-RODERLEI

BONATTI x FIAT AUTOMOVEIS S.A e outros -Retirar a Car-
ta Precatória de fls. 111. -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO e MARCELLO TABORDA RIBAS-

32.-REVOGACAO DE DOACAO-908/2002-ARLETE DEA
VERUSSA x ANGELO AUGUSTO DEA VERUSSA e outros
-Manifeste-se sobre a contestaçÆo e documentos de fls. 43/79.
-Adv. PAULO JOSE GOZZO-

33.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1103/2002-
CLINIO LEANDRO LINO LIRA x ANTONIO SARTURI e
outros -Mantenho a decisÆo agravada. Aguarde-se a requisi-
çÆo de informaçäes. -Adv. OTTO JOAO LYRA NETO e LU-
CIANO SARTURI-

34.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1106/2002-
MARCIA CRISTINA JONSON x CONDOMINIO EDIFICIO
CENTERVILLE -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e docu-
mentos de fls. 31/41. -Adv. ADWILHANS LUCIANO DE SOU-
ZA-

35.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1113/2002-
CLAYTON MARANHAO e outros x BANCO HSBC BAME-
RINDUS -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e documentos de
fls. 74/125. -Adv. IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTE-
LA, MAURICIO GALEB, ALESSANDRO COTA, FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1269/2002-JOSE PEDRO
HOFFMANN x BANCO DIBENS S/A -Manifeste-se sobre a
contestaçÆo e documentos de fls. 55/62. -Adv. JAIME DA
VEIGA JUNIOR-

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1272/2002-
PLASFILM DA AMAZONIA LTDA x FORMIPAR COMER-
CIO DE ARTIGOS PARA MOVEIS LTDA -Vistos e examina-
dos, etc... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente o pe-
dido, para o fim de modificar o valor da causa indicado na
inicial da açÆo principal, para que passe a ser observado o
valor de R$ 115.216,46 (cento e quinze mil e duzentos e dezes-
seis reais e quarenta e seis centavos). Condeno a Impugnada ao
pagamento das custas processuais do presente incidente. Inti-
me-se a Impugnada para, nos autos principais, complementar o
depósito inicial e o recolhimento do FUNREJUS. P.R.I. -Adv.
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, MIRALVA APARE-
CIDA MACHADO, PRISCILLA C BARBIERO PIMENTEL,
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN-

38.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1293/2002-
MAURICIO CHEMIN x CONDOMINIO EDIFICIO VERO-
NA e outros -Ao preparo das custas, referentes ao desentranha-
mento do documento. -Adv. JAQUELINE LORENA MIGLIO-
RINI, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI-

39.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1352/2002-MARCELO RAU-
CH DE OLIVEIRA x ANIBAL SOUZA LOPES e outros -Vis-
tos e examinados, etc... DECIDO. ... Ante o exposto, homolo-
go, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia manifestada às fls. 12. Via de conseq•ência, julgo extinto
o processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas
pelo Requerente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA
MUSSOLINO, DAVID SCHNAID NETO e ADRIANA DE
ALCANTARA-

40.-INTERDICAO-1403/2002-SUELI MARIA CORDEIRO x
JOSE ALFERDO CORDEIRO -Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita. Observe-se e anote-se. Para interrogar o Interditando
designo o dia 04 de abril de 2003, às 13:30 horas. Cite-se-o.
Intimem-se a Requerente e o representante do Ministério Pú-
blico. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

41.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-1404/2002-EVERSON
JORGE DE MELLO x ROSAMALIA FRANKE LOBO
ORENSTEIN e seu marido se ca -A açÆo de imissÆo de posse
tem caráter petitório, de forma que, para que se possa deferir a
liminar pretendida, devem estar presentes os requesitos do arti-
go 273 do Código de Processo Civil, ou até, atualmente, do
artigo 461-A do citado diploma legal. Todavia, em qualquer
dos casos, um dos requisitos é o fundado receio de que o provi-
mento final venha a se tornar ineficaz e, no caso presente, em
que se pretende a desocupaçÆo e entrega de bem imóvel, esse
risco nÆo existe. Assim, porque nÆo está presente um dos
requisitos necessários à antecipaçÆo da tutela, indefiro a limi-
nar pretendida. Cite-se. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

42.-ACAO DECLARATORIA-1406/2002-CIBREL COMERCI-
AL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA x WATER-
COOL APARELHOS DE REFRIGERACAO LTDA e outros -
O valor da causa nÆo é compatível com o rito adotado pela
Requerente, razÆo pela qual esta deve providenciar a emenda
da inicial. Quanto ao pedido de antecipaçÆo da tutela, a Re-
querente deve complementar a documentaçÆo, para demons-
trar quem emitiu cada uma das duplicatas protestadas. -Adv.
JOEL OLIVEIRA SANTOS e JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF-

43.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1407/2002-SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SO-
NIA APARECIDA ALEIXO BENDLIN -O valor da causa nÆo
corresponde ao conteúdo econômico da demanda e, por isso,
assim como posta a inicial nÆo preenche o requisito do artigo
282, V, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo
58, III, da Lei 8.245/91. Assim, intime-se o Requerente a emen-
dar a inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. -
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

44.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1408/2002-RO-
BERTO SERGIO LOPES CARAMURU x BANCO ITAU S/A
- ITAUBANCO -O valor da causa nÆo corresponde ao conteú-
do econômico da demanda e, por isso, assim como posta a ini-
cial nÆo preenche o requisito do artigo 282, V, do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 58, III, da Lei 8.245/
91. Assim, intime-se o Requerente a emendar a inicial, em 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento. -Adv. ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

45.-INDENIZACAO-1410/2002-MARCUS TARCISIO RO-
CHA GONCALVES DE JESUS e outros x AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DA LUZ -NÆo há nos autos elementos a
demonstrar a verossimilhança das alegaçäes quanto à necessi-
dade de pensionamento. Também, nÆo há prova inequívoca do
perigo da demora. NÆo estÆo presentes, portanto, os requisi-
tos que poderiam autorizar a antecipaçÆo de tutela. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Observe-se e anote-se. Para au-
diência de conciliaçÆo (C.P.C. art. 277), marco o dia 06 de
março de 2003, às 15:00 horas, à qual deverÆo comparecer a
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob
pena de revelia, e serÆo decididas eventuais questäes proces-
suais e requerimentos de produçÆo de provas, designando-se
outra data para a instruçÆo, se necessário. Citem-se na forma
pretendida. -Adv. JOAO CARLOS FLOR, JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR e MARLOS GAIO-
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DOUGLAS ROG•RIO LEITE 058 01070/2002
EDSON LUIZ NUNES 074 01252/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 056 01050/2002
ELAINE CRISTINA BONETE 025 00347/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 005 01456/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 064 01154/2002

023 00301/2002
058 01070/2002

FABIANA SILVEIRA 031 00506/2002
019 00043/2002

FABIANO HALUCH MAOSKI 030 00504/2002
FABIANO SOUZA HALLVASS 032 00666/2002

5ª Vara Cível



3ª feira | 10/Dez/2002 25

FABIO MARTINS RIBAS 080 01355/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 016 01402/2001
FERNANDA PIRES ALVES 052 00997/2002
FERNANDO BLASZKOWSKI 085 01393/2002
FERNANDO MUNIZ SANTOS 007 00810/1999
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 054 01022/2002
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 013 01276/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 012 00922/2000
GEORGIJ SEREDA 012 00922/2000
GERALDO MOCELLIN 045 00886/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 030 00504/2002
GERSON LUIZ WENZEL 013 01276/2000
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 014 01313/2000
GLAUCO IWERSEN 065 01155/2002
GUILHERME DAL-PRA REIS 023 00301/2002
HELENA CRISTINA FERREIRA 009 01305/1999
HELENA GAMA DE•A 040 00803/2002
ISABELLA MANITA CANNELL 056 01050/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 081 01359/2002
JACEGUAY F. DE LAURINDO R 069 01191/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 066 01173/2002
JENIFER W. CASAGRANDE 016 01402/2001
JOAO AMADEU GUISS 003 01040/1997
JOAO CARLOS DALEFFE 009 01305/1999
JOAO CASILLO 056 01050/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 039 00789/2002

033 00668/2002
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIO 001 01134/1996
JOAOLUIZ SCARAMELLA FILHO 043 00862/2002
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 043 00862/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 032 00666/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 014 01313/2000
JOSE CARLOS TINOCO SOARES 014 01313/2000
JOSE CESAR VALEIXO NETO 043 00862/2002
JOSE MADSON DOS REIS 027 00359/2002
JOSE MARTINS DE SA NETO 020 00090/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 012 00922/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 070 01193/2002
JOSIANE BECKER 059 01083/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 061 01095/2002
JULIO MILITAO DA SILVA 079 01353/2002
JUNIA MARIA TAGUCHI 046 00898/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 062 01110/2002
KARINE SIMONE POFAHL 031 00506/2002
KATIA PACHECO 035 00697/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 071 01219/2002
LEANDRO GALLI 049 00957/2002
LEO MARCOS PAIOLA 020 00090/2002
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 027 00359/2002
LILIANE CARDOSO PACHECO 014 01313/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 056 01050/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 057 01065/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 013 01276/2000
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 080 01355/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 006 00259/1999

021 00117/2002
LUIZ FERNANDO KUSTER 055 01036/2002
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 045 00886/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 081 01359/2002
MAJEDA D.M.POPP 001 01134/1996
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 031 00506/2002
MARCELE ALMEIDA RODRIGUES 058 01070/2002
MARCELO GOMES MOREIRA 081 01359/2002
MARCELO OLIVA MURARA 013 01276/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 051 00987/2002
MARCIO KRUSSEWSKI 034 00677/2002
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 026 00349/2002
MARCO AURELIO DALLEDONE 020 00090/2002
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 045 00886/2002
MARCOS LUIZ MASKOW 077 01346/2002
MARIA CRISTINA S. ANDRADE 018 00020/2002
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 055 01036/2002
MAURICIO KAVINSKI 006 00259/1999

007 00810/1999
021 00117/2002

MAY IARK WERNER 035 00697/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 048 00907/2002
MOISES ANTONIO ALVES DE S 076 01295/2002
NADIA JEZZINI 028 00372/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 043 00862/2002
NEIMAR BATISTA 002 00997/1997
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 024 00314/2002
NELSON PASCHOALOTTO 005 01456/1998
NEWTON JOSE DE SISTI 056 01050/2002
NEY ROSA BITTENCOURT 029 00388/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 068 01184/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 051 00987/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 023 00301/2002
OSCAR GUISS 003 01040/1997
OSMARINA GODINO DE SOUZA 069 01191/2002
OTTO CARLOS POHL 032 00666/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 002 00997/1997
PAULO GUILHERME PFAU 031 00506/2002
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 008 01278/1999
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 059 01083/2002
PAULO NALIN 073 01251/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 032 00666/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 004 00350/1998
PIRATAN ARAUJO FILHO 054 01022/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 007 00810/1999
RANKA D. S. DA GAMA 040 00803/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 057 01065/2002
REGINALDO BAITLER 041 00816/2002
REGIS TOCACH 048 00907/2002
RENATO BRUNO FUHRMANN 022 00196/2002
RICARDO BAITLER 041 00816/2002
ROBERTO ALTHEIM 017 00017/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 038 00778/2002
RODRIGO FERREIRA 048 00907/2002
ROGERIO JUSSEN BORGES 031 00506/2002
RONALD ROESNER JUNIOR 060 01088/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 035 00697/2002
ROSANA HACK CAMARGO 070 01193/2002

ROSIANE APARECIDA MARTINE 082 01372/2002
083 01374/2002

RUBENS CORREA 008 01278/1999
RUY CARDOSO FERREIRA 065 01155/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 028 00372/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 010 01400/1999
SANDRA REGINA RODRIGUES 043 00862/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 001 01134/1996
SILVIANI IWERSON BARONE 043 00862/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 056 01050/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 015 00834/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 022 00196/2002
TAMAR CRISTMANN 030 00504/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 016 01402/2001
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 043 00862/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 004 00350/1998
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 055 01036/2002
VANDERLEI BOBROWISKI 078 01347/2002
VANESSA CITA 008 01278/1999
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 025 00347/2002
WELLINGTON SILVEIRA 084 01377/2002
WILSON SELEME SEGUNDO 032 00666/2002

1.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1134/1996-FARLUN-
CONFECCAO E COM. DE ARTEFATOS DE COURO LTDA
x ITAPEMIRIM ENCOMENDAS E CARGAS -Parte disposi-
tiva da r. sentença de fls. 234/239: “...Diante do exposto,
julgo,improcedentes todos os pedidos formulados na inicial.
Condeno a Autora ao pagamento das custas judiciais e honorá-
rios advocatícios que fixo em R$1.500,00(um mil e quinhentos
reais) haja vista que a demanda nao exigiu considerável esfor-
ço, com audiencias, respostas de recurso etc., importancia que
será corrigida monetariamente pela variaçao do INPC/IGP da
presente data até o dia do efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv.
MAJEDA D.M.POPP, JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR,
ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA e SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-997/1997-URSU-
LA MAACK KUROWSKI x WALDIR ANTONIO DE ARAU-
JO TEIXEIRA -”Ante a certidao negativa de fl.199, do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
PAULA NOGARA GUERIOS e NEIMAR BATISTA-

3.-ORDINARIA-1040/1997-JORGE CONRADO KOZAK e
outros x SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA
ANHANGA LTDA. e outros -”Retirar Carta Precatória”.-Adv.
CARLOS OSWALDO M.ANDRADE, JOAO AMADEU
GUISS e OSCAR GUISS-

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-350/1998-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x PLAUTO VI-
NICIO GOMES HAYGERT -Parte final da r. sentença de fls.
164: “...Diante d a notícia de pagamento integral do débito,
julgo extinto o processo, com fundamento no disposto no arti-
go 794, I do CPC. Após o pagamento das custas, de-se baixa na
distibuiçao e arquivem-se. P.R.I”.-Adv. TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREI-
RA e PAULO SERGIO PIASECKI-

5.-BUSCA E APREENSAO-1456/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CASSIA CRISTINA VICENTIM -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.63/66".-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO-259/1999-BANCO REAL S.A x
JOSE ROBERTO DA COSTA -”Ante a certidao negativa de
fl.138, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

7.-INSOLVENCIA CIVIL-810/1999-MARTHA CRISTINA
DIAS SMOLKA x -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.300/302".-Adv. FERNANDO MU-
NIZ SANTOS, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN e MAURICIO KAVINSKI-

8.-INVENTARIO-1278/1999-GILBERTO CITA e outros x ESP.
WALDOMIRO CITA -Desp. de fls. 75: “I)- Tome-se por termo
a inclusao dos bens mencionados às fls.61/65. II)- Isto feito e
assinado, Vista à Fazenda sobre as declaraçoes preliminares
(fls.12/18) e termo de inclusao de bens. III)- Após, digam to-
dos os demais interessados. IV)- Anote-se o novo procurador
da inventariante para futuras intimaçoes. V)- Juntem-se as cer-
tidoes do fisco Municipal, Estadual e da Receita Federal, con-
forme já determinado. Int.” -Adv. PAULO HENRIQUE DE
ARRUDA GONCALVES, VANESSA CITA e RUBENS COR-
REA-

9.-MONITORIA-1305/1999-JOSILEI HUMBERTO TISSI x
CRISTIAN CORREA CARDOSO -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls. 225: “...Homologo para que produza seus legais e
jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes às fls.216/
218. Suspendo om processo até o cumprimento do referido acor-
do. P.R.I.” -Adv. JOAO CARLOS DALEFFE e HELENA CRIS-
TINA FERREIRA CARNEIRO-

10.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1400/1999-
BANKBOSTON LEASING S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR -”Ante a certi-
dao negativa de fl.58 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

11.-SUMARIA DE COBRANÇA-97/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PETROPOLIS x LETICIA TAMANINI -Sen-
tença de fl.91: “Vistos, etc...Homologo o pedido de desistência
formulado pelo autor às fls.76 e , por consequencia, JULGO
EXTINTO o processo em conformidade com o disposto no art.
267, inc. VIII, do CPC. Custas na formaa da lei. De-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se. P. R. I.”-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

12.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-922/2000-FARTURA ALI-
MENTAR REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. x
KRYPTS FACTORING FOMENTO COML. e outros -Desp.
de fls. 90: “Oficie-se ao 2º tabelionato informando a revogaçao
da liminar de sustaçao de protesto, nos termos da decisao de
fls.86/88. Int. “ - “Deve a parte interessada retirar o Ofício di-
rigido ao 2º tabelionato, bem como efetuar o preparo no valor
de R$7,00.”-Adv. GEORGIJ SEREDA, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

13.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-1276/2000-AUTO
POSTO BRASALCOOL LTDA. x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 415/
418: “...Diante do exposto, julgo procedenntes os pedido for-
mulados. Condeno a Autora ao pagamento das custas judiciais
e honorários advocatícios que fixo em R$500,00 ( quinhentos
reais) haja vista que a demanda nao exigiu maiores esforços,
sendo inadmissível que maior valor seja imposto diante do va-
lor atribuído à causa. referida importancia será corrigida mo-
netariamente pela variaçao do INPC/IGP da presente data até o
dia do efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL, LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURA-
RA e FRANCISCO LUIZ CLAUDINO-

14.-ORDINARIA-1313/2000-LABORATORIO FARMAER-
VAS LTDA. x LABORATORIO BOTANICO - HERBARIUM
- LTDA. -”Vistos, etc. Homologo para que produza sus legais e
jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes às fls.209/
211, e, por consequencia, julgo extinto o processo em confor-
midade dom o disposto no art. 269, inc. III do CPC. Custas na
forma acordada. De-se baixa na distribuiçao e arquive-se. P.R.I.”
-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, JOSE CARLOS TINOCO
SOARES, LILIANE CARDOSO PACHECO e GIORGIA CRIS-
TIANE PACHECO-

15.-MONITORIA-834/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ODILA MARIA DIEGOLI MILANO -”Retirar Edital”.-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

16.-EXECUCAO DE TITULO-1402/2001-ELECTROLUX DO
BRASIL S\A x LENIRA SANTOS BASTOS & CIA LTDA e
outros -”Ao exequente para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$191,50" - “Retirar Car-
ta Precatória. “ - “Manifeste-se a parte autora sobre os ofícios
juntados às fls.135/137.”.-Adv. FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e JENIFER W.
CASAGRANDE-

17.-EXECUCAO DE TITULO-17/2002-CORUJAO COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA x SERGIO MOURA COSTA -
Desp. de fls. 30: “ manifeste-se o exequente no prazo de 05(cin-
co) dias, sobre o contido na certidao de fls.30 (...até a presente
data nao houve retorno da Carta Precatória). Int.” -Adv. RO-
BERTO ALTHEIM-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-20/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S\A x MARIA CRISTINA
SCHWAIGERT ANDRADE -Desp. de fls. 57: “ Diante da in-
formaçao de fls.55, arquivem-se os autos. De-se baixa na dis-
tribuiçao. Int.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e MARIA
CRISTINA S. ANDRADE-

19.-BUSCA E APREENSAO-43/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIA MIRIAN BALLAND -Desp. de fls. 63:
“Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias a juntada do manda-
do de busca e apreensao. Int.” -Adv. FABIANA SILVEIRA e
ALINE FAGUNDES-

20.-REPARACAO DE DANOS-90/2002-MANOEL MARTINS
x SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA e outros -
Desp. de fls. 84: “Esfecifiquem as partes, em as provas a
produzir,justificando a necessidade das mesmas. Int.”-Adv.
JOSE MARTINS DE SA NETO, LEO MARCOS PAIOLA,
DOMICELA TRYBUS S. PAIOLA, ADEMILSON DE MA-
GALHAES e MARCO AURELIO DALLEDONE-

21.-BUSCA E APREENSAO-117/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S\A x GERSON EVANGELISTA DE CASTRO SAN-
TOS -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.39".-Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

22.-PROTESTO C/ALIENACAO DE BENS-196/2002-RA-
QUEL BUENO DE QUEIROZ DE OLIVEIRA x WILSON
JUSTINO SOARES e outros -Desp. de fls. 70: “ A publicaçao
de editais de protesto é medida que deve ser tomada com caute-
la pelo magistrado porque pode ofender a honra da parte adver-
sa, tomar pública a notícia de descumprimento de um contrato,
que é a pretensao da Autora. No caso em tela, diante da mani-
festaçao do Réu, com juntada de documentos, há fundada dívi-
da sobre a alegada falta de pagamento o que demanda instruçao
probatória, imprópia das medidas cautelares. Assim, com fun-
damento no disposto no art. 870, parágrafo único do CPC, in-
defiro o pedido de publicaçao de editais. Int.” -Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ e RENATO BRUNO FUHRMANN-

23.-ORDINARIA-301/2002-HIPERMODAL S\A TRANSPOR-
TE E NAVEGACAO x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Desp. de fls.228: “Designo a audiên-
cia de conciliaçao e saneamento ( CPC art.331) para o dia 17/
04/2003 às 16:00 horas. Intimem-se.”-Adv. OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e GUILHERME DAL-PRA REIS-

24.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-314/2002-GER-
SON PERSEGONA x LUCI SANTI MARQUESI -Desp. de
fls.47: “Como a requerida ainda nao foi citada, oficie-se somen-
te para fins de endereço aos órgaos mencionados às fls.46. Int. “
- “Deve a parte interessada retirar o Ofício dirigido ao Bacen e à
Receita Federal, bem como efetuar o preparo no valor de
R$14,00.”-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

25.-RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO-347/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x RENA-
TO BASSANI & CIA LTDA -Desp. de fls. 242: “I. Recebo o
Recurso de Apelaçao em seus dois efeitos. II. Intime-se o Ape-
lado para contra - arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. Inti-
mem-se.”-Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, ELAI-
NE CRISTINA BONETE e AMARILIS VAZ CORTESI-

26.-ARROLAMENTO DE BENS-349/2002-ELOINA TERE-
ZA CAMARGO x ESP.ALZIRO CAMARGO -Desp. de fls. 21:
“ dizem as requerentes serem as duas únicas herdeiras de seu
irmao Jefferson Dalton. Entretanto, na certidao de óbito de seu
pai Bertholdo ( fl.11), consta que este deixou dez filhos. Escla-
reçam as requerentes. Int.” -Adv. MARCO AURELIO CAVA-
LHEIRO-

27.-REPARACAO DE DANOS-359/2002-FRANCISCO CE-
SAR PORTICH x MARIA CONCEICAO GONCALVES e ou-
tros -Desp. de fls. 96: “ 1. Fixo os honorários do SR. Perito,
provisóriamente em R$1.500,00(mil e quinhentos reais). 2. in-
time-se a parte autora a diligenciar o depósito, nos modelos
declinados no petitório de fls.95. Int.” -Adv. JOSE MADSON
DOS REIS e LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA-

28.-INDENIZACAO ORD.-372/2002-ALAIR DE OLIVEIRA
x AROTUBI METAIS LTDA -Desp. de fls. 372: “ Junte a do-
cumentaçao solicitada às fls.367, depois será analisada a pre-
tensao de fls.371. Int.” -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ABNER PEREIRA DA SILVA, NADIA JEZZINI e SANDRA
AMARA PEREIRA-

29.-EXECUTIVA-388/2002-ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA GRUPO ISDRA x ZEFF MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -”Ante a certidao negativa de fl.76, do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. NEY ROSA BITTENCOURT, AURELIO LUIS PULCI-
NELLI e ANA CRISTINA MORAES WARPECHOWSKI-

30.-DECLARATORIA-504/2002-JECY DE OLIVEIRA e ou-
tros x CIDADELA S/A e outros -Desp. de fls.309: “ Manifes-
tem-se os requeridos, no prazo de 10(dez) dias, sobre a docu-
mentaçao juntada. Int”-Adv. GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI, TAMAR CRIST-
MANN e CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-

31.-ORDINARIA-506/2002-LUIZ ANTONIO CANET STU-
ART x ABN AMRO BANK -” Manifeste-se o autor, no prazo
de 10(dez) dias, sobre a contestaçao e demais documentos jun-
tados. Int”-Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES, MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL, FABI-
ANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS
AUGUSTO FAVERO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

32.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-666/2002-MAR-
COS APARECIDO CALBENTE x MILTON APARECIDO
SOARES e outros -Desp de fls. 104: da audiencia em
06.11.2002. DELIBERAÇAO: “ Diante do julgamento da açao
de arresto nao há mais conexao entre as demandas, o mesmo
ocorre em relaçao à açao de execuçao, já que somente haveria
se fossem oferecidos os embargos. Determino que os réus jun-
tem cópia da sentença, com certidao do transito em julgado,
manifestando-se após o autor e informando se tem provas a
produzir.” - Desp. de fls.119: “ Manifestem-se os reus, no pra-
zo de 10(dez) dias, sobre a documenentaçao juntados. Int”-Adv.
FABIANO SOUZA HALLVASS, JORGE GOMES ROSA
NETO, OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREI-
RA SILVEIRA e WILSON SELEME SEGUNDO-

33.-BUSCA E APREENSAO-668/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x PAULO ROBERTO AL-
VAREZ ALVES -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls28.”.-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

34.-MONITORIA-677/2002-OLGA ROMANUIK x ROMANO
FRESSATO NETO -Desp. de fls.108: “Esfecifiquem as partes,
em 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produ-
zir, justificando a finalidade e pertinencia. Int.”-Adv. MAR-
CIO KRUSSEWSKI, ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

35.-EXECUCAO DE TITULO-697/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x VIP COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA
e outros -Desp. de fls. 50: “1. Anote-se o instrumento de pro-
curaçao de fls. 49 para futuras intimaçoes. 2. Defiro vista dos
autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.” -Adv. KATIA PA-
CHECO, DEISI A.DE OLIVEIRA TAVARES, RONY CESAR
CENTENARO VALENZA e MAY IARK WERNER-

36.-INDENIZACAO ORD.-708/2002-ADELAIDE DE LIMA
BARBOSA x JORGE WILSON ALBINO -Desp. de fls. 39: “
I-Anote-se o novo patrono da autora, zelando para que as inti-
maçoes sejam feitas em seu nome; II Designo a udiencia
preliminar(art.331 do CPC) para o dia 17/12 às 14:30horas.
Int.” -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, AMADEU LUIZ DE
MIO GEARA e CARLOS EDRIEL POLZIN-

37.-BUSCA E APREENSAO-756/2002-FINAUSTRIA CIA.DE
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x ADAO FRANCISCO
DIAS -Desp. de fls.31: “ Aguarde-se por 20( vinte) dias, con-
forme solicitado às fls.30. Int.” -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

38.-BUSCA E APREENSAO-778/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVONALDO
SCHINEIDER -Desp. de fls. 20: “ Manifeste-se a autora no
prazo de 05 (cinco) dias sobre o cumprimento do acordo de
fls.17. Int.” -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

39.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-789/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
LENE BARBOSA SALGADO -Desp. de fls. 32: “Defiro a con-
versao da busca e apreensao em açao de depósito. 2. Proce
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dam-se as devidas anotaçoes, inclusive na capa e registros. 3.
Cite-se em conformidade com o disposto no art. 902 do CPC.
Int. - “Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça que importam R$40,00, para posterior
expediçao do mandado.” -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

40.-ARROLAMENTO-803/2002-ALICE KARPSTEIN ZIM-
MERMANN x ESP.OTTO GUSTAVO EMILIO ZIMMER-
MANN -Desp. de fls. 68: “ Intime-se a invetariante para cum-
prir a parte final da sentença. Int.” -Adv. HELENA GAMA
DEÇA e RANKA D. S. DA GAMA-

41.-EXECUCAO DE TITULO-816/2002-A.J.MANFRON &
CIA LTDA x MARIA DA GRACA DAS CHAGAS LIMA -
”Ante a certidao negativa de fl.15 verso, do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. RICAR-
DO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

42.-ORDINARIA-818/2002-JAIR ALEXANDRE LOBO DE
SA SOTTO MAIOR x BANCO BANESTADO/ITAU -Desp.
de fls. 44: “Intime-se o autor para dar cumprimento ao despa-
cho de fls.42, sob pena de extinçao do processo. Int.” -Adv.
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

43.-INDENIZACAO ORD.-862/2002-JEOVANE DOS SAN-
TOS EPAMINONDAS x BRASIL TELECOM S.A -” Manifes-
te-se a autora no prazo de 05(cinco) dias, sobre a documenta-
çao juntada. Int”-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, TEL-
MA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RIGON, JOAQUIM ALCIDES
NEIVA DE MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE e JOA-
OLUIZ SCARAMELLA FILHO-

44.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-870/2002-SYNESIO
ALVES JUNIOR x DATASUL COMPUTADORES LTDA -
Desp. de fls.24: “01 Defiro a gratuidade. Anote-se. 02. Defiro
o pedido de emenda à inicial. 03. Cite-se o réu para em 15(quin-
ze) dias oferecer defesa, sob as cominaçoes previstas no artigo
285 do CPC. Int”. - “Ante a certidao negativa de fl.25 verso do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-886/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GREEN RESIDENCE x PADOVA PROPAGANDA
E MARKETING LTDA -”Ao autor para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$9,10" - Desp.
de fls.100: “Defiro o pedido de vista dos autos pelo parzo de
05(cinco) dias, conforme requerido às fls.98.”-Adv. MARCOS
LUCIO C. DE MELLO, GERALDO MOCELLIN e LUIZ RE-
NATO COSTA AMORIM-

46.-OBRIGACAO DE FAZER-898/2002-ALESSANDRA
SANTOS BUCK x BETA CONSTRUCAO E INCORPORA-
CAO DE IMOVEIS LTDA -Desp. de fls. 105: “Ante o contido
na certidao supra, expeça-se mandado.Int.” - “ Deve a parte
autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, para posterior expediçao de mandado.” - Desp. de
fls.109: “Cite-se na forma requerida às fls.107. Int.” - “Deve o
Requerente efetuar o pagamento de R$15,00, referente ao pa-
gamento das custas postais.”-Adv. JUNIA MARIA TAGUCHI-

47.-ALVARA-904/2002-RODRIGO KAMINSKI e outros x -
Desp. de fls. 14: “Intime-se os requerentes para que atendam o
contido na cota de fl 13. Após, vista ao Ministério Público.
Int.” -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

48.-OBRIGACAO DE FAZER-907/2002-MARIA LUIZA CAL-
DAS x UNIBANCO S/A -Desp. de fls. 56: “ sobre a contesta-
çao oferecida pelo requerido, manifeste-se a autora em 10(dez)
dias. Int.” -Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANÇA, RODRIGO FERREIRA, DAVID BESSA
ALVES e REGIS TOCACH-

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-957/2002-LUIZ
CARLOS BERNINI x FABRICIO SALVADOR VIDAL -”Ante
a certidao negativa de fl.22/23, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LEANDRO GALLI-

50.-BUSCA E APREENSAO-974/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SONIA NOGUEIRA CANDIDO -”Ante a certi-
dao negativa de fl.26 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

51.-BUSCA E APREENSAO-987/2002-BANO DIBENS S/A
x JJ COM.E CLIMATIZACAO DE BANANAS LTDA -Desp.
de fls. 26: “ 1. O processo encontra-se suspenso em face da
notícia de acordo entre as partes (fls.19). 2. Aguarde-se em
cartório nova manifestaçao da parte autora. Int.” -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-997/2002-CONJUNTO
RESID.KRIPTON x MARISTELA GUEBUR CONSTANTINO
-Sentença de fl.52: “Vistos, etc... Em face da manifestaçao do
autor às fls.51, JULGO EXTINTO o processo em conformida-
de com art. 267, inc. VIII, do CPC.Custas na forma da lei. Dê-
se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P. R. I.”-Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-

53.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1003/2002-GILBERTO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -Desp. de fls.66 : “1- A prestaçao de cauçao como
condiçao para cumprimento da ordem que beneficia os embar-
gantes, antes de exigencia est\pecífica, é imposiçao legal ( CPC
art.1051). 2- Ademais, os embargantes nao estao obrigados à
pretençao da contra cautela; e onus condicionante da pretensao
buscada nos autos. 3- Daí porque a decisao de fls.57-58 nao
padece da apontada contradiçao. Rejeito os declaratórios. 4-
Int.” -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

54.-DECLAR.NUL.DE TITULO-1022/2002-ENZO
COM.REPRES.LTDA x SANCCOL FOMENTO MERCANTIL
LTDA -Desp. de fls. 81: “ Manifeste-se o autor, no prazo de
10(dez) dias, sobre a contestaçao e demais documentos junta-
dos. Int”-Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO, ANA CRISTINA
COLETO e FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA-

55.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1036/2002-FRANCISCO
CARLOS GOLDBAUM SANTOS x COLEGIO SAGRADO
CORAÇAO DE JESUS -” Manifeste-se o autor, no prazo de
10(dez) dias, sobre a contestaçao e documentos juntados. Int”-
Adv. MARIVAL CARVALHAL SANTOS, LUIZ FERNANDO
KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e CRISTIANE
DE ARAGAO DOMINGUES-

56.-INDENIZACAO ORD.-1050/2002-NELSON BREGOLA
e outros x CONSTRUTORA NAVE LTDA -” Manifeste-se o
autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestaçao e demais
documentos juntados. Int”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI,
ISABELLA MANITA CANNELL, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, EDUARDO CASILLO JARDIM e LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1065/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAQUIM DE MORAES -Desp. de fls. 10:
“ Receboa presente exceçao, com suspensao do processo prin-
cipal. De-se vista ao expecto para responder, querendo, no pra-
zo legal. Int.” -Adv. LUIZ AFONSO MIGUEL e RAPHAEL
MARCONDES KARAN-

58.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-1070/2002-BANCO ITAU
S/A x WANDERLEY PINHA JUNIOR e outros -Desp. de fls.
188: “A existencia de demanda pretérita nao impede que pelo
menos haja a penhora do bem, sabido que este ato gera impor-
tancia consequencia para a garantia do credor. O que poderá
ser reconhecido, é que a pretérita demanda faça as vezes dos
embargos, com suspensao da execuçao. Cumpra o Sr. Oficial
de Justiça o mandado. Int.” - “Deve a parte autora complemen-
tar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00, no
prazo de cinco dias.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, DOUGLAS ROGÉRIO LEITE e MARCE-
LE ALMEIDA RODRIGUES-

59.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1083/2002-
VALDEIR BELAFRONTE x GENERAL DO BRASIL
CIA.NACIONAL DE SEGUROS e outros -Desp. de fls. 125: “
Cumpra-se a parte final do despacho de fls.59 verso. 2. Sobre
as contestaçoes oferecidas pelos requeridos, faculto a manifes-
taçao do autor no prazo de 10(dez) dias. Int.” - - Desp. de fls.155:
“Publique-se o depacho de fls. 125 e aguarde-se o seu cumpri-
mento. Int.” -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e JOSIANE BECKER-

60.-DESPEJO-1088/2002-CASAMORO EMPREENDIMEN-
TOS S/A x MIR MIR COMERCIO DE CALCADOS LTDA -”
Manifeste-se o autor, acerca da contestaçao de fls.42/68 no prazo
de 10(dez) dias. Int”-Adv. DEBORAH GUIMARAES, CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD RO-
ESNER JUNIOR-

61.-ALVARA-1095/2002-NEIVA ANDRIOLA BAZILIO x -
Desp. de fls. 19: “Intime-se a requerente para que atenda o
contido na cota ministerial. Após, voltem ao Ministério Públi-
co. Int.” -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

62.-BUSCA E APREENSAO-1110/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x GILSON HIPOLITO DE OLIVEIRA -”Ante a
certidao negativa de fl.17 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga
o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

63.-EXECUCAO DE TITULO-1138/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x SITESE SISTEMA TECNICOS DE SE-
GURANCA S.C LTDA e outros -Desp. de fls. 87: “Manifeste-
se o credor no prazo de cinco dias sobre os bens ,indicados à
penhora. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1154/2002-ZENIRA CAR-
NEIRO DA COSTA x BANCO ESTADO DO PARANA S.A -
Desp. de fls. 44: “ Manifeste-se o embargante sobre a impug-
naçao. Int.” -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1155/2002-RUY CARDO-
SA FERREIRA x MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outros -
Desp. de fl. 20: “Intime-se ao recolhimento inicial das custas e
taxa judiciária ( FUNREJUS), sob pena de cancelamento da
distribuiçao ( CPC, art.257). 2- Int. “ -Desp. de fl. 22: “1) Re-
cebo os embargos a execuçao, suspendendo, por consequencia,
o curso da execuçao. 2) Intime-se os embargados para, queren-
do, impugnarem no prazo de 10 dias. Int.”-Adv. RUY CAR-
DOSO FERREIRA e GLAUCO IWERSEN-

66.-BUSCA E APREENSAO-1173/2002-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO FINANC.INVESTIMENTO x SERGIES BAP-
TISTA DE OLIVEIRA -”Ante a certidao negativa de fl.23/24,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

67.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1182/2002-MARILU
FERREIRA DOS SANTOS x AUTO VIACAO CIDADE SOR-
RISO LTDA -Desp. de fls. 21: “ Manifeste-se a autorra sobre a
petiçao de fls.13/14. Int.” -Adv. ALBERTO KODO-

68.-BUSCA E APREENSAO-1184/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAISE MENDES SILVERIO -Desp. de fls. 31: “
Diante da purgaçao da mora, o que demonstra boa fé da reque-
rida, independentemente de eventual impugnaçao dos valores,
determino a devoluçao do veículo à requerida , mediante termo
de depósito.Expeça-se mandado. Manifeste-se o Banco autor
sobre o depósito feito. Int.” -Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA

JUNIOR-

69.-MEDIDA CAUTELAR-1191/2002-JULIANO TODESCHI-
NI DE ANDRADE e outros x TV INDEPENDENCIA S/A -
Desp. de fls.37: “Sobre a contestaçao oferecida pela requerida,
manifestem-se os outores em 10(dez) dias. Int”-Adv. JACE-
GUAY F. DE LAURINDO RIBAS e OSMARINA GODINO
DE SOUZA-

70.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-1193/2002-
MARCIA DA SILVA JOAO x CIA.ITAULEASING DE
ARREND.MERCANTIL -Desp. de fls. 135: “ 1- A pretensao
da autora , neste caderno, é alusiva a revisao de contrato de
leasing. 2- Daí porque a tutela pretendiada no petitório de fls.
129-132 nao guarde relaçao com o pedido e , por esse motivo,
carece de fundamento nestes autos.Deve a parte autora, à vista
do alegado enriquecimento da financiadora pela retençao dos
valores de seguro, procurar as vias ordinárias. 3- Especifiquem
as partes as provas que desejam produzir, em cinco (5) dias. 4-
Int. Int.” -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSA-
NA HACK CAMARGO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
DANIELE A. J. CARVALHO-

71.-BUSCA E APREENSAO-1219/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDUARDO PETRIN -Desp. de fls. 15: “Inti-
me-se a ilustre procuradora do autor para subscrever o petitó-
rio de fls.14. 2. Após voltem conclusos. Int.” -Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

72.-BUSCA E APREENSAO-1223/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SIMONE BERNARDO SILVA -Desp. de fls. 28:
“ 1- recolha-se o mandado cumprido. 2- Para efeito da preten-
dida purgaçao da mora ( fls.18-19), determino a remessa dos
autos ao Sr. Contador, para lançar a conta nos autos, no prazo
de tres (3) dias. Fixo os honorários advocatícios do patrono do
autor em 10% sobre o valor do débito atualizado. 3- Desde
logo, defsigno a data de 29/11/2002, às 9:30 horas para o paga-
mento. 4- Int.” - Desp. de fls. 35: “Diante da purgaçao da mora,
o que demonstra a boa fé da ré, independentemente de eventual
impugnaçao dos valores, determino a devoluçao do veículo à
ré, mediante termo de depósito. expeça-se mandado. Manifes-
te-se a autora sobre o depósito feito. Int.”-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

73.-BUSCA E APREENSAO-1251/2002-ANGELYS DE
ABREU ABILHOA x RESTAURANTE SOLIMOES LTDA e
outros -Desp. de fls.285 : “1- Relego apreciaçao da liminar à
instauraçao do contraditório. 2- Cite-se a parte requerida, con-
soante postulado na inicial, para, querendo, contestar o pedi-
do, indicando as provas que pretendem produzir, no prazo de
cinco (5) dias. 3- Consignem-se no mandado as advertencias
do art. 803 do C.P.C. 4- Int.” -Desp. de fls.289: “1- O pleito
liminar nao foi indeferido- como gestionado no petitório de
fls.286-288, mas protraido à instauraçao do contraditório, con-
siderando as pecularidades do caso e a execuçao da medida
liminar. 2- Nada há, portanto, a retratar, ao menos nesta fase do
procedimento. 3- Cumpra-se o despacho de f.285. 4- Int.” -
“Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$30,00, referen-
te ao pagamento das custas postais.”-Adv. PAULO NALIN,
ANASSILVIA SANTOS A. ARRECHEA e CARLYLE POPP-

74.-RESCISAO CONTRATUAL-1252/2002-ADILSON GALI-
ANO FILHO x ROZANGELO ANTONIO NERY DO PRADO
-”Ante a certidao negativa de fl.28/31, do Sr. Oficial de Justi-
ça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EDSON
LUIZ NUNES-

75.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1269/2002-CLEA
TEIXEIRA DEMETERCO x JORGE BARBOZA ELIAS -Desp.
de fls. 36: “1. Esclareça a parte autoraa, em 10(dez) dias, se a
pretensao do despejo é cumulada com cobrança, dos encargos
locatícios, uma vez que nao constou expressamente do pedido.
2. Int.” -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

76.-DECLARATORIA-1295/2002-ESP.EDEVINA ALVES DE
CARVALHO x JANE SILVA DE ALENCAR e outros -Desp.
de fls. 60: “1- Manifeste-se a parte autora no prazo de dez (10)
dias. 2. Int.” -Adv. MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA e
APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA-

77.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1346/2002-
ADAO BAGGIO e outros x MONTE BLANC
EMPREND.IMOBILIARIOS LTDA -Desp. de fls. 54: “Diante
da possibilidade de danos no imóvel, designo perito o Sr. SYD-
NEY MILLEN ZAPPA, que deverá ser notificado do encargo e
apresentar proposta de honorários. Cite-se a Ré para oferecer
defesa no prazo de 05 cinco dias. Int.” -Adv. MARCOS LUIZ
MASKOW-

78.-ORDINARIA-1347/2002-NILO SERGIO CIDADE SOA-
RES x HSBC BANK BRASIL S/A -Desp. de fls. 42: “ 1- O
valor atribuído à causa está entre aqueles que enseja aplicaçao
do procedimento comum sumário. 2- Assim, intime-se a parte
autora a complementar a inicial, no prazo de dez(10) dias, ob-
servando os requizitos própios ao procedimento ( CPC< art.276),
notadamente em razao das provas que requerem.Int.” -Adv.
VANDERLEI BOBROWISKI-

79.-INDENIZACAO ORD.-1353/2002-ALGACI ORMARIO
TULIO x APP SIND.DOS TRAB.EM EDUC.PUBLICA NO
EST.PR. e outros -Desp. de fls. 17: “ 1- A inicial nao preenche
os requesitos do art. 282 do CPC. 2- Além disso, deve a parte
autora narrar circunstanciadamente em que consistem os danos
materiais que perseguem, já que o arbitramento judicial, em
caso de provimento positivo, somente se dá em face dos danos
morais. 3- Para tanto, concedo-lhe o prazo de dez(10) dias 4-
Int.” -Adv. JULIO MILITAO DA SILVA-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1355/2002-VITOR
HUGO RIBEIRO BURKO x LUIZ FERNANDO RIBAS CAR-
LI -Desp. de fls. 06: “Intime-se para o depósito inicial das cus-
tas e taxas judiciárias ( FUNREJUS), em dez(10) dias. Int.” -

“Deve o autor efetuar o preparo das custas, no valor de R$
157,50 + R$20,00 de distribuiçao, no prazo de cinco dias.” -
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, FABIO MARTINS RI-
BAS e CAIO MARCIO EBERHART-

81.-IMPUGNACAO V CAUSA-1359/2002-BRASIL TELE-
COM S/A x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A - Desp. de
fls. 26: “Intime-se o impugnante para proceder o depósito ini-
cial. Após, intime-se o impugnado para responder, no prazo de
dez dias. Int.” - “Ao impugnante para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$609,00 +
R$20,00 de distribuiçao”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, ANA PAULA
BRANDT, MARCELO GOMES MOREIRA e CLAUDIO CE-
SAR PINTO-

82.-BUSCA E APREENSAO-1372/2002-BANCO FINASA S/
A x SUELI TEREZINHA DE ASSUNCAO -Desp. de fl. 17:
“1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obriga-
tória a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alie-
nado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a
mora do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como
está, a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-
se mandado de busca e apreensao, depositando-se o bem em
maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que
executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer
resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do
preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art.
3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao havendo contes-
taçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo
com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a
parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$200,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo 05 dias.” -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

83.-BUSCA E APREENSAO-1374/2002-BANCO FINASA S/
A x GELSON SORVI PEREIRA ROCHA -Desp. de fl. 15: “1.
O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória
a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora
do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo 05
dias.” -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

84.-MEDIDA CAUTELAR-1377/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO AVENIDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Desp.
de fls.34: “1- Trata-se de cautelar inominada que pelos fatos
narrados, possui cunho preparatório para eventual indenizaçao.
2- E por ostentar caráter satisfativo, já que visa resguar provi-
mento de mérito em açao principal - como é ínseto, via de re-
gra, das cautelares-, a inicial merece ser complementada e ade-
quada ao procedimento própio,notadamente em relaçao ao pe-
dido e a indicaçao da açao principal ( CPC, art.801). 3- Além
disso, deve a parte autora esclarecer se o “poste” instalado pela
requerida é edificado sobre o terreno de sua propiedade ou so-
bre a calçada, uma vez que as fotografias juntadas às fls.11-18
dao conta da segunda hipótese. 4- Para tanto, concedo à parte
autora o prazo de dez (10) dias. 5-Int.”  -Desp. de fls.37: “A
colocaçao do poste metálico, conforme demonstrado nas foto-
grafias, poe em risco o autor, já que facilmente se percebe que
marginais poderao subir no local para prática de furtos, além
do que terceiros desavisados poderao subir no local com danos
à estrutura do prédio. Evidente que o “fumus boni iuris” e o
“perriculum in mora” determinam que o réu no prazo de 24
horas desloque o poste para a metragem solicitada na inicial,
bem como retire os materiais colocados sobre a maquise, que é
de estrutura frágil e está na eminencia de ser danificada, sob
pena de pagamento de multa diária de R$5.000,00( cinco mil
reais). Expeça-se mandado com o inteiro teor de ordem e para
que em 15 dias ofereça defesa sob as cominaçoes previstas no
artigo 285 do CPC. Int.” - Desp. de fls. 80: “ Diante do que
alegado pela Ré, das fotos juntados sob novo angulo, noto que
há considerável distancia do poste da marquise, pelo que revo-
go a liminar anteriormente concedida quanto à ordem para des-
locamento do mesmo. Fica mantida a liminar, no entanto, para
que retire os materiais colocados sob marquise. Intime-se por
telefone o ilustre advogado da ré da presente decisao. Manifes-
te-se a ré sobre os documentos juntados. Int.” -Adv. WELLING-
TON SILVEIRA e DOUGLAS DOS SANTOS-

85.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1393/2002-ANDRAUS EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x REINALDO ROE-
CKER & CIA LTDA -”Ante a certidao negativa de fl.17 VER-
SO, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cin-
co) dias.”-Adv. FERNANDO BLASZKOWSKI-

86.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)BUSCA E APREENSAO - Banco Pa-
namericano S/A X Marcio Luis Salvador,no valor de R$378,00
+ R$300,00 (O.J.) - Adv.ADRIANO MUNIZ REBELLO: 2)
BUSCA E APREENSAO- Banco Finasa S/A X Tropical Com.
de Agua Mineral, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) -
Adv.ROSIANE APARECIDA MARTINEZ: 3) BUSCA E
APREENSAO- Banco finasa S/A X Joaquim Paiva da Silva, no
valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ: 4) DESPEJO POR INFRAÇAO CON-
TRATUAL- Maria Marli Heller Marba X Marcus Turra e ou-
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tors, no valor de R$178,50 + R$120,00 (O.J.) - Adv.MARIA
ILMA CARUSO: 5)BUSCA E APREENSAO -Banco Finasa
S/A X Ana Elisa Hanisch, no valor de R$336,00 + R$200,00
(O.J.) - Adv.ROSIANE APARECIDA MARTINEZ: 6) SUMA-
RIA DE COBRANÇA - Condomínio Moradias Parati R Cic IX
X Adioaldo Machado, no valor de R$157,50 + R$15,00 (AR) -
Adv.MARILZA MATIOSKI: 7)SUMARIA DE COBRANÇA -
Condominio Poratl do Iguaçu X carlos Andre meyer Saboia
Cordeiro, no valor de R$157,50 + R$40,00 (O.J.) -
Adv.PATRICIA PIEKARCZYK: 8) RENOVATORIA - Comer-
cio de tecidos Malhas e Armarinhos Topázio Ltda X Maria de
lourdes Barreto e outros, no valor de R$609,00 + R$30,00 (AR)
- Adv.EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO:

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
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ROBERTO GON•ALVES MARTINS 053 00678/1999
ROBISON MARANHAO 011 00129/1991
ROBSON ZANETTI 053 00678/1999
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 025 01413/1996
RODRIGO MACEA DA GAMA 081 00175/2002
RODRIGO SHIRAI 073 01323/2000
ROGERIO GROHMANN SFOGGIA 074 01325/2000
ROLANDI HORACIO DORNELLES 017 00434/1994
ROMUALDO PAESE 074 01325/2000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 071 01275/2000

048 00405/1999
RONALD SILKA DE ALMEIDA 011 00129/1991
RONE MARCOS BRANDALIZE 077 00466/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 041 00733/1998
RUBENS DARCY GALLETTI 082 00251/2002
RUTH PASSOS DE SOUZA 009 00123/1984
RUY VILELLA GUIGUER 009 00123/1984
SADI BONATTO 070 01232/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 047 00085/1999
SANDRA MARA PEREIRA 039 00264/1998
SAULO BONAT DE MELLO 044 01394/1998

044 01394/1998
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 002 03340/2002
SERGIO SCHULZE 077 00466/2001
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 023 00706/1996
SIMONE PACHECO DE SOUZA 044 01394/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 033 01005/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 044 01394/1998

044 01394/1998
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 078 01285/2001
SONIA REGINA GONCALVES DE 069 01102/2000
STTAEL KALCKMANN 041 00733/1998
TATIANA BURIGO 074 01325/2000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 017 00434/1994
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 077 00466/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 039 00264/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 054 00710/1999

066 01021/2000
063 00855/2000

TERESINHA PEREIRA DE BRIT 019 00321/1995
THOMAZ FRANCISCO DA ROSA 062 00751/2000

082 00251/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 069 01102/2000
UBAJARA ALVES CARVALHO SF 074 01325/2000
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 032 01001/1997
VANESSA DE MATTOS MORENO 017 00434/1994
VANESSA PEDROLLO CANI 041 00733/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 054 00710/1999
VANIA KAREN TRENTINI 001 03339/2002
VERONICA ALTHAUS 074 01325/2000
VICENTE PAULA DOS SANTOS 014 00932/1991
VICENTE R.T. PUGLIESI 012 00267/1991

052 00654/1999
VICTOR ALEXANDRE BOMBIM M 066 01021/2000

063 00855/2000
VICTOR FEIJO FILHO 018 00182/1995
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 069 01102/2000
VILMA DE ALMEIDA 069 01102/2000
VILSON STALL 028 00065/1997
VITAL CASSOL DA ROCHA 033 01005/1997
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 035 01334/1997
VIVIANE MULLER PRADO 016 00134/1993
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 038 00209/1998
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 041 00733/1998
WILSON KLAPOUCH 077 00466/2001
WILTON VICENTE PAESE 074 01325/2000

1.-REVISAO CONTRATUAL-3339/2002-LAERTE RISSATO
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. LUIZ FERNANDO M. AL-
BUQUERQUE e VANIA KAREN TRENTINI-

2.-INVENTARIO-3340/2002-CECILIA LEWIN PAULI x WI-
GANDO PAULI -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. SERGIO
HENRIQUE TEDESCHI e PAULO IVAN LORENTZ-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3341/2002-FAUS-
TO MANOEL LACERDA x VALDEMAR REINERT e outros
-”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. GILMAR FERNANDO DE
CRISTO-

4.-COBRANCA - SUMARIA-3342/2002-FERNANDA
IMOVEIS LTDA. x ALAN VICTOR STEC e outros -”Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. ANTONIO FRANCIS-
CO CORREA ATHAYDE e CID FRANCIS GUEBERT HU-
GEN-
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5.-BUSCA E APREENSAO-3343/2002-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x CARLOS OTAVIO
NARDI VIDAL -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

6.-DECLARATORIA-3344/2002-ADRIANA DIAS PIMEN-
TEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. MOYSES GRINBERG e
EMERSON JOSE DA SILVA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-3345/2002-THAIS MARIA
TEIXEIRA GUSSO BOZZA x HSBC BAMERINDOS S/A -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. MIRIAN MARCLAY VOL-
PATO LEMOS MELO e FABRICIO LUIZ WESCHENFEL-
DER-

8.-CONTRA-INTERPELACAO-922/1982-OLY MIRANDA
VAINE x ISMAIR EUFRASIO DE SIQUEIRA -”Depositar
antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs”.-Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

9.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE T.
EXTRAJUDICIAL-123/1984-D.F. VASCONCELLOS S/A.,
OPTCA E MECANICA x ONESIMO SOARES -”Vistos etc...
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o cálculo de fls.134 destes autos, em que são
partes: D.F.VASCONCELLOS S/A, ÓPTICA E MECÂNICA
DE ALTA PRECISÃO e ONÉSIMO SOARES, nos valores de
R$ 465,62 (Quatrocentos e sessenta e cinco Reais e sessenta e
dois centavos),datados de 20 de setembro de 2002, referente às
custas desta serventia, para fins de execução, de acordo com a
solicitação retro, à qual está sujeita a atualização em juros e
correção monetárias, pelos índices oficiais, até efetivo paga-
mento. P.R.I.”-Adv. LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYO-
LA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, JAIME
LOYOLA JUNIOR, RUY VILELLA GUIGUER, AIRTON
PASSOS DE SOUZA, ARLINDO MENDES DE SOUZA e
RUTH PASSOS DE SOUZA-

10.-ORDINARIA-403/1987-SEGEPAR - SERVICOS GERAIS
DO PARANA LTDA x RUPELIO COLFERAI E OUTROS -
”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$
7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-129/1991-ALAN
JOSE SALLES ZOCCOLI x SBR MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação
do autor) -Adv. RONALD SILKA DE ALMEIDA, ROBISON
MARANHAO e NELSON TAKAYUKI MIYASHITA-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-267/1991-CINCO ESTRELAS ALIMENTOS
LTDA x BEMFA FACTORING ADM. DE BENS -”1-Cumpri-
do o item “01” do despacho proferido nos autos 654/1999, em
apenso, dê-se ciência às partes da resposta do ofício encami-
nhada pelo Banco Itaú S/A. 2-Int.”-Adv. VICENTE R.T. PU-
GLIESI, ODACYR CARLOS PRIGOL e MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-820/1991-JOSE CLOVIS
DITZEL E S/M x JOSE MELQUIADES DA ROCHA -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão
de instância.”-Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ,
HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES, CLINIO L L
LYRA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA e MARIA CRISTI-
NA MELQUIADES DA ROCHA-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-932/
1991-MARIA KIRYLOWICZ VOLOSCHEN x BORIS IANKI-
LEVICH e outros -”1-Diante do contido na petição de fls.724/
725, bem como informação de fls.694, manifeste-se a exequente,
no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao bloqueio efetuado na
conta do executado. 2-Int. Depositar antecipadamente as cus-
tas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. VICENTE
PAULA DOS SANTOS, LUIZ ANTONIO CAMARA, GERAL-
DO RIBEIRO N. DE CARVALHO NETO, LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES, BETINA TREIGER GRUPENMA-
CHER e ILDEFONSO J. CESCHIN-

15.-CONTRA-INTERPELACAO-610/1992-CYNTHIA AVILA
LEAL MEIRELLES x CARMEN CAROLINA LUPION GAN-
DARA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA, MUNIR GUERIOS FILHO e LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO-

16.-INDENIZACAO-134/1993-JOAO ROBERTO MADEIRA
x MAMORU MURATA E OUTRO -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo de suspensão de instância.”-Adv.
ITALO TANAKA JUNIOR, VIVIANE MULLER PRADO,
LUIZ GUILHERME M. PRADO, DAMASSO AIR GOMES,
GILBERTO RODRIGUES PINTO e GILBERTO RODRIGUES
PINTO JUNIOR-

17.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO FOR-
CADA-434/1994-ELETRONICA OISHI LTDA x EMERSON
FERRAZ -”Vistos etc... Em face do exposto, julgo extinto o
processo, com base no art. 267, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.”-Adv. MEURIS JOAO
CARON CASSOU, ROLANDI HORACIO DORNELLES FI-
LHO, VANESSA DE MATTOS MORENO e TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REPARACAO DE
DANOS - SUMARIO-182/1995-NELSON AUTO TAXI LTDA
x MARIO AKIO MATSUNAKA -” Despacho de fls.266: 1-
Pagas as custas remanescentes, intime-se pessoalmente o exe-
quente para dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinção do processo, nos termos do art.
267, parágrafo 1º do CPC. 2-Int. Despacho de fls.269: 1-Re-
metam-se os autos à Sra. Contadora para elaboração da conta
de custas, incluindo no cálculo o valor requerido às fls.266 -
verso, para posterior recebimento. 2-Int.(Conta de Custas de
fls.271: R$ 869,20 - mais os acréscimos legais).”-Adv. JOSE
LUIZ RICETTI, VICTOR FEIJO FILHO e DENIZE MACIEL
DE CAMARGO-

19.-DESDPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-321/
1995-BRUNA VELOSO DA VEIGA-REPRE.P/SUA MAE
ALDA V.VEIGA x BAMERINDUS - CIA. DE SEGUROS -”1-
Diante do acordo entabulado pelas partes às fls.383/384, res-
tou superada a condição do parágrafo único do art. 2º da Lei
1.060/50, razão pela revogo os benefícios da justiça gratuita
concedidos à parte autora, determinando que os autos baixem a
contadoria judicial para elaboração das custas processuais. 2-
Após, voltem conclusos. 3-Int. (Conta de Custas de fls.401: R$
865,25 - mais os acréscimos legais).”-Adv. TERESINHA PE-
REIRA DE BRITO DE OLIVE, CARLEDES ELIAS DO CAR-
MO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA
POLATTI C. FLEISCHFRESSER-

20.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-891/1995-TELMA
AMARAL SANTOS UCHOA x ALTAMIIR HAY E S/M -”Ma-
nifeste-se o(a) autor(a) diante da não resposta dos ofícios de
fls.129/131.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARA
SILVIA ALVES FERNANDES, MARLI T. D’AVILA CARG-
NIN, LOUISE TALLAREK QUEIROS, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

21.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-476/1996-PE-
DREIRA INGA IND. E COM. LTDA x CONSTRUTORA RIO
VERMELHO LTDA E OUTRO -”Depositar antecipadamente
as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. PAU-
LO HIROSHI KIMURA, LUCIANA CAPLAN e MAURICIO
BONATTO GUIMARAES-

22.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR MONITORIA-662/
1996-ALBERTO HARUO IGAWA x ESPAÇO NOBRE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e outros -”Vis-
tos, etc... 1-Homologo por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a substituição processual requerida às
fls.971, diante da cessão de crédito de fls.972/974, para que
passe a constar no polo ativo da demanda o Sr. ANTONIO
PAULO CARVALHO PIEROTI. Retifiquem-se a autuação e
demais registro, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. P.R.I.
2-Aguarde-se o processamento do agravo. 3-Intimem-se.”-Adv.
LUCIANO TERTULIANO DA SILVA, LUCIANA OLICSHE-
VIS, DIONISIO OLICSHEVIS e LUCIANO TERTULIANO
DA SILVA-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-706/
1996-VANESSA DE ALCANTARA MALLOL E OUTROS x
ELISABETE STURIONE E FILISBINA V.PEREIRA -”1-Em
face da concordância da executada com relação à compensa-
ção das custas processuais devidas pelos exequentes/embarga-
dos, determino a remessa dos autos à Sra. Contadora, para ela-
boração de novo cálculo. 2-Quanto aos honorários advocatíci-
os, assiste razão ao subscritor de fls.138/139, posto que estes
pertencem ao advogado, art. 23 da Lei 8.906/94, não podendo
ser compensados conforme preceitua o art. 21 do CPC. 3-Inti-
mem-se os exequentes/embargados para que providenciem o
pagamento dos honorários devidos à título de sucumbência dos
embargos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prossegui-
mento da execução. 4-Atualize-se a avaliação. 5-Intimem-se.
(Aos autores embargados pela ré embargante às fls.149: R$
19.532,89 - mais os acréscimos legais. A ré embargante pelos
autores embargados às fls.147: R$ 937,68 - mais os acréscimos
legais. Honorários devidos a Antônio C. Schurmiak pelos auto-
res embargados às fls.149: R$ 1.154,14 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, CALY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, ANTONIO CARLOS SCHURMIAK e
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-726/1996-GULIN ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA IVONE SILVA SOARES
-”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício
de fls.115.”-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

25.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-1413/1996-CONDOMINIO EDIFICIO FORTALE-
ZA x ALFREDO ANTONIO IANOSKI -”Vistos etc... Ante o
exposto e do mais que os autos consta, julgo procedente o pe-
dido deduzido na ação, condenando o Requerido ao pagamento
das taxas de condomínio relativas aos meses de fevereiro até
setembro de 1996, mais que se vencerem no curso desta ação
até o trânsito em julgado da sentença (Código de Processo Ci-
vil, art. 290), corrigidos monetariamente, a partir da data dos
respectivos vencimentos, e acrescidas de juros moratórios à
razão de 1% ao mês, nos termos do art. 12, parágrafo 3º, da Lei
4.591/64, contados da data da citação. Enfim, condeno o re-
querido ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios, estes que em vista do que dispõe o art. 20, pará-
grafo 3º, do CPC, fixo em 15% sobre o valor da condenação,
considerando principalmente a natureza, a sua importância e o
trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS, EMERSON LUIZ LAURENTI, DICESAR
BECHES VIEIRA, CARLYLE POPP, DICESAR BECHES

VIEIRA, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR, ANASSILVIA SANTOS A. ARECHEA, GUILHERME
BORBA VIANNA e RODRIGO CESAR NASSER VIDAL-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
1444/1996-MARCELO ZAVALA DE BARROS x UNIBAN-
CO S/A E BARIGUI VEICULOS LTDA -”1-Cumpra-se o item
5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
2-Pagas as custas de execução (R$ 157,50 mais acréscimos le-
gais) e do Sr. Oficial de Justiça (R$ 102,50), cite-se, para em
24:00 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora. 3-
Int.”-Adv. ELENI MORAES BARROS NUNES, EDSON LUIZ
NUNES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRA-
GA e JAIR RIBEIRO-

27.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-20/1997-DBS DO
BRASIL ACESSORIOS TEXTEIS LTDA x LUCIA MARIA
CAVASSIN -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não devolu-
ção da carta precatória e não resposta do ofício de fls.184.”-
Adv. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, MARIA CHRISTI-
NA DE ALMEIDA, DANIELLE LAGINSKI, FERNANDA
LOPES MARTINS, AMARILDO PEDRO GULIN e JOAO
PAULO BOMFIM-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-65/1997-MARFIM INDUSTRIA E COM.DE VAS-
SOURAS LTDA x NACIONAL LEASING S/A - ARREND.
MERCANTIL -”1-Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Cite-se, para em 24:00
horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora. 3-Cumpra-
se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. 4-Int.”-Adv. VILSON STALL, LUCIANE W. ANDRA-
DE, ANA LUCIA FRANCA, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZZO EGGER e ROBERTA ONISHI-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-85/1997-OMNICO INTERNATIONAL TRADING
CORPORATION x SOFHAR INFORMATICA E ELETRONI-
CA LTDA -”1-Providencie a serventia a abertura de 3º volume
destes autos. 2-Oficie-se a 1ª Vara de Execuções Fiscais da
Justiça Federal de Curitiba/Pr, solicitando a anotação no rosto
dos autos de ação Execução Fiscal nº 98.0026267-9, da penho-
ra realizada nos presentes autos às fls.397, bem como do crédi-
to existente em favor da autora, em caráter de urgência, deven-
do o ofício ser entregue por Oficial de Justiça. 3-Manifeste-se
a parte executada, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a conta de
fls.442/446. 4-Após, voltem conclusos para apreciação dos
demais pedidos da exequente. 5-Int. (Conta de Custas de fls.443:
R$ 354.613,32 - mais os acréscimos legais. À embargante pela
embargada às fls.446: R$ 1.344,99 - mais os acréscimos legais.
Saldo devido pela executada-embargante à exequente-embar-
gada R$ 353.268,33 - mais os acréscimos legais). Fls. 442:Obs.
além do valor supra, a executada-embargante deverá depositar
as custas remanescentes apuradas na conta por ela devida (R$
74,50). A exequente-embargada, por sua vez, deverá depositar
as custas remanescentes apuradas na conta por ela devida (R$
35,10). “-Adv. JULIANE ZANCANARO, CARMEN GLORIA
ARRIGADA ANDREOLLI, ALINE FERNANDA PESSOA e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-953/1997-COND.
CONJ. RES. MORADIAS COTOLENGO I x ANTONIO WAN-
DIR BARBOSA E S/M -”... À avaliação e à conta geral, dizen-
do após as partes. Int.(Conta de Custas de fls.314/315: R$
15.035,71 - mais os acréscimos legais e Avaliação de fls.318:
R$ 28.500,00).”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e JAIME
JOSE FACCIO-

31.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-987/1997-BB LEASING S/A ARREND. MER-
CANTIL x BRASIL EXPORT IND. ALIMENTOS LTDA E
OUTR -”Vistos etc... Em face do exposto, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinta a execução, com
apoio no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I. Defiro o pedido de fls.333, ofi-
cie-se para o levantamento da importância depositada. Defiro
o pedido de desentranhamento dos documentos acostados à
exordial, exceto com relação à procuração, substituindo-os por
fotocópias autenticadas e procedendo a entrega dos mesmos
mediante recibo nos autos. (Providencie as fotocópias para o
desentranhamento).”-Adv. MARIA HELENA LAZOF e RE-
NAN MACIEL BRASIL-

32.-BUSCA E APREENSAO-1001/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NILVA NERY DA SILVA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do trânsito em julgado da sentença.”-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO, EDUARDO DE AZEVEDO BAR-
ROS, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNAN-
DA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ,
ADILSON MAROSTICA, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET-
TINI, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMAZI-

33.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1005/1997-DIR-
CEU BELLO x ARLEI RAFAEL RUSIK E S/M -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de
instância.”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, CLO-
VIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BOR-
TOLI e VITAL CASSOL DA ROCHA-

34.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE

T. EXTRAJUDICIAL-1318/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x POLIGALPAO IND.DE ARTIGOS DE CON-
CRETO LT -”Vistos etc... Em face do exposto, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinta a execução, com
apoio no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I. Proceda-se o levantamento da
penhora. “-Adv. LUCIA A F BRONHOLO, PAULO R. MU-
NHOZ COSTA FILHO, EDGARD LUIZ CAVALCANTE DE
ALBUQUERQ e ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1334/1997-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x JOSE CELIO RABELO -”1-Con-
tadas e preparadas as custas remanescentes, voltem os autos
conclusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.121: R$ 19,60 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO, CHRISTIANE CÔRTES IWERSEN e CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO-

36.-EXECUTORIA-1346/1997-RICIERI FERRARI x EUDES
ANTONIO BASSETTI E OUTROS -”Retirar Ofício para pro-
ceder a averbação da penhora.”-Adv. AUGUSTINHO DA SIL-
VA, PEDRO HENRIQUE XAVIER e DIONISIO SABATOSKI-

37.-DECLARATORIA-1387/1997-CWM INFORMATICA
LTDA x TEMPLE S/A (EX SOLARIS S/A) -”Preparadas as
custas remanescentes. Aguarde-se por 90 dias, conforme o pe-
dido de fls.171. (Conta de Custas de fls.175: R$ 496,30 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. DJALMA PIMENTEL MARTINS
e MILTON FONTES-

38.-RESSARCIMENTO-209/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x WILSON SANTANA -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de ins-
tância.”-Adv. JORGE LUIZ CALMON DE PASSOS, PEDRO
PAULO OSORIO NEGRINI, FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE, DANILO EMILIO BERNARTT, FABIO ADO-
NIRAM PAGLIOSA, ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA, ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI, MARIA INES
ROXADELLI, ANTONIO VILMAR GOULART, JOSE NA-
ZARENO GOULART, MARILISE TEIXEIRA, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS e FLAVIO DIONISIO BERNARTT-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-264/1998-MATERNIDADE CURITIBA
LTDA x ARIANE CHRISTINA DE AQUINO SOUZA -”1-Atu-
alize-se a avaliação, dizendo após as partes. 2-Int. (Avaliação
às fls.128/129: R$ 500,00).”-Adv. TEOFILO LUIZ DOS SAN-
TOS NETO, PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA
PEREIRA e ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO-

40.-COBRANCA - SUMARIA-371/1998-CONDOMINIO
PARQUE RESID.FAZENDINHA x TANIA MARIA MARTINS
-”Retirar Ofícios.”-Adv. MARILZA MATIOSKI e PAULO
HENRIQUE VIDA VIEIRA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-733/1998-ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A x ROSE MARI DA SILVA -”1-Cumpra-se o item 5.8.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Pa-
gas as custas de execução (R$ 609,00 mais acréscimos legais)
e do Sr. Oficial de Justiça (R$ 102,50), expeça-se o mandado
para citação do executado, para que pague a importância de R$
33.085,37 (trinta e três mil, oitenta e cinco reais e trinta e sete
centavos), ou nomeie bens em garantia, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de penhora. 3-Int.”-Adv. LUCIANA
BERRO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, VANESSA PEDROLLO
CANI, GISELE SOLER CONSALTER, STTAEL KALCK-
MANN, INAIA CRISTINA LINS BUENO ELIAS, LUCIANE
BEATRIZ ROTTA, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-1180/1998-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VERA LUCIA JEN-
SEN -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a con-
testação e documentos de fls.149/151.”-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

43.-COBRANCA - SUMARIA-1303/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO GALLO x JOSE MANSUR -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de fls.209/210.”-
Adv. MARCOS L CARNEIRO DE MELLO, CICERO DA SIL-
VA e NORBERTO TREVISAN BUENO-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-1394/1998-CASA MARCENEIRO LTDA. e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -”1-Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2-Ofi-
cie-se ao MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento infor-
mando quanto a manutenção da decisão, bem como que deixo
de prestar as informações relativas ao cumprimento do art. 526
do CPC, em face do que preceitua o seu parágrafo único, inse-
rido pela Lei 10.352/01. “-Adv. LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, JOAO CASILLO, CLEBER MARCONDES, MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, EUNI-
CE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO SENFF, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, MARCELO OLIVA MURARA, CLE-
BER MARCONDES, SAULO BONAT DE MELLO, ARMAN-
DO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, ROBERTO AURICHIO
JUNIOR, JURACY BARBOSA, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, OSVALDIR NODARI, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, EDUARDO
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CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO SENFF, MARCE-
LO OLIVA MURARA, CLEBER MARCONDES e SAULO
BONAT DE MELLO-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-1419/1998-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x MIRIAN CLEIDE
BONARRIGO BARBOSA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
da não devolução da carta precatória.”-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1462/
1998-GERALDO CARLOS DA SILVA x JULIO CESAR DE
OLIVEIRA -”... Decorrido o prazo e contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, intime-se-o pessoalmente para
dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob
pena de extinção do processo, nos termos do art. 267, parágra-
fo 1º, do CPC. Int. (Conta de Custas de fls.49: 159,60 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. NELSON TAKAYUKI MIYASHITA,
GERALDO CARLOS DA SILVA e MAGDA LUIZA RIGO-
DANZZO EGGER-

47.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-85/1999-BANK-
BOSTON MULTIPLO S/A x ANTONIO DE ALBUQUERQUE
IGLESIAS e OUTRA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da
não devolução da carta precatória.”-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL A SLOWIK, SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR, ANA LUCIA FRANCA e CARMEN ESTER ROME-
RO BONNEVIALE-

48.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. A.I.REINALDIN - REINTEGRACAO DE POSSE-405/
1999-AURORA GIRARDI x OSMAR PEREIRA LOPES -”Vis-
tos etc... Diante do exposto, com fundamento nos artigo 927 e
seguintes do CPC, acolhendo a liminar, julgo procedente o pe-
dido inicial para o efeito de reintegrar liminar e definitivamen-
te a autora na posse dos imóveis, matrículas nº 35735 e nº 35734,
lotes 06 (seis) e 07 (sete). Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, com funda-
mento no artigo 20 parágrafo 4º do CPC, fixo em R$ 3.000,00
(três mil Reais). Expeça-se mandado de reintegração, para que
a autora seja liminarmente reintegrada na posse, não sendo,
portanto, necessário aguardar o trânsito em julgado. P.R.I.”-
Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREI-
RA DA SILVA, JOSE RODRIGUES DA SILVA e DINAMIR
PRUENCA MONTEIRO-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-471/1999-MAFUZ ANTONIO
ABRAO e outros x IRMAOS THA S.A.CONSTRUCOES, IN-
DUSTRIAS E COMERCIO -”... Cumprido o item “1”, mani-
festem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, informando a
primeira requerida se insiste na ouvida do experto em audiên-
cia.”-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, PAULA NOGA-
RA GUERIOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-591/1999-DANIEL MISTRE-
TA REGHI e OUTRA x BANCO ITAU S/A -”... Contados e
preparados, voltem conclusos. Intimem-se (Conta de Custas de
fls.546: R$ 119,70 - mais os acréscimos legais).”-Adv. CAR-
LA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, JARBAS A. DE
OLIVEIRA PEDROZA, PATRICIA DE CONTI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

51.-INDENIZACAO-645/1999-JOAO CAMILO GALIETA e
OUTRA x VERA LUCIA MASSIGNAN MANSANI e OUTRO
-”Retirar carta precatória.”-Adv. ALDO JOSE DE PAULA,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e JOAO CASILLO-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESTAURACAO
DE AUTOS-654/1999-BEMFA FACTORING ADMINISTRA-
DORA DE BENS MOBILIARIOS e outros x CINCO ESTRE-
LAS ALIMENTOS LTDA e OUTROS -”1-Desentranhem-se as
peças de fls.197/200, juntando-se-as aos autos nº 267/1991,
em apenso. 2-Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. 3-Pagas as custas das execu-
ções (fls.191/192 e 200/205) (R$ 157,50 mais acréscimos le-
gais e R$ 157,50 - mais os acréscimos legais) e do Sr. Oficial
de Justiça (R$ 102,50 e R$ 102,50), cite-se, para em 24:00
horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora. 4-Int.”-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZZO EGGER, MARCELO ANTONIO THEODORO e
VICENTE R.T. PUGLIESI-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-678/1999-JOSE CARLOS PIERRI x CIDADE-
LA S.A. -”Vistos, etc... A devedora, CIDADELA S/A, alega
irregularidade no que se refere ao prazo para nomeação de bens
à penhora, o que teria gerado o pedido de decretação da sua
falência, requerendo que a penhora recaia sobre o imóvel indi-
cado às fls.180. Intimado o exequente para se manifestar, pug-
nou pela elaboração da conta geral, o que foi feito, e, posterior-
mente, não concordou com o bem nomeado à penhora. Pois
bem, do cotejo das peças acostadas aos autos, observa-se que
efetivamente houve irregularidade no que tange ao prazo legal
que deveria o Sr. Meirinho aguardar para a nomeação de bens à
penhora. Contudo, não obstante o mandado ter sido devolvido
na mesma data da citação (17/01/2002), somente em 07/05/
2002 a devedor indicou um bem passível de constrição, ou seja,
quase quatro meses após a citação. De outro tanto, o fato do
Oficial de Justiça não ter respeitado o prazo previsto no art.
652 do CPC, por si só não invalida o ato citatório, conforme
requerida pela CIDADELA, portanto, perfeitamente formali-
zada a citação. Com relação ao pedido de falência, qualquer

alegação em sentido contrário deverá ser postulada diretamen-
te junto ao Juízo competente para apreciar o pedido, não ca-
bendo, aqui, maiores considerações. Por fim, não obstante ser
uma faculdade do autor a concordância com relação aos bens
que garantirão ao juízo, o fato narrado pelo exequente de que
não encontrou bens passíveis de penhora em nome da requeri-
da (sic) (fls.152), por si só autoriza que a constrição seja pro-
cedida sobre o bem indicado pela devedora, posto que, segun-
do os fatos narrados, é o único bem de sua propriedade. Porém,
preliminarmente, junte a devedora, no prazo de 05 (cinco) dias,
cópia atualizada da matrícula do imóvel indicado. Dê-se ciên-
cia ao Sr. Oficial de Justiça para que seka mais diligente no
cumprimento das ordens expedidas, sob pena de advertência.
“-Adv. ROBERTO GONÇALVES MARTINS, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI, ROBSON ZA-
NETTI e ADRIANA BOMFIN-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-710/1999-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDI LUIZ DE OLI-
VEIRA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de pra-
zo de suspensão de instância.”-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

55.-CARTA DE SENTENCA-711/1999-CONSTRUTORA SE-
GURANCA LTDA x STADIUM CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -”Depositar antecipadamente as custas
da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. JOSE MAR-
CAL ANTONIO, ADELMARIO FRANCA, JOAO DOMIN-
GOS CARDOSO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FER-
NANDO DA ROSA PINTO e CHARLES DA SILVA RIBEI-
RO-

56.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-920/1999-GA-
RANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA x ELIANE XIME-
NES RODRIGUES -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a mani-
festação da parte interessada diante da resposta do ofício da
Receita Federal) -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICS e
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

57.-MONITORIA-1204/1999-JOSE CARLOS MARIOTTO x
JOSIMERY BONACIF ANTONIACOMY - ME -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de
instância.”-Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

58.-BUSCA E APREENSAO-107/2000-CONSORCIO NACI-
ONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x VALERIA
ALVES DOS SANTOS -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensão de instância.”-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

59.-ORDINARIA-210/2000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SOLAR DAS CORDILHEIRAS x CIDADELA S/A -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão
de instância.”-Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA e CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

60.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-270/2000-ELIZE-
TE MACHADO e outros x RICARDO PIANTADOSI e outros
-”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não devolução da carta
precatória.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-686/
2000-CLAUDIO CESAR DE MELLO XAVIER x SPAIPA S/A
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS -”1-Desentranhe-
se o mandado para integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial
de Justiça observar o endereço indicado às fls. 208. Cumpra-se
o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. 3-Int.”-Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING e
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-751/
2000-COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE CU-
RITIBA x VERA MARTHA PAES DE BARROS CARTENS e
outros -”1-Junte-se o ofício sob nº 4645/02 - COOVE. 2-Ofi-
cie-se em resposta informando que o ofício de fls.143 refere-se
tão-somente ao levantamento da restrição efetuada com rela-
ção aos presentes autos e não ao desbloqueio do veículo. 3-
Após, cumpra-se o Código de Normas e arquivem-se. 4-Int.
Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de
fls.150.”-Adv. LUIZ ROBERTO RECH, THOMAZ FRANCIS-
CO DA ROSA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, MELISSA
ACHCAR CAPRIGLIONE e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

63.-CAUTELAR INOMINADA-855/2000-MARCELO CAS-
TELLANO e outros x BANCO ITAU S/A -”Manifeste-se o(a)
autor(a).”-Adv. VICTOR ALEXANDRE BOMBIM MARINS,
LUIS ROBERTO AHRENS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - USUCAPIAO-916/
2000-SUEO IWANAGA e outros x IVO SKRABA e outros -
”1-Reitere-se a cientificação ao Estado do Paraná. 2-Expeça-
se edital de citação do requerido, com prazo de 30 (trinta) dias.
3-Após, dê-se vista ao Ministério Público. 4-Int. Despacho de
fls. 139: 1-Atendam os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias,
o contido na manifestação do Estado do Paraná de fls.137/138.
2-Cumpra-se o item “02” do despacho de fls.136. 3-Int. - Adv -
OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA F. DA
COSTA, CAROLINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL e
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

65.-MONITORIA-980/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
ADALBERTO MARTINS -”Aguarde-se conforme o pedido de

fls.116/117, a devolução da carta precatória pelo prazo de 90
dias.”-Adv. MUNIR ABAGGE-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - NULIDADE DE CLÁUSULAS-1021/2000-
MARCELO CASTELLANO e outros x BANCO ITAU S/A -
”... Após, contados e preparados, voltem conclusos. 3-Int. (Conta
de Custas de fls.722: R$ 104,30 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. VICTOR ALEXANDRE BOMBIM MARINS, LUIS RO-
BERTO AHRENS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

67.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1034/2000-PENIN-
SULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x JOSE
M. GONCALVES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
-”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não devolução da carta
precatória.”-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

68.-ARROLAMENTO DE BENS-1098/2000-ALMERINDA
CAMARGO DE OLIVEIRA e outros x ZULMIRA PIOVESAN
-”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação da inventa-
riante) -Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO e PAULO VI-
EIRA DE CAMARGO JUNIOR-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1102/
2000-NILCEU TORRES ROTH x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A -”... Intime-se a parte autora para que efetue o depó-
sito dos honorários de sucumbência, conforme requerido às
fls.280, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução.
Int.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ALVARO SEDLA-
CEK, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAU-
LO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO,
JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING, JO-
NAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO CAM-
POS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, MARIA HELENA
CARDOSO MONTEIRO, LUIZ FERNANDO RACT CAMPS,
EDSON FERNANDES JUNIOR, SONIA REGINA GONCAL-
VES DE MELO, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR, MID-
SAN MENA SANTOS, LEONOR TRAVASSOS GONSALVES,
FABIANO ROESNER, TONI MENDES DE OLIVEIRA, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO
CABRAL e JANDER LUIS CATARIN-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-1232/2000-FIAT ALLIS LATINO AMERICANA
LTDA x MINERACAO ITAPOAN LTDA e outros -”1-Certifi-
que a escrivania sobre a resposta do ofício expedido às fls.216;
em caso negativo, reitere-se. 2-Analisando detidatamente os
autos, observa-se que até a presente data não houve citação do
segundo e do terceiro requeridos; manifeste-se pois, a autora,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender neces-
sário ao regular andamento do feito. 3-Int.”-Adv. SADI BO-
NATTO, FERNANDO JOSE BONATTO, ALESSANDRO
TARCISIO A. DA SILVA e MAURICIO AUDE-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1275/2000-FORD FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA x OSVALDO FERREIRA -”1-Cumpra-se o
item 5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. 2-Pagas as custas de execução (R$ 157,50 mais acrésci-
mos legais) e do Sr. Oficial de Justiça (R$ 40,00),expeça-se o
mandado para citação do executado para que pague a impor-
tância de R$ 696,67 (seiscentos e noventa reais e sessenta e
sete centavos), ou nomeie bens em garantia, no prazo de 24
(Vinte e Quatro) horas, sob pena de penhora. 3-Int.”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, FRANCISCO JURACI BONAT-
TO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e ALCIO MANOEL
DE SOUZA FIGUEIREDO-

72.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1314/2000-POLI-
CLINICA CAPAO RASO S/C LTDA x ALCEU GOTTSCHILD
e outros -”1-Preparadas as custas remanescentes. 2-Aguarde-
se por 90 dias, conforme o pedido de fls.83. (Conta de Custas
de fls.85: R$ 102,38 - mais os acréscimos legais).”-Adv. CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO, MARCELO HAPONIUK RO-
CHA, MONIA XAVIER GAMA e ANA PAULA ANTUNES
VARELA-

73.-DEPOSITO-1323/2000-MASSA  FALIDA DE SUPRESUL-
ATACADISTA E DIST. ALIM. x EMBRASIS PARANA CO-
MERCIO DE SALVADOS LTDA -”Intimem-se as partes para
se pronunciarem quanto os esclarecimentos de fls.204/211.”-
Adv. RODRIGO SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR NETO,
EMIR FRANCISCO BOTHOME, EMIR FRANCISCO ZIR
BOTHOME, FABRICIO ZIR BOTHOME e MARCELO LUIS
ZIR BOTHOME-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RANCA - ORDI-
NARIA-1325/2000-ANNA MARIA DA ROCHA x SAOEX S/
A - SEGURADORA E PREVIDENCIA PRIVADA -”1-Expe-
ça-se carta precatória ex-officio para intimação do síndico da
massa falida, no endereço indicado às 158, para que tome co-
nhecimento dos termos da da presente ação, bem como assuma
o polo passivo da demanda, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Fixo o
prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento da carta precató-
ria. 3-Int.”-Adv. ROMUALDO PAESE, WILTON VICENTE
PAESE, TATIANA BURIGO, IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA, UBAJARA ALVES CARVALHO SFOGGIA, ROGERIO
GROHMANN SFOGGIA, JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN, FABIO LUIS NICHNIG DOS SANTOS, GUSTA-
VO CEZIMBRA HOFF, MARCO AURELIO BAMPI, CRIS-
TIANE RADE LOPES e VERONICA ALTHAUS-

75.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-341/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x REFRAN CONSTRUCAO E EM-
PREENDIMENTOS IMOBIL. LTDA e outros -”Retirar Ofíci-
os.”-Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS, LUIS FERNANDO
DIETRICH e CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-443/2001-IMARIBO S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO e outros x BANCO COMERCIAL BANCESA S/A -”1-
Defiro o levantamento dos honorários periciais; expeça-se ofí-
cio. 2-Após, em 10 (dez) dias manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial de fls.611/648.”-Adv. HARRI KLAIS, MAISA
GORETTI LOPES SANT’ANA, MARCIO DOMINGUES
BENTO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBER-
TO SILVA GOMES-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-466/2001-CONFIANCA - COMPANHIA DE
SEGUROS x HELENA CZARNECKI KLAPOUCH e outros -
”... A parte autora solicitou o prazo de 10 (dez) dias para junta-
da de documentos, que foi deferido pelo MM. Juiz, ficando
determinado, na sequência a abertura de vistas à embargada
para que se manifeste. “-Adv. NELSON TAKAYUKI MIYASHI-
TA, ALBA ELIZABETH PIAS COELHO, SERGIO SCHULZE,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, WILSON KLAPOU-
CH e RONE MARCOS BRANDALIZE-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
1285/2001-REDE FERROVIARIA FEDERAL - EM LIQUI-
DACAO x APARECIDA DA SILVA AZEREDO AMO -”Vis-
tos em saneador... Não havendo preliminares arguidas e estan-
do as partes bem representadas, concorrendo a possibilidade
jurídica e o legítimo interesse DOU O FEITO POR SANEA-
DO. Para a realização da prova oral deferida às fls.82, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 03/12/2003, às
14:00 horas. Procedam-se as diligências necessárias. Intimem-
se.”-Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, JUSSA-
RA OLIVEIRA LIMA, LUCIANA PEREZ, SIRLENE ELIAS
RIBEIRO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e CARLOS
ALBERTO FRANK-

79.-BUSCA E APREENSAO-1422/2001-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x JOSE CARLOS DA SILVA -”Retirar Ofíci-
os.”-Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CARO-
LINA MACEDO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

80.-PRODUCAO ANTECIPADA-1544/2001-GATAS GEOR-
GE KHALIL x ARY JOSE BENETTI -”Retirar Ofício.”-Adv.
LEANDRO GALLI-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
175/2002-TIBAGI SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA. x CE-
TELFI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -”1-Diante do
manifesto interesse das partes sobre a possibilidade de acordo,
com apoio no art. 331 do diploma processual civil, marco audi-
ência de conciliação para o dia 07.04.2003, às 15:30 horas, à
qual deverão comparecer as partes, ou seus procuradores habi-
litados à transigir, trazendo as partes propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2-Int.”-Adv.
EROS GRADOWSKI JUNIOR, RODRIGO MACEA DA
GAMA e JULIANA MAIA BENATO-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-251/
2002-GIOVANI GOMES LEMOS x REFINADORA DE OLE-
OS BRASIL LTDA -”1-Diante do manifesto interesse sobre a
tentativa de conciliação, com apoio no art. 331 do diploma pro-
cessual civil, marco audiência de conciliação para o dia
07.04.2003, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as par-
tes, ou seus procuradores habilitados à transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 2-Int.”-Adv. LUIZ ROBERTO RECH,
THOMAZ FRANCISCO DA ROSA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MAR-
CIA CARUSI DOZZI e RUBENS DARCY GALLETTI-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-598/2002-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x A D & N FOMENTO MERCANTIL LTDA. -
”Despacho de fls.74: Vistos em saneador. Não havendo preli-
minares arguidas, sendo as partes legítimas e estando bem re-
presentadas, concorrendo a possibilidade jurídica e o legítimo
interesse, DOU O FEITO POR SANEADO. Defiro a produção
de prova oral consistente: no depoimento pessoal dos represen-
tantes legais das partes, que tenham conhecimento dos fatos,
devendo os procuradores informar a qualificação completa e o
atual endereço daqueles, no prazo de 20 (vinte) dias, e na ouvi-
da de testemunhas, cujo rol deve ser apresentado com antece-
dência mínima de 15 (quinze) dias, inclusive com o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, se necessário for, em
tempo hábil para intimação; e de prova documental, nos termos
da lei. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
18/11/03, às 14:00 horas. Procedam-se as diligências necessá-
rias. Intimem-se. Despacho de fls.77: 1-Publique-se o despa-
cho de fls.74. 2-As informações requeridas às fls. 76, item “03”,
podem ser obtidas diretamente pela parte interessada, prescin-
dindo da intervenção deste juízo. 3-Int.”-Adv. JOAQUIM MIRO
e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
691/2002-MARIA RITA CORDEIRO e outros x JOSE MARI-
ANO DA SILVA -”1-Diante do manifesto interesse sobre a ten-
tativa de conciliação, com apoio no art. 331 do diploma pro-
cessual civil, marco audiência de conciliação para o dia
07.04.2003, às 14:30 horas, à qual deverão comparecer as par-
tes, ou seus procuradores habilitados à transigir, trazendo as
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partes propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 2-Int.”-Adv. LUIZ CELSO DALPRA,
LORENA MARINS SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE
ARRUDA e DILANI MAIORANI-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-718/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ILTON
CANDIDO -”Vistos, etc... Trata-se a presente ação de BUSCA
E APREENSÃO, na qual visa o autor a restituição do veículo
diante da alegada inadimplência do requerido no pagamento
das parcelas do contrato de financiamento. Em análise dos au-
tos observa-se que a parte ré interpôs ação de Revisão de Con-
trato, perante a 19ª Vara Cível desta Capital, conforme docu-
mentos acostados às fls.22/46 e certidão de fls.86, tendo o des-
pacho inaugural sido publicado em data de 15.04.2002. Pois
bem, conforme preceitua o caput do art. 3º do DL 911/69, a
comprovação da existência de atraso no pagamento dos valores
devidos é pressuposto básico à concessão da liminar de busca e
aprensão, sendo que eventual procedência daquela ação esva-
ziará a condição necessária ao deferimento da medida pleitea-
da nos presentes autos. Em razão do exposto, a fim de evitar
decisões conflitantes, com fulcro nos artigos 103 e 106, ambos
do CPC, determino a remessa dos presentes autos ao Juízo pre-
vento da 19ª Vara Cível, uma vez que, ao que tudo indica, este
despachou em primeiro lugar. Procedam as anotações que se
fizerem necessárias, inclusive junto ao Cartório Distribuidor,
para fins de compensação. Intimem-se, cumpra-se e certifique-
se. “-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e NEY PINTO VARELLA NETO-

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO-1012/2002-IVO STEDILLE x MARCUS
JOSE MACUCO e outros -”1-Defiro o pedido de fls.49; expe-
çam-se novas cartas de citação. 2-Dê-se ciência ao Sr. Oficial
de Justiça do endereço indicado às fls.49. 3-Int. (Retirar cartas
de citação ou depositar as despesas postais).”-Adv. CRISTIA-
NE PEREIRA AZEVEDO-

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-
1213/2002-DECORACOES JENI BAGGIO LTDA x NOG-
CHET COMERCIO E REPRESE. DE MOVEIS E
DECORA.LTD -1-Trata-se de ação cautelar inominada, visan-
do à sustação do procedimento para tirada do protesto cambial;
como de resto ocorre com os procedimentos desta natureza, o
deferimento da medida liminar está adstrito ao reconhecimento
dos requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”.
2-O primeiro, evidencia-se presente, em face da plausibilidade
meramente objetiva da pretensão principal anunciada, em face
do alegado descumprimento do contrato, e entrega de materiais
com defeitos por parte da requerida, tratando-se de circunstân-
cias que podem induzir no reconhecimento da inexigibilidade
do título. 3-O segundo emerge da exiguidade do prazo para o
registro do protesto cambial, que embora não constitua medida
restritiva propriamente dita, tem efeitos conhecidos no meio do
comercial, em vista da importância que se lhe confere. 4-As-
sim, de modo a evitar prejuízo de reparação incerta, defiro a
medida liminar, determinando a sustação do procedimento para
registro do protesto do título referido na inicial, assinalando o
prazo de 10 dias para que a parte preste caução, real ou fidejus-
sória, suficiente a amparar eventual prejuízo decorrente do cum-
primento da medida liminar. 5-Efetivada a medida, através de
ofício ao cartório competente, cite-se na forma requerida (CPC,
art. 222), observando os termos dos arts. 802 e 803, do CPC.
Int. e dil. necessárias. Despacho de fls.23: 1-Tome-se por Ter-
mo a caução, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após cumpra-se o
item “5” do despacho de fls.17. 3-Int. (Assinar Termo). -Adv.
JEAN CARLO DE ALMEIDA, BRAINER KIST e IZIS TA-
GUCHI DE OLIVEIRA-

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CAUTELAR DE
SUSTACAO-1300/2002-AMBIENTAL COMERCIAL DE TIN-
TAS LTDA x TINTAS CORAL LTDA - UNIDADE MAUA -1-
Trata-se de ação cautelar inominada, visando à sustação do pro-
cedimento para tirada do protesto cambial; como de resto ocor-
re com os procedimentos desta natureza, o deferimento da me-
dida liminar está adstrito ao reconhecimento dos requisitos do
“fumus boni juris” e do “periculum in mora”. 2-O primeiro,
evidencia-se presente, em face da plausibilidade meramente
objetiva da pretensão principal anunciada, ante o alegado fato
de não corresponder o produto com as especificações pretendi-
das, o que pode induzir no reconhecimento da iliquidez do títu-
lo. 3-O segundo emerge da exiguidade do prazo para o registro
do protesto cambial, que embora não constitua medida restriti-
va propriamente dita, tem efeitos conhecidos no meio do co-
mercial, em vista da importância que se lhe confere. 4-Assim,
de modo a evitar prejuízo de reparação incerta, defiro a medida
liminar, determinando a sustação do procedimento para regis-
tro do protesto do título referido na inicial. 5-Tome-se por ter-
mo a caução oferecida às fls.17/18, devendo a representante da
requerente assiná-lo. 6-Efetivada a medida, através de ofício
ao cartório competente, cite-se na forma requerida (CPC, art.
222), observando os termos dos arts. 802 e 803, do CPC. Int. e
dil. necessárias. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GI-
ANCARLO ALMEIDA FEITEIRA e MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA-

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-
1345/2002-ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x
ANDAIME LOCACAO IND. COM. LTDA. -1-Concedo o pra-
zo de 15 (quinze) dias para regularização da representação pro-
cessual do autor, sob pena de indeferimento da inicial. 2-Trata-
se de ação cautelar inominada, visando à sustação do protesto
dos títulos referidos na inicial; como de resto ocorre com os
procedimentos desta natureza, o deferimento da medida limi-
nar está adstrito ao reconhecimento dos requisitos do “fumus
boni juris” e do “periculum in mora”. 3-O primeiro, evidencia-

se presente, em face da plausibilidade meramente objetiva da
pretensão principal anunciada, em face da alegada inexistência
de causa para emissão das duplicatas, tratando-se de circuns-
tância que pode induzir no reconhecimento da inexigibilidade
do título. 4-O segundo emerge da exiguidade do prazo para o
registro do protesto cambial, que embora não constitua medida
restritiva propriamente dita, tem efeitos conhecidos no meio do
comercial, em vista da importância que se lhe confere. 5-As-
sim, de modo a evitar prejuízo de reparação incerta, defiro a
medida liminar, determinando a sustação do procedimento para
registro do protesto dos títulos referidos na inicial. 6-A caução
pode ser oferecida por terceiros (art. 828 do CPC), sendo as-
sim, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte auto-
ra junte procuração com poderes específicos, do proprietário
do imóvel, autorizando o oferecimento da caução. 7-Efetivada
a medida, através de ofício aos cartórios competentes, cite-se
na forma requerida (CPC, art. 222), observando os termos dos
arts. 802 e 803, do CPC. Int. e dil. necessárias. Cumpra-se o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. “-Adv. MARCELO JOSE VIANNA TULIO-

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-
1346/2002-VIA DIGITAL INFORMATICA LTDA. - ME x
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -1-Trata-se de ação
cautelar inominada, visando à sustação do procedimento para
tirada do protesto cambial; como de resto ocorre com os proce-
dimentos desta natureza, o deferimento da medida liminar está
adstrito ao reconhecimento dos requisitos do “fumus boni ju-
ris” e do “periculum in mora”. 2-O primeiro, evidencia-se pre-
sente, em face da plausibilidade meramente objetiva da preten-
são principal anunciada, em face da alegada inexistência de
origem de emissão do título e relação comercial entre as partes,
tratando-se de circunstâncias que podem induzir no reconheci-
mento da inexigibilidade do título. 3-O segundo emerge da exi-
guidade do prazo para o registro do protesto cambial, que em-
bora não constitua medida restritiva propriamente dita, tem efei-
tos conhecidos no meio do comercial, em vista da importância
que se lhe confere. 4-Assim, de modo a evitar prejuízo de repa-
ração incerta, defiro a medida liminar, determinando a susta-
ção do procedimento para registro do protesto do título referi-
do na inicial. 5-Considerando indispensável no caso, assinalo
o prazo de 05 dias para que preste a autora caução, real ou
fidejussória, suficiente a amparar eventual prejuízo decorrente
do cumprimento da medida liminar. 6-Efetivada a medida, cite-
se na forma requerida (CPC, art. 222), observando os termos
dos arts. 802 e 803, do CPC. Int. e dil. necessárias. -Adv. JOAO
LIGOCKI-
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ANANIAS CESAR TEIXEIRA 139 01353/2002
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 104 00354/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 033 00859/1998
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 061 00900/2000
ANDREA BAHR GOMES PORTES 087 01267/2001
ANDREA CUNHA 069 00198/2001
ANDREA HERTEL MALUCELLI 106 00496/2002
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 028 00476/1998
ANDREIA SALGUEIRO S. SALL 121 00987/2002
ANDREIA VERANO PONTES 067 00032/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 117 00954/2002
ANISIO DOS SANTOS 082 01120/2001
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 049 00714/1999
ANTONIO CASTANHEIRA NEIA 092 01486/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 091 01454/2001
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 040 00029/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 034 01061/1998
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 070 00314/2001

ANTONIO OLIMPIO DA SILVA 092 01486/2001
ANTONIO VILMAR GOULART 120 00970/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 045 00245/1999
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 070 00314/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 041 00061/1999
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 121 00987/2002
ARNALDO FAIVRO B. FILHO 134 01283/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 031 00732/1998
BENO FRAGA BRANDAO 087 01267/2001
BLAIR COSTA D’AVILA 105 00421/2002
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 003 00286/1992
BRUNA GIOVANNONE 024 00205/1998
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 117 00954/2002
CARLA FABIANA EVERS 081 01051/2001

109 00554/2002
CARLA REGINA PRADO FOGACA 131 01257/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 044 00137/1999

044 00137/1999
CARLOS ALBERTO FARION DE 085 01198/2001
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 121 00987/2002
CARLOS ALCIDIO EMMEL 003 00286/1992
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 080 00993/2001
CARLOS ROBERTO DRABOWSKI 027 00429/1998
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 029 00496/1998
CARLYLE POPP 079 00958/2001

009 00759/1995
045 00245/1999
106 00496/2002
111 00781/2002

CARMEN ESTER ROMERO 023 01290/1996
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 117 00954/2002
CAROLINA MIZUTA 121 00987/2002
CAROLINE GARCETE 080 00993/2001
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 092 01486/2001
CHARLES ERVIN DREHMER 121 00987/2002
CLAIRTON WALTER 105 00421/2002
CLAUDIO MULLER PAREJA 029 00496/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 023 01290/1996
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 099 00205/2002
CLEBER MARCONDES 117 00954/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 108 00545/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 094 01612/2001

113 00847/2002
097 00090/2002

CRISTIANE CASTRO CARVALHO 105 00421/2002
CRISTIANE DE CARVALHO 029 00496/1998
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 087 01267/2001
CRISTIANO LUSTOSA 081 01051/2001
CRISTINA KAKAWA 132 01269/2002
DANIEL CORREA POLAK 058 00578/2000
DANIEL HACHEM 127 01158/2002
DANIELA BRANDT SANTOS 086 01263/2001
DANIELA BRUM DA SILVA 068 00091/2001
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 080 00993/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 117 00954/2002
DARLON MARCELO ABDO MACED 031 00732/1998
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 014 01390/1995
DENILSON JANDERSON TROMBE 035 01101/1998
DICESAR BECHES VIEIRA 045 00245/1999
DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR 106 00496/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 111 00781/2002
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 001 00514/1987
DORIS MARIA BAPTISTELLA 071 00364/2001
DOUGLAS MARCEL PERES 069 00198/2001

057 00467/2000
EDGAR KINDERMAN SPECK 041 00061/1999

033 00859/1998
EDGAR LENZI 140 01369/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 043 00130/1999
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 040 00029/1999
EDIMAR PORTELA MARCONDES 032 00850/1998
EDUARDO BORGES DE FREITAS 105 00421/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 117 00954/2002

130 01224/2002
EDUARDO FABRICIO TEICOFSK 035 01101/1998
ELIAS ED MISKALO 104 00354/2002
ELISA GOMES TORRES 023 01290/1996
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 107 00513/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 077 00793/2001

083 01161/2001
EMERSON J. DA SILVA 143 01378/2002
EMERSON NORISHIKO FUKUSHI 137 01319/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 108 00545/2002
ERLON DE FARIA PILATI 098 00091/2002
ERNANI MANCIA 006 00317/1994
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 117 00954/2002

130 01224/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 095 01632/2001

076 00750/2001
064 01133/2000
062 01026/2000
051 01032/1999

EVILASIO DE CARVALHO JR. 052 01328/1999
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 070 00314/2001
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 024 00205/1998
FABIANA SILVEIRA 128 01195/2002

118 00958/2002
129 01223/2002

FABIANE CAROL WENDLER 052 01328/1999
FABIANO BINHARA 122 01097/2002

117 00954/2002
128 01195/2002

FABIANO NEVES 080 00993/2001
126 01130/2002

FABIANO ROESNER 098 00091/2002
FABIO REIMANN 096 00049/2002
FABIO ROGERIO B.F. DOS SA 119 00964/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 080 00993/2001
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 088 01346/2001
FERNANDA REIS ROSSATO 068 00091/2001

090 01432/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 137 01319/2002
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 138 01350/2002

FLAVIANO BELINATI GARCIA 146 01382/2002
113 00847/2002

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 097 00090/2002
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 120 00970/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 009 00759/1995
FLAVIO JULIO BARWINSKI 065 01134/2000
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 130 01224/2002
FRANCIELE STIVAL 087 01267/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 075 00477/2001

035 01101/1998
FREDERICH MARK ROSA DOS S 030 00505/1998
GABRIEL DE FREITAS MELRO 085 01198/2001
GABRIEL GRUBE N. DE LIMA 129 01223/2002
GENESIO FELIPE DE NATIVID 012 01117/1995
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 069 00198/2001
GERCINO BETT JR. 079 00958/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 121 00987/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 117 00954/2002
GLADIMIR L FRANCESCHI 051 01032/1999
GREICE ADRIANA SIMOES 024 00205/1998
GUILHERME BORBA VIANNA 079 00958/2001

106 00496/2002
GUILHERME KLOSS NETTO 070 00314/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 121 00987/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 032 00850/1998
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 033 00859/1998
HEROLDES BAHR NETO 126 01130/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 081 01051/2001
IGUACIMIR G. FRANCO 038 01350/1998
ILZE REGINA APARECIDA PIN 134 01283/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 114 00888/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 051 01032/1999
ISAIAS DO CARMO FILHO 058 00578/2000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 065 01134/2000
IVAN RIBAS 036 01124/1998
IVANISE NEIVA KORNELHUK 093 01594/2001
IVERLY ANTIQUEIRA 043 00130/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER C 095 01632/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 039 01484/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 073 00379/2001
JAMES THOMPSON 091 01454/2001
JANESLEI BOARAO MARQUES 107 00513/2002
JEFFERSON OSCAR HECKE 028 00476/1998
JENILTON DE OLIVEIRA BAST 059 00712/2000
JOAO CASILLO 117 00954/2002

130 01224/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 117 00954/2002
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 073 00379/2001

017 00196/1996
JONNY PAULO DA SILVA 033 00859/1998
JORGE CLARO BADARO 134 01283/2002
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 024 00205/1998
JORGE NASSER MACEDO. 031 00732/1998
JOSE ARI MATOS 058 00578/2000
JOSE CARLOS DA ROCHA 075 00477/2001
JOSE CARLOS ROSA 018 00314/1996
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 026 00417/1998
JOSE DO CARMO BADARO 101 00262/2002

134 01283/2002
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 075 00477/2001
JOSE MADSON DOS REIS 042 00070/1999
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 010 00887/1995
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 067 00032/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 107 00513/2002
JOSE VIDOTTI 052 01328/1999
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 132 01269/2002
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 061 00900/2000
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 084 01181/2001
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 060 00858/2000
JOYCE MAUS MISCHUR 003 00286/1992
JUCELIA CATARINA BURACOSK 134 01283/2002
JULIANA BARBAR DE CARVALH 068 00091/2001

090 01432/2001
JULIANA DE BARROS BLEY GA 006 00317/1994
JULIANA PUPO 029 00496/1998
JULIANE ZANCANARO 093 01594/2001

121 00987/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 001 00514/1987
JULIO CESAR BROTTO 087 01267/2001
JULIO CESAR DE LIZ 056 00366/2000
JURAMIS TEIXEIRA 023 01290/1996
KARIME CECYN PIETZKOWSKI 089 01368/2001
KARINA MARIA MEHL 080 00993/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 102 00297/2002

100 00214/2002
KARINE SIMONE POFAHL 128 01195/2002

118 00958/2002
LACIR GUARENGHI 015 00125/1996
LAERSO DA ROSA VIEIRA 011 00946/1995
LEANDRO CABRERA GALBIATI 125 01128/2002

102 00297/2002
LEANDRO GALLI 006 00317/1994
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 117 00954/2002
LEONARDO DA COSTA 068 00091/2001

090 01432/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 032 00850/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 103 00341/2002

114 00888/2002
LILIAN TOCZEK KARG 012 01117/1995
LOURDES BERNARDETE B. RIV 062 01026/2000
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 121 00987/2002
LUCI MARLENE HABIB 044 00137/1999
LUCIA AURORA FURTADO BRON 078 00912/2001
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 013 01351/1995

035 01101/1998
LUCIA ROSSETTO THEODORO 071 00364/2001
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 117 00954/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 134 01283/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 123 01109/2002

116 00936/2002
119 00964/2002

LUCIANE MARIA M. DE MELO 037 01290/1998
LUCIANE SCHWANSEE CURY TE 042 00070/1999
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LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 089 01368/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 025 00402/1998

107 00513/2002
LUIS CARLOS BARRETO 039 01484/1998
LUIS EDAURDO MUNOS SOTO 147 01386/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 012 01117/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 081 01051/2001

131 01257/2002
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 132 01269/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 042 00070/1999
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 104 00354/2002
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 023 01290/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 052 01328/1999
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 124 01126/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 132 01269/2002

037 01290/1998
LUIZ FERNANDO KUSTER 047 00404/1999
LUIZ KNOB 004 00061/1993
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 072 00370/2001
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 021 00967/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 095 01632/2001

076 00750/2001
064 01133/2000
062 01026/2000

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 023 01290/1996
MAJEDA DENISE MOHD POPP 009 00759/1995

106 00496/2002
111 00781/2002

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 022 01055/1996
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 098 00091/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 067 00032/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 121 00987/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 082 01120/2001
MARCELO REUS D. DE ARAUJO 014 01390/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 049 00714/1999
MARCELO VICTOR HERZ GRYCA 042 00070/1999
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 046 00401/1999
MARCIA S. BADARO 134 01283/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 115 00904/2002
MARCO ANTONIO JOHNSON 025 00402/1998
MARCO ANTONIO LANGER 005 00184/1993
MARCOS ANTONIO ZAITTER 109 00554/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 105 00421/2002
MARCOS LUCIANO GOMES 110 00679/2002
MARCUS AURELIO COELHO 043 00130/1999
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 127 01158/2002
MARIA CHRISTINA ALMEIDA 121 00987/2002
MARIA ELOISA SILVERIO 040 00029/1999
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 088 01346/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 012 01117/1995
MARIANA BASTOS DA PORCIUN 068 00091/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 023 01290/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 023 01290/1996
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 074 00407/2001
MARILZA MATIOSKI 048 00700/1999

012 01117/1995
034 01061/1998

MARINA BASTOS DA PORCIUNC 090 01432/2001
MARIO ANTONIO ROSEMBROCK 029 00496/1998
MARYA JOSELY BACILA SAHD 050 01010/1999
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 033 00859/1998
MAURICIO J. MATRAS 023 01290/1996
MAURICIO JULIO FARAH 065 01134/2000
MAURICIO KAVINSKI 052 01328/1999
MAURICIO KORMANN 030 00505/1998
MAURICIO VIEIRA 054 00288/2000

053 00228/2000
MAURO DE SOUZA CASTRO 065 01134/2000
MEURIS JOAO CARON CASSOU 142 01377/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 023 01290/1996
MILTON JOAO BETENHEUSER J 071 00364/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 095 01632/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 132 01269/2002
MOYSES GRINBERG 143 01378/2002
MURILO CELSO FERRI 077 00793/2001

083 01161/2001
NEIMAR BATISTA 017 00196/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 063 01031/2000
NELSON KNOB 004 00061/1993
NELSON PASCHOALOTTO 108 00545/2002
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 029 00496/1998
NELTON ROMANO MARQUES 060 00858/2000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 032 00850/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 114 00888/2002
NILZA SALETTE FERREIRA DA 004 00061/1993
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 041 00061/1999

042 00070/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 115 00904/2002
OMAR ELIAS GEHA 049 00714/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 064 01133/2000

078 00912/2001
OSCAR GUISS 055 00311/2000
OSCAR RAMON ABADIE 090 01432/2001
OSMAR NODARI 021 00967/1996
OSMAR RODRIGUES CHAVES 145 01381/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 135 01297/2002

122 01097/2002
117 00954/2002

OSVALDIR NODARI 088 01346/2001
OSVALDO A. NEGRENI JUNIOR 024 00205/1998
PATRICIA CASILLO 117 00954/2002

130 01224/2002
PATRICIA DE CAMARGO 082 01120/2001
PATRICIA DE CONTI PELANDA 095 01632/2001
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 087 01267/2001
PATRICY MILENA SANCHES CA 068 00091/2001

090 01432/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 006 00317/1994
PAULA ROBERTA PIRES 056 00366/2000
PAULO AFONSO ZAINA 033 00859/1998
PAULO DE OLIVEIRA MAIA 055 00311/2000
PAULO HENRIQUE PETROCINI 121 00987/2002
PAULO MACARINI 007 00652/1994

PAULO MAINGUE NETO 121 00987/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 006 00317/1994
PAULO NALIN 079 00958/2001

009 00759/1995
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 076 00750/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 069 00198/2001
PAULO ROBERTO FADEL 042 00070/1999
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 106 00496/2002

111 00781/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 076 00750/2001
PAULO SERGIO SENA 077 00793/2001

083 01161/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 007 00652/1994
PERCY ARAUJO 036 01124/1998
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 120 00970/2002
REGES JOSE REIMANN 096 00049/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 127 01158/2002
RENATA CESCHIN MELFI 006 00317/1994
RENATO VARGAS GUASQUE 015 00125/1996
RENE ARIEL DOTTI 087 01267/2001
REYNALDO ESTEVES 032 00850/1998
ROBERTA ONISCHI 023 01290/1996
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 075 00477/2001

016 00193/1996
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 030 00505/1998
RODRIGO GARCIA SANT’ANA B 085 01198/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 134 01283/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 087 01267/2001
RONALDO LIMA MACHADO 026 00417/1998
ROSANA BERALDI BEVERVANCO 020 00726/1996
ROSANGELA DA ROSA CORREA 023 01290/1996
ROSELI MARIA MODESTO DE M 046 00401/1999

004 00061/1993
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 063 01031/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 146 01382/2002
RUBENS SUNDIN PEREIRA 016 00193/1996
RUTH COATTI 134 01283/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 056 00366/2000
SADI BONATTO 137 01319/2002
SAMIR BAROUKI 020 00726/1996

019 00328/1996
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 070 00314/2001
SANDRA J. K. SIQUEIRA MEN 003 00286/1992
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 023 01290/1996
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 065 01134/2000
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 023 01290/1996
SANDRA MARA PEREIRA 074 00407/2001
SANTINO SAGAIS 112 00826/2002
SATIYO SASSAKI 041 00061/1999
SERGIO BATISTA HENRICHS 053 00228/2000
SERGIO DALLAGASSA 027 00429/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 066 01234/2000
SERGIO MACEDO SALDANHA 002 00219/1989
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 037 01290/1998
SERGIO SELEME 043 00130/1999
SIBELE PACHECO LUSTOSA 087 01267/2001
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 045 00245/1999
SILVIO BINHARA 122 01097/2002

117 00954/2002
128 01195/2002

SILVIO MARTINS VIANNA 031 00732/1998
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 133 01280/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 117 00954/2002

130 01224/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 046 00401/1999

031 00732/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 117 00954/2002

130 01224/2002
SONIA MARIA OLIVEIRA FAUS 013 01351/1995
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 003 00286/1992
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 082 01120/2001

032 00850/1998
TANIA REGINA BAUER 141 01375/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 080 00993/2001
TATIANA NATAL 148 01388/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 095 01632/2001

064 01133/2000
062 01026/2000

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 134 01283/2002
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 134 01283/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 134 01283/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 047 00404/1999
VICENTE DE PAULA SANTOS 029 00496/1998
VICENTE GANTER DE MORAES 052 01328/1999
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 040 00029/1999
VILMA SOARES LENARTOVICZ 082 01120/2001
VINICIOS MORO CONQUE 052 01328/1999
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 120 00970/2002
WASHINGTON YAMANE 031 00732/1998
WILIAN ANTONIO NEWED PIRE 066 01234/2000
WILMAR EPPINGER 121 00987/2002
WILSON BENINI 119 00964/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 070 00314/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/1987-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ ALBERTO PADULA -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/1989-LOJI-
CRED FINANCEIRA S/A. x WAGNER PONTES. Preparadas
as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. SERGIO
MACEDO SALDANHA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/1992-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x CESAR VENTURA. Manifes-
te-se o exequente-Adv. SANDRA J. K. SIQUEIRA MENDES,
CARLOS ALCIDIO EMMEL, BRAULIO ROBERTO SCHI-
MIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e JOYCE
MAUS MISCHUR-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-61/1993-XEROX DO BRA-

SIL LTDA x SUPRI CENTER INFORMATICA LTDA -Aguar-
dando pagamento das custas processuais no valor de R$ 342,96
-Adv. NILZA SALETTE FERREIRA DA SILVA, NELSON
KNOB, LUIZ KNOB e ROSELI MARIA MODESTO DE
MELO KRUG-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1993-COND
EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x MERCILIO CE-
SAR CASAGRANDE -Ante a falta de bens penhóraveis, sus-
pendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01
ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se
o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provi-
sório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos, aguar-
dando-se pelo prazo prescricional. -Adv. MARCO ANTONIO
LANGER-

6.-RESTAURACAO DE AUTOS-317/1994-MIGUEL ARCHI-
MEDES RICHTER M. RICHTER x ESPOLIO DE MARIA
AMA LIA BAGGIO M. RICHTER. Manifestem-se os interes-
sados-Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, PAU-
LA NOGARA GUERIOS, LEANDRO GALLI, JULIANA DE
BARROS BLEY GALLI, RENATA CESCHIN MELFI e ER-
NANI MANCIA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-652/1994-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S\A x ANGELA CRISTINA
PATITUCCI TARAZI. Ante o teor da certidÆo retro, manifes-
te-se o requerente-Adv. PAULO MACARINI, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e
AMORY RIBEIRO PIRES-

8.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-34/1995-BANCO
CACIQUE S/A x MIRIAN DE PAULA ARAUJO. Manifeste-
se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito, con-
siderando-se que o segundo resoluçÆo nº 20132 de 19/03/1998
do Tribunal Regional Eleitoral, é sabido que tal órgÆo nÆo
fornece tais informaçäes, salvo se de interesse da própria justi-
ça eleitoral, ou em alguns casos de interesse na justiça crimi-
nal.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

9.-COBRANCA (ORDINARIA)-759/1995-EDUARDO
YOSHIRI YOSHIDA x DIOGENES DE CASTRO. Aguarde-
se o cumprimento da deprecata-Adv. FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP e PAULO NALIN-

10.-USUCAPIAO-887/1995-JOAQUIM LUCINDA x . Diligen-
cie-se o requerente nas citaçäes dos herdeiros de Eduardo Ma-
chado de Lima indicados na fotocópia da certidÆo de óbito de
fls. 210, como requerido pela Dra. Curadora Especial às fls.
235. Efetuadas todas as diligências necessárias e escoado o prazo
com ou sem manifestaçÆo dos citandos, abra-se vista dos au-
tos sucessivamente ao requerente, confrontantes Cecilio Bett,
Curadora Especial e Ministério Publico para dizerem quanto
ao prosseguimento do feito e possibilidade de ratificaçÆo dos
atos instruttórios já realizados devido a nÆo participaçÆo dos
aludidos herdeiros. Adv. JOSE MARIA M. DO NASCIMEN-
TO, MAURICIO VIEIRA, JODETE S. M. S. DE CAMPOS

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-946/1995-
TRANSPORTADORA BONANZA LTDA x ANTONIO JUA-
REZ SOUZA E OUTROS -Intime-se a parte interessada pesso-
almente (ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extincao. Intimem-se.-Adv. LAERSO DA ROSA
VIEIRA-

12.-COBRANCA (SUMARISS)-1117/1995-CON. CONJ. RES.
VALE VERDE II x LEONICE GOMES MEYER. Redesigno
os dias 06/03/03 e 17/03/03 às 14:05 horas, para hasta publica
dos bens penhoradis, nos termos do despacho de fls. 267. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI, MARILZA MATIOSKI, LI-
LIAN TOCZEK KARG, LUIZ ALBERTO GONCALVES e
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

13.-BUSCA E APREENSAO-1351/1995-BANCO A.J. REN-
NER S/A. x ZELIA CARLOS DE MELLO, Preparadas as cus-
tas remanescentes, voltem conclusos-Adv. LUCIA CRISTINA
DA COSTA LOPES e SONIA MARIA OLIVEIRA FAUST-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1390/1995-AR-
TES GRAF. E EDITORA UNIFICADO LTDA. x ESTRUTU-
RAL RH RECRUT. E SELECAO LTDA. Manifeste-se o exe-
quente quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv.
DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA e MARCELO
REUS D. DE ARAUJO-

15.-MONITORIA-125/1996-BANCO BANORTE S/A. x
TRANSPORTADORA AMERICA LTDA. E EDESON LUIS
BORATTO. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória-Adv.
LACIR GUARENGHI, RENATO VARGAS GUASQUE e
ADRIANE GUASQUE-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-193/1996-LUIZ OMAR
SANTOS SABOIA e outros x ALTAMIRO GABRIEL DE MI-
RANDA E SUELY DO R.A.MIRANDA -Aguardando paga-
mento das custas processuais-Adv. RUBENS SUNDIN PEREI-
RA e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-196/1996-BRUNO
COCO DENIS x VALDEVINO DO PRADO -Aguardando pa-
gamento das custas processuais. -Adv. NEIMAR BATISTA e
JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1996-JOAO
MARIA STIVAL x OSCAR LUIZ RUMBLESPERGER. mani-
feste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do fei-
to-Adv. JOSE CARLOS ROSA-

19.-INTERDICAO-328/1996-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARIA JOSE CARDINE DA SIL-
VA. Intime-se a parte autora para encaminhar o oficio de fls.
152-Adv. SAMIR BAROUKI-

20.-INTERDICAO-726/1996-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x GILVAN SOUZA DOS SANTOS.
vistos, etc..., Considerando-se o resultado da pericia médica a
que foi-submetido o interditando, o parecer do representante
do Ministério Público, bem como a curadora Especial, tudo o
mais ponderado, julgo procedente o pedido para o fim de de-
clarar a interdiçÆo judicial de Gilvan Souza dos Santos, pes-
soa absolutamente incapaz para os atos da vida civil, nomean-
do como curador, mediante termo, seu pai José da Silva dos
Santos, ficando dispensada a especializaçÆo de hipoteca le-
gal. Cumpra-se o disposto no artigo 1184 do CPC. Adv. ROSA-
NA BERALDI BEVERVANCO L. e SAMIR BAROUKI, JO-
DETE S. M. S. DE CAMPOS-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-967/1996-LUCI TEREZI-
NHA BITTENCOURT x IBIRAMA INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA. manifeste-se o exequente quanto ao interesse no
prosseguimento do feito-Adv. LUIZ ROBERTO L. KRACIK e
OSMAR NODARI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1055/1996-CLE-
CI APARECIDA BETT x HELIO SILVA DA ROCHA. mani-
feste-se o exequente-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-1290/1996-MARCIA REGI-
NA FALKENBACH TENIUS x UNIBANCO S/A -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. SANDRA
MARA ALBACH GOLDMAN, LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN, MAURICIO J. MATRAS, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER RO-
MERO, JURAMIS TEIXEIRA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONIS-
CHI, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA e ELISA GOMES TORRES-

24.-RESSARCIMENTO-205/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x MARIANO MARTINS VIRUEL.
Manifeste-se o requerente-Adv. OSVALDO A. NEGRENI JU-
NIOR, BRUNA GIOVANNONE, GREICE ADRIANA SIMO-
ES, FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE e JORGE
LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-

25.-COBRANCA (ORDINARIA)-402/1998-ECAD ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECAD.DE DISTRIBUICAO x CHO-
PARIA DANCANTE SUNSET LTDA SUNSET DANCE MU-
SIC e outros -Aguarde-se em arquivo provisório por no máxi-
mo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MARCO ANTONIO JO-
HNSON-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-417/1998-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIR GOLIN. So-
bre o v. acórdÆo, manifestem-se os interessados.-Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

27.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-429/1998-CLEU-
SA MARIA SA SILVA x REGINALDO PEREIRA LOPES e
outros. Manifeste-se a parte autora-Adv. CARLOS ROBERTO
DRABOWSKI e SERGIO DALLAGASSA-

28.-BUSCA E APREENSAO-476/1998-CONSORCIO
NAC.OURO FINO S/C LTDA x MAX MARTIN BARTH. Ante
o teor da certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. AN-
DREIA KOCHANNY DE FREITAS e JEFFERSON OSCAR
HECKE-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-496/1998-SEBEK REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS e outros x TECELAGEM BITEN-
COURT LTDA M.E. Mantenho a decisÆo de fls. 308. Recebo
o agravo de fls. 314/315, na forma retida, devendo a escrivania
proceder as anotaçäes necessárias. Dê-se ciência a parte con-
trária.-Adv. VICENTE DE PAULA SANTOS, JULIANA PUPO,
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR, NELSON SARAIVA DOS
SANTOS, CRISTIANE DE CARVALHO, CLAUDIO MULLER
PAREJA e MARIO ANTONIO ROSEMBROCK-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1998-TRI-
LION COMERCIO E CONFECCAO LTDA x MARIA NIN-
GUEM COMERCIO DE ROUPAS LTDA. manifeste-se o re-
querente-Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407,
MAURICIO KORMANN e FREDERICH MARK ROSA DOS
SANTOS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-732/1998-MA-
RIA EDELWAIS SIMAS x JUNE BEATRIZ MENEGASSI
FONTANA. Diga o exequente acerca do contido no petitório
retro-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, JORGE
NASSER MACEDO., DARLON MARCELO ABDO MACE-
DO, SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

32.-MONITORIA-850/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x RAMOS & GERVASONI S/C LTDA e outros. Ante o
teor da certidÆo retro, manifeste-se o exequente-Adv. HER-
MINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO, EDIMAR PORTELA MARCONDES, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e REYNALDO ESTEVES-

33.-RESSARCIMENTO-859/1998-NOVO HAMBURGO CIA.
DE SEGUROS GERAIS x EDSON LUIZ STRAPASSON -
Aguardando pagamento das custas processuais no valor de R$
123,20 -Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAU-
RICIO GOMM F. DOS SANTOS, JONNY PAULO DA SIL-
VA, EDGAR KINDERMAN SPECK, HERNANI NOGUEIRA
ZAINA NETO e PAULO AFONSO ZAINA-

34.-COBRANCA (SUMARISS)-1061/1998-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x ANTONIO DE SOUZA -” Mani-
feste-se a parte interessada sobre a contestacão apresentada”.-
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Adv. MARILZA MATIOSKI e ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

35.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1101/1998-
BANCO CITIBANK S.A. x EDSON DE OLIVEIRA COELHO
-cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, desentranhe-se o mandado de fls. 159/160,
para integral cumprimento, observando-se o endereço declina-
do às fls. 172.-Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA e EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1124/1998-
CHRISTIANE DE CASSIA DA COSTA EHRHARDT x JOAO
CARLOS SIKORA. Vistos, etc., Ante o pagamento total dsa
divida, nos termos do artigo 794, I do CPC, julgo extintoa a
presente açÆo. Expeça-se oficio para levantamento da penho-
ra. Após as anotaçäes e comunicaçäes de praxe, arquivem-se
os autos-Adv. PERCY ARAUJO e IVAN RIBAS-

37.-COBRANCA (SUMARISS)-1290/1998-CONJUNTO MO-
RADIAS ATENAS I CONDOMINIO X x INDIA BRASIL DE
OLIVEIRA. Manifeste-se o autor-Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ, SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA,
LUCIANE MARIA M. DE MELO e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

38.-ORDINARIA-1350/1998-THOMAS AUGUSTO AMARAL
NEVES x ARI BORGES PARODI FILHO -”Ante o contido no
item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimaçÆo da parte interessada para mani-
festaçÆo, quando devolvido qualquer expediente com diligên-
cia parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO-

39.-RESSARCIMENTO-1484/1998-UAP SEGUROS BRASIL
S.A e outros x CARLOS ANTONIO SALVIONI e outros -cum-
prido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, expeça-se mandado de intimaçÆo da testemunha.
Intime-se o requerente para dizer acerca da regularizaçÆo do
polo ativo-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS
CARLOS BARRETO-

40.-INVENTARIO-29/1999-INAJA SLOBODA x ESPOLIO
DE SERGIO CHAVES SILVEIRA DA MOTA. Primeiramente,
renove-se a intimaçÆo do inventariante e do escritório de Ad-
vocacia Lourival BarÆo Marques, para dar integral atendimento
ao determinado às fls. 294/295, em especial ao item 2, devendo
vir aos autos, comprovando do cumprimento em até trinta dias.
Sobre os demais pedidos constantes do petitório de fls. 309/
313, bem como do contido na cota ministerial de fls. 308, ma-
nifeste-se o inventariante. Após, tornem conclusos para apreci-
açÆo dos pedidos de fls. 299 e 301/304. -Adv. VILMA REGIA
RAMOS DE REZENDE, EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL-
BUQUERQUE, ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, ALBERTO CARA-
ZZAI NETO e MARIA ELOISA SILVERIO, LOURIVAL BA-
RAO MARQUES-

41.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-61/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x PANIFICADORA GRAMADO
LTDA. Manifeste-se a parte requerente-Adv. SATIYO SAS-
SAKI, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, EDGAR KINDER-
MAN SPECK e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

42.-RESSARCIMENTO-70/1999-HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S.A x NILCE FOGGIATTO NEVES. Manifeste-se o
autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR, LUCIANE SCHWANSEE
CURY TERRA, JOSE MADSON DOS REIS e MARCELO
VICTOR HERZ GRYCAJUK-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/1999-PE-
TROBAS DISTRIBUIDORA S.A x PRAIA CENTRAL AUTO
POSTO LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifesta-
çÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho”.-Adv. MARCUS AURELIO COELHO,
IVERLY ANTIQUEIRA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
SERGIO SELEME e AMARILIS VAZ CORTESI-

44.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-137/1999-MA-
RIA HELENA HABIB CROCETTI x PLANO DE SAUDE
IDEAL ENTIDADE LIGADA A STA. CASA. Considerando a
manifestaçÆo de fls. 266, declaro ineficaz a nomeáCÆo de
bens a penhora, com apoio no artigo 656 incisos V e VI do
CPC. Oficie-se conforme requerido às fls. 266, recolhida a taxa
devida. (R$ 7,00). Adv. LUCI MARLENE HABIB, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, AIRTON PASSOS DE SOUZA e
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-245/1999-MANAH
S.A x DOMINGOS GARCIA DIAS. Manifeste-se o exequen-
te-Adv. DICESAR BECHES VIEIRA, CARLYLE POPP, SID-
NEI APARECIDO CARDOSO e APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1999-MA-
NOEL PEREIRA DA COSTA x WANDERLEY SADAO URA-
TANI. manifestem-se os interessados, diante do contido às fls.
249-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MARCIA
ALVES FERREIRA LIPORI e ROSELI MARIA MODESTO
DE MELO KRUG-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-404/1999-ENGEDRIL EN-
GENHARIA LTDA e outros x BANCO CITIBANK. Arbitro os
honorários em 10% sobre o valor da execuçÆo. Intime-se o
executado para satisfaçÆo do débito.-Adv. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO KUSTER, ADRIANO
MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO REBELLO-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-900/2000-ANTONIO DE
MORAES & CIA. LTDA - ME x FRANCISCO PEDROSO DE
MORAES. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido às fls. 77.-Adv. ANDRE LUIZ
NUNES DA SILVA e JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MO-
RAES-

62.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1026/2000-
VALDENIR JOSE GOMES e outros x BANCO ITAU S.A .
Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 194.-Com apoio no
artigo 331 do diploma processual civil, marco audiência conci-
liatória para o dia 28/05/03, às 13:50 horas, à qual deverão
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atuali-
zados e alternativas possíveis -Adv. LOURDES BERNARDE-
TE B. RIVAROLI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1031/2000-
JOAO CARLOS MARINONI x ONAIREVES NILO ROLIM
DE MOURA e outros -cumprido o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado
de fls. 103/105 para integral cumprimento, conforme requerido
às fls. 108.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1133/2000-NARA
RIBEIRO BORGES e outros x BANCO ITAU S.A CREDITO
IMOBILIARIO. manifeste-se a parte requerente-Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

65.-ATENTADO-1134/2000-LIE TJI TJHUN e outros x JOAO
LUIZ DO AMARAL -”Ante o contido no item 5.4.5, do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a inti-
maçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinaçÆo judi-
cial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv. SANDRA LIA
LEDA BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BARWINSKI,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAURO DE SOUZA CAS-
TRO e MAURICIO JULIO FARAH-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1234/2000-WILLIAN AN-
TONIO NEDWED PIRES DE SOUSA x BANCO BRADES-
CO S/A. Vistos, etc., Ante o pagamento total da didiva, nos
termo do artigo 794, I do CPC, julgo extinta a presente açÆo.
Custas pela executada. Após as anotaçäes e comunicaçäes de
praxe, arquivem-se os autos-Adv. WILIAN ANTONIO NEWED
PIRES DE SOUZA e SERGIO LUIZ FERNANDES-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-32/2001-UNIBANCO LE-
ASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCO
ANTONIO TAGLIARI. Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais.., Ante a certidÆo de fls. 90, providencie a parte inte-
ressada a extraçÆo de fotocópias para instruir o desentranha-
mento.., -Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PEREIRA, AN-
DREIA VERANO PONTES e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

68.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-91/2001-JOSE
EMILIO JOLY JUNIOR x BRASIL TELECOM S.A -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
DANIELA BRUM DA SILVA, LEONARDO DA COSTA, PA-
TRICY MILENA SANCHES CALLIARI, JULIANA BARBAR
DE CARVALHO ANTUNES, MARIANA BASTOS DA POR-
CIUNCULA e FERNANDA REIS ROSSATO-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ELIANA SANDRA DE
JESUS -Retirar edital.., Ante o teor da certidÆo retro, designo
nova data para o dia 06/03/03 p.f às 14:00 horas para praça
única do bem hipotecado...,-Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, AN-
DREA CUNHA e DOUGLAS MARCEL PERES-

70.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-314/2001-
SULLY LIMA KLOSS x JONATHAN FERREIRA. Cumpra-
se, com urgência, os itens nº 2 e 3 da decisÆo de fls. 180, que
deverá ser republicada.., “Defiro a produçÆo da prova oral,
consistente nos depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas,
bem como a produçÆo da prova pericial, Para tanto nomeio
perito o Dr. Oswaldo R. Siqueira, o qual deverá apresentar a
estimativa de honorários até cinco dias, após tomar conheci-
mento dos quesitos a serem formulados pelas partes. Intimem-
se as partes para indicarem assistentes técnicos e formularem
quesitos, no prazo de cinco dias.-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUI-
LHERME KLOSS NETTO, WINICIUS RUBELE VALENZA,
ALTAMIRANO PEREIRA NETO, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA e SA-
MUEL DE SOUZA RODRIGUES-

71.-MONITORIA-364/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A x BERNARDO HANSEN e outros. Ante a proposta
dos honorários periciais às fls. 151, manifestem-se os interes-
sados.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA, LUCIA ROS-
SETTO THEODORO e MILTON JOAO BETENHEUSER JU-
NIOR-

72.-COBRANCA (SUMARISS)-370/2001-RODOLOCADO-
RA ELEGANCE LTDA x CARLOS EDUARDO DE CASTRO
KIATKOSKI -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o
trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que
deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exe-
quente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos, aguardando-
se pelo prazo prescricional. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

73.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-379/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x OEDIO DA COSTA -Recebo o
recurso de apelaçÆo, fls.102/113, em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para oferecimento das contra-razäes, no prazo
de quinze dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JODETE SENA Mº. DE CAM-
POS/CURADORA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A x A.C.&.T. ADMINISTRACAO CONST.
E TRANSPORTES LTDA e outros. Intime-se o exequente para
dar regular prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito-Adv. MARILU HAUER DE OLIVEIRA e SAN-
DRA MARA PEREIRA-

75.-.EMBARGOS DE TERCEIRO-477/2001-JORGE FOUAD
ABDO x LUIZ OSMAR SANTOS SABOIA e outros -Aguar-
dando pagamento das custas processuais. Adv. JOSE CARLOS
DA ROCHA, JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALVANTI,
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS-

76.-EXECUCAO DE HIPOTECA-750/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x CLEONIR ARI RHEINHEIMER
e outros. Intime-se o exequente para dar atendimento ao conti-
do na certidÆo de fls. 80, possibilitando após o prosseguimen-
to dos embargos.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, PAULO SERGIO
IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

77.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-793/2001-PAULO
SERGIO SENA x BRADESCO LEASING S/
A.ARRENDAMENTO MERCANTIL -Aguardando pagamen-
to das custas processuais-Adv. PAULO SERGIO SENA, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FER-
RI-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-912/2001-MARCOS
ZANIER x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO.
Ciência às partes do contido às fls. 201. Intime-se o expert para
iniciar os trabalhos, devendo o laudo ser entregue em trinta
dias-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO-

79.-ORDINARIA-958/2001-AURELIO HENRIQUE LOURES
ROCHA x RONALDO LOURES ROCHA -Para eventual jul-
gamento conforme o estado do processo, esclareçam as partes,
em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma fundamen-
tada, as provas que efetivamente pretendem produzir. No ma-
esmo prazo, deverÆo as partes manifestar expressamente caso
haja desinteresse na realizaçÆo de acordo, quando entÆo o
processo será saneado em gabinete.-Adv. GUILHERME BOR-
BA VIANNA, CARLYLE POPP, PAULO NALIN e GERCINO
BETT JR.-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-993/2001-PARANA BRA-
SIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros x BAN-
CO SANTANDER. Diante do contido às fls. 213/215, mani-
festem-se os interessados-Adv. FABIANO NEVES, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO, CAROLINE GARCETE e KARINA
MARIA MEHL-

81.-COBRANCA (ORDINARIA)-1051/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADAO
QUEVEDO. Recolhida a taxa devida, expeça-se carta com Aviso
de Recebimento em maos próprias para citaçÆo da parte re-
querida, observando-se o endereço declinado às fls. 63.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA, CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUSTO-
SA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1120/2001-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x SILVANA MARTINS
e outros. Considerando-se o contido na ata da audiência às fls.
85 dos autos de embargos a execuçÆo, cumprido o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expe-
ça-se mandado para intimaçÆo do segundo executado do ar-
resto, devendo após ter regular prosseguimento os embargos.-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ANISIO
DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, PATRI-
CIA DE CAMARGO e VILMA SOARES LENARTOVICZ-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-1161/2001-BRADESCO
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
SERGIO SENA -Aguardando pagamento das custas processu-
ais-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA e PAULO SERGIO SENA-

84.-INVENTARIO-1181/2001-ANGELITA DA LUZ MACHA-
DO e outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS TOMAZELLI.
Intime-se a inventariante para dar regular prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito-Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

85.-COBRANCA (ORDINARIA)-1198/2001-THYSSEN SUR
S.A. ELEVADORES E TECNOLOGIA x R.P.M. INCORPO-
RACOES IMOBILIARIAS S.A. Defiro o pedido de fls. 234,
bara-se vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. GABRIEL
DE FREITAS MELRO MAGADAN, RODRIGO GARCIA
SANT’ANA BEVILAQUA e CARLOS ALBERTO FARION
DE AGUIAR-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1263/2001-PAULO
GAIGA ENGENHARIA LTDA x EDIFICIO CONDOMINIO
EDIFICIO ANTILHAS -”Ante o contido no item 5.4.5, do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, quando
devolvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinaçÆo judi-
cial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv. DANIELA BRAN-

48.-COBRANCA (SUMARISS)-700/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x VALDIR ROBER-
TO e outros -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de penhora
e arresto como requerido às fls. 113.-Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

49.-BUSCA E APREENSAO-714/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x FABIO ZANON SIMAO. Intime-se o autor para
requerer o que entender de direito eis que a notificaçÆo restou
inexitosa-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, ANTONIO AU-
GUSTO FIGUEIREDO BASTO e OMAR ELIAS GEHA-

50.-COBRANCA (SUMARISS)-1010/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL CABRAL x MARIA CRISTINA
SERBAKE. Laudo de avaliaçÆo de fls. 329 - R$ 52.000,00,
manifestem-se os interessados-Adv. MARYA JOSELY BACI-
LA SAHD, ALEX SANDER BRANCHIER e ADEMIR FER-
NANDES CLETO-

51.-DECLARATORIA-1032/1999-MARIA REGINA FER-
NANDES DE MENDONCA FURTADO x BANCO ITAU S.A
e outros -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, desentenhe-se o mandado intiman-
do-se o executado para efetuar o depósito do valor remanes-
cente referente as custas processuais-Adv. IRECE NASCIMEN-
TO TREIN, GLADIMIR L FRANCESCHI e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

52.-ORDINARIA-1328/1999-LUZIA FERREIRA DE MELLO
WELIN e outros x PROMENADE IMOVEIS LTDA -Aguar-
dando pagamento das custas processuais -Adv. JOSE VIDOT-
TI, VICENTE GANTER DE MORAES, EVILASIO DE CAR-
VALHO JR., LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER e VINICIOS
MORO CONQUE-

53.-MONITORIA-228/2000-JOSNI DOS ANJOS LUSTOZA
x LUIZ FERNANDO TONIAL -”Conforme item 07, da Porta-
ria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para manifesta-
rem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. MAU-
RICIO VIEIRA e SERGIO BATISTA HENRICHS-

54.-DECLARATORIA-288/2000-ROSILETE STOCCO GRIT-
TEN x LUIZ ANTONIO NEBES -”Ante o contido no item 5.4.5,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, proce-
do a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, quan-
do devolvido qualquer expediente com diligência parcial ou
totalmente infrutífera, independentemente de determinaçÆo
judicial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv. MAURICIO
VIEIRA-

55.-CONCURSO DE PREFERENTES-311/2000-DIVA KLAS
x PAULO DE OLIVEIRA MAIA e outros -cumprido o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
expeça-se mandado de despejo.-Adv. OSCAR GUISS e PAU-
LO DE OLIVEIRA MAIA-

56.-ANULACAO DE TITULO-366/2000-FRIGORIFICO BO-
NATO LTDA x BOM BIFE COMERCIO DE CARNES LTDA.
Ante a proposta de honorários periciais às fls. 119, digam os
interessados.-Adv. RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVE-
DO, JULIO CESAR DE LIZ e PAULA ROBERTA PIRES-

57.-BUSCA E APREENSAO-467/2000-BANCO ITAU S.A x
JOSE MOACIR BONALUME-ME. Aguarde-se por cento e
oitenta dias, conforme requerido às fls. 85. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/2000-TA-
NIA MARIA FORLIN x MAURICIO CRISTO DE FREITAS e
outros. O requerimento de fls. 59 e seguintes deve ser recebido
e enfrentado como exceçÆo de pré-executividade, figura juris-
prudencial e doutrinária, passivel de utilizaçÆo nos casos em
que se verifique, desde logo, a ausência de qualquer dos requi-
sitos do titulo executivo, de molde a que a matéria pudesse,
inclusive ser conhecida de oficio pelo juiz. Sustenta a executa-
da que os valores pretendidos pela exequente sÆo referentes
ao periodo pós vencimento do contrato, e que, nÆo tendo anui-
do com a prorrogaçÆo, nÆo é exigivel o titulo. Sem razÆo,
entretanto. O egrégio TAPR já quadrou ensejo em decidir em
situaçÆo similar, que, “..., O contrato de locaçÆo firmado en-
tre as partes se vê às fls. 67/70, sendo certo que as fiadoras
assumiram a responsabilidade até a entrega das chaves, ex vi
da clásula 18ª. Assim, sendo repilo aquele pleito. Prossiga-se
na execuçÆo, até seus ulteriores termos.-Adv. JOSE ARI MA-
TOS, DANIEL CORREA POLAK e ISAIAS DO CARMO FI-
LHO-

59.-EXECUCAO-712/2000-JENILTON DE OLIVEIRA BAS-
TOS x MARCIO VOGEL MERLONE DOS SANTOS. Intime-
se o exequente para dizer se pretende a continuidade da execu-
çÆo.-Adv. JENILTON DE OLIVEIRA BASTOS-

60.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-858/2000-ARISTIDE
CORSO e outros x ARISTEU CORREA DE BITTENCOURT.
vistos, etc..., Isto posto, julgo procedente a presente açÆo, para
adjudicar aos autores o imóvel “lote terreno rural nº 260, da
quadra 38/11, da Planta Vila Bittencort, aprovada pela Prefei-
tura Municipal de Curitiba, situado na Colônia Argelina, zona
suburbana desta capital, medindo 14,00 metros de frente, por
50,00 metros de fundos, havido pela TranscriçÆo nº 186, do
livro 03, da 4ª circuncrisçÆo imobiliária do Registro imobiliá-
rio, nº 30.656, livro 3-L da 3º circuncrisçÆo Imobiliária desta
capital, valendo a presente como titulo para transcriçÆo. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios ao patrono do autor, arbitrados em 15% so-
bre o valor da causa, considerando-se o trabalho realizado e a
dispensa da produçÆo de provas.-Adv. NELTON ROMANO
MARQUES e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION. JODETE
S. M. S. DE CAMPOS-



3ª feira | 10/Dez/2002 33

DT SANTOS-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-1267/2001-MURETAMA
EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x JULIANO
TOALDO RIBEIRO e outros. Cumpra-se o determinado às fls.
140. Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos-
Adv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES PORTES
SANTOS, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUS-
TOSA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, CRISTIANE
FEROLDI MAFFINI e FRANCIELE STIVAL-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1346/2001-ESPOLIO DE
ATHOS DE SANTA THEREZA ABILHOA e outros x ASSO-
CIACAO RADIO TAXI e outros. Ante o teor da certidÆo re-
tro, manifeste-se o requerente-Adv. MARIA JOSE TAVORA
GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, ALEX SANDRO MAR-
COS e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1368/2001-FI-
CABOS COM. MAT. DE TELEFONIA E INFORMATICA
LTDA x B. SENA CONSTRUCOES CIVIS LTDA. Aguarde-se
em arquivo provisório pelo prazo de 60 dias. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o autor acerca da efetivaçÆo de composiçÆo
para fins de extinçÆo da açÆo.-Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e KARIME CECYN PIETZKOWSKI-

90.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1432/2001-LEO-
NICE KELLER ABADIE x BRASIL TELECOM S.A. Vistos,
etc..., Isto posto, julgo procedente a presenteçÆo de indeniza-
çÆo para condenar a ré, no pagamento da importância de R$
3.000,00 (três mil reais), a titulo de reparaçÆo de danos mo-
rais, sofridos pela autora, emrazÆo da permanencia indevida
de seu nome nos cadastros de maus pagadores, devendo ainda,
o quantum ser corrigido monetariamente e acrescidos de juros
de mora desde a data do fato. Condeno-a, ainda, ao pagamento
das custas processuais e verba honorária ao patrono ex-adver-
so, a qual arbitro em 20% sobre o valor da condenaçÆo, nos
termos do artigo 20, par. 3º do CPC.-Adv. OSCAR RAMON
ABADIE, LEONARDO DA COSTA, JULIANA BARBAR DE
CARVALHO ANTUNES, PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA e FER-
NANDA REIS ROSSATO-

91.-ORDINARIA-1454/2001-BANCO ITAU S.A. x EMILIO
FCACHENCO. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, considerando-se a resposta do oficio
de fls. 55.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e JA-
MES THOMPSON-

92.-BUSCA E APREENSAO-1486/2001-BANCO LLOYDS
TSB S/A x DEBORA CRISTINA FREIRE DA SILVA. Ante a
certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. CERES EMI-
LIA GUBERT DEMOGALSKI, ANTONIO OLIMPIO DA SIL-
VA FILHO e ANTONIO CASTANHEIRA NEIA-

93.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1594/2001-JOSE SAM-
PAYO e outros x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Considerando-se a desistência da ré, em relaçÆo da prova pe-
ricial anteriomente requerida, resta tÆo somente a produçÆo
da prova oral, Designo audiência de instruçÆo e julgamento
para o dia 13/10/03, às 14:30 horas. Procedam-se as diligênci-
as necessárias..., Retirar carta (s) de intimaçÆo (s) (R$ 42,00)
Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK, JULIANE ZANCANA-
RO e ALTIVO JOSE SENISKI-

94.-BUSCA E APREENSAO-1612/2001-BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALEXAN-
DRO FELICIANO. Indefiro o pedido retri, eis que inexiste no
ordenamento jurídico a figura do bloqueio. Intim-se a reque-
rente para requerer o que entender de direito-Adv. CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES-

95.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1632/2001-
ROBERTO VIEIRA RIBEIRO e outros x BANCO ITAU S.A.
Intime-se o requerente para efetuar o depósito da parte que lhe
cabe referente aos honorários periciais. Efetuado o depósito,
abra-se vista ao Sr. Perito.-Adv. MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e PATRICIA
DE CONTI PELANDA-

96.-INVENTARIO-49/2002-EMILIA TSCHA e outros x ES-
POLIO DE ALOIS MIGUEL TSCHA -Aguardando pagamento
das custas processuais no valor de R$ 424,90 -Adv. REGES
JOSE REIMANN e FABIO REIMANN-

97.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-90/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
WILMAR LUIZ DIAS DA ROCHA. Indefiro o pedido retro,
eis que inexiste no ordenamento juridico a figura do bloqueio.
Intime-se o autor para requerer o que entender de direito-Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PERES-

98.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-91/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x JOSE ROBER-
TO BARBOSA -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de
R$ 42,00 -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS e FABIANO ROESNER-

99.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-205/2002-JOAO
PARRALEGO e outros x EDMILTON BERBES DE FARIAS e
outros. Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos-
Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREI-
RA DOS SANTOS-

100.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-214/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED. FINANCIAM. E INVESTIMEN-
TO x ATAIDES DE MEDEIRO ZEFERINO -Depositar custas
do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

101.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-262/2002-CRISTI-
ANO DAVID GERONASSO x JEFFERSON LUIZ TOSATTI -
Retirar documentos desentranhados.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-

102.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-297/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x ADRIANA CRISTINA DA SILVA ANDRADE -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
cão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2002-
BANCO ITAU S/A x SANTOS DURLI & CIA LTDA e outros.
Aguarde-se por trinta dias, conforme requerido às fls. 44. De-
corrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

104.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-354/2002-
LEILA REGINA FOGACA DE ALMEIDA CRUZ e outros x
O.C BITTENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA -” Manifeste-se a parte interessada sobre a contesta-
cão apresentada”.-Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON
DE OLIVEIRA MISKALO e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

105.-MONITORIA-421/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A BANSICREDI x VIA TAURUS EMBALAEGENS
LTDA e outros. Recolhida a taxa devida, oficie-se à Receita
Federal, conforme requerido às fls. 82.-Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, CLAIRTON WALTER, BLAIR COS-
TA D’AVILA, CRISTIANE CASTRO CARVALHO e EDUAR-
DO BORGES DE FREITAS-

106.-REPETIÇAO DE INDEBITO-496/2002-HAMILTON
JAIR BINATTI x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO -Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$
7,00).-Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

107.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-513/2002-JOSE
AUGUSTO CALONASSI DE PAULA e outros x COPIADO-
RA ANDI LTDA e outros. Nos termos do artigo 331 do CPC,
designo audiência preliminar de tentativa de conciliaçÆo para
o dia 26/02/03, às 14:00 horas. Intimem-se as partes através de
seus procuradores, caso habilitados a transigir. Em caso con-
trário, intimem-se as pessoalmente. Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK, LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ELI-
ZANGELA MARIA MATIOSKI e JANESLEI BOARAO MAR-
QUES-

108.-BUSCA E APREENSAO-545/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CELIA REGINA ALVES MAIA. Preparadas
as custas remanescentes, voltem conclusos para sentença-Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRA BA-
TISTA DE SOUZA-

109.-BUSCA E APREENSAO-554/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SO-
NIA MARIA C. FORNASARI -cumprido o item 9.4.1 do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, desentra-
nhe-se o mandado para integral cumprimento.-Adv. CARLA
FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

110.-EMBARGOS DO DEVEDOR-679/2002-MICESLAU
BELNIACK x CONDOMINIO GARCEZ DO NASCIMENTO
-Retirar carta (s) de intimaçÆo (s) (R$ 14,00.-Adv. AMADEU
ALICE NETTO e MARCOS LUCIANO GOMES-

111.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-781/2002-CEJEN EN-
GENHARIA LTDA x BELGO MINEIRA PART. IND. COM.
S/A -Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e ob-
jetividade, quais as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. Intimem-se.-Adv. CARLYLE POPP, MA-
JEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2002-ES-
POLIO DE AMANDO MONTEAGUDO LOIS e outros x RO-
BSON DANIEL WERNER -cumprido o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se man-
dado de penhora, ficando desde já deferido os beneficios do
artigo 172 do CPC.-Adv. SANTINO SAGAIS-

113.-BUSCA E APREENSAO-847/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMEN x ADILSON
ROBERTO ROGERIO -Retirar ofício(s).-Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES-

114.-MONITORIA-888/2002-BANCO BANESTADO S/A x
ANTONIO CARLOS RIBEIRO. Intime-se o autor para dizer
acerca da proposta de acordo de fls. 146.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e NEY PINTO VARELLA NETO-

115.-BUSCA E APREENSAO-904/2002-BANCO ITAU S/A x
PAULINO ANDRE VASCONCELOS NETO. Defiro a expedi-
çÆo de oficio a Receita Federal, mediante o recolhimento da
taxa devida (R$ 7,00). Indefiro a expediçÆo de oficio ao De-
tran eis que inexiste no ordenamento juridico a figura do blo-
queio. Quanto aos demais, indefiro o pedido de requisicao de
informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-

se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

116.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-936/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CARCESSO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
Para eventual julgamento conforme o estado do processo, es-
clareçam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade,
de forma fundamentada, as provas que efetivamente pretendem
produzir. No maesmo prazo, deverÆo as partes manifestar ex-
pressamente caso haja desinteresse na realizaçÆo de acordo,
quando entÆo o processo será saneado em gabinete.-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

117.-MEDIDA CAUTELAR-954/2002-INDUSTRIAS TODES-
CHINI S.A. x MOINHO VACARIA INDUSTRIAL & AGRI-
COLA LTDA -No chamado Juízo de retrataçÆo, para reapre-
ciaçÆo da declaraçÆo agravada por instrumento, no caso em
tela o despacho de fls. 203/204, em que pesem as razäes de
inconformismo apresentados pelo requerente na demanda e ora
agravante, mantenho aquele “decisum”, por entender que as
razäes que motivaram a decisão agravada encontram-se sufici-
entemente delineadas no guerreado despacho, nada havendo,
ao menos por ora, que sensibilize este Magistrado a reformá-
la..., depositar custas do oficio (R$ 7,00). -Adv. JOAO CASI-
LLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAU-
LI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLI-
NA LUCENA SCHUSSEL, OSNILDO PACHECO JUNIOR,
SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

118.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-958/2002-FIBRA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x HELIO
TOSHIO MORI -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resul-
tar negativa.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA
SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

119.-BUSCA E APREENSAO-964/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VW LTDA x ADAMS WILLIAN CANATTO -” Mani-
feste-se a parte interessada sobre a contestacão apresentada”.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, WILSON BENINI e FABIO
ROGERIO B.F. DOS SANTOS-

120.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-970/2002-ADE-
LAIDE CANDIDA DA SILVA x TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A TELEPAR -Com apoio no artigo 331 do diplo-
ma processual civil, marco audiência conciliatória para o dia
28/05/2003, às 14:10 horas, à qual deverão comparecer as par-
tes ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis-Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, ANTO-
NIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS e RAFAEL EDUARDO BERNARTT, MUNIR ABAGGE.

121.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-987/2002-LUIZ AU-
GUSTO JUSTUS SOARES x RODOLFO TSCHURL BIRKE-
NHAUER e outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a
contestacão apresentada”.-Adv. CHARLES ERVIN DREH-
MER, HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, GEROLDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE
SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA AL-
MEIDA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA, LUANA STEINKIR-
CH DE OLIVEIRA e ANDREIA SALGUEIRO S. SALLES-

122.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1097/2002-INDUSTRI-
AS TODESCHINI S/A x MOINHO VACARIA INDUSTRIAL
& ACRICOLA LTDA -” Manifeste-se a parte interessada sobre
a contestacão apresentada”.-Adv. OSNILDO PACHECO JU-
NIOR, SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

123.-BUSCA E APREENSAO-1109/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VEPLAN EMPREEND. TRANSP. LOCA-
CAO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo
a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em ra-
zão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

124.-INVENTARIO-1126/2002-PAULO NEY PENTEADO
CARNEIRO e outros x ESPOLIO DE MARIA APARECIDA
PENTEADO CARNEIRO. Ante a certidÆo de fls. 35, provi-
dencie a parte interessada as fotocópias para instruir o formal
de partilha-Adv. LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA-

125.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1128/2002-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SAU-
LO DUBENA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negati-
va.” -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

126.-REVISIONAL DE CONTRATO-1130/2002-AUTO POS-
TO ALEGRO II LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL. Ante a certidÆo retro, manifste-se o requerente-Adv.
FABIANO NEVES e HEROLDES BAHR NETO-

127.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1158/2002-CESAR
ROGERIO RAME MYLLA e outros x BANCO BRADESCO
S/A -Para eventual julgamento conforme o estado do processo,
esclareçam as partes, em cinco dias, com clareza e objetivida-
de, de forma fundamentada, as provas que efetivamente pre-

tendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo as partes mani-
festar expressamente caso haja desinteresse na realizaçÆo de
acordo, quando entÆo o processo será saneado em gabinete.-
Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, DANI-
EL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

128.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1195/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMEN-
TOS x MARCELO DALLAZEN. Baixem os autos ao sr. conta-
dor para confecçÆo do cáculo, intimando-se o requerido para
purgar a mora em cinco dias.., cálculo de fls. 29/30 - R$
4.764,91,.., Intime-se o requerido para purgar a mora em cinco
dias-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL,
SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

129.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1223/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAQUIM
ADAO UGO DE LIMA -” Manifeste-se a parte interessada sobre
a contestacão apresentada”.-Adv. FABIANA SILVEIRA e GA-
BRIEL GRUBE N. DE LIMA-

130.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1224/2002-
SANCCOL FOMENTO MERCANTIL LTDA x INDUSTRIA
TODESCHINI S/A e outros. Ante o contido às fls. 341/369,
manifeste-se o exequente-Adv. FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA e
PATRICIA CASILLO-

131.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1257/2002-SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA RAMOS x ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA. manifeste-se o excipiente. Após,
preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos para
decisÆo.-Adv. CARLA REGINA PRADO FOGACA e LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

132.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1269/2002-COMP. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB -CT x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA
e outros. Diante do contido às fls. 26/48, manifeste-se o em-
bargante.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ AN-
TONIO P. SANTIAGO, MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA
KAKAWA-

133.-OBRIGACAO DE FAZER-1280/2002-SIMONE DACO-
REGIO MIKETEN x ALTINO MASSON e outros. Manifeste-
se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv.
SIMONE DACOREGIO MIKETEN-

134.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1283/2002-NORUMBA
NEGOCIOS EMPREENDIMENTOS E PART. LTDA x HER-
MINIO MALATESTA JUNIOR -” Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a contestacão apresentada”.-Adv. ARNALDO
FAIVRO B. FILHO, RODRIGO XAVIER LEONARDO, JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA S. BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARE-
CIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, TIHANA
GUIMARAES PESSOA, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO,
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e ALAN AL-
BERTO DE SOUSA-

135.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1297/2002-INDUSTRI-
AS TODESCHINI S/A x MOINHOS GALOPOLIS S/A -Reti-
rar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR-

136.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1316/2002-JORGE
FERREIRA DE SA JUNIOR x DUPLIQUE CREDITOS E
COBRANCAS S/A LTDA e outros -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00".-Adv. ALE-
XANDRE RICARDO PESSERL-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-1319/2002-SCHIRLEY
TEREZINHA GONZAGA PEREIRA e outros x CAIXA DE
PREV. DOS FUNC. DO BANCO DO BRASIL -PREVI. Ante
a impugnaçÆo, às fls. 36/49, manifeste-se o embargante-Adv.
EMERSON NORISHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-

138.-ORDINARIA-1350/2002-EDUARDO JOSE DOS SAN-
TOS x HOLMER INFORMATICA LTDA -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. FIORI AUGUSTO M. FAUSTI-
NO-

139.-COBRANCA (ORDINARIA)-1353/2002-BANCO SA-
FRA S/A x SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA e outros
-Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 14,00) Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

140.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-1369/2002-
PAMPER COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES
LTDA x WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA CAMPOS. É
cediço que “Os embargos de retençÆo por benfeitorias tem
efeito suspensivo da execuçÆo (JTA 42/149)”, mas, se o direi-
to de retençÆo nÆo tiver sido declarado no processo de co-
nhecimento “.., os embargos nÆo sÆo admisiveis sem prévio
depósito da coisa (art. 737, Código de Processo Civil); nÆo
discrepando a jurisprudência: “Se somente em execuçÆo o
devedor alegar direito de retençÆo, deverá antes depositar a
coisa, para que seus embargos possam ser admitidos a discus-
sÆo (RT 501/123, 541/79”. Outrossim, as benfeitorias descri-
tas na exordial sÆo úteis, conforme o art. 63, parágrafo 2º do
Código Civil, e, enquanto sua construçÆo tenha sido autoriza-
da, foi, quando da celebraçÆo do contrato de locaçÆo, permi-
tida a sua retirada (fls. 12/13), que poderá ser realizada a qual-
quer momento. Assim, sendo, incumbe ao autor atender ao co-
mando legal, depositando a coisa, como requisito, de admissi-
bilidade dos embargos.-Adv. EDGAR LENZI-
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141.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1375/2002-JOAO
MARIA ANTUNES e outros x CONSTRUTORA TRIUNFO
LTDA -Retirar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. TANIA REGINA
BAUER-

142.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1377/2002-ORLAN-
DO SILVEIRA PEREIRA x DANTE RICARDO MILLETI -
Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. MEURIS JOAO
CARON CASSOU-

143.-CAUTELAR INOMINADA-1378/2002-NAUM RUBEN
GALPERIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Tra-
ta-se de açÆo cautelar inominada com pedido de liminar, atra-
vés da qual busca o autor, na qualidade de mutuário do réu, em
sede de reparaçÆo para oportuna ampla discussÆo dos cirtéri-
os de reajustamento do contrato, a suspensÆo do leilÆo do
imóvel, designado para a data de hoje, às 09:05 horas, bem
como a retirada de seu nome dos órgÆos de proteçÆo ao cré-
dito. É consabido que a medida cautelar objetiva assegurar o
resultado útil do processo principal que, segundo declinado na
exordial, destinar-se-á a discutir amplamente o contra de ven-
da e compra do imóvel cuja praça hoje se realizou. É cediço,
portanto, que o periculum in mora é evidente na medida em
que, mantidos os efeitos da hasta pública, resultará dano irre-
parável ou de dificil reparaçÆo ao autor, que será sumariamen-
te desapossado do bem. Da mesma forma, a manutençÆo de
seu nome nos organismos de proteçÆo ao crédito, consoante
doutrina e jurisprudência já consolidadas é ato abudivo e des-
necessário, já que o agente financeiro possui meios de buscar a
satisfaçÆo de seu crédito junto ao poder judiciário. Ainda, pre-
sente o fumus bonis juris eis que a venda extrajudicial do bem,
de constitucionalidade duvidosa, fere principios básicos dos
cidadÆos e consumidores, ensejando, destarde, o acolhimento
do pleito.. Posto isto, defiro initio litis e inaudita altera para a
liminar almejada para suspender os efeitos do leilÆo extraju-
dicial hoje realizado, em relaçÆo ao bem objeto da açÆo e
determinar ao agente financeiro, que exclua o nome do promo-
vente do SPC e Serasa. Intime-se e, atrav mesmo expediente,
cite-se com as advertências de praxe. Desnecessária a presta-
çÆo de cauçÆo, em face da existência da hipoteca..., Deposi-
tar custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00-Adv.
MOYSES GRINBERG e EMERSON J. DA SILVA-

144.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1379/2002-
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO x MARLI CAETANO
DE ANDRADE e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 180,00".-Adv. ADRIANA
ELIAS BOMFIM-

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1381/2002-
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x SAED FARED OTHMAN
ABDEL MAJID -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. OSMAR RODRIGUES
CHAVES-

146.-BUSCA E APREENSAO-1382/2002-BV FINANCEIRA
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x OZIEL MOTTA DA
SILVA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 40,00.., Considerando-se que nÆo há comprovaçÆo
de que o requerido tenha recebido a notificaçÆo, nÆo sendo
suficiente para constituiçÆo em mora apenas a entrega da no-
tificaçÆo em seu endereço, indefiro a liminar requerida...,”.-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

147.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-1386/2002-SIL-
VIO FELIPE GUIDI x DIRETORIO CENTRAL DOS EST. DAS
FACULD. INT. CTBA. Intime-se o autor cientificado-o da re-
messa dos presentes autos a este juízo-Adv. LUIS EDAURDO
MUNOS SOTO-

148.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1388/2002-NA-
DIR DE FREITAS MUELLER e outros x ESPOLIO DE REI-
NALDO FRANCISCO MUELLER. Defiro o arrolamento e
nomeio inventariante o requerente Nadir de Freitas Mueller,
independentemente de compromisso. Intimem-se a inventari-
ante para apresentar a certidÆo negativa de débitos fiscais da
UniÆo e Estado.-Adv. TATIANA NATAL-
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MARCELO GOMES MOREIRA 013 00927/2000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 010 00189/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 033 00271/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 059 01399/2002
MARCIO HOFMEISTER 037 00491/2002
MARCO VINICIUS BERZAGHI 034 00355/2002
MARCUS VINICIUS T. PEREIR 011 00807/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 026 00017/2002
MAURICIO JULIO FARAH 006 00406/1997
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 028 00044/2002
MAURO JOAO SALES DE A.MAR 006 00406/1997
NEMO ELOY VIDAL NETO 034 00355/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 045 00849/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 046 00951/2002
OSNI BATISTA PADILHA 024 01488/2001
PAULO HENRIQUE PUPPI 013 00927/2000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 011 00807/2000
PAULO VINICIUS DE B.MARTI 038 00606/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 019 00860/2001
RAFAELLO FONTANA 011 00807/2000
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 006 00406/1997
ROBERTO C. GOLDMAN 057 01364/2002
ROBERTO CATALANO BOTELHO 002 00088/1996
RODRIGO V. S. CARDOSO 047 00961/2002
ROGERIO VERAS 051 01209/2002
SANDRA APARECIDA BORITZA 009 01130/1999
SANDRO MANSUR GIBRAN 002 00088/1996
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 007 00108/1999
SANDRO MARCOS OGRYSKO 007 00108/1999
SARAH MARTINS 015 00059/2001
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 054 01250/2002
SERGIO PAULA SOUZA CAIUBY 018 00722/2001
SERGIO RENATO COSTA FILHO 014 01209/2000
SERGIO TERNUS 003 00644/1996
SILVANA BALDANZI RIVERA 008 00644/1999
SILVENEI DE CAMPOS 018 00722/2001
SIMARA ZONTA 035 00453/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 012 00847/2000
SYLVIA BITENCOURT VALLE M 003 00644/1996
TOBIAS DE MACEDO 033 00271/2002
VALDECI W. BARAO MARQUES 058 01394/2002

052 01233/2002
VALDEMAR ANDREATTA 001 00624/1990

VANETE STEIL VILLATORI 019 00860/2001
YARA MARQUES 003 00644/1996

1.-ACAO DE PREFERENCIA-624/1990-ORIVALDINO FER-
REIRA DE FREITAS e outros x ELIAS ZACARIAS e outros -
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. VALDEMAR ANDREATTA e CARLOS
ROBERTO F COSTA.

2.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-88/1996-APARECIDO
CRISTOVAM DA SILVA x ROBERT BOSCH LTDA. -Da ana-
lise de todo o processdo, verifica-se que o feito encontra-se
devidamente instruido, apto a receber julgamento no estado em
que se encontra, sendo, portanto, desnecessaria a realizacao da
audiencia de instrucao e julgamento para oitiva do autor. Con-
cedo ...s partes o prazo comum de 10 (dez) dias para a apresen-
tacao de suas alegacoes finais. Via memoriais escritos. “-Adv.
FLAVIA DUTRA INFANTE VIERA, SANDRO MANSUR
GIBRAN, ANTONIO L. OLIVEIRA, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA, ED-
MILSON GOMES DE OLIVEIRA, LUCIANA LEMOS DE
FARIA e LUCIANE MARIA GERVASIO.

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-644/1996-SILK SUL
IND. E COM. DE TINTAS LTDA x BLUTTZ PUBLICIDADE
S/C LTDA -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$
157,50 e R$ 362,60 (fls. 183/184), valor sujeito a atualizacâo.
-Adv. SERGIO TERNUS, MARCELLO SGARBI, EURICO
ORTIS DE LARA FILHO, CARMEN SILVIA ARRATA, YARA
MARQUES, CRISTIAN BORTOLOTO e SYLVIA BITEN-
COURT VALLE MARQUES.

4.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1256/1996-AL-
BERTINO MARTINS FERREIRA x UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Recebo a apela‡âo de fs., com os efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). A parte apelada para
responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. DE-
OSDETE LEOPOLDO DA SILVA, ANA LUCIA FRANCA e
CLAUDIO XAVIER PETRYK.

5.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1332/1996-JEAN TANIOS
ABDO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
Manifeste-se o exequente acerca do contido as fl. 204 (nomea-
cao de bens a penhora). -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e
GLAUCO IWERSEN.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-406/1997-ORLANDO
HAUER x ALGACIR GUIMARAES JUNIOR e outros -Mani-
feste-se a parte exequente. -Adv. IVAN DE AZEVEDO GU-
BERT, MAURO JOAO SALES DE A.MARANHAO, RIZZA
MARIA MOREIRA HAUER e MAURICIO JULIO FARAH.

7.-RESC.CONTR.C/C REINT.POSSE-ps-108/1999-H FRAN-
CK CONSTRUCAO CIVIL LTDA x PAULO AFONSO HIDEO
HAGUIWARA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem
cientes as partes. Manifestem-se as partes acerca do interesse
no prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-
Adv. EDSON ISFER, SANDRO MARCOS OGRYSKO,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS e SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI.

8.-ACAO DE DESPEJO-644/1999-ALBERTO BERKEM-
BROCK x VERISSIMO TEIXEIRA COSTA -”Da chegada
destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifes-
tem-se as partes acerca do interesse no prosseguimento do
feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. ELIZABETH
CRISTINA MIQUELOTO, SILVANA BALDANZI RIVERA,
IOLANDO MOTZKO FILHO e JOSE GUILHERME D. SIL-
VA.

9.-ACAO COMINATORIA-ps-1130/1999-EDSON CARLOS
DE GODOY e outros x CIMEVAL COMERCIO DE CIMEN-
TO LTDA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cien-
tes as partes. Manifestem-se as partes acerca do interesse no
prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv.
GERALDO MOCELLIN, JOSE CARLOS ROSA e SANDRA
APARECIDA BORITZA.

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2000-GD - FAC-
TORING FOMENTO LTDA x VOLVO DO BRASIL VEICU-
LOS LTDA -”Retire-se documentos desentranhados ... dispo-
sicao em Cart¢rio, custas R$ 11,00.” -Adv. JOSE ARI MATOS,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e MARCELO
MARQUES MUNHOZ.

11.-ACAO DE COBRANCA-ps-807/2000-J.S. SENTER & CIA
LTDA x MOINHOS RIO NEGRO LTDA -”Para a audiencia de
instrucao e julgamento designo a data de 18 de agosto de 2003
...s 14 horas a qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores. As partes deverao ser intimadas pessoalmente para
comparecimento, sob pena de confesso. As testemunhas deve-
rao ser arroladas em tempo h bil, consoante disposto no art.
407, do C¢digo de Processo Civil. Intimem-se. Providencie a
parte interessada, se o caso, a antecipa‡Æo das custas do sr.
Oficial de Justi‡a (CN 9.4.8.).”-Adv. LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR, MARCUS VINICIUS T. PEREIRA, PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e RAFAELLO
FONTANA.

12.-ACAO DE DESPEJO-847/2000-LUIZ DANILO DAMAS-
CENO FERREIRA x JOEL MOREIRA LOPES -”Da chegada
destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifestem-
se as partes acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo comum de cinco dias”.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE.

13.-ACAO COMINATORIA-po-927/2000-EDITEL LISTAS
TELEFâNICAS S.A. x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A. -
Manifeste-se a parte re acerca do contido as fl. 874/875 e docs.
-Adv. CLAUDIO CESAR PINTO, MARCELO GOMES MO-
REIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, LEONARDO DA
COSTA e PAULO HENRIQUE PUPPI.

14.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1209/2000-ROQUE CRUZ
x SOC.DE ENS.III MILENIO/ GRUPO EDUC. III MILENIO
e outros- Intime-se a parte autora para esclarecer a prova peri-
cial que pretende ver produzida, conforme ficou estabelecido
em audiencia (fls. 307). Adv. JONAS CARVALHO GOULART,
JONAS GOULART, MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES,
SERGIO RENATO COSTA FILHO, ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA, AMELIA MARIA CARMEM ZANCHI e ALTA-
IR DOMINGUES DE OLIVEIRA.

15.-DECLARATORIA-po-59/2001-CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO x BANDEIRANTES AM. DE CART. DE
CREDITO E ASSESSORIA -Ao preparo das custas, no prazo
de cinco dias - R$ 24,50, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. SA-
RAH MARTINS e CLAUDIO MARIANI BERTI.

16.-ORDINARIA-221/2001-MARTA SANCHES VITORIO
DEL PUENTE x BANCO DO BRASIL S/A- A vista da certi-
dao de fls. 298-verso, initmem-se as partes para o devido cum-
primento. Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS e GLAUCIO C. S. MOLI-
NO.

17.-RESSARCIMENTO-po-355/2001-MARITIMA SEGUROS
S/A x LEONE PARECIDO ROCATELLI -Ao preparo das cus-
tas, no prazo de cinco dias - R$ 159,95, valor sujeito a atuali-
zacâo.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA.

18.-ACAO DE INDENIZACAO-po-722/2001-MARIA DO
SOCORRO ALENCAR RODRIGUES x ABBOTT LABORA-
TORIOS DO BRASIL LTDA- Diante do exposto, julgo impro-
cedente o pedido de indenizacao por danos materiais formula-
do por Maria do Socorro Alencar Rodrigues em face de Abbott
Laboratorios do Brasil Ltda. e, consequentemente, condeno a
autora ao pagamento das ucstas processuais e honorarios advo-
caticios que, com fundam,ento no artigo 20, parag. 4§ do Codi-
go de Processo Civil, fixo em R$ 700,00 (seecentos reais).
Observe-se o disposto no artigo 12 da Lei n§ 1.050/60. PRI.
Adv. SILVENEI DE CAMPOS, SERGIO PAULA SOUZA
CAIUBY, JAQUELINE LOBO DA ROSA e ANDRE LOPES
MARTINS.

19.-DECLARATORIA-po-860/2001-CONFAL CONSULTO-
RIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x SERRALHERIA
MARINGA LTDA -”Diante do retro certificado, manifeste-se
a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. JULIO CE-
SAR MELO LOPES, VANETE STEIL VILLATORI e PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR.

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-930/2001-JOSE
SCHON x MASERATI COM. DE VEICULOS LTDA -Recebo
a apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). A parte apelada para responder, no prazo de quinze
dias (CPC, art. 508).-Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO e
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI.

21.-ACAO MONITORIA-1159/2001-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x S.O.S CELULARES LTDA e outros-
... Com efeito, entendendo presentes os requesitos de lei, na
forma do art. 1.102, “c”. do Codigo de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para constituir de pleno direi-
to, a conversao do mandado inicial, em mandado executivo, na
condicao de titulo executivo judicial, no importe de R$
43.054,28 (valor da inicial). Custas processuais e honorarios
advocaticios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que
faco considerando o disposto no parag. 4§, do art. 20, do Codi-
go de Processo Civil. Registre-se. Adv. JEFFERSON SILVA
DE BRITO.

22.-ORDINARIA-1188/2001-RONALDO A. SANTOS & IR-
MAO LTDA x CLUBE RIO BRANCO -”Da chegada destes
autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifestem-se as
partes acerca do interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo comum de cinco dias”.-Adv. ADILSON LUIZ BOHA-
TCZUK.

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1381/2001-EDITORA
JORNAL DO ESTADO LTDA x JADETE MARIA DE MO-
RAIS e outros -Em acao de execucao nao cabe citacao por ora
certa. Manifeste-se a parte autora. -Adv. ADRIANA GLUCK
CAMARGO e CLEBER MARCONDES.

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1488/2001-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDI
TEREZINHA BUSKO- Diante do exposto, julgo improceden-
te o pedido de deposito, condenando, de consequencia, sua
autora, ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que, com fundamento no artigo 20 parag. 4§, do CPC,
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais). (Sumula 14 do STJ). PRI.
Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO e OSNI BATISTA PADI-
LHA.

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1504/2001-COMERCIAL
VAZ LTDA x VERA LUSTOSA BATHOLO- ... Diante do ex-
posto, deixo de receber o recurso de apelacao por manifesta
intempestividade. Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA.

26.-ACAO DE COBRANCA-ps-17/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x ELIEL CARLOS DE
LIMA -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes,
designo a data de 02 de abril de 2003, ...s 16:30 horas (CPC,
art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte
r‚, nâo obtida esta, poder apresentar resposta, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput),
desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada.
Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto,
se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Pro-
mova-se o dep¢sito das custas do sr. oficial de justica ... A
parte autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI.
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27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-28/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CR•DITO F. E INVESTIMENTO x NELSI
ZARAN -Acolho o pedido de fls., atraves do qual converto o
presente feito em ACAO DE DEPOSITO (art. 4§ do DL. 911/
69). Junte o requerente demonstrativo analitico do debito, bem
assim a estimativa do valor atual do veiculo objeto da lide. Apos,
devera a parte autora esgotar todos os meios possiveis para lo-
calizacao do requerido, com vistas a viabilizar a sua citacao. -
Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES.

28.-MEDIDA CAUTELAR-44/2002-BERNARDO PEREIRA
COELHO e outros x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA
-Apresente a parte autora a minuta para confeccao do expedi-
ente (item 5.4.3.1 CN ou item 5.4.3.3 CN, se for o caso). -Adv.
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA.

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-91/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WALDEMAR SARNES NETTO -A
parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

30.-RESCISAO DE CONTRATO-po-194/2002-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDRE SE-
RAFIM FOSTATEI -Retire-se of¡cios expedidos ...s fls. dili-
genciando o seu cumprimento.-Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY.

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-233/2002-FI-
NAUSTRIA -CIA DE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x
AGUINALDO EMBOABA DE OLIVEIRA JUNIOR -”Homo-
logo, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, a desistˆncia requerida (f. 26), nos presentes autos de
Busca e Apreensao movida por Finaustria Cia. de Credito, Fi-
nanciamento e INvestimento contra Aguinaldo Emboaba de
Oliveira Junior, e em consequencia, julgo extinta a presente
acao, nos temos do art. 267, inc. VIII do Codigo de Processo
Civil. Com o transito em julgado, preparadas eventuais custas
remanescentes, arquivem-se. P.R.I.” -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA.

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-246/2002-BAN-
CO CNH CAPITAL S.A x ABACO ENGENHARIA LTDA -
”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias -
R$ 28,06, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO e LUIZ FERNANDO PEREIRA.

33.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-271/2002-PLAC ART
PAINEIS E CARTAZES LTDA x HSBC BANCO MULTIPLO
S/A - Para a audiˆncia preliminar, a qual deve rao comparecer
as partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir,
designo a data de 12/02/2003, ...s 14 horas (CPC, art. 331). -
Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e TOBI-
AS DE MACEDO.

34.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-355/2002-PORTOFINO
PARTICIPACOES S/C x CAPITAL REALTY ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA e outros- Querendo, podera a parte
interessada, juntar aos autos comprovacao do transito em jul-
gado da decisao juntada as fls. 731/737. Adv. GIOVANI GIO-
NEDIS, NEMO ELOY VIDAL NETO, DEBORAH GUIMA-
RAES e MARCO VINICIUS BERZAGHI.

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-453/2002-CASCATUR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x RURAL LE-
ASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- Nos termos
do art. 331, do Codigo de Processo Civil, designo audiencia
preliminar de tentativa de conciliacao para o dia 19/03/03, as
16:00 horas. Caso nao tenham intencao de transigir, deverao,
dentro do possivel, peticionar nos autos neste sentido, com o
que o feito sera desde logo saneado, propiciando maior agiliza-
cao na pauta de audiencia. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO M.
FRANCO.

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-468/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x ANTONIO CARLOS CANDIDO -Homo-
logo, por sentenca, para que produza os seus legais e juridicos
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e julgo extinto o
processo, na forma do art. 269, inc. III, do CPC, determinando,
ainda, a devolucao do veiculo objeto da lide ao reqeurido. Lan-
cem-se baixas, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

37.-ACAO DE DESPEJO-491/2002-WLADIMIR CERCI x
I.V.S IND. E COM.DE MODAS LTDA e outros - Ate o mo-
mensto nao consta nos autos que o reu se encontra em local
incerto e nao sabido, mas tao somente que estava em viagem.
Assim, desentranhe-se e adite-se o mandado ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. MARCIO HOFMEISTER.

38.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-606/2002-CLOVIS
ADAIR BERNARDI x RIO PARANA COMP. SEC. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS S.A -Ao preparo das custas de citacao,
no prazo de cinco dias - R$ 12,00-AR, valor sujeito a atualiza-
câo.-Adv. PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR..

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-662/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x MARCIO JEAN GOMES JUNI-
OR- Acolho o pedido de fls. ... Junte o reuqernete demonstrati-
vo analitico do debito, bem assim a estimativa do valor do vei-
culo objeto da lide. Apos, devera a parte autora esgotar todos
os meios possiveis para localizacao do requerido, com vistas a
viabilizar a sua citacao. Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES.

40.-ACAO MONITORIA-679/2002-AUTOPLAN - ADM. DE
CONSORCIOS LTDA x EDSON RUI BARBOSA - Acolho a
emenda ... Cite-se, por mandado, ... Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO.

41.-DEPOSITO-762/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED FIN. E INVESTIMENTO x PAULO RENATO BORDI-
NI- O pleito de fls. 40/41 ja foi objeto de apreciacao, e indefe-
rimento, por forca do despacho de fls. 33, o qual, diga-se de
passagem, restou irrecorrido. Prossiga-se, com a citacao do re-
querido. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-786/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IVEREZ RICARDO DUTRA -
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora
- Banco ABN AMRO S/A, para confirmar a apreensâo do
ve¡culo marca VW/APOLLO - GL, 1991, bege, chassi n§
9BWZZZ54ZMB228412, placas ACJ 5792, consolidando a
posse e propriedade plenas do referido bem, em favor da auto-
ra, com amparo no artigo 3§, par grafo 5§, do Decreto-lei n§
911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2§ do Decreto-lei n§
911/69, oficie-se ao DESTRAN, comunicando estar a autora
autorizada a proceder a transferencia a terceiros que indicar.
Condeno o r‚u ao pagamento das custas processuais e honor
rios advocaticios que, com fundamento no artigo 20, par grafo
4§, do Codigo de Processo Civil, fixo em R$ 400,00 (quatro-
centos reais). PRI. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-803/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x
JOAO HEMES DA FONSECA- Ante o exposto, bem como
pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido ini-
cial, para o fim de declarar consolidada a posse e propriedade
pelna e exclusiva em maos do credor fiduciario do bem apreen-
dido. Custas e honorarios pelo requerido, os quais arbitro em
10% sobre o valor atribuido a causa, nso termos do art. 20,
parag. 4§, do Codigo de Processo Civil. PRI. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

44.-NOTIFICACAO-826/2002-TECNOPISO SERVICOS
LTDA x JOAO INACIO ESPINDOLA MELLEU -A parte re-
querente para retirar os autos em Cartorio.-Adv. JOAO CAR-
LOS MARTINS.

45.-ACAO DE DESPEJO-849/2002-DELFINA GUSI DA COS-
TA e outros x PADILHA DECORACOES LIMITADA -”Ho-
mologo, para que surta seus jur¡dicos e legais efeitos a
transa‡Æo celebrada as fls. 45/47 dos presentes autos. Aguar-
de-se noticia nos autos acerca do integral cumprimento do acor-
do. P.R.I”. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO.

46.-IMISSAO DE POSSE-po-951/2002-ROSA ODETE MILA-
NI SANTOS x SIMONE IENZURA -Manifeste-se a parte re
acerca do contido as fl. 54/154. -Adv. ANTONIO SBANO JU-
NIOR e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

47.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-961/2002-MONICA
REGINA BETTEGA GOSSNER x SASSE -”Intime-se o deve-
dor, por seu digno advogado, para, em 48h (quarenta e oito
horas), comparecer em Cart¢rio para firmar o termo de nomea-
cao de bens ... penhora e dep¢sito (CPC, art. 657). Esclareca-
se, nessa intimacao, que o digno advogado dever comparecer
com o representante legal do devedor, pessoalmente, para que
este assine o termo e assuma o encargo de deposit rio. O advo-
gado somente poder assinar o termo se tiver poderes especiais,
inclusive para assumir, por seu cliente-devedor, o encargo de
deposit rio dos bens penhorados (CPC, art. 38-CN 5.8.3).-Adv.
RODRIGO V. S. CARDOSO e LUIZ CARLOS LIMA.

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1179/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED. FIN. E INVESTIMEN-
TO x DANIEL DOMINGOS BERNARDES- A emenda nao foi
satisfatoriamente apresentada. Faca-se, em 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial. Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA.

49.-ARROLAMENTO-1189/2002-ROSY CHEMIN BUSATO
e outros x ESP. DE MARIA AUGUSTA MACEDO CHEMIN -
(r. despacho de fls. 37) Aguarde-se a publicacao da sentenca,
para que se de ciencia a terceiros. (r. sentenca de fls. 24) Ho-
mologo, por sentenca, para que produza os seus legais e juridi-
cos efetios, a partilha celebrada entre as partes, consubstancia-
da pela peticao de fls. 02/05, destes autos de Arrolamento dos
bens deixados por MARIA AUGUSTA MACEDO CHEMIN,
contemplando nela os respectivos quinhùes, salvo erro ou omis-
sâo, bem assim eventuais direitos de terceiros e fiscais (CPC,
art. 1.031, parag. unico). Oportunamente, recolhidos o impos-
to devido, o que devera ser verificado pela Fazenda Publica,
expeca-se o competente formal de partilha, pagas as custas in-
cidentes (CPC, art. 1027). PRI. -Adv. EDSON SILVEIRA CA-
BRAL.

50.-ALVARA-1201/2002-MARIA IDA MACHADO e outros x
ESP. DE RAIMUNDO MACHADO- O despacho as fls. 26 ain-
da nao foi cumprido. Adv. JOSE EDUARDO QUINTAS DE
MELLO.

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-1209/2002-FLAVIO CAR-
LOS VERAS x TROPICAL GAS - COMERCIO E SERVICOS
LTDA -”Homologo, por senten‡a, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos (CPC, art. 158, par grafo £nico), a
desistˆncia requerida (f. 24), julgando, de consequencia, extin-
to o presente processo, sob n§ 1.209/2002, com fundamento no
art. 267, inc. VIII do CPC. Custas eventuais pela autora. Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotaco-
es e comunicacoes necess rias. P.R.I.”-Adv. ROGERIO VE-
RAS.

52.-ALVARA-1233/2002-ODEMAR STEMPOSKI x ESP. DE
HENRIQUE MUHLENBROCH- Cite-se a iventariante para que
se manifeste acerca do presente requerimento (CPC, art. 1105).
Adv. ALVARO NEY MACHADO e VALDECI W. BARAO
MARQUES.

53.-RESSARCIMENTO-po-1249/2002-AGF BRASIL SEGU-
ROS S.A x ESTACIONAMENTO MILLE SOCIEDADE CI-
VIL LTDA -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as par-
tes, designo a data de 02 de abril de 2003, ...s 15:30 horas

(CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a
parte r‚, nâo obtida esta, poder apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advo-
gada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se ... A parte
autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. ANA PAULA VIA-
NA BARMANN.

54.-ACAO DE DESPEJO-1250/2002-VANDERLEI ZARNI-
CINSKI x WILFRIED HERMANN THEODOR EICKE -Ten-
do-se em vista que o requerido e falecido, conforme se faz pro-
va as fls. 23/27, suspendo o curso do processo, na forma do art.
265, inc. I, do CPC. Manifeste-se a parte autora. -Adv. SE-
BASTIAO M. MARTINS NETO.

55.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1297/2002-GILBERTO
MEDEIROS KREMER x COMPAGNIE NATIONALE AIR
FRANCE -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte
autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. LACIR GUAREN-
GHI.

56.-ACAO DE COBRANCA-po-1299/2002-KLEPPE S/A x
FRIGORIFICO CALIFORNIA LTDA -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. ANDRE LOPES MARTINS.

57.-ARROLAMENTO-1364/2002-ILDA GOLDMAN x ESP.
DE JOSE GOLDMAN -Homologo, por sentenca, para que pro-
duza os seus legais e juridicos efetios, a partilha celebrada en-
tre as partes, consubstanciada pela peticao de fls. 02/05 e pela
Escritura Publica de fls. 37/38, destes autos de Arrolamento
dos bens deixados por Jose Goldman, para efeito de adjudicar
em favor da viuva-meeira os respectivos bens (CPC, art. 1.031).
Oportunamente, recolhidos os impostos devidos, o que devera
ser verificado pelas Fazendas Publica, expeca-se a competente
carta de adjudicacao, pagas as custas incidentes (CPC, art. 1031,
parag. 2§). PRI. -Adv. ROBERTO C. GOLDMAN.

58.-ALVARA-1394/2002-RODERLEI KESCHER e outros x
ESP.DE HENRIQUE MULHENBRUCH e outros- Cite-se a
inventariante para que se manifeste acerca do presente requeri-
mento (CPC, art. 1105). Adv. ALVARO NEY MACHADO e
VALDECI W. BARAO MARQUES.

59.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1399/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IOANNIS
EVANGELOS MARKCU -Ao autor para emendar e comple-
mentar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cum-
pridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

60.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1411/2002-JOAO
MUNIZ NETO x VIACAO MARUMBI LTDA -Para a
audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a data
de 13 de agosto de 2003, ...s 15:30 horas (CPC, art. 277). Nes-
sa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida
esta, poder apresentar resposta, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por
interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se obtendo
concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necess rio for (CPC,
art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito das
custas do sr. oficial de justica ... A parte autora, intime-se por
seu advogado”.-Adv. ALVARO PEDRO JR..

61.-ACAO DE COBRANCA-ps-1413/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x JOSUE LEAN-
DRO -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes,
designo a data de 13 de agosto de 2003, ...s 15 horas (CPC, art.
277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo
obtida esta, poder apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que
o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito
das custas do sr. oficial de justica ... A parte autora, intime-se
por seu advogado”.-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS.
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ALBINO JOSE DE BONI-253-6 016 00289/1997
ALCEU MACHADO FILHO 012 01274/1995
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ALCYON RICARDO CARDOSO DE 040 01314/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 010 00332/1994
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042 00449/2001

AMAURI PEREIRA DA SILVA 2 033 00661/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 021 00634/1998
ANTONIO BUENO 020 01480/1997
ANTONIO CARLOS DE ARRUDA 008 24708/1982
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 047 01357/2001
ARNALDO FERREIRA MULLER 041 01326/2000
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CELSO FERREIRA CASTRO 080 01438/2002
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CLAUDIA RENATA SANSON COR 034 01083/2000
CLAUDIO XAVIER PETRIYK 087 01455/2002
CRISTINA KAKAWA 009 00010/1992
DANIEL GODOY JUNIOR 030 01294/1999
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ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 008 24708/1982
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EVARISTO ARAGAO FERREIRA 064 01149/2002

001 02820/0000
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FABIANE MULLER BONETTO 041 01326/2000
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JURGEN JAKOBS PULS 043 00674/2001
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LEANDRO GALLI 082 01442/2002
LEONEL STEVAM FILHO-FAX 2 035 01088/2000
LILIANE KRUETZMANN ABDO 070 01327/2002
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MARILI RIBEIRO TABORDA-FA 012 01274/1995
MARIZ MENDES MAY 009 00010/1992
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 025 00402/1999
MOZARTE DE QUADROS 021 00634/1998
NATANAEL ZAHORCAK 012 01274/1995
NELSON CARLOS DOS SANTOS 045 00928/2001
NELSON WALTER DA SILVA 028 00744/1999
NILZA SALETTE F. DA SILVA 025 00402/1999
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NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 074 01395/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 015 00202/1997
ORLANDO DE LUCA JUNIOR 037 01193/2000
OSIRIS VIANA XAVIER 036 01167/2000
OSMANN DE OLIVEIRA 028 00744/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 076 01409/2002
PAULO CEZAR XAVIER 022 00761/1998
PAULO DE TARSO IWANKIW 027 00543/1999
PAULO JOSE GOZZO 062 00987/2002

089 01463/2002
PEDRO GIROLANO MACARINI-2 078 01429/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA-2 036 01167/2000
REINALDO JOSE ANDREATTA 053 00323/2002
RICARDO GIOVANNETTI 040 01314/2000
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 035 01088/2000
ROBERVAL K. MENDES 020 01480/1997
ROBSON IVAN STIVAL 089 01463/2002
RODRIGO SILVESTRI 022 00761/1998
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 009 00010/1992
ROSIANE APARECIDA MARTINE 069 01300/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 045 00928/2001
SAMUEL LEGER SUSS 085 01448/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 026 00502/1999

026 00502/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 065 01159/2002

038 01223/2000
SILVANA DENISE LOBATO 086 01449/2002
SILVIO BATISTA-263-2104 079 01431/2002
SILVIO BRAMBILA 075 01396/2002
SIMARA ZONTA 040 01314/2000
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 021 00634/1998
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 031 00210/2000
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 029 01288/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 059 00749/2002
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 032 00640/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 042 00449/2001
VERA BORGES-224-4461 012 01274/1995
VINICIUS ANDRADE MENDES-2 020 01480/1997
VINICIUS CESAR PERTENCE I 028 00744/1999

1.-RESCISAO DE CONTRATO-2820/0000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO VELOSO
DE ARAUJO -Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.616,00 -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

2.-BUSCA E APREENSAO-3082/0000-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x IRAPUAN PEREIRA DE MELO -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$.574,00 -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

3.-COBRANCA-3083/0000-NOELI AZNAR PEREZ x GESSI
RODRIGUES MAGNO CASILLI e outros -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$.227,50 -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-322-
3311-

4.-INDENIZACAO-3084/0000-ORVEPAR -ORGANIZACOES
PARANAENSE DE VENDAS S/C LTD e outros x ICAL- IN-
DUSTRIA DE CALCINACAO LTDA -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$.616,00 -Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

5.-COBRANCA-3085/0000-CONDOMINIO II JARDIM
ARAUCARIAS LTE 6 x DENISE SANTINA GOMES PEREI-
RA -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.279,50 -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

6.-COBRANCA-3086/0000-CONJUNTO PADRE ANCHIETA
x NILCE MARIA PIVA -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 332,50-
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

7.-INDENIZACAO-3087/0000-CESAR AUGUSTO GALLI-
NEA e outros x UNOESC-UNIVERSIDADE DO OESTE DED
SANTA CATARINA -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.164,50 -
Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

8.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-24708/1982-HIZILDA
BRUNATTO GUSSO x HERMINIO BRUNATTO e outros-AS
PARTES QUANTO A PRESTACAO DE CONTAS, PRAZO
LEGAL-Adv. JOSE CID CAMPELO- 254-8785, ANTONIO
CARLOS DE ARRUDA COELHO, FRANCISCO DE PAULA
XAVIER NETO, ESTEVAM CAPRIOTI FILHO, ERASMO
FELIPE ARRUDA JUNIOR e JULIANA BRAGA COELHO-

9.-COBRANCA-10/1992-COND.CONJ.RESIDENCIAL AU-
GUSTUS x NEI CARLOS VIEIRA BARBOZA-Ao autor quanto
a peticao de folhas 193-Adv. MARIZ MENDES MAY, CRIS-
TINA KAKAWA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

10.-BUSCA E APREENSAO-332/1994-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ADEMIR PONTES -A parte autora para reti-
rar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. JOAQUIM
A.CIRINO DOS SANTOS, ELISA GOMES TORRES e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

11.-DESPEJO-142/1995-ESP.JOSE WANDERLEI DIAS-APO-
LAR IMOVEIS LTDA x ARAMIS NOVAES COELHO MAR-
TINS e outros-I- Considerando a peticao de folhas 364, onde o
Sr. Administrador nomeado informa estar impossibilitado de
exercer as suas funcoes, nomeio em substituicao o SR. ELCIO
FERNANDO MARQUES, fone 353-2776, no cargo de admi-
nistrador, do setor financeiro da Auto Escola Bello Ltda e Auto

Esciola Ella Ltda, respeityada a participacao social do devedor
Aramis Novaes Coelho Martins, folhas 323 e 344, mediante o
compromisso legal. II-Intime-se. Cumpra-se a decisao de fo-
lhas 361. Demais diligencias necessarias-Adv. JOAO NELSON
KINAL, JOSE DEVANIR FRITOLA-232-2362, LUCIANE
WERNECK ANDRADE e JOSE DO CARMO BADARO-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1274/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x ESQUILO AUTO POSTO LTDA e ou-
tros-A requerida para proceder o deposito dos honorarios peri-
ciais (70%), em cinco dias-Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-FAX225.2780, NATANAEL ZAHORCAK, VERA BOR-
GES-224-4461, ALCEU MACHADO FILHO e HILDO AL-
CEU DE JESUS-

13.-DESPEJO-1277/1996-PAULO AFONSO MIRANDA CON-
TI x CILGAS-IND. CILINDROS DE GAS LTDA e outros -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$_40,00_______, em cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO e IGUACIMIR G. FRANCO-223-4510—

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1415/1996-BAN-
CO RURAL S/A x FATISUL IND.COM.DE OLEOS VEGE-
TAIS LTDA e outros -Vistos e examinados...Diante do contido
no petitorio retro, DECLARO EXTINTO o presente processo
com julgamento do merito o que faco com fundamento no inci-
so III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Existindo
solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora, medi-
ante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente-Adv. IGUACIMIR G. FRANCO-223-4510—JULIO DE
ASSIS GRHLRN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-
AP.1276/96

15.-COBRANCA-202/1997-COND.EDIF.CAMPO GRANDE
x OSMAN PIERRI JUNIOR e outros-Diante do deposito efe-
tuado e os argumentos expendidos no bojo da peticao retro, hei
por bem DEFERIR o pedido de suspensao da praca designada
para o dia 03/12/2002, determinando que o exequente seja inti-
mado a apresentar sua manifestacao no prazo de cinco dias-
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA e DJALMAR FRIDLUND-

16.-INDENIZACAO-289/1997-SOLANGE LOPES MARCIA-
NO x JARPEK CONST.& EMPREENDIMENTOS LTDA -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. BIRA-
TAN DE OLIVEIRA, ALBINO JOSE DE BONI-253-6544,
LOUISE RAINER P. GIONEDIS-224-3119, ESTELA ROBER-
TA BELTRAMI e DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-397/1997-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x SUPER G-
DIST.PROD.ALIMENTICIOS LTDA e outros -Digam os inte-
ressados quanto ao laudo de avaliação, em cinco dias.-Adv.
ISABEL CRISTINA CADAMURO DE MOURA e ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ-

18.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1130/1997-DIST.DE PER-
FUMES & COSMETICOS SILVA LTDA e outros x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 565, PELO
PRAZO DE CINCO DIAS (VISTA DOS AUTOS)-Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA- AP.1130/97

19.-RESCISAO DE CONTRATO-1179/1997-ROSANA FER-
RO x TORREBLANCA CONSTRUCOES & INCORPORA-
COES LTDA -Intime-se a parte interessada para proceder a re-
tirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$___102,50_____, em cinco dias.-Adv.
JANE PEREZ KAPAZI e JOSIANE SIMIONE-

20.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1480/1997-AN-
TONIO BUENO x SELCO SERVICOS ELETRICOS S/C LTDA
e outros -Vistos e examinados...I-Intime-se os partes executa-
das para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido
no oficio.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. ANTONIO
BUENO, VINICIUS ANDRADE MENDES-225-4907 e RO-
BERVAL K. MENDES-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-634/1998-RENI RODRI-
GUES DIAS x GASPARINO DOS REIS DA SILVA -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___102,50, em cinco dias.-Adv. AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUA-
DROS e MOZARTE DE QUADROS-

22.-INDENIZACAO-761/1998-ROCILENE DO CARMO DE
OLIVEIRA SIMOES x PLASTICOS DO PARANA LTDA-Ao
autor para proceder a complementacao dos honorarios advoca-
ticios-Adv. PAULO CEZAR XAVIER, AIRTON PASSOS DE
SOUZA-322-5877 e RODRIGO SILVESTRI-

23.-DESPEJO-55/1999-CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA x SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS -Vistos e exami-
nados... Diante do contido no petitorio retro, com fundamento
no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento do
merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a
parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa
na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportu-
namente. -Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA-338/1999-OSIRES BELEM
e outros x ROBSON ALBUQUERQUE e outros-ASSINAR
TERMO DE RETIFICACAO, EM CINCO DIAS-Adv. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA-

25.-COBRANCA-402/1999-XEROX DO BRASIL LTDA x
ASSOC.ALIANCA ASSISTENCIA AO ESTUDANTE -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-

colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_102,50_______, em cinco dias.-Adv. NILZA SALETTE F.
DA SILVA-233-5343, MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLI-
VEIRA, MAURO EDUARDO J. ZAMATARO e EDUARDO
SABEDOTTI BREDA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-502/1999-BANCO BRA-
DESCO S.A. x JANETE SOLDATI-ao autor quanto a retorno
da precatoria-0Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, LAMAR-
TINE BRAGA CORTES FILHO e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-543/1999-IPI-
RANGA COMERCIAL QUIMICA S/A x MAEQUI MAQUI-
NAS & EQUIPAMENTOS -Manifeste-se a parte autor/Exequen-
te sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-233-
679, JOAO HORTMANN, CARLOS ALBERTO PEREIRA e
PAULO DE TARSO IWANKIW-

28.-ORDINARIA-744/1999-GOLDEN CENTER
COM.REP.INSTRUMENTOS MUSICIAIS LTDA x MARILEI
DE SOUZA LIMA -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. VINICIUS
CESAR PERTENCE INDA, LUIZ ANDRE BASSETTI, LUIZ
ROBERTO FELIX, NELSON WALTER DA SILVA e OSMANN
DE OLIVEIRA-

29.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1288/1999-NEWTON
FERREIRA MARTINS e outros x JOSE JAMBISKI DA LUZ -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$_40,00_______, em cinco dias.-Adv. SOLANGE MA-
RIA DE SOUZA CHUEIRE-

30.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1294/1999-FRANCISCO
EDUARDO DE SOUZA MACHADO x SIND.SERVIDORES
DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO PR -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. JODETE SENA M.S.CAMPOS e DANIEL GODOY JU-
NIOR-ap.1095/1998

31.-RESOLUCAO DE CONTRATO-210/2000-CIA ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
HAROLDO MEIRA DE VASCONCELOS -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___200,00_____, em cinco dias.-Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL-222-6723, FERNANDO PAULO MACIEL-222-
6723, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV
e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

32.-RESOLUCAO DE CONTRATO-640/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABIO LUIZ DE
FARIAS -Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

33.-BUSCA E APREENSAO-661/2000-CONSORCIO NACI-
ONAL P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C x TANIA
MARIA SANTANA DA CUNHA -Vistos e examinados...I-In-
time-se as partes interessadas para manifestacao no prazo de
cinco dias sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias ne-
cessarias.-Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA 233-0371-

34.-COBRANCA-1083/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
PHANTON x MARIA ELENA MAZON TIGRINHO -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_40,00_______, em cinco dias.-Adv. CLAUDIA RENATA
SANSON CORAT-

35.-MEDIDA CAUTELAR-1088/2000-JOSE CARLOS SOBI-
ERAY JR. x ESP.DE ARGENTINO RUMIATO -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___40,00_____, em cinco dias.-Adv. JOSE RODRIGO
SADE, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e LEONEL
STEVAM FILHO-FAX 253-4521-

36.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1167/2000-LUIZ ANTO-
NIO DE MELO e outros x CONSORCIO NACIONAL PARA
CAMINHOES VOLVO S/C LTDA-...Tendo em vista que o pe-
dido de fls., 204 ja foi indeferido pela decisao de folhas 202,
vindo a ocorrer preclusao temporal para o embargado agravar,
ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.Adv.
OSIRIS VIANA XAVIER, CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, MARCO AURELIO B.S. MATOS e PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-233-0371-AP.545/00

37.-INVENTARIO-1193/2000-MARCO AURELIO CAMPES-
TRINI x ARMANDO CAMPESTRINI -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ORLANDO DE LUCA JU-
NIOR, MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA TORNESI, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ADRIANA
D.AVILA OLIVEIRA-

38.-DEPOSITO-1223/2000-UNILANCE ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCELO DA SILVA LE-
MOS -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

39.-INDENIZACAO-1231/2000-ELIZEO PASCHOLATTO
JUNIOR x WAL-MART BRASIL LTDA -Digam as partes, quan-
to os honorários do perito.r$ (dez salarios minimos)-Adv. ELI-
SON LUIZ CALEGARI e EDUARDO MELLO-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1314/2000-BAN-
CO RURAL S.A x PETROXIN DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -A parte autora para retirar a carta precató-
ria e oficios, no prazo de 05 dias.-Adv. IGUACIMIR G. FRAN-

CO-223-4510-, SIMARA ZONTA, ALCYON RICARDO CAR-
DOSO DE LIMA e RICARDO GIOVANNETTI-ap.1180/2000

41.-DECLARATORIA-1326/2000-DIONE SANTOS x ROSE-
MARI LOBAS -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. FABIANE MULLER BONETTO, EDSON LUIZ
ROCHA e ARNALDO FERREIRA MULLER-

42.-INDENIZACAO-449/2001-HERMINIO CHICO x BANCO
GENERAL MOTORS S/A -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco
dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-674/2001-JA-
BUR PNEUS S/A x MAURI NEGOSEK -Intime-se a parte in-
teressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__102,50______,
em cinco dias.-Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

44.-BUSCA E APREENSAO-851/2001-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x ELIZABETH DIAS FIGUEI-
REDO -Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-
Adv. LUCIANA BERRO-

45.-BUSCA E APREENSAO-928/2001-R.G.K. ADM.DE
CONSORCIOS S/C.LTDA x VANESA ALEJANDRA PENI-
DA-AO REQUERIDO QUANTO A PETICAO DE FLS. 41/
42-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS e ROSIMEIRI
GOMES BASILIO-

46.-BUSCA E APREENSAO-929/2001-FINANCEIRA ALFA
S/A x RENE AUGUSTO G.DE COELHO AVELLEDA -Vistos
e Examinados...I-Diante do contido na peticao de fls. 21, com
fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julga-
mento do merito. Autorizo o desentranhamento dos documen-
tos que instruiram a inicial, se requerido. De-se baixa na distri-
buicao. II-Demais diligencias necessarias. III- Publique-
se.Registre-se. Intimem-se.(a) Givanildo Nogueira Constanti-
nov-Juiz de Direito-Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

47.-BUSCA E APREENSAO-1357/2001-BANCO BANESTA-
DO S/A x RICARDO ROGERIO PEREIRA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_200,00_______, em cinco dias.-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

48.-DEPOSITO-1442/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARCIO EDUARDO ORTEGA -Diga a parte autora, quan-
to a contestacao em 5 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1538/2001-TONY GILMAR
CUNHA GODOY x UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-Ao autor sobre a reducao dos honorarios
do Sr. Perito para R$ 1.200,00 a ser depositado em uma unica
parcela, em cinco dias-Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ-223-
5774 e FABIO MARIANTE MINCARONE-ap.770/01

50.-ANULATORIA DE PARTILHA-1594/2001-ZENIL DE
CASTRO e outros x ESPOLIO DE ZULMIRA CARVALHO-A
AUTORA PARA PROCEDER A JUNTADA DE COPIA PARA
INSTRUIR O MANDADO-Adv. MARIA GOMES SAMPAIO-
AP.1071/00

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-92/2002-JULIO CESAR
JAVORSKI x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
A REQUERENTE QUANTO A MANIFESTACAO DA SRA.
PERITA-Adv. ELIZEO ARAMIS PEPI e CARLOS ALBERTO
M.MELLO 232-3443-

52.-BUSCA E APREENSAO-136/2002-BANCO ZOGBI S/A
x CLEUSA SALETE DA SILVA -DEFIRO O PEDIDO DE
FLS._39, pelo prazo de cinco dais(vistas)-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e JOAO CAETANO SALIBA
OLIVEIRA-

53.-RESSARCIMENTO-323/2002-HSBC-SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x JOSE DALGENIR DE OLIVEIRA RODRIGUES -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA-

54.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-397/2002-BAN-
CO ITAU S.A x PAULO ROBERTO PAULA BAHLS DE AL-
MEIDA-ME e outros -A parte autora para retirar a carta preca-
tória, no prazo de 05 dias.-Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-
2465-

55.-BUSCA E APREENSAO-620/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x Z.S.FERREIRA FILHO-
ME -A parte autora para retirar a carta precatória, no prazo de
05 dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-276-8142-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-627/2002-CI-
BRACO COMERCIO DE IMOVEIS BRASIL S/A x MIRA-
GLIA PARTICIPAÇOES LTDA e outros-ao requerido para as-
sinar o termo de nomeacao de bens a penhora, em cinco dias-
Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO e EROS GRADOSWKI
JUNIOR-

57.-DESPEJO-635/2002-NEUDES CALIXTO AYRES x JOAO
DIRCEU CAMARGO DUTRA e outros -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

58.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-636/2002-JOAO RO-
MEU FIGEL e outros x ANASTACIA TESSARI -
Vistos...Homologo para que produza os seus juridicos e legais
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efeitos a retificação de fls.68, ressalvados os direitos de tercei-
ros.-Adv. IVAN KURITZA-

59.-MEDIDA CAUTELAR-749/2002-NEVITON PRETTI
CAETANO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Consta dos
autos que foi deferida a aliminar, nos termos de fls. 36.Efetiva-
mente descumprida a medida, conforme documento de fls. 101,
datado de 10.09.2002. Veja-se que quem aponta o nome do ora
autor e a re, e o numero do contrato coincide com fls. 19 dos
autos em apenso. Intime-se a re a que se abstenha de descum-
prir as ordens judiciais em tela, retirando de cadastro de inadim-
plentes o nome do autor,e nao tornando a inseri-lo, pena de
“astreinte”, que fixo em R$ 500,00. Int. Adv. HERMES HEN-
RIQUE CORREA CONCEICAO, CAROLINE GARCETE,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ e JENIFER LIZ WEBER CASAGRAN-
DE-ap.738/2002

60.-DECLARATORIA-944/2002-WENSAY REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x L.K. RADIO DIFUSAO LTDA
-A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. HERMES HEN-
RIQUE CORREA CONCEICAO e GERMANO LAERTES
NEVES-

61.-BUSCA E APREENSAO-970/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARTIVAL COMERCIO DE PRODU-
TOS PROMOCIONAIS LTDA. -I- AOP PREPARO DAS CUS-
TAS DE EXECUCAO.R$__241,50_____RECOLHER GUIA
OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O
DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NO-
MEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

62.-ORDINARIA-987/2002-AUTO POSTO CDB LTDA x
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. PAULO JOSE GOZZO-

63.-BUSCA E APREENSAO-1103/2002-BANCO PANAME-
RICANO S.A x AMAURI FERNANDES -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

64.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1149/2002-BANCO ITAU
S/A x MARIA JULIA MEISSNER -Intime-se a parte interessa-
da para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__60,00______, em
cinco dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

65.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1159/2002-MARCE-
LO JOSE DA SILVA x OUROPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA-As partes quanto ao deposito de
folhas 74-Adv. GLAUCO SANSON SILVA e SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-ap.1564/01

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1175/2002-L.N.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSIL RI-
BAS ANDRADE -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre
o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

67.-ORDINARIA-1216/2002-SERGIO RICARDO IZYCKI x
CAFE DAMASCO S/A -Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-

68.-INVENTARIO-1253/2002-ROZINHA BREJINSKI CIU-
PKA x ANNA CIUPKA-a inventariante para o prosseguimento
do inventario-Adv. ELENI MORAES BARROS NUNES-

69.-BUSCA E APREENSAO-1300/2002-BANCO FINASA S/
A x FATIMA ANDREASSA -A parte autora para retirar a carta
precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

70.-INVENTARIO-1327/2002-HIERTE APARECIDA STRES-
SER x EURIDES DE FRANCA TABORDA-Preste as primei-
ras declaracoes-Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

71.-MEDIDA CAUTELAR-1337/2002-LINCAR COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. x BANCO SANTANDER S/A-Mante-
nho a decisao de folhas 16/17 por seus proprios e juridicos
fundamentos-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO-

72.-COBRANCA-1342/2002-CONDOMINIO CJTO. RESI-
DENCIAL SUINA II x OSVALDO VIEIRA e outros -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___80,00_____, em cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-224-1156-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1362/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO PETRO-
BEL LTDA e outros-ao exequente quanto a excecaO DE PRE-
EXECUTIVIDADE-O Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO
JACOB JUNIOR-

74.-BUSCA E APREENSAO-1395/2002-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA -A parte autora
para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

75.-RESOLUTORIA CONTRATUAL-1396/2002-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x CLEONICE
MARIA DE FARIA -I- O autor postula a concessao da anteci-
pacao dos efeitos jurisdicional, a fim de que seja reintegrado

na posse do imovel objeto do contrato de compromisso de com-
pra e venda firmado com a requerida, sob o fundamento de que
esta deixou de pagar as parcelas do contrato, o que ocasionou a
rescisao deste. Considerando que a nao observancia do princi-
pio do contraditorio para concessao liminar da antecipacao dos
efeitos jurisdicional somente e justificavel nos cados de mani-
festa urgencia, o pedido para deferimento da tutela antecipada
sera apreciado apos a manifestacao da requerida. II-Cite-se a
requerida, para no prazo de quinze dias, responder aos termos
da presente acao, por meio de procurador habilitado, sob pena
de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor,
nos termos do art. 285 e 319 do CPC- III- Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___60,00_____, em cinco dias.-Adv. SILVIO BRAMBILA-

76.-DECLARATORIA-1409/2002-INDUSTRIAS TODESCHI-
NI S/A x MOINHO INDUSTRIAL CONSOLATA LTDA -A
parte autora para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-
Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

77.-BUSCA E APREENSAO-1428/2002-BANCO ITAU S/A x
ELENICE DA ROCHA -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$__200,00, em cinco dias.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

78.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1429/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x SOM DA AMERICA
LOC. DE EQUIP. DE SON LTDA e outros -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__80,00______, em cinco dias.-Adv. PEDRO GIROLANO
MACARINI-232-1623-

79.-MONITORIA-1431/2002-COTRASA COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA. x JOSE CLAUDIO-
NOR BOSSARDI MARCHIORO -Intime-se a parte interessa-
da para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__40.00______, em
cinco dias.-Adv. SILVIO BATISTA-263-2104-

80.-BUSCA E APREENSAO-1438/2002-CLAUDIOMORO DE
SOUZA E SILVA x VLADENIR CELINI -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___200,00_____, em cinco dias.-Adv. CELSO FERREIRA
CASTRO-

81.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1441/2002-CEN-
TRO DE DIAGNOSTICO AGUA VERDE SC LTDA x CORI-
TIBA FOOT BALL CLUB -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$____40,00____, em cinco
dias.-Adv. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIN-

82.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1442/2002-ZACARIAS
LOPES DE SANTANA x ANDRE RONIK NETO -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. LEANDRO GALLI-

83.-BUSCA E APREENSAO-1443/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x GILNEY VAGULA -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__200,00______, em cin-
co dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

84.-RESCISAO DE CONTRATO-1446/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SIDNEY COSTA -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$___200,00_____, em cinco dias.-Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

85.-COBRANCA-1448/2002 E 1464/2002-SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE CULTURA (SPC) e outros x SULINA SE-
GURADORA S/A-...Por essas razoes, com fundamento no art.
273, do Codigo de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO de con-
cessao da antecipacao dos efeitos da tutela jurisdicional, para o
fim de determiknar que a requerida SULINA SEGURADORA
S/A, nos autos devidamente qualificada, desposite em juizo a
quantia de 138.083,87, referente aos autos nº 1448/2002 e R$
110.991,29, em relaccao aos autos nº 1464/2002. Concedo a
autora o prazo de 05 dias para apresentacao de caucao real, em
ambos os processos. Lavrado o termo respectivo e cumprida a
presente ordem, expeca-se alvara para levantamento dos valo-
res depositados. Para realizacao de audiencia de conciliacao
designo o dia 25 de fevereiro de 2003 as 13h30m, o que faco
diante da ausencia de outra desimpedida na pauta. Cite-se a
requerida com antecedencia minima de 10 dias, sob a adver-
tencia constante dos par. 2º e 3º, do art. 277 do CPC. Intime-se.
Cumpra-se. Demais diligencias necessarias- (OBSERVACAO:
O PRESENTE DESPACHO TRATA-SE DA PRESENTE ACAO
E DOS AUTOS SOB Nº 1464/2002, DEVENDO A ESCRIVA-
NIA CERTIFICAR EM AMBOS OS PROCESSOS)-ADV.
ERALDO LUIZ KUSTER e SAMUEL LEGER SUSS-

86.-ALVARA-1449/2002-NILZA ANDRADE DE LIMA x
ESTE JUIZO-Preliminarmente, intime-se a requerente para es-
clarecer, quanto a concordancia dos demais herdeiros, mencio-
nados na certidao de obito, fls. 06-Adv. SILVANA DENISE
LOBATO-

87.-BUSCA E APREENSAO-1455/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MARCELO ALEXANDRE CALBENTE -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__200,00______, em cinco dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRIYK-

88.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1458/2002-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS KENNEDY LTDA x JOSE

FERNANDES NETO e outros-I- Recebo a excecao. II- Sus-
pendo o processo (art. 306, CPC). III-Vista ao excepto para
responder, em dez dias-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-
322-3311 e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN—ap.1135/
02

89.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1463/2002-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO CDB
LTDA-I-Recebo a excecao. II-Suspendo o processo (art. 306,
CPC). III-Vista ao excepto para responder, prazo legal-Adv.
ROBSON IVAN STIVAL e PAULO JOSE GOZZO-ap.987/02
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-359/2002-BAN-
CO CITIBANK S/A x MOISES AUGUSTO CORTES AMA-
ZONAS e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINE HAPNER, FABIOLA P C FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
TARCISIO ARAUJO KROETZ-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-360/2002-CONDOMINIO
CONJ RESID MORADIAS PIQUIRI II e outros x NILTON
CESAR PACHECO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$ 227,50. Int. -Adv. BEATRIZ
SANTI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

3.-HOMOLACAO JUDICIAL TRANSACAO-361/2002-VISI-
ONNAIRE INFORMATICA S/A e outros x -PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$448,50.
Int. -Adv. jaqueline lobo da rosa e VANESSA POLAK dos
SANTOS-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-362/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I e outros x LU-
CIA SANTOS e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$227,50. Int. -Adv. BEATRIZ
SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA
PIRES ALVES-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO-363/2002-AGROPECUA-
RIA FAZENDA CALDEIRAO LTDA ME e outros x PARANA

BANCO S/A -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. CYNHTIA GRU-
NER BIRCKLHOLZ e NELSON G. GRUNER-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-364/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LYNX x JULIO AGARI ALGODOAL -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$290,00. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
EMERSON LUIZ VELLO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-34960/1987-KUR-
TEN MADEIRAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA x CLAYTON
SCHULI -Diga a parte autora quanto a continuidade do presen-
te feito. Int. -Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR e
ELISEU GARBIN-

8.-BUSCA E APREENSAO-35297/1987-BANORTE -CREDI-
TO FINANCIAMNETOS E INVESTIMENTOS SA x ANTO-
NIO LISBOA BOEIRA -Fica o autor novamente intimado para
que, em cinco dias, efetuar as custas remanescentes no valor de
R$187,95. Int. -Adv. LACIR GUARENGHI-

9.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-589/1988-CARLOS
TADEU MARQUES DE OLIVEIRA x LEVI RENATO KOCH
-Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, retirar carta de adjudicaçao. Int. -Adv. FERNADA C VI-
EIRA TAVARES ZERBINATO, ANA PAULA FUSERO COS-
TODIO e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

10.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-2/1994-VERA BE-
ATRIZ DE CAMARGO x IMOBILIARIA ANTONIO GIACO-
MAZZI LTDA. -Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
325. Retirar oficio. Int. -Adv. ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI, NARA RIBEIRO BORGES e REYNALDO ESTEVES-

11.-REPARACAO DE DANOS-517/1994-ANTONIO BRES-
SAN x HAMILTON TADEU PONTAROLA. -Fica a Advoga-
da ROGERIA DOTTI devidamente intimada para que, em tres
dias, efetuar o pagamento das custas processuais integralmen-
te. Int. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA RE-
GINA NUNES SOUZA VALEIXO, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, PATRICIA DOMINGUES NYM BERG e JULIO BROT-
TO-

12.-REPARACAO DE DANOS-634/1994-MARCIA RENATA
DE OLIVEIRA e outros x MIGUEL SASKOSKI -Fica A re-
querente devidamente intimada para que, em cinco dias, depo-
sitar as custas remanescentes no valor de R$331,60. Int. -Adv.
JOSIANE TRINKEL, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON
OLIVAS e OSMANN DE OLIVEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-318/1995-TELEMARIM
COM REPRS APARELHOS ELET E TELEF LTDA x GLAS-
SAM ARTSANATO DE VIDROS LTDA e outros -Fica a parte
autora novamente intimada para que, em cinco dias, promova o
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinçao. Int. -
Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA, DAGMAR BAL-
LIN FERREIRA, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA e OLGA
GUALBERTO-

14.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-659/1995-CIA DE
CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x SAO SIMAO ME-
NERACAO LTDA e outros -Fica o autor devidamente intima-
do para que, em cinco dias, efetuar as custas do Sr. Contador
no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao do calculo. Int. -
Adv. JUAREZ DE PAULA, JOSE CARLOS BUSATTO, CRIS-
TIANE CARREIRO PEREIRA e JODETE DE SENA MARIA
S. CAMPOS-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-473/1996-COND CONJ RES
ANITA GARIBALDI x FRANCISCA DE PAULA BOMIKO-
WSKI -Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, JANET S. KINCESKI, FERNANDA PIRES
ALVES e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-1054/1996-GULA E
GOLE COMERCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA x ELAI-
NE MACHADO NUNES e outros. -Intime-se a parte credora
para, em cnco dias, se pronunciar especificamente acerca do
que fora determinado no despacho de fls. 297. Apos, voltm.
Int. -Adv. NEY LUIZ PEREIRA, RUBENS XAVIER FRAGA,
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE
PEIXOTO DE OLIVEIRA e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1428/1996-JOSE
GOMES DOS SANTOS x COMPLEMENTO COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA e outros -Defiro a solicitaçao de fls. 65.
Conforme determinaçao contida no oficio de fls. 65, proveni-
ente do juizo da Central de Inqueritos desta Capital, deve a
parte autora providenciar, no prazo de cinco dias, os referidos
cheques, juntando-os nos presentes autos 1428/1996, ficando
desde ja, devidamente intimado quanto a realizaçao deste ato.
Int. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-697/1997-SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. x ELI-
AS J. CURI S/A e outros -Informe a parte autora se houve ou
nao o cumprimento da deprecata expedida as fls. 101. Int. -
Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SIMONE ZONARI
LETHACOSKI, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
ALEXANDRE MARCOS GOHR e OSNILDO PACHECO JU-
NIOR-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-979/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x GLOPECYR ROSERVAL BORGES
ALVES -Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo de sus-

pensao, intime-se o exequente para que em 05 (cinco) dias
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. DA-
NIEL HACHEM, MARIO VICENTE DOS PASSOS, ARNO
JUNG e LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA-

20.-BUSCA E APREENSAO-88/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADMILSON FERREIRA DA SILVA -Em cinco
dias, informe o requerente se houve ou nao o encaminhamento
do oficio de fls. 128. Int. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

21.-BUSCA E APREENSAO-797/1998-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x MARIA DE LURDES
VIEIRA -Desentranhe-se o mandado para intimaçao da reque-
rida no endereço retro indicado, para que em 24 horas entregue
o bem ou sem equivalente em dinheiro, sob pena de prisao.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
JAQUELINE KOWALSKI, NIVALDO MORAN, LUIZ AN-
TONIO DAROS, ADRIANO ANHE MORAN e MARCELO
A. GOMES OSTI-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-969/1998-GILNEI LE-
DUR x MAURO ANTONIO ASCHMACHER ME -Face a con-
testaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Int. -Adv. MARILIA G. P. CORDEIRO M. TEIXEIRA, SER-
GIO LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W. DA
ROCHA POMBO, RENATA FRANCO TREVISAN, RONAL-
DO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO OSCAR BOTELHO,
VANI SOKOLOVICZ RIBAS, JOSE CORREA FERREIRA e
AFONSO CELSO NUNES-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-1042/1998-COND RES
MARIA JULIA x EDISON LUIZ CHABEREK -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI e MARCELO MARTINS-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1127/1998-DO-
LIRA DA CRUZ HAJAK x ALTAIR CORREIA RIZH e outros
-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA, JAYME DE
AZEVEDO LIMA, LUIZ CARLOS KRANZ e LUIZ ALBER-
TO LESCHKAU-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-95/1999-META-
LURGICA RIO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x MALU-
CELLI E FILHOS LTDA -Face a resposta ao oficio provenien-
te do Cartorio de Registro de Imoveis 4ª Circunscriçao desta
Capital, em cinco dias, manifeste-se o exequente, e bem ainda,
promovendo o preparo devido aquela Serventia no valor de
R$102,05. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS, DANIELLE
LAGINSKI FREIRE, CLINIO LEANDRO LINO LYRA, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA e FERNANDA LOPES
MARTINS-

26.-INDENIZACAO-191/1999-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA x SAVANA VEICULOS S A -Ao perito, para
que responda ao quesito complementar formulado pela parte
autora as fls. 454. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, manifestar-se sobre os esclarecimentos do
Expert as fls. 456/463. Int. -Adv. ROBSON MARANHAO,
LUIZ A. BERTOCCO, DIVA RIBEIRO LIMA e OTAVIO ER-
NESTO MARCHESINI-

27.-USUCAPIAO-1063/1999-MARIA LIDIA SCHEIFER BI-
EHL e outros x ESP CORNELIO BILL e outros. -Citem-se os
confrontantes Hilmann Dietrich e sua conjuge, por mandado,
conforme requerimento retro. Retirar cartas de citaçao. Int.-
Adv. JAQUELINE KOWALSKI, CLAIRE LOTICI e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1386/1999-CLAU-
DIO FRANCO DE MACEDO FILHO x BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S/A. -Para que a lide possa ser julgada: a)
oficie-se ao Serasa requisitando-se as seguintes informaçoes:
1) se o autor foi nele (Serasa) cadastrado pelo reu como inadim-
plente, e em caso afirmativo as datas; 2) se o autor foi cadastra-
do por outros credores no Serasa, relacionando-se as datas e os
Bancos e instituiçoes de credito que o inscreveram; b) oficie-se
a Associaçao Comercial do Estado de Sao Paulo requisitando-
se informaçoes acerca das datas em que ocorreram as anotaço-
es que aparecem as fls. 293 e 294 (relacionando-se no oficio as
mesmas anotaçoes). Retirar oficios. Int. -Adv. DANIEL LOU-
RENCO BARDDAL FAVA e DANIEL HACHEM-

29.-DESPEJO-1474/1999-ORLANDA SENIRA H BENDHA-
CK x JOAO SIQUEIRA LOBO e outros -Considerando que
restou desconstituida a alienaçao feita pelo devedor em face da
credora, defiro o requerimento de fls. 184 e determino que se
intimem os possuidores do veiculo objeto da penhora para, em
48 hs, procederem a entrega do veiculo ao Sr. oficial, sendo
que o mesmo devera ser entregue a guarda do Sr. Depositario
Publico. Cumprida tal diligencia, de-se ciencia aos terceiros da
decisao que decretou a desconstituiçao da venda. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
tar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e IRINA MOREIRA DA FON-
SECA-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-317/2000 (apenso aos autos
1108/1999)- CHROMIEC E CHROMIEC LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. -Defiro o requerimento de fls. 376,
para conceder ao embargado o prazo improrrogavel de 30 dias
para o cumprimento das diligencias determinadas. Int.-Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, LEANDRO GALLI
e RICARDO MARTINS DA COSTA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-327/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE INDUSTRIA COM IMP E EXP LTDA x
JOALHERIA CONFIANÇA LTDA. -Despacho de fls. 88: -Ao
avaliador para que preste os esclarecimentos solicitados pela

exequente as fls. 87. Int. — Manifeste-se a exequente sobre os
esclarecimentos do sr. Avaliador, as fls. 89. Int. -Adv. NATA-
NOEL ZAHORCAK-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-603/2000-AN-
TONIO MARKOWICZ x DIALOGO DISTRIBUIDORA DE
LIVROS -Fica o exequente novamente intimado para que, em
cinco dias, retirar o ofiico de fls. 105. Int. -Adv. NEIMAR
BATISTA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-625/2000-MARIA IRENE
LEAO CARVALHO MOTA LIMA e outros x REGINA STE-
LLA LIMPIAS VIEIRA e outros. -Em 05 (cinco) dias, mani-
festem-se as partes. Int. -Adv. LUIZ RAFAEL DE ASSUMP-
CAO PEREIRA, AUGUSTINHO DA SILVA, GERALDO
MUNHOZ DE MELLO, MARIA ILMA CARUSO GOULART
e CEZAR RODRIGO MOREIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-833/2000-BAR-
BARA IESS NOVAK x DEBORA MARIA DO PRADO e ou-
tros. -Intimem-se os executados para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifestem-se sobre o laudo de avaliaçao. Int. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, VIRIATO XAVIER
DE MELO FILHO, MOACYR FACHINELLO e CARLA AN-
DREA LUBKE-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-883/2000-TANIA
MARIA SANTOS TISOTTI x MOBELLA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS -Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-887/2000-HA-
VAN TECIDOS DA MODA LTDA x ENI MARIA LAZZARI -
Fica o exequente novamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. REGI-
ANE MARIA SOPRANO MORESCO e CHRISTIANE S. DA
SILVA-

37.-BUSCA E APREENSAO-1019/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x PEDRO ERNESTO DE ARAUJO -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, provi-
denciar copia da inicial e retirar carta de citaçao. Int. -Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-1318/2000-VERA REGI-
NA HAUEN ABAGE x BANCO ITAU S/A -Fica o requerente
novamente intimado para que, em cinco dias, depositar as cus-
tas remanescentes no valor de R$58,10 (devida a Escriva) e
R$1,84 (ao Distribuidor). Int. -Adv. WATERLOO MARCHE-
SINI JUNIOR, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LEOMIR BINHA-
RA DE MELLO e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREME-
TA-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-50/2001-COND CONJ RES
CURITIBA x BIRDA LIMA FERREIRA e outros -Ficam as
partes devidamente intimadas para, em cinco dias, manifesta-
rem-se sobre a conta geral apresentada as fls. 180/187, deven-
do a parte autora, em igual prazo, efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$28,00. Int. -Adv. NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN,
LADI NEIS, SHEILA MARIA TAKAHASHI, JULIANA TEI-
XEIRA VILLATORE e ARIADENE DE ARAUJO SELLA-

40.-DEPOSITO-312/2001-BANCO FORD S/A x JOAO PADI-
LHA NORONHA -Diga a parte autora quanto a continuidade
do presente feito. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

41.-ALVARA-352/2001-SABINA DAIANE SILVA GROS e
OUTROS x ESP AIRTON GROS -Em cinco dias, informe o
requerente se houve ou nao o encaminhamento do oficio de fls.
62. Int. -Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI e CLAIRE
LOTICI-

42.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-355/2001-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
EVANGELISTA FLORIANI JUNIOR -Diga a parte autora quan-
to a continuidade do presente feito. Int. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-390/2001-CYRO WITHO-
EFT e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Primeiramente,
esclareça se efetivara o custeio da verba honoraria. Int. -Adv.
ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKA-
LO, CARLOS MURILO PAIVA e LUIZ AFONSO MIGUEL-

44.-RESSARCIMENTO-394/2001-A MARITIMA SEGUROS
S/A x JOSMARIO VEIGA e outros -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUIZ CARLOS BARRE-
TO, JACKSON GLADSTON NICOLODI e CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI-

45.-DESPEJO-425/2001-JAMIL AMILTON CURY x CARLOS
DE OLIVEIRA MATOS e outros -Fica o requerente novamen-
te intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. JOAMIR CASAGRANDE e
MARCOS HENRIQUE BURNATO-

46.-MEDIDA CAUTELAR-439/2001 (apenso aos autos 425/
2001) - JAMIL AMILTON CURY x CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATOS e outros -Fica o requerente novamente intima-
do para que, em cinco dias, retirar carta precatoria e depositar
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOAMIR CA-
SAGRANDE-



3ª feira | 10/Dez/2002 39

47.-MONITORIA-631/2001-APARECIDA DENOBRE x OS-
MAR COELHO POLYDORO -Preparadas eventuais custas,
arquivem-se estes autos, nos termos do artigo 791, inciso III,
do codigo de Processo Civil e item nº5.8.12 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana,
ficando a parte exequente ciente de que podera, a qualquer tem-
po, promover a reativaçao da execuçao, desde que localizado o
devedor ou encontrados bens de sua propriedade passiveis de
penhora. Int. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA-

48.-DEPOSITO-679/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARIO EMERSON GAWLOSKI
-Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS-

49.-BUSCA E APREENSAO-799/2001-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JULIAO GUIAO
QUEIROLO NETO. -Aguarde-se por 10 (dez) dias a manifes-
taçao da parte autora. Nao havendo manifestaçao, arquivem-
se. Int. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-861/2001-
FRISCHMANN,S MAGAZIN S/A e outros x LISIANE MA-
CHADO PRAETORIUS -Fica o requerente novamente intima-
da para manifestar-se sobre a certidao negativa do sr. oficial de
justiça. Int. -Adv. KATIA REGINA LEITE, CARLA C. BA-
CKS MANSUR e FABRICIO MASSARDO-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-907/2001-CONDOMINIO
EDIF LEONARDO DA VINCI x ALCEU MENDES DA SIL-
VA e outros -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, complementar as custas, no valor de R$20,00,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN
e AMILCAR DELVAN STUHLER-

52.-BUSCA E APREENSAO-922/2001-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x JOSEMAR DOS SANTOS -Informe a parte
autora se houve ou nao o cumprimento da deprecata. Int.-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREIA VERANO e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

53.-COMINATORIA-965/2001-BRASTRAING EDITORA
LTDA x OSCAR HERMINIO FERREIRA FILHO. -Sobre o
oficio de fls. 131 e documentos que o instrui, em 10 (dez) dias,
manifestem-se as partes. Int. -Adv. MAGNA JOELMA VAC-
CARELLO, MARINES SULPICIO e CLINIO LEANDRO
LINO LYRA-

54.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1015/2001 (apenso aos
autos 833/2000) - MARINA RICARDO SOARES x BARBA-
RA IESS NOVAK. -Oficie-se ao Bacen, a Receita Federal, a
Copeal e a Brasil Telecom, tao somente solicitando-se infor-
maços sobre o endereço da executada, uma vez que ainda nao
foi citada para execuçao. Retirar oficios. Int. -Adv. REINAL-
DO COSTA MITCZUK e NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-1056/2001-TRANSIMA-
RIBO LTDA x AMERICA DO SUL LEASING S/A ARREND
MERCANTIL e outros -Fica a REQUERIDA devidamente in-
timada para que, em cinco dias, de cumprimento ao contido no
requerimento do Expert as fls. 1247. Int. -Adv. HARRI KLAIS,
MAISA GORETI LOPES SANT’ANA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-

56.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-1075/2001-RUDIS-
NEY GIMENES x BRASIL TELECOM S/A -Fica a REQUE-
RIDA devidamente intimada para, em cinco dias, manifestar-
se sobre o contido na certidao de fls.244 verso. Int. -Adv. JOSE
CLAUDIO DEL CLARO, ALBERTO RODRIGUES ALVES e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

57.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1116/2001-
ANTONIO SQUISATTI e outros x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -Ficam as partes devidamente intima-
das para que, em cinco dias, providenciarem os documentos
solicitados pelo expert em seu requerimento de fls. 369. Int. -
Adv. INDIANARA FARIAS CAMARGO, ENEDINA TROI-
ANI SANCHES, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

58.-MONITORIA-1268/2001-BANCO BMD S/A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL x MACROFERTIL IND E COM
DE FERTILIZANTES e outros -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas remanes-
centes no valor de R$23,80. Int. -Adv. TAIS AMORIN DE
ANDRADE, JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS,
AUREO VINHOTI, LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMAR-
GO, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MANO-
EL MARTINS JUNIOR-

59.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1278/2001 (apenso aos au-
tos 1406/2001) - AUTO POSTO BOTANICO LTDA x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA LTDA -Fica o requerente devidamen-
te intimado para que, em cinco dias, retirar carta de citaçao.
Int. -Adv. AFONSO CELSO NUNES-

60.-DECLARATORIA-1307/2001-ARNALDO FERREIRA
MULLER x TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S/A
TELEBRAS e outros -Recebo a apelaçao em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para ofereceri-
mento de suas contra-razoes, no prazo legal. Int. -Adv. AR-
NALDO FERREIRA MULLER, ROSICLEYA BARON DE A.
BARRADAS, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, TADEU
BUSNARDO, MARCONE GUIMARAES VIEIRA, SERGIO
LUIS TEIXEIRA DA SILVA e SERGIO ROBERTO RONCA-
DOR-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-1360/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MADALENA
PANAS -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimen-
to da deprecata. Int.-Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV,
ANDREIA VERANO e ODECIO LUIZ PERALTA-

62.-BUSCA E APREENSAO-1374/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x RIOLANDO CAETANO DE
FREITAS -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, providenciar fotocopias a fim de possibilitar o
desentranhamento dos documentos. Int. -Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

63.-DEPOSITO-1400/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x JORGE MIGUEL RODRIGUES DOS SANTOS -Informe
a parte autora se houve ou nao o cumprimento da deprecata.
Int.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

64.-ORDINARIA-1406/2001-AUTO POSTO BOTANICO
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA LTDA -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, provi-
denciar copia da inicial e retirar carta de citaçao. Int. -Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

65.-BUSCA E APREENSAO-82/2002-BV FINANCEIRA S/A
CFI x ANTONIO ECLOMAR LAURICA DE FRAGA JUNI-
OR -Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

66.-INDENIZACAO-106/2002-JUSSARA DE PAULA BOR-
GES x REKSIDLER E CIA LTDA e outros -Intime-se a autora
pela via postal para que em 48 (quarenta e oito) horas suprir a
falta, pena de sua inercia ser havida como desistencia tacita da
produçao da prova requerida. Int. -Adv. MAJEDA DENISE
MOHD POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, JAIR MOS-
CARDINI, MILTON LUIZ KLEVE KUSTER e CARLA SI-
MONE EBINER-

67.-BUSCA E APREENSAO-330/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x REINALDO MARCOLI-
NO DE ASSIS -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA, ANDREIA VERANO e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

68.-BUSCA E APREENSAO-481/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED FIN E INVESTIMENTO x OSVALDIR
GONCALO DA SILVA -Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

69.-DEPOSITO-492/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
RODRIGO JOSE CAETANO ROSA -Fica o requerente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, FRANCINE FREDERICO e RODRIGO GHESTI-

70.-DESPEJO-539/2002-JOSE WAWRZYNIAK x BEATRIZ
JULIA BOTEGA e outros -Face as contestaçoes ofertadas,
manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI, MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e
PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO-

71.-INDENIZACAO-563/2002-PAULO CRUZ x TELEPAR
BRASIL TELECOM S/A -Tendo em vista o contido no para-
grafo 3º do artigo 331, do Codigo de Processo Civil, com a
nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002, intimem-se
as partes para no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual
interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso con-
trario, as provas que pretendem produzir. Int. -Adv. GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, ALINE CRISTINA COLETO, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e ANA LUCIA RODRIGUES-

72.-INTERV DE TERCEIRO MED OPOSIC-603/2002 (apen-
so aos autos 185/2002) - CLAUDINOR XAVIER GODOY x
MARIA CLARA MATTE e outros. -Aguarde-se a realizaçao
da audiencia de instruçao e julgamento designada no processo
principal. Int. -Adv. ELIMAR SZANIARVSKI, LUIZ HENRI-
QUE ZANELATTO, SANTINO SAGAIS e EDSON CENTA-
NINI FILHO-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-605/2002-SUPERMER-
CADOS FANTINATO LTDA e outros x BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A e outros -Face a contestaçao oferta-
da pelo primeiro requerido, manifeste-se o requerente, no pra-
zo legal. Int. -Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ZULEICA DO ROCIO
MALUCELLI-

74.-MONITORIA-609/2002-MANIPASS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e outros x MARIA DA GRACA CAM-
POS MEDEIROS. -Sobre os embargos oferecidos, em 10 (dez)
dias, manifeste-se a autora/embargada. Int. -Adv. ANA WIL-
MA GUIDELLI e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-755/2002-AFONSO CEL-
SO FERNANDES DE ANDRADE x BANKBOSTON LEA-
SING S/A -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o reque-
rente, no prazo legal. Int. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO,
ANA CLAUDIA DE CAMPOS e JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL-

76.-DECLARATORIA-777/2002-SOC EVANGELICA BENE-
FICENTE DE CURITIBA SEB e outros x LABORMED LA-
BORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA. -Defiro

o requerimento retro. Intime-se a procuradora da requerida,
constituida nos autos 521/2002 em apenso para que informe o
endereço de sua constituinte, a fim de viabilizar sua regular
citaçao neste feito. Ficam as advogadas, Zanice Mota Cardozo
Pinto e Ana Claudia de Campos, devidamente intimadas para,
em cinco dias, fornecerem o atual endereço de seu constituin-
te. Int. Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER
SUSS, JEFFERSON R R ZANETI, ZANICE MOTA CARDO-
ZO PINTO e ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

77.-SUMARIA DE COBRANCA-807/2002-COND EDIF CRE-
DIREAL e outros x MERI IONICE MAFRA. -Sobre o requeri-
mento retro, em 05 (cinco) dias, manifeste-se o autor. Int. -
Adv. JANILCE SOARES MOREIRA e ISLEI CEZAR DOMIN-
GUES-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-883/2002 (apenso aos
autos 278/2002) - ELI CHAVES x ABACO PARTICIPACOES
LTDA -Fica o requerente-excepto devidamente intimado para
que, em cinco dias, encaminhar os presentes autos a uma das
Varas Civeis da Comarca de Cascavel, Parana. Int. -Adv. RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES, LUIZ FERNANDO PEREI-
RA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-914/2002-BRE-
DA & MIOLA LTDA e outros x OZIR RICARDO DAS CHA-
GAS LIMA -Defiro o requerimento de fls. 20, suspendendo o
feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, mani-
feste-se a credora. Int. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO-

80.-BUSCA E APREENSAO-948/2002-BANCO BRADESCO
S/A x FRANCIS ROBERTO FERRONATTO -Recebo o peti-
torio retro como emenda a inicial. Considerando que entre as
partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e consideran-
do que a mora da parte re esta demonstrada, defiro, liminar-
mente, a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, o
qual devera ser entregue a parte autora, em deposito. Fica auto-
rizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera
valer-se do auxilio de força policial, bem como as disposiçoes
do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efeti-
vada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres dias,
ofereça resposta, sob pena de revelia, podendo requerer a pur-
gaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do preço financiado.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
providenciar copia da emenda da inicial e efetuar o preparo das
custas das diligencias do sr. oficial de justiça para o devido
cumprimento do mandado. Int.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e MARIA LUCILIA GOMES-

81.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1002/2002-AG-
NALDO STEFANOVICH x DANIEL LIMA e outros -Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
positar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOAO
ANTONIO GASPAR-

82.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1036/2002-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA
x BOUQUET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -Indefiro o
pedido de reconsideraçao deduzido pelo autor as fls. 142, em
face dos fundamentos ja expostos as fls. 113. Sobre a contesta-
çao e documentos, manifeste-sae a parte autora. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, HOMERO SABINO DE FREITAS,
JACOMO ANDREUCCI FILHO e JAIRO CAMARCO TEI-
XEIRA-

83.-INTERPELACAO JUDICIAL-1062/2002-ESTER APARE-
CIDA AZAVEDO LAHOZ x BANCO ITAU S/A -Face o retor-
no da carta de notificaçao negativa, em cinco dias, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO-

84.-TUTELA-1103/2002-ANDREIA DE OLIVEIRA SOUZA
x HORUS DE OLIVEIRA SOUZA. -Ante a cncordancia do
Ministerio Publico, nomeio a requerente tutora provisoria do
menor. Lavre-se termo. Outrossim, determino que a requerente
preste contas dos valores percebidos pelo menor a titulo de
pensao, no prazo de 30 (trinta) dias. Apos, encaminhem-se os
autos ao Ministerio Publico para realizaçao de estudo social,
conforme requerimento de fls. 36. Firmar termo. Int. -Adv.
RAFAEL ZARPELON-

85.-INDENIZACAO-1107/2002-WILSON GANZ VEIGA x
TRANSVALE TRANSPORTE CARGAS ENCOMENDAS
LTDA -Tendo em vista o contido no paragrafo 3º do artigo 331,
do Codigo de Processo Civil, com a nova redaçao dada pela
Lei 10.444, de 07/05/2002, intimem-se as partes para no prazo
de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na celebraçao
de acordo, especificando, em caso contrario, as provas que pre-
tendem produzir. Int. -Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHA-
DO, ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, SILVIANE MINIZ
SCHURMIAK, IMAR ROCHA e WILSON JOAO FRANÇA-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1113/2002-GENTIL
JOSE DE MELO x BANCO BANESTADO S/A -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, providen-
ciar copia da inicial e retirar carta de citaçao. Int. -Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

87.-MONITORIA-1176/2002-PEDREIRAS BOSCARDIN
LTDA x JOSE MAURI ZAMPIERI -Estando a inicial devida-
mente instruida com prova escrita demonstrativa do debito,
defiro, de plano, a expediçao de mandado para citaçao do de-
vedor, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC,
art. 1.102, b), anotando-se no mesmo, que caso o mesmo o cum-
pra, ficara isento de custas e honorarios advocaticios (CPC,
art. 1.102, c, paragrafo 1º). Conste, ainda, do mandado, que no
prazo fixado acima, o reu podera oferecer embargos, queren-
do, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o titulo executi-
vo judicial (CPC, art. 1.102, c). Fica a parte autora devidamen-
te intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das cus-
tas referentes as diligencias do sr. oficial de justiça para o devi-
do cumprimento do mandado. Int.-Adv. VITORIO KARAN-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1231/2002-IEC-
SA GTA TELECOMUNICAÇOES LTDA x PAMPA TELECO-
MUNICAÇOES ELETRICIDADES. -Despacho de fls. 36:
Considerando que a nomeaçao apresentada pela executada nao
obedece a gradaçao legal prevista pelo art. 655 do Codigo de
Processo Civil, bem como, a discordanca do credor em razo de
tratar-se de bens de dificil comercializaçao, declaro ineficaz a
nomeaçao promovida pela executada, o que faço com apoio no
disposto pelo artifgo 656, inciso I, do Codigo de Processo Ci-
vil. Int. —Despacho de fls. 37: Avoquei estes autos. Defiro o
pedido de penhora dos valores existentes junto a instituiçao
financeira apontada as fls. 35, devendo o Sr. Oficial de Justiça,
antes de realizar a prenhora dos valores, verificar se aconta
corrente pertence a executada. Int. —Despacho de fls. 48:-
Oficie-se ao Banco Central do Brasil, solicitando-se informa-
çoes sobre a existencia de contas correntes em nome da empre-
sa executada, uma vez que este Magistrado nao se utiliza des-
tes serviços de consulta para obtençao de tais dados. Em 05
(cinco) dias, especifique quais sao os bens que deve ser penho-
rados. Retirar oficio e manifestar-se sobre a certidao negativa
do sr. ofical de justiça as fls. 54. Int. -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA, JOEL KRAVTCHENKO, FABIO LUIZ DA CU-
NHA, ADILSON DE CASTRO JR., DANIELLA L. BROE-
RING e MURILO GOUVEA DOS REIS-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1261/2002-MU-
NIR GUERIOS x LUIZ FIOR. -Defiro o requerimento retro,
prorrogando o prazo para citaçao do executado, conforme re-
querimento retro. Int. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE e SEBAS-
TIAO MARIA MARTINS NETO-

90.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1277/2002-DORIAN
MACIEL. -Intime-se o requerente para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, cumpra o contido na quota ministerial de fls. 21. Int. -
Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

91.-INVENTARIO NEGATIVO-1298/2002-DORA D AQUI-
NO x ONOFRE NILTON SILVA. -SENTENÇA (...) Defiro o
pedido de Assistencia Judiciaria Gratuita. Ante a inexistencia
de bens a inventariar, como exposto na inicial, por falta de in-
teresse no prosseguimento, JULGO extinto o feito, vez que
negativo. (...) P.R.I. -Adv. MARIA DE FATIMA S. CESCO-
NETTO e IVO DYNIEWICZ-

92.-COBRANCA-1310/2002-ROVENA MARIA DE LOUR-
DES WESTPHAFEN x MARCO ANTONIO MAFRA RIOS e
outros -Face o retorno das cartas de citaçao, ambas negativas,
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUCIA
ANA LAZOF-

93.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1318/2002-GUAI-
RA PNEUS LTDA e outros x HELIO ANTONIO LENZI -De-
firo a emenda de fls. 102/121, considerando que o reu ainda
nao foi citado. Considerando a relevancia dos argumentos ex-
pendidos pela, autora, bem como a prova documental apresen-
tada as fls. 122/156, hei por bem em deferir o pedido de fls.
120/212, para o fim de determinar em carater liminar o blo-
queio de transferencia dos veiculos apontados as fls. 130/136,
com a comunicaçao ao Detran/PR e Detran/SC, via fax e ofi-
cio. Oficie-se como requerido as fls. 121. Int. — Face a contes-
taçao ofertada e documentos, manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Int. -Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE, DANI-
ELA RACHE GEBRAN e JORGE ALBERTO DOS SANTOS
ROSA-

94.-MEDIDA CAUTELAR-1347/2002-RUMMOBAT CO-
MERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA x EXE-
TER INFOSEC C G P ELETRONICOS LTDA. -Despacho de
fls. 23: Op edido deduzido pela requernte as fls. 19/20 no pode
ser acolhido, uma vez que os titulos levados a protesto, nao
foram sacados pekla requerida. Dese modo, a autora devera
pleitear pretensao em processo autonomo. Int. —Despacho de
fls. 25: Desentranhem-se os documentos solicitados no petito-
rio retro, substituindo-os por copia nos autos. Int. -Adv. ITO
TARAS-

95.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1364/2002-MARCOS AN-
TONIO CABRAL x LOJAS RENNER S/A. -Ja se tornou paci-
fico na jurisprudencia patria, inclusive do colendo Superior
Tribunal de Justiça, o entendimento no sentido de ser indevida
a inserçao do nome do consumidor em cadastros restritivos de
credito enquanto ha discussao judicial sobre a validade e real
extensao da divida contraida. Desse modo, defiro o pedido de
antecipaçao de tutela, determinando que a suspensao proviso-
ria da eficacia do registro existente em nome do autor nos ca-
dastros de proteçao ao credito. Oficie-se ao SPC. Cite-se a re
para que, querendo, em 15 (quinze) dias, ofereçam resposta,
sob pena de revelia. Providenciar copia da inicial e retirar carta
de citaçao e oficios. Int. -Adv. ROSANE DO ROCIO MUNIZ
CABRAL-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-1370/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x REJANE SONJA
DE SOUZA. -Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias emen-
de a exordial, sob pena de indeferimento, no sentido de incluir
o co-proprietario Giancarlo Murano no polo passivo da presen-
te açao. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOE-
MA REFFO S. MANZOCHI-
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JOSE ANTONIO DE FREITAS 004 13176/1993
JOSE ARY MOURA 002 10799/1990
JOSE CARLOS BUSATTO 018 21398/2000
JOSE CONCEI•AO BUENO 066 24586/2002
JOSE DO CARMO BADARO 011 18265/1997
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 015 20769/1999
JOSE LUIZ RICETTI 024 22215/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 067 24598/2002
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 042 23717/2001
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 042 23717/2001
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 043 23819/2002
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 085 25125/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 038 23588/2001
KARINE SIMONE POFAHL 041 23673/2001

017 21332/2000
030 22822/2001

KEITY SUTO TROMBELI 056 24231/2002
LEONARDO SPERB DE PAOLA 018 21398/2000

042 23717/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 034 23416/2001

014 20657/1999
LEONI DE OLIVEIRA MOTA 049 24077/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 018 21398/2000
LUCIANA BERRO 029 22517/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 031 22911/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 036 23511/2001
LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 057 24249/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 020 21910/2000
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 065 24568/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 001 06520/1985

022 22138/2000
078 24902/2002

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 015 20769/1999
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 057 24249/2002
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 013 19920/1999
LUIZ MOLLOSSI 060 24316/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 066 24586/2002

066 24586/2002
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 034 23416/2001
MARCELA VILLATORE 080 25004/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 008 16529/1996
MARCELO CHEDID 053 24185/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 084 25121/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 029 22517/2001
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 030 22822/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 064 24443/2002

046 23988/2002
MARCO ANTONIO LANGER 005 13699/1994
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 038 23588/2001
MARCO ANTONIO SILVEIRA AR 077 24868/2002
MARCOS ALBERTO PICOLLI 007 16386/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 058 24259/2002
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 043 23819/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 061 24359/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 040 23668/2001
MARIA D’ARC DE SOUZA 010 17830/1997
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 013 19920/1999
MARIA HELENA LAZOF 025 22324/2000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 055 24202/2002
MARIA LUIZA GALLIOTTO 049 24077/2002
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 041 23673/2001
MARILIA ZAMONER 048 24060/2002
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 018 21398/2000
MARIO A. PINTO RIBEIRO 008 16529/1996
MARTA P. BONK RIZZO 047 24015/2002
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 043 23819/2002
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 003 11570/1991
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 001 06520/1985
MUNIR ABAGGE 018 21398/2000
MURILO CARNEIRO 060 24316/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 016 21197/2000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 053 24185/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 043 23819/2002
NELSON COUTO DE REZENDE J 071 24687/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 065 24568/2002
NEREU CARLOS MASSIGNAN 004 13176/1993
NEY PINTO VARELLA NETO 056 24231/2002
NIVALDO MIGLIOZZI 010 17830/1997
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 040 23668/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 057 24249/2002
OSMAR NODARI 005 13699/1994
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 063 24429/2002
PATRICIA DE CAMARGO 030 22822/2001
PATRICIA GOMES IWERSEN 002 10799/1990
PATRICIA ROHN 045 23879/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 003 11570/1991
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 023 22190/2000
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 037 23559/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 034 23416/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 036 23511/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 075 24837/2002
PLINIO ALOISIO BACH 028 22512/2001
PLINIO LUIZ BONAN•A 082 25108/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 061 24359/2002
REGIANE BINHARA ESTURILIO 061 24359/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 048 24060/2002

022 22138/2000
REINALDO CHAVES RIVERA 018 21398/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 045 23879/2002

RENATO GALVAO CARRILLO 034 23416/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 044 23844/2002
RENATO SERPA SILVERIO 012 19015/1998
RICARDO JANCOSKI 024 22215/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 034 23416/2001
RICARDO PREZUTTI 008 16529/1996
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 050 24121/2002
ROBERTO CATALANO BOTELHO 061 24359/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 012 19015/1998
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 086 25126/2002
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 005 13699/1994
ROBSON ROBERTO SEERIG 060 24316/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 018 21398/2000
RODRIGO DE LIMA CASAES 018 21398/2000
ROGERIO COSTA 057 24249/2002
ROMAGUEIRA N.AVILA FILHO 017 21332/2000
ROMAO GOLAMBIUK 004 13176/1993
ROMILDO NUNES FERREIRA 049 24077/2002
ROSANA HACK CAMARGO 067 24598/2002
ROSANGELA APARECIDA GIUZI 062 24375/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 059 24306/2002

073 24815/2002
079 24994/2002

RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 010 17830/1997
RUI ALBERTO E.TAVARES 004 13176/1993
RUTH COATTI 011 18265/1997
RUTH DA COSTA GANDOLFO 021 22051/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 027 22436/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 031 22911/2001

052 24180/2002
SANDRA PENTEADO 062 24375/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 061 24359/2002
SANTIAGO MOREIRA LIMA 018 21398/2000
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 077 24868/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 016 21197/2000
SILMARA AGGIO WEBER 008 16529/1996
SILVIANI IWERSEN BARONE 016 21197/2000
SILVIO BAPTISTA 002 10799/1990
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 018 21398/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 067 24598/2002

077 24868/2002
055 24202/2002

SYDNEI MARTINS LECHETA 032 23250/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 066 24586/2002

066 24586/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 001 06520/1985

022 22138/2000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 026 22393/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 018 21398/2000
VALTER DA ROSA GANDOLFO 021 22051/2000
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 048 24060/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 020 21910/2000
WILSON BENINI 004 13176/1993

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6520/1985-
COND.CONJ.RES.MORADIAS BANDEIRANTES x MARIA
APARECIDA DA SILVA e outros -Conclusão do despacho de
fls.158... Desta feita, considerando a responsabilidade dos re-
queridos pelas taxas de condomínio vencidas na época em que
o imóvelo era utilizado pelos seus pais, em razÆo da suces-
sÆo, e que a proposta apresentada pelo credor é compatível
com sua possibilidade de pagamento, manifestm-se os requeri-
dos pela derradeira vez, acerca da possibilidade de acordo, nos
termos propostos pelo autor. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA
E SENE, MOEMA REFFO SUCOW MANZOCHI, JONEY
DOS SANTOS e HANNA MAZZAROTTO DE SÃ-

2.-ORDINARIA-10799/1990-MASA FALIDA DE DISPATE
DIST.DE TECIDOS E REPRES.LT x CENTRO INDL.DE TE-
CIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA- Acolho a impug-
nação ao imóvel nomeado pelo executado, apresentada pelo
Sr. Síndico e ratificada pelo dr. Promotor pelos argumentos
trazidos na impugnação e, principalmente, pelos apresenta-
dos no parecer ministerial de fls. 128/329, eu ora acolho na
íntegra. Intime-se o exequente para que indique bens passí-
veis de penhora, dando prosseguimento à execuçÆo. Intimem-
se. Adv. ALTINO DE OLIVEIRA FRANCO, CRISTINA
IWERSEN DE LOYOLA E SILVA, PATRICIA GOMES
IWERSEN, JOSE ARY MOURA, SILVIO BAPTISTA e ATI-
LA DUDERSTADT-

3.-ARROLAMENTO-11570/1991-SELMA MARIA CAESAR
SPRENGER E OUTROS x ESPOLIO DE EUDYCE PIMPAO
SPRENGER- Ante a resposta apresentada pelo banco, diga a
inventariante. Adv. PAULO ANGELIN RAMOS e MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

4.-REMOÇÇO DO CARGO DE INVENTARIANTE-13176-A/
1993-ELENIR EUNICE ASSEF x ESPOLIO DE ANTONIO
BRUNATTO ASSEF-Inicialmente, cumpra a requerida, de for-
ma integral, o despacho de fls. 36/37, juntando aos autos a úl-
tima alteraçÆo contratual da empresa, anterior ao falecimento
do invetariado e todas as havidas após a sua morte, sob pena de
se ter como verdadeiros os fatos alegados na inicial. O pedido
de nulidade dos atos praticados na administraçÆo da inventa-
riante suspostamente por terceiros, entretanto, nÆo poderÆo-
ter sua nulidade declarada nestes autos, cujo pedido é de remo-
çÆo da inventariante. Intimem-se. Adv. JOSE ANTONIO DE
FREITAS, ROMAO GOLAMBIUK, RUI ALBERTO
E.TAVARES, GLAUCIO MARCOS SIMOES, WILSON BE-
NINI, ARLINDO MENDES DE SOUZA, EDSON R. DE OLI-
VEIRA, NEREU CARLOS MASSIGNAN e ANESIO KOWAL-
SKI-

5.-DESPEJO-13699/1994-MANOEL SCHWAB x DENISE DA
GRAÇA SCHIESSEL e outros- Tendo sido provido o recurso
apresentado pelo exequente, conforme acórdÆo de fls. 167/
171, já transitada em julgado (fls. 172), diga a parte exequente.
Intime-se. Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS, ROB-
SON ADRIANO DE OLIVEIRA, ANA PAULA LARA PAGA-
NINI, OSMAR NODARI, MARCO ANTONIO LANGER e
CRISTIAN LUIZ MORAES-

6.-INVENTARIO-14697/1995-IZABEL BARREIROS KO-
WALSKI x ESPOLIO DE SAMUEL KOWALSKI- Intime-se o
inventariante, para apresentar os impostos estaduais, referen-
tes aos imóveis de Sta. Catarina. Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e JAMES THOMPSON LEMER-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16386/1996-
MOYSES DIAS DE ARAUJO x ARCESIO ANTONIO GA-
DOTTI- Intime-se o administrador para que dê atendimento ao
ofício de fls. 217/218. Adv. MARCOS ALBERTO PICOLLI-

8.-COBRANCA (ORD)-16529/1996-PTA.CORRETORA DE
SEGUROS LTDA x ASS.DOS FUNC.DA PREV.SOCIAL DO
PR. -Conclusão do despacho de fls.1555... Desta feita, não tendo
a conta de fls. 1539/1541 sido impugnada, comprovando assim
o pagamento integral do débito pela executada, ante os esclare-
cimentos do Sr. Contador, Julgo extinta a presente execução ,
em que é exequente PTA Corretora de Seguros ltda, e executa-
da AssociaçÆo dos Funcionários da Previdência Social do Pa-
raná. nos termos do artigo 794, I do CPC. Expeça-se alvará em
favor da exequente para liberaçÆo dos valroes depositados às
fsl. 1528, 1532, 1534 e 1535ví, descontados os vlaores relati-
vos as custas processuais pendentes, que deverão ser levanta-
dos pela Escrivania (R$ 199,50) e o excedente em favor da
executada (R$ 160,79), conforme a conta de fl.1540. Expeça-
se alvará em favor da executada para levantamento dos depósi-
tos efetuados às fls. 1543 vº e 1545, além do remanescente
apontado anteriormente (R$ 160,79). P.R.I. -Adv. MARIO A.
PINTO RIBEIRO, CARLOS AUGUSTO WEBER, SILMARA
AGGIO WEBER, MARCELO ANTONIO THEODORO e RI-
CARDO PREZUTTI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16825/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x MARQUES GIACOME-
LLI & CIA.LTDA- Requer o exequente a desconsideraçÆo da
personalidade jurídica da executada, alegando a inexistência
de bens em nome da devedora. A precatória expedida para cita-
çÆo e penhora dos bens em nome dos devedores, retornou a
este Juízo sem a devida garantia da dívida, certificando o Sr.
Oficial de Justiça nÆo ter localizado bens passíveis de penho-
ra. As declaraçäes e renda dos requeidos, arquivadas no Cartó-
ria da Escrivania, confirmam a inexistência de bens em nome
dos executados, autorizando, desta feita, o deferimento da per-
sonalidado jurídica da executada, a fim de que sejam citados
seus representantes legais, aturizando a penhora de bens de sua
propriedade, para garantida da dívida executada. Intimem-se.
Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

10.-ARROLAMENTO-17830/1997-MANOEL HILARIO DA
CRUZ x ESPOLIO DE TEREZA SILVEIRA DA CRUZ- Apre-
sente a inventariante a partilha nos autos, possibilitando sua
homologaçÆo. Intimem-se. Adv. MARIA D’ARC DE SOU-
ZA, NIVALDO MIGLIOZZI e RUBIANO AUGUSTO REC-
CANELLO LISBOA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18265/1997-
ROBERTO AICAR DE SUS x BONAFIDE FIANCAS LOCA-
TICIAS S/C LTDA- Inicialmente, comprove o exequente a ci-
taçÆo do devedor, juntando cópia da publicaçÆo do edital.
Intime-se. Adv. JOSE DO CARMO BADARO e RUTH CO-
ATTI-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19015/1998-RENATO
HELLA e outros x ADM.E PART.TACLA LTDA e outros- 1)
quanto ao agravo de instrumento (fls. 638/649), mantenho a
decisÆo agravada, por seus próprios fundamentos. Quando
houver requisiçÆo informe o Sr. Relator do recurso que parte
agravante cumpriu com o disposto no artigo 526 do CPC, e que
a decisÆo agravada foi mantida. 2) Ao contador, dizendo em
seguida os interessados, no prazo de cinco dias. 3) Intime-se.
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, AIRTON
CESAR HINTZ e RENATO SERPA SILVERIO-

13.-ARRESTO-19920/1999-REINALDO ALFREDO COLLE-
RE JUNIOR e outros x CLEUSA FERREIRA DO ROSARIO-
Intime-se a requerida para que apresente os bens arrolados ou o
seu equivalente em dinheiro, no prazo de 24 horas, sob pena de
prisÆo. Adv. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA, ELIAS HEN-
RIQUE DA SILVA SOUZA e LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-20657/1999-PONTUAL
LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x ANTONIO MAR-
COS SOARES -Conclusão de sentença fls.52/56...Ante o ex-
posto, julgo procedente a pretensÆo da autora, para declarar
rescindido o contrato firmado com o requerido, confirmando a
antecipaçÆo da tutela deferida, a fim de reintegrar definitiva-
mente a autora na posse do bem objeto do contrato, condenan-
do o requerido ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas
dos encargos pactuados (multa moratória de 10% e juros de
mora de 1% a.m.). Condeno, ainda, o requerido, no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) do valor da condenação, de acordo com o
artigo 20, õ 3º, do CPC. Oportunamente, oficie-se ao Detran,
comunicando estar a autora autorizada a proceder a transferên-
cia do bem a terceiros que indicar. P.R.I.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

15.-INVENTARIO-20769/1999-ELISABETH ZAP VICENTE
e outros x ESPOLIO DE JOSE ZAPP e outros- Não existindo
amparo legal ao requerimento de fls. 114/118 formulado pela
herdeira Gláuci Zapp e nÆo concordando os demais herdeiros
com sua pretensÆo, indefiro o pedido de usufruto do imóvel
objeto da partilha, em favor da herdeira Gláucia. Cumpra-se o
despacho de fls. 113. Intimem-se. Adv. ARNO APOLINARIO
JUNIOR, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e JEFERSON LUIZ DAMBROS-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21197/2000-TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S/A x MARILIA ALVES
LISBOA e outros- Diga a autora ante o acordo celebrado às fls.
109/110, e conta apresentada à fl.112, ante a execuçÆo postu-
lada em apenso. Intime-se. Adv. ANA PAULA DOMINGUES
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DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, NATALIA
CRISTINA CARNEIRO XAVIER, SILVIANI IWERSEN BA-
RONE, JORGE LUIZ MOHR, SEBASTIAO VERGO POLAN
e ITO TARAS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-21332/2000-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x PRENTICE CARVALHO JU-
NIOR- Cientifique-se o requerido da decisÆo acostada. Nada
sendo requerido nos autos, arquive-se. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, ROMAGUEIRA N.AVILA FILHO e KA-
RINE SIMONE POFAHL-

18.-DECLARATORIA-21398/2000-ASSOCIAÇAO BRAS.DE
AG.DE VIAGENS DO PR.-ABAV/PR x VARIG VIAÇAO
AEREA RIO GRANDENSE S/A e outros- Acerda da cópia do
ofício acostado às fs. 1156/1157, digam as requeridas. Intimem-
se. Após, contados e preparados, voltem conclusos. Adv. LEO-
NARDO SPERB DE PAOLA, REINALDO CHAVES RIVE-
RA, SANTIAGO MOREIRA LIMA, MUNIR ABAGGE, AR-
LINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA, CARLOS PAIVA, MARILU HAUER DE OLIVEI-
RA, AYRTON FERREIRA DO AMARAL, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CAR-
LA FERNANDES ARAUJO, RODRIGO DE LIMA CASAES,
ANTONIO CELSO AMARAL SALLES, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, JOSE CARLOS BUSAT-
TO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, LOURIVAL BA-
RAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-21454/2000-MARIA
ELENIR GONÇALVES x MARIA DE LOURDES PERES
ALAMINI- Em que pese já tenha sido expedido mandao citató-
rio, esclareça a parte exequente a taxa de juros utilizada na
contade fls. 326/327, posto que o acórdÆo nÆo mencioa a in-
cidência de juros, nada autorizando a taxa de indicada à fl.327.
Oficie-se, ainda, ao Banco Itaú para que informe o valor depó-
sitado na conta vinculada a este feito. Intimem-se. Adv. INI
PILATTI, JEFERSON ALESSANDRO T.TRINDADE e ALAI-
DES TEIXEIRA TRINDADE-

20.-ORDINARIA-21910/2000-IND.PARANA LTDA x ELITE
INTERNACIONAL COM.DE EXPORT.E IMPORT.LTDA- A
irregularidade apontada pela requerida na representaçÆo da
autora já se encontra suprida. A preliminar de inépcia da inici-
al nÆo procede, posto que, apesar de sucinta, a inicial funda-
menta de forma suficiente sua pretensÆo de receber o valor ali
consignado, em razÆo pela venda dos produtos descritos na
nota fiscal indicada, que acompanhou a peça preambular. As-
sim, nÆo há que esse falar em ausência de fundamentos ou
dificuldade na defesa, posto que esta restou regularmente apre-
sentada. Para audiência de instruçÆo e julgamento, designo
dia 30/04/02 às 14:30 horas. Defiro a prova oral requerida (de-
poimento pessoal do representante legal do autor e testemu-
nhal). O rol de testemunhas deverá ser arrolado 20 dias antes
da audiência, indicando a parte a necessidade de sua intima-
çÆo. Intimem-se. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, FABIU-
LA MULLER e WELYNTON JOSE FRANQUI-

21.-BUSCA E APREENSAO-22051/2000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x APARECIDA VIRGINIA MENDONÇA -Con-
clusão do despacho de fls.155... Assim, considerando os atos
praticados pelo atual e pela anterior procuradora da requerida,
deverá a verba honorária fixada em razÆo da sucumbência do
autor, ser rateada igualmente enre ambos os procuradores. Inti-
mem-se e expeçam-se alvará em favor dos peticionários. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, RUTH DA COSTA GANDOLFO, VALTER DA
ROSA GANDOLFO, JOEL FERREIRA LIMA e DEMETRIO
BEREHULKA-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-22138/2000-
CONJ.RES.VILA FORMOSA x SANTINO GRACIANO DE
BRITTO e outros- Ante o documento juntado pela parte auto-
ra, digam os requeridos. Intimem-se. Adv. TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e REGINA YURICO TAKAHASHI-

23.-ANULACAO DE TITULO-22190/2000-P.G.LUBKE INS-
TALADORA HIDRAULICA LTDA x COMERCIO DE MA-
DEIRAS MARLISE LTDA e outros -Diga o autor sobre o ofí-
cio de fl.50. -Adv. PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS,
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO e CARLA BIGO-
LIN AMARAL-

24.-NULIDADE-22215/2000-LUCIA ZOFIA WAGNER x
NEWTON FERREIRA DA FONSECA e outros- 1) O docu-
mento de fl.27 indica que a transmissÆo do imóvel à Zbigniew
Wagner e sua mulher se deu através de escritura pública lavra-
da no 4º Tabelionato de Curitiba. 2) Junte a autora, em 10 dia,
a referida escritura nos autos possibilitando verificar e qualifi-
cação dos adquirentes. Adv. RICARDO JANCOSKI, JAIME
STIVELBERG e JOSE LUIZ RICETTI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22324/2000-
BANCO DO BRASIL S/A x ERNANE SILVA SANTOS F.I. -
Diga o(a) autor(a) sobre a carta precatória devolvida, fls. 34/
49.-Adv. MARIA HELENA LAZOF e IEDO JOSE MENEZES
ELIAS-

26.-ALVARA JUDICIAL-22393-A/2000-JUCY PLACIDO E
SILVA CHINASSO x ESPOLIO DE COLMAR PETRELLI
CHINASSO- Atenda-se inicialmente,os esclarecimentos solci-
tiados pela Fazenda Pública Estadual, nos autos de arrolamen-
to, posto que o inventariante pretende nestes autos de alvará
autorizaçÆo para venda de todos os imóveis, o que nÆo pode-
rá ser deferido, sem o recolhimento dosd devidos impostos.
Intimem-se. Adv. UBIRAJARA AYRES GASPARIN e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22436/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PRODUTOS ALI-
MENTICIOS TRIANGULO LTDA- Ao pagamento das custas:

R$ 188,00. Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CARLOS
ROBERTO CLARO e ANNA CAROLINA DE CAMARGO
BELTRAO-

28.-DECLARATORIA-22512/2001-TANIA MARIA DE LIMA
x LASSALE JOIAS- O alegado cerceamento da defesa não pro-
cede. Não há dispositivo legal que determina ao perito a inti-
maçÆo do assistente técnico das partes para acompanhamento
da perícia, razÆo pela qual terá o assistente técnico o prazo de
10 dias, após entrega do laudo oficial, para oferecer seu pare-
cer, independente de intimação (artigo 433, do CPC). Para au-
diência de instrução e julgamento, designo dia 28/04/03, às
14:30 hgoras. O rol de testemunhas deverá ser acostado 20 dias
antes da audiência. Intimem-se. Adv. PLINIO ALOISIO BACH,
IVONE STRUCK, EVELYN FABRICIA DE ARRUDA e AN-
DREZZA D. CARNEIRO DE PALMA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-22517/2001-DIBENS LE-
ASING S/A ARREND.MERC. x VALDECI DA SILVA OLI-
VEIRA- Sobre a carta precatória devolvida, fls. 39/43, diga o
autor. Adv. LUCIANA BERRO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

30.-BUSCA E APREENSAO-22822/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA SOLINEIDE DA SILVA SARAI-
VA- Os valores apontados no cálculo de fls. 129/131 sofreram
a incidência dos encargos pactuados. Intime-se a requerida para
depósito, em 24 horas, das parcelas vencidas (outubro e no-
vembro), devidamente corrigidas, sob pena de busca e apre-
ensÆo do veículo. Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SI-
MONE POFAHL, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e PA-
TRICIA DE CAMARGO-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22911/2001-BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND.COM.DE
VEIC.INDS.MAQS. x BANCO BRADESCO S/A- 1) A prova
oral requerida pela autora nada poderá esclarecer acerca dos
contratos firmados entre as partes, posto que a alegaçÆo trazi-
da na inicial é de abusividade das cláusulas contratadas. 2)
Defiro, outrossim, a prova pericial requerida. 3) Nomeio como
perito do Juízo Nelson Imoto. 4) Intimem-se as partes para apre-
sentaçÆo de quesitos e assistentes técnicos, no prazo de cinco
dias, inclusive o Ministério Público. 5) Após, intimem-se o Sr.
Perito para apresentar proposta de honorários, no mesmo pra-
zo. 6) Tendo a prova sido requerida pro ambas as partes, os
honorários deverÆo rateados. Intime-se. Adv. DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN, JOAO CASILLO, JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEI-
RA e BRAZILIO BACELLAR NETO-

32.-DECLARATORIA-23250/2001-GAMA ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA x BAZA MADEIRAS LTDA- Ante a desis-
tência da perícia requerida pela ré, comunique-se ao Sr. Perito.
Aguarde-se devoluçÆo da precatória à Comarca de Juína - MT.
Adv. HANELORE MORBIS OZORIO e SYDNEI MARTINS
LECHETA-

33.-BUSCA E APREENSAO-23362/2001-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x SIDNEY HENRIQUE NO-
RONHA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES e FLAVIANO BELINATI G.PEREZ-

34.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23416/2001-MARLON
GUALBERTO DA SILVA e outros x BANESTADO S/A
CRED.IMOB.- Defiro a prova pericial requerida pela ré. No-
meio como perito judicial Alberto Fontoura Holmes. Intimem-
se as partes para que apresentem quesitos e assistentes técni-
cos, querendo, no prazo de cinco dias. Após, intime-se o Sr.
Perito para que apresente proposta de honorários, no mesmo
prazo, dizendo em seguida as partes. Se de acordo, deposite a
requerida o valor, no prazo de 72 horas. Intimem-se. Adv.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LIN-
SINGEN, RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23455/2001-HSBC
LEASING ARREND.MERC.S/A x JOSE PINHEIRO -Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL e DIOGO BO-
HRER BRANCO-

36.-ORDINARIA-23511/2001-DAL PAI S/A IND.E COM e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Esclareça
o requerido se a autora apresentou embargos à execução pro-
posta perante a 8ª Vara Cível e noticiada na contestaçÆo, com-
provando. Intimem-se. Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

37.-ARROLAMENTO-23559/2001-ROSA MIRA DE CASTRO
e outros x ESPOLIO DE JOSE DOS SANTOS CASTRO- So-
bre o parecer da Fazenda Pública, fls. 50/52, manifestem-se os
interessados. Adv. PAULO MOACYR WILHELM ROCHA e
CRISTIANE EVERSON BUENO-

38.-BUSCA E APREENSAO-23588/2001-FINAUSTRIA
CIA.DE CRED.FINANC.E INVEST. x LOIDE RIBEIRO KO-
VALSKI- Manifeste-se a requerida acerca da conta apresenta-
da pelo Sr. Perito, bem como pela parte autora. Intimem-se.
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

39.-BUSCA E APREENSAO-23608/2001-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x JONILSON ZANELLA -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES e FLA-
VIANO BELINATI G.PEREZ-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-23668/2001-LUIZA MARIA

COSTA TABORDA RAUEN x ELIANE MARISE VALLE -
Conclusão do despacho de fls.94/95... Assim, nada há para ser
apreciado acerca do suposto “incidente de falsidade”, posto que
inexistente e, mesmo que assim fossem consideradas as alega-
çäes da autora naquele feito, o arguiçÆo seria irremediavel-
mente intempestiva, nos termos do artigo 390 do CPC. Rede-
signo audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 05/05/
03, ·S 14:30 horas, mantenho a produçÆo das provas já deferi-
das. Intimem-se. -Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA, CARLOS MAZZA FILHO e ORIMAR CROCETTI DE
FREITAS-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23673/2001-FIBRA
LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x PAULO ROBER-
TO ROMANOW e outros- Ante os argumentos apresentados
pela autor, às fls. 126/129, diga a parte requerida. Intime-se.
Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-23717/2001-PATER PRO-
JETOS E CONSTR.RODOV.LTDA x ROBERTO PINHEIRO
LIMA DE ABREU- Inicialmente, manifeste-se o embargante
acerdca da notícia do falecimento do embargado e substitui-
çÆo processual requerida. Após, serÆo analisados os pedidos
formulados na petiçÆo de fls. 707/711. Intime-se. Adv. LEO-
NARDO SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SO-
ARES e JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23819/2002-
EXPRESSO NORDESTE LTDA x GUGUILE TURISMO
LTDA -Diga o autor sobre o ofício de fl.61. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, MAURO SOARES DE OLIVEI-
RA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIELA
CHUERY, ANTONIO CARLOS BRASIL F.PIERUCCINI e
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

44.-DESPEJO-23844/2002-EUGENIO SUPLICY FERREIRA
DO AMARAL x ROBSON OLIVEIRA FERRAZ e outros-
Alega o requerido, em embagos de declaraçÆo , nÆo ter sido
intimado pessoalmente da conta apresentada nos autos, para
purgação da mora. RazÆo nÆo lhe assiste. Foi o requerido
devidamente citado, requerendo a remessa dos autos à Conta-
doria Judicial para purgaçÆo da mora, o que foi deferido, de-
terminando-se, nesta oportunidade, o prazo de 15 dias para
depósito dos valores. O requerido foi devidamente intimado,
através de seu procurador, da conta apresentada, bem como do
prazo para depósito, deixando decorrer o prazo fixado. Não na
sentença atacada, portanto, qualquer omissÆo, contradiçÆo ou
obscuridade a ser dirimidad através destes embargos que, con-
sequentemente, improcedem. Defiro, outrossim, o pedido de
fl.50. Intimem-se. Adv. ELIANA MARIA MARQUES, AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

45.-DECLARATORIA-23879/2002-JEFERSON POVOAS
ARANTES x BANCO BRADESCO S/A- Esclareçam as partes
acerca da prova pericial requerida e deferida na audiência de
fls. 185/186. Intime-se. Adv. GLADIMIR L.FRANCESCHI,
IRECE NASCIMENTO TREIN, ELIANE LOBO DA COSTA,
JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

46.-BUSCA E APREENSAO-23988/2002-CONSEG
CONS.SEGURANÇA S/C LTDA x EMERCARE
SERV.MEDICOS S/C LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar a carta precatória para cumprimento. -Adv. MARCO AN-
TONIO JOHNSON-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-24015/2002-DIVESA
DISTRIB.CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x GRANITOS
IMPERADOR LTDA ME- Defiro os itens “a” e “b” de fl.94.
Expeçam-se os ofícios requeridos. Tratando-se de liquidaçÆo
de sentença por cálculo, dispensada a fase de liquidaçÆo pro-
priamente dita, cabendo a parte credora propor apenas a execu-
çÆo da sentença com a apresentaçÆo dos valores disrcimina-
dos que, inclusive, já se encontram nos autos. Intime-se. Adv.
MARTA P. BONK RIZZO-

48.-INDENIZACAO-24060/2002-HELENA PROTICA MAR-
TINS x JAIR CORDEIRO DE SOUZA- A prova pericial foi
requerida pela parte ré, sendo ela responsável por seu paga-
mento. Entretanto, o requerido também é beneficiário da Justi-
ça Gratuita, razÆo pela qual o pagamento dos honorários so-
mente será devido ser comprovada sua possibilidade para tan-
to, no prazo de cinco ano. Fixo os honorários periciais em R$
1.200,00 (mil e duzentos reais), devendo o Sr. Perito nomeado
esclarecer se aceita o encrgo sem o pagamento dos honorários
nesta oportunidade e, neste caso, se a perícia tem algum custo,
além daquele correspondente a suas horas de trabalho. Intimem-
se. Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES,
REGINA YURICO TAKAHASHI e MARILIA ZAMONER-

49.-INVENTARIO-24077/2002-ANADIR DE LOURDES RI-
BAS MORANDI e outros x ESPOLIO DE NATALINA RIBAS
DA SILVA- Manifestem-se os interessados acerca das declara-
çäes prestadas às fls. 133/136. Intime-se. Adv. LEONI DE
OLIVEIRA MOTA, MARIA LUIZA GALLIOTTO, ROMIL-
DO NUNES FERREIRA e JOEL ANTONIO BETTEGA JR-

50.-DECLARATORIA-24121/2002-ROSELANE BARROS DE
SIQUEIRA CASTRO x DERMANI MOVEIS E DECORAÇO-
ES LTDA- O feito encontra-se em ordem, nada havendo a ser
saneado. Para audiência de instruçÆo e julgamento designo
dia 15/04/03, às 14:30 horas. Defiro a produção de prova oral
requerida (depoimentos pessoais e testemunhal). O rol de tes-
temunhas deveráw ser acostados 20 dias antes da audiência,
indicando a parte a necessidade de sua intimação. Expeça-se
mandado de intimação das testemunhas já arroladas. Intimem-
se. Adv. JOAO CARLOS FLOR, JOAO CARLOS FLOR JU-
NIOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA e HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

51.-MONITORIA-24133/2002-DAGRANJA AGROINDUS-

TRIAL LTDA x JOAO BATISTA -Diga o autor sobre o ofício
de fl.72. -Adv. ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-24180/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x RUBENS PEDRONI FRANÇA -Conclusão do
despacho de fls.125... Assim, nÆo verificando a existência de
omissÆo, contradiçÆo ou obscuridade na sentença atacada,
improcedem os embargos de declaraçÆo apresentados, deven-
do sucumbente valer-se do recurso apropriado para tentar mo-
dificar a sentença guerreada. Outrossim, defiro o pedido de fls.
123, ante a certidÆo de fls. 124, para fins de apresentaçÆo de
embargos de declaraçÆo pelo embargante. Intimem-se. -Adv.
DANIEL HACHEM, FABIANO NEVES e SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA-

53.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-24185/2002-
JORGE LUIZ LELL e outros x KURTEN MADEIRAS E CA-
SAS PRE FABRICADAS LTDA- A inicial, apesar de confusa,
deixa clara a pretensÆo da autora em antecipar a prova perici-
al no imóvel, a fim de evitar a impossibilidade de realizaçÆo
desta prova, posteriormente, nos autos de ação de indenizaçÆo
que pretende propor. NÆo sendo requerida liminar, foi a ré
citada para apresentar contestaçÆo, o que fez refutando even-
tuais responsabilidades acerca dos problemas existentes na casa
adquirida pelos autores. Tratando-se de ação cautelar de pro-
duçÆo antecipada de provas, há que se verificar apenas a exis-
tência do fumus boni juris e periculum in mora. A fumaça do
bom direito está alicerçada nos documentos trazidos com a ini-
cial, comprovando a relaçÆo comercial havida entre as partes,
a reclamaçÆo, pela parte autora, dos defeitos que afirma exis-
tirem na residência e, ainda, a reclamaçÆo efetuada junto ao
PROCON-PR. O perigo na demora evidencie-se pela data em
que o objeto foi adquirido, podendo haver perecimento maior
no caso de demora na realizaçÆo da perícia solicitada. Consi-
derando, porém, que o imóvel se localiza em outr cidade e que
os autores sÆo beneficiários da gratuidade da justiça, dificul-
tando a nomeaçÆo de perito desta Comarca, ante as despesas
com a locomoçÆo, defiro a prova pericial requerida, depre-
cando sua realizaçÆo à Comarca de Tijucas do Sul, a fim de
que o Juízo Deprecado nomeio perito residente na regiÆo. In-
timem-se. Adv. MARCELO CHEDID e NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR-

54.-BUSCA E APREENSAO-24192/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A x ODILON SANTOS FILHO -Diga o autor sobre o
ofício de fl.24. -Adv. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI G.LOPES-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-24202/2002-SUDAMERIS
ARREND.MERCANTIL S/A x ISOMAR SADI KASPER- 1)
Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamen-
tos. 2) Cumpra-se integralmente o despacho de fl.161. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO e MARIA ILMA CARUSO GOULART-

56.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24231/2002-RENATO
SAMPAIO TAVARES FILHO x CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO- Ante a prova pericial requerida e
deferida, dispenso a apresentaçÆo do cálculo do débito. Cum-
pra-se a parte final do despacho de fl.193. Intimem-se. Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARE-
LLA NETO e KEITY SUTO TROMBELI-

57.-INDENIZACAO-24249/2002-ADRIANA BASTOS PE-
QUENO x ALCYONE JORGE ROTH e outros- Para audiên-
cia de tentativa de conciliação, designo dia 20/02/03, às 13:30
horas. Intimem-se. Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER, ROGE-
RIO COSTA, ANTONIO MANOEL LEITE, ELIZEU AMA-
RAL CAMARGO, LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA, LUIZ
GONZAGA M. CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

58.-BUSCA E APREENSAO-24259/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IVANIR PERIN -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

59.-BUSCA E APREENSAO-24306/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LUIZ ALCEU SILVEIRA -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI G.LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

60.-DECLARATORIA-24316/2002-MARCELO ZANDONA x
IDEAL LAR CONSTRUTORA LTDA e outros -Intime-se o(a)
requerido(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remes-
sa.-Adv. LUIZ MOLLOSSI, MURILO CARNEIRO e ROBSON
ROBERTO SEERIG-

61.-REPARACAO DE DANOS-24359/2002-PLINIO ELOI
SCHUCK x ROBERT BOSCH LTDA -Conclusão de sentença
fls.130/131... Desta feita, competente é este Juízo para proces-
sar e julgar o presente feito. A alegada falta de interesse de agir
do autor, por ausência de culpa do requerido também nÆo pro-
cede, posto que a verificaçÆo ou nÆo de culpa pelo réu é ma-
téria de mérito, somente podendo ser analisada após a instru-
çÆo do feito. A denunciaçÆo à lide do INSS também deve ser
afastada. O pedido foi formulado com base na legislaçÆo civil
e nÆo previdenciária, nÆo se confundindo uma com a outra.
Assim, pode o autor perseguir benefícios previdenciários junto
ao INSS, independente desta açÆo, posto que os deveres do
empregador e do órgÆo previdenciário nÆo se confundem, nem
sÆo excludentes um do outro. Saneado o feito, defiro as pro-
vas especificadas pelas partes, especialmente a pericial, que
deverá ser paga pelo réu, ante a gratuidade da justiça deferida
ao autor. Nomeio como perito judicial o Dr. Osni Martins, mé-
dico otorrio, especialista em Segurança do Trabalho. Intimem-
se as partes para apresentarem quesitos e assistentes técnicos,
no prazo de cinco dias. Após, intime-se o Sr. Perito para apre-
sentar proposta de honorários. Se de acordo, deposite o reque-
rido a parte que lhe cabem no prazo de cinco dias. intimando-
se o sr. Perito para dar início aos trabalhos. -Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
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VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ROBERTO CA-
TALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GI-
BRAN, GUILHERME CORDEIRO NETO e REGIANE BI-
NHARA ESTURILIO-

62.-COBRANCA (ORD)-24375/2002-COMPANHIA NACIO-
NAL DE CALL CENTER x MAIS BELA TEXTIL LTDA -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar as cartas precatória e de in-
timaçÆo para cumprimento. -Adv. SANDRA PENTEADO,
ROSANGELA APARECIDA GIUZIO, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES e ALEXANDRE DE SALLES GONÇAL-
VES-

63.-INVENTARIO-24429/2002-NIVALDO URBANETZ x
ESPOLIO DE ANTONIO GONÇALVES e outros- Sobre o pa-
recer da Fazenda Pública, fls. 35/36, manifestem-se os interes-
sados. Adv. OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO-

64.-BUSCA E APREENSAO-24443/2002-CONSEG CON-
SORCIO SEGURANÇA S/C LTDA x ANTONIO LEMES DE
SOUZA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/inti-
mação.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

65.-COMINATORIA-24568/2002-VICTOR CIELINSKI JUNI-
OR e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA- Intime-se a requerida acerca do contido na petição de
fls. 178/182, bem como do depósito efetuado. Oficie-se, ainda,
a Justiça Federal comunicando a existência da presente açÆo,
bem como o depósito de fls. 190vº, em favor da requerida. Após,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Inti-
mem-se. Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI, CHRISTIAN
PALHARIN MARTINS e LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24586/2002-OLGA
HNAT x BANCO ITAU S/A- O agravo retido nÆo procede,
posto que sequer existe decisÆo a ser agravada, uma vez que a
preliminar de ausência de procuraçÆo da parte requerida nÆo
foi examinada por este Juízo e, ainda, quando alegada há havia
sido sanda pela parte ré. Para análise da preliminar de ilegiti-
midade passiva apresentada pela requerida, esclareça a parte
autora se a conta foi mantida aberta após a compra do Banco
do Estado pelo requerido, juntando extrato desta e, ainda, inti-
me-se o banco réu para que junte aos autos o contrato de firma-
do com o Estado do Paraná, comprovando efetivamente o que
foi adquirido do Banestado, pelo banco réu. Intimem-se. Adv.
JOSE CONCEIÇAO BUENO, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

67.-BUSCA E APREENSAO-24598/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x LENISE CRISTINA NEWTON GONÇAL-
VES- Ante o ofício de fl.62, confirmando o ajuizamento de
ação revisional anterior pelos ora requeridos, perante a 3ª Vara
Cível; a conexÆo entre os feitos, vez que a ação revisional visa
revisar o contrato que ytemo por objeto o bem que aqui se pre-
tende apreender e, ainda, considerando que naquele feito o des-
pahco inicial foi proferido antes do ajuizamento desta acão de
busca e apreensÆo perante este Juízo, remetam-se os presentes
autos, por prevençÆo, à 3ª Vara Cível, a fim de evitar decisäes
conflitantes, após as devidas anotaçäes e comunicaçäes. Inti-
mem-se. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e ROSANA HACK CA-
MARGO-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24600/2002-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO PRAIANO
LTDA e outros -Intime-se o procurador para devolver os autos
ao Cartório, em 48 horas. -Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO-

69.-INVENTARIO-24603/2002-CRISTANE MARIA RODRI-
GUES DE SOUZA e outros x ESPOLIO DE NELSON RO-
DRIGUES DE SOUZA- Sobre o parecer da Fazenda Pública,
manifestem-se os interessados. Adv. CEZAR AUGUSTO RO-
CHA-

70.-INDENIZACAO-24643/2002-JOSE EMILIO ABUSSAN-
RA x BANCO ITAU S/A -Intime-se o requerido para retirar a
carta de citação/intimação. -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-24687/2002-TIBAGI ENGª
E CONSTRUÇOES LTDA x RUY S MACEDO E ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS- O feito encontra-se em ordem. Defiro a
produçÆo das provas requeridas (oral e pericial), ante o pedi-
do alternativo formulado. A alegaçÆo de que nÆo houve im-
pugnaçÆo precisÆ aos valores perseguidos na execuçÆo, nÆo
procede, posto que o embargante impugnou adequadamente tais
valores, conforme item 2.8.33 da inicial. Para realizaçÆo da
prova pericial, nomeio Alberto Fontoura Holmes. Intimem-se
as partes para apresentaçÆo de quesitos e indicaçÆo de assis-
tentes técnicos, no prazo de cinco dias. Após, intime-se o Sr.
Perito para apresentar proposta de honorários, no mesmo przo.
A audiência de instruçÆo e julgamento será designada oportu-
namente. Adv. EROS GRADOWSKI JUNIOR, NELSON COU-
TO DE REZENDE JUNIOR e ALFREDO DE ASSIS GON-
ÇALVES NETO-

72.-MONITORIA-24810/2002-AURORA MILANI LAZZA-
ROTTO x MARIA IGNEZ JAVORSKI e outros -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.25vº.
-Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

73.-BUSCA E APREENSAO-24815/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x FABRICIO LANCONI -In-
time-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ, CRISTIA-
NE BELINATI G.LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

74.-ARROLAMENTO-24823/2002-ESTHER PACIORNIK
BULIS e outros x ESPOLIO DE ISRAEL BULIS- Sobre o pa-
recer da Fazenda Pública, fls. 31/32, manifestem-se os interes-
sados. Adv. GERMANO FERRAZ PACIORNIK-

75.-REPARACAO DE DANOS-24837/2002-FERNANDO
MERLY MORGANTI PELOSINI x VOLVO DO BRASIL
VEICULOS LTDA e outros- Diga o autor acerca da contesta-
çÆo e documentos juntados, no prazo de dez dias. Adv. CLAU-
DIA HOLANDA CAVALCANTI e PEDRO HENRIQUE XA-
VIER-

76.-ARROLAMENTO-24856/2002-FLORIPA ASSUMPÇAO
CAVALCANTI e outros x ESPOLIO DE NEWTON CAVAL-
CANTI- Sobre o parecer da Fazenda Pública, fls. 33, manifes-
tem-se os interessados. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
ALEXEY MOSER e AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-24868/2002-JAEL BERGA-
MASCHI BARROS x BANESTADO BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Conclusão do despacho de fls.244... Desta
feita, reconhecida a continência entre os feitos (açÆo ordiná-
ria e embargos) e a prevençÆo do Juízo da 14ª Vara Cível, que
primeiro despachou, remetam-se os autos àquele Juízo, com as
nossas homenagens, após as devidas anotaçäes e comunicaçäes.
Intimem-se. -Adv. CARLOS AUGUSTO J.DUQUE ESTRA-
DA JR, MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO, SEBAS-
TIAO CARNEIRO DE SOUZA e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

78.-SUMARIA DE COBRANÇA-24902/2002-PARQUE
RES.FAZENDINHA x HELIO PETTERES GOUVEA e outros
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRIS-
TINA KAKAWA-

79.-BUSCA E APREENSAO-24994/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x HERMOGENES DE SOU-
ZA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e CRISTIA-
NE BELINATI G.LOPES-

80.-SUSTACAO DE PROTESTO-25004/2002-GAVA & CIA
LTDA x POLLIAN TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação.-Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS e
MARCELA VILLATORE-

81.-PETICAO DE HERANCA-25027/2002-ANGELA CRIS-
TINA PRESTES CARVALHO x ESPOLIO DE LEONICE
SCHEMBERG MUNDEL e outros -Intime-se o autor para reti-
rar a carta de citação/intimação.-Adv. ELEAZAR FERREIRA-

82.-INDENIZACAO-25108/2002-MARIA DAS NEVES COS-
TA DE OLIVEIRA x O FORMULARIO FARMACIA DE
MANIPULAÇAO LTDA- Defiro a gratuidade da justiça. Com-
prove a autora ter mais de 65 antos de idade. Ainda, para aná-
lise após a contestaçÆo, comprove a autora que os exames re-
queridos o foram em decorrência da alegada troca de medica-
mentos pela requerida. Intime-se e cite-se, na forma requerida,
com as advertências legais. Adv. PLINIO LUIZ BONANÇA-

83.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25111/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC.S/A x ALEXANDRE
NOVAS -Conclusão do despacho de fls.10... Posto isto, indefi-
ro o pedido de antecipaçÆo da tutela. Cite-se, na forma reque-
rida e com as advertências legais. Intimem-se. -Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY-

84.-DESPEJO-25121/2002-CIA.BRAS.DE PETROLEO IPI-
RANGA x PONTE NOVA COM.DE COMB.LTDA -Intime-se
o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS-

85.-REPARACAO DE DANOS-25125/2002-RODRGO RO-
DRIGUES DE OLVEIRA x JORNAL GAZETA DO POVO -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

86.-DECLARATORIA-25126/2002-CARLOS EUGENIO
MAURMANN CARDOSO x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação.-Adv. ROBERTO ROCHA WENCES-
LAU-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC. 1 - BUS-
CA E APREENSAO - BANCO PANAMERICANDO S/A X
MARCOS ROGERIO DCOS SANTOS NASCIMENTO.
R$336,00. ADVS. CRISMACLEY PAMPLONA. 2 - BUSCAS
E APREENSAO - BANCO PANAMERICANO S/A X JAMIL
DE SOUZA. R$ 357,00. ADVS. CRISMACLEY PAMPLONA.
3 - BUSCA E APREENSAO - HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO X ALCENI T. DA SILVA. R$609,00.
ADVS. FERNANNDO PAULO MACIEL. 4 - SUMARIO -
CONJUNTO RESIDENCIAL JATOBA I X VALDIR NASCI-
MENTO RICARDO. R$199,50. ADVS. EMERSON LUIZ
VELLO. 3 - COBRANÇA - CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO X CLEIDE DIAS AGOSTINI. R$157,50.
ADVS. EMERSON LUIZ VELLO. 4 - INDENIZAÇAO -
CONSTRUTORA MONJOLO LIMITADA X CONST. RAP-
CINSKI LTDA. R$609,00. ADVS. RAFAEL JUSTUS DE BRI-
TO.

2.-ORDINARIA-13465/0000-WALTER LIPIEC E OUTROS x
OREEMAR BRASIL S/A REP VIAGENS -Para os fins da de-
cisao de f. 259, intime-se pessoalmente. Int. Custas no valor de
R$84,74. Int. -Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, MARIA
HELENA KUSS e FABIANO AUGUSTO P BARACAT-

3.-EXECUCAO-13864/0000-MARI NEUSA CARVALHES x
NILO YAMAWAKI. Vistos etc... A vista do cumprimento da
obrigaçao de pagar quantia certa noticiada nos autos, julgo ex-
tinto o processo quanto a ela, nos termosa do art. 794, inc. I, do
CPC. II - Em relaçao à execuçao para a entrega de coisa certa,
segundo se depreende da declaraçao de f. 26, ... III - Posto isso,
julgo extinta a execuçao por ser a exequente carecedora do di-
reito de açao, nos termos do art. 267, VI, parag. 3o. do CPC. IV
- De consequencia, condeno a exequente ao pagamento das
custas processuais e aos honorarios do advogado do executa-
do, que, considerando o zelo da sua procuradora, bem como a
natureza e a importância da causa, fixo em R$500,00 (quinhen-
tos reais), atento ao que dispoe o art. 20, parag. 4o. do CPC.
P.R.I. Adv. JANE PEREZ KAPAZI e LUCI MARLENE HA-
BIB-

4.-EXECUCAO-17150/0000-BANCO A J RENEER SA x LET-
TERON COMUNICACAO VISUALLTDA e outros -Vistos
examinados... HOMOLOGO, o acordo realizado entre as par-
tes, noticiado à f. 135, e, em consequência, JULGO EXTINTO
O PRESENTE PROCESSO, com fulcro no art. 267, III do Có-
digo de Processo Civil). Oficie-se para recolhimento da Carta
Precatória conforme requerido. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se com as formalidades de estilo. -Adv. LUCIA CRISTINA
DA COSTA LOPES e EGON BOCKMANN MOREIRA-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-17819/0000-AGROPASTO-
RIL NOVO HORIZONTE S/A x ESPOLIO DE JUAREZ MO-
REIRA MACEDO -I - Como requer (f. 125). A parte interessa-
da para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes
as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. MARINO GALVAO, CAROLINE SAID
DIAS, LEONARDO DA COSTA, CHARLES FLEIRY LIZ
LEAL, JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA, PAULO
CESAR GRUBER e HORACIO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO-

6.-CAUTELAR INOMINADA-18334/0000-COTRANS CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA x AUTOLATINA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -HOMOLOGO,
por sucinta sentença para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia formulado pelo autor à f. 142. De consequên-
cia, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÚO, com base no
artigo 267, VIII do CPC,. Custas pagas. Arquive-se com as for-
malidades de estilo. P.R.I. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO,
MARCELO T CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

7.—18351/0000-NIVALDO MIGLIOZZI x CIRLEI TEREZI-
NHA SGUISSARDI KRAUSE e outros -Vistos examinados...
HOMOLOGO, por sucinta sentença para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo noticiadeo às fs. 166/167 destes
autos. De consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, (artigo 269, III do Código de Processo Civil).
Baixas Necessárias. P.R.I. Defiro o pedido de desisntencia do
prazo recursal. Oportunamente, arquive-se com as formalida-
des de estilo. -Adv. NIVALDO MIGLIOZZI, JULIO ASSIS
GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

8.-DEPOSITO-18409/0000-BANCO DO PROGRESSO S/A x
CASTELLAMARE CONSTRUCOES LTDA -I - Defiro o pe-
dido de fs. 130/131. Desentranhe-se o mandado de fs. 127, para
cumprimemnto no endereço indicado, observando que as cus-
tas processuais serao pagas ao final da demanda. A parte inte-
ressada para proceder com urgência o preparo das custas perti-
nentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido para
prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justiça). Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
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GUIMARAES, JOSUE DYONIZIO HECKE e LUCIANA
CAPLAN-

9.-INDENIZACAO-20294/0000-SANDRO CESAR PINTO x
HOSPITAL EVANGELICO DE CURITIBA S/C. Após, dê-se
vista as partes para que, querendo, deduzam suas alegaçoes fi-
nais sucessivamente em 10 dias, a começar pelo autor. -Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, ERALDO LUIZ KUS-
TER, ARIEL DA SILVEIRA, FERNANDO PREVIDI MOTT-
TA e SAMUEL IEGER SUSS-

10.-BUSCA E APREENSAO-20768/0000-MULTPLAN ADMI-
NISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C e outros
x ZILDA DOS REIS -I - Defiro f. 38. A parte interessada para
proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as dili-
gências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para pos-
terior cumprimento do mandado ora expedido para prossegui-
mento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN e
MARCOS ANTONIO ZAITTER-

11.-DEPOSITO-20940/0000-INEPAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO CESAR TOZADO -
Vistos etc... I - HOMOLOGO, por sentença, a desistência for-
mulada pelo autor às fs. 162. De, consequência, julgo extinto o
presente processo, com fundamento no disposto pelo art. 267,
VIII do CPC. II - Oportunamente, arquive-se com as formali-
dades legais. III - Custas ja preparadas. P.R.I. -Adv. AMAURI
PEREIRA DA SILVA, PLINIO ROBERTO DA SILVA e RO-
BERTO MACHADO FILHO-

12.-EXECUCAO-21085/0000-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x TREBELLE-COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE TE- e outros. Autos apenso sob n. 21355.
Ante o parecer do Ministério Publico de f. 397 manifeste-se o
Sr. Sindico. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AR-
MANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES,
ROMEU ALVES CORDEIRO e JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA-

13.-MONITORIA-21102/0000-BANCO BANDEIRANTES S/
A x MARCELO JOSE MATOSO D’AVILA - I - Anote-se ...
Apos, defiro o pedido de f. 115, cite-se atraves de carta Preca-
tória. Int. retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

14.-DESPEJO-21846/0000-LEONILDA VIGO DOS SANTOS
x ANDRE LUIZ PANSINI GONÇALVES-. Verifico que o reu
deixou de efetuar tao somente o pagamento das custas proices-
suais (art. 62, II, “d” da Lei 8.245/95). Assim, converto o feito
em diligencias ... Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça para posterio cumprimento do mandado ora expedido. Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZE TALLREK DE
QUEIROZ e VERA REGINA BELLO-

15.-RECISAO DE CONTRATO-22154/0000-JOSE PINTO DA
SILVA E SUA MULHER x CIDADELA S/A -A parte interes-
sada para proceder com urgência o preparo das custas pertinen-
tes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça
para posterior cumprimento do mandado ora expedido para pros-
seguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágra-
fos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral
da Justiça). Int. -Adv. OSMAR BARRETO FILHO, MARIO
SERGIO GOMES PINHEIRO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e FABIANE CAROL WENDLER-

16.-EXECUCAO-22180/0000-IARA DE ALMEIDA SANTOS
x VERA CRUZ SEGURADORA S.A - CLUBE VERA C.DE
SEG. e outros. Manifeste-se o exequente com relaçao ao retor-
no da deprecata. Int. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR, SERGIO STABELINI MINHOTO, SORAYA FUMO e
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-22465/0000-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x IARA DE ALMEIDA SANTOS -1 -
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. SERGIO STA-
BELINI MINHOTO, EDGAR KATZWINKEL JUNIOR,
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA-23068/0000-BANCO ITAU
S/A x MARIA HELENA BENTO DOS SANTOS TOSO -Ante
a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessa-
do. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

19.-REVISIONAL DE RELACIONAMENTO-23587/0000-
AGENCIA FRANQUEADA TATUQUARA E OUTROS e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. Ante os esclarecimentos do
Sr. Perito manifestem-se os interessados. Int. -Adv. CARLOS
ROBERTO F. MUNHOZ COSTA, PAULO ROBERTO MU-
NHOZ COSTA FILHO, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES
e MARCIO RIBEIRO PIRES-

20.-EXECUCAO-24146/0000-BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO x CICLES ROMEO LTDA e outros -autos sob n.
26588 - Ante a proposta de honorarios do Sr. Perito no valor de
R$800,00 digam os interessados. Int. -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e DARIO ALMEIDA PASSOS-

21.-EXECUCAO-24284/0000-CDA AGRICOLA CENTRO
DISTRIBUIDOR AGRO COMERCIAL x CLAUDIO COSME
ISOTTON -I - Indefiro (f. 65); cumpra-se a decisao de f. 64.
Apos, voltem. retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS-

22.-REVISAO DE CONTRATO-24702/0000-RICARDO XI-
MENES x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Ante a pro-
posta de honorarios do Sr. Perito no valor de R$800,00que po-
derao ser pagas em duas parcelas uma no inicio dos trabalhos e
outra na entrega do laudo, digam os interessados. Int. -Adv.
ALCINDO LIMA NETO, NILTON BUSSI e CRISTIANE

ANDREAZZABUSSI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-24940/0000-JOAO BATIS-
TA ALBUQUERQUE DA SILVA x SONIA REGINA MAR-
TINS D ANDREA -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justi-
ça de fls diga o interessado (nÔo houve a intimaçao da ré para
a datga da audiência designada para o dia 23/12/2002 às 14:00
horas. Int. -Adv. JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO
DONIZETHE DE S. VALE e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-24995/0000-GULIN ADM-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBERTO
PAGNUSSAT e outros -I - I - Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçao. II - Int. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS
e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-25087/0000-ROMOLO
GUBERT x FRANCISCO GOMES DE SOUZA -Ante a pro-
posta de honorarios do Sr. Perito no valor de R$600,00 digam
os interessados. Int. -Adv. ROBSON FRANCO, MARIA LU-
CIA RIBEIRO MORANDO e MARCELO VARDANEGA RI-
BEIRO-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-25365/0000-PAU-
LO CARDOSO x MOISES LUIZ FILHO e outros. Vistos etc..
I - Diante do teor do pedido de f. 45, JULGO EXTINTO, por
sentença, o presente processo, com fundamento no disposto pelo
art. 794, I do CPC. II - Oportunamente, arquivem-se com as
formalidades legais. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. LE-
ANDRO GALLI-

27.-BUSCA E APREENSAO-25383/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALTER
APARECIDO DOS SANTOS. I - Considerando que o bem fi-
nanciado nao foi encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça encar-
regado da diligencia (fs. 37), defiro a conversao do presente
feito em açao de deposito..., Procedam-se as devidas anotaço-
es, ... Cite-se a parte requerida ... -retirar carta precatoria de
cartorio. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25540/0000-BANCO ABN
AMRO S/A e outros x SANDRO LOLA DA SILVA - A parte
interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

29.-BUSCA E APREENSAO-25641/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LENIL-
DO DE ASSIS BENITES -HOMOLOGO, por sucinta sentença
para que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistencia retro
manifestada (f.s 40), e em, consequência, JULGO EXTINTA
A PRESENTE AÇÚO, com base no artigo 267, VIII do CPC,.
Custas pagas. Arquive-se com as formalidades de estilo. P.R.I.
-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

30.-EXECUCAO-25721/0000-GUARARAPES ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA LEO-
NILDE DOS SANTOS - I - Tome-se por termo a penhora do
imóvel de fs. 43/44. Intime-se a devedora pessoalmente. De-
preque-se, ..., No mais, deve o exequente cumprir o disposto
no art. 659, parag. 4o. do CPC. Int. retirar carta precatoria de
cartorio. -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNAN-
DA TROIAN-

31.-RESCISÃO DE CONTRATO-26001/0000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x OZIAS
CANUTES VAZ -Ante o requerimento do Sr. Oficial de Justiça
de fls. para pagamento das diligências no valor de R$200,00
manifeste-se o interessados. -Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, PATRICIA MARINA WINNIKES, AN-
DREIA VERANO e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

32.-MONITORIA-26044/0000-PAVEMA - VEICULOS E
MAQUINAS PARANA S/A x HOLLNEY MACHADO DA
SILVA e outros -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça
de fls diga o interessado. Int. -Adv. EXPEDITO ARNAUD
FORMINGA FILHO e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

33.-DECLARATORIA-26293/0000-MARCELO BELMONTE
RODRIGUES x TELEPAR CELULAR S/A -Ante a proposta
de honorarios do Sr. Perito no valor de R$960,00 digam os
interessados. Int. -Adv. ALESSANDRO DONIZETHE DE S.
VALE, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO BAR-
BOSA-

34.-SUMARISSIMA-26321/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS VILAS NOVA COND. IX x NIVALDO SI-
QUEIRA MARQUES -HOMOLOGO, por sucinta sentença para
que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistencia retro
manifestada (f. 66), e em consequência, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, com base no artigo 267, VIII do CPC,.
Custas pagas. Arquive-se com as formalidades de estilo. P.R.I.
-Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

35.-DEPOSITO-26361/0000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCELO TRIAQUIM -Vis-
tos examinados... HOMOLOGO, por sucinta sentença para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado às fs.
41/42 destes autos. De consequência, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, (artigo 269, III do Código de Pro-
cesso Civil). O pedido de expediçao de oficio ao DETRAN
está prejudicado em virtude de nao ter este juizo emanado qual-
quer ordem de bloqueio junto ao referido orgao. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se com as formalidades de estilo. -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

36.-DESPEJO-26417/0000-ELIAS DUARTE DE CARVALHO
e outros x CRISTIANE COSTA BERBEK -Ante a certidao do

Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv.
RONDON PEREIRA BORGES, FERNANDO MUNHOZ RI-
BEIRO, IVONE SALERNO], VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

37.-ALVARA-26422/0000-JOSEPHINA DA CONCEICAO DA
SILVA DIAS x ALCEU BUENO DA SILVA. Vistos etc... Posto
isso, defiro a expediçao de Alvará, como requerido no item c
de f. 04. Sem custas, posto que defiro a requerente os benefeci-
os da Assistencia Judiciaria Gratuita (Lei n. 1060/50). Expeça-
se desde logo o competente alvará, P.R.I. Adv. VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO-

38.-DESPEJO-26475/0000-JOSELI CASSOU GARCEZ DU-
ARTE x JUCINARA CRISTINA BORGES. I - Versando a cau-
sa apenas sobre a materia de direito, e evidenciando as circuns-
tancias da causa ser improvavel a composiçao amigével, des-
necessária a designaçao de audiência de conciliaçao, requerida
às fls. 130/132. II - O pedido de citaçao do fiador deveria ter
sido feito pela autora, na petiçao inciial, nao cabendo a ré fazê-
lo, diante da disposiçao do art. 6o, do CPC. Posto isso, nao
conheço do pedido. III - Independentemente do cumprimento
da determinaçao do item III do despacho de f. 58, dos autos em
apenso, preparadas eventuais custas processuais remanescen-
tes, voltem conclusos para sentença. IV - Int. despacho nos
autos apenso sob n. 27315 - I - O pedido de concessao de tutela
anteciupoada já foi analisado no dsespacho de f. 16, ao qual
me reposto por brevidade. II - Eswtando estes e os autos de
despejo em apenso na mesma fase processual e a fim de evitar
pratica duplice de atos processuais, determino que a instruçao
e julgamento de ambas as açoes dê-se nos autos n. 26475, em
apenso. III - Deve a autora JUCIMARA CRISTINA BORGES,
regularizar sua representaçao processual nestes autos, no prazo
de cinco (05) dias, pena de desentranhamento da petiçao de
fsa. 54/57. IV - Int. -Adv. MARCIA ELIS DE CARVALHO,
LUCIANO BRUNO R. D” ALESSANDRO e SENIBALDO DE
OLIVEIRA CHEIS-

39.-BUSCA E APREENSAO-26639/0000-BANCO ITAU S/A
x MARCO ANTONIO DA ROCHA PIE -HOMOLOGO, por
sucinta sentença para que surta seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia retro manifestada as fs. 29, e, em consequência,
JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÚO, com base no artigo
267, VIII do CPC,. Custas pagas. Arquive-se com as formali-
dades de estilo. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

40.-BUSCA E APREENSAO-26797/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x DENIZE MARIA HESS GODOI -HOMOLOGO, por
sucinta sentença para que surta seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia retro manifestada (f. 32), e, em consequência, JUL-
GO EXTINTA A PRESENTE AÇÚO, com base no artigo 267,
VIII do CPC,. Custas pagas. Arquive-se com as formalidades
de estilo. P.R.I. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

41.-REVISAO DE CONTRATO-26832/0000-CIA ITAULEA-
SING DE ARREDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITA x
ANGELINO CONSTANTINO. I - Para os fins da decisao de f.
26, intime-se o autor pessoalmente. Custas no valor de R$21,70.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-26835/0000-ISABEL DE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. I — Avoquei estes
autos. II - Revogo o despoacho de f. 58. E que à f. 53 a exe-
quente retirou cheque no valor restante para satisfaçao do cre-
dito, conforme requerido à f. 47. E, a f. 56 foi penhorado o
mesmo valor, ocorrendo deposito em conta vinculada a este
Juizo. Assim, intime-se o devedor para levantamento da quan-
tia depositada a maior, no prazo de cinco (05) dias. Retirar
alvara de cartório. Int. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO e
GLAUCIO C SILVA MOLINO-

43.-EXECUCAO-26838/0000-ARNOLD POLTIL x BANCO
DO BRASIL S/A -Intime-se o executado para pagamento dos
acessórios da execuçao. Saldo a pagar no valor de R$520,04,
referentes a custas e honorarios. -Adv. VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES e GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO-

44.-EXECUCAO-26859/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x GERSON DE SOUSA SCOLARI e outros -I -
Defiro o pedido de f. 30. Desentranhe-se o mandado de f. 26...
II - Int. A parte interessada para proceder com urgência o pre-
paro das custas pertinentes as diligências a serem realizadas
pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumprimento do man-
dado ora expedido para prosseguimento do feito (De acordo
com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99
da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

45.-SUMARISSIMA-26879/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ARCO - IRIS x OMAR NASSER e outros
-Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o inte-
ressado. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

46.-ORDINARIA-26904/0000-BANCO ITAU S/A x PAULO
ROBERTO RODRIGUES -I - Como requer (f. 82). Int. A parte
interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

47.-MEDIDA CAUTELAR-27014/0000-CLEVERSON IONEL
MARIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA BANESTA-
DO S/A CREDI.IMOB -Para osa fins da decisao de f. 61, inti-
me-se o autor pessoalmente. Int. -Adv. LUIZ ALBERTO MA-
RIN-

48.-RESCISAO CONTRATUAL-27025/0000-IMOBILIARIA
ALEXANDRIA SERVIÇOS IMOBILIARIOS x JACSON

FRANCO BUZZACHERA -I - Desentranhe-se o mandado de
f. 68 e cumpra-se. A parte interessada para proceder com ur-
gência o preparo das custas pertinentes as diligências a serem
realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumpri-
mento do mandado ora expedido para prosseguimento do feito
(De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provi-
mento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -
Adv. ANA PAULA LARA PAGANINI e MILENA MASLO-
WSKY-

49.-BUSCA E APREENSAO-27027/0000-BANCO BMG S/A
x ITAMAR CRUZ DOS SANTOS -Ante a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

50.-REPARACAO DE DANOS-27028/0000-MARIA DE LOU-
DES PECHECHENIK x VIACAO ITAPEMIRIN S/A -Para os
fins da decisao de f. 55, intime-se a autora pessoalmente, pena
de indeferimento. Int. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES-

51.-BUSCA E APREENSAO-27059/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ARLAN STELLE. Defiro o pedido de fs. 22/
23. Oficie-se na forma requerida. Retirar oficios de cartório. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO-27063/0000-IRMAOS CIOCCA-
RI & CIA LTDA x LEMOS DA NOVA ENFENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -I - I - Manifeste-se o autor sobre a
contestaçao e documentos. II - Int. -Adv. MARCELO CAVA-
LHEIRO SCHAURICH e FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA-
NA-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-27145/0000-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A x JOAO ADENISIO FERREIRA
NUNES -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls
diga o interessado. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

54.-BUSCA E APREENSAO-27216/0000-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x ELEUTERIO MACHADO PEREI-
RA -Para osa fins da decisao de f. 19, intime-se o autor pesso-
almente. Int. Custas no valor de R$14,00. Int. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

55.-BUSCA E APREENSAO-27259/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIS JORGE HALN -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

56.-BUSCA E APREENSAO-27300/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MILTON APARECIDO SOARES -Ante a
certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado.
Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

57.-COBRANCA ORDINARIA-27303/0000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCI-
ANO FERREIRA DA SILVA -Ante a certidao do Senhor Ofici-
al de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

58.-BUSCA E APREENSAO-27395/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIZ ALEXANDRE QUINTINO -Ante a
certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado.
Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

59.-SUMARISSIMA-27433/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL CAMPO COMPRIDO I x ALBARI PEDROSO -I - Oficie-
se aosd Orgaos Publicos indicado às fsl. 04, excetuada a SA-
NEPAR, .... Depoisa, voltem para designaçao de audiencia ini-
cial. Int. Retirar oficios de cartório para posterior prossegui-
mento do feito. Int. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-27437/0000-FUZZO CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x BANCO CITIBANK
S/A -I - Cite-se conforme a segunda parte do item V, do despa-
cho de fs. 12/13. Int. A parte interessada para proceder com
urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a se-
rem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS-

61.-EXECUCAO-27462/0000-MARIA DIRLEI SQUENA x
BANCO DO BRASIL S/A -I - Cite-se ... Para pagamento ou
nomeaçÔo de bens ..., II - Para pronto pagamento, fixo os ho-
norarios em dez por cento (10%) sobre o valor ... III - Int. A
parte interessada para proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. ROSELANI DO-
NAINSKI-

62.-BUSCA E APREENSAO-27482/0000-BANCO BMG S/A
x MARCIO BENDER -I - Comprovada como está a mora, de-
firo liminaremnte a medida postulada. Expeça-se mandado de
busca e apreensÔo. ... Int. A parte interessada para proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

63.-BUSCA E APREENSAO-27531/0000-BANCO FINASA S/
A x DARCI BARBOSA DE LIMA -I - Comprovada como está
a mora, defiro liminaremnte a medida postulada. Expeça-se
mandado de busca e apreensÔo. ... A parte interessada para
proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as dili-
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gências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para pos-
terior cumprimento do mandado ora expedido para prossegui-
mento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

64.-BUSCA E APREENSAO-27549/0000-BANCO BMC S/A
x AMILTON MARTINS -I - Comprovada como está a mora,
defiro liminaremnte a medida postulada. Expeça-se mandado
de busca e apreensÔo. ... A parte interessada para proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUN-
DES-

65.-ORDINARIA-27555/0000-ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS e outros x AMILCAR RAFAEL GRECA. Antonio
Carlos dos Santos e outros, em sede de açao ordinaria de co-
brança por serviços prestados proposta contra Amilcar Rafael
Greca, pugnam pela antecipaçao de tutela a fim de se mante-
rem no imóvel enquanto perdurar a presente demanda. Os fa-
tos, a principio, nao sao verossíveis e so mesmo a instruçao
probatória poderá trazer elementos de convicçao que por ora
nao se fazem presentes com a inicial. De qualquer sorte, e sabi-
do que nao se pode antecipar providencia que nao seja objeto
do pedido mediato. E que manutençao e providencia que se
insere no ambito das possessórias e aqui se cuida tao somente
de açao de cobrança. Deste modo, nao se pode antecipar efei-
tos que ao final nao se dará. Posto isso, indefiro o pedido. Cite-
se (art. 285, do CPC). -Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

66.-DESPEJO-27573/0000-HERBERT LUIZ FERNANDES
RAPETTI x LUIZ FERNANDO DA SILVA e outros -I - Cite-
se ... II - Int. A parte interessada para proceder com urgência o
preparo das custas pertinentes as diligências a serem realizadas
pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumprimento do man-
dado ora expedido para prosseguimento do feito (De acordo
com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99
da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27574/0000-OR-
LANDO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -I - Cite-se
..., II - Para pronto pagamento, fixo os honorarios em dez por
cento (10%) sobre o valor do dédito. III - Int. A parte interessa-
da para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes
as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. MARILDA SILVA F. SILVA-

68.-BUSCA E APREENSAO-27608/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ORIVALDO DOS SANTOS LIMA -I - Com-
provada a mora, defiro liminaremnte a medida postulada. Ex-
peça-se mandado de busca e apreensÔo. ... Int. A parte interes-
sada para proceder com urgência o preparo das custas pertinen-
tes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça
para posterior cumprimento do mandado ora expedido para pros-
seguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágra-
fos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral
da Justiça). Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27614/0000-VAL-
MIR CORDEIRO x BANCO DO BRASIL S/A -I - Cite-se ... II
- Para pronto pagamento, fixo os honorarios em dez por cento
(10%) sobre o valor do dédito. III - Int. A parte interessada
para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as
diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. DEBORA C. DE G. MOREIRA LOBO-

70.-EXECUCAO-27624/0000-MAURO ANTONIO MAZO x
BANCO DO BRASIL S/A -I - Cite-se ... para pagamento ou
nomeaçÔo de bens ..., II - Para pronto pagamento, fixo os ho-
norarios em meio por cento (05%) sobre o valor do dédito. III -
Int. A parte interessada para proceder com urgência o preparo
das custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. EDUARDO SENE
CARDOSO-

71.-SUSTACAO DE PROTESTO-27683/0000-A.C RIBEIRO
COMER. DE MATER. HIDRAULICOS E FERRAG. e outros
x CASHCRED FOMENTO COMERCIAL LTDA. Vistos etc...
Face ao exposto, indefiro a inicial com fundamento no art. 295,
inc. III, do CPC, julgando extinto o processo com fulcro no art.
267, I do mesmo codex. Custas pela Autora. P.R.I. Arquive-se.
-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-
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ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADALBERTO DINIZ DA SILVEIRA 25 976/99
ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO 76 1242/97
ADILSON LASS 17 372/00
ADRIANA RIOS MENEGHIN 78 215/00

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 63 900/01
AFONSO CELSO NUNES 51 1123/99
ALCEU WALDIR SCHULTZ 59 313/97
ALDO DE MATTOS SABINO 30 173/97
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 07 1144/99
ALEXANDRE TORRES 67 488/99
ALTAIR SANTANA DA SILVA 16 275/00
AMARILIS VAZ CORTESI 21 863/00
ANANIAS CÉSAR TEIXEIRA 70 145/00
ANDRÉ ALVES WLODARCZYK 22 1251/00
ANDRÉA CARLA DE LIMA 01 1169/00
ANDREIA DA ROSA RACHE 66 735/01
ANÍSIO DOS SANTOS 20 472/00
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 75 310/98
ANTONIO CARLOS PERIOTO 11 730/97
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 58 1311/00
ANTÔNIO CORREA DE SOUZA 55 1323/00
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 14 1210/97
ARARINAN KOSOP 70 145/00
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 81 1302/02
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 05 355/00
BLAS GOMM FILHO 54 499/00
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO 69 1290/99
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 45 606/00
CARLOS ALEXANDRE LORGA 64 199/02
CARLOS ALMEIDA BRAGA 31 993/97
CARLOS GUSTAVO ANDRIOLI 75 310/98
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 66 735/01
CARLYLE POPP 03 1001/99
CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOL 56 281/00
CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOL 65 384/00
CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE VERON 79 802/02
CHARLES ERWIN DREHMER 44 594/00
CIBELE PRÉCOMA 26 1275/98
CLAUDIO MARIANI BERTI 69 1290/99
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 11 730/97
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 21 863/00
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 54 499/00
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 51 1123/99
CRISTIANE KOLLIA 23 373/00
CRISTIANE PARASKEVI KOLLIA 57 164/00
DANIEL HACHEM 04 883/99
DANIEL HACHEM 33 1131/97
DANIEL HACHEM 35 147/01
DANIEL HACHEM 43 420/97
DANIEL HACHEM 48 824/99
DANIEL HACHEM 60 712/99
DANIEL NUNES ROMERO 10 1226/00
DANILO P. SCHRUTT 28 673/97
DAVI DEUTSCHER FILHO 27 104/00
DIONE VANDERLEI MARTINS 14 1210/97
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA 40 320/01
DOUGLAS MARCEL PERES 62 87/97
EDGAR KINDERMANN SPECK 54 499/00
EDGAR LENZI 04 883/99
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 28 673/97
EDUARDO MELLO 56 281/00
EDUARDO MELLO 65 384/00
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR 22 1251/00
ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN 52 196/01
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI 26 1275/98
EVARISTO A. DOS SANTOS 29 149/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 09 958/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 32 1092/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 69 1290/99
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 04 883/99
FERNANDO PAULO MACIEL 68 1201/99
FERNANDO PAULO MACIEL 72 625/00
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO 37 300/99
FRANCISCO CARLOS FONSECA 74 331/99
GERCINO BETT JR. 79 802/02
GETÚLIO LADISLAU RODRIGUES 74 331/99
GIANNA CALDERARI 79 802/02
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 80 803/98
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR 37 300/99
IVAN JERÔNIMO MARCONDES RIBAS 47 78/97
IVANISE TRATZ MARTINS 22 1251/00
IVONE STRUCK 36 189/97
JACKSON GLADSTON NICOLODI 77 57/00
JAQUELINE LOBO DA ROSA 66 735/01
JEFERSON WEBER 18 443/00
JOÃO AUGUSTO TURRA PIMPÃO 06 552/00
JOÃO PAULO BOMFIM 03 1001/99
JOCLER JEFERSON PROCÓPIO 34 1334/00
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 29 149/99
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 17 372/00
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA 50 1121/00
JOSÉ RICARDO DE ALBUQUERQUE 55 1323/00
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 77 57/00
JOSIANE SIMIONI 76 1242/97
JULIO BROTTO 49 942/98
KEITY SUTO TROMBELI 79 802/02
LEONARDO SPERB DE PAOLA 45 606/00
LORENA MORO DOMINGOS 51 1123/99
LUCIANA BERRO 68 1201/99
LUCIANA BERRO 71 5/00
LUIR CESCHIN 75 310/98
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 08 596/99
LUIZ PRADO 42 364/97
LUIZ ROBERTO ROMANO 60 712/99
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 64 199/02
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 15 169/00
MARCELO CRIVANO LOPES 82 1095/98
MARCELO G. VARGAS MUNHOZ 31 993/97
MARCO ANTONIO LANGER 19 896/97
MARCOS ANTONIO JOHNSON 24 1042/01
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA 52 196/01
MARCOS VENDRAMINI 26 1275/98
MARCOS WILSON SILVA 16 275/00
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA56 281/00
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA65 384/00
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 59 313/97
MARILZA MATIOSKI 13 1151/00

MAURÍCIO GOMM F. DOS SANTOS 60 712/99
MIEKO ITO 41 336/97
MIEKO ITO 80 803/98
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 67 488/99
NATANOEL ZAHORCAK 38 311/00
NEIMAR BATISTA 78 215/00
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA 74 331/99
OSVALDO DOS SANTOS 53 315/00
PATRICIA TOSTES POLI 20 472/00
PAULA CARDOSO 27 104/00
PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA 76 1242/97
PAULO MOACYR WILHELM ROCHA FILH 76 1242/97
PLINIO ROBERTO DA SILVA 25 976/99
RAFAEL COSTA CONTADOR 52 196/01
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO 80 803/99
RITA DE CÁSSIA RAMOS BARA 02 410/01
ROGÉRIA DOTTI 75 310/98
ROGÉRIO BUENO DA SILVA 73 1179/00
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 27 104/00
ROLF KOERNER JR. 53 315/00
ROSÂNGELA GUERREIRO 29 149/99
SAMUEL IEGER SUSS 12 1108/02
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO 23 373/00
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO 57 164/00
SÉRGIO BOTTO DE LACERDA 53 315/00
SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA 74 331/99
SÉRGIO TEDESCHI 39 320/00
SILVIO BINHARA 46 675/00
SIMONE MARQUES SZESZ 80 803/98
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 61 777/97
WALTER DOS ANJOS 83 501/00
WILMAR ALVINO DA SILVA 14 1210/97
YOSHIHIRO MIYAMURA 52 196/01

1. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 1169/00 - JOSÉ LUIZ
CONSTANTINO X MARLENE DE SOUZA e Outra – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte requerente, atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, aten-
der ao determinado à fl. 90, itens “a” e “b”. 2- Inexistindo
manifestação no prazo acima estipulado, intime-se pesso-
almente a parte requerente, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do
art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. (a) que o Autor traga a
certidão imobiliária atualizada do bem que pretende adju-
dicar, no prazo máximo de 20 dias; b) na forma do art. 47,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, promova a
citação da COHAB-CT (litisconsorte necessário), dentro
do prazo máximo de 30 dias, sob pena de extinção do pro-
cesso, vez que a simples providência requerida na letra c
de fl. 11 não gera o efeito de coisa julgada em relação a ela
(COHAB-CT)). Adv. ANDRÉA CARLA DE LIMA, DIA-
NA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ES-
PECIAL).

2. ALVARÁ - 410/01 - ANYOLE CONTADOR RAMOS DE
SÁ representada por REGINA CELIA BARA DE LIMA -
Determino o sobrestamento do feito até a formalização da
hipoteca legal nos autos de interdição. Adv. RITA DE
CÁSSIA RAMOS BARA.

3. ANULATÓRIA DE ATO CONTRATUAL - 1001/99 - LUIZ
CARLOS CAETANO X DUCK IMÓVEIS LTDA – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através
de seus advogados (via DJ), para em 48 horas, prosseguir
com o feito (recolhendo as custas regimentais). 2- Inexis-
tindo pagamento no prazo acima estipulado, intime-se pes-
soalmente a exeqüente, para pagamento das custas, restan-
do claro que as custas regimentais desta intimação deverão
também ficar a encargo da parte autora. 3- Intime-se. Adv.
CARLYLE POPP, JOÃO PAULO BOMFIM.

4. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL C/C PERDAS E
DANOS - 883/99 - AMBAR EMPREENDIMENTOS
LTDA X HABIPAR - ASSESSORIA e HABITAÇÃO E AD-
MINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS S/C LTDA – 1-
Manifestem-se as partes quanto à possibilidade da transa-
ção. 2- Em não havendo manifestação, o feito será saneado
(art. 331 do CPC). Adv. DANIEL HACHEM, FERNAN-
DO LUIZ RODRIGUES, EDGAR LENZI.

5. ARROLAMENTO – 355/00 – EVALDO PIRES X ESPÓ-
LIO DE OSVALDO PIRES e ALZIRA PIRES – Deve a
inventariante retirar o ofício expedido para os devidos fins.
Adv. AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO.

6. ARRROLAMENTO - 552/00 - IRACEMA POLIQUEZE
DA SILVA X ESPÓLIO DE LEONARDO DA SILVA – 1-
Defiro o pedido de fl. 64. Proceda-se a avaliação do imó-
vel arrolado. Expeça-se o competente mandado de avalia-
ção, às expensas da parte interessada, dizendo em seguida
os interessados. 2- Intime-se. Adv. JOÃO AUGUSTO TUR-
RA PIMPÃO.

7. BUSCA E APREENSÃO - 1144/99 - BANCO ABN AMRO
S/A X FÁBIO PIZZATTO NERES - Deve a parte interes-
sada retirar a carta de citação expedida para a respectiva
remessa. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

8. BUSCA E APREENSÃO - 596/99 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X JOÃO
MANOEL MERCHIOLI - 1- Defiro o pedido de fl. 47.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 90 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifes-
tem-se os interessados no prosseguimento do feito, em cin-
co dias. 3- Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA.

9. BUSCA E APREENSÃO - 958/00 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A X JAIR TADEU ROSA AMARO - 1- O
pedido de fl. 38 perdeu objeto diante da extinção do feito
(fl. 38). 2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS.

10. BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR - 1226/
00 - BANCO GENERAL MOTORS S/A X LUIZ CLAU-
DIO CECIM - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv. DANIEL NUNES
ROMERO.

11. BUSCA E APREENSÃO DE DEPÓSITO COM RESER-
VA DE DOMÍNIO - 730/97 - COTIA TRADING S/A X
MARILDA MORAES DA LUZ - 1- Defiro o pedido de fl.
62. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias,

conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
festem o exeqüente interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. CLÁUDIO XAVIER PE-
TRYK, ANTONIO CARLOS PERIOTO.

12. COBRANÇA - 1108/02 - SOCIEDADE EVANGÉLICA
BENEFICENTE DE CURITIBA - (SEB) - e HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO EVANGÉLICO DE CURITIBA X SU-
LINA SEGURADORA S/A - Deve a parte interessada reti-
rar a carta de citação/intimação expedida para a respectiva
remessa. Adv. SAMUEL IEGER SUSS.

13. COBRANÇA - 1151/00 - CONDOMÍNIO RESIDENCI-
AL ANA CECÍLIA LOTE 06 X MARIA APARECIDA LO-
PES PAES - 1- Defiro a substituição pretendida, até por-
que não houve citação até o presente momento. 2- Aguar-
de-se a audiência anteriormente designada. Intime-se. Deve
a parte interessada retirar a carta de citação expedida para
a respectiva remessa. Adv. MARILZA MATIOSKI.

14. COBRANÇA - 1210/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS III X MILTON HIROSHI
NISHIZIMA - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
Cartório pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. AN-
TÔNIO EMERSON MARTINS, DIONE VANDERLEI
MARTINS, WILMAR ALVINO DA SILVA.

15. COBRANÇA – 169/00 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I – CONDOMÍNIO V X RENA-
TO ANTONIO DA ROCHA FALAVINHA – À conta e pre-
paro. R$ 55,41 (mais acréscimos legais). Adv. MANOEL
ALEXANDRE RIBAS, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL (CURADORA ESPECIAL).

16. COBRANÇA – 275/00 – ZANATTO & SCHUPP LTDA X
KODAK BRASILEIRA COM. E IND. LTDA – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte autora, através de seus
advogados (via DJ), para em 48 horas, preparar as custas
contadas à fl. 152. 2- Inexistindo manifestação no prazo
acima estipulado, intime-se pessoalmente a parte reque-
rente, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC.
3- Intime-se. - R$ 33,60 (mais acréscimos legais). Adv.
ALTAIR SANTANA DA SILVA, MARCOS WILSON SIL-
VA.

17. COBRANÇA – 372/00 – HÉLIO FERMINO DA SILVA X
TIL INDUSTRIAL E MECÂNICA LTDA – Sobre o laudo
pericial apresentado (fls. 140/148) digam as partes. Adv.
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH, ADILSON LASS.

18. COBRANÇA - 443/00 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
CASABLANCA X MARIA DO CARMO BARACHO DE
ALENCAR - 1- Manifeste-se a parte autora/exeqüente. 2-
Intime-se. Adv. JEFERSON WEBER.

19. COBRANÇA - 896/97 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BRI-
AÇON X JORGE MIGUEL AJUS E NEUSA DA CUNHA
AJUS – Trata-se de Habilitação nos Autos da causa princi-
pal, propostos na forma do art. 1.060 do Código de Proces-
so Civil, onde o autor requer seja admitida a habilitação
dos herdeiros do requerido Marcelo da Cunha Ajus. Regu-
larmente citados, os requeridos não ofereceram defesa. É o
breve relato. Decido. Restou comprovado o falecimento
do requerido bem como a condição de herdeiros de Jorge
Miguel Ajus e Neusa da Cunha Ajus, pelo que acolho a
habilitação dos mesmos nos presentes autos de Ação Ordi-
nária de Cobrança. Retifique-se autuação e registro. Inti-
mem-se. Dls. Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

20. COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS - 472/00 -
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO STHANFORD X CEZAR
JOSÉ CHEDE - 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte autora, através de seus advogados (via DJ), para em
48 horas, atender ao determinado à fl. 120 (item 5), em
cinco dias. 2- Inexistindo manifestação no prazo acima
estipulado, intime-se pessoalmente a autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
PATRICIA TOSTES POLI, ANÍSIO DOS SANTOS.

21. DANOS MATERIAIS E MORAIS - 863/00 - MARILY SO-
ARES X BR AUTO POSTO BOTANICO LTDA - RPM -
…Desta forma, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa
e quanto à legitimidade passiva, esta será apreciada quan-
do da sentença após a regular produção probatória. Como
ponto controvertido a ser verificado se existente ou não é
se a ré - através de funcionário seu - efetivamente vendeu
produto inflamável para a filha da autora e se com este ato
contribuiu para o evento morte. Indefiro a prova pericial
requerida pelo réu, posto que o prontuário juntados ao au-
tos traz elementos suficientes a respeito do que aconteceu
com a menor, sendo que eventual perícia seria indireta e
não teria elementos a mais do que aqueles colacionados ao
caderno processual. Defiro as seguintes provas: 1- A pro-
dução da prova oral, unicamente testemunhal, cujo rol de-
verá ser apresentado tempestivamente. Para a audiência de
instrução e julgamento, ocasião em que serão tomadas as
provas orais e feitos os debates na seqüência, designo o dia
27/8/03, às 14:30 horas. Intimem-se. - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre o retorno da correspondência de fls. 99.
2- Intime-se. Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ,
AMARILIS VAZ CORTESI.

22. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE OBRIGAÇÃO
CAMBIÁRIA C/C PEDIDO LIMINAR DE CANCELA-
MENTO DE PROTESTO CAMBIÁRIO E DANOS MO-
RAIS - 1251/00 - ALVINO FRANCISCO BARBOSA X
ANS LAZAROTTO - Deve a parte interessada retirar as
cartas de intimação expedidas para a respectiva remessa.
Adv. ANDRÉ ALVES WLODARCZYK, EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR, IVANISE TRATZ MARTINS.

23. DECLARATÓRIA DE PRESCRIÇÃO DE MENSALIDA-
DES E DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS – 373/00 – ALEXANDRE ALÍPIO CAMPOS KOLLI-
AS X CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITI-
VO LTDA – UNICENP – À conta e preparo. R$ 13,81
(mais acréscimos legais). Adv. CRISTIANE KOLLIA, SEL-
MA CRISTINA SAITO AZEVEDO.

24. DEPÓSITO - 1042/01 - CONSEG - CONSÓRCIO SEGU-
RANÇA S/C LTDA X MOACIR ANTONIO FAVRETO -
1- Defiro o pedido de conversão da ação de busca e apre-
ensão em ação de depósito, conforme o art. 4o do Decreto-
lei nº 911/69, de 01.10.69 (requerido às fls. 35/36). Diante
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disso, com fulcro no art. 902 do Código de Processo Civil,
cite-se o réu, para, no prazo de cinco dias, entregar a coisa
descrita na inicial, depositá-la em Juízo ou consignar-lhe o
equivalente em dinheiro, ou, ainda, contestar a ação (art.
902, I e II do CPC). 2- Consigne-se no mandado, além das
advertências legais, o fato de já haver sido pedida a prisão
do representante legal da devedora, por prazo de até um
ano, na forma do art. 902, § 1o do Código de Processo Ci-
vil. 3- O pedido do depósito das custas processuais e do
pagamento de 10% (dez por cento) da verba honorária não
se enquadram na expressão “equivalente em dinheiro”, de
que trata o art. 902, I, do CPC, e tal expressão é o exato
correspectivo do valor pecuniário da coisa, sem os acrésci-
mos devidos. Ademais, as verbas acima poderão ser objeto
de condenação na sentença de mérito. 4- Anote-se na capa
dos autos que a ação de busca e apreensão foi convertida
em ação de depósito. 5- Intimem-se. Deve a parte interes-
sada retirar a carta precatória expedida para a respectiva
remessa. Adv. MARCOS ANTONIO JOHNSON.

25. DEPÓSITO – 976/99 – CONSEG SEGURANÇA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X VIDRON
COM. IND. IMP. EXP. DE VIDROS RONDÔNIA – …3-
Assim, decreto a prisão civil do representante legal da re-
querida, Sr. ADALBERTO DINIZ DA SILVEIRA, brasi-
leiro, separado judicialmente, advogado, inscrito na OAB/
RO sob nº 116, à Av. Brasília, nº 2116, Porto Velho, RO
(endereço da empresa requerida), ou à Rua México, nº 1561,
bairro Nova Porto Velho, RO, pelo prazo de três dias, com
base nos arts. 1.287, do Código Civil, 902, § 1o e 904, pa-
rágrafo único, do Código de Processo Civil, porque depo-
sitário infiel. Deve o apenado ser recolhido, em local sepa-
rado dos demais presos, ou seja, em cela especial. Obser-
ve-se, ainda, o disposto no inciso LXII do art. 5o da Cons-
tituição Federal de 05.10.1988. Expeça-se a competente
carta precatória de prisão. Intimem-se. Deve a parte inte-
ressada retirar a carta precatória expedida para a respecti-
va remessa. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, ADAL-
BERTO DINIZ DA SILVEIRA.

26. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1275/98 -
GONÇALO BENEVENUTO BRANDÃO X MARCELO
STEC MACHADO – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte autora, através de seus advogados (via DJ), para
em 48 horas, preparar as custas contadas à fl. 101, sob pena
de execução. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima es-
tipulado, intime-se pessoalmente a autora, para pagamento
das custas, restando claro que as custas regimentais desta
intimação deverão também ficar a encargo da parte autora.
3- Intime-se. - R$ 663,60 (mais acréscimos legais). Adv.
MARCOS VENDRAMINI, CIBELE PRÉCOMA, ELI-
ZANDRA PAREJA TONDINELLI.

27. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS – 104/00 – ATHAI-
DE DE FIGUEIREDO JÚNIOR X VALDIR CORREA DOS
SANTOS – 1- Cite-se o devedor para, no prazo de 24 ho-
ras, pagar o débito exeqüendo discriminado às fls. 106/
108, ou nomear bens à penhora, conforme artigo 652 do
Código de Processo Civil. 2- Para pronto pagamento, arbi-
tro em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir
sobre o total do débito perseguido. 3- Expeça-se mandado.
4- Anote na capa dos autos o início da execução do título
judicial, conforme manda o item 5.8.1 CN. 5- Sejam reco-
lhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. Intime-se. Adv. DAVI DEUTS-
CHER FILHO, ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID, PAULA
CARDOSO.

28. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 673/97 - CARMEN
LÚCIA PEREIRA DA COSTA GOIS X JOANA DARC
DATOLA - À conta e preparo. R$ 11,71 (mais acréscimos
legais). Adv. DANILO P. SCHRUTT, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR.

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 149/99 - ANTÔNIO JOSÉ
PIZANI e MARIA ANGÉLICA PINTO NUNES PIZANI
X BANCO ITAÚ S/A - Deve a parte interessada retirar a
carta de citação expedida para a respectiva remessa. Adv.
EVARISTO A. DOS SANTOS, JOSÉ DO CARMO BA-
DARÓ, ROSÂNGELA GUERREIRO.

30. EXECUÇÃO - 173/97 - A.A.S. LOCAÇÃO E INTERME-
DIAÇÃO DE TELEFONES LTDA X MOISÉS XAVIER
SCOTO - 1- Defiro o pedido de fl. 45. Aguarde-se eventu-
al manifestação da parte exeqüente. 2- Ao arquivo provi-
sório. 3- Intime-se. Adv. ALDO DE MATTOS SABINO.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULOS - 993/97 - FORJAS TAURUS
S/A X B.J.W. COM. E REP. DE ARMAS E MUNIÇÕES
LTDA - À conta e preparo. R$ 65,80 (mais acréscimos le-
gais). Adv. CARLOS ALMEIDA BRAGA, MARCELO G.
VARGAS MUNHOZ.

32. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 1092/00 -
BANCO ITAÚ S/A X ERNESTO BINDEWALD e HELE-
NICE APARECIDA DE VASCONCELOS BINDEWALD
- 1- Defiro parcialmente o pedido de fls. 87/88, para deter-
minar a expedição dos ofícios pleiteados, com exceção da-
quele ao Bacen, considerando o contido no expediente nº
DECAD/DINFO2001/27301, emitido pelo BANCO CEN-
TRAO DO BRASIL (Brasília/DF), foi esclarecido que não
compete mais à autarquia mencionada o controle individu-
alizado de operações realizadas entre entidades do Siste-
ma Financeiro e seus clientes. Ficou consignado, ainda,
que as solicitações deve ser dirigidas à própria instituição
financeira (art. 38 da Lei 4.995, de 31.12.64). 2- Assim,
deve a parte exeqüente indicar as instituições financeiras
que deverão ser oficiadas, restando claro que os ofícios
serão expedidos às expensas da parte interessada. 3- Inti-
me-se. Deve a parte credora retirar os ofícios expedidos
para a respectiva remessa. Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

33. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 269/00 - PEDRO
DA SILVA MENEZES X ASSOCIAÇÃO DOS INVESTI-
GADORES DE POLÍCIA CIVIL - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Inti-
me-se. Adv. ZULDEMAR DE SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1131/97
- BANCO BOAVISTA S/A X JONAS JOSÉ ROTTA e ARY
ZIMMERMANN JUNIOR – 1- Defiro o pedido de fl. 44.
Na forma do art. 791, III, do CPC, suspendo sine die o
andamento do processo, aguarde-se em arquivo ulterior
manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. DA-
NIEL HACHEM.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1334/00
- CONSTRUTORA PINA LTDA X JOSÉ AUGUSTO
MONTIBELLER - 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte autora, através de seus advogados (via DJ), para
em 48 horas, atender ao determinado à fl. 97, em cinco
dias. 2- Inexistindo manifestação no prazo acima estipula-
do, intime-se pessoalmente a autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. JO-
CLER JEFERSON PROCÓPIO.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 147/01 -
BANCO BRADESCO S/A X COPALI COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA e Outros - 1- Acerca do
requerimento formulado pelo Sr. oficial de justiça à fl. 58
(custas no valor de R$ 180,00), manifeste-se a parte auto-
ra. 2- Em caso de pronto pagamento, desentranhe-se o
mandado para seu devido cumprimento. 3- Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 189/97 -
RENILDA SCHWARZBACH X ERMESSON CARLOS
CORDEIRO SANTOS e LILIAN CRISTINA FREZA - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. IVONE STRUCK.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 300/99
– PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A X FROTA NOR-
TE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e Outros –
1- Acolho o laudo apresentado pela Sra. Avaliadora Ofici-
al, vez que este atende ao contido no Código de Normas,
bem como diante da pequena diferença entre os valores
apresentados (R$ 6.000,00 para R$ 5.100,00), observando
que para fins de avaliação imobiliária deve ser levado em
conta o seu efetivo valor. 2- Atualize-se a conta, dizendo
em seguida os interessados. 3- Intime-se. Total da conta
geral - R$ 16.321,43 (mais acréscimos legais). Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHÃO, HILDO AL-
CEU DE JESUS JUNIOR.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 311/00 -
ELETRÔNICOS PRINCE, IND. COM. IMP. E EXP. LTDA
X PAULO ROBERTO RAMOS JÓIAS LTDA - 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte requerente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, atender ao
determinado à fl. 61v, item 1. 2- Inexistindo manifestação
no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente a parte
requerente, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 320/00
– ETELAC – COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA X FRI-
GOLIT ALIMENTOS LTDA e LUIS GUSTAVO SEVERI-
ANO – Deve a parte credora retirar os ofícios expedidos
para a respectiva remessa. Adv. SÉRGIO TEDESCHI.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 320/01 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X NORMA
ENILZA ESCORSIM DE OLIVEIRA e NELSON RICAR-
DO DE OLIVEIRA - 1- Defiro o pedido de fl. 35. Na for-
ma do art. 791, III, do CPC, suspendo sine die o andamen-
to do processo, aguarde-se em arquivo ulterior manifesta-
ção da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA WERKA.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 336/97 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X FRANCIA-
NE FERNANDES HUERGO e SANDRA FERNANDES
HUERGO - 1- Manifeste-se a credora acerca do seu inte-
resse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. MI-
EKO ITO.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 364/97 -
O.P.M. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA X ZAMIR
L. TEIXEIRA - 1- Manifeste-se a credora. 2- Intime-se.
Adv. LUIZ PRADO.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 420/97 -
BANCO BRADESCO S/A X EXPELTUR TURISMO
LTDA e ARIEL JOSÉ STRAPASSON – Deve a parte cre-
dora retirar o ofício expedido para a respectiva remessa.
Adv. DANIEL HACHEM.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 594/00 -
PARANÁPREVIDÊNCIA X ANTONIO NELSON KOSI-
AK - Deve a parte credora retirar os ofícios expedidos para
a respectiva remessa. Adv. CHARLES ERWIN DREHMER.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 606/00 -
MOLCROWN SOCIEDADE ANÔNIMA X P. GUIMA-
RÃES PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS DE
BENS LTDA - Deve a parte credora retirar os ofícios ex-
pedidos para a respectiva remessa. Adv. CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA, LEONARDO SPERB DE
PAOLA.

47. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 675/00 -
ÉPICO - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
IMOBILIÁRIAS LTDA X ODILON RIBAS FILHO e LUIZ
FERNANDO G. LIMA – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv. SIL-
VIO BINHARA.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 78/97 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X ITAMAR
MANZINI e FABIANA MANZINI BORRIN - 1- Defiro o
pedido de fl. 40/41. Na forma do art. 791, III, do CPC,
suspendo sine die o andamento do processo, aguarde-se
em arquivo ulterior manifestação da parte interessada. 2-
Intime-se. Adv. IVAN JERÔNIMO MARCONDES RIBAS.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 824/99
– BANCO BRADESCO S/A X G. CAMARGO IMP. E EXP.
DE MADEIRAS LTDA e Outros – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 135). 2- Intime-
se. Adv. DANIEL HACHEM.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 942/98 -
COPY CITY COPIADORA E ENCADERNAÇÕES LTDA
X SARTOR COMISSÁRIA DE IMÓVEIS LTDA e Outros

– Deve a parte credora retirar o ofício expedido para a res-
pectiva remessa. Adv. JULIO BROTTO.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL POR
QUANTIA CERTA - 1121/00 - BANCO BMD S/A, EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL X CORPORE ADMI-
NISTRADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTO-
LÓGICOS LTDA e RENATO GUIMARÃES BUENO - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meiri-
nho. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA
SILVA.

52. INDENIZAÇÃO – 1123/99 – CARMEM CRISTINA FA-
BIANA MACIEL X CEVAL ALIMENTOS S/A e SONAE
DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre o retorno da carta de intimação. 2- Intime-se.
Adv. AFONSO CELSO NUNES, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, LORENA MORO DOMINGOS.

53. INDENIZAÇÃO - 196/01 - INES LAZZARIN X EMPRE-
SA AUTO VIAÇÃO CATARINENSE S/A e REUNIDAS
S/A TRANSPORTES COLETIVOS - 1- Tendo em vista a
mudança no art. 331 do CPC, determino que as partes es-
clareçam se há possibilidade de transação, vez que a maté-
ria trata de direito disponível. Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma
pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as
partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o
processo será, desde logo, saneado, ordenado a produção
da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 2- Intime-se. Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR,
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, ELEAN-
DRO ROBERTO BRUSTOLIN, YOSHIHIRO MIYAMU-
RA.

54. INDENIZAÇÃO - 315/00 - ELIAS TIAGO DE SOUZA X
TROX DO BRASIL – 1- Quanto a manifestação do Sr.
perito judicia (fls. 111), digam as partes, em cinco dias. 2-
Intime-se. Adv. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA, OSVAL-
DO DOS SANTOS, ROLF KOERNER JR.

55. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
499/00 - GUILHERME FERREIRA SANTOS & CIA.
LTDA X MERIDIONAL - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A – Sobre a irregularidade na expedição do
mandado, constando valor incorreto na execução, faculto
que se manifeste o credor, em cinco dias, antes de decidir a
respeito. Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, BLAS
GOMM FILHO, EDGAR KINDERMANN SPECK.

56. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 1323/00 -
ACIR CEZAR MATIOLI PAOLINI X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS E RODAGEM (DNER) e
Outros - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora, através de seus advogados (via DJ), para em 48
horas, preparar as custas contadas à fl. 167, sob pena de
execução. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima esti-
pulado, intime-se pessoalmente a autora, para pagamento
das custas, restando claro que as custas regimentais desta
intimação deverão também ficar a encargo da parte autora.
3- Intime-se. - R$ 645,04 (mais acréscimos legais). Adv.
ANTÔNIO CORREA DE SOUZA, JOSÉ RICARDO DE
ALBUQUERQUE.

57. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 281/00 - ACEPLAST - IND. & COM. DE PLÁSTICOS
LTDA e ANGELO DRIUSSI X PETROFINA S/A - 1- Pri-
meiramente, aguarde-se a regularização processual da par-
te autora desta ação, pelo prazo máximo de 30 dias. 2-
Oportunamente apreciarei o pedido de fls. 387/388. 3- In-
time-se. Adv. CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI, MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA,
EDUARDO MELLO.

58. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 164/00 – ALE-
XANDRE ALÍPIO CAMPOS KOLLIAS X CENTRO DE
ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA – UNICENP
– À conta e preparo. R$ 74,90 (mais acréscimos legais).
Adv. CRISTIANE PARASKEVI KOLLIA, SELMA CRIS-
TINA SAITO AZEVEDO.

59. MONITÓRIA - 1311/00 - BANCO ITAÚ S/A X JOSEFA
CORDEIRO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a res-
posta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO.

60. MONITÓRIA - 313/97 - ICO COMERCIAL S/A - FER-
RAMENTAS E EQUIPAMENTOS X EZIO PAVONE,
CLÁUDIA MARIA CARDOSO PAVONE – 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte autora, através de seus
advogados (via DJ), para em 48 horas, atender ao determi-
nado à fl. 92, em cinco dias. 2- Inexistindo manifestação
no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente a auto-
ra, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. MARIENE MIRANDA SCHMIDT, AL-
CEU WALDIR SCHULTZ.

61. MONITÓRIA - 712/99 - BANCO REAL S/A X ROGÉ-
RIO VIANNA DE MATOS – 1- Diga o autor. 2- Intime-se.
Adv. MAURÍCIO GOMM F. DOS SANTOS, LUIZ RO-
BERTO ROMANO, DANIEL HACHEM.

62. MONITÓRIA - 777/97 - BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A X LUIS PAULO JUNQUEIRA – 1- Recebo o re-
curso de apelação interposto por BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A (fls. 106) e que se encontra acompanha-
do das razões (fls. 107/115), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado LUIS PAULO
JUNQUEIRA para, querendo, apresentar contra-razões, em
quinze dias. Intime-se; 3- Por final, com ou sem contra-
razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as dis-
posições contidas no item 5.12.5 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam remeti-
dos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

63. MONITÓRIA - 87/97 - BANCO ITAÚ S/A X JOSÉ AL-
TAIR VALIN - 1- Defiro o pedido de fls. 80. Desentranhe-
se a petição de fls. 75/77, entregando-se à parte interessa-
da, mediante recibo nos autos. 2- Retornem os autos ao
arquivo, com as anotações de estilo. 3- Intime-se. Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES.

64. MONITÓRIA - 900/01 - INDÚSTRIA METALÚRGICA
HSV LTDA X REGINA DA COSTA PAULA RODRIGUES
- ME - Deve a parte interessada retirar a carta de citação
expedida para a respectiva remessa. Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS.

65. ORDINÁRIA - 199/02 - ANDREA DE OLIVEIRA MA-
CHADO X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -
CARTEIRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Diga a ré acer-
ca do alegado defeito de representação e, sendo o caso, o
supra, dentro de dez dias. Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

66. ORDINÁRIA - 384/00 - ACEPLAST - IND. & COM. DE
PLÁSTICOS LTDA e ANGELO DRIUSSI X PETROFI-
NA S/A - 1- Aguarde-se a regularização processual da par-
te autora desta, pelo prazo máximo de 30 dias. 2- Intime-
se. Adv. CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA, EDUAR-
DO MELLO.

67. ORDINÁRIA COM PEDIDO COMINATÓRIO - 735/01 -
JAIR SANTOS LASKOSKI X ROSMARK SOCIEDADE
DE IMÓVEIS LTDA - À conta e preparo. R$ 253,31 (mais
acréscimos legais). Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, ANDREIA DA ROSA RACHE, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA.

68. ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA - 488/99 - MARINA NAKAMURA X PERFIL CONS-
TRUÇÃO CIVIL E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA – …ASSIM SENDO, com fulcro no art. 269,
inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido da au-
tora, para determinar que a ré libere o imóvel adquirido do
ônus que incide sobre o mesmo, confirmando e tornando
definitiva a tutela anteriormente concedida, inclusive quanto
à multa cominada, observando que consoante decisão do
E. Tribunal de Alçada no Agravo de Instrumento interpos-
to da decisão que deferiu a antecipação da tutela, não po-
derá exceder o valor do imóvel. Por sucumbente, condeno
a ré no pagamento das custas processuais e em honorários
advocatícios ao patrono da autora, que fixo em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente
corrigido, o que faço com fundamento no art. 20, § 4o do
Código de Processo Civil, observando que o procurador da
autora atuou com zelo e dedicação. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA,
ALEXANDRE TORRES.

69. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1201/99 – CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRU-
PO ITAÚ X IRINEU YERBISSI – 1- Ciência às partes do
retorno dos autos e cumpra-se a v. decisão retro. 2- Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada. Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL, LUCIANA BERRO.

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1290/99 – ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A X NADIA LUZIA BAR-
BIERI – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora, através de seus advogados (via DJ), para em 48
horas, atender ao determinado à fl. 160, em cinco dias. 2-
Inexistindo manifestação no prazo acima estipulado, inti-
me-se pessoalmente a autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, CLAUDIO MA-
RIANI BERTI, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO.

71. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 145/00 - PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X ELIZA-
BETE FUTZ – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a
manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3-
Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-
se. Adv. ARARINAN KOSOP, ANANIAS CÉSAR TEI-
XEIRA.

72. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 5/00 - UNIBANCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X ALCI-
DES UBALDO DE OLIVEIRA - À conta e preparo. R$
104,30 (mais acréscimos legais). Adv. LUCIANA BERRO.

73. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 625/00 - UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X ROMU-
LO CALDEIRA ESHER - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente, através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, atender ao determinado à fl. 62. 2-
Inexistindo manifestação no prazo acima estipulado, inti-
me-se pessoalmente a parte requerente, para no prazo de
48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL.

74. REPARAÇÃO DE DANOS - 1179/00 - LAÉRCIO RAFA-
EL HOMEM X CSCF - TRUST CIA. SECURATIZADO-
RA DE CRÉDITOS FINANCEIROS - Deve a parte inte-
ressada retirar a carta precatória expedida para a respecti-
va remessa. Adv. ROGÉRIO BUENO DA SILVA.

75. REPARAÇÃO DE DANOS - 331/99 - DANIELA MOR-
RONI FERREIRA MATOS X TRANSBRASIL S/A LI-
NHAS AÉREAS - 1- Defiro o pedido de fl. 196. Suspendo
o curso processual pelo prazo de 30 dias, conforme reque-
rido. 2- Decorrido o referido prazo, manifestem-se os inte-
ressados no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- In-
time-se. Adv. OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA, FRANCIS-
CO CARLOS FONSECA, GETÚLIO LADISLAU RODRI-
GUES, SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA.

76. REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEÍCU-
LO - 310/98 - JAIME TEIXEIRA DE CAMARGO X DÓ-
RIA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - 1- Considerando que
tanto o autor, como a ré e a litisdenunciada pugnaram pela
produção de prova pericial, o valor do exame técnico de-
verá ser dividido em 03 partes, ficando o autor isento de
depositar sua cota-parte. 2- Posto isto, intime-se a ré e a
litisdenunciada para, em dez dias, promoverem o respecti-
vo depósito. 3- Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO, ROGÉRIA DOTTI, LUIR CESCHIN, CARLOS
GUSTAVO ANDRIOLI.

77. RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA C/C PERDAS E DANOS E REVER-
SÃO DE CLÁUSULA PENAL - 1242/97 - ALBERTO
ALEXANDRE ZANARDI e SIMONE DE AMORIM ZA-
NARDI X TORREBLANCA - CONSTRUÇÕES E INCOR-
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PORAÇÕES LTDA - 1- Defiro o pedido de fls. 167. Ano-
te-se. 2- Ao preparo das custas contadas à fl. 158. 3- Inti-
mem-se. R$ 263,88 (mais acréscimos legais). Adv. PAU-
LO MOACYR WILHELM ROCHA FILHO, ADBA CRIS-
TINA HANNUCH TOALDO, JOSIANE SIMIONI, PAU-
LO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA.

78. RESSARCIMENTO - 57/00 - INDIANA SEGUROS S/A
X ALZIRO CAMARGO – Deve a parte requerente retirar
o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, JOSÉ RODRIGUES DA
SILVA.

79. RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 215/00 – SEME RAAD X
DEMOSTENES ALBERNAZ e ADRIANA ABREU DOS
HORTA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em 48
horas, preparar as custas contadas à fl. 146, sob pena de
execução. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima esti-
pulado, intime-se pessoalmente a exeqüente, para pagamen-
to das custas, restando claro que as custas regimentais des-
ta intimação deverão também ficar a encargo da parte au-
tora. 3- Intime-se. - R$ 23,61 (mais acréscimos legais). Adv.
ADRIANA RIOS MENEGHIN, NEIMAR BATISTA.

80. REVISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE LIMINAR
- 802/02 - WILSON SWAMI MENON X CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/
C LTDA - Intime-se o autor para se manifestar sobre a con-
testação e a Reconvenção. Intime-se. Adv. GERCINO
BETT JR., GIANNA CALDERARI, CARMEN LÚCIA
VILLAÇA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI.

81. REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO DE LI-
MINAR EM ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE TUTELA -
803/99 - PEDRO IGNACIO MILLAN e MARIA DEL
CARMEN CAMPAGNALE X BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A - Concedo ao autor, vista dos autos, por dez dias,
para se manifestar acerca do laudo. Adv. GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO.

82. REVISIONAL DE ENCARGOS FINANCEIROS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO LIMINAR -
1302/02 - INTERCABO INSTALADORA DE ANTENAS
DE TV LDA X BANCO ITAÚ S/A - …Diante disso, na
forma do art. 273 do Código de Processo Civil, defiro a
tutela antecipada parcial e, por via de conseqüência, deter-
mino que o Réu se abstenha de prestar informações desa-
bonadoras do nome do Autor, de forma direta ou indireta,
especialmente por intermédio de inscrição nos cadastros
de proteção ao crédito (ex. SERASA, SEPROC, CADIN,
etc.), enquanto pender a presente lide, no que se refere ao
contrato bancário aludido na inicial. Se já o incluiu, retire-
o imediatamente. 4- Oficie-se. 5- Cite-se o réu, na pessoa
de seu representante legal, para, querendo, responder, no
prazo de 15 dias, com as advertências previstas no art. 285
do CPC. 6- Intimem-se. Deve a parte requerente retirar o
ofício, bem como a carta de citação/intimação expedida
para a respectiva remessa. Adv. ARDÊMIO DORIVAL
MUCKE.

83. TUTELA - 1095/98 - SONIA MARIA PAUL REICH X
PAULA PAUL REICH e FERNANDA PAUL REICH - Ma-
nifeste-se o requerente, em cinco dias, atendendo a solici-
tação retro (fl. 216). Adv. MARCELO CRIVANO LOPES.

84. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 501/00 - IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM CURITI-
BA - Deve a parte requerente retirar os ofícios expedidos
para a respectiva remessa. Adv. WALTER DOS ANJOS.

85. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· INDENIZAÇÃO - Fernando Eduardo Gonçalves Pinto Fer-
reira X Brasil Telecom S/A. R$ 616,00 - Adv. CARLA
AFONSO DE O. PEDROZA.

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Panamericano S/A X Be-
nedito Santos Fagundes. R$ 196,00 - Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA.

· COBRANÇA - Condomínio Residencial Atenas I-VIII x
Roberto Buri. R$ 164,50 - Adv. MARILZA MATIOSKI.

· ARROLAMENTO - Ilganir Piva Barilcka e Outros X Es.
de Angela Isatton Piva. R$ 616,00 - Adv. SÉRGIO DE
LIMA CONTER FILHO.

· DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE CRÉDI-
TO C/C NULIDADE DE DUPLICATAS E INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS - Construtora Pussoli S/A X
Techinox Montagens e Equipamentos Ltda. R$ 616,00 -
Adv. JOSÉ CID CAMPÊLO.

CARTORIO DA 16¦ VARA CÖVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELA•ÇO N§ 186/2002
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1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-7544/1985-CASA
ELOY - COM•RCIO DE EQUIPAMENTOS P/ESCRITàRI-
OS x ALOÖSIO HUNHOFF -”REssalvado o direito dos funci-

onarios e Serventuaria da Justica de haverem seus creditos pela
via processual adequada, a teor do que dispoe o art. 585, V,
determino o arquivamento dos presentes autos. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 368,76.”-Adv. JAIRO ELE-
ASAR PINTO RIBEIRO-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-737/1991-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPA•OES E EMPREENDIMENTOS x
LUFAC - ASSISTÒNCIA T•CNICA FINANCEIRA LTDA. e
outros-”Observe a SEventia... Uma vez que a precatoria foi
extraviada... e que, conforme se ve dos autos, ja se encontrava
em fase de praceamento dos bens penhorados a f. 85, traga a
credora certidoes atualizadas das matriculas dos imoveis e to-
das as copias dos atos praticados no juizo deprecado que possa
ter consigo, a fim de que possa ser apreciado o pedido de expe-
dicao de segunda via, ou se aferir a possibilidade de restituicao
dos autos.”-Adv. OLIVIO H. RODRIGUES FERRAZ e LUIZ
AFONSO DIZ CLETO-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-284/1992-DJAIR TOZ-
ZI JOS• x BAGGIO & FILHO LTDA. -”Desentranhe-se o
mandado de ampliacao de penhora, com o fim de constritar os
direitos sobre o imovel registrado sob a matricula de n. 29.265
na 2a. Circunscricao Imobiliaria. - Aguarda antecipacacao das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 120,00.”-Adv.
AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU e JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-844/1992-VARIG S/
A VIA•ÇO AEREA RIO-GRANDENSE x LUIS CARLOS
GON•ALVES DE CASTRO e outros-”Reiterem-se os termos
do oficio que se ve por copia as fs. 65.”-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-399/1993-MARIA DE
LOURDES DA SILVA x CLµUDIO FRAN•A VEIGA-”Cum-
pra-se o despacho de f. 127. Indefiro o pedido de f. 131/132.
Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao da existencia
ou nao de bens que possam suportar a pretensao executoria.
Nao vislumbro qualquer interesse publico, de forma a propici-
ar que o judiciario, no exercicio do poder constitucional, atue
no interesse da justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estrita-
mente do ente privado, nao cabendo ao judiciario atuar como
auxiliar da parte. A proposito, em caso semelhante, pronun-
ciou-se o e. TAPR...”-Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE
e SCHEILA MARIA CIELLO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-748/1993-JOÇO JUSTI-
NO CAF• e outros x JONAS TEIXEIRA DE ARAéJO-”De-
termino seja observado o que dispoe o CN 5.8.8.2: I- certidao
atualizada do registro imobiliario...”-Adv. D•CIO LUIZ MON-
TEIRO DO ROSµRIO, OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO e
LUIZ ANTONIO MORES-

7.-INVENTARIO-145/1994-GLORIA NUNES x RICARDO
NUNES MENDON•A-”Manifestar-se sobre o contido na peti-
cao de f. 185/186.”-Adv. ANTONIO BASSI e DALVA FER-
REIRA CAMARGO-

8.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-68/1995-HENRIQUE VAL-
MIR SILVEIRA e outros x MAURO MASSASHI INOUE-
”Cumpra-se integralmente o despacho de fs. 101.”-Adv. JOAO
CARLOS DE LUCAS e MARILZA MATIOSKI-

9.-MONITORIA-806/1996-CITIBANK N.A. x IZAAC
C¶NDIDO e outros-”Antes de apreciar o pedido contido na
peticao de fs. 116, manifeste-se o credor, em cinco dias, a res-
peito da ausencia de citacao da co-devedora... utilizando-se, se
for o caso, da faculdade do art. 569 do CPC.”-Adv. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, EDUARDO JOS•
GUASTINI ROCHA, ROBSON IVAN STIVAL, MARIA LI-
GIA DA VEIGA E SOUZA, JULIANA DE BARROS BLEY e
MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-955/1996-UNI-
BANCO-UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x DANI-
RESTAURANTE E BUFFET LTDA. e outros-”Justifique a
exequente, em cinco dias, o seu pedido de substituicao da de-
positaria publica.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, RONE
MARCOS BRANDALIZE e ELISA GOMES TORRES-

11.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-10/1997-BANDEIRANTES
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERGUI -
COM•RCIO DE PRODUTOS ALIMENTÖCIOS LTDA. e
outros-”Aguarde-se o retorno da carta precatoria expedida.”-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-123/1997-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x JOSE ANTONIO SASSO-”Re-
quisite-se informacoes sobre a carta precatoria ao juizo depre-
cado. Indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto por-
que, ao meu ver cabe a parte a verificacao da existencia ou nao
de bens que possam suportar a pretensao executoria, em se tra-
tando de acao executiva, ou mesmo o endereco da pessao con-
tra quem a pretensao e dirigida. Nao vislumbro qualquer inte-
resse publico, de forma a propiciar que o judiciario, no exerci-
cio do poder constitucional, atue no interesse da justica. Ao
contrario, o interesse, aqui, e estritamente do ente privado, nao
cabendo ao judiciario atuar como auxiliar da parte.”-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-974/1997-BANCO
ITAU S/A. x EDSON RAUL MONTEIRO-”Certificado o tran-
sito em julgado da sentenca, facam-se as baixas necessarias em
relacao ao segundo executado e levante-se a penhora. Defiro o
pedido de suspensao, pelo prazo de 30 dias, como requerido...”-
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAéJO-

14.-MONITORIA-1106/1997-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A. x AYRTON SANTOS e outros-”J. nos autos. Int. o
credor para pronunciar-se em 5 dias.”-Adv. PAULO MACARI-
NI, ANA ELIETE BECKER MACARINI, AMORY RIBEIRO

PIRES, PEDRO GIROLAMO MACARINI, PATRICIA CASI-
LLO SENFF e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

15.-EMBARGOS A EXECU•AO-1304/1997-BANCO REAL
S/A. x HELOISA MARIA NEVES DA ROCHA e outros-”Bai-
xem para o calculo geral, dizendo as partes, depois, em 5 dias.
Prazo comum. - Manifestar-se sobre o calculo da contadoria
judicial de fs. 154/157.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO e CLEA MARA LUVIZOTTO-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1345/1997-CAS-
SIO DENIS WOZREK x MARIA DO CARMO SILVA TELES
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 268,09.”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO e CLAUDOMIRO BLEY VIEI-
RA JUNIOR-

17.-EMBARGOS A EXECU•AO-220/1998-MARIA DOCAR-
MO SILVA TELES x CASSIO DENIS WZOREK -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 67,02.”-Adv. CLAUDOMI-
RO BLEY VIEIRA JUNIOR e JOSE DO CARMO BADARO-

18.-SUMARIA DE COBRAN•A-278/1998-CONDOMÖNIO
NéCLEO HAB. EUCALIPTOS III COND X x CARLOS
EDUARDO FERREIRA HORNOS -”Ao credor, por cinco dias,
para dar andamento ao feito, sob pena de extincao do proces-
so.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-468/1998-DANI-
LO HIRONORI AIZONA x L.D. CARMO AUTOMOVEIS
LTDA e outros-”Ciencia do contido no expediente de fl. 184
advindo da Vara do trabalho de Telemaco Borba-Pr: Informa
que foram designados os dias 09/12/2002 e 10/12/2002, res-
pectivamente, as 13:30 horas.”-Adv. SERGIO ANTONIO CA-
VET-

20.-ANULATORIA-550/1998-L.S.CASTRO CORRETORA
DE IMOVEIS LTDA. x BANCO NOROESTE S/A -”Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 152,95.”-Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

21.-DEPOSITO-786/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x CELSO NARMERI FREDDO-”Defiro opedido de vista...
em cartorio, franqueada a extracao de copia, porque existente
ato pendente de cumprimento e retorno da precatoria cumprida
teria obstado o inicio da contagem do prazo ou qualquer outra
providencia; sob carga, somente apos o cumprimento doitem 1
do despacho de fs. 87.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1012/1998-RENA-
TO SEIDELER x JOSE MAURICIO DA COSTA MARQUES
e outros -”Ao credor, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo. - Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 43,14, mais R$ 40,00 do Oficial de
Justica.”-Adv. RENATO SEIDELER, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
JULIO JACOB JUNIOR-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1103/1998-
FUNDA•AO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
x ALMIR JOSE RONCAGLIO e outros-”Avoquei estes autos
para tornar sem efeito o despacho de f. 201 e determinar a for-
macao de autos de restauracao de carta precatoria, cuja copia
se ve a fl. 71, encartando-se neles os documentos enumerados
as f. 202/203, e todos os demais afetos ao cumprimento da de-
precata, em ordem cronologica. Depois, encaminhem-se as co-
marcas nas quais foi distribuida para que nelas tenha segui-
mento a reconstituicao dos autos e, se for o caso, ao nuto dos
juizos deprecados, repetirem-se, la, os atos ja praticados.”-Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1258/1998-SARI-
TA FAJGENNBUM x JOSE SILVESTRE DE CRISTO-”Defi-
ro... Baixem os autos ao contador para atualizacao do calculo
geral. - Manifestar-se sobre o calculo da contadoria judicial de
fs. 190/191.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e JULIA MA-
RIA BORGES-

25.-REVIS.CONTRATO-79/1999-MASSA FALIDA DE FER-
RAGENS RODOLPHO SENFF S/A. e outros x UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-”A primeira autora
e falida, conforme noticiado as f. 1162/1169... Apos, intime-se
o sindico Clemenceau M. Calixto... para o fim declinado no
parecer de f. 1140/1141.”-Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA e MARCELO ANTONIO THEODORO-

26.-MONITORIA-149/1999-VEPASA VEÖCULOS S/A x
NEURY MARCO MARIN -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 85.”-Adv.
MILTON DE LUCA e RICARDO ANDRAUS-

27.-INVENTARIO-522/1999-OLÖVIA LACERDA FONSECA
x ANTONIA NàBREGA-”Aguarda o preparo das custas da
contadoria judicial no valor de R$ 66,99.”-Adv. NIVAL FARI-
NAZZO FILHO-

28.-DEPOSITO-780/1999-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x CARLOS ALBERTO
DUARTE QUEIROZ-”Defiro o pedio de vista... por cinco
dias.”-Adv. FERNANDA TROIAN-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1186/1999-BAN-
CO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x LEMOS DA
NOVA ENGENHARIA E CONSTRU•åES LTDA e outros-
”Defiro (fs. 86) por cinco dias. - (vista dos autos).”-Adv. RUY
ANTONIO LOPES, GUILHERME DE SALLES GON•ALVES
e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

30.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1073/2000-LANDE-
LL COM•RCIO MANUTEN•ÇO TELECOMUNICA•åES
LTDA x LUZIA LUCIA DE SOUZA -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 41,70.”-Adv. MARCIO CESAR MELECH-
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31.-RESOLU•ÇO DE CONTRATO-1134/2000-CARLOS AL-
BERTO PORTILHO LEONARDI x APOLAR IMàVEIS
LTDA.-”Sobre o que consta de f. 92, cientifique-se o procura-
dor e advogado do requerido. A vista do que contem o instru-
mento de agravo, certifique-se sobre eventuais providencias la
implementadas quanto a revogacao da suspensao deferida... se
nada se fez, oficie-se, em cumprimento ao v. acordao. O que se
pede a f. 118 e providencia que se comete a parte, nao ao juizo.
Indefiro. Alem disso e pedido desconforme com o que consta a
f. 955, n. 4.”-Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, AL-
VARO PEREIRA PORTO JUNIOR e JOSE DO CARMO BA-
DARO-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1247/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x CEZAR RENATO GON•ALVES BAL-
DIN-”... Ante o exposto, bem como pelo mais que dos autos
consta, julgo procedente, em parte, o pedido inicial, para o fim
de, tornando definitiva a liminar inicialmente concedida, de-
clarar consolidada a posse e propriedade do bem em maos da
autora, credora fiduciaria, para os fins previstos no art. 2o. do
DL 911/69, condenando-se o reu no pagamento da multa con-
tratual de 2 por cento sobre o valor do debito, que incidira ape-
nas em caso de cobranca de eventual saldo devedor. Sucum-
bente, haja vista que decaiu a autora em parcela minima do
pedido, condeno o reu no pagamento das custas processuais e
verba honoraria ao patrono ex-adverso, a qual arbitro em 10
por cento sobre o valor atribuido a causa...”-Adv. MURILO
CELSO FERRI-

33.-ARROLAMENTO-1290/2000-NORMA STENZEL x NES-
TOR STENZEL-”Expecam-se novos oficios, como requerido,
intimando-se o inventariante para retira-los em cartorio e dili-
genciar no cumprimento. Nao cabe ao cartorio enviar direta-
mente os oficios, como requerido... - Retirar oficio a disposi-
cao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. CLELIO TOFFOLI JUNIOR-

34.-REVIS.CONTRATO-251/2001-SEBASTIÇO MIGUEL DE
MAGALHÇES e outros x BANCO BANESTADO S.A -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 206,85.”-Adv. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO, LUIZ GASTAO MENDES
LIMA FILHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e DOUGLAS
MARCEL PERES-

35.-DESPEJO-332/2001-NELSON ANDRADE NEVES x IANI
CRISTIAN DA MOTTA -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 52,50.”-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-620/2001-BANCO
MERCANTIL DE SÇO PAULO S.A x SANDRA DOS SAN-
TOS-”Defiro... Expeca-se carta precatoria para cumprimento
ao despacho de f. 19. - REtirar carta precatoria a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-689/2001-CON-
DOMÖNIO ED.TOWER CLUB HOUSE x ROBERTO PEREI-
RA DA FONSECA e outros-”Expeca-se oficio ao juizo da 3a.
vara de familia solicitando, apenas, informacoes sobre a quem
coube a propriedade do imovel em decorrencia da partilha rea-
lizada nos autos n. 1702/96, de Separacao Consensual ou n.
1110/99 de Conversao em Divorcio, em que sao parte os reque-
ridos. - REtirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. ELISON LUIZ CALEGA-
RI-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-754/2001-
SEGURAN•A ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C
LTDA x MARCO ANTONIO ALVES MARTINS-”Defiro,
como requerido (fs. 140). - (expedicao de carta precatoria de
citacao).”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-898/2001-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINAN. E INVESTIMEN-
TO x SILVANO ALVES ALCANTARA-”Diante da aparente
desobediencia a ordem judicial constante da sentenca transita-
da em julgado (que determinou a previa avaliacao judicial do
bem) e do maltrato a direito de consumidor, assegurado por lei
de inspiracao constitucional que contem normas de direito pu-
blico, de-se vista dos autos ao representante do M.P.”-Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-1171/2001-CONDOMÖ-
NIO EDIFÖCIO NAPOLEÇO SBRAVATI x GILSON SANTOS
CAMARGO e outros-”A parte interessada para retirar oficio a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. LOLINNA CHAN, PAULO C•SAR DE LARA e
LUCIANA GRANDO PADILHA-

41.-REVIS.CONTRATO-1260/2001-JOS• EDUARDO PE-
REIRA DEQUECH x BANKBOSTON ADMINISTRATIVO
CARTåES DE CR•DITO S/C -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 254,41.”-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN, NEY PINTO VARELLA NETO, VANESSA GROGER
e RICARDO ARAUJO ROCHA-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1261/2001-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x
JOÇO EUZEBIO DE OLIVEIRA -”Aguarda manifestacao so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 61.”-
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

43.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1463/2001-DANIELE FER-
REIRA x ARELI TEIXEIRA DE LARA-”Nos termos do art.
607 do CPC, nomeio perito o Sr. Sydney M. Zappa, indepen-
dentemente de compromisso. Notifique-se-o do encargo, para
que formule proposta de honorarios, intimando-se o exequente
para o deposito em cinco dias. Cite-se o executado na pessoa
de seu advogado, para acompanhar a presente execucao, fican-
do facultado as partes a apresentacao de quesitos e indicacao
de assistentes tecnicos no prazo de 5 dias. Fixo o prazo de trin-
ta dias para a entrega do laudo em cartorio, contados da data do

deposito dos honorarios.”-Adv. SILVIO BATISTA e PAULO
CEZAR PEREIRA GRUBER-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-133/2002-NELTON MI-
GUEL FRIEDERICH e outros x VITOR MORO CONQUE -
”Li as razoes do inconformismo e nao vi nelas nenhum argu-
mento ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisao
agravada... que mantenho, pelo que nela se contem... - REtifi-
cando o item 2 do despacho de f. 105, porque equivocado, ofi-
cie-se ao Juiz Relator, informando que o agravante nao cum-
priu o art. 526 do CPC, porquanto nao noticiou nos autos a
interposicao do agravo de instrumento.”-Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR-

45.-ARROLAMENTO-195/2002-ADEMIR DE OLIVEIRA x
IVONE OLIVEIRA DE OLIVEIRA-”Exopeca-se novo oficio
a REceita FEderal... Vindo resposta, intime-se o inventariante
para se manifestar. - REtirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ARLEIDE
REGINA OGLIARIA CANDAL-

46.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-199/2002-IRMÇOS
ALµDIO & CIA LTDA x MANOEL MARTINS DA SILVA e
outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 324,70.”-
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

47.-ORDINARIA-223/2002-AMAURI CRUZ SANTOS FILHO
e outros x CONSTRUTORA MTM LTDA-”O pedido de tutela
antecipada, ao menos por ora, nao comporta deferimento, pois
ausentes os requisitos legais. Quando ao pedido de manuten-
cao de posse em favor dos autores, caso concedido, estariamos,
por vias transversas, subtraindo da re a possibilidade de acesso
ao judiciario, visando a obtencao de eventuais direitos que jul-
gue possuir. Somente por esta razao, ja seria o caso de indefe-
rimento. De qualquer forma, as razoes azuzidas nao configu-
ram a existencia da verossimilhanca e prova inequivoca - exi-
gidos para a concessao da tutela. Quanto a questao do lanca-
mento dos nomes no SERASA ou orgaos assemelhados, ha por
merecer identica sorte. Nao ha nos autos qualquer prova, ainda
que indicios, que tenha a re feito a inclusao ou esteja na imi-
nencia de faze-lo. De qualquer forma, ao se apresentar a situa-
cao concreta, o pedido podera entao, ser reanalisado. No mais,
cite-se.”-Adv. EDISON DE MELLO SANTOS e CHRISTIAN-
NE KARIN WAGNER PANCHENIAK-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-368/2002-MARCIA
REGINA DE SOUZA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S.A e outros -”A conta e preparo. Audiencia de conciliacao -
art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoal-
mente e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de
viabilizar eventual transacao em 13 de maio de 2003, as 13:45
horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera pro-
latada sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, es-
pecificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objeti-
vo. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 82,75.”-Adv.
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, MARCIO ARIOVAL-
DO FELICIO GARCIA, OTTO CARLOS POHL, PAULO
ROBERTO FERREIRA SILVEIRA, WILSON SELEME SE-
GUNDO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES e
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI-

49.-ALVARA-462/2002-NAHIR TORRES COSENZA x SOE-
LI MARIA TORRES COSENZA-”A requerente ora informa
que se trata de seguro... ora diz que nao, que se trata de titulo
de capitalizacao do banco do brasil. Para que nao pairem duvi-
das, oficie-se ao Banco do Brasil, agencia indicada na peticao
de fl. 32, a fim de que informe se existe seguro instituido pela
falecida ou outra forma de aplicacao como o tal titulo de capi-
talizacao. Vindo resposta, voltem.”-Adv. SHIRLEY TORRES
CONSEZA-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-503/2002-BANCO
ZOGBI S/A x ROBERTO A.SARTORI-”ante o contido na pe-
ticao e documentos de f. 47/53, tornem os autos a contadoria.
Apos, manifestem-se as partes no prazo de 5 dias, devendo o
reu efetuar o deposito do valor apurado, se nao houver razao
para impugna-lo; se parcial a impugnacao, depositar o valor
incontroverso. - Manifestar-se sobre o calculo da contadoria
judicial de fs. 55/56.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOSE
LUIS ALMIRÇO-

51.-INVENTARIO-518/2002-IZULINA VAZ DO VALLE x
DIRCEU DO VALE-”Homologo por sentenca, para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos, a adjudicacao do bem des-
crito na peticao inicial a inventariante e herdeira Izulina Vaz
do Vale, nestes autos de arrolamento dos bens deixados por
falecimento de Dirceu do Vale, ressalvados a responsabilidade
da herdeira e os direitos de terceiros. Defiro, outrossim, o le-
vantamento do saldo do PASEP existente em nome do de cujus,
conforme oficio de fl. 53. Expeca-se alvara, com prazo de 30
dias. Considerando que o imposto incidente foi recolhido... com
parecer favoravel da FAzenda Publica... apos o transito em jul-
gado, expeca-se a carta de adjudicacao... Oportunamente, ar-
quivem-se.”-Adv. DEFENSORIA PéBLICA e MONIA LOPES
DE SOUZA-

52.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-535/2002-RUTH
FELDE CRUZETTA x BANCO LLOYDS TSB S/A-”Mante-
nho a decisao recorrida por seus proprios fundamentos; Vao os
autos ao Eg. Tribunal de Alcada.”-Adv. EDISON MELLO SAN-
TOS-

53.-ORDINARIA-665/2002-MARCOS ALBERTO GRAPSKI
x LEILAMAR MILANI VEIGA ALVES e outros-”O endereco
dos requeridos, conforme consta dos autos em apenso, e na
Rua Arnildo Fabio, 21, Pinhais-Pr. Expecam-se novas cartas

de citacao. - REtirar carta de citacao a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. FABIO AN-
DRE WEILER-

54.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-876/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A - BANSICREDI x ADRIANO
MARCIO DE SOUZA HIPOLITO e outros-”Indefiro (fs. 57).
So depois de esgotadas todas as possibilidades de localizar bens
em nome dos devedores e que se podera cogitar da quebra do
seu sigilo fiscal. Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

55.-SUMµRIA DE INDENIZA•ÇO-885/2002-NOEL FER-
NANDES MARQUES SALDANHA x HSBC SEGUROS-”Au-
diencia de conciliacao (CPC, art. 277), em 08 de Janeiro de
2003, as 14:00 horas, mantidas, quanto ao mais, as determina-
coes contidas no despacho de fs. 41.”-Adv. EDUARDO
GRAHAM F.DE LIMA-

56.-ARROLAMENTO-1043/2002-FLAVIO REUTER NOBRE
e outros x MARIA DA GRA•A CAMPOS REUTER-”Certidao
expedida pelo Cartorio do Segundo Oficio Distribuidor nao se
presta a confirmar o alegado... Oficie-se a Corregedoria Geral
da Justica solicitando informacoes acerca da existencia de tes-
tamento em nome da falecida... requerida a abertura de suces-
sao, poderao os juizes do Estado do Parana oficiar a Correge-
doria-Gerla da Justica solicitando informacoes sobre a existen-
cia de testamento. Com resposta, voltem. - REtirar oficio a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. ALBERTINA DA SILVA CABRAL-

57.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1101/2002-SULBATS CO-
MERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS CRAL LTDA-
”Sobre a contestacao com preliminar e documentos... manifes-
te-se o autor, em dez dias.”-Adv. FABIO CIUFFI e AMARILIS
ROCHA NUNES JORGE-

58.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1141/2002-GEA-
MILTON CORREA VIEIRA x AFONSO CESAR FARIAS DA
COSTA GUERIOS e outros-”Em cinco dias, apresente o cre-
dor novo demonstrativo do debito, observando a taxa legal de
juros...”-Adv. ELIANA DE FµTIMA ZANFELICE-

59.-DESPEJO-1245/2002-MARIA CRISTINA BRANDALISE
x FLAVIO CESAR GUIMARAES SALLES-”Cite-se a re...”-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

60.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-1273/2002-ELIAS
LEITE RODRIGUES x IRMÇOS THµ S/A-”Defiro o benefi-
cio a justica gratuita ao autor, provisoriamente e sob as penas
da lei, isentando-o do pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios. Cite-se o requerido... - REtirar carta de
citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO-

61.-DECLARATORIA-1275/2002-SULBATS COM•RCIO DE
BATERIAS LTDA. x BATERIAS CRAL LTDA.-”Designo au-
diencia de tentativa de conciliacao para o dia 14 de maio de
2003, as 13:45 horas. Cite-se a re... - REtirar carta precatoria a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. AMARILIS ROCHA NUNES JORGE e CLOVIS
ANTONIO MALUF-

62.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1282/2002-MARIA
DO ROCIO SANSANA x CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE DOS CEDROS II-”Defiro, nos termos e sob as penas
da lei os beneficios da gratuidade a requerente, isentando-a do
recolhimento das custas e despesas do processo e dos honorari-
os de advogado. Autorizo o deposito no prazo de cinco dias...
Feito o deposito, cite-se o reu...”-Adv. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA-

63.-SUMARIA DE COBRAN•A-1311/2002-COND. NUCLEO
HAB. EUCALIPTOS XVII - COND. CRISTAL x MARILENE
COSTA FORTUNATO-”Designo audiencia de tentativa de con-
ciliacao para o dia 19 de maio de 2003, as 13:45 horas. Cite-se
a re... -Aguarda antecipacao das custas do SR. Oficial de Justi-
ca no valor de R$ 60,00.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

64.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1314/2002-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO MAX WOLFF FILHO x CARLOS
ALBERTO DE QUADROS KANTOR -”Audiencia de concili-
acao dia 22 de maio de 2003, as 14:15 horas, a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente - inclusive o representante
legal do condominio autor - em condicoes de transigir, trazen-
do propostas definidas e concretas, calculos atualizados e al-
ternativas possiveis. Cite-se e intime-se... -Aguarda antecipa-
cao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 60,00.”-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

65.-INTERDICAO-1320/2002-2002 TERNCIO x SANDRO
TERENCIO-”Defiro, nos termos e sob as penas da lei, os be-
neficios da gratuidade processual, isentando o requerente das
despesas com o processo e honorarios advocaticios. Designo o
proximo dia 21 de janeiro de 2003, as 15:00 horas para o inter-
rogatorio. Cite-se o interditando...”-Adv. ANTONIO C•SAR
MODIN ZICA-

66.-SUMARIA DE COBRAN•A-1349/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO IRA x ANTONIO ROQUE PREISNER-”Designo
audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 09 de janeiro
de 2002, as 15:00 horas. Cite-se o reu... - REtirar carta preca-
toria a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. EDSON LUIZ NUNES-

67.-DECLARATORIA-1372/2002-SIND DOS TRAB EM
EMPRES FERROV NO EST DO PARANµ x SIND INTEREST
DOS APOSENT E PENS FERROVIµRIOS-”O valor atribuido
a causa - R$ 1000,00 - nao reflete o seu real conteudo econo-
mico e, em emenda, deve ser alterado, ate porque e ele que
define o rito procedimental a ser implementado (sabidamente
infungivel). Porque util ao exame da medida que liminarmente

se requer, decidiu (a) quantos, em seus quadros, sao os associ-
ados pensionistas ou aposentados, na base territorial coinci-
dente com a do requerido; (b) quantos, tambem na mesma base,
sao os associados inativos no sindicato requerido. Prazo de ate
dez dias.”-Adv. JACQUELINE ANDREA WENDAPAP-

68.-SERVIDAO-1373/2002-JOÇO FRANCISCO FAGGION x
FINµUSTRIA COMP. DE CR•DITO, FINANC. E INVESTI-
MENT-”Diga, documentando, onde tramita a acao em que se
consignam pagamentos... desde querendo, fase em que se en-
contra e se algum provimento em antecipacao foi, la, requeri-
do. Prazo de ate 10 dias.”-Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA-

69.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1395/2002-EX-
PRESSO RODOVIµRIO TAMOYO LTDA x GLOBAL TELE-
COM S.A-”Se o valor atribuido a causa (R$ 1.000,00) real-
mente retrata a expressao economica da causa, mantenha-o; se
nao, emende em ate 10 dias, recolhendo as diferencas do Fun-
rejus e deposito inicial...Presentes os requisitos do art. 273 do
CPC, defiro a antecipacao de efeito da tutela para determinar a
exclusao do nome da autora do SERASA pelo apontado debito
a f. 9. Cumprido o item 1 supra, expeca-se o oficio e voltm os
autos, de imediato, conclusos.”-Adv. ANDRE PORTUGAL
CEZAR-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) despejo - Jacob Pancratz Filho x Giovani Marco Ri-
chter. -adv. Marcele de Almeida Rodrigues. b) busca e apreen-
sao - Banco Abn Amro Real S.A x Monica de Fatima Maciel da
Rosa. -adv. Karine Simone Pofahl. c) sumaria de cobran‡a -
Conjunto Residencial Vila Velha x Josemar Barbosa Floriano e
outra. -adv. Luiz Fernando de Queiroz. d) sumaria de cobran‡a
- Condominio Conjunto Residencial Malibu II x Rogerio Pe-
reira Padilha. -adv. Karina Santina de Oliveira. e) revisao con-
tratual - Laerte Rissato x HSBC Bank Brasil S.A Banco Multi-
plo. -adv. Vania Karen Trentini.

2.-ARROLAMENTO-205/1988-DERALDO MOLETTA JUNI-
OR e outros x DERALDO SEBASTIAO MOLETTA e outros -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) 2¦ via do formal de
partilh. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCIO HOFMEIS-
TER-

3.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-66/1995-HIRIDEU
CIPRIANO PIRES x ANTONIO DIAS DOS SANTOS e ou-
tros. 1. Defiro o pedido de fl. 726/727, pois a senten‡a conde-
natoria gera a hipoteca judiciaria, independentemente da exis-
tencia e do manejo de recurso, na forma do artigo 466 do CPC.
Oficie-se para o devido registro. 2. Encaminhem-se estes autos
ao E. Tribunal de Justi‡a. Int. Ap. 248/95. -Adv. LUIZ CELSO
DALPRA e ANTONIO DILSON PEREIRA-

4.-REVISIONAL DE ALUGUEL-887/1995-ANNA KOT SVO-
BODA x LUZIA APARECIDA MARGATTO INOCENCIO.
Defiro o pedido de vista pelo prazo legal. Int. -Adv. RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS-

5.-USUCAPIAO-1084/1995-ANTONIO BUENO PUCOVSKI
e outros x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) mandado
de transcri‡ao. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. RUBENS
CORREA-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-1300/1996-J. PIRES CONST.
DE OBRAS LTDA x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
LTDA -Intime-se a parte interessada, para os devidos fins, ante
o julgamento de Recurso.-Adv. WALTER TOFFOLI e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

7.—1071/1997-LACIR GUARENGHI x DETONI COMERCIO
DE VEICULOS LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ODACYR CARLOS PRI-
GOL-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-1434/1997-GERALDO MO-
CELLIN x VERONICA KOLENIZ e outros -Ciencia aos inte-
ressados sobre a promo‡ao do Sr.Contador. R$ 34,88. -Adv.
GERALDO MOCELLIN-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-384/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEVERSON ZA-
NETTI. Ante o constante na decisao proferida pelo Tribunal
defiro o pedido de expedi‡ao de mandado de reintegra‡ao de
posse, efetivado pelo requerido. No entanto, quanto ao pedido
de que o Sr. Oficial seja acompanhado por duas testemunhas,
indefiro, tendo em vista que ele e funcionario possuidor de fe
publica. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA, RAQUEL REGINA BENTO FARAH e ADRIANA
BOMFIM-

10.—685/1998-OSMAR PEREIRA LOPES x RUI ROBERTO
HOFMANN. Defiro em termos o pedido retro, devendo ser
cumprido o comando proferido na senten‡a, ou seja, ser o reu
restituido ao imovel. Portanto, expe‡a-se mandado para os fins
requeridos. -Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA, MAX FER-
REIRA e FERNANDO GUSTAVO KNOERR-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-828/1998-TEOBALDO VI-
TORIO MACHADO x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A -Intime-se a parte interessada, para os devidos fins,
ante o julgamento de Recurso. Ap. 126/97. -Adv. LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, SERGIO LUIZ N. S. DAL LIN e LUIZ
GONZAGA M. CORREIA-

12.-REGRESSIVA DE REP. DE DANOS-835/1998-COMPA-
NHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS x WILSON DO
ROSARIO -Intime-se a parte interessada, para os devidos fins,
ante o julgamento de Recurso.-Adv. GIOVANNI COSTANTI-
NO e ELIANA VERAS CALDEIRA-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-967/1998-ROSEVELT
MIGUEL x BANCO NOROESTE S/A -Intime-se a parte inte-
ressada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

14.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-1212/1998-
LAURY JOS• SALVADOR x BANCVO ITAé S/A. Indefiro o
pedido de antecipa‡ao da data designada para a efetiva‡ao da
audiencia de instru‡ao e julgamento, tendo em vista que a pau-
ta encontra-se sobrecarregada. Diligencias necessarias. -Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1238/1998-MAHINDER
MARCHIORI SINGH e DANIELLE MARCHIORI SING e
outros x BANCO BRADESCO S/A -Pelo contido as fls. 130/
131, faculto que diga(m) embargante em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. DORVAL A. CURY SIMOES-

16.-DECLARATORIA-1484/1998-ALFREDO RAHD x BAN-
FORT BANCO FORTALEZA S/A. Autorizo o levantamento
dos honorarios. Digam as partes quanto ao laudo pericial. -
Adv. JOCELIA APARECIDA LULEK e IDELANIR ERNES-
TI-

17.-DECLARATORIA DE NULIDADE-349/1999-NEW HO-
LLAND LATINO AMERICANA LTDA. x NUMERICON SIS-
TEMA DE MANUFATURA LTDA. e outros -Intime-se a parte
interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recur-
so.-Adv. FABIULA SCHMIDT, ELISANGELA PEREIRA e
LAURO FELLER-

18.-INVENTARIO-378/1999-GLORIA JUREMA GUIMARA-
ES MAHFOUD e outros x GILBERTO ELIAS MAHFOUD -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) formal de partilha.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ODILON RUBENS ALICE-

19.—410/1999-BANCO HSBC BAMERINDUS S/A x LUIZ
FERNANDO WAGNER RIBEIRO MORAES GOMES -Defi-
ro o pedido de fls. 109. Quanto a suspensao do feito pelo prazo
de ate 30 dias.-Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA e IVAN
MARIO KOCH-

20.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-647/1999-SHELL
BRASIL S/A x AUTO POSTO RADAR LTDA. e outros -I-
Designo pra‡a para o dia 18.12.2002 as 16h30min no predio
do Forum Civel. II- Caso o bem (avaliado as fls. 146) nao ve-
nha a ser arrematado, designo nova pra‡a para o dia 17.02.2003
as 16h30min, tambem no Forum, promovendo-se a venda para
quem mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver
expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automatica-
mente transferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo hora-
rio. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A
publica‡ao do edital devera observar o disposto no art. 687 do
CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20 salarios
minimos, sera dispensada a publica‡ao do edital, nao podendo,
neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao.
IV- Conste do edital a existencia de qualquer onus, se houver.
V- Intime-se pessoalmente a parte executada das hastas publi-
cas designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja
encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, MARCELO JOSE
CISCATO, PAULO SERGIO PIASECKI, ANTONIO ROBER-
TO M. FERRO JUNIOR e CESAR AUGUSTO BROTTO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS-783/1999-JOAO FERNANDO
TEIXEIRA GARRIDO x CESAR ANTONIETO -Ciencia aos
interessados sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 32,45. -
Adv. ELIAS SIQUEIRA SALIBA, PAULO KNESEBECK e
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

22.-DESPEJO-1402/1999-ZOFIA CATARINA ZOLKIEWYCZ
HAMM x ROMILDA SEBASTIAO LONGO -Defiro o pedido
de fls. 123. Quanto ao arquivamento do feito.-Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE, FERNANDO REGO DE AZE-
REDO e NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1456/1999-CHM CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA. e outros x BANCO ITAU S.A -Inti-
me-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o julga-
mento de Recurso. Ap. 776/96. -Adv. PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

24.-INVENTARIO-557/2000-ANNA TAKASAKI COSTA x
WALFRIDO DOS SANTOS COSTA -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) formal de partilha. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. MILTON DE LUCA-

25.-INVENTARIO-1090/2000-SARA BORBA x MARCO
AURELIO BORBA -VI- Juntadas as guias pelo recolhimento
dos tributos, faculto as partes que formulem pedido de qui-

nhao; o que resolvido, irao os autos ao Sr. Partidor para o
lan‡amento do esbo‡o, seguindo-se outra manifesta‡ao dos
interessados.-Adv. SEBASTIAO NEVES-

26.-OBRIGACAO DE FAZER-32/2001-CLAUDIO MAR-
QUES DA SILVA x CINI CONSTRUCOES LTDA. -Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou reti-
rada da mesma. -Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA,
ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO e LUIZ FERNAN-
DO N.LOYOLA-

27.-DESPEJO-189/2001-TRES LAGOS ALIMENTOS LTDA
x RUBENS JACO PRATTO -Intime-se a parte interessada, para
os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA e ILLIO BOSCHI DEUS-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-296/2001-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCIA APARE-
CIDA DARIN -Intime-se a parte interessada, para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. PEDRO GIROLA-
MO MACARINI e PAULO SERGIO IVANOSKI-

29.-BUSCA E APREENSAO-687/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x APARECIDA SOARES DOS SANTOS -I- Recebo
o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo
(art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a
parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta
no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal
de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO GONCALVES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-776/2001-MARCIO JULIK
YOKOYAMA x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA -Intime-se a parte interessada, para os devidos fins, ante
o julgamento de Recurso. Ap. 569/00. -Adv. LUIZ ANTONIO
PARAVATO LESSA e ELTON SCHEIDT PUPO-

31.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1308/2001-GISELLE CRIS-
TINA MARAVALHAS x BANCO ITAU S/A -Ciente do agra-
vo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual
pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspen-
sivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligenci-
as necessarias. Ap. 132/01. -Adv. MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1449/2001-OTICAS BRA-
SIL LTDA. x EDSON FRANCO DA LUZ -Intime-se a parte
interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recur-
so. Ap. 749/01. -Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e
JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-1520/2001-JOSE UMBERTO
DAMIGO x WALDIMIR XAVIER FILHO. O processo execu-
tivo iniciou-se em 18/12/2001 e o despacho inicial determinan-
do o pagamento ou oferecimento de bens a penhora foi lan‡ado
no dia 18.12.2001. O veiculo indicado pelo requerente era de
propriedade do executado, conforme certidao de fl. 81/82. Quan-
do do inicio do feito executivo, o requerido alienou o bem em
questao, restando caracterizada a fraude a execu‡ao, prevista
no art. 593, inciso II do CPC. Sendo assim, declaro a ineficacia
da aliena‡ao promovida. Oficie-se ao Detran comunicando a
declara‡ao da ineficacia das aliena‡oes efetivadas pelo execu-
tado para Dirceia Pereira dos Santos, e transferencias posterio-
res. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS-

34.-COBRANCA-156/2002-NAIR MARIA GHELLERE FON-
TANELLA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. -Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada
da mesma. -Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS e ANA HE-
LOISA ZAGONEL NEGRAO-

35.-RESTAURACAO DE AUTOS-249/2002-OUROPAR FO-
MENTO MERCANTIL LTDA. x LUIZ CARLOS SILVA -De-
firo o pedido de fls. 111. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 15 dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

36.-ORDINARIA-394/2002-TRANSPORTES BRAGUINI
LTDA. x BRADESCO SEGUROS S/A -1) Manifestem-se as
partes se ha proposta conciliatoria. 2) Em caso negativo, espe-
cifiquem os pontos controversos e as provas que pretendem
produzir. Diligencias necessarias. -Adv. MIRZA FALCAO,
JOSUE DYONISIO HECKE e ALESSANDRA N. S. DE MA-
TOS-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-500/2002-BANDEIRANTES
S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x PSCHEIDT
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. -I- Recebo o recur-
so de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte ape-
lada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. LEONEL
DA ROSA VIEIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS-541/2002-BANCO RURAL S/
A x POSTO ALLEGRO MALLET LTDA. e outros -Pelo conti-
do as fls. 53/74, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO-

39.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-565/2002-NEDY
CARDOSO ABDALA x PAULO CESAR MOSER -I- Recebo
o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo
(art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a
parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta
no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal
de Justi‡a, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-690/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ITATIAIA III x ELMARI DE
LIMA BAHNIUK -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-

tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

41.-ARROLAMENTO-731/2002-OTACILIA DE SOUZA
MORAES x ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA. Junte a in-
ventariante o plano de partilha.-Adv. HERCILIO C. SOUZA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-921/2002-WAGNER THIAGO
FERREIRA x MOVELARIA RADIKA LTDA. e outros -Cien-
cia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 17,44.
-Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI e SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-922/2002-COMERCIO DE
LATICINIOS MARUSSA LTDA x LUZMAR JOAO PI-
CETSKEI e outros. Antes da aprecia‡ao da nomea‡ao feita pelo
credor e da indica‡ao pelo devedor, faculto que diga o credor
acerca dos veiculos apresentados as fls. 53 e 55. Diligencias
necessarias.-Adv. WELLINGTON SILVEIRA e ERNANI AN-
TONIO PIGATTO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS-930/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x JOSE LUIZ NEUWALD e outros. Intimem-se os
executados para que provem a existencia do bem indicado, bem
como demonstrem a inexistencia de onus sobre o mesmo. Dili-
gencias necessarias. -Adv. JOSE A.PEIXOTO DE OLIVEIRA-

45.-ORDINARIA-934/2002-MAURICIO GUIMARAES
KLOTZ e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO. In-
formei agravo atraves do oficio n§ 119/02. Apos, voltem con-
clusos para analise das preliminares. Diligencias necessarias.-
Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS-999/2002-RILDO FAUSTO
KOPS e outros x ROGERIO DA ASSUNCAO E CIA LTDA. -
Pelo contido as fls. 43/46, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE-

47.-ORDINARIA-1045/2002-MIRIAM GOMES SOARES x
SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. -
Manifestem-se as partes se ha proposta conciliatoria e o inte-
resse na realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso nega-
tivo, especifiquem as partes os pontos controversos e indiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, mencionando
as prova ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv.
LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO, GLAUCO IWER-
SEN e LUIS FERNANDO DIETRICH-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1100/2002-BOLICHE PI-
ZZA BAR SAMBUSKAO LTDA. e outros x ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-E. Ma-
nifeste-se o embargado, acerca da proposta feita pelo embar-
gante, em cinco dias. Ap. 10/96. -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-1131/2002-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA x INEPAR S/A INDUSTRIA E
CONSTRUCOES e outros -Ciente do agravo. Mantenho o des-
pacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias.-Adv. NILZA
SALETTE FERREIRA DA COSTA e JOAO RICARDO CU-
NHA DE ALMEIDA-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1139/2002-ZELITA WIC-
THOFT BARBOSA x MARIO VENTURELLI e outros. Defiro
os pedidos de fl. 27. Sobre a certidao de fl. 30 verso, bem como
sobre o AR juntado nos autos a fl. 32, manifeste-se o embar-
gante. Diligencias necessarias.-Adv. JULIENNE PEROZIN
GAROFANI-

51.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-1141/2002-CESAR VAN-
DERLEI MARQUES DA SILVA x CELIA CARTES. Confor-
me atesta a serventia, a fl. 10, os autos de cobran‡a n§ 931/97,
nao foram encontrados, bem como ela nao possui qualquer pe‡a
referente aquele litigio. Assim manifeste-se o autor, inclusive
sobre uma possivel mudan‡a do pedido. Diligencias necessari-
as. -Adv. MARCELO CRISSANTO MALLIN-

52.-DESPEJO-1168/2002-CELSO FARACO x TTK-UNIAO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. MARCELO CISCATO-

53.-REIVINDICATORIA-1179/2002-BASILIO JAGUETH e
outros x OSMAR NATALINO HEIDEN. Recebo a emenda da
inicial, determinando que seja citado o requerido no endere‡o
indicado, para que apresente contesta‡ao dentro do prazo le-
gal, sob pena de revelia. Diligencias necessarias. -Adv. NEL-
SON WALTER DA SILVA-

54.-BUSCA E APREENSAO-1226/2002-BANCO DIBENS S/
A x BENEDITO BRAZ DA SILVA. I- Reconsidero o despacho
de fl. 15/21. II- Comprovada a mora e o inadimplemento do
devedor, defiro liminarmente a medida. Expe‡a-se mandado
de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do autor,
mediante compromisso. III- Executada a liminar, cite-se o re-
querido para, que em 03 dias contestar, ou se ja tiver pago 40%
do pre‡o financiado, requerer purga‡ao da mora (art. 3§ do
Dec. Lei n§ 911/69). IV- Cientifiquem-se os avalistas. V-
Expe‡a-se mandado e/ou carta precatoria. VI- Diligencias ne-
cessarias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

55.-BUSCA E APREENSAO-1248/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA LUCIA OSTERNACK MEISTER. Inti-
me-se a requerida, para efetuar o deposito dos valores informa-
dos pelo autor, em cinco dias. -Adv. LUIZ CARLOS NUNES
MEISTER-

56.-ALVARA-1256/2002-ESPOLIO DE LUIZ HENRIQUE
GARCEZ DE OLIVEIRA MELLO x Subscrever peti‡ao. Ap.
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814/97. -Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1292/2002-BRASIL TELE-
COM S/A x MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros. I- Ante aos argumentos elencados
nas razoes do agravo de instrumento, reconsidero o despacho
de folhas 09, para o fim de receber os embargos e suspender a
execu‡ao, tao somente em rela‡ao a parte controversa. II- Ofi-
cie-se ao Egregio Tribunal de Justi‡a, informando quanto a
reconsidera‡ao do despacho agravado. III- Diligencias neces-
sarias. Ap. 336/97.-Adv. CARLOS EDUARDO M. HAPNER e
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

58.-BUSCA E APREENSAO-1313/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCO ANTONIO ALVES. I- Reconsidero o
despacho de fl. 24/30. II- Comprovada a mora e o inadimple-
mento do devedor, defiro liminarmente a medida. Expe‡a-se
mandado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos
do autor, mediante compromisso. II- Executada a liminar, cite-
se o requerido para, que em 03 dias contestar, ou se ja tiver
pago 40% do pre‡o financiado, requerer purga‡ao d mora (art.
3§ do Dec. Lei n§ 911/69). IV- Cientifiquem-se os avalistas.
V- Expe‡a-se mandado e/ou carta precatoria. VI- Diligencias
necessarias. -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JR.-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-1359/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x EDUARDO
MARECKI -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1382/2002-MARIA BUAR-
QUE COMERCIO DE ROUPAS LTDA. x BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. -I-Recebo os embargos, suspendendo
a Execu‡ao. II-Intime-se o embargado para poder impugna-lo
querendo, em dez (10) dias. III- Diligencias necessarias. Ap.
1000/96. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1393/2002-
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x BRASIL TELECOM S/A-TELECOMUNICACOES
DO PARANA S/A. I- Certifique-se a presente impugna‡ao no
processo principal. II- Manifeste-se a parte impugnada sobre a
impugna‡ao, em 05 (cinco) dias. III- Intime-se. Ap. 336/97. -
Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA e CARLOS EDUARDO
M. HAPNER-
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2.—401/1996-NEILO PEREIRA SALES x SUCESSORA SPAI-
PA S/A-IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS- Ante os documen-
tos acostados às f. 769/86, dê-se vista ao Exequente. Adv. LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA, CHRISTIANO DA ROCHA
KUSTER NETO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEI-
RO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-

3.—954/1996-OCASIAO ASSESS. E EMPREENDIM. IMO-
BILIARIOS LTDA e outros x SILVIA REGINA DO NASCI-
MENTO FAUSTINO -Ofício para Receita Federal à disposi-
ção da parte. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e
IRECE NASCIMENTO TREIN-

4.-INDENIZACAO-1088/1997-V. SANTOS E CIA LTDA. e
outros x LEON STIVELBERG- 1. Defiro o pedido de f. 947.
Oficie-se, na forma requerida. 2. Reitere-se o ofício de f. 1032,
cujo atendimento deverá ser diligenciado pelos autores, que
deverão retirá-lo em cartório para tanto. Adv. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
WALTER BORGES CARNEIRO, RENATO ANDRADE, AN-
DREA PASTUCH CARNEIRO, ANDRE LUIZ BETTEGA
D‘AVILA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

5.-REPARACAO DE DANOS-1496/1997-ERENITA NEVES
x SHOPPING DAS FLORES LTDA-EXPOSICAO DE EVEN-
TOS LTDA- A exequente pretende a continuidade da execução
ao argumento de que há saldo remanescente a receber. No en-
tanto, no cálculo de f. 346/347, constata-se a incidência de en-
cargos não dispostos no título judicial exequendo, como juros
moratórios de 1% ao mês. Assim, faculto-lhe melhor esclareci-
mento sobre o apontado saldo remanescente, no prazo de 5 dias.
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI-

6.-INDENIZACAO-68/1998-NILSON SERGIO DALLABONA
x SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATI-
CA-SPEI- Ante o retorno noticiado pelas partes à f. 335/336,
suspendo o processo até integral cumprimento da transação ou
posterior manifestação das partes, nos termos do art. 265 I c/c
art. 791, II, Código de Processo Civil. Suspenda-se o leilão
anteriormente designado. Adv. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO, OTTO CARLOS POHL e PAULO ROBERTO SILVEI-
RA-

7.-ORDINARIA DE RESC. DE CONTRAT-1416/1998-RADIO
E TELVISAO OM LTDA x EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES S/A-EMBRATE e outros- Consideran-

do que o mandado de execução foi desentranhado e entregue
ao Oficial de Justiça para penhora, intime-se-o para, em 48
horas, informar sobre o cumprimento da citação, considerando
as alegações constantes à f. 621/622. Adv. OGIER ALBERGE
BRECHI, CELSO WEIDNER NUNES, MANOEL ANTONIO
DE O. FRANCO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO
e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

8.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-173/1999-NAIM
AKEL NETO x COTIA TRADING (BR) S/A- Compulsando-
se os autos verifica-se que o ofício de levantamento do valor
indicado pela ré à f. 353, foi devidamente expedido ( f. 349).
Assim, intime-se a ré a proceder à liberação do veículo objeto
da ação, bem como emitir os documentos liberatórios, em dez
dias.Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e ALES-
SANDRA GARCIA PEREIRA-

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-271/1999-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x CESBE
S/A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS- Ciência as
partes do retorno dos autos.Adv. MARCO ANTONIO COR-
REA DE SA, JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE LOYOLA
e RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA-

10.—746/1999-IVONETE MOLOSSI e outros x FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A IND. E COM.- Remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça, com as cautelas necessárias.Adv.
GIOVANNA LEPRE SANDRI, LUCELIA MARIA COLLE,
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR-

11.—785/1999-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS E e outros
x BANCO AMERICA DO SUL S/A- Manifestem-se as partes
sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no prazo
comum de dez dias. Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE,
LUCIANA FATIMA ROVEDA, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1051/1999-AL-
VACYR DOS SANTOS LIMA x EMERSON JORGE
NEUMANN(RETIFICADO)- Dê-se cência às partes acerca das
datas do leilão a se realizar em 09/12/2002 e 27/12/2002, às
9:00 horas, respectivamente para realização de 1º e 2º leilão,
em bem penhorado.Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE e MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI-

13.-DECLARATORIA DE INCIDENCIA-1187/1999-CARLOS
HENRIQUE VIEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- 1. Rejeito os embargos declaratórios ( f. 296/
297), face a sua intempestividade. 2. Remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Alçada. Adv. ARY BRECARENSE COSTA
JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, MARIA LUIZA
C.VASCONCELOS, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

14.-ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL-212/2000-IRE-
NE DUVOISIN DALLICANI x CINI CONSTRUCOES LTDA
e outros- Vistos etc... De conseguinte é rejeitada a preliminar
de carência da ação, permanecendo inalterada a parte disposi-
tiva da sentença embargada. P.R.I.Adv. MARIA ILMA CARU-
SO, ADBA C. HANNUCH TOALDO e LUIZ FERNANDO
LOYOLA-

15.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-329/2000-RU-
BENS VALERIO FRANCO SOFFIATTI e outros x BANCO
BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Manifestem-se
as partes no prazo comum de dez dias sobre os esclarecimentos
prestados pela perita às f. 404/409. Adv. RODRIGO NEVES
ZANCHET, CRISTIANE BORTOLINI e DANIEL HACHEM-

16.-INDENIZ.C/CPED.DE TUT.ANTECIP-497/2000-ALTAIR
BARRANCO x RICARDO AUGUSTO CORDEIRO DE MI-
RANDA e outros- 1. Anote-se o substabelecimento de f. 138.
2. Intime-se o Sr. Perito para indicar o local e honorários em
que será realizado a perícia para, querendo, possam os assis-
tentes técnicos participar, conforme dispõe o art. 431-A, do
Código de Processo Civil. 3. Autorizo, desde já, o levantamen-
to, pelo Sr. Perito Judicial, da quantia referente aos seus hono-
rários periciais ( termo de depósito de f. 139), Expeça-se alva-
rá. Adv. GERALDO F. NEVES, EDGARD POLCHLOPEK,
EDSON POMPEU DA SILVA, JOSE ANTONIO NASCIMEN-
TO DE LOYOLA e MARA ANGELITA NESTOR FERREI-
RA-

17.—498/2000-MASTERCRED FACTORING LTDA x DIVI-
NA SUL IND. E COM.DE PALLETS EMBALAGENS LTDA-
Incumbe ao credor, ao promover a execução na forma do art.
652 do Código de Processo Civil, formular petição instruída
com memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos
do art. 604 e 614 do estatuto processual. Intime-se o Exequente
a adequar o petitório retro, em cinco dias.Adv. GIOVANNI
CONSTANTINO, LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA
e SEBASTIAO M. MARTINS NETO-

18.-ORDINARIA DECLARATORIA-585/2000-VIGANTH
ARVIDO PURIM e outros x ALMIR TADEU PSCHERA e
outros- Aguarde-se a decisão quanto ao benefício da assistên-
cia judiciária ( autos nº 667/2002). Após, voltem. Adv. DENIS
NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO, AIRTON SA-
VIO VARGAS, SILVIO CESAR BARBOSA, HELDER MA-
CARIO DA CRUZ e SILVIO CESAR BARBOSA-

19.-REVISAO CONTRATUAL C/TUTELA A-767/2000-
CLAUDIO LUIS NEPOMUCENO x CREDICARD S/
A.ADMINISTRADORA DE CORTOES DE CREDITO- Ma-
nifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo comum
de dez dias. Autorizo o levantamento do montante depositado
à título de honorários em favor do Sr. Perito.Adv. JOAO SOA-
RES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ELI-
SANDRE MARIA BEIRA-

20.-NULIDADE DE NEGOCIO JURIDICO-839/2000-JAMIL
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FELIZ & FILHOS LTDA. e outros x MERCANTIL METERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA.- Manifeste-se a exequente
sobre o petitório retro, em cinco dias. Adv. VICTOR A.A.
BONFIM MARINS, MAGDA CRISTIANE DETSCH, OLIVIO
H. R. FERRAZ, ELIANE M. L. STANKIEVICZ, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN e BEATRIZ SCHIEBLER-

21.-RESCISAO CONTRATUAL-908/2000-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
G.ITAU x NIVALDO ARAUJO VALERIO -Carta Precatória
expedida à disposição da parte para seu devido cumprimento.-
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

22.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-926/2000-JULIO
SKOREK x BANCO ITAU S/A.- A alegação de nulidade da
citação é superada ante o oferecimento de contestação. Tal peça
é considerada tempestiva visto que, depois do despacho inicial
de f. 80 que determinou a citação do Réu, o Autor aditou seus
pedidos por meio de petição de f. 87/98, sobrevindo a decisão
de f. 99, que acarretou em nova determinação de citação, a
partir da qual flui integral prazo para resposta. O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável à espécie, levando em conta
que as partes celebraram contrato de financiamento imobiliá-
rio, com garantia hipotecária. Com isso, não há que se falar em
falta de pressupostos processuais já que o artigo 6º inciso VI,
daquela legislação, expressamente assegura ao consumidor “a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam presta-
ções desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos super-
venientes que as tornem excessivamente onerosas”. O pedido
do Autor de inversão do ônus da prova, calcado em sia hipos-
suficiência, é acolhido posto que não lhe é exigível o conheci-
mento técnico sobre os cálculos realizados pelo Réu a fim de
chegar nos valores lançados e cobrados. Por conseq•ência, é
ônus do Réu a comprovação da regularidade daqueles valores
frente aos argumentos deduzidos pelo Autor, inclusive de capi-
talização de juros. Dái por que, invertido o ônus probatório,
lhe é ora facultada a manifestação sobre as provas que preten-
de produzir, no prazo de 5 dias. Salienta-se que se o Réu não
quiser produzir provas, arcará com as conseq•ências da inver-
são do ônus da prova, notadamente com o acolhimento de ale-
gações deduzidas pelo Autor que o juízo entender não rechaça-
das pela contestação e pela prova documental constante nos
autos. Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, JOAO
BOSCO BRITO DA LUZ, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-966/2000-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x ANTONIO EDSON
NICHELLE e outros- Recebo o recurso de apelação interposto
pelo Embargante em ambos os efeitos, face a sua tempestivida-
de. Vistas ao apelado para, querendo, apresentar Contra_razões,
no prazo de 15 (quinze) dias. Findo o prazo, retornem os autos
conclusos. Adv. EDUARDO MELLO, ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO e SILVENEI DE CAMPOS-

24.-RESSARCIMENTO POR DANO MORAL-1014/2000-
WANDERLEI DA SILVA x NET PARANA- Ante o retorno
dos autos manifeste-se a parte interessada, em cinco dias.Adv.
ELIAS ED MISKALO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ALE-
XANDER DE PAULA SILVA-

25.—1039/2000-CONJ.RES.MOR.VILAS NOVAS - CONDO-
MINIO 10 x ZORAIDE LIMA DOS SANTOS e outros- Dê-se
ciência a parte acerca do ofício juntado às fls. Adv. MARCE-
LO WANDERLEY GUIMARAES e SERGIO PAULO FRAN-
CA DE ALMEIDA-

26.—1108/2000-HYDE PARK S.A. x FUMBEP - FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO e outros- Informem as par-
tes sobre o agravo de instrumento interposto da decisão que
não acolheu o pedido de substituição do pólo passivo. Adv.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
MARINA TALAMINI ZILLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, DOUGLAS DOS SANTOS, SILVIO BINHARA e
FABIANO BINHARA-

27.—1295/2000-IDULI MAZUROSKI DOS SANTOS e outros
x ESPOLIO DE ANTONIO LOPES DOS SANTOS- Intime-se
a Autora a informar o endereço da Credit Comercial de France
- CCF, em cinco dias. Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

28.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1353/2000-LEONI-
DA FRIDA HOFFMANN x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A. - TELEPAR- Faculto às partes a manifestação acer-
ca do laudo pericial apresentado às f. 310/351, no prazo co-
mum de 10 dias, atendendo ao disposto no artigo 40, parágrafo
2º do Código de Processo Civil. Adv. SIDNEI MACHADO,
FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE, CHRISTIAN MAR-
CELLO MANAS e MUNIR ABAGGE-

29.-INDENIZACAO-1/2001-LUCINEIA MONTEIRO RODRI-
GUES x SONAE DISTRIBUICAO S.A.- Ciência às partes do
retorno dos autos. Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA e CLEVERSON MARINHO TEI-
XEIRA-

30.-ORDINARIA REVIS.C/C REP.INDEB-119/2001-JOSCE-
LITO GIOVANNI CE x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- Faculto ao Autor manifestar-se sobre laudo apresentado
pelo assistente técnico do Réu, em cinco dias. 2. Autorizo o Sr.
Perito a aproceder o levantamento do montante depositado à
título de honorários.Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, DO-
RIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETO
THEODORO-

31.-REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL-430/2001-CON-
DUFONE DISTRIBUIDORA DE MATER.TELEFONICOS
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- Manifes-
te-se a parte ré acerca do petitório retro, em cinco dias. Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA-

32.-REPARACAO DE DANOS-440/2001-JOAO MARCOS DE

SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
- BANESTADO- Recebo o recurso de Apelação interposto pelo
Réu em ambos os efeitos, face a sua tenpestividade. Vistas ao
apelado para, querendo, apresentar Contra-Razões, no prazo
de 15 (quinze) dias. Findo o prazo, retornem os autos
conclusos.Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA LUCIA
LINS CONC. DE MEDEIROS-

33.-REPARACAO DE DANOS-468/2001-MARIA LUCIA SIL-
VA SANTOS x BANCO ITAU S/A.-1. Ao contrário do afirma-
do à f. 275, a Autora não é beneficiária da assistência judiciá-
ria gratuita. 2. Intime-se a Perita nomeada para manifestar-se
quanto a impugnação à proposta de honorários periciais. Adv.
MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA LINS
CONC. DE MEDEIROS e LUCIANA HERNANDEZ QUIN-
TANA-

34.—505/2001-ALMIR TADEU PISCHERA x EDITH XAVI-
ER PURIM e outros- Faculto a manifestação dos exequentes
acerca da alegada fraude à execução, em cinco dias. Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS e DENIS NORTON RABY-

35.-CAUTELAR INOMINADA-556/2001-CONDUFONE DIS-
TRIBUIDORA DE MATER.TELEFONICOS LTDA. x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A.- Sobre a petição retro,
faculto a manifestação do Réu em 5 dias. Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

36.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-617/2001-ROBER-
TO APARECIDO CALDEIRA x TELEDATA INFORMACO-
ES & TECNOLOGIA e outros- a) concedo mais 20 (vinte) dias
para que se efetive a citação da litisdenunciada, ficando, por-
tanto, suspensa a audiência designada. Intimem-se. Comuni-
quem-se imediatamente. b) A redesignação ocorrerá após o pro-
cessamento da denunciação.Adv. VINICIUS MOREIRA ZU-
LIAN, CLAUDIA ANDERMAN, ROGERSON LUIZ RIBAS
SALGADO, FRANCISCO BRAZ NETO, CRISTIANA LA-
CERDA DE O. FRANCO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
BERNARDO MAXIMO DO AMARAL, FABIO IVENS DE
PAULI, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, MARY CRISTI-
NE DEMIO, MARCIO DOMINGOS BENTO, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, ORLANDO MAXIMO DO AMARAL, WIL-
SON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e ALOIR SANSON-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-821/2001-RUBENS VALE-
RIO FRANCO SOFFIATTI e outros x BANCO BRADESCO
S/A CREDITO IMOBILIARIO- Sobre a impugnação, digam os
embargantes, em 10 dias. Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET
e DANIEL HACHEM-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1220/2001-PAULO ANGE-
LIN RAMOS E OUTRA x ALICE TEREZINHA PAULUK-1.
Recebo o recurso de Apelação interposto pelo Embargante ape-
nas no efeitos devolutivo ( art. 520, V, do Código de Processo
Civil), face a sua tempestividade. 2. Vistas ao apelado para,
querendo, apresentar Contra-Razões, no prazo de 15 (quinze)
dias. 3. Findo o prazo, retornem os autos conclusos. Adv. LUIZ
CARLOS NOBRE DOS SANTOS, JOSE CLAUDIO SIQUEI-
RA e PAULO ANGELIN RAMOS-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1226/2001-ALCINA
DOVGINSKI x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A -
TELEPAR- 1. Compulsando-se os autos nota-se que os Drs.
Jaime Lopes Barbosa e Paulino Pastre, peritos nomeados às f.
376, não foram intimados para manifestar-se se aceitam o en-
cargo. Assim, intime-se-os para tanto, informando que a Auto-
ra é beneficiária da assistência judiciária gratuita e por
conseq•ência os honorários periciais somente serão pagos ao
final da demanda. 2. Ciência as partes acerca da manifestação
da perita nomeada ( f. 424). 3. Considerando que os documen-
tos apresentados pela Autora à f.406 foram produzidos em pro-
cesso do quala Ré não participou, vale dizer, sem caráter con-
traditório e sem participação daquele contra quem deve se ope-
rar, é defesa sua utilização como prova emprestada para o jul-
gamento da lide. Assim, desentranhe-se referidos documentos
entregando-os ao patrono da Autora. Adv. JOSE MAURICIO
DO REGO BARROS e MUNIR ABAGGE-

40.—1232/2001-FUMIO TAKAHASHI x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A.- A decisão do E. Tribunal de Justiça,
acostada à f. 440/444, julgou procedente o conflito de compe-
tência suscitado, declarando competente o D. Juízo da 1º Vara
da Fazenda Púbica. Assim, remetam-se os autos, com as baixas
e anotações necessárias.Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA-

41.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1330/2001-ELISA-
BETH SPERN x REFRAN CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBIL. LTDA.- Avoquei estes autos: Antes da
Intimação do Sr. Perito, faculto às partes a apresentação de
quesitos e a indicação de seus assistentes, no prazo de 10 dias.
Após, cumpra-se o item 3 da decisão de f. 149/150. Adv. CLAI-
RE LEMOS DE CAMARGO e CARISI MARA ARPINI MI-
GUEL-

42.—1337/2001-JOSE VIEIRA DOS SANTOS x CRISTIANO
ADALBERTO KRINSKI- Como a medida deferida à f. 80,
mesmo que sob o título de antecipação de tutela, tem natureza
cautelar, seu cabimento não exigiria o requisito da prova, ine-
quívoca, bastando a plausibilidade do direito afirmado, como
se extrai do disposto no parágrafo 7º do artigo 273 do Código
de Processo Civil, que exige apenas a presença dos pressupos-
tos específicos das cautelares. Deixo de reconsiderar aquela
decisão de f. 80. Por outro lado, o dispositivo legal menciona-

do é claro no sentido de facultar ao autor da ação o requeri-
mento de providências acautelatórias dentro dos próprios au-
tos, permissão que, ao menos em princípio, não se estende ao
réu. Assim, indefiro os pedidos de f. 266/267. Adv. DEME-
TRIO MARUCH NUNES DA SILVA e JEAN CARLO LEE-
CK-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1345/2001-SANDRA
REGINA DA SILVA x DIEDRICHS IMOVEIS LTDA.- Como
a Autora insiste que seu nome permanece em cadastros de
inadimplentes, por inscrição da Ré, embora esta tenha juntado
os documentos de f. 36/37, faculto-lhe a demonstração de tal
assertiva, mediante a juntada de documento, no prazo de 10
dias. Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APA-
RECIDA DE SOUZA e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTE-
FANO-

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1384/2001-LOUR-
DES XAVIER DE SIQUEIRA e outros x BBVA LEASING
BRASIL S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL- Concedo as
partes o prazo comum de dez dias para apresentação de alega-
ções finais por memoriais. Adv. ADRIANA MURARA DIAS e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

45.-TUTELA-1513/2001-CLESIA THEREZINHA BOFF VI-
VIAN x EDGAR ANTONIO KAISER- 1. Defiro a realização
de estudo social conforme requerido pelo Ministério Público (
f.31), proceda-se a sua intimação para as providências neces-
sárias. Posteriormente, será designada data para oitiva do tute-
lado. 2. Nomeio a requerente, Clesia Therezinha Boff Vivian,
tutora provisória do menor Edgar Antonio Kaiser, intime-se-a
para firmar termo de compromisso, em cinco dias. Adv. REGI-
NA YURICO TAKAHASHI-

46.-DECLARATORIA-1547/2001-REAL PARTICIPACOES
LTDA. x BRADESCO S/A.- Em curso o presente processo de
restauração dos autos nº 1499/99, de ação declaratória, sobre-
veio a informação de que também desapareceram os autos 1.229/
00 e 1303/00, de ações de rescisão de contrato, que se encon-
travam em apenso, o que levou a parte autora a “incluir na
medida reparadora”esses dois últimos. Certamente que a res-
tauração única de três processo é inadequada, cabendo à parte
autora promovê-la individualmente, seja quanto aos autos nº
1.229/00, seja quanto aquele de nº 1.303/00, o que lhe é deter-
minado no prazo de 10 dias. Processando-se neste caderno a
restauração exclusiva dos autos nº 1.499/99 e ultrapassadas as
fases processuais dos arts. 1.064/1.065 do CPC, determino seja
certificado o preparo das custas, com a subq•ênte conclusão
para julgamento.Adv. DAVI DEUTSCHER e DANIEL HA-
CHEM-

47.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-70/2002-JOSE
BORGES DE SOUZA CONST.DE OBRAS E ENGENHARIA
x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Manifeste-se a parte autora quanto ao petitório retro, em cinco
dias.Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

48.—301/2002-IRMANDADE FILANTROPICA E RELIGIO-
SA SEARA DE JESUS x URBANIZADORA JARDIM DA PAZ
LTDA.- Avoquei os autos : Antes da intimação do Sr. Perito,
faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de
seus assistentes, no prazo de 10 dias. Após, intime-se a expert
nomeada, cumprindo-se a parte final, do item 2, da decisão de
f. 101. Adv. JOAO F.E. PEIXOTO DE OLIVEIRA, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE NEZ-

49.—321/2002-AGUINALDO DA SILVA x - Manifeste-se a
parte autora acerca do ofício retro, em cinco dias.Adv. ZENI-
CE MOTA CARDOZO-

50.—406/2002-MARIA FERREIRA DA SILVA TEIXEIRA e
outros x ESPOLIO DE EURIDES ANTUNES TEIXEIRA-
Manifeste-se a parte acerca do laudo da Fazenda Pública. Adv.
ALDO JOSE DE PAULA-

51.—458/2002-ROSILANA RODRIGUES TAVARES FER-
NANDES e outros x ESPOLIO DE EDI NEREU FERNAN-
DES- Manifeste-se a parte acerca do Laudo da Fazenda Públi-
ca Estadual. Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

52.-INDENIZACAO-485/2002-JULIO SEGANTINI x ME-
TROSUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. e outros-
Manifeste-se a Requerida METROSUL COMERCIAL DE
VEÍCULOS LTDA acerca da resposta do ofício ( f. 136/137),
em cinco dias. Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLI-
NA BORGES CORDEIRO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL e AN-
DREIA BELLO LAMBRINIDIS-

53.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-518/2002-LUIZ
CARLOS MONTEIRO x TRANSPORTES LUFT LTDA.- Ma-
nifeste-se o Autor sobre a contestação e documentos, em dez
dias./ Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, GIOVAN-
NA LEPRE SANDRI e FABRICIO SCHUMACHER FERMI-
NO-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-571/2002-VANDER-
LEI FLORIANO GARCIA DONINI x MARIO DE MARI -In-
time-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARLOS ALBERTO DA SILVA e VANDERLEI FLORIANO
GARCIA DONINI-

55.-IMPUGNACAO DO BENF. ASS. JUST-667/2002-ADMI-
NISTRADORA DE IMOVEIS GONZAGA LTDA. x VIGAN-
TH ARVIDO PURIM e outros -Ofício para Receita Federal à
disposição da parte. -Adv. SILVIO CESAR BARBOSA, DE-
NIS NORTON RABY e ELAINE NOVAES FALCO-

56.-RESCISAO CONTRATUAL-802/2002-CARLOS ALBER-
TO TUBIO x ANA PATRICIA BUENO NETTO- Intime-se a

Ré-reconvinte a manifestar-se quanto a contestação apresenta-
da, em dez dias. Aguarde-se a resposta ao ofício expedido. Adv.
JOCELINO ALVES DE FREITAS e MAURA GLORIA LAN-
ZONE-

57.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-925/2002-NELSON
AFONSO DA SILVA x LAUDEMIR NUNES DOS ANJOS-
Considerando que não foi atendido integralmente o despacho
de f. 36/37, notadamente quanto à prova pericial, concedo à
parte autora cinco dias para emenda da inicial.Adv. RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

58.-REIVINDICATORIA-1173/2002-RONALD LUZ e outros
x MARCOS LUZ DA ROCHA e outros- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação e documentos apresentados, em dez
dias./Adv. CLEOSNY SLOMPO e FABIANA DE OLIVEIRA
CUNHA-

59.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1205/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JOAO TOZO- FacUlto ao Autor a mani-
festação acerca da contestação apresentada às f. 36/39, em 10
dias. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER e AMADEU ALICE NETTO-

60.-COBRANCA (EXE)-1287/2002-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ADANIELE
FERNANDA CARDOSO e outros -Carta Precatória expedida
à disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

61.-REVISONAL DE DEBITO-1307/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS CALEGARI LTDA. x BANCO
ITAU S/A.- Vistos etc... Intime-se a autora para, em dez dias,
emendar a petição inicial quanto ao valor da causa, que deverá
corresponder ao proveito econômico perseguido. Na hipótese
de manutenção de valor apontado, de R$ 5.000,00 o procedi-
mento a se adotar seria o sumário, em razão do valor da causa,
por força do disposto no artigo 275, inciso I, do C.P.C., com a
redação dada pela Lei nº 10.444, de 7 de Maio de 2002. Nesse
caso, deveria ser dada observância do disposto no artigo 276,
do Código de Processo Civil. Para que seja emendada e/ou com-
plementada a inicial em (10) dez dias ( artigo 284, parágrafo
único C.P.C.), intime-se a parte autora.Adv. OLINTO ROBER-
TO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM e FLORIANO
TERRA FILHO-

62.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1319/2002-
CARLOS ALBERTO TUBIO x ANA PATRICIA BUENO NET-
TO- Ao impugnado para oferecer manifestação em 5 dias. Adv.
JOCELINO ALVES DE FREITAS e MAURA GLORIA LAN-
ZONE-

63.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-1322/2002-SK
DIGITAL LTDA. x C4 - CONSULTORIA, TREINAMENTO E
EDITORA S/C LTDA. -Manifeste-se a parte acerca da corres-
pondência devolvida às fls.-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

64.—1337/2002-EUGENIO LECIUK x MARCO ANTONIO
LECIUK- Intime-se o requerente a apresentar declaração quanto
a existência de dependentes do de cujus habilitados junto ao
INSS, em dez dias.Adv. ANTONIO PEDRO DA LUZ-

65.-RESCISAO CONTRATUAL-1338/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x GIL MARCOS
QUEROLIN- Sobre o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela para o fim de ser a Autora reintegrada na posse do bem
objeto do contrato celebrado entre as partes, é ele indeferido.
Não caracterizam o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação as alegações de que “o lapso temporal no des-
linde da presente ação poderá causar dano de difícil ou até
mesmo impossível reparação, que se tratando de bem móvel o
uso, má conservação e desgaste natural do tempo, depreciam
consideravelmente o seu vaLor, além de estar se utilizando do
mesmo sem pagar nada desde 29/09.1999, causando prejuízo à
Requerente”. À propósito:... Cite-se a parte ré, na forma reque-
rida, observadas as adevertências legais. Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-1366/2002-ZANONI PE-
DRO D’AMARAL x BANCO GENERAL MOTORS S/A.-
Verifica-se que o Autor não procedeu a emenda na forma de-
terminada. Aliás, continua sendo externado pedido que não é
certo ou determinado, tanto que no item 4, da petição de f. 48,
manifesta “Quanto as demais cláusulas contratuais, posto que
apresenta nulidades, formal e material, deverá ser revisional
num todo, posto que na eventualidade de ser realizada prova
pericial, facilmente será constatada as irregularidades apresen-
tadas pelo requerente”(sic). Ademais, mesmo com a retifica-
ção do valor da causa, o rito é sumário; daí também a necessi-
dade de adequação da inicial. Intime-se o Autor para cumpri-
mento integral da determinação de emenda da inicial, no prazo
de 10 dias. Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA-

67.—1375/2002-ALAIDE BISCAIA GAPSKI e outros x ES-
POLIO DE ARISTIDES DE ANDRADE BISCAIA- Intimem-
se os autores a apresentar declaração de inexistência de depen-
dentes habilitados junto ao INSS, em cinco dias. Adv. EVA
LANG-

68.—1379/2002-RUTH DA SILVA GERNISKI x ESPOLIO DE
EDDY MOREIRA GERNISKI- Intimem-se os autores a apre-
sentar declaração quanto a existência de dependentes habilita-
dos junto ao INSS, em cinco dias. Adv. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-

69.-]-1404/2002-BANESTADO CORRETORA DE VALORES
IMOBILIARIOS S/A e outros x HYDE PARK S/A -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI
e MARIA TALAMINI ZILLI-
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70.-RESCISAO DE CONTRATO-1408/2002-LEONILDA TE-
REZINHA SCHULIS e outros x MARCOS ANTUNES NETO
e outros- O procedimento a se adotar é o sumário, em razão do
valor atribuído a causa ( art. 275, I, CPC, redação Lei 10.444/
02). Deve, deste modo, em dez dias ser emendada a inicial para
que seja ela adequada ao rito sumário ou para que seja retifica-
do o valor da causa, levando em conta a vantagem econômica
pretendida.Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SE-
VERINA BADARO e JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL-

71.—1422/2002-BANCO ITAU S/A. x JULIO SKOREK- Dê-
se ciência às partes da remessa dos autos a este juízo. No mais,
aguarde-se julgamento dos embargos.Adv. GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR., JOAO BOSCO BRITO DA LUZ
e INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1423/2002-JULIO SKOREK
x BANCO ITAU S/A.- Intimem-se as partes para, cientes da
remessa dos autos a este ju;izo, se manifestem sobre as provas
a serem produzidas, levando em conta aquelas pertinentes a
ação revisional ( 5 dias). Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ,
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

73.—1427/2002-V. SANTOS E CIA. LTDA. e outros x LEON
STIVELBERG- Vistos etc... Ora, sem adentrar na probabilida-
de dos Autores obterem êxito na demanda principal de ação de
indenização, a total indisponibiidade de bens do Réu, por ser
medida gravosa, somente ensejaria liminar deferimento medi-
ante demonstração inequívoca da intenção deste em desfazer-
se do patrimônio para frustrar a plausibilidade da pretensão
indenizatória daqueles. Entendimento diverso redundaria em
verdadeiros arresto, sem a presença de seus requisitos
legais.Indefiro, portanto, o pedido de liminar indisponibilida-
de dos bens do Réu. Cite-se o Réu para, querendo, contestar
em 5 dias. Adv. THALES MORAIS DA COSTA e ANDRE
LUIZ BETTEGA D‘AVILA-

74.—1432/2002-RITA ISABEL ROJAS HERNANDEZ x PA-
TRICIA EMILIA FIGUEIROA ARANDA- Defiro o pedido de
assistência judiciária. Cite-se o interditando para interrogató-
rio a ser realizado em 14/02/2003, às 14:00 horas, ciente de
que poderá impugnar o pedido de sua interdição 5 dias a contar
dessa audiência, mediante a constituição de advogado. Dê-se
ciência ao Ministério Público.Adv. LUCIA HELENA FERNAN-
DES STALL-

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1435/2002-CATI-
PAR COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. x
ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS PEREIRA- Não cabe ao
juiz definir, antes de formalizada a relação processual, quem
deva figurar no pólo passivo; tal indicação é um dos requisitos
de petição inicial. Assim, cumpre à Autora definir sobre o pólo
passivo.Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

76.—1438/2002-CONJ. RES. GREENVILLE x GRUPO HOST
SERVICOS LTDA.- A petição inicial não indicado fato e os
fundamentos jurídicos do pedido de produção antecipada de
prova pericial, que encontra amparo no artigo 846 a 851 do
CPC. Tais indicações são necessárias, mesmo que parte delas
possam ser extraídas da Inicial dos autos da ação principal,
considerando o que determina o artigo 282 do CPC. Intime-se
para emenda da inicial em 10 dias, sob pena de seu indeferi-
mento. Adv. JOYCE MAUS MISCHUR-
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1.-EXECUCAO-682/1996-ECEPLAN - ENGENHARIA CIVIL
LTDA x ADEMIR ARILDO DIAS e outros- Tendo em vista
que houve homologacao do acordo celebrado entre as partes, o
qual, colocou fim ao presente feito e que na ocasiao nao foi
deliberado quanto ao levantamento da penhora, defiro-a, con-
forme solicitado as fls. 36/37. Expeca-se o respectivo oficio.
Manifeste-se, o credor, acerca do preparo das custas da Ser-
ventia, condicionantes da baixa definitiva perante o Distribui-
dor, no prazo de cinco dias. Decorridos, sem manifestacao, ar-
quivem-se. - Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

2.-ARROLAMENTO-870/1996-ACYLINA CASAGRANDE e
outros x DANILO JOAO CASAGRANDE- Retirar a carta de
adjudicacao. - Adv. JOSE CORREA PORTO DE ABREU
NETO-

3.-REPARACAO DE DANOS-1390/1996-IVONE GONCAL-
VES DOS SANTOS e outros x LEBLON TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA- Defiro o arresto dos valores mensal-
mente repassados pelo URBS, na proporcao de 1/3 para inte-
gralizacao do capital de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) visan-
do o pagamento das pensoes. Expeca-se o respectivo mandado,
mediante antecipacao das custas.- Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, CHRISTIAN BORTOLOTTO e
SERGIO TERNUS-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-554/1997-LIDIA IZABEL
MATOS UCHOA x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e
outros- Preliminarmente, cumpra-se integralmente o despacho
de fls. 204. Observo, outrossim, das contestacoes apresentadas
as fls. 66/69 e 71/74 que os reus Anderson Fumagalli e Simone
Slaviero Fumagalli sao representados por seu procurador Jose
Luiz Almirao, cujo nome encontra-se nos registros para fins de
publicacao pelo Diario. Todavia, os reus Derson Castilhos Fu-
magalli e Anie Odir Ruperi Fumagalli outorgaram procuracao
a outro causidico, qual seja, Laercio Ricardo Mattana Carollo,
cujo nome nao se encontra nos cadastros para fins de intima-
cao. Ocorre que, ambos os advogados, ao que tudo indica fa-
zem parte do mesmo escritorio e seguindo orientacao do Codi-
go de Normas da Corregedoria de Justica, e desnecessarios que
os seus nomes constem simultaneamente nos cadastros, bas-
tando, apenas um deles. Assim, indefiro o pedido de fls. 206.
Voltem-me, oportunamente para o saneador. - Adv. PAULA
CRISTINA M. UCHOA, JOSE LUIZ ALMIRAO e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-693/1999-CIA ULTRAGAZ S/
A. x FOZGAS COMERCIO DE GAS LTDA e outros- Sobre a
carta precatoria juntada, manifeste-se o autor em cinco dias. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

6.-MONITORIA-905/1999-FRANCISCO PEREIRA NETTO x
MERCEARIA SANT’ANA LTDA -Fica intimada a parte auto-
ra a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Jus-
tica, em cinco dias.-Adv. IVETE M. CARIBE DA ROCHA e
MAURICIO JULIO FARAH-

7.-REPARACAO DE DANOS-1052/1999-SIDNEI POINTER
ROCHA REZENDE x SUPERMERCADO CONDOR LTDA -
Intime-se o requerente, por mandado, para comparecer no en-
dereco da re, no dia 17/12/2002, as 8:00 horas, conforme de-
signacao das peritas. Intimem-se as partes, atraves de seus ad-
vogados, via Diario da Justica, cabendo as mesmas partes cien-
tificar seus assistentes tecnicos. Adv. ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA e FABIOLA DE PAULA BEE ALENSKI-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-1370/1999-GILSON PE-
REIRA DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A.- Recebo os embargos e nego acolhimento,
visto que na fundamentacao e na parte dispositiva menciona a
abusividade dos juros e utilizacao de indice de correcao mone-
taria vedada por lei. Nao ha obscuridade ou omissao. Mante-
nho como esta lancada. Saliente-se, que a parte embargante
busca modificacao dos itens que foram supra cidados, devendo
busca a via recursal. - Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e
LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

9.-REPARACAO DE DANOS-1440/1999-RODOLPHO
D’ROCIO RODRIGUES DE MORAES CAMARGO x VAL-
TER FERREIRA DO VALE e outros- Vistos etc. (...). Posto
isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial condenan-
do os requeridos, no percentual de cinquenta por cento para
cada parte, ao pagamento no valor de um total de R$ 8.481,03,
na data de 13 de setembro de 1999 a titulo de dano material
(fls. 29) e cinquenta vezes o maior salario minimo no pais, de-
vidamente corrigido (Decreto 1544/95) e juros de mora de 0,5%
da data da citacao, ate o efetivo pagamento. Condeno, ainda, o
requerido ao pagamento dos honorarios do defensor da parte
autora, este fixado em 10% sobre o valor da condenacao, com
fundamento no artigo 20, par. 3º do CPC. P.R.I. - Adv. RICAR-
DO PREZUTTI e JOSE CARDOSO-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-1454/1999-PAULO ROSAL-
DO FERREIRA XISTO x BANCO DO BRASIL S/A.- Sobre o
laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.
Deposite-se a importancia referente a ultima parcela dos hono-
rarios periciais, tambem, no prazo de cinco dias. - Adv. WAL-
TER TOFFOLI e GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO-

11.-DECLARATORIA-97/2000-ELIA MARIA LIMA OLIVEI-
RA e outros x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A.- Arquivem-se. - Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI e
GISELE PASSOS TEDESCHI-

12.-EXECUCAO-292/2000-CONSORCIO NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA x IRENE IZABEL KNISPL- Ciencia as par-
tes do oficio do juizo deprecado. - Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

13.-COBRANCA-538/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA II COND. II x ZULMA ELIZABETH REN-
CK SILVA- Acolho o pedido de fls. 167/168, portanto declaro
sem efeito a audiencia de fls. 151, mantendo a audiencia desig-
nada nas fls. 149. Renovem-se as diligencias. - Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ROSANGELA URIARTE RIE-
RA SUREDA-

14.-ALIENACAO JUDICIAL-554/2000-FAISSAL ASSAD
RAAD e outros x SEME RAAD e outros- O feito encontra-se
julgado e mais, acaba de retornar da superior Instancia cuja r.
decisao negou provimento ao recurso (fls. 477/480). Assim,
baixem-se e arquivem-se. - Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-584/2000-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x MAURO REZENDE DE OLIVEIRA e
outros- Encaminhem-se ao Egregio Tribunal de Justica, com
nossas homenagens. - Adv. ELIZABETH BERTINATO-

16.-ALVARA-18/2001-GISLENE TEIXEIRA DOS SANTOS
e outros x - Atenda-se o Ministerio Publico, fls. 168. - Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

17.-COMINATORIA-310/2001-PAULO CESAR BATISTA
JUNGER DA SILVA x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros- O pedido de inversao ja foi apreciado. Os ho-
norarios foram fixados por decisao tranitada em julgado. Ago-
ra, depois de varias oportunidades, a parte comparece pleitean-
do assistencia judiciaria, nitidamente para nao proceder o de-
posito dos honorarios do perito. O perito e profissional liberal
e nao e justo e nem correto determinar que a prova seja realiza-
da gratuitamente, inclusive pelo fato do profissional nao ter
vinculo como Estado a quem compete bancar os custas da Jus-
tica Gratuita. Ademais disso, o negocio realizado, objeto da
presente demanda, monta em R$ 205.000,00 (duzentos e cinco
mil reais), o que pressupoe condicoes economicas para o paga-
mento reclamado. Mantenho as decisoes constantes dos autos,
ja transitadas em julgado. - Adv. MARGARETH ZANARDI-
NI, PAULO SERGIO IVANOSKI e GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-

18.-COBRANCA-1077/2001-AROLDEIR SILVA x LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS- Considerando que foi o re-
querido regularmente intimado, tanto pelo Diario da Justica,
conforme se ve as fls. 91 e pessoalmente para prestar depoi-
mento pessoal, conforme fls. 95, deve ser-lhe aplicada a pena
de confissao. Concedo o prazo de dez dias, sucessivos, para
que as partes oferecam memoriais, iniciando-se pelo autor. -
Adv. LUCIANO VALERIO e LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS-

19.-COBRANCA-1299/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ELI-
ZABETH x LUIZ GERNANDO LOUS e outros- Nao e o caso
de citacao por hora certa, posto que ha noticias dos reus nao
residirem no endereco e nao que estao se ocultando. Diligencie
o autor quanto ao atual endereco dos requeridos. - Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

20.-MONITORIA-1382/2001-MASTERCRED FACTORING
LTDA x PREMIUM OPERADORA PLANOS ASSIST. A SAU-
DE S/C LTDA- Recebo o agravo retido para posterior aprecia-
cao pela Superior Instancia. Aguarde-se a audiencia designada.
- Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK e VICTOR A.BOMFIM
MARINS-

21.-COBRANCA-1464/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x
IGLAIR TEREZINHA MARQUETTO CHIAMULERA- Sobre
a proposta de honorarios, manifestem-se as partes em cinco
dias. - Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e ERICA MAR-

TA GAVETTI-

22.-INDENIZACAO-1494/2001-SIRENE ANDRADE DA SIL-
VA e outros x VALDOMIRO PRZYBYCIEN e outros -... Nes-
ta esteira de pensamento defiro provisoriamente a gratuidade
de justica e determino a remessa de oficio requerendo informa-
coes junto a Delegacia da Receita Federal solicitando a ultima
declaracao de renda do requerente, assim como o mesmo pro-
cedimento ao Banco Central, com o fim de ser o Juizo informa-
do em quais instituicoes financeiras a parte mantem conta-cor-
rente ou caderneta de poupanca, tendo a finalidade de avaliar a
sinceridade das alegacoes acostadas pelo requerente, advertin-
do, desde ja, que se inveridica as argumentacoes quanto a ne-
cessidade de gratuidade, sofrerao os requerentes a condenacao
processual do pagamento no decuplo do valor das custas pro-
cessuais originarias. Oficiem-se. Apos, voltem conclusos. Pro-
ceda-se a renovacao das diligencias quanto a citacao da denun-
ciada, observando o endereco indicado nas fls. 169. Designo
nova audiencia para a data de 19 de marco de 2002, as 13:30
horas. -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e ROBER-
TO ROCHA WENCESLAU-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-1522/2001-HELENA
CORVETTO NASCIMENTO x CIA SAO JOSE DE HABITA-
CAO- Intime-se a parte requerida para proceder o pagamento
de 50% da pericia conforme determinado no despacho de fls.
182, no prazo de vinte e quatro horas. - Adv. MOISES MON-
TANHER e JOAO PAULO BOMFIM-

24.-ALVARA-100/2002-ROSA ARRUDA BOTASSARI e ou-
tros x - Aguarde-se providencias da interessada, por dez dias.
Fluido tal prazo sem atendimento, intime-se-a pessoalmente
para, em 48 horas, promover o regular andamento ao feito, sob
pena de extincao. - Adv. JAMES WAHL-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2002-CARLOS
EDUARDO DE OLIVEIRA VON ROEDER MICHELS x BAN-
DEIRANTES EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA- Diga
a parte excepta, sobre fls. 44/45. - Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO-

26.-COBRANCA-157/2002-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
GANCA x AILTON GARCIA PEREIRA e outros- Fica o re-
querente intimado sobre as correspondencias devolvidas. - Adv.
JEFERSON WEBER-

27.-EXIBICAO-174/2002-IRIS DE ARAUJO x CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA NOVA II- Sobre a contestacao apresen-
tada, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. CLAUDIO
PISCONTI MACHADO-

28.-MONITORIA-242/2002-GRISAR, SABBAG, MORAES &
LIMA - ADV. ASSOCIADOS x LUIZ MAURO LEBELEM-
Recolhidas as custas, desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento da diligencia pleiteada as fls. 40/41. - Adv. WAL-
DYR GRISARD FILHO-

29.-DEPOSITO-385/2002-BANCO ITAU S/A. x VANDERLEI
LUIZ LAZZARI- Providenciar o recolhimento da GRC do ofi-
cio de justica, cinco dias. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

30.-EXIBICAO-429/2002-OSMAR PEREIRA TENORIO DIAS
JUNIOR e outros x LUCIA HELENA LOURENCO VIEIRA
DA ROCHA e outros- Aguarde-se o pedido de informacoes. -
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e RODRIGO VI-
NICIUS S. CARDOSO-

31.-MONITORIA-545/2002-AM-5 CONSTRUCOES LTDA x
DIOGENES DARGEL PEREIRA e outros- Providenciar o re-
colhimento da GRC do oficial, para a diligencia requerida, cin-
co dias. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-601/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x ANDRE ALVES NETTO- Proces-
so suspenso por trinta (30) dias. - Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

33.-ARROLAMENTO-723/2002-TEREZINHA PRIMON DE
ORNELES e outros x RICIERI PRIMON- Fica a parte autora,
intimada a retirar o formal de partilha. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-749/2002-WENSAY RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x SERASA - CEN-
TRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A- Admito a
emenda. Designo audiencia conciliatoria para o dia 28 de abril
de 2003, as 10:15 horas. Cite-se nos termos da Lei. - Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

35.-ARROLAMENTO-851/2002-YONNE MACHADO DE
FRANCA e outros x CICERO OTOMAR DE FRANCA- Reti-
rar o formal de partilha. - Adv. MARLENE APARECIDA KAS-
CHAROWSKI-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-858/2002-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCA x
LOURDES CRUZ ALVES- Providenciar o recolhimento da
GRC para extracao do mandado de reintegracao de posse. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

37.-EXECUCAO-874/2002-LORENA IZABEL DE OLIVEI-
RA e outros x HSBC CORRETORA DE SEGUROS (BRASIL)
S/A- J. Deposite-se, como de praxe. Lavre-se o termo de nome-
acao. - Adv. TELMA M. ZIBARTH DE MORAIS e EDSON
GONSALVES ARAUJO-

38.-EXECUCAO-877/2002-BANCO BANESTADO S/A. x
PAULO CESAR CARESIA e outros- Indefiro o pedido de fls.
56, vez que o contrato de fls.13, nao se mostra como instru-
mento regular de procuracao. Ao assinar o pacto, os mutuarios
objetivavam adquirir um imovel e nao que fossem constituidos
procuradores uns dos outros; a clausula 29ª e manifestamente

20ª Vara Cível



52 3ª feira | 10/Dez/2002

abusiva e nao pode ensejar a citacao conforme requerida. De-
sentranhe-se o mandado para novas diligencias. - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR-

39.-SOBREPARTILHA-887/2002-ACYLINA CASAGRANDE
e outros x DANILO JOAO CASAGRANDE- Defiro a dispensa
do transito em julgado. Expeca-se carta de adjudicacao. - Adv.
JOSE RUBNS CAFARELI-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-890/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALCIR RO-
BERTO BOREL- Aguarde-se por vinte dias. - Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO-

41.-EXECUCAO-956/2002-SAMIRA HILU PRESSIAZNIUK
x TRITON COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS e outros- Sobre a nomeacao de bens a penhora, manifes-
te-se o autor no prazo legal. - Adv. LEANDRO GALLI-

42.-EXECUCAO-993/2002-BANCO ITAU S/A. x JOSE MO-
ACIR CARVALHO -Fica intimada a parte autora a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

43.-COBRANCA-1023/2002-CASA NATACCI DISTRIBUI-
DORA DE AUTOPECAS LTDA x GEPAUTO AUTO CEN-
TER LTDA- Processo suspenso por trinta (30) dias. - Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-1051/2002-APARECIDA
BISSOLI DE ALMEIDA e outros x TONI AIRTON ODALIO
CORREA- Sobre a contestacao manifeste-se o autor no prazo
legal. - Adv. PETRA HAERTEL-

45.-ANULATORIA-1074/2002-SITUE GONDO x ABEL FER-
REIRA MAIA e outros- Ja concretizada as citacoes dos reus, a
suspensao do feito carece da concordancia dos mesmos. Aguar-
de-se o prazo de resposta. - Adv. LAURO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2002-YES BRASIL
ELETRO MAGAZINE LTDA e outros x BANCO ITAU S/A.-
Especifiquem as partes, sobre as provas a serem apreciadas,
com devida justificativa. - Adv. JOSE CARLOS DA SILVA
TRISTAO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

47.-ACAO ORDINARIA-1185/2002-CLAURENICE GORETI
DA LUZ x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA e
outros- Admito a emenda de fls. 62/64. Defiro o beneficio da
justica gratuita. Anote-se. Desentranhe-se o contrato de fls. 46/
52, facultando ao causidico junta-lo novamente aos autos se a
benesse for revogada. (...). Destarte, concedo a tutela antecipa-
da reclamada, para o efeito de determinar que o SERASA eo
SPC providenciem a imediata retirada do nome da autora dos
cadastros de restricao de credito ate ulterior deliberacao relati-
vamente as relacoes juridicas descritas na inicial. Oficie-se,
devendo a requerente promover a retirada dos expedientes. Ci-
tem-se e intimem-se os reus, mediante a extracao de mandado.
- Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

48.-COBRANCA-1215/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SUINA II x GEROSN SOARES BEBIANO e
outros- Fica o requerente intimado sobre as correspondencias
devolvidas. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

49.-ALVARA-1306/2002-JULINHA BENEDETTI x - Apresen-
te a parte autora documento que comprove a argumentacao da
FENASEG. - Adv. JULIANA BUSO-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-1340/2002-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x SHELL BRASIL S/A- Avoquei
estes autos. Com relacao a representacao, houve equivoco des-
te juizo, pois este se encontra regular conforme fls. 7/14. No
que se refere a prova da propriedade do bem ofertado em cau-
cao, o documento de fls. 21 nao serve, por se tratar de copia
sem autenticacao. Por outro lado, a caucao ainda nao foi aceita
e sua apreciacao, alem da prova da propriedade, carece de tres
avaliacoes do bem firmadas por um comcessionario e duas re-
vendedoras de tradicao. Em seguida, voltem-me. - Adv. AN-
TONIO APARECIDO ALVES COTA-

51.-EXECUCAO-1350/2002-AUTO PECAS RODAPIAO
LTDA x IVANOR ANTUNES DA SILVA- Retirar a carta pre-
catoria. - Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1367/2002-GERALDO SER-
MANN x BANCO CIDADE S/A- Vistos etc. (...). Observo nos
autos de execucao que a juntada da comprovacao da intimacao
da penhora foi efetivada em data de 03 de julho de 2002 (con-
forme fls. 223 verso). Portanto, os embargos apresentados em
13 de agosto de 2002 sao intempestivos, cujo prazo terminou
em 12 de agosto de 2002. Destarte, com fundamento no artigo
739, I, do CPC, nego recebimento aos embargos, rejeitando-os.
Determino apos transcorrido o prazo recursal, o desapensamen-
to, baixa na distribuicao e arquivamento dos autos. P.R.I. - Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA-

53.-ARROLAMENTO-1368/2002-MARILSA MUCKE CE-
MIM x JOAO ITALO CEMIM- Nomeio inventariante a reque-
rente MARILSA MUCKE CEMIM, a quem tenho por compro-
missada. A renuncia devera vir por escritura publica ou termo
nos autos, neste caso mediante o comparecimento dos interes-
sados em Cartorio. - Adv. ELOY MELNIK-

54.-INVENTARIO-1370/2002-IOLANDA TEREZINHA ES-
TADIOTO SCROCH x VICENTE SCROCH- Nomeio inventa-
riante a requerente Joland Terezinha Estradioto Scroch, que
devera apresentar o compromisso legal em 5 dias e as primeiras
declaracoes em 20 dias. - Adv. DELMARI DIAS-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1372/2002-BAN-

CO FINASA S/A x FERNANDO HENRIQUE DA SILVA -Esta
e uma acao autonoma e, diante de talo valor da causa deve
guardar correspondencia com o objeto do pedido. No caso con-
creto, o interesse economico se reverte nas prestacoes vencidas
e vincendas e, como bem expressou a autora, o debito impor-
tam em R$ 6.157,86 (letra d - fls. 4). Destarte, determino que a
requerente atribua a causa valor equivalente, procedento o pa-
gamento complementar das custas e funrejus. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

PETIÇÕES INICIAIS QUE ESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.COBRANÇA.- BANCO BANESTADO S/A X J. GOMES DE
ALMEIDA COBRANÇAS LTDA. e JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA.- R$ 609,00.- ADV.- DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO.-

2.TUTELA.- CARLOS PACHECO DE MELO e MARTA MI-
EKO ISHIKAWA X CLÁUDIA PACHECO DE MELO.- R$
157,50.- ADV.- GLÓRIA MARIA DE C. ZANELLATO.-

3.COBRANÇA.- CONJUNTO RESIDENCIAL JATOBA I X
SILVIA MÔNICA DA SILVA e CELSO LUIZ DA SILVA.- R$
262,50.- ADV.- ÉMERSON LUIZ VELLO.-

4.EXECUÇÃO.- BANCO BANESTADO S/A X MARCIO
SZULAK e MARTA CARBONEL ALVARES.- R$ 315,00.-
ADV.- LEONEL TREVISAN JUNIOR.-

5.ANTÔNIO MIKA e MARGARIDA MIKA X ARMEZINDO
PAIVA DA SILVA.- R$ 609,00.- ADV.- MICHEL SALIBA
OLIVEIRA, CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA e CÍNTIA
ALFERES CHUEIRE.-

6.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.- FLIPPER
TRANSPORTE E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA LTDA. X BANCO DO BRASIL S/A e TW AR EQUIPA-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA. R$ 157.50.- ADV.- MÁRCIA
MONTALTO ROSSATO.-
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084 01117/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 063 00265/2002
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 045 00825/2000
FLORIANO GALEB 030 00215/1997
FRANCINE FREDERICO 057 01498/2001
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 090 01294/2002
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 064 00278/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 048 00193/2001
GERALDO MOCELLIN 040 00430/2000
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 025 00810/1996

GLENIO MARTINS BITTENCOUR 075 00704/2002
GUILHERME DE ALMEIDA GOME 015 00060/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 081 00930/2002

084 01117/2002
GUILHERME KIRTSCHIG 020 00250/1995
HEGLISSON TADEU MOCELIN N 051 00857/2001
HELIO STEFANI GHERARDI 051 00857/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 046 01054/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 080 00900/2002
HUGO LEONARDO DE R E SOUZ 051 00857/2001
INALIZ SALAZAR ROSSATTO 060 00096/2002
IRACEMA GARCIA VAZ 089 01278/2002
ISABELA MANSUR SPERANDIO 062 00254/2002
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 030 00215/1997
IVANISE NEIVA KORNELHUK 059 00032/2002
IVO ARY MEIER JUNIOR 017 00083/0000
IZABELA AKANE SUMI 054 01140/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 069 00493/2002
JAKSON HOHARA MENDES 053 01022/2001
JAMIL ROSSETTO SCHELELA 097 01435/2002
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA 088 01198/2002
JEFERSON WEBER 053 01022/2001
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 092 01388/2002
JOAO BATISTA VALIM 014 00059/0000
JOAO CARLOS DALEFFE 027 00938/1996

039 00358/2000
028 01041/1996
026 00851/1996

JOAO FRANCISCO GONCALVES 036 00102/1999
JOAO GERALDO NASCIMENTO 064 00278/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 069 00493/2002
JOAO NELSON KINAL 041 00482/2000
JORGE CLARO BADARO 041 00482/2000
JORGE LUIZ MOHR 042 00518/2000
JOSAFA ANTONIO LEMES 024 00322/1996
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 055 01342/2001

027 00938/1996
039 00358/2000
028 01041/1996
026 00851/1996

JOSE CID CAMPELO 016 00067/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 073 00588/2002

071 00552/2002
079 00888/2002

JOSE DO CARMO BADARO 041 00482/2000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 023 01214/1995
JOSE ROBERTO SPERANDIO 062 00254/2002
JOSE VICENTE DA SILVA 020 00250/1995
JULIANO RICARDO CASTELLO 054 01140/2001
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 043 00682/2000
JULIO CESAR DE LIZ 025 00810/1996
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 056 01394/2001
JULIO JACOB JUNIOR 073 00588/2002

079 00888/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 050 00512/2001
KARINA S DE OLIVEIRA 078 00847/2002

082 01046/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 066 00310/2002
KATIA REGINA LEITE 044 00798/2000
KEITY SUTO TROMBELI 046 01054/2000
LAERCIO CARTES 006 00012/0000
LAERCIO RICARDO MATTANA C 076 00799/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 066 00310/2002
LEANDRO GALLI 055 01342/2001
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 069 00493/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 080 00900/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 014 00059/0000

043 00682/2000
LETICIA DORNELES LORENSI 060 00096/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 017 00083/0000
LICIANE BARATELLA 089 01278/2002
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN 024 00322/1996
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 017 00083/0000
LORENA MORO DOMINGOS 060 00096/2002

083 01108/2002
LOURDES BERNADETE BELTRAM 019 00517/1993

021 00727/1995
LUCIA AURORA FURTADO BRON 029 01115/1996

033 00460/1998
LUCIA ROSSETTO THEODORO 014 00059/0000

014 00059/0000
LUCIANA BERRO 047 00110/2001
LUCIANA BREDA MERLIN 089 01278/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 041 00482/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 057 01498/2001
LUCIANE MARIA MARCELINO D 012 00030/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 070 00526/2002

096 01429/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 050 00512/2001
LUCIANO SOARES PEREIRA 071 00552/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 029 01115/1996
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 086 01150/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 055 01342/2001

027 00938/1996
039 00358/2000
028 01041/1996
026 00851/1996

LUIZ F. MARTINS BONETTE 018 00696/1990
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 089 01278/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 037 00224/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 007 00013/0000
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 025 00810/1996

038 01122/1999
LUIZ FERNANDO PEREIRA 061 00108/2002
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 092 01388/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 069 00493/2002
LUZYARA G.S. FIGUEIREDO 089 01278/2002
MAGNUS CARAMORI 047 00110/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 094 01395/2002
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 055 01342/2001

027 00938/1996
039 00358/2000
028 01041/1996
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026 00851/1996
MARCELA VILLATORE 055 01342/2001
MARCELO BERVIAN 075 00704/2002
MARCELO BRAGA ANTUNES 032 00226/1998

035 01152/1998
MARCELO CARON BAPTISTA 030 00215/1997
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 025 00810/1996
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 060 00096/2002

083 01108/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 047 00110/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 031 00474/1997
MARCELO ZANON SIMAO 004 00006/0000
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 034 01100/1998
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 083 01108/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 041 00482/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 047 00110/2001
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 098 01436/2002
MARCIO TREVISAN 089 01278/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 065 00309/2002

090 01294/2002
MARCOS MATTIOLI 030 00215/1997
MARIA ALZENE NOGUEIRA 031 00474/1997
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 024 00322/1996
MARIA CAROLINA MACEDO 022 01187/1995
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 052 00979/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 038 01122/1999
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 030 00215/1997
MARIA HELENA SCHWARTZ ROS 054 01140/2001
MARIA ILMA CARUSO GOULART 069 00493/2002
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 014 00059/0000
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 060 00096/2002
MARIA LUCILIA GOMES 057 01498/2001
MARIA LUIZA PAREDES CZERW 044 00798/2000
MARIANA BRITO ARAUJO 040 00430/2000
MARILZA MATIOSKI 009 00018/0000
MARLA GEORGIA PALMA 087 01195/2002
MARTA SUZY WAGNER 062 00254/2002
MARY CRISTINE DEMIO 060 00096/2002
MAYKEL AKIO KAMAMURA 040 00430/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 022 01187/1995
MIRIAN ANGELA CAVALHEIRO 008 00015/0000
MOISES BATISTA DE SOUZA 066 00310/2002
MOZART DE QUADROS 027 00938/1996

026 00851/1996
MOZARTE DE QUADROS 039 00358/2000

028 01041/1996
026 00851/1996

MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 014 00059/0000
043 00682/2000

NATACHA MACHADO FERREIRA 025 00810/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 037 00224/1999
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 073 00588/2002
NELSON PASCHOALOTTO 013 00031/0000
NEMO ELOY VIDAL NETO 033 00460/1998
NEMO F. SPANO VIDAL 019 00517/1993
NEWTON JOSE DE SISTI 040 00430/2000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 080 00900/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 085 01145/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 047 00110/2001
OKSANDRO GONCALVES 085 01145/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES 095 01397/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 032 00226/1998

035 01152/1998
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 054 01140/2001
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 005 00007/0000
OSVALDO CICERO WRONSKI 047 00110/2001
OTTO JOAO LYRA NETO 049 00276/2001
PATRICIA CARVALHO 060 00096/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 002 00003/0000
PAULO MACARINI 010 00023/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 014 00059/0000

048 00193/2001
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 027 00938/1996

039 00358/2000
028 01041/1996
026 00851/1996

PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 029 01115/1996
033 00460/1998

PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 094 01395/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 077 00810/2002
PEDRO ESTEFANO CAMARGO 048 00193/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 010 00023/0000
PEDRO ROBERTO MANSUR BUFF 060 00096/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 033 00460/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 068 00481/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 047 00110/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 071 00552/2002
REGES JOSE REIMANN 019 00517/1993
REINALDO EMILIO AMADEU HA 091 01354/2002
RENATA DOS SANTOS RIBAS 013 00031/0000
RENATA REBELO LIMA 069 00493/2002
RENATO BELTRAMI 033 00460/1998
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 059 00032/2002
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 081 00930/2002

084 01117/2002
ROBERTA LIMA LORUSSO 003 00004/0000
ROBERTA MANSUR SPERANDIO 062 00254/2002
ROBERTO ANDRE ORESTEN 027 00938/1996

039 00358/2000
028 01041/1996
026 00851/1996

ROBERTO BACELAR PORTUGAL 063 00265/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 077 00810/2002
ROBSON IVAN STIVAL 070 00526/2002

096 01429/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 030 00215/1997
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 032 00226/1998

035 01152/1998
RODRIGO SHIRAI 093 01394/2002
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 069 00493/2002
ROGERIO MOLETTA J. NASCIM 027 00938/1996

039 00358/2000
028 01041/1996

026 00851/1996
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 024 00322/1996
RONALDO LIMA MACHADO 064 00278/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 080 00900/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 063 00265/2002
ROZILEI MONTEIRO 060 00096/2002

083 01108/2002
RUBERT ANTONIO RECANNELLO 017 00083/0000
RUTH COATTI 041 00482/2000
SAMUEL IEGER SUSS 092 01388/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 022 01187/1995
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 069 00493/2002
SANDRO GILBERT MARTINS 017 00083/0000
SANDRO MANSUR GIBRAN 089 01278/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 029 01115/1996
SEBASTIAO VERGO POLAN 042 00518/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 058 01516/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 032 00226/1998

035 01152/1998
SILVANA S.CHRISTO DE QUEI 046 01054/2000
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 027 00938/1996

039 00358/2000
028 01041/1996
026 00851/1996

SIMONE REIS NASCIMENTO 003 00004/0000
SIMONE ROCHA 034 01100/1998
SOLANGE CANDIDA WUICIK 089 01278/2002
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 080 00900/2002
SUZANA BONAT 068 00481/2002
TANIA MARA PEREIRA 051 00857/2001
TANIA MARA PODGURSKI 021 00727/1995
TATIANA BOZZANO 040 00430/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 069 00493/2002
VALERIA SIQUEIRA 038 01122/1999
VANESSA PEDROLLO CANI 037 00224/1999
VANETE STEIL VILLATORI 027 00938/1996

039 00358/2000
028 01041/1996
026 00851/1996

VERA LUCIA DE PAULI 021 00727/1995
VINICIUS A. IANOSKI LASKO 087 01195/2002
VIVIANA CREATINI DA R MAR 060 00096/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 020 00250/1995
ZELIO MAIA DA ROCHA 051 00857/2001

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-2/0000-MARIA CRISTINA
GARCEZ DO NASCIMENTO x ALIANCA DO BRASIL-
COMPANHIA DE SEGUROS -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ALCEU BOLLIS-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/0000-IRMAOS THA S/A-
CONSTRUCOES,INDUSTRIAS E COMERCIO x MARCIO
LUIZ JUSTINO -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 609.00. -e-Adv. PAULA NOGARA GUERIOS e ADRI-
ANA RIOS MENEGHIN-

3.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-4/0000-VINICIUS
MILANO BUDEL e outros x BANCO ITAU S/A-CREDITO
IMOBILIARIO -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 609.00. -e-Adv. SIMONE REIS NASCIMENTO, RO-
BERTA LIMA LORUSSO e DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS-

4.-INDENIZACAO-6/0000-NILSON RODRIGUES x AUTO
VIACAO CATARINENSE LTDA -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. MARCELO ZANON
SIMAO e CLAUDIO MARCELO BAIAK-

5.-DESPEJO-7/0000-EMERSON NOGUEIRA SALES x AN-
TONIO CARLOS DE ASSIS -Intime-se para o preparo das cus-
tas no valor de R$ 241.50. -e-Adv. CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF e OSVALDO ANTONIO DO N. BENKEN-
DORF-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-12/0000-CONJUNTO RESI-
DENCIAL CASSIOPEIA I x VICENZO SPEDALE -Intime-se
para o preparo das custas no valor de R$ 157.50. -e-Adv. LA-
ERCIO CARTES-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-13/0000-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA I x ANA SILVA PRES-
TES RAMOS e outros -Intime-se para o preparo das custas no
valor de R$ 325.50. -e-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, EMERSON LUIZ VELLO e ANDRE ZACARIAS
TALLAREK QUEIROZ-

8.-ARROLAMENTO-15/0000-JUVENAL DE OLIVEIRA x
FLORENCIO JOSE DE OLIVEIRA NETO -Intime-se para o
preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ELENI JU-
LIATO PIOVESAN e MIRIAN ANGELA CAVALHEIRO-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-18/0000-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLAGGIO SAN PIETRO x ROCHELE MELLO
BALAROTI -Intime-se para o preparo das custas no valor de
R$ 157.50. -e-Adv. MARILZA MATIOSKI-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/0000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x CARGESSO TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA e outros -Intime-se para o prepa-
ro das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI,
PAULO MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26/0000-MARIA GORET-
TI DE OLIVEIRA e outros x JOAO DE SOUZA COSTA e
outros -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$
609.00 e distribuir por dependencia. -e-Adv. CESAR RICAR-
DO TUPONI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/0000-EDIFI-
CIO CORDILHEIRAS x DENIZE FELICIDADE D’OLIVEIRA
GONCALVES -Intime-se para o preparo das custas no valor de
R$ 325.50. -e-Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE

MELO-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/0000-BANCO
FIAT S/A x ANDERSON ROGERIO OLIVEIRA -Intime-se
para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, RENATA DOS SANTOS
RIBAS e CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-59/0000-JULIO
JOAO PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. JOAO BATISTA VALIM, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, LU-
CIA ROSSETTO THEODORO, CARLOS ALBERTO MOREI-
RA DE MELLO, LUCIA ROSSETTO THEODORO e MARIA
LUCIA LINS C. DE MEDEIROS-

15.-ORD.DE NULIDADE C/TUT.ANTECIP-60/0000-MARIO
MACHADO DA SILVA JUNIOR e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Intime-se para o pre-
paro das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ARTUR HE-
RACLIO GOMES NETO e GUILHERME DE ALMEIDA
GOMES-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-67/0000-WILSON DA SIL-
VA BOIA x WALFRIDO DO ROSARIO -Intime-se para o pre-
paro das custas no valor de R$ 304.50. -e-Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS e JOSE CID CAMPELO-

17.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-83/0000-AGE-
NOR PAULINO JUNIOR x BANCO ITAU S/A -Intime-se para
o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA, RUBERT ANTONIO RECANNELLO
LISBOA, IVO ARY MEIER JUNIOR, LEUREMAR ANDER-
SON TALAMINI e SANDRO GILBERT MARTINS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-696/1990-SINESIO ZONA-
RI e outros x AMADEU FERREIRA e outros-Manifestem-se
os autores, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido do Municipio de Curitiba. -eAdv. LUIZ F. MARTINS
BONETTE e EDGAR DAVID GUSSO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/1993-RO-
BERTO CESAR DA SILVA x STELA MARIS SESTREN-Inti-
me-se a executada, por mandado, conforme requerido as fls.
79/81. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI, NEMO F.
SPANO VIDAL e REGES JOSE REIMANN-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1995-OSE-
AS FORSTER x LUIZ CLAUDIO CAPOTE-Manifeste-se o
procurador do exequente, no prazo de cinco dias, informando o
novo endereco de seu constituinte. -eAdv. JOSE VICENTE DA
SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO, CLOVIS APARECIDO
MARTINS, VIVIANE STADLER FAGUNDES e GUILHER-
ME KIRTSCHIG-

21.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-727/1995-LEVI
PODGURSKI x SEL HERZ EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA-Manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, sobre o contido na peticao apresentada pelo perito. -eAdv.
TANIA MARA PODGURSKI, VERA LUCIA DE PAULI e
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1187/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRAS S.A. x HASDRUBAL
BELLEGARD FARACO-Expecam-se oficios, conforme reque-
rido as fls. 84/85. Custas dos oficios no valor de R$ 49.00. -
eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANCA, ELISA GOMES TORRES, MARIA CAROLINA
MACEDO e DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1214/1995-
DUDA STROPARO E CIA LTDA x LAURO FERNANDES-
Intime-se a mulher do executado, por sua procuradora para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na peticao
apresentada a exequente. -eAdv. JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e FA-
BIULA SCHMIDT-

24.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-322/1996-KON-
TRIPAR COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA x COOPERA-
TIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS LTDA-
Oficie-se a Junta Comercial do Parana, solicitando informaco-
es a respeito da empresa autora, bem como de seus socios. Custas
do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. CLOVIS JOSE G. DIS-
TEFANO, ROMERIO DO CARMO CORDEIRO, JOSAFA
ANTONIO LEMES, CARLOS ALBERTO DISSENHA, MA-
RIA AMELIA CAMARGO TAQUES e LISANDRA FAGUN-
DES FELTRAN-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-810/1996-PER-
PHILL RECURSOS HUMANOS LTDA x HENNOR INDUS-
TRIA MECANICA LTDA-Anote-se, conforme requerido as fls.
192. Expeca-se mandado para verificacao e penhora, conforme
requerido as fls. 189/191. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 80.00. -eAdv. JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR
ADRIANI POLETTO, BERNARDO DUARTE ALMEIDA
FONSECA, LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA, NA-
TACHA MACHADO FERREIRA e MARCELO DE OLIVEI-
RA VIANA-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-851/1996-MARISE APARE-
CIDA SANTOS e outros x WILSON MACHADO e outros-I. A
correicao parcial obteve decisao liminar unicamente para o efei-
to de suspender hasta publica nos autos de alienacao judicial
656/94. II. O presente feito, de embargos de terceiro, foi julga-
do improcedente, cuja sentenca transitou em julgado. Esta, ago-
ra, em fase de execucao da sentenca (sucumbencia em honora-
rios advocaticios e verbas por litigancia de ma-fe). Destarte,

indefiro o pedido de suspensao do processo formulado pelos
executados, Prossiga-se na execucao, com cumprimento do
despacho de fls. 476. III. Nao ha mais necessidade de apensa-
mento deste feito com os autos de alienacao judicial. Destarte,
junte-se copia da sentenca nos autos de alienacao judicial e
apos desapense-se. Cumpra-se e intimem-se. -eAdv. MOZART
DE QUADROS, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS,
MOZARTE DE QUADROS, ROGERIO MOLETTA J. NAS-
CIMENTO, ROBERTO ANDRE ORESTEN, EDSON ISFER,
VANETE STEIL VILLATORI, JOAO CARLOS DALEFFE,
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, MANOEL
EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES, LUIZ DANIEL
FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTO-
NIO GOMES DE ARAUJO e CARLOS EDUARDO LOBO
DA ROSA-

27.-EMBARGOS A ARREMATACAO-938/1996-ERIVALDO
JOSE GLOWASKI e outros x WILSON MACHADO e outros-
I. O presente feito, de embargos a arrematacao, foi julgado
improcedente, cujo acordao transitou em julgado. Esta agora,
em fase de execucao da sucumbencia. Intime-se o causidico da
parte exequente para que no prazo de dez dias, apresente de-
monstrativo do debito, sob pena de extincao do processo de
execucao (sem prejuizo de poder, entao, promover execucao
em autos proprios). II. Nao ha mais necessidade de apensa-
mento deste feito com os autos de embargos de terceiro (851/
96) e alienacao judicial (fls. 656/94). Destarte, junte-se copia
da sentenca e do acordao nos autos de alienacao judicial, e
apos, desapense-se. Cumpra-se e intimem-se. -eAdv. MOZART
DE QUADROS, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS,
ROBERTO ANDRE ORESTEN, ROGERIO MOLETTA J.
NASCIMENTO, EDSON ISFER, VANETE STEIL VILLATO-
RI, JOAO CARLOS DALEFFE, PAULO ROBERTO FERREI-
RA PEREIRA, MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO
GOMES, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO VENTURA
MEDEIROS e JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO-

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1041/1996-
WILSON MACHADO e outros x ERIVALDO JOSE GLOWA-
SKI e outros-Junte-se copia da decisao de fls. 12/14, aos autos
de embargos a arrematacao, e apos desapense-se e arquive-se o
presente incidente. Cumpra-se e intimem-se. -eAdv. EDSON
ISFER, VANETE STEIL VILLATORI, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, JOAO CARLOS DALEFFE, PAULO RO-
BERTO FERREIRA PEREIRA, MANOEL EDUARDO ALVES
CAMARGO GOMES, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO
VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE ARA-
UJO, ROBERTO ANDRE ORESTEN, ROGERIO MOLETTA
J. NASCIMENTO, MOZARTE DE QUADROS e SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1115/1996-AR-
GON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SA-Aguarde-se a fina-
lizacao da pericia nos autos 132/97. -eAdv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR
RICARDO TUPONI, LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

30.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-215/1997-EDERSON
JORGE FERNANDES x ZAM EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e outros -As preliminares serao apreciadas
oportunamente. Versando a demanda sobre direito disponivel,
e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audi-
encia de conciliaçao para o proximo dia 29 de maio de 2003, as
13.30 horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os
pontos controvertidos e determinadas as provas, devendo com-
parecer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.
Intimem-se. -e-Adv. DUILIO SOARES, MARIA EMA PACHE-
CO DOS SANTOS, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIM NA-
REZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE
OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, IVANISE MA-
RIA TRATZ MARTINS, CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE
TROTTA, MARCELO CARON BAPTISTA e MARCOS MAT-
TIOLI-

31.-DEPOSITO-474/1997-VOLKSWAGEN SERVICOS S/A x
ROSALIA MARIA DE OLIVEIRA BRITO-Intime-se o autor
para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas
junto ao Juizo de Direito da Quarta Vara Civel da Comarca de
Foz do Iguacu-PR, conforme requerido as fls. 171. -eAdv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZZI, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO e MARIA
ALZENE NOGUEIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1998-FUN-
DAÇAO BANESTADO DE SEGURIDADE SOCIAL SOC
FUNBEP x M.LIGNEA IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA e
outros-Expeca-se mandado de remocao, conforme requerido
pelo exequente, as fls. 83. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 80.00. -eAdv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, MAR-
CELO BRAGA ANTUNES, OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA e RODRIGO RA-
MATIS LOURENÇO-

33.-CAUTELAR INOMINADA-460/1998-AMAURY DE
ATHAYDE JUNIOR x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. e
outros-Defiro o levantamento da caucao. Pagas as custas de
execucao da sentenca, cite-se o executado para pagamento no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas no valor de R$
609.00. -eAdv. ALCEU MACHADO FILHO, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RE-
NATO BELTRAMI, FERNANDO AUGUSTO SPERB, NEMO
ELOY VIDAL NETO, DEBORAH GUIMARAES, LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO e DOMINGOS CAPORRINO
NETO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1100/1998-RO-
MUALDO GIRARDELLO x LOURIVAL DE SOUZA NAS-
CIMENTO e outros-Antes de ser expedido nova precatoria, deve
o exequente, apresentar demonstrativo atualizado do debito,
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no prazo de cinco dias, bem como, se manifestar sobre o conti-
do no oficio recebido do DETRAN de Sao Paulo (fls. 359/362).
-eAdv. SIMONE ROCHA e MARCIA ALVES FERREIRA LI-
PORI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1152/1998-M. LIGNEA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x FUNDACAO
BANESTADO DE SEGURIDADE SOCIAL SOC.FUMBEP-
Diga o exequente, no prazo de cinco dias, se tem interesse na
execucao das verbas da sucumbencia e, em caso positivo, pro-
ceda o deposito das custas. -eAdv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA, RODRI-
GO RAMATIS LOURENÇO, SIDNEY MARCOS MIRANDA
e MARCELO BRAGA ANTUNES-

36.-REPARACAO DE DANOS-102/1999-ALCINEIA LANG
ME x EQUIPE - DISTRIB DE MEDICAMENTOS COM E
REPRES LTDA-Preliminarmente, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido do Jui-
zo de Direito da Quarta Vara Civel de Londrina - PR. -eAdv.
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA e JOAO FRAN-
CISCO GONCALVES-

37.-DESPEJO-224/1999-ARIEL SURASAN TURRA CANI e
outros x LAURO OLEINIK-Aguarde-se pelo prazo de 180 dias,
conforme requerido as fls. 181. -eAdv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, ALCIDES ONOFRE SALVI, VANESSA
PEDROLLO CANI e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

38.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1122/1999-JA-
NETE LOURDES DE OLIVEIRA DE MOURA x CINI CONS-
TRUCOES LTDA.-Manifeste-se o exequente, no prazo de cin-
co dias, sobre o contido no oficio recebido da RECEITA FE-
DERAL. -eAdv. VALERIA SIQUEIRA, MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO NADOLNY
LOYOLA-

39.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-358/2000-LU-
CAS EDUARDO LAKOMY e outros x MARISE APARECI-
DA SANTOS e outros-Junte-se copia da decisao de fls. 06/08,
aos autos de embargos de terceiro, e apos, desapense-se e ar-
quive-se o presente incidente. Cumpra-se a intimem-se. -eAdv.
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, EDSON ISFER,
VANETE STEIL VILLATORI, JOAO CARLOS DALEFFE,
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES, EDSON
ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO VENTURA
MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO, CAR-
LOS EDUARDO LOBO DA ROSA, ROBERTO ANDRE
ORESTEN, ROGERIO MOLETTA J. NASCIMENTO, MO-
ZARTE DE QUADROS e SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-430/2000-AMBROSIO
GAVLAK x COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
- CAVO-Intime-se o DR. BRASIL VIANNA NETO para, no
prazo de 24 horas, proceder a devolucao dos autos. -eAdv.
GERALDO MOCELLIN, TATIANA BOZZANO, ADENILZE
BECHARA, MARIANA BRITO ARAUJO, DENIZE BATTA-
GLINI, MAYKEL AKIO KAMAMURA e NEWTON JOSE DE
SISTI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2000-LEI-
LA REISS x EDEVIR CHAVES e outros-Para praca e venda a
quem mais der, exceto preco vil, designo os dias 18 e 28 de
fevereiro de 2003, as 14.00 horas, no local de costume. Expe-
ca-se edital e mandado. Intime-se para retirar o edital e disque-
te, bem como para o preparo cas custas do oficial de justica no
valor de R$ 60.00. -eAdv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, JOAO NELSON KINAL, JORGE CLARO BADARO e
RUTH COATTI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2000-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x MARIO TEI-
XEIRA LOPES e outros-Julgado extinto o processo, na forma
do art. 794, I do CPC, face a satisfacao da obrigacao. Custas de
lei. P.R.I. -eAdv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA
BITTENCOURT, SEBASTIAO VERGO POLAN e JORGE
LUIZ MOHR-

43.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-682/2000-PONTU-
AL LEASING S.A ARREND. MERCANTIL x MIRELLA
BELLONE-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre
os oficios recebidos. -eAdv. MURILLO ESPINOLA DE OLI-
VEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

44.-INVENTARIO-798/2000-LILI RODRIGUES DE OLIVEI-
RA x GILMARA RODRIGUES DE OLIVEIRA-Manifeste-se
o procurador da inventariante, no prazo de cinco dias, infor-
mando o novo endereco de sua constituinte. -eAdv. KATIA
REGINA LEITE e MARIA LUIZA PAREDES CZERWONKA-

45.-COMINATORIA-825/2000-REGIONAL PLANEJAMEN-
TO E CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x TREVES DO BRA-
SIL LTDA-Pagas as custas, voltem. Custas no valor de R$
304.50. -eAdv. DAVID SCHNAID, FABIANE NORAH SCH-
NAID, EDUARDO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

46.-SUM.REV.ENC.FINANC.C/C REP.IN-1054/2000-CASSI-
ANA CALOPRESO MACHADO PEREIRA x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO-Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na peticao apresentada pelo perito. -eAdv. SILVANA
S.CHRISTO DE QUEIROS, CARMEN LUCIA VILLACA
VERON, CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA,
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI e KEITY SUTO
TROMBELI-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-110/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZENIR

DA SILVA-Arquivem-se com as baixas devidas. -eAdv. RAI-
MUNDO FERNANDES BARBOSA, FERNANDO PAULO
MACIEL, LUCIANA BERRO, DIEGO BOHRER BRANCO,
ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ALAOR RIBEIRO DOS
REIS e OSVALDO CICERO WRONSKI-

48.-ACAO MONITORIA-193/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CARLOS CESAR CAMARGO e outros-Defi-
ro o pedido de fls. 171. Retificacoes necessarias. Apos, aguar-
de-se ate 15.08.2003, o cumprimento do acordo formalizado
pelas partes (fls. 171/172). -eAdv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, ANDREA CUNHA,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ARNALDO
JOSE DA SILVA e PEDRO ESTEFANO CAMARGO-

49.-SUMARISSIMA ARBIT.HONORARIOS-276/2001-ANI-
SIO DOS SANTOS x EDSON PEREIRA DUDA-Manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido oficio
recebida da RECEITA FEDERAL. -eAdv. OTTO JOAO LYRA
NETO-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-512/2001-MANGINI &
CIA LTDA ME x HSBC BANK BRASIL S/A-Diante da iner-
cia da parte autora, esta preclusa a oportunidade para a produ-
cao da prova pericial. Contados e preparados, voltem para sen-
tenca. Int. Custas no valor de R$ 158.00. -eAdv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI,
ANA BEATRIZ COSTA, ERLON DE FARIA PILATI e FABI-
ANO ROESNER-

51.-DECLARATORIA-857/2001-SIND.TRAB.COM.DE MI-
NERIOS E DERIV.PETROLEO DO PR x
SIND.EMPREG.POSTOS SERV,COMBUST.E
DERIV.PETR.CTBA-Desp. de fls. 857: Informe, conforme re-
querido as fls. 856. - Desp. de fls. 860: Intimem-se, por manda-
do, as testemunhas arroladas pelo autor, descritas nos itens “01
a 06” e por precatoria, as testemunhas descritas nos itens “07 a
10”. Intime-se para retirar as precatorias. -eAdv. HEGLISSON
TADEU MOCELIN NEVES, TANIA MARA PEREIRA, CAR-
LA SIMONE TUCHANSKI, HELIO STEFANI GHERARDI,
AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA, ZELIO MAIA DA
ROCHA e HUGO LEONARDO DE R E SOUZA-

52.-ACAO MONITORIA-979/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
JOAO FARINHAKI x MARCO TEIXEIRA LIMA FILHO-So-
bre o laudo de avaliacao, no valor de R$ 90.000.00, manifes-
tem-se os interessados. -eAdv. MARIA DE LOURDES VIE-
GAS GEORGE-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-1022/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BRAGANCA x JOAO BOSCO DE OLIVEIRA-So-
bre a contestacao apresentada pela Curadora Especial, mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. JAKSON HO-
HARA MENDES e JEFERSON WEBER-

54.-REP. DANOS MORAIS C/ TUT ANTE-1140/2001-DE-
RALDO TADEU DE OLIVEIRA x LEONEL ALVES NETO-
Face a devolucao da carta para intimacao da testemunha PAU-
LO SERGIO, com ainformacao de que a mesma mudou, mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. Apos ao perito nome-
ado (fls. 220). -eAdv. ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI,
IZABELA AKANE SUMI, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
JR, MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA, JULIANO RICAR-
DO CASTELLO PEREIRA, ALESSANDRO BELLANI e ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-1342/2001-ELISANNA
GAZDA KUHN x CONSTREM CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros-Indefiro o pedido de adiamen-
to da audiencia, tendo em vista que o agravo de instrumento
nao tem efeito suspensivo. Aguarde-se a realizacao da audien-
cia designada. -eAdv. LEANDRO GALLI, MANOEL EDUAR-
DO ALVES CAMARGO GOMES, EDSON ISFER, LUIZ
DANIEL FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS,
JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO e MARCELA VILLA-
TORE-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-1394/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DAS PALMEIRAS x VALDECI CARDO-
SO -Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-se o execu-
tado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra. Custas de execucao no valor de R$ 157.50. -eAdv. CLE-
VERSON SOUZA DA SILVA e JULIO CESAR PINTO
D’AMICO-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1498/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDSON ALMEIDA-Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre os oficios recebidos. -eAdv.
LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e
FRANCINE FREDERICO-

58.-ARROLAMENTO-1516/2001-BEATRIZ CAVALCANTE e
outros x SERGIO CHAVES CAVALCANTE-Aguarde-se pelo
prazo de 180 dias, a manifestacao dos interessados. -eAdv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

59.-DESPEJO-32/2002-CLEONICE SALETE ZESIV x BENE-
DITO APARECIDO PIROSIN-Diga o autor, no prazo de cinco
dias, se tem interesse na execucao das verbas da sucumbencia.
-eAdv. IVANISE NEIVA KORNELHUK, RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO, CAROLINE MARIS LEI-
TAO e DAIANA EL OMAIRI-

60.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-96/2002-ADEMIR
DIAS DA CRUZ e outros x SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S.A-Intime-se a re para o preparo das custas postais para
intimacao dos autos para depoimento pessoal, no valor de R$
12.00, bem como os reus para o preparo das custas postais para
intimacao da re, no valor de R$ 6.00. -eAdv. EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO, PEDRO ROBERTO MANSUR BUFFA-
RA, VIVIANA CREATINI DA R MARCHETTE SA, LETI-

CIA DORNELES LORENSI, CHRISTIANE POSSA MARRO-
NI, INALIZ SALAZAR ROSSATTO, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, AN-
DREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO
DOMINGOS, PATRICIA CARVALHO, ALEXANDRE MAR-
TINS CALIL, MARIA LUCIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI,
MARY CRISTINE DEMIO e ROZILEI MONTEIRO-

61.-CARTA DE SENTENCA-108/2002-NHF CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x LUIZ FERNANDO
CASAGRANDE PEREIRA e outros-Expeca-se novo mandado
de avaliacao, conforme requerido as fls. 159. -eAdv. CRISTIA-
NA INDRELE CECON, CAROLINA DE CASTRO WANDER-
LEY, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES-

62.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-254/2002-VAVIA-
NE MEDEIROS x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA-
Conciliacao: infrutifera tendo em vista a ausencia da autora e
seu procurador judicial Afasto as preliminares de inepcia da
inicial e de impossibilidade juridica do pedido, a primeira por-
que os fatos e respectivos pedidos, especialmente apos a emen-
da de fls. 57, sao claros e adequados, e a segunda porque con-
funde-se com o merito da causa. Defiro a prova documental
juntada, bem como a oral requerida pelas partes, consistentes
em inquiricao de testemunhas e depoimento pessoal da autora.
Intime-se-a para prestar depoimento. Designo audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 18 de junho de 2003, as 14.30
horas. Custas postais pela re, no valor de R$ 6.00 para intima-
cao da autora. -eAdv. MARTA SUZY WAGNER, JOSE RO-
BERTO SPERANDIO, ROBERTA MANSUR SPERANDIO e
ISABELA MANSUR SPERANDIO-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-265/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x MAR-
COS CEZAR BEAL-Indefiro o pedido de fls. 92, por nao estar
demonstrada a necessidade da medida. Sobre a manifestacao
do requerido, diga a parte autora, querendo, em dez dias. Apos,
contados e preparados, voltem. Int. -eAdv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, ACYR ROGE-
RIO CALCADO, ROBERTO BACELAR PORTUGAL e FER-
NANDO BOTTO LAMOGLIA-

64.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-278/2002-CLAU-
DIA CINTIA BARDAL EICKE x BANCO FIAT S/A-De acor-
do com a recente alteracao do CPC, mais especificamente o
contido no parag. 2º do art. 253 (L. 10352/2001) em face da
interposicao de agravo retido (fls. 110/114), diga o agravado,
no prazo de dez dias, sendo que apos este Juizo analisara a
reforma da decisao. -eAdv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR,
JOAO GERALDO NASCIMENTO, CRYSTIANE LINHARES
e RONALDO LIMA MACHADO-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2002-MUL-
TIPLAN ADM.NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CICERO JOSUE OLIVEIRA-Intime-se o sindico nomeado para
se manifestar no prazo de dez dias, assumindo o polo ativo da
acao. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-310/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x ROBERTO MARCOS-Cite-se o reu por mandado, conforme
requerido as fls. 33/37. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 40.00. -eAdv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e MOISES BATISTA DE SOUZA-

67.-ARROLAMENTO-466/2002-POLON WOLANSKI e ou-
tros x JOSEPHA WOLANSKI-Defiro a retificacao de fls. 40/
43. Copia da mesma deve acompanhar o formal de partilha ja
expedido. -eAdv. ADRIANA RIOS MENEGHIN-

68.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-481/2002-CON-
SEG-CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x CANDIDO
GOMES DE CARVALHO-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias,
conforme requerido as fls. 64/66. -eAdv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA e SUZANA BONAT-

69.-INDENIZACAO-493/2002-JOSE CASSIO MELLO x AS-
SOCIACAO BRASIL.CRIADORES DE CAVALOS APPALOO-
SA e outros -As preliminares serao apreciadas oportunamente.
Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista
o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de concilia-
çao para o proximo dia 27 de maio de 2003, as 13.30 horas, na
qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos contro-
vertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as par-
tes ou seus procuradores, habilitados a transigir. Intimem-se. -
e-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, DENIO LEITE
NOVAES JR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA
REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR, LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

70.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-526/2002-CAR-
ROAGEM COMERCIO DE VEICULOS LTDA x CITIBANK
S/A-Em Juizo de retratacao, mantenho o despacho agravado.
Aguarde-se a realizacao da audiencia designada as fls. 545. -
eAdv. LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA DïAVILA OLIVEIRA e
EMERSON DEL RE-

71.-RESTAURACAO DE AUTOS-552/2002-AMAURI JOSE
CAVALHEIRO x VISUAL IMOVEIS S/C LTDA-Aguarde-se
pelo prazo de dez dias a constituicao de novo procurador pela
re. -eAdv. FERNANDO W. ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, RAMON DE MEDEIROS NO-

GUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA, ANTONIO GOMES
DA SILVA JUNIOR e AUGUSTO GRANDE BERNINI-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-557/2002-3R
DESCARTAVEIS CONFECCAO E COM.DE EMBALAGENS
LTDA x EVANGELINO DA COSTA NEVES-Expeca-se novo
mandado a ser cumprido, conforme requerido as fls. 34/37.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv.
CARLOS AUGUSTO MARINONI-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-588/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO BLEY
ZORNING LTDA e outros-Oficie-se ao relator do agravo de
instrumento informando que este Juizo mantem o despacho
agravado, bem como, o agravante cumpriu o disposto no art.
526 do CPC. Tendo em vista que foi concedido efeito suspensi-
vo, aguarde-se a decisao do agravo de instrumento. -eAdv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, NELSON JOAO
SCHAIKOSKI e CHRISTIAN PALHARINI MARTINS-

74.-PRESTACAO DE CONTAS-604/2002-SINTRACON x
PAULO RODRIGUES LOPES-Cite-se o reu por edital, com o
prazo de vinte dias. Paralelamente, oficie-se a COPEL, TELE-
PAR e RECEITA FEDERAL, solicitando informacoes a res-
peito do novo endereco do reu. Intime-se para retirar o edital e
o disquete, bem como para o preparo das custas dos oficios no
valor de R$ 28.00. -eAdv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-704/2002-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
CLAUDIO MUSSIOL-Informe o exequente, no prazo de cinco
dias, se com o levantamento da importancia depositada, da qui-
tacao. -eAdv. MARCELO BERVIAN e GLENIO MARTINS
BITTENCOURT-

76.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-799/2002-JONAS
CIM e outros x CIDADELA S/A-Anote-se, conforme requeri-
do as fls. 162. Apos, intimem-se os autores para, no prazo de
cinco dias, dar cumprimento ao determinado no despacho de
fls. 155, sob pena de indeferimento da peticao inicial. -eAdv.
CAROLINA ZAMBERLAN FLORES e LAERCIO RICARDO
MATTANA CAROLLO-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-810/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DANIELI FERRACINE HATHY-Intime-se o autor para, no
prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas do conta-
dor judicial, no valor de R$ 29.11. -eAdv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e PAULO SERGIO PIASECKI-

78.-SUMARIA DE COBRANCA-847/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x VLADIMIR JOSE
GOMES e outros-Encaminhem-se novas cartas de citacao ao
endereco indicado as fls. 74/75. Custas postais no valor de R$
30.00. -eAdv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARINA S
DE OLIVEIRA-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-888/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO RHRM
LTDA e outros-Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, con-
forme requerido as fls. 61. -eAdv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
JULIO JACOB JUNIOR-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-900/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A x RAFAEL RICARDO DE SOU-
SA-Manifeste-se o exeuqente, no prazo de cinco dias, sobre o
contido nos oficios recebidos. -eAdv. SONNY BRASIL DE C.
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, ROSANA MARIA FEC-
CHIO e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

81.-RESPONS.CIVIL C/C PERDAS DANO-930/2002-JOSE
GERMANO DE LIMA e outros x VIACAO TAMANDARE
LTDA-Defiro a denunciacao da lide a seguradora, requerida
pela contestante. Cite-se a denunciada a lide, com prazo de
quinze dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem
resposta, manifeste-se primeiramente denunciante e apos os
autores, no prazo sucessivo de dez dias. Int. Custas postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. CARLOS ALBERTO BOGUS, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOL-
LEBEN PIANA, ALINE CRISTINA COLETO, ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES, ROBERTA A.MARTINEZ PE-
REIRA FRANCA e CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SA-
BINO-

82.-SUMARIA DE COBRANCA-1046/2002-
COND.CONJ.HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROPA I
E II x NARA REGINA SILVA DE ARCE e outros-Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido nos oficios
recebidos. -eAdv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARI-
NA S DE OLIVEIRA-

83.-8INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1108/2002-
PAULO DE TARSO SOARES x SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A-Sobre a contestacao e documentos juntados, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAM-
BERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS,
ALEXANDRE MARTINS, ROZILEI MONTEIRO, ANNE
JAQUELINE MOSCA, DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT, CAROLINE CASSOU e MARCIA GALEAZZI CA-
XAMBU-

84.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1117/2002-VI-
ACAO TAMANDARE LTDA x JOSE GERMANO DE LIMA
e outros-A impugnante nao colaciona qualquer norma legal que
justifique sua resistencia ao despacho publicado em fls. 16. No
prazo de cinco dias, promova a impugnante o recolhimento das
custas, sob pena de nao conhecimento e extincao deste inci-
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dente. Int. -eAdv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, ALINE CRISTINA
COLETO, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, RO-
BERTA A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA, CARLOS HEN-
RIQUE DE MATTOS SABINO e CARLOS ALBERTO BO-
GUS-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1145/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VEPLAN MPREENDIMENTOS
TRANSPORTES E LOCACAO-Julgado extinto o processo, ante
a extincao formalizada pelas partes as fls. 42, na forma do art.
267, VIII do CPC. Recolha-se o mandado expedido. Defiro ko
desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial.
Custas de lei. P.R.I. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-1150/2002-ARROZEIRA
FABIANI LTDA x CONS.NACIONAL DE CAMINHOES E
ONIBUS VOLVO S/C LTDA-Face a devolucao da carta para
citacao do reu com a informacao de que o mesmo mudou-se,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-

87.-SUSTACAO DE PROTESTO-1195/2002-VALMIR AZE-
VEDO MARQUES x NOVO MILLENIUN EDUCACIONAL
LTDA-Cite-se o reu, por edital, como prazo de vinte dias. Apos,
apense-se aos autos principais. Intime-se para retirar o edital e
o disquete. -eAdv. MARLA GEORGIA PALMA e VINICIUS
A. IANOSKI LASKOSKI-

88.-NOTIFICACAO-1198/2002-ADMINISTRADORA DE
BENS CAPELA e outros x MARIA DA PARECIDA BURGER-
Notifique-se o requerido, por edital, com o prazo de vinte dias.
Intime-se para retirar o edital e o disquete. -eAdv. JARBAS
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e CARLA AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA-

89.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1278/2002-PAULO
ROBERTO SIGWALT e outros x CIDADELA S/A-Face a de-
volucao da carta para citacao da re com a informacao de que a
correspondencia foi recusada, cite-se por mandado. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. ALVYR MI-
GUEL BITENCOURT, MARCIO TREVISAN, SANDRO
MANSUR GIBRAN, ADILSON LUIZ FERREIRA, SOLAN-
GE CANDIDA WUICIK, LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, IRA-
CEMA GARCIA VAZ, LICIANE BARATELLA, LUCIANA
BREDA MERLIN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CAR-
MEN ROBERTA FRANCO, EDUARDO PEREIRA DE OLI-
VEIRA MELLO e CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1294/2002-FAI-
SAL IASSIM x MARCO AURELIO SENKO-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica. -eAdv. FRANCISCO EMANOEL RA-
VEDUTTI SANTOS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e CAR-
LA FABIANA EVERS-

91.-ORDINARIA-1354/2002-EVANDRO BODSTEIN x BRA-
DESCO S.A CREDITO IMOBILIARIO -Face o pedido formu-
lado pelo autor (fls. 243, item “1”, e versando a demanda sobre
direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do
CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 22
de abril de 2003, as 16.30 horas, na qual nao havendo concili-
açao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas as
provas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. EGLACY PAULI-
NO KOTO, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

92.-SUMARIA DE COBRANCA C/TUTELA-1388/2002-SO-
CIEDADE PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA
SEGURADORA S/A-I. A verossimilhanca das arguicoes, no
campo fatico, dependem de analise da regularidade dos docu-
mentos que instruem a exordial, questao que so pode ser me-
lhor aquilatada apos a contestacao. Destarte, indefiro este mo-
mento, a antecipacao da tutela, podendo a questao ser reapreci-
ada apos a resposta da requerida. II. Designo audiencia de con-
ciliacao e ou entrega de contestacao, para o dia 24.03.2003, as
16.30 horas. Int. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, ERALDO LUIZ KUS-
TER, SAMUEL IEGER SUSS, JEFFERSON RENATO RO-
SOLEM ZANETI e BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO-

93.-PROTESTO JUDICIAL-1394/2002-BRJ CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA-Notifique-se a re, por mandado, conforme requerido na
inicial. Apos, decorrido o prazo legal, entreg-ese a requerente,
independente de traslado. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 40.00. -eAdv. BRAZILIO BACELLAR NETO e RO-
DRIGO SHIRAI-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1395/2002-
ODILON DE LOYOLA E SILVA FILHO e outros x ANTO-
NIO CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR-Cite-se o executado para
pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Hono-
rarios advocaticios de 10% para pronto pagamento. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP e PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1397/2002-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x ALCI GARCIA GONCAL-
VES-Cite-se a executada para pagamento, no prazo de 24 ho-
ras, sob pena de penhora. Honorarios advocaticios de 10% para
pronto pagamento. Custas do oficial de justica no valor de R$
120.00. -eAdv. OMAR RODRIGUES CHAVES-

96.-ACAO MONITORIA-1429/2002-BANCO CITIBANK S/
A x CARROAGEM COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros-Aguarde-se julgamento simultaneo com os autos apen-
sos de acao DECLARATORIA sob n.º 526/2002. -eAdv. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN

STIVAL, ADRIANA DïAVILA OLIVEIRA, EMERSON DEL
RE, LUCIANE MARLI SIGNORI e ALVARO AUGUSTO
CASSETARI-

97.-INVENTARIO-1435/2002-HILDA CORDEIRO CANTU x
ANGELIM CANTU-Nomeio a requerente HILDA CORDEI-
RO CANTU, inventariante do espolio de seu marido ANGE-
LIN CANTU, devendo prestar compromisso e, cinco dias. Deve
apresentar as declaracoes iniciais de herdeiros e bens, na forma
do art. 993 do CPC, juntando comprovantes de propriedade
dos bens, bem como, documentos pessoais dos herdeiros. Deve
juntar as certidoes negativas fiscais da Uniao, Estado e Muni-
cipio. De-se vista ao representante do Ministerio Publico. -eAdv.
JAMIL ROSSETTO SCHELELA-

98.-SUSTACAO DE PROTESTO-1436/2002-AIRPORT CAR-
GAS AEREAS LTDA x VASP VIACAO AEREA SAO PAULO
S/A e outros -Trata-se de pedido de sustacao de protesto de
duplicata de por indicacao. A documentacao que instrui o pe-
dido ampara sobremaneira as alegacoes da inicial, que nao po-
dem ser desconsideradas, demonstrando o “periculum in mora”
e o “fumus boni juris”. Por tais motivos, defiro liminar requeri-
da, mediante caucao de bem movel viavel a ser prestada no
prazo de tres dias, sob pena de revogacao da liminar. Oficie-se
ao Cartorio de Protesto para a sustacao do protesto. Efetivada a
medida, devidamente prestada a caucao, cite-se o reu, via pos-
tal, para contestar, querendo, no prazo de cinco dias, sob as
advertencias legais. -eAdv. MARCIO GARCIA DE OLIVEI-
RA MIRANDA-
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VILMA GONCALVES DE CASTIL 096 00445/2001
WALDEMAR ALVES 060 43194/2000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 069 00845/2001
XISTO ALVES DOS SANTOS 077 01238/2002

1.-DESAPROPRIACAO-11655/1974-CIC - CIA DE URBAN
DE CURITIBA-URBS e outros x WILSON RIBEIRO DE SOU-
ZA E OUTROS -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. HUGO MARTINS KOSOP, ANTONIO MO-
RIS CURY, PAULO ROBERTO JENSEN, PAULO AGUIAR
PALµCIOS e ANA PAULA WOLLSTEIN-

2.-ORDINARIA-15312/1978-LEONARDO COSTODIO x ES-
TADO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial
de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.

R$ 40.00 -Adv. ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
FERNANDO AUGUSTO SPERB e LUIR CESCHIN-

3.-DECLARATORIA-25226/1988-SIDNEY PINHEIRO GON-
CALVES x ESTADO DO PARANA -J apontado pelo sr. Con-
tador, quanto aos descontos legais, inclusive, imposto de
renda,autorizo o levantamento de valores, com reten‡Æo dos
descontos legais, observadas formalidades.Quanto ... discus-
sÆo do desconto previdenci rio, ao Estado e ap¢s, ao Minist‚rio
P£blico.-Adv. LUIR CESCHIN-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27520/1991-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KRIGER COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA. E OUTRO -Manifeste-se o deman-
dante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

5.-ACAO DE COBRANCA-27702/1991-JOSE MANOEL DE
MACEDO CARON x ESTADO DO PARANA -J apontado pelo
sr. Contador, quanto aos descontos legais, inclusive, imposto
de renda,autorizo o levantamento de valores, com reten‡Æo
dos descontos legais, observadas formalidades.Quanto ... dis-
cussÆo do desconto previdenci rio, ao Estado e ap¢s, ao
Minist‚rio P£blico.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO-

6.-ORDINARIA-28426/1992-IARA FALK RODRIGUES x IPE
-Expe‡a-se o Precat¢rio Requisit¢rio.( extrair fotoc¢pias)-Adv.
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,CARLOS AL-
BERTO PEREIRA-

7.-ORDINARIA-28750/1992-IZOLINA DE PAULA MARTINS
x I.P.E.-Diga a parte autora se h interesse no prosseguimento
da a‡Æo.Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

8.-DECLARATORIA-29716/1993-ALEXANDRE ZIPPERER
E OUTROS x ESTADO DO PARANA -J apontado pelo sr.
Contador, quanto aos descontos legais, inclusive, imposto de
renda,autorizo o levantamento de valores, com reten‡Æo dos
descontos legais, observadas formalidades.Quanto ... discus-
sÆo do desconto previdenci rio, ao Estado e ap¢s, ao Minist‚rio
P£blico.-Adv. JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-30455/1993-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A. x BANCO REGIONAL DE DE-
SENV DO EXTREMO SUL - BRDE-Intime-se como ‚ reque-
rido . . .s fls.  277.Adv. CESAR AUGUSTO
CARVALHO,EDEGARD A.C. LESSNAU,ANTONIO GLE-
NIO F.M.DE ALBUQUERQUE e -

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31335/1994-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x FRANCISCO FERNANDES LOPES e outros -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. MIEKO ITO.-

11.-ORDINARIA-31653/1994-ROCHA S/A e outros x ESTA-
DO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
MARCELA MORAES PEIXOTO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31753/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSE MANOEL CARRETERO -Retirar carta precat¢ria.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-32283/1995-BANESTA-
DO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x J.P. CALCA-
DOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-32662/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x INDUSTRIA E
COMERCIO DE FARINHA SERVAI LTDA -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. DANIEL HACHEM-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-33439/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x GILBERT SIMIO-
NATO -Retirar carta precat¢ria.-Adv. DANIEL HACHEM-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-34190/1996-DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA - DER/PR x JA-
COB TADEU AUGUSTYN E S/M-Diante da concordƒncia do
DER com o c lculo de fls. 57/59, expe‡a-se Precat¢rio.Autorizo
a reserva do valor relativo aos honor rios advocat¡cios na for-
ma postulada pelo DER-Pr. ( fls. 62), eis que houve aquiescˆncia
da parte contr ria ( fls.  67.)/Adv. JULIA RIBEIRO
ANUNCIA•ÇO,GISELA DIAS CHEDE e RAFAEL COSTA
CONTADOR-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-35087/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x INTER ACTIVE
INFORMATICA LTDA -Como requer ...s fls. 155,pelo prazo
de 60 dias..-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

18.—35390/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CIBRASMA COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE VEICULOS LTDA e outros -Como requer
...s fls.232.Int.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35661/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ROLAMAQ - IND E COM DE ROLAMENTOS LTDA e
outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-35723/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x FABRICA DE
MOVEIS E ESQUADRIAS SIEGA LTDA. -Como requer ...s
fls.30 Anote-se.Prazo de dez dias.ADV. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRAN•A-
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21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36209/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIO JOSE
DE OLIVEIRA-Justifique o exequente o pedido de fls. 110.Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-36518/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x WALDEMAR DO
NASCIMENTO & CIA. LTDA. -Como requer ...s fls. 65.Ano-
te-se.Vista dos autos por 10 dias.-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

23.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-37036/1997-EDITO-
RA GRAFICA ARINS x BANESTADO LEASING S/A - AR-
REND MERCANTIL -Como requer ...s fls. 325.Anote-se.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37189/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TECNOROLL
INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. e ou-
tros -Defiro o pedido de fls.85 fazendo-se as necessarias
anota‡oes.Intime-se o procurador de fls.06 que subatabeleceu
a procura1/2Æo pada dar prosseguimento ao feito.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-37651/1997-BANESTA-
DO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x MATEC MA-
NUTENCAO E MONTAGENS LTDA. -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-37818/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x AUTO POSTO
OLDI LTDA. -Como requer ...s fls.86.-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

27.-37880/1997-ELEPLAN EQUIPAMENTOS ELETROME-
CANICOS LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros-Vista as partes. Intime-se.Adv. AIRTON MIRANDA
BOZZA e JOAO CARLOS LORUSSO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37955/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MADEIRA VERMELHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. -A requisi‡Æo de informa‡oes sobre a existˆncia de
bens em nome do devedor, perante a Receita Federal, ‚ medida
extrema, porquanto acarreta quebra do sigilo fiscal. Excepcio-
nalmente, no entanto, poder o credor solicitar tal providˆncia,
ap¢s ter esgotado todas as diligˆncias ao seu alcance.Assim,
indefiro, por ora, o requerimento de requisi‡Æo de informa‡oes
... Receita Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37964/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HELIO XAVIER
DA SILVA e outros -Vista ao exequente.-Adv. CARLOS AL-
BERTO MOREIRA DE MELLO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-37971/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x TRANSPORTES
E MUDANCAS MIRA NORTE LTDA-·s partes para prosse-
guimento do feito.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-38540/1998-HOCHST CO-
MERCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA. e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Como requer
...s fls.121,IN FINE.Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38615/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VILA RICA PRO-
MOCOES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA. -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES e
VALDERLEI CIRICO-

33.—38672/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
AMAURI JOSE DOS SANTOS -Retirar carta precat¢ria.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

34.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38688/1998-PRISCI-
LLA DARLIN CLAUDINO DA CRUZ x DETRAN - DEPTO
DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA -Vista ao exe-
quente.-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e DEBORA STAD-
LER ROSA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38892/1998-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x ADIL ALVES FERNANDES -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. DEBORA STADLER ROSA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39771/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROSEMERI DA
SILVA CECCON e outros-Preliminarmente, junte a parte a ces-
sÆo de cr‚dito noticiada.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

37.-INDENIZACAO-40073/1998-DINARTE PINTO OLIVEI-
RA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao exe-
quente.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-40154/1998-INAJARA
PRATES DE SOUZA E OUTROS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Como requer ...s fls.37.Intime-se-Adv. JOSE
ALVES MACHADO-

39.-REIVINDICATORIA-40271/1998-URBS - URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A. x MARIO FRANCISCO DOS SAN-
TOS CALDEIRA e outros -Diga a parte autora, no prazo le-
gal.-Adv. SIDNEY MARTINS, VALDEMIRA SANTANA RI-
BEIRO e ANTONIO ORTES-

40.-ACAO TRABALHISTA-40285/1998-AUGUSTINHO JO-

AQUIM DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Como requer ...s fls.361.-Adv. GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI, MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY, VERA LUCIA S. BITTENCOURT,
MAUREEN MACHADO VIRMOND, MARILENA INDIRA
WINTER e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

41.—40471/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ASPER COM E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS e outros-Preliminarmente, cumpra-se o despacho de
fls. 155.Ap¢s, fica deferido o pedido de fls. 153, com as
anota‡äes necess rias.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

42.-REPARACAO DE DANOS-40726/1999-ESTADO DO
PARANA x MONICA PROVENZANO LLERENA e outros -
Defiro o pedido de suspensao de fls.-Adv. JOEL SAMWAYS
NETO-

43.-ACAO CIVIL PUBLICA-41059/1999-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MANOEL CAMPINHA
GARCIA CID e outros-O pedido dos r‚us de extin‡Æo do pro-
cesso por ilegitimidade do Minist‚rio P£blico face ...
privatiza‡Æo do Banestado, data venia, improspera.Com efei-
to, conforme j anotou o parquet, a circunstƒncia de ter sido
privatizado o Banco, nÆo afasta o interesse p£blico, na medi-
da em que, em caso de procedˆncia do pedido, os valores obje-
to da condena‡Æo serÆo revertidos para o er rio, a teor do
contido no par. 3§ do art. 2§, da Lei 12.201/98.Portanto, se ‚ o
Estado o titular dos direitos discutidos na presente
demanda,resta evidente a legitimidade do Minist‚rio P£blico
para figular no p¢lo ativo, razÆo pela qual cumpre-me rejeitar
o pedido de extin‡Æo do processo, por carˆncia de a‡Æo.Cite-
se o Estado do Paran para compor a lide no p¢lo ativo ( art. 17,
par. 3§ da Lei 8429/92).Adv. MATEUS EDUARDO S. NU-
NES BERTONCINI, DEISE ALMIRA BORBA, EDUARDO
ROCHA VIRMOND, ANTONIO GERALDO SCUPINARI,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e MILTON JOAO
BETENHEUSER JR-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41096/1999-LIRIA-
MAR SANTOS ARAUJO x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO e outros-Vista ao autor sokbre fls. 238/245.Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

45.-ORDINARIA REVISIONAL ENCARGOS-41236/1999-
LINEU WALTER KIRCHNER e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Isto posto, julgo procedente em parte a
presente a‡Æo a fim de condenar o r‚u a proceder a devolu‡Æo
dos montantes cobrados indevidamente decorrentes da
capitaliza‡Æo de juros com os acr‚scimos legais na forma da
lei e a devolu‡Æo dos montantes j adiantados em decorrˆncia
da TBF aplicada no contrato em tela, com a sua substitui‡Æo
pela taxa referencial, procedendo-se a compensa‡Æo entre
cr‚ditos e d‚bitos.Quanto ... repeti‡Æo de ind‚bito remeto o
importe a ser calculada em fase de liquida‡Æo de senten‡a.Pela
sucumbˆncia fica o r‚u obrigado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios, que fixo em 15% sobre o
valor dado ... causa, com fulcro no art. 20, par. 3§ do CPC.Adv.
VALDERLEI CIRICO, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

46.-DESAPROPRIACAO-41303/1999-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARLI CECILIA
SCHIEVININ DA FONSECA e outros-VISTA AS
PARTES.INT.Adv. INACIO HIDEO SANO e EDEMAR FRITZ
JUNIOR-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41485/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EURIDES BENE-
DITO BUENO e outros-· Rio Paran para que cumpra integral-
mente o despacho de fls. 119, juntando a cessÆo de cr‚dito.Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41498/1999-SIRLE-
NE MARIA MACHADO x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO-Manifeste-se o Banco do Estado do Paran quan-
to a nova proposta de honor rios apresentada pelo sr. Perito.
Havendo concordƒnca, deposite-os, no prazo de cinco dias.Adv.
LUIZ GIL DE ALMEIDA-

49.—41603/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LUCIA HELENA FERREIRA RAMOS -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 120.00 -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41604/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PATER PROJE-
TOS E CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA. e outros -
Retirar carta precat¢ria.-Adv. LIZ DANIELLE PERES DE
OLIVEIRA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO BARBIERI e MAURICIO JULIO FARAH-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41910/1999-DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x LINO
ZANCHIN E OUTROS-Assim sendo, tendo em vista que hou-
ve excesso na execu‡Æo, julgo parcialmente procedente os
presentes embargos, determinando a elabora‡Æo de novo c lculo
para sanar os equ¡vocos cometidos, a ser apresentado pelo exe-
quente, levando-se em conta as informa‡äes prestadas pela con-
tadora da Procuradoria Geral de Justi‡a.Custas na forma da lei,
“pro rata” com os honor rios compensando-se mutuamente, na
forma do art. 21 do CPC.Adv. LUIR CESCHIN e KIYOSHI
ISHITANI-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41942/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x NILENSA TRANSPORTE PARA CONSTRUCAO DE
OBRAS LTDA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 80.00 -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42152/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO LUIZ REBEIKA
-Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimento do fei-
to.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA
ROSSETTO THEODORO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-42195/1999-JOSE ARAU-
JO DE CARVALHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-·s partes para que apresente alega‡äes finais,
sucessivamente, no prazo de 10 dias.Adv. ADILSON LUIZ
BOHATCZUK, AMARILIO HERMES L.DE VASCONCE-
LLOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA A.
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

55.—42235/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x LILIAN CARLA NIEHUES -Defiro
o pedido de suspensao de fls.-Adv. MIEKO ITO.-

56.-REIVINDICATORIA-42528/2000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ELZA KAPKA -Como requer ...s fls.102.Aguarde-se.-
Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-42662/2000-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x D’LUZIMARE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. -Manifeste-se o demandante
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

58.-MEDIDA CAUTELAR-43033/2000-ANTONIO CARLOS
DORO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Como requer ...s fls.149.-Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA-

59.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-43164/2000-
CARLOS EDUARDO AGROPECUARIA S.A. x BANESTA-
DO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-Intime-se a par-
te autora para que no prazo de cinco dias, deposite a 2§ parcela
dos honor rios periciais.Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR-

60.-ORDINARIA-43194/2000-CASSIO MURILO TROVO
HIDALGO x ESTADO DO PARANA e outros -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. LUIZ SERGIO DEL GROSSI, GISELA AL-
VES DOS SANTOS TROVO, WALDEMAR ALVES e PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-43307/2000-CIRLENE
RODRIGUES FLORA x JOSE CARLOS DE SOUZA e outros
-Retirar carta precat¢ria.-Adv. RICARDO CHEANG, NATA-
NIEL RICCI, FERNANDO PREVIDI MOTTA, SAMUEL IE-
GER SUSS e ERALDO LUIZ KUSTER-

62.-ACAO CIVIL PUBLICA-43357/2000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x ESPOLIO DE
OSVALDO LUIZ MAGALHAES DOS SANTOS e outros-De-
firo o pedido de fls. 8070.Adv. MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO-

63.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-43531/2000-SOCI-
EDADE PARANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA x
PREFEITURA MUNIC.DE CTBA-DEP. DE REND. MOBILI-
ARIAS-·s partes para que apresentem alega‡äes finais, suces-
sivamente, no prazo de 10 dias.Adv. FERNANDO ROCHA
FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

64.-ORDINARIA DE ALT.CONTRATUAL-43576/2000-AVE-
NICIO ORTIZ DE OLIVEIRA E CIA LTDA. x BANCO RE-
GIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE e ou-
tros-Ao requerido BRDE sobre os demais processos apontados
na peti‡Æo acima mencionada ( fls. 117 e seguintes) bem como
fls. 94.Adv. EDEGARD A.C. LESSNAU-

65.-ORDINARIA DECLARATORIA-43691/2000-EVALDO
LUIZ MORENO SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte
autora, no prazo legal. -Adv. LAVOISIER ERLENMAYER
PRESTES MAIA-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-4/2001-ESTADO DO PA-
RANA e outros x TRANSNAUTICA TRANSPORTES ESPE-
CIAIS LTDA. e outros-Ao embargado, face o dep¢sito retro.Adv.
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

67.-INTERPELACAO JUDICIAL-126/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
AFONSO PACHECO DOS SANTOS e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 -Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

68.-DECLARATORIA DE NULIDADE-786/2001-CLAUDIO
LUIZ DE MOURA x ESTADO DO PARANA-Pelo exposto e
pelo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido
vestibular, acolhendo ainda o parecer ministerial final,para
tanto.Condeno o requerente ao pagamento de custas processu-
ais e honor rios advocat¡cios que arbitro em R$ 500.00 ( qui-
nhentos reais ) com base no art. 20, par. 4§ do CPC.,sustando a
execu‡Æo, na forma do art. 12 da Lei 1060/50.Adv. LAURO
ARTHUR G. DE SA RIBEIRO e JACINTO NELSON DE MI-
RANDA COUTINHO-

69.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-845/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ELE-
NA BOSCARDIN BOTTEGA E S/M.-Ao autor para dar pros-
seguimento ao feito.Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

70.-RESOLUCAO DE CONTRATO-862/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ALTIVIR REICHEL e outros-reti mandado de registro de imo-
veis - Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1004/2001-

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
x ANDRE LUIZ CARDOSO JOAO -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. IDA REGINA PEREIRA-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-1204/2001-ALESSAN-
DRA GECHELE MANFRENDINI x DIRETOR DO DPTO. DE
TRANSITO DO ESTADO DO PR. e outros -Defiro o pedido
de fls.605 fazendo-se as necessarias anota‡oes.Preparadas as
custas, voltem.-Adv. ARNALDO FERREIRA-

73.-DECLARATORIA DE DIREITOS-1231/2001-DALQUE
REGINA FREITAS PIMENTEL x PARANAPREVIDENCIA -
Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. LUCI R.DAMAZIO-

74.-INDENIZACAO-818/2002-EDNA APARECIDA TELLES
FERREIRA e outros x ESTADO DO PARANA -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. LUIZ SE-
BASTIAO FAVERO, GUNDA GUTKNECHT, ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO e LUIZ EDSON FACHIN-

75.-OBRIGACAO DE FAZER-947/2002-JOAO CARLOS DA
SILVA x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARANA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. CE-
LIA REGINA ALVES DE CAMARGO-

76.-ORDINARIA-1008/2002-EDSON BORGES MONTEIRO
x ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. ROBERTO ROCHA GOMES e
CLEMERSON MERLIN CLEVE-

77.-ANULATORIA ATO ADMINISTRATIVO-1238/2002-
M.R. REIGOTA RATTI CONFECCOES e outros x ESTADO
DO PARANA-Renove-se a intima‡Æo dos autores para darem
cumprimento ao despacho de fls. 153.Adv. XISTO ALVES DOS
SANTOS-

78.-DECLARATORIA-1338/2002-PEDRO ZANDA x DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-
Renove-se a intima‡Æo do autor para que cumpra o item II do
despacho de fls. 59.Adv. JOSE XAVIER SILVA-

79.-ORDINARIA-1442/2002-LEMUEL DA SILVA x PARA-
NAPREVIDENCIA e outros-Renove-se a intima‡Æo do autor
para que cumpra o despacho de fls. 09.Adv. HENRIQUE EH-
LERS SILVA-

80.-ORDINARIA-1513/2002-ANA DE JESUS PAIXAO x IASP
- INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA-Defiro o
benef¡cio de Justi‡a Gratuita.Designo audiˆncia de concilia‡Æo
e apresenta‡Æo de defesa para o dia 24/03/03, ...s 14:30 horas,
e determino que seja o r‚u citado, consoante disposi‡Æo do
art. 277,CPC.Adv. IVAIR JUNGLOS-

81.-ACAO DE COBRANCA-1621/2002-EDNA CORREIA DA
SILVA e outros x ESTADO DO PARANA -Diante do elevado
n£mero de pessoas que compäem o p¢lo ativo, o valor das cus-
tas que tocar a cada uma ser reduzido, consoante informa a
Escrivania e, sendo as requerentes servidoras p£blicas, nÆo
convence a alega‡Æo de que nÆo podem arcar com as despe-
sas, razÆo pela qual indefiro o pedido de gratuidade
processual.Outrossim, emende a inicial para o fim de adequ -la
ao rito sum rio ( Art. 275,I,CPC) com a nova reda‡Æo dada
pela Lei 10.444/02), ante o valor dado ... causa, o qual ‚ inferi-
or a 60 (sessenta) sal rios m¡nimos.Isto posto, devem as de-
mandantes ser intimadas para efetuarem o devido preparo e
procederem ... emenda da inicial, no prazo de 10 dias, sob pena
de extin‡Æo.-Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI-

82.-ACAO DE COBRANCA-1625/2002-APARECIDA DE
FATIMA MELLO e outros x ESTADO DO PARANA -Diante
do elevado n£mero de pessoas que compäem o p¢lo ativo, o
valor das custas que tocar a cada uma ser reduzido, consoante
informa a Escrivania e, sendo as requerentes servidoras p£blicas,
nÆo convence a alega‡Æo de que nÆo podem arcar com as
despesas, razÆo pela qual indefiro o pedido de gratuidade
processual.Outrossim, emende a inicial para o fim de adequ -la
ao rito sum rio ( Art. 275,I,CPC) com a nova reda‡Æo dada
pela Lei 10.444/02), ante o valor dado ... causa, o qual ‚ inferi-
or a 60 (sessenta) sal rios m¡nimos.Isto posto, devem as de-
mandantes ser intimadas para efetuarem o devido preparo e
procederem ... emenda da inicial, no prazo de 10 dias, sob pena
de extin‡Æo.-Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1636/2002-HELLA & CIA
LTDA. e outros x BANCO REGIONAL DE DESENV DO
EXTREMO SUL - BRDE -Intime-se a parte embargada para,
querendo, impugnar, no prazo legal.ADV. THIAGO FARIA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1640/2002-INSTELMA
CONSTRUTORA DE OBRA LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar,
no prazo DE TRINTA DIAS.ADV. SIMONE KOHLER-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-24035/1987-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x HOTEIS PRIVE DO BRASIL LTDA.-
Anote-se o substabelecimento de fls. 290.Adv. MARIA ADRI-
ANA PEREIRA-

86.-FALENCIA DECRETADA-27820/1991-TIP TOP ALI-
MENTOS LTDA x -A pr¢pria situa‡Æo f tica, narrada pelo Sr.
S¡ndico, demonstra a impossibilidade de continuidade de
neg¢cios, e o preju¡zo semanal que vem gerando a
situa‡Æo.Desta forma, determino a cessa‡Æo da continuida-
de, mantendo-se apenas regular manuten‡Æo de
equipamentos.Invi vel, neste momento,a liquida‡Æo, por‚m,
estendo poss¡vel o arrendamento, a fim de auferir rendimentos
a massa,ao mesmo tempo em que se diminuem custos de
manuten‡Æo, e se mant‚m valorizada a marca.Determino, as-
sim, que o arrendamento ocorra por propostas, mediante
condi‡äes de prazo, 24 meses, e utiliza‡Æo e manuten‡Æo, ao
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menos de 50% do nome da marca, nos produtos, durante o pra-
zo de arrendamento. Designo, para tanto, o dia 17/12/2002, ...s
14:30 horas para abertura de propostas.Edital com o prazo de
dez dias, devendo o sr. S¡ndico proceder a necess ria
divulga‡Æo, noticiando, tamb‚m, de forma direta, aos pr‚-
interessados.As providˆncias requeridas pelo Minist‚rio P£blico
deverÆo ser procedidas nos autos de presta‡Æo de contas.Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI, SIMO-
NE FONSECA ESMANHOTTTO, CARLA CIENDRA COS-
TA, MARCOS ALBERTO PICOLI, MARCELO LUIZ
DREHER, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e FLA-
VIO RIBEIRO BETTEGA-

87.-AUTO FALENCIA-32463/1995-LUCA - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x -Como requer ...s fls.444 Anote-se.ADV.
ANDERSON LOVATO -

88.-HABILITACAO DE CREDITO-33771/1996-BANCO ABN
AMRO S/A x LUCA COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
Como requer ...s fls.111 Anote-se.ADV. ANDERSON LOVA-
TO.-

89.-RESTITUICAO-34120/1996-GRALHA AZUL S/A. CO-
MERCIAL ATACADOS x ELETROCEM COMERCIAL DE
MAT. ELETRICOS LTDA. -Retirar carta precat¢ria.-Adv.
MARIENE MIRANDA SCHMIDT, RENATO SEIDELER e
MUNIR GUERIOS FILHO-

90.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-38754/1998-
BANCO CITIBANK S/A x ACG INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. AL-
BERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZAGA M. CORREIA,
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

91.-FALENCIA-42794/2000-ROTA INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA. x ALUMIARTE COMERCIO DE
ESQUADRIAS ALUMINIO LTDA. -Homologada a desistˆncia
e extinto o processo.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

92.-FALENCIA-43735/2000-ORIENT RELOGIOS DA AMA-
ZONIA LTDA x BERTELLI JOIAS E RELOGIOS LTDA.-Ante
o exposto, acolho a prescri‡Æo arguida pela r‚ e, destarte, jul-
go extinto o processo, o que fa‡o com base no art. 269,IV do
CPC.Condeno o requerido a pagar as custas processuais e ho-
nor rios advocat¡cios, os quais arbitro em R$ 500.00 ( quinhen-
tos reais ) tendo em vista o tempo decorrido, a natureza da
demanda, o local da presta‡Æo do servi‡o e o grau de zelo do
advogado da parte vitoriosa.Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e
CELSO DA SILVA LABRES-

93.-FALENCIA-169/2001-BETUNEL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x TCA-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
-Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. MARIA APARECIDA K. CAETANO-

94.-FALENCIA-274/2001-JAPI MANUTENCAO DE AERO-
NAVES x PERFIL TAXI AEREO LTDA. -Ante o
exposto,DECLARO a falˆncia de PERFIL TAXI AEREO LTDA,
j qualificada acima, hoje, ...s 10:30 horas. Fixo o termo legal
no 60§ ( sexag‚simo) dia anterior ... data do primeiro
protesto.Nomeio S¡ndico Dr. Dalvid Bessa Alves.Apreesente a
falida a rela‡Æo de credores. Compare‡am os s¢cios, em 05
dias, a contar da intima‡Æo, em cart¢rio, para prestarem as
declara‡äes do Art. 34 da Lei Falimentar.Marco o prazo de 20
dias para as habilita‡äes de cr‚dito. -Adv. FABIANO STRA-
MANDINOLI SOARES e ALTIVO JOSE SENISKI-

95.-FALENCIA-430/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A. x EMBAPAR EMBALA-
GENS PARANA LTDA. -Homologada a desistˆncia e extinto o
processo.-Adv. MARCELO BERVIAN-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-445/2001-GIOVANI DA
CUNHA SILVEIRA e outros x MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A-Vista ao S¡ndico.Adv. VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO, MARINA BORIO, NILTON HIRT MA-
RIANO-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-490/2001-RUBENS RI-
BEIRO x HERMES MACEDO S/A.-Intime-se o autor das
informa‡äes prestadas pelo S¡ndico.Adv. LUIZ A BERTOC-
CO, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-696/2001-MARIA OLIN-
DA FARIA x DI FELLINE IND. E COM. DE BOLSAS LTDA.
-Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA-

99.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-263/2002-RO-
MARIO BONATTO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA-Vista ... Concordat ria.Adv. GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
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MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 125 00001/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 140 00412/2002
MARIA ISABEL BARTH COTAMI 126 00231/2001
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 009 00474/1992
MARILENE TREVISAN 140 00412/2002
MARIO JORGE SOBRINHO 046 00259/1998
MAURICIO JULIO FARAH 059 00380/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 130 00388/2001
MAURO RIBEIRO BORGES 024 00243/1995
MIEKO ITO 118 00317/1997

018 00282/1994
MIGUEL RAMOS CAMPOS 024 00243/1995

046 00259/1998
035 00481/1996

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 063 00096/2000
008 00390/1992

MILTON PAULO NOGUEIRA 010 10434/1992
MIRIAM KLAHOLD 111 00459/1994
MIRILI RIBEIRO TABORDA 108 00168/1991
MOACYR ALVARO DE SOUZA 012 00261/1993
MONICA REGINA RAMOS BACEL 106 00894/2002

098 00379/2002
NARA MARGARET VIANNA 141 00418/2002
NEI LUIS MARQUES 101 00488/2002
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 121 00318/1998
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 080 00347/2001
NEUDI FERNANDES 089 00155/2002
NEWTON PYTHAGORAS GUSSO ( 129 00382/2001
NILTON BUSSI 018 00282/1994
ODETE DE F.P. DE ALMEIDA 102 00630/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 067 00286/2000

057 00270/1999
015 00377/1993

OSMANN DE OLIVEIRA 048 00295/1998
OSMAR ALFREDO KOHLER 076 00227/2001

054 00218/1999
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 004 00399/1991
PAULO C.K. CASTOR 136 00387/2002
PAULO CEZAR GRUBER 031 00261/1996
PAULO JOSE GOZZO 136 00387/2002
PAULO ROBERTO B.MUNIZ 115 00428/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 053 00165/1999

049 00318/1998
002 00239/1991
023 00232/1995
071 00373/2000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 009 00474/1992
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 048 00295/1998
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 103 00862/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 097 00359/2002

286 47709/2001
284 47491/2001
283 47449/2001
279 47287/2001
278 47283/2001
277 47238/2001
276 47204/2001
274 46777/2001
273 46669/2001
272 46660/2001
271 46492/2001
270 46472/2001
269 46425/2001
268 46421/2001
267 46418/2001
265 45682/2001
275 47134/2001
280 47316/2001
281 47358/2001
282 47371/2001
285 47666/2001
287 47742/2001
288 47768/2001
289 47863/2001
290 47898/2001
169 37777/1999
168 37765/1999
266 46409/2001
162 34665/1999
146 91901/1983

2ª Vara da Fazenda
Pública
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151 21420/1997
163 34703/1999
176 42492/2001
170 38077/1999
152 22376/1997
160 33566/1999
165 36774/1999
164 36534/1999
173 40439/2000
167 37404/1999
166 37054/1999
159 32837/1999
202 43579/2001
207 43872/2001
227 44381/2001
226 44372/2001
224 44362/2001
223 44360/2001
222 44335/2001
157 27762/1998
154 24102/1997
214 44084/2001
215 44093/2001
216 44175/2001
241 44837/2001
242 44917/2001
210 44003/2001
209 43999/2001
248 45021/2001
249 45046/2001
251 45106/2001
252 45137/2001
253 45138/2001
204 43810/2001
203 43595/2001
201 43554/2001
261 45537/2001
240 44770/2001
239 44763/2001
238 44723/2001
237 44722/2001
236 44712/2001
234 44663/2001
233 44605/2001
231 44561/2001
232 44564/2001
230 44489/2001
243 44929/2001
217 44177/2001
187 42798/2001
188 42817/2001
183 42736/2001
184 42763/2001
221 44322/2001
220 44285/2001
260 45453/2001
186 42797/2001
219 44227/2001
195 43272/2001
194 43236/2001
228 44399/2001
262 45567/2001
193 43228/2001
208 43962/2001
256 45396/2001
257 45408/2001
258 45436/2001
259 45452/2001
212 44020/2001
182 42715/2001
180 42689/2001
179 42675/2001
178 42654/2001
177 42631/2001
190 43077/2001
191 43089/2001
156 26238/1998
254 45256/2001
255 45356/2001
235 44674/2001
250 45094/2001
229 44440/2001
206 43863/2001
205 43845/2001
211 44014/2001
153 23279/1997
174 41415/2000
171 38843/2000
181 42701/2001
150 20537/1996
147 18170/1995
225 44369/2001
148 19811/1996
218 44203/2001
155 25609/1997
172 39417/2000
161 33903/1999
175 42474/2001
189 43003/2001
185 42792/2001
192 43227/2001
200 43547/2001
199 43532/2001
198 43530/2001
197 43507/2001
196 43492/2001
264 45641/2001
263 45573/2001
149 19942/1996
244 44968/2001
245 45012/2001
246 45013/2001
247 45017/2001

213 44028/2001
PEDRO PAULO VITOLA 012 00261/1993
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 120 00221/1998

111 00459/1994
PRISCILA BRANDT PRESTES 004 00399/1991
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 010 10434/1992

007 00357/1992
REALINA P.CHAVES BATISTEL 117 00216/1997
REINALDO WOELLNER 031 00261/1996
REYNALDO ESTEVES 037 00498/1996
RICARDO H. WEBER 052 01226/1998
RICCARDO BERTOTTI 039 00217/1997

039 00217/1997
RODRIGO SHIRAI 097 00359/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 130 00388/2001
RONNIE KOHLER 076 00227/2001

054 00218/1999
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 047 00285/1998

038 00166/1997
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 072 00668/2000
RUBENS DE ALMEIDA 111 00459/1994
RUY BARBOSA CORREA FILHO 115 00428/1996
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 006 00265/1992
SAMUEL TORQUATO 035 00481/1996
SANDRO VICENTINI 004 00399/1991
SEBASTIAO GASPAR 115 00428/1996
SERGIO LUIS FERNANDES 111 00459/1994
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 106 00894/2002

098 00379/2002
SERSI REGINA DOS SANTOS 141 00418/2002
SIDNEY MARTINS 045 00231/1998

099 00390/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 003 00286/1991

025 00258/1995
023 00232/1995
012 00261/1993
033 00377/1996
014 00376/1993

SILVANA BALDANZI RIVERA 115 00428/1996
SIMONE KOHLER 013 00275/1993
SONIA REGINA SANTOS SILVE 046 00259/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 055 00249/1999

019 00464/1994
029 00394/1995
028 00363/1995

STTELA MARIS NERONE LACER 004 00399/1991
VALDEMAR REINERT 136 00387/2002
VALERY TULESKI RIECHI VIT 012 00261/1993
VANETE STEIL VILLATORI 115 00428/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 003 00286/1991

025 00258/1995
023 00232/1995
012 00261/1993
112 00482/1994
014 00376/1993

VERA LUCIA INES AMALFI VI 012 00261/1993
WAGNER DE JESUS MAGRINI 113 00189/1996
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 001 00273/1990
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 140 00412/2002

1.-REPARACAO DE DANOS-273/1990-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PEDRO PASCOAL CEBOLA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO,
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-239/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAIA BERNY PUBLI-
CACOES TCNICAS LTDA -A substituiçÆo processual, no caso
presente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi”
do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para
se manifestar, em cinco dias.—Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES, ARNALDO JOSE DA SILVA, FAUSTO PEREIRA DE
LACERDA FILHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/1991-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x PLATEIMPRESS CIRCUITO IMPRES. PROF. -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-399/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x C R ALMEIDA S/A
ENG E CONSTR -Manifestem-se as partes.—Adv. PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, STTELA MARIS NERONE
LACERDA, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, SAN-
DRO VICENTINI e PRISCILA BRANDT PRESTES-

5.-ORDINARIA-467/1991-ANITA DO NASCIMENTO x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-
se o requerente.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-265/1992-ROLIVIA CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LT x DIRETOR DO CEN-
TRO DE SANEAMENTO E V -Defiro a petição de fls. -Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

7.-71.-REINTEGRACAO DE POSSE-234/1993-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRIGO-
VILLE-IND.COM.DE CARNES,DERIV. -Contados pelo va-
lor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.- -
Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO-

8.-60.-INDENIZACAO-11173/1992-GUILHERME ZENI S/M
E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM PR - DER/PR -Cobrança de autos, conforme preve o
art. 196, do Código de Processo Civil.—Adv. JOEL G. COIM-
BRA-

9.-DESAPROPRIACAO-474/1992-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ARNOLDO VALDIR DA COSTA E S/M -Considerando
disposição da Lei Estadual 12601/99, que definiu em 5.400
UFIR, as obrigações de pequeno valor a que alude o art. 100,

parágrafo 3º da Constituição Federal de 1988, determino a ex-
pedição da certidão competente. Após, intime-se a parte titular
ddo crédito para que encaminhe a certidao e requerimento ao
Procurador Geral do Estado.—Adv. PAULO ROBERTO F.
PEREIRA, JOSE CID CAMPELO FILHO, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO e MARIA LIZANE MACHADO
BRUM-

10.-ORDINARIA-10434/1992-CASSIO ARANTES PEREIRA
E S/M x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM -Manifestem-se as partes.—Adv. MILTON PAU-
LO NOGUEIRA, EUMERO DE OLIVEIRA E SILVA, CESAR
AUGUSTO SILVA, ELIAS SIQUEIRA SALIBA, ATHOS PE-
DROSO, JOSE ALVES BACELAR, MARCOS VENICIUS
ZANELLA, ALUIZIO ANTUNES JUNIOR, JOAO GUAL-
BERTO PINHEIRO JUNIOR, RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR, LUIR CESCHIN e CARLOS FREDERICO MARES
DE SOUZA F.-

11.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-260/1993-CO-
HAB-CT x LUIZ HENRIQUE PIRES DO ROSARIO S/M -
Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ GONZAGA CAPRI-
GLIONE e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-261/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO HIROSHI
HASEGAWA E OUTRO -A substituiçÆo processual, no caso
presente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi”
do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para
se manifestar, em cinco dias.—Adv. ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, VALERY TULESKI RIECHI VI-
TOLA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-275/1993-COMPANHIA
SULINA BEBIDAS ANTARCTICA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -Manifeste-se o requerido.—Adv. SIMONE KOHLER-

14.-57.-ORDINARIA-8552/1992-GEORGE B.GOMM x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -Cobrança de autos, conforme preve
o art. 196, do Código de Processo Civil.—Adv. JOSE AUGUS-
TO AMARAL PATRUNI-

15.-193.-FALENCIA-134/1991-AUTO MECANICA DE JOSE
MESSIAS CANDI x M BRASIL CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMEN -Cobrança de autos, conforme preve o art. 196, do
Código de Processo Civil.—Adv. ADAO MONTEIRO-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-227/1994-LAURA BA-
LARDINI JAEGER x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO -Considerando disposição da Lei Estadual 12601/
99, que definiu em 5.400 UFIR, as obrigações de pequeno va-
lor a que alude o art. 100, parágrafo 3º da Constituição Federal
de 1988, determino a expedição da certidão competente. Após,
intime-se a parte titular ddo crédito para que encaminhe a cer-
tidao e requerimento ao Procurador Geral do Estado.—Adv.
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, CLEMERSON MER-
LIM CLEVE, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-254/1994-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x LUIZ
JOSE DA CRUZ MACHADO -Cumpra-se o venerando acor-
dão retro.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ELEVIR
DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR DIONYSIO NETO e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

18.-BUSCA E APREENSAO-282/1994-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x RAUL CARAVELLI MARIN -Defiro a
petição de fls. 101.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-
NI, NILTON BUSSI, MIEKO ITO, BETHINA SOUZA DO
AMARAL e ERIKA HIRISHIMA FRAGA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-464/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x M B A
DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS -Defiro a petição de
fls. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-479/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BOGA-
RY EFIGENIA CASSOLI MONTEMOR -Defiro a petição de
fls. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

21.-ORDINARIA DECLARATORIA-760/1994-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Contados e preparadas as custas, vol-
tem.—Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

22.-ORDINARIA DE ANUL.ATO ADM-210/1995-FERNAN-
DO FURLANETTO x ESTADO DO PARANA -Preparadas as
custas de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de
citaçÆo, fixados os honorários em 10% para o caso de pronto
pagamento. Intime-se. Anote-se junrto ao Distribuidor a pre-
sente execuçÆo.—Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREI-
RA, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, JOEL GERAL-
DO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

23.-MONITORIA-232/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x BENEDITO REIS DE SIQUEIRA -Defiro a petição
de fls. -Adv. DEISE A.BORBA M.E.SILVA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

24.-DECLARATORIA DE DIREITO-243/1995-ANTONIA
BRANCO LIMA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO DO PARANA -IPE -Manifestem-se as partes.—Adv.
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, MAURO RIBEIRO BOR-
GES, JOEL GERALDO COIMBRA, MIGUEL RAMOS CAM-
POS e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

25.-MONITORIA-258/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EUNICE APARECIDA PEREIRA -Defiro a petição
de fls. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-293/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS
ALBERTO SILVA -Defiro a petição de fls. -Adv. GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

27.-165.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/1999-LETS AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x BRDE -
BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO SUL-
Acolho o parecer Ministerial retro. Encaminhe-se os presentes
autos à 3ª Vara da fazenda Pública. Intime-se.- Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE e EDE-
GARD A.C.LESSNAU-

28.-220.-HABILITACAO DE CREDITO-224/1998-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x EXPRESSO SUL BRA-
SIL -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. SERGIO LUIZ M.
SANTOS DAL’LIN-

29.-

30.-ORDINARIA DECLARATORIA-860/1995-VIACAO JOIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIRLEI
TRISOTTO-

31.-ORDINARIA-261/1996-POLICAL INDUSTRIAL DE CAL
LTDA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. ANTONIO
IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO, PAULO CEZAR GRU-
BER, REINALDO WOELLNER e CELSO LUCINDA-

32.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-264/1996-JULIO
JESUS DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerido.—Adv. JOEL GERALDO COIMBRA,
JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

33.-51.-PROTESTO JUDICIAL-488/1991-ESTADO DO PA-
RANA x CIDADE BALNEARIA CAIOBA LTDA -Cobrança
de autos, conforme preve o art. 196, do Código de Processo
Civil.—Adv. WILTON VICENTE PAESE-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-415/1996-ELSON ANTU-
NES CORDEIRO x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerido.—Adv. JOSE ANTONIO PERES GEDIEL, JOEL
GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

35.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-481/1996-JULIE-
TA BUZETTI STUPNICKI x IPE - INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO ESTADO -Expeça-se Precatório Requisitório.—
Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU, SAMUEL TORQUA-
TO, JOEL GERALDO COIMBRA, DALMI MARIA DE OLI-
VEIRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

36.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-492/1996-ENTI-
LES DA CONCEICAO e outros x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. LUCI RAYMUNDO DAMA-
ZIO-

37.-ORDINARIA-498/1996-MASSA FALIDA DE GUARDI-
NI INCORP E EMPREEND LTDA x JOAO BATISTA DA
CUNHA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. REY-
NALDO ESTEVES, LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-

38.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-166/1997-
JORGE LOPES e outros x ESTADO DO PARANA -Vistos e
examinados. Face ao exposto, considerando-se ainda as razões
do Dr. Curador, que acolho na integra, julgo improcedente a
presente ação, eis que a alteração dos índices, originariamente
impostos pela Lei 6417/73, fez-se de modo permissivo, de for-
ma que os percentuais posteriores pagos ao policial militar, não
importaram em redução de vencimentos. Indefiro o pedido de
gratuidade da justiça, face à pluralidade de autores que dividi-
rão o ônus e à falta de comprovação do estado de miserabilida-
de. Em consequência, condeno os requerentes ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20,
parágrafo 4º do CPC.—Adv. ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI, GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO OLIVEIRA, HER-
METE DE SOUZA BORGES, JOEL GERALDO COIMBRA,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR e MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO-

39.-DECLARATORIA-217/1997-JOSE JUNIOR ANDRELI-
NIO e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI, ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA, IRIA REGINA MARCHIORI, RIC-
CARDO BERTOTTI, LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO,
RICCARDO BERTOTTI-

40.-ORDINARIA DECLARATORIA-313/1997-DALLEGRA-
VE MADEIRAS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem.- -Adv. CHIRLEI TRISOT-
TO-

41.-145.-ORDINARIA-215/1999-KLASSUL INDUSTRIAL
DE ALIMENTOS S/A e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- A especificação de provas. Int.- Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SAR-
TORI e SILVIO NAGAMINE-

42.-ORD DECL DE INEXIGIB. FISCAL-1241/1997-VIACAO
JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIR-
LEI TRISOTTO-
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43.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1313/1997-CATANIA ME-
TAIS LTDA x BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO
DO EXTREMO SUL -Manifeste-se o requerido.—Adv. EDE-
GARD A.C.LESSNAU-

44.-MONITORIA-213/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DJALMA ALVES DE SOUZA -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-231/1998-U R
B S - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x AUSTROBRAS
COMIDAS TIPICAS AUSTRIACAS LTDA e outros -Defiro a
petição de fls. -Adv. SIDNEY MARTINS, FERNANDO MU-
NIZ SANTOS e MAGALI GIACOMASSI-

46.-ORDINARIA-259/1998-BENEDITA RAIMUNDO x IPE -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Preparadas
as custas de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado
de citaçÆo, fixados os honorários em 10% para o caso de pronto
pagamento. Intime-se. Anote-se junrto ao Distribuidor a pre-
sente execuçÆo.—Adv. SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA, MARIO JORGE SOBRINHO, JOEL GERALDO COIM-
BRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS e MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO-

47.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-285/1998-
ERNANI JOSE BURZYNSKI e outros x ESTADO DO PARA-
NA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI, JOEL GERALDO COIMBRA, ARI-
ANNA DE NICOLAI PETROVSKI e MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO-

48.-DECLARATORIA DE NULIDADE-295/1998-JOAO
GUALBERTO FERREIRA JUNIOR x ESTADO DO PARA-
NA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. PAULO RO-
BERTO TROMPCZYNSKI, JOEL GERALDO COIMBRA,
OSMANN DE OLIVEIRA e MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-318/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALTER DE OLIVEI-
RA LIMA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

50.-100.-EMBARGOS DE DEVEDOR-408/1996-TUPAM DE
AGUIAR BORGES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem.- -Adv. CARLOS ALBERTO CLARO, SAU-
LO BONAT DE MELLO-

51.-BUSCA E APREENSAO-479/1998-RIO PARANA COMP
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x IMPRIME-
PAR INDUSTRIA GRAFICA EDIT. SERIGRAFIA LTDA -
Defiro a petição de fls. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

52.-DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-1226/1998-ADE-
MAR SOARES BRUM e outros x ESTADO DO PARANA-
Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos iniciais. Conde-
no os autores ao pagametno das custas processuais advocatíci-
os, que fixo em R$ 500,00, valores estes que devem obedecer à
regra do art. 12 da Lei nº 1060/50. Custas de lei. P.R.I.- Adv.
RICARDO H. WEBER, JOEL GERALDO COIMBRA, LILI-
AN DIDONE e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-165/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERA LUCIA MOU-
TINHO DE SOUZA e outros- Considerando o pedido retro,
julgo extinto o presente pedido o que faço com arrimo no art.
791, I, ddo CPC. Custas pela exequente e sem honorários. P.R.I.-
Adv. DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

54.-ORDINARIA-218/1999-A B M ESCRITORIO MOLINA-
RI S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Cumpra-se o
venerando acordão retro.-Adv. HUGO MARTINS KOSOP,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

55.-RESTITUICAO-249/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A x BAZAR DE DECORACAO IRAN LTDA -Manifestem-
se as partes.—Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e BRAZILIO BA-
CELAR NETO-

56.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-268/1999-
WILLIANS ZIENTEK DA SILVA e outros x CONSELHO DA
POLICIA CIVIL -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv.
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, EROULTHS CORTI-
ANO JUNIOR, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-270/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR PEDRO DAN-
NEMANN e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GON-
CALVES-

58.-109.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-245/1997-
TECNIGESSO SERVICOS S/C LTDA x BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Assiste razão
ao retro requerente, com exceção das custas processuais, que
ficarão ao seu encargo, conforme item “a” de fls. 208. Intime-
se o retro requerente para o preparo das custas processuais, e,
efetivado, voltem para homologação. Int.- Adv. SANDRO W.
PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS EFING, FER-
NANDO ROCHA FILHO-

59.-EMBARGOS DE DEVEDOR-380/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE TIJOLOS WARCHESKI LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Recebo o recurso
em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para contra-
arrazoar, querendo.—Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN

DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e
ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-431/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ CARLOS DIAS -
Defiro o pedido de fls. 66/67 e determino sejam feitos as dili-
gências, individual quanto a imissÆo posse do imóvel, no razo
de cinco dias.- Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).—Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE-

61.-NULIDADE-833/1999-CRISTUR - CRISTO REI AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- DEfiro (fls. 504).-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

62.-ORDINARIA DECLARATORIA-927/1999-VIACAO JOIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIRLEI
TRISOTTO-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-96/2000-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS ANHANGA LTDA x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Tendo em vista a nÆo
possibilidade de conciliaçÆo entre as partes face as petiçäes
de fls. 158 e 160, passo a sanear diretamente o processo, como
forma de celeridade processual. Depreende-se dos autos que
inexistem preliminares a serem apreciadas. No mais, o proces-
so encontra-se em ordem, razÆo pela qual o declaro sneado. O
ponto controvertido baseia-se na aapuraçÆo de eventual ilega-
lidade da cobrança de encargos contratuuais excessivos e a
consequentemente evoluçÆo errônea do saldo devedor do con-
trato de fls. 32/35.. Assi, defiro a produçÆo tÆo somente da
prova pericial formulado pela parte requerente em fls. 156.
Nomeio como perito a Sra. DENISE S. KHURY, devendo a
mesma ser intimada para apresentar a proposta de seus honorá-
rios em 5 dias. No mesmo prazo deverÆo as partes apresentar
quesitos e indicar assistentes técnicos. Após, se assim concor-
dar, caberá à parte requerida o depósito dos honorários perici-
ais, tendo em vista ter requerido a produçÆo da prova mencio-
nada em fls. 156, iniciando-se os trabalhos em seguida, com
entrega ddo laudo nos autos em 60 dias, manifestanddo-se as
partes. Int.- Adv. CARLYLE POPP, ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAU-
CO IWERSEN-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/2000-ESTADO DO
PARANA x CECILIA GERIGK CARDOSO -Considerando
disposição da Lei Estadual 12601/99, que definiu em 5.400
UFIR, as obrigações de pequeno valor a que alude o art. 100,
parágrafo 3º da Constituição Federal de 1988, determino a ex-
pedição da certidão competente. Após, intime-se a parte titular
ddo crédito para que encaminhe a certidao e requerimento ao
Procurador Geral do Estado.—Adv. MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

65.-REVISAO DE CONTRATO-233/2000-CLAUDIO RENA-
TO NEUMANN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO -Manifeste-se o requerido.—Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

66.-REPARACAO DE DANOS-241/2000-ESTADO DO PARA-
NA x ELI DA SILVA MOREIRA e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. ARNALDO MORO FILHO, JOEL GERAL-
DO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIANA INGRETT
DA CRUZ e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCAL-
VES-

68.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-305/2000-SISES-
PAR SISTEMA DE ESQUADRIAS PARANA LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR-

69.-OBRIGACAO DE FAZER-307/2000-MARLENE DELA-
VY NICALOSKI x ESTADO DO PARANA -Vista ao apelado
para responder no prazo legal.—Adv. JOEL GERALDO CO-
IMBRA, LEILA CUELLAR e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

70.-173.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/1999-ESTADO DO
PARANA x LAURA BALARDINI JAEGER -VISTA AO RE-
QUERENTE.-Adv. MIGUEL RAMOS CAMPOS e JOEL G.
COIMBRA-

71.-81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-205/1994-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUY SELEME -
VISTA AO REQUERENTE.-Adv. NILTON BUSSI-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-668/2000-VANIN
TRANSPORTE DE CARGAS A GRANEL LTDA x DIRETOR
GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN-
DEfiro o pedido de desistência da impetrante de fls. 42 e julgo
extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do
mérito, com fulcro no artio 267, VIII do CPC. Deixo de dar
vista a autoridade apontada como coatora face a desnecessida-
de para o fim de julgamento. Outrossim, deixo de condenar a
impetrante em honorários advocatícios, haja vista o contiddo
na Súmula 105 do STJ e 512 d STF, acordando apenas com as
custas processuais. Após o trânsito em julgado procedam-se a
baixa na distribuiçÆo e arquivem-se. P.R.I.- Adv. LUIZ PAU-
LO WILLE e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

73.-ORDINARIA DECLARATORIA-990/2000-VIACAO JOIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIRLEI

TRISOTTO-

74.-INTERPELACAO JUDICIAL-211/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ELI-
DIA CORDEIRO DE OLIVEIRA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

75.-RESOLUCAO CONTRATO-217/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CELIA
CRISTINA DE OLIVEIRA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

76.-DEC.DE INEXISTENCIA DE OBRIGA-227/2001-CAFE
AUTOMATIC LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Vista ao
apelado para responder no prazo legal.—Adv. OSMAR AL-
FREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-239/2001-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
VANSUZA LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD A.C.LESSNAU-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-249/2001-MARIA ROSA DE
BRITO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. MARCELLO TABORDA RI-
BAS e LUIZ ANTONIO REQUIAO-

79.-INTERPELACAO JUDICIAL-283/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x NIL-
TON ANTONIO MAZUR e outros -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

80.-82.-DESAPROPRIACAO-258/1994-SANEPAR x PERAL
FERREIRA PINTO E S/M -VISTA AO REQUERENTE.-Adv.
INACIO HIDEO SANO-

81.-DECLARATORIA DE DIREITO-411/2001-MARIA LU-
CIA DE PAULA URBAN e outros x IPARDES INSTITUO
PARAN DE DESENV ECONOMICO SOCIAL e outros -Vista
ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. ARISTIDES
RODRIGUES DO PRADO NETO, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO, CLEMERSON MERLIN CLEVE e CASSIA-
NO LUIZ IURK-

82.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-472/2001-VITO-
RIA MARIA REGINATO e outros x ESTADO DO PARANA -
Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-707/2001-VIACAO
JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIR-
LEI TRISOTTO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-708/2001-VIACAO
JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIR-
LEI TRISOTTO-

85.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-710/2001-VIACAO
JOIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv. CHIR-
LEI TRISOTTO-

86.-REPARACAO DE DANOS-724/2001-ALEVIR LOUREN-
CO x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA- Consideranddo a hipótese de nÆo conciliaçÆo le-
vantada pela parte ré, passo a sanear diretamente esta deman-
da. A preliminar de ilegitimidade passiva nÆo merece prospe-
rar, pois o marido possui legitimaçÆo ativa para pleitear judi-
cialmente ressarcimento de danos causados em imóvel comum
do casal, já que compete, pelo atual Código Cívil, a adminis-
traçÆo dos bens do casal. Neste sentido é a jurisprudencia
(RTFR 161/181). Sobre o procedimento adotado, optou este
juízo no rito ordinário, tendo em vista e natureza da lide e a sua
complexidade, sendo possível esta conversÆo, desde que nÆo
haja prejuízo para as partes (VI - ENTA, concl. 51, aprovada
por unanimidade). Afasto, também, este preliminar. No mais,
estào presentes as condiçäes da açÆo, razÆo pela qual decla-
ro-o saneado. O ponto controvertido baseia-se na eventual res-
ponsabilidade da SANEPAR pelo nÆo fornecimento de água e
se isto foi o nexo casal para o dano sofrido. Como a parte auto-
ra pediu apenas a prova testemunhal, e nÆo mais possível fa-
zer perícia no local, pois já foi limpo, admito apenas aquela
primeira prova, designando o ddia 25/02/03, às 14:00 horas,
para a realizaçÆo da auddiência de instruçÆo e julgamento.
Int.- Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS EDRI-
EL POLZIN e CLEVERSON JOSE GUSSO-

87.-ORDINARIA DECLARATORIA-937/2001-DALLEGRA-
VE MADEIRAS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Contados e preparadas as custas, voltem.—Adv.
CHIRLEI TRISOTTO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-151/2002-VOLEN-
TIERE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Vistos,
etc. Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos, man-
tendo a CDA 02168607-7 como lançada, com base na motiva-
çào acima. Custas processuais e honorários advocatícios pela
parte embargante, que arbitro em 20% sobre o valor da dívida,
com base no art. 20, par. 4º, do CPC. Certifique-se nos autos
principais. P.R.I.- Adv. ERENI INES CASARIN, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-

89.-DECLARAT. DE INEXIST. DE DEB.-155/2002-SUPER-

MERCADO GRACITAN LTDA x COPEL DISTRIBUICAO
S/A- sobre a contestaçÆo diga aa parte autora, em 10 dias.
Int.- Adv. NEUDI FERNANDES-

90.-RESOLUCAO CONTRATO-262/2002-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MA-
RIA JOSETE GRACIANO IACHINSKI -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIA-
NE LOVATO-

91.-INTERPELACAO JUDICIAL-266/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x OS-
VALDIR JOSE GOMES GOUVEIA -Pagas as custas, decorri-
das 48 horas, entreguem-se os autos a suplicante independen-
temente de traslado, ex-vi, do art. 872, do CPC.—Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, LIRIANE LOVATO e JULIO CESAR CAPRONI-

92.-DECLARATORIA DE DIREITO-288/2002-ANA DE JE-
SUS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-

93.-MEDIDA CAUTELAR-299/2002-VIBE BAR LTDA x
SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA - DEL.ORDEM
SOCIAL- Vistos, etc. Tendo em vista que a parte autora foi
intimada pessoalmente para dar andamento ao feito (fls. 24 ,
verso), quedando-se inerte e tendo em vista que deixou de ajui-
zar a açÆo principal no prazo estabelecido em lei e, finalmen-
te, tendo em vista que a liminar perdurou apenas por trinta dias,
julgo extinto o presente processo, com base nos artigos 267,
III, e artigo 806 do CPC, sem julgamento ddo mérito. Custas
pela parte autora. P.R.I.- Adv. FREDERICH MARK-

94.-INTERPELACAO JUDICIAL-321/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x AL-
VINO PEREIRA DA SILVA E S/M -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIA-
NE LOVATO-

95.-204.-HABILITACAO DE CREDITO-254/1994-ANDRA-
DE FATORING LTDA x P M LAMINADOS DE MADEIRA
LTDA- Cumpra-se integralmente a cota retro ministrial.- Adv.
ALCEU WALDIR SCHULTZ, ELLIS ERNANI CECHELERO
e FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO-

96.-108.-DECLARATORIA-242/1997-LUIZ DOS SANTOS e
outros x ESTADO DO PARANA- Defiro, em termos, o pedido
de fls. 182, com o qual concordou a Curadoria.- Adv. FATIMA
APARECIDA LUCCHESI, ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
IRIA REGINA MARCHIORI, RICCARDO BERTOTTI, LUIZ
HUMBERTO FREITAS RIBEIRO, JOEL G. COIMBRA e
LEILA CUELLAR-

97.-231.-DECLARACAO DE CREDITO-219/1999-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x TRANS-
PORTADORA RIO BRIOZO LTDA e outros -VISTA AO RE-
QUERENTE.-Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN, TADEU
DONIZETI BARBOSA RZNISKI-

98.-196.-RESTITUICAO DE CREDITO-8667/1992-BMG -
FINANCEIRA S/A |CRED.FIN.INV. x TRANSPORTADORA
SULIMPAR LTDA -Cobrança de autos, conforme preve o art.
196, do Código de Processo Civil.—Adv. CARLOS JUAREZ
WEBER-

99.-63.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-12554/1992-
JACYR ROSA E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Cobran-
ça de autos, conforme preve o art. 196, do Código de Processo
Civil.—Adv. ARMANDO STRANO-

100.-COMINATORIA-436/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ARTHUR GOMES FILHO -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ITALO TANAKA JUNIOR-

101.-ORDINARIA-488/2002-ALBINO JOEL DA SILVA x
ESTADO DO PARANA- Defiro a emenda da inicial, com as
anotaçäes devidas. O remanescente das custas será pago ao fi-
nal, antes da sentença. Cite-se. Int.- Adv. NEI LUIS MARQUES-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-630/2002-LUCIMARA
TRINDADE DA SILVA x LUCIA GUIDOLIN REGIS e ou-
tros- No mais, condiciono a apreciaçÆo ddo pedido de conces-
sÆo dos benefícios da gratuidade, à declaraçÆo em cinco dias
e sob as penas da Lei, de que nÆo contratou, o autor, honorá-
rios advocatícios à execuçÆo dos serviços, eis que o benefício
o dispensária deste pagamento, nos termos do art. 3º, V da LAJ,
facultando-lhe, neste mesmo prazo, querendo, efetuar o prepa-
ro imediato das custas processuais. Int.- Adv. ODETE DE F.P.
DE ALMEIDA-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-862/2002-ITALO BE-
LON NETO x INSPETOR REGIONAL DE FISCALIZACAO-
Vistos, etc. Pelo exposto, indefiro a liminar pretendida pelos
argumentos acima expostos. Notifique-se a autoridade aponta-
da comno coatora para que no prazo de 10 dias apresentar as
informaçäes necessárias, com a finalidade de uma melhor valo-
raçÆo ddo mérito da presente demanda. Int.- Adv. PAULO
SERGIO S. CACHOEIRA e MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA-

104.-MANDADO DE SEGURANCA-871/2002-ZHOQ’S IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA x DIRETOR DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA EST PR e outros
-Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento
nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo
atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No
mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que
a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido
no artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Int. Intime-se a parte interessada para antecipar o re-
colhimento das despesas do Sr. Oficial de Justiça. (Portaria nº
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04/99).- —Adv. ILIA DE MOURA E COSTA-

105.-DECLARATORIA-891/2002-BRASOIL DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Intime-se a parte interessada para ante-
cipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. JARBAS AFONSO O PEDROZA e
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROSA-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-894/2002-JOSE LUIZ
DA LUZ ROCHA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO PARANA- Pelo exposto, indefiro a liminar pre-
tendida. Notifique-se a autoridade para que, no prazo de 10
ddias, preste as informaçäes necessárias. Int.- Adv. SERGIO
MANOEL MASTECK RAMOS e MONICA REGINA RAMOS
BACELLAR-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-984/2002-VALCIR COR-
DOVA BICUDO x GERENTE ADMINISTRATIVO DA URBS-
Defiro o pedido de concessÆo dos benefícios de assistencia
judiciária, com fulcro nos artigos 3º e 4º, observando-se o arti-
go 12, todos da Lei nº 1060/50, tendo em vista os argumentos
dispensados e documento de fls. 26 qie recebo sob as penas da
lei. No mais, deverá o impetrante emendar a inicial compro-
vando o ato tido como arbitrário ou abusivo, demonstrando que
o candidato aprovado em 78º ffoi efetivamente nomeado. Int.-
Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE-

108.-FALENCIA-168/1991-BENFA FACTORING ADMINIS-
TRACAO DE BE x INCOEXMA INDUSTRIA COMERCIO E
EXPOR -Manifeste-se o requerente.—Adv. LACIR GUAREN-
GHI, MIRILI RIBEIRO TABORDA-

109.-RESTITUICAO DE MERCADORIA-252/1992-BADEP -
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x FERREI-
RA CAMPOS IND COM EMBALAGENS -Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

110.-DECLARACAO DE CREDITO-222/1994-BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S/A x ELETRO HAMER
COMERC.DE MAT.ELETRIC -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-459/1994-AMARILDO
BLASIUS x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Cumpra-se o
venerando acordão retro.-Adv. MIRIAM KLAHOLD, RUBENS
DE ALMEIDA, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO
LUIS FERNANDES e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-482/1994-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VR CONSTRUCOES LTDA -
Defiro a petição de fls. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

113.-FALENCIA-189/1996-A A S LOCACAO E INTERME-
DIACAO DE TELEFONES LTDA x C CASAGRANDE E CIA
LTDA- Em substituiçÆo ao Síndico nomeado, nomeio o Dr.
DOMINGOS CAPORRINO NETO, devendo ser intimado para
prestar compromisso em cinco dias. Int.- Adv. ALDO DE MAT-
TOS SABINO, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, WAG-
NER DE JESUS MAGRINI e DOMINGOS CAPORRINO
NETO-

114.-HABILITACAO TRABALHISTA-335/1996-JOSE BEN-
TO GUILHERME x VIDRACARIA COMETA DO PARANA
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

115.-PRESTACAO DE CONTAS-428/1996-SINDICO MAS-
SA FALIDA S/A CORTUME CURITIBA x - Vistos. O síndico
da massa falida em questÆo apresentou as suas contas para o
período de outubro de 2001 a janeiro de 2002, oportunidade
em que o agente ministerial opinou favoravelmente. Conside-
rando que houve anuência ao que foi apresentado, julgo boas
as contas do respectivo período. P.R.I.- Ao arquivo.- Adv. BRA-
ZILIO BACELAR NETO, SEBASTIAO GASPAR, VANETE
STEIL VILLATORI, ILIAN LOPES VASCONCELOS, PAU-
LO ROBERTO B.MUNIZ, SILVANA BALDANZI RIVERA,
LEONARDO S. DE PAOLA, JANETE CALDAS, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO, DANIEL HACHEM, RUY BAR-
BOSA CORREA FILHO, ELIZABETH CRISTINA MIGUE-
LOTO, MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNI-
OR e CHRISTIANE SEIDEL-

116.-BUSCA E APREENSAO-162/1997-BANCO BRADES-
CO S/A x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Diante da infor-
maçào retro, intime-se para recolhimento das custas de execu-
çÆo e após cite-se, fixado honorários em 10% para caso de
pronto pagamento.- Adv. DANIEL HACHEM, ANTONIO
GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE e AYRTON CORREIA
ROSA-

117.-RESTITUICAO DE MERCADORIA-216/1997-PNEU-
BIG COMERCIAL LTDA x INDUSTRIA GRAFICA E EDI-
TORA SERENA LTDA -Contados e preparadas as custas, vol-
tem.—Adv. REALINA P.CHAVES BATISTEL-

118.-DECLARACAO DE CREDITO-317/1997-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x AUTOMATON EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA -Manifestem-se as partes.—Adv.
MIEKO ITO, JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR
NETO-

119.-61.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-11183/
1992-BANESTADO S/A CREDITO FIN.INVEST x MARCIO
BREITMEYER -Cobrança de autos, conforme preve o art. 196,
do Código de Processo Civil.—Adv. JOAQUIM CIRINO-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-221/1998-JOSE OTAVIO
PANEK e outros x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Mani-
feste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ALCEU MACHADO
FILHO e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

121.-FALENCIA-318/1998-NIPOSUL COMERCIO E
REPRES.PROD.ALIMENTICIOS LTDA x F&W QUALITY
SERVICOS E ALIMENTOS -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

122.-FALENCIA-414/1998-TECELAGEM JACYRA LTDA x
C R K JEDE ** DECRETADA ** -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-237/1999-INFIBRA SO-
CIEDADE ANONIMA x TELE TELHAS COML PARANA
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE PAIS SOBRI-
NHO-

124.-HABILITACAO DE CREDITO-237/2000-3M DO BRA-
SIL LTDA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Defi-
ro a petição de fls. -Adv. DANIEL BARBOSA MAIA-

125.-ORDINARIA-1/2001-HELENO & FONSECA CONS-
TRUTECNICA S/A x G R B ALVES E COMPANHIA LTDA-
Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
declarando nula a duplicata nº 1754, com a confirmaçÆo defi-
nitiva da liminar de sustaçÆo do protesto do título junto ao 4º
Ofícios de Protesto de Títulos da Comarca de SÆo Paulo Capi-
tal. Outrossim, como a autora decaiu em parte mínima do pedi-
do, e tendo em vista a situaçÆo falimentar da ré, apenas con-
deno a mesma ao pagamento de custas processuais. Custas de
lei. P.R.I.- Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA, AYRTON CORREIA ROSA e MARIA CRISTI-
NA DE ALMEIDA-

126.-HABILITACAO DE CREDITO-231/2001-EVELISE DE
FATIMA LOURENCO x TRANSOVER TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA -Manifestem-se as partes.—Adv. MARIA
ISABEL BARTH COTAMILAN, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
AYRTON CORREIA ROSA-

127.-FALENCIA-292/2001-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x FARMACIA OESTE LTDA
-Manifeste-se o requerente.—Adv. EROS TABORDA RIBAS-

128.-FALENCIA-310/2001-GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS LTDA x ALM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

129.-67.-REINTEGRACAO DE POSSE-13646/1992-BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ARACAN ARAPONGAS CMINHOES LTDA -Cobrança de
autos, conforme preve o art. 196, do Código de Processo Ci-
vil.—Adv. HUGO MARTINS KOSOP-

130.-64.-MANDADO DE SEGURANCA-12798/1992-NIL-
SON BARBOSA DO CARMO x DELEGADO DE POLICIA
DO 5. DISTRITO -Cobrança de autos, conforme preve o art.
196, do Código de Processo Civil.—Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

131.-

132.-RESTITUICAO DE BENS-397/2001-JOAO ROBERTO
DIAS BATISTA BITENCOURT x EXPRESSO SUL BRASIL
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

133.-FALENCIA-432/2001-MIRA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES S/A x ARENE COM DIST REPRES DE COSMETI-
COS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ALFREDO C.
RICCIARDI-

134.-HABILITACAO DE CREDITO-239/2002-ANDRE DIAS
x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOREL SALOMAO
KHURY-

135.-232.-HABILITACAO DE CREDITO-220/1999-ALE-
XANDRE ZACARIAS BARRETO x EXPRESSO SUL BRA-
SIL LTDA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. MARLY T. PA-
NICHI-

136.-66.-INDENIZACAO-13518/1992-GILMAR BERTE E S/
M x MUNICIPIO DE CURITIBA -Cobrança de autos, confor-
me preve o art. 196, do Código de Processo Civil.—Adv. CAE-
TANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

137.-HABILITACAO DE CREDITO-397/2002-SOCIETE GE-
NERALE LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x EX-
PRESSO SUL BRASIL LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. IRINEU PETERS-

138.-HABILITACAO DE CREDITO-398/2002-SOCIETE GE-
NERALE LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x EX-
PRESSO SUL BRASIL LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. IRINEU PETERS-

139.-FALENCIA-400/2002-ELETROTEC MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA x MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS
E HIDRAULICAS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ITO TARAS-

140.-FALENCIA-412/2002-KALOP COMERCIAL LTDA x
SUPERMERCADO FANTINATO LTDA - Já que foi o Juízo
quem concedeu prazo para o pagamento, isto de acordo com
uma noçÆo de direito social, e nÆo pelo credor, mister aguar-
dar-se o cumprimento total da dilaçÆo de prazo para o paga-
mento de todas as parcelas, já qe, se ito nÆo for feito, seguirá
o processo e qualquer valor depositado entrará para aa massa
falida, se houve procedência do pedido. No mais, intime-se o
devedor para o depósito dda segunda parcela, que se vence no
proximo dia 30. Int.- Adv. MARILENE TREVISAN, MARCE-
LO TREVISAN TAMBOSI, WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

141.-FALENCIA-418/2002-KILLING S/A - TINTAS E SOL-
VENTES x BONFANTI E BLITZKOW LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. SERSI REGINA DOS SANTOS e NARA
MARGARET VIANNA-

142.-RESTITUICAO-601/2002-OSVALDO FERREIRA x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ELEVADORES CEL LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

143.-RESTITUICAO-794/2002-SIEMENS LTDA e outros x
BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ
A LT- Intime-se o requerente para emenda o valor dado à cau-
sa, já que deve corresponder ao valor dos bens que se pretende
restituir. Int.- Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

144.-PRECATORIO REQUISITORIO-110/1998-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -DENY MI-
GUEL FREIRE x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO DO PARANA -IPE -Defiro a petição de fls. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

145.-EXECUCAO FISCAL-76/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EMPRESA SUL AMERICANA DE
TRANSPORTES EM ONIDUS LTD- Defiro o requerimento
de fls. 146/148. Int.- Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
GABRIELA AGOSTINELLI, JOZELIA NOGUEIRA BROLI-
ANI, JULIO ASSIS GEHLEN e CHRISTIANNE R. L. POS-
FALDO-

146.-216.-FALENCIA-491/1997-FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x AUTO POSTO PORTAL DA VILA HAU-
ER LTDA **DECRETADA** -Diga o sindico no prazo legal.—
Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

147.-218.-FALENCIA-6/1998-OMEGA FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x PFAFF INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA- Face o requerimento retro do Sr. Síndico,
diga o requerente.- Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL-
BUQUERQUE-

148.-47.-ORDINARIA-4/1991-SISMUC SINDICATO DOS
SERVIDORES PUB x MUNICIPIO DE CURITIBA- Conside-
rando a decisão efetivada pelo TA/PR que determinou a extin-
ção do processo sem apreciação do mérito, a qual já transitou
em julgado, manifeste-se o vencedor. Demais diligências.- Adv.
MAURO JOSE AUACHE, GUSTAVO A. WEBER, CARLA
CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, ANDRESSA CALDAS,
MARIO BIERNASKI, JAIME IANTAS e MARILENA INDI-
RA WINTER-

149.-131.—612/1998-YUTAKA SATO x C I C COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA -Vista as partes.—
Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI, ESTEFANO ULANDO-
WSKI e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

150.-192.-EMBARGOS A EXECUCAO-7/2000-SOFTSELL
COMERCIO DE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- Recebo os embargos e suspendo o
curso da execução. Ao embargado para impugnar, querendo,
no prazo legal. Int.- Adv. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS
e ELADIO PRADOS JUNIOR-

151.-166.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-490/1999-
OSVALDO CARLOS SILVA DA COSTA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -VISTA AO REQUERENTE.
-Adv. BENVINDO NOGACZ FILHO-

152.-93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-469/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SAMUEL DE
SOUZA ROLIM e outros - Colha-se assinatura de fls. 56. De-
firo a petição de fls. 58 -Adv. MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA e VALERY TULESKI RIECHI VITOLA-

153.-137.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-25/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x E F B SOUZA &
CIA LTDA e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA-

154.-159.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-386/1999-
ELIANE DE FATIMA BARBOSA x BANCO BANESTADO
S/A -Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alu-
de o art. 326, do CPC, manifeste-se a parte autora, em dez dias
(art. 327 do CPC).—Adv. ELENITA BODANEZE e ENEIDE
LUCIA BODANEZE-

155.-65.-REPARACAO DE DANOS-13011/1992-DER/PR -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x DEO-
LIRIO DA ROLT -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-

156.-s testemunhas arroladas comparecerem independente de
intimação, consoante requerido às fls. 58. Marco audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 10 de fevereiro de 2000, às
14:00 horas. Intimem-se.- Adv. SERGIO DALLAGASSA, CE-
CILIA ESPINDOLA CALLIARI, SERGIO DALLAGASSA,
OSMANN DE OLIVEIRA, GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO
OLIVEIRA e JOEL G. COIMBRA-

157.-91.-DEPOSITO-392/1995-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x VANDERVAN RIBEIRO BESSA -Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
tem.- -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

158.-152.—346/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A x SOLIUTIL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMES-
TICAS LT e outros- Defiro, o pedido retro. A especificação de
provas.- Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO,
LUIZ GIL DE ALMEIDA e CARLYLE POPP-

159.-113.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-424/
1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO SAL-

VADOR TINEU e outros -VISTA AO REQUERENTE.-Adv.
NILTON BUSSI-

160.-163.—464/1999-DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO x CARLOS ROBERTO SANGUIN -VISTA AO
REQUERENTE.-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

161.-59.-EXECUCAO FISCAL ORDINARIA-10175/1992-
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO BRDE x PINUS INCORPORACOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. EDE-
GARD A.C.LESSNAU-

162.-87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-495/1994-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDMOND FATU-
CH FILHO -Vista as partes.—Adv. PEDRO PAULO VITOLA
e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

163.-242.-RESTITUICAO-480/1999-UNIBANCO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x P M LAMINADOS
DE MADEIRA LTDA- Diga o requerente quanto as impugna-
ções, e voltem para decisão. Int.- Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA J. KUCHNIR-

164.-92.-RECLAMACAO  TRABALHISTA-453/1995-BRAU-
LINO FERREIRA DA SILVA x DER/PR- Promova a requeren-
te o calculo do valor da condenação “ex vi” do art. 604 do
CPC, com redação dada pela Lei 8898/94.- Adv. AMANDIO
SBRUSSI-

165.-114.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-455/
1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCELO
ADRIANO DA COSTA e outros -VISTA AO REQUERENTE.
-Adv. NILTON BUSSI-

166.-101.—432/1996-MAURICIO BIANCHI e outros x ESTA-
DO DO PARANA- Atendendo aos requerimentos de fls. e fls.,
intuitos que vieram com as declaração que os acompanham e
tendo em vista a manifestação ministerial de fls., hei por defe-
rir em favor dos suplicantes o beneficio da gratuidade da justi-
ça, “ex vi legis”.- Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI,
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, IRIA REGINA MARCHIO-
RI, RICCARDO BERTOTTI e LUIZ HUMBERTO FREITAS
RIBEIRO-

167.-102.—434/1996-LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA e
outros x ESTADO DO PARANA -VISTA AO REQUEREN-
TE.-Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI, ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA, IRIA REGINA MARCHIORI, RICARDO
BERTOTTI, LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

168.-94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-524/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EQUIMED EQUI-
PAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA e outros -
VISTA AO REQUERENTE.-Adv. ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO e FRANCISCO AFFONSO DE C.
BELTRAO-

169.-225.-HABILITACAO DE CREDITO-371/1998-CALCA-
DOS AZALEIA S/A x CASAS MIRANDA LTDA. -AVISO.
FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO AR-
TIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE
SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILI-
TACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS
INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA APRE-
SENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv.
LUCIANA PEREIRA MOSMANN e BRAZILIO BACELAR
NETO-

170.-164.-ORDINARIA DECLARATORIA-472/1999-HILSON
CANO x ESTADO DO PARANA -Caso seja arguida alguma
preliminar ou matéria a que alude o art. 326, do CPC, manifes-
te-se a parte autora, em dez dias (art. 327 do CPC).—Adv. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA-

171.-194.-AUTO FALENCIA-8/1992-VIRABREKIM CO-
MERCIO E DISTRIBUIDORA x A MESMA- Acolho o pare-
cer retro do MP, autorizando, consequentemente a venda dos
bens pertencentes a massa falida na forma e pelos valores re-
queridos pelo Síndico.- Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS,
PAULINO ANDREOLLI, ARNO JUNG, IVORLI FRANCIS-
CO T DA SILVA, LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE,
KIELSE B. CRISOTOMO, FERNANDO SIMAS FILHO, CAR-
LOS CHIESA NETTO, MARCIA SILVEIRA DE BARROS,
LUIZ MURILO KLEIN, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
e AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO-

172.-62.-EMBARGOS DO EXECUTADO-11360/1992-LUIZ
AMBROSIO S/M x DER/PR -VISTA AO REQUERENTE.-Adv.
MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA-

173.-103.-ORDINARIA-442/1996-MARIO MONTANHA TEI-
XEIRA FILHO x ESTADO DO PARANA -VISTA AO APE-
LADO PARA RESPONDER NO PRAZO LEGAL.-Adv. RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

174.-68.-ORDINARIA-11/1993-CARLOS GRZELAK JUNIOR
E OUTRO x I.P.E. -Defiro a petição de fls. -Adv. IVAN SER-
GIO TASCA-

175.-200.-CONCORDATA PREVENTIVA-9778/1992-RIC‘S
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFE x A MESMA **
DECRETADA **- Ouçam-se o Síndico.- Adv. BRAZILIO
BACELAR NETO-

176.-226.-HABILITACAO DE CREDITO-475/1998-GIRONA
EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA x EMILIO ROMANI
S/A -AVISO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FOR-
MA DO ARTIGO 87, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI DE FA-
LENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDI-
DO DE HABILITACAO DE CREDITO SENDO CONCEDI-
DO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO DE CINCO
DIAS PARA APRESENTAREM CONTESTACOES QUE EN-
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TENDEREM. -Adv. ADELIA DE ARAUJO GONCALVES,
VERA LUCIA SCHREINER, RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER e FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO-

177.-97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-93/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROGERIO AGUI-
LAR MINETTO FILHO -Preparada as custas, voltem.—Adv.
CEZAR EUCLIDES MELLO e VERA LUCIA TAQUES ZAT-
TAR-

178.-175.-REPETICAO DE INDEBITO-823/1999-AGNES E
BEE LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Caso seja arguida alguma preliminar ou
matéria a que alude o art. 326, do CPC, manifeste-se a parte
autora, em dez dias (art. 327 do CPC).—Adv. FRANCISCO
GONCALVES ANDREOLI-

179.-174.-ORDINARIA DE ANULACAO-691/1999-RODO
MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA x ESTADO DO PA-
RANA -Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que
alude o art. 326, do CPC, manifeste-se a parte autora, em dez
dias (art. 327 do CPC).—Adv. SILVIO BATISTA, JOSE MAR-
CAL ANTONIO e ADELMARIO FRANCA-

180.-168.-ORDINARIA-557/1999-MOTOMU OKINO e outros
x ESTADO DO PARANA -Caso seja arguida alguma prelimi-
nar ou matéria a que alude o art. 326, do CPC, manifeste-se a
parte autora, em dez dias (art. 327 do CPC).—Adv. ROGERIO
POPLADE CERCAL-

181.-IO SABOIA BAGGIO-

182.-130.-REVISIONAL-597/1998-M H ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Sobre o qual deverá se manfestar os inte-
ressados, no pazo de 05 (cinco) dias, depositando o “quantum”
devido, se concordar. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados do depósito de sua remuneração, para o Perito concluir o
trabalho e apresentar o laudo. Intimem-se.-Adv. LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO e JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

183.-149.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/1999-ROBIN-
SON LUIZ ANTUNES e outros x BANCO BANESTADO S/
A- Nos autos de execução, lavre-se o termo de conversão do
arresto em penhora, como requer em fls. 31 daqueles, a fim de
formalizar a garantia da execução. desde logo, especifiquem e
justifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Int.-
Adv. PAULO DIEHL, CLEITON FERREIRA BORCATH, MI-
RIAM CRISTINA ARTUR, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, FRANCIS-
CO GARCIA RODRIGUES e GIOVANI DA SILVA-

184.-SILVA-

185.-198.-HABILITACAO DE CREDITO-9226/1992-CIA
NESTLE x DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTIC
-VISTA AO REQUERENTE.-Adv. ANTONIO DILSON PE-
REIRA-

186.-117.—172/1998-COMPANHIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA - COHAB x JAMIR ALEXANDRINO
ANTONIO e outros -SOBRE A CONTESTATAÇÃO APRE-
SENTADA AS FLS., DIGA A REQUERENTE.-Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO-

187.-144.-MANDADO DE SEGURANCA-211/1999-ASSOCI-
ACAO DOS SERVENTUARIOS DA JUSTICA EST PR x
RUBENS DRUMOND DE CARVALHO - SUPERINTENDEN-
TE IPE- Intime-se, nos termos da cota retro.- Adv. MIGUEL
RAMOS CAMPOS e JOEL G. COIMBRA-

188.-209.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-188/1997-
NHU-VERA COMERCIO DE CARNES LTDA x S/A COR-
TUME CURITIBA -Diga o sindico no prazo legal.—Adv. BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

189.-199.-AUTO FALENCIA-9740/1992-APG INDUSTRIA
COM.DE ROUPAS LTDA x A MESMA- Intime-se.- Adv. LUIZ
ALBERTO REGO BARROS, ARNO JUNG, VITORIA REGIA
DIOGENES BARBIERI e CARLOS CHIESA NETTO-

190.-88.—93/1995-BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO BRDE x ECOLTEC CONSULTO-
RIA AMBIENTAL LTDA E OUTROS -Defiro a petição de fls.
-Adv. CIRO ARAUJO LIMA, EDEGARD A.C.LESSNAU,
LEONTINA ERNESTA COLPANI, MARCOS ALVES DA SIL-
VA e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

191.-45.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-92/1990-
TEREZA PAULA CEZAR x ESTADO DO PARANA- Vistos.
A preliminar pleiteando a suspensão do processo até decisão
da ação criminal improcede, razão pela qual rejeito-a, uma vez
que inexiste vinculação do procedimento criminal com o civel.
Quanto a segunda preliminar de denunciação da lide, tendo sido
deferida e não encontrado o denunciado, prossegue a ação en-
tre o autor e réu, daí que se rejeita tal preliminar. Defiro a pro-
dução da prova testemunhal, devendo as testemunhas arroladas
comparecerem independente de intimação, consoante requeri-
do às fls. 58. Marco audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 10 de fevereiro de 2000, às 14:00 horas. Intimem-se.-
Adv. SERGIO DALLAGASSA, CECILIA ESPINDOLA
CALLIARI, SERGIO DALLAGASSA, OSMANN DE OLIVEI-
RA, GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO OLIVEIRA e JOEL G.
COIMBRA-

192.-58.-ORDINARIA-8965/1992-HENRIQUE VICTOR GIU-
BLIN E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Defiro a petição
de fls. -Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR e AUGUSTO
GLUSZCZAK JUNIOR-

193.-230.-HABILITACAO DE CREDITO-144/1999-HOE-

CHST DO BRASIL S/A x ARTEFATOS DE BORRACHA
RECORD S/A- Ao Síndico.- Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO-

194.-219.-FALENCIA-161/1998-CASTROL BRASIL LTDA x
PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA -Ouçam-se a Fa-
lida, após o Síndico. -Adv. ARNO JUNG-

195.-142.—162/1999-AILTON FERREIRA DO VALLE x ES-
TADO DO PARANA- A especificação de provas.- Adv. DENI-
SE MARTINS AGOSTINI, JOEL G. COIMBRA e OSMANN
DE OLIVEIRA-

196.-80.-REPARACAO DE DANOS-632/1993-ESTADO DO
PARANA x JOSE GOMES DOS SANTOS -VISTA AO RE-
QUERENTE.-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO
e JOEL G. COIMBRA-

197.-132.-CARTA DE SENTENCA-634/1998-BENVINDA
ZAMPIERI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -VISTA
AO REQUERIDO.-Adv. MAUREEN REDONDO MACHA-
DO-

198.-133.-ORDINARIA-635/1998-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ROBERTO CLAUDIO BUSATO e outros -VISTA AO
REQUERENTE.-Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

199.-106.-EMBARGOS A EXECUCAO-776/1996-D E R/PR
x ERMINIO ROCHINSKI e outros- Defiro, como requer em
fls. 70. Int.- Adv. JOEL SAMWAYS NETO, JOEL G. COIM-
BRA e MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA-

200.-56.-ORDINARIA-8220/1992-ANTONIO SIBA x DER/PR
- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM- Na
forma retro preconizado.- Adv. ADILSON CARNIERI, ELIE-
ZER DOS SANTOS, FRANCISCO CARLOS DUARTE, FLA-
VIO BUENO, DIVANIL MANCINI, MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO, EROUTHS CORTIANO JUNIOR, ALUI-
ZIO ANTUNES JUNIOR e JOSE ALVES TEIXEIRA-

201.-85.-REINTEGRACAO DE POSSE-358/1994-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IN-
BRASCON - IND.BRAS.CONEXOES LTDA. -VISTA AO
REQUERENTE. -Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO-

202.-241.-PRESTACAO DE CONTAS-427/1999-BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT x A
MESMA -Vista as partes.—Adv. JOAO CASILLO e BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

203.-90.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/1995-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZE-
FERINO & OLIVEIRA LTDA -VISTA AO REQUERENTE. -
Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

204.-203.-AUTO FALENCIA-157/1994-FORCA E LUZ
COM.MATERIAIS ELETRICOS x A MESMA -Diga o sindico
no prazo legal.—Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES-

205.-44.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-37/1990-
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x JOAO VALMIR ONGA-
RO E OUTROS -VISTA AO REQUERIDO.-Adv. LUIR CES-
CHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON e
JOEL G. COIMBRA-

206.-se concordar. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos do depósito de sua remuneração, para o Perito concluir o
trabalho e apresentar o laudo. Intimem-se.-Adv. MARIA DE-
NISE MARTINS e STTELA MARIS NERONE LACERDA-

207.-240.-FALENCIA-423/1999-TECIDOS CASSIA NAHAS
LTDA x LARTE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e
outros -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA-

208.-54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-137/1992-
BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
x ADELCKE ROSSETTO & CIA LTDA -VISTA AO REQUE-
RENTE.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

209.-112.-USUCAPIAO-388/1997-LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA x -VISTA AO REQUERIDO.-Adv. ED-
GAR DAVID GUSSO, RONILDO GONCALVES DA SILVA e
JOEL G. COIMBRA-

210.-126.—392/1998-ADEMAR LUIZ DOS SANTOS e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- Como requerido.- Adv. RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI, JOEL G. COIMBRA e MI-
GUEL RAMOS CAMPOS-

211.-48.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-34/1991-
IRMAOS CHOINSKI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Intime-se o interesado para retirar o al-
vará no prazo de 05 dias, sob ena de cancelamento.- -Adv. RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR-

212.-205.-IMPUGNACAO DE CREDITO-103/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x GUARDINI INCORPO-
RACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA- Informe, o Síndi-
co, como é feito o pagamento da perita. Adv. CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO-

213.-170.—580/1999-COHAB - COMPANHIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA x ANTONIO VANDERLEI
DE SOUZA -Defiro, em termos o pedido retro.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

214.-86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-386/1994-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEIVA MELO DE
JESUS e outros -VISTA AO REQUERENTE. -Adv. NILTON
BUSSI-

215.-123.—382/1998-ARTUR FRANÇOSO e outros x ESTA-
DO DO PARANA - Defiro, a prova pericial requerida. Nomeio
Perita a Dra. EVA ROSANE LARA VIEIRA, facultando as
partes a indicação de Assistentes Técnicos e formulação de
quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresente, o Perito ora
nomeado, tão logo oferecidos os quesitos pelas partes, orça-
mento dos seus trabalhos, sobre o qual deverá se manfestar a
autora, no pazo de 05 (cinco) dias, depositando o “quantum”
devido, se concordar. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados do depósito de sua remuneração, para o Perito concluir o
trabalho e apresentar o laudo. Intimem-se.-Adv. ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI, JOEL G. COIMBRA e EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

216.-prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito de sua re-
muneração, para o Perito concluir o trabalho e apresentar o
laudo. Intimem-se.-Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI,
JOEL G. COIMBRA e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER-

217.-233.-VERIFICICAO DE CONTAS-236/1999-B S CON-
TINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS x CAMAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTD- Acolho a manifestação retro da Curadoria no que tange à
remuneração dos Peritos, fixando, consequentemente, em quan-
tia equivalente a dois salários mínimos a remuneração de cada
um dos Experts. Feito o deposito, cite-se a requerida. Adv. RUY
RIBEIRO e PATRICIA DUSEK-

218.-201.-FALENCIA-3/1993-RODOMODAL FACTORING
LTDA x WILFERTIL INDUSTRIA COMERCIO FERTILI-
ZANTES LTDA -Diga o sindico no prazo legal.—Adv. CYN-
THIA JUNG DE ARAUJO-

219.-70.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-171/1993-
ANNITA HUY DE MACEDO x INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO DO PARANA -IPE -Defiro a petição de fls.
-Adv. IVAN SERGIO TASCA-

220.-98.—183/1996-RUTH MARIA FIGUEIREDO LIMA e
outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Defi-
ro a petição de fls. -Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA-

221.-167.-EMBARGOS A EXECUCAO-542/1999-CESAR
MARCINO MACHADO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- A especificação de provas. Adv. MARCOS OSIAS
DA SILVA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

222.-160.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-395/1999-RO-
BERTO CARLOS ALVES DE SOUZA x PREFEITURA DE
CURITIBA -NO PRAZO LEGAL INDIQUEM AS PARTES AS
PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETEDEM PRODUZIR.-
Adv. DARCI CANDIDO DE PAULA e MARILENA INDIRA
WINTER-

223.-161.-ORDINARIA-399/1999-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DO COMERCIO x ESTADO DO PARANA- Intime-se
as partes, para em 03 dias, expecificarem e justificarem as pro-
vas que pretendem produzir.- Adv. BELINE JOSE SALLES
RAMOS, JOSE MARCAL ANTONIO, ADELMARIO FRAN-
CA, SILMARA BONATTO CURUCHET e JOEL G. COIM-
BRA-

224.-239.-HABILITACAO DE CREDITO-411/1999-JUSTO
REINALDO CHEMIM x MAPER COMERCIO DE REFEICO-
ES INDUSTRIAIS LTDA -Diga o sindico no prazo legal.—
Adv. JAIR MOSCARDINI, JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-

225.-208.-HABILITACAO DE CREDITO-5/1997-OSTEN
FERRAGENS LTDA x O M COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E HIDRAULICOS -Ouçam-se a Falida, após o
Síndico. -Adv. HURIRAJARA DUROES DA LUZ e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

226.-162.-REVISIONAL-417/1999-PAVIMENTACOES BLO-
CO CERTO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -NO PRAZO LEGAL INDIQUEM AS PARTES
AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETEDEM PRODU-
ZIR.-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e MOACYR ALVA-
RO DE SOUZA-

227.-215.-FALENCIA-418/1997-GEOBETON FUNDACOES
E GEOTECNIA LTDA x SOUZABRAZ INCORPORACOES
E CONSTRUCOES LTDA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv.
IVAN SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

228.-107.—161/1997-ABILIO RODRIGUES DE LIMA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA -Defiro a petição de fls. -Adv.
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, JOEL G. COIMBRA e
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

229.-141.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/1999-LANCHES
CEARA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Defiro a prova requerida. Nomeio Perito o Sr. CLO-
DOALDO ORLANDO TEIXEIRA, facultando as partes a in-
dicação de Assistentes Técnicos e formulação de quesitos, no
prazo de 05 (cinco) dias. Apresente, o Perito ora nomeado, tão
logo oferecidos os quesitos pelas partes, orçamento dos seus
trabalhos, sobre o qual deverá se manfestar a autora, no pazo
de 05 (cinco) dias, depositando o “quantum” devido, se con-
cordar. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, contados do depó-
sito de sua remuneração, para o Perito concluir o trabalho e
apresentar o laudo. Intimem-se.-Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS e STTELA MARIS NERONE LACERDA-

230.-206.-HABILITACAO DE CREDITO-239/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x S/A CORTUME CURITI-
BA -Diga o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACE-
LAR NETO-

231.-73.-EMBARGOS A EXECUCAO-275/1993-COMPA-
NHIA SULINA BEBIDAS ANTARCTICA x MUNICIPIO DE

CURITIBA -VISTA AO REQUERIDO.-Adv. ANTONIO LEAL
DE AZEVEDO JUNIOR e SIMONE MARTINS SEBASTIAO-

232.-234.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-266/1999-SADI
KOVALSKI BUENO x EMILIO ROMANI -VISTA AO RE-
QUERENTE.-Adv. IVAN PAROLIN FILHO, EUGENIO LUIS
LACERDA B.DE MACEDO-

233.-119.-ORDINARIA DECLARATORIA-291/1998-HELO-
ISA BARBOSA MERENIUK x ESTADO DO PARANA - So-
bre o qual deverão se manfestarem os interessados, no pazo de
05 (cinco) dias, depositando o “quantum” devido, se concor-
dar. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito
de sua remuneração, para o Perito concluir o trabalho e apre-
sentar o laudo. Intimem-se.-Adv. SILVANA DENISE LOBA-
TO, JOEL G. COIMBRA e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-

234.-236.-FALENCIA-293/1999-INCTAM - INDUSTRIA CE-
RAMICA TAMBAU LTDA x CONSTRUTORA PARANA
LTDA- Entendo viável e prudente a realização de audiência
meramente conciliatória, a que dsigno o dia 22/02/2000, às 13:30
horas, para realização. Int.- Adv. ORLANDO S. HOFFMANN
e EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE-

235.-202.-HABILITACAO DE CREDITO-84/1993-INDUS-
TRIA DE EMBAL. JOACABA S/A x FERREIRA CAMPOS
IND.COM.EMBALAG.LTD -Diga o sindico no prazo legal.—
Adv. ARNO JUNG-

236.-150.-INDENIZACAO-305/1999-FABIO ZANON SIMAO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- A especificação e
justificaçao de provas. Int.- Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFA-
EL MARQUES GANDOLFI e VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA-

237.-212.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-306/1997-
DIOGENES DANTAS MONTENEGRO FILHO x CONSOR-
CIO NASSER S/C LTDA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv.
MARILENA INDIRA WINTER-

238.-99.-MANDADO DE SEGURANCA-332/1996-LONDRI-
LUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA
x COORDENADOR DA ARREC E FISCALIZ TRIBUT DO
ESTADO e outros -VISTA AO REQUERIDO.-Adv. CARLOS
AUGUSTO ANTUNES e JOEL G. COIMBRA-

239.-110.-DECLARATORIA-347/1997-JAIR CELESTE PON-
CE e outros x ESTADO DO PARANA -VISTA AO REQUE-
RENTE.-Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI, ADYR
SEBASTIAO FERREIRA, SANIA STEFANI, RICCARDO
BERTOTTI, LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

240.-214.-RESTITUICAO DE MERCADORIA-357/1997-
CASA DO PAPEL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
x INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA-
Aguarde-se na forma do r. despacho de fls. 107.- Adv. GUI-
LHERME D. DE CASTRO REIS, VICTOR BRANDAO TEI-
XEIRA, JOAO CASILLO e ODILON DE QUEIROZ JUCA
FILHO-

241.-238.—379/1999-9ª J C J DE CURITIBA e outros x PAM-
PASUL DIST MAT CONST LTDA -Defiro a petição de fls. 04-
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e BRAZILIO
BACELAR NETO-

242.-115.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1570/1997-
VIACAO VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv.
AROLDO ANTONIO GLOMB-

243.-210.-DECLARACAO DE CREDITO-237/1997-UNIBAN-
CO UNIAO DOS BANCO BRASILEIROS S/A x EMILIO
ROMANI S/A -Diga o sindico no prazo legal.—Adv. FAUSTO
PEREIRA DE LACERDA FILHO-

244.-105.-DECLARATORIA-612/1996-SEBASTIAO IVO
ANTUNES e outros x ESTADO DO PARANA -CUMPRA-SE
O VENERANDO ACORDAO RETRO.-Adv. MARIA DE JE-
SUS SANTOS GASPAR, SEBASTIAO GASPAR, JOAO AN-
TONIO GASPAR, JOEL G. COIMBRA e LUIZ FRANCISCO
DE CASTRO LEAL-

245.-79.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-607/1993-
MARIA DA LUZ ALVES BARRETO x HOSPITAL DA POLI-
CIA MIL.PR. E OUTRO- Defiro o pedido retro.- Adv. JISLAI-
NE NEULS ALVES PRUDENTE, SIMONE ZONARDI LE-
TCHACOSKI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ERIKA PAULA
DE CAMPOS, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO,
JOAO CASILLO, CARLOS FREDERICO MARES DE SOU-
ZA F., CARLOS ROBERTO CLARO, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, JOEL G. COIMBRA e LUIZ EDSON FAN-
CHIN-

246.-228.-FALENCIA-606/1998-CLANGRAF-INDUSTRIA E
COM DE MATERIAIS GRAFICOS LTD x FORMATOGRAF
GRAFICA E EDITORA LTDA -Defiro, em termos o pedido
retro.—Adv. NEY MENDES RODRIGUES-

247.-104.-DECLARATORIA-601/1996-ELIAS MARIA DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA -CUMPRA-SE O
VENERANDO ACORDAO RETRO.-Adv. MARIA DE JESUS
SANTOS GASPAR, SEBASTIAO GASPAR, JOAO ANTONIO
GASPAR, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e JOEL G. COIM-
BRA-

248.-124.—388/1998-ANISIO ANTONIO LOPES e outros x
ESTADO DO PARANA -Defiro, em termos o pedido retro.—
Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, LILIAN DIDONE,
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER e JOEL G. COIMBRA-

249.-158.—381/1999-CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA x ESTADO DO PARANA -SOBRE A CONTESTATA-
ÇÃO APRESENTADA AS FLS., DIGA A REQUERENTE.-
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Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

250.-69.-ORDINARIA-75/1993-IMOBILIARIA SOL LTDA x
BANESTADO S/A REFLORESTADORA -VISTA AO REQUE-
RIDO.-Adv. IVETE DA CONCEICAO BORBA-

251.-157.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-373/
1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIGUEL
FERNANDES BISCAIA -Defiro a petição de fls. -Adv. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-

252.-76.-ORDINARIA DE COBRANCA-373/1993-TEREZI-
NHA FERNANDES x I.P.E. -Defiro a petição de fls. -Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL, MARIA MARTA RENNER WEBER LU-
NARDON e DARCI KASPRZAK-

253.-156.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-371/
1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILVANE
REGINA KOLLROSS e outros- Indefiro o desentranhamento
retro requerido, uma vez que não há vedação legal à parte ma-
nifestar-se nos autos. Indique o exequente bens a penhora. Int.-
Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL
DE ALMEIDA e RUBENS SUNDIN PEREIRA-

254.-243.-PRECATORIO REQUISITORIO-89/1996-Oriundo
da Comarca de TRIBUNAL DE JUSTICA -MARCOLINO DA
SILVA BICUDO e outros x D E R -VISTA AO REQUERIDO.-
Adv. LUIR CESCHIN e JOEL G. COIMBRA-

255.-139.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-88/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRANOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA e outros -VISTA AO REQUEREN-
TE. -Adv. NILTON BUSSI-

256.-53.-ORDINARIA-131/1992-THERESA SCUCATO PO-
LYDORO x MUNICIPIO DE CURITIBA -VISTA AO APE-
LADO PARA RESPONDER NO PRAZO  LEGAL. -Adv. AN-
TONIO MORIS CURY e JOSE CID CAMPELO FILHO-

257.-148.-EMBARGOS DE DEVEDOR-267/1999-JOSE RO-
BERTO DE ARAUJO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -NO PRAZO LEGAL INDIQUEM AS PARTES
AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETEDEM PRODU-
ZIR.-Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES e CEZAR
EUCLIDES MELLO-

258.-50.-ORDINARIA-131/1991-INDUSTRIA JOAO JOSE
ZATTAR S/A x ESTADO DO PARANA -VISTA AO REQUE-
RIDO.-Adv. RONILDO GONCALVES DA SILVA, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA F. e JOEL G. COIMBRA-

259.-49.-REIVINDICATORIA-126/1991-DANIEL PAULO
ISSBERNER E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Vista as
partes.—Adv. ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, JAIME
STIVELBERG, OSMANN DE OLIVEIRA e JOEL G. COIM-
BRA-

260.-143.—174/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A x MILTON ANTONI RODRIGUES- Recebo os embargos
para discussão. Ao embargado para responde-los.- Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES e LUIZ ADAO MARQUES-

261.-176.-EMBARGOS DE DEVEDOR-991/1999-JOAO
ADILSON SILVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
VISTA AO REQUERENTE.-Adv. RENATO GALVAO CAR-
RILLO, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES-

262.-96.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-1035/1995-
FERTILIZANTES CENTRO OESTE LTDA x SECRETARIA
DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA -Vista as partes.—Adv.
BRENO MARQUES DA SILVA, IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e JOEL G. COIMBRA-

263.-217.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-617/1997-
PAULO JORGE LISE x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
VISTA AO REQUERENTE.-Adv. JOB CAMPAGNOLO-

264.-229.-FALENCIA-620/1998-COMERCIAL GERDAU
LTDA x ACOS GLOBAL COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT-

265.-222.-DECLARACAO DE CREDITO-346/1998-MARIA
ALZIRA XAVIER MARTINEZ x TECNOTINTAS COMER-
CIO DE TINTAS LTDA -VISTA AO REQUERENTE. -Adv.
ARNALDO DAVID BARACAT-

266.-207.-DECLARACAO DE CREDITO-506/1996-DALLAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x EXATA COMERCIO DE
FORROS E DIVISORIAS LTDA- Acolho o parecer ministerial
de fls. 56, para o fim de reconsiderar o despacho que admitiu o
recurso de apelação interposto pela falida, por ser intempesti-
vo.- Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA e AYRTON CORREIA ROSA-

267.-171.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/1999-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x NEY JOSE DOS SANTOS FARIA -VIS-
TA AO REQUERENTE.-Adv. MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

268.-172.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-651/1999-
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x DIPROEL DISTRIBUIDORA PARANAENSE MAT
ELETR LTDA- Face a manifestação retro, diga o Banco im-
pugnante. Int.- Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO-

269.-74.-EMBARGOS-329/1993-SEGURTEC SEGURANCA
AO TRANSPORTE CARGAS x MUNICIPIO DE CURITIBA
-VISTA AO REQUERENTE.-Adv. ITO TARAS-

270.-151.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-326/1999-
ANTONIO CARLOS ASSUNCAO e outros x BANCO BA-

NESTADO S/A e outros- A especificação de provas. Int.- Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES-

271.-121.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-310/
1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO
TADEU PEREIRA FERNANDES e outros -VISTA AO RE-
QUERENTE. -Adv. VERA LUCIA TAQUES ZATTAR-

272.-237.—303/1999-BEAL - BANCO EUROPEU PARA
AMERICA LATINA S/A x PFAFF INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA -Diga o sindico no prazo legal.—Adv. ARNO
JUNG-

273.-120.-DECLARATORIA DE NULIDADE-295/1998-JOAO
GUALBERTO FERREIRA JUNIOR x ESTADO DO PARA-
NA -VISTA AO APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO
LEGAL. -Adv. JOEL G. COIMBRA e OSMANN DE OLIVEI-
RA-

274.-118.—284/1998-CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e
outros x ESTADO DO PARANA -VISTA AO APELADO PARA
RESPONDER NO PRAZO LEGAL.-Adv. ROSALVA ROSSA-
NE MENEGHINI-

275.-46.-ORDINARIA-349/1990-CONSORCIO NASSER S/C
LTDA x ESTADO DO PARANA -Diga o sindico no prazo le-
gal.—Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, HENRIQUE PAU-
LO SCHMIDLIN-

276.-221.-FALENCIA-284/1998-CIA. FABRIL MASCARE-
NHAS x OMAR MALIH OMARI -Diga o sindico no prazo
legal.—Adv. CYNTHIA JUNG DE ARAUJO-

277.-195.-RESTITUICAO DE CREDITO-277/1992-
CIA.ITAULEASING DE ARRED.MERCANTIL x FERREIRA
CAMPOS-IND. E COM.DE EMBAL -NA FORMA RETRO
PRECONIZADA-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., TARCISIO
ARAUJO KROENTZ e ARNO JUNG-

278.-235.-RESCISAO DE CONTRATO-275/1999-DINAMIKA
ASSESSORIA DE VENDAS LTDA x PFAFF INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

279.-83.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-274/1994-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AR DO BRASIL
COM.E MANUT.COMPRES. -VISTA AO REQUERENTE. -
Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

280.-153.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-350/1999-
JOSE ADILSON DE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- A especificação de provas.- Adv. CARLYLE
POPP e NILTON BUSSI-

281.-223.-HABILITACAO DE CREDITO-348/1998-LOCALI-
ZA RENT A CAR S/A x BLASTING CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Defiro, em termos o pedido retro.(fls.18).—
Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, ARNO JUNG,
JOSIANE FRUET BETINI LUPION-

282.-224.-HABILITACAO DE CREDITO-354/1998-DISCAVA
DISTRIBUIDORA CAVALLI DE CARNES LTDA x SUPER-
MERCADO DICLASI LTDA -VISTA AO REQUERENTE. -
Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-

283.-147.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-265/
1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x M BORN
DESENHO DE EMBALAGENS, MARCAS E IMAGEM LTDA
e outros -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. CARLOS ALBER-
TO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

284.-89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-264/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEMES COM. E
TRANSPORTES DE GAS LTDA -VISTA AO REQUEREN-
TE. -Adv. NILTON BUSSI-

285.-213.-RESTITUICAO-356/1997-WHITE MARTINS GAS
INDUSTRIAIS S/A x FAM FABRICA DE ARTEFATOS ME-
TALICOS LTDA -VISTA AO REQUERENTE.-Adv. WILLY
CARLOS ALTENFHOFREN-

286.-72.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-260/1993-
COHAB-CT x LUIZ HENRIQUE PIRES DO ROSARIO S/
M -Defiro, em termos o pedido retro.—Adv. LUIZ GON-
ZAGA CAPRIGLIONE e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

287.-75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-358/
1993-BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PA-
RANA x PARANAFERTIL - IND DE FERTILIZANTES -
Defiro, em termos o pedido retro.—Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN-

288.-154.-SUSTACAO DE PROTESTO LIMINAR-361/1999-
PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA x BANCO EU-
ROPEU - PR - AMERICA LATINA S/A -Diga o sindico no
prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

289.-111.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-362/
1997-MERENSUL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
x MARCELO ARIELO & CIA LTDA e outros -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.- -
Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO e LEOCIR COSTA
ROSA-

290.-155.-ORDINARIA DECLARATORIA-369/1999-WAL-
DIR HORST x ESTADO DO PARANA -NO PRAZO LEGAL
INDIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE EFETIVAMEN-
TE PRETEDEM PRODUZIR.-Adv. JORGE DERBLI, EDWIL
CALIANI, JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER e JOEL G.
COIMBRA-
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SHEILA MARIA TAKAHASHI 020 16934/0000

021 16974/0000
SIDNEY MARTINS 056 22570/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 029 19625/0000

026 19291/0000
016 16303/0000
010 13787/0000
009 13642/0000
033 20148/0000
030 19636/0000

SILVIO BRAMBILA 092 18062/0000
SIMONE KOHLER 082 40916/0000

057 23063/0000
SIND- AUJOR FERNANDES SIL 093 20010/0000
SIND- BRAZILIO BACELLAR N 051 21815/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 088 16144/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 087 15660/0000
SIND- DAVID ANTONIO BADUY 091 17832/0000
SIND- ELVO BERTO 090 17398/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 089 16889/0000

086 14431/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 092 18062/0000

099 20496/0000
SUSANA BARBOSA MATEUS 089 16889/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 042 21276/0000
TEOFILO L. SANTOS NETO 098 20472/0000
TERESINHA PEREIRA DE B. D 033 20148/0000
TULIO VARGAS 089 16889/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 092 18062/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 079 33080/0000

053 22463/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 086 14431/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 037 20919/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 029 19625/0000

026 19291/0000
016 16303/0000
010 13787/0000
009 13642/0000
033 20148/0000
030 19636/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 028 19365/0000
VILSON STALL 086 14431/0000
WALDEMAR ALVES 036 20769/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 046 21505/0000
WILSON DO PRADO 092 18062/0000
WILTON VICENTE PAESE 090 17398/0000

1.-PREC. REQUISITORIO-407/2002-DAVID KAMINSKI e
OUTROS x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM/PR. -Atendam os interessados o r. despacho de
fls. 110, de lavra do Exmo. Sr. Desembargador Presidente do
Egrégio Tribunal de Justiça, em cinco (5) dias. Certifique o Sr.
Escrivão o que couber. Int. -Adv. IVAN RUBENS BUENO
MENDES e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

2.-PREC. REQUISITORIO-408/2002-LAVA JATO CRISTINA
LTDA. e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Cientificados
os interessados e o Ministério Público sobre o contido às fls.
49 e ss., devolvam-se os Autos à D.D. Presidência do E. TJPR,
adotadas as cautelas de estilo. -Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e JOSE LAERCIO CHELSKI-

3.-ORDINARIA-3782/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ANIBAL JRISANOSKI. -Concedo ao A., o prazo de sessenta
(60) dias para a diligência requerida. Int. -Adv. MANOEL DI-
NIZ NETO e DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7688/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COBREFRIO COM E
IND DE COND ELETRIC. -Intime-se o Autor para, no prazo
de 48:00 horas, promover o andamento do processo, sob pena
de extinção. -Adv. DALTON JOSE BORBA, DEISE A BOR-
BA M E SILVA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR, PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e EDIVALDO MERCER GONCALVES-

5.-REVISAO DE PENSAO-10343/0000-ANA MARIA DE
OLIVEIRA MEIRA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO IPE. -Manifeste-se a Exeq•ente acerca da petição
de fls. 206 e segts. - do Estado do Paraná, no prazo legal. Após
dê-se vista ao Dr. Promotor de Justiça. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, LUCIANO ROCHA WOISKI e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

6.-ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-11760/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x JOSE FERREIRA DA ROCHA
e outros -”Atenda-se a promoção retro. Int.” -Adv. JOEL MA-
CEDO SOARES PEREIRA NETO, SAULO DE MEIRA AL-
BACH, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, JURACI
FREITAS, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-12303/0000-ESTADO DO
PARANA x CAROLINA GOMES DA SILVA. -Defiro o pedi-
do retro, nos termos do despacho de fls. 104. Dil. nec. -Adv.
LUIR CESCHIN, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-13363/0000-ESTADO DO
PARANA x DOLORES BENKENDORF. -1. Em face da con-
cordância do Estado do Paraná, determino a expedição de pre-
catório-requisitório no valor de R$ 8.578,46 (oito mil, quinhen-
tos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos), acrescido
das custas processuais. Intimem-se. -Adv. LUIR CESCHIN,
DARCI KASPRZAK, LUCIANO ROCHA WOISKI, CARLOS
ALBERTO PEREIRA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-13642/0000-ISSA YOUSSEF
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -I.-Providencie a
parte interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. JOSE VICENTE DA SIL-
VA, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13787/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
IGR COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO
CORACAO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15402/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JORLIPAN PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA e ou-
tros -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte inte-
ressada. Int.”-Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-15543/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUARTELA
LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA -”Cumpra-se o V.
Acórdão.” -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO
e FERNANDO MADUREIRA-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15682/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUDISHOW SOM E
IMAGEM LTDA. -1. Anote-se a procuração. 2. Sobre o pedido
de fls. 200/201, manifeste-se o Requerido. Int. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ
e MARIA LUCIA DE QUEIROZ M. COSTA-

14.-ORDINARIA-16141/0000-TEREZINHA MARIA DA SIL-
VA FREITAS x ESTADO DO PARANA. -Reporto-me à infor-
mação nº 610/2002, de fls. 419/420, elaborada pela Assessora
do Ministério Público em exercício nesta Vara, para ordenar a
expedição de Precatório Requisitório no valor de R$ 294.857,08
(duzentos e noventa e quatro mil, oitocentos e cinq•enta e sete
reais e oito centavos), valor correspondente ao período com-
preendido entre fevereiro de 1989 e outubro de 2000, objeto do
processo executivo para o qual restou o Estado do Paraná devi-
damente citado, tanto que com ele anuiu, à fl. 406, no item “2”.
Entrentanto, sobre o que mais aduz o ora executado, às fls.
406/408, itens “3” e ss., pronuncie-se antes de mais a ora
exeq•ente. Int. e dil. -Adv. JAIR FERREIRA GONCALVES,
BENEDITO CARLOS NEIAS, MAURICIO KAVISKI, ADE-
MIR KALINOSKI RIBEIRO, OSMANN DE OLIVEIRA,
MARIO JORGE SOBRINHO, SAMUEL TORQUATO e AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-

15.-ORDINARIA-16179/0000-NELSON SABBAGH e outros
x ESTADO DO PARANA. -Da decisão retro, dê-se ciência às
partes. Int. -Adv. MARGARETH ZANARDINI e LUIR CES-
CHIN-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-16303/0000-LUBIAZI E
PEREIRA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. ROBISON MA-
RANHAO, PAULO ROBERTO BARBIERI, MURILLO ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA LIMA, DOUGLAS MARCEL PERES,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

17.-DECLARATORIA-16358/0000-MARIA DE LOURDES
MARTINS x IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO DO PARANA. -Acolho os termos da manifestação de fl.
181, do ilustre Representante do Ministério Público e, em
conseq•ência determino a intimação da Autora para apresen-
tar novo cálculo de acordo com o v. Acórdão proferido nos
autos em apenso. Int. -Adv. JOSE MARCAL ANTONIO,
ADELMARIO FRANCA, JOSE MARCAL ANTONIO CAO-
NETTO, IRINEU TONINELLO, MIGUEL RAMOS CAMPOS,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-16748/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVACEU
IMPORTACAO E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA. -I-
Anote-se o substabelecimento. II- Concedo ao A., vista dos autos
pelo prazo legal. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-16820/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MVF BOM-
BA DIESEL LTDA. -I- Anote-se o substabelecimento. II- Con-
cedo vista dos autos ao A., pelo prazo legal. Int. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-16934/0000-BANESTADO

LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAPIVAR
CAVILHAS PARANA LTDA. -I- Anote-se o substabelecimen-
to. II- Concedo vista dos autos ao A., pelo prazo legal. Int. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO GONCALVES-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-16974/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CHARUTA-
RIA SAO CARLOS LTDA. -Defiro o pedido de vista formula-
do pelo Autor às fls. 45, pelo prazo proposto. Anote-se o subs-
tabelecimento. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
SHEILA MARIA TAKAHASHI, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

22.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-17162/0000-DIONE DE
REZENDE e outros x ESTADO DO PARANA. -Defiro o pedi-
do formulado pelo Estado do Paraná às fls. 912. Aguarde-se.
Int. -Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, EUNICE FUMA-
GALLI M E SCHEER, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO
e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-17245/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x BRAULIO
COMERCIO DE VEICULOS E CONSORCIOS LTDA. -I-
Anote-se o substabelecimento. II- Concedo vista dos autos ao
A., pelo prazo legal. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

24.-ORDINARIA-17777/0000-MSM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -I-
Anote-se o substabelecimento. II- Face o trânsito em julgado
da sentença, digam os interessados. Int. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e LEANDRO
MARINS DE SOUZA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-17859/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRUSTY CO-
MERCIO E REPRESEN DE COSMETICOS LTDA. -I- Anote-
se o substabelecimento. II- Concedo vista dos autos ao A., pelo
prazo legal. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAU-
CO IWERSEN, DIOVANA BARBIERI, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19291/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
REGINA MARIA DO NASCIMENTO OGLIARI e outros. -
Proceda-se à penhora no bem indicado (fl. 88). Deposite a A.,
as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, IRECE NASCIMENTO
TREIN e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-19327/0000-BANCO DE
SANGUE ERASTO GAETENER S/C LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. JULIO AS-
SIS GEHLEN e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19365/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
PORTO SOL COMERCIO DE LAMINAS E MADEIRAS
LTDA e outros. -Vistos, etc... Em face disso, Homologo, por
Sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a tran-
sação entabulada às fls. 81 a 85, julgando, com fulcro nos arti-
gos 269, inciso III e 794, inciso I, ambos do Diploma Processu-
al Civil, extintos os processos, ao deferir o requerimento final
de fl. 85. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado desta
decisão, inclusive nos autos sob nº 18.033, para onde sua cópia
deverá ser trasladada, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se-nos,
cumprindo-se antes o item “9” do acordo. Custas processuais
remanescentes e honorários advocatícios, consoante ajustados.
P.R.I.C. -Adv. CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI,
LUIS CARLOS DA SILVA, MARIZE DE A. GIOVANNETTI
BARBOSA, ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JR, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VI-
TOLA, LUCIANA BERRO e DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19625/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ODIA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA e outros. -Comple-
mente a A., o depósito das custas devidas ao Sr. Of. de Justiça,
em cinco (5) dias. Int. -Adv. DEISE ALMIRA BORBA, VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

30.-ORDINARIA DE REVISAO-19636/0000-LEVY DE OLI-
VEIRA PACHECO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -Sobre o pedido de fls. 350/351, manifeste-se o
Autor. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JR, ARNALDO JOSE DA SILVA, ELIANA
MEIRA NOGUEIRA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

31.-ORDINARIA-20059/0000-NILTON RODRIGUES DE
SANTANA x ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acór-
dão.” -Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA, JOSE
LAGANA, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

32.-REVISAO DE PROVENTOS-20087/0000-CARLOS AU-
GUSTO FERNANDES e outros x ESTADO DO PARANA. -
Aguarde-se pelo julgamento do A.I. Int. -Adv. CLAUDIO AN-
TONIO RIBEIRO, RODRIGO R.CHEMIM GUIMARAES,
ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, GUSTAVO
HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, ROGERIO DISTEFANO e ANDREA ANDRADE
DE MIRANDA-

33.-ACAO MONITORIA-20148/0000-BANCO DO ESTADO
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DO PARANA S/A x ENXOVAIS JUDI LTDA e outros. -Sobre
o pedido de fl. 100, manifeste-se o Requerido. Int. -Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE, GILBERTO LUIZ QUERUBIM e TE-
RESINHA PEREIRA DE B. DE OLIVEIRA-

34.-ORDINARIA-20358/0000-FLAVIO ANTONIO ORTH x
ESTADO DO PARANA. -1. Sobre os demonstrativos apresen-
tados, manifeste-se o Autor. 2. À subscritora da petição de fl.
299 para regularizar sua representação, pois o substabelecimento
juntado não foi assinado. Int. -Adv. FABIANA MEYENBERGN
VIEIRA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, EROULTHS CORTIA-
NO JUNIOR, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

35.-ORDINARIA DE REVISAO-20443/0000-NADIR FURTA-
DO x ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -
Adv. NADIR FURTADO, JOSE LAGANA, MIGUEL RAMOS
CAMPOS, ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

36.-ORDINARIA-20769/0000-JAMIL RAHUAN x ESTADO
DO PARANA e outros -”Pague-se ao credor, retendo-se as cus-
tas processuais. Int.”-Adv. LUIZ SERGIO DEL GROSSI, GI-
SELA ALVES DOS SANTOS TROVO, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, WAL-
DEMAR ALVES, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

37.-ORDINARIA DECLARATORIA-20919/0000-JOSE DE-
VALDO PEDRINELLI x TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO PARANA. -Vistos, etc... Ante o exposto, julgo im-
procedentes os pedidos formulados na inicial, para declarar a
validade do questionado procedimento administrativo de Pres-
tação de Contas. Vencido o Autor, reembolsará o valor das cus-
tas, devidamente atualizadas, arcando com o pagamento dos
honorários advocatícios, que ora arbitro em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da causa, em atenção aos parâ-
metros fixados no artigo 20, parágrafos 3º, alíneas “a” e “c” e
4º, do Código Processual Civil. Oportunamente, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
Corregedoria-Geral da Justiça, arquivem-se os presentes, ado-
tadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. -Adv. MARCOS CEZAR BERNEGOSSI, CE-
LIA MAZZAGARDI, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-20949/0000-LABORATO-
RIO DINAFARMA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. -Requeira a parte interessada o que de di-
reito em (10) dez dias. Int. -Adv. MARCELLO SOUZA MO-
RENO e ROBERTO MACHADO FILHO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20966/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
VANDERLEI ANTONIO MORZELLE DA SILVA. -Defiro o
pedido de vista dos autos formulado pela Autora às fls. 108,
pelo prazo proposto. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

40.-ORDINARIA-20972/0000-TRANSPORTADORA CANCE-
LA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos le-
gais. II.-Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. CHIRLEI TRISOTO, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e CLAUDIA DE
SOUZA HAUS-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-21155/0000-CENTRO DE
DIAGNOSTICO AGUA VERDE LTDA x DIRETOR DA CO-
ORDEN DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA -”Cum-
pra-se o V. Acórdão.” -Adv. ROBERTO POLYDORO FILHO,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES e ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21276/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORMA SCAL-
CO TAFAREL -”Diga o Exequente. Int.”-Adv. OKSANDRO
GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO e TELMA GUTIER-
REZ DE MORAIS-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21327/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CIRO FERNAN-
DO PEREZ ALVAREZ. -Deposite o Exeq•ente as custas do
Sr. Avaliador em (05) cinco dias. Após cumpra-se o mandado
de avaliação. Int. e dil. nec. -Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL PERES e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

44.-MONITORIA-21328/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CIDINEI JORGE FADEL -I.-Providencie a
parte interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL PERES e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-21372/0000-LIVRE DOMI-
NIO COMERCIO DE ROUPAS LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. -Intime-se o Embargante para, no pra-
zo de dez dias, depositar em Cartório o valor referente a pri-
meira parcela dos honorários do Perito, bem como os cheques
referentes às demais parcelas. Int. -Adv. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e ELIANA
MEIRA NOGUEIRA-

46.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21505/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x PEDRO
MARTINS -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte
interessada. Int.”-Adv. MILTON FERREIRA, WALDIR COE-

LHO DE LOIOLA e CLEVERSON JOSE GUSSO-

47.-ORDINARIA-21563/0000-NELSON ADRIANO VIEIRA
x ESTADO DO PARANA -I.-Recebo o recurso de apelação,
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo legal. Int.” -Adv. JOSE BASILIO DE OLI-
VEIRA, LILIAN DIDONE e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

48.-DECLARATORIA-21587/0000-IGAPO S/A - VEICULOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x ESTADO DO PA-
RANA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente, em
parte, o pedido para reconhecer o direito de crédito decorrente
da aquisição de materiais de escritórios, limpeza e conserva-
ção, lâmpadas, pois destinados ao uso e consumo, desde o pe-
ríodo anterior a 1º de novembro de 1996, devidamente corrigi-
do monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês - art.
161 do CTN, a partir do trânsito em julgado da sentença, ob-
servando-se o prazo decadencial de cinco anos da data da ho-
mologação dos lançamentos. Considerando-se que cada litigante
decaiu de parte do pedido, deverão, igualmente, suportar o pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
seus procuradores, conforme prevê art. 21 do CPC. Publique-
se, registre-se, intimem-se. Recorro de ofício ao E. Tribunal de
Justiça. -Adv. ROMEU SACCANI, ENRICO RODRIGUES DE
FREITAS e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

49.-RECLAMACAO TRABALHISTA-21772/0000-MARI
STELLA RAMOS x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1. Indefiro
o pedido de requisição de documentos, por ser intempestivo. 2.
Defiro o pedido de fl. 224. 3. Sobre os documentos juntados às
fls. 225/251, manifeste-se o Autor. Int. -Adv. ALEXSANDRA
DE SOUZA e LIDSON JOSE TOMASS-

50.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-21805/0000-MARCIA
DENISE RIBEIRO DE SOUZA PINHEIRO x ESTADO DO
PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. CLAUDIO AN-
TONIO RIBEIRO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-21815/0000-MASSA FALI-
DA DE ONDUPEL EMBALAGENS LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -”Cumpra-se o V. Acór-
dão.” -Adv. RODRIGO SHIRAI, SIND- BRAZILIO BACE-
LLAR NETO e ROBERTO MACHADO FILHO-

52.-INDENIZACAO-22140/0000-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. -...Após as partes
deverão ser intimadas para apresentação de alegações finais,
no prazo de 5 dias para cada parte, oportunidade em que o
Requerido poderá se manifestar sobre o documento que será
juntado aos autos... -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON,
MARIA DE LOURDES P.CARDON REINHARDT, LUIZ
EDSON FACHIN e FLAVIO BUENO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-22463/0000-BANCO ITAU
S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo procedentes, em parte, os embargos, reconhe-
cendo como ilegítima a cobrança do ISS sobre as atividades
mencionadas, quais sejam a elaboração de ficha cadastral, emis-
são de aviso, e outras, expedição de 2ª via de instrumento de
liberação de veículos, transmissão de consultas - outras locali-
dades e manutenção de conta-corrente. Considerando-se que
cada litigante decai de parte do pedido, cada qual responderá
igualmente pelo pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, com fundamento no art. 21, “caput”, do CPC.
Recorro de ofício ao E. Tribunal de Alçada. Publique-se, regis-
tre-se, intimem-se. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e VALDIR JULIO ULBRICH-

54.-ORDINARIA-22517/0000-YUMIKO OKANO SUZUKI e
outros x ESTADO DO PARANA -I.-Recebo o recurso de ape-
lação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, CLEMERSON MERLIN CLEVE e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

55.-RESTAURACAO DE AUTOS-22550/0000-LOURDES DE
SOUZA MASSUCATO x IPE INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO DO PARANA e outros. -Considerando-se a
concordância do Estado do Paraná com o cálculo apresentado
pelo Exeq•ente, bem como o parecer favorável do Represen-
tante do Ministério Público, defiro o pedido de expedição de
certidão no valor de R$ 6.157,11 (seis mil cento e cinq•enta e
sete reais e onze centavos), acrescida das custas processuais.
Intimem-se. -Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA
DISCINI, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO, MARIO
JORGE SOBRINHO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

56.-DECLARATORIA-22570/0000-JOSYANE M. DORNBUS-
CH BOGO x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO PARANA e outros. -1. De acordo com os termos do art.
273 do CPC, pode a parte requerer a antecipação total ou par-
cial dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde
que haja prova inequívoca e que o Juiz se convença da verossi-
milhança, bem como haja fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação. No caso em exame não se vislumbra a
verossimilhança das alegações da Autora, diante do fato de não
manter atualizado seu cadastro perante o DETRAN. Ademais,
o veículo de propriedade da Autora está devidamente identifi-
cado nas fotografias acostadas nos autos. Destarte, indefiro o
pedido de tutela antecipada. 2. Defiro a produção de prova tes-
temunhal, documental e depoimento pessoal da Autora. Indefi-
ro o pedido de depoimento pessoal dos requeridos, por não se
mostrar necessário para o deslinde da questão. Intimem-se os
Requeridos para apresentarem os documentos requeridos à fl.
628, “III”. 3. Para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 18/02/03, às 14:00 horas. Intimem-se. -Adv. PATRICK
G. MERCER, SIDNEY MARTINS, ANA PAULA FURIATTI
DE OLIVEIRA, JOSE CORREA PORTO DE ABREU NETO,
LEILA GARCIA REQUENA e RONY MARCOS DE LIMA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-23063/0000-BANCO DO
BRASIL S.A x MUNICIPIO DE CURITIBA -”I- Recebo os
Embargos. II- Ao embargado para a impugnação, no prazo le-
gal. Int.; E.T.: Suspenso o curso da execução em apenso, certi-
fique-se nela a respeito.”-Adv. GLAUCIO C. SILVA MOLI-
NO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE KOHLER-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-23080/0000-ANNA ECILA
RIBAS MACIEL e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais.
II.-Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo legal.
Int.” -Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO, RI-
CARDO GUILHERME DI PAOLO F AMARAL, CASSIANO
LUIZ IURK, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

59.-MEDIDA CAUTELAR-23146/0000-CONSORCIO CG/
GOMES/ANDRAUS/COSATE e outros x CIA. DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. -I- Recebo o Recurso de
Apelação de fls. 243/250, em seus legais efeitos. II- Aos Ape-
lados para suas contra-razões, no prazo legal. III- Sobre os do-
cumentos de fls. 251/1384, digam os A.A. IV- C. e P., voltem.
Int. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, LUCIANO GIACO-
MET e SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-23160/0000-RARELI PAPE-
LARIA E EQUIP. P/ ESCRITORIO LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo procedente os presentes embargos, reconhecen-
do a ilegalidade da utilização da taxa SELIC. Em conseq•ência,
condeno o embargado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais) com fulcro no art. 20, parágrafo 4º, do CPC (vencida a
Fazenda Pública). Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv.
CHARLES S RIBEIRO e ROBERTO MACHADO FILHO-

61.-COMINATORIA-23186/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x RENE ALFREDO SCHIRR e outros -”Do teor do(s) ofício(s)
retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ANTONIO
MORIS CURY-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-23207/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x DELA-
IR DIRCE DIONISIO GOMES e outros -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LIRIANE LOVATO, JULIO CESAR CAPRONI e RI-
CARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-23265/0000-SARATOGA
ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA x DELEGADO DA
1º DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL e outros -I.-Rece-
bo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv.
LUANA STINKIRCH DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-23316/0000-AUTO POS-
TO BRASIL 500 LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO
DA RECEITA DO EST. DO PR. -Converto o feito em diligên-
cia, para deferir a emenda à inicial, consoante petição de fls.
118/125. À autoridade impetrada para se manifestar acerca do
mencionado petitório, haja vista que, não obstante ter sido o
mesmo protocolado em 12 de julho do corrente ano, restou efe-
tivamente juntado aos autos em 19 de julho, já tendo sido rea-
lizada a notificação em 17 de julho. Int. -Adv. LUIZ ALBER-
TO GIOMBELLI SIMONI, EDGAR LENZI, CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES e ROSANGELA URIARTE RIERA SU-
REDA-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-23363/0000-REDE SER-
VICE INFORMATICA LTDA x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL -I.-Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos
legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. ALBERTO XAVIER PEDRO, CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

66.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23385/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x
ANTONIO CARLOS RODRIGUES. -Aguarde-se por (90) no-
venta dias, conforme requerido pela Autora. Após intime-se-á
para o prosseguimento do feito, no prazo legal. Int. -Adv. GI-
OLVANE FERREIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

67.-INDENIZACAO-23527/0000-MARCIA LUZIA ROSSI x
ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s) contestação(ões) e docu-
mentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e FLAVIO BUENO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-23528/0000-OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando-as em (05) cinco dias. Int.”-Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD
ROESNER JUNIOR, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23705/0000-MARIA HELE-
NA MASSERA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Sobre a impugnação aos embargos manifeste-se a Embargante,
no prazo legal. Após especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendam produzir, fundamentando-as, em (05) cinco
dias. Int. -Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE
e GIZELLE AMBONI PETRI-

70.-ORDINARIA-23786/0000-CELIA DE FATIMA GONCAL-
VES x PARANAPREVIDENCIA e outros. -Vistos... Célia de
Fátima Gonçalves, propôs a presente ação, requerendo, com
fulcro no art. 273 do CPC, seja antecipada a tutela para o fim

de ser restabelecida a pensão previdenciária que recebia, em
virtude do falecimento de sua genitora. De acordo com os ter-
mos do referido artigo, pode a parte requerer a antecipação to-
tal ou parcial dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que haja prova inequívoca e que o Juiz se convença da
verossimilhança, bem como haja fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação. No presente caso, não se verifi-
ca a verossimilhança das alegações, uma vez que não existem
elementos suficientes demonstrando a inexistência da união
estável que ensejou o cancelamento do benefício. Isto posto,
indefiro o pedido de tutela antecipada. Defiro o pedido de jus-
tiça gratuita. Cite-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ BRESOLIN-

71.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23798/0000-VITO-
RIA CINEMATOGRAFICA LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA. -Considerando-se o disposto no art. 164, “caput”, do
CTN, bem como o procedimento da ação de consignação em
pagamento, deverá ser depositado o valor integral do débito e
não de forma parcelada. Assim sendo, defiro o depósito do va-
lor integral do débito. Efetivado o depósito, na forma supra
estabelecida, restará suspensa a exigibilidade do crédito tribu-
tário, em questão, na forma prevista no art. 151, II, do CTN.
Após, cite-se. Ademais, cabe salientar ser incabível a suspen-
são da exigibilidade do mencionado crédito, com base no dis-
posto no inciso V do art. 151, uma vez que a Autora não mes-
mo se referiu a possibilidade de dano irreparável ou de difícil
reparação, que é requisito indispensável para antecipação da
tutela. Outrossim, o parcelamento que autoriza essa suspensão
é aquele já efetivado. À autora para depositar as custas devidas
ao Oficial de Justiça e apresentar cópia da inicial. Intimem-se.
-Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-

72.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-23804/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI x
COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA. -
Para audiência de conciliação (art. 277 do CPC), designo o dia
10/02/03, às 14:00 horas. Intimem-se. Citem-se. -Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

73.-ORDINARIA-23805/0000-THEODORO DE SA MALU-
CELLI x PARANAPREVIDENCIA e outros. -Ante o que dis-
põe o art. 275, I do CPC, emende a autora a inicial, antes de
mais. Int. e dil. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23810/0000-ESTADO DO
PARANA x DIRCE KOLISKI VONS. -Recebo os embargos. À
impugnação. Int. -Adv. ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
DANIEL GODOY JUNIOR e ABNER PEREIRA DA SILVA-

75.-CAUTELAR-23811/0000-TELMA DE OLIVEIRA x PA-
RANAPREVIDENCIA. -1. Ao pleitear os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, a autora declara que não está em con-
dições de arcar com o pagamento das custas processuais (v. fl.
11). Nestes termos, por assim dizer, está a Declaração de fl. 33.
Todavia, como a isenção se estende ao pagamento dos honorá-
rios advocatícios porventura contratados e as peças referidas
não o ressalvam, antes de indeferir tal pedido, nos termos dos
arts. 2º, parágrafo único, 3º, V e 4º, da Lei nº 1.060/50, com-
plemente a autora sua declaração de fl. 33, ou, se caso, efetue o
preparo das custas, que mediante ajuste com os interessados, a
ser noticiado nos Autos, poderão ser eventualmente parcela-
das. 2. Cumprirá à autora, outrossim, incluir o Estado do Para-
ná no pólo passivo da demanda, apresentando uma 2ª contrafé,
e indicar a ação principal que intentará, a fim de possibilitar o
exame do pedido de liminar. 3. Int. e dil. -Adv. MARCOS
AURELIO DALLEDONE-

76.-DECLARATORIA-23823/0000-OLY MIRANDA VAINE x
PREFEITURA MUNICIAL DE CURITIBA. -1. Indefiro o pe-
dido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor,
engenheiro civil e professor universitário aposentado, eis que a
medida se destina aqueles efetivamente “carentes”, que não
possam custear as despesas do processo e os honorários advo-
catícios (inclusive aqueles porventura contratados com seus
próprios Advogados), nos termos de diversos dispositivos da
Lei 1.060/50, sem prejuízos à sua subsistência. 2. Assim, inti-
me-se o autor a efetuar o preparo das custas processuais, ade-
mais tabeladas, em 05 dias, sob as penas da Lei, pois além de
tudo almeja discutir valores cobrados a título de IPTU, sobre
imóveis em que investiu para auferir alugueres. 3. Feito isso,
voltem-me, ao exame do pedido de “consignação em pagamen-
to”, não obstante se trate de procedimento especial, a deman-
dar a presença dos requisitos insculpidos nos artigos 890 e ss.
do CPC, o que se adianta para que possa o autor, querendo,
emendar a inicial, tanto mais que o valor a ela atribuído impli-
ca em tramitar o feito pelo procedimento sumaríssimo (art. 275,
I, CPC). Int. e dil. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

77.-EXECUCAO FISCAL-22030/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RUY XAVIER NEUMANN e outros -”Sobre a no-
meação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no prazo legal.
Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, LUCIANO CHIZINI
CHEMIN e PATRICIA STROBEL PIAZZETTA-

78.-EXECUCAO FISCAL-32949/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ENCOL S/A ENG COM E INDUSTRIA e outros. -
J. Como requer. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, DANIELLE DE ASSIS FARIA e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

79.-EXECUCAO FISCAL-33080/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x B C M PART E ADM DE BENS LTDA e outros. -
Reduza-se a termo a nomeação de bem à penhora. Intime-se a
executada para, no prazo de cinco dias, assinar o referido ter-
mo. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, HYPERIDES
ZANELLO NETO, LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIER-
REZ, ANTONIO P. MUNHOZ DA ROCHA NETTO e VAL-
DIR JULIO ULBRICH-

80.-EXECUCAO FISCAL-34809/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO ANTONIO MYLLA e outros. -Face à infor-
mação supra, expeça-se o mandado a ser cumprido com urgên-
cia. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-
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81.-EXECUCAO FISCAL-36720/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ORIVALDO FERREIRA e outros. -Antes de desig-
nar leilão, intime-se o(a) executado(a) quitar o débito existen-
te, oriundo do parcelamento não cumprido, em cinco (05) dias.
-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA e HELOISA HELENA DE O SOARES COR-
VELLO-

82.-EXECUCAO FISCAL-40916/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARCOS BATISTI ARCHER e outros -Sobre a di-
ligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, SIMONE KOHLER, ADIL-
SON DE CASTRO JR e DANIELLA LETICIA BROERING-

83.-EXECUCAO FISCAL-46286/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DORVAL MACEDO SIMOES e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

84.-EXECUCAO FISCAL-49565/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEMBRASUL AGRO FLORESTAL LTDA e outros
-”Sobre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
MARCIO GABRIELLI GODOY-

85.-EXECUCAO FISCAL-50694/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAFE ALVORADA S/A e outros -”Sobre a nomea-
ção de bens à penhora, diga o(a) Exequente no prazo legal.
Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER
JUNIOR-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-14431/0000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x SELLING COMERCIO DE
ELETROMOVEIS LTDA -”C. e P., voltem. R$ 22,21-”-Adv.
VALERIA CARAMURU CICARELLI, VILSON STALL e Sind-
MOLOTOV PASSOS-

87.-FALENCIA-15660/0000-SAINT GOBAIN S/A ASSESSO-
RIA E ADMINISTRACAO x DISMARINA DISTRIBUIDO-
RA VIDREX CENTRO SUL LTDA e outros. -Intime-se a Re-
querida para, no prazo de 48:00 horas, entregar os livros ao
Perito, face a manifestação retro, sob pena de ser realizada a
prova pericial de forma incompleta. Int. -Adv. LUCIANI RI-
QUENA, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, CLINIO L. L. LYRA,
OTTO JOAO LYRA NETO, FLAVIA DUTRA INFANTE VI-
EIRA e SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-

88.-FALENCIA-16144/0000-ADILSON CALEGARI x CLEO-
CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. -Vistos, etc... Face
ao exposto, com fundamento no art. 35 da Lei de Falências,
decreto a prisão de Dellamar Luiz da Silva Miranda, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, a ser cumprida em estabelecimento prisi-
onal diferenciado dos demais presos. Expeça-se mandado de
prisão, encaminhando-se cópias à Polícia Militar e Delegacia
de Vigilância e Capturas. Intimem-se. -Adv. MARIANE MI-
RANDA SCHMIDT, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA
e ISMAEL MARTINEZ-

89.-FALENCIA-16889/0000-PERCY TAMPLIN E CIA LTDA
e outros x. -Atenda-se a cota retro em 05 dias, abrindo-se a
seguir nova vista dos Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO, LORIVAL FAVORETTO,
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, JOSE KAUFF-
MANN, ANA ELIETE BECKER MACARINI, PAULO MA-
CARINI, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES, JANAINA
MARIA PAVANI, ODILON TULIO VARGAS, Sind- MOLO-
TOV PASSOS, TULIO VARGAS, ARMANDO QUINTELA DE
MIRANDA, REGINA BEATRIZ BATALHA, RAQUEL CRIS-
TINA BALDO, SUSANA BARBOSA MATEUS, MARCIA
NUNES DE SOUZA VALEIXO, JOSE CARLOS BROCHINI,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, CARLOS ALEXANDRE
PERIN, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, PAULO VINICIO
FORTES FILHO, NILTON BUSSI, JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO, JOSE CARLOS DE MORAES e DIONE MARA SOUTO
DA ROSA-

90.-IMPUGNACAO DE CREDITO-17398/0000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL x INDUSTRIAS TODESCHINI S/
A. -Sobre o laudo pericial, digam as partes em cinco (05) dias
a cada uma respectivamente. Int. -Adv. WILTON VICENTE
PAESE, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, JOHNSON
SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE e SIND-
ELVO BERTO-

91.-FALENCIA-17832/0000-MARCELO HENRIQUE BETOLI
x TREBELLE COM IMPORT E EXPORT DE TECIDOS
LTDA. -...Feito isso, abram-se novas vistas dos autos à falida
Trebelle Comércio, Importação e Exportação de Tecidos Ltda.
e ao Ministério Público. Int. e dil. -Adv. DANIEL HACHEM,
CAETANO GOMES CORREA FILHO, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, JOSE CARLOS BROCHINI, ARTHUR DOU-
GLAS VENEGAS, DOMINGOS CAPORRINO NETO, EU-
GENIO LUIZ LACERDA B. DE MACEDO, CEZAR EUCLI-
DES MELLO e SIND- DAVID ANTONIO BADUY-

92.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-18062/0000-M F DE
PAPELARIA NORMALISTA LTDA x FELIPE LERNER -
”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. SILVIO BRAMBILA, SIND-
RUI PORTUGAL BACELLAR, RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR, WILSON DO PRADO, KATY BRAUN DO PRA-
DO, EDSON LUIZ NUNES, VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE e BRAZILIO BACELLAR NETO-

93.-FALENCIA-20010/0000-OLIMMAROTE SERRAS PARA
AÇO E FERRO LTDA. x COMERCIO DE FERRAGENS
IGUAÇU LTDA. -Para oitiva dos falidos, designo o dia 08/01/
03, às 14:00 horas. Intimem-se-os, conforme requerido pelo
Síndico, bem como os Procuradores Judiciais da Falida. Int. -
Adv. ANGELICA GONZALEZ, CARLOS ALBERTO COR-
REA FALLEIROS, JULIO CESAR DE LIZ, CARLOS ROBER-

TO MENOSSO, MONICA XAVIER GAMA, ANA PAULA
ANTUNES VARELA e SIND- AUJOR FERNANDES SILVES-
TRE Fº-

94.-FALENCIA-20297/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x D J VALENTE PRESTA-
COES DE SERV INDUSTRIAIS LTDA. -I- Defiro. Desentra-
nhe-se o mandado de fls. 41, adite-se e cumpra-se no endereço
fornecido. II- Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de
Justiça. Int. -Adv. MARCELO BERVIAN-

95.-FALENCIA-20421/0000-DAY BRASIL S/A. x INTERCA-
BOS IND. E COM. DE PECAS LTDA -Sobre a diligência ne-
gativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. GER-
SON GALOTI DE GODOY-

96.-FALENCIA-20422/0000-GERDAU S/A. x M A BERGER
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. -Do teor
da informação retro, dê-se ciência ao Autor. Int. -Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

97.-FALENCIA-20466/0000-LASTRO IND. METALURGICA
LTDA. x MATRIZ FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA.
-”Vistos, etc... Julgo elidida a falência, face ao pagamento da
quantia reclamada na inicial, conforme termo de depósito de fl.
42. Expeça-se alvará para levantamento da importância depo-
sitada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se.”-Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

98.-FALENCIA-20472/0000-DIPROFIBER IND. E COM. DE
PROD. QUIMICOS LTDA. x MULTICICLE IND. COM. SERV.
E COMP. IND. LTDA. -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. TEOFILO L. SAN-
TOS NETO-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-20496/0000-MARCO
AURELIO SUCHORONCZE e outros x MOINHO GRACIO-
SA LTDA. -Manifeste-se o Habilitante no prazo legal, acerca
das impugnações da Falida e do Síndico. Int. -Adv. IVO PERI-
CLES CALDAS, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O.
PADILHA, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE
GLAUCO CARULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-

100.-FALENCIA-20559/0000-MOVEIS PORTICO LTDA x
KLC MOVEIS E DECORACOES LTDA. -Recolhidas as cus-
tas devidas ao Meirinho, cite-se a empresa requerida, na forma
da LF. Int. e dil. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-
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SINDICO: CLEMENCEAU CALI 022 22925/0000

126 39604/0000
127 39618/0000
052 29134/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 102 37552/0000
070 31180/0000
143 39892/0000
075 32024/0000
084 33983/0000

SINDICO: FERNANDO CESAR A 093 35121/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 089 34572/0000

023 23525/0000
140 39884/0000

SINDICO: MARCOS ALBERTO P 139 39883/0000
SONIA CASTRO VALSECHI 070 31180/0000
SUELY TEREZINHA BLACA 070 31180/0000
TELMA ROSANA DE LIMA 070 31180/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 006 15772/0000
THIRSA RITA ROSSI TIRAPEL 021 22810/0000
TIAGO MACHADO 052 29134/0000
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 070 31180/0000
UMBERTO GIOTTO NETO 103 37577/0000

101 37531/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 118 39144/0000

070 31180/0000
143 39892/0000

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 086 34291/0000
083 33731/0000
071 31277/0000
066 30345/0000

VANUSA DUARTE DADAM 070 31180/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 010 17935/0000
VICENTE ROSA DE SOUSA 014 20449/0000
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 008 17353/0000
VITOR CRUZ FERREIRA 060 29741/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 098 36553/0000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 116 39015/0000

1.-INQUERITO JUDICIAL-60/0000-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE BISCAYNE COML LTDA x - “Intime-se o Sr.
Síndico a manifestar-se sobre o contido na certidao de fl. 805”.
-Adv. SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-6540/0000-VALDIR
PEDRO LEONARDO e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. DAVI
DEUTSCHER-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9774/0000-BA-
NESTADO S/A x ANACLETO LUIZ GONCALVES E OU-
TRA e outros- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o paga-
mento da dívida realizado pela parte devedora e, em
conseq•ência, julgo extinto o processo executivo proposto por
Banestado S.A - Crédito, Financiamento e Investimento contra
Anacleto Luiz Gonçalves e Maria Souza da Silva, na forma do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas já
pagas, Baixa na Distribuiçao. PRI. Oportunamente, arquivem-
se”. -Adv. LUIZ ANTONIO PERALTA-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-13395/0000-TRICHES
FERRO E ACO S/A x PRODUCTA IND E COM DE UTIL
DOMEST -”Postas em pratica as anotacoes e cautelas de esti-
lo, arquivem-se estes autos”.-Adv. JOSE FRIZON, AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO e PREP DO COMISS: ARNO
JUNG-

5.-ACAO DE INCORP DE REGENCIA-14794/0000-MARIA
DE LOURDES CARAZZAI x ESTADO DO PARANA- “Deve
a parte credora promover o preparo das custas, para posterior
ressarcimento com a expediçao do precatório requisitório”. -
Adv. ELIUD JOSE BORGES e OSMANN DE OLIVEIRA-

6.-CONCORDATA PREVENTIVA-15772/0000-
BUCHANAN’S IND E COM DE ART DO VEST x -”Postas
em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes
autos”.-Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, ROBER-
TO BRAGA FIGUEIREDO, COMISSARIO: RUI CARDOSO
FERREIRA, ANTONIO FERNANDO R. DE OLIVEIRA,
ANIZ NEME, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES,
RUY RIBEIRO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, GILSON V.
V. DE ANDRADE, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, EDI-
VALDO MERCER GONCALVES, JOSE SABINO DA SIL-

VEIRA, HELCIO RIBEIRO, OMIRES J. C. TURRA, SIMO-
NE DACOREGIO MIKETEN, THEMIS HELENA KINDLEIN
VICENTINI, NILTON BUSSI, RUBIA AKEMI HIRAYAMA,
RAQUEL CRISTINA BALDO e GLADYS LUCIENNE DE
SOUZA CORTEZ-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16521/0000-DOMI-
TILA BUENO NUNES x IPE e outros- “Intime-se a parte exe-
quente, conforme requerido as fls. 243”. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDI-
NEI BELAFRONTE, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e IURI FERRARI
COCCICOV-

8.-FALENCIA-17353/0000-CADIE FOMENTO LTDA x ME-
RELUZI IND E COM DE MALHAS LTDA- “SENTENÇA:
Vistos. JULGO, por sentença, extinta a açao, face nao ter o
autor promovido atos que lhe competiam, acarretando na para-
lisaçao do processo por mais de trinta dias, apesar de devida-
mente intimado o que decido com fundamento no art. 267, III
do Código de Processo Civil, configurado o abandono da causa
por mais de trinta dias, o que equivale a renúncia tácita. Con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), na for-
ma do contido no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, consideran-
do a natureza da causa, o grau de dificuldade e o trabalho de-
senvolvido pelo patrono do réu”. -Adv. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS, VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE, LUZAR-
DO THOMAZ DE AQUINO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA, OSMAR SIMOES e SILVANA DENISE LOBATO-

9.-AUTO FALENCIA-17501/0000-METALPI MECANICA
INDUST PINHEIRINHO x - “Intime-se o ex-síndico na forma
e para os fins pretendidos”. -Adv. EX-SÍNDICO: LINEU DE
SOUZA LEMOS-

10.-DECLARATORIA-17935/0000-ALMIRO RIBEIRO x ES-
TADO DO PARANA- “Manifeste-se o exequente sobre a im-
pugnaçao apresentada às fls. 210/211 e parecer ministerial de
fls. 216”. -Adv. LUCI R. DAMAZIO, VERA GRACE PARA-
NAGUA CUNHA, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL,
CLEMERSON MERLIN CLEVE e LUIR CESCHIN-

11.-DECLARATORIA-18035/0000-MARIA DE LOURDES
SHOLTAO x IPE e outros- “... Por essa razao, entendo que o
cálculo agora elaborado pelo Estado do Paraná às fls. 237/239,
com a deduçao dos valores indevidamente pagos, está correto.
Manifeste-se, pois, a exequente. Intimem-se as partes”. -Adv.
LUCI R. DAMAZIO, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA,
MARIO JORGE SOBRINHO, GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA, MAURICIO GOTARDO GERUM, IRINEU TO-
NINELLO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18571/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LUIZ
VICENTE FERNANDES e outros- “Diga a cessionária exe-
quente”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19688/0000-MARCIA
CRISTINA PERARO x ESTADO DO PARANA -”Postas em
pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. ALEXANDRE MENON-
CIN DE C. PEREIRA, CARLOS FREDERICO VIANA REIS,
LUIZ DILSON PINTO, ANTONIO CELSO PINTO, LILIAN
DIDONE, LUIZ GUILHERME MARINONI, LUIZ EDSON
FACHIN e CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO-

14.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-20449/0000-MARIA
DA CONSOLACAO VIRTUOZA e outros x IPE -”Sobre o
contido no expediente retro, manifestem-se as partes”.-Adv.
VICENTE ROSA DE SOUSA, BENEDITO NICOLAU DOS
SANTOS NETO, SAMUEL TORQUATO, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

15.-INDENIZACAO-20548/0000-PROCON PR COORD EST
PROT DEF CONSUM x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de
estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv.
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, PAULO CESAR BULO-
TAS, MARIA JUSSARA FONSECA, SHELLEY ROLIM CER-
CAL SCHEFFER, ANA LUCIA DE F. DEMETERCO e RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20796/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ERMISON
JOSE JOSEPIN- “O pedido de fls. 233/234 já fora atendido
com o despacho de fl. 232”. -Adv. AMANDA LOUISE R.
CORVELLO-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-21548/0000-RIVALTA CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x ESTADO DO PARANA -
”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se a parte inte-
ressada”.-Adv. IRIS MARIO CALDART, OSMAN DE SAN-
TA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN, MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA e JOEL SAMWAYS NETO-

18.-DECLARATORIA DE NULIDADE-22081/0000-MAS-
TERFREEZ COMERC REPRES DISTR IMP x FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros- “Intime-se, pois, a
parte exequente para se manifestar”. -Adv. SERGIO SELEME,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e DEISE A. BORBA M.
E SILVA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22241/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FRANZ
JOSEF MAIER- “Observe-se e anote-se fls. 76/78)”. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22309/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SR FER-

RAZ CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -”Intime-se o
autor para retirar ofício”.-Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE
ANDREAZZA BUSSI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

21.-INDENIZACAO-22810/0000-PAULO PEREIRA GUEDES
x DER PR- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o paga-
mento da dívida realizada e, em conseq•ência, julgo extinto o
processo executivo, na forma do artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Custas já preparadas. Expeçam-se alvará,
na forma requerida às fls. 134. PRI. oportunamente, arquivem-
se”. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
JURACI FREITAS, THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE, AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e MAURICIO
EDUARDO SA DE FERRANTE-

22.-0PEDIDO DE RESTITUICAO-22925/0000-BANCO DO
BRASIL S/A ARREND MERC x CIPATE CIA DE PAVIM E
TERRAPLANAGEM- “... Deve, pois, o Sr. Síndico promover
a restituiçao da posse do veículo em questao à autora, sua efe-
tiva proprietária, no prazo de cinco dias, deixando a discussao
sobre as conseq•ências do contrato de arrendamento formali-
zado com a terceira empresa, inclusive no que diz respeito à
sua resoluçao e ao pagamento de eventual multa para os autos
da falência ou contra via que nao a destes autos”. -Adv. LUCIA
ANA LAZOF, LUCIANE MARLI SIGNORI, JOAO CASILLO,
CARLOS ROBERTO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO e JOAQUIM JOSE G. RAULI-

23.-AUTO FALENCIA-23525/0000-DISTRIBUIDORA ZAID
LTDA x EDITAL PUBL EM 4/9/96 -”Manifeste-se o Sr. Sindi-
co sobre o prosseguimento do feito”. -Adv. SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23903/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GILSON
RODRIGUES DA SILVA -”Aguarde-se no arquivo provisorio,
a manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva no
boletim mensal de movimento forense”.-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-24461/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TRANSPORTADORA
ALVES S/C LTDA- “Arquivem-se os autos, podendo a parte
interessada promover a respectiva execuçao do julgado quando
melhor lhe convier”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24628/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARIOS-
VALDO DE CASTRO -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a
manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva no bo-
letim mensal de movimento forense”.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

27.—25235/0000-CONSPIZZA HIDROSSEEMEADURA
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. ARISTIDES
A. T. FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-26095/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x NELLO DALBEM E FI-
LHO LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv.
ARISTIDES A. T. FRANCA-

29.—26240/0000-BOMBERACO COM E MAN DE EXTINT
E EQU x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC e
outros -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. ARIS-
TIDES A. T. FRANCA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26263/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCOS JOAO MI-
CHIELIN -”Suspendo este feito por trinta dias”. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-26425/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SOUZA E ANTUNES
COMERC DE ALIMENTOS -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-26434/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SORVETERIA KARIONE
LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. ARIS-
TIDES A. T. FRANCA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-26582/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x I.J.R. ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-26843/0000-ROSA MA-
RIA MARQUES DE ANDRADE x SUPERINTENDENTE DO
IPE - EXTINTO e outros- “Sobre o contido às fls. 350 e se-
guintes, manifeste-se o Estado do Paraná”. -Adv. ADRIANE
JUSTEN DE FREITAS, LUCIANO ROCHA WOISKI, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, FABIANO JOR-
GE STAINSACK e LUIZ FERNANDO TAMBELLINI-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-27507/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CIMBANA COM E IND
DE MAD BALSA NOVA -”Abra-se vista dos autos como pre-
tendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27544/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEWTON CRUZ
e outros -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respei-
to da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ WE-
BER CASAGRANDE e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-27662/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TOWER SYSTEMS COM
DE PECAS E EQUIP P/INFORM -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-
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38.-REINTEGRACAO DE POSSE-27663/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x AGROS COM E IND PRO-
DUTOS AGROPECUARIA LTDA -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-27723/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MIL ROL IND METAL
MECANICA LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-27727/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x INTERNACIONAL PU-
BLICIDADE LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

41.—27845/0000-PHAURU PERF IND E COM DE COSME-
TICOS x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. ARISTIDES
A. T. FRANCA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-27865/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MACLARSEN COM DE
MAQ DE COSTURA LTDA -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-27867/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SUPER 13 COM E RE-
PRES DE GENEROS ALIM -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

44.-FALENCIA-27880/0000-INDUSTRIA E COMERCIO
ALPA LTDA e outros x J. GONCALVES JUNIOR LTDA -”Nos
termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas,
proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv. SIND:
FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-27928/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x BENTIM E RAMOS LTDA
-”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. ARISTIDES
A. T. FRANCA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-28342/0000-IPE x GIOMAR
BRUSTOLIN ZENI -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o embargante”.-Adv. IRINEU TONINELLO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-28349/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x PANIFICADORA PAO DA
MAMA LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-28526/0000-AMERICO A.
P. DO NASCIMENTO LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

49.-DECLARATORIA-28571/0000-JOSE MAIA x GOVERNO
DO ESTADO DO PARANA e outros- “SENTENÇA: Vistos.
Diante do exposto, julgo procedente o pedido de fls. 02 “us-
que” 03, para que seja computado em favor do autor, integral-
mente, o tempo de serviço prestado ao Colégio Estadual do
Paraná, no período compreendido entre 09 de maio de 1967 a
jeniro de 1970, para os fins de aposentadoria por tempo de ser-
viço. Condeno o demandado ao pagamento das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios, que fixo em R$400,00 (qua-
trocentos reais), corrígiveis a partir desta data, tendo em vista o
trabalho realizado e o tempo despendido com o processamento
do feito, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil. Submeto a presente de-
cisao a reexame necessário, nos termos do disposto no artigo
475, inciso II, do Código de Processo Civil, de forma que, es-
gotados os prazos para recurso voluntário, devem os autos ser
remetidos ao egrégio Tribunal de Justiça”. -Adv. ROSEMARY
RIOS BUZZI, LAYR FERREIRA e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-28919/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TREINFO TREINAMEN-
TO E INFORM LTDA -”Abra-se vista dos autos como preten-
dido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-28921/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x JOAO CARLOS V. DE
BRITO - ME -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv.
ARISTIDES A. T. FRANCA-

52.-FALENCIA-29134/0000-TODESCHINI S/A INDUSTRIA
E COMERCIO x VISUHALL COM DE MOVEIS LTDA -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, declaro encerrada a fa-
lência de VISUHALL COMO DE MÓVEIS LTDA. Observo,
porém, que a Requerida continua com a responsabilidade sobre
o passivo nao saldado. Expeçam-se os editais de encerramento
da falência, como expediente judiciário, posto que a Massa
Falida nao possui numerário para tanto. Passada esta em julga-
do, arquivem-se os autos”.-Adv. SANDRO RODIGHERI, RE-
NATA D. KORND™RFER, TIAGO MACHADO, RONEI GI-
ACOMINI, MARCIO CESAR MELECH, BIRATAN DE OLI-
VEIRA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-29255/0000-IOP INCORPO-
RADORA E COM DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- “Renove-se a intimaçao do embar-
gante para se manifestar sobre os esclarecimentos prestados
pelo perito, conforme requerido às fls. 213, dizendo sobre o
contido às fls. 214 e seguintes”. -Adv. JOAO BATISTA DOS
ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, FERNANDO
MOREIRA DA ROCHA, MOACYR ALVARO DE SOUZA e
FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

54.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-29264/0000-COPEL x
MARIA APARECIDA TABORDA FRANCA e outros- “Os
editais previsto no artigo 34 do Decreto-lei 3.365/41 já foram

anteriormente expedidos. Todavia, deve a parte exequente com-
porvar documentalmente a quitaçao das dívidas fiscais para
somente após realizar o levantamento do numerário deposita-
do. Outrossim, sobre a diferença apontada relativamente à au-
talizaçao a dívida encaminhem-se os autos a Contadoria Judi-
cial para apuraçao de eventual saldo devedor. Intimem-se”. -
Adv. ADRIANA CHAVES DE PAULA, ANGELA BEATRIZ
ALCAIDE, HEITOR WOLFF JUNIOR, ELIZABETH DALVA
MARIA SCHWARTZ, JOAO BATISTA DOS ANJOS e SAN-
DRA MARA PEREIRA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-29426/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x ARAUTEC MANUTEN-
CAO E MONTAGEM INDUSTRIAL -”Abra-se vista dos au-
tos como pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-29674/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SETA COMUNICACAO
MARKETING LTDA -”Abra-se vista dos autos como preten-
dido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-29675/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MACH TOOLS FERRE-
MANETAS P/MAQ DE USINAGEM -”Abra-se vista dos au-
tos como pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-29737/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CECILDA POSSIDONIO
DA COSTA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv.
ARISTIDES A. T. FRANCA-

59.-rREINTEGRACAO DE POSSE-29738/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC x AUTO PECAS ADRI-
ANOPOLIS LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-29741/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CERAMICA BOM SUCES-
SO LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv.
ARISTIDES A. T. FRANCA-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-29784/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x EDISON LUIZ DE PAU-
LA E CIA LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-29792/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SANSON TRANSPORTES
LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Adv. ARIS-
TIDES A. T. FRANCA-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-29857/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x PLASEG PLANEJAMEN-
TO ADM CORRET SEG S/C LTDA -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-30054/0000-VERA GA-
LEGO PRATTO e outros x CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL
DO EST. PR.- “Esclareça o Estado Estado do Paraná se já hou-
ve o cumprimento efetivo da segurança aqui concedida”. -Adv.
ARIANNA NICOLAI PETROVSKY, LILIAN DIDONE e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

65.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-30212/0000-KURT
PETERS x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. ARISTIDES
A. T. FRANCA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30345/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x RMB IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA e outros -
”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e
devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-30685/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FRASSON E SANTOS LTDA-
“O feito já se encontra, por força da sentença aqui proferida e
já transitada em julgado. Nada há a ser deferido em relaçao ao
pedido de fls. 78/79”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES, ALBINO JOSE DE BONI,
RONALDO A. FARFUD e COM: CLEMENCEAU CALIX-
TO, SABRDA JUSSARA RUCHNIR-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30781/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ZITA MARILU
NEUTZLING e outros- “Manifeste-se o requerente sobre o in-
teresse no prosseguimento do feito”. -Adv. BRAULIO B. G.
PEREZ, MARCIO R. DEPOLLI, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e RITA
DE CASSIA RIBEIRO-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-30944/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x BARKEMA E SELL LTDA
-”A conta e preparo: R$962,50". -Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

70.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-31180/0000-DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA e outros x EDITAL
PUBLICADO 19/05/99- “Diante da concordância da Falida (fl.
6601) e do Ministério Público (fls. 6603), autorizo o Sr. Síndi-
co a efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do va-
lor dos honorários periciais (fls. 6580), com posterior presta-
çao de contas, devendo o Sr. Perito dar início aos trabalhos.
Fixo o prazo de cento e oitenta dias para a entrega do laudo
pericial, em cartório. Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, CARLOS ROBERTO CLARO,
APARECIDO JOSE DA SILVA, ESTEFANO ULANDOWSKI,
MARIA CHRISTINA D. DA SILVA, MARCIO ALEXANDRE
DE ASSIS CUNHA, MARCIO PESTANA, CLARISSA ME-

NEZES HOMSI, NEUDI FERNANDES, ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR, ANGELA TENORIO CAVALCANTI, MO-
NICA A. MAMAN, SONIA CASTRO VALSECHI, ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO, SIL-
MARA BONATTO CURUCHET, ACASSIO CORREIA FI-
LHO, GUILHERME KLOSS NETO, GERALDO ANGELO
PARESCHI, ROSILENA FREITAS, ARMANDO QUINTELA
DE MIRANDA, JULIO CESAR RODRIGUES, DJANIR PE-
DRO PALMEIRA, SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROT-
TER MEDA, JOSE MARIA DA SILVA, ALCYDES ANTO-
NIO MARINHO FILHO, SILVANA M. GIACOMINI WER-
NER, CLAUDIO ROBERTO FINATI, MARISOL SAYURI
MINAMOTO, DELIO DE JESUS SOUZA, JAMES ANDRE
ZUCCO, MARIA CHRISTINA D. DA SILVA, JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ, IRAE CRISTINA HOLETZ, NI-
VALDO JOSE DO NASCIMENTO, ROBERTO GREJO, JOSE
PAIS SOBRINHO, JORGE HERMANO MOREIRA, FERNAN-
DO HENRIQUE M. DE ALMEIDA JR., JULIANA MARAN-
GON CORREA, GINA ALVES DO ROSARIO, UBIRAJARA
COSTODIO FILHO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, CLAUDIO
ROBERTO FINATI, MARISOL SAYURI MINAMOTO, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, ALEXANDRE BATISTA FREGO-
NESI, JOSE CARLOS FERREIRA ALVES, MARCIO PES-
TANA, MIGUEL HILU NETO, ORAIDA MEDEIROS, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHELE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAN, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, FERNANDO BARGUE-
NO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARCIO PASCHEN-
DA NEVES, RODRIGO DO AMARAL C. DE OLIVEIRA,
PAULO EDUARDO B. PARADEDA, MARCELO MENENE-
ZES RAVAGNANI, LAURY LUCIR GEREMIA, TELMA
ROSANA DE LIMA, FELIPE ANSELMO OLINTO, EDUAR-
DO ALBERTO MARQUES VIRMOND, RUBENS GONçAL-
VES DE BARROS, ALEXANDRA PRAUN SIMAO, FER-
NANDO HUGO PRAUN, LUIS FERNANDO LUCHI, AN-
TONIO MANUEL FRANçA AIRES, MIGUEL HILU NETO,
ADRIANO DALEFFE, MARIA DE LOURDES VIEGAS GE-
ORG, PAULO EDUARDO M. O. DE BARCELLOS, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, SAMUEL DOS SANTOS GUERRA,
PEDRO MACARINI, JOAQUIM JOSE G. RAULI, SUELY
TEREZINHA BLACA, CINTIA MARA GUILHERME, VA-
NUSA DUARTE DADAM, ANDREIA CANDIDA VITOR,
ARNO JUNG, ANGELICA DUARTE MARTINESKI, REGES
JOSE REIMANN, JORGE FERLIM DOS SANTOS, ALCIN-
DO LIMA NETO, ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE
FATIMA DE-NEZ, JOAQUIM JOSE G. RAULI, CRISTIANE
P. SOUZA, ANDREZZA MARIA BELTONI e PEDRO HEN-
RIQUE T. GOMES-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31277/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO
VALERIO ALBERTON - F.I e outros- “Manifeste-se a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito e o que pretende coma
diligência requerida às fls. 93”. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31325/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CASSIOFARMA
COM DE MED E PERFUMARIA LTDA e outros -”Intime-se
o autor para retirar ofício”.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA e CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-31471/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CONTINENTAL PARTI-
CIPACOES SOCIETARIAS LTDA- “Defiro o pedido deduzido
às fls. 102. Encaminhem-se ao egrégio Tribunal de Alçada do
Estado”. -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES
A. T. FRANCA-

74.—31515/0000-ETIL EMPRESA DE TERRAPL E ESCA-
VACOES LEANDRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito, manifes-
tem-se as partes”.-Adv. JOSE LAGANA e SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-32024/0000-KELLY
ADRIANE DA SILVA PINHEIRO x WIEDERKEHR & CIA
LTDA -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifestacao da
parte interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de
movimento forense”.-Adv. CARLOS WAGNER DA SILVA
SEVERO, IRINEU PETERS, ERNANI A. PIGATTO, EROS
GIL PETERS e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

76.-ACAO ORDINARIA-32202/0000-ANTONIO ALVARES
PINTO e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- “Encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada
do estado com as homenagnes deste Juízo”. -Adv. FRANCIS-
CO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e ANDREA
CUNHA-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-32589/0000-FERNANDO
CEZAR BIDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “As-
sim sendo, nao houve qualquer contradiçao na decisao objur-
gada”. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA e ERENISE DO ROCIO BORTO-
LINI-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-32946/0000-ELHAM
MAMDAR x SECRETARIO MUNICIPAL DE URB DA PREF
MUN CTBA -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de
estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Alçada”. -
Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO VARDANE-
GA RIBEIRO e NATANIEL RICCI-

79.-FALENCIA-32975/0000-FABRICA DE CHOCOLATE
SALWARE LTDA x D‘VILLELA INDUSTRIA E COM DE
PROD ALIMETICIOS LTDA- “Cientifique-se o Síndico dos
documentos juntados as fls. 326/330”. -Adv. SINDICO: CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-

80.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-33225/0000-
COHAB CT x JURANDIR ARRUDA e outros- “Defiro fls. 92/
93. Autorizo o auxilio de força policial, para os fins pretendi-
dos. Oficie-se para tal fim. Após, desentranhe-se o mandado
para seu devido cumprimento”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-33355/0000-PAULO GE-
RALDO VELLOZO FERNANDES x DIRETOR DO SETOR
DE RENDAS MOB DO MUN CTBA- “Aguarde-se o decurso
das férias do ilustre magistrado que proferira a sentença em-
bargada, encaminhando-lhe posteriormente os autos”. -Adv.
LEONARDO SOUZA, OSMAR ALFREDO KOHLER e RON-
NIE KOHLER-

82.-REINTEGRACAO DE POSSE-33699/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x FILIMBERTI & FONSE-
CA LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv.
ARISTIDES A. T. FRANCA-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33731/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SERGIO
ARI HACH -”Defiro em termos, os pedidos de fls. 81.82, para
que se expeça ofício à DRF, incumbindo o requerente promo-
ver o recolhimento da taxa devida. Quanto aos demais órgaos,
nao se justifica o pleito, eis que serao sobrecarregados e onera-
dos com informaçoes que, de forma alguma, sao de interesse
público, conforme, inclusive, já decidiu o egrégio STJ (RE
164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-33983/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MULLER IND E COM DE
MOVEIS LTDA- “A falida também deve ser intimada para se
manifestar sobre o pedido de substituiçao processual informa-
do pela cessionária do crédito”. -Adv. NILTON BUSSI, JOSE
MAURICIO L. DOS ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34035/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CAR-
LOS CARDOSO DA SILVA e outros -”Manifeste-se a Exe-
quente”.-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

86.—34291/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x DORIS SCHMIDT CASAGRANDE -”Prorrogo por
mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da
Carta Precatoria”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

87.-REVISAO DE PRESTACOES ...-34506/0000-MARIA DE
LOURDES SANTOS CHERVONAGURA x BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB-

88.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-34530/0000-IONE
CYRIACO DE SOUZA x BANESTADO LEASING S/A AR-
REND MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

89.-FALENCIA-34572/0000-CVV COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS S/A x OPCAO EVENTOS ESPECIAIS
LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, declaro encer-
rada a falência de OPÇAO EVENTOS ESPECIAIS LTDA.
Observo, porém, que a Requerida continua com a responsabili-
dade sobre o passivo nao saldado. Expeçam-se os editais de
encerramento da falência, como expediente judiciário, posto
que a Massa Falida nao possui numerário para tanto. Passada
esta em julgado, arquivem-se os autos”.-Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT, ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO GO-
MES e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

90.-COMINATORIA-34672/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOSE CARLOS PINHEIRO- “Defiro o pedido deduzido às
fls. 84. Recolhidas as custas, expeça-se mandado”. -Adv. JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO e ANTONIO DE OLI-
VEIRA TAVARES-

91.-DECLARATORIA DE NULIDADE-34704/0000-TEIG
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto e do mais que dos autos consta, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para: a) determinar a revisao e cor-
reçao dos lançamentos de IPTU efetuados para os exercícios
de 1995, 1996 e 1997, a fim de que todos os valores lançados a
maior tenha como base de cáculo o valor venal dos imóveis
apurados para o ano de 1994, com a devida atualizaçao mone-
tária determinada pelo Decreto nº 872/91, sucessivamente nos
demais exercícios, condenando-se o Município de Curitiba a
restituir à parte demandante o que exceder a esse cálculo; b)
condenar o requerido Município de Curitiba a restituir à autora
também os valores das taxas por ela indevidamente pagas de
iluminaçao pública, limpeza pública e conservaçao urbana, re-
colhidas conjuntamente com o IPTU, no período compreendi-
do entre os anos de 1995 a 1999, conforme documento de fls.
135 usque 154. Deve ser ressalvado desse montante a ser resti-
tuido as parcelas recolhidas anteriormente à data de 12.06.1995,
por força da prescriçao q•inq•enal das mesmas, incindindo
correçao monetária desde o respectivo recolhimento de cada
parcela a ser repetida pelos índices oficiais, ou seja, o IPCr, de
julho/94 à junho/95 e, a partir daí a média do INPC/IGP, con-
forme a legislaçao aplicável (Lei nº 9.069/95 e Decreto nº 1544/
95), e acrescendo-se juros moratórios legais (0,6% ao ano) a
contar do trânsito em julgado desta sentença. Outrossim, em
razao da sucumbência recíproca, responde cada parte pelo pa-
gamento de 50% das custas processuais e pelos honorários do
procurador do litigante adverso, estes fixados em 15% (quinze
por cento) sobre a condenaçao, devido pelo requerido, e em
R$5.000,00 (cinco mil reais), corrigíveis a partir desta data,
devidos pela demandante, em atençao ao trabalho realizado, ao



68 3ª feira | 10/Dez/2002

tempo despendido com o processamento do feito, ao julgamne-
to do processo conforme seu estado e independentemente de
dilaçao probatória em audiência ou mesmo de realizaçao de
prova técnica, e ao valor atribuído à causa, atendidas assim as
recomnedaçoes do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de
Processo Civil”. PRI. Transcorrido o prazo legal sem à interpo-
siçao de recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado para o necessário reexame.
Comunique-se ao ilustre Juiz relator do agravo ao teor da pre-
sente senteça. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, SIMONE
KOHLER e HYPERIDES ZANELLO NETO-

92.-DECLARATORIA DE NULIDADE-34811/0000-ESTEIO
ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO S/A x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”Recebo o recurso de
apelacao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. MARCOS ANTONIO
BARBOSA e SIMONE KOHLER-

93.—35121/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA- “Diante
da concordância com os honorários periciais (fl. 97), intime-se
a requerente para efetuar o depósito referente a primeira parce-
la dos honorários periciais, em cincoo dias”. -Adv. FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, SINDICO: FERNANDO CESAR A.
PENTEADO-

94.-IMPUGNACAO-35130/0000-REONILDO DANIEL
PRANTE x DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA -”Pos-
tas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes
autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. SILVANA MAR-
TA GOMES DA SILVA, ARNO JUNG, LORENA MARY SIL-
VEIRA FONTOURA, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
COMIS.PREP. BRAZILIO BACELLAR NETO-

95.—35271/0000-ADEMIR LUCCHETTI x ESTADO DO
PARANA -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao, no prazo
legal”.-Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE,
FATIMA MIRIAN BORTOT e PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA-

96.-INDENIZACAO-36114/0000-GABRIELLE MAGAS MA-
NIKA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “... Rejeito,
piis, os embargos declaratórios, já que inexistentes à apontada
contradiçao. (...), Razao pela qual reabro o prazo à parte autora
para tal fim”. -Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES, ELEO-
NORA ALTRUDA, ARNALDO MAGALHAES TOBIAS,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e ELEONORA
ALTRUDA-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-36196/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x GILSON MARCOS PEREIRA
DE OLIVEIRA- “Manifeste-se a parte autora sobre o prosse-
guimento do feito”. -Adv. NATANIEL RICCI-

98.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36553/0000-SANEPAR
S/A x LUIZ AUGUSTO PEREIRA DOS ANJOS- “Manifeste-
se a parte autora sobre o contido às fls. 198”. -Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA-

99.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36555/0000-SANEPAR
S/A x AUGUSTO HOLLER -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

100.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36954/0000-
COHAB CT x PAULO ROBERTO DE ANDRADE LIMA -
”Manifeste-se a Requerente”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

101.-FALENCIA-37531/0000-LOTARIO ZAHDI x ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA- “Sobre os documentos ora
juntados, manifeste-se a parte contrária, esclarecendo ainda se
pretende porduzir outras provas”. -Adv. UMBERTO GIOTTO
NETO e LAERTE DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

102.-REINTEGRACAO DE POSSE-37552/0000-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARREND MERC S/A x THA MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -”Aguarde o momento opor-
tuno para julgamento, em razao do numero excessivo de pro-
cessos aguardando sentenca”.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO
BARCELOS, CARLOS ROBERTO CLARO, DANIELE CRIS-
TIANE DRULLA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

103.-FALENCIA-37577/0000-GILSON LOTARIO ZAHDI x
ORIENTE FOMENTO COMEERCIAL LTDA- “Sobre os do-
cumentos ora juntados (fls. 125 e seguintes), manifeste-se a
parte contrária, esclarecendo, ainda, se pretende produzir ou-
tras provas”. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO e LAERTE
DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

104.-EXECUCAO PROVISORIA-37670/0000-MASTERFRE-
EZ COMERCIO REPRES DISTRIB IMP EXP ALIM x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- “Despachei nos
autos principais. Intime-se”. -Adv. SERGIO SELEME, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, MARIA LUCIA L. C. DE
MEDEIROS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

105.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37944/0000-JAMES GO-
MES DE FARIAS E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros- “Devem, pois, os embargantes juntar
aos autos cópia da inicial da referida açao e da contestaçao lá
oferecida, esclarecendo também se houve a inclusao da Caixa
Econômica Federal naquele processo e sua fase atual”. -Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE
AFONSO DE MOURA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

106.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-38051/0000-
MILTON PEREIRA ALVES e outros x ESTADO DO PARA-
NA e outros- “Sobre a contestaçao por negativa geral apresen-
tada, manifeste-se a partes autora”. -Adv. JOCELY LOUREI-

RO, GERALDO CEZAR SANTOS BOND, EVERLY MOTTA
JOAKINSON e LUIZ GUILHERME MARINONI-

107.-INTERPELACAO JUDICIAL-38173/0000-COHAB CT x
JOSUE ALVES DA SILVA e outros -”Intime-se o autor para
retirar edital”. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

108.-INTERPELACAO JUDICIAL-38175/0000-COHAB CT x
RENATO PAZINATO DE MOURA e outros -”Intime-se o au-
tor para retirar edital”. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS-

109.-INDENIZACAO-38422/0000-ESTADO DO PARANA x
EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. LUIZ GUILHERME MARI-
NONI, NELSON AGUIAR NEVES e MARCELO LUIZ
DREHER-

110.-ACAO ORDINARIA-38594/0000-INES JANETE MAT-
TOZO TAKEDA e outros x ESTADO DO PARANA- “A parte
autora deve esclarecer o que pretende com o item 18 da petiçao
de fls. 22/29, já que Alváro Benedito di Pietro nao figura aqui
como demandante. Outrossim, devem as autoras tambem es-
clarecer se chegaram a formular a pretensao aqui deduzida di-
retamente aos requeridos e se houve negativa ao seu acolhi-
mento, juntando ainda seus últimos contracheques a demons-
trar que a cobrança da contribuiçao previdenciária ainda per-
siste. Outrossim, considerando a emenda da inicial de fls. 21/
29 e o valor ali atribuído à causa, é de se observar que o feito
seguirá o rito sumário, razao pela qual devem às autoras, que-
rendo, dar inetegral cumprimento ao disposto no artigo 276 do
Código de Processo Civil, sob pena de preclusao do direito de
produzir provas testemunhal e/ou pericial”. -Adv. AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO-

111.-USUCAPIAO-38635/0000-BALTAZAR COMARELLA e
outros x ANGELA ANELIA PEROTONI e outros- “Esclare-
çam as partes, de forma fundamentada, quais as provas que
ainda pretendem efetivamente produzir”. -Adv. ROSANE PA-
BST CALDEIRA, ANNA CHRISTINA G. DE PIOLI, ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, SANDRA SOTO
NATER e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

112.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38750/0000-
COHAB CT x DENILSON ANTONIO EXTINTO e outros -
”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

113.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-38775/0000-CLAU-
DEMIR DE ANDRADE LUCENA x ESTADO DO PARANA-
“Aguarde-se, primeiramente, a notícia do trânsito em julgado
do acordo mencionado às fls. 453/537, devendo as partes in-
formar ao Juízo tal feito”. -Adv. PAULO DEQUECH e EROUL-
THS CORTIANO JUNIOR-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-38817/0000-NIVALDO
APARECIDO DE FREITAS x METALURGICA LIDER S/A-
“Deve a requerente dar integral acolhimento a promoçao mi-
nisterial retro”. -Adv. ANA CRISTINA TAVARNARO PEREI-
RA-

115.-INQUERITO ADMIN EM LIQ EXTRAJ-38936/0000-
BANCO CENTRAL DO BRASIL x BANCO ARAUCARIA S/
A ( EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL)- “Defiro. fls. 5053.
Reabro o prazo como pretendido”. -Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

116.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-39015/0000-MAR-
COS JULIELTON DA SILVA x ESTADO DO PARANA- “...
Rejeito, pois, a referida preliminar. Fixo, entao, como pontos
controvertidos: a) a legalidade do ato praticado pelos policiais
militares; b) a existência de danos morais ao autor e sua res-
pectiva extensao; c) responsabilidade ou nao do réu em indeni-
zá-los. Para comprovaçao desses fatos, defiro a produçao da
prova oral requerida (oitiva de testemunha e dos policiais), bem
como determino o depoimento pessoal do autor, com fundam-
mento no artigo 130 do Código de Processo Civil. Designo para
a realizaçao da audiência de instruçao e julgamento a data de
09 de abril de 2003, às 14:30 horas. O rol das testemunhas
deve ser apresentado até 20 dias antes da data designada, sob
pena de preclusao do direito de ouvi-las. Requsitem-se os poli-
ciais, após, a indicaçao pelo autor de seus nomes e qualifica-
çao”. - Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, ANA CLAU-
DIA DE CAMPOS e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-39027/0000-ORGANIZA-
CAO SOCIAL DE LUTO ARAUCARIA SC LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- “Sobre os documentos de fls. 307/474,
manifeste-se a embargante”. -Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

118.-DECLARATORIA-39144/0000-INDUSTRIA KARSON
LTDA. x ESTADO DO PARANA- “Tendo em vista o contido
às fls. 136 e 187, esclareçam as partes se efetivamente desejam
a produçao de prova pericial”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTENBERG e IZABEL
CRISTINA MARQUES-

119.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-39175/0000-YEDA
PACIORNIK GALBINSKI x ESTADO DO PARANA e outros-
“Defiro o pedido às fls. 73. Observe-se”. -Adv. CELSO LU-
CINDA e MARLENE PAES GUARESCHI-

120.-FALENCIA-39291/0000-J.BANA COMERCIO DE
PNEUS E ACESSORIOS LTDA x SINALPAR SINALIZACAO
VIARIA LTDA- “SENTENÇA: Vistos. JULGO por sentença,
extinto o processo sem julgamento de mérito, homologando o
pedido de desistência manifestado às fls. 34, com fundamento

nos artigos 158, parágrafo único e 267, inc. VIII, ambos do
CPC. Certificado o trânsito em julgado da decisao, arquivem-
se os autos, devolvendo-se ao autor os documentos acostados
na inicial, mediante cópia nos autos, com a baixa na distribui-
çao. Custas de lei”. PRI -Adv. MARCIELLI REGINA MEN-
DES DOS SANTOS-

121.-INTERPELACAO JUDICIAL-39357/0000-COHAB CT x
AILTON ROCHA DE OLIVEIRA -”A conta e preparo. Após,
decorridas quarenta e oito horas, entreguem-se estes autos à
requerente, independentemente de traslado: R$95,20". -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

122.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-39388/
0000-LUIZ FERNANDO FELIPETTO x ESTADO DO PARA-
NA -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao, no prazo le-
gal”.-Adv. RODRIGO GUIMARAES-

123.-ACAO DE COBRANCA-39421/0000-VIAPLAN ENGE-
NHARIA LTDA x DECOM DEPTO EST DE CONST DE
OBRAS E MANUT- “SENTENÇA: Vistos. JULGO, por sen-
tença, extinto o processo, sem julgamento de mérito, homolo-
gando o pedido de desistência manifestado às fls. 39 e 43, com
fundamento nos artigos 158, parágarfo único e 267, inc. VIII,
ambos do CPC. Certificado o trânsito em julgado da decisao,
arquivem-se os autos, com as anotaçoes e baixas necessárias.
Custas de lei”. -Adv. JOSE CID CAMPELO e JOSE RODRI-
GO SADE-

124.-INDENIZACAO-39541/0000-DENIS GOMES ANTU-
NES REPRES POR SEUS PAIS x CEASA S/A -”Sobre a con-
testacao e documentos manifeste-se o Requerente”.-Adv. ALDO
JOSE DE PAULA-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39564/0000-LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL -”Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO e ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-

126.-ALVARA-39604/0000-DESIREE HOSNER BORGES x
ATHOL CONSTRUCAO CIVIL LTDA- “Intime-se o Sr. Sín-
dico como pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

127.-DESPEJO-39618/0000-GONCALO B. BRANDAO x
FARMADOG COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a
respeito da certidao de fl. 109". -Adv. ARIEL REY ORTIZ
OLSTAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

128.-ACAO DE COBRANCA-39622/0000-NILZA MARIA
BATISTA ERNESTE REPRES SUES FILHOS e outros x PA-
RANAPREVIDENCIA - “Concedo aos impetrantes os benefí-
cios da assitência judiciária gratuíta, na forma e sob as penas
da Lei 1.060/50. Acolho a petiçao de fls. 23/25 como emenda a
inciial, dela passando a fazer parte integrante. Anotaçoes ne-
cessárias relativamente ao ingresso no pólo passivo da lide, do
Estado do Paraná e do Paranaprevidência. Designo a data de
25/03/2003, às 14:00 horas, para a realizaçao da audiência con-
ciliatória, à qual deverao comparecer as partes, pessoalmente
ou representadas por prepostos com poderes para transigir, onde
frustradas a conciliaçao, poderá a ré oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e,
se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico, assim como, querendo, poderá
formular pedido contraposto em seu favor, desde que fundado
nos mesmos fatos referidos na inicial. Citem-se os requeridos
para tomar ciência da data designada, advertindo-se ainda de
que na sua ausência injustificada à audiência, reputar-se-ao
veradeiros os fatos afirmados na inicial (art. 319, do CPC), sal-
vo se o contrário resultar da prova dos autos”. -Adv. LUIZ DE
OLIVEIRA FRANCESCHI-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39625/0000-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL- “Sobre a impugnaçao retro, manifeste-se a embargante”. -
Adv. LIGIA SOCREPPA e ISABEL CRISTINA MARQUES-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-39672/0000-UGERFAR-
MA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Sobre a impugnaçao e
documentos, manifeste-se a embargante”. -Adv. CLAUDIA
MARIA FIORI e ISABEL CRISTINA MARQUES-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-39695/0000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARIA ANGELICA x SANEPAR S/A- “Re-
colhidas as custas da diligência, expeça-se mandado para a ci-
taçao da ré”. -Adv. LUIZ SERGIO GUBERT-

132.-MANDADO DE SEGURANCA-39809/0000-D C P DIS-
TRIBUIDORA E COMERCIO DE PETROLEO LTDA x DE-
LEGADO DA REC EST EM CTBA- “Defiro a juntada do pe-
titório e documentos de fls. 79/115. Mantenho a decisao ataca-
da pelos seus próprios fundamentos, Intime-se, também o inte-
resado da certidao do oficial de justiça”. -Adv. LAERCIO AL-
CANTARA DOS SANTOS-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39831/0000-
BANCO BANESTADO S/A x STEKA MARIS DOUBEK
MOTTA e outros- “Intime-se o autor sobre a certidao de fl.
20”. -Adv. NILTON BUSSI-

134.-DECL. C/COM PERDAS E DANOS-39875/0000-JOSE-
ANE APARECIDA PEREIRA x COHAB CT - “Concedo à re-
querente os benefícios da assistência judiciária gratuíta, na for-
ma e sob as penas da Lei 1.060/50. Deixo de conceder a medi-
da antecipatória prtendida porque nao verifico a prova inequí-
voca da verossimilhança do direito invocado, máxime porque a
iniciativa de fls. 28/30 é datada ainda do ano de 1995, nao

havendo aos autos elementos consistentes a demonstrar que os
danos alegados acusam, de fato, e que a requerida é responsá-
vel, pela permuta de imóveis pretendida. Outrossim, em razao
do valor atribuido à causa ser inferior a 60 salários-mínimos, o
feito observará o rito procedimental sumário. Designo a data
de 20/03/2003, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência
conciliatória, à qual deverao comparecer as partes, pessoalmente
ou representadas por prepostos com poderes para transigir, onde
frustradas a conciliaçao, poderá a ré oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e,
se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico, assim como, querendo, poderá
formular pedido contraposto em seu favor, desde que fundado
nos mesmos fatos referidos na inicial. Cite-se a requerida para
tomar ciência da data designada, advertindo-se ainda de que na
sua ausência injustificada à audiência, reputar-se-ao veradei-
ros os fatos afirmados na inicial (art. 319, do CPC), salvo se o
contrário resultar da prova dos autos. Por fim, querendo produ-
zir prova pericial ou testemunhal, poderá a autora formular
quesito, indicar assistente técnico e arrolar suas testemunhas,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusao”.-Adv. SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

135.-MANDADO DE SEGURANCA-39876/0000-LUCIA
MARIA SOLLBERGER JEOLAS x DIRETOR PRESIDENTE
DO PARANAPREVIDENCIA- “Recolhidas as custas iniciais,
voltem conclusos”. -Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA-

136.-MANDADO DE SEGURANCA-39877/0000-SISMMAC
- SIND DOS SERV DO MAG MUN DO MUN CTBA x SE-
CRETARIO MUN DE RH DE CURITIBA- “Manifeste-se a
impetrante acerca da certidao de fl. 285”. -Adv. LUDIMAR
RAFANHIM-

137.-FALENCIA-39880/0000-GRENDENE CALCADOS S/A
x TREVISAN COMERCIO CALCADOS E CONFECCOES
LTDA- “Intime-se a Requerente para emendar a inicial promo-
vendo a juntada do contrato social da Requerida, bem como, as
suas alteraçoes e/ou certidao simplificadaa tualizada”. -Adv.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

138.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-39881/0000-EM-
PRESA SULAMENRICANA DE TRANSPORTES EM ONI-
BUS LT x ESTADO DO PARANA -”Designo a data de 12 de
março de 2003, às 14:00 horas, para a realizaçao da audiência
conciliatória, à qual deverao comparecer as partes, pessoalmente
ou representadas por prepostos com poderes para transigir, onde
frustradas a conciliaçao, poderá a ré oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e,
se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico, assim como, querendo, poderá
formular pedido contraposto em seu favor, desde que fundado
nos mesmos fatos referidos na inicial. Recolhidas as custas da
diligência, expeça-se mandado para a citaçao da requerida para
tomar ciência da data designada, advertindo-se ainda de que na
sua ausência injustificada à audiência, reputar-se-ao veradei-
ros os fatos afirmados na inicial (art. 319, do CPC), salvo se o
contrário resultar da prova dos autos”. Adv. MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE-

139.-HABILITACAO DE CREDITO-39883/0000-12ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA e outros x BOSCA S/A
TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES -”Inti-
mem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessiva-
mente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ARNO JUNG, LORE-
NA MARY SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO
SCHLICHTA e SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-

140.-HABILITACAO DE CREDITO-39884/0000-12ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA e outros x ORBRAM SE-
GURANCA E TRANSP DE VALORE -”Intimem-se a Falida e
o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de
03 (três) dias”.-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SIN-
DICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

141.-REVISAO DE PRESTACOES ...-39885/0000-ROGERIO
BUENO x COHAB CT- “Tendo em vista o valor atribuido à
causa, o feito observará o rito sumário, razao pela qual deve a
parte autora dar integral cumprimento ao disposto no artigo
276 do Código de Processo Civil, em dez dias, sob pena de
preclusao do direito de produzir provas pericial e/ou testemu-
nhal”. -Adv. RONALDO MARTINS-

142.-DECLARATORIA DE NULIDADE-39886/0000-MAURI
DE MARI x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Tendo em vista o
valor atribuido à causa, o feito observar rito sumário, razao
pela qual a parte autora dar integral cumprimento ao disposto
no artigo 276 do Código de Processo Civil, em dez dias, sob
pena de preclusao do direito de produzir provas pericial e/ou
testemunhal”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

143.-HABILITACAO DE CREDITO-39892/0000-MARIA CELIA
BECKER x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-
se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 03 (três) dias”.-Adv. CARLOS HENRIQUE FERNAN-
DES DA SILVA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

144.-MEDIDA CAUTELAR-39893/0000-REGINA TRINCKEL
ARAUJO x ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO EST PR- “Pri-
meiramente, nao detém a Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná capacidade para figurar em Juízo como parte, devendo a
demandante emendar a inicial, em dez dias e sob pena de indefe-
rimento, regularizando a pertinência subjetiva da relaçao jurídi-
ca processual e direcionando sua pretensao ao Estado do Paraná.
Outrossim, deve a demandante trazer aos autos: a) cópia da ini-
cial da referida açao anulatória ajuizada perante a 2º Vara da
Fazenda Pública desta Comarca; b) do ato de sua nomeaçao para
o exercício das funçoes do referido cargo público; c) de docu-
mental comprobatório de eventual publicaçao da decisao da co-
missao de sindicância na imprensa oficial; d) de documento com-
probatório da publicaçao de sua exoneraçao. Isto porque, se fo-
ram tais atos efetivamente publicados na imprensa oficial, pode
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a autora ter acesso a eles e se desincumbir do ônus probatório
que lhe toca, exibindo-se no processo. Por outro lado. Se nao
houve referidas publicaçoes, deve a autora emendar a inicial e
esclarecer com precisao os fatos que fundamentaram seu pedi-
do, especialmente se figurara na referida sindicância apenas como
testemunha ou como investigada, e se fora efetivamente exone-
rada do cargo em questao, seja ele de provimento efetivo ou em
comissao, ou está ainda exercendo suas funçoes”. -Adv. JOSE
A. FARIA DE BRITO-

145.-MANDADO DE SEGURANCA-39894/0000-CASA DO
MARCENEIRO LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTA-
DUAL EM CTBA- “Deve a parte impetrante comporvar docu-
mentalmente a data em que fôra efetivamente publicado o refe-
rido Decreto nº 5.678/2002, como também a negativa da auto-
ridade apontada como coatora à satisfaçao extrajudicial da pre-
tensao aqui deduzida. Após, nova conclusao”. -Adv. JULIO
CESAR SCOTA STEIN-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 44/2002.
JUIZ DE DIREITO:
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 013 08734/2002
BENEDITO DE PAULA 007 08593/2002
CARLOS CESAR LESSKIU 003 08525/2002
CLAUDIA DE CAMPOS MELLO M 006 08547/2002
GUILHERME KLOSS NETO 010 08666/2002
JOAO CESARIO MOTA 005 08546/2002
JOSE APARECIDO FROES 012 08711/2002
JOSE CARLOS LARANJEIRA 011 08669/2002
JULIANO LOCATELLI SANTOS 002 08519/2002
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 001 08508/2002
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 009 08638/2002
MARCELO HAPONIUK ROCHA 004 08542/2002
SERGIO VIEIRA PORTELA 008 08603/2002

1.-8508/2002-L.C. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

2.-8519/2002-R.R.B.R. x -Petiçao inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. JULIANO LOCATELLI SANTOS-

3.-8525/2002-P.N.R. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CARLOS CESAR LESSKIU-

4.-8542/2002-D.B.F.O. x -Petiçao inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. MARCELO HAPONIUK ROCHA-

5.-8546/2002-J.E.S. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOAO CESARIO MOTA-

6.-8547/2002-M.T.B.P.J. x -Petiçao inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. CLAUDIA DE CAMPOS MELLO
MARINHO-

7.-8593/2002-A.R.A.R. x -Petiçao inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. BENEDITO DE PAULA-

8.-8603/2002-E.V.C. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. SERGIO VIEIRA PORTELA-

9.-8638/2002-K.D.N. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

10.-8666/2002-N.J.A.J. x -Petiçao inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. GUILHERME KLOSS NETO-

11.-8669/2002-L.L.C. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-

12.-8711/2002-R.C.C. x -Petiçao inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

13.-8734/2002-C.L.C.D.S. x -Petiçao inicial aguardando o de-
pósito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES-
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1.-ALIMENTOS-853/1988-M.R.H. x L.A.S.L.-Abra-se vista
para a parte autora,para requerer o que entender
necessário.Intimem-se. Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-

2.-ALIMENTOS-1670/1989-M.R.M.G. x M.V.G.-Defiro folhas
308 pelo prazo dez dias.Intimem-se. Adv. CARLOS MAZZA
FILHO e LUIZ LUCIO SILVA-

3.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-433/1991-M.A.P.L. e
outros x J.D. -Tendo em vista o acordo entabulado entre as
partes, HOMOLOGO o contido às fls. 22/23, ratificado às fls.
25, com anuência do Ministério Público, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros,
o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-
se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as formalida-
des legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. ELCELY TERE-
ZINHA FRANKLIN, MARIA HELENA CARDOZO DOS
SANTOS, NILCE NEIDE T. DE LIMA e PASQUALINO LA-
MORTE-

4.-ORD. DIVORCIO (CONV)-536/1993-H.M.I. x F.C.F.-Jul-
go procedende o pedido para decretar a conversao em divórcio
da separaçao judicial,com a extinçao do vinculo do casamento
entre H.M.I. e F.C.F. Julgo procedente o pedido para determi-
nar os quinhoes havidos pelos litigantes,cabendo à autora o
quinhao correspondente a 79% do bem cabendo ao varao-re-
querido o quinhao correspondente a 21% do valor da venda do
imóvel.Da sucumbencia.Tendo em vista a sucumbencia parcial
do réu,condeno-o ao pagamento de 75% do valor das custas,e
bem ainda,de honorários em favor do patrono da autora,os quais
ora fixo em quantia correspondente a dez salários mínimos,em
face da natureza da causa,da qualidade do trabalho verificado,e
bem ainda,do tempo que demandou a causa,atendidas assim as
recomendaçoes ditadas pelo art.20,& 4º do C.P.C.,imcumbindo
à autora o pagamento do saldo remanescente das custas,e bem
ainda,honorária em favor do patrono do r,os quais fixo em quan-
tia correspondente a quatro salários mínimos
mensais.Oportunamente atendidas as determinaçoes do
art.1031,& 1º DO C.P.C.,expeça-se competente formal de
partilha,e bem ainda,mandado de averbaçao.P.R.I.- Adv. RE-
NATO ANDRADE, RODOLFO LINCOLN HEY, ROGERIA
DOTTI, DANIELLE TETU RODRIGUES, ARNALDO CA-
MARGO NETO e ANDREA GOMES-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-892/1994-A.L.M.M. x
J.O.C.-Compete a própria parte exequente o cumprimento do
art.612,II do C.P.C.,apresentando o demonstrativo do débito
atualizado.Intimem-se. Adv. BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIM, MICHELLI DïESTEFANI e ALZIRA PACHECO
LOMBA KOTONA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1029/1996-M.L.Z.
x R.O.B. e outros -Nao tendo promovido a autora os atos e
diligencias que lhe competiam, uma vez verificada a paralisa-
çao do feito por negligencia da parte interessada, pelo prazo
superior a 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço
com supedaneo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil.
Custas na forma da Lei.Cumpridas as formalidades legais, opor-
tunamente arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. VIL-
SON GUDOSKI-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2401/1996-T.C.M.R. e ou-
tros x J.A.R.-Cumpra-se o despacho de folhas 320-verso,e fo-
lhas 324.(Junte-se a cópia do acordo e sentença homologatória
dos autos nº938/96.)Intimem-se. Adv. MAGALI HORTENCIA
RICCI DOS SANTOS, ACIR MELLO, LOURIVAL BARAO
MARQUES e VALDECI CANDIDO WENCESLAU-

8.-DISS.DE SOC. DE FATO-681/1997-M.L.F. x L.A.G.-Julgo
procedente o pedido para declarar judicialmente e para todos
os efeitos legais,a uniao estável havida entre M.L.F. e L.A.G.,no
período compreedido entre o ano de 1981 ao ano de 1995,reco-
nhecendo em consequencia o rompimento e dissoluçao da uni-
ao estável a partir do ano de 1995,o que faço com fulcro no
artigo 226,& 3º da Constituiçao Federal e na Lei nº9278/96.
Julgo procedente a partilha de bens correspondente aos acrés-
cimos e benfeitorias feitos pelos companheiros a ser objeto de
liquidaçao por arbitramento.Julgo improcedente o pedido de
pagamento de pensao alimentícia diante dos parcos rendimen-
tos percebidos pela requerida e em face do autor estar perce-
bendo pagamento de pensao previdenciária.Havendo sucum-
bencia parcial,condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios,que arbitro em 10% so-
bre o valor da causa.Registre-se.Intimem-se.-Adv. CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, ANA PAULA MAGALHAES,
CLAUDIA NEVES DE VASCONCELOS e SIMONE MARIA
MALUCELLI PINTO-

9.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-920/1997-E.P.L. x
B.S.-Recebo os embargos porém rejeito-os por inexistencia de
obscuridade,contradiçao ou omissao.Intimem-se.- Adv. PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR., ZANDAIRA DA
SILVA e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-1376/1997-R.C.P. e outros
x D.A.-Defiro folhas 539.(Requer desentranhamento do ofício
de folhas 533 para que seja entregue pessoalmente ao 4º Cartó-
rio de Registro de Imóveis.)Intimem-se. Adv. ALCIDES JOSE
BRANCO e NEIMAR BATISTA-

11.-DECLARATORIA-1513/1997-V.L.F. x J.Z.-Julgo proceden-
te o pedido para reconhecer e declarar a existencia de socieda-
de de fato entre os litigantes no período compreendido entre
janeiro de 1990 até maio de 1995,decretando-se a sua
dissoluçao,e bem ainda,para reconhecer e declarar o direito da

autora em 50% do valor do patrimonio amealhado na constan-
cia da uniao,mantendo-se até efetiva partilha mediante aliena-
çao judicial e extrajudicial.P.R.I. Adv. ROSANGELA URIAR-
TE RIERA SUREDA, BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA,
BIRATAN DE OLIVEIRA e ELIANE F. P. DE OLIVEIRA-

12.-ALIMENTOS-476/1998-E.A.E. e outros x M.A.R.-Defiro
a juntada dos documentos.Retornem ao arquivo.Intimem-se.
Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-

13.-ALIMENTOS-1208/1998-M.R.S. e outros x F.C.-Há diver-
gencia quanto ao endereço do requerido.Intime-se o advogado
da parte autora,para que informe o correto endereço do
requerido.Intimem-se. Adv. MIRIAN KLAHOLD-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/1999-A.C.S.L. e outros
x A.F.-Acerca da justificativa apresentada,manifeste-se a parte
exequente.Prazo de cinco dias.Intimem-se.-Adv. ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN e WILMAR ALVINO DA SILVA-

15.-DECLARATORIA-532/1999-Z.T. x C.H.T.C.P.O.-Julgo
procedente o presente pedido para declarar judicialmente e para
todos os efeitos legais,a uniao estável havida entre Z.T. e
S.J.F.P.C.,falecido em 02.03.89,com o rompimento e dissolu-
çao da uniao estável na data do falecimento do de cujus deven-
do ser dividida a pensao previdenciaria paga por FUNCEF-
Fundaçao dos Economiários Federais,cabendo a proporçao de
50% para a autora.Pelo princípio da sucumbencia condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios,que arbitro em 10% sobre o valor atribuído a
causa.Registre-se.Intimem-se. Adv. LUCIANA OLICSHEVIS,
CRISTINA HELENA SILVEIRA REIS, ARIOVALDO MARI-
ANO GERA e SERGIO JOSE NOGUEIRA DE OLIVEIRA B.-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-870/1999-F.A.F. e outros x
R.R.A. -Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito com
base no art.267,VIII, do C.P.C. Custas pela
requerente.Todavia,defiro a assistencia judiciária gratuita a parte
requerente.Transitada em julgado esta decisão,arquive-se.P.R.I.-
Adv. NEITON MYRTON PRIEBE e LUCI RAYMUNDO DA-
MAZIO-

17.-DISS.DE SOC. DE FATO-1582/1999-J.O.R. x E.F.D.S.-
Recebo a apelaçao nos efeitos suspensivo e devolutivo.Ao
apelado,para as contra-razoes de recurso,no prazo de quinze
dias.Intimem-se. Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e WIL-
SON KLAPOUCH-

18.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1750/1999-E.E.S.N. x
A.N.S.-Julgo procedente em parte a açao para exonerar o re-
querente do pagamento da pensao alimentícia para seu filhos e
para reduzir a pensao para sua ex-mulher para 16% dos rendi-
mentos líquidos do autor.As custas processuais e honorários
advocatícios serao rateados entre as partes.P.R.I.-Adv. ELCE-
LY TERESINHA FRANKLIN e DANIELA RACHE GEBRAN-

19.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2341/1999-R.M.D.S. e
outros x A.D.-Julgo procedente o pedido para declarar A.D.
pai biológico de E.A.M.S. a fim de que surta seus jurídicos e
legais efeitos,devendo ser expedido mandado de averbaçao ao
Cartório de Registro Civil competente,para que passe a constar
os avós paternos,sendo que a menor passará a se chamar
E.A.M.S.D. Julgo parcialmente procedente o pleito de
alimentos,fixando-os definitivamente no valor de uma salário
mínimo mensal,devidos a partir da data da citaçao,a serem pa-
gos a cada dia cinco de cada mes,mediante depósito em conta
bancária em nome da representante legal da menor,a ser infor-
mada ao Juízo.Pelo princípio da sucumbencia condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atribuído à açao
de  investigaçao de paternidade.Registre-se.Intimem-se.-Adv.
CARLOS MAZZA FILHO e ZENICE MOTA CARDOZO PIN-
TO-

20.-ALIMENTOS-215/2000-A.D.Z. e outros x S.R.Z. e outros
-Despacho I(folhas 183) Para prosseguimento do feito,designo
audiencia de conciliação instrução e julgamento designo o dia
20 de 02 de 2003,às 13:30 horas.Intimem-se o réu e o autor na
figura de sua representante legal a fim de compareçam à audi-
encia desta em extinção e arquivamento do feito e a daquele
em confissão e revelia.Intimem-se os advogados das partes.As
testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação.Intimem-se.Despacho II(folhas 204)Defiro folhas
197.Defiro pelo prazo de cinco dias.Intimem-se.-Adv. MAR-
CELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, ADIL-
SON MENAS FIDELIS e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-713/2000-C.P.O. x S.P.O.-
Defiro a petiçao de folhas 69,reduzindo o prazo da prisao para
45 dias.Intimem-se. Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA e
JOSE CARLOS ROSA-

22.—1366/2000-D.C.L. x L.A.A. -Intime-se o Procurador da
parte autora para, em cinco dias, manifestar interesse no pros-
seguimento do feito, informando o endereço preciso da parte
constituída. Intime-se.-Adv. CARLA THEREZA MARUSKA
ABRAAO, GRACIANO DE JESUS CAMPOS e DANIELA
BRANT SANTOS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1490/2000-S.B.O. x
B.F.O.-Arquivem-se, porém sem prejuízo da possibilidade do
recebimento das custas pela escrivania.Intimem-se. Adv. RI-
CARDO RUY FRANCO DE MACEDO e MARIO DUARTE
PRATES-

24.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2560/2000-B.B.L. x
M.A.Z. -Intime-se o Procurador da parte autora para, em cinco
dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, infor-
mando o endereço preciso da parte constituída. Intime-se.-Adv.
CLAUDIO MELO COLAÇO-

25.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2814/2000-M.S.L.J. x
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A.C.S.B.-Julgo procedente o pedido de conversao de separa-
çao judicial em divórcio,para decretar o divórcio dos
requerentes,com base no artigo 35 da Lei nº6515/77.Julgo par-
cialmente procedente o pleito de alteraçao de cláusula de ali-
mentos formulados pelo autor,para fixá-los no patamar de 30%
sobre seus rendimentos líquidos,bruto menos descontos
obrigatórios,cabendo à divorcianda 10% do montante e ao fi-
lho os outros 20% restantes.Em razao da sucumbencia parcial,as
custas judiciais deverao ser divididas enter as partes,de acordo
com previsao do artigo 21 do C.P.C.,devendo cada parte arcar
com os honorários de seu próprio procurador.Registre-
se.Intimem-se. Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, ANGE-
LITA G. L. DE M. SATRIANO, SUMAYA CHEDE e EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO-

26.-ALIMENTOS-639/2001-J.F.S.A. x A.A.-Fixo a pensao ali-
mentícia em R$1200,00,a serem descontados em folha de
pagamento.Condeno o requerido nas custas processuais e nos
honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor dado
à causa.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Adv. MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER e ODILON RUBENS ALI-
CE-

27.-ORDINARIA DE DIVORCIO-884/2001-M.C.F.B. x V.F.B.
-Julgo procedente o presente pedido, para decretar o divorcio
judicial entre as partes, o que faço com fundamento no para-
grafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo 40
da Lei nº 6.515/77, devendo o conjuge virago retornar a usar o
nome de solteira, de acordo com o caput, do artigo 17 de citada
Lei.Julgo procedente o pedido de partilha de bens,para decla-
rar a meaçao de 50% sobre o imóvel descrito na inicial,a cada
qual dos conjuges.Sem Custas. Expeça-se o competente man-
dado de averbaçao e oprtunamente, apos o transito em julgado,
arquivem-se. -Adv. CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-

28.-MODIFICACAO DE GUARDA-951/2001-H.C.T. x
N.B.B.-Na forma do artigo 308 do C.P.C. intime-se o excepto
para manifestaçao,em dez dias.Intimem-se. Adv. ANTONIO
SILVA DE PAULO-

29.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1096/2001-L.O.P. x M.M.A. -
Julgo procedente o presente pedido,para homologar os termos
constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurídicos e le-
gais efeitos,para em consequencia,converter o divórcio a sepa-
raçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com
fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Pelo princípio
da sucumbencia condeno a parte requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
sobre o valor atribuído à causa.Transitado em julgado,expeça-
se o respectivo mandado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. CACILDA CAMARGO
e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

30.-REVISAO DE ALIMENTOS-1494/2001-A.C.R. x
L.M.R.R. e outros -Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito com base no art.267,VIII, do C.P.C. Custas pela
requerente.Todavia,defiro a assistencia judiciária
gratuita,ressalvando o disposto no art.12 da Lei nº1060/50.Tran-
sitada em julgado esta decisão,arquive-se.P.R.I.-Adv. CLOVIS
DOS SANTOS ROSARIO e NATANAEL GORTE CAMAR-
GO-

31.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1522/2001-M.D. x C.R.L.L. -
Julgo procedente o presente pedido,para decretar a conversao
em divórcio das partes,com fundamento no artigo 35 e 37 da
Lei nº6515/77.Pelo princípio da sucumbencia condeno o re-
querido ao pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios,que arbitro em 10% sobre o valor atribuído a
causa.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado
de averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-
s e.-Adv. RENATO ANDRADE, ANA CLAUDIA FINGER e
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA-

32.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-1533/2001-A.M.B. x G.S.
e outros-Julgo procedente o presente pedido para declarar a
ausencia biológica entre A.M.B. e M.S.M.B. ante demonstra-
çao de inexistencia de vinculo biológico entre as
partes,demonstrada através do resultado final do exame cons-
tante de folhas 23/26,devendo ser oficiado ao cartório de regis-
tro civil competente para retirar o nome do autor e dos avós
paternos dos assentamentos do menor.Face ao princípio da su-
cumbencia condeno a parte requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% so-
bre o valor da causa.Registre-se.Intimem-se. Adv. ANASSIL-
VIA S. ANTUNES ARRECHEA e ARLEIDE REGINA OGLI-
ARI CANDAL-

33.-REVISAO DE ALIMENTOS-1740/2001-W.M.S. x
W.R.M.S. e outros-Intime-se a parte requerente através de seu
Advogado para que informe ao Juízo o endereço do autor,para
concretizaçao da intimaçao pessoal,vez que nao foi localizado
na intimaçao pessoal por A.R. Intimem-se. Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1954/2001-T.R.S. e outros
x W.S.J. -Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
com base no art.267,& 1º do C.P.C. Custas pela
requerente.Transitada em julgado esta decisão,arquive-se.P.R.I.-
Adv. ANTONIO CELSO ALVES DE SOUZA, MEJOUR PHI-
LIP ANTONIOLI, KELY CRISTINA DULSKIS BUENO e
CAROLINA ZAMBERLAN FLORES-

35.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2241/2001-L.F.T.R. x
K.R.F.-Julgo procedente o presente pleito,para decretar a sepa-
raçao judicial do casal,de conformidade com o caput do artigo
5º,da Lei nº6515/77,devendo a autora retornar a usar o nome
de solteira.Pelo princípio da sucumbencia condeno o requerido
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em 10% sobre o valor da causa.Registre-se.Intimem-
se. Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO e INA JOSEANE
OLIVEIRA DE SOUZA-

36.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2376/2001-H.A.D.M. x

A.P.M.-Defiro folhas 88/90.Ciente. Anote. Defiro vista dos autos
pelo prazo de cinco dias,conforme dispoe o artigo 40,II do C.P.C.
Intimem-se. Adv. PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVA-
ZZANI e MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

37.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2392/2001-J.A.S. x M.C.S.
-Julgo procedente o presente pedido, para decretar o divorcio
judicial entre as partes, o que faço com fundamento no para-
grafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo 40
da Lei nº 6.515/77, devendo o conjuge virago retornar a usar o
nome de solteira, de acordo com o caput, do artigo 17 de citada
Lei. Pelo pricipio da sucumbencia, condeno a parte requerida
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Expeça-se o competente mandado de averbaçao e oprtunamen-
te, apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. ALVARO
DELMUTTI SOUTO MAIOR-

38.—2539/2001-E.M.G. x N.T.F.-Julgo procedente o pedido
de execuçao de acordo judicial para determinar que o Sr.N.T.F.
proceda a transferencia do imóvel constituído de um lote de
terreno situado no Balneário de Itapoá,situado no Município
de Garuva-SC,à autora,conforme acordo celebrado na partilha
amigavel,pelas razoes de decidir delineadas no corpo da pre-
sente decisao.Pelo princípio da sucumbencia condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários e advo-
catícios que arbitro em 15% sobre o valor atribuído à
causa.Registre-se.Intimem-se.-Adv. GEDIAO TULIO e SIBE-
LE LUSTOSA-

39.-NULIDADE DE PARTILHA-2703/2001-M.F.M.A. x
E.C.G.-À especificaçao de provas em cinco dias.Intimem-se.
Adv. LIA TELLIS DE CAMARGO BURIN, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT, KARIME MONASSTIER FARAH, MAU-
RICIO JULIO FARAH, LISANDRO TELLES DE CAMARGO
e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

40.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3005/2001-R.D. x E.A.D. -
Julgo procedente o pedido,para homologar o acordo entabula-
do entre as partes às folhas 24,a fim de que surta seus juridicos
e legais efeitos,para em consequencia DECRETAR o divórcio
dos requerentes,o que faço com fulcro no artigo 24 da Lei
nº6515/77,devendo retornar a virago a usar o nome de
solteira.Sem custas por serem as partes beneficiárias da gratui-
dade judiciária.Tendo em vista a composiçao entre as
partes,retifique-se na distribuiçao,a autuaçao e o registro do
feito para divórcio consensual.Expeça-se o competente man-
dado de averbaçao e,uma vez transitada em julgado e cumpri-
das as formalidades legais,com a juntada da certidao devida-
mente averbada,arquivem-se  os presentes.Registre-se.Intimem-
se.-Adv. ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

41.-MED. CAUTELAR REG. VISITAS-3197/2001-P.E.B. x
C.A.B.-Julgo procedente o pedido de regulamentaçao das
visitas,para estalecer a visitaçao em favor do autor,em todos os
finais de semana sem pernoite nos sábados e domingos alterna-
dos e em uma noite durante a semana,no horário das 18:00 às
22:00 horas,bem como na metade das férias escolares e feria-
dos alternadamente,tudo em acordo com a faixa etária e os in-
teresses dos menores.Homologo,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos,a oferta de alimentos feita pelo autor de um salá-
rio mínimo mensal,a ser depositado até o dia dez de cada
mes.Face a sucumbencia recíproca cada parte arcará com a verba
de seu patrono,bem como o pagamento das custas processuais
em 50% para cada qual.Registre-se.Intimem-se. Adv. DANIE-
LA BRANT SANTOS e MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA-

42.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-541/2002-O.B. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-
cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Pelo princípio da sucumbencia condeno a parte requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa.Transitado em
julgado,expeça-se o respectivo mandado  de averbaçao.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. ERNANI
ANTONIO PIGATTO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO e ADRIANO MINOR UEMA-

43.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-844/2002-A.J.C. x
O.S.C.-Intime-se o autor através de seu Advogado,para emen-
da da inicial.Prazo de dez dias.Intimem-se. Adv. SEBASTIAO
RAMOS SOBRINHO-

44.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-1377/2002-C.A.B. x
J.M.S.B. e outros-Julgo improcedente o pedido negatório de
paternidade biológica,consubstanciado no laudo pericial de
folhas 17 “usque”35 para declarar a paternidade judicial face a
herança biológica de C.A.B. sobre J.M.S.B. filha de S.M.S.
Pelo princípio da sucumbencia condeno a parte autora ao paga-
mento de honorários periciais,bem como as custas processuais
e honorários advocatícios,que arbitro em 20% sobre o valor
dado à causa.Registre-se.Intimem-se.-Adv. ROSANA HORNE-

45.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1436/2002-D.S.B. x
R.A.K. -Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes,
HOMOLOGO o contido às fls. 63/65, ratificado às fls. , com
anuência do Ministério Público às folhas 68, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, ressalvados os interesses de ter-
ceiros, o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Custas na forma legal. registre-se e Inti-
mem-se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as forma-
lidades legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. CARMEN
ZANCHI e AROLDO ANTONIO GLOMB-

46.-ALIMENTOS-1537/2002-J.F. e outros x S.G.F. -Homolo-
go por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos,o
acordo celebrado entre as partes(folhas 19)em conjunto com
seus procuradores.Consequentemente declaro extinto o presente
processo,com julgamento de mérito com base no art.269,III do

C.P.C. Custas rateadas pelas partes.Transitado em julgado esta
sentença,arquive-se.P.R.I.-Adv. MAGNA JOELMA VACCA-
RELLI-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1581/2002-J.J.O.M. e ou-
tros x E.M.M. -Homologo por sentença para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos,o acordo celebrado entre as partes(folhas
23/24)em conjunto com seus procuradores.Consequentemente
declaro extinto o presente processo,com julgamento de mérito
com base no art.269,III do C.P.C. Custas pelo requerido devido
ao pedido de folhas 23.Transitado em julgado esta
sentença,arquive-se.P.R.I.-Adv. JOCELY LOUREIRO CARVA-
LHO DE OLIVEIR-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1839/2002-F.L.D.S. e ou-
tros x P.C.A.D.S.-Acerca da justificativa e documentos apre-
sentados pelo devedor,manifeste-se a parte exequente.Intimem-
se. Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING e VALERIA DE
SOUSA PINTO-

49.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2086/2002-A.S. e
outros x N.L.S.T.-Julgo procedente o presente pedido para con-
ceder a guarda e responsabilidade da menor N.L.S.T. aos re-
querentes visando preservar seus interesses e a expressao de
vontade dos genitores da infante.Custas na forma da  Lei.Lavre-
se termo respectivo.Registre-se.Intimem-se. Adv. JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA e ARTUR GABRIEL FERREI-
RA-

50.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2220/2002-D.P.O. x J.P.
-Homologo a desistência da açao, constante às fls. 15/16, para
os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequência,
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do
mesmo codex.Custas ex vi legis.Publique-se. Intimem-se. Opor-
tunamente arquivem-se.-Adv. SERGIO DE ARRUDA-

51.—2352/2002-S.Z. x J.S. -Defiro em termos a gratuidade
judiciária,de acordo com o contido na Lei nº1060/50.Cite-se  a
parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado habilitado nos autos.Defiro o afasta-
mento do lar face a insuportabilidade da vida em
comum,demonstrada pelo memorando de folhas 20.Indefiro o
item “C” de folhas 06 pela via inadequada na conta de dívida
do casal,por outro lado,a parte poderá eventualmente fazer apli-
car os art.926 e seguintes do C.P.C. Para audiencia de tentativa
conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 16 de 12 de 2002,às 15:15 horas.Intimem-
se.-Adv. GUSTAVO BERTO ROCA-

52.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2364/2002-C.V.A. x
J.M.S.S. -Homologo a desistência da açao, constante às fls. 20,
para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex.Publique-se. Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se.-Adv. FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN-

53.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2431/2002-B.M.C. e
outros x R.A.S. -Defiro em termos a gratuidade judiciária,de
acordo com o contido na Lei nº1060/50.Cite-se a parte requeri-
da para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado habilitado nos autos.Para audiencia de
tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331
do C.P.C.,designo o dia 12 de 12 de 2002,às 16:00
horas.Intimem-se.-Adv. PLINIO ALOISIO BACH-

54.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2619/2002-A.P.A.A. e
outros x -Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes,
HOMOLOGO o contido às fls. 02/03, ratificado às fls. 06, com
anuência do Ministério Público, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-se. Transi-
tado em julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se.-Adv. CELSO LOURENCO DOS
SANTOS-

Crime

7ª Vara Criminal
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INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 019/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0002673-0
REU: DANIEL LIMA,VALDECIR GIARETA.
ADV: DR. MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 27/02/
2003 AS 16:00 HORAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0005143-3
REU: ARILSON GOLON DOS SANTOS,IRAN ANTUNES.
ADV: DRS. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR/JURANDIR
LOUREIRO FELTRIN.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS(ART. 500 DO CPP)

03 ACAO PENAL NRO.: 1994.0007339-9
REU: WANDERLEI PEREIRA DA SILVA.
ADV: DR. BERNARDO ELIEL TORRES PEREIRA.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS
9(ART. 500 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004705-5
REU: CARLOS ALBERTO DE MOURA BRITO.
ADV: DR. SILVIO MARTINS VIANA.

OBJETO: PARA SE MANIFESTAR ACERCA DAS TESTE-
MUNHAS QUE NAO COMPARECERAM PARA AUDIEN-
CIA ANTERIORMENTE DESIGNADA

05 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001105-2
REU: MARCELO PINTO.
ADV: DR. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR ACERCA DAS TESTE-
MUNHAS NAO ENCONTRADAS

06 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004097-4
REU: IVONE STRUCK.
ADV: DR. OSMANN DE SANTA CRUZ ARRUDA .
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 27/03/
2003 14:00 HORAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000639-5
REU: ANGELA MARIA DA CUNHA.
ADV: DR. NELSON SCARPIN JUNIOR.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS(ART.500 DO CPP)

08 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002820-8
REU: MARIA IONE DE SOUZA.
ADV: DR. SERGIO ANTONIO CAVET.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 20/02/
2003 15:00 HORAS.

09 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003500-0
REU: VALDIR PEREIRA DO NASCIMENTO.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO, DIA 10/03/2002
AS 16:00 HORAS.

10 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004365-7
REU: ROBSON DANIEL AEROZA.
ADV: DRA. MARLENE O. ALMEIDA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO DIA 25/03/2003
AS 14:30 HORAS.

11 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007040-9
REU: JOSE VLADEMIR PINTO DE LIMA,EDSON ERON
CANOFRE.
ADV: DRS. JOAMIR CASAGRANDE/CARLOS A. CASA-
GRANDE E DR. ANTONIO PELLIZZETTI.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 13/02/
2003 AS 15:00 HORAS.

12 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007369-6
REU: MAURICIO RODRIGUES ANDRADE.
ADV: DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 31/03/
2003 AS 15:30 HORAS.

13 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000457-2
REU: ANTONIO KAORU SATO,ALVARO LUIS DEL VAL-
LE.
ADV: DR. RODRIGO SANCHES RIOS .
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA TESTEMU-
NHA NAO ENCONTRADA

14 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002880-3
REU: DIVONEI DOS SANTOS PORTELLO,AGUINALDO
EMBOABA DE OLIVEIRA,LUIS CARLOS BENTO,JOSE
APARECIDO GREGORIO.
ADV: DR. JEFFERSON RIBEIRO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 27/03/
2003 AS 14:00 HORAS.

15 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003341-6
REU: SERGIO DE LIZ MOREIRA.
ADV: DR. RENATO GALVAO CARRILO/RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 17/03/
2003 AS 15:00 HORAS.

16 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008083-0
REU: EDSON SIQUEIRA JUNIOR,FABIANO QUADROS.
ADV: DRS. WAGNER DE JESUS MAGRINI/MARIO HALU-
CH.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 17/02/
2003 16:30 HORAS.

17 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008860-1
REU: JOAO RODRIGUES DA SILVA,LINDOMAR DA SIL-
VA GONSALVES,ZILDA HURIN.
ADV: DRA. SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA/ANA PAU-
LA VIERIA/BENEDITO DE PAULA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 27/
02/2003 AS 15:00 HORAS.

18 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002126-6
REU: GENUINO MORAIS DOS SANTOS.
ADV: DR. RAU7L RANGEL.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA OITIVA DA
TESTEMUNHA DINARTE ALVES DE LARA

19 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002180-0
REU: JOSE OTAVIO FELIX.
ADV: DRA. MONICA DE MORAES ZANELATTO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO DIA 20/03/2002
AS 16:00 HORAS.

20 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003053-2
REU: HUMBERTO VIEIRA,PAULO VIEIRA,ROSEMIR VI-
EIRA DOS SANTOS.
ADV: DRS. JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR/ROBER-
TO BZZEZINSKI NETO.
OBJETO: FICAM INTIMADOS DO TEOR DA R. SENTEN-
CA DE PRONUNCIA PROFERIDA EM DATA DE 24/
092002.

21 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004927-6
REU: MARCO AURELIO DA SILVA.
ADV: DRA. DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS
(ART. 500 DO CPP)

22 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005809-7
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REU: IRAJA MAIA.
ADV: DR. HENRI HASSE.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS
(ART. 500 DO CPP)

23 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007616-8
REU: WANDERLEY CAMILOTTI TAPIAS.
ADV: DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS(ART. 500 DO CPP)

24 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000224-0
REU: WALDIR DOS SANTOS,SONIA MARIA FERREIRA
SANTOS.
ADV: DRA. BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO/
MARCOS SERGIO J. MARTINS.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 26/
02/2003 AS 16:00 HORAS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000310-7
REU: MARCO ANTONIO DE CASTRO.
ADV: DRA. KARLA RENATA M. DE OLIVEIRA.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS
(ART. 500 DO CPP)

26 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002354-0
REU: LEONHARD KOBLITZ.
ADV: DR. MARIO DUARTE PRATES.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 24/
02/2003 AS 16:00 HORAS.

27 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003102-0
REU: ALCIMAR DA LUZ GONCALVES.
ADV: DR. RONE BRANDALIZE.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 13/02/
2003 AS 15:30 HORAS.

28 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004456-3
REU: MILTON BENASSI,CRISTIANO BATISTA DE JESUS.
ADV: DRA. ANDREA DOMINGUES FAVARIN E DR. VAL-
DEMIR DO CARMO DA SILVA.
OBJETO: AUIDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA
14/02/2003 AS 15:30 HORAS

29 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006870-5
REU: DENISE NUNES LEAL.
ADV: DR. DALIO ZIPPIN FILHO.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS
(ART. 500 DO CPP)

30 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007127-7
REU: JURACI CARVALHO DE OLIVEIRA.
ADV: DR. DARIO GOMES NAVARRO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 17/
02/2003 14:30 HORAS.

31 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007926-0
REU: CLAUDEMIR CAMILO RIBEIRO.
ADV: Dr. ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: (Art. 500 do CPP)

32 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011049-3
REU: BALBINO GILMAR PIRES.
ADV: DR.GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO/MILTON
SANTOS DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 13/
03/2003 ASS 14:00 HORAS.

33 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000537-3
REU: ANTONIO MARCOS BUENO ,JOSUEL MATOS CAR-
DOSO.
ADV: DR. ADIR TACLA FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 12/03/
2003 AS 15:30 HORAS

34 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001576-0
REU: PAULO CESAR THOMAZ,CLEVERSON RIBAS
DORNELES,AURO LEANDRO VAZ.
ADV: DRS. SIDNEY CORADASSI/HELIO LUIZ DRESSE-
NO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 20/
02/2003 AS 15:30 HORAS

35 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001751-7
REU: THIERRY CASSAB CIPULLO.
ADV: DRA. ECLEIA MARIA MARTINS.
OBJETO: DECLARADO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
REU, FACE O FALECIMENTO DO, ATRAVES DA R. SEN-
TENCA PROFERIDA EM 08/10/2002

36 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003653-8
REU: MARCELO RICARDO BARAUCE BENTO,PAULO
HENRIQUE RIBAS HORTMANN.
ADV: DR. ROBERTO BRZEZINSKI NETO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 12/
02/2003 AS 14:30 HORAS

37 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005724-1
REU: MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS.
ADV: DRA. SANRA REGINA RANGEL.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 06/
02/2003 AS 14:00 HORAS

38 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007274-7
REU: CLAUDINEI SANTANA REIS.
ADV: DR. ALCIONE JOSE MERLIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
PARA O DIA 27/03/2003 AS 15:30 HORAS.

39 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007351-4
REU: JOSE PAULO MARINHO.
ADV: DR. NILTON JOSE DO NASCIMENTO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO DIA 19/03/2002
AS 14:30 HORAS.

40 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007897-4
REU: OSNILDO PEREIRA CABRAL,AILSON MESQUITA
PETITEMBERTE,HELIO DMENGEON DE
SOUZA,VALDEMIR ZEN DA PAIXAO,JOILSON SOUZA

CASTILHANO,AYRTON POLIDORO DE SOUZA.
ADV: DRS. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL/REINALDO
WOELLNER/LISIANE DE CAMPOS.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 10/
02/2003 AS 14:00 HORAS

41 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010507-6
REU: ABED EL NASER RAHMAN.
ADV: DRA. DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 20/
02/2003 AS 14:00 HORAS.

42 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011481-4
REU: OMORIEL DO ROCIO GARCIA DO NASCIMENTO.
ADV: DR. WILSON MATTOS.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
PARA O DIA 06/02/2003 AS 14:30 HORAS.

43 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001010-7
REU: ALAOR RIBEIRO PORTES,JOAO COSTA
PORTES,ADAO CESAR DIONISIO.
ADV: DRA. RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 12/
02/2003 AS 14:00 HORAS.

44 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001944-9
REU: LUIZ CESAR BORGES.
ADV: DR. EDSON JOSE DA SILVA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO PARA O DIA 27/
02/2003 AS 14:00 HORAS.

45 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002408-6
REU: JAIME MAKOSKI.
ADV: DR. GILBERTO GARCIA PEREIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA PARA O DIA 24/02/
2003 AS 15:30 HORAS.
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11ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 049/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008107-0
REU: LUCIANO ARAUJO NIEMIEC.
ADV: DR. GILBERTO GAENSKI.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 11.12.2002, as 15h.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. GILBERTO GAENSKI 01 1998.0008107-0

2ª Vara de Execuções
Penais

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Nº 49\2002 - DC

CADASTRO:121.059
SENTENCIADO: JOHNNY FOGAÇA DE VITO
FILIAÇÃO: Gilberto Joel de Vito e de Lenice Ortis Fogaça de
Vito.
ADVOGADO: DR. (a) RENATO GALVÃO CARRILLO
OBJETO: FOI DEFERIDO O PEDIDO PARA REALIZAÇÃO
DE EXAME CRIMINOLÓGICO.

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA 1º Juizado Especial Cível - Rela-
ção Nº : 024/2002

001 1995.0004756-2/0 - Execução de Título Judicial JAIR
EUCLIDES CAPRISTO X ADEMILSON ARMSTRONG
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) REINALDO JOSE ANDREATTA

002 1995.0005592-1/0 - Execução de Título Judicial JOAQUIM
PLACIDO DA MAIA X MARGARETE  MARIA LEMES
CARDOSO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) MARGARETE MARIA LEMES, LOLINA CHAN

003 1995.0005894-7/0 - Execução de Título Judicial GORETI
INES KRUCHELSKI X PANATUR  TURISMO LTDA (ANTI-
GA J.J.TURISMO LTDA)
Comparecer em Cartório para retirar o ofício da Receita Fede-
ral.
Adv(s) JOAO ANTONIO GASPAR, MAX RIESEMBERG
BASTOS

004 1995.0008259-7/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO DEBASTIANI VIANA X ANTONIO  CARLOS CORREA
KUSTER FILHO
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) FARID MAIRA TROG, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO

005 1996.0002214-4/0 - Execução de Título Judicial JAIME
CARNIEL X FILHOS DE HENRIQUE MEHL  S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) JOEL KRAVTCHENKO, ANDRE PEIXOTO DE SOU-
ZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, RENA-
TO JOSE BORGET

006 1996.0007821-2/0 - Execução de Título Judicial ADIL-
SON SANTANA X IMOBILIARIA JARDIM  LTDA (E OU-
TRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) BENEDITO DOS SANTOS

007 1996.0010324-1/0 - Execução de Título Judicial SONIA
MARIA FERRAZ GONCALVES X  TORREBLANCA CONS-
TRUCOES E  INCORPORACOES LTDA
Indefiro o pedido de fls. 109/110, tendo em vista que a penhora
não se concretizou...À parte exequente para que indique outro
bem para penhora ou demonstre que o veículo em questão en-
contra-se na posse da executada.
Adv(s) HUMBERTO R CONSTANTINO, PLINIO MENDES
RABELLO

008 1997.0006297-9/0 - Execução de Título Judicial RENATO
SCHMITH X KEYLA REGINA GEVAERD  OLIVEIRA RO-
BERTO (E OUTROS)
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) CINTHIA PARPINELI, KELY CRISTINA DULSKIS
BUENO

009 1997.0013826-6/0 - Execução de Título Judicial ELIFAZ
LEVI RODRIGUES (E OUTRO) X WILSON  ARLAN RIBEI-
RO (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) JEFFERSON OSCAR HECKE, JEFFERSON OSCAR
HECKE, LUCIANE ROSA KANIGOSKI, LORIVAL FAVO-
RETTO

010 1998.0000281-0/0 - Execução de Título Judicial SIRLE-
NE CAETANO DA SILVA X MARIA DE  JESUS DE LIMA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) SADI FRANZON, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, CONCEICAO APARECIDA R. C.MOURA, ALFRE-
DO GONEVINO COSTA FILHO

011 1998.0004591-8/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO AUGUSTO PETERS X ROSANGELO  ANTONIO NERY
DO PRADO (E OUTRO)
Comparecer a esta Secretaria a fim de assinar o auto de adjudi-
cação
Adv(s) RICARDO ZAPALA WETTER

012 1998.0004786-4/0 - Execução de Título Judicial ROMA-
RIO MEISTER (E OUTRO) X PAULO M. A.  GONCALVES
& CIA. LTDA.
Manifestar-se sobre os cálculos de atualização do débito.
Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO, DR. MARCELLO
TABORDA RIBAS

013 1998.0010896-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LEANDRO DA SILVA (E OUTRO) X  JOSE ALMEIDA
PRADO (E OUTRO)
Audiência de conciliação designada para dia 14/03/2003 às
14:30 horas.
Adv(s) ALESSANDRO AGNOLIN

014 1998.0015111-4/0 - Execução de Título Judicial ALEXAN-
DRE KARAM BOND X LUIZ EDUARDO  GRECA (E OU-
TRO)
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado

Adv(s) CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR, JOSE MADSON
DOS REIS

015 1998.0015566-7/0 - Execução de Título Judicial RONAL-
DO DIAS VALENZA (E OUTRO) X  AQUECEDORES CHA-
VES LTDA.
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) GUILHERME KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOU-
RES DEMCHUK

016 1999.0002891-6/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
DE FATIMA DOS SANTOS X IGUACU  RECUPERADORA
DE CREDITOS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FREDERICO OTTO KILLIAN, SERGIO DE MACE-
DO SALDANHA

017 1999.0008150-7/0 - Execução de Título Judicial RENATO
GALDINO DA COSTA X CONSORCIO  NACIONAL CIDA-
DELA SC LTDA
Manifestar-se sobre os cálculos
Adv(s) GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, ALMIR LE-
MOS, HELMUTH VALESKO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBER-
TO DA SILVA

018 1999.0012091-0/0 - Processo de Conhecimento WALTER
MANENTI X EXPRESSO JOACABA  LTDA
Leilões designados para as seguintes datas: 04/12/2002 e 18/
12/2002, ambos às 15:00 horas.
Adv(s) ROMULO FERREIRA DA SILVA, RAFAEL JUSTUS
DE BRITO, VALERIA DARE

019 2000.0000662-9/0 - Execução Título Extrajudicial HIL-
DEFONSO LARSEN X MARCIO MUNIZ
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) HENRY HASSE

020 2000.0003133-0/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CIS UTCHITEL MEISTER X AD  INFORMATICA (D.C. RI-
BAS & CIA. LTDA.)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FERNANDA EHALT VANN

021 2000.0003562-9/0 - Execução de Título Judicial NICO-
LAU LEIS (E OUTRO) X INTERMEDIO  COMERCIO DE
OBJETOS USADOS LTDA.
À parte autora para que manifeste o seu interesse na adjudica-
ção do bem penhorado e também para confirmar o endereço da
parte executada.
Adv(s) JOAO DE OLIVEIRA FRANCO, VALDEMAR BER-
NARDO JORGE

022 2000.0006585-4/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
SON NAVA DE ASSIS X IZAC DINIZ FIEL
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) NILSON LEMES BUENO, NELSON SCARPIM JU-
NIOR

023 2000.0007722-4/0 - Execução Título Extrajudicial RA-
QUEL CONCEICAO VILLELA DE BIASSIO X  ANA CELIA
BINI  (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RAQUEL CONCEICAO VILLELA DE BIASSIO

024 2000.0009356-4/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
FERNANDO MARTINS CORDEIRO X ZULPHI BATISTA DE
OLIVEIRA (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

025 2000.0011306-9/0 - Processo de Conhecimento CLAUDE-
CIR GASPARI DOS SANTOS X CCV  VEICULOS S/A (E
OUTROS)
Manifestar-se sobre os cálculos
Adv(s) LUCIANO ALBERTI DE BRITO, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA

026 2000.0017594-3/0 - Execução Título Extrajudicial JAY-
ME ALEXANDRE AZEVEDO X OSMARINA  JOAO AL-
BERTON (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) PATRICIA C. GAI BALHES, MAGNUS VITOR KA-
MINSKI

027 2001.0001168-1/0 - Processo de Conhecimento CONSTAN-
TINO FIDELI DURIGAN X CRISTIANO  NARCIZO
Designada audiência de conciliação para dia 26.03.2003 às
14:00 horas.
Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS

028 2001.0005270-1/0 - Execução de Título Judicial SUELY
DA ROCHA X EXECUTIVO SEGUROS (E  OUTRO)
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA, ANTONIO
CARLOS FLERY DE CAMPOS LIMA

029 2001.0008866-8/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
IRUME X TELEPAR CELULAR S/A
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens
Adv(s) ANISIO DOS SANTOS, LUCIANE PINHEIRO DOS
SANTOS

030 2001.0017211-1/0 - Processo de Conhecimento ODETE
APARECIDA GASPAROTTO AFONSO X  JORGE CAVA-
LHEIRO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EVERTON LUIZ SANTOS

031 2001.0017869-1/0 - Execução Título Extrajudicial SILVA-
NO DANIEL MILOCA X VICTOR GEORGIEV  MERCAL-
DO
Ao exeqüente para que se manifeste sobre os documentos de
fls. 25/28, juntados pelo executado.
Adv(s) CLAUDINEIA VELOSO

032 2001.0021113-3/0 - Processo de Conhecimento MAURA
GONCALVES SCHMITZ X REAL  SEGUROS ABN AMRO
GROUP
Ao banco requerido para que pague o valor remanescente de
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R$ 36,89 em cinco dias.
Adv(s) JULIO CESAR PINTO D’AMICO, JOSE MADSON
DOS REIS

033 2001.0022882-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO IVO
MARAFON X CARRER IRRIGACAO  LTDA
O processo já foi extinto por sentença e esta não pode ser alte-
rada pelo juízo monocrático. Ante o atestado médico juntado,
caso queira propor nova nova reclamação sobre o mesmo fato,
estará o autor isento do pagamento das custas e multa por liti-
gância de má-fé...
Adv(s) LUIZ ANTONIO MORES

034 2002.0007057-2/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA GARCIA DE ALMEIDA X JOHNSON &  JOHNSON IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA
Considerando que o Juizado Especial realiza aproximadamen-
te 30.000 audiências por ano, fica impossibilitada desta forma,
a adaptação da pauta de acordo com as necessidades individu-
ais de cada parte, razão pela qual indefiro o pedido formulado
pela parte reclamante à fl. 24. Aguarde-se audiência de conci-
liação já previamente designada.
Adv(s) CLEVERSON SOUZA DA SILVA

035 2002.0007249-4/0 - Processo de Conhecimento DEJAL-
MA DE SOUZA COELHO X ALAN RIVAIL  MIRANDA DE
QUEIROZ  (E OUTRO)
Audiência de Instrução e Julgamento designada para dia
11.02.2004 às 15:30 horas.Ante a concordância, fica o recla-
mado Mauricio S. M. Teixeira dispensado de comparecer pes-
soalmente à audiência.
Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, FLAVIA REIS PAGNOZZI,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA

036 2002.0009229-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
AUGUSTO BUSS X ROSA DUROCK
Julgados procedentes os embargos, devendo o cartório expedir
ofício ao Detran, determinando o levantamento do bloqueio
realizado sobre o veículo referido...
Adv(s) DAVISON SILVA, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO

037 2002.0009855-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS MERCER  X PERCI GOFMAN
Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre a petição de fls. 16/
17.
Adv(s) CRISTIANA NAPOI MADUREIRA DA SILVEIRA

038 2002.0013344-2/0 - Processo de Conhecimento MILTON
J. DANIEL X SILVIA CRISTINA ALESSI
Audiência conciliatória designada para dia 01/04/2003 às 14:00
horas.
Adv(s) WELYNTON JOSE FRANQUI

039 2002.0015778-3/0 - Processo de Conhecimento APOLO-
NIA MAJEWSKI PIRES X PAULO  RADKOWSKI
Audiência de Instrução e Arbitramento designada para dia
11.12.2002 às 19:15 horas.
Adv(s) MARAN CARNEIRO DA SILVA

040 2002.0017837-3/0 - Processo de Conhecimento HEVAN-
DRO APARECIDO PERISSATO DE SOUZA  X GRUPO
HOEPERS (E OUTRO)
Audiência de conciliação designada para o dia 01/04/2003 às
19:00 horas.
Adv(s) EDNO PEZZARINI JUNIOR, KARINA COELHO

041 2002.0018191-9/0 - Processo de Conhecimento MONICA
APARECIDA MICALOWSKI X  BANESTADO S/A
Declarada a extinção do processo sem julgamento de mérito...
Adv(s) KAREN DALA ROSA, FABRÍCIO KAVA

042 2002.0018215-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
MAURICIO  X FININVEST S/A
Declarado extinto o presente processo sem julgamento de mé-
rito, condenando a parte reclamante no pagamento de 20% do
valor da ação a título de litigância de má-fé e o pagamento das
custas do processo. Quanto aos embargos de declaração apre-
sentados, estes não mertecem procedência, pois, para alterar o
mérito da sentença, deverá a parte reclamante utilizar-se do
meio próprio.
Adv(s) ADRIANA FÁTIMA DOS SANTOS, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA

043 2002.0018239-7/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
FRANCISCO PINTO  X TIM TELEPAR  CELULAR
Foi homologada por sentença a decisão de fls. 10/11 (pela ex-
tinção da reclamação)...Quanto aos embargos de declaração
apresentados, estes não merecem procedência pois, para alte-
rar o mérito da sentença, deverá a parte reclamante utilizar-se
do meio próprio.
Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO, CRIS-
TIANE SOUZA, FABRICIO FABIAN PEREIRA

044 2002.0018345-8/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CA PEREIRA DOS SANTOS X  REINALDO CAVALLI
Audiência conciliatória designada para dia 07/01/2003 às 14:00
horas.
Adv(s) BEATRIZ SANTI

045 2002.0019087-0/0 - Processo de Conhecimento RUTH
PERSUHN DE OLIVEIRA X HTV  COMUNICACOES LTDA.
Designada audiência de conciliação para dia 27.03.2003 às
19:15 horas.
Adv(s) JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

046 2002.0019182-5/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA TEDESKI BIAGINI (E OUTRO) X  SANDRA CRISTINA
DO ESPIRITO SANTO  COELHO DA CRUZ (E OUTRO)
Designada audiência de Instrução e Julgamento para dia 11 de
fevereiro de 2004 às 14:00 horas.
Adv(s) RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, Luís
Gustavo Calliari Monteiro

047 2002.0019222-8/0 - Processo de Conhecimento STELA
MARIS MACIEL DO AMARAL (E OUTRO) X  APOLAR
IMOVEIS ASSESSORIA IMOB.  CONSELHEIRO LAURIN-
DO LTDA. (E OUTRO)
Audiência de Instrução e Julgamento designada para dia
18.02.2004 às 14:00 horas.
Adv(s) VERA DIAS GOMES, NELSON GRAMAZIO, THO-
MIRES ELIZABETH PAULIV BADARÓ

048 2002.0022161-9/0 - Processo de Conhecimento DILACI
JOANA DARDIN SCHULTZ (E OUTRO) X  NELCY PACHE-
CO DE SOUZA CARVALHO (E  OUTRO)
Designada audiência de conciliação para dia 01/04/2003 às
15:30 horas.
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

049 2002.0026077-0/0 - Processo de Conhecimento CONDO-

MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL  PETROPOLIS X RO-
SALINA INACIO DOS SANTOS
Declarada a extinção do processo sem julgamento de mérito...
Adv(s) LUIS FERNANDO KEMP

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA 1º Juizado Especial Cível - Rela-
ção Nrº : 024/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA FÁTIMA DOS SANTOS 042 2002.0018215-0/0
ALESSANDRO AGNOLIN 013 1998.0010896-0/0
ALEX SANDRO MARCOS 027 2001.0001168-1/0
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES 015 1998.0015566-7/0
ALFREDO GONEVINO COSTA FIL 010 1998.0000281-0/0
ALMIR LEMOS 017 1999.0008150-7/0
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DE 004 1995.0008259-7/0
ANDRE FLEURY DE CAMPOS LI 028 2001.0005270-1/0
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 005 1996.0002214-4/0
ANISIO DOS SANTOS 029 2001.0008866-8/0
ANTONIO CARLOS FLERY DE CA 028 2001.0005270-1/0
BEATRIZ SANTI 044 2002.0018345-8/0
BENEDITO DOS SANTOS 006 1996.0007821-2/0
CARLOS ALBERTO DA SILVA 017 1999.0008150-7/0
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 005 1996.0002214-4/0
CINTHIA PARPINELI 008 1997.0006297-9/0
CLAUDINEIA VELOSO 031 2001.0017869-1/0
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 014 1998.0015111-4/0
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 034 2002.0007057-2/0
CONCEICAO APARECIDA R. C.M 010 1998.0000281-0/0
CRISTIANA NAPOI MADUREIRA 037 2002.0009855-8/0
CRISTIANE SOUZA 043 2002.0018239-7/0
DAVISON SILVA 036 2002.0009229-0/0
DR. MARCELLO TABORDA RIBAS 012 1998.0004786-4/0
EDNO PEZZARINI JUNIOR 040 2002.0017837-3/0
EMANUEL VITOR CANEDO DA SI 036 2002.0009229-0/0
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 024 2000.0009356-4/0
EVERTON LUIZ SANTOS 030 2001.0017211-1/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 043 2002.0018239-7/0
FABRÍCIO KAVA 041 2002.0018191-9/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 012 1998.0004786-4/0
FARID MAIRA TROG 004 1995.0008259-7/0
FERNANDA EHALT VANN 020 2000.0003133-0/0
FLAVIA REIS PAGNOZZI 035 2002.0007249-4/0
FREDERICO OTTO KILLIAN 016 1999.0002891-6/0
GENESIO FELIPE DE NATIVIDAD 017 1999.0008150-7/0
GUILHERME KLOSS NETO 015 1998.0015566-7/0
HELMUTH VALESKO 017 1999.0008150-7/0
HENRY HASSE 019 2000.0000662-9/0
HERMES HENRIQUE CORRÊA CO 043 2002.0018239-7/0
HUMBERTO R CONSTANTINO 007 1996.0010324-1/0
JEFFERSON OSCAR HECKE 009 1997.0013826-6/0
JEFFERSON OSCAR HECKE 009 1997.0013826-6/0
JOAO ANTONIO GASPAR 003 1995.0005894-7/0
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO 021 2000.0003562-9/0
JOEL KRAVTCHENKO 005 1996.0002214-4/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NOR 042 2002.0018215-0/0
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 045 2002.0019087-0/0
JOSE MADSON DOS REIS 014 1998.0015111-4/0
JOSE MADSON DOS REIS 032 2001.0021113-3/0
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 032 2001.0021113-3/0
KAREN DALA ROSA 041 2002.0018191-9/0
KARINA COELHO 040 2002.0017837-3/0
KELY CRISTINA DULSKIS BUENO008 1997.0006297-9/0
LOLINA CHAN 002 1995.0005592-1/0
LORIVAL FAVORETTO 009 1997.0013826-6/0
LUCIANE PINHEIRO DOS SANTO 029 2001.0008866-8/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 009 1997.0013826-6/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 048 2002.0022161-9/0
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 025 2000.0011306-9/0
LUIS FERNANDO KEMP 049 2002.0026077-0/0
Luís Gustavo Calliari Monteiro 046 2002.0019182-5/0
LUIZ ALBERTO GONCALVES 017 1999.0008150-7/0
LUIZ ANTONIO MORES 033 2001.0022882-6/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 017 1999.0008150-7/0
MAGNUS VITOR KAMINSKI 026 2000.0017594-3/0
MARAN CARNEIRO DA SILVA 039 2002.0015778-3/0
MARGARETE MARIA LEMES 002 1995.0005592-1/0
MARIO ROGERIO DIAS 035 2002.0007249-4/0
MAURICIO SAGBONI MONTANH 035 2002.0007249-4/0
MAX RIESEMBERG BASTOS 003 1995.0005894-7/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 004 1995.0008259-7/0
NELSON GRAMAZIO 047 2002.0019222-8/0
NELSON SCARPIM JUNIOR 022 2000.0006585-4/0
NILSON LEMES BUENO 022 2000.0006585-4/0
PATRICIA C. GAI BALHES 026 2000.0017594-3/0
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 015 1998.0015566-7/0
PLINIO MENDES RABELLO 007 1996.0010324-1/0
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 018 1999.0012091-0/0
RAQUEL CONCEICAO VILLELA 023 2000.0007722-4/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 001 1995.0004756-2/0
RENATO JOSE BORGET 005 1996.0002214-4/0
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 036 2002.0009229-0/0
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 046 2002.0019182-5/0
RICARDO ZAPALA WETTER 011 1998.0004591-8/0
ROMULO FERREIRA DA SILVA 018 1999.0012091-0/0
SADI FRANZON 010 1998.0000281-0/0
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 016 1999.0002891-6/0
SONIA MARIA SCHROEDER VIEI 025 2000.0011306-9/0
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 047 2002.0019222-8/0
VALDEMAR BERNARDO JORGE 021 2000.0003562-9/0
VALERIA DARE 018 1999.0012091-0/0
VERA DIAS GOMES 047 2002.0019222-8/0
WAGNER CARDEAL OGANAUSK 010 1998.0000281-0/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 038 2002.0013344-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA 8º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 030/2002

001 1996.0002271-3/0 - Execução de Título Judicial MOA-
CIR MOREIRA DA SILVA X EDSON LUIZ DE  JESUS
Manifeste-se a parte reclamante sobre o retorno da precatória
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

002 1996.0007619-8/0 - Execução Título Extrajudicial SUELI
TEREZINHA DOS SANTOS CUSTER X  SILVIA MARIA
BERLANDA
Manifeste-se a parte exeqüente acerca do retorno dos ofícios,
no prazo de 30 dias, sob pena de extinção e arquivamento do
feito.
Adv(s) MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO

003 1996.0008257-0/0 - Execução de Título Judicial IVAN
FRANCISCO ULBRICH X COLATINO DE  CASTRO NETO
Indefiro o pedido de fls. 72, por não ser esta a função do magis-

trado, nem tampouco o site  se prestar ao propósito pretendido.
Indique o credor os nomes dos bancos onde o devedor possui
conta bancária
Adv(s) JOSE VALTER RODRIGUES, JOSE DO CARMO
BADARO

004 1996.0009163-4/0 - Execução de Título Judicial ANTAO
DE ALMEIDA X ASSOCIACAO DOS  CABOS E SOLDA-
DOS
Manifeste-se o credor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
Adv(s) LUIZ DE MIRANDA, MARAN CARNEIRO DA SIL-
VA

005 1996.0009229-0/0 - Execução de Título Judicial GLADYS
MISCHUR X ALDUIR FRANCISCO  DARTORA (E OUTRO)
Revogo meu despacho de fls. 120 em face dos documentos ane-
xados às fls. 121/125. Sobre os documentos anexados, mani-
feste-se a reclamante
Adv(s) JOYCE MAUS MISCHUR, LUIS ALEXANDRE CAR-
TA WINTER

006 1998.0001103-7/0 - Execução Título Extrajudicial LAN-
DERSON GODOY X JOSE ANTONIO SEIZES
O reclamante é cessionário de pessoa jurídica e, nesta condi-
ção, face ao disposto no artigo 8º parágrafo 1º não são admiti-
dos a propor ação perante os Juizados Especiais. Assim, diante
da proibição legal julgo procedente os presentes embargos, para
o fim de declarar extinta a presente execução.
Adv(s) DEISE CORREA MONTEIRA DE BARROS HINZ,
NELSON JOAO SCHAIKOSKI

007 1998.0004195-5/0 - Execução de Título Judicial SULA-
MITA FERNADES WALZ X GALVAO  ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA
Sobre documentos anexados aos autos às fls. 53/57, diga a re-
clamante
Adv(s) LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, PER-
CY ARAUJO

008 1998.0007161-7/0 - Execução Título Extrajudicial RAI-
MUNDO FERNANDES FROTA X VERA ALICE  VALERA
Sobre os embargos, diga o embargado
Adv(s) ARNOLDO SOBANSKI II, RAIMUNDO FERNAN-
DES FROTA, NEIVA DE NEZ

009 1999.0000737-4/0 - Execução de Título Judicial ROGE-
LIO ACEZIO DOS SANTOS X RAUL  DELATORRE  (E
OUTRO)
Defiro pedido de fls. 27 . Apos, manifeste-se o credor
Adv(s) VITAL CASSOL DA ROCHA

010 1999.0002501-1/0 - Execução de Título Judicial JOSE FI-
ORAVANTE TOSATTI DA ROSA X UP  PAINEIS E CARTA-
ZES LTDA.
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) JOSE CARLOS LEITE JUNIOR

011 1999.0008858-7/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO BASILIO SALACHE X CONSORCIO  NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA
Manifeste-se a reclamada sobre as fls. 116/117
Adv(s) JEFERSON GUSTAVO DEGRAF, REINALDO COR-
DEIRO NETO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIA-
NE CAROL WENDLER, MAURICIO KAVINSKI

012 2000.0004353-2/0 - Execução de Título Judicial JOAO
LUIZ BREY X CONSORCIO NACIONAL  CIDADELA
Manifeste-se o credor sobre o deposito efetuado em 20.08.02
Adv(s) ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, ANDER-
SON MANIQUE BARRETO

013 2000.0006009-7/0 - Execução de Título Judicial EDMAR
ZIRHUT (E OUTRO) X BRADESCO  SEGUROS S.A (E
OUTROS)
Deve a reclamada complementar o depósito de R$ 335,99 (
trezentos e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos) no
prazo de  24 horas
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA

014 2000.0013498-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS HENRIQUES X COPAVA  VEICULOS S/A
Indefiro a última parte do pedido de fls. 82, com base no art. 52
da Lei 9.099/95 .”..proceder-se-á desde logo a execução, dis-
pensada nova citação”.
Adv(s) CARLOS ALBERTO HENRIQUES, LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS

015 2000.0014571-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZINHA NEVES MRONSKOWSKI X  COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL (E  OUTROS)
Com base nos artigos 5º e 6º da Lei 9.099/95  c/c artigo 159 do
CC e artigos 40 e 165 do Código Nacional de Trânsito, julgo
procedente a reclamação, para o fim de condenar o rclamado
Eliseu Liebel ao pagamento de R$ 3.060,73 (três mil e sessenta
reais e setenta e três centavos), acrescidos de juros e correção
monetária a contar da propositura da ação. Julgo extinta a pre-
sente reclamação com relação à Companhia de Seguros Gralha
Azul , o que faço com base no artigo 51, inciso II , combinado
com o artigo 267, inciso VI do CPC.
Adv(s) GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA, EDULA WI-
LLE POSNIAK

016 2000.0016053-9/0 - Execução de Título Judicial ALES-
SANDRA LIVRAMENTO PALHANO X  RENOVAR - CO-
MERCIO DE ELETRODOM. E  MOVEIS LTDA
Sentença julgando improcedentes os embargos. Condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais previstas no
art. 55, parágrafo único, inciso II da Lei 9.099/95
Adv(s) CARLOS AUGUSTO ZENI

017 2001.0001833-3/0 - Processo de Conhecimento DEONI-
SIO PERIN X LUIZ CARLOS TORRES  BRANDAO
Manifeste-se a parte requerente acerca do retorno dos ofícios,
no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.
Adv(s) FERNANDA NAVARRO

018 2001.0002348-5/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO JOSE DA SILVA X CRISTINA DA  SILVA ARAUJO
Manifeste-se a parte reclamada sobre o requerimento de fls. 28
do reclamante
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

019 2001.0005546-8/0 - Processo de Conhecimento DARIO
DE BRITO B. F. PRADA X TROPICAL  COM. DE FERRO E
ACO LTDA
Indefiro pedido de fls. 56/57 em face do contido às fls. 54.
Aguarde-se a audiência designada
Adv(s) DARIO DE BRITO B. F. PRADA, ANTONIO CAR-
LOS CARNASCIALI GOULART, ANTONIO CARLOS CAR-
NASCIALI GOULART, ANTONIO CARLOS CARNASCIALI

GOULART

020 2001.0006753-9/0 - Processo de Conhecimento ARACI
DOS SANTOS X LUCIA ELENA A. DO  NASCIMENTO
Recbo o recurso. Vista à recorrida para contra-razões.
Adv(s) MARIZ MENDES MAY, JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK

021 2001.0017726-1/0 - Processo de Conhecimento ELILDA
DIRLENE MACIEL X CONJUNTO  RESIDENCIAL BARI-
GUI (E OUTRO)
Sentença prolatada nos autos 2001.17726-1 ( em apenso autos
2001.12595-4 e 2001.12603-9) : Julgo procedente em parte a
ação proposta por Elilda Dirlene Maciel condenando as rés ao
pagamento de R$ 1.125,10 ( hum mil, cento e vinte e cinco
reais e dez centavos) acrescidos de juros de 0,5% a.m. a partir
da citação e correção monetária a contar de seu desembolso,
bem como julgo procedentes as ações propostas pelos demais
condôminos, Rafael, Edilson e João Cipriano contra a ré Con-
junto Residencial Barigüi, nos valores de R$ 3.590,00( três mil,
quinhentos e noventa reais) , R$ 2.990,00( dois mil, novecen-
tos e noventa reais)  e R$ 450,00( quatrocentos e cinquenta
reais) , respectivamente, acrescidos de juros desde a citação e
correção monetária a contar da propositura da ação.
Adv(s) ELAINE DE FATIMA COSTA, JOSE SILVERIO SAN-
TA MARIA, NILSON MARTINES GARCIA, CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS

022 2002.0001773-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
COUGO X VIVIANE PRESENDO CAMPOS  (E OUTRO)
Homologo por sentença a decisão proferida pelo juiz leigo de
fls. 39/42 que julgou procedente a presente reclamação, na for-
ma do art. 40 da Lei 9.099/95
Adv(s) VALERIA OLSZEVSKI, DR. GIOVANNI COSTAN-
TINO

023 2002.0001917-8/0 - Processo de Conhecimento JOCENY
APARECIDA DIAS X CONDOMINIO  EDIFICIO ASA
Conforme se verifica nos presentes autos, a reclamada ja cum-
priu o estabelecido no acordo de fls. 06. O que pretende a re-
clamante às fls. 27 é que o reclamado coloque à sua disposição
todos os documentos que compoem as prestações de contas
exigidas, porém, tal prestação não foi acordada entre as partes
às fls. 06. Desta forma, o acordo foi cumprido e fica sem efeito
o cumprimento do despacho de fls. 28. Em sede de Juizados
Especiais não é cabível o pedido de prestação de contas.
Adv(s) DANIEL LOURENCO MACHADO, NELSON GRA-
MAZIO

024 2002.0020713-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR FERREIRA DE SOUZA X  HEXITO-CURITIBA CO-
BRANCAS
Deixo de apreciar nesta oportunidade o pedido de tutela ante-
cipada, o qual somente poderá ser apreciado após a realização
de audiência conciliatória para não contrariar o princípio da
oralidade que orienta os Juizados Especiais.
Adv(s) DR ALCINDO LIMA NETO

025 2002.0025636-6/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO GUAJARA GREENBERG X  CREDICARD S/A - ADMI-
NISTRADORA DE  CARTOES DE CREDITO
Declaro a extinção do processo sem julgamento do mérito vez
que o Juizado Especial não dispõe de perito contábil e, apesar
do valor não ser elevado, temos constatado que os cálculos são
complexos, de acordo com o Enunciado nº 12 dos Encontros
de Juízes das Turmas Recursais dos Juizados Especiais. Decla-
ro a extinção do processo sem julgamento do mérito com ful-
cro no art. 51, inc. II da Lei 9.099/95
Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SILVA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA 8º Juizado Especial Cível - Rela-
ção Nrº : 030/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDERSON MANIQUE BARRETO 012 2000.0004353-2/0
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS 013 2000.0006009-7/0
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 012 2000.0004353-2/0
ANTONIO CARLOS CARNASCIAL 019 2001.0005546-8/0
ANTONIO CARLOS CARNASCIAL 019 2001.0005546-8/0
ANTONIO CARLOS CARNASCIAL 019 2001.0005546-8/0
ARNOLDO SOBANSKI II 008 1998.0007161-7/0
CARLOS ALBERTO HENRIQUES 014 2000.0013498-8/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 016 2000.0016053-9/0
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 021 2001.0017726-1/0
DANIEL LOURENCO MACHADO 023 2002.0001917-8/0
DARIO DE BRITO B. F. PRADA 019 2001.0005546-8/0
DEISE CORREA MONTEIRA DE B 006 1998.0001103-7/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 018 2001.0002348-5/0
DR ALCINDO LIMA NETO 024 2002.0020713-6/0
DR. GIOVANNI COSTANTINO 022 2002.0001773-6/0
EDULA WILLE POSNIAK 015 2000.0014571-8/0
ELAINE DE FATIMA COSTA 021 2001.0017726-1/0
FABIANE CAROL WENDLER 011 1999.0008858-7/0
FERNANDA NAVARRO 017 2001.0001833-3/0
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 015 2000.0014571-8/0
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 025 2002.0025636-6/0
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 011 1999.0008858-7/0
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 010 1999.0002501-1/0
JOSE DO CARMO BADARO 003 1996.0008257-0/0
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEB 020 2001.0006753-9/0
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 021 2001.0017726-1/0
JOSE VALTER RODRIGUES 003 1996.0008257-0/0
JOYCE MAUS MISCHUR 005 1996.0009229-0/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 013 2000.0006009-7/0
LUIS ALEXANDRE CARTA WINT 005 1996.0009229-0/0
LUIZ DE MIRANDA 004 1996.0009163-4/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 011 1999.0008858-7/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE CA 007 1998.0004195-5/0
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 014 2000.0013498-8/0
MARAN CARNEIRO DA SILVA 004 1996.0009163-4/0
MARIA DE M. TEIXEIRA BANZA 002 1996.0007619-8/0
MARIZ MENDES MAY 020 2001.0006753-9/0
MAURICIO KAVINSKI 011 1999.0008858-7/0
NEIVA DE NEZ 008 1998.0007161-7/0
NELSON GRAMAZIO 023 2002.0001917-8/0
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 006 1998.0001103-7/0
NILSON MARTINES GARCIA 021 2001.0017726-1/0
PERCY ARAUJO 007 1998.0004195-5/0
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 008 1998.0007161-7/0
REINALDO CORDEIRO NETO 011 1999.0008858-7/0
VALDECI WENCESLAU BARAO 001 1996.0002271-3/0
VALERIA OLSZEVSKI 022 2002.0001773-6/0
VITAL CASSOL DA ROCHA 009 1999.0000737-4/0
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ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 60/2002.
JUIZ DE DIREITO: Délcio Miranda da Rocha
Índice nominal dos Advogados intimados através d/ Relação:

01) Dr. Alfeu Caetano de Moraes
02) Dr. Aparecido Donizete Gomes
03) Dr. Cleonice Cangussu Dantas
04) Dr. Eder Gorini
05) Dr. Edson Laerte Moraes
06) Dr. Fidelis Canguçu Rodrigues Júnior
07) Dr. Ivan Sérgio Ribeiro
08) Dr. João Dionysio Rodrigues Neto
09) Dr. João Lopes de Oliveira
10) Dr. José Carlos Sabatke Sabóia
11) Dr. José Manoel Garcia Fernandes
12) Dr. Leonel Eduardo de Araújo
13) Dr. Luiz Alberto Yokomizo
14) Dr. Luiz Antônio Sartorio
15) Dr. Luiz Laerte de Araújo
16) Dr. Marcos Leate
17) Dr. Ocimar Estralioto
18) Dr. Oílson Zanlorenzi
19) Dr. Orlando Alexandrino
20) Dr. Osvaldo Sestário Filho
21) Dr. Paulo Cézar de Holanda Guerra
22) Dr. Reinaldo Caetano Santos
23) Dr. Vanderlei Carlos Sartori Júnior
24) Dra. Elizabeth Ruiz
25) Dra. Antônia José da Silva Maziero
26) Dra. Cleonice Cangussu Dantas

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO
NOMINADOS PARA DEVOLVEREM, NO PRAZO DE 24:00
HORAS, OS PROCESSOS EM SEGUIDA RELACIONA-
DOS, SOB PENA DE INCIDIREM NAS SANSÕES COMI-
NADAS NO ART.196, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

01) 553/98 Maria B. Dias X Paulo J. Dias. ADV. Luiz Laerte
de Araújo. Carga do dia 01.10.2002.
02) 631/98 Maria B. Dias X Ana M. Laguna. ADV. Luiz Laerte
de Araújo. Carga do dia 01.10.2002.
03) 426/98 União Nacional X Paulo M. Autofim. ADV. João
Lopes de Oliveira. Carga do dia 02.10.2002.
04) 239/00 Maria Ramão X Osmar Ramão. ADV. Alfeu Caeta-
no de Moraes. Carga do dia 07.10.2002.
05) 384/02 Banco Sudameris X Renata Guaiguer. ADV. José
Carlos Sabatke Sabóia. Carga do dia 07.10.2002.
06) 623/02 Luciano Santos Silva X Juízo. ADV. Fidelis Cangu-
çu Rodrigues Júnior. Carga do dia 07.10.2002.
07) 212/02 Iraci Rocha X Juízo. ADV. Aparecido Donizete
Gomes. Carga do dia 08.10.2002.
08) 195/99 José Vitor Silva X Márcio de Campos. ADV. Alfeu
Caetano de Moraes. Carga do dia 08.10.2002.
09) 268/02 Keiko Tamessawa X Satoshi Tamessawa. ADV. Luiz
Alberto Yokomizo. Carga do dia 10.10.2002.
10) 670/02 Mitsuo Maehama X Hisato Maehama. ADV. Luiz
Alberto Yokomizo. Carga do dia 10.10.2002.
11) 59/97 Waldir Sestário X João Aparecido Perdigão. ADV.
Osvaldo Sestário Filho. Carga do dia 10.10.2002.
12) 292/90 Aparecida Lazaro X Guilherme Lazaro. ADV. José
Manoel Garcia Fernandes. Carga do dia 14.10.2002.
13) 581/88 Antônio C. Santos X Cláudio de Paula. ADV. Luiz
Antônio Sartorio. Carga do dia 15.10.2002.
14) 369/88 Cláudio de Paula X Antônio Carlos Santos. ADV.
Luiz Antônio Sartorio. Carga do dia 15.10.2002.
15) 457/98 Banco Real X Loides Santos Vicentin. ADV. Luiz
Antônio Sartorio. Carga do dia 15.10.2002.
16) 86/02 Patrícia Maria Flores Ferman X Liberaldo Lopes
Flores.ADV. Cleonice Cangussu Dantas. Carga dia 16.10.02.
17) 596/98 Fazenda Estadual X Laquali Ltda. ADV. Edson La-
erte Moraes. Carga do dia 17.10.2002.
18) 310/98 Fazenda Estadual X Laquali Ltda. ADV. Edson L.
Moraes. Carga do dia 17.10.2002.
19) 47/98 Fazenda Estadual X Laquali Ltda. ADV. Edson L.
Moraes. Carga do dia 17.10.2002.
20) 447/98 INSS X Laquali. ADV. Edson L. Moraes. Carga do
dia 17.10.2002.
21) 569/96 INSS X Alsol mais 09 apensos. ADV. João Diony-
sio Rodrigues Neto. Carga do dia 18.10.2002.
22) 385/95 Fox Ltda. X Auto Posto Alambikão. ADV. Antônia
José da Silva Maziero. Carga do dia 21.10.2002.
23) 441/98 Antônia J. S. Maziero X Auto Posto Alambikão.
ADV. Antônia José da Silva Maziero. Carga do dia 21.10.2002.
24) 857/01 COPEL S/A. X Com. Calçados Bonny Ltda. ADV.
Paulo Cézar de Holanda Guerra. Carga do dia 22.10.2002.
25) 705/96 Maria de Lurdes Bravo e Paula X Eurico V. Aires
Bravo. ADV. Alfeu Caetano de Moraes. Carga dia 23.10.02.
26) 271/02 Nivaldo Alvarenga X Maria Tereza Ladeira Man-
frida. ADV. Reinaldo C. Santos. Carga do dia 23.10.02.
27) 443/88 Unibanco S/A. X Yoshimori Yida. ADV. Orlando
Alexandrino. Carga do dia 23.10.2002.
28) 74/89 Yoshimori Yida X Unibanco. ADV. Orlando Alexan-
drino. Carga do dia 23.10.2002.
29) 1003/87 Unibanco S/A. X João Nihei. ADV. Orlando Ale-

xandrino. Carga do dia 23.10.2002.
30) 88/89 João Nihei X Unibanco. ADV. Orlando Alexandri-
no. Carga do dia 23.10.2002.
31) 527/02 Eunice de Oliveira Aguiar X Pedro Gonçalves Agui-
ar. ADV. Ocimar Estralioto. Carga do dia 28.10.2002.
32) 260/95 Metronorte Ltda. X Antônio Francisco Matos. ADV.
Marcos Leate. Carga do dia 29.10.2002.
33) 824/98 Banestado S/A. X Geraldo Ribeiro Sobrinho. ADV.
Eder Gorini. Carga do dia 29.10.2002.
34) 568/98 Cia. Seg. Gralha Azul X Edson J. Martinez. ADV.
Eder Gorini. Carga do dia 29.10.2002.
35) 715/02 Claudenes Portilho Lopes X Salvador Portilho Lo-
pes Filho. ADV. Cleonice Cangussu Dantas. Carga dia 29.10.02.
36) 331/98 INSS X Alzira Rosa da Silva. ADV. Vanderlei Car-
los Sartori Júnior. Carga do dia 29.10.2002.
37) 573/02 Banco Itaú X Dimas Dezan. ADV. José Manoel
Garcia Fernandes. Carga do dia 29.10.2002.
38) 574/02 Banco Itaú X Dimas Dezan. ADV. José Manoel
Garcia Fernandes. Carga do dia 30.10.2002.
39) 466/98 Unibanco X Cláudio Beltrami. ADV. Leonel Eduar-
do de Araújo. Carga do dia 30.10.2002.
40) 782/98 Cláudio Beltrami X Unibanco. ADV. Leonel Eduardo
de Araújo. Carga do dia 30.10.2002.
41) 278/01 Banco ABN X Marta Guarnieri. ADV. Luiz Antô-
nio Sartorio. Carga do dia 30.10.2002.
42) 279/01 Banco ABN X Marta Guarnieri. ADV. Luiz Antô-
nio Sartorio. Carga do dia 30.10.2002.
43) 352/01 Banco ABN X Marta Guarnieri. ADV. Luiz Antô-
nio Sartorio. Carga do dia 30.10.2002.
44) 353/01 Banco ABN X Marta Guarnieri. ADV. Luiz Antô-
nio Sartorio. Carga do dia 30.10.2002.
45) 363/02 Banco ABN X CAM Grauna Ltda. ADV. Luiz An-
tônio Sartorio. Carga do dia 30.10.2002.
46) 778/97 Alzira C. Jorge X José P. Jorge. ADV. Ivan Sérgio
Ribeiro. Carga do dia 31.10.2002.

Os processos abaixo relacionados figuram como Exeqüente
a Fazenda Pública do Município de Arapongas contra as
pessoas e empresas abaixo relacionados e que se encontram
com carga a DRA. ELIZABETH RUIZ . Cargas dos dias
02.08.2002 e 13.09.2002.

47) 100/98 Luiz Carlos Bueno e outro
48) 1003/98 Luiz Buzina
49) 1004/98 Paulo César Massulo
50) 101/95 Antônia José da Silva Maziero
51) 101/96 José Aparecido Barbosa
52) 1016/98 Amauri Aparecido de Oliveira
53) 1017/98 José Alberto Correia Maciel
54) 1028/98 Antônio da Luz
55) 103/98 Norma Maria S. Rodrigues (Espólio)
56) 1032/98 José Sebastião Moraes
57) 1036/98 Delso Leandro de Araújo
58) 104/96 José Sari
59) 107/96 Loteadora Topázio S/C. Ltda.
60) 1073/98 Manoel Bernardo da Silva
61) 1076/98 Gervasio Germano – Santa Alice
62) 1085/98 Anísio Gonçalves
63) 1118/98 Joseph Jules Jean Zimmer
64) 112/96 Mário E. Carvalho Filho
65) 1120/98 Antônio Marques Mendonça Filho
66) 1130/98 Jaime Cristovão Lins
67) 1140/98 Carlos Horn Neto
68) 1164/98 Renato Marques
69) 117/96 Morar do Brasil Indústria Construção Ltda. e outro
70) 1186/98 José Sebastião Moraes
71) 1187/98 José Pedro de Lima Filho
72) 1219/98 Gilberto da Rocha
73) 1246/98 Gilberto da Rocha
74) 1247/98 Dorival dos Santos
75) 1250/98 Natalino José Lazarim
76) 127/96 Silvio André de Oliveira
77) 1219/98 Paulo Kronith Filho
78) 1305/98 Divina Correa Netto e outro
79) 1480/98 Gilberto da Rocha
80) 1483/98 Rafael Ramos Hortiz
81) 1486/98 Marcos Antônio Honório Silva
82) 1491/98 Devanir José Molinari e outro
83) 1495/98 Luiz de Castro Vieira
84) 1502/98 Caetano Mantovani
85) 1510/98 Cleide Aparecida de Souza
86) 1522/98 Manoel Pereira
87) 1550/98 Pedro Alves Dias
88) 1582/98 Antônio da Silva
89) 1586/98 José Luiz Cardoso
90) 1591/98 José Alves Pereira
91) 1592/98 Florêncio Pereira
92) 1596/98 Morar do Brasil Indústria Construção Ltda.
93) 1598/98 Guido Ferro
94) 1614/98 Elio Fernandes da Silva
95) 1615/98 Marines Tarczewski
96) 1618/98 Jodecir de Amaral Pires
97) 1636/98 Luiz Carlos Zerbinato
98) 1649/98 Agnaldo Gonçalves
99) 1652/98 Marcos Vornei de Oliveira
100) 167/94 Wagner Berté e outro
101) 1675/98 Nivaldo da Silva – Santa Alice
102) 1749/98 Lair Pagani Morilla
103) 1752/98 Magda Celeste Dias e outro
104) 1761/98 Emílio Schimidt
105) 1780/98 Edson Messias
106) 1787/98 Joseph Jules Jean Zimmer
107) 1788/98 Joseph Jules Jean Zimmer
108) 1812/98 Mítio Mima
109) 1826/98 Luiz Carlos Strozzi e outra
110) 1834/98 Devanir Soares de Sá
111) 1857/98 João Guilherme Vecchi
112) 186/94 Loteadora Tupy S/C. Ltda.
113) 1870/98 Genaro Galdino Santana e outro e apensos n.
76/98, 118/98, 119/98 e 857/98
114) 1876/98 Silvio Soares Maciel
115) 1880/98 Cláudio Idelffonso Sobrinho
116) 1884/98 Valdecir Aparecido Precinotto

117) 1885/98 José Carlos de Oliveira
118) 1887/98 Gilson Simão
119) 201/95 Dirce Moreira Leopoldo e outros
120) 213/96 Constantino Garcia Peres
121) 2136/98 José Doraci Cortez
122) 219/98 Loteadora Tupy S/C. Ltda.
123) 220/98 Cícero Prado Teixeira e outra
124) 227/98 Miguel Paulino Filho
125) 231/98 Sandro Ribeiro
126) 236/95 Espólio de Maria Ropukna da Silveira
127) 236/96 Amauri Antônio Anselmo e outro, apenso autos 408/96
128) 237/98 L. Bueno Artefatos Plásticos e Metais
129) 239/98 José Garcia Vilela
130) 248/98 Francisco dos Santos
131) 251/97 Indústria e Comércio de Móveis Gravena Ltda.
132) 252/97 Dirceu Marino
133) 252/98 Hanae Alice Sekitani
134) 261/96 Márcia Valéria Dias e outros
135) 279/96 Mário Hiroshi Sawada
136) 280/96 Margarida Ferreira de Rezende
137) 285/96 Morar do Brasil Indústria Construção Ltda.
138) 305/96 Indústria de Calçados Nino Ltda.
139) 351/’96 Ademar Livrari
140) 368/96 Agmar Manoel Ferreira da Silva e outro
141) 371/95 José Antônio Alves da Silva e outra
142) 43/96 Eurípedes de Hércules e outros
143) 47/96 Alcindo Zanin
144) 49/96 Alcides Gomes Poliseli
145) 50/96 Alceu Alves Cordeiro e outros
146) 514/00 Rubens Barbosa Lira
147) 516/00 Antônio Cavalari
148) 52/96 3R Ind. e Com. de Máquinas Agrícolas Ltda.
149) 520/00 Jesuíno Brito
150) 521/00 Carlos Ferreira
151) 532/00 Levi Francisco de Oliveira
152) 55/96 COHAPAR
153) 550/00 José Honório
154) 553/00 Juraci Merci
155) 554/00 José Antônio da Gama
156) 555/00 Valdecir Tizzo
157) 559/00 Joaquim Gomes Ferreira
158) 566/00 M.R. Anselmo & Cia. Ltda.
159) 63/96 Albanir Lopes dos Santos
160) 683/98 Martin Pedlowski Neto, ap. 682/98
161) 642/00 Dirceu Marino
162) 653/00 Arnoldo Bulle Júnior
163) 653/98 José Orozimbo do Nascimento
164) 666/00 Evangelina Vieira Novaes e outro
165) 667/00 Construtora Zacarias Ltda.
166) 668/00 Ana Cardoso
167) 675/00 Yaju Sizuki apensos: 671, 672, 673 e 674/00
168) 676/98 Renato Marques apensos: 673, 674 e 675/98
169) 678/00 Wilson Castanharo e outro
170) 680/98 Joseph Jules Jean Zimmer
171) 681/00 Eustáquio Donizete de Oliveira
172) 689/00 Dorival Batistão
173) 69/92 Fábio Luiz Duarte
174) 690/00 Delgado Gomes e Ayub Ltda.
175) 694/00 Waldemar Garcia
176) 695/00 Mitio Mima
177) 70/95 Elisângela Ap. Da Cruz e outra
178) 710/98 Momokiti Tamayoce apensos: 701, 708 e 709/98
179) 716/98 Renato Marques
180) 719/98 Adeilson Salvador Neves
181) 720/98 Nílton Yoshimsitsu Aida
182) 725/00 Medeiros & Tomimitsu Ltda.
183) 731/98 Carlos Aparecido de Souza
184) 733/00 Indústria e Com. de Móveis Kiskay
185) 734/00 Bruno Augusto C. Giocondo e outro
186) 738/00 V A Niclevisk Refrigeração
187) 739/00 Mário Hiroshi Sawada
188) 741/00 Mercediesel C P O Ortelani Ltda.
189) 746/00 Júlia Kaczan. Apensos 676/00
190) 749/00 V. L. Damázio & Damázio Ltda.
191) 75/95 Gabino Lopes (espólio)
192) 75/98 Cleonice dos Santos
193) 752/00 D C Barbosa Indústria e Com. Calçados
194) 77/95 Hamilton Freitas Rodrigues
195) 786/98 Afonso Brito Carvalho e s/m. Apensos 785/98
196) 788/98 Aldo Luiz Lovato
197) 80/96 Cernélio Fernandes Filho
198) 801/98 Construtora Zacarias Ltda. apensos 799 e 800/98
199) 805/98 Alvaro Fagotti
200) 81/98 Alvaro Fagotti
201) 811/98 Francisco dos Santos. Apensos 810/98
202) 819/98 Devanir Soares de Sá
203) 825/98 João Cernicchiaro. Apensos 824/98
204) 828/98 Sebastião Alves de Lima
205) 829/00 Nílton de Souza Machado
206) 830/98 Sandra Mara Cutry e outros
207) 831/98 Osório Leme Araújo
208) 832/98 Luiz Carlos Bueno e outro
209) 833/98 Joseph Jules Jean Zimmer
210) 834/00 Genildo de Santana
211) 839/00 Cia. Prado Chaves Exportadora. Apensos 656,
837e 838/00
212) 856/98 Nivaldo José de Brito
213) 863/00 Edson Perandre
214) 869/98 L. Bueno Artefatos Plásticos e Metais
215) 871/98 Gilberto da Rocha
216) 872/00 Alceu Alves Cordeiro e outro
217) 894/98 Gerson da Silva Moreno
218) 903/98 Loteadora Tupy S/C. Ltda. apensos 900 e 901/98
219) 905/00 Koga Reflorestadora e Com. de Mudas Ltda.
220) 911/98 Cleonice dos Santos
221) 912/00 Ind. e Com. de Móveis Kiskay Ltda.
222) 918/00 Ercílio Corsini Filho
223) 92/96 Giovani de Camargo
224) 920/98 Hamilton Freitas Rodrigues
225) 931/00 Afonso Brito Carvalho s/m. Apensos 930/00
226) 933/00 Laércio Monzani. Apensos 635 e 637/00
227) 94/98 Gerson da Silva Moreno
228) 943/98 Guido Ferro

229) 944/98 Paulo Roberto Cândido
230) 680/00 Cohapassar
231) 1133/98 Gilberto Frezarin. Apensos 812/98
232) 634/00 Francisco Nocetti
233) 1850/98 Joaquim Antônio da Silva filho. Apensos 1845 e
1846/98
234) 832/00 Victório Oliveiro Menegazzo. Apensos 712/00
235) 759/00 R/C. Territorial e Agrícola S/C. Apensos 558/00,
740/00, 755/00, 756 e 757/00
236) 705/98 Luiz Antônio da Cunha. Apensos 697/98
237) 841/00 João Cernicchiaro. Apensos 663/00
238) 262/99 Caetano Mantovani. Apensos 261/99
239) 747/00 Neusa Maria Poliseli Ramos e outro
240) 660/00 Mário Moscatelli e outro. Apensos 529/00
241) 519/00 Sebastião Turibio de Oliveira
242) 856/00 Morar do Brasil Ind. Const. Ltda. Apensos 556,
557, 851, 852, 853, 854 e 855/00
243) 844/00 Pedro Ferreira Sobrinho. Apensos 523/00
244) 541/00 Valmir Florêncio
245) 1121/98 Benedito Pierrim e outro. Apensos 843/98
246) 745/00 Genaro Galdino Santana e outro. Apensos 713 e 744/00
247) 1195/98 Morar do Brasil Ind. Const. Ltda. Apensos 1194/98
248) 932/00 Loteadora Jardim Panorama Ltda. Apensos 633/00
249) 82/96 Marina Leda Toffolli e outros
250) 85/95 Loteadora Tupy S/C. Ltda.
251) 108/96 Loteadora Tupy S/C. Ltda.
252) 131/96 Victório Oliveiro Menegazzo
253) 249/98 Rubens Sante e outros
254) 271/96 Loteadora Jardim Panorama Ltda.
255) 301/96 Victório Oliveiro Menegazzo (Espólio)
256) 704/98 José de Mello de Souza
257) 794/98 Eli Duarte e outro
258) 796/98 Valdemar Viventin
259) 823/98 Edithe Lourdes da Silva
260) 838/98 Antônio Ivan Rossetti
261) 840/98 Benedito Pierrin e outro
262) 1061/98 Osvaldo Antunes
263) 1074/98 Anna Maria Tosatto ME
264) 1318/98 Antônio Carlos dos Santos
265) 1485/98 Elidio de Paula
266) 1508/98 Teresa Linares e outro
267) 1667/98 Vanderlei Aparecido Rossati
268) 1799/98 Luiz Antônio da Cunha
269) 1800/98 Luiz Antônio da Cunha
270) 1889/98 Rubens Sante e outros
271) 1891/98 Valdemar Viventin
272) 634/01 Turini & Ribeiro Ltda.
273) 654/01 Rodrigues & Rodrigues S/C. Ltda.
274) 662/01 M.R. Costa Ind. Com. Calçados
275) 663/01 Carrocerias Roda Brasil Ltda.
276) 669/01 M. A. Avila ME
277) 674/01 Puro Pau Ind. e Com. de Móveis Ltda.
278) 678/01 Ricardo Zany Schmmelpfeng
279) 707/01 Máximo & Ramalho Ltda.
280) 709/01 Marcos Ortavio Felipiaqui
281) 733/01 Julia Kaczan
282) 746/01 Hermes da Silva Amorim
283) 753/01 Devanir Soares de Sá
284) 757/01 Const. Gralha Azul Pav. Urb. Ltda.
285) 775/01 Antônio Medeiros Bulle
286) 776/01 Antônio Medeiros Bulle
287) 777/01 Antônio Medeiros Bulle
288) 778/01 Antônio Medeiros Bulle
289) 779/01 Antônio Medeiros Bulle
290) 806/01 Dalva Marli de Marchi
291) 837/01 Rabito Terr. Agrícola S/C. Ltda.
292) 887/01 Antônio Lázaro Martinez
293) 896/01 Francisco B. do Prado e outro
294) 924/01 Mário Moscatelli e outro
295) 925/01 Mário Moscatelli e outro
296) 928/01 Hermes da Silva Amorim
297) 933/01 Arnoldo Bulle Júnior
298) 937/01 Nelson Moreira
299) 960/01 Camila Alvina de Jesus
300) 989/01 Paulo Fernando R. Ferreira
301) 997/01 Débora Coelho Alves de Souza
302) 999/01 Rabito Terr. Agrícola S/C. Ltda.
303) 1002/01 Rabito Terr. Agrícola S/C. Ltda.
304) 1003/01 Loscrisana Ind. Móveis Artef. MA
305) 1011/01 Mercediesel C.P.O. Ortelani Ltda.
306) 1013/01 Genaro Galdino Santana e outro
307) 1015/01 Débora Coelho Alves de Souza

Os processos abaixo relacionados figuram como Exeqüente a
Fazenda Nacional contra as pessoas e empresas abaixo relacio-
nados e que se encontram com carga ao DR. OÍLSON ZANLO-
RENZI. Cargas dos dias 26.07.02; 27.08.02; 13.09.02; e 18.09.02.
Cargas do dia 26.07.2002

308) 421, 422, 436 e 437/98 Telmovest Ltda. e outros
309) 94, 95, 96 e 128/01 City Têxtil Ind. Com. Fios e Fitas
Elásticas Ltda. e outro
310) 404, 405, 406, 407 e 408/99 Depósito Depieri Comércio
de Materiais Para Construção Ltda. e outro
311) 233, 249, 276 e 399/00 Auto Posto 369 Ltda. e outro
312) 178/00, 285/01, 179/00 e 286/01 Produtora e Comercial
Agrícola Arapongas Ltda.
313) 159/99, 174/99, 191/99 e 577/01 Riviera Indústria de
Móveis Ltda. e outro
314) 293, 311 e 316/00 Riviera Ind. de Móveis Ltda. e outros
315) 259, 286 e 445/00 Rogei Repres. Comerciais Ltda. e outro
316) 386/98, 390/98 e 179/99 Kiosa Construções e Empreendi-
mentos Ltda. e outro
317) 382/00, 373/00 e 383/00 Antônio Valdecir Rigieri ME e outro
318) 656 e 657/96 Indústria de Móveis Coval e outros
319) 187 e 199/98 Indústria e Comércio de Móveis e Estofados
Gallbri Ltda. e outro
320) 301/01 e 06/02 Ki Charque Indústria e Comércio de Pro-
dutos Alimentícios Ltda. ME
321) 302/01 e 7/02 Ki Charque Indústria e Comércio de Produ-
tos Alimentícios Ltda. ME
322) 505/01 e 4/02 Darom Móveis Ltda.
323) 303/01 e 08/02 Ki Charque Indústria e Comércio de



74 3ª feira | 10/Dez/2002

Produtos Alimentícios Ltda. ME
324) 133 e 660/01 Supermercado Centauro Ltda.
325) 264 e 290/99 Transparaná Automotores Ltda. e outro
326) 306/01 e 3/02 Arapongas Diesel S.A.
327) 300/01 e 831/01 Aramóveis Ind. Reunidas de Móveis Ltda.
328) 378 e 858/01 Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
329) 186/98 Aralubri Comércio de Lubrificantes Ltda. e outros
330) 299/01 Movables Indústria Moveleira Ltda. e outro
331) 147/01 Aproman Indústria, Comércio e Representações
de Móveis Ltda. ME e outro
332) 425/98 Kiosa Construção e Empreendimentos Ltda. e outro
333) 130/98 Frigomiro Comércio de Carnes Ltda. e outro
334) 351/98 Domani Estofados Ltda. e outro
335) 177/99 Walbrasil Empre. Imobiliários Ltda. e outro
336) 627/98 Indústria e Comércio de Móveis Jonas Ltda. e outro
337) 252/00 Comércio de Máquinas e Implementos Agrícolas
Univel Ltda. e outro.
338) 275/99 Translachi Transportes Rodoviários Ltda. e outro
339) 44/00 Coluna Construtora e Incorporadora Ltda. e outro
340) 356/01 A Dezan Representações Comerciais Ltda.
341) 392/01 Puro Pau Indústria e Comércio de Móveis Ltda. ME
342) 181/99 Translachi Transportes Rodoviários Ltda. e outro
343) 94/02 Precatória 6ª Vara da Justiça Federal da Comarca
de Campo Grande, MS. Nível Representações Ltda.

Cargas do dia 27.08.2002

344) 85, 94, 95, 96 e 97/02 Abreu & Fujii Ltda. e outro
345) 397, 398, 408, 409 e 410/00 Comércio de Calçados Cheles
Ltda. e outro
346) 304, 440, 441, 442 e 446/00 Odécio Simoni Filho ME e outro
347) 369. 376 e 382/98 Auto Posto Alambikão Ltda. e outro
348) 429, 431 e 432/98 Ilge Repres. Comerciais Ltda. e outro
349) 414 e 415/00 Ilge Representações Comerciais Ltda. e outro
350) 426/99 e 430/98 Domani Estofados Ltda. e outro
351) 687 e 688/96 Nortox Agro Química S.A.
352) 372 e 392/98 Micromack Comércio de Filtros Ltda. e outro
353) 374/98 Donizete Monegatto

Cargas do dia 13.09.2002

354) 345, 344 e 346/98 Pavemi Representações Comerciais
S/C. Ltda. ME e outro
355) 347, 348, 349, 350, 351 e 352/01 Embalagens Garcia
Indústria e Comércio de Papelão Ltda.
356) 547/92 e 962/83 Júlio Boneto Júnior & Cia. Ltda. e outros
357) 193/99, 198/99, 223/00 e 199/00 M & Z Comércio de
Calçados e Confecções Ltda. e outro
358) 272 e 273/99 Zanin & Giancristófaro Ltda. e outro
359) 346/01 e 106/02 G Dário e Cia. Ltda.
360) 416/99 e 417/99 Schell & Nicastro Ltda.
361) 297/01 Pedro Gildo Venturelli
362) 357/98 Francisco Peres Pepinelli e outro

Cargas do dia 18.09.2002

363) 342, 343, 344 e 345/01 J L Cuel & Cia. Ltda. ME
364) 398, 399, 400, 401, 402 e 403/99 Brasital Comércio de
Tecidos e Confecções Ltda. e outro
365) 267, 268, 408 e 464/01 Coluna Materiais de Construção
Ltda. e outro
366) 325, 332, 422 e 423/01 Soniva Comércio de Peças e
Acessórios para Máquinas Agrícolas Ltda. ME. e outro
367) 395 e 396/01 Indústria de Móveis Coval Ltda. e outra
368) 366/01 e 362/01 Kronith Comércio de Peças e Veículos
Ltda. e outro
369) 544/01 Com. de Couros Salgados Boa Vista Ltda. e outro
370) 1036/01 Dick Ind. e Com. de Est. Ltda. e outro
371) 425/01 N. Mendes Representações Comerciais Ltda. e ots.
372) 312/01 Alcassena Ind. e Com. de Móveis Ltda. e outro
373) 549/01 Distribuidora de Tecidos e Confecções Morada dos
Pássaros e outro
374) 298/01 G A Gasparotti & Cia. Ltda. ME. e outro
375) 420/01 Rogei Representações Comerciais Ltda. e outro
376) 504/01 Estofados Ruperman Ltda. e outro
377) 292/01 Venício Vieira e Cia. Ltda. e outro
378) 381/01 Mazipeças Indústria e Comércio de Peças para
Veículos Ltda. ME. e outro
379) 428/01 Drogaria Thomé de Freitas Ltda. ME. e outra
380) 506/01 J.V. Borini Repres. Comerciais Ltda. e outro
381) 471/00 Aragoni Indústria e Comércio de Calçados Ltda. e outro
382) 548/01 Panificadora Mutum Ltda. ME. e outro
383) 296/01 V C Gasparini & Cia. Ltda. ME e outro
384) 331/01 Odivan Bortoloto Representações Comerciais Ltda.
e outro
385) 313/01 Vechiato e Cia. Ltda. ME e outro
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1.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-87/1985-BANESTADO S/
A x ILTON PELIZZARI == Processo extinto, sem julgamento
do mérito, com fundamento no art. 267, inc. III, do CPC. Quando
oportuno arquivem-se os autos. P.R.I. == Adv. PAULO AFON-
SO DA MOTTA RIBEIRO-

2.-ARROLAMENTO-173/1989-MARIA LUCILA DENEZ x
AFONSO DENEZ == Defiro a habilitação das herdeiras Tatia-
ne Marceli Denez filha de Antonio Alvacir Denez, bem como
Keli Regina Denez, herdeira de Lindomir do Rocio Denez. A
inventariante para que apresente as declarações preliminares,
em 10 (dez) dias, bem como para no mesmo prazo, promover a
interveção de todos os herdeiros do finado no processo e que
ainda não se habilitaram, sob pena de remoção do cargo de
inventariante. == Adv. ALESSANDRA MENDES LAZZARI P
CORDEIR e OSMAIR FERREIRA-

3.-USUCAPIãES-255/1991-EDENILSON IVAN ZANLO-
RENZI x O ESTADO DO PARANA == Manifestem-se os
interessados acerca da manifestação do Estado do Paraná e
do Sema, no prazo comum de 10 (dez) dias. == Adv. PE-
DRO ANGELO ANDREASSA e MAURO SOVIERSOSKI
TATARA-

4.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-243/1992-LEO-
NARDO KMIECIK e outros x APOLONIA NALEPA KMIE-
CIK == Ao interessado para pagar pagamento dos valores rela-
tivas ao FUNREJUS que deverá ser recolhido em guia própria,
bem como as custas do Sr. Contador, em 5 (cinco) dias. ==
Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

5.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-447/1993-DERCI-
LIA RODRIGUES DE QUEIROZ x JOSE CRUZ DE QUEI-
ROZ == Audiência redesignada para o dia 11/12/2002, às 15:30
horas. == Adv. NELSON S. RACHINSKI, WILTON VICEN-
TE PAESE, WILSOM KUSTER, SAMUEL DA CRUZ MAR-
QUES e WILTON VICENTE PAESE-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-116/1994-CSM-COMPO-
NENTES SISTEMAS E MAQUINAS x CASAN IND DE PRE
MOLDADOS DE CONCRETO e outros == Manifestem-se as
partes, em 5 (cinco) dias, sobre a realização do acordo. == Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e OSMAR AN-
DRADE ZOTTO-

7.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-73/1995-JOSE ANTONIO
FERREIRA E OUTROS x SOTIL LTDA == ... Após a expedi-
ção dos precatórios o procurador dos autores ingressou com a
petição nos autos requerendo a apreciação do pedido de arbi-
tramento dos honorários da execução que não teria sido apreci-
ado. Deveras, entendo que o pedido não merece ser deferido,
visto que prolatada decisão homologatória do valor executado,
sem qualquer insurgência por parte das partes e dos referidos
advogados - que deixaram de recorrer da referida decisão - en-
tendo preclusa a oportunidade para a apreciação do pedido de
arbitramento dos honorários, mormente porque, inclusive, já
houve a expedição dos precatórios. Int. == Adv. DIRCEU AU-
GUSTIN ZANLORENZI, NATANIEL RICCI e ELIONORA H.
TAKESHIRO-

8.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-235/1996-ADILSON TE-
ODORO x TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA ==
Carta Precatória à disposição, valor de R$ 7,00. == Adv. MAU-
RO SOVIERSOSKI TATARA-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-340/1996-ANTONIO
BONASSOLI x MANAN S/A == Recebo o recurso de apela-
ção, conferindo-lhes os efeitos devolutivo e suspensivo; A ape-
lada para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal. ==
Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e DICESAR
BECHER VIEIRA JÚNIOR-

10.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-418/1996-LUCIANO
MARCOS QUILO x JOAO UKAN == Pelo Exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido para condenar o requerido a
pagar ao Autor a importância de R$ 4.500,00 (Quatro mil e
quinhentos reais), corrigidos monetariamente a partir da data
do desembolso do preço, acrescidos de juros moratórios de 0,5%
ao mês, contados a partirda citação. Outrossim, condeno o re-
querido no pagamento dos honorários advocatícios do patrono
do Autor, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, con-
siderando a média complexidade da causa, o trabalho realizado
e o tempo dispendido, o que faço em atendimento aos parâme-
tros estabelecidos no paragráfo terceiro, do art. 20, do CPC.
P.R.I. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO e
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-168/1997-MAGEL
CABRAL BRAGA x UNIAO FEDERAL == Manifeste-se a
exequente, em 5 (cinco) dias. == Adv. MARCILEY GAVIOLI-

12.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-603/1997-ITAQUI-
ENSE INDUSTRIA E COMERCIO DE LOUCAS LTDA x
SOEL ROBCKER == Pedido de fls. 59/60, deferido. == Adv.
OSMAR ANDRADE ZOTTO e ROGERIO BUENO SILVA-

13.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-615/1997-LOJA
LAURITA x LUIZ ALUIZIO DE MORAES == Com funda-
mento no art. 267, VIII do CPC, uma vez que a parte autora não
tem interesse no feito, declaro-o extinto, sem julgamento do
mérito. Custas ex lege. P.R.I. == Adv. MARIO LUIZ ANDRE-
ASSA, LUCIANE MARIA ANDREASSA e FABIANO LUIZ
ANDREASSA-

14.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-688/1997-BIAZIO
GUAREZI FILHO x BIAZIO GUAREZI == Aprovo a conta de
custas de fls. 85, no valor de R$ 248,17 (Duzentos e quarenta e
oito reais e dezessete centavos), em 17 de setembro de 2.002
constituido título executivo extrajudicial, nos termos do art.
585, V, do CPC, em favor de cada um dos serventuàrios discri-
minados no cálculo, por seus respectivos valores, o qual pode-
rá ser objeto de execução em autos apartados, mediante certi-
dão. == Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

15.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-744/1997-IRMAOS JA-
NISKI LTDA x VALDEMAR ROSA == Manifeste-se a exe-
quente, em 5 (cinco) dias, sobre o retorno da Carta Precatória e
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. == Adv. MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

16.-POSSESSÓRIAS-75/1998-LIDIA DAMBROSKI e outros
x ALCEU CARLOS GONCALVES == Com fundamento nos
arts. 508 c/c 240 do CPC e 2.9.8.1 do C.N., deixo de receber a
presente apelação, por ser intempestiva. As partes para reque-
rerem o que de direito, no silêncio, arquive-se. == Adv. SAN-
TOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO e SILVIA CARNEIRO
LEÃO-

17.-POSSESSÓRIAS-229/1998-JOAO GOGOLA x ASSIZA-
NI INCORPORACOES E PLANEJAMENTO IMOB. LTDA ==
A autora, para retirar o ofício e efetuar o preparo das custas,
em 5 (cinco) dias. == Adv. CLARICE ZEDRON DIAS-

18.-PROCESSOS CAUTELARES-247/1998-JOAO UKAN x
NILDES DOS SANTOS MIGUEL . == Considerando que o
pedido formulado em sede cautelar possui evidente e exclusiva
natureza satisfativa, indefiro o pedido inicial, ante a falta de

possibilidade jurídica do pedido e de interesse processual -
adequadação, Processo extinto, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inc. I c.c art 295, incs. II e paragráfo único,
inc. III, todos do CPC. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais. Transito em julgado, arquive-se. P.R.I. == Adv.
IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

19.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-631/1998-LUIZ PAR-
TEKA x JOAO ANTONIO DOS SANTOS == Julgo Proceden-
te o pedido para decretar a interdição de João Antonio dos San-
tos, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, nomeando-lhe como Curador Luiz
Parteka, devidamente qualificada no preâmbulo. Lavre-se o ter-
mo de compromisso, com a observação de que a Curatela tem
por finalidade a representação da curatelada em todos os atos
da vida civil. P.R.I. == Adv. MARCOS PUPPI RACHINSKI-

20.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-693/1998-MATILDE
GROCHOSKI PATRZY x CARLOS PATRZY == Edital à dis-
posição. == Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER
JUNIOR-

21.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-231/1999-ELIANE
KUZMA STINGLIN x MARCO ANTONIO STINGLIN ==
Julgo Procedente o pedido para decretar a interdição de Marco
Antonio Stinglin, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe como
Curadora Eliana Kuzma Stinglin, devidamente qualificada no
preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso, com a observa-
ção de que a Curatela tem por finalidade a representação da
curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv. MAR-
COS PUPPI RACHINSKI-

22.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-356/1999-DAIANE
COLTRO E LOURDES CHAGAS COLTRO x ESTE JUIZO
== A requerente para, em 5 (cinco) dias, prestar os esclareci-
mentos requeridos pelo Ministerio Publico. == Adv. HUGO
DE ALMEIDA BARBOSA-

23.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-63/2000-BORDIG-
NON IND. E COM. DE PORCELANAS LTDA x G.G FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA E BANDO DO BR
== Julgo procedente o pedido de declaração de inexibilidade
do débito, consubstanciada na duplicata acima referida e, em
consequência, também , a inexigibilidade da duplicata. Julgo
procedente, também , o pedido de sustação de protesto dos tí-
tulos, confirmando a liminar concedida. Condeno os requeri-
dos, solidariamente, no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios
do procurador da autora que, atendeno ao zelo do profissional,
o trabalho realizado, a demora da demanda, arbitro em 20% do
valor atribuído à causa, para ambos os processos. P.R.I. == Adv.
LORIVAL FAVORETO, MOACYR ALVARO DE SOUZA e
GERALDO MOCELIM-

24.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-93/2000-O MINIS-
TERIO PUBLICO x GENESIO DA CRUZ DE QUEIROZ ==
Este juízo remove Dercília Rodrigues de Queiroz do cargo de
inventariante (art. 995, inc. II e VI, CPC), visto que, ao longo
do processo, deixou de noticiar o falecimento de herdeiros;
somente arrolou bens após provocação dos demais herdeiros;
necessária medida judicial de herdeira interessada, a fim de
impedir a perda de direitos sobre terreno do espólio, no qual há
uma jazida; ocasionou a rescisão do contrato de arrolamento
por parte da Mineropar, devido a desídia (fls. 295, autos 447/
93), bem como deixou de comprovar a capacidade técnica da
empresa indicada para exploração da jazida (fls. 45); vem dei-
xando de quitar impostos em relação a imóveis do espólio (fls.
22/35), sobre o que não se considera justificável alegação de
eventual sobre prescrição para cobrança, uma vez que a inércia
do Fisco não abona a da inventariante. De modo que não se
vislumbra qualquer justificativa plausível para a sua omissão.
Em substituição, este juízo nomeio GERMANO CRUZ DE
QUEIROZ. O mesmo através de seu procurador, para que pres-
te o compromisso legal e dar adequado andamento ao proces-
so, sob pena de remoção. == Adv. WILTON VICENTE PAESE
e NELSON S. RACHINSKI-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-130/2000-T.S.J. COMER-
CIO DE TRANSPORTES LTDA x IVO JOSE SCOTTI == Ten-
do em consideração o contido na petição de fls. 79/81, homo-
logo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado pelas partes. == Adv. LUCIANO
MORAIS E SILVA, ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA e ROB-
SON IVAN STIVAL-

26.-POSSESSÓRIAS-150/2000-AFONSO CECATO GADENS
x AGENOR JOSE DA SLVA E SUA MULHER == Pedido de
fls. 57, deferido, docs. a disposição. == Adv. MAGUY AZE-
VEDO LOBO-

27.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-338/2000-ADRIANO
DOS SANTOS CARVALHO x LORENZETTI PORCELANAS
INDUSTRIAL PARANA S/A == Decisão de fls. 198/200 revo-
gada, declarada a competencia deste juízo para conhecer e jul-
gar o feito. == Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR e
JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

28.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-388/2000-LUIZ CAR-
LOS LOPES DE SENA x FORD LEASING S.A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL == Sentença homologada, para que surta
os efeitos legais a transação celebrada entre as partes e, proces-
so extinto com julgamento do mérito, com fulcro no inciso III,
art. 269, CPC. Transitada em julgado arquive-se. P.R.I. == Adv.
MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEIREDO, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

29.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-474/2000-JOSE BRE-
ZINA x LEOCADIA BREZINA == Sobre a petição de fls. 23 e
docs., manifeste-se o Dr. Dirceu A. Zanlorenzi. A inventariante,
para prestar as declarações iniciais e o plano de partilha, em 10
(dez) dias. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-
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30.-RESPONSABILIDADE CIVIL-493/2000-AUGUSTINHO
GONCALVES DE OLIVEIRA x EDILSON GONCALVES DE
OLIVEIRA == Julgo Procedente o pedido para decretar a in-
terdição de Edilson gonçalves de Oliveira, declarando-a abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, nomeando-lhe como Curador Augustinho Gonçalves de
Oliveira, devidamente qualificada no preâmbulo. Lavre-se o
termo de compromisso, com a observação de que a Curatela
tem por finalidade a representação da curatelada em todos os
atos da vida civil. P.R.I. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI
TATARA-

31.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-605/2000-INDUS-
TRIA DE CARROCERIAS CAMPO LARGO LTDA x FUN-
DIMET LTDA == Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do da autora para declarar a inexistência do débito e, em con-
sequência, a inexibilidade da duplicata objeto da demanda, bem
como para determinar a sustação definitiva do protesto do títu-
lo referido. Condeno a requerida, também, no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios do patrono da au-
tora, que atendendo à natureza da causa, ao trabalho realizado
e ao tempo despendido, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais)
para ambos os processos (536/2000), nos termos do par. 3º e
4º, art. 20, CPC> P.R.I. == Adv. NORBERTO JOSE ROSSI-

32.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-779/2000-MARCIA
REGINA BIANCO x OSMAIR FRANCISCO SOARES BA-
TISTA == Julgo Procedente o pedido para decretar a interdição
de Osmair Francisco Soares Batista, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe como Curadora Marcia Regina Bianco, devidamente
qualificada no preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso,
com a observação de que a Curatela tem por finalidade a repre-
sentação da curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. ==
Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

33.-PROCESSOS CAUTELARES-10/2001-BANCO BMC S.A
x ROSELY SARNICK RIBEIRO == Desistência homologada,
art. 158, do CPC. Processo extinto, sem julgamento do mérito,
art. 267, CPC. Transitada em julgado, arquive-se. Custas "ex
lege". P.R.I. == Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELLIATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

34.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-75/2001-RODONORTE
- CONCESSIONARIA INTEGRADAS S/A x ANTENOR ZA-
NIN == A autora, para em 5 (cinco) dias, efetuar o preparo das
custas processuais, sob pena de aprovação e posterior execu-
ção, R$ 42,80. == Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO MAN-
DALOZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

35.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-184/2001-ELZIRA
GODK FERREIRA x MARIA APARECIDA GODK FERREI-
RA == Julgo Procedente o pedido para decretar a interdição de
Maria Aparecida Godk Ferreira, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe como Curadora Elzira Godk Ferreira, devidamente qua-
lificada no preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso, com
a observação de que a Curatela tem por finalidade a represen-
tação da curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. ==
Adv. NELSON S. RACHINSKI-

36.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-274/2001-IMPORCATE
CURITTIBA COM. DE PECAS PARA TRATORES LT x MA-
RIO PINTO DA SILVA - ME == Manifeste-se a exequente, em
(5) cinco dias, sobre a certidão retro. == Adv. KATIA CRISTI-
NA KAVILHUKA-

37.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-428/2001-INGRA IND.
GRAFICA S/A e outros x PROBEC CURSOS DE COMPUTA-
CAO E COMERCIO DE LIVROS e outros == Carta Precatória
à disposição, valor de R$ 7,00. == Adv. VITORIO KARAN-

38.-PROCESSOS CAUTELARES-662/2001-COHAB-CT x
IVETE PERUSSOLO == Custas remanescentes, a serem pre-
paradas: Escrivão:..................R$ 35,00. (Trinta e cinco reais).
== Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

39.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-41/2002-ATALIBA DE
OLIVEIRA FILHO e outros x ORIDES EMIDIO DO PRADO
== Carta Precatória à disposição, valor de R$ 7,00.. == Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI e FERNANDA NAVARRO-

40.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-198/2002-TEREZA
DE CAMARGO PADILHA x ESTE JUIZO == Considerando
as razões da inicial e os documentos apresentados que compro-
vam suas assertivas, Defiro o pedido formulado e determino a
expedição de Alvará na forma do parecer ministerial de fls. de
fls. 26. Prestação de contas em 30 (trinta) dias. Sem custas.
P.R.I. == Adv. GERSON TIMM -

41.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-278/2002-IMOBI-
LIARIA SAO LUIZ LTDA x ESTACIO BERNARDINO DE
SEIXAS == A invetariante para complementar as declarações
prestadas, no prazo de 10 (dez) dias. == Adv. MANOEL
DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER-

42.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-307/2002-ASSOCIA-
CAO FRANCISCANA DE ENSINO SR. BOM JESUS e ou-
tros x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO == Tendo em vista
que as notificações objeto do presente pedido foram cancela-
das, o feito perdeu seu objeto, sendo que as partes não têm
mais interesse no prosseguimento do feito. Processo extinto sem
julgamento do Mérito, inc. VI, art. 267, CPC. Transitada em
julgado, arquive-se. P.R.I. == Adv. MARCIO TADEU BRU-
NETTA, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIN-

43.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-536/2002-EMY
PADILHA MARQUES QUIRAUD x ELEONORA CEZARI-
NA PADILHA MARQUES == Manifeste-se a autora, em 5 (cin-

co) dias. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

44.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-548/2002-ROSA-
LINA BRESSAN RIBAS e outros x ARY DE ARAUJO RIBAS
== Ao inventariante para, em 5 (cinco) dias, juntar aos autos
documento comprabatório da propriedade do "de cujus". ==
Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI-

45.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-556/2002-TEREZI-
NHA APARECIDA ROSSA e outros x JOSE ARNALDO COS-
MO e outros == A inventariante para cumprir integralmente o
item "2" do despacho de fls. 44, pois os docs. juntados às fls.
51/53 não servem como Certidão Negativa de Tributos Fede-
rais. == Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER e WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER-

46.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-572/2002-CLARA
DOLINSKI BUDNIAK e outros x ESTANISLAU BUDNIAK
== Pedido de renuncia do prazo recursal, deferido. Pedido de
benefício da Assistência Judiciária Gratuita deferido. == Adv.
RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO-

47.-INVENTARIO-803/2002-IVONETE APARECIDA PEREI-
RA CASSIANO LEAL x VILSON PEREIRA LEAL == No-
meio inventariante a requerente Ivonete Aparecida Pereira Cas-
siano Leal, independente de compromisso. Julgo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de
fls. 03/05, adjudicando-os em favor dos herdeiros, conforme
plano de partilha, salvo erro ou omissão e ressalvados eventu-
ais direitos de terceiros. P.R.I. == Adv. LUIZ MAZZA e MA-
GALI CRISTINA MARTINS DALCOL-

48.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-843/2002-CRISTI-
NA ROSA SEIXAS x ESTACIO BERNARDINO SEIXAS ==
Posto isto, com fulcro no Inc. V, do art. 267, do CPC, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito. Outrossim, de-
corrido o prazo de recurso, determino que os docs. sejam de-
sentranhados e juntados nos autos 278/2002, servindo como
habilitação da viúva meeira, a qual, inclusive, foi nomeada como
inventariante naqueles autos. Custas "ex lege". P.R.I. == Adv.
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA e DORIS MARIA B.
WERKA-

49.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-848/2002-MARIO
CEZAR PERUSSOLO e outros x BEATRIZ PAULART PE-
RUSSOLO == A inventariante para prestar compromisso, em 5
(cinco) dias. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

50.-MEDIDA CAUTELAR-866/2002-PAULO SERGIO DE
ANDRADE e outros x SINDICATO DOS TRABALHADORES
DA IND. E CER. LOUCA == Manifestem-se os requerentes,
em 48 horas, sobre a petição de fls. == Adv. ANDREA C.
CHAVES DE OLIVEIRA-

51.-INVENTARIO-883/2002-TEREZA ROZA FELTRIN PR-
ZEZDZIECZI e outros x IRINEU PRZEZDZIEDKI == Nomeio
inventariante a requerente Tereza Roza Feltrin Przezdziecki,
independente de compromisso. Julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 07/12 ,
atribuindo nela seus respectivos quinhões. P.R.I. == Adv. PE-
DRO ANGELO ANDREASSA-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-932/2002-LUCIANO
BORA x BANCO BMC S.A == Pedido de Assistência Judiciá-
ria indeferido, custas iniciais a serem preparadas: Deposito
Inicial:...............R$ 157,50. Autuação:.......................R$ 7,00.
AR Citação:.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 8,00.
FUNREJUS:.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 10,00.
Distribuidor:...................R$ 21,80. == Adv. RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN-

53.-ALVARA JUDICIAL-944/2002-IRACEMA LUNARDON
GENARI x ESTE JUIZO == Considerando as razões da inicial
e os documentos apresentados que comprovam suas assertivas,
Defiro de plano o pedido formulado e determino a expedição
de Alvará na forma requerida. Sem custas. P.R.I. == Adv.
EDUARDO FELICIANO DOS REIS-

54.-RESCISAO DE NEGOCIO-973/2002-KATIA MARA
SCHIMIDT x MARIA ANTONIA GUNHA == A autora, para
em 5 (cinco) dias, juntar aos autos documento comprabatório
da propriedade do imóvel, bem como indicar e comprovar a
data do efetivo esbulho, nos termos do art. 927, do CPC. Int.
== Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN e MICHELLI
D ESTEFANI-

PODER JUDICIARIO: COMARCA DE CANDIDO DE ABR
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS DE CANDIDO
RELAÇÃO Nº19 / 2002
JUIZ: ROGERIO DE ASSIS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADOLFO LUIZ DE S. GOIS-OA 0010 000158/2001
0012 000017/2002
0016 000081/2002

ANDRE LUIZ DAROS-OAB 2844 0009 000103/2001
0011 000167/2001

ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-O 0008 000050/2001
0014 000065/2002
0007 000161/2000

AROLDO BARAN DOS SANTOS-O 0013 000062/2002
CARLOS WERZEL-OAB 10646 0008 000050/2001

0014 000065/2002
0017 000109/2002
0007 000161/2000
0005 000118/2000

0004 000117/2000
0006 000142/2000

DAVI DE PAULA QUADROS - 1 0020 000009/1998
GERSON LUIZ DECHANDT 0023 000006/2002

0020 000009/1998
GILMAR CARLOS DE RE 0019 000002/1998

0022 000004/2001
HELDER MARTINEZ DAL COL-O 0009 000103/2001
HELENA DIAS BARBAR OAB/PR 0010 000158/2001

0012 000017/2002
HELOISA BOT BORGES 0023 000006/2002

0021 000001/1999
0020 000009/1998

ISABELA CRISTINE MARTINS 0023 000006/2002
0021 000001/1999
0020 000009/1998

JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 0008 000050/2001
0014 000065/2002
0007 000161/2000

JOAO LUIZ DE LAIA 0019 000002/1998
0022 000004/2001

JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10 0008 000050/2001
0014 000065/2002
0017 000109/2002
0007 000161/2000
0005 000118/2000
0004 000117/2000
0006 000142/2000

JULIANO MIYANO QUEIROZ-OA 0010 000158/2001
0012 000017/2002
0016 000081/2002

LEONARDO S.B. NOGUEIRA-OA 0010 000158/2001
0012 000017/2002
0016 000081/2002

LUIZ CARLOS KRANZ-OAB 143 0024 000043/2002
LUIZ CARLOS SLONIK 0011 000167/2001
LUIZ FERNANDO TAMBELINI 0021 000001/1999

0020 000009/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OA 0008 000050/2001

0014 000065/2002
0017 000109/2002
0007 000161/2000
0005 000118/2000
0004 000117/2000
0006 000142/2000

MANOLO AURELIO BETIN KELL 0022 000004/2001
MARCELO HENRIQUE T. DE CA 0019 000002/1998

0022 000004/2001
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0023 000006/2002

0021 000001/1999
0020 000009/1998

MARIA SATIKO FUGI - OAB/S 0024 000043/2002
MONICA M.P.BICHARA - OAB 0002 000052/1999

0003 000101/1999
PAULO HENRIQUE WENDT - OA 0012 000017/2002
RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO 0001 000045/1996
ROBSON LUIZ SEGA-OAB 2085 0017 000109/2002

0005 000118/2000
0004 000117/2000
0003 000101/1999
0011 000167/2001
0013 000062/2002
0015 000066/2002
0006 000142/2000

ROGERIO DANGUY CLETO 0014 000065/2002
SERGIO DE SOUZA - OAB 318 0016 000081/2002

0018 000151/2002
THARIK DE THARSO THANES-O 0010 000158/2001

0012 000017/2002
0016 000081/2002

WANDENIR DE SOUZA - OAB 2 0009 000103/2001
WILLIAN FURMAN-OAB 23051 0003 000101/1999

1.-SEPARACAO JUDICIAL-45/1996-EMILIA SLONIK PAU-
LO x PEDRO PAULO -VISTOS E EXAMINADOS. FACE AO
EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 46 DA LEI N.§
6.515/77, HOMOLOGO POR SENTENCA, A RECONCILIA-
CAO DO CASAL, RESTABELECENDO-SE, DESSA FORMA,
A SOCIEDADE CONJUGAL, NOS MESMOS TERMOS EM
QUE FORA ANTERIORMENTE CONSTITUIDA PELO CA-
SAMENTO, RESSALVADOS DIREITOS DE TERCEIROS,
ADQUIRIDOS ANTES DA SEPARACAO E DURANTE
ELE(CPC, ARTIGO 46, PARAGRAFO UNICO, DA LEI RE-
FERIDA). EXPECA-SE OS MANDADOS DE AVERBACAO
QUE SE FIZEREM NECESSARIOS E, A SEGUIR, ARQUI-
VE-SE O PROCESSO. DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv.
RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO - 11.517-

2.-ACAO MONITORIA-52/1999-JOAO MACYYZYN x JAIR
JOSE TOSTA -CERTIFICO, QUE OS EMBARGOS OPOSTOS
EM 07 DE MAIO DE 2.001, FORAM JULGADOS IMPRO-
CEDENTES, CUJA DECISAO HOUVE RECURSO DE APE-
LACAO, CUJO RECURSO FOI NEGADO PROVIMENTO,
TRANSITADO EM JULGADO EM 16 DE SETEMBRO DE
2.002, TENDO O MM. JUIZ DETERMINADO QUE A PAR-
TE REQUERENTE MANIFESTE-SE EM 05(CINCO) DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.-Adv. MONICA
M.P.BICHARA - OAB 16131-

3.-INVENTARIO-101/1999-ESTANISLAVA LENDZION e
outros x HELENA LENDZION -1- DEVIDAMENTE PAGO
O IMPOSTO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA DAR CUM-
PRIMENTO AOS ITENS 4 E SEGUINTES DO DESPACHO
DE FLS. 106. 2- DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. WI-
LLIAN FURMAN-OAB 23051, MONICA M.P.BICHARA -
OAB 16131 e ROBSON LUIZ SEGA-OAB 20859-

4.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-117/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE KUNZ -CERTIFICO, QUE OS EMBAR-
GOS OPOSTOS EM 01 DE SETEMBRO DE 2.000, FORAM
JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES, CUJA DE-
CISAO HOUVE RECURSO, CUJO RECURSO TRANSITOU
EM JULGADO EM 19 DE SETEMBRO DE 2.002, TENDO O

MM. JUIZ DETERMINADO O CUMPRIMENTO DO CON-
TIDO NA SENTENCA DE FLS.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-OAB 10244, LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295,
CARLOS WERZEL-OAB 10646 e ROBSON LUIZ SEGA-
OAB 20859-

5.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-118/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE KUNZ -CERTIFICO, QUE OS EMBAR-
GOS OPOSTOS EM 01 DE SETEMBRO DE 2.000, FORAM
JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES, CUJA DE-
CISAO HOUVE RECURSO, CUJO RECURSO TRANSITOU
EM JULGADO EM 16 DE SETEMBRO DE 2.002, TENDO O
MM. JUIZ DETERMINADO O CUMPRIMENTO DO CON-
TIDO NA SENTENCA DE FLS.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-OAB 10244, LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295,
CARLOS WERZEL-OAB 10646 e ROBSON LUIZ SEGA-
OAB 20859-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2000-JOSE KUNZ x
BANCO DO BRASIL S/A -1- EM FACE DO TRANSITO EM
JULGADO, DESAPENSE-SE OS AUTOS E ARQUIVE-SE.
2- EXTRAIAM-SE COPIAS DA SENTENCA E DO ACOR-
DAO, DANDO-SE PROSSEGUIMENTO A EXECUCAO NOS
TERMOS DA SENTENCA, COM AS ALTERACOES DETER-
MINADAS PELO ACORDAO. 3- DILIGENCIAS NECESSA-
RIAS.-Adv. ROBSON LUIZ SEGA-OAB 20859, CARLOS
WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295-

7.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-161/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOAO MARIA DE PAULA e outros -AGUAR-
DE-SE POR TRINTA(30) DIAS. APOS, DIGA O EXEQUEN-
TE. DILIGENCIAS NECESSARIAS. -Adv. CARLOS WER-
ZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295, ANTONIO CESAR ZI-
EGEMANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB
6702-

8.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-50/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x CARLITO WALECKI e outros -CERTIFICO,
QUE OS EMBARGOS OPOSTOS EM 07 DE AGOSTO DE
2.001, FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES, CUJA DECISAO HOUVE RECURSO, CUJO RECUR-
SO TRANSITOU EM JULGADO EM 30 DE SETEMBRO DE
2.002, TENDO O MM. JUIZ DETERMINADO NAQUELES
AUTOS AO EXEQUENTE PARA DAR ANDAMENTO AO
PROCESSO.-Adv. CARLOS WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI
SALAMACHA-OAB 10244, LUIZ RODRIGUES WAMBIER-
OAB 7295, ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136 e
JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702-

9.-EXEC P/ENTREGA COISA INCERTA-103/2001-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - COA-
MO x CESLAU MATYAK e ESTANISLAVA MATYAK -COM-
PARECENDO A PARTE DEVEDORA COM NOMEACAO DE
BENS A PENHORA, RECOLHA O MANDADO E INTIME
A PARTE CREDORA PARA MANIFESTAR-SE, EM CIN-
CO(05) DIAS(CPC, ART. 656).-Adv. HELDER MARTINEZ
DAL COL-OAB 15076, WANDENIR DE SOUZA - OAB 21604
e ANDRE LUIZ DAROS-OAB 28448-

10.-RESSARCIMENTO DE RECURSOS FNS-158/2001-O
MUNICIPIO E CANDIDO DE ABREU x RICHARD GOLBA
-REMETAM-SE OS AUTOS PARA O EGREGIO TRIBUNAL
DE JUSTICA DO PARANA, COM NOSSAS HOMENAGENS
DE ESTILO. DELIGENCIAS NECESSARIAS. -Adv. HELE-
NA DIAS BARBAR OAB/PR 24750, ADOLFO LUIZ DE S.
GOIS-OAB 22.165, LEONARDO S.B. NOGUEIRA-OAB/
PR33.191, THARIK DE THARSO THANES-OAB/PR33207 e
JULIANO MIYANO QUEIROZ-OAB/PR22.166-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-167/2001-RODOLFO GER-
MANO WERNER x CESLAU SLONIK -VISTOS E EXAMI-
NADOS. EM FACE DO EXPOSTO E POR TUDO QUE DOS
AUTOS CONSTA, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE OS PRESENTES EMBARGOS PARA DETERMINAR
QUE SEJA DEBSTIDO DO VALOR EXECUTADO, A QUAN-
TIA REFERENTE AO RECIBO JUNTADO AS FLS. 05, A
SER CORRIGIDO ATE A DATA DO AJUIZAMENTO DA
ACAO. EM FACE DA SUCUMBENCIA NESTES EMBAR-
GOS, PROCESSO DE COGNICAO INCIDENTAL, E POR
TER O EMBARGADO DECAIDO DE PARTE MINIMA DO
PEDIDO(CPC, ART. 21, PARAGRAFO UNICO), CONDENO
A EMBARGANTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS E EM HONORARIOS ADVOCATICIOS DO PA-
TRONO JUDICIAL DA PARTE CONTRARIA, QUE ARBI-
TRO EM DEFINITIVO, MAJORANDO A FIXACAO PRO-
VISORIA DOS AUTOS PRINCIPAIS, EM 15%(QUINZE POR
CENTO) DO VALOR TOTAL E ATUALIZADO DA DIVIDA
EM EXECUCAO. O VALOR DOS HONORARIOS ADVO-
CATICIOS DEVERA SER ACRESCIDO AO QUANTUM EM
EXECUCAO, NOS AUTOS PRINCIPAIS, POIS, EM VERDA-
DE, A SUCUMBENCIA E UMA SO. IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS, O DEVEDOR RESPONDERA PELO PRINCI-
PAL E ACESSORIOS CONSTANTES DA EXECUCAO, IN-
CLUSIVE VERBAS HONORARIAS(TFR-4¦ TURMA-AG.
44.090-BA, REL. MIN. CARLOS VELLOSO-J. 17.8.83-DJU
8.9.83). APOS O TRANSITO EM JULGADO: I - DEVERA O
EXEQUENTE, COM FULCRO NO ARTIGO 604 DO CPC,
ELABORAR A MEMORIA DISCRIMINADA E ATUALIZA-
DA DO CALCULO CONFORME O DISPOSTO NA SENTEN-
CA, II - OPORTUNAMENTE, FEITAS AS DEVIDAS ANO-
TACOES, DESAPENSE-SE DOS AUTOS PRINCIPAIS E
ARQUIVE-SE.-Adv. ROBSON LUIZ SEGA-OAB 20859,
LUIZ CARLOS SLONIK e ANDRE LUIZ DAROS-OAB
28448-

12.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-17/2002-EQUIS-
COLA EQUIPAMENTOS ESCOLARES x MUNICIPIO DE
CANDIDO DE ABREU -VISTOS E EXAMINADOS. EM
FACE DO EXPOSTO E POR TUDO QUE DOS AUTOS
CONSTA, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO DE
COBRANCA, PARA RECONHECER O DIREITO DO AU
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TOR RECEBER OS VALORES REFERENTES AS DUPLI-
CATAS JUNTADAS AS FLS. 14, DEVIDAMENTE CORRI-
GIDAS DESDE O VENCIMENTO PELO INPC, BEM COMO,
ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA DE 0,5% AO MES.
DA MESMA FORMA, INDEFIRO A DENUNCIACAO A
LIDE, COM BASE NO CONTIDO NO ARTIGO 295 DO CPC.
CONDENO O REQUERIDO A PAGAR A TITULO DE HO-
NORARIOS ADVOCATICIOS AO PATRONO DO AUTOR,
O VALOR DE R$-1.200,00(HUM MIL E DUZENTOS REAIS),
E O VALOR DE R$-600,00(SEISCENTOS REAIS) AO PA-
TRONO DO DENUNCIADO, COM FULCRO NO CONTIDO
NO ARTIGO 20, PARAGRAFOS 3§ E 4§ DO CPC, BEM
COMO, AS CUSTAS PROCESSUAIS. APOS O TRANSITO
EM JULGADO, INTIME-SE O DEVEDOR PARA, NO PRA-
ZO DE 24:00 HORAS, PAGAR OU NOMEAR BENS A PE-
NHORA, PROSSEGUINDO-SE NA FORMA DA EXECUCAO
POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE.
DILIGENCIAS NECESSARIAS. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE E INTIME-SE.-Adv. PAULO HENRIQUE WENDT - OAB
29883-A, HELENA DIAS BARBAR OAB/PR 24750, ADOL-
FO LUIZ DE S. GOIS-OAB 22.165, JULIANO MIYANO
QUEIROZ-OAB/PR22.166, LEONARDO S.B. NOGUEIRA-
OAB/PR33.191 e THARIK DE THARSO THANES-OAB/
PR33207-

13.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-62/2002-CONDE-
FERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x EULALIA WOLGLERS LACERDA -DEFIRO A SUSPEN-
SAO PELA PRAZO REQUERIDO. APOS, DIGAM AS PAR-
TES. DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. AROLDO BA-
RAN DOS SANTOS-OAB 22839 e ROBSON LUIZ SEGA-
OAB 20859-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-65/2002-ANTONIO DMEN-
JON DE SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA -A SEGUIR, VISTA AS PARTES PARA SE MANI-
FESTAREM SOBRE O VALOR DOS HONORARIOS PERI-
CIAIS - R$- 400,00(QUATROCENTOS REAIS).-Adv. ANTO-
NIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136, JAMIL JOAO ZIE-
GEMANN-OAB 6702, CARLOS WERZEL-OAB 10646, JOSE
ELI SALAMACHA-OAB 10244, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-OAB 7295 e ROGERIO DANGUY CLETO-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-66/2002-EDUAR-
DO PAZIO x AUGUSTO GERMANO -DEFIRO A SUSPEN-
SAO DO PROCESSO PELO PRAZO REQUERIDO. DECOR-
RIDO O PRAZO, DIGA A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS. DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv.
ROBSON LUIZ SEGA-OAB 20859-

16.-ACAO CIVIL PUBLICA-81/2002-O MUNICIPIO DE
CANDIDO DE ABREU x RICHARD GOLBA -VINDO A
CONSTETACAO, INTIME A PARTE AUTORA PARA RE-
PLICAR, EM DEZ(10) DIAS(CPC, ARTS. 326-327). 1- O
REQUERIDO JUNTOU UMA PETICAO INTITULANDO-
A DE EMBARGOS DE DECLARACAO, IMPUGNANDO
O RECEBIMENTO DA PETICAO INICIAL SEM APRECI-
AR A DEFESA PRELIMINAR. 2- PRIMEIRAMENTE, DES-
CORDO DO POSICIONAMENTO DO NOBRE CAUSIDI-
CO, QUANTO AO CABIMENTO DE EMBARGOS, VIS-
TO QUE A NORMA E CLARA QUANTO A SUA UTILI-
ZACAO CONTRA SENTENCA OU ACORDAO, NAO
HAVENDO QUALQUER DISPOSITIVO QUE JUSTIFIQUE
O ACOLHIMENTO DESTA PETICAO A TITULO DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO. 3- CONTUDO, POR AMOR
AO PRICIPIO DA AMPLA DEFESA, ANALISAR-SE-A A
IMPUGNACAO. 4- ALEGA O REQUERIDO QUE O RE-
CEBIMENTO DA PETICAO INICIAL DEVE OCORRER
ATRAVES DE DESPACHO FUNDAMENTADO, REBA-
TENDO O CONTIDO NA DEFESA PRELIMINAR, BASE-
ANDO SUA TESE NO CONTIDO NO ARTIGO 17 DA LEI
N.§ 8.429/92. 5- MAIS UMA VEZ NAO TEM RAZAO A
PARTE REQUERIDA, POIS, O PARAGRAFO 8§ DO RE-
FERIDO ARTIGO, DETERMINA QUE O DESPACHO QUE
NAO RECEBER A PETICAO INICIAL, SEJA PELA INE-
XISTENCIA DO ATO DE IMPROBIDADE, DA IMPRO-
CEDENCIA DA ACAO OU DA INADEQUACAO DA VIA
ELEITA, DEVERA SER FUNDAMENTADO, CONTUDO,
NAO FAZ MENCAO A NECESSIDADE DE FUNDAMEN-
TACAO DE DESPACHO QUE RECEBER A PETICAO INI-
CIAL, COMO PODE SER OBSERVADO NO PARAGRA-
FO NONO DO MESMO ARTIGO. 6- ASSIM, DESCABI-
DA A PRETENSAO DO REQUERIDO. 7- DE-SE CONTI-
NUIDADE NO CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS.
240. 8- DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. SERGIO DE
SOUZA - OAB 31893, ADOLFO LUIZ DE S. GOIS-OAB
22.165, LEONARDO S.B. NOGUEIRA-OAB/PR33.191,
THARIK DE THARSO THANES-OAB/PR33207 e JULIA-
NO MIYANO QUEIROZ-OAB/PR22.166-

17.-EMBARGOS A ARREMATACAO-109/2002-NERY COR-
REIA DE LIMA x BANCO DO BRASIL S/A -SOBRE A AVA-
LIACAO DIGAM AS PARTES, EM CINCO(05) DIAS. AVA-
LIACAO R$-16.000,00(DEZESSEIS MIL REAIS). -Adv. RO-
BSON LUIZ SEGA-OAB 20859, JOSE ELI SALAMACHA-
OAB 10244, CARLOS WERZEL-OAB 10646 e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-OAB 7295-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-151/2002-O MUNICIPIO DE
CANDIDO DE ABREU x RICHARD GOLBA -1- O MUNICI-
PIO DE CANDIDO DE ABREU AJUIZOU A PRESENTE
ACAO CIVIL PUBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA CONTRA O EX-PREFEITO, QUESTIO-
NANDO A LEGALIDADE DE PROCEDIMENTOS REALI-
ZADOS PELO REQUERIDO, PLEITEANDO O DEFERI-
MENTO LIMINAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS
DE SEUS BENS. 2- EM SEDE DE CONGNICAO SUMARIA,
OBSERVA-SE A POSSIBILIDADE DE EXISTENCIA DE IR-
REGULARIDADES EM ATOS OCORRIDOS NA GESTAO
DO REQUERIDO, CONTUDO, OS MESMOS NAO SAO
SUFICIENTES PARA COMPROVAR A CULPA OU DOLO
DO DEMANDADO, RAZAO PORQUE, NAO FICOU DE-
MONSTRADA A PLAUSIBILIDADE DO DIREITO DO AU-

TOR. 3- DA MESMA FORMA, O SUPOSTO RISCO DE
DANO IRREPARAVEL, TAMBEM NAO FICOU CARACTE-
RIZADO, PORQUE NAO HA PROVAS DE QUE O REQUE-
RIDO ESTEJA TENTANDO DESFAZER-SE DE SEUS BENS,
SENDO QUE QUALQUER TENTATIVA NESTE SENTIDO
PODERA SER RECHACADO ATRAVES DE COMPETEN-
TE ALEGACAO DE FRAUDE AO CREDOR, QUANDO
ENTAO, PODERA SER DETERMINADA A INDISPONOBI-
LIDADE DOS BENS DO REQUERIDO, CONTUDO, NESTE
MOMENTO PROCESSUAL, O MESMO NAO E CABIVEL.
4- ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. 5- NOTIFIQUE-
SE O REQUERIDO PARA, NO PRAZO DE QUINZE(15)
DIAS, OFERECER MANIFESTACAO POR ESCRITO, NA
FORMA DO PARAGRAFO 7§ DO ARTIGO 17 DA LAI N.§
8.429/92. 6- DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. SERGIO
DE SOUZA - OAB 31893-

19.-EXECUCAO FISCAL-2/1998-A UNIAO x INDUSTRIA
& COM. DE CONFECCOES CUPERTINO LTDA. -DEFIRO
A SUSPENSAO DO PROCESSO PELO PRAZO REQUERI-
DO. DECORRIDO O PRAZO, DIGA A PARTE AUTORA, NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. DILIGENCIAS NECESSARI-
AS.-Adv. GILMAR CARLOS DE RE, MARCELO HENRIQUE
T. DE CAMARGO e JOAO LUIZ DE LAIA-

20.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-9/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS JANIELI LTDA. -DEFIRO A
SUSPENSAO DO PROCESSO PELO PRAZO REQUERIDO.
DECORRIDO O PRAZO, DIGA A PARTE AUTORA, NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. DILIGENCIAS NECESSARI-
AS.-Adv. LUIZ FERNANDO TAMBELINI, ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS, MARIA AUGUSTA CORREA
LOBO, DAVI DE PAULA QUADROS - 12147, GERSON LUIZ
DECHANDT e HELOISA BOT BORGES-

21.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-1/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANCHEZ & CAR-
NEIRO LTDA. -DEFIRO A SUSPENSAO DO PROCESSO
PELO PRAZO REQUERIDO. DECORRIDO O PRAZO, DIGA
A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. DI-
LIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. LUIZ FERNANDO TAM-
BELINI, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e HELOISA BOT BORGES-

22.-EXECUCAO FISCAL-4/2001-A UNIAO x COMECIAL
DE RACOES SSS LTDA -EM FACE NO CONTIDO NA PE-
TICAO RETRO, REMETAM-SE OS AUTOS PARA O AR-
QUIVO PROVISORIO, AGUARDANDO A MANIFESTACAO
DA PARTE INTERESSADA. DILIGENCIAS NECESSARIAS.-
Adv. GILMAR CARLOS DE RE, JOAO LUIZ DE LAIA,
MANOLO AURELIO BETIN KELLER e MARCELO HEN-
RIQUE T. DE CAMARGO-

23.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-6/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MORETTO - CO-
MERCIO E EXTRACAO DE AREIA LTDA -DEFIRO A SUS-
PENSAO DO PROCESSO PELO PRAZO REQUERIDO. DE-
CORRIDO O PRAZO, DIGA A PARTE AUTORA, NO PRA-
ZO DE 05(CINCO) DIAS. DILIGENCIAS NECESSARIAS.-
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e
HELOISA BOT BORGES-

24.-CARTA PRECATORIA-43/2002-Oriundo da Comarca de
RIBEIRAO PRETO-SP,9¦ VARA EXEC.FISCAIS -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x CIA. PENHA DE MAQUINAS
AGRICOLAS COPEMAG -DIGA O EXEQUENTE, NO PRA-
ZO DE CINCO(05) DIAS.-Adv. MARIA SATIKO FUGI - OAB/
SP 108.551 e LUIZ CARLOS KRANZ-OAB 14371-
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1.-INVENTARIO-130/1978-PEDRO CAMILO DA ROCHA x
NATALIA PADILHA DA ROCHA- 1. Quanto ao requerimento
formulado por Milton Rocha Santos, uma vez que nao demons-
trou ou sequer aventou o seu interesse jur¡dico no processo
findo, resta indeferida a pretensao de tˆ-lo em vista fora do
Cart¢rio, nada obstando, se assim quiser, o seu manuseio em
balcao, extraindo-se as certidoes que pretender. Intime-se. Adv.
VITOR HUGO SCARTEZINI-

2.-DESAPROPRIACAO-896/1980-MUNICIPIO DE CASCA-
VEL x ANTONIO KUCINSKI e outros- O prazo para manifes-
tacao ‚ (era) comum. De toda sorte, ja tendo se manifestado o
Dr. Curador …s fls. 566/567, defiro o pedido de vista fora do
Cart¢rio, por 24 horas - o pedido foi feito no £ltimo dia do
prazo - mediante carga no livro proprio, desde que comprove o
subscritor poderes para representar o Munic¡pio nos autos. In-
timem-se. Adv. KENNEDY MACHADO, VIVIANA BIANCO-
NI, ANTONIO MINORU ASHAKURA, JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO, OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR,
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e CARLA KAREN AS-
SAKURA-

3.-REPARACAO DE DANOS-32/1990-MARCOS ANTONIO
GROTTO e outros x TRANSPORTES BATOVI LTDA -1.
Aguarde-se pelo prazo de l20 dias, decorridos, oficie-se solici-
tando informacoes sobre o cumprimento da deprecata. Intimem-
se. -Adv. MARCO TULIO MACHADO, IZIS MAYSA DIE-
TRICH LECHIU, WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO
CARLOS SILVA KUHN, LENIR ROSA GOBO, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, JOSE ANTONIO CAVALHEIRO
MACHADO, LANNES SILVA BICCA e ANTONIO LINARES
FILHO-

4.-INVENTARIO-481/1990-SIRLEI ROCHA x PEDRO CA-
MILO ROCHA- 1. Quanto ao requerimento formulado por
Milton Rocha Santos, uma vez que nao demonstrou ou sequer
aventou o seu interesse jur¡dico no processo findo, resta inde-
ferida a pretensao de tˆ-lo em vista fora do Cart¢rio, nada obs-
tando, se assim quiser, o seu manuseio em balcao, extraindo-se
as certidoes que pretender. Intime-se. Adv. VITOR HUGO
SCARTEZINI-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-60/1994-CIA. PARANAEN-
SE DE ENERGIA-COPEL x JURACI ANTONIO BORTOLOT-
TO -Manifeste-se o Credor: Decorrido em branco o prazo para
embargos. Intime-se. -Adv. MATEUS PEDRO TURRA e NEL-
SON FAGUNDES-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-646/1995-JULIO MIZUTA
e outros x PEDRO MARIA MARTENDAL ARAUJO e outros
-Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl ), manifeste-se
o(a) Credor. -Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI e JONAS
ADALBERTO PEREIRA-

7.-DEPOSITO-676/1995-COMPANHIA REAL DE INVESTI-
MENTO - CFI x EDSON VEICULOS LTDA -Ciˆncia …s par-
tes sobre a baixa dos autos. Intime-se. -Adv. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/1996-AGRO-
TRAC - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x GE-
NUIR ANTONIO CANTELLI e outros- Se ainda nao julgados,
apensem-se aos autos de embargos n. 250/96, fazendo-os con-
clusos. Adv. ANGELO DENARDIN e CLAUDIA DENARDIN
DONA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-250/1996-GENUIR ANTO-
NIO CANTELLI x AGROTRAC - COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA- A respeito da impugnacao, com documentos,
diga o Embargante. Intime-se. Adv. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO, ANGELO DENARDIN-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-329/1996-URBASA CONS-
TRUTORA E URBANIZADORA S/A x BANCO BRADES-
CO S/A- Intimem-se (fls. 260/266). Adv. MARCOS JOSE DE
MIRANDA FAHUR, FARID BARBOSA FAHUR, GENESIO
NAILOR FINGER, LUCIANE M. SIGNORI, ALVARO AU-
GUSTO CASSETARI e RICARDO GIOVANNETTI-

11.-ANULACAO ATO JUR.C/C/PER.DAN.-914/1996-AN-
DREIA CRISTINA CAREGNATO x RORAIMA CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA -Defiro o pedido de vista formulado
… fl. 257, por cinco (05) dias, mediante carga no livro pr¢prio.
Intime-se.-Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AU-
GUSTO BROETTO, AMAURI CARLOS ERZINGER, ALE-
XANDRE VETTORELLO,

12.-REIVINDICATORIA-1064/1996-LUIZ ROBERTO CAS-
TILHO e outros x SIPRIANO DOS SANTOS SILVA e outros-
Vistos e examinados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo
procedente a presente acao movida por LUIZ ROBERTO CAS-
TILHO e ILONI DE FATIMA MAGNABOSCO CASTILHO
contra SIPRIANO DOS SANTOS SILVA e EUSY MACHADO
KAILER MACHADO SILVA, com o fim de reaver aos autores
o im¢vel descrito na inicial, j  na sua posse. Fiel ao principio
da sucumbencia, condeno os r‚us ao pagamento das custas do
processo e dos honor rios do advogado dos autores, que arbi-
tro, levando em conta os parƒmetros do artigo 20, par grafo 4§,
do CPC, em R$-2.000.00 (dois mil reais), dispensado, por ora,
em face do beneficio da Justi‡a gratuita que concedo aos r‚us,
consoante requerimento formulado na contestacao. Custas ex
lege. P.R.I. Adv. MARIA ELIETE RAMOS e ANDRE VIANA
DA CRUZ-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1252/1996-REOMAL-
DO LIPKA e outros x COOPERVINTE INDUSTRIA DE VES-
TUARIO LTDA e outros- 1. Intimem-se (fls. 145/147). 2. Aguar-
de-se por trinta (30) dias, depois, no silencio, arquive-se. Adv.
ESTEVAO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA ZANROS-
SO, MURILO FRANCISCO TEODORO e SERGIO RICAR-
DO TINOCO-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-33/1997-JAF INDUSTRI-

AL DE MADEIRAS LTDA x TREVISO IMOVEIS LTDA -
Vistos e examinados. Homologo, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos a transa‡ao noticiada pelas partes …s
fls. 99/100, com participacao do S¡ndico e manifestacao
favor vel do Minist‚rio P£blico, e, nos termos do art. 794, inci-
so II do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo de
acao de execucao de titulo extrajudicial que a MASSA FALI-
DA DE JAF INDUSTRIAL LTDA. move contra TREVISO
IMOVEIS LTDA. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Ar-
quivem-se. -Adv. MURILO FRANCISCO TEODORO, PAU-
LO ROBERTO CORREA e MILTON JOSE GNOATO JUNI-
OR-

15.-REPARACAO DE DANOS-71/1997-CLEONI VILAS
BOAS DA SILVA e outros x AELTON SEVERO DA CRUZ -
Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos. Intimem-se. -Adv.
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, ANGELA FABIANA
BUENO DE SOUZA PINTO, OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA
FATIMA REFFATTI-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-291/1997-ROSANI NATH
x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- Vistos e
examinados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo impro-
cedente a acao, condenando a autora ROSANI NATH ao paga-
mento das custas do processo e dos honorarios do advogado da
r‚ COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL, que arbi-
tro, levando em conta o elevado grau de zelo demonstrado, a
boa qualidade e a extensao do trabalho produzido, em R$-
8.000.00 (oito mil reais). Custas ex lege. P.R.I. Por £ltimo, ten-
do em vista a ocorrencia de ind¡cios de crime por falsa afirma-
cao em vista da obtencao de benef¡cio pr¢prio ou de outrem,
mormente em sede judicial, , nos termos do artigo 40 do CPC,
encaminhem-se c¢pia dos autos ao Minist‚rio Publico para o
que necess rio e vi vel. Adv. MARCOS ROGERIO SCHMIDT,
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, ADELINO MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-

17.-RESCISAO CONTRATO-396/1997-LUIZ ANTONIO
DANILISZYN x MASSA FALIDA DA ENCOL S/A ENGE-
NHARIA COM. E INDUST- Vistos e examinados. Nestes ter-
mos, … vista do exposto, julgo parcialmente procedente a acao,
para o efeito de: a) decretar a resolucao da promessa de compra
e venda de unidade imobili ria a construir firmado pelas partes
em 27 de novembro de 1.995 (Edificio Denver, unidade n. 602,
na Rua Olavo Bilac, em Cascavel, com  rea total de construcao
de 134,2800m2 - fls.31/40; e b) condenar a R‚ MASSA FALI-
DA DE ENCOL S.A - ENGENHARIA, COMERCIO E INDUS-
TRIA a restituir ao autor LUIZ ANTONIO DANILISZYN a
importancia por ele paga em razao da promessa firmada, con-
soante os recibos de fls. 09/30, corrigida monetariamente des-
de cada desembolso e acrescida de juros de mora de 0.5% (meio
por cento) ao mˆs a partir da citacao (19.03.98), a ser apurada
em liquidacao por mero c lculo aritm‚tico, restando improce-
dente a pretensao … multa. Fiel ao princ¡pio da sucumbˆncia,
minimamente experimentada pelo Autor, condeno a R‚ ao pa-
gamento das custas do processo e dos honor rios do advogado
do Autor, que arbitro, levando em conta a natureza da causa, o
grau de zelo demonstrado, a qualidade e a extensao do trabalho
produzido, al‚m do car ter complementar da verba, em 10%
(dez por cento) do valor da condenacao. Custas ex lege. P.R.I.
Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, GILVANA PESSI MAYORCA,
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, SERVIO TULIO
CAETANO DA COSTA, JULIO ALENCASTRO VEIGA FI-
LHO, PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO, MIGUEL AN-
GELO CAN•ADO, MARCO ANTONIO CALDAS, GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH-

18.-ORDINARIA-929/1997-PREMAR - PREMOLDADOS
MARIALVA LTDA x ELOIR FERNANDO FAVIL e outros-
Malgrado o tempo decorrido, em dez (10) dias junte aos autos
o Dr. JOSE LEOCADIO LUSTOSA SANTOS o instrumento
de mandadto que lhe devem ter passado os R‚us, em nome de
quem firmou a pe‡a contestat¢ria de fls. 68/74. Intime-se. Adv.
IRINEU ROVEDA JUNIOR, ROBERTO PERALTO, JORGE
APPI DE MATTOS, JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SAN-
TOS e ELISABETE KLAJN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1051/1997-NEI-
DE SANTANA SERAFINI x OSMAR RANGHETTI- 1. Para
come‡ar, conhe‡o da manifestacao de fls. 219/220 comco pe-
dido de reconsideracao, eis que, em nao se tratando o decidido
de fl. 213 de senten‡a ou acordao ‚ no minimo equivocada a
formulacao de “embargos de declaracao”. De todo modo, irre-
signada a parte com a decisao deveria ter apresentado oportuno
e adequado recurso, o que nao o fez. A par disso e a despeito
das infundadas afirmacoes que faz a parte (v.g. o Ju¡zo nada
“validou”), da decisao de fl. 213 consta o suficiente e o neces-
sario para a definicao da questao posta … apreciacao, nao me-
recendo, pois, nenhum reparo. Nada mais. 2. Aguarde-se, por
trinta (30) dias, que se cumpra o ordenado … fl. 213, 2. 3.
Intime-se. Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES, LUIS CARLOS ANTONIO, DIONIZIO
LUBAVE DUDEK, SUELY NAKADOMARI DUDEK, LENIR
ROSA GOBO e LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA-

20.-ANULATORIA-119/1998-MARCIO PERES CRUZ e ou-
tros x BELCEZAR JOAO SAROLLI e outros -Ou‡am-se os
R‚us, num quinqu¡dio (CPC398). Intimem-se. -Adv. PAULO
SERGIO RIGUETI, ADRIANO CARRERO, MARA REIS
SALLES, REYNALDO BORGENS REIS NETO, INES APA-
RECIDA DE PAULA DIAS, ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
AMAURI CARLOS ERZINGER e ALEXANDRE BARBOSA
DA SILVA-

21.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-135/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COLOMBELLI TRANS-
PORTES LTDA- 1. O processo est  encerrado. Nao ‚ o caso,
especificamente, da sucessao de que tratam os artigos 41 e se-
guintes do CPC. 2. De toda sorte, com a cessao do cr‚dito
extra¡do do contrato indicado nos autos ao ESTADO DO PA-
RANA, nada obsta que o cession rio promova-lhe a exacao,
sem se olvidar que, nestes autos, al‚m da verba de sucumben-

cia, imune … cessao, o que se busca ‚ a restituicao do bem,
nada significando, neste particular, a irresignacao manifestada
… fl. 257. 3. Expe‡a-se mandado, conforme determinado na
senten‡a de fls. 4. Intimem-se. Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

2 2 . - D E C L A R AT O R I A - 1 4 1 / 1 9 9 8 - M E D E L U X
CONSTRU•OES LTDA x HIPOLITO LIBRELATO e outros -
Em cinco (05) dias, especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificadamente. Intimem-se.-
Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, CARLOS ALBERTO MO-
RAES, GEORGES HAMILTON SERPA O.VIANA, LUIZ FER-
NANDO DE OLIVEIRA VIANA e AIRTON POMPEU REIS-

23.-RESPONSABILIDADE CIVIL-191/1999-MAURILIO PI-
NHEIRO CANGU•U x EMPRESA PIONEIRA DE TRANS-
PORTES LTDA -Sobre o laudo pericial acostado, digam as
partes, no prazo de vinte (20) dias. Intimem-se. -Adv. RONAL-
DO LUIZ BARBOZA e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

24.-DEPOSITO-291/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE WANDERLEI FIGUEIRA ALBERT- 1. Revo-
go a nomeacao de fl. 65,3. Ao r‚u revel, nomeio Curadora Es-
pecial a Dra. Annete Cristina de Andrade Gaio, sob a f‚ de seu
grau, para, em cinco (05) dias, intimada pessoalmente, ofere-
cer defesa e se manifestar sobre o pedido de fls.100/101. Inti-
mem-se. 2. Anote-se (fl. 87). 3. Por fim, sobre o pedido de fls.
100/101, ou‡a-se tamb‚m o Autor. Intimem-se. Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, ACYR
JOSE DOS REIS, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-339/1999-PEDRO ZAZU-
LA x MAURO DUTRA DA SILVA -Aguarde-se o cumprimen-
to da deprecata: 90 dias. Intime-se. -Adv. CARLOS GUTINIK,
AMAURI CARLOS ERZINGER, ALEXANDRE VETTORE-
LLO, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e MARINOSIO ALVES
FRANCO-

26.-INDENIZATORIA-510/1999-PLINIO DESTRO x MUNI-
CIPIO DE CASCAVEL- 1. Intimem-se as partes do “esclareci-
mento” de fls. 158. 2. No mais, fl. 155. Adv. FLAVIO FER-
NANDES, MIGUEL ULIANA CARGNIN e KENNEDY MA-
CHADO-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-551/1999-ZIBETTI
TRANSPORTES LTDA x ITAU SEGUROS S/A- Intimem-se
(fl.126). Aguarde-se. Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT, JOSE OLINTO NERCOLINI, LUCI-
ANO BRAGA CORTES e GILBERTO ALLIEVI-

28.-INDENIZACAO-791/1999-NEIVA DOL SANTOS e outros
x O ESTADO DO PARANA- Em face do disposto no artigo
523, par grafo 2§, do CPC, das razoes do Agravo Retido inter-
posto pelo R‚u …s fls. 145/151 ou‡am-se os autores, em cinco
(05) dias. Intimem-se. Adv. JANETE MARIA CLASER SIL-
VA, SILVIO SILVA, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA e CARLA MARGOT MACHADO SE-
LEME-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA-875/1999-ANTONIO AN-
ZOLIN NETO e outros x MILTON THOMAZ DE SOUZA E
S/M -Digam os exequentes. Intime-se.-Adv. GERSON LUIZ
MOREIRA ROSA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2000-BOTE-
LHO FOMENTO MERCANTIL LTDA x JOAO MARIA DOS
SANTOS NETTO -Indefiro o pedido de requisi‡âo de
informa‡ùes. Isto porque, ao meu ver cabe … parte a verifica‡âo
da existˆncia ou nâo de bens que possam suportar a pretensâo
execut¢ria. Nâo vislumbro qualquer interesse p£blico, de for-
ma a propriciar que o Judici rio, no exerc¡cio do poder consti-
tucional, atue no interesse da Justi‡a. Ao contr rio, o interesse,
aqui, ‚ estritamente do ente privado, nâo cabendo ao Judici rio
atuar como auxiliar da parte. A prop¢sito, em caso desta mes-
ma vara, pronunciou-se o e. TAPR: ...Intime-se. -Adv. ADRIA-
NO DE QUADROS, JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA,
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS, CINARA STOCK SANTOS SBARAINI e MARCE-
LO PERIN DE OLIVEIRA-

31.-RESC. CONTRATO C/C REINT. POS-228/2000-COMPA-
NHIA DE HABITA•AO DO PARANA - COHAPAR x JOA-
QUIM SILVEIRA DOS SANTOS e outros -Manifestem-se os
R‚us. Intimem-se. -Adv. ELIZABETE MARIA BASSETTO,
BRUNO BOCKMANN MOREIRA, GISAH MYARA MAY-
SONNAVE, VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI,
RICARDO CHEANG, MARCO ANTONIO MICHNA e LEO-
NI ALDETE PRESTES NALDINO-

32.-FALENCIA-295/2000-TONDO & CIA LTDA x RETAME-
RO & ALVES LTDA - COVEPE- A fim de que se poss¡vel
homolog -la como retrato de transacao colha-se a assinatura da
requerida na peticao de fl. 140/141, voltando concluso em se-
guida. Intime-se. Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI e VITO-
RIO KARAN-

33.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-502/2000-RUDI
BORGES x ESTE JUIZO- Vistos e examinados. Nestes ter-
mos, … vista do exposto, com fundamento no artigo 267, inci-
so III, do CPC, julgo extinto o processo, sem apreciacao do
m‚rito, condenando o Autor a pagar as custas processuais e os
honor rio do advogado do R‚u, que arbitro, levando em conta a
natureza da causa, a qualidade e a extensao do trabalho produ-
zido, em R$-300.00 (trezentos reais). Custas de lei. P.R.I. Adv.
JOSE RENACIR MARCONDES e JOSE CARLOS MAR-
QUES-

34.-SUMARISSIMA RESSARC.DANOS-553/2000-HSBC
SEGUROS (Brasil) S/A x SILVANA FABRIS e outros- Vistos
e examinados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo proce-
dente a acao, para o efeito de condenar o R‚u ADEMIR FI-

GUEIREDO DA CUNHA a pagar ao Autor HSBC SEGUROS
(BRASIL) S.A. as importancias de R$-3.293,50 (tres mil, du-
zentos e noventa e tres reais e cincoenta centavos), que dever 
ser atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
de 0.5% (meio por cento) ao mˆs, a partir do efetivo desenbol-
so (01.10.99) - data do recibo de fls. 58), e R$-400.00 (quatro-
centos reais), com correcao monet ria e juros de mora de 0.5%
(meio por cento) ao mˆs desde a data de pagamento asseverada
pelo Autor (20.09.99), nao impugnada pelo R‚u ou pela docu-
mentacao trazida. Fiel ao principio da sucumbencia, condeno
os r‚us ao pagamento das custas do processo e dos honorarios
do advogado da Autora, que arbitro, levando em conta o grau
de zelo demonstrado, a qualidade e a extensao do trabalho pro-
duzido, a revelia operada, al‚m do carater complementar da
verba, de acordo com o EOAB, em 10% (dez por cento) do
valor da condenacao. Custas ex lege. P.R.I. Adv. ELVIS BIT-
TENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e LAURI DA
SILVA-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-561/2000-COLEGIO
DOM BOSCO CASCAVEL S/C e outros x BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A- Sobre a proposta de honor rios, digam
as partes. Intimem-se. Adv. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS,
JULIANO HUCK MURBACH, ELAIN FULAS DOS SANTOS,
RUBENS OPICE FILHO, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA
POLATTI C. FLEISCHFRESSER e DANIELE ALESSANDRA
GRANDO-

36.-INVENTARIO-598/2000-LUCIA SALETE SOARES DE
MIRANDA DA SILVA x JOSE ANTONIO DA SILVA- Diante
da informacao de fl. 99, esclare‡a a Dra. Advogada da Inventa-
riante o endere‡o atual de sua constituinte. Prazo de 48 horas.
Intime-se. Adv. OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA RE-
FFATTI-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-642/2000-JOAOSINHO
ROSA DINIZ x D.E.R DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
ROD. DO PARANA- Tendo em vista a falta no despacho de fl.
quanto ao prazo das derradeiras alegacoes, e tendo o Autor
permanecido com os autos por mais de um quinqu¡dio, intime-
se o R‚u para as suas alegacoes finais, em 10 (dez) dias. Adv.
OMAR SFAIR, FERNANDA FUMAGALI, DARCI LUIZ
MARIN, DOMINGOS BORDIN e EDGARD LESSNAU SO-
BRINHO-

38.-INVENTARIO-728/2000-RODRIGO MARCIEL DA SIL-
VA FREITAS e outros x MARCIA APARECIDA DA SILVA- ë
Inventariante para as £ltimas declaracoes. 2. Se nada houver a
acrescentar …quelas de fls. 37/38, ao c lculo do iumposto. In-
timem-se. Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN e SANDRO
AUGUSTO FADANELLI-

39.-ACAO MONITORIA-763/2000-CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL FORMATO x ALTAMIRO JOSE DOS SAN-
TOS -Em cinco (05) dias, especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificadamente. Intimem-
se.-Adv. EDSON RUBENS ANDRADE e ALTAMIRO JOSE
DOS SANTOS-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-817/2000-WILSON
RIEDLINGER e outros x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO -Aguarde-se por trinta (30) dias que os Autores deposi-
tem, corrigido, o valor mencionado … fl. 209, 2, sob pena de
se presumir desinteresse na prova, arcando, entao, com os “nus
da sua inoperƒncia. Intime-se. -Adv. ANTONIO LINARES FI-
LHO, JONAS ADALBERTO PEREIRA, ADRIANA NEZELO
ROSA, LUCIANA HUBNER PEREIRA e WILSON CARLOS
KUHN-

41.-RESCISAO CONTRATO-103/2001-CAIO SAMYR CAR-
VALHO x ANTONIO JOSE WERLANG e outros -Em cinco
(05) dias, digam as partes se tˆm provas outras a produzir, es-
pecificando e justificando-as. Intimem-se. -Adv. OTAVIO GU-
TKOSKI, NEUSA FATIMA REFFATTI e CEZAR PAULO
LAZAROTTO-

42.-INVENTARIO-131/2001-LUIZ STESKI x ANAIR
STESKI- Pela derradeira vez, aguarde-se que o Inventariante
diligencie o andamento do processo, cumprindo o determinado
… fl. 20, sob pena de responsabilizacao. Prazo de trinta (30)
dias. Intime-se. Adv. JESUS FERRAZ RIBEIRO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2001-FIPAL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x LAVAZUER ROGE-
RIO PIRES- 1. Sobre a publicacao no ¢rgao oficial (CPC, 232),
esclare‡a a Exequente. 2. Nao tendo ocorrido, ‚ ineficaz a cita-
cao e, por a‡odada, deve ser anulada a certidao de fl. 39. Adv.
HILARIO ORLANDI-

44.-ALVARA-465/2001-STEFANIE ALESSANDRA GRAU-
PPE x JUIZO DESTA COMARCA- Vistos e examinados. Jul-
go boa a prestacao de contas apresentada; procedidas …s ano-
tacoes de praxe, arquive-se. P.R.I. Adv. MILTON CONINCK-

45.-DECLARATORIA-513/2001-RONPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x COLOIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -ë parte interessada para retirar Oficio
para intimacao de Romplas Industria e Comercio de Plasticos
ou efetuar o pagamento do correio R$-10.00, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MAR-
CON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, DEVON DEFACI,
ELIZABETH FARIA MARTINS COTTA e RUY ANTONIO
LOPES-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-540/2001-LOURDES FEL-
CHILCHER RANGHETTI x NEIDE SANTANA SERAFINI-
1. Intime-se (fl. 153). 2. â c. e p. Intimem-se. Adv. FABRICIO
ROGERIO BECEGATO, SILVIO SIDERLEI BRAUNA e RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES-

47.-COBRANCA-577/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VITO-
RIA REGIA x LUCIA HELENA DE ALMEIDA FEDOSI- Vis
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tos e examinados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo
procedente a acao, para o efeito de condenar a r‚ LUCIA HE-
LENA DE ALMEIDA FEDOSI a pagar ao autor CONDOMI-
NIO EDIFICIO VICTORIA REGIA o valor referente …s cotas
de condom¡nio do apartamento n. 06 desde a vencida no dia 05
de novembro de 1.994 at‚ enquanto durar a obrigacao (CPC,
artigo 290), tudo a ser oportunamente apurado em liquidacao
de senten‡a na forma do artigo 604 do CPC, com atualizacao
monetaria e juros de mora de 1% (um por cento) ao mˆs desde
os respectivos vencimentos, al‚m da multa penal de 10% (dez)
por cento sobre o d‚bito, consoante a Convencao. Pela conde-
nacao nas parcelas vincendas: STF, RE 81.241- O/SP; STJ Resp.
155.714-ES, Res. 200.600-SP e Res.31.164-RJ; RT 778/221;
entre outros. Fiel ao princ¡pio da sucumbencia, condeno a R‚ a
pagar as custas do processo e os honor rios do advogado do
Autor, que arbitro, levando em conta a revelia operada e a na-
tureza da causa, al‚m do car ter complementar da verba, de acor-
do com o EAOAB, em 10% (dez por cento) do valor da conde-
nacao. Custas de lei. Registre-se. Adv. WILSON CARLOS
KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN e SERGIO LUIZ
ZANDONA-

48.-INVENTARIO-723/2001-MARIA LINDAMIR GASPAR x
LOUREN•O OLIVEIRA GASPAR -Aguarde-se por trinta (30)
dias, que se dˆ regular andamento ao processo. 2. O documento
de fl. 29, procuracao … Dra. Terezinha Depubel Dantas, nao
atende ou supre, com a devida vˆnia, o documento indicado …
fl. 25,3. 3. Intime-se. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS-

49.-INVENTARIO-803/2001-MALVINA IZIDORA NAKAYA
x YSSAMO NAKAYA- Intimem-se (fl. 53v§), para manifesta-
cao da Inventariante. Adv. TATIANA WALESKA CARDOZO,
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA e EDIVARLEY RODRIGUES
DA COSTA-

50.-INDENIZATORIA-853/2001-ROSA KOLODA GOLEM-
BA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Nao havendo in-
teresse das partes na dilacao probat¢ria, apresentando-se a hi-
potese no que se extrai do art. 330, inciso I, do CPC, anote-se e
voltem … senten‡a. Intimem-se. Adv. MARA LUCIA DRI,
MARCELO FABIANO FLOPAS, KENNEDY MACHADO,
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA, ROSA MARIA SKO-
WRONSKI CORTES e EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ-

51.-INTERDICAO-859/2001-ROSA DE FATIMA PADILHA
x ANTONIO ADEMAR PADILHA -Vistos e examinados. Ante
o exposto, decreto a interdicao de ANTONIO ADEMAR PA-
DILHA, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil na forma do artigo 5§, inciso II e artigo 454, para-
grafo 3§ do Codigo Civil, nomeio-lhe Curadora ROSA DE
FATIMA PADILHA, que dever  prestar o compromisso legal,
em cinco (05) dias. Em obediencia ao disposto no art. 1.184 do
CPC, inscreva-se a presente no Registro Civil das Pessoas Na-
turais e publique-se no ¢rgao oficial, por tres (03) vezes, com
intervalos de 10 dias. Em face da reconhecida idoneidade da
Curadora, deixo de determinar, por ora, a especializacao de
hipoteca. Custas de lei, dispensadas no momento. P.R.I. -Adv.
IRACEMA MATOS LEME DA SILVA-

52.-DECLARATORIA-903/2001-CASTILHOS & CASTILHOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL (FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL) -Em cinco (05)
dias, especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificadamente. Intimem-se.-Adv. RICAR-
DO DILON CASTILHOS, VIVIANA BIANCONI, MARCE-
LO HENRIQUE CARDOSO GNOATO e KENNEDY MA-
CHADO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2002-COMERCIAL
DESTRO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL -Em cinco (05) dias, especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificadamen-
te. Intimem-se.-Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, PA-
TRICIA FRANCISCO DE SOUZA, VIVIANA BIANCONI e
KENNEDY MACHADO-

54.-SUMARISSIMA INDENIZACAO-161/2002-JUNIVAL
RAMALHO x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS- Dos
documentos vindos com a impugnacao (CPC, 398), ou‡a-se a
R‚, num quinqu¡dio. Intime-se. Voltem, depois. Adv. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, LAURI
DA SILVA e CARLOS WERZEL-

55.-ACAO MONITORIA-180/2002-JUVENTINO ZATTA x
ODETE CASSOL -Sobre a impugna‡âo apresentada, diga o
embargante. Intime-se.-Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e
ANTONIO PEREIRA TOME-

56.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-192/2002-VALDO-
MIRO MACHADO CANTINI x RADIO CIDADE DE CAS-
CAVEL AM e outros -Em cinco (05) dias, digam as partes se
tˆm provas outras a produzir, especificando e justificando-as.
Intimem-se. -Adv. TATIANA WALESKA CARDOZO, ADRI-
ANA DIAS DE OLIVEIRA, EDIVARLEY RODRIGUES DA
COSTA, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, OSMAR LAU-
TENSCHLEIGER JUNIOR, CARLOS ALBERTO SILIPRAN-
DI e EDSON AUGUSTO SILIPRANDI-

57.-ACAO MONITORIA-295/2002-MARCOIL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x STOP AUTO POSTO LTDA
-Em cinco (05) dias, especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificadamente. Intimem-se. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATA-
QUEIAMA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/2002-CO-
MAQUINAS - COMERCIO DE MAQUINAS E PE•AS LTDA
x BENEDITO MENDES DOS SANTOS- ë expensas, anteci-
padamente, da Exequente, oficie-se … Receita Federal e …
Embratel solicitando que informem, se poss¡vel, o endere‡o do
Executado em seus arquivos. Das respostas, ou‡a-se. 2. A
diligˆncia ao TRE/PR., conforme ato de norma daquele C.çrgao,

nao pode ser deferida, senao em processo criminal, o que nao ‚
o caso. 3. Intime-se. Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

59.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-325/2002-ROGE-
RIO PIRES FERRAZ x DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -Em cinco (05) dias, especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificadamente. Inti-
mem-se.-Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, JOSE EDE-
SIO DE MATTOS e NELITON PEREIRA-

60.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-376/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x OSMAR ANTONIO CHEMIN JUNI-
OR- 1. A Dra. Regina Tania Bortoli, advogada, nao tem procu-
racao nos autos, logo, nao tem existˆncia o pedido de fl. 34/41
por ela subscrito. 2. Diga o Autor sobre o prosseguimento do
feito. 3. Intimem-se. Adv. OKSANDRO GON•ALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A, NOEL GARCEZ
FRAN•A JUNIOR e REGINA TANIA BORTOLI-

61.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-501/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOICE KELER DE JESUS -Vistos e
examinados. Homologo por senten‡a, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistˆncia manifestada pelo Autor
… fl.23 e, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei, pelo Autor,que
faz jus … repeticao do valor adiantado …s diligencias do Mei-
rinho. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se os autos. -Adv. ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA-

62.-ARROLAMENTO-749/2002-ANTONIO SERGIO BOR-
GES x HONORIA MARIA DE SOUZA- Em dez (10) dias: a)
promovam os interessados a intervencao de Maria Cleusa Ro-
drigues no processo (v.g. fl.46), com as retificacoes necess rias
e eventuais no plano de partilha; b) comprove Zulma Maria
Reis de Castilho, por documento h bil, a sua qualidade; c) jun-
tem-se certidoes negativas fiscais e d) apresentem-se o
imprescind¡vel instrumento publico de alienacao de bem imo-
vel, conforme a Lei Civil vigente. Intimem-se. Adv. ANTO-
NIO LINARES FILHO e ARNALDO ESTEVES COUTO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-774/2002-JULIENE CRIS-
TINA DA COSTA e outros x JOSEMERI F. SALVATTI -1.
Defiro, por ora, os beneficios da Justi‡a gratuita. 2. Recebo os
embargos com a suspensâo da sequˆncia processual dos autos
de execu‡âo. 2. Intime-se a embargada, para oferecer
impugna‡âo, querendo, no prazo legal de 10 (dez) dias. -Adv.
ROBERTO MELLO MILANEZE e ELIAS ZORDAN-

64.-INVENTARIO-860/2002-ANIBAL VIEIRA x RUTE BA-
RAN VIEIRA -1. Nomeio inventariante o Sr. ANIBAL VIEI-
RA, independentemente de compromisso legal. 2. Em dez (10)
dias: a) juntem certidoes negativas de tributos municipais; b)
apresente-se certidao imobili ria atualizada. 3. Em igual
decˆndio, promovam os interessados o que entenderem para a
regularizacao devida (v.g. cessao de direitos sobre o imovel …
fl. 13 em favor de Joaquim de Avila ou Renuncia expressa)
(C.C.1581). 4. Intimem-se. -Adv. FRANCIELLE CRISTIANE
SILVA-

65.-EXCECAO DE SUSPEICAO-935/2002-SUZANA FRITE-
LLI BRUNO HILSDORF CURY x JUIZO DA 1a VARA CI-
VEL DA COMARCA DE CASCAVEL- Intime-se a Requeren-
te a efetuar o pagamento das custas iniciais e o recolhimento da
taxa de FUNREJUS, no prazo legal de trinta (30) dias, sob pena
de extincao. Adv. MAURA LIGIA SOLI A.S.ANDRADE-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-649/1991-FAZENDA
PUB. DO ESTADO DO PARANA x ENERGIA VITAL COM.
PROD. ORTOP.LTDA e outros- Ao requerido para efetuar o
pagamento da custas judiciais e oficial de justi‡a. Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA, IVANIR AFONSO BERTE
e ADELFIA T. BERTE-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-13/1992-FAZENDA
PUB. DO ESTADO DO PARANA x A.R. MADEIRAS IND.
COM. LTDA- 1. A rigor, nao h  penhora … fl. 61, posto que
nao diligenciou o Meirinho a apreensao e o dep¢sito do bem. 2.
Destarte, sem se olvidar de que atualmente os “direitos” pe-
nhorados … fl. 17 tem diminu¡do valor, at‚ talvez inferior ao
custo da diligencia, ou‡a-se a Exequente se insiste na avalia-
cao exclusivamente da linha telefonica. 3. Intime-se. Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-98/1992-FAZENDA
PUB. ESTADO DO PARANA x A.R. MADEIRAS IND. COM.
LTDA- H  penhora nos autos. Diga a Credora. Intime-se. Adv.
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERRARQUES-
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 1. Reduza-se a
termo a nomeacao de fl. 08, intimando-se a executada, pelo
advogado, a firm -lo, atrav‚s de representante legal, em tres
dias. 2. Intimem-se. Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA e EDILSON DE ALMEIDA-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-327/2000-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 13¦ Vara Civel -SERVICO SOCI-
AL DA INDUSTRIA - SESI, DEPTO. REG. PR x BADOTTI
AGROINDUSTRIAL DO PARANA LTDA -Sobre a certidâo
do sr.Oficial de Justi‡a (fl.41v§), negativa de penhora, mani-
feste-se o(a) Requerente. -Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR., VIVIANE BER-
NARDO JORGE e SERGIO MORES-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-294/2001-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 2a VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JRG PAINEIS
DE MADEIRAS LTDA e outros - ë exequente. Intime-se. -Adv.
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO, YEDA VARGAS RIVABEM, CARLA
MARGOT MACHADO SELEME e SILVANIA GONCALVES

DE MORAIS-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 3¦ Vara da Fazenda Publi -DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTA-
DO DO P x PAULATUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA- A manifestacao de fl. 22 est  (i) preclusa. Cumpra-se o
ordenado … fl. 21. Intimem-se. Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA e INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

73.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—BANCO DIBENS
S/A. x LUIZ AREVALOS QUINHONEZ -Aguardando custas
iniciais no valor de R$-546.00 no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extin‡âo. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e ODECIO LUIZ PERALTA-

74.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO—ANTONIO ED-
SON GRUBER x CONDOMINIO EDIFICIO OURO PRETO -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-200.00 + despesas
com correio no valor de R$-10.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. -Adv. SERGIO VULPINI, KELLY
REGINA P. VULPINI DE MORAES e MICHAEL HIROMI
ZAMPRONIO MIYAZAKI-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO N§ 109/2002
JUIZ DE DIREITO DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
COBRANCA DE DESPESAS

Índice de Publicação
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ADELINO MARCON 0021 000521/2001
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ADRIANO CORDEIRO 0026 000905/2001
ADRIANO DE QUADROS 0009 000509/1998
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 0033 000379/2002
ALEX SANDRO SONDA 0016 000844/2000
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIO 0032 000358/2002

0014 000385/2000
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS 0002 000376/1994
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ELIANI GOMES CHOTTI 0034 000408/2002
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EVELTONIRO STOCK SANTOS 0045 000842/2002
FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZ 0016 000844/2000
FLAVIO RAMOS 0016 000844/2000
GENESIO NAILOR FINGER 0030 000313/2002
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GEORGE PESTANA DANTAS 0040 000583/2002
GILBERTO ALLIEVI 0008 000140/1997
GILSON ROBERTO CECATTO SA 0041 000599/2002
GLAUCO SALVATI PINTO 0016 000844/2000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0027 000049/2002
HAMILTON DOS SANTOS MEDEI 0034 000408/2002
IVAN KRUGER 0013 000269/2000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0034 000408/2002
JEAN CARLOS MACHADO 0018 000344/2001
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JOSE FERNANDO VIALLE 0034 000408/2002

0023 000614/2001
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NANCI TEREZINHA ZIMMER 0021 000521/2001

0020 000513/2001
NEIDE SIMOES PIPA 0007 001253/1996

0023 000614/2001
NERILDA BITTENCOURT VENDR 0004 000459/1996
NESTOR MAURICIO MOTTA 0005 000642/1996
ORILDO VOLPIN 0012 000240/2000
OTHELO DILON CASTILHOS 0001 000701/1992
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0028 000051/2002
PATRICIA KLASSEN 0016 000844/2000
PATRICIA MIGLIAVACCA 0032 000358/2002
PAULO AFONSO SCIARRA 0046 000901/2002
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0016 000844/2000
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0037 000446/2002
RAMIRO DE LIMA DIAS 0006 001010/1996

0039 000568/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0022 000553/2001
RICARDO DE MOURA MAIA 0004 000459/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 0024 000832/2001

0001 000701/1992
ROBERTO MELLO MILANEZE 0028 000051/2002
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0002 000376/1994
ROGERIA DOTTI DORIA 0028 000051/2002
RONALDO LUIZ BARBOZA 0022 000553/2001

0039 000568/2002
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0015 000551/2000
RUI DA FONSECA 0035 000410/2002
RUY ALBERTO ZIBETTI 0011 000376/1999
RUY ANTONIO LOPES 0020 000513/2001
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0009 000509/1998
SERGIO LUIZ ZANDONA 0010 001152/1998
SERGIO RICARDO TINOCO 0015 000551/2000
SERGIO VULPINI 0006 001010/1996
SILVANA MARIA GRIZZA 0021 000521/2001
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0042 000648/2002
SUELI MARIA OLTRAMARI 0038 000456/2002

0003 000637/1994
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0040 000583/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 0009 000509/1998
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0010 001152/1998
WILSON CARLOS KUHN 0010 001152/1998

0024 000832/2001
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0026 000905/2001
ZELINDO TIBOLA 0025 000894/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-701/1992-INTERA-
GRO COM. REP. PROD. AGROP.LTDA x VALMIR DOMIN-
GOS TONATTO -ë parte interessada para efetuar o pagamento
do correio ARMP no valor de R$-10.00, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON
CASTILHOS-

2.-DECLARATORIA-376/1994-DORVALINO TEBALDI x
GRANJA MODELO LTDA -ë parte R‚ para efetuar o paga-
mento das despesas com xerox para montar a carta precatoria
no valor de R$-2.50, e retira-la para seu devido cumprimento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS, CINARA STOCK SANTOS SBARAINI, ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR e AMAURI CARLOS ERZINGER-

3.-REPARACAO DE DANOS-637/1994-ALGACIR DE LIMA
e outros x ELIAS ADADA NETO e outros -ë parte interessada
para efetuar o preparo de despeses com xerox R$ 10,50, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-459/1996-GIOMBE-
LLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA x SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COM. DE CASCAVEL e outros -ë parte
interessada para retirar o Alvara de Autorizacao, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. NERILDA BITTENCOURT VENDRA-
ME, ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, MARCELO EUSEBIO DE PAULA, CELIA PAULIS
DE PAULA, RICARDO DE MOURA MAIA e EVARISTO
STABILE NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-642/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARMAZENS GERAIS RIGATTI LTDA
e outros -ë parte Autora para efetuar o pagamento das despesas
com xerox para montar carta precatoria no valor de R$-6.50 e
retir -la para seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER e NESTOR MAURI-
CIO MOTTA-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-1010/1996-THIAGO RO-
BERTO ZIBETTI GONCALVES x VIETHUR VIAGENS E
TURISMO LTDA -ë parte Autora para efetuar o pagamento de
xerox para montar mandado de execucao de senten‡a no valor
de R$-10.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. RAMIRO DE
LIMA DIAS, SERGIO VULPINI e KELLY REGINA PAVANI
VULPINI-

7.-INDENIZATORIA-1253/1996-ADEMIR PESSI x DECOR-
PET DECORACOES LTDA e outros -ë parte interessada para
retirar a correspondencia para a sua devida postagem, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. NEIDE SIMOES PIPA-

8.-ANULATORIA-140/1997-FAISA - FESTUGATO AGRO
INDUSTRIAL LTDA x CARGIL AGRICOLA S/A -ë parte R‚
para efetuar o pagamento das despesas com correio ARMP p/
intimar o Autor no valor de R$-10.00 e … parte Autora para
efetuar o pagamento das despesas com correio ARMP no valor
de R$-10.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e GILBERTO ALLIEVI-

9.-ACAO MONITORIA-509/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CERINO LORENZETTI -ë parte Autora para
efetuar o pagamento de xerox e correio para intimacao do Peri-
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to no valor de R$-13.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUA-
DROS, CARLOS JOSE DAL PIVA, VALMIR SCHREINER
MARAN e JULIO ASSIS GEHLEN-

10.-INDENIZATORIA-1152/1998-DOMINGOS DOS SAN-
TOS e outros x NAMIR CAVALLI -ë parte interessada para
efetuar o pagamento das despesas com xerox do laudo pericial,
no valor de R$-12.70, prazo de cinco (05) dias. -Adv. JULIA-
NO HUCK MURBACH-

11.-ARROLAMENTO-376/1999-ZENITA THOMAZZINI
KRUGER e outros x ANTONIO THOMAZZINI -ë parte inte-
ressada para efetuar o pagamento do correio ARMPs no valor
de R$-40.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOAO PEREI-
RA DA SILVA JUNIOR-

12.-ACAO MONITORIA-240/2000-BANCO ECONOMICO S/
A x VILSON CANALI -ë parte interessada para retirar o edital
para sua devida publicacao, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
ORILDO VOLPIN-

13.-REPARACAO DE DANOS-269/2000-AILTON GALVAO
DOS PASSOS e outros x HOSPITAL POLICLINICA CASCA-
VEL LTDA -ë parte interessada para retirar a carta precatoria
para seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER e
KLEBER DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2000-CO-
TRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x DESCIRE FATIMA DONEDA NUNES -ë parte inte-
ressada para o pagamento de despesas com xerox R$ 3,50, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALEXANDRE DE AGUIAR
MARIOTTO-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-551/2000-TRIUNFAN-
TE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x NERCI HERMI-
NIO LIBARDONI -ë parte R‚ (Dr. Emerson Alfredo Foga‡a de
Aguiar) para retirar a carta precatoria para seu devido cumpri-
mento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE, EMERSON
ALFREDO FOGACA DE AGUIAR, JOSUE DYONISIO HE-
CKE, JOSUE DYONISIO HECKE e SERGIO RICARDO TI-
NOCO-

16.-REPARACAO DE DANOS-844/2000-ADRIANA PEREI-
RA FANTI x PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. -ë parte
interessada para retirar a carta precatoria para seu devido cum-
primento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALEX SANDRO
SONDA, GLAUCO SALVATI PINTO, MARILAN DE SOU-
ZA, PEDRO ANTONIO COELHO DE S.FURLAN, LEONIL-
DO BAGIO, FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN,
DANIELLE HIDALGO C.DE A.KORNDORFER, PATRICIA
KLASSEN e FLAVIO RAMOS-

17.-EXECUCAO-23/2001-ALICE HAMANO x EDEMAR
DUARTE e outros -ë parte interessada para efetuar efetuar o
pagamento de xerox para montar mandado de penhora no valor
de R$-4.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARCOS RO-
GERIO SCHMIDT-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-344/2001-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARMANDO
LITTER -ë parte interessada para efetuar o pagamento das des-
pesas com correio ARMP no valor de R$_10.00, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABI-
ANO GRESKIV e JEAN CARLOS MACHADO-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-429/2001-ADE-
LAR ANTONIO PANASSOLO e outros x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL -ë parte in-
teressada para retirar of¡cio para citacao ou efetuar o pagamen-
to do correio no valor de R$-10.00, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. LUIZ CARLOS PASQUALINI-

20.-DECLARATORIA-513/2001-RONPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x COLOIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -ë parte R‚ para efetuar o pagamento das
despesas com correio ARMP no valor de R$-10.00 e … parte
Autora para efetuar o pagamento das despesas com correio
ARMP no valor de R$-10.00, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER, DEVON DEFACI, ELIZABETH
FARIA MARTINS COTTA e RUY ANTONIO LOPES-

21.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-521/2001-RODOVIA
DAS CATARATAS S/A x ADELSON DALPIZZOL -ë parte
Autora para efetuar o pagamento das despesas com xerox para
montar carta precatoria no valor de R$-4.00, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEI-
RA, NANCI TEREZINHA ZIMMER, SILVANA MARIA GRI-
ZZA, CESAR AUGUSTO PEREIRA e CEZAR PAULO LA-
ZAROTTO-

22.-RESC. CONTRATO C/C REINT. POS-553/2001-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x SALETE DONA -ë parte Autora para efetuar o paga-
mento de xerox para montar mandado de citacao no valor de
R$-16.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRAN•A, REGINA TANIA BORTOLI e
RONALDO LUIZ BARBOZA-

23.-INDENIZACAO-614/2001-GRAO FERTIL - COMERCIO
IMPORTA•AO E EXP. LTDA x CRISTINA SUELY SPINE-
LLI GALGARO -ë parte interessada para efetuar o pagamento
das despesas com xerox para citacao da denunciada no valor de
R$-10.00 e efetuar o pagamento das despesas com correio
ARMP no valor de R$-10.00, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e NEIDE SIMOES PIPA-

24.-INVENTARIO-832/2001-NILZA VERONICA RIBEIRO
BELO x DILSON ALVES BELO -ë parte Autora para efetuar o

pagamento das despesas com xerox para acompanhar of¡cio no
valor de R$-10.50, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CHRIS-
TIANE MASSARO, EDSON LUIZ MASSARO, WILSON
CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN e RI-
CARDO DILON CASTILHOS-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-894/2001-VICENTE JORGE
GIOVINAZZO x GELCI BERTINELLI FERMO e outros -ë
parte Autora para efetuar o pagamento das despesas com cor-
reio ARMP no valor de R$_10.00, no prazo de cinco (05) dias.
-Adv. ZELINDO TIBOLA e EDER WAINE CUARELI-

26.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-905/2001-NGV - NIL-
SON GOMES VIEIRA - ARQUITETURA E EMP. LTD e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -ë parte inte-
ressada para retirar e postar a correspondencia ARMP, no pra-
zo de cinco (05) dias. -Adv. YVES CONSENTINO CORDEI-
RO, ADRIANO CORDEIRO-

27.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-49/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x DI BEO
& DI BEO LTDA e outros -ë parte interessada para retirar a
carta precatoria para seu devido cumprimento, no prazo de cin-
co (05) dias. -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

28.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-51/2002-T.R.P. x
T.N.L. -ë parte Autora para efetuar o pagamento do correio
ARMP no valor de R$-10.00, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. ROBERTO MELLO MILANEZE, LEDOCIR ANHOLE-
TO, ROGERIA DOTTI DORIA e PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG-

29.-A•AO DE RESGATE-53/2002-WALDIR ANTONIO
FRANCISCO OLDONI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA -ë parte interessada (Dr. Lunardi) para retirar a correspon-
dencia para a devida postagem, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. JOSE RENACIR MARCONDES, MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO LUNARDI-

30.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-313/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JOSE NATAL NELZ -ë parte Autora
para efetuar o pagamento das despesas com xerox para montar
carta precatoria no valor de R$-3.50, no prazo de cinco (05) dias.
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

31.-FALENCIA-350/2002-D. GRUDTENER & CIA LTDA x
MOELCO MONTAGENS ELETRICAS LTDA -ë parte inte-
ressada para retirar o edital de citacao da requerida para a sua
devida publicacao, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/2002-CO-
TRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x AMARILDO FLORENCIO DIAS -ë parte interessada
para retirar a carta precatoria para seu devido cumprimento e
efetuar o pagamento de despesas com xerox para montar a
mesma no valor de R$-4.50, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
PATRICIA MIGLIAVACCA, LUIS CARLOS MIGLIAVACCA
e ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2002-LEAL
& LEAL LTDA x LEANDRO RICARDO PHILIPSEN -ë parte
interessada para retirar a carta precatoria para seu devido cum-
primento , no prazo de cinco (05) dias. -Adv. AIRTON SID-
NEY FRUHAUF-

34.-INDENIZATORIA-408/2002-RODOMAX TRANSPOR-
TES LTDA x QUIMOFRAN INDUSTRIAL QUIMICA LTDA
-ë parte Autora para efetuar o pagamento de despesas com cor-
reio ARMP e xerox para acompanhar mandado de citacao do
Denunciado … lide no valor de R$-18.50 , no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS
PROVIN, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN, ELIANI GOMES CHOTTI e HAMILTON DOS SANTOS
MEDEIROS-

35.-ANULATORIA TIT.CAMBIAIS-410/2002-SOCIEDADE
EQUATORIAL DE COMUNICA•OES LTDA x A.C.G. NO-
RONHA REPRESENTA•OES COMERCIAIS LTDA -ë parte
Autora para efetuar o pagamento das despesas com correio no
valor de R$-10.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, RUI DA FONSECA e MARA
LUCIA DRI-

36.-REPARACAO DE DANOS-412/2002-VIA•AO NOVA
INTEGRA•AO LTDA x AIRTON PEREIRA DA SILVA -ë parte
interessada para efetuar o pagamento das despesas com xerox
para montar carta precatoria no valor de R$-8.00, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. JULIANO ANDRESO PAESE-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2002-BRU-
GIM E CARLESSO LTDA - IMOBILIARIA CIDADE x GIO-
VANI PIAIA e outros -ë parte interessada para efetuar o paga-
mento de xerox para acompanhar mandado no valor de R$-
4.50, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTTO-

38.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-456/2002-TINTA-
VEL TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRU•AO CASCAVEL
x ANTENOR SCHINCARIOL -ë parte interessada para efetu-
ar pagamento de xerox no valor de R$-7.50, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI-

39.-REPARACAO DE DANOS-568/2002-ERNESTO DARCI
DE LARA ME - LARATUR x ASSIS GURGACZ e outros -ë
parte R‚ para efetuar o pagamento das despesas com correio
ARMP e xerox para acompanhar mandado de citacao do De-
nunciado … lide no valor de R$-18.50, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA, RAMIRO DE LIMA
DIAS e JULIANO ANDRESO PAESE-

40.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-583/2002-SONIA MAR-

TA CAUS x BANCO VOLKSWAGEN S.A -ë parte interessa-
da para retirar a correspondencia para a devida postagem, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS e GEORGE PESTANA DANTAS-

41.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-599/2002-
S.D.E.C.C.R.S. x V.M. e outros -ë parte interessada para efetu-
ar o pagamento das despesas com xerox e correio para citacao
dos requeridos no valor de R$-79.50, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

42.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-648/2002-RALIBUR
COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -ë parte Autora para que efe-
tuar o pagamento das despesas com xerox e correio, no valor
de R$-17.00. -Adv. SILVANIA GONCALVES DE MORAIS e
ANTONIO MINORU ASHAKURA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

43.-NOTIFICACAO JUDICIAL-793/2002-A.P.J.L. x T.B.S.P.P.
-ë parte interessada para retirar para efetuar o pagamento das
despesas com correio ARMP no valor de R$-10.00, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

44.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-799/2002-CLAUDI-
CIR BECKER x FUNDA•AO ASSIS GURGACZ - FAG -ë parte
interessada para efetuar o pagamento das despesas com xerox
no valor de R$-8.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JULI-
ANO PAESE-

45.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-842/2002-NILMAR
CALEGARI e outros x BANCO BRADESCO S/A e outros -ë
parte interessada para retirar a correspondencia para a sua de-
vida postagem, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALTAMIRO
JOSE DOS SANTOS, EVELTONIRO STOCK SANTOS e CI-
NARA STOCK SANTOS SBARAINI-

46.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-901/2002-
GERHARD KUJATH x EDUARDO BITTENCOURT MOREI-
RA -Ao Autor para que providencie o pagamento das despesas
de xerox para acompanhar o mandado de notificacao do avalis-
ta no valor de R$-1.50. -Adv. PAULO AFONSO SCIARRA e
ELIAS ZORDAN-
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MARIA FILOMENA MARTINS PE 0052 000518/2002
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0060 000570/2002
MATEUS PEDRO TURRA 0021 000138/2002
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ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0015 000054/2002
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ROSILENY V. DE ASSIS PONT 0043 000391/2002
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0076 000032/2002
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1.-FALENCIA-1195/1995-UNIFIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x PRO-LIMP IND E COM DE
ESCOVAS E VASSOURAS CVEL LTD - "Ante a concordân-
cia do Ministério Público, defiro o pedido de fls. 360. Expeça-
se alvará na forma do parecer retro, devendo o Sr. Sindico pres-
tar contas em dez dias. Intime-se." - Alvará Judicial em cartó-
rio à disposição da parte interessada. - Adv. MURILO FRAN-
CISCO TEODORO-

2.-REPARACAO DE DANOS-1283/1995-IRMAOS MUFFA-
TO & CIA LTDA x ESPOLIO DE NEIVAL BRESCIANI - Ofí-
cio de fls. 214, oriunda da 3ª Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçi-PR, extraído dos autos de Carta Precatória nº 228/97,
comunicando que foi redesignado o dia 06/03/2003, às 14:00
horas, para oitiva da testemunha EDSON TRIPODE." - Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e BELONTE SCHIZZI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-774/1997-RAIL
JUVENAL ZEFERINO x GENIR SIQUEIRA GOMES - "HO-
MOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo de fls. 46/47, celebrado entre as partes nestes autos.
Em consequência tendo a transação efeito de sentença, JULGO
EXTINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma do
artigo 269, III do CPC. Defiro o levantamento da penhora.
Custas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas e
anotações necessárias e arquive-se." - Adv. NELSON FAGUN-
DES, ADELFIA T BERTE e ELIO REZENDE DE OLIVEI-
RA-

4.-INVENTARIO-1235/1998-ELIZABETH KOVARA BOA-
RETTO x PEDRO LUIZ BOARETTO - "Homologo, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a sobre-
partilha lançada aos autos às fls. 217/218, e mando que se cum-
pra e guarde como na mesma se contém e declara, ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Oportunamente expeça-se for-
mal de partilha. Custas de Lei. P.R. E Intimem-se." - Adv. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU-

5.-DECLARATORIA-160/1999-PAULO PAULINO LANG-
NER x WEST SIDE SHOPPING CENTER LTDA e outros -
"Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de
outubro de 2003, às 14:00 horas, neste juízo. Intimem-se." -
Ofícios de intimação pessoal das partes em cartório à disposi-
ção dos interessados. - Fica intimado o procurador judicial do
autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. SERGIO TADEU COVRE
MARTINEZ, LAERCION ANTONIO WRUBEL, JORGE APPI
DE MATTOS, ANESTOR GASPAR DA SILVA e RONALDO
LUIZ BARBOZA-

6.-CURATELA-316/2001-MARIA DE FATIMA DA SILVA x
TEREZINHA ANGELA ROSSETTI -"Ante o exposto, defiro
o pedido de interidção da requerida e a declaro sob a curatela
da requerente a Sra. MARIA DE FATIMA DA SILVA, qualifi-
cada na inicial. Com fundamento no artigo 446 e seguintes do
Código Civil, coloco-a sob curatela da requerente. Deixo de
determinar a especialização de hipoteca legal por não constar
que a curatelada e a requerente sejam proprietárias de bens que
a justifiquem e que para a requerente a curatela já acarretará
razoáveis ônus de guarda, sustento a orientação, e ainda, por
tratar-se de medida a fim de recebimento de benefícios previ-
denciários. Prestado o compromisso, expedidas certidões e re-
alizadas anotações e comunicações, arquivem-se os autos. Sem
custas. Ciência ao órgão do Ministério Público. Publique-se,
Registre-se, Intimem-se." - Adv. VIVIANA BIANCONI-

7.-EXECUCAO P/ENTREGA COIS.INCER-424/2001-GRAO
FERTIL COM. IMP. E EXP. LTDA x CELIO DA CONCEI-
CAO SIQUEIRA - "Ante a certidão dda escrivania de fls. 24,
manifeste-se a exequente. Intime-se." - Certidão de fls. 24: "...
que decorreu o przo legal, sem que houvessse manifestação do
executado, apesar de devidamente citado." - Adv. PATRICIA
EINHARDT MEULAM-

8.-EXECUCAO P/ENTREGA COIS.INCER-429/2001-GRAO
FERTIL COM. IMP. E EXP. LTDA x CELIO DA CONCEI-
CAO SIQUEIRA - "Ante a certidão da escrivania de fls. 26,
manifeste-se a exequente. Intime-se." - Certidão de fls. 26: "...
que decorreu o prazo legal, sem que hopuvesse manifestação
do executado, apesar de devidamente citado." - Adv. PATRI-
CIA EINHARDT MEULAM-

9.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-557/2001-NILA
SILVEIRA SARAIVA DE OLIVEIRA x ALCEBIADES SA-
RAIVA DE OLIVEIRA -"Ante o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se a inventariante. Intime-se." - Adv. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS-

10.-DECLARACAO DE CREDITO-831/2001-G M SUFREDI-
NI INDUSTRIAL LTDA x I R B INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA. -"... Ante o exposto, com fundamento nos dispositivos
legais supra mencionados, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, julgo por sentença a credora G. M. SUFRENDI
INDUSTRIAL LTDA, habilitada na quantia de R$ 10.044,98
(dez mil e quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos),
junto à Massa Falida de IRB IND. E COM. DE MOVEIS e
ESTOFADOS CONFORTO LTDA. Inclua-se no quadro pró-
prio, na categoria de crédito quirografário. P.R. e Intimem-se."-
Adv. GILCEO JAIR KLEIN e ADELINO MARCON-

11.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-893/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENT
x OLIMPIO GONCALVES BALBINO - "Defiro o pedido de
suspensão. Aguarde-se por trinta dias, decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o autor. Intime-se." - Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

12.-BUSCA E APREENSAO-906/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MOELCO MONTAGENS ELETRICAS LTDA -
"Aguarde-se a devolução da carta precatória." - Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCAL-
VES e REGINA TANIA BORTOLI-

13.-INVENTARIO-33/2002-JESSICA DE AMORIM NOVA-
ES e outros x TIAGO DE AMORIM - "À inventariante para
dar atendimento ao parecer ministerial. Intime-se." - Adv. ADE-
MAR ANTONIO DA SILVA-

14.-FALENCIA-35/2002-STT SOCIEDADE TECNICA DE
TELECOMUNICACOES LTDA x NEW SYSTEM INFORMA-
TICA LTDA - "Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por
trinta dias, decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Intime-se."
- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e GLEUCIO ROGERIO
BIGAISKI SILVA-

15.-REPARACAO DE DANOS-54/2002-TANIA REJEANE
PERTILE x RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA - "Defiro
o pedido de fls. 68. Expeça-se mandado de citação na forma
requerida." - Fica intimado o procurador judicial da requerida
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. - Adv. CARLOS GUTINIK, ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR e AMAURI CARLOS ERZINGER-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x J.A. FERNANDES F.I e outros - "Defi-
ro o pedido de suspensão. Aguarde-se por um ano, decorrido o
prazo, abra-se vista ao exequente. Intime-se." - Adv. JOSE
CARLOS MARQUES-

17.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-60/2002-OSO-
RIO & GUERO LTDA e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA - "Designo audiência de conciliação para o
dia 27 de maio de 2003, às 16:00 horas, neste Juízo. Não ha-
vendo conciliação, as partes poderão especificar as provas que
efetivamente pretendem produzir. Oficie-se como requerido às
fls. 604. Intimem-se." - Adv. ALLAN WESTON DE LIMA
WANDERLEY, CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG e
MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

18.-PEDIDO DE FALENCIA-77/2002-E. VOLKMANN & CIA
LTDA x NUTRICONE INTERNACIONAL COM. TRANS-
PORTES LTDA -"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 52 - verso, manifeste-se a requerente. Intime-se." - Certi-
dão de fls. 52vº: "... diligenciei nesta Cidade e até o endereço,
e deixei de proceder a CITAÇÃO da requerida NUTRICONE
INTERNACIONAL COM. TRANSPORTES LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, na pessoa de seus representantes le-
gais Srs. WALDIR CHAVIER e IVONE FERNANDES DOS
SANTOS, tendo em vista que em diligências realizadas a rua
Sete de Setembro, nº 3520, apto 02, os mesmos não residem no
endereço e em diligências a Rua Av. Corbélia, não localizei o
nº 580, e em diversas diligências em números próximos sendo
nºs 552, 545, 5581 e 588, não obtive informações dos mesmos
de seus atuais endereços ou de seus paradeiros." - Adv. IVO
NOWACKI e MARCELO NOWACKI-

19.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-96/2002-FIDELIS RO-
MAN x REPUBLICAR LTDA - "Ante o alegado às fls. 43/45,
manifeste-se o embargante. Intime-se." - Adv. LAERCION
ANTONIO WRUBEL, JORGE APPI DE MATTOS-

20.-BUSCA E APREENSAO-130/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A x GERALDO GURKEWICZ -"Vistos e
examinados estes autos nº 130/2002. HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, para os fins
do artigo 158, parágrafo único do CPC, o pedido de desitência
formulado às fls. 38, de consequência, julgo extinta a ação,
sem apreciação do mérito, com fundamento do artigo 267, VIII,
do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam as bai-
xas necessárias e arquive-se." - Adv. GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

21.-ARROLAMENTO SUMARIO-138/2002-ANTONIO CAL-
DEIRA COELHO x FLAVIO WINSKI COELHO - "Homolo-
go, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, a adjudicação dos bens que ficaram por falecimento de
Flávio Winski Coelho e, mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Adjudico ao cessionário Antonio Caldeira Coelho a sua res-
pectiva cessão. Lavre-se auto de Adjudicação. Custas na forma
da lei. P.R.I. Oportunamente, expeça-se Carta de Adjudicação
e arquive-se." - Adv. MATEUS PEDRO TURRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2002-MA-
SISA DO BRASIL LTDA x ORSO & CIA LTDA - "Defiro o
pedido de suspensão. Aguarde-se por trinta dias, após decorri-
do o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-se." - Adv. RE-
NATO MULINARI-

23.-BUSCA E APREENSAO-167/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x HELIO

APARECIDO PIMENTA - "HOMOLOGO, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 35, celebrado
entre as partes nestes autos. Em consequência, JULGO EX-
TINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma do ar-
tigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente pro-
cedam-se as baixas e anotações necessárias e arquive-se." - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

24.-BUSCA E APREENSAO-185/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x OSMAR FRANCISCO DA SILVA - "Defiro o pe-
dido de suspensão. Aguarde-se por 01 ano, decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. Intime-se." -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

25.-BUSCA E APREENSAO-189/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x IVONETE SOLANGE ALVES -"... Sendo assim,
com base no art. 319 do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE a presente ação e declaro consolidada em mãos
da autora a posse e propriedade do veículo marca Volkswagen,
modelo Gol CL 1.8, ano 1992/1992, cor azul, chassi nº
9BWZZZ30ZNT124997, PLACAS BJR-1635, valendo a pre-
sente como título hábil para a transferência do certificado de
propriedade. Ante a sucumbência, condeno a ré ao pagamento
das despesas processais, fixando os honorários em dez por cen-
to (10%) sobre o valor da causa, ante o trabalho desenvolvido.
P.R. e intimem-se." -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

26.-FALENCIA-207/2002-PLASTICOS VENANCIO AIRES
LTDA x AEROVEL LTDA - "Defiro o pedido de suspensão.
Aguarde-se por cento e oitenta dias, decorrido o prazo, abra-se
vista à requerente. Intime-se." - Adv. ADEMIR CANALI FER-
REIRA e EDSON RUBENS ANDRADE-

27.-INVENTARIO-253/2002-ROSANE SHUMAKER XAVI-
ER e outros x PAULO RUBENS XAVIER - "... Após, abra-se
vista ao Ministério Público e à Fazenda Pública Estadual. Inti-
mem-se." - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2002-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x MARCOS GIA-
COMEL - "I - Em que pesem as ementas trazidas aos autos
pelo ilustre subscritor da petição de fls. 31/32, urge esclarecer
de que a jurisprudência pátria tem se firmado, no sentido de
que não se pode quebrar o sigilo bancário, salvo se há interesse
público. II - Em assim sendo, indefiro a pretensão neste parti-
cular. III - Intime-se." - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

29.-REPARACAO DE DANOS-265/2002-IZIDORO DE JE-
SUS VELASQUES e outros x PEDRO LEITE NETO e outros -
"Ante a devolução do ofício AR, manifestem-se os autores. In-
timem-se" - Adv. EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR e
CINTIA REGINA BRITO AGUIAR-

30.-MONITORIA-269/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x VALDECIR LIMA DE MORAES - "Defiro o
pedido de fls. 47. Reitere-se o ofício." - Ofício em cartório à
disposição da parte interessada. - Adv. KLEBER DE OLIVEI-
RA-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-274/2002-JOAO ROQUE
LEDUR x PASCHOAL GOMES DOS SANTOS e outros -
"Manifeste-se o autor se insiste na produção das provas reque-
ridas. Intime-se." - Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO-

32.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-280/2002-AUTO
POSTO ESPELHO D AGUA LTDA x SHELL BRASIL S/A -
"A prova documental se encontra juntada aos autos. Eventual
prova testemunhal, se necessário, será apreciada e deferida
oportunamente. Admito desde logo a prova pericial requerida
pelo requerido. Faculto às partes o direito de indicação de pe-
ritos assistentes e a formularem quesitos. Nomeio perito o Sr.
Ademir Demarchi, contardor, o qual deverá ser intimado, a
apresentar proposta de honorários. Apresentado referida pro-
posta, intimem-se as partes a se manifestarem em cinco (05)
dias e efetuarem o depósito. Efetuado o depósito, proceda-se a
perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias, para entrega do laudo.
Cite-se e Intimem-se."-Adv. LUCIO BAGIO ZANUTO JUNI-
OR, LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

33.-INDENIZACAO-285/2002-RICARDO DIAS PEREIRA x
BANCO REAL/ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A - "Diga o autor se insiste na produção das provas re-
queridas. Intime-se." - Adv. KIARA CRISTINA PEREIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2002-AUTO
POSTO NOVO MILENIO LTDA e outros x ITIBRA ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES - "Intime-se o exequente para
informar em cinco dias, a respeito do cumprimento da carta
precatória." - Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-298/2002-COPEL GE-
RACAO S/A e outros x JORNAL GAZETA DO PARANA e
outros - "Ante a contestação e documentos juntos, manifestem-
se os autores em dez dias. Intime-se." - Adv. DAMASCENO
MAURICIO DA ROCHA JUNIOR-

36.-ORDINARIA DECLARAT.INEXISTENC-319/2002-CO-
MAQUINAS -COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS LTDA
x REAL PART S DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e ou-
tros -"Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem
produzir. Intimem-se." -Adv. ANA KATMA CREMONESI,
AMANDA CREMONESI e AGUINALDO DE CASTRO-

37.-MONITORIA-325/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ALBINO GIOMBELLI e outros -
"A prova documental se encontra juntada aos autos. Eventual
prova testemunhal, se necessário, será apreciada e deferida
oportunamente. Admito desde logo a prova pericial. Faculto às

partes o direito de indicação de peritos assistentes e a formula-
rem quesitos. Nomeio perita a Sra. Cacilda E. Cardoso Santos,
contadora, a qual deverá ser intimada, a apresentar proposta de
honorários. Apresentado referida proposta, intimem-se as par-
tes a se manifestarem em cinco (05) dias e efetuarem o depósi-
to. Efetuado o depósito, proceda-se a perícia, a qual fixo o pra-
zo de (30) dias, para entrega do laudo. Intimem-se." - Adv.
ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT e VERGINIA BERNARDO JORGE-

38.-INTERDICAO-345/2002-ANTONIO ALVES x ADENIL-
SON ALVES - "... Ante o exposto, defiro o pedido de interdi-
ção do requerido e a declaro sob a curatela do requerente o Sr.
ANTONIO ALVES, qualificado na inicial. Com fundamento
no artigo 446 e seguintes do Código Civil, coloco-o sob curate-
la do requernte. Deixo de determinar a especialização de hipo-
teca legal por não constar que o curatelado e o requerente se-
jam proprietários de bens que a justifiquem e que para o reque-
rente a curatela já acarretará razoáveis ônus de guarda, susten-
to a orientação, e ainda, por tratar-se de medida a fim de rece-
bimento de benefícios previdênciários. Prestado o compromis-
so, expedidas as certidões e realizadas anotações e comunica-
ções, arquivem-se os autos. Sem custas. Ciência ao órgão do
Ministério Público. Publique-se. Registre-se, Intimem-se." -
Adv. PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA-

39.-MONITORIA-350/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x AUREO DA SILVA - "Diga o embargado/
requerente se insiste na produção das provas requeridas. Inti-
me-se." - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-367/2002-
XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x L.L. COMU-
NICACAO E MARKETING SC LTDA -"Ante a contestação e
documentos, manifeste-se a autora. Intime-se." - Adv. WAG-
NER SANTOS-

41.-INVENTARIO E PARTILHA-373/2002-MARIA DE LUR-
DES DA CONCEICAO FRANCA e outros x DARCI PEREI-
RA DE FRANCA - "Ante a certidão da escrivania, diga a in-
ventariante se tem interesse no prosseguimento do feito. Inti-
me-se." - Certidão de fls. 16: "... decorreu o prazo legal sem
que a inventariante apresentasse as primeiras declarações, ape-
sar de devidamente intimada, conforme certidão de publicação
e prazo às fls. 15." - Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI-

42.-MEDIDA CAUTELAR-385/2002-AUTO POSTO ESPE-
LHO D AGUA LTDA x SHELL BRASIL S/A -"Manifestem-se
as partes sobre as provas que efetivamente pretendem produzir.
Intimem-se." - Adv. LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR, JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-391/2002-OSNILDO FER-
NANDO x ESTOFADOS CONFORTO LTDA -"... Ante o ex-
posto, com fundamento nos dispositivos legais supra mencio-
nados, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, julgo
por sentença o credor OSNILDO FERNANDES, habilitado na
quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), junto à Massa Falida
de ESTOFADOS CONFORTO LTDA. Inclua-se no quadro pró-
prio, na categoria de crédito privilegiado. P.R. e Intimem-se." -
Adv. ROSILENY V. DE ASSIS PONTES, ADELINO MAR-
CON e KLEBER DE OLIVEIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-412/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALMIR LECHETA - "Desentranhe-se os docu-
mentos, conforme requerido às fls. 34. Após arquive-se." - Adv.
OKSANDRO GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

45.-BUSCA E APREENSAO-413/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DANIELI CONCEICAO - "Ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. Intime-se." - Certidão
de fls. 41: "Luiz Carlos Barros, Oficial de Justiça, designado
para cumprimento do mandado expedido nos autos acima, vem
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência em aten-
ção ao despacho de fls., informar que a requerida Danieli Con-
ceição, não foi citada em virtude de que encontra-se em lugar
incerto e não sabido." - Adv. OKSANDRO GONCALVES-

46.-BUSCA E APREENSAO-414/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SERGIO GOMES DE LIMA - "Ante a devolução
do ofício AR, manifste-se o autor. Intime-se." - Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

47.-RESPONSABILIDADE CIVIL-443/2002-AGRICOLA
SPERAFICO LTDA x RODOVIA DAS CATARATAS S/A -
"Designo audiência de conciliação para o dia 17 de junho de
2003, às 16:00 horas, neste juízo. Não havendo conciliação, as
partes poderão especificar as provas que efetivamente preten-
dem produzir. Intimem-se." - Adv. SANTINO RUCHINSKI,
CRESTIANE A ZANROSSO, KLEBER DE OLIVEIRA, ADE-
LINO MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-445/2002-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL -"A prova documental se encontra junta-
da aos autos. Eventual prova testemunhal, se necessário, será
apreciada e deferida oportunamente. Admito desde logo a pro-
va pericial. Faculto às partes o direito de indicação de peritos
assistentes e a formularem quesitos. Nomeio perita a Sra. Ode-
te Maria Zancanaro Giacomini, contadora, a qual deverá ser
intimado, a apresentar proposta de honorários. Apresentado
referida proposta, intimem-se as partes a se manifestarem em
cinco (05) dias e efetuarem o depósito. Efetuado o depósito,
proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias, para en-
trega do laudo. Intimem-se." - Adv. ELVIS BITTENCOURT,
VIVIANA BIANCONI e KENNEDY MACHADO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/2002-BAN-
CO REAL S/A x ESPOLIO DE JOSE SMARCZEWSKI e ou-
tros - "Ante a certidão da escrivania, aguarde-se conforme de-
terminado às fls. 79." - Certidão de fls. 81: "... decorreu o pra-
zo legal sem que os autores das ações em apenso efetuassem o
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preparo das custas, apesr de devidamente intimados." - Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

50.-BUSCA E APREENSAO-490/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN x WILSON
GONCALVES DE PAULA -"Manifeste-se a parte vencedora
se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se."-Adv.
LIOMAR FAYAN, VANTUIR AMILSON GUIMARARES e
CRISTIANE V NASCIMENTO-

51.-DESPEJO-494/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO QUEBRA GALHO
LTDA -"Designo audiência de conciliação para o dia 12 de ju-
nho de 2003, às 16:00 horas, neste juízo. Não havendo concili-
ação, as partes poderão especificar as provas que efetivamente
pretendem produzir. Intimem-se." -Adv. ANGELA MARIA
SANCHEZ E SILVA, JUNIOR DE FAVERI, MICHEL ARON
PLATCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-518/2002-WILDNER CIAM-
BRONI x BANCO DO BRASIL S.A -"A prova documental se
encontra juntada aos autos. Eventual prova testemunhal, se
necessário, será apreciada e deferida oportunamente. Admito
desde logo a prova pericial requerida pelas partes. Faculto às
partes o direito de indicação de peritos assistentes e a formula-
rem quesitos. Nomeio perito o Sr. Márcio Luiz Blazius, conta-
dor, o qual deverá ser intimado, a apresentar proposta de hono-
rários. Apresentado referida proposta, intimem-se as partes a
se manifestarem em cinco (05) dias e efetuarem o depósito.
Efetuado o depósito, proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo
de (30) dias, para entrega do laudo. Cite-se e Intimem-se." -
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA-

53.-BUSCA E APREENSAO-529/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x C E SIQUEIRA MOVEIS - "Conforme se depre-
eende às fls. 24 e verso, a requerida foi notificada, assim sen-
do, desentranhe-se o mandado para citação no endereço, cons-
tante às fls. 24. Intime-se." - Fica intimado o procurador judici-
al do autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200,00,
conforme determina o Provimento 01/99, da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. ANTONIO MINO-
RU ASHAKURA-

54.-BUSCA E APREENSAO-554/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JULIANO VIEIRA DE ABREU - "Ante a certi-
dão da escrivania, diga o autor se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Intime-se." - Certidão de fls. 31: "... que, o
autor não retirou os ofícios expedidos às fls. 23/27, apesar de
devidamente intimado, conforme certidão de publicação e pra-
zo às fls. 28." - Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA RO-
DRIGUES-

55.-DECLARATORIA DE NULIDADE-556/2002-MIRNA
AKEMI ISHISAKI x BC VOLKSWAGEN AUTO LATINA -
"Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir. Intimem-se." -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA
BORTOLI-

56.-MONITORIA-560/2002-BANCO ITAU S/A x ADEMAR
DE ROCCO -"A prova documental se encontra juntada aos
autos. Eventual prova testemunhal, se necessário, será aprecia-
da e deferida oportunamente. Admito desde logo a prova peri-
cial requerida pelas partes. Faculto às partes o direito de indi-
cação de peritos assistentes e a formularem quesitos. Nomeio
perito o Sr. Luiz Afonso Baldissera, contador, o qual deverá ser
intimado, a apresentar proposta de honorários. Apresentado
referida proposta, intimem-se as partes a se manifestarem em
cinco (05) dias e efetuarem o depósito. Efetuado o depósito,
proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias, para en-
trega do laudo. Intimem-se." - Adv. WILSON CARLOS KUHN,
ANTONIO CARLOS KUHN, JONAS ADALBERTO PEREI-
RA, NADIA MAZUREK, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER
e GIOVANI WEBBER-

57.-ALVARA JUDICIAL-565/2002-JULIETA LOURENCO
DOS SANTOS x - "Retornem os autos ao arquivo." - Adv. JA-
NAINA DOCKHORN MACHADO-

58.-CAUTELAR INOMINADA-567/2002-CONSELHO CON-
SULTIVO e outros x PAULO NOGUEIRA - "I - Assiste razão
o autor em sua petição de fls. 336/337, a qual defiro, para o fim
de retificar o despacho de fls. 331, somente onde se lê "Conse-
lho Deliberativo", passe a constar como sendo "Conselho Con-
sultivo", revigorando os demais termos do referido despacho.
II - Entregue-se os documentos e livros constantes às fls. 120/
121 ao Sr. Perito, conforme retro requerido, mediante recibo
nos autos. III - Intimem-se." - Adv. ARLINDO PEDROSO DOS
SANTOS e JANAINA A. M. FORNAZARI-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x POSTO STEFANI LTDA
e outros - "Ante o silêncio da exequente, lavre-se termo de pe-
nhora, intimando-se o executado para oferecer embargos, que-
rendo no prazo legal. Intimem-se." - Fica intimado o executado
na pessoa de seu procurador judicial para comparecer em car-
tório e formalizar o Termo de Nomeação de Bens à Penhora de
fls. 79. - Adv. ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN e
CLAUDIA DENARDIN DONA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-570/2002-ALTAIR SEBBEN
x HSBC SEGUROS - BRASIL S.A -"A prova documental se
encontra juntada aos autos. Eventual prova testemunhal, se
necessário, será apreciada e deferida oportunamente. Admito
desde logo a prova pericial requerida pelo autor. Faculto às
partes o direito de indicação de peritos assistentes e a formula-
rem quesitos. Para perícia contábil nomeio a Sra. Andréia Cris-
tina Berlato, contadora, e para proceder a perícia grafotécnica
nomeio o Sr. Osvaldo Panissa, os quais deverão ser intimados,
a apresentarem proposta de honorários. Apresentado referidas

propostas, intime-se o autor a se manifestar em cinco (05) dias
e efetuar o depósito. Efetuado o depósito, proceda-se a perícia,
a qual fixo o prazo de (30) dias, para entrega do laudo. Inti-
mem-se."-Adv. ADECIR ALBINO DYBAS, MARIBEL AN-
DRADE DE OLIVEIRA e JOSUE DYONISIO HECKE-

61.-DECLARATORIA-579/2002-TAGATA & MAITO LTDA-
ME e outros x GLOBAL TELECOM S/A - "HOMOLOGO,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de
fls. 215/216, celebrado entre as partes nestes autos. Em conse-
quência, tendo a transação efeito de sentença, JULGO EXTIN-
TO o processo, com apreciação de mérito, na forma do artigo
269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Defiro o pedido de desi-
tência do prazo recursal, oportunamente procedam-se as bai-
xas e anotações necessárias e arquive-se." - Adv. DIRCEU
EDSON WOMMER-

62.-BUSCA E APREENSAO-589/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LETICIA GOMES TIM - "Ante a certidão da escri-
vania, manifeste-se o autor. Intime-se." - Certidão de fls. 57:
"... decorreu o prazo legal. sem que o requerido desse atendi-
mento ao r. despacho de fls. 55, apesar de intimado na pessoa
de seus procuradores, conforme certidão de publicação e prazo
às fls. 56." - Adv. OKSANDRO GONCALVES, GISELE SO-
LER CONSALTER-

63.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-590/2002-ROSE-
LI ELOINA KRUTSCH x IMPLEMENTOS MORGENSTEIN
LTDA e outros - "Diga a autora se insiste na produção das pro-
vas requeridas. Intimem-se." - Adv. MARCIA REGINA WER-
NER-

64.-MONITORIA-595/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x EVELTONIRO
STOK SANTOS -"A prova documental se encontra juntada aos
autos. Eventual prova testemunhal, se necessário, será aprecia-
da e deferida oportunamente. Admito desde logo a prova peri-
cial. Faculto às partes o direito de indicação de peritos assis-
tentes e a formularem quesitos. Nomeio perito o Sr. Darci Luiz
Pessalli, contador, o qual deverá ser intimado, a apresentar pro-
posta de honorários. Apresentado referida proposta, intime-se
o embargante a se manifestar em cinco (05) dias e efetuar o
depósito. Efetuado o depósito, proceda-se a perícia, a qual fixo
o prazo de (30) dias, para entrega do laudo. Intimem-se." - Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, JONAS ADALBER-
TO PEREIRA, GIOVANI WEBBER, NADIA MAZUREK e
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

65.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-600/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ALBARI ANTONIO DE CAMPOS - "Vistos,
etc... I - Converto o mandado inicial em mandado executivo,
por não ter havido pagamento em tempo hábil, conforme artigo
1102-C do Código de Processo Civil. II - Cite-se o executado,
parq que no prazo de 24:00 horas pague a importância recla-
mada na exordial, ou nomeie bens à penhora de acordo com o
artigo 652 da Lei Adjetiva Civil; III - Em caso de pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
devido." - Fica intimado o procurador judicial do exequente
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. - Adv. WILSON CARLOS KUHN-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-617/2002-DEOCLE-
CIO CORRADI e outros x ROVILIO MASCARELLO e outros
-"Manifestem-se as partes sobre as provas que efetivamente
pretendem produzir. Intimem-se." -Adv. MILTON DE MAR-
CO, PETRONIUS BRASIL LUCONI, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-621/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A x COMERCIAL E MERCANTIL IGUA-
CU S/A - COMISA e outros - "Expeça-se carta precatória na
forma requerida. Intime-se." - Carta Precatória em cartório à
disposição da parte interessada. - Adv. EDUARDO GUELFI P.
DA CRUZ e KENNEDY MACHADO-

68.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-623/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VINICIUS DE PAULA RAMOS
-"1. Admito a conversão do pedido inicial em Ação de De-
pósito requerido às fls. 22/25. 2. Procedam-se as devidas
anotações inclusive na distribuição. 3. Cite-se para, no pra-
zo de (05) cinco dias, entregar a coisa, ou, contestar, com as
advertências legais. 4. Intime-se." - Fica intimado o procu-
rador judicial do autor para comparecer em cartório e efetu-
ar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento 01/99
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

69.-BUSCA E APREENSAO-632/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A x JAIRO EVARISTO DA SILVA - "Defiro o pedi-
do de fls. 19. Expeça-se edital na forma requerida." - Edital em
cartório à disposição da parte interessada. - Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-670/2002-SUL FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x
CBR VEICULOS LTDA e outros - "Defiro o pedido de suspen-
são. Aguarde-se por sessenta dias, decorrido o prazo abra-se
vista à exequente. Intime-se." - Adv. JORGE APPI DE MAT-
TOS-

71.-BUSCA E APREENSAO-674/2002-BANCO VO-
LKSWGEN S.A x ISRAEL FONTES FREITAS - "HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, o
pedido de desistência formulado às fls. 20, de consequência,
julgo extinta a ação, sem apreciação do mérito, com funda-
mento do artigo 267, VIII, do CPC. Custas pagas. P.R.I. Ofi-
cie-se como requerido, oportunamente procedam as baixas
necessárias e arquive-se." - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

72.-INDENIZATORIA DE DANOS-679/2002-EDSON TADEU
DE LIZ x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO - "... Ante o exposto, concedo a liminar
pleiteada na inicial. Oficie-se ao SCPC de São Paulo/SP. Ante
a contestação apresentada, manifeste-se o autor no prazo legal.
Intimem-se." - Ofício em cartório à disposição da parte interes-
sada. - Adv. CARLOS WALTER MOREIRA-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-695/2002-CARLOS VEN-
DELINO SIQUELERO x MASSA FALIDA MOCOL ESTO-
FADOS LTDA -"... Ante o exposto, com fundamento nos dis-
positivos legais supra mencionados, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, julgo por sentença o credor CARLOS
VENDELINO SIQUELERO, habilitado na quantia de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), junto à Massa Falida de
MOCOL CONFORTO LTDA. Inclua-se no quadro próprio, na
categoria de crédito privilegiado. P.R. e Intimem-se."-Adv.
EVARISTO STABILE NETO, KLEBER DE OLIVEIRA, AR-
MANDO LUIZ MARCON e ADELINO MARCON-

74.-EXECUCAO-726/2002-COMERCIAL DESTRO LTDA x
EDSON LUIZ CASTAGNARA - "HOMOLOGO, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 95/96,
celebrado entre as partes nestes autos, aguarde-se o cumpri-
mento do mesmo. Custas de lei. P.R.I." - Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA e VERGINIA BERNARDO JOR-
GE-

75.-CARTA PRECATORIA-44/1998-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - PR / 2a VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMAOS FELIPE LTDA - "Desen-
tra-se os documentos conforme requerido..." - Adv. ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO e ALDO DE MATTOS SA-
BINO JR-

76.-CARTA PRECATORIA-32/2002-Oriundo da Comarca de
2ªVARA CIVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA/PR -
JOAQUIM BONIFACIO TEIXEIRA e outros x BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A -"Ante a certidão do Sr. Oficial
de Justiça às fls. 30, manifeste-se o exequente. Intime-se." -
Certidão de fls. 30: "...procedi novas diligências a Av. Brasil,
nº 5277, agência BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
nesta Cidade e Comarca de Cascavel, e em contato novamente
com o Sr. FLAVIO AUGUSTO BONFIM, voltou a informar
que a Matriz da requerida se localiza na Rua Barão do Itapegi-
pe nº 225, 7º andar Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro-RJ,
sendo que o mesmo não me informou onde existe conta bancá-
ria em nome da executada, e tão somente me informou o ende-
reço da agência Matriz." - Adv. SANDRA RITA MENEGATTI
DE LIMA-

77.-CARTA PRECATORIA-79/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE IRAI/RS -ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x TRANSPORTES LIGIACARMO LTDA
e outros - "Tendo resultado negativo as praças realizadas, ma-
nifeste-se o credor em cinco dias. Intime-se." - Adv. ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO e HELENA TEIXEIRA
PETRIK-

78.-CARTA PRECATORIA-102/2002-Oriundo da Comarca de
15ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BAN-
CO DIBENS S/A x JERCI VENDRAME - "Ante a certidão da
escrivania, manifeste-se o requerente. Intime-se." - Certidão
de fls. 20: "... até a presente data não houve resposta dos ofíci-
os expedidos às fls. 17/18." - Adv. LUCIANA BERRO e AN-
DREIA VERANO-

79.-CARTA PRECATORIA-203/2002-Oriundo da Comar-
ca de 2ª VARA CIVEL COMARCA DE SARANDI/RS -
JOSE ESTEVAM DE BEM x VIACAO NOSSA SENHO-
RA DE MEDIANEIRA LTDA - "Ante a concordância do
exequiente com a nomeação de bens à penhora, lavre-se
termo, intimando-se o executado, para querendo, oferecer
embargos no prazo legal. Intimem-se." - Fica intimado o
representante legal da executada, na pessoa de seu procu-
rador, para comparecer em cartório e formalizar o Termo
de Nomeação de Bens à Penhora de fls. 15. - Adv. LAER-
CION ANTONIO WRUBEL-

80.-CARTA PRECATORIA-221/2002-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA/PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GEOPETRO
PETROLEO LTDA e outros - "Ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a exequente. Intime-se." - Adv. ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

81.-CARTA PRECATORIA-288/2002-Oriundo da Comar-
ca de VARA CIVEL DA COMARCA DE JAGUARIAIVA/
PR -MICHELE DOS SANTOS BATISTA e outros x JOAO
BATISTA RODRIGUES DE MELO e outros - "1. Para in-
quirição das testemunhas arroladas pelo juízo deprecante,
designo o dia 26/11/2003, às 16:00 horas. 2. Intimem-se.
3. Oficie-se comunicando ao Juízo Deprecante. 4. Cumpri-
do o ato deprecado, preparada às custas processuais, de-
volva-se com as cautelas de estilo" - Adv. JOSE VALDECI
DA ROSA, EMERSON ERRANI WOYCEICHOSKI, AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
VERGINIA BERNARDO JORGE, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, JOSE ELI SALAMANCHA e CARLOS WER-
ZEL-

82.-CARTA PRECATORIA-297/2002-Oriundo da Comarca de
14ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BAN-
CO BMC S/A x MAURO SERGIO PORTELA - "Cumpra-se,
expeça-se mandado. Após contados e preparados devolva-se
com as cautelas de estilo." - Fica intimado o procurador judi-
cial do autor para comparecer em cartório e efetuar o depósi-
to das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme determi-
na o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-
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1.-EXECUCAO-83/1991-RETI-AUTO RETIFICA DE MOTO-
RES LTDA x V G B MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA-À executada em 05 (cinco) dias para o pagamento das
custas processuais: R$ 453,50. - Adv. DULCE MARIA MEN-
DES-

2.-INVENTARIO-289/1992-MANOEL PEDRO CORREIA x
MARIA APARECIDA CORREIA-Ao inventariante, em 05 (cin-
co) dias para o pagamento das custas processuais: R$ 412,71. -
Adv. MOZAR TADEU LOPES-

3.-EXECUCAO-387/1995-AUTO POSTO IMIGRANTES
LTDA x TRANSILMARA TRANSP. RODOVIÁRIO LTDA-
Ao exequente, para o depósito R$ 151,00 (cento e cinq•enta e
um reais, referente à custas de avaliação. - Adv. ANTONIO
CHECHIN JUNIOR-

4.-EXECUCAO-571/1995-BANCO BRADESCO S/A x
PNEUS PASSO GRANDE LTDA e outros - Ao exequente, para
juntada de matrículas atualizadas dos imóveis penhorados nos
autos (matrículas nºs 8.260 e 7.359) - .Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

5.-EXECUCAO-591/1996-BANCO ITAU S/A x PARANATRA-
TOR LTDA e outros-Às partes em 05 (cinco) dias sobre a conta
geral de fls. 117 - Conta Geral: R$ 459.483,10. - Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, VANETE STEIL VI-
LLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-

6.-EXECUCAO-659/1996-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x ARMANDO B. BOURGUIGNON
e outros-”...Com respeito aos executados, mas a conta de liqui-
dação de fls. 106/107, obedece com fidelidade ao comando
exarado no despacho de fls. 104, obedecendo ainda à parte dis-
positiva da sentença, pois: a) até o vencimento da escritura,
contabilizou os valores (inclusive os pagos a título de amorti-
zação) em dólares americanos, aplicando os juros à taxa con-
vencionada; b) após o vencimento da escritura, como determi-
nava a parte dispositiva da sentença, converteu o saldo devido
para reais, passando então a atualizar o valor pelo INPC, apli-
cando os juros pactuados. Observa-se ainda, pelo quadro de
fls. 106, que os juros foram calculados sob a forma simples,
vale dizer, não capitalizada. Finalment, no tocante à multa con-
tratual, devida segundo a sentença proferida nos embargos,
correta a sua exigibilidade sobre a total da obrigação, tal qual
consignado no quadro demonstrativo. “EXECUÇÃO - TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO DIRECIONADO CON-
TRA OS FIADORES, POR FORÇA DE GARANTIA ASSU-
MIDA EM CONTRATO DE LOCAÇÃO - DESNECESSIDA-
DE DA JUNTADA, COM A PETIÇÃO INICIAL, DE CÓPIA
DA MATRÍCULA DO IMÓVEL LOCADO E DOS RECIBOS
DE ALUGUERES - CARÊNCIA DE AÇÃO INEXISTENTE -
VALIDADE DA COBRANÇA DA MULTA CONTRATUAL
CONVENCIONADA, DE CARÁTER MORATÓRIO, PELA
VIA ELEITA, COMO TAMBÉM DA SUA ABRANGÊNCIA
SOBRE O VALOR CORRIGIDO DO DÉBITO, ACRESCIDO
DOS JUROS DE MORA, POR IGUAL AVENÇADA - Invia-
bilidade da sua redução para o percentual de 2%, na forma pre-
vista no artigo 52, 1, da Lei nº 8.078/90, com a alteração dada
pela Lei nº 9.298/96, visto que o Código de Defesa do Consu-
midor não se aplica as relações locatícias - Possibilidade da
cobrança cumulativa da multa contratual com os honorários de
advogado (Súmula nº 616 do STF), por terem destinações di-
versas, nada impedindo que a soma de ambos ultrapasse o per-
centual de 20%, segundo posição pretoriana (RSTJ 76/273 e
82/193) - Aluguel do mês de maio de 1.997 cobrando proporci-
onalmente até o dia em que o locador foi imitido na posse do
imóvel, não havendo, neste aspecto, nenhuma exigência inde-
vida - Excesso de execução não configurado - Embargos à exe-
cução improcedentes - Sentença mantida - Apelação dos venci-
dos desprovida”. (TAPR - AC 140639500 - (10781) - Curitiba

- 5ª C. Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 02.06.2000) -
destaque de agora. À vista do exposto, rejeito a impugnação de
fls. 114/116. Prossiga-se a execução, incluindo-se em pauta de
arrematação...” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

7.-MONITORIA-47/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GUSTAVO RIBAS e outros-Ao requerente, em 05
(cinco) dias para o pagamento das custas processuais: R$
522,76. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

8.-EXECUCAO-127/1997-BANCO DO BRASIL S/A x DAVI
CURSINO JORGE-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de 90 (noventa) dias. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, PAULO MARTINS e RAUL
GALETO DINIES-

9.-EXECUCAO-214/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ CARLOS KREMER F.I.-Ao exequente, ante o
decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

10.-EXECUCAO-329/1997-SEBASTIAO EDSON PRESTES
x JOAO MATIAS-Ao exequente, ante o decurso do prazo de
suspensão dos autos. - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEI-
DA-

11.-EXECUCAO-491/1997-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
DRIGO NAPOLI PRESTES e outros-Ao exequente, ante o de-
curso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-

12.-EXECUCAO-494/1997-BANCO DO BRASIL S/A x GIL
BUENO DE MAGALHAES e outros-Ao exequente, ante o
decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

13.-EMBARGOS A ARREMATACAO-620/1997-MIGUEL
ZAHDI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ao exequente, ante o decurso o prazo de suspensão dos autos.
- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

14.-EXECUCAO-690/1997-BANCO FIAT S/A x RONICAR
VEICULOS LTDA e outros-Ao exequente, sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

15.-DESAPROPRIACAO-19/1998-RODONORTE-CONCES-
SIONARIA DE ROD.INTEGRADAS S/A x ANOR AJUZ ISSA
e outros-”De acordo com a decisão saneadora (fls. 263), foi
ainda deferida a produção de prova oral, consistente na inquiri-
ção de testemunhas. Assim sendo, intimem-se as partes sobre o
interesse ou não na produção da referida prova, vindo então os
autos para apreciação”. - Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR
FILHO, RENATO ANDRADE, TANIA MARIA AJUZ ISSA,
CELIA FOLDA, RUBENS DE LIMA e LUIZ ALBERTO DE
LIMA-

16.-AVALIACAO-278/1998-ITAJARA MINERIOS LTDA x -
À requerente em 05 (cinco) dias para o pagamento das custas
processuais: R$ 115,56. - Adv. GUSTAVO ANGELO MAN-
DALOZZO, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e
HENRIQUE HENNEBERG-

17.-EXECUCAO-519/1998-PARANATRATOR LTDA x OZE-
AS DE MELLO-À exequente, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

18.-INDENIZACAO (ORD)-9/1999-JOSE NILTON TRA-
MONTIN x MUNICIPIO DE CASTRO-Ao requerente, em 05
(cinco) dias para o pagamento das custas processuais: R$
728,46. - Adv. PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA,
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/1999-FERNANDO RI-
BAS TAQUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
”Primeiramente, visando regularizar a tramitação do feito, re-
cebo o recurso de agravo retido de fls. 469/479. Ao agravado,
para contra-minuta.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

20.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-140/1999-COPA-
CI CIA PONTAGROSSENSE DE AUTOMOVEIS COM. IND.
x CARLOS HAMILTON CARNEIRO MENARIM-”Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a certi-
dão de fls. 174". - Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER,
RAQUEL ALMEIDA COSTA e CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO-

21.-EXECUCAO-147/1999-BANCO DO BRASIL S/A x INES
SIMAO e outros-Ao exequente, sobre o laudo de avaliação e
conta geral de fls. 160/162 - Laudo de avaliação: R$ 48.200,00
- Conta Geral: R$ 179.682,77. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/1999-CARLOS HA-
MILTON CARNEIRO MENARIM x RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CRED.FIN. - Ao requerente,
ante a proposta de honorários do Sr. Perito - fls. 149 (três par-
celas de R$ 500,00) - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-

23.-REPARACAO DE DANOS-405/1999-SIICHIRO KOIKE
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - “Não há necessidade de
resposta aos quesitos suplementares, cujas indagações podem
ser extraídas pela percepção do próprio juízo, à luz das alega-
ções, prova documental e eventual prova oral a ser produzida
pelas partes. Como foi deferida, na decisão saneadora, a pro-
dução de prova oral, designo o dia 23.10.2003 às 14:00 horas,
para audiência de instrução e julgamento, próxima data dispo-
nível na pauta.” - Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, DOUGLAS OSAKO, ADALBERTO MUSSI e MARCOS
MULLER CWIERTNIA-

24.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-28/2000-JOEL CAS-

TURINO PINTO DE SOUZA x COOPERATIVA CENTRAL
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA e outros- “Curiosa a
manifestação de fls. 252/255, conquanto o Sr. Perito formulou
proposta de honorários a serem arbitrados ao final. OU seja,
atenderá à prova postulada independentemente de adiantamen-
to, face o benefício da assistência judiciária concedida à auto-
ra. Tanto é, que a própria autora relaciona o nome do expert
como alternativa para a produção da prova. Finalmente, o valor
proposto encontra-se em consonância com o trabalho a ser de-
sempenhado, não prosperando a alegação de excesso, perpe-
trada pela autora. Prossiga-se, intimando-se o Sr. Perito para o
início dos trabalhos.” - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRI-
AM APARECIDA DOS SANTOS, SILVANE ERDMANN
BUCZAK e DELMA SANAE CAETANO OTA-

25.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-30/2000-ADRIA-
NO FRITZ - FIRMA INDIVIDUAL x ALCIOMAR GRUBER
E CIA LTDA-Ao requerente, ante o ofício de fls. 135 da Dele-
gacia da Receita Federal.- Adv. DOUGLAS OSAKO, MARI-
SA KIKUTI MAEDA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

26.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-39/2000-JOAO PE-
DRO NUNES DE OLIVEIRA x COOPERATIVA CENTRAL
DE LATICINIOS DO PARANA e outros - À requerida, sobre
os documentos juntados pelo requerente às fls. 229/230 - Adv.
DELMA SANAE CAETANO OTA e SILVANE ERDMANN
BUCZAK-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2000-JOSE THEODORO
LOPES DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-”Inexiste
qualquer obscuridade, contradição ou omissão na sentença ob-
jurgada. Conforme consta da sentença, a cédula foi contratada
mediante encargos prefixados, ao passo que o artigo 2º, pará-
grafo 2º, da Lei 10.437/02, contempla apenas as operações con-
tratadas com encargos pós-fixados, para fins de securitização.
Se o embargante observar a parte dispositiva da sentença, cons-
tatará que foi determinanda a exclusão de qualquer encargo
cobrado pelo embargodo após o vencimento da cédula, man-
tendo-se a penas os juros convencionados sob a forma prefixa-
da, que deverá ser acrescido dos juros moratórios de 1% (um
por cento) ao ano. Destarte, a decisão determinou a exclusão
da cobrança da correção monetária, constante do demonstrati-
vo de fls. 19 dos autos de execução, bem como determinou a
redução dos juros moratórios à taxa legal de 1% ao ano. Desta
forma, a par de inexistir qualquer omissão no julgado, não con-
correm em favor do embargante o interese e legitimidade para
voltar a questionar a incidência de encargos, onde a decisão lhe
fora favorável. Finalmente, não há contradição do decisum, na
medida em que a cédula não contempla a cobrança de encargos
sob a forma pós-fixada, sendo que a correção monetária inci-
dente após o vencimento foi excluída, justamente por padecer
de previsão contratual. À face do exposto, rejeito os embargos
opostos”... - Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI e RENA-
TO VARGAS GUASQUE-

28.-EXECUCAO-93/2000-ERNESTO GUILHERME KU-
GLER x LUIZ ALBERTO AMBROSIO-Ao exequente, para
prosseguimento do feito. - Adv. JOAO CAETANO SANDRI-
NI-

29.-ARROLAMENTO-252/2000-JOSE ANTONIO ROLIM x
MARLY ROLIM-Deferido o pedido de 30 (trinta) dias para
apresentação de novo plano de partilha. - Adv. CARLOS BER-
NARDO C.DE ALBUQUERQUE-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-469/2000-HERBERT
DRAHEIM x SOCIEDADE COOPERATIVA CASTROLAN-
DA LTDA-Às partes para especificação de provas, no prazo
comum de 05 (cinco) dias. - Adv. ANTONIO MAURICIO
GONÇALVES e EDER ROMEL-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-514/2000-JOSE THEODO-
RO LOPES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO
S/A-”Arbitro os honorários do Sr. Perito em R$ 900,00 (nove-
centos reais), remuneração condizente com os trabalhos que
serão realizados, podendo os embargantes proceder o pagamento
das duas parcelas mensais de R$ 450,00 (quatrocentos e
cinq•enta reais) cada. Intime-se para depósito da primeira par-
cela, no prazo de cinco dias”. - Adv. MARCIA REGINA RO-
DACOSKI-

32.-INVENTARIO-554/2000-HELGA ROSEMARI ROX XA-
VIER x HELMUTH FRANZ ROX e outros-À inventariante,
ante a certidão de fls. 43 verso. - Adv. HELGA ROSEMARI
ROX XAVIER-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2000-MARCIO JOSE
LOPES x BANCO BRADESCO S/A - “Certifique-se o trânsito
em julgado da sentença. Após cumpra-se o CN 5.13.4. Final-
mente, intime-se o embargado, para que se manifeste sobre o
interesse na execução das verbas fixadas na sentença. Não ha-
vendo requerimentos no prazo de cinco dias, arquive-se.” - Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-

34.-ARROLAMENTO-32/2001-RICHARD TE VAARWERK
x SHIGEYUKI HAYASHI e outros-Ao inventariante, ante o
decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. RAUL GA-
LETO DINIES e VALERIA R. DINIES LOVATO-

35.-ALVARA-69/2001-HELGA ROSEMARI ROX XAVIER x
-À requerente em 15 dias, para prestação de contas do alvará
expedido. - Adv. HELGA ROSEMARI ROX XAVIER-

36.-EXECUCAO-79/2001-JOAO DE CASTRO FERREIRA x
SEBASTIAO CARLOS MACHADO-”Ante o certificado pelo
Sr. Oficial de Justiça, remetam-se os autos ao arquivo provisó-
rio, aguardanddo manifestação pela parte interessada, lançan-
do-se baixa no boletim de movimentação forense mensal”. -
Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO-

37.-EXECUCAO-95/2001-COMERCIO DE ALIMENTOS
BRASCARNE LTDA x SCHULZ & GERYTCH LTDA e ou-
tros-Ao exequente, ante a certidão de fls. 53 verso da Sra. Ofi-

ciala de Justiça. - Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO-

38.-EXECUCAO DE HIPOTECA-175/2001-BATAVIA S/A x
CARLA GALEA PURICH-À exequente, para retirada da Carta
Precatória. - Adv. JOSE SCHELL JUNIOR e VALDECI Mª O.
MILAN-

39.-EXECUCAO-196/2001-BANCO DO BRASIL S A x IDI-
LIO CESAR FONSECA ROSA e outros-À exequente, ante o
decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

40.-ORDINARIA-216/2001-ARNOLD ELTJAN BOUWMAN
x BRADESCO LEASING S/A- Ao requerido, para retirada do
ofício expedido a Delegacia da Receita Federal. - Adv. RENA-
TO VARGAS GUASQUE-

41.-BUSCA E APREENSAO (FID)-281/2001-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x VALDI-
RENE CRISTINA F.CARVALHO-À requerente, ante a certi-
dão de fls. 71 verso do Sr. Oficial de Justiça (solicita o depósi-
to das diligências). - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES
e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

42.-REPARACAO DE DANOS-120/2002-LIDVINA MARIA
QUIRRENBACH x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
BANESTADO E ITAU S/A - Audiência de conciliação e sane-
amento - 15 de outubro de 2003, às 15:30 horas - Adv. FABIO
LUIZ QUEIROZ TELLES, EDSON ANTONIO FLEITH e VI-
TOR LEAL-

43.-USUCAPIAO-130/2002-JOSE ALVIR RODRIGUES E s.m
e outros x -Aos requerentes, ante a certidão de fls. 39. - Adv.
ALDINO DREHMER-

44.-ORDINARIA-248/2002-GENIR MORAES DA SILVA
CASTRO ME. e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros
- Audiência de conciliação e saneamento - 15 de outubro de
2003, às 15:00 horas - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO, JOSE ELI SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLI-
VEIRA-

45.-COBRANCA (ORD)-271/2002-AREND SLOMP x PRE-
FEITURA DO MUNICIPIO DE CASTRO-Ao requerente, ante
a certidão de fls. 50 verso do Sr. Oficial de Justiça (Solicita o
depósito das diligências). - Adv. PATRICIA ELSBETH PET-
TER MITTELSTEDT-

46.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-273/2002-ZENI-
RO SOARES CARNEIRO e outros x DEAMIRO MARA e
outros-”Esclareça o requerido Ailton dos Santos, o motivo de
contestar duas vezesa presente ação, por procuradores distin-
tos”. - Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA e VITOR
TRIGO MONTEIRO-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-281/2002-JAIR GRANADO
JUNIOR x DAVID NONATO-Às partes para especificação de
provas, no prazo comum de 05 (cinco) dias. - Adv. LUIZ JOR-
GE KORDEL e MAX HERCILIO GONÇALVES-

48.-REVOCATORIA-371/2002-MASSA FALIDA DE
GUENSYO DO BRASIL LTDA.,REP.POR e outros x LUIZ
FELIPE FIORILLO e outros-”Sobre a contestação e documen-
tos, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias.” - Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS-

49.-MONITORIA-374/2002-AMUSA - AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x MATEUS SIMAO-”Ao contrário do sustentado
pela requerente, os requeridos opôs tempestivos embargos à
pretensão monitória. À embargada para impugnação aos em-
bargos, no prazo de dez dias”. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-390/2002-JOSETE DALLAR-
MI COSTA e outros x JEZEBEL DALLARMI PRESTES
MION-”Sobre a contestação e documentos, manifestem-se os
autores, no prazo de dez dias.” - Adv. MARILIS DE CASTRO
MULLER-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-392/2002-BANCO ZOG-
BI S/A x ESPOLIO DE ANDRE LUIZ CARVALHO GOMES-
Ao requerente, ante a certidão negativa de fls. 14 verso da Sra.
Oficiala de Justiça. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2002-MINI MERCADO
NOVA BELA VISTA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA-”À embargante, para replicar impugnação, no
prazo de dez dias”. - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO-

53.-ARROLAMENTO-414/2002-JOAO CARLOS GEISLER x
GLACY DEIA GEISLER e outros-”Recebo os pedidos de fls.
34/35 e fls. 45/46, como retificação de partilha (artigo 1.028,
do Código de Processo Civil). Esclareça o inventariante, acer-
ca da outra metade do imóvel descrito no item “1” da inicial,
posto que habilitação refere-se apenas à 50% do bem . Junte o
inventariante, documentação relativa ao imóvel descrito às fls.
45/46. Após conclusos para homologação”. - Adv. PEDRO
LUIZ BEZERRA DE BARROS e MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA-

54.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-472/2002-DEA-
MIRO MARA e outros x ZENIRO SOARES CARNEIRO e
outros-”Manifestem-se os impugnados, no prazo de 48 horas
(artigo 8º, da Lei 1.060/50)”. - Adv. DONIZETE GELINSKI-

55.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-206696/2002-DARI DOS
SANTOS x SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE CASTRO - Autos baixaram do Tribunal no dia 12/11/2002
- Negado Provimento ao Agravo - Adv. LUIS HENRIQUE
LOPES DE SOUZA, DONIZETE GELINSKI e AGENIR BRAZ
DALLA VECCHIA-
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56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-112/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA
DOCE ENCANTO LTDA e outros-Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-20/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARLON CEZAR
DE SOUZA-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60
(sessenta) dias. - Adv. GERSON LUIS DECHANDT e FABIA-
NE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA
DOCE ENCANTO LTDA e outros-À exequente, ante o decur-
so do prazo de suspensão dos autos.- Adv. GERSON LUIS
DECHANDT-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/1998-REINALDO MAR-
TINS DE OLIVEIRA SOBRINHO x UNIAO FEDERAL-”In-
timado pessoalmente o embargante, para promover o impulsio-
namento do feito, com o pagamento das despesas processuais,
sob pena de extinção por inércia (fls. 28 verso), quedou-se si-
lente, daí porque julgo extinto os presentes embargos sem jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e pará-
grafo 1º, do Código de Processo Civil, determinando o prosse-
guimento da execução. De conseq•ência, condeno no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios ao
procurador da embargada, os quais fixo em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,
do Código de Processo Civil, tendo-se em conta a complexida-
de da causa, o grau de zelo do procurador, bem como tempo e
local da prestação do serviço...” - Adv. CARLOS ROBERTO
DE ALMEIDA-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-158/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TOP DEK INFOR-
MATICA LTDA-”A execução deverá prosseguir em seus ulte-
riores termos, sem a exigibilidade da multa fiscal. Com respei-
to aos juros moratórios, igualmente deverá ser suspensa a sua
exigibilidade, sendo novamente verificado ao final do proces-
so falimentar, a possibilidade de pagamento pela massa. Inti-
me-se a exeq•ente, para que promova o impulsionamento da
execução”. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT, JOAQUIM
ALVES DE QUADROS e FABIANE CRISTINA SENISKI
FAGUNDES-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-224/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TERILMAQ COM E
IMP DE MAQS.ACRICS.E PECAS LTDA e outros-Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE CRISTINA SE-
NISKI FAGUNDES-

62.-EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-36/2000-CIMIMAR
MINERACAO MATARAZZO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-”Intime-se a embargada, para que
se manifeste sobre o interesse de execução das verbas fixadas
na sentença.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-113/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE
ROUPAS FEITAS MG LTDA-Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT e FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-119/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DE CARNES
D. ANTONIO e outros-”Manifeste-se a exeq•ente”. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-48/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZINHA DE
JESUS ROSA-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
01 (um) ano. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-149/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAURER FREIRE
RODRIGUES ELETRONIC0S-Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT e FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-163/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V A DOS SANTOS
SUPERMERCADO-Deferido o pedido de suspensão pelo pra-
zo de 60 (sesenta) dias. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e
FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-181/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS WKL LTDA-”Conforme certidão
de fls. 27, a executada já procedeu o pagamento das custas,
restando pendente tão somente os honorários advocatícios. In-
time-se o exeq•ente para que indique o valor relativo aos ho-
norários” . - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE
CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-187/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARI INES B VER-
SHOOR-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE
CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS WKL LTDA-”Conforme certidão
de fls. 08, a executada já procedeu o pagamento das custas,
restando pendente tão somente os honorários advocatícios. In-
time-se o exeq•ente para que indique o valor relativo aos ho-
norários”- Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE
CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-17/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x I P TOLEDO & CIA
LTDA-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 06 (seis)
meses. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE CRIS-
TINA SENISKI FAGUNDES-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-49/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS GABRI-
EL BIZAIA-”As custas processuais já foram pagas, conforme
certidão de fls. 10. Intime-se a exeq•ente, para que apresente
o valor pendente relativo aos honorários advocatícios”. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-119/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x G SAUERZAPH-
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE CRIS-
TINA SENISKI FAGUNDES-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-124/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x I P TOLEDO E CIA
LTDA-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 06 (seis)
meses. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE CRIS-
TINA SENISKI FAGUNDES-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-137/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSIS LAROCA E
CIA LTDA-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60
(sessenta) dias. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIA-
NE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-140/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO CHAMBER-
LIM-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE
CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-183/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x I P TOLEDO & CIA.
LTDA.-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 06 (seis)
meses. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE CRIS-
TINA SENISKI FAGUNDES-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-262/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS AGUAS DO IAPO-”Intime-
se a exequente para que apresente o valor pendente relativo aos
honorários”. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

79.-EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-303/2002-MASSA
FALIDA DE GUENSY DO BRASIL LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-”Recebo os embargos
opostos, para discussão. À embargada, para impugnação”. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

80.-EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-304/2002-MASSA
FALIDA DE GUENSYO DO BRASIL LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”Recebo os embargos
opostos, para discussão. À embargada, para impugnação”. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-307/2002-SOCIEDADE
COOPERATIVA CASTROLANDA LTDA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-À embargante para o prepa-
ro das custas iniciais, no valor de R$ 627,17, sob pena de can-
celamento da distribuição (art. 257 do CPC). - Adv. DAVID
THIESSEN e ELIANE THIESSEN-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-228/2000-Oriundo da
Comarca de AVARE 1 VARA -AFI VEICULOS LTDA x RO-
NICAR VEICULOS LTDA - À exequente, para manifestação
nos autos (bem adjudicado encontra-se no Depósito Público da
Comarca) - Adv. ODILON TRINDADE FILHO e ANDREIA
GAIOTO RIOS-
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº ORDEM

Alcides Aparecido Ferraz 51
Alessandro E.M. Migliozzi 04,91-d
Alessandro M.Sacramento 17
Alessandro Magno Martins 27
Alexandre Pimentel 13
Alexandre S. Magalhães 29
Alfredo J.Carvalho Filho 25
Amin José Hannouche 22,36,63,88
André Fabiano Dias Vince 23
Ângelo Paulo Fadoni 41
Antonio Carlos Cantoni 06
Caio Lauro Campos Terenzi 81
Carla Pons Di Leone 14
Claudia Suzana Hanel 21
Claudine Aparecido Terra 81.91-h
Dagmar P. Hannouche 06,16,78
Dário Reis 91-g
Davenil de Luca Junior 91-b
Demore Luiz Barão 91-f
Douglas Moreira Nunes 09
Francisco Carlos Mainardes Silva 67,68
Fuad Salomão 73
Heloiza Santos Kaguimoto 28
Henrique Closs 38
Ivonei Storer 45
João Edson L. Caputo 42,47,50,52,79

João Gonçalves Oliveira 02
João Leonelho G. Filho 31
Jorge W. Nóbrega Sale Fº 40,78,89
José Arrebola Gonçalves 91-c
José Carlos Dias Neto 03,58,72,74, 76,82,86
José Carlos Pereira Godoy 75
José Jorge Biolo 07
José Nogueira Filho 10
Juarez Ferreira 11,12,46
Juvenal Antonio da Costa 26
Karina Alves Gonzales 32
Leonardo Lamacia 15
Leonardo Vince 80
Lílian Cristina G.Tavares 88
Luciana Sezanowski 34
Luiz Carlos Kranz 08
Luiz Carlos Raimundo 43
Luiz Henrique G.Silva 42
Luiz Pereira da Silva 57
Marcelo Farinha 01,33,39,91-e
Márcia Eliza de Souza 65,66
Maria Cristina G.L. D’ Eça 56
Ossival Antonio Cassarotti 90
Paulo Mazzante Paula 87
Paulo Roberto Correa 70
Paulo Roberto D. Chaek 69
Pedro Ribas de Mello 40,51
Raimundo J.Lima Mendes 48
Raphael Dias Sampaio 01,37
Renata Zeola Moselli 05
Ricardo Zanello 64
Roberto Chincev Albino 44,83,84
Ronaldo Gomes Neves 43
Rosana Camarini Silva 77
Roselene O. Pimentel 20
Rubens Sizenando L.Filho 04,18,24,41,55, 57
Sales Aparecido Mendes 46,91-a
Sérgio Antonio Meda 39, 86,89
Sérgio Aparecido Vicentini 53,62,79
Shealtiel Lourenço P.Filho 35
Shioji Sumi 02,60,61
Shiroko Numata 30,49
Toramatu Tanaka 32
Umberto David 02.19,47,54,59
Vicente de Paula Santos 71
Wagner José Coltro 85

01.REVISIONAL – 476/02 – Rubens Pimenta de Pádua x Co-
operativa de Crédito Rural da Região Norte do Paraná – Sicre-
di Cornélio Procópio. Designada audiência de Conciliação e
ordenação, nos termos do Art. 331, § 2º do CPC, para a data de
25/03/2003, às 14:00 horas, ocasião em que as partes poderão
especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para fixa-
ção. Advs. Dr. Raphael Dias Sampaio e Marcelo Farinha.

02.INDENIZAÇÃO – 396/01 – Benedita de Almeida Cruz x
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral e Cia Iguaçu de Café Solúvel. Ciência as partes s/ o
despacho de fls. 188. Deve a parte autora e o primeiro réu se
manifestarem s/ o documento de fls. 181/185. Advs. Dr. Um-
berto David, João Gonçalves de Oliveira e Shioji Sumi.

03.EXECUÇÃO – 284/00 – Agência de Fomento do Paraná S/
A x M.F. de Lima & Cia Ltda e outros. Deve o exeqüente efe-
tuar o depósito de diligências p/ fins de intimação dos executa-
dos acerca dos leilões. R$ 167,50. Adv. Dr. José Carlos Dias
Neto.

04.INDENIZAÇÃO – 464/99 – Mirian Helena Tomazoni e ou-
tros x Piza Construções Civis Ltda e outro. Ciência as partes s/
o despacho de fls. 219. Advs. Dr. Rubens Sizenando Lisboa
Filho e Alessandro Edison Martins Migliozzi.

05.INTERDIÇÃO E CURATELA – 628/02 – Sueli Lopes Fer-
reira Bueno x Alessandro Dimas da Silva.Ciência a requerente
s/ a certidão de fls. 12/verso. Adv. Dra. Renata Zeola Moselli.

06.PRECATÓRIA – 268/02 – 8º Vara Cível – Londrina – Pr.
Bradesco Seguros S/A x Maiko Luiz Odizio. Ciência as partes
s/ a audiência designada para a data de 26/03/2002, às 13:30
horas. Advs.Dr. Antonio Carlos Cantoni e Dagmar Pimenta
Hannouche.

07.USUCAPIÃO – 592/98 – Mitra Diocesana de Cornélio Pro-
cópio x Theodoro Dequech e outros. Manifeste-se o requerente
em 05 dias s/ a certidão de fls. 102/verso. Adv. Dr .José Jorge
Biolo.

08.EXECUÇÃO FISCAL – 89/97 – Caixa Econômica Federal
x Rodrigues Gabarron Ltda e outro. Deve o exeqüente efetuar
o complemente de diligências p/ fins de intimação dos requeri-
dos. R$ 35,00. Adv. Dr. Luiz Carlos Kranz.

09.INDENIZAÇÃO – 600/02 – Ides Vigiano x Telepar Brasil
Telecom S/A. Designada audiência de que trata o Art. 277 do
CPC para a data de 26 de março de 2003, às 15:00 horas. Adv.
Dr. Douglas Moreira Nunes.

10.REGRESSIVA – 682/02 – Yasuda Seguros S/A x Irene Ma-
ria da Silva. Designada audiência de que trata o Art. 277 do
CPC para a data de 26 de março de 2.003, àws 14:30 horas.
Adv. Dr. José Nogueira Filho.
11.CAUTELAR – 296/02 – Juarez Ferreira x Condomínio Cen-
tro Comercial Ilha Porchat. A parte requerente p/ se manifestar
em 05 dias s/ o prosseguimento do feito. Adv. Dr. Juarez Fer-
reira.

12.CAUTELAR – 255/02 – Juarez Ferreira x Condomínio Cen-
tro Comercial Ilha Porchat. A parte requerente p/ se manifestar
em 05 dias s/ o prosseguimento do feito. Adv. Dr. Juarez Fer-
reira.

13.RESCISÃO CONTRATUAL – 505/01 – Nelson Aparecido

Pereira e outra x Santa Alice Urbanização e Egenharia S/C.
Deve o requerido efetuar o preparo das custas remanescentes
referente a 50% do valor de R$ 263,39. Adv. Dr. Alexandre
Pimentel.

14.MONITÓRIA – 471/02 – White Martins Gases Industriais
S/A x Kria Equipamentos Elétricos Ltda. Deve o requerente
efetuar o preparo de diligências p/ fins de penhora e intimação.
R$ 65,00. Adv. Dra. Carla Pons Di Leone.

15.RESCISÃO DE CONTRATO – 690/01 – Esab S/A – Indús-
tria e Comércio x Kria Equipamentos Elétricos Ltda. Deve o
requerente efetuar o preparo das custas processuais remanes-
centes. R$ 648,53. Adv. Dr. Leonardo Lamachia.

16.CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 407/
00 – Edson Aparecido Correa Garcia Landgraf x Banco Mer-
cantil de São Paulo S/A. Deve o requerente efetuar o preparo
de custas remanescentes. R$ 33,20. Adv. Dra. Dagmar Pimenta
Hannouche.

17.ORDINÁRIA – 64/99 – Cilesio Abel Demoner x Ford Fac-
toring Fomento Comercial Ltda. Manifeste-se a parte requeri-
da em 05 dias s/ o contido no pedido de fls. 111/112 e certidão
de fls. 113. Adv. Dr. Alessandro Moreira Sacramento.

18.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 346/02 – Casa
de Misericórdia de C. Procópio x Elias David Neto. Manifeste-
se a parte impugnante em 05 dias s/ a resposta do impugnado.
Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

19.INDENIZAÇÃO – 188/02 – Elias David Neto x Vicente
Pancini e outra. A parte autora s/ a contestação apresentada,
em 10 dias. Adv. Dr. Umberto David.

20.RESCISÃO DE CONTRATO – 619/02 – Santa Alice Urba-
nização S/C Ltda x Tupiraci Rosa Silva. Manifeste-se o reque-
rente em 05 dias s/ a certidão de fls. 58. Adv. Dra. Roselene de
Oliveira Pimentel.

21.REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 649/02 – José Mariano de
Macedo e outros x Município de C. Procópio e outros. Deve o
requerente proceder a retirada da carta Ar. e comprovar a sua
postagem no correio em 10 dias. Adv. Dra. Claudia Suzana
Hanel.

22.INDENIZAÇÃO – 481/02 – Durvalino Serafim x Unibanco
S/A. Deve o requerente proceder a retirada da carta Ar. e com-
provar a sua postagem no correio em 10 dias. Adv. Dr. Amin
José Hannouche.

23.INDENIZATÓRIA – 563/02 – Cláudio Nunes Rodrigues x
BJ. Santos e outro. Manifeste-se o requerente em 05 dias, s/ a
devolução da carta Ar sem cumprimento. Adv. Dr. André Fabi-
ano Dias Vince.

24.IMPUGNAÇÃO – 528/01 – Hotel Estância Aguativa S/A x
Maicon Castilho. Manifeste-se o impugnante em 05 dias s/ a
resposta apresentada pelo impugnado. Adv. Dr. Rubens Size-
nando Lisboa Filho.

25.INVENTÁRIO – 361/01 – Neide Maria de Carvalho Forca-
to x Joana Alexandrina de Jesus. Ao inventariante p/ em 05
dias dar cumprimento a cota ministerial de fls. 105. Adv. Dr.
Alfredo José de Carvalho Filho.

26.FALÊNCIA – 155/97 – Café Damasco S/A x M.T. Miyamo-
to & Cia Ltda e outros. Manifeste-se o requerente em 05 dias s/
a certidão de fls. 78/79. Adv. Dr Juvenal Antonio da Costa.

27.FALÊNCIA – 235/02 – Larini Comércio de Combustíveis e
Lubrificantes Ltda x Posto e Restaurante 15 de C. Procópio
Ltda. Manifeste-se o requerente em 05 dias s/ a contestação
apresentada. Adv. Dr. Alessandro Magno Martins.

28.CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 426/
02 – Adriano Bianconi x Telecomuniações do Paraná S/A.
Manifeste-se o requerido em 05 dias s/ o pedido de fls. 35/37.
Adv. Dra. Heloiza dos Santos Kaguimoto.

29.COBRANÇA – 545/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Umbelina Bianchini.Manifestem-se os re-
querentes em 05 dias s/ a devolução da carta Ar. Adv. Dr. Ale-
xandre da Silva Magalhães.

30.MONITÓRIA – 121/02 – Banco Sudameris do Brasil S/A x
Posto e Restaurante 15 de C. Procópio Ltda e outro. Manifeste-
se o requerente em 05 dias s/ o contido na certidão de fls.138/
139. Adv. Dra. Shiroko Numata.

31.RESCISÃO CONTRATUAL – 627/02 – Unibanco Leasing
S/A x Elton Luiz Oliveira Gonçalves. Manifeste-se o requeren-
te em 05 dias s/ a certidão de fls. 25/verso. Adv. Dr. João Leo-
nelho Gabardo Filho .

32.INVENTÁRIO – 307/87 – Toramatu Tanaka x Espólio de
Jorge Francisco Giorgi Junior. Manifestem-se os herdeiros s/ o
pedido de fls. 1.343/1.344 e o inventariante s/ os documentos
de fls. 1.354/1357,1358 e 1359. Adv. Dra. Karina Alves Gon-
zalez e Toramatu Tanaka.

33.MONITÓRIA – 520/97 – Arthur Lundgren Tecidos S/A x
Paulo Afonso Maluta. Manifeste-se o requerente em 05 dias s/
ofício de fls. 40. Adv. Dr. Marcelo Farinha.

34.BUSCA E APREENSÃO – 07/02 – Banco Bradesco S/A x
José Carlos de Amorin. Manifeste-se a parte requerente em 05
dias s/ a certidão de fls. 43/verso. Adv. Dra. Luciana Sezano-
wski.

35.DEPÓSITO – 506/02 – Banco Sudameris do Brasil S/A x
Hector Alves de Lima da Silva. Deve o requerente retirar edital
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e comprovar a sua publicação em 10 dias. Adv. Dr. Shealtiel
Lourenço Pereira Filho.

36.INTERDIÇÃO E CURATELA – 396/02 – Henrique de Bar-
ros Pimenta e Ana Maria de Barros Pimenta. A interditanda
para se manifestar em 05 dias s/ os documentos de fls. 59/95.
Adv. Dr. Amin José Hannouche.

37.INTERDIÇÃO – 150/02 – Eduvirgem Braiani Braga x Eurí-
dice Braga. Ciência aos itneressados s/ a sentença de fls. Adv.
Dr. Raphael Dias Sampaio.

38.ARROLAMENTO SUMÁRIO – 408/01 – Normélia Marre-
to Vallim x Mozart de Oliveira Vallin. Ao inventariante s/ o
despacho de fls. 102/103. Adv. Dr. Henrique Closs.

39. CAUTELAR – 162/00 – Pedro Wilbur Penteado Nichols x
Boa Vista Produtos Agropecuários Ltda. Ciência as partes s/ a
baixa dos autos, requerendo o que for de direito, em 05 dias.
Advs. Dr. Sérgio Antonio Meda e Marcelo Farinha.

40.MONITÓRIA – 282/99 – Banco Itaú S/A x Ernesto Mandt
Neto. Ciência as partes s/ a baixa dos autos, requerendo o que
for de direito, em 05 dias.Advs. Pedro Ribas de Mello e Jorge
Washington Nóbrega de Sales Filho.

41.ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 611/00 – Banco ABN
Amro Real x Rute Mutti Odízio. . Ciência as partes s/ a baixa
dos autos, requerendo o que for de direito, em 05 dias.Advs.
Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho e Ângelo Paulo Fadoni.

42.SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA – 83/01 – BB Financei-
ra S/A x Neide Valesa Martinho. Ciência as partes s/ a baixa
dos autos, requerendo o que for de direito, em 05 dias.Advs.
João Edson Lanças Caputo e Luiz Henrique Gomes Silva.

43.COBRANÇA – 219/98 – Sociedade Evangélica Beneficen-
te de Londrina x Edenilza Duarte Palácio e outro. Ciência as
partes s/ a baixa dos autos, requerendo o que for de direito em
05 dias. Adv. Ronaldo Gomes Neves e Luiz Carlos Raimundo.

44.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 523/01 – Alcir Picoloto x
Juízo da Vara Criminal Desta Comarca – Despositário Público.
Ciência a parte s/ a baixa dos autos, requerendo o que for de
direito em 05 dias. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

45.ANULATÓRIA DE TÍTULO – 472/98 – Cleide Oliveira
Rosa Alcala x Comercial Cristo Rei de Veículos Ltda. Ciência
as partes s/ a baixa dos autos, requerendo o que for de direito
em 05 dias. Advs. Dr. Ivonei Storer.

46.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 481/99 – Jerônima Souza
Machado Veiga e outros x Coprocafé – Cooperativa de Cafei-
cultores da |Z. C. Procópio. . Ciência as partes s/ a baixa dos
autos, requerendo o que for de direito em 05 dias. Advs. Dr.
Sales Aparecido Mendes e Juarez Ferreira.

47.ORDINÁRIA COBRANÇA – 84/01 – BB – Financeira S/A
x Nélio Estevão e outra. Ciência as partes s/ a baixa dos autos,
requerendo o que for de direito em 05 dias. Advs. Dr. João
Edson Lanças Caputo e Umberto David.

48.EXECUÇÃO – 377/98 – Cleocides Luiz Carvalho x Luiz
Furtado Mendonça. Aos interessados s/ o retorno da Carta Pre-
catória de avaliação e praceamento. Advs. Dr. Vicente de Paula
e Raimundo José Lima Mendes.

49.EXECUÇÃO – 433/02 – Banco Banestado S/A x Luiz Fer-
nando Massan. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias s/ a certi-
dão de fls. 19/verso. Adv. Dra. Shiroko Numata.

50.EXECUÇÃO – 466/00 – Banco do Brasil S/A x Ozias José
Honório. A parte credora p/ se manifestar em 05 dias s/ os ofí-
cios de fls. 37/46,48 e despacho de fls. 47. Adv. Dr. João Ed-
son Lanças Caputo.

51.EXECUÇÃO – 16/01 – Unibanco S/A x Aramar Comércio
de Cereais Ltda e outro. As partes s/ o cálculo de fls. Adv. Dr.
Pedro Ribas
de Mello e Alcides Aparecido Ferraz.

52.EXECUÇÃO – 131/96 – Banco do Brasil S/A x Tuffy Mi-
guel Kairuz. Ao exeqüente p/ se manifestar em 05 dias s/ o
pedido de fls. 292 e docs. De fls. 293/294. Adv. Dr. João Edson
Lanças Caputo.

53.EXECUÇÃO – 580/02 – Rafael Antonio da Costa Soares x
Roberto Chincev Albino e outro. Aos interessados s/ a senten-
ça de extinção. Adv. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

54.EXECUÇÃO – 104/90 – Indusem Ltda x Antonio Sales
Lopes Filho. Ao exeqüente p/ se manifestar em 05 dias s/ o
depósito contido no ofício de fls. 304. Adv. Dr. Umberto Da-
vid.

55.EXECUÇÃO – 297/98 – Sérgio Severo de Castro e outro x
Neusa Galatti e outro. Deve a parte interessada retirar ofício e
proceder o seu devido encaminhamento. Adv. Dr. Rubens Size-
nando Lisboa Filho.

56.EXECUÇÃO – 419/98 – Scherer e Scherer Distribuidora
Ltda x Oyamada Magazine Ltda. Manifeste-se a exeqüente em
05 dias s/ a certidão de fls.147/verso. Adv. Dra. Maria Cristina
da Gama Lobo D’ Eça.

57.EXECUÇÃO – 910/95 – Jabur Pneus S/A x Paulo Sidney
Zamarian. Manifestem-se os interessados s/ a informação do
Avaliador Judicial de fls. 101/102. Advs. Dr. Luiz Pereira da
Silva e Rubens Sizenando Lisboa Filho.

58.EXECUÇÃO – 236/99 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Antonio Cuenca Munhoz. A exeqüente
p/ que fique ciente da sentença de fls. 109/114. Adv. Dr. José

Carlos Dias Neto.

59.EXECUÇÃO – 344/94 – Indusem Ltda x Alfredo Henchel
Filho. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias s/ o despacho de
fls. 127. Adv. Dr. Umberto David.

60.ALVARA JUDICIAL – 668/02 – Ceci Mara Spagolla Ber-
gamasco e outros. Aos requerentes p/ efetuarem o preparo de
custas processuais p/ avaliação no valor de 1.710,00 VRCs.
Adv. Dr. Shioji Sumi.

61.INVENTÁRIO – 670/02 – – Ceci Mara Spagolla Bergamas-
co x João Carlos Bergamasco. Ao inventariante s/ o despacho
de fls. 31. Adv. Dr. Shioji Sumi.

62.ALVARÁ JUDICIAL – 573/02 – Maria Aparecida Rodri-
gues dos Santos. A requerente p/ se manifestar em 05 dias s/ o
laudo de avaliação. Adv. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

63. ALVARÁ JUDICIAL – 664/02 – Lourdes de Souza Guima-
rães. A autora p/ emendar a inicial em 10 dias. Adv. Dr. Amin
José Hannouche.

64.EXECUÇÃO FISCAL – 478/01 – Caixa Econômica x C.A.
Lucchese. Ao exeqüente p/ se manifestar, face a decorrência
do prazo de suspensão. Adv. Dr. Ricardo Zanello.

65.EXECUÇÃO FISCAL – 251/02 – INSS x Fernando Issa Me
e outro. Deve o exeqüente retirar Carta Ar de citação e com-
provar a sua postagem em 10 dias. Adv. Dra. Márcia Eliza de
Souza.

66. EXECUÇÃO FISCAL – 252/02 – INSS x Baltazar Ruivo.
Deve o exeqüente retirar Carta Ar de citação e comprovar a sua
postagem em 10 dias. Adv. Dra. Márcia Eliza de Souza.

67.EXECUÇÃO FISCAL - 492/01 –CREA x José Maximo Pe-
reira. Deve o exeqüente efetuar o preparo de diligências p/ fins
de citação. R$ 57,50. Adv. Dr. Francisco C. Mainardes Silva.

68.EXECUÇÃO FISCAL – 367/00 – CREA x Rical Metalúrgi-
ca e Constr. Civis Ltda. Deve o exeqüente efetuar o preparo de
diligências p/ fins de citação. R$ 35,00. Adv. Dr. Francisco C.
Mainardes Silva.

69.PRECATÓRIA – 269/02 – Vara Cível – Nova Fátima – Pr.
Valdecir Custódio Lopes x Mario Natalino de Souza Takamat-
su. Manifeste-se o requerente em 05 dias s/ o arresto efetuado.
Adv. Dr. Paulo Roberto Domingos Chaek.

70.PRECATÓRIA – 112/00 – Vara Cível - Guaraniaçu-Pr. Banco
do Brasil S/A x Aglaé Martins Carazzai e outros. Devem os
executados comparecerem em Cartório p/ assinarem o Termo
de Penhora, em 05 dias. Adv. Dr. Paulo Roberto Correa.

71.PRECATÓRIA – 205/94 – Vara Cível – Peabiru – Pr. Mario
Nogueira Monteiro Netto x Paulo Pereira dos Santos. Deve o
requerente efetuar o preparo de custas remanescentes. Adv. Dr.
Vicente de Paula Santos.

72.PRECATÓRIA – 149/99 – Vara Cível – Cambará-Pr. Banco
do Estado do Paraná x Trautwein Comércio de Máquinas Agrí-
colas Ltda e outros. Ao exeqüente p/ dar prosseguimento ao
feito em 05 dias. Adv. Dr José Carlos Dias Neto.

73.PRECATÓRIA – 125/02 – Vara Cível – Santa Mariana – Pr.
Município de Santa Mariana x Abílio Raimundo dos Santos.
Manifeste-se o exeqüente em 05 dias s/ o contido na certidão
de fls. 04. Adv. Dr. Fuad Salomão.

74.PRECATÓRIA – 210/01 – 2ª Vara Federal – Londrina –Pr.
Caixa Econômica Federal x Nelson Luiz Meirelles da Costa e
outra. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias s/ o despacho de
fls. 57. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

75.PRECATÓRIA – 145/96 – Vara cível – Andirá- Pr. Laércio
Bueno de Godoy x Avenor Pimentel de Souza e outro. Mani-
feste-se o exeqüente em 05 dias s/ o pedido e documentos de
fls. 60/61. Adv. Dr. José Carlos Pereira de Godoy.

76.PRECATÓRIA – 138/99 – 3ª Vara Federal – Londrina – Pr.
Caixa Econômica Federal x S. Poli & Cia Ltda e outros. Mani-
feste-se o exeqüente em 05 dias s/ o ofício de fls. 23. Adv. Dr.
José Carlos Dias Neto.

77.PRECATÓRIA – 40/01 – 28ª Vara Cível - São Paulo – SP.
Banco General Motors S/A x Comercial Cristo Rei de Veículos
Ltda. Deve o exeqüente efetuar o preparo de diligências p/ fins
de penhora. R$ 65,00. Adv. Dra. Rosana Camarini da Silva.

78.EMBARGOS – 303/99 – Severino Pereira e outros x Banes-
tado S/A. Ciência as partes s/ a baixa dos autos requerendo o
que for de direito, em 05 dias. Adv. Dr. Jorge Washington N.
Sales Filho e Dagmar Pimenta Hannouche.

79.EMBARGOS – 106/97 – San Remo Agropecuária e Madei-
reira Ltda e outro x Banco Bradesco S/A. Ciência as partes s/ a
baixa dos autos requerendo o que for de direito, em 05
dias.Advs. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini e João Edson Lan-
ças Caputo.

80.EMBARGOS – 13/02 – Nobuco Nishimura e outros x Coo-
perativa de Crédito Rural da Região de C. Procópio – Sicredi.
Devem os embargantes efetuarem o preparo de custas rema-
nescentes. R$ 13,30. Adv. Dr. Leonardo Vince.

81. EMBARGOS – 89/01 - Banco do Brasil S/A x Vagniner
Peres Hernandes. As partes em 05 dias s/ a manifestação do
perito de 256/257. Adv. Dr. Claudine Aparecido Terra e Caio
Lauro Campos TErenzi.

82.EMBARGOS – 80/00 – Sidney da Silva x Banco do Estado

do Paraná S/A. Ciência as partes s/ a baixa dos autos, reque-
rendo o que for de direito em 05 dias. Adv. Dr. José Carlos
Dias Neto.

83.EMBARGOS – 685/02 – Cooperativa Agropecuária do
Médio Paranapanema – Campal x Agropecuária Oeste Ltda. A
parte embargada p/ oferecer impugnação em 10 dias. Adv. Dr.
Roberto Chincev Albino.

84.EXECUÇÃO – 558/01 – Agropecuária Oeste Ltda x Coo-
perativa Agropecuária do Médio Paranapanema. Ao exeqüente
p/ em 05 dias efetuar o pagamento das custas e despesas p/
registro da penhora.Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

85.EMBARGOS – 681/02 – Antonio Ferracin Neto x Nicodê-
mio Nunes de Araújo. Ao embargado p/ oferecer impugnação
em 10 dias. Adv. Dr. Wagner José Coltro.

86.EMBARGOS – 567/99 – Gilberto Endoh Ougo e outros x
Banco do Estado do Paraná. Ciência as partes s/ a baixa dos
autos, requerendo o que for de direito, em 05 dias. Advs. Dr.
Sérgio Antonio Meda e José Carlos Dias Neto.

87.EMBARGOS – 539/02 – Marcílio Ferreira Pinheiro Gui-
marães e outros x Banco do Brasil S/A. Manifestem-se os em-
bargantes em 10 dias s/ a impugnação e documentos apresenta-
dos. Adv. Dr. Paulo Mazzante de Paula.

88.EMBARGOS – 119/98 – Semapi Comércio de Materais de
Construção Ltda x Banco do Estado do Paraná S/A. Ciência as
partes s/ a baixa dos autos, requerendo o que for de direito, em
05 dias. Advs. Dra. Lílian Cristina G. Tavares e Amin José
Hannouche.

89.EMBARGOS – 57/00 – Katumi Ougo e outro x Banco Mer-
cantil de São Paulo – Finasa. . Ciência as partes s/ a baixa dos
autos, requerendo o que for de direito, em 05 dias. Adv. Dr.
Sérgio Antonio Meda e Jorge Washington Nóbrega de Sales
Filho.

90.EXECUÇÃO – 225/90 – Espólio de Amiral Henrique x Hil-
deberto Gonçalves. Deve a parte interessada retirar ofício e
proceder o seu encaminhamento. Adv. Dr. Ossival Antonio
Cassarotti.

91.AOS ADVOGADOS P/ RETIRAREM CARTA PRECATÓ-
RIA, ALVARA, OFÍCIO E/OU CERTIDÃO, EM 05 DIAS.

a) ALVARÁ JUDICIAL – Vanessa Aparecida Cazeonato. Adv.
Dr. Sales Aparecido Mendes.

b) ARROLAMENTO – 570/02 – Celso Ferreira Guedes x Jor-
dão Ferreira Guedes e outra. Adv. Dr. Davenil de Luca Junior.

c) INVENTÁRIO – 576/00 – Maria Luiza Guisso x Antonio
Guisso. Adv. Dr. José Arrebola Gonçalves.

d) MONITÓRIA – 212/00 – Oswaldo Bernardes x Guiomar de
Assis Weis. Dr. Alessandro Edison Martins Migliozzi.

e) MONITÓRIA – 155/02 – Canp Comercial Agrícola Norte
Paranaense x Carlos Flavio Margotto Ferreira. Adv. Dr. Mar-
celo Farinha.

f) CAUTELAR – 107/01 – João Antonio Barão Junior x Se-
mentes Mauá Ltda. Ad. Dr. Demore Luiz Barão.

g) EXECUÇÃO – 360/88 – Banorte x M.L.S/C Ltda e outros.
Adv. Dr. Dário Reis.

h) PRECATÓRIA – 2ª Vara Cível – Santa Cruz do Rio Pardo -
SP. Banco do Brasil S/A x Marcílio Pinheiro Guimarães e ou-
tros. Adv. Dr. Claudine Aparecido Terra.

CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ: GILBERTO ROMERO PERIOTO
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WILSON J. ASSUMP•AO 0027 000415/1998

1.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-360/1991-COOERA-
TIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL x APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE -”1- O pedido de adjudicação
não comporta deferimento, visto que a realização da 2ª praça
restou prejudicada pelo fato do Exequente não ter efetuado o
recolhimento das custas para a intimação do devedor, bem como
providenciado a publicação de novos editais. 2- Manifeste-se
novamente o Exequente seu interesse no prosseguimento do
feito”. -Adv. HUDSON CARLOS MEDEIROS GUIMARAES-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-364/1991-CLEUSA BRAGA
FANQUINI e outros x FAZENDA NACIONAL -”Ao autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
CLEUSA BRAGA FRANQUINI, JEFERSON CRAVOL BAR-
BOSA, EVERALDO BERALDO-

3.-INDENIZAÇÃO-86/1993-SAULO ANTONIO DE OLIVEI-
RA x USINA JULINA S/A -”Ao autor, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES, JOSE ANTONIO TRENTO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-71/1994-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x JOANA BALDASIM DE OLIVEIRA e outros -”Ao autor para
efetuar a retirada do ofício em Cartório”.-Adv. PAULO CE-
SAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-195/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GERMANO GONÇALES & CIA LTDA
-”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimen-
to do feito”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-379/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VITOR NUNES REGINA e outros -
”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-584/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x AGRO INDUSTRIA FARINHA AGROÇALES LTDA e
outros -”Ao autor, para efetuar o preparo das custas, que im-
portam em R$ 196,43 “.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

8.-AÇÃO DE COMP. DE CRÉDITO-92/1997-LATICINIOS
CRUZEIRO DO OESTE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”Julgado por sentença improcedente
o pedido. Condeno o requerente ao pagamento das despesas e
custas processuais como também pela verba honorária, esta ar-
bitrada em R$ 4.000,00".-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU,
WESLEI VENDRUSCOLO e CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN-

9.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-120/1997-ADEMAVI - ASSOCI-
ACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE e outros x COM-
PANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA e ou-
tros -”Ao autor ante a devolução da Carta Precatória e da cor-
respondência que voltou”.-Adv. PAULO ROBERTO DE SOU-
ZA-

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-137/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x PAULO COSTA -”Ao autor ante a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 93/94 “.-Adv. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA-

11.-INVENTÁRIO-227/1997-ADEMIR FERRARESI x CLEU-
SA DO CARMO JACOMINI FERRARESI -”Ao inventariante
para que recolha o imposto causa mortis incidente sobre os dois
imóveis restantes (matrículas n. 2370 e 4974), ressalvando que
o valor correspondente a multa deverá ser excluído do paga-
mento, consoante se verifica no petitório de fls. 117". -Adv.
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE-

12.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-281/1997-DIRCEU FRE-
DERICO x ZILMA DE LIMA SILVA -”Ao autor, em cinco (5)
dias, ante o ofício de fls. 266 “.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

13.-AÇÃO ORD. REVISIONAL-366/1997-AGRO INDUS-
TRIA FARINHA NADIR LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”As partes, em cinco (5) dias, sobre o Acór-
dão”.-Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA, SILVESTRE MEN-
DES FERREIRA NEGRAO, WAGNER FRANCISCO DE
SOUZA MENA e ANTONIO CARLOS GABRIEL-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGRO INDUSTRIA
BARAVIEIRA LTDA -”Ao autor, para que manifeste seu inte-
resse no prosseguimento do feito”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-374/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEUZA LIBANO DE
SOUZA E OUTROS -”Ao autor, em cinco (5) dias, ante os
ofícios de fls. 87/93".-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-388/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x ENEDINA ALVES DE LIMA e outros -”Deferido o pedido
de suspensao pelo prazo de 120 dias”-Adv. VALDIR JOSE
BASSI-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-413/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZAÇÃO DE CREDITOS
FIN x LEONERI ROSANGELA PEDRAO RAVAZZI e outros
-”Ao autor, para efetuar o preparo das custas, que importam em
R$ 539,12".-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-419/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x JOSE BRAZ BRILHANTE e outros -”Ao autor ante a cer-
tidão do Avaliador Judicial de fls. 86".-Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-36/1998-CAM-
PO BOM AGROPECUARIA COM E REPRESENTAÇOES
LTDA x ALCIDES BIONI -”Ao exequente ante a informação
do Oficial de Justiça de fls. 88".-Adv. NEWTON COLCETTA-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-52/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEUCELIA DA SILVA
e outros -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no pros-
seguimento do feito”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-53/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x ANTONIO DIAS SOBRINHO e outros-”1- A questão en-
volvendo o direito de preferência é, por ora, irrelevante nos
autos, visto que não houve expropriação de qualquer bem pe-
nhorado. 2- Ao exequente para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES e APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-77/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ COLOMBARI e
outros -”Ao autor, em cinco (5) dias, ante o ofício de fls. 98/
102".-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

23.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-109/1998-RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x DI-
VONSIR DE ALMEIDA -”Ao autor, em cinco (5) dias, ante o
ofício de fls. 120 “.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-151/1998-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICULAS S/A x ANTONIO JESUS
ALVES -”Ao autor para efetuar a retirada da Carta Precatória e
do ofício em Cartório”.-Adv. LENIR ROSA GOBO e LIANA
MARIA GOBO NOGUEIRA-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-200/1998-MILTON RAI-
MUNDO DE SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Às partes ante o Laudo Pericial no prazo de 10
(dez) dias”.-Adv. JOSE GONÇALVES DE SOUZA, GLEITON
GONÇALVES DE SOUZA, ALBINO GABRIEL TURBAY
JUNIOR, VALERIA BONONI, DIMAS RAMOS CASTILHO
e VALDIR JOSE BASSI-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-363/1998-SOAL-
GO-SOCIEDADE ALGODIEIRA PARAN. IND. COM. LTDA
x SERGIO TAVEIRA LIMA -”Indefiro o pedido do exequente
de querer declarar o devedor litigante de má fé, pois em ne-
nhum momento restou caracterizada nos autos fraude à execu-
ção. Ademais, não se pode olvidar que a alienação do veículo
não provocou a insolvência do devedor, eis que chegou até a
nomear bens à penhora no valor superior da execução”.-Adv.
VALDECIR PAGANI-

27.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-415/1998-JOSE CARDOSO
BRANCO x FERTIPAR - FERTILIZANTES PARANA LTDA
-”As partes, em cinco (5) dias, sobre o Acórdão”.-Adv. DIR-
CEU FREDERICO, BRENO MARQUES DA SILVA, JOSE
BOLIVAR BRETAS e WILSON J. ASSUMPÇAO-

28.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-626/1998-ALCILEINO L S
BIONI x CAMPO BOM AGROPECUARIA COM E REPRE-
SENTAÇOES LTDA -”Ao Requerido para comparecer em Car-
tório a fim de assinar o Termo de Nomeação de Bens à Penho-
ra”. -Adv. NEWTON COLCETTA-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-628/1998-POS-
TO CRUZEIRAO LTDA x ELIAS GREGORIO XAVIER -”De-
ferido o pedido de suspensao pelo prazo de 60 dias”-Adv. FA-
BIANA GARCIA AMARAL-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-8/1999-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA
LTD x SHODO YAMAMOTO -”Ao autor, em cinco (5) dias,
ante o ofício de fls. 85".-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA,
MACIEL TRISTAO BARBOSA-

31.-INVENTÁRIO-26/1999-JAENE ARAUJO DE SOUZA x
JOAO FRANCISCO DE SOUZA -”Ao inventariante nos ter-
mos do ofício de fls. 80".-Adv. LAERCIO MARCOS GERON-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-73/1999-MAS-
SA FALIDA N.S.L. MARTINS & CIA LTDA x ANTONIO
ALBERTO RODRIGUES e outros -”Ao autor ante sobre a pe-
tição de fls. 117/119".-Adv. DIRCEU FREDERICO-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-81/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALCIDES SPOLADO-
RE FILHO e outros -”Defiro o pedido de alteração subjetiva da
parte exequente, com fundamento no art. 567, inciso II, do CPC,
independentemente do consentimento da parte executada, pros-
seguindo o cessionário no feito”.-Adv. PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES,
GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR e EDSON DE JE-
SUS DELIBERADOR FILHO-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-100/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARCIDIO VENANCIO DA ROCHA e
outros -”Ao autor ante a Avaliação Judicial de fls. 173/175".-
Adv. WALTER GONÇALVES-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-126/1999-UR-
BANO FABRINI x FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA -
”Ao autor para efetuar a retirada do Edital em Cartório”.-Adv.

VALDECIR PAGANI, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CAS-
SIA MARIA SILVA LEANDRO, EDILSON LUIZ ZIMIANI
CABRAL-

36.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-136/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA ANTONIA SECCO GONÇALVES -
”Ao autor para efetuar o recolhimento da Guia de custas do
Oficial de Justiça”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-178/1999-CAR-
LOS ANTONIO DAVALOS BENITEZ x ALBERTO MANO-
EL MARTINS e outros -”1- A matéria já restou decidida no
despacho de fls. 147. Além disso, jamais poderia haver adjudi-
cação ou arrematação de qualquer bem penhorado, por não ter
a exequente promovida a publicação do edital da praça em jor-
nal de ampla circulação (CPC, art. 687). 2- Ao exequente para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
CLAUDIA MARA ARECO-

38.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-216/1999-COMERCIAL
GERDAU LTDA x COMERCIO E MATERIAIS DE CONS-
TRUÇAO CARASKI LTDA -”Sobre a certidão de fls. 88, diga
a Sra Síndica”.-Adv. MARCIA DA SILVA PAISANA-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-221/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIRCEU VENANCIO DA ROCHA e
outros -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

40.-EXEC. P ENTREGA COISA INCERTA-263/1999-ALGO-
ESTE-SOC. ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE
LTDA x DEMERVAL ADILSO SILVESTRE e outros -”Ao
autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça”.-Adv. VALDE-
CIR PAGANI, CASSIA MARIA SILVA LEANDRO, DORO-
TEU TRENTINI ZIMIANI-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-313/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIEZE CORREIA -”Deferido o pedi-
do de suspensao pelo prazo de 60 dias”-Adv. SILVANA CA-
ZARIN NAVAQUI, JOAO OTAVIO DE NORONHA e RU-
BENS CARLOS BITTENCOURT-

42.-DESPEJO-82/2000-MARCELO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x LEVI PINHEIRO DE MACEDO -”Ao autor para efe-
tuar a retirada da Carta de Sentença em Cartório, bem como,
efetuar o recolhimento das custas no valor de R$ 105,00".-Adv.
ALTIMAR PASIN DE GODOY-

43.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-86/2000-ARAUPOL DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LEANA LTDA -”Ao au-
tor ante as praças negativas”.-Adv. MAURICIO MUSSE COR-
REA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCE-
LO MUSSE CORREA, LEONARDO CASAGRANDE-

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-95/2000-CIAPE-
TRO - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
AUTO POSTO SEIS IRMAOS LTDA -”Ao autor, para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR, JULIANA CRISTINA LAGO e
DANILO PORTHOS SCHRUTT-

45.-INDENIZAÇÃO-204/2000-MARIA DO SOCORRO RO-
DRIGUES TEMOTEO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -”Ao autor sobre a contestaçao e documen-
tos”.-Adv. GERALDO FERNANDES e JANE CASTANHA-

46.-AÇÃO MONITÓRIA-227/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ENEDINA ALVES DE LIMA e outros -”Ma-
nifestem-se os interessados seu interesse no prosseguimento do
feito”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI e ALECIO DORIGAN-

47.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-280/2000-ALBERTO MANO-
EL MARTINS e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Rece-
bida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apela-
do, para oferecimento das contra-razões”.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI, DELIRES MARIA ACADROLLI,
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI e ELOI ANTONIO
POZZATI-

48.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-55/2001-APARECIDA CI-
CARELI SPOLADORE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Tendo em vista a concordância da parte con-
trária, defiro o pedido de alteração subjetiva da parte embarga-
da, com fundamento no art. 42, do CPC, prosseguindo o cessi-
onário no feito”.-Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBE-
RADOR, GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR, EDSON
DE JESUS DELIBERADOR FILHO, PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES-

49.-MANDADO DE SEGURANÇA-86/2001-NEVAIR GOU-
VEA NUNES x PREFEITO DO MUNICIPIO DE TAPEJARA
-”Declaro, pois, a sentença, com a finalidade de suprir a omis-
são verificada, tão somente para conceder ao Impetrante os
benefícios da assistência judiciária gratuita. No mais mantenho
a sentença embargada como está lançada”.-Adv. LUCIENE DAS
GRAÇAS TEIDER, ROSA MARIA RIGON SPACK, LUIS
ROBERTO SANTOS, NEVAIR GOUVEA NUNES e SERGIO
ISSAO ONO-

50.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-226/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x APARECIDO ALBINO DECHICHE -Designa-
da audiência de conciliação, para o dia 13/03/2003, às 14:00
horas”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e
APARECIDO ALBINO DECHICHE-

51.-INDENIZAÇÃO-230/2001-MARINILDE FARIAS RA-
MOS x BANCO GENERAL MOTORS S/A -”Às partes ante o
prosseguimento do feito”.-Adv. WAGNER FRANCISCO DE
SOUZA MENA, CARLOS SEQUEIRA MARTINS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-

BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

52.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-263/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x MOACIR BEZERRA DE ARAUJO -”Ao autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
DIRCEU FREDERICO-

53.-AÇÃO ORDINÁRIA-269/2001-MARCIO PEREIRA RU-
BIAS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito”.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO, LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES-

54.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-292/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SET-
SUKO OKUMA -”Ao autor, para efetuar o pagamento das
Custas (Guia de Recolhimento de Custas), referente às diligên-
cias do Oficial de Justiça”.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

55.-INTERDIÇÃO-4/2002-APARECIDO TERTOLIANO DA
SILVA x MANOELA LINA DA SILVA -”Às partes ante o lau-
do pericial”.-Adv. ROSELILCE FRANCELI CAMPANA,
MARTA RICHTER e ROSANA FAVORIN MARTINS-

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-88/2002-CEMIL
- CENTRO MEDICO MATERNO INFANTIL LTDA x JOEL
MAGALHAES DOS SANTOS -”Ao autor para efetuar a reti-
rada do ofício em Cartório”.-Adv. VALDECIR PAGANI, DO-
ROTEU TRENTINI ZIMIANI e CASSIA MARIA SILVA LE-
ANDRO-

57.-DECLARATÓRIA-90/2002-BRANDANI BRANDANI &
CIA LTDA x SICUTTA INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECÇOES LTDA -”Ao autor nos termos da certidão de fls.
22v”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

58.-INDENIZAÇÃO-181/2002-YUKIO TOMINAGA x RADIO
DIFUSORA CRUZEIRO DO OESTE LTDA e outros -”Ao au-
tor, para efetuar o pagamento das Custas (Guia de Recolhimen-
to de Custas), referente às diligências do Oficial de Justiça”.-
Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA-

59.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-185/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOSE CARLOS DUTRA REZENDE -”Deferido o
pedido de suspensao pelo prazo de 90 dias”. -Adv. MARCIA
DA SILVA PAISANA-

60.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-208/2002-USINA DE AÇU-
CAR SANTA TEREZINHA LTDA x CONSELHO REGIONAL
DE ENG ARQ E AGRONOMIA - CREA -Designada audiên-
cia de conciliação, para o dia 13/03/2003, às 15:00 horas”.-
Adv. DIRCEU GALDINO, JEFERSON JOSE MURACAMI,
HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES, MARIA MARCIA
FERREIRA LOPES, NOEMI SOUTO MAIOR, HELENO
GALDINO LUCAS e PEDRO LEAL-

61.-INVENTÁRIO-226/2002-BARBARA CARDOSO x ASSIS
DIAS BRANCO -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo
de 60 dias”-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE-

62.-DESAPROPRIAÇÃO-287/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x VALENTIN PASQUAL
-”Ao autor ante o despacho de fls. 30/31, bem como, efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça”.-Adv. GIANNY VA-
NESKA GATTI FELIX CRUZ-

63.-BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-290/2002-RO-
BERTO CAMPOS x LUIZ CARLOS ZENERATTE e outros -
”1- Indeferido a liminar face a ausência do “fumus boni iuris”.
2- Ao autor ante a certidão de fls. 66v”.-Adv. OSCAR BAR-
BOSA BUENO e CARLOS EDUARDO VILA REAL-

64.-EXECUCAO FISCAL-68/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEDRO MACIAS MONTONO -
”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 90 dias” -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN-

65.-EXECUCAO FISCAL-57/1998-FAZENDA NACIONAL x
GRANCIME ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e outros -”Ao
executado para que se manifeste nos termos da petição de fls. 63 “.-
Adv. MANOEL FERREIRA ROSA NETO e JULIANO MARTINS-

66.-EXECUCAO FISCAL-10/2000-FAZENDA NACIONAL x
AUTO POSTO POSTOVAN LTDA e outros -”Ao executado
para que se manifeste nos termos da petição de fls. 63".-Adv.
DIRCEU FREDERICO-

67.-EXECUCAO FISCAL-71/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x JOSE TEIXEIRA -”Ao autor para efetuar a reti-
rada da Carta Precatória em Cartório”.-Adv. ADENILSON
CRUZ e ANA PAULA DOS SANTOS-

68.-CARTA PRECATÓRIA-105/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 1ª VARA CIVEL -ASSIS CARDOSO RO-
SARIO x JOSE MATEUS BLASQUE -”Ao autor, em cinco (5)
dias, ante o ofício de fls. 38 “.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-32/1994-KAORU
TAKAKI x CLAUDEMIR FERNANDO CORSINI -”Ao autor,
para efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 734,29".-
Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-511/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x JOSE MARIO ADACHESK- “Homologado o acordo for-
mulado às fls. 179/180, destes autos e, por consequencia, jul-
gado extinto o processo, com fundamento no art. 269, III, do
Codigo de Processo Civil”. - Adv. CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI, JEFERSON CRAVOL BARBOSA, JACYRA MORAIS
e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

3.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-7/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x AGRO INDUSTRIA FARINHA AGRO-
ÇALES LTDA -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATIS-
TA DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-56/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LOURIVAL GOMES DA
SILVA -”Deferido o pedido de alteração subjetiva da parte Exe-

quente, com fundamento no art. 567, inciso II, do CPC, inde-
pendentemente de consentimento da parte executada, prosse-
guindo o cessionário no feito”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

5.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-404/1996-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AGRO IN-
DUSTRIA FARINHA NADIR LTDA -”Deferido o pedido de
suspensao pelo prazo de 90 dias”-Adv. AUGUSTO STAHLS-
CHNIDT RIBAS, CESAR FELIX RIBAS, APARECIDO AL-
BINO DECHICHE, LUCIANO CESAR LUNARDELLI e FA-
BIANA GARCIA AMARAL-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-412/1996-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x ASSIS DIAS
BRANCO e outros -”Ao autor, para que manifeste seu interes-
se no prosseguimento do feito”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

7.-DEPÓSITO-579/1996-BANCO BRADESCO S/A x DAVI
DE ALMEIDA -”Ao autor, para efetuar o pagamento das Cus-
tas (Guia de Recolhimento de Custas), referente às diligências
do Oficial de Justiça”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-703/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DAVI DE ALMEIDA e outros -”Ao
autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-747/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DOGAS DERIVADOS DE MANDIO-
CA LTDA e outros -”Ao autor, para que manifeste seu interes-
se no prosseguimento do feito”.-Adv. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA-

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-768/1996-MARCILIO
GOMES GINES x AMELIO ALMEIDA POUBEL -”Ao autor,
para efetuar o pagamento das Custas (Guia de Recolhimento
de Custas), referente às diligências do Oficial de Justiça”.-Adv.
ARI ALVES PEREIRA, CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JU-
NIOR-

11.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-798/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGRO INDUSTRIA FARINHA PAN-
TANEIRA LTDA -”Ao autor, para que manifeste seu interesse
no prosseguimento do feito”.-Adv. MARCIO ANTONIO BA-
TISTA DA SILVA-

12.-ARROLAMENTO-403/1997-ANTONIO CASTRO DE
OLIVEIRA x LAZARO AUGUSTO DE OLIVEIRA -”Forneça
o Inventariante certidão negativa dos débitos fiscais em rela-
ção à falecida (Antônia Castro de Oliveira)”.-Adv. CARLOS
ROBERTO JAKIMIU-

13.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-81/1998-SANTO CARASKI
x IVALDEIR DE OLIVEIRA -”As partes, em cinco (5) dias,
sobre o Acórdão”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE,
LUCIANO CESAR LUNARDELLI e GERALDO FERNAN-
DES-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AGRO INDUSTRIA
FARINHA AGROÇALES LTDA e outros -”Ao autor ante a
certidão do Avaliador Judicial de fls. 146".-Adv. JAIRO AN-
TONIO GANÇALVES FILHO-

15.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-485/1998-RIO PARANA COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x INDUSTRIA
DE LATICINIOS SANTA OLGA LTDA -”Ao autor ante a certidão
do Avaliador Judicial de fls. 103".-Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-21/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARLY FORMICOLI ANTONIO e
outros -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

17.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-37/1999-ROZAN APARE-
CIDO DE SOUZA x SAMUEL FERREIRA DE SOUZA -”1.
Recebida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao
apelado, para oferecimento das contra-razões”.-Adv. WILTON
SILVA LONGO e ROMILDA LEITE DE MORAES-

18.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-44/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x GERMANO GONÇALES -”Ao autor, em cinco (5) dias, ante
o ofício de fls. 173/178".-Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

19.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-96/1999-EMPRE-
SA DE AGUAS OURO FINO LTDA x ANAEL APARECIDO
PINHEIRO -”Às partes ante a Avaliação Judicial e Conta Ge-
ral de fls. 81/84 “.-Adv. EDDIE JOSE PAULMICHL, ANA
NERI CORDEL RODRIGUES, LUCIANO CESAR LUNAR-
DELLI, APARECIDO ALBINO DECHICHE e FABIANA
GARCIA AMARAL-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-99/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARCIDIO VENANCIO
DA ROCHA e outros -”Ao autor ante a certidão do Avaliador
Judicial de fls. 76".-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

21.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-148/1999-RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x AN-
TONIO SILVANO CAVALARO e outros -”Ao autor, para efe-
tuar o pagamento das Custas (Guia de Recolhimento de Cus-
tas), referente às diligências do Oficial de Justiça”.-Adv. PAU-
LO CEZAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBI-
LE FERNANDES-

22.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-149/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA ANTONIA SECCO GONÇALVES -
”Ao autor ante a nomeação de bens”.-Adv. MARCIO ANTO-
NIO BATISTA DA SILVA-

23.-AÇÃO MONITÓRIA-151/1999-POSTO CRUZEIRAO
LTDA x JOSE CARLOS MOREIRA GOMES -”Deferido o
pedido de suspensao pelo prazo de 60 dias”-Adv. FABIANA
GARCIA AMARAL-

24.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-166/1999-AGENOR BORTO-
LON JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Rece-
bida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apela-
do, para oferecimento das contra-razões”.-Adv. RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO e ELOI ANTONIO POZZATI-

25.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-171/1999-MARCELA
CRISTINA PELLIZZON ANDRE BUZETO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Ao autor para efetuar a retirada
da Carta Precatória em Cartório”.-Adv. SONIA MARIA SCHI-
NEIDER FACHINI-

26.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-186/1999-JOSE MATEUS
BLASQUE x SOALGO - SOC. ALGODOEIRA PARANAEN-
SE IND.COM. LTDA -”As partes, em cinco (5) dias, sobre o
Acórdão”.-Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA e VALDE-
CIR PAGANI-

27.-AÇÃO MONITÓRIA-239/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x GREGO & NUSS LTDA e outros -”1- Tendo
em vista que a parte contrária devidamente intimada, não se
manifestou nos autos, defiro o pedido de alteração subjetiva da
parte embargada, com fundamento no art. 42, do CPC, prosse-
guindo o cessionário no feito. 2- À Embargante para no prazo
de 10 (dez) dias, regularizar o instrumento de mandato, obser-
vando o contido no contrato social da emprersa”.-Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES, LUCIANO CESAR LUNARDELLI, APARE-
CIDO ALBINO DECHICHE e FABIANA GARCIA AMARAL-

28.-INVENTÁRIO-376/1999-MARIA MARLENE ALECIO
BRUN e outros x WALTER LUIZ BRUN -”Diga a Inventarian-
te nos termos da petição de fls. 105".-Adv. MARCIE ROSSELI
MOREIRA-

29.-AÇÃO MONITÓRIA-380/1999-RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x ERDI DA
SILVA FIAUX -”1. Recebida a apelação no efeito devolutivo e
suspensivo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-ra-
zões”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES, APARECIDO ALBINO
DECHICHE e FABIANA GARCIA AMARAL-

30.-AÇÃO MONITÓRIA-383/1999-RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x FIAUX E
ROCHA LTDA e outros -”1. Recebida a apelação no efeito
devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado, para oferecimento das
contra-razões”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES, APARECIDO AL-
BINO DECHICHE e FABIANA GARCIA AMARAL-

31.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-389/1999-LUIZ
CARLOS GUERRER x AMELIO ALMEIDA POUBEL -”Jul-
gado por sentença a extinção do processo com fundamento no
art. 794, I, do CPC.”-Adv. LAIR CARBONERA, CELSO HI-
ROSHI IOCOHAMA e DIRCEU FREDERICO-

32.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-399/1999-AGRO INDUS-
TRIA BARAVIEIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -”As partes, em cinco (5) dias, sobre o
Acórdão”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, FABIA-
NA GARCIA AMARAL e MARCOS ANDRE DA CUNHA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-42/2000-AGROPECUARIA
PINHEIRO DA INACIA LTDA x TRANSPORTADORA E
MERCANTIL DUARTE LTDA -”A ilustre causídica não os-
tenta legitimidade para em, nome próprio, receber os valores
referente as custas e despesas processuais. Com efeito, emen-
de-se a inicial, sob pena de indeferimento no tocante à cobran-
ça de tal verba “. -Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

34.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-99/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x E A PASQUALOTTO E CIA LTDA
e outros -”Sobre os documentos juntados diga o réu”.-Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

35.-DECLARATÓRIA-105/2000-MARQUES & CAVENAGHI
LTDA x ESTADO DO PARANA -”1. Recebida a apelação no
efeito devolutivo e suspensivo”.-Adv. CARLOS ROBERTO
JAKIMIU-

36.-AÇÃO MONITÓRIA-177/2000-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA e
outros -”Ao autor ante a devolução da Carta Precatória”.-Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA, PAULO GUILHERME FILHO,
RENATO ALVES ROMANO, JOSE AUGUSTO BERTELLI,
SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO e DEMETRIO OLIVEI-
RA DE PAULA-

37.-INTERDIÇÃO-127/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x GERALDA DE SOUZA MENDES -
”Às partes ante o Laudo Pericial”.-Adv. CARLOS SEQUEIRA
MARTINS-

38.-EXECUCAO FISCAL-53/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C G ALVES TAPEJARA e outros -
”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 6 meses”-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN-

39.-EXECUCAO FISCAL-48/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOP. AGROP. GOIOERE LTDA -
COAGEL -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 6
meses”-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-

40.-EXECUCAO FISCAL-55/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J B BARROS MADEIRAS -”Defe-

rido o pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias”-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

41.-EXECUCAO FISCAL-46/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOP. AGROP. GOIOERE LTDA -
COAGEL -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 6
meses”-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-

42.-EXECUCAO FISCAL-47/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLARENTINA ALVES DOMIN-
GUES - PESSOA JURíDICA e outros -”Deferido o pedido de
suspensao pelo prazo de 30 dias”-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

43.-CARTA PRECATÓRIA-107/1999-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - JUSTIÇA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x GUMERCINDO RODRIGUES DE ARA-
UJO FILHO e outros -”Ao autor, para que manifeste seu inte-
resse no prosseguimento do feito”.-Adv. LAIR CARBONERA
e CELSO HIROSHI IOCOHAMA-

44.-CARTA PRECATÓRIA-8/2002-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 2ª CIVEL -RODOBENS
ADMINISTRAÇAO E PROMOÇOES LTDA x JORGE LUIZ
FELIX GALORO e outros -”Ao autor para que se manifeste
nos termos da petição de fls. 36/40 e documentos que a acom-
panham; observando-se o contido na petição de fls. 26".-Adv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVI-
NO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇÚO Nº 120/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. STEWALT CAMARGO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADEMIR FONTANA 0003 000832/1997
0007 000306/2001

ALVARO W.DE ALBUQUERQUE 0001 001550/1991
ANADIR RUTE DOS SANTOS 0006 000420/2000
JULIANA G. DE SOUZA FAVA 0008 000321/2001
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 0005 000401/1998

0002 000133/1994
MARCOS ANTONIO PANCIER 0004 000244/1998
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0010 000281/2002
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0009 000575/2001

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1550/1991-CAMARA
COMERCIO IMPORT.EXPORT. HORTIFRUTIGRANJEIROS
x GONZALO VIAL CONCHA -A(o) Senhor(a) Advogado(a)
para proceder a devoluçao dos autos em cartório, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão dos
autos e expedição de ofício à OAB - Subseção local, para aber-
tura de procedimento administrativo e imposição de multa.-Adv.
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-133/1994-EMILIO ROSSMA-
RK SCHRAMM x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -A(o)
Senhor(a) Advogado(a) para proceder a devoluçao dos autos
em cartório, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de busca e apreensão dos autos e expedição de ofício à OAB -
Subseção local, para abertura de procedimento administrativo
e imposição de multa.-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA-

3.-EXECUCAO-832/1997-JERSON LUIZ FERREIRA DE
MELO x JOAO CARLOS PEREIRA -A(o) Senhor(a)
Advogado(a) para proceder a devoluçao dos autos em cartório,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e
apreensão dos autos e expedição de ofício à OAB - Subseção
local, para abertura de procedimento administrativo e imposi-
ção de multa. Adv. ADEMIR FONTANA-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-244/1998-OTAVINO SAN-
TANA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. e ou-
tros -A(o) Senhor(a) Advogado(a) para proceder a devoluçao
dos autos em cartório, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de busca e apreensão dos autos e expedição de ofício
à OAB - Subseção local, para abertura de procedimento admi-
nistrativo e imposição de multa.-Adv. MARCOS ANTONIO
PANCIER-

5.-EXECUCAO-401/1998-OKLAHOMA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. x KALINA COMERCIO DE MO-
VEIS E DECORACOES -A(o) Senhor(a) Advogado(a) para
proceder a devoluçao dos autos em cartório, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão dos au-
tos e expedição de ofício à OAB - Subseção local, para abertu-
ra de procedimento administrativo e imposição de multa.-Adv.
MARCIO ROGERIO DE SOUZA-

6.-DESPEJO-420/2000-OSMANN DE OLIVEIRA x SAO
THIAGO ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR -A(o)
Senhor(a) Advogado(a) para proceder a devoluçao dos autos
em cartório, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de busca e apreensão dos autos e expedição de ofício à OAB -
Subseção local, para abertura de procedimento administrativo
e imposição de multa.-Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS-

7.-EXECUCAO-306/2001-FABRICA DE PLACAS NOSSA
PLACA LTDA. x IVATAN BATISTA DOS REIS -A(o)
Senhor(a) Advogado(a) para proceder a devoluçao dos au-
tos em cartório, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de busca e apreensão dos autos e expedição de ofício
à OAB - Subseção local, para abertura de procedimento
administrativo e imposição de multa.-Adv. ADEMIR FON-
TANA-
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8.-ARROLAMENTO SUMARIO-321/2001-ANA LIMA x
ESP.PETRONILDO JULIO BARBOZA -A(o) Senhor(a)
Advogado(a) para proceder a devoluçao dos autos em cartório,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e
apreensão dos autos e expedição de ofício à OAB - Subseção
local, para abertura de procedimento administrativo e imposi-
ção de multa.-Adv. JULIANA G. DE SOUZA FAVA-

9.-INVENTARIO-575/2001-LUCIA ROCHA GUINDANI x
ESP.JOAO ARCANJO GUINDANI -A(o) Senhor(a)
Advogado(a) para proceder a devoluçao dos autos em cartório,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e
apreensão dos autos e expedição de ofício à OAB - Subseção
local, para abertura de procedimento administrativo e imposi-
ção de multa.-Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

10.-ACAO ORDINARIA-281/2002-VICTORIA BEATRICE
DINIZ SILVA x UNIMED FOZ DO IGUACU-COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO -A(o) Senhor(a) Advogado(a) para proce-
der a devoluçao dos autos em cartório, no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão dos autos e
expedição de ofício à OAB - Subseção local, para abertura de
procedimento administrativo e imposição de multa.-Adv. PAU-
LO SERGIO DIAS DA SILVA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 121/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. STEWALT CAMARGO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR MARTINS MONTORO 0015 000177/2002
0036 000629/2002

ADRIANA RIBEIRO COSTA DAM 0006 000131/2000
ALANA M. GIACOBO QUEIROZ 0012 000016/2002
ALVARO LUIZ DA SILVEIRA S 0015 000177/2002
AMARILIS VAZ CORTES 0020 000320/2002
ANA MARCIA SOARES MARTINS 0031 000598/2002
ANTONIO FORTUNA 0025 000519/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0002 000287/1999
BENIGNO CAVALCANTE 0034 000617/2002

0010 000423/2001
CARLOS HENRIQUE ROCHA 0031 000598/2002
CARLOS JOSE DAL PIVA 0009 000302/2001
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 0021 000353/2002
CHARLES DANIEL DUVOISIN 0009 000302/2001
CLAUDIOMIR MARTINI 0029 000564/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0033 000609/2002
DALVA DE SOUZA ABONDANZA 0034 000617/2002
DANIELLE HIDALGO C.DE A. 0017 000210/2002
DENER PAULO MARTINI 0003 000359/1999
EDSON MARCOS BRAZ 0004 000003/2000
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0017 000210/2002
EMERSON BACELAR MARINS 0024 000514/2002
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0033 000609/2002
FERNANDA PRUGNER 0028 000540/2002
FIRMINO PIETROSKI 0032 000600/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0033 000609/2002
FLAVIO RAMOS 0017 000210/2002
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 0035 000618/2002
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0001 000016/1999
HIRAN JOSE DENES VIDAL 0011 000574/2001
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0037 000631/2002

0038 000632/2002
0021 000353/2002

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0013 000102/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 0031 000598/2002
JORGE RICARDO KUHN 0017 000210/2002
JOSE BENTO VIDAL 0011 000574/2001
JOSSIMAR IORIS 0019 000294/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0009 000302/2001
JULMARA LUIZA HUBNER 0039 000635/2002
LUCIANO FERNANDES MOTTA 0023 000502/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0017 000210/2002
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0012 000016/2002
MARCELO BORLINA PIRES 0025 000519/2002
MARCELO DE OLIVEIRA NICOL 0014 000171/2002
MARCELO TECHEINER CAVASSA 0027 000536/2002
MARCIA MIGLIOLI DE C.HAUP 0026 000527/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0015 000177/2002
MARIBEL LANNES SILVA 0016 000182/2002
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 0006 000131/2000
NEWTON JOSE DE SISTI 0041 000035/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0024 000514/2002
OKSANDRO GONCALVES 0002 000287/1999
OSLI DE SOUZA MACHADO 0022 000421/2002

0011 000574/2001
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO 0028 000540/2002

0009 000302/2001
PATRICIA KLASSEN 0017 000210/2002
PAULO ROBERTO MARTINI 0003 000359/1999
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0017 000210/2002
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0001 000016/1999
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 0039 000635/2002
ROBERTO PIETA 0018 000292/2002
SANDRA MARIS P.LEONARDO 0008 000236/2001
SANDRA MARIZA NIERO 0015 000177/2002

0036 000629/2002
SATIYO SASSAKI 0002 000287/1999
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0005 000034/2000
TERCILIO PIETROSKI 0032 000600/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 0009 000302/2001
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0004 000003/2000
VANESSA MATHEUS SOARES 0030 000595/2002
VITOR HUGO NACHTYGAL 0009 000302/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0040 000033/2002
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0007 000340/2000
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0030 000595/2002

1.-EXECUCAO-16/1999-SPAIPA S/A.-INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x RESTAURANTE RAFAIN LTDA. -

Ao exequente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv.
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, RAFAEL CRISTIA-
NO BRUGNEROTTO-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-287/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x CARVALHO PINTO & CIA.LTDA. -
Comprove o(a) autor(a), a remessa do ofício retirado de cartó-
rio. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GONCALVES e SATIYO SASSAKI-

3.-INDENIZACAO-359/1999-ELIESIO FERREIRA BALBINO
x ERMIDA SABADINI -Comprove o(a) autor(a), a distribui-
çao da carta precatória. Adv. PAULO ROBERTO MARTINI e
DENER PAULO MARTINI-

4.-ACAO DECLARATORIA-3/2000-COMERCIO DE CON-
FECCOES FOZ CENTER LTDA. e outros x CHILDREN &
CHILDREN LTDA. -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s).-Adv. EDSON MARCOS BRAZ, VAL-
TER CANDIDO DOMINGOS-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-34/2000-BANESTADO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FREITAS
TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. -Ao re-
querente para manifestar seu interesse na execuçao da senten-
ça. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

6.-EXECUCAO-131/2000-RODRIGO THIMOTEO TABOR-
DA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Aos
interessados, ante o cálculo geral no valor de R$ 3.850,01. -
Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI e ADRIANA RIBEI-
RO COSTA DAMAS-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-340/2000-R.G.COMERCIAL
E IMOBILIARIA LTDA. x NIVALDO JOSE DE ASSIS -Ho-
mologo por sentença, o acordo firmado entre as partes. -Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.-

8.-ACAO MONITORIA-236/2001-SOCIEDADE CIVIL DE
EDUCACAO TRES FRONTEIRAS x PATRICIA MUSSI BA-
ZZO. A prova da titularidade dos bens cabe ao credor. -Adv.
SANDRA MARIS P.LEONARDO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-302/2001-NAVEGACAO
ESTRELA AZUL DE ITAIPU LTDA. x CARLAS ADRIANA
RAFAGNIN MARAN e outros. Tendo em vista o pedido de f.
182, redesigno a audiência para o dia 26 de agosto, p. futuro,
primeiro desimpedido, às 14:00 horas. -Adv.OSWALDO LOU-
REIRO DE MELLO JR., VITOR HUGO NACHTYGAL, VAL-
MIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, CAR-
LOS JOSE DAL PIVA e CHARLES DANIEL DUVOISIN-

10.-INVENTARIO-423/2001-WELLINGTON PEGO DOS
SANTOS e outros x JOANA LIBERA DOS SANTOS -Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. BENIGNO
CAVALCANTE-

11.-EXPROPRIATORIA-574/2001-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x JAIME JOSE DE LIMA. Determi-
nei a avaliaçao prévia para a fixaçao do valor provisório do
imóvel, a fim de dar cumprimento ao preceito constitucional da
justa indenizaçao, a qual somente poderá ser definida quando
do reconhecimento na sentença final, razao pela qual, declara a
urgência e efetuado o depósito em valor superior ao encontra-
do pela Sra. Avaliadora, o qual deverá permanecer à disposiçao
deste Juízo. -Adv.OSLI DE SOUZA MACHADO, JOSE BEN-
TO VIDAL e HIRAN JOSE DENES VIDAL-

12.-MEDIDA CAUTELAR-16/2002-IGUASSU HOTEL RE-
SORT LTDA. x JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -
Manifeste-se a requerente.-Adv. ALANA M. GIACOBO QUEI-
ROZ LINHARES, MARCEL QUEIROZ LINHARES-

13.-DEPOSITO-102/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. x JUCERLEI FERNANDES DU-
TRA. "Ante o exposto com fundamento no art. 4ø do Decreto-
Lei nø 911/69 e art. 902 do CPC, julgo procedente o pedido de
depósito para condenar a ré, como devedora fiduciária, equipa-
rada a depositária, a restituir à parte autora o automóvel descri-
to na inicial, no prazo de 24 horas, ou a importância do valor
de mercado do bem, sob pena do contido no artigo 906 do CPC.
O depósito realizando pela ré, muito embora insuficiente, deve
ser entendido como parte do pagamento das prestaçoes. Indefi-
ro o pedido de cominaçao de pena de prisao. Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em R$ 1.000,00, com base no art. 20, parágrafo 4ø, do
CPC.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

14.-REPARACAO DE DANOS-171/2002-OURO BRANCO
TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS LTD x
TRANSPORTADORA GALO LTDA. e outros -Ao autor, so-
bre as contestaçoes, em dez dias.-Adv. MARCELO DE OLI-
VEIRA NICOLAU-

15.-INDENIZACAO-177/2002-ALDECI FERNANDES DE
QUEIROZ e outros x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. - UNIBANCO -Ao preparo das custas, no valor de R$
867,14.-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA,
SANDRA MARIZA NIERO, ADEMAR MARTINS MONTO-
RO e ALVARO LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER-

16.-ACAO MONITORIA-182/2002-SERRA FACTORING
LTDA. x BRUTS CALCADOS LTDA. Deferido o prazo de 60
dias para efetuar diligências a fim de localizar o devedor para
proceder a citaçao inicial. -Adv. MARIBEL LANNES SILVA-

17.-ACAO MONITORIA-210/2002-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DIST. - ECAD x CHURRASCARIA
CABECA DE BOI LTDA. e outros -Homologo por sentença, o
acordo celebrado entre as partes suspendendo o andamento do
feito, ate final cumprimento deste.-Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS, JORGE RICARDO KUHN, FLAVIO RAMOS,
PEDRO ANTONIO COELHO DE S. FURLAN, DANIELLE

HIDALGO C.DE A. KORNDORFER, PATRICIA KLASSEN
e EDUARDO LUIZ BUSSATTA-

18.-EXECUCAO-292/2002-LUERSEN-COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outros x OSNI DE JESUS
OLIVEIRA - Ao exequente sobre a certidao de f. 45 (interposi-
cao de embargos de terceiro autuado sob n. 610/02).-Adv. RO-
BERTO PIETA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2002-JOSE CARLOS
CHIARELLI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -Ao preparo das custas, no valor de R$ 164.50. -Adv. JOS-
SIMAR IORIS-

20.-REPARACAO DE DANOS-320/2002-MILTON RODRI-
GUES e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.
-Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Citaçao com o
AR, para postagem-Adv. AMARILIS VAZ CORTES-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-353/2002-JAMEL KHALED
RAHAL e outros x EDSON CHAVES DOS SANTOS -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 311,50. -Adv. JAAFAR AH-
MAD BARAKAT e CARLOS ROBERTO GOMES SALGA-
DO-

22.-EXPROPRIATORIA-421/2002-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x SIMONE DAL BO -Ao preparo
das custas, no valor de R$ 416,50. -Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/2002-OLESIA GARCIA
BORGES DE SOUZA x INDUSTRIA LACTEA S.A.- Defiro o
pedido de f. 89/90. Adv. LUCIANO FERNANDES MOTTA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-514/2002-ESP.LUIZ BER-
GAMASCO e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
CA DO BRASIL -Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
dias. -Adv. EMERSON BACELAR MARINS e NILTON LUIZ
ANDRASCHKO-

25.-ACAO DECLARATORIA-519/2002-HOLCIM BRASIL S/
A. x PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU. Cum-
pra-se integralmente o despacho de f. 126.- "Regularize-se a
representaçao processual. Emende-se a inicial, no prazo de dez
(10) dias, na forma do art. 275, inc.I, do CPC." -Adv. MARCE-
LO BORLINA PIRES e ANTONIO FORTUNA-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-527/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL BRASILIA e outros x JOSE RE-
NATO DOS SANTOS TABORDA RIBAS e outros. Conside-
rando o contido na informaçao de f. 93v., para a realizaçao do
ato, designo o dia 1º de abril, próximo futuro, às 16:00 horas.
Ao patrono do autor, para apresentar resumo da petiçao inicial,
de preferencia em disquete, para expedição de edital, confor-
me contido no Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça (5.4.3.1) e Decreto n. 5.691 de 16/05/02.-Adv. MAR-
CIA MIGLIOLI DE C.HAUPTMAN-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-536/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x J.R.M. MARINS & CIA.LTDA. -Ao
requerente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv. MAR-
CELO TECHEINER CAVASSANI-

28.-MEDIDA CAUTELAR-540/2002-JOAO LUIZ TEIXEIRA
x EXPORTADORA DE MANUFATURADOS PURCHASE
LTDA. Este Juízo nao é credor de ninguém. O documento de f.
34 é imprestável para o fim pretendido. Apresente o requerente
pela derradeira vez, cauçao idônea, em 24 horas, sob pena de
revogaçao da liminar. -Adv. OSWALDO LOUREIRO DE ME-
LLO JR. e FERNANDA PRUGNER-

29.-ACAO DECLARATORIA-564/2002-MANAHBRAS CO-
MERCIO DE MANUFATURADOS LTDA. -ME x MALHA
SOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-ME. Indefiro a ante-
cipaçao de tutela de cancelamento de protesto por ser admissí-
vel a reversao da medida, o que afronta a definitivamente e a
segurança buscada pelos registros públicos. Por outro lado, di-
ante da alegaçao de ausência de negócio jurídico subjacente e
das provas de pagamentos efetuados, embora nao sejam ine-
quívocos para os cancelamentos dos protestos, excepcionalmen-
te, e para se evitar possível prejuízo irreparável à autora, pare-
ce bastante plausível a concessao parcial dos efeitos da tutela
antecipatória pretendida, para determinar a abstençao de infor-
maçoes a terceiros, pelo Cartório de Protestos, dos protestos
efetivados e cujas certidoes constam às f. 15 a 17, até julga-
mento desta açao. No mais, mantenho o despacho de f.24. Ao
patrono do Autor, para retirar a Carta de Citaçao com o AR,
para postagem e ofício expedido, providenciar fotocópias.-Adv.
CLAUDIOMIR MARTINI-

30.-EXECUCAO-595/2002-VULCZAK & CIA.LTDA. x NE-
VIO MORELO RAFAGNIN -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA e VANESSA MA-
THEUS SOARES-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-598/2002-NILTON CAMAR-
GO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros -Ao
requerente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO, ANA MARCIA SOARES
MARTINS e CARLOS HENRIQUE ROCHA-

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-600/2002-
TRANSPORTADORA GALO LTDA. x OURO BRANCO
TRANSP.INTERNACIONAL DE CARGAS LTDA. -A parte
autora para o pagamento das custas iniciais, que importam em
R$ 157,50, e recolhimento de taxa judiciária, caso ainda não
tenha sido recolhida, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3). -Adv. TERCILIO
PIETROSKI e FIRMINO PIETROSKI-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-609/2002-BV FI-

NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x
FUAD BAHDUR JUNIOR -Ao requerente, sobre a certidao do
Oficial de Justiça.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

34.-INDENIZACAO-617/2002-IVANIR TEREZINHA PEREI-
RA DO NASCIMENTO x DABOL - PROJETOS DECORA-
COES E MONTAGENS LTDA. Informe a requerente sobre a
abertura de inventário, indicando o nome do inventariante, se
for o caso. -Adv. DALVA DE SOUZA ABONDANZA e BE-
NIGNO CAVALCANTE-

35.-REINTEGRACAO AO CARGO PUBLICO-618/2002-
JOSE ALVES RIBEIRO FILHO x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR e outros. Considerando o disposto no art. 109,
inc. I, da Constituiçao Federal, declino da competência para o
processamento e julgamento da presente açao, para a Justiça
Federal. -Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI-

36.-EXECUCAO-629/2002-ICASEC CIA.SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS x ITAMAR VICENTE DA
SILVA. Tendo em vista que a competência para apreciaçao do
feito em que é parte ou interveniente a Uniao Federal e da Jus-
tiça Federal, manifestando-se a exequente. -Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO e SANDRA MARIZA NIERO-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-631/2002-EIS - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA. x IVANI RO-
DRIGUES -Audiência de Conciliaçao designada para o dia 19
de março de 2003, às 15:15 horas. Cite-se a parte ré, com a
antecedência mínima de dez (10) dias e sob as advertências
previstas nos parágrafos 2ø e 3ø do art. 277, do CPC, bem as-
sim antecipar as despesas do oficial de justiça para o cumpri-
mento do mandado.-Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-632/2002-EIS - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA. x ZENAIDE
MUZI NOGUEIRA e outros -Designado o dia 19 de março de
2003, às 15:00 horas, para a realizaçao de audiência de conci-
liaçao. Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias
e sob as advertências previstas nos advertências previstas nos
parágrafos 2ø e 3ø do art. 277, do CPC. A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-635/2002-POSTO DE
SERVICOS DAMO LTDA. x BONFANTE, ALCANTARA &
CIA.LTDA. A emenda da inicial (art. 275, inc.I, do CPC), no
prazo de dez (10) dias. -Adv. RAFAEL SAVARIS GHELLERE
e JULMARA LUIZA HUBNER-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR - 6a VARA CIVEL -CREDIMASTER
FACTORING LTDA. x SORACY INFORMATICA E TELE-
COMUNICACOES LTDA. -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s), sendo que o expedido à Re-
ceita Federal deverá estar acompanhado do DARF devidamen-
te preenchido pelo interessado. -Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR - 11a VARA CIVEL -IRMAOS MAU-
AD x COOPERATIVA HABITACIONAL DA FRONTEIRA e
outros -"1.Lavre-se auto de levantamento da penhora, com re-
ferencia ao bem referido no item "6" do auto de penhora. 2-
Remetam-se apos os autos a Sra Avaliadora Judicial para os
fins referidos na peticao retro." Aos interessados, ante a avali-
açao no valor de R$ 1.071.260,10. -Adv. NEWTON JOSE DE
SISTI-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
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1.-ANULATORIA-65/2001-HELISUL TAXI AEREO LTDA. x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. "Diante do exposto, jul-
go improcedente o pedido inicial. Condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 10.000,00, com base no art. 20, parágrafo 4ø, do
CPC." -Adv. JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR, ANTO-
NIO VANDERLI MOREIRA e CESAR EDWARD ABBATE
SOSA-

2.-DEPOSITO-106/2001-BANCO FORD S/A. x ARACY DA
SILVA RISDEN -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), sendo que o expedido à Receita Federal
deverá estar acompanhado do DARF devidamente preenchido
pelo interessado.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES, LUCIANA
SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-140/2001-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x NERI CORDEIRO DE OLIVEIRA. Ao
autor para indicar os bens para penhora e antecipar as diligên-
cias do oficial de justiça referentes à penhora e intimaçao.-Adv.
ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO-

4.-INVENTARIO-153/2001-RITA TEREZINHA DOS SAN-
TOS x ESP.REINALDO SCHERER -A(o) interessada(o) para
retirar o(s) oficio(s) expedido(s) a Seguradora, em reiteraçao.-
Adv. DENER PAULO MARTINI-

5.-USUCAPIAO-174/2001-JOSE FERREIRA SOBRINHO e
outros x MARILENE TREVISAN -Manifestem-se os autores
quanto ao parecer de f. 131.-Adv. SERGIO BARROS DA SIL-
VA-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-339/2001-ADEMIR
JOSE PIERASSO x DEONEL PEREIRA DUARTE. Ao reque-
rido para antecipar as diligências do oficial de justiça referen-
tes à intimaçao das testemunhas arroladas.-Adv. AURORA ZI-
LIO e JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-367/2001-WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU. Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para:
a) determinar a cessaçao imediata da cobrança da taxa de ilu-
minaçao pública nas contas com identificaçoes nºs: 3.620.618-
0, 924.623-1 e 924.627-4 da COPEL; b) condenar o réu à de-
voluçao da importância de R$ 1.273,41, conforme cálculo de f.
17, até a data de 1ø de julho de 2.001, mais, as importâncias
pagas indevidamente até o trânsito em julgado desta açao, com
acréscimo de juros de mora e correçao monetária, a partir do
efetivo desembolso. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre
o valor da condenaçao, com base no art. 20, parágrafo 3ø, do
CPC. Subam os autos para reexame necessário. -Adv. FABIA-
NA NANTES GIACOMINI, CESAR EDWARD ABBATE
SOSA e ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

8.-ALVARA JUDICIAL-38/2002-ROSELI AUGUSTO DA SIL-
VA e outros x ESTE JUIZO -Homologado o pedido de desisten-
cia, julgando extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC). Auto-
rizo a devoluçao dos documentos restituiveis, mediante fotoco-
pia e recibo nos autos.-Adv. AURORA ZILIO, CLAUDIA CAN-
ZI, JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR, MARIA ANGE-

LA DE OLIVEIRA MENDES e LUCIANE FERREIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x IVALDO BATISTA DOS SANTOS e ou-
tros- Ao embargante sobre seu interesse na execuçao da su-
cumbencia. Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO, ANTONIO
VANDERLI MOREIRA-

10.-INTERDICAO-154/2002-IVONE DUCINI GONCALVES
x JOSE GONCALVES DOS SANTOS -Diante do exposto, hei
por bem em deferir o pedido inicial, para declarar a interdiçao
de JOSE GONÇALVES DOS SANTOS, nomeando como cura-
dora a requerente, que desempenhará o "munus" sem limitaço-
es, visto que ficou patente a doença mental, salvo para atos
que, por força de lei, dependam de autorizaçao judicial. A cu-
radora nomeada deverá prestar o compromisso legal em 5 dias,
ficando dispensada da prestaçao de hipoteca. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 1.184 do CPC. Concedo a requerente os bene-
fícios da justiça gratuita. P.R.I.-Adv. LUCIANE FERREIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-175/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x WALDOMIRO BECCA FILHO -Compro-
ve o(a) autor(a), a remessa do ofício expedido à Receita Fede-
ral. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-195/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x CLEVES RAMOS DA SILVA -Ao in-
teressado para o depósito das custas iniciais e despesas postais
no valor de R$ 324,50 e diligencia do oficial de justica no valor
de R$ 200,00 nos autos de carta precatoria n. 310/02, Juizo de
Direito da 1.a V. Civel de Cascavel. -Adv. WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, MARCO AURELIO DE OLIVEI-
RA ALMEIDA, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-255/2002-SUZANA
ANGELA COTROFE LANZA x NELCI EVA ALLEBRANDT
-Manifestem-se as partes sobre a necessidade da produçao de
outras provas, especificando-as, se for o caso. -Adv. CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO e MARIO SERGIO
K.GALICIOLLI-

14.-INDENIZACAO-279/2002-NELSON PAULO WENZEL x
EMILIO ROMANI S/A (CAFE DIANA) -Ao patrono do autor,
para retirar de cartorio a Carta Precatoria, bem como providen-
ciar fotocopias e autenticaçoes.-Adv. NILSON PEDRO WEN-
ZEL e GERSON LUIZ WENZEL-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-317/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x ADRI-
ANO NUNES NEIDERMEYER -Ao requerente, para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO\-

16.-INTERDICAO-339/2002-ROSALINA APARECIDA MA-
CIEL x MARIA GESSI DA SILVA -Ao autor(a) para retirar
o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. VERONICA DUARTE AU-
GUSTO e RENATA PASQUALINI-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-347/2002-CARLOS LA-
ERCIO WRASSE e outros x UNIOESTE-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO OESTE DO PARANA e outros. Diante do
exposto, indefiro a segurança impetrada. -Adv. SANDRO
MARCON, DIRCEU EDSON WOMMER, ISABELA MAR-
QUES HAPNER e GILCEO JAIR KLEIN-

18.-ALVARA JUDICIAL-374/2002-CLEUSA DE FATIMA AL-
VES e outros x ESP.SEBASTIAO TOLEDO -"Considerando o
contido na inicial, documentaçao juntada aos autos, defiro o pe-
dido inicial, expedindo Alvará, na forma e para os fins requeri-
dos, independente de prestaçao de contas." -Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO e CLAUDIA VANESSA DE SOUZA-

19.-MEDIDA CAUTELAR-387/2002-RECUPERA - RECUPE-
RADORA DE VEICULOS ROUBADOS LTDA. x BANCO
BRADESCO S/A. -Ao preparo das custas, no valor de R$ 7,00.-
Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-404/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JORGE ERHARDO GERKE -Ao re-
querente, sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. MAR-
CELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-411/2002-JAIR GOMES
PEREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros -
Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes, no prazo de dez
dias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, ANA MAR-
CIA SOARES MARTINS e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

22.-DEPOSITO-423/2002-BANCO BRADESCO S/A. x VAN-
DERLEI KEMPER -A(o) autor(a) para retirar o(s) oficio(s)
expedido(s).-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

23.-TUTELA-424/2002-ESVANDRO LEMOS DO NASCIMEN-
TO e outros x HELIVELTON LUIZ LEME DO NASCIMENTO
e outros. Diante do exposto, com fundamento no art. 406, I, do
Código Civil, hei por bem em deferir o pedido inicial, colocando
os menores sob a tutela do Requerentes, que desempenharao o
munus sem limitaçoes. Os Tutores nomeados deverao prestar o
compromisso legal em cinco dias, ficando dispensada a presta-
çao de hipoteca por nao constar que a criança seja proprietária
de bens que a justifiquem. Concedo aos requerentes os benefíci-
os da Justiça Gratuita. -Adv. JULIANA PENAYO DE MELO
AGUIAR, AURORA ZILIO, MARIA ANGELA DE OLIVEI-
RA MENDES e GABRIELA DAMIAO CAVALLI-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-450/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ADEVANIR SOUZA -Ao patrono do
autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria, providenciar
fotocópias e autenticaçoes. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

25.-ALVARA JUDICIAL-512/2002-LEONICE SOARES DA

SILVA x ESP.ADELSON ROSA DA SILVA -A(o) interessada(o)
para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. YARA SUELI
LANG-

26.-ACÃO EVICTÓRIA-517/2002-COSTA & PORTELA
LTDA. x CIRCO SOBREIRA -Audiência de Conciliaçao de-
signada para o dia 19 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas.
Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias e sob
as advertências previstas nos parágrafos 2ø e 3ø do art. 277, do
CPC, bem assim, antecipar as diligências do oficial de justiça
para o cumprimento do mandado.-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO e CLARISSA MARIN COLETTO-

27.-EXECUCAO-545/2002-AUTO POSTO VALIATI LTDA.
x JJS TRANSPORTES LTDA. Ao autor para recolher as dili-
gências do oficial de justiça referentes à penhora e intimaçao. -
Adv. BENIGNO CAVALCANTE e CATIA MORGAN CIVA-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-554/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x NEDIR ANTO-
NIO MEDEIROS -Ao patrono da parte autora para comprovar
a distribuiçao da Carta Precatória retirada de cartorio.-Adv.
CHYSTIANE LINHARES e RONALDO LIMA MACHADO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-606/2002-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A. - ARREND.MERCANTIL x IVO-
NEY DELA JUSTINA -Manifeste-se o requerente sobre o con-
tido na certidao do oficial de justiça.- Adv. LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA e DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

30.-ALVARA JUDICIAL-608/2002-GERACINA DE LIMA e
outros x ESTE JUIZO -"Considerando o contido na inicial,
documentaçao juntada aos autos e parecer do Dr. Promotor de
Justiça, defiro o pedido inicial, expedindo Alvará, na forma e
para os fins requeridos, independente de prestaçao de contas."
-Adv. MARLEI PEREIRA REIS e GILVANA PESSI MAYOR-
CA CAMARGO-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-619/2002-HER
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. x JOAO OR-
LEI MARTINS -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-
Adv. WALTER WOLFESGRAU-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-626/2002-LEONICE SOE-
LI SIEBERT x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU - PR e outros - Manifeste-se o requerente sobre o con-
tido na certidao do Oficial de justiça. -Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, CARLOS HENRIQUE ROCHA e ANA
MARCIA SOARES MARTINS-

33.-ACAO ORDINARIA-630/2002-EVA DE FATIMA MIDE
x PARANA - PREVIDENCIA -Audiência de Conciliaçao de-
signada para o dia 02 de abril de 2003, às 15:00 horas, devendo
nela comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a
transigir.-Adv. GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-633/2002-EDGAR KO-
PASZEK x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU - PR e outros - Manifeste-se o requerente sobre o contido
na certidao do oficial de justiça. -Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, ANA MARCIA SOARES MARTINS e
CARLOS HENRIQUE ROCHA-

35.-ALVARA JUDICIAL-640/2002-KAWANNY PRISCILA
PIEREZAN e outros x ESTE JUIZO -A(o) interessada(o) para
retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. ERIVALDO CARVA-
LHO LUCENA-

36.-EXECUCAO-644/2002-LUCINEIA APARECIDA DE
OLIVEIRA - ME x ELIZABETE BIESDORF -Ao credor, so-
bre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. JUAREZ AYRES
DE AGUIRRE FILHO-

37.-CAUTELAR INOMINADA-645/2002-IMPERIO TURIS-
MO LTDA. e outros x ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEI-
RA. Ao autor sobre o contido na certidao do oficial de justiça.
-Adv. FABIO ALEXANDRE SOMBRIO-

38.-EXECUCAO-647/2002-JOSE LOURENCO DE CASTRO
x CONFIDENCIAL COMERCIO DE ALARMES ELETRO-
NICOS LTDA. e outros -A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s), provi-
denciar fotocópias.-Adv. DENER PAULO MARTINI e VIL-
MAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-649/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x JOAO
DEOCLECIO VONS -A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

40.-REPARACAO DE DANOS-651/2002-RENATA CEZARIO
DA COSTA x RUY CARLOS DE OLIVEIRA VERGUEIRO -
A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK-

41.-INVENTARIO-654/2002-IRENE CECILIA KASPARY x
ESP.JOAO BATISTA DE SOUZA. Nomeio inventariante - IRE-
NE CECILIA KASPARY, mediante compromisso, no prazo de
cinco dias. Declaraçoes iniciais no prazo de 20 dias. -Adv.
GEREMIAS WASHINGTON DO E.SANTO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. André Luiz Schafranski
RELAÇÃO Nº 071/2002

1-  Execução de Alimentos - 128/2000 - V.L.F.G. e outros rep.
p/ A .M.L. x J.F.G. -... Vistos e examinados , diante da inércia
da parte autora, julgo extinto o presente processo... Adv. SIL-

VIO RORATO.

2-  Alimentos - 844/2000 - F.A . x M.A .P. -... diante o pedido
de desistência manifestado pela requerente acostado às fls. 028,
julgo extinto o presente processo ... Adv. CESAR EDWARD
ABBATE SOSA.

3-  Investigação de Paternidade C/C Alimentos - 1616/2000 -
W. A .S. rep. p/ C.S. x E.G.G. - . Vistos e examinados, Julgo
extinto o presente procedimento. Adv. ENIR BECKER.

4-  Dissolução de Sociedade de Fato - 934/2001 - B.C.D. x
N.C. R. - . Vistos e examinados, homologo o acordo de fls. 34/
35, dissolvendo a união estável existente. Adv. CLAUDIA GANI
X ERIVALDO CARVALHO LUCENA.

5-  Execução de Alimentos - 1449/2000 - O .P.K. rep. p/ S.B.P.
x E.K. e I.F.P. Vistos e examinados, Julgo por sentença, Extin-
to o presente procedimento. Adv. VITOR HUGO NACHTY-
GAL.

6-  Conversão de Separação Judicial em Divórcio - 1054/2001
- A .C.M. X M.H.A .B. - . Vistos e examinados Observadas as
formalidades legais, declaro dissolvida a sociedade conjugal.
Adv. CESAR AUGUSTO ZARATI.

7-  Alimentos - 1010/2000 - L.S.A . rep. p/ S.T.S. x . C. A . - .
Vistos e examinados, diante do exposto, julgo procedente em
parte o pedido inicial.. Adv. JOVANIL TEIXEIRA PEDRO X
WASHINGTON LUI STELLE TEIXEIRA.

8-  Separação Judicial Litigiosa C/C Alimentos - 599/99 -
M.M.S. x S. A .L. - .Vistos e examinados, homologo por sen-
tença, extinto o presente processo ... Adv. BENIGNO CAVAL-
CANTE.

9-  Execução de Sentença - 221/2000 - B.H.S.T. rep. p/ D.S.T.
x P.H.T.-... Vistos e examinados, julgo extinto o presente pro-
cesso ... Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA X JUNIOR
RAFAGNIN.

10-   Alimentos C/ Pedido de Fixação de Alimentos Provisio-
nais - 618/2000 - J.S.R. rep. p/ M.B.S. R. x Z.P. R. - . Vistos e
examinados, diante do exposto, julgo procedente em parte o
pedido inicial. Adv. JOSÉ CARLOS NOSCHANG X LUIZA
MARIA SILVA DE ALMEIDA.

11-  Medida Cautelar de Separação de Corpos - 057/2002 - A
.C.P.A . x A . A . A . - . Vistos e examinados, diante do exposto,
Julgo extinto o presente procedimento. Adv. ANDRIELE KA-
RINE PEDRALLI.

12-  Conversão de Separação em Divórcio - 790/2002 - R. G. e
J.N. - . Vistos e examinados, Decreto a conversão da separação
do casal em divórcio. Adv. JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA
DOS SANTOS.

13-  Retificação de Registro Publico - 1104/2002 - E.C.L. rep.
p/ sua mãe V. C.L. - . Vistos e examinados, Diante do exposto,
Julgo extinto o processo sem apreciação de mérito. Adv. CLAU-
DIA VANESSA DE SOUZA FONTOURA PEREIRA.

14-  Guarda e Responsabilidade, Direito de Visitas e Fixação
de Pensão Alimentícia - 1144/2002 - L.M.A . e J.C.V.S. - .
Vistos e examinados, Homologo por sentença o acordo cele-
brado entre as partes, Julgo extinto o presente procedimento.
Adv. SILVIO RORATO.

15-  Conversão de Separação Judicial em Divórcio - 596/2002
- A .S.J. e M.A .S Vistos e examinados, Diante da desistência
dos autores, Julgo extinto o presente procedimento. Adv. NEU-
SA MARIA DE SOUZA.

16-  Conversão de Separação Consensual em Divórcio Consen-
sual - 1170/2002 - A .J.Z. e L.M.Z. - . Vistos e examinados,
Diante do exposto decreto a conversão da separação do casal
em divórcio. Adv. VAGNER DE OLIVEIRA.

17-  Suprimento Judicial de Idade - 1337/2002- L.S.G. repre-
sentada por V.A .G. Vistos e examinados, Diante do exposto,
Julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. Adv. MAR-
CONI FREIRE F. GOMES.

18-  Execução de Alimentos - 788/2002 - L.R.C. e outros rep.
p/ S.P. x J.R.C. - . Vistos e examinados, Julgo extinto o presen-
te procedimento. Adv. JOVANIL TEIXEIRA PEDRO.

19-  Execução de Titulo Judicial - 476/2002 - C.E.S.A . e outra
rep. p/ T.C.S. X J.S.A . - . Vistos e examinados, Julgo extinto o
presente procedimento. Adv. ELIANE DÁVILLA SÁVIO.

20-  Guarda e Responsabilidade C/ Pedido de Tutela Anteci-
pada - 1102/2002 - L.A .B. e M.G.E.B. - . Vistos e examina-
dos , Diante do exposto, Julgo extinto o feito sem aprecia-
ção do mérito. Adv. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA
NETO.

21-  Alimentos - 332/2002 - L.C.R. rep. por sua mãe A .C.O . x
L.C.R.- . Audiência para o dia 25 de Abril de 2003, ás 13:30
Horas. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

22-  Alimentos - 1573/2002 - M.I.F.C. rep. p/ F.A .F.C. x A
.T.C. - . Audiência para o dia 22 de Maio de 2003, ás 15:00
Horas. Adv. ROBERTO MARTINS LOPES.

23-  Separação Judicial - 1399/2002 - C.V.S.B. x V.B. - . Audi-
ência para o dia 28 de Maio de 2003, ás 16:00 Horas, e sobre a
certidão de fls. 018 verso. Adv. CLEDY GONÇALVES SOA-
RES DOS SANTOS.

24-  Conversão de separação em Divorcio Litigioso - 1380/
2000 - Para que proceda o preparo das custas de fls. 194. Adv.
ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA.
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25-  Ação Ordinária de Modificação de Clausula de Bens e de
Alimentos aos Filhos Menores - 553/98 ap. aos autos 1380/
2000 - E.M.P. x V.D. -. especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir no  prazo de comum de cinco
(05) dias. Adv. ELIANA M. COLUSSO NO GUEIRA X SER-
GIO BARROS DA SILVA.

26-  Regulamentação da Guarda e Alimentos - 1182/2000 - M.M.
rep. p/ M.A .B. B. e D.S.M. -. decorrido o prazo supra, intime-
se o exequente para manifestar-se sobre o andamento do feito .
Adv. ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA.

27-   Divorcio Direto - 1517/2000 - S.A . x D.M.A . -. especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir. Adv. INDIANARA ALVES DE QUADRO .

28-  Cautelar de Separação Corpos - 1563/2000 - R.S.F. x R.G.
-. decorrido mais de trinta (30) dias a intimação da decisão de
fls. 016 , determino o cancelamento da distribuição. Adv. JOR-
GE AUGUSTO MATOS.

29-  Alimentos - 1282/2000 - J.R.M. e outra rep. p/ M.R.M. x
J.C.M. -. intime-se a parte para dar andamento no feito no pra-
zo de cinco (05) dias. Adv. ELIETE APRECIDA GOUVEIA.

30-  Dissolução de Sociedade de fato c/c Partilha de Bens -
1270/2000 - C.R.M. x A .P.S. - . emende-se o requerente a
petição inicial, no prazo de dez (10) dias. Adv. PEDRO DA
LUZ.

31-  Alimentos - 1744/2000 - J.W.A . rep. p/ E.W.A . x J.P. -.
para que proceda a retirada do oficio de fls. 036. Adv. LEILA
DE FATIMA OLIVI.

32-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos Provisórios -
1313/2000 - L.A .S. rep. p/ A .S.S. x A .M.O . -. especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir no
prazo de cinco (05) dias. Adv. CÉLIO CELSO BECKIMANN
X JUSILEI SOLEIDE MATICK.

33-  Justificação Judicial c/c Pedido de Assento de Nascimento
- 1689/2002 - M.L.N. -. intime-se a requerente para que emen-
de-se a petição inicial no prazo de dez (10) dias. Adv. JEA-
NETTE CACHO RIOS.

34-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 1641/2000 -
A .V.R. rep. p/ M.L.P.R. x W.O .B. -. especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, no prazo comum de cinco (05)
dias. Adv. ENIR BECKER.

35-  Execução - 1370/2000 - B.D.S.N. rep. p/ M.A .S. x L.C.S.N.
-. arquivem-se provisoriamente os autos na forma do item 5.8.12
do Código de Normas. Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

36-  Execução de Prestação Alimenticia - 1660/2000 - M.C.B.
e outros rep. p/ T.R.C.H. x N.A .B. -. conforme o r. despacho
de fls. 050, diga a parte autora no prazo de cinco (05) dias.
Adv. AMAURY PEREIRA ROSA.

37-  Revisional de Alimentos - 1740/2000 - D..Z x A Z.. e
outra rep. p/.S.T.Z. -. sobre a juntada da contestação de fls.
065-067. Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

38-  Separação Litigiosa - 1221/2000 - V.V.H. x A .K.H. -.
defiro a suspensão pelo prazo de noventa (90) dias. Adv. AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI.

39-  Retificação de Registro Civil - 1087/2000 - S.R.F. e outra
rep. p/ A .S.F. e C.R. -. decorrido o prazo supra, intime-se a
requerente para dar prosseguimento no feito. Adv. SILVIO
RORATO.

40-  Medida Cautelar de Separação de Corpos - 038/2000 ap.
aos autos 1709/2000 - M.L.X. x W.F.X. -. intime-se a parte
autora, para que atenda a cota Ministerial de fls. 234, item 2 e
3, com prazo de dez (10) dias. Adv. DÉCIO RIBEIRO JUNI-
OR.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. André Luiz Schafranski
RELAÇÃO N.º 072/2002

1-  Exoneração de Pensão Alimentícia - 285/2002 - M.K. x O
.S. -. designo audiência para o dia 12 de março de 2003, às
16:00 horas. Adv. YARA SUELI LANG X LEILA DE FATI-
MA OLIVI.

2-  Revisional de Alimentos c/ Pedido :Liminar de Redução -
1275/2002 - C.F. x B.C.F. rep. p/ S.R. -. Audiência para o dia
18 de Fevereiro de 2003, ás 15:30 horas. Adv. EMERSON
BACELAR MARINS.

3-  Ação de Divórcio Direto - 1088/2002 - C.B. X S.W.B. - .
Audiência para o dia 13 de Março de 2003, ás 15:30 Horas.
Adv. ROQUE SUTIL.

4-  Alimentos - 1175/2002 - A .A . P. e J.C.P. rep. p/ J. A . F.S.
x J.V.P. - . Audiência para o dia 31 de Março de 2003, ás 13:30
Horas. Adv. ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI.

5-   Alimentos - 008/2001 - M.C.O . rep. p/ M.T.A . x B.M.O .
Audiência para o dia 21 e Março de 2003, ás 15:00 Horas. Adv.
WALTER EULER MARTINS.

6-  Alimentos - 1149/2001 - C.F.R.B. rep. p/ E.F.R. x V.B. - .
Audiência para o dia 16 de Maio de 2003, ás 15:00 Horas. Adv.
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

7-  Suprimento Judicial de Outorga Uxória - 1362/2001 - C.G.A
.G. rep. p/ D.D.H. - . Vistos e examinados, Julgo por sentença
extinto o presente procedimento. Adv. DENISE ª COMAR
NAKAMURA.

8-  Investigação de Paternidade c/ Alimentos - 1440/2001 - W.
R. N. rep. p/ V.L.N. x W.I.R.S. - . Vistos e examinados, Julgo
extinto o presente procedimento. Adv. ELVIO LEGNANI.

9-  Tutela - 904/2001 - J. F. O .N. - . Vistos e examinados, Julgo
extinto o presente procedimento. Adv. JULIANA PENAYO DE
MELO AGUIAR.

10-  Medida Cautelar de Separação de Corpos - 758/2002 - F.A
.B. x I.G.B. - . Sobre a juntada da Contestação de Fls. 020-023.
Adv. LEILA C. C. OLIVI.

11-  Medida Cautelar de Separação de Corpos Para Afastamen-
to do Cônjuge Varão do Lar Conjugal - 1176/2001 -I.T.M.A . P.
x R.P. - . ap. aos autos 1503/2001. Vistos e examinados, julgo
extinto o presente procedimento. Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO.

12-  Separação Judicial Litigiosa - 041/2001 - J.B. R. x O .M .
R. - . Vistos e examinados, julgo extinto o presente procedi-
mento. Adv. GERALDO JOSÉ WEITIKOSKI X ROSANGE-
LA MARIOTTI.

13-  Divórcio Consensual - 962/2001 - M.V. e M.J.V. - . Vistos
e examinados, Julgo extinto o presente procedimento. Adv.
ELIANE MENDONÇA CRIVELINI.

14-  Guarda e Responsabilidade , Direito e Visita e Fixação de
Pensão Alimentícia - 1230/2001 - C.A . B. e R.C.P. - . Vistos e
examinados, Homologo o acordo entre as partes. Adv. SILVIO
RORATO.

15-  Medida Cautelar de Separação de Corpos - 439/2001 -
L.T.O .P. X M.V.P. Vistos e examinados, Diante do exposto,
julgo extinto o presente procedimento. Adv. ROSANA DE
DAVID.

16-  Alimentos - 992/2001 - J.P.C. rep. p/ M.C.L.P. x R.A .C. -
... diante do exposto, julgo extinto o presente processo sem
apreciação do mérito... Adv. SIMONE MIRANDA PEREIRA.

17-  Separação Judicial litigiosa - 704/2000 - R.R.B. x V.B.B. -
... Vistos e examinados, diante do exposto, julgo procedente o
pedido inicial... Adv. EDSON GONÇLVES DOS SANTOS.

18-  Execução de Alimentos - 176/2000 - S.Z.A . rep. p/ S.K.A .
x Z.K.A . -... analisando o presente , julgo extinto o processo
sem apreciação de mérito... Adv. GLAUICIA MARIA ASCOLI.

19-  Medida Cautelar de separação de Corpos - Agravo de
Instrumento n.º 119610-7 - A .U.C. x I.I.S.C. -. ciência as
partes acerca da decisão, após arquivem-se . Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

20-   Execução de Pensão Alimentícia - 697/2000 - L.P.C. rep.
p/ F.A .P. x M.C. -. .. diante da desistência da parte autora ,
julgo extinto o presente processo... Adv. FABIOLA BUNGES-
TAB LAVINICKI X JOSÉ LUIZ CASTAGNA.

21-   Alimentos - 057/2000 - G.B.M. rep. p/ S.A .B. x C.R.M-
. ... julgo extinto o presente processo, sem apreciação do méri-
to ... Adv. ELOI HICKMANN.

22-  Alimentos c/ Liminar de Provisionais - 461/2002 - N.A .A
.G e outros rep. p/ F.D. x A .N.A .G. -. diante da desistência da
parte autora, julgo extinto o presente processo... Adv. MIRIAN
SAIOMARA ARAUJO KRAUSE.

23-  Adimplemento de Alimentos - 225/2002 - A .K.C. x A .A
.C. , A .A .C. e M.A .C. , rep. p/ T.V.P. -. audiência para o dia
10 de abril de 2003, às 14:30 horas. Adv. ENIR BECKER.

24-  Alimentos - 1269/2002 - P.P.H. rep. p/ E.F. x O .A .H. -.
audiência para o dia 09 de abril de 2003, às 15:30 horas. Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

25-  Separação Judicial Litigiosa - 592/2002 - M.C.T. x O .T. -
. audiência para o dia 08 de maio de 2003, às 13:30 horas. Adv.
ROQUE SUTIL

26-  Cautelar de Separação de Corpos - 501/2002 ap. aos autos
592/2002 - M.C.T. x O .T. -. sobre a juntada da contestação de
fls. 025-027 e doc. 028-100 . Adv. ROQUE SUTIL.

27-  Cautelar de Alimentos - 428/2002 ap. aos autos 592/2002
- M.C.T. x O .T. -. .. Arquivem-se os autos com as baixas ne-
cessárias ... Adv. ROQUE SUTIL X JOSSIMAR IORIS.

28-  Divorcio - 050/2001 - L.I.S. x N.H.S. - . sobre a juntada da
contestação de fls. 027-028. Adv. ROBERTO ANTONIO BUS-
NELLO.

29-  Revisional de Alimentos - 633/2000 - G.S.A . rep. p/ A
.L.S. x E.M.A .-. Arquivem-se os autos com as baixas necessá-
rias. Adv. WALDEMAR ERNESTO F. JUNIOR X AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI.

30-  Execução de Titulo Judicial - 247/2000 - F.F.G. rep. p/
J.F.F. x J.F.G. -. sobre a juntada da manifestação de fls. 022-
023. Adv. ANTONIO AMADEU PALAZZO.

31-  Revisional de Alimentos - 339/2000 - W.E.S. x R.V.S. ,
D.V.S. , C.V.S. e G.V.S rep. p/ T.A .V.S. -. intimem-se as partes
para que indiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de cinco (05) dias. Adv. CLAUDIOMIR MAR-
TINI X SILVIO RORATO.

32-  Modificação de Cláusula Referente a Alimentos - 134/
2000 - J.P.G.S. x S.G.S. e outra rep. p/ M.M.S.-. sobre a junta-
da da réplica de fls. 103-109 e doc. 110-134. Adv. REINALDO
FERNANDES DE SOUZA.

33-  Investigação de Paternidade - 1061/2002 - M.E.P. rep. p/

B.P. x E.L.G. -. para coleta do material necessário à realização
do exame de DNA, designo o laboratório Álvaro , na cidade de
Cascavel / Pr, para o dia 08 de janeiro de 2003, às 13:30 horas.
Adv. VERA CARNEIRO ALMADA FERREIRA X MARCOS
ROGÉRIO DE SOUZA.

34-  Medida Cautelar de Arrolamentos de Bens -467/97 ap. aos
autos 565/97 - E.C. e I.A .M. -. .. Vistos e examinados, julgo
extinto o presente processo... Adv. ANTONIO AMADEU PA-
LAZZO.

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. André Luiz Schafranski
RELAÇÃO Nº 073/2002

1-  Separação Judicial Consensual - 1186/97 - G.A .N. e C .P.
S. N. ap. aos autos. 1061/2000 . - . Intime-se as partes, para
atenderem a Cota Ministerial de fls. 061, item 2, no prazo de
cinco (05) dias. Adv. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO.

2-  Alimentos - 1514/2000 - A .C.S.R. e outra, rep. p/ E.R.S. x
G.P.S.R. - . Intime-se a parte autora para dar andamento no
feito no prazo de cinco (05) dias. Adv. JULIANA PENAYO
DE MELO AGUIAR.

3-  Separação Judicial Consensual - 1071/2000 - D.M.H.T. e
E.T. - . Intimem-se os requerentes para que efetuem o recolhi-
mento do tributo devido. Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENI-
CO.

4-  Execução de Alimentos - 1702/2000 - R.J.R. rep. p/ O .
S.G. x V.R. - . Para que proceda o preparo das custas de fls.
045. Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

5-  Execução de Sentença Judicial - 1077/2000 - A .C.G.S. rep.
p. V.G.S. x W.O .P. - . Para que proceda o preparo das custas de
fls. 047. Adv. WAGNER DE OLIVEIRAN PIRES.

6-  Separação Judicial - 1613/2000 - L.F.C.S x V. S . - . Intime-
se a requerente no prazo de cinco (05) dias. Adv. JULIANA
PENAYO DE MELO AGUIAR.

7-  Alimentos - 1052/2000 - A .C.V.B. rep. p. A .V. x A .C.M.B.
- . Suspendo o curso da demanda pelo prazo de cento e oitenta
(180) dias. Adv. JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR.

8-  Alimentos - 1059/2000 - A . N. J. M.L. rep. p/ L.J.M. x A .
S.L. - . Sobre a certidão negativa de fls. . 044 verso. Adv.
MARLEI PEREIRA REIS.

9-  Retificação de Registro de Imóvel - 1110/2000 - J.O .P. , A
.A .C., J.P.M.L.B. e outros. - . Para que proceda o preparo das
custas de fls. 053. Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRA-
DE.

10-  Divórcio Direto - 1508/2000 - G.R.S. x M.O .S.S. - Para
que proceda o preparo do mandado de Averbação. Adv. AU-
RORA ZILIO.

11-  Declaratória de Existência e Dissolução de Sociedade de
Fato - 1450/2000 - A .L.F. x M.C.F. G. - . Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir no prazo de cinco (05)
dias. Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA.

12-  Medida Cautelar de Separação de Corpos - 914/2000 - A
.L.F. x M.C.F.G. ap. aos autos 1450/2000 - . Intime-se a parte
autora para atender a Cota Ministerial de fls. 030, no prazo de
cinco (05) dias. Adv. IRACELE GALI DE SOUZA.

13-  Interdição - 1077/2002 - J.A . x O .A . - . Diante da incom-
petência absoluta deste Juízo, remetam-se os autos á redistri-
buição, eis que devem tramitar perante as Varas Cíveis desta
Comarca. Adv. EMERSON BACELAR MARINS.

14-  Retificação de Registro Publico - 1247/2000 - F.E. x R.N.B.
- . Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
no prazo de cinco (05) dias. Adv. LEILA DE FÁTIMA OLIVI.
x ROBERTO MARTINS LOPES.

15-  Divórcio Direto Consensual - 1605/2000 - J.G. e C.C.G. -
. Para que proceda o preparo do mandado de averbação. Adv.
VAGNER DE OLIVEIRA.

16-  Alimentos - 1352/2000 - A .O .R. rep. p/ S.O .C. x A .R. -
. Intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK.

17-  Execução de Alimentos - 1115/2000 - P.F.M.O . e outra
rep. p/ S.M.L l. x P.S.O . - . Diante do exposto os exequentes
deverão emendar a petição inicial no prazo de dez (10) dias.
Adv. ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA.

18-  Execução de Alimentos - 407/2001 - F.C. S. M. e outros
rep. p/ R .S. X C. P.M. - . Intime-se a parte solicitante para este
fim, em cinco (05) dias. Adv. JULIANA PENAYO DE MELO
AGUIAR.

19-  Execução de Pensão Alimentícia - 295/2001 - V.J.D.T.
rep. p/ A .M.D. x V.J.T. - . Intime-se a parte solicitante para
este fim, em cinco (05) dias. Adv. ROBERTO MARTINS LO-
PES.

20-  Alimentos - 720/2001 - E.F.M.M. rep. p/ D.M. x S.P.M. -
. Sobre a certidão negativa de fls. 021 verso. Adv. IRACELE
GFALLI E SOUA.

21-  Execução de Pensão Alimentícia - 940/2001 - Y.V.F. e
outros rep. p/ A .C. O . V. x F.M.F.F. - . Sobre a Justificativa de
fls. 032-033. Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA.

22-  Alimentos - 470/2001 - S.M.K.. rep. p/ M.E.. x E.O .. - .
Destarte determino o imediato arquivamento dos autos. Adv.

SILVIO RORATO.

23-  Divórcio Direto litigioso - 575/2001 - G.C.S. x M.A .S. - .
Para que proceda o preparo do Mandado de Averbação. Adv.
AMALIA ANOTI .

24-   Divórcio Direto Litigioso - 884/2001 - B.A .S. x R.F. - .
No prazo comum de cinco (05) dias especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir. Adv. JULIANA
PENAYO DE MELO AGUIAR.

25-  Separação Consensual - 623/2001 - M.W. S . e M.P.S. - .
Arquivem -se com com as baixas necessárias. Adv. ADRIANO
JOSÉ DE OLIVEIRA.

26-  Separação Judicial Litigiosa - 585/2001 - S.G.C. x N.C.C.
- . No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir. Adv. JULIA-
NA PENAYO DE MELO AGUIAR.

27-  Alimentos Provisionais - 220/2001 - A .S.A .S. rep. p/ R.A
.S. x E.N.S. - . Sobre o r. despacho de fls. 022. Adv. EDSON
GONÇALVES DOS SANTOS.

28-  Alimentos Provisionais - 970/2001 - M.C.B. L. e outro
rep. p/ A . D.B.L. x L.C.C.L. - . Para que proceda o preparo das
custas de fls. 031. Adv. PAULO ROBERTO MARTINI.

29-  Separação Judicial - 366/2001 - A .A .M. X S .C. M. - .
Ante o petitório de fls. 21, Intime-se a autora para que no prazo
de dez (10) dias o acordo inicial. Adv. SIMONE MIRANDA
PEREIRA.

30-  Divórcio Direto Consensual - 899/2001 - O .N.S. e R.L.S.
- . Arquivem-se os autos com a baixa providências necessárias.
Adv. JORGE ANDRÉ MENEZES.

31-  Separação Judicial Consensual - 796/2001 - R.M. e S. A .
O . S. M. - . Para que proceda o preparo o mandado. Adv.
SÔNIA MARIA S. WEBER.

32-  Execução de Pensão Alimentícia - 356/2001 - L.A .R.B.T.
e outra rep. p/ I .R. x A .B.T. - . Sobre a certidão negativa e fls.
033. verso. Adv. ERIVALO CARVALHO LUCENA.

33-  Homologação de Acordo Entre as Partes - 985/2001 - S.P.A
. e G.E.A . assistida por O .A . - . Intime-se a parte autora para
que manifeste sobre os requisitos do r. despacho de fls. 020.
Adv. VERA C. ALMADA FERREIRA.

34-  Execução de Alimentos - 843/2001 - D.G. rep. p. / L. M.
G. x A . G. - . emende a exequente a petição inicial no prazo de
dez (10) dias. Adv. AURORA ZILIO.

35-  Alimentos - 993/2001 - A . G.P. S. rep. p/ S.M. P. x H.X.S.
- . Para que proceda o preparo das custas de fls. 024. Adv.
SIMONE MIRANDA PEREIRA.

36-  Anulação de Cláusula Estabelecidas em Separação Judici-
al Consensual C/Sobre Partilha de Bens Móveis e Imóveis -
174/2000 - S.K.A . X Z.K,A . Para que proceda o preparo das
custas de fls. 059. Adv. GLÁUCIA MARIA ACOLI.

37-  Execução de Sentença - 1328/2001 - J.M.C. e outros rep.
p/ F.P.P.C. x V.M.C. - . Intimem-se os exequentes, para que em
dez (10) dias emendem a inicial, conforme disposto pelo agen-
te ministerial de fls. 28. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOU-
ZA.

38-  Separação Judicial Consensual - 1393/2001 - E.F.S.J. e
C.O . S. S. - . Para que proceda o preparo das custas de fls. 029.
Adv. ROSANA DE DAVID.

39-  Separação Judicial Consensual - 1144/2001 - N.E.A .F. e
R.C.F. - . Intime-se os requerentes para que, no prazo de dez
(10) dias, Atendam a solicitação da Fazenda Pública Estadual
contida no petitorio de fls. 31. Adv. EVANGELITA DA SILVA
SANTOS.

40-  Execução de Alimentos - 1074/2001 - R.K.C. rep. p/ L.A
.K. x J.M. A . C. - Manifeste-se a exequente acerca do paga-
mento das prestações mencionadas na inicial. Adv. ELIETE
APARECIDA DE GOUVEIA.

41-  Homologação de Acordo Extrajudicial C/C Regulamenta-
ção de Direito de Visita de Filhos Menores - 1409/2001 -
H.C.G.M. X G.I. B. - . Para que proceda o preparo do Alvará
Judicial. Adv. ROSANGELA MARIOTTI.

42-  Divorcio Litigioso - 1163/2001 - A .S.J. x F.A .J. -. especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir no prazo de cinco (05) dias. Adv. MARILLAC A . MAR-
TINS DE AMORIM.

43-  Separação Judicial Consensual - 1687/2001 - J.B.S. e M.A
.P.F.S. -. arquivem-se os autos com as baixas e providências
necessárias... Adv. LUIZ A . ARAUJO ASSUNÇÃO.

44-  Alimentos - 1527/2001 - C.T.F. rep. p/ L.S. x C.F.F. -.
intime-se o requerente para se manifestar acerca da certidão de
fls. 044 verso. Adv. ADERBAL SOUTO GOMES.

45-  Execução de Prestação Alimentícia - 1487/2001 - F.F.G.
rep. p/ J.F.F. x J.F.G.-. defiro o pedido de suspensão pelo prazo
de quine (15) dias. Adv. ANTONIO AMADEU PALAZZO.

46-  Alimentos - 1747/2000 - W.B.S.P. rep. p/ E.B.S.P. x O
.V.P. - . Intime-se o requerente para se manifestar a cerca do
documento de fls. 33. Adv. ALDRIANO ROBEIRO NEGRÃO.

47-  Divórcio Direto - 1253/2000 - N.C.A . x N.A . - . Para que
proceda o preparo das custas de fls. 034. Adv. MARIA ANGE-
LA DE OLIVEIRA MENDES.
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1- Revisional de Alimentos C/ Pedido Liminar - 1775/2002 -

E.V.K. x S.F.K. rep. p/ V.F.A . - . Emende o requerente a peti-

ção inicial no prazo e dez (10) dias. Adv. ANDRÉIA STRASS-

BURGER.

2- Alimentos - 1201/2002 - H.M.S. x L.P. - . Intime-se a re-

querente para regularizar sua representação processual no pra-

zo de dez (10) dias. Adv. LEILA LÚCIA TEIXEIRA DA SIL-

VA.

3- Execução de Pensão Alimentícia - 1675/2002 - T.F.R. repre-

sentado por M.N.S. N. x F.F.R. - . Emende o exequente a peti-

ção inicial, no prazo de dez (10) dias. Adv. CCARLOS EDUAR-

DO HOLLER FERREIRA.

4- Divórcio Direto Litigioso - 1784/2002 - E,L.F. x M.N.P.F. -

. Intime-se o requerente para que manifeste-se sobre o r. despa-

cho de fls. 018 verso, no prazo de dez (10) dias. Adv. JOSI-

MAR DINIZ.

5- Execução de Pensão Alimentícia - 1674/2002 - T.F.R. repre-

sentado por M.N.S.N. x F.F.R. - . Emende o exequete a petição

inicial, no prazo de dez (10) dias. Adv. CARLOS EDUARDO

HOLLER FERREIRA.

6- Separação Judicial Litigiosa - 1151/2001 - A .M. O . x O

.A .M. O . - .ap. aos autos1049/2002- Emende as partes as

provas que pretendem produzir, no prazo de cinco (05) dias,

indicando a relevância das mesmas. Adv. CARLOS EDUAR-

DO HOLLER FERREIRA x ADEMAR MARTINS MONTO-

RO.

7- Execução de Alimentos Provisionais - 1232/2002 - M.P.F. x

A .F. S. - . Sobre a justificativa de documentos de fls. 025-029.

Adv. JOSÉ BENTO VIDAL.

8- Execução de Alimentos - 1294/2002 - I.T.., F.L.T. rep. p/

B.S.T. x L.Z - . Sobre a certidão negativa de fls. 026 verso.

Adv. JOSÉ MARCELO N. TEIXEIRA.

9- Dissolução de Sociedade de Fato - 1714/2002 - J.B.S. x V.I.M.

- . emende o requerente a petição inicial, no prazo de dez (10)

dias. Adv. JOÃO AUGUSTO MATINS FILHO.

10- Execução de Prestação Alimentícia - 1706/2002 - F.F.G.

representada por J.F.G. - . Defiro os beneficios da assistência

judiciaria gratuita, desde que a exequente junte aos autos, no

prazo de dez (10) dias. Adv. ANTÔNIO AMADEU PALA-

ZZO.

11- Ordinária de Investigação de Paternidade C/C Antecipató-

ria de Tutela -1296/2002 - K.B.V. rep. p/ R.V. x E A .M. e

C.C.M. Conforme o r. despacho de fls. 015, indefiro o pedido

de antecipação de tutela requerido na inicial. Adv. GEIOVANI

DE OLOVEURA SERAFINI.

12- Separação Judicial Consensual - 1026/2002 - M.G.L.S. e

M.R.S. - . Para que proceda o preparo do ofício. Adv. MARCO

AURÉLIO FAGUNDES.

13- Homologação de Acordo - 1379/2002 - I.L.M. representa-

da por W.M.M. e R.A .L. - . Intime-se os requerentes para que

efetuem o preparo das custas iniciais do processo e taxa do

Funrejus, no prazo de trinta (30) dias. Adv. MOHAMAD GHA-

LEB BIRANI.

14- Execução de Prestação Alimentícia - 1738/2002 - V.L.O

. X A . B. O . - . Emende a exequente a petição inicial no

prazo de dez (10) dias. Adv. VIVIAN LEMOS GALBIAT-

TI.

15- Execução de Prestação Alimentícia - 1597/2002 - D.L. re-

presentada por D. A .A x L.L.. - . Emende o exequente a peti-

ção inicial no prazo de dez (10) dais, Sobre o r. despacho de

fls. 08 Adv. ANDRIELE KARINE PEDRALLI.

16- Execução de Alimentos - 1343/2002 - Z.P.L. representa-

da por L.M.P. L x A .L.M. - . Emende a requerente a petição

inicial no prazo de dez (10) dias. Adv. DANIELLE RIBEI-

RO.

17- Execução de Alimentos Provisionais - 1624/2002 - M.P.F.

x A .F.S. - . sobre a justificativa d e fls. 019-026. Adv. JOSÉ

BENTO VIDAL.

18- Execução de Prestação Alimentícia - 1265/2002 - L.H.D.J.

rep. p/ V.D. x V.C. J. - . Sobre a justificativa de fls. 014-016 e

doc. Adv. ENIR BECKER.

19- Tutela - 1720/2002 - T.F.S. - . Diante do exposto, inti-

me-se a requerente para emendar a petição inicial no prazo

de dez (10) dias. Adv. ELAINE MENDONÇA CRIVELI-

NI.

20- Investigação de Paternidade C/C Alimentos - 676/2000 -

T.M.A . rep. p/ S.M.A . x A .M. - . audiência para o ia 20 de

Maio de 2003, ás 15:00 Horas, e sobre a certidão negativa de

fls. 082 verso. Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRÃO X CAR-

MELA MANFROI TISSIANI.

21- Reconhecimento de União Estável C/ Pedido de Levan-

tamento de Valores Depositados em Conta Bancaria - 1647/

2002 - M.L. x G.L.A . - . Emende a requerente a petição

48-  Execução - 582/2000 - W . R e W.R. rep. p/ M.C.L. X V.R.

- . Sobre a juntada da Justificativa de fls. 024-027. Adv. WAL-

TER WOLFESGRAU.

49-  Execução de Obrigação de Fazer - 592/2000 - J.M.J. x

M..W. - . Para que proceda o preparo das custas de fls. 061.

Adv. JOSÉ M. NICOLETTI TEIXEIRA.

50-  Execução de Alimentos - 789/99 - S.M.D. x R .B. - .

Julgo extinto o presente procedimento. Adv. JORGE AL-

GUSTO MARTINS SZCYPIOR X CARLOS ALBERTO F.

PAEZ.
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1-  Dissolução de União Estável - 631/2000 - ap. aos autos 320/

2001 - A .T.L. x A .F.P. - . Sobre a certidão negativa de fls. 122

e 123 verso. Adv. LÍLIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO

FURLAN X JOSÉ BENTO VIDAL.

2-  Separação Judicial Litigiosa - 224/2001 - A .C.O .C.

x A .C.S.C. - . Intime-se as partes para que especifiquem

as partes para que efetivamente desejam produzir. Adv.

ZELINDO TIBOLA X BRUNO F. MARTINS MIGLIOZ-

ZI.

3-  Medida Cautelar Preparatória de Separação de Corpos -

164/2001 - A .C.O .C. x A .C.S.C. - . ap. aos autos 224/

2001 - suspendo o presente feito , o qual deverá aguardar o

trâmite do processo em apenso para julgamento conjunto ,

diante da conexão e em prol do principio da economia pro-

cessual. Adv. ZELINDO TIBOA x BRUNO F. MARTINS

MIGLIOZZI.

4-  Conversão de Separação Judicial Litigiosa em Divórcio Li-

tigioso - 951/2001 J.C.N. x M.C.T.F. - . Ausente a declaração

firmada pela própia parte e diante da informação acerca da pro-

fissão do requerente, indefiro o pedido de fls. 11, Diante do

exposto, cancele-se a distribuição. Adv. ELIETE APARECI-

DA DE GOUVEIA.

5-  Fixação de Alimentos C/C Regulamentação de Visitas

C/ Pedido liminar - 954/20001 - V.S. x E.G.M.S. rep. p/

L.C. M. - . Defiro o pedido de Suspensão do presente feito

pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. WASHINGTON LUI

STELLE TEIXEIRA X JULIANA PENAYO DE MELO

AGUIAR.

6-  Execução de Alimentos - 536/2001 - L.H.S. rep. p/ E.B.S.

x D. S. - . Suspendo o curso da demanda pelo prazo o trinta

(30) dias. Adv. ALDERICO MANTOVANI.

7-  Guarda de Menor C/C estabelecimento de Cláusula de

Visitas C/C Pedido de Tutela Antecipada - 809/2001 - N.A

.G.P. X A . A .M. A . - . A proferida sentença já transitou

em julgado, intime-se a requerente para efetuar o preparo

das custas no prazo de cinco (05) dias. NEANDRO LU-

NARDI

8-  Separação Judicial - 069/2001 - M.I . M. S.S. x D.T.S. -

. No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as par-

tes querendo as provas que efetivamente pretendem produ-

zir. Adv. HIRAN JOSÉ DENES VIDAL x JORGE AUGUS-

TO MATOS.

9-   Divórcio Consensual - 523/2001 - .K.S.F. e H.S.F. - . Inde-

firo o pleito de fls. 23/31. Adv. CIDINEI MENDES KAR-

PINSKI.

10-  Separação Judicial C/C Guarda de Seus Filhos e Alimen-

tos Provisórios - 550/2001 - F.A . x .A .R.A . - . Sobre a Juntada

da Contestação de fls. 057-062. Adv. ADEMAR MARTINS

MONTORO.

11-  Guarda e Responsabilidade - 314/2001 - G.A .A . x R.B.A

. - . Para que proceda o preparo das custas de fls. 032. Adv.

LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA.

12-  Pedido de Guarda Liminar - 832/2001 - T.D.F. assistida

por M.S.B. x A .M.M. assistido por E.F.M. - . Sobre a certi-

dão de fls. 143. Adv. JULIANA PENAYO DE MELO AGUI-

AR.

13-  Agravo de Instrumento - 113445-6 - Y.E.A .A .G.A . rep.

p/ N.A .G.P. x A .A .M.A . - . Ciência as partes, após, arqui-

vem-se com as providências necessárias. Adv. NEANDRO

LUNARDI.

14-  Declaratória de União Estável C/C Dissolução da Socieda-

de Conjugal e Partilha de Bens -422/2000 - L.G. x J.D.M.L.,

D.M.L., J.A .M.L, E.M.L., I..M.L., T.M.L., M.I.M.L, e N.L.- .

Indefiro o pedido de fls. 58. Adv. JOSSIMAR IORIS.

15-  Conversão de Separação Judicial em Divórcio - 412/2000

- M.G.R. x A .L.S. - . Para que proceda o preparo do manado

de Averbação. Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO x ENIR

BECKER.

16-  Separação Judicial Consensual - 534/2001 - Z.C.D. e J.H.D.

- . Intime-se os autores para comparecerem em cartório, pesso-

almente, no prazo de cinco (05) dias. Adv. CARLOS RICAR-

DO PENAYO DE MELO AGUIAR.

17-  Cautelar de Separação de Corpos - 942/2001 - M.C. x G.F.

- . Para que proceda o preparo das custas de fls. 026. Adv.

EVANGELISTA DA SILVA SANTOS.

18-  Alimentos - 443/2001 - K.F.S. rep. p/ .F.M. x D.S.S. - .

Sobre a certidão negativa de fls. 019 verso. Adv. JOEL FER-

NANDO GONÇALVES.

19-  Execução por Quantia Certa Conta Devedor Solvente

- 045/2001 - A .A .F. e outra rep. p/ I .C.F. x M.A .F. - .

Intime-se a exequente, querendo em cinco (05) dias, sobre

o r. despacho de fls. 036 verso. Adv. WALTER WOLFES-

GRAU.

20-  Investigação de Paternidade C/ Alimentos - 010/2001

- D. F. rep. p/ V.T.F. x C.V. - . sobre a Contestação de

fls. 014-018. Adv. CLAUDIA VANESSA DE S. FNTOU-

RA .

21-  Execução e Alimentar Por Quantia Certa Contra Devedor

Solvente - 916/2001 - L.J.T.. REP. P/ J.B. x L.A .T. - . Para que

proceda o preparo das custas de fls. 048. Adv. ADRIANO JOSÉ

DE OLIVEIRA.

22-  Media Cautelar de Arrolamento de Bens C/C Sep. Corpos

- 410/99 - R.N.C. x R.R.A . - . Efetuado o pagamento das cus-

tas e fls. 059, oficie-se como requer. Adv. ELIANE VARGAS

ROCHA VELHO.

23-  Execução de Alimentos - 255/99 - P.K.O . e outros rep. p/

M. A . F. O . x J.B.C.V. - . Sobre a certidão negativa de fls. 061

verso. Adv. SÉRGIO BARROSS SILVA.

24-  Guarda de Menor, estabelecimento de Cláusula de

Visitas e Estipulação de Alimentos C/ Pedido Liminar -

487/99 - E.W. x M. O . AP. aos autos 371/99. - . Audiên-

cia para o dia 11 e Fevereiro de 2003, ás 16:00 Horas.

Adv. GERALDO JOSÉ WEITZIKOSKI X CEZAR AU-

GUSTO ZARATE.

25-  Execução de Prestação Alimentícia - 921/99 - B.O

.M. rep. p/ C.R.O . x E.M. - . Diante do exposto, a parte

exequente devera emendar a petição - inicial no prazo de

dez (10) dias. Adv. GEREMIAS WASHINTON DO E.

SANTO.

26-  Divórcio Direto Consensual - 982/2002 - H.I.C. e M.A

.C. - . Intimem-se os requerentes, na pessoa de seu procu-

rador, para que compareçam em Juízo para a audiência de

reconciliação ou ratificação. Adv. .ANDRÉIA STRASS-

BURGER.

27-  Divórcio Direto C/C Alimentos Provisionais e Partilha

de Bens - 727/2002 - L.C.B. x J.I.F. - . Intime-se a parte

autora, para que atenda a Cota Ministerial de fls. 015 item

‘’1 e 2’’, no prazo de dez (10) dias. Adv. DENER PAULO

MARTINI.

28-  Alimentos - 755/2002 - G.F.T. O . rep. p/ R.L.T. x G.O . -

. Emende a petição exordial , no prazo de dez (10) dias. Adv.

DANIELLE RIBEIRO.

29-  Execução de Alimentos - 100/2002 - E.F.A .S. rep.

p/ sua mãe S.F.C. x E. .A . S. - .Sobre a Juntada da Jus-

tificativa de fls. 019-020. Adv. VITOR HUGO NACHTY-

GAL.

30-  Separação Consensual - 490/2002 - C.B. e N.A . F.B. - .

Sobre a certidão de fls. 024. Adv. ANDRÉ IA STRASSBUR-

GER.

31-  Execução de pensão Alimentícia - 493/2002 - A .C.M.,

assistida por sua Avó R.A . x L.D.M. - . Sobre a Justificativa

de fls. 014-017. Adv. ALDAMIRA G. ALMEIDA AFFOR-

NALLI.

32-  Conversão de Separação em Divórcio - 385/2002 - W.C.O

. e D.A . - . Para que proceda o preparo do mandado de averba-

ção. Adv. JEFERSON SIQUEIRA.
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NATAL HILARIO DOSSENA 0056 000048/2002

OSVALDY IVAN BUDAL 0004 000147/1995

PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0028 000079/2000

0006 000300/1996

0018 000239/1999

0017 000149/1999

PEDRO PAULO PAMPLONA 0058 000219/2002

RENATO GOES PENTEADO FILH 0023 000651/1999

RENATO PEDRO DE SOUSA 0029 000080/2000

RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 0067 000604/2002

ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0020 000389/1999

ROBERTO BUSATO 0016 000725/1998

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0010 000541/1997

RONNIE KOHLER 0029 000080/2000

RUBENS JOSE DA COSTA 0050 000541/2001

RUTSON LUIZ ALVAREZ 0070 000610/2002

SALUSTIANO ROOSEVELT R PA 0015 000226/1998

SAMUEL FERREIRA XALAO 0055 000045/2002

SANDRA REGINA DE LIMA 0007 000588/1996

SILVANA DE MELLO GUZZO 0052 000771/2001

SIMONE FRANZONI BOCHNIA 0001 000534/1986

TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0075 000039/2002

VALTER CARLOS MARQUES 0021 000564/1999

VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0013 000002/1998

1.-INTERDICAO-534/1986-DEJANIRA DO AMARAL

CHRISPIM x JOSE ADAO DO AMARAL. Ante o exposto e

considerando o parecer favorável do douto representante do

Ministério Público, nomeio a senhora Romalina Fernandes Bri-

to, qualificada nos autos, como curadora de José Adão do Ama-

ral, em substituição da curadora Dejanira Amaral Chrispin,

dando-se a curatela dentro dos mesmos limites estabelecidos

em decisão anterior nestes autos. Advs. FERNANDA CLEVE

CANESTRARO TAHECH e SIMONE FRANZONI BOCHNIA.

2.-HABILITACAO DE CREDITO-283/1988-UNIBANCO FI-

NANCEIRA S/A.-CRED., FINANC. E INV. x ZDISLAW KA-

SIMIERZ JANKOWSKI. Abra-se vistas ao digno Administra-

dor da massa insolvente. Adv. AURELIANO JOSE DE ARE-

DES.

3.-EXECUCAO-97/1994-AMBROSIO IVATIUK x GABRIEL

PEREIRA. Intime-se o exequente para instruir o seu pedido

com o demonstrativo atualizado do débito (artigo 614, inciso II

do CPC), feitas as devidas deduções. Adv. IBERE EDUARDO

SASSO.

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-147/1995-DIMASA

- DISTRIBUIORA DE MAQUIN. AGRICOLAS S/A x ENIO

LUIZ HORN e outros. Digam as partes, em 05 (cinco) dias.

Advs. OSVALDY IVAN BUDAL e LUIZ CLAUDIO SE-

BRENSKI.

5.-EXECUCAO-235/1996-BANCO DO BRASIL S/A x UCHA-

CK E UCHAK LTDA e outros Intime-se a parte exequente para

manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)

dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

6.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-300/1996-RUBENS

PAULO LOURES CAMARGO x WALTER DUCH e outros.

Intime-se a parte autora para efetuar o preparo das custas da

diligência do Sr. Oficial de Justiça, conforme certidão de fls.

330-v, nos termos do artigo 19 do CPC. Adv. PAULO ROBER-

TO CARNEIRO PACENKO.

7.-EXECUCAO-588/1996-MINUSA TRATORPECAS LTDA

x EDEMBERG KUNTS DIAS. Defiro o pedido de fls. 79 e

determino a suspensão do feito, pelo prazo de 120 (cento e

vinte) dias. Adv. SANDRA REGINA DE LIMA.

8.-FALENCIA-178/1997-SAYERLACK IND BRAS. DE VER-

NIZES S/A x COMPENSADOS CERIMBU LTDA. Ante o ex-

posto, nos termos do artigo 132 da Lei de Falências, declaro

encerrada a falência de Compensados Cerimbu Ltda, diante da

absoluta ausência de recursos, nos termos do artigo 75, pará-

grafo 3º do Decreto Lei 7661/45. Arbitro os honorários do Sín-

dico em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Advs. EDISON PEREI-

RA e ALENCAR LEITE AGNER.

9.-EXECUCAO-205/1997-MARIA BURKO MICHALAK x

JUCEMERY CORDOVA. Defiro o pedido de fls. 76 e determi-

no a suspensão do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv.

FERNANDA CLEVE CANESTRARO TAHECH.

10.-EXECUCAO-541/1997-FERTIBRAS S/A. - ADUBOS E

INSETICIDAS x JOAO CARLOS DALLA VECCHIA. Intime-

se o executado para se manifestar sobre a petição de fls. 80.

Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

11.-COBRANCA-854/1997-COOPERATIVA AGRARIA MIS-

TA ENTRE RIOS LTDA x WILLIMAR WOLF. HOMOLO-

GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-

tos, o pedido de extinção do feito lançado à fls. 91, pela parte

credora, relativamente à execução de sentença, nestes autos de

cobrança, julgando, por conseguinte, EXTINTA a execução, o

que faço com fulcro no artigo 794, inc. I do CPC. Levante-se a

penhora. Eventuais custas remanescentes pela parte executada.

Advs. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER e MARCOS

ANTONIO MAIER CARVALHO.

12.-EXECUCAO-907/1997-BANCO DO BRASIL S/A x CAIO

EDUARDO PINHEIRO e outros. Intime-se o exequente para

que se manifeste a respeito, em 05 (cinco) dias. Adv. AIRTON

JOAO PENTEADO.

13.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-2/1998-COMPA-

NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x HELIO

JOSE DO VALLE e outros. Intime-se a parte exequente para

manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)

dias. Advs. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e

KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS.

14.-INVENTARIO-29/1998-ANA BELA AYRES BARTCHE-

CHN x VICTOR BARTCHECHN. A inventariante ante a ma-

nifestação do Sr. Procurador. Adv. MARIA CRISTINA BARET-

TA MORAES.

15.-REPARACAO DE DANOS-226/1998-JAIR ARRUDA x

NELSON KOLODA. Intime-se a parte exequente para mani-

festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.

Adv. SALUSTIANO ROOSEVELT R PACHECO.

16.-REPARACAO DE DANOS-725/1998-HSBC BAMERIN-

DUS SEGUROS S/A x ALCIONE LUIZ RODRIGUES. Sus-

pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Adv. ROBERTO BUSATO.

17.-EXECUCAO-149/1999-COOPERATIVA AGROP MISTA

DE GPUAVA LTDA - COAMIG x PONTAL DISTRIBUIDO-

RA DE ALIMENTOS E MAT CONST LTDA. Intime-se a par-

te exequente para manifestar-se quanto a continuidade do fei-

to, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO

PACENKO.

18.-ORDINARIA-239/1999-VALDECIR ANTONIO ZAMPI-

VA x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.

Intimem-se as partes, para se manifestarem, em 05 (cinco) dias.

Advs. KELLEN VANESSA KAMINSKI R.DE FRANCA e

PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

19.-INVENTARIO E PARTILHA-356/1999-LILIA MARIA

IMIANOSKI x ENIO IRINEU IMIANOSKI. Ao arquivo pro-

visório, por 30 (trinta) dias. Adv. MARCOS ANTONIO BET-

TEGA.

20.-FALENCIA-389/1999-MOVEIS ITAQUI INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA x CORDOVA ELETRODOMESTICOS E

REPRESENTACAO LTDA. Intime-se a parte exequente para

manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)

dias. Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO.

21.-ORDINARIA-564/1999-NEIVA DE OLIVEIRA x BANCO

DO BRASIL S/A. Dê-se ciência as partes do V. Acórdão de fls.

80/83. Advs. JOSE LOSSO FILHO e VALTER CARLOS MAR-

QUES.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-610/1999-BORSANI &

CURY LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-

RANA. Cumpra-se o V. Acórdão. Advs. ALENCAR LEITE

AGNER.

23.-MONITORIA-651/1999-EMEBE ALIMENTOS LTDA x

MARIA CINTIA K. ANDREATA. Ciente do recurso maneja-

do. Aguarde-se eventual pedido de informações. Advs. RENA-

TO GOES PENTEADO FILHO e MARA DO ROCIO SIMIO-

NI.

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-778/1999-FORD LEASING

S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x SLAVIERO VEICU-

LOS LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se

quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. MAR-

CELO TESHEINER CAVASSANI.

25.-MONITORIA-829/1999-BANCO ABN AMRO REAL S/

A x ROI URBANIZADORA LTDA e outros. Digam as par-

tes sobre cálculo de fls. 47. Adv. AIRTON JOAO PENTEA-

DO.

26.-HABILITACAO DE CREDITO-6/2000-ICO COMERCI-

AL S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x SATURNO

COM. IMPORT. EXPORT. DE VEICULOS LTDA. Ante o ex-

posto, julgo extinto o presente processo sem julgamento de mé-

rito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso III e

parágrafo 1º do CPC. Custas processuais pela autora. Advs.

MARIENE MIRANDA SCHMIDT e ALENCAR LEITE AG-

NER.

27.-DECLARATORIA-68/2000-LUIZ MAURICIO KURCHAI

Guarapuavainicial, no prazo de dez (10) dias. Adv. JOSIMAR DINIZ.

22- Guarda de Menor - 1609/2002 - J.D. x I.B.S. - . Diante do

exposto, intime-se a requerente para emendar a petição inicial

no prazo de dez (10) dias. Adv. ERIVALDO CARVALHO LU-

CENA.

23- Divórcio - 1530/2002 - A .S.M. x J.A .M. - . Emende a

requerente a petição inicial, no prazo de dez (10) dias. Adv.

CLAUDIA CANZI.

24- Execução de Prestação Alimentícia - 1268/2002 - C.C.B. ,

A .C.B. e J.C.B. rep. p/ T.R.C.H. x N.A .B.- emende-se os

requerentes a petição inicial, no prazo de dez (10) dias. Adv.

AMAURY PEREIRA ROSA.

25- Investigação de Paternidade - 1192/2002 - H.I.S x

E.I.E .-. emende-se a requerente a petição inicial no pra-

zo de dez (10) dias. Adv. MARCO AURÉLIO FAGUN-

DES

26- Divorcio direto Consensual - 1279/2002 - O .B.M. e A .M.

-. diante o exposto, cancele-se a distribuição, na forma do arts.

019 e 257 do Código de Processo Civil. Adv. RAFAEL SAVA-

RIS GHELLERE.

 27-Execução de Pensão Alimentícia - 1083/2002 - I.C. e outra

rep. p/ R.C.F.C. x I.C.N. -. sobre a juntada da Justificativa de

fls. 012-014 e documentos. Adv. GLADSTON FERREIRA DA

SILVA.

28-Divorcio litigioso - 1131/2002 - V.S.L. x S.A .S. -. sobre a

certidão de fls. 019. Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI.

29-Execução de Alimentos Provisionais - 1434/2002 - M.P.F. x

A .F.S. -. sobre a juntada da petição de fls. 019 e documentos .

Adv. JOSÉ BENTO VIDAL.

30-regulamentação do direito de Visitas com Pedido de Limi-

nar - 1849/2002 - C.P.P. x I.P.P. -. emende-se a requerente a

petição inicial no prazo de dez (10) dias. Adv. SINEIDE PE-

REIRA E OLIVEIRA.

31- Alimentos - 258/2002 - M.P.F. x A .F.S. -. mantenho a de-

cisão agravada por seus próprios fundamentos, indefiro o pedi-

do de instauração de incidente de falsidade, tendo em vista que

tal procedimento deve ser processado em apartado, mediante

petição própria . Adv. JOSÉ BENTO VIDAL X BRUNO F.

MARTINS MIGLIOZZI.

32-Éxecução de Alimentos - 1660/2002 - P.B. rep. p/ E.C.B. x

S.A .B. -. emende a exequente a petição inicial no prazo de dez

(10) dias. Adv. SILVIO RORATO.

33- Execução - 1666/2002 - D.S.B. e F.S.B. rep. p/ M.R.S. x

E.B. -. emende a exequente a petição inicial no prazo de dez

(10) dias. Adv. ANDRÉIA STRASSBURGUER

34-Divorcio Direto - 1377/2002 - S.M.L. x A .V.L. -. emende a

requerente a petição inicial no prazo de dez (10) dias. Adv.

LEANDRO DE OLIVEIRA.

35- Retificação de Assento - 1818/2002 - C.M. ass. por A .A

.M. -. defiro o pedido de justiça gratuita, desde que juntem-

se aos autos no prazo de dez (10) dias, declaração de insufi-

ciência econômica . Adv. JOEL FERNANDO DOS SANTOS.

36- Cautelar incidental - 1900/2002 - A .A .G. x A .P.S.G.

rep. p/ S.P.S. -. defiro parcialmente a liminar pleiteada,

após , remetam-se imediatamente os autos ao Juízo da 1.ª

Vara de família da comarca de Curitiba/Pr, competente

para o processamento do feito. Adv. RUBENS PRATES

JUNIOR

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA

CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL

RELAÇÃO Nº78/2002

ESCRIVÃO: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES

JUIZ DR. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO ZAGORSKI 0059 000223/2002

AIRTON JOAO PENTEADO 0005 000235/1996

0025 000829/1999

0012 000907/1997

ALENCAR LEITE AGNER 0022 000610/1999

0068 000607/2002

0031 000181/2000

0026 000006/2000

0008 000178/1997

ALESSANDRA H.B. MARFIL 0056 000048/2002

ALFEU RIBAS KRAMER 0051 000681/2001

ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0064 000511/2002

ANTONIO CARLOS KOPPE 0072 000675/2002

ANTONIO CEZAR RIBAS PACHE 0047 000442/2001

0046 000441/2001

ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 0053 000032/2002

AURELIANO JOSE DE AREDES 0002 000283/1988

CARLOS ALBERTO CAGGIANO 0063 000488/2002

CESAR A. GUIMARAES PEREIR 0074 000069/1997

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 0045 000387/2001

CLAUDIO ROTUNNO 0027 000068/2000

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0060 000420/2002

CRISTINA APARECIDA RIBEIR 0069 000609/2002

EDISON JOSE SANCHEZ 0069 000609/2002

EDISON PEREIRA 0008 000178/1997

EDNI DE ANDRADE ARRUDA 0061 000473/2002

EDUARDO BASTOS DE BARROS 0042 000258/2001

ELCIO JOSE MELHEM 0073 000690/2002

0035 000454/2000

EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0043 000339/2001

FERNANDA BAPTISTELLA GROT 0033 000353/2000

FERNANDA CLEVE CANESTRARO 0001 000534/1986

0009 000205/1997

FLAVIANO BELLINATE G. PER 0049 000538/2001

FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 0011 000854/1997

0032 000247/2000

FRANCINE FREDERICO 0034 000387/2000

0054 000036/2002

IBERE EDUARDO SASSO 0048 000493/2001

0036 000519/2000

0003 000097/1994

0042 000258/2001

JAIME JAVORSKI 0056 000048/2002

JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 0062 000475/2002

JOAO MORAIS DO BONFIM 0039 000691/2000

JOAO ROBERTO CHOCIAI 0041 000234/2001

JOSE AIRTON GON•ALVES 0044 000376/2001

JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE 0030 000132/2000

JOSE LOSSO FILHO 0021 000564/1999

0037 000652/2000

JOÇO MATIAK SLONIK 0030 000132/2000

KAREN CHRISTINE FARAH HEL 0013 000002/1998

0030 000132/2000

0038 000672/2000

KELLEN VANESSA KAMINSKI R 0071 000644/2002

0018 000239/1999

LOTHARIO HERMES KOBER 0050 000541/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 0065 000525/2002

0057 000053/2002

LUCIANO ALVES BATISTA 0066 000586/2002

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0056 000048/2002

0029 000080/2000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0038 000672/2000

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0038 000672/2000

0004 000147/1995

MARA DO ROCIO SIMIONI 0040 000715/2000

0023 000651/1999

MARCELO BERVIAN 0031 000181/2000

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0024 000778/1999

MARCIO RIBEIRO PIRES 0040 000715/2000

MARCOS ANTONIO BETTEGA 0048 000493/2001

0036 000519/2000

0019 000356/1999

0042 000258/2001

MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0011 000854/1997

MARCOS SUNG II JO 0048 000493/2001

0058 000219/2002

MARIA CRISTINA BARETTA MO 0014 000029/1998

MARIA L. A. SGUARIO 0041 000234/2001

MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0026 000006/2000

MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0064 000511/2002
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DT HYCZY x GISELE ELISA GAGIOLA (PURE COUNTRY).
Sobre a certidão a qual atesta que não foi realizado o leilão em
virtude de não ter sido publicado o respectivo edital (sic), diga
o credor, em 05 (cinco) dias. Adv. CLAUDIO ROTUNNO.

28.-USUCAPIAO-79/2000-ODACIR ANTONELLI e outros.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim
de declarar o domínio da autora sobre o imóvel descrito na
petição inaugural, bem como no memorial descritivo de fls. 09
e planta de fls. 10, que ficam fazendo parte integrante desta
sentença. Expeça-se mandado para a respectiva matrícula e re-
gistro imobiliário. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

29.-REPARACAO DE DANOS-80/2000-VILSON NOGUEI-
RA AMARAL x MAISON - SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA e outros. Intime-se as partes para se mani-
festarem-se acerca do laudo pericial, em 10 (dez) dias. Advs.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, RENATO PEDRO DE SOUSA
e RONNIE KOHLER.

30.-INDENIZACAO-132/2000-OCALINA PEREIRA DA LUZ
x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA. Tendo em vista que não houve requerimento de produ-
ção de prova oral, como se vê às fls. 41, e que as partes concor-
daram com o laudo pericial de fls. 72/79, não há necessidade
de realização de audiência de instrução e julgamento. Portanto,
dê-se vista dos autos às partes, para que em 15 (quinze) dias,
apresentarem seus memoriais em substituição aos debates orais,
sucessivamente, pela parte autora e, em seguida pela parte ré.
Advs. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS, JOÃO MATI-
AK SLONIK e JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

31.-DECLARACAO DE CREDITO-181/2000-FERRAMEN-
TAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x MECA-
NICA INDUSTRIAL BONSUCESSO LTDA(MASSA FALI-
DA). Intimem-se as partes acerca da proposta de honorários
periciais de fls. 78. Advs. MARCELO BERVIAN e ALENCAR
LEITE AGNER.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2000-MECANICA IN-
DUSTRIAL BONSUCESSO LTDA(MASSA FALIDA) e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Intime-se a
embargada acerca do contido às fls. 241/244. Advs. FLORA
MARGARIDA CLOCK SCHIER.

33.-HABILITACAO DE CREDITO-353/2000-BERTOLOTO &
GROTTA LTDA x MECANICA INDUSTRIAL BONSUCES-
SO LTDA(MASSA FALIDA). Concedo o prazo de 20 (vinte)
dias, na forma requerida. Adv. FERNANDA BAPTISTELLA
GROTTA.

34.-BUSCA E APREENSAO-387/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE ANTONIO LOPES Preparo de custas R$
98,84. Adv. FRANCINE FREDERICO.

35.-ARROLAMENTO-454/2000-JAIR BENK DE LIMA e ou-
tros x HOMERO RODRIGUES DE LIMA. Sobre a petição de
fls. 36, diga a inventariante no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
ELCIO JOSE MELHEM.

36.-INDENIZACAO (SUM)-519/2000-OLIRIA DE SOUZA
DITZEL x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS. Defiro o
pedido de fls. 43/44. Advs. MARCOS ANTONIO BETTEGA
e IBERE EDUARDO SASSO.

37.-COBRANCA-652/2000-JOSILENE LOSSO x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A. Ad cautelam, intime-se novamen-
te a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a
inicial, apresentando os documentos essenciais à propositura
da ação (art. 282 do CPC), com a advertência de que, em caso
de omissão, será indeferida a petição inicial, na forma do arti-
go 284 e parágrafo único do CPC. Adv. JOSE LOSSO FILHO.

38.-INDENIZACAO-672/2000-VITOR HUGO RIBEIRO
BURKO x RADIO GUAIRACA DE GUARAPUAVA LTDA.
Para audiência de conciliação ou saneamento, designo o dia
13/08/2003, às 16:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. KA-
REN CHRISTINE FARAH HELLEIS, LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-691/2000-JERONIMO
VORGES RAMOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. Intimem-se os embargantes para se manifestarem
sobre a continuidade ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM.

40.-INDENIZACAO-715/2000-CARLOS MURILO PAIVA x
SANTO ANGELO COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.
Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, condenando
a requerida a pagar ao autor a importância de R$ 21.420,00
(vinte e um mil, quatrocentos e vinte reais), por danos materi-
ais, com incidência de juros moratórios, no percentual de 6%
(seis por cento), ao ano, a partir da data do primeiro evento
danoso mais correção monetária, também da data do prejuízo e
por danos morais, no valor correspondente a 50 (duzentos) sa-
lários mínimos, da data de seu pagamento com incidência de
juros moratórios, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano,
a partir da data do primeiro evento danoso, sem correção mo-
netária, eis que eventual reajuste do mesmo se erigem em cor-
reção da moeda. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% (quin-
ze por cento), do valor da condenação, corrigido monetaria-
mente. Advs. VATER CARLOS MARQUES e MARA DO
ROCIO SIMIONI.

41.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-234/2001-LORENI MA-
RIA OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela autora
(fls. 18), com a concordância do requerido (fls. 20), julgando,
por conseguinte, EXTINTO o processo, o que faço com fulcro
no artigo 267, inc. VIII do CPC. Diante da dificuldade de con-

servação do documento (fita de vídeo) em Cartório, devolva-se
ao Banco requerido, em virtude do sigilo bancário, meidante
termo nos autos. Advs. MARIA L. A. SGUARIO e JOAO RO-
BERTO CHOCIAI.

42.-ORDINARIA-258/2001-COOPERSUL-COOPERATIVA
CENTRAL AGROP CPOS GERAIS LT x FRANCISCO MA-
JOWSKI. Cumpra-se o v. acórdão de fls. 421/426, sem efeito o
item III do despacho de fls. 391/392. Designo a data de 14/03/
2003, às 15:00 horas, para a realização da audiência de conci-
liação e saneamento, à qual deverão comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir, nos termos do artigo
331 do CPC. Advs. EDUARDO BASTOS DE BARROS, IBE-
RE EDUARDO SASSO e MARCOS ANTONIO BETTEGA.

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-339/2001-UNIBANCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVIO
MANOEL CARLI GUILHERME. Ante o exposto, julgo pro-
cedente a presente ação, para confirmar a liminar anteriormen-
te concedida, tornando-a definitiva, reintegrando a parte auto-
ra na posse do bem descrito na inicial. Condeno o requerido,
outrossim, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa,
devidamente corrigido o que faço com fundamento no artigo
20, parágrafo 4º do CPC. Adv. EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES.

44.-EXECUCAO-376/2001-MALHARIA MARCU’S LTDA x
TEREZINHA GAGIOLA. Tendo em vista que a parte autora,
embora intimada pessoalmente para dar prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extinção, não se manifestou no prazo designa-
do (certidão de fls. 25-v), julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito nos termos do artigo 267, inciso II e parágrafo
1º do CPC. Adv. JOSE AIRTON GONÇALVES.

45.-USUCAPIAO-387/2001-ERONDI FERREIRA. Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente, em 10
(dez) dias. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL.

46.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-441/2001-GVA IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A x PAGANINI DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS IMP E EXP LTDA. Defiro fls. 25. Adv.
ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO.

47.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-442/2001-GVA IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A x PAGANINI DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS IMP E EXP LTDA. Defiro fls. 24. Adv.
ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO.

48.-MONITORIA-493/2001-EVANDIE GRUMMT x ENTRE
RIOS VEICULOS LTDA e outros. Intime-se a parte ré acerca
da certidão de fls. 92, em face do disposto no artigo 19 do
CPC. Advs. MARCOS ANTONIO BETTEGA, IBERE
EDUARDO SASSO e MARCOS SUNG II JO.

49.-BUSCA E APREENSAO-538/2001-BANCO BMC S/A x
REGINA CELI SCHROEDER. Ante o exposto, com fundamen-
to no disposto no artigo 66 da Lei nº 4.728/65, combinado com
o artigo 3º, parágrafo 5º do Decreto-Lei nº 911/69, julgo proce-
dente o pedido inicial, para confirmar a liminar concedida, con-
solidando a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
apreendido em mãos da proprietária fiduciária, facultando-lhe
a venda extrajudicial de dito bem. Condeno, ainda, a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
do patrono do autor, os quais, com fulcro no artigo 20, parágra-
fo 4º do CPC, arbitro em 10% do valor da causa, devidamente
corrigido. Adv. FLAVIANO BELLINATE G. PEREZ.

50.-INTERDITO PROIBITORIO-541/2001-ODACIR DALPI-
AZ e outros x IBEMA-COMPANHIA BRASILEIRA DE PA-
PEL. Sobre os documentos, que acompanham o ofício anexado
à fls. 546, manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias. Advs.
RUBENS JOSE DA COSTA e LOTHARIO HERMES KOBER.

51.-USUCAPIAO-681/2001-MANOEL PINHEIRO DA SILVA
x ALBARI STRESSER CAMPOS. Aguarde-se à cota ministe-
rial retro. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER.

52.-REPARACAO DE DANOS-771/2001-IVALDINO FERDI-
NANDO TOMBINI e outros x MARIA DE JESUS OLIVEIRA
PENTEADO e outros. Cumpra-se a cota ministerial retro. Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO.

53.-FALENCIA-32/2002-BRASILIT S/A x CONSTRUTORA
SCHINEMANN LTDA. Intime-se a requerente acerca do con-
tido às fls. 39/42. Adv. ARMANDO QUINTELA DE MIRAN-
DA.

54.-BUSCA E APREENSAO-36/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ADALBERTO ALVES XAVIER. Aguarde-se o retorno
da precatória Adv. FRANCINE FREDERICO.

55.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-45/2002-GEOVANE
NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outros x CAROLINE FARINA
RISDEN. Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação e os
documentos juntados, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO.

56.-INDENIZACAO (SUM)-48/2002-DIVA DE FRANCA
MARTINS e outros x R.V. COMERCIO DE PECAS LTDA e
outros. As provas foram requeridas e deferidas, na audiência
de conciliação de fls. 70. Antes da realização da audiência de
instrução, formulem as partes e o Ministério Público, quesitos
e indiquem assistentes técnicos, queredno, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, ALESSANDRA
H.B. MARFIL, NATAL HILARIO DOSSENA e JAIME JA-
VORSKI.

57.-DEPOSITO-53/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x SIR-
LENE APARECIDA CHAGAS. HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência formulado pelo autor (fls. 32), julgando, por conse-
guinte, EXTINTO o processo, o que faço com fulcro no art.

267, inc. VIIdo CPC. Custas processuais já preparadas. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI.

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-219/2002-JOSE
LOURENCO DE SOUZA FILHO x ABN AMRO BANK e
outros. Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento do
feito, haja vista o contido no termo de audiência de fls. 72.
Advs. MARCOS SUNG II JO e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA.

59.-DECLARATORIA-223/2002-FABI RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA x FERLEX VIATURAS E EQUIPAMENTOS
LTDA. Defiro a juntada do original de fls. 43 a 45. Intimem-se
as partes para a juntada do contrato social da requerida. Adv.
ADRIANO ZAGORSKI.

60.-BUSCA E APREENSAO-420/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x JOAO MARIA FERREI-
RA PADILHA. Intime-se a parte autora para que se manifeste
em 05 (cinco) dias. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.

61.-INDENIZACAO-473/2002-PAULO HENRIQUE LOPES
FILHO x MARIA HELLEIS GAUGES e outros. Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a contestação e documen-
tos juntados, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA.

62.-OBRIGACAO DE FAZER-475/2002-JOSE CARLOS BO-
GUCHEWSKI x LINEU CARLOS ROCHA CAMARGO e
outros. Digam os requeridos em 05 (cinco) dias, sobre a peti-
ção de fls. 39/41. Adv. JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUNIOR.

63.-ORDINARIA-488/2002-MARCELO PODOLAN LACER-
DA VIEIRA e outros x MUNICIPIO DE CANDOI. Intime-se o
autor para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. CARLOS ALBERTO CAGGIANO.

64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-511/2002-TUCU-
MANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
IVO FLORENCIO DE BORBA. Diante do exposto, rejeito a
exceção oposta pela parte ré nos autos de ação de indenização
em apenso, reconhecendo a competência territorial deste Juí-
zo. Custas solvidas. Advs. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS
e MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS.

65.-BUSCA E APREENSAO-525/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SIMONE CRISTINA LOURES. Defiro o pedido
de fls. 28 e determino a suspensão do feito, até a data de 26
(vinte e seis) de janeiro de 2.003. Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI.

66.-EXECUCAO-586/2002-BANCO BRADESCO S/A x ELE-
MAR PERINAZZO e outros. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cin-
co) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

67.-ARROLAMENTO-604/2002-JOANINA SISANOSKI SE-
DORKO e outros x ESTEPHANO SEDORKO. Como inventa-
riante, nomeio a senhora Joaninha Sizanoski Sedorko, inde-
pendente de compromisso. Adv. RIVADALVIO LEMOS DO
PRADO.

68.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-607/2002-HERMANN
KARLY x JOSE VALDIR VERSEL. Intimem-se as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir. Adv. ALEN-
CAR LEITE AGNER.

69.-EXECUCAO-609/2002-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x ROBERTO LUIZ BROTTI. Nocaso
vertente, os cheques juntados com a petição inicial (fls. 12 a
14) não estão sendo executados, mas sim o contrato de fls. 07 a
11, conforme se deprende da própria petição inicial. No pre-
sente caso, os argumentos expendidos são insuficientes ao de-
ferimento da pretensão. Advs. EDISON JOSE SANCHEZ e
CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI.

70.-INVENTARIO-610/2002-AMELIA ROSA JAREMA e ou-
tros x JOSE JAREMA. Como inventariante nomeio a senhora
Amélia Rosa Jarema, mediante compromisso. As primeiras de-
clarações, no prazo de 20 dias, contados da data do compro-
misso, com as cautelas do artigo 993 do CPC. Adv. RUTSON
LUIZ ALVAREZ.

71.-SUSTACAO DE PROTESTO-644/2002-ARYON BRITO
DOS SANTOS FERRO VELHO x EMILIO ANTUNES DA
COSTA. Manifeste-se a parte autora, em face da correspon-
dência devolvida. Adv. KELLEN VANESSA KAMINSKI R.DE
FRANCA.

72.-INDENIZACAO (SUM)-675/2002-JURACI NEUMANN e
outros x TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO OESTE
LTDA. Defiro, por ora, os benefícios da Assitência Judiciária
Gratuita. Para audiência, a que deverão comparecer as partes,
designo o dia 04/03/2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo
(CPC, arts. 277/278). Adv. ANTONIO CARLOS KOPPE.

73.-REVOGACAO DE MANDATO-690/2002-MARIA DE
LURDES THEODORO x NELSON DA SILVA VIRMOND.
Tendo em vista que não houve declinação do valor da causa na
petição inicial, conforme determina o artigo 282, inciso V, do
CPC, intime-se o autor emendar a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284 do
CPC. Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

74.-CARTA PRECATORIA-69/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 18a.V.C. COM CURITIBA-PR -BANCO DO
BRASIL S/A x SANTA MARIA CIA. DE PAPEL E CELULO-
SE. Portanto, primeiramente, intime-se a parte executada para
que apresente os documentos solicitados às fls. 163/164, pelo
Senhor Oficial de Justiça. Adv. CESAR A. GUIMARAES PE-
REIRA.

75.-CARTA PRECATORIA-39/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COMARCA DE PINHAO-PR -DIMA-
SA-DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
JAIME SZERNEK. Intime-se a exequente para se manifestar
sobre a continuidade do feito. Adv. TORIBIO AUGUSTO PI-
MENTEL BUDAL.

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
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GUILHERME B. JERONYMO OAB 0039 000703/2001
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 0065 001449/2002
HELDERLIANE M. RICKLI OAB 0041 000145/2002
IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 0012 000884/1996

0003 000218/1990
IRA NEVES JARDIM OAB/PR 1 0003 000218/1990
JANETE ILIBRANTE OAB/PR 1 0049 000467/2002
JOAO HORTMANN OAB/PR 6.27 0012 000884/1996
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 0016 000703/1998
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/ 0007 000843/1995
JOEL FREITAS DA SILVA OAB 0036 000437/2001
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0002 000277/1988
JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALM 0057 000657/2002
JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 0030 000757/2000
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8 0029 000680/2000
JOSE LUIZ L. PALOTA OAB/R 0065 001449/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0017 000105/1999
JOSE RICARDO MARTINS PERE 0052 000551/2002
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB 0040 000036/2002

0028 000631/2000
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0018 000488/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0038 000606/2001
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0040 000036/2002
LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 0024 000391/2000
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 0043 000271/2002

0061 000717/2002
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 0067 000073/2000

0022 000148/2000
0023 000238/2000
0034 000209/2001

LUIS CARLOS SIMIONATO JUN 0051 000501/2002
LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/P 0001 000452/1981
LUIZ CARLOS FABRIS 0002 000277/1988
LUIZ CARLOS FRANCO OAB/PR 0035 000428/2001
MADELAINE ROSTIROLLA OAB/ 0015 000271/1998
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0012 000884/1996
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB 0060 000685/2002

0050 000479/2002
MARCELO OLIVA MURARA OAB/ 0035 000428/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0070 000433/2002
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 0040 000036/2002

0028 000631/2000
0029 000680/2000
0045 000372/2002

MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0038 000606/2001
MARCOS A. M. CARVALHO OAB 0047 000428/2002

0021 000100/2000
0009 000488/1996

MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0029 000680/2000
MARIA CECILIA SALDANHA OA 0058 000659/2002
MARIA INES DE MORAIS OLIV 0069 000172/2002
MARILANE TON RAMOS OAB/PR 0033 000168/2001
NELSON PASCHOALOTTO OAB/S 0070 000433/2002
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 0005 000190/1994
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0013 000627/1997
PAULO PETROCINI OAB/PR 26 0054 000566/2002
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 0001 000452/1981

0006 000610/1995
0005 000190/1994
0013 000627/1997

PAULO R. M. PACHECO OAB/P 0023 000238/2000
0025 000462/2000

REGINA A SARRAFF OAB/PR 2 0064 000752/2002
REGINA TANIA BORTOLI OAB/ 0068 000138/2002
RENATO GOES PENTADO FILHO 0024 000391/2000
RIVADALVIO L.DO PRADO OAB 0008 000081/1996

0014 000262/1998
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0029 000680/2000
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0038 000606/2001
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 0046 000401/2002
SANDRA REGINA DE LIMA OAB 0010 000709/1996
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0063 000739/2002
SANDRO BALDUINO MORAIS OA 0040 000036/2002
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 0045 000372/2002
SIDNEY J. MATIOTTI OAB/SC 0026 000603/2000
SIMONE REIS NASCIMENTO OA 0040 000036/2002
TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI 0020 000675/1999

0019 000674/1999
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 0054 000566/2002
VALDECY SCHON OAB/PR 19.4 0044 000305/2002
VALTER CARLOS MARQUES OAB 0028 000631/2000
VANESSA DE MATTOS MORENO 0020 000675/1999

0019 000674/1999
VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16 0033 000168/2001

1.-AÇAO DE COBRANCA-452/1981-AGROPON COM EX-
PORTACAO x DELMAR ECHEVERRIA - Intimem-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls. 94/96,
no valor de R$ 12.960,00. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368 e LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-277/1988-JOAO LUIZ
ZANOVELLO E S/M x DER/PR - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, se pretende execução de sentença. Adv. JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR, LUIZ CARLOS FA-
BRIS-

3.-DESAPROPRIACAO-218/1990-COPEL x CARMILDA
GUILHERME TROMBINI E OUT - Intimem-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1903/02 de
fls. 156, enviado ao Gerente do Banco Itaú S/A, assim transcri-
to: Em resposta ao seu ofício n.ø 1903/02, referente autos de
Desapropriação n.ø 218/90, informamos que verificamos os
nossos registros e constatamos que a conta n.ø 00029.030311-
0 foi transferida para a Caixa Econômica Federal em 01/07/
1993, conforme consta na guia n.ø 215065 em anexo. Em nos-
sos registros atuais localizamos a conta n.ø 00029900430-2,
aberta em 17/08/1995, a qual acreditamos tratar-se da sucesso-
ra da conta acima, devido o n.ø dos autos ser o mesmo e pelo
fato de que em 1995 muitos depósitos judiciais que haviam
sido transferidos para a CEF retornaram ao Banestado. Verifi-
camos em nossos registros que a conta acima foi aberta com
um depósito no valor de R$ 4.407,37 e não foi movimentada
até a presente data, apresentando atualmente um saldo de R$
10.702,69, conforme extrato atualizado em anexo. Adv. IRA
NEVES JARDIM OAB/PR 14.300, ALESSANDRA SASSO
TEIXEIRA 21.558 e IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-17/1992-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PAULO RUDOLFO SCHULZE E
OUTRA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a ma-
nifestação do Sr. Avaliador Judicial de fl. 160, assim transcri-
to: Informamos a Vossa Excelência que, devido o tempo trans-
corrido e ainda a informação de fls. 110, torna-se necessário a
realização de uma nova diligência. É o que tínhamos a infor-
mar. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315 e
AMAURI ROBERTO BALAN OAB/PR 14.600-

5.-BUSCA E APREENSAO-190/1994-BANCO NOROESTE
S/A x TICO TICO SERRARIA LTDA - Decorrido o prazo de
suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

6.-ORDINARIA DE COBRANÇA-610/1995-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x MONTE BELO IMPRESSORA
INDUSTRIL LTD - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre a resposta do Ofício sob o nº 2107/02 de fls. 60, enviado a
Delegacia da Receita Federal. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-843/1995-AVIPAL
S/A AVICULTURA E AGROPECUARI x AGRICOLA CAS-
TANHAL LTDA E OUTROS - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 181, assim transcrito: As fl.
119, dos autos as partes comunicam a celebração de acordo, a
qual restou cumprida, conforme informação de fl. 176. Ante o
exposto, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos extinto este processo nø 843/1995 de Execução
por Quantia Certa em virtude da transação celebrada entre as
partes (C.P.C., art. 269, inciso III). Custas pelo devedor. Ofi-
cie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Smop/ MT, deter-
minando o cancelamento do registro da penhora, na forma re-
querida pelo credor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-81/1996-MECANI-
CA PAMELI LTDA x WILHELM DAUTERMANN - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o
nº 2084/02 de fls. 41, enviado ao Banco do Brasil, assim trans-
crito: Informamos a existência de conta poupança nº
010.005299-0, com saldo credor de R$ 17,31 nesta data. Infor-
mamos que a referida conta à agência 2157 - Entre Rios - PR.
Acrescentamos que esta informações estão sendo fornecidas
de acordo com as Leis do Sigilo Bancário. Adv. RIVADALVIO
L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-488/1996-COMER-
CIAL ELETRICA DW LTDA x INDUSTRIAS MADEIRIT S/
A - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do
Ofício sob o nº 2224/02 e 2225/02 de fls. 126 e 127, enviado a
Delegacia da Receita Federal, e ao Diretor do 6º Ciretran. Adv.
MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

10.-INTERDIÇAO-709/1996-AUGUSTO GUIMARAES DA
ROSA x JOAO BELEM DA COSTA - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 121, assim transcrito:
Não vislumbro necessidade de designar audiência para tal fim,
uma vez que o procedimento da interdição, não prevê a neces-
sidade de tal ato, ademais, não vislumbra qualquer irregulari-
dade no feito com relação ao relacionamento da curadora e do
interditando. ANTE O EXPOSTO, e considerando o que mais
dos autos consta, nomeio a Sra. Maria Rita Rosa, qualificada
nos autos, corno Curadora de João Belem da Rosa, em substi-
tuição, dando-se a curatela dos mesmos limites estabelecidos
em decisão anterior nestes autos. Oficie-se, oportunamente, ao
oficio de registro de Pessoas Naturais, onde encontra-se inscri-
ta a Curatela, para averbação da substituição ora procedida.
Publique-se por edital resumido, por três vezes, na imprensa
oficial, para conhecimento de terceiros. No prazo de cinco (05)
dias, tome-se o compromisso da Sra. Maria Rita Rosa, que fica
dispensada de requerer a especialização de hipoteca. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Adv. SANDRA REGINA DE LIMA
OAB/PR 20.103-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-784/1996-RAN-
DON S/A EMPLEMENTOS E SIST.AUTOM x MADEIREI-
RA BRUGER LTDA - Intimem-se as partes para que se mani-
festem-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ALBERTO
L.CARNEIRO OAB/RS 18.396, FLORA M CLOCK SCHIER
OAB/PR 9.844 e CRISTINA AP. R. BROTTI OAB/PR21.034-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-884/1996-I A P S/
A x ZENIEL BREY BUENO E OUTRO - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 82, assim transcri-
to: Ante o exposto, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos extinto este processo nº 884/96 de
Execução de Título Extrajudicial, em virtude da transação ce-
lebrada entre as partes (C.P.C., art. 269, inciso III). Adv. JOAO
HORTMANN OAB/PR 6.277, MANIF ANTONIO TORRES
JULIO 8.989, IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e
ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 21.558-

13.-BUSCA E APREENSAO-627/1997-BANCO NOROESTE
S/A x CELSO FERNANDO GOES - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 108,
o qual importa a presenta conta em R$ 333,53. Adv. PAULO R.
C. PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI
OAB 23.964-

14.-INVENTARIO NEGATIVO-262/1998-NELSON DA SIL-
VA x JOSEFA DA APARECIDA SILVA - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre as Cartas de Citação devolvidas e
juntadas as fls. 42 e 43. Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO
OAB/PR 10.529-

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-271/1998-ARTESIL MO-
VEIS LTDA x SOELI TEREZINHA MARTINI TOLEDO -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MADELAINE
ROSTIROLLA OAB/SC 8.939-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-703/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x FERNANDO JOSE COSTA - Intime-se parte
executada, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, o
paradeiro dos bens dados em garantia hipotecária. Intime-se.
Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

17.-EXECUCAO-105/1999-CONDOMINIO EDIFICIO MIRE-
TA CLEVE x ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL S/A
- Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 119, assim transcrito: Analisando os autos, observo que não
vem constante o Titulo Executivo. Determinado pelos despa-
chos de fi. 91 e 95 a sua juntada o exeq•ente alegou a existên-
cia apenas de nota fiscal. Por outro lado, nota fiscal não esta
contida no rol de títulos executivos do art. 585 do Código de
Processo Civil. Desta forma carente se afigura a ação executi-
va, ante a falta de título que a embase. Ante o exposto, JULGO
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO os
presentes autos, sem julgamento de mérito, com fundamento
no art. 267, VI do Código de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.610 e
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 17.885-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-488/1999-SAO
SEBASTIAO COMERCIO DE APARAS DE PAPEIS LTDA x
FELIZARDO IND E COM DE PAPEIS E CARLOS FELIZAR-
DO - Junte-se a petição que se encontra na sobrecapa dos au-
tos, procedendo a Escrivania as devidas anotações. Defiro o
pedido de vistas dos autos da petição que será juntada, pelo
prazo requerido. Intime-se. Adv. KATIA REGINA ROCHA
RAMOS OAB 21.481-

19.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-674/1999-FORNE-
CEDORA DE ACESSORIOS S/A - FASA x COPETREVO -
COMERCIO IMP. EXP. DE PECAS TREVO LTDA - O objeti-
vo da decisão de fls. 352 não é simplesmente a prisão do depo-
sitário e sim, compeli-lo para que entregue os bens confiados à
sua guarda. Considerando, ainda, a dificuldade de apresenta-
ção de todos os bens, haja vista a sua grande quantidade, defiro
o pedido de fls. 354/356, para conceder o prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias para que o depositário proceda à entrega
dos bens ou o seu equivalente em dinheiro, sob pena de prisão
civil de até um ano. Intimem-se. Oficie-se, com urgência, ao
Juízo deprecado, comunicando acerca da dilação de prazo con-
cedida. Adv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 20.312,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS OAB 17.952, TATIANA
SCHIMIDT MANZOCHI 28.223, VANESSA DE MATTOS
MORENO OAB 28.219 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-675/1999-FORNE-
CEDORA DE ACESSORIOS S/A - FASA x COPETREVO
COMERCIO IMP. EXP. DE PECAS TREVO LTDA - Cumpra-
se a Escrivania o item 5.8.1 do Código de Normas da egrégia
Corregedoria geral da Justiça. Cite-se a parte devedora, sobre
os termos da presente execução, bem como para pagar o débito
reclamado, no prazo de 24:00 horas, ou nomear bens à penho-
ra, sob pena de penhora em tantos bens quanto bastem, para
garantia da execução. No caso de pronto pagamento ou não
oferecimento de embargos, honorários que arbitro em 5%. O
prazo para embargos é de 10 (dez) dias, contados da data da
juntada aos autos da prova da intimação da penhora. Defiro a
autorização da citação e de penhora nos moldes do art. 172, õ
20 do Código de Processo Civil. Adv. TATIANA SCHIMIDT
MANZOCHI 28.223, VANESSA DE MATTOS MORENO OAB
28.219 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-100/2000-ZEAGRO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x ADIMOCIR JOSE MA-
ROCHI - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a respos-
ta do Ofício sob o nº 2144/02, 2099/02, 2100/02 e 2106/02 de
fls. 174/181, enviado ao Banco do Brasil, ao Banco Bradesco e
a Receita Federal. Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/
PR 19.724-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-148/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO LUIZ DE PAULA - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
2204/2002 de fls. 63, enviado ao Diretor do 6º Ciretran. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-238/2000-ARROZEIRA
FABIANE LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Pericial de fls. 98/101.
Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003 e LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

24.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-391/2000-JOSE DE
OLIVEIRA x INDUSTRIAS MADEIRIT S/A - Defiro o pedi-
do de vista do processo pelo prazo de 10 (dez) dias, para que os
procuradores ora ingressantes possam inteirar-se acerca do an-
damento dos efeitos. Adv. RENATO GOES PENTADO FILHO
OAB 16589 e LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 8.269-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-462/2000-ARROZEIRA
FABIANI LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se a parte
embargante para que efetue o preparo dos honorários periciais,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. M. PACHECO
OAB/PR 19.003-

26.-EXECUCAO-603/2000-TEVERE S/A x MARIA ARINA
COELHO - Aguard-se por 180 (cento e oitenta) dias, retrono
da precatória expedida. Intime-se e aguarde-se. Adv. SIDNEY
J. MATIOTTI OAB/SC 3554-

27.-BUSCA E APREENSAO-614/2000-BANCO DO BRASIL
S/A. x NINCIA C. R. B. TEIXEIRA - Decorrido o prazo de
suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/
PR 14.315-

28.-ORDINARIA-631/2000-ALEXANDRO OLIVEIRA &
CIA. LTDA. x BANCO DO BRASIL S.A. e outros - Defiro a
antecipação da tutela visto estar presente a hipótese que a auto-
riza, consoante dispõe o artigo 273, I do Código de Processo
Civil para que o SERASA e SCPC se abstenham de divulgar o
nome da autora como cadastrada por esta divida. Com efeito,
observa-se pelos documentos juntados a verossimilhança da
alegação. Da mesma forma extrai-se o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, visto as conseq•ências dos
efeitos da inscrição no SCPC e SERASA, trazendo restrições
comerciais, até porque os comerciantes e as Instituições Finan-
ceiras se valem destes órgãos para buscar informações sobre
pretendentes a um crédito. Isto posto, defiro a tutela antecipa-
da para que o órgão SERASA se abstenha de informar a nega-
tivação contra os autores, com relação à dívida objeto desta
demanda. Oficie-se para tal fim. Recebo a apelação, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para
oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razões - art. 508 e
518. Lance-se certidão a que se refere o CN 5.12.5. Após, re-
metam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo.
Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREN
C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938 e VALTER CARLOS
MARQUES OAB/PR 23.548-

29.-ORDINARIA-680/2000-JOAREZ DE ALMEIDA SANTOS
x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. - As partes
para que apresentem, alegações finais em forma de memoriais,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO FI-
LHO OAB/PR 8.464, CARMEN GLORIA ARRIGADA AN-
DRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA e
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI OAB 31.371-

30.-FALENCIA-757/2000-GERDAU S/A. x ADLIMARA RE-
GINA RUIZ ME - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, so-
bre a Contestação de fls. 69/70. Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA OAB/PR 10.244, DALTON VINICIUS DOS SANTOS-

31.-MONITORIA-127/2001-HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO x LUCIA S. DE OLIVEIRA E OUTROS
- Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias. Adv. CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366-

32.-Declarat.Inexistencia de Deb.-156/2001-CONSTRUTORA
SANTA RITA LTDA. x ULMIR LUIZ SILVESTRI E CIA
LTDA. - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte
autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. GIL-
BERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

33.-REPARACAO DE DANOS-168/2001-LEVEL ENGENHA-
RIA INDUSTRIAL LTDA. x BANCO BRADESCO S/A - Inti-

mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
60/64, assim transcrito: Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTEa presente ação movida por Level Engenharia Industri-
al Ltda. em face de Banco Bradesco S/A. Condeno a Autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Levando em conside-
ração o trabalho desenvolvido pelo patrono da requerida, e, em
contrapartida, a desnecessidade de muitas intervenções, e de
instruções do feito. Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR
16.378, MARILANE TON RAMOS OAB/PR 23.002 e CAR-
LOS LEAL S. JUNIOR OAB/PR 24.950-

34.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-209/2001-ED-
MAR ARNALDO LIPPMANN x RADIO GUAIRACA DE
GUARAPUAVA LTDA. E OUTRO - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 124/135, assim trans-
crito: Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para
condenar os réus Rádio Guairacá de Guarapuava Ltda. e Gil-
son Pedro do Amaral ao pagamento ao autor da importância de
R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de compensacão or danõs
morais a serem suportados em fração de 50% (cinq•enta por
cento) para cada réu, corrigidos monetariamente pelos índices
legais e com a incidência de juros moratórios de 0,5% (meio
por cento) ao mês, desde a data do evento danoso, consoante
determinam os artigos 962 e 1062 do Código Civil e a Súmula
nø 54 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Diante da su-
cumbência, condeno, ainda, os réus ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono do autor, os
quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerados os
critérios do artigo 20, õ 3ø, alienas “a” a “c”, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-
se as disposições do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça naquilo que for pertinente. Oportunamente, arqui-
vem-se. Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344 e LU-
CIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

35.-MEDIDA CAUTELAR-428/2001-FOX DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA. x ULMIR SILVESTRE & CIA. LTDA.
e outros - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 224/226, assim transcrito: Isto posto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, declarando subsistente a li-
minar concedida de arresto dos bens, os quais já foram conver-
tidos em penhora nos autos executivos. Condeno os requeridos
no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no arti-
go 20, parágrafo 4º, levando em conta as alíneas do artigo 20,
parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Adv. LUIZ CAR-
LOS FRANCO OAB/PR 22.649-B, FRANCISCO LUIZ CLAU-
DINO OAB 16.916, MARCELO OLIVA MURARA OAB/PR
22.806 e CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366-

36.-INDENIZAÇAO-437/2001-ROZILDA BRAZ x EURO-
FARMA LABORATORIOS LTDA - Intimem-se as partes no
prazo de 10 (dez) dias, sobre as respostas dos ofícios. Adv.
AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087 e JOEL FREI-
TAS DA SILVA OAB/SP 96.215-

37.-INVENTARIO-518/2001-INSS -INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x ESPOLIO DE SILVIO MADALO-
ZZO - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte auto-
ra que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA OAB 8.970-

38.-BUSCA E APREENSAO-606/2001-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x ADILSON PRESTES - Tendo em vista as circunstân-
cias trazidas na petição de fl. 71 conforme contido no art. 331
õ 3º do Código de Processo Civil, deixo sem efeito o despacho
de fl. 70, considerando a desnecessidade da realização da audi-
ência de conciliação ou saneamento, antes porém de sanear o
feito, determino as partes, para que especifiquem, querendo,
no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA, LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI 30382-PR e RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB
11.105-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-703/2001-CELSO FER-
NANDO GOES x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de
fls. 40/48. Adv. GUILHERME B. JERONYMO OAB/PR
30.859-

40.-Ordinaria de Repar.de Danos-36/2002-MARCIO SIQUEI-
RA CAMPINA x C & A MODAS LTDA - Especifiquem as
partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as pro-
vas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na
mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv.
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938, MARCO AN-
TONIO FARAH OAB/PR 18.938, SANDRO BALDUINO
MORAIS OAB/PR 16902, LEONARDO MEDEIROS REGNI-
ER OAB 19100 e SIMONE REIS NASCIMENTO OAB/PR
30792-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-145/2002-JOSE CORNEL-
SEN CALDAS E PEDRO CORNELSEN CALDAS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - Indefiro o pedido de prova
pericial, requerida pela embargante, vez que pretende provar
através desta modalidade probatória, apenas a capitalização de
juros, o que não é negado pela embargada, sendo inócua tal
prova. O feito comporta julgamento antecipado da lide, sendo
a matéria discutida de direito e os fatos comprovados por ex-
clusiva prova documental. A conta e preparo, em seguida, inti-
me-se as partes para que apresentem, alegações finais em for-
ma de memoriais, no prazo sucessivo de dez (10) dias. Inti-
mem-se. Adv. GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225,
FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844 e HELDERLIA-
NE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

42.-ORDINARIA DE COBRANÇA-252/2002-LEONEL BA-
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BINSKI MAROCHI x DANIELE CASTRO PASSINI E CLAU-
DIO GIRELLI - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as
certidões de fl. 40, assim transcrito: Certifico que decorreu o
prazo, sem contestação da requerida Danielle Castro Passini.
Certifico que o requerido Claudio Girelli, não foi citado, con-
forme certidão de fl. 37 verso. Adv. ALAIR VALTRIM OAB/
PR 16.610-

43.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SOLANGE SELI BORTOLANZA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 43, assim
transcrito: HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de fi. 25 o qual recebo como desistência nes-
tes autos de Busca e Apreensão, em que é requerente o Banco
Bradesco S/A e requerido Paula Letícia Pontarolo, julgando,
por conseguinte, extinto estes autos, o que faço com fulcro no
artigo 267 VIII do Código de Processo Civil. Defiro o desen-
tranhamento dos documentos, cumprindo a Escrivania o dis-
posto no Código de Normas da egrégia Corregedoria geral da
Justiça. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e nos as-
sentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

44.-COBRANÇA-305/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA, FEDERACA e outros x LUIZ DOS
SANTOS PEREIRA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 108, assim transcrito: As fl. 101, dos
autos as partes comunicam a celebração de acordo, a qual res-
tou cumprida, conforme informação de fl. 107. Ante o exposto,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos extinto este processo nø 305/2002 de Ação de Cobran-
ça em virtude da transação celebrada entre as partes (C.P.C.,
art. 269, inciso III). Custas já pagas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

45.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-372/2002-CLARI-
CE FE FATIMA DOS SANTOS KULKA x BANCO NACIO-
NAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL - Manifes-
te-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 35/
55. Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318, MAR-
CO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

46.-INVENTARIO-401/2002-ANNA ZUBER x ESPOLIO DE
REGINA FAULSTICH - Cumpra-se o item III do despacho de
fl. 12, podendo o signatário da petição de fl. 16, retirar os autos
em carga mediante procuração nos autos (fl. 17). Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

47.-ORDINARIA DE COBRANÇA-428/2002-ANTONIO DE
OLIVEIRA CAMARGO x CLODOALDO DINIZ JUNIOR -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fls.
16, assim transcrito: Certifico que decorreu o prazo, sem con-
testação da parte requerida. Adv. MARCOS A. M. CARVA-
LHO OAB/PR 19.724-

48.-BUSCA E APREENSAO-456/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTI e outros x AN-
TONIO CARLOS KRAMER MELO - Intimem-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a conta de fl. 40/42, no valor de 1.129,34.
Adv. CRISTIANE B. G. LOPES OAB 19.937, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

49.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-467/2002-DEL-
CIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE x PINHEIRAO CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e ou-
tros - Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de
cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando,
de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art.
130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibili-
dade de acordo. Adv. JANETE ILIBRANTE OAB/PR 18.505 e
AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

50.-INVENTARIO-479/2002-JOAO JAIR FELIPOUSKI x
ESPOLIO DE ANTONIO FELIPONSKI - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, para que compareça em Cartório assinar o
Termo de Primeiras Declarações. Adv. MARA DO ROCIO SI-
MIONI OAB/PR 13.017-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-501/2002-FELIPPE
E SCHNEIDER LTDA x DIVONZIR KENDRICK DE CA-
MARGO E JUREMA HAMAD DE CA e outros - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 20 verso, assim transcrito: Certifico que em cum-
primento ao r. mandado, dirigi-me a Rua Belém, 206, onde após
as formalidades legais CITEI Divonsir Kendrick de Camargo,
do inteiro teor do presente e das cópias da exordial, lendo-lhe,
após aceitou contrafé que lhe ofereci, apondo seu ciente em
data de 16/09/02; certifico, mais que em nova diligência dirigi
a Rua Domingos Marcondes, 253, onde após as formal idades
legais CITEI Jurema Hamad de Camargo, do inteiro teor do
presente e das cópias da exordial, lendo-lhe, após aceitou con-
trafé que lhe ofereci, deixando de apor o ciente, dizendo não
ser necessário, em data de 19/09/02. Certifico, mais que tendo
decorrido o prazo para pagamento ou oferecimento de bens sem
manifestação dos mesmos, devolvo o presente sem efetuar a
penhora, tendo em vista o Procurador do exeq•ente informar
que indicará bens para constrição. Ante o exposto devolvo o
presente. Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 29319-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-551/2002-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS RODACOSKI E JO
e outros x LUIS FERNANDO MARTINS DE CARVALHO -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA 150002 e
GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

53.-BUSCA E APREENSAO-561/2002-BANCO BRADESCO

S/A x KNONER CONSTRUCOES CIVIS - Sobre o pedido de
extinção a parte requerida em 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv.
FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202-

54.-RESPONSABILIDADE CIVIL-566/2002-OSVALDY
IVAN BUDAL x TOYCAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
- I. Por não vislumbrar razões de reforma, mantenho a decisão
agravada por seus jurídicos fundamentos. II. Prestei informa-
ções em separado. III. Remetam-se as informações ao Egrégio
Tribunal de Justiça. IV. Intime-se o autor para que se manifeste
acerca da petição de fls. 134. Diligências necessárias. Adv.
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474 e PAULO PETRO-
CINI OAB/PR 26.324-

55.-BUSCA E APREENSAO-590/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x NELSON ROGER DA SILVA - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a conta de fls. 50/52, no valor
R$ 12.619,65. Adv. CRISTIANE B. G. LOPES OAB 19.937,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e DARIO PRADA OAB/P
26.171-

56.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-650/2002-PAULO
SERGIO DE OLIVEIRA x INDUSTRIAS MADEIRIT S/A -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de
fls. 12/53. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-657/2002-NOELI
FISCHER x EDUARDO TUYOSHI KAZAHAYA - Manifeste-
se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de fls. 41/45.
Adv. JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA-

58.-Alvara Assistencia Judiciaria-659/2002-ALICE RIBEIRO
BORGES E LUIS CESAR BORGES MOURA x O JUIZO -
Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 20, assim transcrito: Vistos e examinados os presentes au-
tos etc. Acolho in totum o parecer ministerial, deferindo o re-
querimento inicial, julgando procedente o presente alvará vez
que a autora assiste direito no levantamento do resíduo do PIS
e FGTS, junto a Caixa Econômica Federal, a ser pago em razão
do falecimento de Valdecir Moura, autorizando Alice Ribeiro
Borges a levantar a importância, mediante prestação de contas.
Expeça-se o alvará judicial, com prazo de 30 (trinta) dias, em
nome da procuradora Maria Cecília Saldanha. Prestação de
contas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da efetiva-
ção do ato. Custas processuais, sobrestada a cobrança nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv. MARIA
CECILIA SALDANHA OAB/PR27.556-

59.-Declarat.Inexistencia de Deb.-677/2002-LEONILDO LEAL
E GISELE MARTINS LEAL x RICARDO ALEXANDRE
BURGARDT E IMOBILIARIA GASPAR- e outros - Ante o
pedido de reconsideração da decisão que indefiriu os benefíci-
os da Assistência Judiciária, a qual afirma que os requerentes
não têm condições de arcar com as custas sem prejuízo do sus-
tento próprio e ainda que, não são pessoas de posses conforme
atestado pelo Sr. Escrivão, enquadrada-se o disposto no art. 2º
õ único da Lei de Assistência Judiciária, defiro por ora, os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, até que seja juntado
aos autos prova de que o autor tenha condições de arcar com as
despesas, vez que tais benefícios são presumidos. Intime-se.
Adv. ANA PAULA DE OLIVEIRA OAB/PR 28.500-

60.-Alvara Assistencia Judiciaria-685/2002-ANNA ZUBER x
O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 20, assim transcrito: Vistos e examinados os
presentes autos etc. Requer a autora à venda de sacas de soja
pertencente ao espólio de Regina Faustich, fundamentando a
urgência do seu pedido, na oscilação do preço do mercado.
Porém os demais herdeiros, não anuíram com pedido, pois ain-
da não formam citados nos autos de inventario, informando
ainda a existência de litígio entre si. O alvará deve ser expedi-
do, a fim de evitar prejuízos ao espólio, ante a oscilação do
preço da saca de soja, conforme atesta o documento de fl. 14,
condicionando o depósito do valor, em conta vinculada ao Juí-
zo, até citação dos herdeiros nos autos de inventário. Ante o
exposto, Julgo parcialmente procedente o presente alvará ape-
nas para autorizar a venda das sacas de soja depositadas junto à
Cooperativa Agrária, pelo preço do dia praticado no mercado
local, mediante depósito de todo o valor adquirido com a ven-
da, em conta poupança a disposição do Juízo. Expeça-se o al-
vará judicial, com prazo de 30 (trinta) dias, em nome de Anna
Zuber. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MARA DO
ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

61.-BUSCA E APREENSAO-717/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDERSON MULLER - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão de 24, assim transcrito: Certifico
que decorreu o prazo, sem contestação da parte requerida. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

62.-CAUTELAR INOMINADA-731/2002-MARGARIDA DE
JESUS CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS) - Acolho in totum o parecer ministerial retro,
declarando a competência para a justiça Federal o processa-
mento e julgamento da presente ação. Dê-se ciência a parte
autora. Após procedida as devidas anotações nos assentamen-
tos e na distribuição, remetam-se os autos a Justiça Federal.
Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-739/2002-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA x JOAQUIM BONIFACIO TEIXEI-
RA E ALZIRA AIRES - Recebo os embargos, para discussão,
suspendendo o curso da execução. Certifique-se naqueles au-
tos. Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de
10 (dez) dias, querendo. Adv. SANDRA RITA MENEGATTI
DE LIMA-

64.-INVENTARIO NEGATIVO-752/2002-DIRCEIA ROMA-
NICHEN STEINMETZ x ESPOLIO DE IZIDORA ROMANI-
CHEN - Nomeio inventariante a Sra. Dirceia Romanichen, in-
dependente de compromisso. Intime-se a inventariante, para que

junte no prazo de 10 (dez) dias, certidões atualizadas dos regis-
tros imobiliários, dos bens imóveis que se pretende arrolar. Adv.
REGINA A SARRAFF OAB/PR 22.613-

65.-CUSTAS INICIAIS-1449/2002-MOACYR GARCIA x
CARLOS AUGUSTO BECKER - Intime-se a parte autora para
que providêncie o pagamento das custas iniciais no prazo de 30
(trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$ 157,50. Adv. JOSE
LUIZ L. PALOTA OAB/RS 40.385 e GUSTAVO ALEXAN-
DRE GARCIA OAB 14.560-

66.-CUSTAS INICIAIS-1468/2002-B.S. INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x FRIGORIFICO PORTOBELLO LTDA - In-
time-se a parte autora para que providêncie o pagamento das
custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no
valor de R$ 609,00. Adv. CEZAR A. MARTINI TOLEDO OAB
10.653-

67.-CARTA PRECATORIA-73/2000-BANCO BRADESCO S/
A x ELIAS J. CURI S/A E OUTROS - Suspendo o andamento
deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

68.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca de
14ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -VO-
LKSWAGEN LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x REINHOLT HOLZHOFER - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
14 verso, assim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao
mandado retro, me dirigi no endereço indicado, e, aí sendo,
citei o executado REINHOLT HOLZHOFER, por todo o con-
teúdo do mesmo, que aceitou, prontificando-se a lançar no
mandado sua nota de ciente. Oferecí-lhe contra-fé, que acei-
tou. Certifico mais que, ainda em cumprimento ao mandado
retro, após decorrido o prazo legal e haver verificado em Car-
tório a falta de pagamento da dívida, bem como de oferecimen-
to de bens à penhora, deixei de proceder esta, em virtude de
não encontrar bens móveis ou imóveis passíveis de penhora em
nome do executado. Adv. REGINA TANIA BORTOLI OAB/
PR 25801-

69.-CARTA PRECATORIA-172/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COM.DE LARANJEIRAS DO SUL/PR -CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA- CNA E
OUTRAS x GILDO PETRO - Manifeste-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 21,
assim transcrito: Aos vinte e um (21) dias do mês de Novembro
(11) do de Dois Mil e Dois (2.002)., nesta cidade e Comarca de
Guarapuava-Pr., em cumprimento ao respeitável mandado ex-
pedido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca
de Guarapuava e extraído dos Autos de Carta Precatória nº.172/
02, vinda do Juízo da Comarca de Laranjeiras do Sul-Pr., oriunda
dos autos nº.176/0l de Cobrança em fase de Execução de Titu-
lo Judicial, em que exeq•ente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - CNA e Outras e executado: Gildo Petró Em diligência
junto a Vara Federal desta Comarca e ali sendo ap as formali-
dades legais, passei a proceder a penhora no Rosto dos autos n
2002.70.06.001213-3. de Ação Executiva, que tramita, perante
aquela Vara, até o limite de R$ l.807,46 (Um Mil, Oitocentos e
sete reais e quarenta e seis centavos) na parte que couber ao
executado Sr. Gildo Petró. Feita a Penhora intimei o Sr. Escri-
vão a proceder as devidas anotações no rosto dos Autos. E,
para ficar constando lavrei o presente auto que após lido e acha-
do em tudo conforme, vai devidamente assinado por mim Ofi-
cial de Justiça e pelo Escrivão. Adv. MARIA INES DE MO-
RAIS OLIVEIRA-

70.-CUSTAS INICIAIS-433/2002-Oriundo da Comarca de
5ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BAN-
CO AUTOLATINA DIVISAO VOLKSWAGEN x ERNANI
TERNIOVICZ - Intime-se a parte autora para que providêncie
o pagamento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias
(CPC art. 257), no valor de R$ 414,80. Adv. ALESSANDRO
M.DO SACRAMENTO 29.062-A, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI 29404-A, NELSON PASCHOALOTTO OAB/SC
13.305 e CRISMACLEYTON PAMPLONA OABSP108.911-

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO EXMO. SR DR MARCOS VINICIUS
CHRISTO
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01)- Adoção-11/2.002-J.H.R. e J.T.R.....Julgado procedenteo o
pedido com o efeito de destituir a genitora e, por outro lado
conceder aos autores a adoção da criança em questão. Após o
transito em julgado, expedir mandado necessários, arquivar os
autos, sem custas. R.I. Adv. Dr. Nivaldo Lucas Filho.

02)_ Execução-319/02-Banco do Brasil Leasing S/A Arrenda-
mento Mercantil X Maricelso das Brotas Rodrigues..... Prazo
de cinco (05) dias para a exeqüente manifestar sobre o contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Clodoaldo de
Meira Azevedo.

03)- Usucapião-137/2.000-Sebastião José de
Souza.....Homologado o pedido de desistência para que produ-
za efeitos, nos termos do § único do art. 158 do CPC e, por
conseqüência, julgado o processo, sem julgamento de mérito,
nos termos do inciso VIII do art. 267 do CPC. Custa ex legis,
observandose os termos do art. 12 do Decreto-lei n º 1.060/50.
Após arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr. Lincoln Ferreira de
Barros

04)- Usucapião-265/2.001-José Luiz da Fonseca Pereira e s/
mulher.....Prazo de cinco dias para a ré manifestar sobre o con-
tido no petitório de fl. 74/75 dos autos. Adv. Dr. Sirlene Elias
Ribeiro. Dra Eliana R. de Souza Piloto Lopes.

05)- Usucapião-500/02-Edivino Jaros e sua esposa....Prazo de
cinco (05) dias para os autores manifestarem sobre o contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça, efetuando o devido prepa-
ro. Adv. Dr. André Avelino da Silva.

06)- Alvará-369/2.002-Terezinha de Jesus Maciel de
Miranda.....Prazo de quarenta e oito (48) horas para a autora
prestar as devidas contas, sob pena d4 apurar responsabilidade
criminal. Adv. Dr. João Carlos Lozeski Filho.

07)- Medida Cautelar-474/2.002-Edinor Mazzerocchi X Ozeas
de Mello.....Prazo de dez (10) dias para o autor emendar a ini-
cial apresentando narração dos fatos de forma que possa vis-
lumbrar lógica conclusão (inciso II do art. 295 do CPC), além
da formulação de pedido certo de perdas e danos, especifican-
do-os de forma pomenorizada, nos termos do inciso III e IV do
art. 82 do CPC, sob pena de indenferimento. Adv. Roberto
Balbela.

08)- Revocatória-182/98-Fernanda David João X Fernando Si-
mões da Costa e outros.....Designada audiência de instrução e
julgamento em continuação para o dia dezoito de dezembro de
2002 às 15:15 horas, oportunidade em que será realizado a aca-
reação das testemunhas. Adv. Dr João Maria Vieira. Dr. Adil-
son Marcos dos Santos. Dra Cristina Botelho Piovesan.
09)- Divórcio-440/02-C.F.B. e M.A E.....Homologado o pedi-
do de desistência para que produza efeitos, nos termos do pará-
grafo único do art. 158 di CPC e, por conseqüência julgar ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do inci-
so VIII do art. 267 do CPC. Sem custas. Após arquivar P.R.I.
Adv. Dr. Vanderlei Agnaldo Ambrosio.

10)- Alvará-397/2002-Patricia Alves Rodrigues e
outros......julgado procedente o pedido com o efeito de autori-
zar os autores ao levantamento dos montantes das contas do
Fundo de Participação PIS/PASEP da titular falecida, nos ter-
mos do artigo 1º e 2º da Lei n º 6.858/80, já que se aplicam as
regras da sucessão civil, Dispensado o transito em julgado, sem
custas, expedir alvará, independentemente de prestação de con-
tas. Após arquivar. P.R.I. Adv. Dr. Edílson Fernandes. Dr Alan
Miranda.

11)- Divórcio-128/2.002-M.M.F.S. X S.P.S......Julgado proce-
dente o pedido com o efeito de decretar o divórcio das partes,
reconhecendo a culpa do réu na dissolução da sociedade con-
jugal e do casamento, nos termos do artigos 2º inciso IV e 40
da Lei n º 6.515/77, após o transito em julgado expedir manda-
do necessários. Condenado o réu ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios na importância de R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais), considerando o zelo do
profissional e o trabalho realizado, nos termos dos§§ 3º e 4º do
art. 20 do CPC. P.R.I. Adv. Dr. Vanadir de Moura Bueno. Dr
Vanderlei Agnaldo Ambrosio.

12)- Execução-127/99-Banco do Estado do Paraná S/A X Ade-
mir Antonio Viana e Rosa Ferreira Viana.....Designadas as da-
tas de onze e vinte e seis de fevereiro de 2003 às 13:15 horas,
para a alineação em hasta pública dos bens penhorados. Adv.
Dr. Eder Romel.

13)_ Revisional-511/2.001-Emídia Alice da Silva Carneiro e
seu esposo X Banco Itaú......Prazo de cinco (05) dias para as
partes manifestarem sobre a proposta dos honorários no valor
de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais). . havendo aceitação,
deverão os autores depositar no prazo de cinco (05) dias em
conta vinculada ao Juízo, sob pena de preclusão. Adva. Dra.
Maria Helena Bechara. Dr. Murilo Zanetti Leal. Dr. Joaquim
Alves de Quadros

14)- Monitória-81/2.002-Banco Bamerindus do Brasil S/A X
E. Cunha & Cunha Ltda e outros..... Prazo de cinco (05) dias
para as partes manifestarem sobre a proposta dos honorários no
valor de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta). havendo aceita-
ção, deverão os autores depositar no prazo de cinco (05) dias
em conta vinculada ao Juízo, sob pena de preclusão. Dr. Ro-
berto A Busato. Dr. Oldemar Mariano. Dr. Maria Helena Be-
chara.

15)- Execução-075/95-Banco do Estado do Paraná S/A X Ma-
jomasa Madeiras Ltda e João Manoel de Souza......Prazo de
cinco (05) dias para o exeqüente manifestar sobre os documen-
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tos trazidos aos autos. Adv. Dr. Eder Romel.

16)- Reparação de Danos-172/99-Michele dos Santos Batista e
Lucas dos Santos Batista X João Batista Rodrigues de Melo e
outros.....Aguarda recolhimento do valor de R$ 9,02 (nove re-
ais e dois centavos), nos autos de carta precatória encaminhada
à Comarca de Campinas/SP. Adv. Dr. José Valdeci da Rosa. Dr.
Emerson Ernani Woiceychoski.

17)- Divórcio-480/2002-J.D.R. e S.M.R....Homologado o pe-
dido de desistência para que produza efeitos, nos termos do
parágrafo único do art. 158 do CPC e, por conseqüência, julga-
do extinto o processo, sem jlgamento de mérito nos termos do
inciso VIII do art. 267 do CPC. Deferido o pedido de levanta-
mento dos documentos, mediante substituição por fotocópias,
sem custas. Após as devidas anotações arquivem-se. P.R.I. Adv.
Dr.Vanderlei Agnaldo Ambrosio.

18)- Reintegração de Posse-163/2.002-Orlando Dib X Neli
Gonçalves Sota.....julgado procedente o pedido com o efeito
de confirmar a liminar concedida inaudita altera parte e, de
forma definitiva REINTEGRAR o autor na posse do terreno
objeto da presente ação. Condenado a ré ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios fixados no va-
lor de R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando que não houve
contestação e necessidade de instrução processual, nos termos
dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. P.R.I, Adv,. Dr. Edílson Fer-
nandes. Dr. Vanderlei Agnaldo Ambrosio.

19)- Exoneração de alimentos-331/2.002-L.C.G. X
T.C.G.....Declarado saneado o processo, designada audi6encia
de instrução e julgamento para o dia quinze de janeiro de 2003
às 14:30 horas, oportunidade em que o autor prestará depoi-
mento pessoal e serão inquiridas as testemunhas, cujo rol deve-
rá ser apresentado no prazo de vinte (20) dias antes da audiên-
cia, nos termos do art. 407 do CPC. Adv. Dr. Mauricio José
Fernandes Queiroz Teixeira.

20)- Execução-38/98-Banco do Brasil S/A X Somi Montagens
Industriais Ltda.....Deferido o prazo de dez (10) dias para ela-
boração do demonstrativo do débito. Adv. Dr. Clodoaldo de
Meira Azevedo.

21)- Depósito-358/2.002-Banco Volkswagen S/A X Percimaris
Vitorino.....Prazo de cinco (05) dias para a autora manifestar
sobre eventual pagamento do réu. Adv. Dr. Heitor Evaristo Fa-
brício Costa. Dr. Ricardo Neves Costa.

22)- Anulatória de Título-107/2001-Madeireira Mara Ltda e
outros X Bigplac Comercio de Materiais para Industria Move-
leira Ltda....Prazo de cinco (05) dias para os autores compro-
varem a distribuição e devido preparo da carta precatória. Adv.
Dr. Edílson Fernandes.

23)- Reintegração de Posse-164/2.002-Orlando Dib X João
Maria Mauricio Sobrinho.....Recebido a apelação porque aten-
didos os requisitos de admissibilidade, prazo de quinze (15)
dias para o apelado querendo apresentar resposta. Adv. Dr.
Edílson Fernandes.

24)_ Execução-318/02-Banco do Brasil leasing S/A Arrenda-
mento Mercantil X Zélia Araújo Mota.....Prazo de cinco (05)
dias para a executada contas da data da juntada da intimação
da penhora aos autos querendo apresente embargos. Adv. Dr.
Maria Helena Bechara. Dra. Maria Adriana Pereira.

25)-Execução-319/96-Pisa Florestal S/A X Cabana S/A Indus-
tria e Comercio de casas Pré fabricadas......Prazo de cinco (05)
dias para a exeqüente manifestar sobre eventual satisfação da
obrigação. Adva. Dra. Benedita Luzia de Carvalho.

26)- Alimentos-228/01-L.A.P. X G.A P.....Prazo de cinco (05)
dias para a autora informar o atual endereço do réu, conside-
rando o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr.
João Carlos Lozeski Filho.

27)- Investigação de Paternidade c/c alimentos-331/01-S.J.D.
X D.O ..... Prazo de cinco (05) dias para o autor manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça e informe o atual en-
dereço do réu. Adv. Dr. Nivaldo Lucas Filho.
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1.-INDENIZACAO -94/1988- OLIVIO HORNING e outros x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PA-
RANA - DER. “Recebo o recurso em seus efeitos suspensivo e
devolutivo, Intimem-se o apelado para oferecimento de contra-
razões.” -Adv. VILSON STALL, RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR, DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIN, LAIDI
WEBER e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -494/1988- COM-
PANHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES x CLEODES IVA-
CIUK. “Ante o decurso do prazo de suspensão manifeste-se o
exequente.” -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA e VALERIO
SCHMIDT-

3.-INDENIZACAO -89/1989- JOAO PEDRO MENDES DE
PAULA e outros x D.E.R. DEPARTAMENTO ESTRADAS E
RODAGEM PR. “Tendo em vista as cessões efetivadas, quan-
do do pagamento, proceda-se ao cálculo necessário, a fim de
verificar os valores devidos aos cessionários, intimando-se, na
época, as partes para manifestação.” VALOR: R$ 624.895,35.
-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, REINALDO FAVARO, DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN, ELIZABETH GUIMARAES, MURILLO BAS-
TOS PACHECO, RENATA FRANCO TREVISAN, NEIMAR
BATISTA e AIRTON PEASSON-

4.-DEPOSITO -49/1993- COCAMAR COOP. CAFEICULTO-
RES MARINGA x HELIO PAGLIARINI. “...Diante do expos-
to julgo procedente a ação de depósito, determinando ao réu
que, em 24 horas, restitua a coisa a seu dono - 3.163 sacos de
adubos, pesando 158.150 Kg - ou pague-lhe o equivalente em
dinheiro. Ao contador para que atualize o valor da dívida, apli-
cando-se os índices oficiais de correção monetária e juros mo-
ratórios legais de 6% ao ano, a partir da citação válida. Após,
expeça-se mandado de entrega nos termos do art. 904 do CPC.
Não cumprida a obrigação, voltem para deliberação sobre a
prisão do réu. Custas e demais despesas processuais pelo réu.
Condeno-o ainda ao pagamento de honorários advocatícios ar-
bitrados em R$ 1.000,00 nos termos do art. 20, parágrafo 4º,
CPC.” -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE -5/1994- GENOVEVA KO-
TARSKI x FIORAVANTE SERGIO CUNICO BACH. “Homo-
logo o acordo noticiado entre as partes às fls. 547/548 para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto com
análise do mérito os processos nº 05/94 e 209/95, com base no
art. 269, III do CPC. Às fls. 556/557, argúem-se vícios que
poderiam impedir aparentemente a homologação do acordo.
Contudo, após a maior idade civil, a sucessora Genoveva Ko-
tarski revogou o mandato outorgado ao subscritor da procura-
ção, nada havendo de irregular, pois cessada a menoridade, não
há mais que se falar em intervenção de tutor para a prática de
atos, não havendo, por óbvio, nestes casos, a necessidade de
exoneração do encargo por decisão judicial. Eventual defeito
do ato jurídico deve ser argüido na via própria por quem dete-
nha legitimidade. Da mesma forma, eventuais direitos lesados
dos antigos procuradores devem ser resolvidos em processo
apartado. Custas pelo réu. Oportunamente, pagas eventuais
custas remanescentes, arquivem-se.” -Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -273/1994- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x CELSO SILVEIRA XAVI-
ER e outros. “Através de exceção de pré-executividade o exe-
cutado alega nulidade da execução em razão da inexistência de
título executivo. Sustenta a aplicação ao caso presente da sú-
mula 233 do STJ a qual dispõe que “O contrato de abertura de
crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente,
não é título executivo.” Descreve farta jurisprudência. O exe-
quente manifestou-se às fls. 80/87 sustentando a executividade
da operação, visto que, oriunda de contrato de abertura de cré-
dito fixo, garantido por aval e nota promissória, não se aplican-
do a súmula 233 do STJ. A dívida em execução fora objeto de
acordo celebrado entre as partes em data de 21/06/96 (fls. 25/
27). Razão não assiste ao executado. Inobstante entendimento
sedimentado de que o contrato de abertura de crédito em conta
corrente, mesmo acompanhado de extratos, não é título execu-
tivo, os executados, através de petição juntada às fls. 25/27,
admitiram ser devedores da quantia de R$ 89.800,00, valor este
que deveria ser pago em 24 parcelas, com juros de 1% a.m. e
aplicação da TBF. Assim, ainda que originariamente o título
pudesse ser questionado no que respeita a sua executividade,
ante o acordo efetivado pelas partes, admitindo o executado a
dívida e o cálculo apresentado, estando quando da assinatura
do acordo assistido por advogado, a execução deve prosseguir,
inexistindo a apontada nulidade. Quanto ao questionamento dos
encargos contidos nos contratos inicialmente executados, da

Lapa



96 3ª feira | 10/Dez/2002

mesma forma, e porque admitido pelo executado à dívida pelo
valor de R$ 89.900,00 através de acordo juntado aos autos, não
pode ser questionado. De outro lado, e em se admitindo o ques-
tionamento, o mesmo haveria que ser feito através de embar-
gos, os quais já foram julgados, inclusive em grau de recurso,
conforme se vê das cópias de fls. 94/104. De outro lado, o
momento adequado para argüição da exceção de pré-executivi-
dade é até a efetivação da penhora. Garantido o Juízo ocorre a
preclusão. Neste sentido o seguinte julgado: (...) A manifesta-
ção extemporânea do exequente não induz na procedência da
arguição, com extinção da execução, conforme pretende o exe-
cutado. Assim, quer porque os devedores já admitiram a dívida
com efetivação de acordo, quer porque a penhora já fora há
muito efetivada, improcede a exceção argüida, devendo a exe-
cução prosseguir até a satisfação do credor. Dando seguimento
ao feito, para praceamento dos bens penhorados, designo as
datas de 04/02/03 e 18/02/03, sempre às 09:30 horas, no átrio
do edifício do fórum.” Avaliação: R$ 178.000,00. Conta: R$
18.206,85. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e ANTONIO CAR-
LOS EFING-

7.-RESSARCIMENTO -317/1995- TRANSRONAL TRANSP.
COM. G.L.P. x MUNICIPIO DE ANTONIO OLINTO. “Ante a
resposta do ofício da Assembléia Legislativa, intimem-se as
partes para manifestação, inclusive dos documentos de fls. 139/
140 e fls. 144.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA, CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATIS-
TA, WILSON BLEY LIPSKI, FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA e MARCO ANTONIO JOHNSON-

8.-ACAO DE CUMPRIMENTO -483/1995- GILBERTO CAM-
POS x COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA e outros.
“Intimem-se os réus para ver se concordam com o pedido de
desistência.” -Adv. SHEILA ASSUNCAO LIMA, SUMIE SO-
NIA MIYAZAKI, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, AD-
SON GABINO DE MORAES JUNIOR, FABIO DE OLIVEI-
RA D’ALECIO, LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS, JU-
BRAIL ROMEU ARCENIO, SAREMA OLIJNIK, EDSON
TOME, JOAQUIM ALVES DE QUADROS, DURVANIR OR-
TIZ JUNIOR, ELIAS DUARTE REZENDE e KARINA MA-
RIA MEHL-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -512/1995- CON-
TAGRO - COM. REPRESENTACOES CONTENDA x JOAO
KNAPIK. “Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-
se a exequente.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e ELMIRA MUL-
LER-

10.-ACAO DE CONHECIMENTO -334/1996- SIMONE MA-
RIA NOGUEIRA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DA LAPA.
“Da baixa do presente feito, dê-se conhecimento às partes, para,
querendo, dêem início à execução do julgado.” -Adv. HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL e SAMIRA KARAM SEMA-
AN-

11.-DEPOSITO -241/1997- CONSORCIO NACIONAL HON-
DA x LORIVAL ALVES DE OLIVEIRA. “Tendo em vista o
contido na petição de fls. 216, intime-se o requerente para ma-
nifestação.” -Adv. DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRI-
NHO e LUIZ CARLOS GEMIN-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -298/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x EDISON WILLE VI-
DAL e outros. “Intime-se o ora executado, vencedor nos em-
bargos para, querendo, proceda a execução do julgado.” -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI e JOSE TADEU SALIBA-

13.-JUSTIFICACAO JUDICIAL -432/1997- ANTONIA DOS
SANTOS KUTZ. “Tendo em vista o contido na certidão de fls.
100, intime-se a requerente para manifestação.” -Adv. PAULO
SERGIO FERRARI-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -511/1997-
NEITON JOSE RIBAS x LAURO BRAGA MELO. “Ante o
decurso do prazo de suspensão manifeste-se o exequente.” -
Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO -757/1997- EVANGELISTA
ANTONIO BASSANI - FI e outros x BANCO DO BRASIL.
“O presente feito encontra-se paralisado desde o ano de 1998,
deixando a autora de preparar as custas da CP encaminhada à
São Francisco do Sul para avaliação de imóveis oferecidos como
pagamento da dívida. Inobstante as várias intimações os advo-
gados do embargante não se manifestaram. Mesmo, após inti-
mação pessoal, ocorrida em 27/06/02, não houve manifesta-
ção. Assim, e considerando que o feito encontra-se paralisado
há mais de três anos por culpa exclusiva do embargante, julgo-
o extinto, sem julgamento do mérito. Condeno o embargante
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
os quais fixo em 15% sobre o valor dado à causa.” -Adv. PAU-
LO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK e MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA-

16.-DIVORCIO DIRETO -19/1998- F.C.D.G. x E.G. “Ante o
decurso do prazo de suspensão, intime-se a requerente para
manifestação.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA e HELBA REGINA M. DE MORAIS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE -182/1998- GABRIEL HAM-
MERSCHMIDT e outros x DIRCEU ANTONIO DE OLIVEI-
RA e outros. “...Diante do exposto, da farta documentação trazi-
da aos autos bem como da pena de confissão que deve ser aplica-
da aos requeridos porque mudaram de endereço sem informar ao
juízo e intimados por edital não compareceram para prestar de-
poimento pessoal, julgo totalmente procedente a ação para o fim
de confirmar a liminar concedida reintegrando os autores na posse
do imóvel descrito na inicial e matriculado sob nº 12.759 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Condeno os re-
queridos ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios os quais fixo em 20% sobre o valor dado à causa.” -
Adv. MARIA LUCIA WEINHARDT e IRINEU SOARES-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -378/1998-

BANCO DO ESTADO DO PARANA x ADAO KAIS e outros.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 100, com fulcro no
art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execução. Eventu-
ais custas remanescentes pelo executado.” -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI e VALERIO SCHMIDT-

19.-NULIDADE DE ESCRITURA -490/1998- SHERON EL-
VIRA DA SILVA LEINEKER e outros x ADOLFO LEINEKER.
“A prova pericial é necessária, conforme já mencionado no
despacho de fls. 188. Entretanto a parte requerida vem dificul-
tando a realização da mesma deixando de apresentar os docu-
mentos necessários. A dúvida levantada pela autora no que res-
peita à assinatura aposta nos documentos de fls. 193 tem pro-
cedência. Vê-se claramente no título eleitoral apresentado di-
ferença na tinta utilizada para preenchimento do documento e
para assinatura do eleitor. De outro lado e porque nos autos de
inventário juntaram cópia da CI da finada, não podem alegar
não possuir o documento. Assim, intimem-se os requeridos a
trazerem aos autos, no prazo de dez dias, o original da Carteira
de Identidade da falecida, sendo certo que as escrituras cons-
tantes dos livros do Tabelionato do município poderão ser uti-
lizados quando da realização da perícia. Em não sendo apre-
sentado o documento arcará com as conseqüências jurídicas da
não realização da prova. Sem prejuízo de tal determinação ofi-
cie-se ao Cartório Eleitoral e Instituto de identificação, solici-
tando seja encaminhado a este juízo eventual documento lá
existente em que conste assinatura de Palmira Leineker. Cons-
te-se no ofício todos os dados da falecida, nº do RG e Título de
Eltiro.” -Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e VALE-
RIO SCHMIDT-

20.-BUSCA E APREENSAO -502/1998- BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x VICENTE KOSINSKI e outros. “A pro-
posta de repactuação, salvo engano, há que ser feita junto ao
Comitê de Gestão e Controle. Assim, intime-se o requerido para
comprovar a repactuação sob pena de prosseguimento do fei-
to.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO,
MILTON JOSE PAIZANI e VALERIO SCHMIDT-

21.-ORDINARIA -530/1998- HECTOR EDUARDO MOSCO-
VICH e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA. “Rece-
bo o recurso em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-
se o apelado para oferecimento de contra-razões.” -Adv. GE-
ORGE BUENO GOMM e MILTON JOSE PAIZANI-

22.-RESSARCIMENTO -651/1998- MATILDE BORA RIBEI-
RO x BANCO FORD. “Ante o decurso do prazo, manifestem-
se.” -Adv. ODAIL HORACIO, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -680/1998- BANCO
DO BRASIL x ALEIXO KOSINSKI e outros. “Da baixa do
presente feito dê-se conhecimento às partes.” -Adv. VICTOR
GERALDO JORGE e VALERIO SCHMIDT-

24.-ALVARA -704/1998- JUCARA STEFF MENDES. “Inti-
me-se a requerente a juntar aos autos comprovante bancário da
quantia levantada através dos alvarás, conforme requerido pelo
M.P.” -Adv. HILARIO ANDRASCHKO-

25.-INVENTARIO E PARTILHA -722/1998- ESP. ODENIR
HAMERSCHMIDT x MARIZA MARIA RUSCHEL HAMERS-
CHMIDT. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 81/82,
intime-se a inventariante para manifestação.” -Adv. MARCE-
LO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

26.-INVENTARIO E PARTILHA -785/1998- ESP. JOAO GUI-
MARAES x LEONOR WEINHARDT GUIMARAES. “Aos
interessados.” -Adv. ADEMIR GONCALVES, MARIA LUCIA
WEINHARDT e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -859/1998-
BANCO BRADESCO x ARY JOSE STOCCO. “Em vista da
notícia do pagamento, julgo extinta, por sentença, a execução
com fulcro no art. 794 e 795, ambos do CPC. Custas na forma
da lei.” -Adv. DANIEL HACHEM-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -172/1999-
BANCO DO BRASIL x CLAUDIO SALGADO MONASTI-
ER. “Tendo em vista que já decorreu o prazo requerido às fls.
95, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA e MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -288/1999- F.H.B. e ou-
tros x A.B. “Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-
se a exequente.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO -359/1999- COOPE-
RATIVA MISTA BOM JESUS x SINDICATO TRABALHA-
DORES COOPERATIVAS AGRICOLAS e outros. “Tendo em
vista o substabelecimento de fls. 632, proceda-se as anotações
necessárias a fim de que as futuras intimações sejam efetivadas
em nome do advogado substabelecido, Dr. Maurício S. M. Tei-
xeira. Acerca da impugnação ao acordo efetivado às fls. 655/
656, manifestem-se as partes. Manifeste-se o Sintracoosul acerca
das considerações de fls. 676/682.-Adv. WALKYRIA DE JE-
SUS D.GIACOMEL, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, ADMIR VIANA PEREIRA, NILTON DE MAT-
TOS CALDAS, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS, MU-
RILO CLEVE MACHADO e CINTIA REGINA BREHMER-

31.-ANULACAO DE TITULO -361/1999- PETROPAMPA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS x OLIVEIRA E DANTAS.
“Com base no art. 518, parágrafo único, CPC, melhor analisan-
do, deixo de receber a apelação interposta, pois notadamente
intempestiva, uma vez que o prazo para apelar começa a correr
da intimação pelo DJ, acrescidos de três dias de carência, e não
da juntada do AR. Não havendo notícia de interposição de agra-
vo, certifique-se o trânsito em julgado.” -Adv. ALEX SAN-
DER BRANCHIER e ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
BEZERRA-

32.-ORD. REVISAO DE CONTRATO -437/1999- MARTIM
KOCHINSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA. “Aguar-
dando o pagamento dos honorários do Senhor Perito no valor
de R$ 1.050,00.” -Adv. JOSE TADEU SALIBA e MILTON
JOSE PAIZANI-

33.-INCIDENTE DE FALSIDADE -500/1999- BENEDITO
VILMAR PINTO - FI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA. “Tendo em vista o não depósito dos honorários do
Sr. Perito, conforme certidão de fls. entendo que a parte desis-
tiu da prova. Intimem-se, inclusive quanto ao interesse na pro-
dução de outras provas.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e
MARCELA MILCZEWSKI BATISTA-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -549/1999-
BANCO DO BRASIL x RAUL FIOR e outros. “Ante o decurso
do prazo de suspensão manifeste-se o exequente.” -Adv. MO-
ACYR ALVARO DE SOUZA-

35.-USUCAPIAO -565/1999- ANTONIO DA SILVA CAMAR-
GO e outros. “Para comprovação do tempo de prescrição aqui-
sitiva, mister se faz a prova testemunhal. Designo o dia 08/05/
2003 às 13:30 horas para audiência de instrução e julgamento.
O rol de testemunhas deverá ser depositado 15 dias antes da
data aprazada.” -Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

36.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO -567/1999- VI-
TOR HUGO VANDRESEN x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA. “...Diante do exposto, rebatida a preliminar, julgo, em
parte, procedente o pedido inicial para os efeitos de: a) rejeitar
o pedido de consignação em juízo, pois que legítima a recusa
do credor; b) revisar os contratos bancários referidos na inici-
al, expurgando-se a capitalização de juros, mantendo-se todos
os demais termos das avencas; c) extinguir com julgamento do
mérito a medida cautelar de exibição de documentos com ful-
cro no art. 269, II do CPC; d) revogar a decisão de antecipação
dos efeitos da tutela. Deixo de determinar que se oficie à Sera-
sa visto que o autor, apesar de, em parte, vitorioso na lide, é
devedor confesso. Em face da sucumbência recíproca, cada parte
arcará com os honorários de seu patrono. Custas e demais des-
pesas processuais de ambos os feitos deverão ser suportadas
em partes iguais pelos litigantes.” -Adv. NEI LUIS MARQUES
e DOUGLAS MARCEL PERES-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE -577/1999- ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x DYQUIMICA INDUSTRIAS
QUIMICAS. “...Em vista da notícia do cumprimento do acor-
do, julgo extinto o processo com análise de mérito (art. 269,
III, CPC). Custas pelo réu.” -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
APARECIDO JOSE DA SILVA-

38.-JUSTIFICACAO JUDICIAL -597/1999- MARIA CANDI-
DA SOARES e outros. “tendo em vista o contido às fls. 29/30,
intime-se a requerente para manifestação.” -Adv. MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

39.-DESPEJO -816/1999- ELZA RIBAS MACHADO e outros
x ARI DARTORA. “Tendo em vista a contestação de fls. 42,
intime-se a requerente para manifestação.” -Adv. CLAUDIO
CESAR PINTO e ROSANGELA SALETE BINI E. DE AN-
DRADE-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -823/1999-
SOLORRICO INDUSTRIA E COMERCIO x AFONSO ELI-
AS DUDEK. “Ante o decurso do prazo de suspensão manifes-
te-se o exequente.” -Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO e VA-
LERIO SCHMIDT-

41.-ACAO MONITORIA -861/1999- GETULIO DE OLIVEI-
RA SANTOS x ANTONIO CARLOS SILVEIRA RIBEIRO.
“Considerando que transcorreu o prazo assinalado às fls. 40
sem que tivesse havido o depósito dos honorários ou qualquer
justificativa, sendo, por fim, que a petição retro deu entrada em
cartório intempestivamente, reputa-se que houve desistência da
prova pericial. Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença.” -Adv. ANTONIO JOSE HORNING SIQUEIRA e
VALERIO SCHMIDT-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -870/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x GUIDO KLINGBEIL
e outros. “Tendo em vista que o praceamento restou negativo,
conforme consta de fls. 65 e 70, intime-se o exequente para
manifestação.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -915/1999-
BANCO DO BRASIL x RGK AGROPECUARIA. “A execu-
ção é contra a pessoa jurídica RGK e não contra os garantido-
res, embora fosse facultado à exequente faze-lo. Os bens dos
sócios podem ser penhorados (face a aplicação da Teoria Jurí-
dica) se não forem encontrados bens da sociedade suficientes à
garantia da dívida. De outro lado, existindo bens vinculados ao
título executivo devem ser priorizados quando da constrição.
Pelo exposto determino: a) Que a penhora recaia sobre os bens
que garantem a dívida; b) Em não sendo suficientes sejam pe-
nhorados outros bens da executada e, em último caso, face a
teoria da desconsideração da pessoa jurídica, recaia em bens
dos sócios. Em conseqüência, declaro a nulidade da penhora
efetivada, inicialmente, em bens dos sócios.” -Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA e MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA-

44.-USUCAPIAO -2/2000- CLARA ODETE GUERBER GON-
CALVES e outros. “Cumpra-se a cota de fls. 53.” COTA: “Os
autores devem juntar aos autos certidão do cartório distribui-
dor atestando a inexistência de ações possessórias em nome
dos mesmos e de todos os possuidores do período aquisitivo,
bem como comprovantes de pagamentos de impostos e outros
documentos comprobatórios do animus domini. Ainda, consi-
derando a certidão de fls. 32, o Ministério Público requer a
juntada da matrícula do imóvel, bem como que os autores pro-
movam a citação daqueles em cujo nome o imóvel está regis-

trado.” -Adv. LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO-

45.-INTERDICAO -17/2000- LUIZ DO CARMO RENESTO
x ANA TEREZA RENESTO. “Ao autor.” -Adv. PAULO SER-
GIO FERRARI e JAMIL NABOR CALEFFI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO -31/2000- LIA MARCIA
KUGERATSKI DE SOUZA x BANCO DO BRASIL. “...Defi-
ro a produção de prova pericial. Nomeio perito o Sr. Adriano
Hammerschmidt o qual poderá ser contactado através do tele-
fone 622-1645 ou 9622-9145. Intimem-se as partes para, no
prazo de cinco dias, indiquem assistentes técnicos e apresen-
tem quesitos.” -Adv. MARCIA REGINA RODAKOSKI e
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

47.-USUCAPIAO -80/2000- MARCOS BACH e outros. “Aos
autores para juntar certidão atualizada do Cartório distribui-
dor, atestando a inexistência de ações possessórias, devendo
abranger o prazo prescricional da lei civil e todos os possuido-
res desse período. Juntem ainda comprovantes de pagamento
de impostos, taxas e outros documentos indicativos de animus
domini. Para realização de audiência de instrução e julgamento
designo a data de 22/04/2003 às 14:30 horas. Intimem-se os
autores a comparecerem acompanhados de suas testemunhas.”
-Adv. LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -134/2000-
AURO CEZAR BEDRETCHUK x CARLITO LECH. “Ante o
decurso do prazo de suspensão manifeste-se o exequente.” -
Adv. JOAO CARLOS COAS JUNIOR e VALERIO SCHMI-
DT-

49.-USUCAPIAO -171/2000- MODO BATTISTELLA REFLO-
RESTAMENTO. “Vista à autora para apresentação de suas ale-
gações finais.” -Adv. SILVIO BATISTA-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -203/2000- S.M.B.S. e
outros x L.S. “Ante o decurso do prazo de suspensão, manifes-
te-se a exequente.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

51.-BUSCA E APREENSAO -224/2000- COOPERATIVA
MISTA BOM JESUS x DIONISIO FILLA. “Tendo em vista
que já decorreu o prazo requerido às fls. 126, intime-se o re-
querente para manifestação.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA e NEI LUIS MARQUES-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO -403/2000- JARBAS GUI-
MARAES SCHUHLI e outros x BANCO DO BRASIL. “...Di-
ante do exposto afastada a preliminar argüida, acolho, em par-
te, os embargos do devedor para os efeitos de rever a cláusula
contratual dos encargos moratórios, afastando-se a comissão
de permanência, podendo-se cobrar, depois de inadimplida a
dívida, juros moratórios contratuais contados de forma simples,
sem prejuízo da correção monetária pelo índice contratualmen-
te previsto, e multa moratória de 2%. Considerando a sucum-
bência recíproca, as partes deverão suportar em partes iguais as
custas e demais despesas processuais de todos os processos,
inclusive das execuções. Em relação a todos os feitos, cada
parte arcará com os honorários de seu patrono.” -Adv. JORGE
C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF e VICTOR GERALDO JOR-
GE-

53.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -414/2000-
M.J.L. e outros. “Tendo em vista o contido na certidão de fls.
20, com fulcro no art. 267, III do CPC, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento do mérito.” -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

54.-ACAO MONITORIA -432/2000- DIMON EXPORTADO-
RA DE FUMOS x FLORIDO FRANCISCO ABRAO DA COS-
TA e outros. “Tendo em vista o laudo de fls. 83/111 intimem-se
as partes para manifestação.” -Adv. IEDA R. S. WAYDZIK e
MATIAS TADEU WEBER-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO -519/2000- JUTAI TABOR-
DA DE MORAES x OLIMPIO DE MELLO. “Remeta-se os
autos ao Sr. Contador para atualização das contas referidas às
fls. 28. Após, intimem-se as partes para manifestação.” VA-
LOR: R$ 219.926,47. -Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
ELIAS ASSAD e JOAO PAULO BONFIM-

56.-REGULAMENTACAO REGISTRO OBITO -568/2000-
ANTONIO TRINDADE SCHAFFER. “Inobstante as declara-
ções de fls. 31 verifico inexistir nos autos documento pessoal
de Ignácia Garcia Schaffer (RN ou Certidão de Casamento) e
nem mesmo Certidão de Óbito de seu marido Vicente Schaffer.
Assim, intime-se o requerente a trazer aos autos os documentos
necessários.” -Adv. JOSE CARLOS ALVES DA SILVA-

57.-ACAO MONITORIA -578/2000- ADUBOS BOUTIN x
BENJAMIM HORNUNG. “Proposta de honorários do perito
no valor de R$ 800,00.” -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e VA-
LERIO SCHMIDT-

58.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEL -579/2000- JOSE
MARIA AMARANTE e outros. “...Diante do exposto e com
fulcro no art. 212 e seguintes da lei 6.015/73, julgo totalmente
procedente o presente pedido para o fim de autorizar a retifica-
ção da matrícula nº 5.815 no que respeita a área e descrição
constante no memorial de fls. 07, ressalvado direitos de tercei-
ros não mencionados ou citados, bem como o desmembramen-
to em três partes, conforme requerido. Custas de Lei.” -Adv.
VALERIO SCHMIDT-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO -642/2000- MARCELO
WASLOW DYBAS e outros x BANCO DO BRASIL. “...Dian-
te do exposto, afastando a argüição de nulidade da execução,
julgo procedentes, em parte, os embargos do devedor para os
efeitos, durante toda a execução contratual, a) reduzir a multa
moratória de 10% para 2%; b) declarar a nulidade absoluta da
cláusula que prevê a comissão de permanência, seja no contra-
to originário, seja na re-ratificação havida; c) determinar que
se exclua do débito os prêmios de seguro e outra rubrica iden-
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tificada como “acessórios-custas” d) determinar que se proce-
da ao recálculo da dívida desde 14.03.97, nos moldes acima.
Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os
honorários de seu patrono. Custas e demais despesas processu-
ais devem ser repartidas em partes iguais pelos litigantes. Dei-
xo de determinar que se oficie ao Serasa para exclusão do nome
dos embargantes uma vez que, apesar de vitoriosos, em parte,
ainda são devedores.” -Adv. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

60.-EXECUCAO DE SENTENCA -658/2000- DAYANA DE
SOUZA PINTO e outros x SERGIO EDUARDO DE PAULA
PINTO. “...Assim, com fulcro no art. 733 do CPC e conside-
rando o caráter alimentar da obrigação, decreto-lhe a prisão
pelo prazo de três meses (...) Intime-se a exequente, através de
seu procurador, para, querendo, e em autos próprios, execute
na forma prevista no art. 732 do CPC, as demais parcelas em
atraso.” -Adv. HELBA REGINA M. DE MORAIS-

61.-RETIFICACAO REG.IMOBILIARIO -3/2001- JOAO
FLEITER e outros. “...Diante do exposto e com fulcro nos arts.
212 e seguintes da lei 6.015/73, julgo totalmente procedente o
presente pedido para o fim de autorizar a retificação da matrí-
cula 16.303 no que respeita à área e descrição constante no
memorial de fls. 07, ressalvando direitos de terceiros não men-
cionados ou citados, bem como o desmembramento em três
partes, conforme requerido. Custas de lei.” -Adv. TONY RO-
CHA-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -55/2001- A.J.I.P. e ou-
tros x E.P. “...Assim, com fulcro no art. 733 do CPC, decreto-
lhe a prisão pelo prazo de três meses (...) Intime-se a exeqüente
através de seu procurador para querendo e em autos próprios,
execute na forma prevista no art. 732 do CPC, as demais parce-
las em atraso.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-

63.-MANDADO DE SEGURANCA -66/2001- ANTONIA
MARIA CARNEIRO COELHO e outros x PREFEITO MUNI-
CIPAL DA LAPA. “Recebo o recurso em seu efeito meramente
devolutivo (art. 12, parágrafo único da lei 1533/51). Intime-se
o apelado para oferecimento de contra-razões.” -Adv. MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

64.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL -67/2001- SARLE-
TE MARIA MARQUES MARINS ME e outros x BANCO DO
BRASIL. “...Pelo exposto, comprovada a inadimplência e mora
dos executados, mesmo que em valor menor do que inicial-
mente executado, a inscrição de seus nomes no Serasa e Spc
deixou de ser indevida, julgo totalmente improcedente a pre-
sente medida cautelar incidental. Em conseqüência, revogo a
liminar inicialmente concedida. Condeno os autores ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 300,00. Transitada em julgado oficie-se ao Serasa e
Spc dando conhecimento da revogação da liminar anteriormente
concedida.” -Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e VICTOR
GERALDO JORGE-

65.-USUCAPIAO -69/2001- AROLDO PETERS e outros. “Para
comprovação do lapso temporal designo a data de 05/05/2003
às 13:30 horas. Intimem-se as partes para comparecer acompa-
nhadas de suas testemunhas.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA
PAQUET JUNIOR-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -73/2001- K.L.B. e outros
x W.L.B. “Ante o decurso do prazo de suspensão, intime-se a
exequente para manifestação.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA-

67.-ARROLAMENTO -125/2001- ESP. FRANCISCA SCHE-
BEUKA x MIGUEL SCHEBEUKA. “Ante o decurso do prazo
de suspensão, intime-se a inventariante para manifestação.” -
Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e
ADEMIR GONCALVES-

68.-ALIENACAO JUDICIAL -137/2001- LUCIMAR DE FA-
TIMA DO AMARAL RAMOS x CARLOS CESAR DA FON-
SECA COELHO. “Deixo de homologar o acordo, visto que não
subscrito por ambas as partes ou por intermédio de procurado-
res com poderes para transigir. Contudo, a notícia da auto com-
posição torma sem objeto a presente lide, razão pela qual julgo
extinto o feito sem análise do mérito com base no art. 267, VI
do CPC. Custas pelo autor.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA
PAQUET JUNIOR-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA -142/2001- BB FINAN-
CEIRA CREDITO FINANCIAM. INVESTIMENTO x EDI
FIORANTE POLATI. “Tendo em vista que já decorreu o prazo
requerido às fls. 59, intimem-se as partes pessoalmente e por
seus advogados para manifestação acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.
Prazo 48 horas.” -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA e
IRAJA NELCI CASTILHO-

70.-USUCAPIAO -147/2001- LUIZ FURMAN. “Ao requeren-
te para atender ao contido às fls. 39/40.” -Adv. ENEAS H. DOS
SANTOS DISTEFANO-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -190/2001-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x NESTOR CAVALIM
e outros. “Ao exequente.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -242/2001- MI-
GUEL LOURENCO HORNING BATISTA x BRONISLAU
TRASKOS. “Do contido na petição de fls. 28, dê-se conheci-
mento ao exequente. Após, aguarde-se pelo prazo de suspen-
são requerido e deferido às fls. 26.” -Adv. MARCELO HEN-
RIQUE MAGALHAES BATISTA e VALERIO SCHMIDT-

73.-USUCAPIAO -243/2001- CATARINA WOJCIK REBEI-
KO. “Para audiência de instrução e julgamento, designo a data
de 22/04/2003 às 13:30 horas. Intime-se a parte autora a com-

parecer acompanhada de suas testemunhas ou, se desejar a in-
timação, apresente o rol no prazo legal.” -Adv. PAULO SER-
GIO FERRARI-

74.-USUCAPIAO -244/2001- ROQUE KACHEL GONCAL-
VES e outros. “Para audiência de instrução e julgamento desig-
no a data de 14/04/2003 às 13:30 horas. Intime-se a parte auto-
ra a comparecer acompanhada de suas testemunhas ou, se de-
sejar a intimação, apresente o rol no prazo legal.” -Adv. MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

75.-USUCAPIAO -312/2001- JUVENAL FERREIRA PADI-
LHA e outros. “Aos requerentes para atender ao contido às fls.
91/92.” -Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

76.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -350/2001-
M.D. e outros. “Ante o decurso do prazo de suspensão, inti-
mem-se os requerentes para manifestação.” -Adv. MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO -402/2001- AMADEU SIL-
VEIRA RIBEIRO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA. “...Diante do exposto, rejeito todas as teses dos embar-
gantes, julgando improcedentes os embargos do devedor, de-
vendo a execução prosseguir em seus ulteriores termos, decla-
rando subsistente a penhora. Custas e demais despesas proces-
suais de ambos os feitos pelos embargantes. Condeno-o ao pa-
gamento de honorários advocatícios - execução e embargos -
arbitrados em 15% sobre o valor executado. Passado o prazo
recursal, desapensem-se. Traslade-se cópia da sentença para os
autos de execução. Em caso de apelação, os embargantes deve-
rão providenciar cópia do feito executivo para os autos de em-
bargos para propiciar julgamento pela instância superior e a
continuação da execução.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e MIL-
TON JOSE PAIZANI-

78.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEL -432/2001- ANNY
MARY KUSS e outros. “Verifico que o subscritor da inicial
não possui procuração nos autos. Assim, intime-se-o a regula-
rizar sua representação sob pena de extinção do feito.” -Adv.
VALERIO SCHMIDT-

79.-USUCAPIAO -436/2001- LOURENCO STRONGOSKI.
“Para audiência de instrução e julgamento, designo a data de
14/04/2003 às 14:30 horas. Intime-se o autor a comparecer
acompanhado de suas testemunhas.” -Adv. ADEMIR GONCAL-
VES-

80.-ACAO CIVIL PUBLICA RESPONSAB. -446/2001- MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA e outros. “...Acolhida a preliminar de
ilegitimidde passiva, prejudicadas as demais teses arguidas, pelo
que julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito.” -Adv.
LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

81.-BUSCA E APREENSAO -458/2001- BV FINANCEIRA
C.F.I. x CLAUDIO BENEDITO RODRIGUES. “Tendo em vista
o contido na petição de fls. 22, com fulcro no art. 269, III do
CPC, julgo extinto o presente feito com julgamento do mérito.
Pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se.” -Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

82.-USUCAPIAO -502/2001- ASSOCIACAO LAPEANA DE
EDUCACAO E CULTURA - ALAEC x COOPERATIVA DE
LATICINIOS CURITIBA e outros. “Tendo em vista os docu-
mentos juntados com a impugnação à contestação, manifeste-
se a requerida Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda.” -Adv.
VALERIO SCHMIDT e GIORGIA PAULA MESQUITA-

83.-ACAO CIVIL PUBLICA RESPONSAB. -552/2001- MI-
NISTERIO PUBLICO x MUNICIPIO DA LAPA. “Manifestem-
se as partes acerca das provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo o que pretendem provar com cada uma de-
las.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

84.-SUSTACAO DE PROTESTO -554/2001- AUTO POSTO
ECOLOGIA x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES
e outros. “...Pelo exposto e por tudo que dos autos conta, julgo
totalmente improcedente a presente ação, por não comprovada
a origem do cheque, título de crédito não causal, e nem mesmo
a alegada rescisão do contrato que deu origem à sua emissão.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios os quais fixo em 10% do valor dado à cau-
sa.” -Adv. FABIO AMARAL ROCHA e IGUACIMIR G. FRAN-
CO-

85.-DEPOSITO -558/2001- BANCO BRADESCO x JOAO
MAXIMINO ACCO. “Tendo em vista o contido na petição de
fls. 31/33, intime-se o requerente para manifestação.” -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e MARCELO HENRIQUE MA-
GALHAES BATISTA-

86.-BUSCA E APREENSAO -607/2001- BANCO BRADES-
CO x LEV GAS COMERCIO DE GAS LIQUEFEITO DE PE-
TROLEO. “Intime-se a autora, Banco Bradesco, a comprovar
sua legitimidade para propositura da ação, conforme já deter-
minado às fls. 17, visto que o veículo, conforme documento
acostado à inicial (fls. 11), encontra-se alienado fiduciariamente
ao Banco Itaú S/A, sob pena de extinção do feito, sem julga-
mento do mérito. Prazo 48 horas.” -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

87.-ACAO DE COBRANCA -618/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO
KRUPIEL. “Ante o decurso do prazo de suspensão, intimem-
se os autores para manifestação.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA
FREDERICO-

88.-ACAO DE COBRANCA -621/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x PEDRO
JOSE DO AMARANTE. “Ante o decurso do prazo de suspen-

são, manifestem-se os autores.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FRE-
DERICO-

89.-ACAO DE COBRANCA -623/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HERO-
NIMO AUGUSTO WISNIESKI. “Ante o decurso do prazo de
suspensão, intimem-se os autores para manifestação.” -Adv.
VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

90.-ACAO DE COBRANCA -625/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JACIB
OVIDIO DE PAULI. “Ante o decurso do prazo de suspensão,
intimem-se os autores para manifestação.” -Adv. VIRGILIO
VIEIRA FREDERICO-

91.-ACAO DE COBRANCA -627/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
CARLOS SANTOS RIBAS. “Suspendo o processo. Ao autor
sobre a certidão de óbito.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDE-
RICO e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

92.-ACAO DE COBRANCA -632/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LEONOR
CAMARGO PACHECO. “Ante o decurso do prazo de suspen-
são, intimem-se os autores para manifestação.” -Adv. VIRGI-
LIO VIEIRA FREDERICO-

93.-ACAO DE COBRANCA -633/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LEONI
GARCIA SCHAFAUZER. “Ante o decurso do prazo de sus-
pensão, intimem-se os autores para manifestação.” -Adv. VIR-
GILIO VIEIRA FREDERICO-

94.-COBRANCA -29/2002- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANOEL CANDIDO
GREGORIO. “Ante o decurso do prazo de suspensão manifes-
te-se os autores.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

95.-COBRANCA -34/2002- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x VITOR STANISLOSKI.
“Ante o decurso do prazo de suspensão, intimem-se os autores
para manifestação.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

96.-COBRANCA -41/2002- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x PEDRO PAULA COR-
DEIRO. “Ante o decurso do prazo de suspensão, intimem-se os
autores para manifestação.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FRE-
DERICO-

97.-COBRANCA -44/2002- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x VALERIA SLAGA. “Ante o
decurso do prazo de suspensão, intimem-se os autores para
manifestação.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

98.-COBRANCA -45/2002- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x ESTACILIA CORDEIRO
ALVES. “Ante o decurso do prazo de suspensão manifestem-se
os autores.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

99.-COBRANCA -51/2002- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x HELENA KOSSOSKI. “Ante
o decurso do prazo de suspensão manifestem-se os autores.” -
Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

100.-COBRANCA -53/2002- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x ROMAO DRUSZCZ. “Ante o
decurso do prazo de suspensão manifestem-se os autores.” -
Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

101.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL -57/2002- BAN-
CO BRADESCO x GRAFICA AUTENTICA e outros. “Ao
exequente.” -Adv. DANIEL HACHEM e JOSE TADEU SALI-
BA-

102.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEL -81/2002- M.L.N.
“Vista dos autos ao Doutor Valério Schmidt pelo prazo de cin-
co dias.” -Adv. RAFAEL STEC TOLEDO e VALERIO SCH-
MIDT-

103.-INDENIZACAO -118/2002- CELIA GLACI WALTER
LOPES x HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO. “Ten-
do em vista o contido na certidão de fls. 28, intime-se a reque-
rente a dar regular andamento ao feito, sob pena de extinção e
arquivamento. Prazo 48 horas.” -Adv. CLAUDIA MARA
WEISS BELEM-

104.-INVENTARIO E PARTILHA -134/2002- ESP. OSMAR
TEIDER x JOCILENE NEU TEIDER. “Manifestem-se as par-
tes sobre a avaliação de fls. 43.” -Adv. PAULO SERGIO FER-
RARI-

105.-ARROLAMENTO -167/2002- ESP. SILVIA MACIEL
MULLER e outros x AUGUSTA SOARES TEIXEIRA. “Mani-
festem-se as partes sobre a avaliação de fls. 33/34 bem como
para que providenciem o recolhimento do imposto devido.” -
Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

106.-INTERDITO PROIBITORIO -217/2002- HSBC BANK
BRASIL BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS BANCA-
RIOS FINANCIARIOS DE CTBA E REG e outros. “Tendo em
vista o contido na petição de fls. 92, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito. Pagas eventuais custas remanescentes arquivem-se.” -
Adv. ANDREIA CUNHA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

107.-REIVINDICATORIA -219/2002- CARLINHOS COSTA
LEITE e outros x RAFAEL MENDES DE SIQUEIRA e outros.
“Tendo em vista a contestação apresentada, intime-se o reque-
rente para manifestação.” -Adv. LEANE MELISSA OLICSHE-
VIS e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

108.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -241/2002-
BANCO BANESTADO x LAURO DIZARNIKIS e outros. “Ao

exequente.” -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

109.-BUSCA E APREENSAO -286/2002- BV FINANCEIRA
CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x RENATO LIBANIO
GUIMARAES. “Homologo para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes. Em conseqü-
ência com fulcro no art. 269, III do CPC, julgo extinto o feito.
Custas remanescentes pelo requerido.” -Adv. FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

110.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA -294/2002- JOAO
LINEU ZIETEK x BANCO DO ESTADO DO PARANA. “...Di-
ante do exposto, rejeito o incidente de exceção de incompetên-
cia pois manifesta a inadequação. Reconheço, contudo, a co-
nexão aventada, razão pela qual os autos devem ser encami-
nhados ao juízo prevento, in casu, o juízo da 8ª vara cível de
Curitiba. Custas pelo excipiente. Sem honorários advocatíci-
os.” -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

111.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL -299/2002- SIR-
LEY APARECIDA JAVORSKI WAGNER. “Intime-se a reque-
rente acerca do contido no parecer ministerial de fls. 12.” -
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

112.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO -302/2002- RENA-
TO RIGON e outros x RENATO FERREIRA e outros. “Tendo
em vista a contestação de fls. 40/50 e documentos de fls. 66/
101, intime-se o requerente para manifestação.” -Adv. PAULO
SERGIO FERRARI e JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLO-
FF-

113.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -336/2002-
V.C.Z.D. x A.F.D. “Intime-se a requerente, através de seu pro-
curador a proceder o reconhecimento da firma nas assinaturas
de fls. 05, 06 e 18, conforme requerido pelo M.P.” -Adv. PAU-
LO SERGIO FERRARI-

114.-BUSCA E APREENSAO -432/2002- BV FINANCEIRA
CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x MARCOS DANIEL
BOSZCZOWSKI. “Homologo para que produza seus jurídicos
e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 21/24. Tendo em vis-
ta o contido na petição de fls. 26, com fulcro no art. 794, I do
CPC, julgo extinto o presente feito. Proceda-se as comunica-
ções e baixas necessárias. Eventuais custas remanescentes pelo
requerido.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

115.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -434/2002-
ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA x MERCADO
TAMOYO. “Ao exequente sobre a certidão do oficial de justi-
ça.” CERTIDÃO: “...na hora da citação, fui informado e cons-
tatei in loco de que a firma devedora não mais encontra-se em
funcionamento nesta Comarca, sendo que a mesma e seu repre-
sentante legal não possuem nenhum bem em seus nomes nesta
Comarca.” -Adv. GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA-

116.-BUSCA E APREENSAO -487/2002- BANCO BRADES-
CO x MARIA CLEUSA CASTRO DOS SANTOS. “Homologo
a desistência, por sentença, para que produza seus efeitos. Jul-
go extinto o processo sem análise do mérito com base no art.
267, VIII, CPC. Custas pelo requerente.” -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

117.-ACAO MONITORIA -499/2002- FUNDACAO UNIVER-
SIDADE DO CONTESTADO - UNC MAFRA x ANTONIO
CARLOS DA SILVA BUENO. “Junte-se o instrumento de man-
dato em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição.”
-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

118.-REVISAO DE CONTRATO -546/2002- SERGIO TRZE-
CIAK x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista a contestação
de fls. 41/59, intime-se o requerente para manifestação.” -Adv.
NEI LUIS MARQUES e MARCIO RIBEIRO PIRES-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO -557/2002- ALFREDO
RUKOF LEMOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA. “Recebo os embargos por tempestivos. Em conseqüência
suspendo o curso da execução. Intime-se o embargado para,
querendo e no prazo de dez dias apresentar impugnação.” -
Adv. VALERIO SCHMIDT e MILTON JOSE PAIZANI-

120.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE -565/2002- ESP. JOAO
CARLOS LEONARDI e outros x JOSE ANGELO LEONAR-
DI. “Ante a contestação apresentada manifeste-se a parte auto-
ra.” -Adv. KLAUS PETER KLEIN, DAVID WIEDMER NETO-

121.-SUSTACAO DE PROTESTO -568/2002- OTAL GAS
COMERCIO DE GAS E AGUA x SUPERGASBRAS DISTRI-
BUIDORA DE GAS. “Tendo em vista a contestação de fls. 67/
69, intime-se o requerente para manifestação.” -Adv. KIVAL
DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e JOAO MARCELO
KERETCH-

122.-ALIMENTOS -657/2002- I.S.B. e outros x C.A.S.B. “Pro-
cesse-se em segredo de justiça. Arbitro os alimentos provisóri-
os em R$ 100,00, a partir da citação e designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/04/2003 às
14:30 horas.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNI-
OR-

123.-USUCAPIAO -672/2002- JUVENCIO CORDEIRO DE
SOUZA e outros. “Intimem-se os autores a trazerem aos autos
comprovante de que encontram-se em dia com os impostos de-
vidos e certidão do distribuidor comprovando que contra eles e
seus antecessores não foram interpostas ações possessórias nos
últimos 20 anos.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MAR-
TINS-

124.-USUCAPIAO -696/2002- IRENE VECOTZKI MARCI-
NICHEN. “Intimem-se os autores a trazerem aos autos com-
provante de que encontram-se em dia com os impostos devidos
e certidão do distribuidor comprovando que contra eles e seus
antecessores não foram interpostas ações possessórias nos últi-
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mos 20 anos.” -Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEI-
DA-

125.-BUSCA E APREENSAO -745/2002- BANCO PANAME-
RICANO x PAULO ROGERIO MILDEMBERG DE CAMAR-
GO. “Aguardando o preparo das custas processuais. Prazo de
30 dias sob pena de cancelamento da distribuição.” -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

126.-EXECUCAO FISCAL -480/1978- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA E CERAMICA
ELECTRA. “Tendo em vista a não manifestação da inventari-
ante, conforme consta de fls. 72, intime-se a exequente para
manifestação.” -Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

127.-EXECUCAO FISCAL -234/1995- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ AUGUSTO STABACH.
“Ante a certidão de fls. 112, manifeste-se a exequente.” -Adv.
GABRIELA DE PAULA SOARES-

128.-EXECUCAO FISCAL -70/1996- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AGROBATATAIS COM. E IND.
DE PROD. AGRIC. “Da baixa do presente feito dê-se conheci-
mento às partes.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e GABRIELA
DE PAULA SOARES-

129.-EXECUCAO FISCAL -25/1997- I.N.S.S. x CANELA
IND. ARTEFATOS DE CIMENTO. “Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente.” -Adv. JA-
MIL NABOR CALEFFI-

130.-EXECUCAO FISCAL -330/1998- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSRONAL TRANSPOR-
TES E COMERCIO DE GLP. “Tendo em vista que o pracea-
mento restou negativo, conforme consta de fls. 58 e 62, intime-
se o exequente para manifestação.” -Adv. GABRIELA DE PAU-
LA SOARES-

131.-EXECUCAO FISCAL -23/1999- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE CEREAIS
NOVO TEMPO. “Ante a resposta do ofício, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS e GABRIELA DE PAULA SOARES-

132.-EXECUCAO FISCAL -54/1999- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PORT COMPENSADOS ESPE-
CIAIS e outros. “Ante a resposta do ofício, manifeste-se a exe-
quente.” -Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

133.-EXECUCAO FISCAL -50/2000- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA E DIS-
TRIBUIDORA PIERIN. “Tendo em vista que já decorreu o pra-
zo requerido às fls. 36, intime-se o exequente para manifesta-
ção.” -Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

134.-EXECUCAO FISCAL -63/2000- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SANDRO AROLDO FLEITER.
“Ante o decurso do prazo de suspensão, intime-se o exequen-
te.” -Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

135.-EXECUCAO FISCAL -122/2000- CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x HELIO
CEZAR KOSSOSKI FELIX. “Ante o decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se o exequente.” -Adv. RODRIGO MENE-
ZES-

136.-EXECUCAO FISCAL -34/2001- CONSELHO REGIO-
NAL MEDICINA VETERINARIA ESTADO PR x PROCAM-
PO PRODUTOS VETERINARIOS. “Tendo em vista a não
manifestação do exequente, conforme consta da certidão de fls.
29, com fulcro no art. 267, III do CPC, julgo extinta a presente
execução, sem julgamento do mérito. Proceda-se as comunica-
ções e baixas necessárias. Pagas eventuais custas remanescen-
tes, arquivem-se.” -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

137.-EXECUCAO FISCAL -79/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARCON E MARCON. “Ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.”
-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

138.-EXECUCAO FISCAL -109/2001- CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA DANTE-
LLI. “Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão, mani-
feste-se o exequente.” -Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

139.-EXECUCAO FISCAL -112/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE S. DE OLIVEIRA - SU-
CATAS. “Ante a resposta do ofício, manifeste-se a exequente.”
-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

140.-EXECUCAO FISCAL -11/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ALMERINDO DA SILVEIRA. “Ante o decurso do prazo de
suspensão, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
SAMIRA KARAM SEMAAN-

141.-EXECUCAO FISCAL -13/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ALEXANDRE DOS SANTOS SOUZA. “Ante o decurso do
prazo de suspensão manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMI-
RA KARAM SEMAAN-

142.-EXECUCAO FISCAL -32/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ANTONIO CARLOS THURMANN TORRES. “Ante o de-
curso do prazo de suspensão manifeste-se o exequente.” -Adv.
SAMIRA KARAM SEMAAN-

143.-EXECUCAO FISCAL -33/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ANTONIO CARLOS DA SILVA BUENO. “Ante a certidão
do oficial de justiça manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMI-
RA KARAM SEMAAN-

144.-EXECUCAO FISCAL -52/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x COMERCIO MADEIRAS ROTOMRIO. “Ante o decurso do

prazo de suspensão manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMI-
RA KARAM SEMAAN-

145.-EXECUCAO FISCAL -74/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x CARLOS ALVES DA SILVA. “Ante o decurso do prazo de
suspensão manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

146.-EXECUCAO FISCAL -152/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x FRANCISCO DE ASSIS LAPA. “Ante o decurso do prazo de
suspensão manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

147.-EXECUCAO FISCAL -153/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x FRANCISCO POMPEU PEREIRA CABRAL. “Ante o de-
curso do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente.” -Adv.
SAMIRA KARAM SEMAAN-

148.-EXECUCAO FISCAL -222/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOAO DE J.M. DE SOUZA. “Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 07 verso, intime-se o exequente para manifesta-
ção.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

149.-EXECUCAO FISCAL -242/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x LUIS CARLOS KUSS RAMOS. “Ante o decurso do prazo de
suspensão, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
SAMIRA KARAM SEMAAN-

150.-EXECUCAO FISCAL -248/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x MARIO ANTONIO PINTO. “Ante o decurso do prazo de
suspensão manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

151.-EXECUCAO FISCAL -249/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x MARIO ANTONIO PINTO. “Ante o decurso do prazo de
suspensão, intime-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

152.-EXECUCAO FISCAL -251/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x MARIO SAMPAIO PINTO. “Ante o decurso do prazo de
suspensão manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

153.-EXECUCAO FISCAL -308/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x BALDUINO BARBOSA. “Ante o decurso do prazo de sus-
pensão manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

154.-EXECUCAO FISCAL -459/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MERCADO TAMOYO. “Ao
exequente sobre a certidão retro.” -Adv. GABRIELA DE PAU-
LA SOARES-

155.-CARTA PRECATORIA -196/2000- Oriundo da Comarca
de J.D. 2ª VARA EXEC. FISCAIS CURITIBA - I.N.S.S. x
DATACOMPY COMERCIO EQUIPAMENTOS INFORMATI-
CA. “Tendo em vista a inexistência de leiloeiro oficial na Co-
marca, indefiro a petição de fls. 57/58.” “Tendo em vista a não
manifestação das partes, homologo, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos a avaliação de fls. 30. Para praceamento
dos bens penhorados designo as datas de 11/02/03 e 25/02/03,
sempre às 10:45 horas, no átrio do edifício do fórum.” -Adv.
JAMIL NABOR CALEFFI e JULIO CESAR DE LIZ-

156.-CARTA PRECATORIA -13/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. COM. SAO MATEUS DO SUL - BANCO DO BRASIL
x MIGUEL TRZASKOS. “Manifestem-se os interessados so-
bre a avaliação.” -Adv. ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR
MARIANO e ENEAS H. DOS SANTOS DISTEFANO-

157.-ADOCAO -3/2000- P.L. e outros x D.L.V. “Depreque-se
a realização de estudo social e psicológico, conforme requeri-
do às fls. 37. Devolvida a deprecata, manifestem-se o autor, o
curador e o Ministério Público. Tendo em vista a concordância
da genitora, conforme depoimento de fls. 22, e não tendo sido
localizado o pai para citação pessoal, estando a criança há mais
de dois anos sob a guarda e responsabilidade de fato dos reque-
rentes, concedo-lhes, em caráter precário e provisório a guarda
do menor. Lavre-se o respectivo termo. Intimem-se os autores
a trazer aos autos certidão de antecedentes criminais a ser ex-
pedida pelo Instituto de Identificação em relação à requerente
M.R.L.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

158.-ADOCAO -18/2000- A.B.R.G. x D.F.M.M. “Para oitiva
da genitora da menor, designo a data de 24/02/2003 às 16:00
horas.” -Adv. VALERIO SCHMIDT-

159.-TUTELA -43/2002- J.F.C.K. x L.C.K. e outros. “Aberta a
audiência, foi verificado que a audiência estava designada para
a data de 02 de dezembro próximo, mas que por equívoco cons-
tou no mandado a data de hoje e, tratando-se de pessoas resi-
dentes no interior, para não descausar maiores prejuízos, foram
inquiridas. Assim, determino a intimação da subscritora da ini-
cial para manifestação, bem como seja reiterado o ofício de fls.
20, no que respeita à realização de estudo social.” -Adv. SA-
MIRA KARAM SEMAAN-
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1.-ARROLAMENTO - 204/1987 - ESPOLIO DE ONESIMO
FERRAZ e outra - Ao inventariante para juntar aos autos cópia
do acordo mencionado no petitório de f. 156 - Adv. JOSE COR-
DEIRO DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 298/1988 -
ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA x IWAMOTO E CIA
LTDA - À parte credora para manifestar-se sobre a certidão de
f. 409 verso - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO - 24/1991 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE STA CRUZ DE MONTE CASTELO x RE-
MOPAR - RETIFICA DE MOTORES PARANAVAI LTDA. -
Vista às partes, sobre o cálculo realizado: R$ 4.300,94 - Adv.
CLAUDIO BOGDAN e FAUSTO TRENTINI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 166/1996 - AL-
VIMAR LUIZ GOMES GODINHO x IVANILDO ANTONIO
REGINI e outros - À parte credora para manifestar-se no prazo
legal - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

5.-ACAO PREVIDENCIARIO - 422/1996 - ISABEL BITEN-
COURT NEVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Vista às partes, sobre o cálculo das custas
processuais: R$ 796,86 - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

6.-ACAO CIVIL PUBLICA - 491/1996 - ADEAM - ASSOC.
BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x PEDRO GAR-
CIA PAGAN - Ao executado, para depositar em Juízo a parte
incontroversa da execução, ficando o saldo no âmbito do pro-
cesso de cobrança = Adv. MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

7.-ORDINARIA - 235/1997 - ROZINEI RAGIOTTO OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Ao reque-
rido, para efetuar o preparo das custas finais remanescentes:
R$ 937,68 - Adv. DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-

8.-ACAO PREVIDENCIARIO - 377/1997 - LUCINDA PEREI-
RA ROXO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Vista às partes, sobre o cálculo das custas processu-
ais: R$ 1.085,10 - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-

9.-REPARACAO DE DANOS (SUM) - 534/1997 - ESPOLIO
DE ROBERTO FELICE PECINI e outros x PEDRO GARCIA
PAGAN e outros - Mantido o despacho de f. 370, desafiado
pelos réus, pelos seus próprios fundamentos. Designada a data
de 13 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas, para a audiência de
instrução e julgamento - Adv. ANTONIO DARIENSO MAR-
TINS e VANDOCIR J. SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 336/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A. x ANTONIO SIDNEI CANASSA e
outros - Vista às partes sobre o cálculo elaborado: R$ 20.938,76,
e sobre o laudo de avaliação dos bens penhorados: R$ 78.000,00
- Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO e JOSEMAR CANAS-
SA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO - 378/1999 - REAL GAS
LTDA x MINASGAS S/A. - DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL - Julgado improcedente o pedido formulado pela
autora, condenando-a, em face da sucumbência, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
10% do valor da causa, regularmente corrigido - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS e JOAO RAIMUNDO F. MACHA-
DO PEREIRA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 569/1999 - MARGRETH
ILSE MICK FEY e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. - Vista à parte interessada da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv. ANTONIO
TEODORO DE OLIVEIRA e JOSE CORDEIRO DOS SAN-
TOS-

13.-DESPEJO - 594/1999 - AFONSO AIRES GOMES x SE-
BASTIAO DE ALMEIDA GUERRA - Vista às partes sobre o
cálculo geral elaborado: R$ 2.865,83 - Adv. DOVANI ZAN-
GARI e ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 778/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MARCELO BAR-
BIERE e outros - Deferido o desentranhamento requerido - Adv.
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

15.-COBRANCA (ORD) - 179/2000 - DORIVAL ZAMAI - ME.
x SANDRA ZORZI - O feito não se encontra em condições de
ser julgado, eis que imprescindível a prova pericial já determi-
nada. Devem as partes apresentar seus quesitos, com o autor
antecipando a verba honorária da perita do Juízo - Adv. VAL-
DER DE ALENCAR PRAXEDES e JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-

16.-PAULIANA - 250/2000 - DILHERMANDO PISARRO x
ALVARO GALETI FERRUZZI e outros - Julgado extinto o
processo, ante a transação formalizada, e determinado o arqui-
vamento dos autos - Adv. DILHERMANDO PISARRO, VAL-
DECIR JOSE PEREIRA, MARCOS ROBERTO FRATINI e
VANI DAS NEVES PEREIRA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 451/2000 - TADEU DO-
MINGOS VIVIAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. - Vista à parte interessada da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv. ANTO-
NIO TEODORO DE OLIVEIRA e JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-
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18.-COBRANCA (SUM) - 707/2000 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUCIA-
NO ALVIM COSTA - Vista à parte interessada da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv.
IVA DUARTE AUGUSTO e ANTONIO TEODORO DE OLI-
VEIRA-

19.-MANDADO DE SEGURANCA - 90/2001 - MARIA DOS
ANJOS DE PAULA SANTOS x VLAUMIR RODRIGUES -
Vista à parte interessada da baixa dos autos do Egrégio Tribu-
nal, para requerer o que de direito - Adv. VADEIR JOSE PE-
REIRA e DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-

20.-ANULACAO DE TESTAMENTO - 247/2001 - JULIO
APARECIDO DAMACENO x FRANCISCO JOSE FERRAZ
RODRIGUES e outros - Redesignada a data de 20 de fevereiro
de 2003, às 13:30 horas, para continuação da audiência de ins-
trução e julgamento - Adv. ERIC COSTA CANDIDO, JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS e ALEX REIS FERNANDES-

21.-INTERDITO PROIBITORIO - 403/2001 - GERLINDO
BELUCO x ARLEI ECHER e outros - À parte autora para ma-
nifestar-se no prazo legal - Adv. INIS DIAS MARTINS-

22.-ANULACAO DE TESTAMENTO - 451/2001 - ANTONIO
DO CARMO DAMACENO x FRANCISCO JOSE FERRAZ
RODRIGUES e outros - Redesignada a data de 20 de fevereiro
de 2003, às 14:00 horas, para continuação da audiência de ins-
trução e julgamento - Adv. ERIC COSTA CANDIDO, JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS e ALEX REIS FERNANDES-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 480/2001 - BANCO BMC
S/A. x ANTONIO CARNELOCCI - Julgado extinto o proces-
so, sem análise do mérito, com fundamento no artigo 267, inci-
so III, do CPC - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

24.-MANDADO DE SEGURANCA - 491/2001 - DAVILMA
GOMES DE AGUILAR e outros x CHEFE DO NUCLEO RE-
GIONAL DE EDUCACAO DE LOANDA/PR. - Vista à parte
interessada da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para re-
querer o que de direito - Adv. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO e ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

25.-COBRANCA (ORD) - 536/2001 - ANTONIO BARBOSA
DE SOUZA e outros x BRAULIO LOPES - Ao requerido, para
manifestar-se sobre o petitório de fls. 865/867 - Adv. AGE-
NOR DE OLIVEIRA DUARTE-

26.-COBRANCA (SUM) - 578/2001 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO
TEIXEIRA GUIMARAES - Aos credores para manifestarem-
se, tendo em vista não ter havido manifestação do executado -
Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-

27.-DESAPROPRIACAO - 615/2001 - MUNICIPIO DE LO-
ANDA x OSWALDO DE SOUZA RIBEIRO e outros - Vista às
partes sobre a proposta de honorários do perito do Juízo: R$
1.000,00 - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNAN-
DES e ELIANA DE SOUZA R. MENEZES ZANGARI-

28.-ACAO DE RESSARCIMENTO - 32/2002 - TIAGO SILVA
DA CRUZ x DAVID FAGUNDES - À parte recorrida para con-
tra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de apelação
interposto - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

29.-INDENIZACAO - 75/2002 - CAMPOS & BATATA LTDA
x MUNICIPIO DE LOANDA e outro - Reconhecida a ilegiti-
midade passiva “ad causam” do requerido Flávio Aramis Ac-
corsi, decretando, de consequência, a extinção do processo sem
julgamento do mérito, em relação à sua pessoa, com suporte no
artigo 267, inciso VI, do CPC. Condenada a requerente ao pa-
gamento da verba honorária, arbitrada em R$ 3.000,00, cuja
exigibilidade far-se-á de conformidade com o que dispõe o ar-
tigo 12, da Lei 1060/50 - Adv. FABIO LUIZ FRANCO, ADRI-
ANO ANDREY ALAMINO FERNANDES e LUIZ CARLOS
MILHARESI-

30.-COBRANCA (SUM) - 91/2002 - DANIEL DOS ANJOS
FERNANDES e outros x WALDEMAR ALGRETTI - Vista às
partes, sobre o laudo pericial apresentado pelo Perito do Juízo
- Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e EMILIO PICIOLI-

31.-COBRANCA (SUM) - 95/2002 - DANIEL DOS ANJOS
FERNANDES e outros x WALDEMAR ALGRETTI - Vista às
partes, sobre o laudo pericial apresentado pelo perito do Juízo
- Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e EMILIO PICIOLI-

32.-INDENIZACAO - 113/2002 - CLAUDINEI TRAVAIN x
CICLO NAUTICA PESCA-BOCAR-COM.ACES.P/BICICLE-
TAS e outros - À parte recorrida para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo legal, o recurso de apelação interposto - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-

33.-ALVARA - 152/2002 - APARECIDA RODRIGUES SILVA
- Julgado extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos
do artigo 267, III, do CPC - Adv. INIS DIAS MARTINS-

34.-REPARACAO DE DANOS - 159/2002 - JOAO ALVES
LUCAS x IND., COM. E EXPORTACAO DE METAIS IMPE-
RATRIZ LTDA - Designada a data de 18 de fevereiro de 2003,
às 13:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento,
neste Juízo. Rol de testemunhas no prazo de dez dias, a contar
desta intimação. Vista às partes sobre a informação prestada
pelo INSS às fls. 117/120, no prazo de dez dias - Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ e JOSE CORDEIRO DOS SAN-
TOS-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA - 221/2002 - BONETTI &
CIA. LTDA e outros x COBRAFAS - FOMENTO MERCAN-
TIL E ASSESSORIA LTDA - Aos credores, para manifesta-
rem-se sobre o ofício de f. 21 - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS e SERGIO FABRIZIO SANVIDO-

36.-ORDINARIA - 253/2002 - EURIDES MUCCI x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - Julgado proce-
dente o pedido, para condenar o requerido a pagar aos autor, a
pensão por morte de sua esposa, deste o óbito, no valor mensal
de um salário mínimo vigente na data do efetivo pagamento,
acrescida dos juros legais de mora a contar da citação, relativa-
mente às prestações vencidas. Condenado o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o total da condenação - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

37.-ACAO PREVIDENCIARIO - 254/2002 - JOAO RODRI-
GUES DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido, condenando-
se o réu a incluir o autor como aposentado por idade, com este
recebendo a título de pensão o equivalente a um salário míni-
mo mensal, a partir da citação. Condenado o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
R$ 1.000,00 - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA e ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 257/2002 - ADAL-
BERTO ANTONIO DA SILVA x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - Indeferido o pedido de f. 76,
posta que a execução encontra-se suspensa - Adv. ADALBER-
TO ANTONIO DA SILVA-

39.-ACAO PREVIDENCIARIO - 297/2002 - JOAO POSSI-
DONIO DE SOUZA e outros x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido
inicial, condenando-se o réu a incluir os autores como aposen-
tados por idade, com estes recebendo a título de pensão o equi-
valente a um salário mínimo mensal, a partir da citação. Con-
denado o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 - Adv. VANI DAS NE-
VES PEREIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

40.-COBRANCA (SUM) - 313/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO
SARTORI - À parte recorrida para contra-arrazoar, querendo,
no prazo legal, o recurso de apelação interposto - Adv. IVA
DUARTE AUGUSTO-

41.-COBRANCA (SUM) - 328/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARDI-
DIO DIONIZIO PEREIRA - À parte recorrida para contra-ar-
razoar, querendo, no prazo legal, o recurso de apelação inter-
posto - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-

42.-COBRANCA (SUM) - 331/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
GOMES GONCALVES - Julgado procedente o pedido inicial,
condenando-se o réu ao pagamento das contribuições postula-
das na inicial, no valor de R$ 1.046,43, atualizado até
30.04.2002, devendo a correção monetária continuar incidindo
até o dia do efetivo pagamento, com acréscimo, ainda, dos ju-
ros legais de mora, a contar da citação. Condenado o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 20% do valor total do débito - Adv. IVA DUARTE
AUGUSTO e MAURO LUCIO RODRIGUES-

43.-COBRANCA (SUM) - 337/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALFEU
SARTORI - À parte recorrida para contra-arrazoar, querendo,
no prazo legal, o recurso de apelação interposto - Adv. IVA
DUARTE AUGUSTO-

44.-COBRANCA (ORD) - 340/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
JUNQUEIRA CARBO - Julgado procedente o pedido, para o
fim de condenar o réu ao pagamento da contribuição sindical
rural dos exercícios de 1997 a 1998, na importância de 8.185,08,
em data de 30.04.2002, devendo sofre atualização do efetivo
pagamento, acrescido dos juros legais, até a data do efetivo
pagamento. Condenado o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em 20% do valor total
do débito - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-

45.-COBRANCA (SUM) - 345/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DUILIO
FAXINA - À parte recorrida para contra-arrazoar, querendo,
no prazo legal, o recurso de apelação interposto - Adv. IVA
DUARTE AUGUSTO-

46.-ALIMENTOS - 353/2002 - B.G. x A.B. - Julgado proce-
dente o pedido inicial, para condenar o requerido ao pagamen-
to mensal da quantia equivalente a 1/2 salário mínimo, a título
de pensão alimentícia aos requerentes. Condenado o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em um salário mínimo - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-

47.-INTERDICAO - 354/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOAO RODRIGUES ANTUNES -
Julgado procedente o pedido, decretada a interdição do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de reger, pessoalmen-
te, os atos de sua vida civil. Nomeada curadora a senhora Ma-
ria Goveia de Souza Antunes, que deverá prestar o compromis-
so legal - Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

48.-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 373/2002 - MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x LUCIA-
NA AZEVEDO - À requerida, para apresentar alegações finais
no prazo legal - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

49.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 377/2002 - O.J.S. x
L.L.S. - À parte autora, para manifestar-se sobre a contestação
apresentada - Adv. CLAUDIO BOGDAN-

50.-USUCAPIAO - 394/2002 - PAULO PRATES NOGUEIRA
x MARIA BONDARENCO SERNIHOV - Ao requerente, ten-
do em vista não ter havido contestação - Adv. JOSE CORDEI-
RO DOS SANTOS-

51.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 400/2002 - MUNICI-
PIO DE LOANDA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA - Julgado procedente o pedido, con-
denando-se a Ré a promover a exibição dos documentos reque-
ridos pelo Autor, no prazo legal de cinco dias, sob as penas do
disposto nos artigos 359 e seu inciso I e 326, ambos do CPC,
tornando, ainda, definitiva a liminar anteriormente concedida.
Condenada a ré ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 - Adv. JOSE AN-
TONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE
e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

52.-CONVERSAO EM DIVORCIO - 455/2002 - J.P.P. x M.R.P.
- Julgado procedente o pedido, convertida em divórcio a sepa-
ração do casal, decretando-se a extinção do vínculo matrimo-
nial - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO e LIANA REGI-
NA BERTA-

53.-ALIMENTOS - 469/2002 - D.C.S.Q. x G.P.Q. - Vista às
partes para apresentarem alegações derradeiras, em forma de
memoriais - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA e MARIA
ARLETE CUNHA-

54.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 483/2002 -
M.P.E.P. e outro x M.B.D.S. - Redesignada a data de 07 de
fevereiro de 2003, às 15:00 horas, para a audiência preliminar
de conciliação, neste Juízo - Adv. ZELIANE LUZIA DELA-
RISSA SABALA-

55.-SEPARACAO JUDICIAL - 529/2002 - I.L.P. x Z.G.A.P. -
Designada a data de 14 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento, neste Juízo - Adv.
BENEDITO FELIPE DE SOUZA e CLAUDIA DUTRA LO-
PES DA SILVA-

56.-MEDIDA CAUTELAR - 568/2002 - JOSE TEIXEIRA x
SILVANA SOARES - Julgado procedente o pedido, para o fim
de determinar a apreensão e entrega ao Requerente dos animais
de sua propriedade e descritos na exordial, tornando definitiva
a liminar anteriormente concedida. Condenada a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em R$ 1.000,00 - Adv. NILSON GRIGOLI JUNIOR e
ALAN TORCHI-

57.-RETIFICAÇÃO - 606/2002 - CLEIDE RIBEIRO SANTOS
- Deferido o pedido inicial, e determinada a retificação reque-
rida - Adv. INIS DIAS MARTINS-

58.-INTERDICAO - 627/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PEDRO JOSE MARTINS - Vista ao
curador especial nomeado, para formular quesitos, no prazo
legal - Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 640/2002 - BANCO BRA-
DESCO S/A. x ADIMILSON SALAZAR GARCIA - À parte
autora para manifestar-se sobre os documentos remetidos pela
Receita Federal e Ciretran - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
MARIA LUCILIA GOMES-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 651/2002 -
PROFERTIL PLANT BEM LTDA x FRANCISCO PEREIRA
ZAMBONI - À parte credora para manifestar-se sobre o petitó-
rio de fls. 24/26 - Adv. INIS DIAS MARTINS-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 652/2002 -
ROSIMEIRE MARTINS NOGUEIRA x FRANCISCO PEREI-
RA ZAMBONI - À parte credora, para manifestar-se sobre o
petitório de fls. 26/28 - Adv. INIS DIAS MARTINS-

62.-RESCISAO DE CONTRATO - 663/2002 - COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x EDEMIR
TECCO PEIXOTO e outros - Vista ao curador especial nome-
ado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. VALDER DE
ALENCAR PRAXEDES-

63.-SEPARACAO JUDICIAL - 683/2002 - M.C.S. x A.J.D.S. -
À parte autora, para manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos juntados - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 689/2002 - BANCO BRA-
DESCO S/A. x VANDERLEI PRESTES DE OLIVEIRA - Ho-
mologada a desistência, julgado extinto o processo e determi-
nado o arquivamento dos autos - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

65.-INDENIZACAO - 692/2002 - BONETTI & CIA. LTDA x
COBRAFAS LTDA - À parte autora, para manifestar-se sobre
a contestação apresentada - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SAN-
TOS, SERGIO FABRIZIO SANVIDO-

66.-REVOGACAO DE DOACAO - 696/2002 - EMPRESA
COLONIZADORA NOROESTE DO PARANA LTDA x CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - À parte
autora, para manifestar-se sobre a contestação e documentos
juntados - Adv. ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 743/2002 - PEDRO PRO-
COPIO DE SOUZA FILHO x OSVALDO PEREIRA - À parte
autora, para manifestar-se sobre a contestação apresentada -
Adv. ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA-

68.-ARROLAMENTO - 748/2002 - ESPOLIO DE FRANCIS-
CO FERNANDES - Aos requerentes para providenciarem o
recolhimento do imposto “Causa Mortis”- Adv. FRANCISCO
DE ASSIZ PINHEIRO-

69.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 754/2002 - BANCO BRA-
DESCO S/A. x NADIR PEREZ - Julgado procedente o pedido,
para o fim de confirmar a liminar concedida e, via de consequ-
ência, consolidar a posse plena do bem descrito na inicial em
mãos do autor, facultando-se a ele a venda na forma do artigo
3º, parágrafo 5º, do Decreto Lei 911/69. Condenada a requeri-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-

cios, fixados em 500,00 - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
MARIA LUCILIA GOMES-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 767/2002 - M.S.
x S. - À parte autora, para manifestar-se sobre a informação de
f. 19 -0 Adv. DOVANI ZANGARI-

71.-CONVERSAO EM DIVORCIO - 788/2002 - V.P.Z. e ou-
tra - Julgado procedente o pedido, convertida em divórcio a
separação do casal, decretando-se a extinção do vínculo matri-
monial entre ambos - Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

72.-ARROLAMENTO - 810/2002 - ESPOLIO DE ANTONIO
URSULINO DA SILVA e outros - Nomeada inventariante a
requerente. Deferido o processamento do arrolamento, deven-
do os requerentes juntarem as certidões negativas - Adv. LYSI-
AS ELIAS DA SILVA FILHO e LUIZ CARLOS MILHARESI-

73.-RETIFICAÇÃO - 821/2002 - OSWALDO PROCOPIO -
Deferido o pedido inicial, e determinada a retificação pleiteada
- Adv. FRANCISCO DE ASSIZ PINHEIRO-

74.-DECLARATÓRIA - 822/2002 - A.M.R.N. x I.I.N.S.S. - À
autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de indefe-
rimento - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 823/2002 - ANTONIO
CARLOS DA SILVA x OSWALDO PITOL - Ao embargado
para impugnar, querendo, no prazo legal, os embargos recebi-
dos com suspensão do processo principal - Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

76.-RECONHECIMENTO SOCIEDADE FATO - 827/2002 -
R.A. x I.I.N.S.S. - À autora para emendar inicial, em dez dias,
sob pena de indeferimento - Adv. VANI DAS NEVES PEREI-
RA-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 929/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA CO-
LONIZADORA NOROESTE DO PARANA LTDA e outros -
Homologado o pagamento, julgado extinto o processo e deter-
minado o arquivamento dos autos - Adv. ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 950/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x PEDRO DOS
SANTOS e outros - Homologado o pagamento, julgado extinto
o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1198/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x NILTON
FERREIRA FEITOSA e outros - Homologado o pagamento,
julgado extinto o processo e determinado o arquivamento dos
autos - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR(FISCAL) - 59/2002 - PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LOANDA x CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO PARANA - À parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de apela-
ção interposto - Adv. RODRIGO MENEZES-

81.-PROC. APLIC. MED. SOCIO-EDUCAT. - 26/1999 -
M.P.E.P. x F.S.O. e outro - Convertida a medida sócio educati-
va de liberdade assistida pela medida de internamento, pelo
prazo de três meses - Adv. JOSE ALVES MACIEL e VANI
DAS NEVES PEREIRA-
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ANTONIO MARIO ZANCANER PA 0015 000334/2001
APARECIDA SIDNEIA DA SILV 0003 000416/1993
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0008 000256/1999
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE 0002 000116/1993
CARLOS PINTO PAIXAO 0024 000195/2002
CELI REGINA DA SILVA ARAU 0030 000062/2001
CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 0012 000201/2001
CLOVIS VIRGENTIN 0023 000186/2002

0006 000575/1996
DINO COSTACURTA 0014 000327/2001
EUCLIDES ALVES DA ROCHA L 0023 000186/2002

0022 000185/2002
0013 000224/2001

HELENO GALDINO LUCAS 0031 000016/2002
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0027 000299/2002
JAIRO BASSO 0032 000050/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0027 000299/2002

0009 000376/1999
JOSE GONZAGA SORIANI 0004 000044/1996
JOSE IVAN G. PEREIRA 0026 000237/2002

0030 000062/2001
JOSE MARCOS CARRASCO 0025 000198/2002

0007 000381/1998
JOSE RIZZO DE ANDRADE 0020 000077/2002
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0001 000630/1984
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LUCIANA SEZANOWSKI 0018 000005/2002
MARCIO LUIS PIRATELLI 0029 000349/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0001 000630/1984

0008 000256/1999
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0016 000385/2001
MARIA REGINA VIZIOLI 0005 000053/1996
MARINA ANGELICA ASSIS ZER 0024 000195/2002
MARLI GONZALEZ DE SOUZA F 0005 000053/1996
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0001 000630/1984
MOACYR JOSE DE OLIVEIRA 0021 000123/2002
MOISES ANTONIO AGOSTINHO 0010 000453/1999
PAULO ROBERTO LUVISETI 0011 000157/2000
PEDRO LEAL 0031 000016/2002
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 0015 000334/2001
ROLF ALBRECHT 0017 000403/2001
RUTH APARECIDA FALCOMER 0022 000185/2002
SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 0021 000123/2002
SONIA MARIA SILVESTRE LOP 0004 000044/1996
TOMAZ MARCELO BELASQUE 0028 000310/2002
VALDIR JUDAI 0003 000416/1993

1.-INVENTARIO-630/1984-MAXMILLIAN GOMES COLHA-
DO x ORIPES GOMES COLHADO.-Preliminarmente, mani-
festem-se os demais herdeiros e ap¢s, o Minist‚rio P£blico.-
Adv. MAXMILLIAN GOMES COLHADO, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

2.-INDENIZACAO C/EXIB.DOCUMENTOS-116/1993-APA-
RECIDA MARIA CUNHA x ADELINO GARBUGIO -Conta-
dos e Preparados R$.290,86. -Adv. CARLOS ALBERTO RI-
BEIRO DE ANDRADE e ADELINO GARBUGIO-

3.-COBRANCA-416/1993-BENEDITO POLIMANTE x SE-
BASTIAO CARLOS DOS SANTOS -Contados e Preparados
R$.290,86. -Adv. VALDIR JUDAI e APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x VICENTINO’S DO BRASIL TUBOS E
CONEXOES LTDA e outros. Para a primeira e segunda pra
foram designados os dias 06/03/2003 e 20/03/2003, …s 09:40
horas, respectivamente. Retirar Edital. -Adv. JOSE GONZA-
GA SORIANI e SONIA MARIA SILVESTRE LOPES-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-53/1996-PAULO NAVAL DA
SILVA x JOSE CAETANO -Manifestem-se as Partes interessa-
das. -Adv. MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI e MARIA
REGINA VIZIOLI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-575/1996-SOMA-
CO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x MARCIO CESAR
BITTENCOURT. Diga o Executado depositÇrio em 05(cinco)
dias. -Adv. CLOVIS VIRGENTIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1998-COO-
PERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI
LTDA x ANEZIO ANONELLI -Manifeste-se o Requerente, em
tr6es dias. -Adv. JOSE MARCOS CARRASCO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALTER TAKAYUKI
SHIMONO e outros. Para a primeira e segunda pra‡as designo
os dias 06/03/2003 e 20/03/2003, …s 09:00 horas, respectiva-
mente. Retirar Edital. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, AIRTON MARTINS
MOLINA e ANTONIO GON•ALVES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/1999-JOSE SOARES
DOS SANTOS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Manifeste-se o embargado, em 05(cinco) dias. -Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

10.-ADJUDICACAO-453/1999-JACY CAETANO e outros x
CIA. MELHORAMENTOS DO NORTE DO PARANA -Mani-
feste-se o Requerente. -Adv. MOISES ANTONIO AGOSTI-
NHO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/2000-RENATO BIASI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. 1- Recebo o Recurso
retro de apela‡âo em seus efeitos regulares. 2- Dˆ-se vista aos
apelados para suas contra-razùes no prazo legal. -Adv. PAULO
ROBERTO LUVISETI-

12.-DECLARATORIA DE NULIDADE-201/2001-SAN FRAN-
CISCO SAO GONCALO COM IND PANIFICADOS LTDA x
EXSON COMERCIAL LTDA -Manifeste-se o Requerente, em
trˆs dias. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-224/2001-ROSANA MAR-
GARETE STORTO NALIN x BANCO DO BRASIL S/A. 1-
Recebo o Recurso retro de apela‡âo em seu efeito devolutivo.
2- Dˆ-se vista ao apelado para apresentar suas contra-razùes,
no prazo legal. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-327/2001-HUMBERTO
AMARO FELTRIN x MANOEL LUIZ BARTHOLOMEU
NETO -Contados e Preparados R$.132,27. -Adv. DINO COS-
TACURTA e ADELCIO JOSE ZENNI-

15.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-334/2001-JAQUELI-
NE MENDON•A CONCEI•AO x TRANSPORTADORA
J.R.CATANDUVA TRANS.RODOVIARIOS LTDA. - 1- Defi-
ro o pedido retro. 2) Para o novo ato designo o pr¢ximo dia 06/
03/2003, …s 14:30 horas. 3) Int. Adv. ALEXANDRE ADA-
ELSIO DA CRUZ, RICARDO ANTONIO RAMPAZZO e
ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x NILSON DONIZETE LOPES e ou-
tros. Intime-se a requerente para dep¢sito das custas solicita-
das pela Sra. Avaliadora Judicial, R$.221,55. -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-403/2001-VILMA
PETRI CALAF x CONTA FIO TEXTIL LTDA -Manifeste-se o
Requerente, em trˆs dias. -Adv. ROLF ALBRECHT-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-5/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA -
Manifeste-se o Requerente, em trˆs dias. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-35/2002-GILDOMAR PE-
DRINHO RABASSI x MERCASUL BOM SUCESSO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA ME -Retirar of¡cio. -Adv. ALE-
XANDRE MODESTO DE OLIVEIRA-

20.-FALENCIA-77/2002-IRACI DIONESIA DA SILVA QUEI-
ROZ x LUIZ CARLOS INUMARU E CIA LTDA -Manifeste-
se a autora, quanto ao documento de fls. 103/104, em 05(cin-
co) dias. -Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE-

21.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-123/2002-MARIA
DO CARMO AMARAL DA SILVA x JOSE PEREIRA DA SIL-
VA. Para audiˆncia preliminar de concilia‡âo designo o pr¢ximo
dia 29 de abril de 2003, 13:30 horas. -Adv. SIMONE APARE-
CIDA FIGUEIREDO e MOACYR JOSE DE OLIVEIRA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2002-CLOVIS VIR-
GENTIN x BANCO DO BRASIL S/A. entendo que o presente
feito comporta julgamento antecipado da lide. Contados e pre-
parados, R$.28,36.-Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER e
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2002-CLOVIS VIR-
GENTIN x BANCO DO BRASIL S/A. Entendo que o presente
feito comporta julgamento antecipado. Contados e Preparados
R$.28,36. -Adv. CLOVIS VIRGENTIN e EUCLIDES ALVES
DA ROCHA LOURES NETO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x M.C. MAGALHAES IND E COM DE
CONFECCOES LTDA e outros -Manifestem-se as Partes, so-
bre a avalia‡âo, R$.110.000,00. -Adv. ALVARO MANOEL
FURLAN, MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURL
e CARLOS PINTO PAIXAO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2002-JOAQUIM BA-
TISTA DAMASCENO x COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA. ... Julgado extinto o pre-
sente feito, com julgamento do m‚rito, nos termos do artigo
269, III do CPC. -Adv. JOSE MARCOS CARRASCO e ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x S B RIBEIRO COMPONENTES ELE-
TRONICOS ME e outra -Contados e Preparados R$.80,19. -
Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-299/2002-CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/A x FRAN-
CISCO NARCISO DA ROCHA -Contados e preparados,
R4.50,19. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO AN-
TONIO GONCALVES FILHO-

28.-CURATELA-310/2002-ANA MARIA DE JESUS DOS
SANTOS x MANOEL LAURINDO DOS SANTOS. Para o ato
postergado designo o pr¢ximo dia 07/02/2003, …s 14:00 ho-
ras. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-349/2002-HELIDA PELE-
GRIM REGINATO HERNANDES e outros x UNIMED MA-
RINGA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e ou-
tros. Defiro o pedido retro. -Adv. MARCIO LUIS PIRATELLI-

30.-CARTA PRECATORIA-62/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE MANDAGUARI -BANCO
BRADESCO S/A x TAR IND E COM DE ARTEFATOS DE
MADEIRAS LTDA. Para a primeira e segunda pra‡as designo
os dias 06/03/2003 e 20/03/2003, …s 10:00 horas, respectiva-
mente. Retirar Edital. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA e CELI
REGINA DA SILVA ARAUJO-

31.-CARTA PRECATORIA-16/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA JUSTICA FEDERAL MARINGA-PR -CREA- CON-
SELHO REGIONAL ENGENHARIA, ARQ.AGRONOMIA x
PREMAG IND. E COM. DE PRE-MOLDADOS LTDA. Para a
primeira e segunda pra‡as foram designados os dias 06/03/2003
e 20/03/2003, …s 09:20 horas, respectivamente. -Adv. HELE-
NO GALDINO LUCAS e PEDRO LEAL-

32.-CARTA PRECATORIA-50/2002-Oriundo da Comarca de
1§ VARA CIVEL COMARCA DE JARDIM-MS -BANCO DO
BRASIL S/A x EDMILSON WANDER BERTOGNA E OU-
TRO. Para a primeira e segunda pra‡as designo os dias 06/03/
2003 e 20/03/2003, …s 09:50 horas, respectivamente. Retirar
Edital. -Adv. JAIRO BASSO-

COMARCA DE MARINGA - 1ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 33/2002
JUIZ DE DIREITO: MARIO SETO TAKEGUMA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADELCIO JOSE ZENNI 0040 000486/2002
ADEMIR PENHA 0020 000186/2001

0038 000465/2002
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 0005 000396/1996
AMANCIO JOSE RODRIGUES 0039 000473/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO 0007 000741/1996

ANTONIO ELSON SABAINI 0018 000561/2000
CARLOS ALBERTO P. AZEVEDO 0029 000745/2001
CARLOS ALEXANDRE MORAES 0046 000685/2002

0047 000729/2002
CARLOS P. PAIXAO 0012 000240/1999
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI 0044 000605/2002
CESAR EDUARDO MISAEL DE AND 0007 000741/1996
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 0007 000741/1996
CLEUSA APARECIDA VALERIO 0007 000741/1996
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0007 000741/1996
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0015 000013/2000
ELISEU ALVES FORTES 0032 000192/2002
FARES JAMIL FERES 0011 000730/1998
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0037 000387/2002
IRAN NEGRAO FERREIRA 0010 000851/1997
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO 0003 000871/1995
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0049 000088/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0048 000735/2002
JOAO E. RESNER VIEIRA 0026 000544/2001
JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO 0050 000171/2002
JOCIR SOUTO DE MORAES 0042 000563/2002
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0007 000741/1996
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0014 000688/1999

0023 000327/2001
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 0008 000009/1997

0034 000328/2002
JOSE MAREGA 0006 000731/1996
JOSE PLINIO SILVA 0010 000851/1997
JOSE ROBERTO GAZOLA 0026 000544/2001
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 0017 000074/2000
JULIO CESAR Z. CARDOSO 0003 000871/1995
LAIRDE ANDRIAN DE MELLO 0015 000013/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0043 000572/2002
LUCIENE VANIN 0027 000555/2001
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 0034 000328/2002
MARCOS ANTONIO PIOLA 0004 000011/1996
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI 0035 000350/2002
MARIA C. NASCIMENTO 0030 000755/2001
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0002 000077/1990
MARIA REGINA VIZIOLI 0045 000637/2002
MARINA ANGELICA ASSIS Z. FURL 0025 000478/2001
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0002 000077/1990
NEREIDA G. M. SABAINI 0028 000619/2001
NILVA A. C. FERREIRA DA SILVA 0019 000030/2001
ODAIR MARIO BORDINI 0041 000551/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0013 000515/1999
ORLANDO ALEXANDRINO 0009 000442/1997

0001 000885/1988
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS 0016 000056/2000
REINALDO RODRIGUES DE GODOY 0002 000077/1990
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA 0038 000465/2002
RUI BARBOSA GAMON 0001 000885/1988
SERGIO ANTONIO MEDA 0002 000077/1990

0036 000364/2002
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE K 0031000190/2002
SUELY E. MIYAMOTO 0021 000281/2001
VICENTE MILANI 0028 000619/2001
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0022 000303/2001
WALDIR FRARES 0024 000465/2001
ZILDA MARA CONSALTER 0033 000206/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-885/1988-UNI-
BANCO - UNIÃO BCOS BRASILEIROS S/A x AGROPECU-
ARIA TRES LAGOAS LTDA E OUT e outros - Sobre a devo-
lução da Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO e RUI BAR-
BOSA GAMON-

2.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-77/1990-EXPRESSO
NORDESTE LTDA x CIA. MERCANTIL INDUSTRIAL PARI-
ZOTTO - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os
interessados no prazo legal. - Adv. MAURO SOARES DE OLI-
VEIRA, SERGIO ANTONIO MEDA, REINALDO RODRIGUES
DE GODOY e MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS-

3.-USUCAPIAO-871/1995-VALTER ROSA PIRES e outros x
TERCEIRIOS INTERESSADOS - Sobre a proposta dos hono-
rários do Sr. Perito no valor de R$ 690,00, manifeste-se as par-
tes. Em caso de aceitação promovam as partes (por rateio) o
preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as pe-
nas da Lei. - Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO e JU-
LIO CESAR Z. CARDOSO-

4.-DEPOSITO-11/1996-SOPOUPE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA e outros x FRIGORIFICO CEN-
TRAL LTDA - A parte requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$. 306,86, no prazo legal. -
Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA-

5.-ACAO DE INDENIZACAO-396/1996-JOSE BERNARDI-
NO NETTO x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANCAO
LTDA - A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. ALMERI PEDRO DE CARVALHO-

6.-EXECUCAO-731/1996-CREDIMAR COOP. DE CREDITO
RURAL DE MARINGA LTDA x PEDRO MAMPRIM e ou-
tros - A parte credora para apresentar o resumo da petição ini-
cial para fins de Intimação por Edital, no prazo legal. - Adv.
JOSE MAREGA-

7.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-741/1996-PAULO
GOMES DE SOUZA x CIPATE COMPANHIA DE PAVIMEN-
TACAO E TERRAPLENAGEM - Vistas as partes para ciência
do Ofício juntado da Comarca de Sarandi-Pr., que designou a
audiência de inquirição de testemunha para o dia 20 de Feve-
reiro de 2003, às 14:30 horas. - Adv. CLEUSA APARECIDA
VALERIO, DANIELE CRISTIANE DRULLA, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, JOCLER JEFERSON PROCOPIO,
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO e CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-9/1997-BANCO

BOAVISTA S/A x MAURO MAMORU SHIMONISHI e ou-
tros - Sobre o ofício da Receita Federal, manifeste-se a parte
autora, no prazo legal. Outrossim, promova a parte autora o
recolhimento do DARF, no prazo legal. - Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

9.-DEPOSITO-442/1997-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x MARIA LUCI ORLANDINI NAZARIO
e outros - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se
a parte interessada, no prazo legal. - Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-851/1997-PISMEL ADMI-
NISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA x BANCO EX-
CEL ECONOMICO - As partes para ciência do Ofício juntado
da Comarca de Campo Mourão - Pr., que designou os dias 10/
03/2003 às 15:20 horas e 24/03/2003 às 15:20 horas para 1º e
2º leilões respectivamente, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA e JOSE PLI-
NIO SILVA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-730/1998-SILVIA CRISTI-
NA FRANCHINI REZENDE e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - Ante o trânsito em julgado da senten-
ça, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. FA-
RES JAMIL FERES-

12.-ACAO DECLARATORIA-240/1999-LIMPTEC SERVI-
ÇOS ESPECIAIS S/C LTDA x INSTITUTO MEDICO PARA-
NAENSE S/C LTDA - Sobre o documento de folhas 40, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. CARLOS P. PAI-
XAO-

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-515/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x OCLECIO LACHI e outros - A
parte requerente, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$. 101,65, no prazo legal. - Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS-

14.-BUSCA E APREENSAO-688/1999-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SILVIO APARECIDO DE LIMA - Ante o
trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo legal. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-13/2000-IMOBI-
LIARIA TELESANCHES LTDA x JERSIONITA CORDEIRO
ROCHA - Sobre o laudo de avaliação de folhas 101, no valor
total de R$. 136.750,00, manifestem-se as partes, no prazo le-
gal. - Adv. LAIRDE ANDRIAN DE MELLO e ELIANE REGI-
NA DOS SANTOS-

16.-ACAO ORDINARIA-56/2000-BEN-HUR CORRETORA
DE SEGUROS S/C LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A - Sobre o decurso do prazo de suspensão,
manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. OSMAR MAR-
GARIDO DOS SANTOS e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

17.-ALVARA JUDICIAL-74/2000-ELIANE MENDES DE
BRITO x O JUIZO - Promova a parte Autora, a juntada da
matrícula do Imóvel, onde consta que a Autora é titular do imó-
vel, no prazo legal. - Adv. JOSE SEBASTIÃO DE OLIVEIRA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-561/2000-ROBERTO BIT-
TENCOURT e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Sobre os esclarecimentos do Senhor Pe-
rito (fls. 250/252), manifeste-se a parte autora, no prazo legal.
- Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

19.-ACAO DE DESPEJO-30/2001-DAMIAO CAPPARROS
SANTIAGO x WALTER VERISSIMO DA SILVA - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de intimar o
requerido em virtude do mesmo ter se mudado do referido en-
dereço há mais de um ano e meio, tomando rumo ignorado,
manifeste-se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv.
NILVA A. C. FERREIRA DA SILVA-

20.-ACAO DE DESPEJO-186/2001-EDGAR WERNER OSTER-
ROHT x MANOEL HENRIQUE PEREIRA DE AZEVEDO - A
parte requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$. 30,71, no prazo legal. - Adv. ADEMIR PENHA-

21.-INTERDICAO-281/2001-MARIA APARECIDA FRAN-
CISCO VOLPE x MARIANGELA VOLPE - Promova a parte
Autora, a publicação do Edital de Interdição na Imprensa Ofi-
cial três vezes, no prazo legal. - Adv. SUELY E. MIYAMOTO-

22.-ACAO DE INDENIZACAO-303/2001-JOAO ROMAGNO-
LI x DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito no valor de
R$ 450,00, manifeste-se a Autora. Em caso de aceitação pro-
mova a parte Autora o preparo de 50% do valor ali pedido, no
prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR-

23.-BUSCA E APREENSAO-327/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IMOPRATA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que não encontrou bens imóveis em nome da requerida
para penhora, manifeste-se a parte credora interessada, no pra-
zo legal. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-465/2001-GERALDO BRAU-
LINO VIANA DA CUNHA x ANDREIA CRISTINA VIANA
DA CUNHA - A parte requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$. 23,71, no prazo legal. -
Adv. WALDIR FRARES-

25.-ACAO DE COBRANCA-478/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x JAIR RAMOS MARTINS - Ante o trânsito em julgado
da sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -
Adv. MARINA ANGELICA ASSIS Z. FURLAN-

26.-ACAO DE INDENIZACAO-544/2001-MARLENE HELE-
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BRANDO MORAES x RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANA S/A - VIAPAR - Sobre o Laudo pericial, manifestem-se
as partes e assistentes técnicos, no prazo legal. - Adv. JOSE
ROBERTO GAZOLA e JOAO E. RESNER VIEIRA-

27.-ACAO DE DESPEJO-555/2001-MANOEL DA MOTTA x
ALIMENTOS DINO LTDA - ME. e outros - A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça, referente a diligência requerida. - Adv. LUCIENE VA-
NIN-

28.-ACAO DE INDENIZACAO-619/2001-EMERSON CRIS-
TIANO ANDRE x POLYCART INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - Sobre o decurso do prazo de sus-
pensão requerido, manifestem-se as partes, no prazo legal. -
Adv. NEREIDA G. M. SABAINI e VICENTE MILANI-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-745/2001-CONDOMINIO
DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x CAMAF INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA - Ante o trânsito em julgado da
sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv.
CARLOS ALBERTO P. AZEVEDO-

30.-ALVARA JUDICIAL-755/2001-MARIA CELIA DA SIL-
VA FERREIRA x O JUIZO - Sobre o despacho de folhas 35,
que deixou de receber o recurso, ante a sua intempestividade e
falta de recolhimento das custas recursais, manifestem-se as
partes, no prazo legal. - Adv. MARIA CRISTINA NASCIMEN-
TO-

31.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-190/2002-RADIO
IMGAMAR LTDA x GONÇALO BARBOSA - Ante o trânsito
em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KA-
RIGYO-

32.-INVENTARIO-192/2002-MARIA DE LOURDES GON-
ZALES x MELCHIOR GONZALES - Vista a parte inventari-
ante para prestar compromisso e de primeiras declarações, no
prazo legal. - Adv. ELISEU ALVES FORTES-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-206/2002-BE-
TONBRAS CONCRETO LTDA x RAFAEL MELLEIRO MA-
CHADO - A parte interessada para recolher em Banco as Cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requeri-
da. - Adv. ZILDA MARA CONSALTER-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-328/2002-MARCOS ANTO-
NIO CAMPANERUTTI x BANCO BRADESCO S/A - As par-
tes, para ciência do despacho que designou audiência de Con-
ciliação e saneamento, para o próximo dia 19/03/2003 às 14:40
horas. - Adv. LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

35.-ACAO MONITORIA-350/2002-BANCO BANESTADO S/
A. x SIBELE ALVES MOTA - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que citou a Requerida e não encontrou bens
imóveis em nome da mesma, manifeste-se a parte credora inte-
ressada, no prazo legal. - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-364/2002-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outros x EMBARGOS
DE DEVEDOR - A parte requerente, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$. 21,61, no prazo legal. -
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-387/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO MACHADO NETO -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
proceder a penhora sobre os veículos indicados por não tê-los
encontrado, tendo sido informado pelo próprio Requerido, que
os mesmos foram vendidos e o mesmo não sabe informar o
paradeiro dos veículos, manifeste-se a parte credora interessa-
da, no prazo legal. - Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN-

38.-EMBARGOS-465/2002-ALUIZIO CAMARGO DE SOU-
ZA x MARIA DE OLIVEIRA PACHECO FERREIRA - As
partes, para ciência do despacho que designou audiência de
Instrução e Julgamento, para o próximo dia 20/03/2003, às 16:30
horas. Ficando outrossim, deferidas as provas tempestivamen-
te requeridas. - Adv. ADEMIR PENHA e ROOSEVELT MAU-
RICIO PEREIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-473/2002-J. C. MILTON x MAR-
CIO HENRIQUE GONCALVES - A parte interessada para re-
colher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, refe-
rente a diligência requerida. - Adv. AMANCIO JOSE RODRI-
GUES-

40.-ACAO DE INDENIZACAO-486/2002-APARECIDA DE
CALDAS RODRIGUES e outros x ORLANDO MAYRINK
GOES - As partes, para ciência do despacho que designou au-
diência de Conciliação, para o próximo dia 02/04/2003 às 13:40
horas. - Adv. ADELCIO JOSE ZENNI-

41.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-551/2002-EVO-
RA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x
GRAO DA TERRA COMERCIO DE CEREAIS LTDA. e ou-
tros - Sobre a devolução da Carta de Citação da primeira Re-
querida, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. - Adv.
ODAIR MARIO BORDINI-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-563/2002-MI-
GUEL MARTINS RODRIGUES x MERCANTIL DE ARROZ
SOLTINHO LTDA. - Vista a parte Autora, para os devidos fins.
- Adv. JOCIR SOUTO DE MORAES-

43.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-572/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ODAIR BARBOSA SOBRINHO - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder
de apreensão do veículo, em função do mesmo ter sido aliena-
do a uma pessoa que reside no Estado do Mato Grosso, mani-

feste-se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-605/2002-COOP.
DE CREDITO RURAL DE MARINGÁ - SICREDI MGA x
HOSINE SALEM - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Jus-
tiça que citou a Requerida e devolveu o mandado por ter se
esgota a verba recolhida, manifeste-se a parte credora interes-
sada, no prazo legal. - Adv. CATARINA APARECIDA CABRI-
OTTI-

45.-ACAO ORDINARIA DE REVISAO-637/2002-WMM
LTDA x BANCO BCN S/A - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-685/2002-CESU-
MAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
LTDA x SILVIA CRISTINA RAMARI FERNANDES e outros
- A parte requerente, para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$. 122,01, no prazo legal. - Adv. CARLOS
ALEXANDRE MORAES-

47.-ACAO MONITORIA-729/2002-SOEDMAR SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x VIVIANE FER-
REIRA SOUZA ANGELINE -A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida.-Adv. CARLOS ALEXANDRE MO-
RAES-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-735/2002-PA-
PYTECK COMERCIO DE MATERIAIS TECNICOS LTDA x
BUREAU SERATIVO LTDA - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida. - Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUSA-

49.-CARTA PRECATORIA-88/2002-ORIUNDA DA COMAR-
CA DE PRESIDENTE EPITÁCIO - SP. -BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x WASHINGTON DONIZETTI DA
SILVA e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de citar o requerido em virtude do mesmo ser des-
conhecido no endereço mencionado, manifeste-se a parte cre-
dora interessada, no prazo legal. - Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-

50.-CARTA PRECATORIA-171/2002-Oriundo da Comarca de
MANDAGUAÇU - PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x SANTANA & TIRADENTES LTDA. e outros
-Sobre certidão de folhas , manifeste-se a parte autora, no pra-
zo legal.-Adv. JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO-
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ARNILDO LINCK 01 38/2001
ARNILDO LINCK 11 150/96
CARMELA MANFROI TISSIANI 03 111/2002
CATIA MORGAN CIVA 10 160/02
CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO 13 07/02
ELCELY TERESINA FRANKLIN 07 247/02
ELCELY TERESINA FRANKLIN 08 246/02
EURIDES FRANCISCO DE RÉ 01 38/2001
INDIANARA ALVES DE QUADROS 12 211/02
MAGDA REGINA RECK 04 180/98
MARCELO BUZATO 09 58/2002
OSCR CREMA 02 110/93
RAIMUNDO NONATO SIQUEIRA 14 158/02
RICARDO FERREIRA DAMIAO JR 13 07/02
SIMONI MARCON 05 01/2000
SIMONI MARCON 06 14/99 E APE.
ZENINHO GOLDONI 02 110/93

1.SEPARACAO CONSENSUAL 38/2001 – EJS e IJS X OJ.–
“As partes para requererem o que de direito, em cinco dias”.
DR. ARNILDO LINCK – EURIDES FRANCISCO DE RÉ;

2.INVESTIGACAO DE PATERNIDADE 110/93 – FF X AK.–
“As partes ante o retorno dos autos do Tribunal, onde por una-
nimidade foi dado provimento ao recurso, anulando-se a sen-
tença, para requererem o que de direito, no prazo comum de 10
dias.”. DR. ZENINHO GOLDONI – DR. OSCAR CREMA;

3.NEGATÓRIA DE PATERNIDADE 111/2002 – RFG X OJ.–
“As partes para manifestarem-se em 10 dias, acerca da promo-
ção ministerial de fls. 22”” DRa. CARMELA MANFROI TIS-
SIANI

4.ALIMENTOS 180/98 – EXECUCAO DE ALIMENTOS 33/
99 – MDC X AC .– “Manifestar a autora sobre o prossegui-
mento dos feitos, em 48 horas, sob pena de extinção”. DRA.
MAGDA REGINA RECK;

5.GUARDA E RESPONSABILIDADE – 01/2000 –BBS X
S.L.B.– “Manifestar a autora sobre o contido na certidao de fls.
75, em cinco dias”. DRA. SIMONI MARCON;

6.EXECUCAO DE ALIMENTOS 14/99 – MÊS X ARB.– “Opor-
tuniza a credora deduzir em uma só petição todo o crédito de que
é titular, instruindo o pedido com memória discriminada de cal-
culo, nos termos do art. 614 do CPC, alem de esclarecer por qual
o rito pretende ver tramitar o feito, isto é, se pelo art. 732 ou pelo
733, do CPC. 10 dias.”. DRA. SIMONI MARCON;

7.EXECUCAO DE ALIMENTOS 247/2002 – JMO X RCC.–
“Ante a contestação acostada aos autos, diga o credor, em cin-

co dias.”. DR. ELCELY TERESINHA FRANKLIN.

8.ALTERACAO DE CLAUSULA N. 246/2002 – JMO X RCC.–
“Ante a contestação acostada aos autos, diga o credor, em 10
dias.”. DR. ELCELY TERESINHA FRANKLIN.

9.INVESTIGACAO DE PATERNIDADE N. 58/2002 – JD X
MM - “Ante o retorno do laudo DNA, que indicou ser o reque-
rido pai da criança, manifeste-se as partes em cinco dias.”. DR.
MARCELO BUZATTO

10.SEPARACAO LITIGIOSA N. 160/2002 – CMHL X EPL –
“Ante a contestação e documentação acostada aos autos, diga o
credor, em 10 dias.”. DR. CATIA MORGAN CIVA.

11.INVESTIGACAO DE PATERNIDADE N. 150/96 – MLW
x NW .– “Ante o contido as fls. nos autos, diga o autor, em 10
dias.”. DR. ARNILDO LINCK.

12.EMBARGOS DO DEVEDOR N. 211/2002 – PB X ID.–
“Recebidos embargos para discussão, suspendendo-se a execu-
ção. Ao embargado para impugna-lo, em 10 dias.”. DRA. IN-
DIANARA ALVES DE QUADROS.

13.SEPARACAO LITIGIOSA N. 07/2002 – NVK x JCK - “Au-
diencia de tentativa de conciliação – art. 331 – para dia 13/03/
2003, as 16:30 horas.”. DRa. CONSUELO GUIMARAES RI-
BEIRO – DR. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR.

14.INVESTIGACAO DE PATERNIDADE N. 158/2002 – RV
X VRC - “Audiencia de tentativa de conciliação – art. 331 –
para dia 06/05/2003, as 13:30 horas.”. DR. RAIMUNDO NO-
NATO DE SIQUEIRA.
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SANDRA REGINA DOS SANTOS 0009 000070/1998
SANDRA REGINA SMANIOTTO 0019 000481/1998
SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO 0038 000114/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0017 000420/1998
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0045 000354/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 0049 000505/2001
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0055 000052/2002
SONIA MARIA DE MENEZES 0004 000074/1996

0021 000091/1999
STEPHEN WILSON 0013 000267/1998
SUELY DOS SANTOS 0047 000411/2001
VALMIR BRITO DE MORAES 0070 000249/2002
VANDERLEI CESAR CORNIANI 0067 000216/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0096 000473/2002
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0007 000493/1997
VICENTE MILANI 0008 000063/1998
VIVIANE LOSPALLUTO PRIORE 0053 000008/2002
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0018 000428/1998
WILSON JOSE DE FREITAS 0101 000538/2002
YOITIRO MOROISHI 0001 000534/1981
ZILDA MARA CONSALTER 0047 000411/2001

1.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-534/1981-ESPO-
LIO DE RICARDO KAZUMI OGASSAWARA e outros x TER-
CILIO ORIVALDO ZUIM e outros -Cartas Precatórias de ava-
liaçÆo expedidas, aguarda em cartório sua retirada para o de-
vido cumprimento.-Adv. YOITIRO MOROISHI, ILMO TRIS-
TAO BARBOSA e ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA-

2.-INVENTáRIO-199/1993-TSURUKO SHINMATI x PAULO
SHINMATI -DESPACHO DE FLS. 281:- “Vistos. 1.Homologo

o cálculo do imposto. 2. Apresentem as partes, no prazo co-
mum de 10 dias, pedido de quinhÆo. 3. Após,nÆo havendo o
que ser deliberado, ao partidor para a elaboraçÆo do esboço
da partinha, manifestando-se as partes sobre ela no prazo co-
mum de 10 dias. Em seguinda o Ministério Público. 4. Se con-
cordes, lance-se a partilha nos autos (art. 1025 do CPC) e con-
clusos para sentença.”-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE,
OSMAR MOREIRA e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

3.-AÇAO DECLARATóRIA/SUMARíSSIMO-88/1995-DER-
CIDES AUGUSTO FUMAGALLI x ADELMO PERINA -Edi-
tal de citaçÆo do requerido/executado expedido, aguarda em
cartório sua retirada para o devido cumprimento.-Adv. ROD-
NEI RENE MARCHIORO, JOAO GUANDALIN e AMAURY
SERGIO SANTORO FELIPE-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x TREVODOURADO IN-
DUSTRIA DE PREMOLDADOS E COM.MAT.LT e outros -
DESPACHO DE FLS. 358:- “1..Defiro o pedido de f. 357.
Aguarde-se. 2. Após, em caso de inércia, intime-se a exequente
para dar seguimento ao feito.”-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON
MARTINS MOLINA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ, EDSON ELIAS DE
ANDRADE e SONIA MARIA DE MENEZES-

5.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-664/1996-CLEO-
NICE DE CASTRO MORAES x PREFEITURA MUNICIPAL
DE UNIFLOR -·s partes, para que no prazo comum de cinco
dias, manifestem-se sobre a conta de custas e cálculo de fls.
328.-Adv. CELSO ANTONIO MORAES e ADRIANA APA-
RECIDA MARTINEZ-

6.-AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-67/1997-BAME-
RINDUS LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
x REGINALDO PACHECO DE SA & CIA LTDA. -Suspenso o
curso da presente execuçÆo por prazo indeterminado, até que
sejam encontrado bens à penhora. Seram os presentes autos
arquivados com baso do item 5.8.12 - CN/CGJ. Ao autor para
que efetue o pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 327,60.-Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO-

7.-INVENTáRIO-493/1997-SHIRLEY APARECIDA BARBO-
ZA DE TOLEDO ANTONIO x JOSE FRANCISCO ANTO-
NIO -DESPACHO DE FLS.388:- “Intimem-se (diligência do
Juízo) a viúva Shirley A.B.T. Antonio para que se manifeste
acerca da fixaçÆo dos honorários da inventariante nomeada
Vera Lúcia A.Veronez, no valor de R$ 1.500,00.” à inventari-
ante para que proceda o depósito dos honorário periciais, junto
ao Juízo de Direito da Vara de Cartas Precatória, da Comarca
de SÆo Paulo, no valor de R$ 1.500,00. -Adv. NEIL JONH-
SON, VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ, MARIA LU-
CIA FERREIRA REICHENBACH, JOSE MAREGA e JOSE
GONZAGA SORIANI-

8.-AÇAO CIVIL PUBL.REP.DANOS-63/1998-ADEAM - AS-
SOCIACAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x
JOAO MILANI -SENTENÇA DE FLS. 79:- Homologado o
acordo de fls. 70/72 e julgo extinta a prasente ação com base
no art. 269, inc. III. do CPC.-Adv. ALBERTO CONTAR e VI-
CENTE MILANI-

9.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-70/1998-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x ALBERTINO MARQUES SIMOES -Manifeste-se o autor,
em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, AIRTON MARTINS MO-
LINA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, PATRICIA C. GOBBI
BATISTELLA, SANDRA REGINA DOS SANTOS e LYLIAN
R.JOHANSEN-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-110/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x REGINALDO PACHE-
CO DE SA e outros -DESPACHO DE FLS. 156:- “1.Aguarde-
se por 6 meses e cls.”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e JOSE ORTIZ-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-208/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x INDUSTRIA E COM.DE FARINHA DE CARNE ZA-
NELLI LTDA. e outros -Suspenso o curso da presente execu-
çÆo por prazo indeterminado, até que sejam encontrado bens à
penhora. Seram os presentes autos arquivados com baso do item
5.8.12 - CN/CGJ.-Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA, LUIS
HENRIQUE ANDREATA DA ROSA, EDSON ELIAS DE
ANDRADE e FABIO TSUTOMU IAMAMOTO-

12.-ACAO ORDINARIA DE RESS. DANOS-227/1998-SAUL
FERNANDES REBUCI x BORGES MATERIAIS PARA
CONSTRUCOES LTDA. e outros -Manifeste-se o exequente,
em cinco dias.-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBER-
TO JONAS, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO e OSMAR
MOREIRA-

13.-PEDIDO DE AB.DE INVENTáRIO-267/1998-HENRIQUE
FANCIO CONTIM x JULIO CONTIN -·s partes, para que no
prazo sucessivo de 10 dias, manifestem-se sobre o cálculo do
imposto “causa-mortis” de fls. 1181.-Adv. ANGELA CRISTI-
NA CONTIN e STEPHEN WILSON-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-289/1998-ALZI-
RA TOZATTI DA SILVA x JOSE ANTONIO DIAS MACAL e
outros -·s partes, para que no prazo comum de cinco dias, ma-
nifestem-se sobre a conta de custas e cálculo de fls. 69/70.-
Adv. JOAO GUANDALIN e PEDRO FRANCISCO VICEN-
TIN-

15.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-330/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x EDSON ROSA & CIA
LTDA. e outros -Manifestem-se as partes, acerca do cumpri-
mento do acordo e da extinçÆo do feito.-Adv. MARIA AU-

GUSTA COSTA TAKEUTI-

16.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-340/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x JOSE AUGUSTO VALENTE GONCALVES e outros -
Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o prosseguimento
do feito.-Adv.BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, PATRICIA C. GOBBI BATISTE-
LLA e JOSE MAREGA-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-420/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x COMERCIAL DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO GAROUPA LTDA. -Ao exequen-
te, para que efetue o recolhimento do DARF na quantia de R$
10,00, código de recolhimento 3292, conforme Of. Circ. n.133/
02, da egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Paraná. Após
será oficiado à Receita Federal. A consulta ao Detran/PR po-
derá ser feita pelo próprio interessado, motivo pelo qual foi
indeferido.-Adv. MIRELLE NEME BUZALAF, SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA, EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO
SERGIO LOPES e JOEL MARCOS FACCIN-

18.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-428/1998-ESTA-
DO DO PARANA x MARCOS BENICIO DA SILVA - PJ. e
outros.- Ao devedor para que se manifeste sobre a contra pro-
posta de 167/168.-Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA,
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER PETER
KRAINER JOSE-

19.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-481/1998-AGRO- PASTORIL
MENA CAMARGO LTDA x FRIGORIFICO NEW HOPE
LTDA e outros -SENTENÇA DE FLS. 414. -Face a manifesta-
çÆo de fs. 413, julgo extinto a presente execuçÆo de honrári-
os advocatícios iniciada às fls. 401, com base no art. 794, inc.I,
do CPC. Determinado o arquivamento dos autos com as baixas
necessarias.DESPACHO DE FLS. 418:- “Vistos. 1. Acolho os
argumentos expostos às fls. 389 a 391 para incluir no pólo pas-
sivo da presente execuçÆo os nomes dos sócios da executada,
quais sejam, Cléber Galinari e José Menocci Neto, mesmo que
algum deles nÆo sejam sócios gerentes da firma devedora em
questÆo. De fato, nos termos de reiterada jurisprudência nesse
sentido, aplica-se a chamada “disregard doctrine of legal enti-
ty” em caso que tais, em que a empresa deixa de existir apenas
para que os seus sócios se abstenham de ser responsabilizados
pelas dívidas da sociedade.”-Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e SANDRA
REGINA SMANIOTTO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-38/1999-GEORGES ED-
MILSON CENSI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
-Sentença de fls. 261. -Face a manifestaçÆo do exequente após
o decurso do prazo de suspensÆo do processo nos termos do
art. 792, do CPC, julgo extinta a presente execuçao com base
no art. 794, inc.I, do CPC. Determinado o arquivamento dos
autos com as baixas necessarias.-Adv. LILIAN RUTE COTRIM
DE SOUZA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

21.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-91/1999-LABORATORIO
MIRASSOL ANALISES CLIN.PESQUISAS LTDA. e outros x
BIO DIAGNOSTICA INDUSTRIA QUIMICA E CLINICA
LTDA. -SENTENÇA DE FLS. 365:- Homologado o acordo de
fls. 359/360 e julgo extinta a prasente execuçÆo com base no
art. 794, inc. II. do CPC.-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE, SONIA MARIA DE MENEZES, MARCELO DIAS DE-
DUBIANI, JOSE MIGUEL DE GODOY e JAQUELINE LU-
CINELI SKRABA-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-132/1999-ODEVALDO
ALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Ao au-
tor, para que efetue o pagamento das custas iniciais da Carta
Precatória distribuída junto ao Juízo da Vara de Cartas Preca-
tórias da Comarca de Curitiba-PR, no valor de R$ 203,75, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, para maiores informa-
çäes: FONE:- (41) 254-8660.-Adv. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, OSMAR MOREIRA, MESSIAS QUEIROZ UCHOA
e ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

23.-AÇAO ORDINáRIA RESC.CONTRATO-186/1999-CA-
NEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x MARILE-
NE GUISSO -· autora, para que no prazo de 10 dias, efetue o
pagamento referente a diligência de AvaliaçÆo, no valor de R$
60,00, a ser pago junto ao Juízo de Direito da Comarca de Pei-
xoto de Azevedo-MT, para maiores informaçäes:- FONE:- (65)
575-2028, conta corrente judicial nº 11125-2, ag.1646-2, Ban-
co Bradesco S/A./ Carta Precatória nº 134/2001. enviar com-
provante por fax.-Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBI-
ATTI-

24.-AÇAO MONITóRIA-194/1999-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x HERMINIO
BUFULO -Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, PATRICIA C. GOB-
BI BATISTELLA e CLOVIS ESSIO BORDIM-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-226/1999-
AGROSOJA - COMERCIO DE CEREAIS LTDA. x WILSON
ROBERTO BONGIOVANI e outros -DESPACHO DE FLS. 85:-
“1.· vista da conta retificada de f. 75/76, manifeste-se a exe-
quente sobre o prossegumento do feito.” DESPACHO DE
FLS.92: “Vistos. 1. A fixaçÆo de honorários nos embargos eli-
mina a possibilidade da sua cobrança também na execuçÆo,nos
termos de majoritária jurisprudência nesse sentido, da qual, para
ilustrar, destaco a seguinte: (...). Intimem-se.”-Adv. JESUS
SOARES MARTINS e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

26.-AÇAO ORDINáRIA RESC.CONTRATO-370/1999-CAR-
LA ROSA BENTO x DIAS ROSA & CIA. LTDA. e outros -
Aguarda a manifestaçÆo dos interessados-Adv. RODNEI RENE
MARCHIORO e AMANCIO JOSE RODRIGUES-

27.-AÇAO DECLARATóRIA-18/2000-HYLDA SILVEIRA
COELHO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS -·s partes, para que no prazo comum
de cinco dias, manifestem-se sobre a conta de custas e cálculo
de fls. 105/106.-Adv. HENIO TROVO BARBOSA e ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO-

28.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-114/2000-MA-
RIA CRISTINA RIBEIRO x DANYE CIRINEU AGUERA
RUIZ -DESPACHO DE FLS. 45:- “1. Indefiro o pedido de f.
44, dada a sua nÆo previsÆo no CPC.”-Adv. CELIA APARE-
CIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

29.-AÇAO DE DESPEJO-172/2000-CELSO ROBERTO JUN-
QUEIRA MORETO x GIOVANI CARLOS LIBANORI - ME e
outros -Sentença de fls. 63 verso. -Face a manifestaçÆo da
exequente, após o decurso do prazo se suspensÆo do processo
nos termos do art. 792 do CPC, julgo extinta a presente execu-
çÆo com base no art. 794, inc.I, do CPC. Determinado o arqui-
vamento dos autos com as baixas necessarias.-Adv. OSMAR
MOREIRA, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e EDSON ELIAS
DE ANDRADE-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-205/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOSE ANTONIO DA CUNHA -Mani-
feste-se o autor, em cinco dias, a respeito do contido na infor-
maçÆo de f. 116.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
JOAO BATISTA DA SILVA e RENATO BENVINDO FRATA-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-212/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x HERMINIO BUFALO - ME e outros -
DESPACHO DE FLS. 70:- “1. Aguarde-se até 18.05.2003.”-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANAR-
DI e CLOVIS ESSIO BORDIM-

32.-AÇAO MONITóRIA-322/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x J.M.F.FOTO & VIDEO LTDA e outros -DES-
PACHO DE FLS. 205:- “Vistos. 1.Homologo o acordo celebra-
do entre as partes, nos termos do que consta às fls. 202 a 204.
1.1 Oficie-se ao SERASA, como requerido.2. Suspendo o cur-
so do processo até 18.5.2004, nos termos do art. 792 do CPC.
3. Após o final do prazo de suspensÆo, manifestem-se as par-
tes sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo.”-
Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, CARLOS AL-
BERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR, ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR e NEIMAR BATISTA-

33.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-357/2000-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x SEBASTIAO LUIZ GRESPAN -Carta Precatória de
citaçÆo expedida, aguarda em cartório sua retirada para o de-
vido cumprimento.-Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI
VAGETTI e AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE-

34.-AÇAO MONITóRIA-398/2000-COMERCIO DE CHAPAS
MARINGA LTDA. x ISTEF INSTAL. TERMICAS E FUNI-
LARIA LTDA. -Suspenso o curso da presente açÆo por prazo
indeterminado, até que sejam encontrado bens à penhora. Se-
ram os presentes autos arquivados com baso do item 5.8.12 -
CN/CGJ. Ao autor para que efetue o pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 254,35.-Adv. ANIBAL BIM e
ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO BIM-

35.-AÇAO MONITóRIA-453/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x LUIZ DE CARLO JUNIOR -Suspenso o cur-
so da presente execuçÆo por prazo indeterminado, até que se-
jam encontrado bens à penhora. Seram os presentes autos ar-
quivados com baso do item 5.8.12 - CN/CGJ. Ao autor para
que efetue o pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 252,60.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e
LUIZ DE CARLO-

36.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-88/2001-ROQUE BOTILHEI
PEREIRA x COCAMAR - COOPERATIVA DE
CAFEIC.AGROP.MARINGA LTDA -·s partes, para que se
manifestem sobre a proposta de honorários do perito nomeado
às fls.177, no valor de R$ 700,00.-Adv. AMAURY SERGIO
SANTORO FELIPE, LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JU-
NIOR, CARLOS FERNANDO UZELOTTO, ANTONIO RA-
MALHO XAVIER, JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH e CLAU-
DIA LEILA ESCUDEIRO-

37.-AÇAO MONITóRIA-100/2001-MARIUSSO E OLIANI
LTDA. x JOSE ANTONIO DIAS MARCAL -Manifestem-se
os interessados, no prazo de 30 dias. Após esse prazo, em caso
de inércia será os presentes autos arquivados.-Adv. LUIZ AL-
BERTO VALERIO, OSMAR MOREIRA e MESSIAS QUEI-
ROZ UCHOA-

38.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-114/2001-GAPLAN
ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA. x LUCIANA
RODRIGUES -Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo do processo.-
Adv. SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO e ANTONIO CESAR
VITORINO DE ALMEIDA-

39.-AÇAO DEMARCATóRIA-131/2001-JAIR ANTONIO
FUMAGALI e outros x DEVALDIR MILTON FERRARI e
outros -SENTENÇA DE FLS. 160/166:- “... Ante o exposto, e
o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para
declarar que linha divisória entre a área 2.5 alqueires de ex-
tensÆo adquirida pelos autores, e a área remanescente de pro-
priedade dos réus deverá ser uma só, em ângulo reto a partirdo
eixo longitudinal da rodovia PR-463.Via de consequência, de-
claro que a área e as instalaçäes do matadouro desativado per-
tencem aos autores. Condeno os réus ao pagamento das despe-
sas do processo e honorários advocatícios, os quais fixo em
2.000 reais, nos termos do art. 20 parágrafo, 4º, terceira figura,
do Código de Processo Civil.”-Adv. CELSO ANTONIO MO-
RAES e ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

40.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-165/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x DORACI DE OLIVEIRA -Manifeste-se o autor, em
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ANADIR
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APARECIDA CHIOZINI VAGETTI-

41.-AÇAO DE DESPEJO-213/2001-OWALDI MORALES x
LUZIMAR FELTRIM VEDOVETTO -DESPACHO DE FLS.
40:- “1.Aguarde-se por mais 6 meses. (até 18.5.2003).”-Adv.
CLOVIS ESSIO BORDIM e CINTHIA LUMI NAKASHIMA
TANAKA-

42.-ALVARá-234/2001-PATRICIA DOS SANTOS PINHO e
outros x O JUIZO -DESPACHO DE FLS.36:- “1.Concedo pra-
zo até a data de 4.5.2003 para a apresentaçÆo de prestaçÆo de
contas.”-Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

43.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-279/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x MARIA MARGARETH FANCIO BORDIN -Mani-
festem-se os interessados, no prazo de 30 dias. Após esse pra-
zo, em caso de inércia será os presentes autos arquivados.-Adv.
ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI, EDSON ELI-
AS DE ANDRADE, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO e RO-
BERTO JONAS-

44.-AÇAO DE INDENIZAÇAO P/ACID.TR-325/2001-ELIAS
SALES x OSSOFORTE - IND.COMERCIO DE SUBPRODU-
TO ANIMAL LTDA e outros -Recurso de apelaçÆo recebido
em ambos os efeitos. Vistas ao apelado para responder no pra-
zo legal.-Adv. JOEL MARCOS FACCIN, JOSE PEREIRA DOS
SANTOS, ALEXANDRE TERUYUKI ISHII e MARCELO
DIAS DEDUBIANI-

45.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-354/2001-AJB -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x YUMEY APA-
RECIDA LEONI e outros -DESPACHO DE FLS.69:- “Vistos.
1. Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias.” DESPACHO DE FLS. 76:- “1. Os pedidos de
fs. 70/72 ou nÆo têm previsÆo legal, ou já foram atendidos no
procedimento. NÆo é caso de a execuçÆo começar de novo
do princípio. 2. Junte a exequente novo demosntrativo de débi-
to e requeira o que for adequado (avaliaçÆo e praceamento).”-
Adv. HERICK MARDEGAN, SERGIO PAVESI FIGUEROA,
JANAINA ROSA GUIMARAES e ALEXANDRE TERUYUKI
ISHII-

46.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-380/2001-ALE-
XANDRE J.SILVA & CIA.LTDA. x COMERCIAL MEDEI-
ROS DE FERRAMENTAS -Sentença de fls. 34:- “Da mesma
forma que foi decidido nos autos principais, julgo extinto o
presente processo com base no art. 267, II, do CPC.”-Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE e ROBERTO JONAS-

47.-AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-411/2001-LIGIA
ZULEICA RODRIGUES RUIZ MARANHO x MUNICIPIO DE
FLORAI -Vistas às partes no prazo sucessivo de 5 dias, dos
documentos juntados.-Adv. ZILDA MARA CONSALTER,
SUELY DOS SANTOS e FORTUNATO BERGAMO-

48.-ALVARá-441/2001-MARCELE NICKEL BELTRAMI e
outros x O JUIZO -Ao autor, para que proceda a aprestaçÆo de
contas, do presente Alvará.-Adv. GISLAINE APARECIDA
BERTONI e JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA-

49.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-505/2001-AIL-
TON BORDIN x BANCO BRADESCO S/A -DESPACHO DE
FLS. 102:- “Vistos. 1.Defiro o pedido de f. 101, mantendo como
procurador da parte autora o Dr. Marcelo D.,Dedubiani. Ano-
te-se. 2.No mais, aguarde-se a manifestaçÆo de eventuais inte-
ressados até 20.11.2002. Após, em caso de inércia, arquivem-
se estes autos.”-Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI e SER-
GIO WILSON MALDONADO-

50.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-515/2001-CO-
BRINE COMERCIO DE BRINQUEDOS NOVA ESPERAN-
CA LTDA x JOSE CARLOS DA SILVA ALCEMIRO -Suspen-
so o curso da presente execuçÆo por prazo indeterminado, até
que sejam encontrado bens à penhora. Seram os presentes au-
tos arquivados com baso do item 5.8.12 - CN/CGJ. Ao autor
para que efetue o pagamento das custas remanescentes no va-
lor de R$ 281,68.-Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS-

51.-AÇAO DECLARATóRIA-520/2001-JAIR ANTONIO FU-
MAGALI e outros x NORBERTO YANAZE e outros -DESPA-
CHO DE FLS.148:- “Vistos. 1. Indefiro o pedido de fs. 146/
147, mantendo, assim, os documentos apresentados ao Juízo
por José Gerônimo Benatti.”-Adv. MARCELO KEIITI MAT-
SUGUMA, ALEXANDRE TERUYUKI ISHII e MARCELO
DIAS DEDUBIANI-

52.-ARROLAMENTO SUMáRIO-540/2001-SOLANGE APA-
RECIDA OLIMPIO x CLEMENTE ANTONIO DA SILVA e
outros -Manifeste-se os herdeiros, em cinco dias, acerca do
pedido de adjudicaçÆo formulado por JoÆo Pereira Salles.-
Adv. EDALVO GARCIA-

53.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-8/2002-SEBAS-
TIANA CARDOSO ZACHARIAS x CAOA SEGUROS DO
BRASIL S/A. -DESPACHO DE FLS. 113:- “1. Defiro o pedido
de f. 110. Anote-se.”-Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA,
PAULO SERGIO RODRIGUES e VIVIANE LOSPALLUTO
PRIORE-

54.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-14/2002-RO-
NALDO ZANONI x RAFAEL ODAHARA -Recurso de apela-
çÆo recebido em ambos os efeitos. Vistas ao apelado para res-
ponder no prazo legal.-Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOU-
ZA e MARCELO KEIITI MATSUGUMA-

55.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-52/2002-DEJAIR JOSE DE
SOUZA e outros x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA. e outros -Designado para o dia 20/02/2003,
às 15h15, audiência de inquiriçÆo da testemunha arrolada pelo
requerido, a ser realizada no Juízo de Direito da Vara Cível da
Comarca de Colorado. Ficam as partes intimadas à comparece-
rem pessoalmente, podendo fazer representar por preposto com

poderes para transigir.-Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI,
FORTUNATO BERGAMO e SILVINO JANSSEN BERGAMO-

56.-AÇAO ORDINáRIA REP.DE DANOS-56/2002-ROBER-
TO AMADEU x RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA
LTDA. e outros -Vistas às partes no prazo sucessivo de 10 dias,
inciniando-se o prazo dos réus Rádio Sociedade, Silvalino Cha-
ves e Dulcenéia Chaves, no primeiro dias útil seguinte ao tér-
mino do prazo do autor Roberto Amadeu, e o prazo do Réu
Francisco Mommensohn no primeiro dia útil seguinte ao térmi-
no do prazo dos réus Rádio Sociedade, Silvalino Chaves e Dul-
cinéia Chaves. As alegações finais poderão ser entregues no
último dia útil do prazo de vistas do réu Francisco Mommenso-
hn, às 17h00, diretamente em cartório. -Adv. ELSON SUGI-
GAN, GIAN MARCO DEL PINTOR, ELISEU ALVES FOR-
TES, AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE e LAUDACI
FELIPE DOS SANTOS JUNIOR-

57.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-95/2002-CAOBI-
NACO & CIA. LTDA. x MARCOS INFANTE DE NADAY -
DESPACHO DE FLS. 40:- “1.Aguarde-se por um ano (até
20.11.2003).”-Adv. ANTONIO CARLOS RUIZ CRIADO AL-
VELAN e CLAUDEMIR SERGIO SANTORO-

58.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-109/2002-LAILA
DE CAMPOS SILVA - ME. x DORALICE DE SOUZA AMA-
RO -Manifeste-se o autor, em cinco dias, se pretende a adjudi-
caçÆo do bem penhorado.-Adv. JOSE PEREIRA DOS SAN-
TOS-

59.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-110/2002-A.J.B.-
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x APARECIDO
GONCALVES ORDONHA -Manifeste-se o autor, em cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito, a propósito do contido
na certidÆo de fls. 97vº.-Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS-

60.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-132/2002-SOLAN-
GE MAGALHAES DE OLIVEIRA x JOSE CARLOS RODRI-
GUES e outros -DESPACHO DE FLS.44:- “Vistos. 1.Concedo
o prazo de 10 dias para a juntada do instrumento procuratório.
2. indefiro, por ora, o pedido de suspensÆo da liminar. 3. Do-
ravante o presente feito seguirá em conjunto com o processo
principal em apenso.” DESPACHO DE FLS.47:- “Defiro o pe-
dido de f.45.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

61.-AÇAO MONITóRIA-133/2002-CONFECCOES MEDIDA
EXATA LTDA. x JULIA BASTOS SOQUELI e outros -DES-
PACHO DE FLS. 35:- “Vistos. 1. Defiro a desistência da açÆo
em relaçÆo à ré Simone s. Bastos de Oliveira, com base no art.
267, VIII, do Código de Processo Civil. 2.Em relaçÆo à ré
remanescente, nÆo cumprido o mandado e nÆo oferecido
embargos, constituiu-se, de pleno direito, o título executivo
judicial, e converteu-se o mandado inicial em mandado execu-
tivo nos termos do art. 1102c, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Requeira a autora, querendo, a execuçÆo na forma
prevista nos arts. 604 e ss. e 652 e ss. do Código de Processo
Civil.”-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, MESSIAS QUEI-
ROZ UCHOA e FABIO TSUTOMU IAMAMOTO-

62.-AÇAO MONITóRIA-150/2002-A.MORETI - CAFE x AL-
CIDES JOAQUIM TORQUATO -Vistas as partes no prazo su-
cessivo de 10 dias, inciniando-se o prazo da ré no primeiro dias
útil imediatamente posterior ao término do prazo autor. As ale-
gaçäes finais poderÆo ser entregues no último dia útil do pra-
zo de vistas do réu, às 17h00, diretamente em cartório. Para o
fim de agilizar o julgamento, promova o autor o preparo das
custas finais. -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI,
EDUARDO VIEIRA HACHICHO e EDSON ELIAS DE AN-
DRADE-

63.-AÇAO MONITóRIA-162/2002-IDIRCEU LUIZINHO
SALVOLDI x OLAIR BELANI -Carta Precatória de penhora
expedida, aguarda em cartório sua retirada para o devido cum-
primento.-Adv. NELSON MERLINI-

64.-AÇAO DECLARATóRIA-177/2002-SOLANGE MAGA-
LHAES DE OLIVEIRA x JOSE CARLOS RODRIGUES e ou-
tros -SENTENÇA DE FLS. 78/83:- “... Ante o exposto, e o
mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o
pedido para declarar a propriedade da autora sobre o veículo
automotor descrito nos autos, autorizando-o a transferir para o
seu nome, junto ao Detran/PR,os registros de propriedade do
referido bem. Condeno os réus ao pagamento das despesas do
processo e honorários advocatícios, os quais arbitro em 500
reais, nos termos do art. 20 parágrafo, 4º, segunda figura, do
Código de Processo Civil. Nos autos de medida cautelar em
apenso, julgo procedente o pedido para tomar definitiva a sus-
taçÆo do protesto ali determinada liminarmente. Condeno os
requeridos ao pagamento das despesas processuais e dos hono-
rários advocatícios, os quais arbitro em 500 reias, também nos
termos do art. 20, parág.4º, segunda figura, do Código de Pro-
cesso Civil.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA e MESSIAS QUEI-
ROZ UCHOA-

65.-AÇAO MONITóRIA-186/2002-COMERCIAL DE COM-
BUSTIVEIS MARTINS LTDA. x WANDERLEY GIMENEZ
ROMON -Edital de citaçÆo do requerido expedido, aguarda
em cartório sua retirada para o devido cumprimento.-Adv. ED-
SON ELIAS DE ANDRADE e FABIO TSUTOMU IAMAMO-
TO-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-200/2002-JUVENAL
YUKIO OKABAYASHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
-DESPACHO DE FLS. 99:- “Vistos. Autos n. 200/02. 1. Tendo
em vista que o advogado do embargado nÆo atendeu a conten-
to à solicitaçÆo do juízo, oficie-se ao Banco do Brasil S/A.
Ag. Nova Esperança, solicitando, no prazo de 15 dias, cópia
dos 5 contratos e respectivos demonstrativos de débito, todos
com data de 15.2.2001, aos quais, com os números 7640480,
7986737, 10197925, 11559096 e 11915397, se refere a escritu-
ra pública de confissÆo e comprosiçÆo de dívida lavrada em

15.2.2001 e que deu origem à execuçÆo n. 532/2001, em trâ-
mite neste juízo.”-Adv. CLAUDEMIR SERGIO SANTORO e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

67.-FALêNCIA-216/2002-TEXTIL OMBORGO LTDA. x S M
Q E BIDOIA - MARITIMO -DESPACHO DE FLS. 74:- “Ho-
mologo o acordo de fs. 72/73, nos termos do artigo 584, inciso
III, do CPC. 2. Oportunamente, arquivem-se estes autos.”-Adv.
VANDERLEI CESAR CORNIANI, EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, ROBERTO JONAS e CLAUDEMIR SERGIO SAN-
TORO-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-229/2002-SUPERMERCA-
DOS FERRARIN LTDA. x UNIAO -DESPACHO DE FLS.231:-
“Vistos. Autos n. 229/02. 1. Primeiramente, esclareço que even-
tual intempestividade da apresentaçÆo da impugnaçÆo aos
embargos nÆo acarreta ônus processuais à parte. 2. Quanto ao
mais, entendo que todos os pontos colocados em discussÆo
foram analisados no julgamento, nÆo havendo omissÆo na
sentença de fs.217 a 224. 3.Rejeito,pois, estes embargos de
declaraçÆo.”-Adv. ISABELA CRISTINA SZULCZEWSKI,
CLAUDIO ZANKOSKI e OILSON JOSE ZANLORENZI-

69.-ARROLAMENTO SUMáRIO-231/2002-LOURDES CE-
LESTINO RIBEIRO x MARIA DELMORA CELESTRINO e
outros -Ao autor, para que proceda o recolhimento do imposto
ITCMD.-Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOUZA-

70.-ACAO DE COBRANCA-249/2002-LUIZ JORGE GALI-
NARI x BRADESCO SEGUROS S/A. -EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÇO:- 82 VEROS:- “Vistos. Autos n.249/2002. Em-
bargos de DeclaraçÆo. 1. A ré Bradesco Seguros S/A ofereceu
às fs. 100/101 tempestivos embargos de declaraçÆo da senten-
ça de fs. 72 a 77, alegando em síntese, que ela abriga omissÆo,
pois nÆo esclareceu se para o pagamento da indenizaçÆo do
seguro deve ser levado em conta o valor pleiteado pelo autor
ou o valor previsto em contrato. É o relatório. Passo a decidir.
2. Entendo ser desnecessária a exposiçÆo na sentença dos pa-
râmetros para o cálculo do valor devido, por se tratar de ques-
tÆo incontroversa, já que na inicial de f. 2 a 8 o autor havia
expressamente consignado o valor pleiteado porque se tratava
de uma execuçÆo, mais tarde emendada para açÆo ordinária,
agora sem valor expresso cosignado (fs. 25 e 26). No entanto,
para que nÆo pairem dúvidas, fica declarado que o valor da
indenizaçÆo deve ser calculado com base no que se encontra
expressamente estabelecido na apólice, ou seja, o valor da in-
denizaçÆo dar-se-á com base no valor de mercado referencia-
do do bem e com a deduçÆo do valor total do prêmio devido
pelo segurado.”-Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI, ALE-
XANDRE TERUYUKI ISHII, VALMIR BRITO DE MORAES
e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

71.-PEDIDO DE AB.DE INVENTáRIO-260/2002-IRDEU
RODRIGUES DA SILVA x MINERVINA FERREIRA DA SIL-
VA e outros -DESPACHO DE FLS.35:- “1.Aguarde-se por um
ano (até 20.11.03).”-Adv. HENIO TROVO BARBOSA-

72.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-268/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x ALE-
XANDRE DE ALMEIDA SOUZA -DESPACHO DE FLS. 61:-
“1. A propósito do pedido de f. 160, nota-se que nÆo existe
registro nos autos de depósito que justifique o pedido em ques-
tÆo.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, GUI-
THEMBARGUE ASTOLPHI FILHO e ANDERSON SEVE-
RO-

73.-AÇAO ANULATORIA DE TíTULO-285/2002-ANDREIA
DOS SANTOS BENEDITO e outro x EDIMAR ANTONIO
FERRARIN e outros -Deferido a intimaçÆo por edital da Srª.
Cleusa dos Santos, ao mesmo tempo que deve a parte interessa-
da informar o eventual novo endereço da intimanda em Terra
Rica.-Adv. RENATO BENVINDO FRATA, OSMAR MOREI-
RA e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

74.-INTERDIÇAO-292/2002-MARIA NAZARET DO NASCI-
MENTO x MARIA ZELIA DO NASCIMENTO -SENTENÇA
DE FLS. 32 e VERSO:- “... Ante o exposto, e o mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido exposto na petiçao ini-
cial para: a) decretar a interdiçÆo de Maria Zélia do Nasci-
mento; b) declará-la incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil; c) nomear-lhe curador na pessoa da autora, na
forma do art.454, paragrafo 3º, do Codigo Civil, devendo pres-
tar compromisso no prazo de cinco dias e, ainda, na forma do
art.1.188 do CPC, requerer especializaçao de hipoteca legal, se
o interditado possuir bens em seu nome. Inscreva-se a presente
interdiçao no respectivo registro e expeça-se edital para publi-
caçao na imprensa oficial, conforme art.1.184 do Código de
Processo Civil.”-Adv. JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA-

75.-AÇAO MONITóRIA-302/2002-BANCO BANESTADO S/
A. x COMERCIAL AGUERA LOPES DE SECOS E MOLHA-
DOS LTDA. e outros -Recurso de apelaçÆo recebido em am-
bos os efeitos. Vistas ao apelado para responder no prazo le-
gal.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e LESLIE
MARIA RUIZ GUIMARAES-

76.-AÇAO DE DEPóSITO-315/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S.A. x ANDRE FRANCISCO DA SILVA -DESPACHO DE
FLS. 48:- “Vistos. 1. A propósito do contido na certidÆo de
fls. 47, informe a autora o endereço atualziado do réu ou re-
queira sua citaçÆo por edital.”.-Adv. IVAN PEGORARO-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-322/2002-APARECIDA DE
LOURDES GAZOLA MACON x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Dou por desistida a inquiriçÆo da tes-
temunha Regiane Rodrigues Campos. Vistas as partes no prazo
sucessivo de 10 dias, inciniando-se o prazo da autora da data da
publicaçÆo, e após será intimado a Fazenda Pública pessoal-
mente. As alegaçäes finais poderÆo ser entregues no último dia
útil do prazo de vistas da Fazenda Pública, às 17h00, diretamen-
te em cartório. Para o fim de agilizar o julgamento, promova a
embargante o preparo das custas finais.-Adv. EDSON ELIAS
DE ANDRADE e FABIO TSUTOMU IAMAMOTO

78.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-330/2002-
MARIO JORDAO e outros x ITAU - S/A. - BANCO BANES-
TADO S/A. -Ao autor, para que proceda a retirada dos autos
em Cartório.-Adv. ANGELA CRISTINA CONTIN e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

79.-AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS-331/2002-GILBER-
TO CUSTODIO PINTO x FERNANDO SANTOS GOMES e
outros -Deferido a citaçÆo por edital do requerido Fernando
Santos Gomes e Wilson Norberto. Ao autor para que apresente
em Cartório resumo da petiçÆo inicial, para posterior expedi-
çÆo do edital de citaçÆo.-Adv. ANTONIO CARLOS MARTI-
NI e MARIA ROSA DOS SANTOS-

80.-AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS-334/2002-OZIEL
DAMAZIO DA COSTA x MUNICIPIO DE NOVA ESPERAN-
CA -DESPACHO DE FLS. 83:- “Vistos. 1.Dê-se vistas à ré,
pelo prazo de 5 dias, dos documentos juntados às fls. 81/82.
2.No mais, aguarde-se.”-Adv. RICHARDSON MARCELO
VELOSO VIEIRA e EDSON OLIVATTI-

81.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-342/2002-LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA x CELIO FAVARO & CIA.LTDA. e outros -SEN-
TENÇA DE FLS. 83:- Homologado o acordo de fls. 81/82 e
julgado extinto o presente processo com base no art. 267, inc.
III. do CPC.-Adv. JOAO GUANDALIN, ROBSON FARAONI
DE MELLO e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

82.-ARROLAMENTO SUMáRIO-343/2002-JULIETA MES-
QUITA RIGONATTO x HONORIO RIGONATO -SENTEN-
ÇA DE FLS. 34:- “...1. Julgo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha levada a efeito nestes
autos de Arrolamento dos bens deixados por HONàRIO RIGO-
NATO atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de tercei-
ros. 2. Após as partes comprovarem, verificados pela Fazenda
Pública, o pagamento de todos os tributos (CPC. art. 1031, pa-
rágrafo 2º item 5.10.6 do Código de Normas), expeça-se for-
mal de partilha ou, sendo o caso, carta de adjudicação, e, a
seguir, arquivem-se.”-Adv. AMAURY SERGIO SANTORO
FELIPE-

83.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-366/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
GIOVANA PASTRO CENSI -DESPACHO DE FLS.31:- “Vis-
tos. 1. A diligência requerida à f. 30 pode ser efetuada pelo
próprio interessado, junta ao Detran/PR, mediante indentifica-
çÆo e pagamento das taxas devidas.”-Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE MORAES e MILKEN JACQUELINE CENERINI-

84.-AÇAO MONITóRIA-368/2002-CESUMAR - CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x ROSALINA PEREI-
RA SALINAS -DESPACHO DE FLS.31:- “Vistos. 1. A dili-
gência requerida à f. 30 pode ser efetuada pelo próprio interes-
sado, junta ao Detran/PR, mediante indentificaçÆo e pagamento
das taxas devidas.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-373/2002-ADROALDO
MARIO ARAUJO x CANEL - DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA. -SENTENÇA DE FLS. 49/53:- “... Ante o expos-
to, e o mais que dos autos consta, julgo parcialmente proceden-
te o pedido, em razÆo de que declaro válida a execuçÆo por
quantia certa fundada em título executivo judicial que se pro-
cessa nos autos n. 403/98, mas devendo os juros de mora serem
reduzidos para 6% ao ano. Diante da sua sucumbência em par-
te predominante do pedido, condeno o embargante ao paga-
mento das despesas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais arbitro em 1000(mil) reais, nos termos do parágrafo,
4º, terceira figura, do art. 20 do Código de Processo Civil.”-
Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA, OSMAR MOREIRA e
ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

86.-AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-374/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x JOSE
FRANCISCO DOS SANTOS -SENTENÇA DE FLS. 69/71:-
“... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido para, confirmando os efeitos da liminar conce-
dida adrede, reintegrar a autora na posse do lote n. 01 da qua-
dra 06 da Vila Rural CR 2398. Condeno o réu ao pagamento
das despesas do processo e honorários advocatícios, os quais
fixo em 500 reais, nos termos do parág.4º do art. 20 do Código
de Processo Civil, suspendedo no entando a execuçÆo dessa
verba, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060 de 5.2.1950.”-Adv.
FABIANE CAROL WENDLER, FABRICIO TORRES e CY-
BELE DE FATIMA OLIVEIRA-

87.-AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-375/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x APA-
RECIDO PEREIRA BISPO -SENTENÇA DE FLS. 66/68:- “...
Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo proceden-
te o pedido para, confirmando os efeitos da liminar concedida
adrede, reintegrar a autora na posse do lote n. 36 da quadra 03
da Vila Rural CR 2398. Condeno o réu ao pagamento das des-
pesas do processo e honorários advocatícios, os quais fixo em
500 reais, nos termos do art. 20 parágrafo, 4º, do Código de
Processo Civil, suspendedo a execuçÆo da verba nos termos
do art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. FABIANE CAROL WEN-
DLER e FABRICIO TORRES-

88.-ACAO DE COBRANCA-393/2002-FREDERICO FERRAZ
PAIVA x MUNICIPIO DE UNIFLOR -SENTENÇA DE FLS.
38/47:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, jul-
go procedente o pedido para condenar o Município de Uniflor
a pagar ao autor Frederico Ferraz Paiva, dos proventos de apo-
sentadoria deste referente aos meses de outubro, novembro e
dezembrode 1996, devidamente corrigidos pela média entre o
IGP-DI/FGV e o INPC/IBGE, e acrescidos de juros de 6% ao
ano contados da data da citaçÆo. Condeno o Município de
Uniflor ao pagamento das despesas processuais e dos honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em 500 reias, nos termos do
parágrafo 4º, quarta figura, do art. 20 do Código de Processo
Civil. Como o valor da condenaçÆo nÆo é superior a 60 salá-
rios mínimos, nÆo é caso de reexame necessário (art. 475,pa-
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rág.2º, do Código de Processo Civil).”-Adv. HUGO SCHIAN-
TI ALMEIDA e ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-408/2002-MARCOS IN-
FANTE DE NADAI - ME x BANCO BRADESCO S.A. -Re-
curso de apelaçÆo recebido apenas no efeito devolutivo, vis-
tas ao apelado para responder no prazo legal.-Adv. RAFAEL
ROVERI MOLINA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

90.-AÇAO MONITóRIA-435/2002-BANCO BANESTADO
S/A. x LEANDRO STELA e outros -SENTENÇA DE FLS.
43/46:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta,
julgo improcedentes emnbargos apresentados no presente
processo. Condeno os réus embargantes ao pagamento das
despesas do processo e honorários advocatícios, verba essa
que fixo, nos termos do parágrafo 4º, terceira figura, do art.
20 do Código de Processo Civil, em 800 reais.”-Adv. MA-
RIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e RAFAEL ROVERI
MOLINA-

91.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-441/2002-MAR-
COS HILDEBRANCO ROVIDA x TOYOSHI TOKUMOTO -
Edital de citaçÆo do executado expedido, aguarda em cartório
sua retirada para o devido cumprimento.-Adv. JOAO GUAN-
DALIN e RODNEI RENE MARCHIORO-

92.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-452/2002-TO-
MOYUKI HARADA x TOYOSHI TOKUMOTO -Edital de
citaçÆo do executado expedido, aguarda em cartório sua reti-
rada para o devido cumprimento.-Adv. JOAO GUANDALIN e
RODNEI RENE MARCHIORO-

93.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-459/2002-HAT-
MANN - MAPOL DO BRASIL LTDA. x ALCIDES JOAQUIM
TORQUATO -DESPACHO DE FLS. 54:- “1. Defiro o pedido
de fls.52/53 para devolver à exequente o prazo de cinco dias
para que se manifeste acerca dos bens oferecidos à penhora
pelo devedor.” DESPACHO DE FLS.56:- “Vistos. 1. Defiro o
pedido de f. 55. Anote-se.”-Adv. GEORGE HIDAL AVERBA-
CH, EMILIA ABECHE SPITZNER e MARCELO DIAS DE-
DUBIANI-

94.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-460/2002-HART-
MANN - MAPOL MONTES CLAROS LTDA x ALCIDES
JOAQUIM TORQUATO -DESPACHO DE FLS.46:- “Vistos.
1. Devolva à exequente o prazo para se manifestar acerca dos
bens oferecidos à penhora.”-Adv. GEROGE HIDAL AVER-
BACH, EMILIA ABECHE SPITZNER e MARCELO DIAS
DEDUBIANI-

95.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-469/2002-
MARIO JORDAO e outros x BANCO BRADESCO S.A. -SEN-
TENÇA DE FLS. 49/51:- “... Ante o exposto, e o mais que dos
autos consta, julgo improcedente o pedido. Condeno os reque-
rentes ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais, nos termos do parágrafo 4º, terceira fi-
gura, do art. 20 do Código de Processo Civil, arbitro em 500
reais.”-Adv. ANGELA CRISTINA CONTIN e MARCOS CE-
SAR CREPALDI BORNIA-

96.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-473/2002-FINAUS-
TRIA CIA. DE CEDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
DEVANIE CORREIA DE LACERDA -DESPACHO DE FLS.
25:-”1. Homologo o acordo de fs. 23/24, com base no art. 584,
I, do CPC.”-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

97.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-475/2002-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x WAGNER
LUIZ BALDIN -DESPACHO DE FLS. 18:- “... 4. É assim que
julgo improcedente a presente exceçÆo e determino a manu-
tençÆo dos autos neste Juízo para julgamento. 5. Condeno a
excipiente ao pagamento das despesas do presente incidente
(art.20, parág.1º do Código de Processo Civil).”-Adv. HAMIL-
TON JOSE DE OLIVEIRA, RODNEI RENE MARCHIORO e
JOAO GUANDALIN-

98.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-481/2002-
MARIA APARECIDA MONTHAY BRUSCHI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. -DESPACHO DE FLS. 61:- “1. A sen-
tença de fs. 43 a 45 não abriga nenhuma omissão, de modo que
rejeito os embargos de declaração de fs. 47 a 59.” Adv. CESAR
AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BACCARO, ROGE-
RIO BUENO DA SILVA e MAXIMILLIAN GOMES COLHA-
DO-

99.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-498/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x JOSE BARBIERI -SENTENÇA 19 VER-
SO:- “... 3.Ante o exposto, com fundamento no art. 1º do De-
creto-lei n. 911/69, julgo procedente o pedido e declaro res-
cindido o contrato e consolidado nas mÆos da autora a posse
e o domínio do bem apreendido. Facultada a venda pela auto-
ra, na forma parág. 5º do art. 3º do Decreto-lei n. 911/69.
Oficie-se ao Departamento de Trânsito, comunicando estar o
autor autorizado a transferir para terceiros que indicar ou para
si próprio a propriedade do bem apreendido. Condeno o réu
ao pagamento das custas do processo, despesas processuais e
honorários advocatícios os quais fixo em 10% sobre o valor
da causa.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e DENIZE HEU-
KO-

100.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-516/2002-WELLINGTON
TIAGO ALVES DA CRUZ e outros x ELPIDIO ARNAUT
TOLEDO e outros -Carta Precatória de citação da denunciada
à lide expedida, aguarda em cartório sua retirada, pela parte
requerida, para o devido cumprimento.-Adv. EDSON ELIAS
DE ANDRADE, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e LUIZ CAR-
LOS MARQUES ARNAUT-

101.-AÇAO DECLARATóRIA-538/2002-HORTIFRUTI-
GRANJEIROS ESSENCIAL LTDA. x BANCO BRADESCO
S/A -Manifeste-se o autor, em dez dias, acerca da preliminar
arguida na contestaçÆo (art. 327 do CPC) e documentos junta-
dos.-Adv. JOEL MARCOS FACCIN, WILSON JOSE DE FREI-

TAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

102.-EMBARGOS DO DEVEDOR-543/2002-MUNICIPIO DE
ATALAIA x PAULO REGINALDO YANAZE -SENTENÇA DE
FLS. 13 VERSO:- “... 3. Assim sendo, ao mesmo tempo em
que determino a correçÆo dos cáclulos apresentados pelo exe-
quente Paulo Reginaldo Yanaze, para que seja considerada a
verba a título de adicional de insalubridade referente ao mês de
julho de 1998 apenas pelos dias efetivamente trabalhados, re-
jeito os presentes embargos com base no art. 295, III, do Códi-
go de Processo Civil.”-Adv. JOSE CARLOS GONCALVES
MAGRO, EDSON ELIAS DE ANDRADE e PAULO SERGIO
LOPES-

103.-AÇAO DE MANUTENÇAO DE POSSE-549/2002-MU-
NICIPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO x JOSE
FRANCISCO GOMES e outros -Carta Precatória de citaçÆo
expedida, aguarda em cartório sua retirada para o devido cum-
primento.-Adv. LUIZ DE CARLO-

104.-ARROLAMENTO SUMáRIO-553/2002-EDSON SAN-
TOS FAGANELLO x ELVINO FAGANELLO -DESPACHO
DE FLS. 32:- “Vistos e examinados estes autos de Arrolamento
Sumário n. 553/2002. 1. Nomeio inventariante o requerente
EDSON SANTOS FAGANELLO, independentemente de pres-
taçÆo de compromisso. 2. Em razÆo de todos os requerentes
serem todos maiores e capazes, é dispensável a interveniência
do Ministério Público. 3. Dispensável também a intimaçÆo do
Fazenda Pública, pois conforme preceitua o item 5.10.4 do
Código de Normas, será dada vista dos autos a ela após o trân-
sito em julgado. 4. Junte o inventariante, no prazo de 10 (dez)
dias, a certidÆo nevativa de tributos municipais, estaduais e
federais.”-Adv. JOSE GERONIMO BENATTI, JOSE GERO-
NIMO BENATTI JUNIOR e PAULA CRISTINA BENATTI-

105.-AÇAO ORDINáRIA ANUL.áTO JUR.-556/2002-ANTO-
NIO SANCHES URBANO e outros x JOAO EDUARDO PAS-
QUINI -SENTENÇA DE FLS. 151:- “... 4. Em face do expos-
to, por meio desse despacho liminar de conteúdo imediatamen-
te negativo, indefiro a petiçÆo inicial com base no art. 295, III,
do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual
por ausência de adequaçÆo.”-Adv. CLAUDEMIR SERGIO
SANTORO-

106.-AÇAO ORDINáRIA ANUL.áTO JUR.-560/2002-NEUSA
FARIA BELMONTE x MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA
-DESPACHO DE FLS. 41:- “Vistos. Autos. 560/2002. Defiro a
gratuidade. 1. Cite-se a ré, por mandado, com a advertência de
que, se nÆo apresentar resposta no prazo legal de 60 dias, serÆo
presumidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial pelo
autor (arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil). 2. A pro-
pósito do pedido de entecipaçÆo dos efeitos da tutela, indefi-
ro-o, eis que da inicial nÆo se extrai prova inequívoca que me
faça convencer da verossimilhança da alegaçÆo (art. 273, ca-
put, do Código de Processo Civil). Também nÆo se encontra
presente demonstraçÆo precisa de que haja fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparaçÆo (art. 273,I, do mesmo
Código de Processo Civil).”-Adv. CLAUDEMIR SERGIO SAN-
TORO-

107.-ALVARá-566/2002-LUIZA TISSEU DE SOUZA e outros
x O JUIZO -DESPACHO 21:- “Vistos. 1. Aos requerentes para,
no prazo de 15 dias, realizarem as correçäes requeridas pelo
Minitério Público às fs.19 e 20.”-Adv. CESAR AUGUSTO DE
FRANCA-

108.-ALVARá-572/2002-ANA MARIA OCANHA x O JUIZO
-Sentença de fls. 11. -”... É o relatório. Passo a decidir. 2. Ten-
do em vista os argumentos expsotos na incial, corroborados
pelos documentos juntados, defiro o pedido para autorizar o
levantamento das importâncias acima citadas junto ao INSS,
nos termos do art. 1ºda Lei n. 6.858/80. Expeça-se alvará em
favor da requerente. Em face de o valor a ser sacado nÆo re-
presentar soma monetária expressiva, dispenso a requerente da
prestaçÆo de contas. Sem custas.”-Adv. ANA PAULA SAN-
TORO TEODORO-

109.-ALVARá-577/2002-ANA PAULA MELHADO x O JUI-
ZO -Sentença de fls. 12. -”... É o relatório. Passo a decidir. 2. A
questÆo dispensa maiores consideraçäes, diante do direito da
requerente de levantar o valor depositado em face da sua mai-
oridade. Defiro,pois, o pedido. Expeça-se alvará. Dispenso a
prestaçÆo de contas.”-Adv. PEDRO FRANCISCO VICENTIN-

110.-EXECUÇAO FISCAL-43/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x COIFA INDUSTRIA E COM.FARINHA
DE CARNES LTDA. e outros -Manifeste-se o autor, em cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. AGNALDO MU-
RILO ALBANEZI BEZERRA-

111.-EXECUÇAO FISCAL-95/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x VIGA MESTRA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRA LTDA e outros -Manifeste-se o autor, em
cinco dias, se pretende a adjudicaçÆo do bem penhorado.-Adv.
ALVARO MANOEL FURLAN-

112.-EXECUÇAO FISCAL-FAZENDA-147/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x DIAS CANO & CIA. LTDA.
e outros -DESPACHO DE FLS. 26:- Suspenso o curso da pre-
sente execuçÆo até 11.1.2003. Após esta data, manifeste-se o
exequente no prazp de cinco dias, sob pena de extinçÆo da
execuçÆo. DESPACHO DE FLS. 33:- “Defiro a juntada re-
querida à f. 27.”-Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO e JOSE
IRAJA DE ALMEIDA-

113.-CARTA PRECATóRIA-154/2002-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI-PR. -VARA FEDERAL -JOSE ANTONIO DA
CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Designado para o dia 06/02/2003, às 14h00, audiência
de inquirição das testemunha arroladas pela parte autora. Fi-
cam as partes intimadas à comparecerem pessoalmente, poden-
do fazer representar por preposto com poderes para transigir.-
Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

COMARCA DE PALMEIRA, ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL: RELAÇAO Nº 22/2002
JUIZA DE DIREITO: DRA.LUCIANE PEREIRA RAMOS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALBERTO SILVA GOMES 0008 000153/1998
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 0006 000253/1997

0007 000254/1997
0002 000088/1996

AIRTON VIDA 0005 000113/1997
0011 000469/1999

ALDINO DREHMER 0004 000280/1996
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0008 000153/1998
CRISTINE AP. ROCHA LEVAND 0003 000134/1996

0006 000253/1997
0009 000230/1998

DIOGO ANTONIO MARINS CAPR 0021 000417/2000
0022 000418/2000
0019 000415/2000
0020 000416/2000
0023 000419/2000
0012 000307/2000
0018 000413/2000
0015 000401/2000
0024 000426/2000
0016 000405/2000
0025 000429/2000
0013 000309/2000
0017 000406/2000

EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0018 000413/2000
0015 000401/2000
0024 000426/2000
0025 000429/2000

EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0022 000418/2000
0019 000415/2000
0020 000416/2000
0023 000419/2000
0012 000307/2000
0018 000413/2000
0015 000401/2000
0024 000426/2000
0016 000405/2000
0025 000429/2000
0013 000309/2000

FABIANO P. HOOG. KALED 0009 000230/1998
FLORI ANTONIO TASCA 0006 000253/1997

0002 000088/1996
HELOISA BOT BORGES 0026 000193/2001

0010 000327/1999
JOSE GERALDO BERGER 0005 000113/1997
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0007 000254/1997

0009 000230/1998
LINEU MANSANI TURRA 0003 000134/1996
LUCI TERESINHA SCHNELL 0028 000037/1997
LUCIO ORLANDO ELBL 0010 000327/1999
MARCELA SCANDELARI MILCZE 0009 000230/1998
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0026 000193/2001
MAURICIO BORBA 0005 000113/1997
NELSON SCHIAVON RACHINSKI 0009 000230/1998
PAULO MOSER 0001 000194/1994
RENE JOSE STUPAK 0008 000153/1998

0017 000406/2000
0001 000194/1994
0007 000254/1997
0002 000088/1996

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0014 000314/2000
0009 000230/1998

TELISMARA AP. DINIZ KLIMI 0029 000008/2001
0021 000417/2000
0014 000314/2000
0017 000406/2000
0001 000194/1994
0002 000088/1996

TRAJANO DORIA JORGE 0027 000398/2001
WILSON BLEY LIPSKI 0009 000230/1998

1.-REIVINDICATORIA-194/1994-WILSON ARNALDO AR-
TUSI e outros x JOSE AUGUSTO GOMES LEAL FILHO e
outros: "Julgo procedente o pedido de reintegração dos auto-
res, determinando a restituição da área descrita na inicial aos
autores, com a conseq•ênte desocupação do imóvel pelo réu".
-Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT, RENE JOSE STU-
PAK e PAULO MOSER-

2.-REPARACAO DE DANOS-88/1996-AMAURI DA LUZ e
outros x ASOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
PALMEIRA: "Por não existir omissão a ser suprimida na r.
Sentença atacada, julgo improcedentes os presentes embargos
de declaração, persistindo a sentença como está lançada. Rece-
bo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado para responder em 15 dias. Cumpra-se o pro-
curador do autor Amauri da Luz o diposto no artigo 45 do Có-
digo de Processo Civil". -Adv. FLORI ANTONIO TASCA,
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA, TELISMARA AP. DI-
NIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/1996-BRUGINSKI AR-
QUITETURA LTDA x MUNICIPIO DE PALMEIRA: "Julgo
improcedentes os presentes embargos, e em conseq•ência,
condeno a embargante ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios que ora arbitro em 10% do valor da
condenação, considerando o trabalho realizado, o lapso tem-
poral despendido e o valor da causa, atendidas assim as reco-
mendações do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil. Condeno, ainda, o embargante ao pagamento de indeni-
zação ao embargado em face da litigância de má-fé, ora reco-

nhecida, que arbitro desde logo em R$ 500,00, nos termos do
artigo 18, parágrafo 2º do Código de Processo Civil". -Adv.
LINEU MANSANI TURRA e CRISTINE AP. ROCHA LEVAN-
DOSKI-

4.-UNIFICACAO E RET. REG. PUB.-280/1996-JOSE STANS-
CZK e outros x O JUIZO: "Indefiro o pedido de unificação e
retificação de registros imobiliários dos autores, o que faço com
fulcro nos artigos 212 e 213 da Lei n.º 6.015/73". -Adv. ALDI-
NO DREHMER-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/1997-ADIR GENARI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A: "Julgo par-
cialmente procedentes os presentes embargos para declarar a
nulidade da cláusula II Caracterísitcas da Composição, item
Atualização Monetária e de parte da cláusula 14º, no que insti-
tui a cobrança de encargos sobre operações vencidas pratica-
das pelo CREDOR na ocasião, substituindo-as por índice de
correção monetária oficial, seja o INPC, bem como para deter-
minar a cobrança de juros, sejam moratórios ou remuneratóri-
os, no percentual 1% ao mês e 12% ao ano, contados de forma
direta e sem capitalizar, com o conseq•ente expurgo da capita-
lização de juros". Adv. AIRTON VIDA, MAURICIO BORBA
e JOSE GERALDO BERGER-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-253/1997-JOVINIR RIS-
TOW x MUNICIPIO DE PALMEIRA: "Por não existir omis-
são a ser suprimida na r. sentença atacada, julgo improcedentes
os presentes embargos de declaração, persistindo a sentença
como está lançada". Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA,
FLORI ANTONIO TASCA e CRISTINE AP. ROCHA LEVAN-
DOSKI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-254/1997-JOSE LUIS HA-
NIESKIEVICZ x MUNICIPIO DE PALMEIRA: "Por não exis-
tir omissão a ser suprimida na r. Sentença atacada, julgo impro-
cedentes os presentes embargos de declaração, persistindo a
sentença como está lançada". -Adv. AGENIR BRAZ DALLA
VECCHIA, LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e RENE
JOSE STUPAK-

8.-INDENIZACAO-153/1998-COMPANHIA UNIAO DE SE-
GUROS CEREAIS x CESAR KAVALKIESKI: "Declaro, pois,
a sentença, para que seu último parágrafo, fls. 123, passe a ter
a seguinte redação: "Condeno a requerente ao pagamento dos
honorários advocatícios, em conformidade com o artigo 26 do
Código de Processo Civil, os quais fixo em R$ 700,00 (sete-
centos reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º c/c. pará-
grafo 3º, letras (a) e (c) do Código de Processo Civil. No mais
persiste a sentença tam como está lançada". -Adv. ADALBER-
TO SILVA GOMES, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e RENE
JOSE STUPAK-

9.-REPARACAO DE DANOS-230/1998-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A x MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS: "I.
Quanto à lide primária: Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicialmente deduzido para condenar o requerido,
Município de Porto Amazonas, a restituir à requerente o valor de
R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais), devidamente corrigidos
pelo índice INPC a partir da data do evento danoso (Súmula 43 do
STJ), acrescidos de juros moratórios legais (6% ao ano) a contar
da citação. Condeno o requerido, Município de Porto Amazonas,
ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios, que ora arbitro em R$ 1.130,00 (um mil e cento e trinta
reais), considerando o trabalho realizado, o apso temporal des-
pendido e o valor da causa, atendidas assim as recomendações do
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil; II. Quanto às
lides secundárias: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a de-
nunciação da lide oferecida pelo Município de Porto Amazonas
em face de Aroldo de Freitas Lima, para condenar o denunciado a
restituir ao denunciante o valor de R$ 11.300,00 (onze mil e tre-
zentos reais), devidamente corrigidos pelo índice INPC a partir da
data do evento danoso (Súmula 43 do STJ), acrescidos de juros
moratórios legais (6% ao ano) a contar da citação, e JULGO IM-
PROCEDENTE a denunciação da lide oferecida pelo Município
de Porto Amazonas em face do Município de Palmeira. Condeno
o denunciado Aroldo de Freitas Lima, ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios relativos à demanda re-
gressiva, em favor do denunciante, que ora arbitro em R$ 1.130,00
(um mil e cento e trinta reais), considerando o trabalho realizado,
o lapso temporal despendido e o valor da causa, atendidas assim
as recomendações do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Pro-
cesso Civil. Em conseq•ência da improcedência da denunciação
à lide do Município de Palmeira, condeno o denunciante, Municí-
pio de Porto Amazonas, ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios em favor do denunciado à lide, Municí-
pio de Palmeira, que ora arbitro em R$ 1.130,00 (um mil e cento e
trinta reais), considerando o trabalho realizado, o lapso temporal
despendido e o valor da causa, atendidas assim as recomendações
do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. É de se
observar que neste sentido a doutrina e jurisprudência conside-
ram, pela Teoria da Dupla Lide, a aplicação do princípio da su-
cumbência. Portanto, segundo o ensinamento de Celso Barbi (Co-
mentários ao CPC, vol. I, n. 428 e segs.), "vitorioso na lide origi-
nária e, portanto, derrotado a lide subssidiária de regresso, o de-
nunciante terá de suportar as despesas judiciais do denunciado". -
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, NELSON SCHIAVON
RACHINSKI, CRISTINE AP. ROCHA LEVANDOSKI, WILSON
BLEY LIPSKI, FABIANO P. HOOG. KALED, MARCELA
SCANDELARI MILCZEWSKI e LAERCIO BENEDITO LE-
VANDOSKI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/1999-IREM S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA: "Julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos destes embargos à execução fiscal para excluir do débito
fiscal os juros incidentes após o dia 13.11.96 e a multa, bem
como a certidão de dívida ativa de n.º 1963145-3, tornando a
penhora insubsistente quanto a essa parte". -Adv. LUCIO OR-
LANDO ELBL e HELOISA BOT BORGES-

11.-DECLARATORIA DE NUL DE TITUL.-469/1999-DIR-
CEU COSTA x ZOLLER EXTRACAO E COMERCIO DE

Palmeira



3ª feira | 10/Dez/2002 105

MADEIRAS LTDA e outros: "Julgo improcedente os pedidos
principal e cautelar do autor, revogando a liminar de sustação
de protesto concedida nos autos em apenso". -Adv. AIRTON
VIDA-

12.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-307/2000-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e ou-
tros x ODAIR JOSE SANSON: "Por não existir omissão ou
contradição a ser suprimida na r. sentença atacada, julgo im-
procedentes os presentes embargos de declaração, persistindo
a sentença como está lançada". -Adv. DIOGO ANTONIO
MARINS CAPRARO e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

13.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-309/2000-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e ou-
tros x ANTONIO SCHAMNE: "Por não existir omissão ou
contradição a ser suprimida na r. sentença atacada, julgo im-
procedentes os presentes embargos de declaração, persistindo
a sentença como está lançada". -Adv. DIOGO ANTONIO
MARINS CAPRARO e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-314/2000-ARTUR SAWAT-
ZKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A: "Julgo parcialmente
procedentes os presentes embargos para declarar a nulidade da
cláusula que institui a comissão de permanência, substituindo-
a por índice de correção monetária oficial, qual seja o INPC,
bem como para declarar a nulidade das cláusulas Encargos fi-
nanceiros e Inadimplemento, no que tange as taxas de juros
pactuadas, substituindo-as pelo percentual 1% ao mês de 12%
ao ano, contados de forma direta e sem capitalizar, com o
conseq•ênte expurgo da capitalização de juros". -Adv. TELIS-
MARA AP. DINIZ KLIMIONT e ROBERTO ANTONIO BU-
SATO-

15.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-401/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x HUMBERTO GORTE SOBRINHO: "Por não existir
omissão ou contradição a ser suprimida na r. sentença atacada,
julgo improcedentes os presentes embargos de declaração, per-
sistindo a sentença como está lançada". -Adv. DIOGO ANTO-
NIO MARINS CAPRARO, EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

16.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-405/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x VICENTE GROSS: "Por não existir omissão ou con-
tradição a ser suprimida na r. sentença atacada, julgo improce-
dentes os presentes embargos de declaração, persistindo a sen-
tença como está lançada". -Adv. DIOGO ANTONIO MARINS
CAPRARO e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

17.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-406/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x DOMINGOS BRANDINI: "Por não existir omissão
ou contradição a ser suprimida na r. sentença atacada, julgo
improcedentes os presentes embargos de declaração, persistin-
do a sentença como está lançada". -Adv. DIOGO ANTONIO
MARINS CAPRARO, TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e
RENE JOSE STUPAK-

18.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-413/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOAO PEDRO SCHAMNE: "Por não existir omis-
são ou contradição a ser suprimida na r. sentença atacada, julgo
improcedentes os presentes embargos de declaração, persistin-
do a sentença como está lançada". -Adv. DIOGO ANTONIO
MARINS CAPRARO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

19.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-415/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x LINEU AURELIO SALGADO FILHO: "Por não
existir omissão ou contradição a ser suprimida na r. srntença
atacada, julgo improcedentes os presentes embargos de decla-
ração, persisitindo a sentença como está lançada". -Adv. DIO-
GO ANTONIO MARINS CAPRARO e EDUARDO MUNHOZ
DA CUNHA-

20.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-416/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOAO DESEVECKI BORGES: "Por não existir
omissão ou contradição a ser suprimida na r. sentença atacada,
julgo improcedentes os presentes embargos de declaração, per-
sistindo a sentença como está lançada". -Adv. DIOGO ANTO-
NIO MARINS CAPRARO e EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA-

21.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-417/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x MANFREDO ROSENFELD: "Julgo improcedentes
os presentes embargos de declaração, persistindo a sentença
como está lançada". -Adv. DIOGO ANTONIO MARINS CA-
PRARO e TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

22.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-418/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x MARINETE SCHEREMETA LINO: "Por não exis-
tir omissão ou contradição a ser suprimida na r. sentença ataca-
da, julgo improcedentes os presentes embargos de declaração,
persisitindo a sentença como está lançada". Adv. DIOGO AN-
TONIO MARINS CAPRARO e EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA-

23.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-419/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x RUBENS SCHEREMETA: "Por não existir omissão
ou contradição a ser suprimida na r. sentença atacada, julgo
improcedentes os presentes embargos de declaração, persistin-
do a sentença como está lançada". -Adv. DIOGO ANTONIO
MARINS CAPRARO e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

24.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-426/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA

e outros x FRANCISCO CZELUSNIAK: "Por não existir omis-
são ou contradição a ser suprimida na r. sentença atacada, julgo
improcedentes os presentes embargos de declaração, persistin-
do a sentença como está lançada". -Adv. DIOGO ANTONIO
MARINS CAPRARO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

25.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-429/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x CARLOS CZELUSNIAK: "Por não existir omissão
ou contradição a ser suprimida na r. sentença atacada, julgo
improcedentes os presentes embargos de declaração, persistin-
do a sentença como está lançada". -Adv. DIOGO ANTONIO
MARINS CAPRARO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

26.-INDENIZACAO-193/2001-UBIRAJARA INDIO DO BRA-
SIL FERREIRA DE ARAUJO x ESTADO DO PARANA: "Jul-
go parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o réu
ao pagamento os períodos de férias que o autor teve cassados e
que não gozou em época oportuna, relativas ao segundo perío-
do de 1990, primeiro período de 1998 (15 dias), ao segundo
período de 1998, primeiro e segundo períodos de 1999, primei-
ro e segundo períodos de 2000, correspondendo cada um a um
mês de remuneração, calculada com base na remuneração de-
vida quando da aposentadoria, acrescida de juros de mora de
6% ao ano e corrigida monetariamente desde a data da aposen-
tadoria, momento em que à administração pública cabia reco-
nhecer tal direito e espontaneamente pagar o devido, data do
evento danoso, conforme Súmula 54 do STJ. Marque-se contu-
do que as férias relativas ao primeiro período de 1998 foram
cassadas em sua metade (15 dias), devendo desta forma ser
contada a indenização". -Adv. MARIANA CARVALHO
WAIHRICH e HELOISA BOT BORGES-

27.-HABILITACAO EM FALENCIA-398/2001-MADEIREIRA
PONTILHAO LTDA x CHEROBIM COMPENSADOS E EM-
BALAGENS LTDA: " Tendo em vista a ausência de citação da
parte requerida, bem como o exposto às fls. 37 e para os fins do
artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pelo
que, com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil, extingo o presente processo, sem julgamento do mérito".
-Adv. TRAJANO DORIA JORGE-

28.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-37/1997-M.P. x
M.V.C.: "Determino que, após as providências necessárias, se-
jam arquivados os presentes autos". -Adv. LUCI TERESINHA
SCHNELL-

29.-ADOÇAO C/C PEDIDO DE GUARDA-8/2001-V.A.P.F. e
outros x G.S.: "Julgo procedente o pedido inicial para decretar
a adoção da menor Gabrielle Serrato, pelos requerentes Valdir
Antonio Pugsley Fonseca e Lucí Schamne Fonseca, com
conseq•ente extinção do pátrio poder da mãe sobre a nomina-
da criança, com fulcro no artigo 392 inciso IV do Código Civil
Pátrio". -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-
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1.-AUTOS N.º 93/1993 - COBRANCA - COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x COMAFIL COMER-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA. - “Autos n.º 93/93. Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA-

2.-AUTOS N.º 207/1994 - REINTEGRACAO DE POSSE - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRU-
PO ITAU x GOLD VALEY PARTICIPACOES E ADM. DE
BENS LTDA. -”Autos n.º 207/94. Manifeste-se a parte Autora,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragra-
fo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-

3.-AUTOS N.º 234/1994 - EXECUÇAO PARA ENTREGA DE
COISA INCERTA - TRI - SOJA INDUSTRIA E COMERCIO
DE SEMENTES LTDA. x OSVALDO DAMASCENO CAR-
NEIRO e outros - “Autos n.º 234/94. Manifeste-se a parte Exe-
quente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267,
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-

4.-AUTOS N.º 321/1994 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - TRI - SOJA INDUSTRIA E COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA. x JOAO MAROCHIO e outros - “Autos n.º
321/94. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

5.-AUTOS N.º 182/1995 - EXECUCAO POR QUANTIA CER-
TA - TRI - SOJA INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMEN-
TES LTDA. x BRUNO GOEDER - “Autos n.º 182/95. Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

6.-AUTOS N.º 203/1995 - EMBARGOS A EXECUCAO - VIC-
TOR HUGO RIPPEL x J. D. BEBIDAS LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 203/95. Em separado segue sentenca contendo
seis (06) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas
rubricadas.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POS-
TO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito nesta acao, nos
termos da fundamentacao acima delineada e, frente ao princi-
pio da sucumbencia, CONDENO o embargante ao pagamento
das custas processuais, bem como dos honorarios advocaticios
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devidos ao patrono da embargada, os quais arbitro, para duas
acoes, Execucao e Embargos, em 20% (vinte por cento) sobre
o valor atualizado do debito, tendo aqui sido levado em conta
principalmente o trabalho desenvolvido, o grau de zelo profis-
sional e o grande tempo da demanda, consoante a norma do
Artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI e CASSIO LISANDRO
TELLES-

7.-AUTOS N.º 427/1995 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO ITAU S.A. x CLAUDIO BONATTO - “Au-
tos n.º 427/95. Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).”-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

8.-AUTOS N.º 543/1995 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x FRAN-
CISCO DE ANDRADE E FILHOS LTDA. e outros - “Autos
n.º 543/95. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decur-
so do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS-

9.-AUTOS N.º 22/1996 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDI-
CIAL - BANCO BRADESCO S.A. x ROBERTO LUIZ PAS-
TUCHEN e outros - “AUTOS N.º 22/96. Promova o pagamen-
to das custas processuais no valor de R$ 217,88 - duzentos e
dezessete reais e oitenta e oito centavos -.” -Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

10.-AUTOS N.º 95/1996 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO BRADESCO S.A. x G. F. CREMA & CIA
LTDA. - “Autos n.º 95/96. Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil).”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

11.-AUTOS N.º 302/1996 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO BRADESCO S.A. x MARCOS ANTONIO
MARQUES PEREIRA e outros - “Autos n.º 302/96. Manifes-
te-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de sus-
pensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de extin-
çao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

12.-AUTOS N.º 467/1996 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - ICAVEL VEICULOS LTDA. x ALTAIR CADORE
& FILHOS LTDA. - “Autos n.º 467/96. Manifeste-se a parte
Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligen-
ciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267,
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. CIRO AL-
BERTO PIASECKI-

13.-AUTOS N.º 550/1996 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x ARLINDO FRANCISCO DE ALMEIDA e ou-
tros - “Autos n.º 550/96. Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil).”-Adv. ANDREY HERGET-

14.-AUTOS N.º 608/1996 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x ALTAIR CADORE - “Autos n.º 608/96. Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS-

15.-AUTOS N.º 611/1996 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x SADINEI LUIZ PILATTI E OUTROS - “Autos
n.º 611/96. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decur-
so do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. ANDREY HERGET-

16.-AUTOS N.º 157/1997 - MONITORIA - COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. x ERONITA MA-
RIA PASTRO - ME - “Autos n.º 157/97. Manifeste-se a parte
Autora, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267,
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

17.-AUTOS N.º 175/1997 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA.
x DANDRE - PECAS E ACESSORIOS LTDA. - “Autos n.º
175/97. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. ANDREY HERGET-

18.-AUTOS N.º 312/1997 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x WALDEMAR DAHMER e outros - “Autos n.º
312/97. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA-

19.-AUTOS N.º 364/1997 - EMBARGOS A EXECUCAO -
IRACEMA ZANATTA POLETTO x BANESTADO S.A. -
CREDITO IMOBILIARIO - DESPACHO: “AUTOS N.º 364/
97. 1. Por forca da reuniao dos processos, mister que o feito a
este conexo tambem esteja apto a ser sentenciado, o que ora
nao se verifica. 2. Assim, aguarde-se o cumprimento das dili-
gencias determinadas nos autos em apenso.” -Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGHI JUNIOR, ANDREY HERGET e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-

20.-AUTOS N.º 399/1997 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x MACIEL CALGAROTTO - FI e outros - “AU-
TOS N.º 399/97. Manifeste-se a parte Exequente, fls. 85/110.”
(Fls. 85/110, retorno da carta precatoria). -Adv. GUIDO VIC-
TOR GUERRA, VALDERICO DALLA COSTA-

21.-AUTOS N.º 525/1997 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - JULIO MARIA DA SILVA & CIA LTDA. x AVILI-
NO CALGARO - “Autos n.º 525/97. Manifeste-se a parte Exe-
quente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267,
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. SERGIO
CLEOZOMIR TRICHêS PAININ-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 534/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO CARLOS
RAMPI e outros - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 03/02/2003 as 15:45 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 14/02/2003 as 15:45 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. Observacao: Compareca o exequen-
te em cartorio retirar o edital de praca e intimacao para sua
devida publicacao e para que retire a guia da Diligencia do Sr.
Oficial, para o cumprimento do Mandado de Intimacao. - Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ADA-
IR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLI-
VEIRA-

23.-AUTOS N.º 603/1997 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO BRASIL S.A. x ZELINDO BATISTUSSI
e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 603/97. A avaliacao di-
zendo a seguir os interessados.” (Valor do Laudo de Avaliacao
de fl. 73, R$ 144.849,60 - cento e quarenta e quatro mil, oito-
centos e quarenta e nove reais e sessenta centavos -, Valor do
Laudo de Avaliacao de fl. 74, R$ 337.050,00 - trezentos e trin-
ta e sete mil e cinquenta reais -, o terreno e as benfeitorias, R$
52.000,00 - cinquenta e dois mil reais -, valor da avaliacao das
benfeitorias). -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI, OSVAL-
DO BETIN BOARETTO e YURI JOHN FORSELINI-

24.-AUTOS N.º 626/1997 - EXECUCAO DE SENTENCA -
CARLETTO MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA. x AU-
TOLATINA LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - “AUTOS N.º 626/97. Manifeste-se a parte Exequente,
diligenciando o andamento do feito.” -Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

25.-AUTOS N.º 34/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - FERNANDO LUCIO GIACOBO x IVETE MIOT-
TO CHIOQUETA e outros - “Autos n.º 34/98. Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Ar-
tigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

26.-AUTOS N.º 43/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS x IRMAOS PETRYCOSKI &
CIA LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 43/98. 1.
Noticiam as partes a ocorrencia de uma cessao de creditos e
transacao, pleiteando, ainda, a inclusao na lide da empresa Rio
Parana Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros. Por
fim, clamam pela suspensao do processo ate que seja dado ca-
bal cumprimento a avenca. 2. Segundo se nota dos autos hou-
ve, de fato, uma cessao do credito em execucao, como se ve
pelos documentos juntados e, ainda, dela ja tomou ciencia o
executado, concordando. DESTARDE, A SUBSTITUICAO
PROCESSUAL SE IMPOE. 3. Doutra banda, como houve acor-
do e as partes clamaram pela suspensao do feito. 4. Manifeste-
se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspen-
sao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao
(Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO DALLA COSTA,
ANDREY HERGET, ANDREZA CRISTINA STONOGA, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA,
LUCIANA BERRO, LUIZ FERNANDO POZZA e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

27.-AUTOS N.º 45/1998 - EXECUCAO DE SENTENCA -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO x
NEIVA A. M. GNOATTO - “Autos n.º 45/98. Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Ar-
tigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

28.-AUTOS N.º 352/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x HUDSON HUMBERTO PETRYCOSKI e outros
- “Autos n.º 352/98. Manifeste-se a parte Exequente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do
Codigo de Processo Civil).”-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA-

29.-AUTOS N.º 353/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x HUDSON HUMBERTO PETRYCOSKI e outros
- “Autos n.º 353/98. Manifeste-se a parte Exequente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do
Codigo de Processo Civil).”-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA
e ANDREY HERGET-

30.-AUTOS N.º 370/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDI-
CIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTA-
DO x C D COMPACT DISC LTDA. e outros - “Autos n.º 370/98.
Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de extin-
çao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-
Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e ANDREY HERGET-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 378/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GALO GALVANI-
ZACAO LTDA e outros - “Intimo as partes para que manifeste-
se sobre a certidao de fl. 109. - Adv. ANDREY HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

32.-AUTOS N.º 379/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x RENATO MUNIZ PEREIRA e outros - “Autos
n.º 379/98. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decur-
so do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. ANDREY HERGET-

33.-AUTOS N.º 400/1998 - INVENTARIO - ALZIRA KOVA-
LEK LACHOWSKI x ESP. DE LUCAS KIVALEK - “AUTOS
N.º 400/98. NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS, apresente a
Inventariante as Primeiras Declaracoes.” -Adv. AIRTON JOSE
ALBERTON, Curador nomeado-

34.-EXECUCAO DE SENTENCA - 405/1998 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x HUDSON HUMBERTO PE-
TRYCOSKI e outros - Intimo as partes para o leilao dos bens
penhorados, designado o dia 05/02/2003 as 14:45 horas, por
valor superior a importancia da avaliacao, que realizara no
Edificio do Forum desta Comarca. Observacao compareca o
Exequente em Cartorio retirar as guias das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, com finalidade de cumprir o mandado de
Remocao dos bens penhorados e o mandado de intimacao do
executado da data designada. - Adv. ANDREY HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS -

35.-AUTOS N.º 467/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x CELSO FAGUNDES e outros - “Autos n.º 467/
98. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do
prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob
pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Pro-
cesso Civil).”-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA-

36.-AUTOS N.º 472/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS x L. E. COMERCIO DE SUCOS LTDA. - ME e ou-
tros - “Autos n.º 472/98. Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil).”-Adv. BABYTON PASETTI-

37.-AUTOS N.º 582/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO BRASIL S.A. x COMERCIO DE GE-
NEROS FERRARINI e outros - “Autos n.º 582/98. Manifeste-
se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspen-
sao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao
(Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
MARCIO RIBEIRO PIRES, FABIO SPAGNOLLI, LUIZ CAR-
LOS CACERES, VALTER CARLOS MARQUES-

38.-AUTOS N.º 631/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x JOAO DELCIDES FERNANDES e outros - “Au-
tos n.º 631/98. Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).”-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA-

39.-AUTOS N.º 643/1998 - DEPOSITO - BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ADF - COMERCIO DE CEREAIS LTDA. - “AU-
TOS N.º 643/98. Compareca a parte Requerente em cartorio
para efetuar a retirada da carta precatoria de citacao da Reque-
rida, bem como para providenciar fotocopias para instruirem a
carta.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

40.-AUTOS N.º 655/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - DORIGO & LOSS LTDA. x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS TUBULARES SUDOESTE - “Autos
n.º 655/98. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decur-
so do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. REMO RIGON e AIRTON JOSE AL-
BERTON-

41.-AUTOS N.º 5/1999 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDI-
CIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANES-
TADO x C. D. COMPACT DISC LTDA. - “Autos n.º 5/99.
Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA-

42.-AUTOS N.º 37/1999 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - FRANCISCO PEREIRA DE LIMA x OTAVIO RIOS
- “Autos n.º 37/99. Manifeste-se a parte Exequente, sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 59 verso.” -
Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

43.-AUTOS N.º 166/1999 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x ARMANDO ANTONIO SOBREIRO NETO e
outros - “Autos N.º 166/99. Manifeste-se a parte Exequente,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragra-
fo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. ANDREY HER-
GET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

44.-AUTOS N.º 271/1999 - MEDIDA CAUTELAR DE BUS-
CA E APREENSAO - VELCI GONSATTO x IRMAOS BAG-
GIO LTDA. - “AUTOS N.º 271/99. Comprove o Reu, atraves
de documento habil, a distribuiçao da carta precatoria no Juizo
de Palmas - Pr, bem como a remessa dos oficios retirados em
data de 23/09/2002.” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

45.-AUTOS N.º 276/1999 - BUSCA E APREENSAO - BAN-
CO FIAT S.A. x JONAS RIBAS - “Autos n.º 276/99. Manifes-

te-se a parte Autora, em face do decurso do prazo de suspen-
sao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao
(Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MACHADO-

46.-AUTOS N.º 284/1999 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x DARCI DOMENEGUINI e outros - “Autos n.º
284/99. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS-

47.-AUTOS N.º 402/1999 - MONITORIA/EMBARGOS -
AUTOR/EMBARGDADO: BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. - BANESTADO x REU/EMBARGANTE: JOSE AVA-
CIR SALVADOR e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 402/
99. Em separado segue sentenca contendo doze (12) laudas,
sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SEN-
TENCA: “...III - DECISAO. PELO EXPOSTO e com base na
fundamentacao supra e retro expendida, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE os pedidos expostos nos embargos a
monitoria, para o fim de proceder, no calculo do saldo devedor
das embargantes, a REDUCAO dos juros a ordem de 12% (doze
por cento) ao ano, a EXCLUSAO da sua capitalizacao diaria,
que devera ser anual, a REDUCAO da multa para a ordem de
2% (dois por cento) do debito e, por fim, a EXCLUSAO da
cobranca cumulada da comissao de permanencia e correcao
monetaria. Apos, entao, E HAVENDO SALDO DEVEDOR,
CONSIDERANDO TAMBEM AQUI A COMPENSACAO
QUE DEVERA SER FEITA, restara constituido, de pleno di-
reito, em titulo executivo judicial o Termo de Adesao e Contra-
to, ao qual se somam os extratos bancarios juntados. No mais,
e frente ao principio da sucumbencia, CONDENO o Autor/
Embargado ao pagamento de 80% (oitenta por cento) das cus-
tas processuais e periciais, bem como dos honorarios advocati-
cios devidos ao patrono dos Embargantes, os quais, diante do
trabalho desenvolvido, tempo da demanda e o valor do debito,
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da sua vito-
ria, ou seja, sobre a diferenca entre os valores pedidos na acao
monitoria e aqueles efetivamente devidos de acordo com o fi-
xado nesta sentenca. Doutra banda, frente a reciproca sucum-
bencia, CONDENO o Reu/Embargante ao pagamento de 20%
(vinte por cento) das custas processuais e periciais, bem como
dos honorarios advocaticios do patrono do Autor/Embargado,
que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
cao, considerando os termos do Artigo 21, do Codigo de Pro-
cesso Civil e o fato de, quanto aos honorarios, “havendo su-
cumbencia reciproca, devem ser fixados em percentual identi-
co para ambas as partes, sobre o valor em que decairam do
pedido.” (TJRS - APC 70000091686 - 18ª C.Civ. - Rel. Des.
Claudio Augusto Rosa Lopes Nunes - J. 24/08/2000). Devida-
mente liquidado o debito, proceda-se a intimacao do devedor,
para os fins do disposto no Livro II, Titulo II, Capitulos II e IV
do Diploma Processual Civil. P.R.I.” -Adv. GUIDO VICTOR
GUERRA e EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-

48.-AUTOS N.º 403/1999 - MONITORIA - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. - BANESTADO x REPRESENTA-
COES COMERCIAIS N. GHENO LTDA. e outros - “Autos n.º
403/99. Manifeste-se a parte Requerente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VALDE-
RICO DALLA COSTA-

49.-AUTOS N.º 82/2000 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x MARIO JOSE TAGLIARI - “Autos n.º 82/2000.
Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 130/2000 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDRA MARIA
GOMES DE FREITAS - Intimo as partes para a praca do(s)
bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 03/02/2003 as 15:15
horas, por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso
nao haja licitante, o dia 14/02/2003 as 15:15 horas, para a se-
gunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no
Edificio do Forum desta Comarca. - Observacao: compareca o
Exequente em cartorio retirar o edital de praca e intimacao,
para sua publicacao. Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e VAL-
DERICO DALLA COSTA-

51.-AUTOS N.º 173/2000 - EXECUCAO FORCADA POR
TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - HIPOLITO LI-
BRELATO - ME x BOM LAR - EMPREIT DE MAO DE OBRA
NA CONS CIVIL LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 173/
2000. Digam as partes, fl. 289.” (Fl. 289, certidao informando
que o saldo existente na conta e insuficiente em relacao ao acor-
do de fls. 216/217). -Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
VIANA, CESAR AUGUSTO GAZZONI, SIDNEI MARCELO
FASSINI, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e DENISE
MARICI OLTRAMARI-

52.-AUTOS N.º 193/2000 - CONSIGNACAO EM PAGAMEN-
TO - ZENEIDE MARCELINA PAGNONCELLI e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO -
DESPACHO: “AUTOS N.º 193/2000. 1. Em que pese a mani-
festacao das partes, o processo apto NAO se encontra para ser
julgado, pois a contestacao apresentada pelo Banco Reu tornou
controvertida a questao posta em apreco, controversia esta so-
lucionavel somente com a prova pericial. 2. Desta feita, no-
meio como Perito o SR. MAURO CESAR KALINKE, inde-
pendentemente de compromisso por termo, que devera ser inti-
mado a, caso aceite o encargo, fazer sua proposta de honorari-
os. Sendo esta aceita, devera o deposito respectivo ser efetuado
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. 3. Intimem-se as partes
para que, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, indiquem assis-
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tentes tecnicos e apresentem quesitos. 4. Como quesitos do
Juizo, apresenta-se os seguintes: A) PARA A correcao das pres-
tacoes, respeitou-se o Plano de Equivalencia Salarial, referente
a variacao salarial da categoria dos mutuarios? Em caso negati-
vo, apontar os erros; B) OS VALORES depositados e planilhas
apresentadas pelos autores estao em consonancia com o con-
tratado? 5. Outrossim, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO
(48) HORAS, regularizem os autores os depositos judiciais.”
(Manifestacao do Sr. Perito nomeado a fl. 272: “...comparece a
presenca para dizer que aceita o encargo de perito, bem como
apresentar proposta de honorarios de R$ 1.000,00 - mil reais -
para execucao dos trabalhos, levando-se em conta que sao cin-
co mutuarios...”). -Adv. ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR,
ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

53.-AUTOS N.º 202/2000 - PAULIANA - ACIR JOSE CAR-
VALHO DE SOUSA x ALDERICO JOSE ZANDONA CAVA-
ZZOLA e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 202/2000. A conta
e preparo.” (Valor das custas a serem pagas, R$ 641,63 - seis-
centos e quarenta e um reais e sessenta e tres centavos -). -Adv.
IRIO JOSE TABELA KRUNN, LEOPOLDO LOPES SOBRI-
NHO, CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI-

54.-AUTOS N.º 214/2000 - COBRANCA - BANCO DO BRA-
SIL S.A. x COMERCIO DE SUINOS MOURA LTDA. e ou-
tros - DESPACHO: “AUTOS N.º 214/2000. Vistos, etc. 1. As
partes sao legitimas e estao devidamente representadas, inclu-
sive com curador especial nomeado. Ha interesse de agir, bem
como o pedido e juridicamente possivel. Destarde, DOU POR
SANEADO O PROCESSO. 2. DOS PONTOS CONTROVER-
TIDOS: a existencia da cobranca de encargos contratuais ile-
gais e abusivos, notadamente quanto aos juros, correcao mone-
taria, comissao de permanencia, multa e seguro. 3. QUANTO
AS PROVAS: defiro a producao da prova pericial. Para a reali-
zacao da pericia nomeio o SR. MAURO CESAR KALINKE, o
qual, devera, em cinco (05) dias, manifestar a aceitacao para o
encargo e fazer sua proposta de honorarios, da qual devera as
partes se manifestar, ficando o expert ciente de que, por envol-
ver curador especial, serao os honorarios pagos ao final, pelo
vencido. Outrossim, intimem-se as partes para que, em cinco
(05) dias, apresentem os quesitos e indiquem assistentes tecni-
cos (Artigo 421, paragrafo unico). Nao havendo discordancia,
intime-se o expert para dar inicio aos trabalhos, cujo laudo de-
vera ser entregue no prazo de quarenta (40) dias, contados da
intimacao.” (Manifestacao do Sr. Perito nomeado a fl. 109:
“...vem respeitosamente apresentar a estimativa inicial dos ho-
norarios no montante de R$ 1.200,00 - mil e duzentos reais -.
Tendo em vista a nao apresentacao de quesitos pelas partes ate
o presente momento, o valor apresentado e suficiente para sa-
tisfazer ate 10 quesitos por cada parte. Diante do exposto, re-
quer, que seja possibilitada a complementacao da estimativa de
honorarios, apos a conclusao dos trabalhos, caso o numero de
horas consumidas seja superior as horas estimadas, ou haja
apresentacao de quesitos suplementares...”). -Adv. CLECI
MARIA DARTORA, NERII LUIZ CEMZI e LUIZ FERNAN-
DO POZZA-

55.-AUTOS N.º 312/2000 - BUSCA E APREENSAO - BAN-
CO BRADESCO S.A. x CLAUTILIA PORONICZAK MAR-
CIS - “Autos n.º 620/97. Manifeste-se a parte Requerente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil).”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

56.-AUTOS N.º 361/2000 - INTERDICAO - ORLANDO DAR-
CI KOMN x ARMINDO LUDWIG KOMN - “AUTOS N.º 361/
2000. Comprove o Requerente, atraves de documento habil, a
distribuiçao da carta precatoria no Juizo de Pinhais - Pr.” -Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

57.-AUTOS N.º 368/2000 - INDENIZACAO - NEPER - CO-
MERCIO E REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA. x TELEPAR - TELECOMUNICAÇO-
ES DO PARANA S.A. - DESPACHO DE FL. 304: “AUTOS
N.º 368/2000. 1. VISTOS, ETC. Na audiencia de conciliacao e
saneamento e, em complemento a contestacao, a re impugnou
o valor da causa, diante da desconsideracao do valor pleiteado
a titulo de danos morais (fl. 36), com o que discordou a parte
autora (fl. 210). Houve indeferimento do pleito a fl. 220, o que
gerou o agravo de fls. 233/247, ao qual fora dado provimento
(fls. 277/284). Nova manifestacao da autora (fl. 295). DECI-
DO. A impugnacao nao deve ser acolhida. Conquanto, de fato,
houve sugestao de valor indenizatorio para o dano moral, ine-
gavel que a sua fixacao cabera exclusivamente ao prudente ar-
bitrio do Juizo, longe estando, assim, de caracterizar dita “su-
gestao” como “pedido certo” como, alias, facilmente se dessu-
me dos termos do pedido final constante na inicial (fl. 15).
NESTE SENTIDO: ACAO DE INDENIZACAO POR DANO
MATERIAL E MORAL - IMPUGNACAO AO VALOR DA
CAUSA, IMPROCEDENTE - VALOR ATRIBUIDO CORRES-
PONDENTE AO DA INDENIZACAO PELOS DANOS MA-
TERIAIS, APENAS - AUSENCIA DE PEDIDO CERTO EM
RELACAO AO DANO MORAL - DECISAO MANTIDA -
AGRAVO NAO PROVIDO - Mera estimativa e o valor atribui-
do pelos autores a pedido de indenizacao por dano moral por-
que ao prudente arbitrio judicial cabera a sua determinacao, se
procedente o pedido. “Em acao de indenizacao por dano mo-
ral, o valor da causa nao encontra parametros no elenco do
Artigo 259 do Codigo de Processo Civil, mas, sim, no disposto
no Artigo 258 do mesmo estatuto”. (TJPR - Ag. Inst. 0078432-
5 - (16976) - Curitiba - 4ª C. Civ. - Rel. Des. Octavio Valeixo -
DJPR 15/05/2000). Por sua vez, o valor dado a causa (R$
1.000,00) apresenta infima diferenca com o valor do dano ma-
terial (R$ 1.150,00), o que nao justificaria, ate por questao de
interesse, qualquer alteracao. ISTO POSTO, INDEFIRO o pe-
dido de impugnacao ao valor da causa, restando mantido aque-
le apontado pelos autores na peticao inicial. 2. Diante das razo-
es expostas pela re defiro a substituicao do Assistente Tecnico,
bem como, nos termos do Artigo 431-B, defiro a indicacao dos
dois profissionais. 3. No mais, acerca do laudo apresentado
(fls. 296/301), manifestem-se as partes, NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS.” (Laudo Pericial juntado as fls. 296/300). -Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAR-

CELO DINIZ BARBOSA, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

58.-AUTOS N.º 97/2001 - ORDINARIA - SALETE ELOIS
COMIRAM x REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVI-
ARIA DE CARGAS S.A. e YASUDA SEGUROS - COMPA-
NHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL - DESPACHO:
“AUTOS N.º 97/2001. A conta e preparo, esta a cargo da de-
nunciada.” (Valor das custas a serem pagas pela denunciada a
lide: R$ 686,56 - seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e
seis centavos -). -Adv. JOSE OSNILDO MORESTONI-

59.-AUTOS N.º 183/2001 - ARROLAMENTO - MAFALDA
ZORDAN BELUSSO x ESP. DE LUIZ BELUSSO - “Autos n.º
183/2001. Manifeste-se a parte Requerente, em face do decur-
so do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. GILSON MARCONDES-

60.-AUTOS N.º 214/2001 - DECLARATORIA DE ANULA-
CAO DE DUPLICATAS E/OU BOLETOS BANCARIOS, CU-
MULADOS COM DANOS MORAIS e AUTOS N.º 173/2001
- MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS x DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTAS CRUZ LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 214/2001. 1. Recebo a apelacao somente em am-
bos os efeitos (Artigo 520, “caput” do Codigo de Processo Ci-
vil), considerando que “se e proferida sentenca unica abran-
gendo a acao principal e a medida cautelar a ela inerente, o
recurso de apelacao deve ser recebido em ambos os efeitos para
ambas as acoes, desde que uma delas assim o reclame” (TAPR
- AI 145086400 - (12099) - Curitiba - 1ª C. Civ. - Rel. Juiz
Mario Rau - DJPR 25/02/2000). 2. Ao Apelado para, queren-
do, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de
quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou
sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Alcada do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e
nossas homenagens.” -Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES e MARCIO EDSON FERNANDES SELKE-

61.-AUTOS N.º 258/2001 - DECLARATORIA CONDENATO-
RIA, CUMULADA COM INDENIZACAO POR DANO MO-
RAL - EDELVIRO FERREIRA LEFCHAK x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO:
“AUTOS N.º 258/2001. Em separado segue sentenca contendo
oito (08) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas
rubricadas.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POS-
TO, com base na fundamentacao supra e retro expedida, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos expostos
nesta acao, para: A) DECLARAR o direito do Requerente
EDELVINO FERREIRA LEFCHACK, em receber o beneficio
da aposentadoria por idade, desde a data do primeiro requeri-
mento administrativo feito (25/09/1995 - fl. 20), CONDENAN-
DO, por consequencia, o Requerido, ao pagamento, em uma
unica vez, dos valores respectivos ate a data da concessao do
beneficio (10/08/1998), incluidos nestes o abono anual, deven-
do incidir a correcao monetaria pelos indices legais, contados
do vencimento de cada parcela impaga, bem como juros de mora
na base 0,5% (meio por cento) ao mes, a partir da citacao, des-
contando-se, entretanto, os valores pagos a titulo de auxilio-
doenca; B) CONDENAR o Requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios do patrono da parte
Requerente que, considerando o tempo e trabalho desenvolvi-
do na demanda, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenacao, conforme apregoa o Artigo 20, paragrafo 3º e
paragrafo unico do Artigo 21 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, AIRTON JAIRO
FAGGION e OSVALDO BETIN BOARETTO-

62.-AUTOS N.º 343/2001 - COBRANCA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ABRELI-
NO FABIANE - “Autos n.º 343/2001. Manifeste-se a parte
Requerente, em face do decurso do prazo de suspensao, dili-
genciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo
267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).” -Adv. MA-
RIA GORETI SBEGHEN-

63.-AUTOS N.º 347/2001 - MONITORIA/EMBARGOS -
AUTOR/EMBARGADO: BANCO BANESTADO S.A. x REU/
EMBARGANTE: MIGUEL BALAN - DESPACHO: “AUTOS
N.º 347/2001. Em separado segue sentenca contendo nove (09)
laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubrica-
das.” SENTENCA: “...III - DECISAO. PELO EXPOSTO e com
base na fundamentacao supra e retro expendida, JULGO PRO-
CEDENTE os pedidos expostos nos embargos a monitoria, para
o fim de proceder, no calculo do saldo devedor das embargan-
tes, a REDUCAO dos juros a ordem de 12% (doze por cento)
ao ano e a EXCLUSAO da sua capitalizacao mensal, que deve-
ra ser anual. Apos, entao restara constituido, de pleno direito,
em titulo executivo judicial o termo de adesao e contrato, ao
qual se somam os extratos bancarios juntados. No mais, e fren-
te ao principio da sucumbencia, CONDENO o Autor/Embar-
gado ao pagamento de 60% (sessenta por cento) das custas pro-
cessuais, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao
patrono dos embargantes, os quais, diante do trabalho desen-
volvido, tempo da demanda e o valor do debito, fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor total da sua vitoria, ou seja,
sobre a diferenca entre os valores pedidos na acao monitoria e
aqueles efetivamente devidos de acordo com o fixado nesta
sentenca. Doutra banda, frente a reciproca sucumbencia, CON-
DENO o Reu/Embargante ao pagamento de 40% (quarenta por
cento) das custas processuais, bem como dos honorarios advo-
caticios do patrono do Autor/Embargado, que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenacao, considerando
os termos do artigo 21, do Codigo de Processo Civil e o fato de,
quanto aos honorarios, “havendo sucumbencia reciproca, de-
vem ser fixados em percentual identico para ambas as partes,
sobre o valor em que decairam do pedido”. (TJRS - APC
70000091686 - 18ª C. Civ. - Rel. Des. Claudio Augusto Rosa
Lopes Nunes - J. 24/08/2000). Diante do pleito de Justica gra-
tuita (fl. 87, item d), que ora defiro, suspendo a exigibilidade,

para o embargante, destas verbas de sucumbencia, nos termos
do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Devidamente liquidado o de-
bito, proceda-se a intimacao do devedor, para os fins do dis-
posto no Livro II, Titulo II, Capitulos II e IV do Diploma Pro-
cessual Civil. P.R.I.” -Adv. ANDREY HERGET, MAURICIO
SIDNEY FAZOLO, ERLON ANTONIO MEDEIROS, JEFER-
SON LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALLAORO e WALMIR
LUIZ DE BARBA-

64.-AUTOS N.º 360/2001 - ORDINARIA DE INDENIZACAO
- RENIVALDO LUIS TOMASINI e outros x DER/PR - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARA-
NA - DESPACHO: “AUTOS N.º 360/2001. Vistos, etc. 1.
AFASTO A PRELIMINAR, POIS DE PRESCRICAO VINTE-
NARIA SE ESTA A TRATAR. Alias, a materia e objeto de
Sumula do STJ, como se ve pelo enunciado n.º 19: A acao da
desapropriacao indireta prescreve em vinte anos. 2. Como pro-
vas defiro a producao de prova oral, consistente no depoimento
pessoa do autor e oitiva de testemunha, estas desde que arrola-
das no prazo de quinze (15) dias antecedentes a data da audien-
cia. 3. Ainda, defiro tambem a producao da prova pericial, a
cargo do autor, sendo que para a realizacao da pericia nomeio o
SR. JOSE ANTONIO BALZER, o qual devera, em cinco (05)
dias, manifestar a aceitacao para o encargo e fazer sua proposta
de honorarios, da qual deverao as partes ser intimadas a se
manifestar. Outrossim, intimem-se as partes para que, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, apresentem os quesitos e indiquem
assistentes tecnicos (Artigo 421, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil). 4. Oportunamente sera designada data para a
audiencia de instrucao e julgamento.” (Manifestacao do Sr.
Perito as fls. 60/64, Valor dos honorarios: R$ 13.832,18 - treze
mil, oitocentos e trinta e dois reais e dezoito centavos -). -Adv.
GILBERTO VERALDO SCHIAVINI e RENATO HARTWIG
GRAHL-

65.-AUTOS N.º 413/2001 - DEPOSITO - BANCO FORD S.A.
x SEBASTIAO LORENO DA MAIA - “Autos n.º 413/2001.
Manifeste-se a parte Requerente, sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justiça de fl. 50 verso.” -Adv. MARCELO
TESHEIHER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

66.-AUTOS N.º 567/2001 - REINTEGRACAO DE POSSE -
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GURPO ITAU x J K COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA. -
“AUTOS N.º 567/2001. Comprove o Autor, atraves de docu-
mento habil, a distribuiçao da carta precatoria no Juizo de Cu-
ritiba - Pr.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

67.-AUTOS N.º 10/2002 - ORDINARIA DE OBTENCAO DE
APOSENTADORIA POR IDADE, CUMULADA COM PAGA-
MENTO DE ATRASADOS E INDENIZACAO POR DANOS
MORAIS - JORGE GREGORIO SENTIER x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO:
“AUTOS N.º 10/2002. Contendo nove (09) laudas, segue em
separado a sentenca.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO.
ISTO POSTO, com base na fundamentacao supra e retro expe-
dida, JULGO PROCEDENTE os pedidos expostos na acao,
para: A) DECLARAR o direito do Requerente JORGE GRE-
GORIO SENTIER, em receber o beneficio da aposentadoria
por idade, a ser pago pelo Requerido INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Dito direito possui como
termo inicial a data do protocolo do requerimento adminstrati-
vo (01/08/2000); B) CONDENAR o Requerido ao pagamento,
em uma unica vez, dos valores atrasados do beneficio aludido,
incluidos nestes o abono anual, devendo incidir a correcao
monetaria pelos indices legais, contados do vencimento de cada
parcela impaga, bem como dos juros de mora na base de 0,5%
(meio por cento) ao mes, a partir da citacao; C) CONDENAR o
Requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios do patrono da Requerente, que, considerando o
tempo e trabalho desenvolvido na demanda, fixo em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenacao referente as parcelas
atrasadas e atualizadas, conforme apregoa o Artigo 20, para-
grafo 3º c/c paragrafo unico do Artigo 21, ambos do Codigo de
Processo Civil. Esta sentenca esta sujeita ao duplo grau obriga-
torio de jurisdicao. P.R.I.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICA-
RI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

68.-AUTOS N.º 14/2002 - RESCISAO DE CONTRATO DE
LOCACAO COM OPCAO DE COMPRA - LETRA - DISTRI-
BUIDORA DE PUBLICAÇOES LTDA. x XEROX DO BRA-
SIL LTDA. - “AUTOS N.º 14/2002. Informe a parte Requeren-
te se houve o integral cumprimento do acordo noticiado nos
autos.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

69.-AUTOS N.º 17/2002 - RESCISAO CONTRATUAL CU-
MULADA COM REINTEGRACAO DE POSSE - RITO OR-
DINARIO - NELSON NECKEL DUTRA x NADIR JOSE SA-
VOLDI - DESPACHO: “AUTOS N.º 17/2002. Considerando
que as partes nao especificaram as provas que pretendiam pro-
duzir, a conta e preparo (Valor das custas processuais, R$ 222,08
- duzentos e vinte e dois reais e oito centavos -).” -Adv. MAR-
COS JOSE DLUGOSZ e ANILTON LUIZ BORTOLINI-

70.-AUTOS N.º 49/2002 - ORDINARIA PARA OBTENCAO
DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO (PENSAO POR MOR-
TE) CUMULADA COM COBRANCA DE ATRASADOS E
INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - FELIX GUARES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
DESPACHO: “AUTOS N.º 49/2002. Em separado segue sen-
tenca contendo cinco (05) laudas, sendo a ultima assinada e as
demais apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III - DISPOSITI-
VO. ISTO POSTO, com base na fundamentacao supra e retro
expedida, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos expostos na
acao. Frente ao principio da sucumbencia, CONDENO o Re-
querente ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios devidos a Requerida, que, considerando o tempo
e trabalho desenvolvido na demanda, fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor atribuido a causa, conforme apregoa o
Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Tal con-
denacao ficara, entretanto, suspensa, nos termos do Artigo 12
da Lei n.º 1.060/50. P.R.I.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VI-

CARI, AIRTON JAIRO FAGGION e OSVALDO BETIN BO-
ARETTO-

71.-AUTOS N.º 73/2002 - COBRANCA - PAULO ROBERTO
GIUBLIN x CESAR EMILIO BARROS - SENTENCA DE FL.
64: “AUTOS N.º 73/2002. Vistos, etc. Julgada procedente a
acao de cobranca, o Reu, no dia 29 de outubro de 2002, inter-
poe recurso de apelacao. DECIDO. Nao ha como ser recebido
a apelacao, pois a falta de um dos pressupostos recursais obje-
tivos (tempestividade) esta evidente, considerando que a ape-
lacao deveria ter sido interposta ate o dia 28 de outubro de
2002, porem, somente o foi no dia 29 daquele mes e ano. Veja-
mos: A sentenca foi publicada no dia 08 de outubro de 2002,
iniciando a contagem do prazo recursal no dia 14 de outubro,
segunda-feira, teriamos o termino do prazo no dia 28 de outu-
bro. Destarte, tendo a interposicao do recurso sido feita no dia
29, consoante protocolo, extemporanea se mostrou. ISTO POS-
TO, diante dos fundamentos acima delineados e com base no
Artigo 508 do Codigo de Processo Civil DEIXO de receber o
presente recurso. P.R.I. Apos, ao arquivo.” -Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES e JADER ALBERTO PAZINATO-

72.-AUTOS N.º 74/2002 - DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO DE ALUGUEL - GILBERTO LUIS GALLINA x
WANDERLEI GOMES e outros - “AUTOS N.º 74/2002. Pro-
mova a parte Requerente o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 83,33 (oitenta e tres reais e trinta
e tres centavos).” -Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-

73.-AUTOS N.º 101/2002 - EMBARGOS A EXECUCAO -
BASILIO SOIKA e outros x AMANTINO MARCANTE e ou-
tros - DESPACHO: “AUTOS N.º 101/2002. Em separado se-
gue sentenca contendo sete (07) laudas, sendo a ultima assina-
da e as demais apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III - DIS-
POSITIVO. ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do feito nesta acao, nos termos da fundamentacao acima deli-
neada e, frente ao principio da sucumbencia, CONDENO os
embargantes ao pagamento das custas processuais, bem como
dos honorarios advocaticios devidos ao patrono dos embarga-
dos, os quais arbitro, para duas acoes, Execucao e Embargos,
em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado do debito,
tendo aqui sido levado em conta principalmente o trabalho de-
senvolvido, o grau de zelo profissional e o valor do debito,
consoante a norma do Artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de
Processo Civil. P.R.I.” -Adv. LUIZ BERNARDI e LUIZ FER-
NANDO POZZA-

74.-AUTOS N.º 124/2002 - NULIDADE DE ATO JURIDICO,
CUMULADA COM REINTEGRACAO NO CARGO PUBLI-
CO, PAGAMENTO DE VENCIMENTOS ATRASADOS DE
DEMAIS DIREITOS SALARIAIS - GONSALINO DE AVILA
x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PARANA - SEN-
TENCA DE FL. 246: “...DESTA FORMA, CONHECO DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARACAO para, ante a
ausencia dos pressupostos previstos nos incisos I e II do Artigo
535 do Codigo de Processo Civil, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO nos termos da fundamentacao retro. P.R.I.” -Adv. LAER-
CIO ANTONIO VICARI e CLECI MARIA DARTORA-

75.-AUTOS N.º 163/2002 - EXECUCAO FORCADA - RE-
TLAW CONSTRUÇOES CIVIL LTDA. x LIBRAMASSA
BALANÇAS LTDA. - ME e outros - “AUTOS N.º 163/2002.
Intime-se, fl. 28.” (Fl. 28, Oficio do Juizo de Direito da 2ª Vara
Civel de Chapeco - Sc, com o seguinte teor: “...(x)-decisao:
“Expeca-se mandado de execucao dos executados no endereco
fornecido a fl. 17, efetuando-se a penhora do bem ali indicado.
Ressalve-se que o registro da penhora, com analogia ao Artigo
659 do Codigo de Processo Civil, bem como de acordo com o
entendimento cedico de nosso tribunal, cabe a parte buscar o
registro da penhora no orgao competente...”). -Adv. ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS-

76.-AUTOS N.º 216/2002 - COBRANCA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JACINO
PASINI - “Autos n.º 216/2002. Manifeste-se a parte Requeren-
te, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragra-
fo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI-

77.-AUTOS N.º 246/2002 - REINTEGRACAO DE POSSE -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR
x CLOVIS ANTONIO GOMES - DESPACHO: “AUTOS N.º
246/2002. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

78.-AUTOS N.º 270/2002 - RESCISAO CONTRATUAL C/C
REINTEGRACAO DE POSSE - COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA - COHAPAR x LENIR DO CARMO MON-
TEIRO - DESPACHO: “AUTOS N.º 270/2002. Findo o prazo
de resposta, com ou sem contestacao, devera a Requerente
manifestar-se.” (Nao houve apresentacao de contestacao). -Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES
e FABRICIO TORRES-

79.-AUTOS N.º 273/2002 - RESCISAO CONTRATUAL C/C
REINTEGRACAO DE POSSE - COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA - COHAPAR x NERACI DA SILVA - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 273/2002. Findo o prazo de resposta,
com ou sem contestacao, devera a Requerente manifestar-se.”
(Nao houve apresentacao de contestacao). -Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES e FABRICIO
TORRES-

80.-AUTOS N.º 274/2002 - RESCISAO CONTRATUAL C/C
REINTEGRACAO DE POSSE - COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA - COHAPAR x ELOIR DE LARA - DESPACHO:
“AUTOS N.º 274/2002. Findo o prazo de resposta, com ou sem
contestacao, devera a Requerente manifestar-se.” (Nao houve apre-
sentacao de contestacao). -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEI-
RA, SILVIA FATIMA SOARES e FABRICIO TORRES-

81.-AUTOS N.º 303/2002 - REVISIONAL DE CONTRATO
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DE ABERTURA DE CREDITO EM CONTA CORRENTE,
COM PEDIDO DE REPETICAO DE INDEBITO - OLAYR
PEDROSO MACHADO x BANCO ITAU S.A. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 303/2002. Em separado segue sentenca contendo
quinze (15) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas
rubricadas.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POS-
TO, frente ao acima dito, JULGO PROCEDENTE os pedidos
expostos nesta acao e, por decorrencia, determino seja REVIS-
TO o contrato celebrado entre as partes, para o fim de ANU-
LANDO PARCIALMENTE as clausulas dos juros, relativa aos
topicos abordados na fundamentacao supra, EXPURGAR do
contrato as cobrancas relativas aos juros e sua forma de capita-
lizacao, que deverao ficar limitados a ordem de 12% (doze por
cento) ao ano, com capitalizacao anual. Ainda, CONDENO o
reu a restituir ao autor o que fora pago a maior, considerando
as reducoes acima determinadas, corrigidos monetariamente a
partir do ajuizamento da acao, com juros de mora de 6% (seis
por cento) ao ano contados da citacao. No mais, frente ao prin-
cipio da sucumbencia, CONDENO o reu ao pagamento das
custas processuais, bem como dos honorarios advocaticios de-
vidos ao patrono do autor, os quais arbitro em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenacao, tendo, para isso, sido leva-
do em conta principalmente o trabalho desenvolvido, o grau de
zelo profissional e o tempo da demanda, consoante a norma do
Artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -
Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA e JORGE LUIZ DE MELO-

82.-AUTOS N.º 353/2002 - ORDINARIA DE INDENIZACAO
POR DANO MORAL - JANETE TEREZINHA KARNIKO-
WSKI x MARCOS ANTONIO VIEIRA e outros - SENTEN-
CA DE FL. 174: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO a transacao
efetivada as fls. 166/167 para que surta os seus juridicos e le-
gais efeitos e, com base no Artigo 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE ACAO, COM
JULGAMENTO DO MERITO. P.R.I. Diligencias Necessarias.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. VILSON VIEIRA e FI-
DELCINO TOLENTINO-

83.-AUTOS N.º 389/2002 - MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TACAO DE PROTESTO - MINUZZI E FASSINI LTDA. x
GAUCHO AUTOMOVEIS E CAMINHOES LTDA. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 389/2002. 1. A conta e preparo, R$ 5,70
(cinco reais e setenta centavos). 2. Apos, aguarde-se o deslinde
da acao principal.” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI, SER-
GIO FANUCCHI e JOSE RICARDO LUBACHEVSKI-

84.-AUTOS N.º 450/2002 - INEXIGENCIA DE OBRIGACAO
C/C ABATIMENTO DE PRECO E PERDAS E DANOS - MI-
NUZZI E FASSINI LTDA. x GAUCHO AUTOMEIS E CAMI-
NHOES LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 450/2002. Sobre
a contestacao e documentos diga o Autor.” (Contestacao e do-
cumentos apresentados pela Re as fls. 30/56). -Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-

85.-AUTOS N.º 455/2002 - COBRANCA - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU
x JOAVI MIGUEL & CIA LTDA. e outros - “AUTOS N.º 455/
2002. Manifeste-se a parte Requerente.” (Nao houve apresen-
tacao de contestacao pelos Requeridos). -Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-

86.-AUTOS N.º 493/2002 - MONITORIA - LAVOURA, IN-
DUSTRIA, COMERCIO OESTE S.A. x GEOVANI CAPOA-
NI - “AUTOS N.º 493/2002. Manifeste-se a parte Autora, fl.
25.” (Fl. 25, certidao informando que nao houve pagamento da
divida nem oferecimento de embargos). -Adv. MARCELO
VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, ANDREIA CRIS-
TINE PARZIANELLO e CLAUDIA JULIANA ALBERTON-

87.-AUTOS N.º 517/2002 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO BRASIL S.A. x OTAVIO KICHEL -
“AUTOS N.º 517/2002. Manifeste-se a parte Exequente, fls.
32/35.” (Fls. 32/35, peticao e documentos juntados pelo exe-
cutado nomeando bens a penhora). -Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI, AMAURI ROBERTO BALAN e -

88.-AUTOS N.º 523/2002 - CONSIGNACAO EM PAGAMEN-
TO - JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS e outros x BANCO
BANESTADO S.A. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 523/
2002. 1. Solicite-se o recolhimento das custas, a ser feita NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” (Custas do Cartorio do Distri-
buidor: R$ 22,78, Custas da Serventia: R$ 112,50, Total das
custas iniciais devidas: R$ 135,28 - cento e trinta e cinco reais
e vinte e oito centavos -). -Adv. ORLANDO ANZOATEGHI
JUNIOR-

89.-AUTOS N.º 527/2002 - FALENCIA - ITA METAIS CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE METAIS NOBRES LTDA. x CPA
- CENTRAL PARANAENSE DE ALUMINIO LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 527/2002. Sob pena de indeferimento
da inicial, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, emende a autora a
inicial de forma a juntar aos autos o aviso de recebimento dos
protestos realizados, porquanto sequer consta nos autos ou na
certidao lavrada pelo cartorio a pessoa que recebeu a intima-
cao.” -Adv. RICARDO DILON CASTILHOS e OTHELO DI-
LON CASTILHOS-

90.-AUTOS N.º 544/2002 - EMBARGOS A EXECUCAO - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ROSA
GUARESE - DESPACHO: “AUTOS N.º 544/2002. 1. RECEBO
os embargos para discussao, determinando a suspensao do pro-
cesso principal (Artigo 736 do Codigo de Processo Civil). 2. In-
time-se o Exequente, doravante Embargado, para impugna-los,
NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, consignando-se que, nao sen-
do contestado o pedido, presumir-se-ao aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo Embargante (Artigos 803, 285 e 319
do Codigo de Processo Civil).” -Adv. CYNTHIA REGINA DE
LIMA PASSOS MINER, OSVALDO BETIN BOARETTO,
MARCIA ELIZA DE SOUZA, GEONIR EDVARD FONSECA
VICENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI-

91.-AUTOS N.º 41/1995 - EXECUCAO FISCAL (INSS) - INSS

- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MAR-
MORARIA COMETA LTDA. - “Autos n.º 41/95. Manifeste-se
a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao.” -
Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

92.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 438/1996 - CREA -
CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA x
BOARETTO & DIAS LTDA e outros - Intimo as partes para o
leilao dos bens penhorados, designado o dia 05/02/2003 as 14:15
horas, por valor superior a importancia da avaliacao, que reali-
zara no Edificio do Forum desta Comarca. Observacao compa-
reca o exequente em cartorio retirar a guia da diligencia do Sr.
oficial de justica no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais),
para o cumprimento do mandado de Intimacao aos executados.
- Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO -

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 85/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REJANE CE-
REX FAE VARASCHIN - Intimo as partes para o leilao do bem
penhorado, designado o dia 05/02/2003 as 15:00 horas, por valor
superior a importancia da avaliacao, que realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. - Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 111/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOMOTOR
COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA - Intimo as
partes para o leilao do(s) bem(ns) penhorado(s), designado para
o dia 03/02/2003 as 14:30 horas, por valor superior a importan-
cia da avaliacao, e, caso nao haja licitante, o dia 14/02/2003 as
14:30 horas, para a segunda tentativa de venda, pelo maior lan-
co, que se realizara no Edificio do Forum desta Comarca. -
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

95.-AUTOS N.º 140/2000 - EXECUCAO FISCAL (AUTAR-
QUIA FEDERAL) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA x ADAO
JOSE LADIK - “AUTOS N.º 140/2000. Manifeste-se a parte
Exequente, fls. 43/44.” (Fls. 43/44, Oficios/Respostas do Ban-
co do Brasil e Banestado de Itapejara do Oeste). -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

96.-AUTOS N.º 154/2000 - EXECUCAO FISCAL (AUTAR-
QUIA FEDERAL) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x EDSON BARROS
FERREIRA - SENTENCA: “...ISTO POSTO, com base no Ar-
tigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUCAO, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos. Custas remanescentes, pelo Executa-
do. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

97.-AUTOS N.º 45/2001 - EXECUCAO FISCAL (AUTAR-
QUIA FEDERAL) - CREA - CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x DIR-
CEU WITTMANN - “Autos n.º 45/2001. Manifeste-se a parte
Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligen-
ciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267,
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

98.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 124/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BONEPATO
CONFECÇOES LTDA - Intimo as partes para o leilao dos bens
penhorados, designado o dia 05/02/2003 as 14:30 horas, por
valor superior a importancia da avaliacao, que realizara no
Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI -

99.-AUTOS N.º 167/2001 - EXECUCAO FISCAL (AUTAR-
QUIA FEDERAL) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
x MADEPOZZA MADEIRAS POZZA LTDA. - “Autos n.º 167/
2001. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do
prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob
pena de extinçao.” -Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES e
MARCOS LUCIANO GOMES-

100.-AUTOS N.º 272/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x SLOBODA & SLOBODA LTDA. - “Autos n.º 272/
2001. Manifeste-se a parte Exequente, sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 16 verso.” -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

101.-AUTOS N.º 331/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x CESAR JUCELINO NECKEL - DESPACHO:
“AUTOS N.º 331/2001. O Artigo 197, inciso I do CTN, como
se ve pelos seus termos, nao se dirige ao Juizo, razao pela qual
inadequada foi a invocacao feita pela parte exequente. Para a
penhora do bem indicado, devera ser juntada matricula atuali-
zada do imovel.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO,
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

102.-AUTOS N.º 428/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ODOVINO BRUSTOLIN - “Autos n.º 428/2001.
Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

103.-AUTOS N.º 475/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x CARMEN GUOLLO - “Autos n.º 475/2001. Ma-
nifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

104.-AUTOS N.º 546/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-

CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x JACINTO BAGGIO - DESPACHO: “AUTOS N.º
546/2001. O artigo 197, inciso I do CTN, como se ve pelos
seus termos, nao se dirige ao Juizo, razao pela qual inadequada
foi a invocacao feita pela parte Exequente. Para a penhora do
bem indicado, devera ser juntada matricula atualizada do imo-
vel.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

105.-AUTOS N.º 550/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x JACINTO BAGGIO - DESPACHO: “AUTOS N.º
550/2001. O artigo 197, inciso I do CTN, como se ve pelos
seus termos, nao se dirige ao Juizo, razao pela qual inadequada
foi a invocacao feita pela parte Exequente. Para a penhora do
bem indicado, devera ser juntada a matricula atualizada do
imovel.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

106.-AUTOS N.º 585/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ANTONIO ALVES DA SILVA - “Autos n.º 585/
2001. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do
prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob
pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Pro-
cesso Civil).”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

107.-AUTOS N.º 638/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ESP. DE LUIZ A. MOSCON - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 638/2001. Providencie a parte Exequente a juntada da
matricula atualizada do imovel indicado a fl. 16.” -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

108.-AUTOS N.º 122/2002 - EXECUCAO FISCAL (INSS) -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
COMERCIO DE CARNES BENATTO LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 122/2002. Considerando a inadequada utilizacao
dos artigos “e/ou”, diga a exequente se o Sr. Juglair Benatto
tambem deve figurar no feito como executado.” -Adv. ROBER-
TO LUIS LUCHI DEMO e OSVALDO BETIN BOARETTO-

109.-AUTOS N.º 140/2001 - CARTA PRECATORIA (CIVEL)
- Oriundo da Cidade e Comarca de SAO PAULO - SAO PAU-
LO - JUIZO DE DIREITO DA 19º VARA CIVEL - 19º OFI-
CIO CIVEL - FOSFANIL S.A. x ALTERIO ZANATTA PO-
LETTO - DESPACHO: “Autos n.º 140/2001. Determino que
seja efetuada a penhora dos bens nomeados as fls. 24/26, de-
vendo, para tanto, comparecer o executado (Alterio Zanatta
Poletto e Elaine Salete Poletto) junto ao Cartorio para assina-
tura do Termo de Penhora no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
sob pena de prosseguimento da execuçao, conforme dispoe o
artigo 657 do Codigo de Processo Civil.”-Adv. GUIDO VIC-
TOR GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-

110.-AUTOS N.º 25/2002 - CARTA PRECATORIA (CIVEL) -
Oriundo da Cidade e Comarca de FRANCISCO BELTRAO -
PARANA - JUIZO DA VARA FEDERAL DA COMARCA -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
CARBA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. - “AUTOS N.º
25/2002. Ao Executado, fls. 31/32.” (Fls. 31/32, Oficio da Jus-
tica Federal de Francisco Beltrao - Pr., informando o valor do
calculo geral, R$ 6.247,21 - seis mil, duzentos e quarenta e
sete reais e vinte e um centavos -). -Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-
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0084 000011/2001
0101 000153/2001
0085 000014/2001
0100 000132/2001
0089 000021/2001
0107 000199/2001
0091 000038/2001
0099 000130/2001
0093 000080/2001
0104 000164/2001
0108 000208/2001
0086 000015/2001
0096 000094/2001
0078 000102/2000
0075 000018/2000
0074 000102/1999
0071 000067/1999
0068 000029/1999
0060 000156/1998
0061 000173/1998
0129 000091/2002
0128 000021/2002
0127 000107/2001
0126 000060/2000
0035 000005/1995
0037 000015/1995
0036 000011/1995
0044 000437/1996
0047 000579/1996
0043 000419/1996
0050 000059/1997
0057 000109/1998
0063 000182/1998
0076 000033/2000

LUIZ FERNANDO POZZA 0017 000252/2000
0018 000392/2000

MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0020 000461/2000
MARIA GORETI SBEGHEN 0024 000023/2002
NAILE VITORIA MARTINS PER 0008 000160/1997
NATAL HILARIO DOSSENA 0009 000345/1997
NERII LUIZ CEMZI 0005 000184/1996
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0019 000460/2000
OSVALDO BETIN BOARETTO 0032 000015/1992
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0015 000133/2000

0013 000602/1998
SIDNEI MARCELO FASSINI 0025 000168/2002

0010 000476/1997
VALDERICO DALLA COSTA 0011 000177/1998
YURI JOHN FORSELINI 0027 000206/2002

0026 000200/2002
0023 000573/2001
0022 000484/2001

1.-INVENTARIO - 322/1991 - ANTONIO JOSE DE TOLEDO
LEME x ESP. DE GERALDO AFFONSO GIOVANELLA -
"Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. GILSON MAR-
CONDES-

2.-INVENTARIO - 34/1994 - EDIR HENRIQUETA DOSSA
ZAMBONI x ESP. DE SERGIO ZAMBONI - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES WINZKA-

3.-INVENTARIO - 302/1995 - DILETA SOARES BRASI x ESP.
DE ALFREDO MOREIRA SOARES - "Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
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TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA-

4.-COBRANCA (ORD) - 522/1995 - FALMIR MARCANTE x
CONSORCIO NACIONAL APIS S.A. - "Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. CARLOS FERNANDES-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 184/1996 - MA-
RILENA MARIA RAMOS x ADELIA CAGNINI BOARET-
TO - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. NERII LUIZ
CEMZI-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA - 449/1996 - ESTADO DO
PARANA x CATTANI VEICULOS LTDA. - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 139/1997 - OS-
CAR SERGIO FRANCIOSI & FILHOS LTDA. e outros x OS-
MAR FRANCISCON - "Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 160/1997 - VIVIELI FRANCINE FER-
REIRA x ROZANGELA MEZZOMO - "Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. NAILE VITORIA MARTINS PERACA-

9.-INVENTARIO - 345/1997 - ERNI SOARES e outros x ESP.
DE OLDEMAR ARNOLDO SOARES - "Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA - 476/1997 - ENERQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS ENERGIA LTDA. x UNIAO
FEDERAL - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. SID-
NEI MARCELO FASSINI-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA - 177/1998 - DISTRIBUI-
DORA PETRYCOSKI CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x UNI-
AO FEDERAL - "Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
VALDERICO DALLA COSTA-

12.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 242/1998 - NELCI CAR-
VALHO DA SILVA SIMOKA e outros x ZENIR FIN - "Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil."-Adv. CLAUDIO ROBERTO
BARANCELLI-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 602/1998 -
DEJANIR DALMORO x LEILA APARECIDA RISSON e ou-
tros - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no pra-
zo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. OSVALDO LUIZ
GABRIEL-

14.-FALENCIA - 296/1999 - CELITO ARGENTA x MASSA
FALIDA DE CANTU MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
- "Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. CELITO ARGEN-
TA, Sindico da Massa Falida-

15.-DEPOSITO - 133/2000 - BANCO BRADESCO S.A. x
ALTINO JOSE VALENTE LEONOR - "Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL-

16.-ARROLAMENTO - 227/2000 - GALDINO XAVIER e
outros x ESP. DE CONCEICAO DA SILVA XAVIER - "Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil."-Adv. JOSE ZELINDO BOCA-
SANTA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 252/2000 - IRMAOS PE-
TRYCOSKI E CIA LTDA. x FAZENDA NACIONAL - "Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

18.-INVENTARIO - 392/2000 - NEURA CARMEN BOCCHE-
SE x ESP. DE ALBERTO FRANCISCO BOCCHESE - "Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE - 460/2000 - EDI SILI-
PRANDI x PEDRO PAULO FERREIRA DA SILVA - "Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil."-Adv. OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR-

20.-ARROLAMENTO - 461/2000 - COTILDE ZANETTE e
outros x ESP. DE LUIZ ZANETTE - "Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de

Processo Civil."-Adv. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA AL-
VES-

21.-INQUERITO JUDICIAL - 325/2001 - CELITO ARGEN-
TA (Síndico da Massa Falida) x MASSA FALIDA DE CANTU
MATERIAIS DE CONTRUÇAO LTDA. - "Processo que deve-
ra ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil."-Adv. CELITO ARGENTA, Sindico da
Massa Falida-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA - 484/2001 - CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ONORANDI RICHARDI LAGOS - "Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA - 573/2001 - CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OTAVIO KICHEL - "Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. YURI JOHN FORSELINI-

24.-COBRANCA (SUM) - 23/2002 - CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SERENO
MIGLIORANZA - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
MARIA GORETI SBEGHEN-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO - 168/2002 - ENERQUIMI-
CA PRODUSTOS QUIMICOS ENERGIA LTDA x UNIAO
FEDERAL - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. SID-
NEI MARCELO FASSINI-

26.-COBRANCA (SUM) - 200/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO
HONORIO - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. YURI
JOHN FORSELINI-

27.-COBRANCA (SUM) - 206/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ODACIR
CAETANO DE BORTOLI - "Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

28.-ALVARA - 223/2002 - HERTA DICKEL x ESTE JUIZO -
"Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. GILSON MAR-
CONDES-

29.-ORDINARIA - 224/2002 - DOMINGOS VALDEVINO
MEDEIROS SIMOES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - "Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. AIRTON JAIRO FAGGION-

30.-ALVARA - 235/2002 - ANGELIN ALVES e outros x ESTE
JUIZO - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. GILSON
MARCONDES-

31.-ARROLAMENTO - 338/2002 - ALBA MARIA DAMET-
TO x ESP. DE ROVILIO DAMETO - "Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. GILSON MARCONDES-

32.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 15/1992 - IAPAS
INST. ADM. FINANC. PREV. E ASSIS. SOCIAL x FABRICA
DE BRINQUEDOS SAMUCA LTDA - "Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 42/1992 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CONFECCOES LAJEANO LTDA. e outros - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 37/1993 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PERDIGAO
ALIMENTOS S.A. - "Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. JOCIANE TRICHES-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 5/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S.A. - "Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 11/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GREGORIO RIO
INDUSTRIA E COMERCIO DE LANGERI LTDA. - "Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 15/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO PIN-
TO FILGUEIRA - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 107/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOBEL FA-
BRICA DE ESTOFADOS BELTRAME LTDA. - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 108/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO
ALVES DE ANDRADE & FILHO LTDA. - "Processo que de-
vera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 123/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARMOPATO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA. e ou-
tros - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no pra-
zo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 140/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE
INDUSTRIAL DE MADEIRAS - "Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 418/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GIACOMONI &
CIA LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 419/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE
INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA. - "Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 437/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ITASIR SEB-
BEN & CIA LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 564/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOUZA NORA
E SIMPLICIO LTDA. - ME - "Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 565/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSEMERI
APARECIDA LARSSON - "Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 579/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REPRESENTA-
COES COMERCIAIS INDUSTRIA E COMERCIO FIBRAS
VIDROS LORENCINI e outros - "Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 42/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CONFECCOES PRIMA LTDA. e outros - "Processo que deve-
ra ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 51/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HUVE RITGLYF
CECHET e outros - "Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 59/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL
FIDALSKI LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 97/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS BAG-
GIO LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 27/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALI-
DA DE ROBERTO CARLOS MACKIEVICZ - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 32/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE
INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA. e outros - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 34/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TITON REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. e outros - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 42/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILZA GOL-
DONI PERIOLO - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 108/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADROALDO
SILVESTRI - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 109/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANE DO
ROSARIO - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 112/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA. e outros -
"Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 144/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS
EDUARDO DE OLIVEIRA BOIKO - "Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 156/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE
INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA. e outros - "Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 173/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOF & CATTA-
NI LTDA e outros - "Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 174/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C D SUDOESTE
DISTRIBUIDORA LTDA. - "Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 182/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GORD S REFEI-
COES LTDA. e outros - "Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 184/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULTI CASA -
COMERCIO DE MOVEIS E LETRODOMESTICOS LTDA. -
"Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 186/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA. e outros - "Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 3/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x F. CARVALHO
METALURGICA LTDA. - "Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 28/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERMIDA SA-
BADINI - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 29/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOMAP PE-
CAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA. e outros - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
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LUIZ FERNANDO BALDI-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 34/1999 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARMOPATO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA. e outros - "Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 41/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE
INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA. e outros - "Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 67/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TENTACAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. e
outros - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 83/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAIR A. DE LIMA
& CIA LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 92/1999 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA. e outros - "Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 102/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A R DE OLI-
VEIRA & CIA LTDA. - ME - "Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 18/2000 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E F MAYER - "Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 33/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL
FIDALSKI LTDA. e outros - "Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 50/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROUPER CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. e outros -
"Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 102/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HANOFAE CO-
ZINHAS LTDA. e outros - "Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 104/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SMANIOTO &
MACHADO LTDA. e outros - "Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 2/2001 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEXTILPANO CO-
MERCIO DE TECIDOS E CONFECCOS LTDA. - "Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 3/2001 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RUOPER COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 5/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADEBRAM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. - "Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 6/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J L CTEIAK -
"Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 11/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GEMA BON-
FANTE CHENET - ME - "Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-

Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 14/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOMAP PE-
CAS PARA VEICULOS AUTOMOVEIS LTDA. - "Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 15/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDESPAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA. - "Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 16/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEREIRA &
BORGES LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 19/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PALAORO CON-
FECCOES LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 21/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS DAMASCENO LTDA. e outros -
"Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 24/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SHOPING PE-
DRAS LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

91.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 38/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELENA SAN-
TINI DE MIRANDA - "Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 74/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ITAMAR NERI
ROTAVA - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 80/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DA SILVA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PASTEIS LTDA. e outros - "Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 87/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x F. CARVALHO
METALURGICA LTDA. - "Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

95.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 92/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARINI SALE-
TE VIEIRA - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

96.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 94/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OLFHATI CO-
MERCIAL PRTOPEDICO LTDA. e outros - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

97.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 95/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA. - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

98.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 100/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S.C. LINS & CIA
LTDA. e outros - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

99.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 130/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JANDIR ANTO-
NIO MINOSSO - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

100.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 132/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRA
MARA MANOSSO LOPES - "Processo que devera ser devol-

vido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

101.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 153/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO
VIVALDINO P DE SOUZA & CIA LTDA. - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

102.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 159/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M CO-
MERCIO DE TECIDOS LTDA. - "Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

103.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 161/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA
DE VASOS DE XAXIM VIPRAM LTDA. - "Processo que de-
vera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

104.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 164/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FUNDIDOS LTDA. - "Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

105.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 178/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.D. BEBI-
DAS LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

106.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 197/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

107.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 199/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALECIO J.
FONTANA & CIA LTDA. - "Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

108.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 208/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDO-
RA DE CERAMICA ARTISTICA LEPIER LTDA. - "Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

109.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 292/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
LOURDES BARROSO - "Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. JOSE CURY-

110.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 459/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
IRMAOS BAGGIO LTDA. - "Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

111.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 7/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EU-
MANN DOTTI - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

112.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 23/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A COSTA &
COSTA LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

113.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 27/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COTRAMOL
COOP TRANSP DE CARGAS DO MEIO O CATAR LTDA. -
"Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

114.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 36/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR
CHRISTMANN - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

115.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 37/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKO'S INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PASTAS ESCOLARES LTDA. - "Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

116.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 56/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A COSTA &
COSTA LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-

forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

117.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 65/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZA LILI
BITDINGER - "Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

118.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 94/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LENIR SICHE-
LERO - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

119.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 112/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x B. TRANSPOR-
TES LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

120.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 113/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXIME-
TAL METALURGICA LTDA. - "Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

121.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 114/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDE-
CIR MANOEL BERNARDES - "Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

122.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 116/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x B. TRANS-
PORTES LTDA. - "Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

123.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 117/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXIME-
TAL METALURGICA LTDA. - "Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

124.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 119/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A L PARI-
ZOTTO & CIA LTDA. - "Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil."-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

125.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 120/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZI-
NHA LIBERA DE OLIVEIRA - "Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

126.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 60/2000 - Oriundo da
Comarca de CHOPINZINHO - PR - JUIZO DE DIREITO DA
COMAR - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x IRMAOS BAGGIO LTDA. - "Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

127.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 107/2001 - Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR - JUIZO 2º VARA
CIVEL - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES P.H. LTDA. - "Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

128.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 21/2002 - Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR - JUIZO DA 2ª
VARA CIVEL - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA x CATTANI VEICULOS S.A. e outros - "Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

129.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 91/2002 - Oriundo da Co-
marca de CHOPINZINHO - PR - JUIZO DE DIREITO DA VARA
CIVEL - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x I Q
R PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA E OUTROS - "Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil."-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 78/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda
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1.-EXECUCAO - 650/1987 - MERIDIONAL CRED FINANC
E INVEST x NERI COSTA AMARAL e outros - “...SUSPEN-
DO o andamento do processo por prazo indeterminado, o fazen-
do com espeque no inciso III do art.791 do Código de Processo
Civil. Aguarde-se estes autos no arquivo”.- Ao preparo das cus-
tas, em cinco dias.- R$ 476,03.- Adv. VALDINIR KUBASKI,
JOSE ELI SALAMACHA e MILTON OSNY STINGHEN.-

2.-REPARACAO DE DANOS - 86/1994 - LUIZ FERNANDO
FRANCO WANDERLEY e outros x M. LENDZON & CIA
LTDA e outros - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$
307,01.- Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO, VALDE-
MAR JOSE KOPROVSKI, CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY, PAULO GROTT FILHO e EDEZIO SOUTO
CUTRIM.-

3.-FALENCIA - 724/1995 - D.M.G. MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA - O prosseguimento útil do feito depende da
soluçãomdo impasse que se criou no âmbito da Justiça Federal.
Sendo assim, e sem prejuízo da apreciação dos pedidos que
venham a ser formulados pelos interessados, determino que os
autos aguardem em Cartório, por três meses.- Adv. RONALDO
PINHEIRO DE ALMEIDA, RUBENS XAVIER DOS SANTOS
FILHO, JOAQUIM ALVES DE QUADROS, MARIENE MI-
RANDA SCHMIDT, JOSE ELI SALAMACHA, JOSE CAR-
LOS CASSOLI, JOSE GERALDO DA SILVEIRA, ARNO
JUNG e JOSE CARLOS BROCHINI.-

4.-COBRANCA - 341/1997 - COOPERATIVA AGRICOLA

MISTA DE PONTA GROSSA LTDA x AGROPECUARIA TI-
BAGI LTDA - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$
638,54.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e DANILO PORTHOS
SCHRUTT.-

5.-INDENIZACAO - 25/1998 - DONIZETE GELINSKI x
MARIANE MONTEIRO - Manifeste-se o exequente em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- Adv. AGENIR
BRAZ DALLA VECCHIA.-

6.-EXECUCAO - 140/1998 - RETIMAQ - RETIFICA DE
MAQUINAS LTDA x REGINA TOMIE KAWAMURA SAN-
TOS - Intime-se a parte credora para que se manifeste sobre o
regular prosseguimento do feito no prazo de cinco dias.- Adv.
JOAO NEY MARCAL.-

7.-EXECUCAO - 311/1998 - JOSUE CORREA FERNANDES
x ELIAS JOSE CURI (ESPOLIO DE) - Comprove o credor em
cinco dias, a postagem do ofício.- Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, KLEBER CAZZARO.-

8.-EXECUCAO - 776/1998 - COMERCIAL SUL PARANA S/
A - AGROPECUARIA x VERDE FERTIL AGRICOLA LTDA
e outros - “...SUSPENDO o andamento do processo por prazo
indeterminado, o fazendo com espeque no inciso III do art.791
do Código de Processo Civil. Aguarde-se estes autos no arqui-
vo”.- Ao preparo das cuastas, em cinco dias.- R$ 820,94.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
CARLOS WERZEL, LEVI DE CASTRO MEHRET, ELIETE
CHEMIM, VALTER SCHAEFER MEHRET, EMERSON ER-
NANI WOYCEICHOSKI e CARLOS ROBERTO DE ALMEI-
DA.-

9.-INDENIZACAO - 812/1998 - ADRIANO RIBEIRO DOS
SANTOS-Rep.p/Mae Terezinha x ESTADO DO PARANA -
Ante a falta de impugnação, tenho por correto o cálculo de
fls.251/252, que atribui ao crédito do exequente o valor de R$
13.244,14, a ser acrescido das custas necessárias à formação
do precatório. Expeça-se precatório.- Adv. PAULO GROTT
FILHO, SAIONARA STADLER DE FREITAS, HELOISA BOT
BORGES e GERSON LUIZ DECHANDT.-

10.-REPARACAO DE DANOS - 159/1999 - JOSE MARIA DE
QUADROS x CONDOMINIO DO CONJ.RESID.RAUL PI-
NHEIRO MACHADO - A executada deve indicar o paradeiro,
o estado de conservação e o valor do bem, fazendo prova qe
que tem a propriedade e que ele não está gravado com ônus.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA.-

11.-EXECUCAO - 339/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x BASE 2 CONSTRUCOES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros - Retire-se o ofício.- Adv. JOSE ALTE-
VIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA.-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE - 396/1999 - COMPASS
INVEST. PART. LTDA. x OTAVIO TEODORO BUSS - Defiro
o pedido retro, devendo o digno advogado efetuar o depósito
das despesas para remessa.- Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIN WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.-

13.-INVENTARIO - 399/1999 - ESPOLIO DE JOAO PEREI-
RA DOS SANTOS e outros - Sobre os documentos de fls.164/
166, manifestem-se as partes, em dez dias.- Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO, VERIDIANA MARQUES MOSER-
LE e VILSON DELGOBO.-

14.-ALVARA DE PESQUISA - 669/1999 - CIMENTO RIO
BRANCO S/A - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$
269,68.- Adv. JOSE CARLOS BUSATTO.-

15.-EXECUCAO - 48/2000 - RBS - ADMINISTRACAO E
COBRANCAS LTDA x CICERO ANGELO MACHADO DA
ROCHA - Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre a pro-
posta de honorários apresentada pelo perito.- Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR, ROBERTO ANTONIO BUSATO e
PEDRO NEREU GOMES DA SILVA.-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 217/2000 - FRAN-
CISCO SCHEBESKI e outros x GIZELLE DE CARVALHO e
outros - Sobre o pedido de fls.203, manifestem-se os réus, por
seus advogados, evitando-se a instauração de execução e a ge-
ração de novas despesas.- Adv. MARCOS VENTURA DE
BARROS, RICARDO CARNEIRO FORTUNA e WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA.-

17.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 229/2000 - JAIR
NOGUEIRA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - Cumpra-se o
Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postu-
lando o que necessário.- Adv. SANDRA NEGRI COGO.-

18.-EXECUCAO - 401/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
MK VIDEO LTDA e outros - Designado os dias 10/02 e 20/03/
2003, às 14:15 horas, para os leilões. Retire-se o edital. Deve a
parte credora em três (3) dias, efetuar o depósito da diligência
do Oficial de Justiça.- Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD,
MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD e JOSE CARLOS MA-
DALOZZO JUNIOR.-

19.-ARROLAMENTO - 422/2000 - ESPOLIO DE HILDEGAR
OSCAR KOSSATZ - Homologado o plano de partilha. Expe-
ça-se alvará, visando o pagamento do imposto mortis causa
(fls.398). Sendo requerida a dispensa do prazo para interposi-
ção de recurso, defiro antecipadamente.- Adv. MAURICIO
BORBA, BRASIL BORBA, JOSE GERALDO BERGER, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO e RE-
NATO VARGAS GUASQUE.-

20.-INVENTARIO - 616/2000 - ESPOLIO DE VICTORIO
MOLETTA - Intime-se a inventariante para dar andamento ao

feito, dentro de cinco dias.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL e CON-
SUELO TAQUES FERREIRA SALAMACHA.-

21.-EXECUCAO - 88/2001 - DINAMILHO CAROL PRODU-
TOS AGRICOLAS LTDA x VERDE FERTIL AGRICOLA
LTDA e outros - Manifeste-se o credor, em cinco dias.- Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIN WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e ISABELA CRISTINE RUCKER CURI.-

22.-FALENCIA - 102/2001 - MAQSOL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA - Sobre o pedido de
fl.796/797, manifestem-se os sócios da Falida e o Ministério
Público, nessa ordem.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE,
ADRIANE GUASQUE, CONSUELO GUASQUE.-

23.-INVENTARIO - 219/2001 - ESPOLIO DE PAULINA VO-
INAROSKY ARACEMA - A venda de bens do Espólio é pro-
vidência excepcional, que se justifica no caso concreto, pois os
herdeiros são vários e a substituição do imóvel pelo produto de
sua venda facilitará sobremaneira a partilha, evitando a forma-
ção de condomínio. Uma vez que os herdeiros estão de acordo,
defiro o pedido de fls.385/386, autorizando o inventariante a,
representando o Espólio, promover a venda do imóvel comer-
cial à Rua Barão do Rio Branco, s/n, na cidade de Palmeira,
pelo valor de R$ 60.000,00, devendo, tão logo receba o preço,
depositá-lo em conta-poupança nominal ao Espólio, prestando
contas de seus atos. Expeça-se alvará, válido por trinta dias.-
Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO e ROSANGELA LAS-
COSK BISCAIA.-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 327/2001 - CE-
ZAR FERNANDO PILATTI x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - As autenticações certificadas às fls.137/138 pelo 3º Tabe-
lião local, “conforme o original apresentado”, comprovam que
o embargado teve - quem sabe ainda tenha - a posse do proces-
so administrativo 025923, o mesmo que lhe teria sido entregue
em carga e que estaria desaparecido. Intime-se o embargante
para, em cinco dias: a) apresentar, em original, o caderno com-
pleto do processo administrativo; b) informar, caso alegue que
não o possui, onde e com quem o obteve para a extração das
cópias de fls.137/138, bem como quando e a quem o restituiu,
fazendo prova desse fato; c) apresentar, caso não esteja na pos-
se do original, cópia completa e autenticada do caderno pro-
cessual/administrativo 025923.- Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO.-

25.-ANULACAO ATO JURID. - 362/2001 - LEILA MARIA
ZIMMERMANN MAYER e outros x ANTONIO ERNESTO
MAYER e outros - Manifestem-se os requerentes em cinco dias,
sobre a devolução da precatória.- Adv. HELENA DIAS BAR-
BAR.-

26.-MONITORIA - 454/2001 - MASSA FALIDA DE ADUSO-
LO FERTLIZANTES LTDA x VIANA AGRO MERCANTIL
LTDA - À conta e seu preparo.- R$ 7,00.- Adv. GILBERTO
RODRIGUES BAENA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIN WAMBIER.-

27.-BUSCA E APREENSAO - 484/2001 - BANCO FORD S/A
x NELSON HENRIQUE CHAVES - Ao preparo das custas, em
cinco dias.- R$ 22,00.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 509/2001 - LUIZ
EDUARDO GOLDMAN x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL - Recebo o recurso de apelação de fl.95/105, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no
prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo.- Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN.-

29.-COBRANCA - 511/2001 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA e outros x SILVIO SOTTOMAIOR
CALDEIRA - Contadas e preparadas as custas, voltem para
sentença.- R$ 228,07.- Adv. AMAURI PAULO CONSTANTI-
NI e CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY.-

30.-MEDIDA CAUTELAR - 562/2001 - AUTO POSTO AN-
GRA LTDA x ROSALIE SALLUM HALLAGE - Julgado ex-
tinto.- Adv. DAGUIMAR MENDES DA SILVA e HELENTON
FANCHIN TAQUES DA FONSECA.-

31.-COBRANCA - 642/2001 - CONDOMINIO EDIFICIO
GUARARAPES x ADELSON GROSSI e outros - Comprove o
credor em dez dias, o registro da penhora.- Adv. CLAUDIO
DA SILVA DOS SANTOS, OSVALDO DA SILVA DOS SAN-
TOS, ANTONIO DA SILVA DOS SANTOS.-

32.-ALVARA - 685/2001 - TALLYTA CRISTINE BUENO -
Tendo em conta os documentos apresentados e o parecer favorl
do Ministério Público, julgo boas as contas prestadas. Aguar-
de-se a última e futura prestação de contas.- Adv. GILMAR
PAVESI e SILVANA MENDES HELMES.-

33.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 19/2002 - OMAR
ABDUL RAHMAN AYOUB x IOCIF ANUFRIEV - Manifes-
te-se o autor, em cinco dias.- Adv. MARCELO ALESSANDRO
BERTO.-

34.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 54/2002 -
EMERSON DO ROCIO MAYER x SONAE E DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A e outros - O autor é beneficiário de assis-
tência judiciária. As custas só lhe poderão ser exigidas quando
comprovada a modificação de sua fortuna. No caso das rés, só
estarão obrigadas a arcar com as custas quando a sentença tran-
sitar em julgado ou for confimada. Recebo os embargos de
fls.159 e 174, em ambos os efeitos. Intimem-se os recorridos
para apresentarem contra-razões, querendo, em quinze dias (a
ré Sonae, que não recorreu, deverá ser intimada a contra-arra-
zoar o recurso do autor).- Adv. ANTONIO KROKOSZ, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA e USTANE FANCHIN DE MAGALHAES.-
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35.-INDENIZACAO - 114/2002 - CLOVIS RIBAS MACEDO
NETO e outros x BANCO SUDAMERIS S/A - Manifestem-se
as partes em dez dias, sobre o ludo pericial.- Adv. FERNAN-
DO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, KARINA MARIA
MEHL, FERNANDO E. DENEKA, LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA, JEFFERSON CARLOS DA CRUZ e RUBENS
DE LIMA.-

36.-INTERDICAO - 131/2002 - IRENE XAVIER SZUMSKI x
NALZIRES CANDIDO XAVIER - Retire-se o edital.- Adv.
HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS DA COSTA.-

37.-RESCISORIA - 185/2002 - MARCOS AURELIO PEDRO-
SO x CONSTRUTORA CIDADELA S/A - Manifeste-se o au-
tor em dez dias, sobre a contestação.- Adv. WALTER JOSE DE
FONTES.-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 202/2002 - OLGA
DE ALMEIDA x SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - Julgado procedente.- Adv. ISABEL APA-
RECIDA HOLM, TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI e
IDA REGINA PEREIRA.-

39.-EXECUCAO - 207/2002 - SOCIEDADE TEC.E INDUS.DE
LUBRIFICANTE SOLUTEC LTDA x ORGANIZACOES E
REPRESENTACOES JUMBO LTDA e outros - Em atenção ao
pedido de fls.115/116, suspendo o curso do processo, por no-
venta dias.- Adv. ROSANA JARDIM RIELLA, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL.-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE - 226/2002 - DINILDA
APARECIDA BENICIO DE SOUZA x MARIA EURIDES
MENDES DOS SANTOS e outros - Recebo o recurso de ape-
lação de fl.108/113, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Inti-
me-se a parte apelada para que no prazo de quinze dias apre-
sente contrariedade ao apelo, em querendo.- Adv. JOSE VAL-
DECI DA ROSA, MARCIA CRISTINA DE PAIVA.-

41.-BUSCA E APREENSAO - 249/2002 - BV. FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x CRISLAINE RATTES
GUIMARAES - Manifeste-se a parte vencedora em cinco dias,
sobre a execução do julgado.- Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE - 264/2002 - FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CLAU-
DIO FERRAZ - Recebo o recurso de apelação de fl.125/191,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada
para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao
apelo, em querendo.- Adv. JOSE VALDECI DA ROSA.-

43.-DEPOSITO - 284/2002 - MARCELO SCUTTI x CARA
CARA AGROPECUARIA LTDA - Manifeste-se o requerente
em cinco dias, sobre a devolução da carta de intimação.- Adv.
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, MARISTE-
LA NASCIMENTO RIBAS, PAULO ROBERTO HILGEN-
BERG.-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 323/2002 - MAS-
SA FALIDA D.M.G MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Julgado os embargos
procedentes.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES e DIONE ISABEL
ROCHA STEPHANES.-

45.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 326/2002 - STEFANY
APARECIDA VAZ e outros x SOCIEDADE BENEFICENTE
SAO CAMILO-HOSP.VICENTINO e outros - Indiquem as
partes, com precisão e objetividade, as provas que pretendem
produzir, em cinco dias. No mesmo prazo, informem se têm
interesse em se reunir em audiência conciliatória, para que se
afira a necessidade de cumprimento integral do artigo 331 do
CPC.- Adv. MARIA CRISTINA BALUTA, JOSE JAIRO BA-
LUTA, MARGARETH APARECIDA BREUS, ANTONIO
ROQUE GOMES DO AMARAL, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO e OLDEMAR MARIANO.-

46.-INDENIZACAO - 357/2002 - TEREZINA COCHINSKI
RODRIGUES e outros x RODONORTE CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS SA - Informe o autor “Espó-
lio de Adolfo Armando Finkler” se, entre os herdeiros, há me-
nores, para que se afira a necessidade de participação do Mi-
nistério Público.- Adv. SIDNEY ALCIR GUERRA.-

47.-DECLARATORIA DE AUSENCIA - 363/2002 - CELIA
KOSMAM PEDROSO e outros x AUGUSTO KOSMAM -
Manifestem-se os requerentes, em cinco dias.- Adv. MARCO
AURELIO KREFETA.-

48.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 422/2002 - MUS-
TAPHA HASSAN ATAYA e outros x GRAFICA NOVA ERA
LTDA - Manifeste-se o credor em cinco dias, sobre a certidão
do Oficial de Justiça.- (...constatei que o imóvel foi desocupa-
do, fui informado pelo advogado da requerida, que as chaves
do imóvel foram entregues diretamente aos requerentes).- Adv.
LEONARDO DITZEL MATTIOLI, ALI MUSTAPHA ATAYA.-

49.-ALVARA JUDICIAL - 447/2002 - CASSIMIRA SANTA-
NA PEREIRA e outros - Manifeste-se a requerente, conside-
rando os termos da cota ministerial.- Adv. ROSEMARY DE
SOUZA GONCALVES.-

50.-DECLARATORIA - 465/2002 - NILDA CAMINSQUE
BILESKI x BANCO ITAU S/A - Com fundamento no artigo
331, par.3º do CPC, deixo de designar audiência conciliató-
ria. A preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argui-
da na contestação não merece acolhida. A tese da autora é a
de que o réu foi negligente ao permitir a vinculação do nú-
mero de seu CPF a uma conta-corrente aberta por terceira
pessoa, dando azo a que, com a devolução dos cheques emi-
tidos por esta, seu nome fosse inscrito em cadastros manti-
dos por órgãos de proteção ao crédito. O pedido da autora,

ademais, não é de expedição, pelo Juízo, de ordem ao SE-
RASA e outros órgãos para que dêem baixa nas inscrições
indevidamente realizadas, mas de imposição ao réu de uma
obrigação de fazer, consistente na adoção de providências
junto a esses órgãos e junto às pessoas que receberam os
cheques para que as restrições creditícias cessem. Ora, se
estas foram feitas indevidamente e se a causa primária do
ilícito repousa na negligência do réu em permitir a vincula-
ção do CPF da autora à conta-corrente, patenteada está a
legitimidade dele, réu, para responder ao pedido. Melhor sor-
te não merece a segunda preliminar, considerando que a au-
tora tem interesse na declaração da inexistência da relação
contratual, seja para supedanear os pedidos de imposição de
obrigação de fazer e de condenação do réu ao pagamento de
danos morais, sejar para obter provimento oponível a tercei-
ros, in casu aos que, de posse dos cheques emitidos contra a
conta-corrente, insistem em considerá-la devedora. Proces-
so em ordem, sendo os seguintes os pontos controvertidos:
a) se a autora anuiu à utilização, por sua filha Jeanine Bi-
leski, de sua inscrição no CPF/MF, para a abertura da conta-
corrente 2203301; b) se a autora tinha ciência de que a filha
estava emitindo cheques sem provisão de fundos; c) se a
autora pediu a adoção de providências ao réu, vendo-as ne-
gadas por mais de um ano; d) se, da emissão de cheques sem
fundos e da subsequente inscrição do nome da autora nos
cadastros do SPC e SERASA - caso ela não tenha concorri-
do para isso - resultaram danos morais indenizáveis. Permi-
to às partes produzir prova testemunhal, determinando-lhes
a prestação de depoimentos pessoais. Designo audiência de
instrução e julgamento oara o dia 11 de março de 2003, às
14:15 horas, conforme me permite a pauta. Intimem-se as
partes, seus advogados e, se necessário, as testemunhas que
forem arroladas.- Adv. OSEAS SANTOS, JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS e MURILO ZANETTI LEAL.-

51.-EXECUCAO - 484/2002 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x M.G.A MADEIRAS LTDA e outros - À avaliação,
dizendo, a seguir, as partes em cinco dias, postulando o que
necessário.- R$ 1.800,00.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEI-
RA LIMA.-

52.-HABILITACAO DE CREDITO - 499/2002 - EITAR S A I
C x MAQSOL IND. E COMERCIO DE CLIMATIZACAO
LTDA - Manifeste-se a autora, em cinco dias, considerando o
despacho de fls.51 e os termos da manifestação da Síndica.-
Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, MA-
RISTELA NASCIMENTO RIBAS, PAULO ROBERTO HIL-
GENBERG.-

53.-BUSCA E APREENSAO - 522/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTONIO
GERALDO BARBOSA - Manifeste-se o autor em dez dias,
sobre a contestação.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.-

54.-BUSCA E APREENSAO - 523/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x GERSON
FELIPE SONEGO - Decretada a extinção do processo. Revo-
gada a liminar, determinando a imediata devolução do bem
apreendido ao réu.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e NATA-
NIEL PINOTTI BROGLIO.-

55.-INDENIZACAO - 532/2002 - PRECISAO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Com fundamento no artigo 331, par.3º
do CPC, deixo de designar audiência conciliatória. Processo
em ordem, sendo os seguintes os pontos controvertidos: a) se a
importância de R$ 720,00 foi entregue pelo representante legal
da autora para a funcionária do réu a fim de ser creditada na
conta-corrente daquela ou na de •ngelo Rafael Pigatto de Góes;
b) se a ré, costumeiramente, tinha cheques de sua emissão de-
volvidos por insuficiência de fundos; c) se a autora, em função
da devolução do cheque de R$ 700,00, sofreu dano de ordem
moral. Permito às partes produzir prova testemunhal, determi-
nando a prestação de depoimentos pessoais por seus represen-
tantes. Determino também, a prestação de depoimento por Ân-
gelo Rafael Pigatto Góes, cujo endereço deverá ser indicado
pelo réu. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 10 de março de 2003, às 14:15 horas, conforme me permite
a pauta. Intimem-se as partes, seus advogados e, se necessário,
as testemunhas que forem arroladas, inclusive a de fls.113.-
Adv. ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN, HELCIO
SILVA ORANE, MARCO AURELIO KREFETA e EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES.-

56.-ARROLAMENTO - 536/2002 - ESPOLIO DE ETIVIR DE
PAULA - Arquive-se, até ulterior manifestação dos interessa-
dos. Exclua-se o feito do boletim mensal.- Adv. DAVISON SIL-
VA.-

57.-FALENCIA - 558/2002 - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS ANB FARMA LTDA x MARIA CRISTINA SIL-
VA IAROCRINSKI - “...Posto isto, julgado elidida, pelo de-
pósito da importância devida, a falência da Ré, na forma do
artigo 11, par.2º do Decreto-Lei 7.661/45, determinando a
entrega à autora da importância depositada às fls.121, que
compreende o principal e os acessórios da dícida, inclusive
os honorários do advogado, já fixados em 10% do valor da
obrigação.- Adv. MARCIO DA SILVA MUINOS e OSEAS
SANTOS.-

58.-REVISAO DE CONTRATO - 563/2002 - RODOLFO JOSE
PROPST e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - Em
cinco dias, indiquem as partes, com precisão e objetividade, as
provas que ralmente desejam produzir, justificando-lhes a per-
tinência. Digam, ademais, se têm interesse em se reunir em
audiência de conciliação, para que se afira a necessidade de
cumprimento integral do artigo 331 do CPC.- Adv. SIRIANE
GEMI FOGACA DE ALMEIDA, JOSE ELI SALAMACHA e
CARLOS WERZEL.-

59.-MONITORIA - 579/2002 - COPEL DISTRIBUICAO S/A

x IPE COLOR IND. C. CONF. LTDA - Manifeste-se a autora
sobre a alegação de fls.26, provando, conforme o caso, que o
advogado tem poderes específicos para receber citação em nome
da ré.- Adv. JEFERSON LUIZ DE LIMA, ADRIANA CHA-
VES DE PAULA e JOAO MATIAK SLONIK.-

60.-ALVARA JUDICIAL - 581/2002 - TALLYTA CRISTINE
BUENO - Julgo boas as contas prestadas às fls.17. Indefiro,
outrossim, o pedido de expedição de ofício ao Banco, dada a
falta de justificativa para a adoção dessa providência.- Adv.
SILVANA MENDES HELMES e GILMAR PAVESI.-

61.-USUCAPIAO - 598/2002 - JEFERSON LUIZ OSORIO
MIRANDA - Retire-se o edital.- Adv. ASSIS GOMES DO
AMARAL e ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL.-

62.-MONITORIA - 611/2002 - BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x SAGY DEIAB TALEGNANI ME e outros -
Manifeste-se o exequente em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- (...sem a intimação do requerido Luiz Vi-
cente Pavão).- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIA-
NE GUASQUE e CONSUELO GUASQUE.-

63.-INDENIZACAO - 619/2002 - JOAO HENRIQUE NAU-
MANN x JOSE APARECIDO RICARDO - Designo audiência
para o dia 19 de fevereiro de 2003, às 13:45 horas. Intime-se o
autor. Cite-se o réu. Na data em questão, será tentada a obten-
ção de acordo sobre o objeto da lide, e, se isso não for conse-
guido, outra data será marcada para a produção da prova oral.-
Adv. GILMAR KUHN, RENATO CORDEIRO e LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER.-

64.-RENOVATORIA DE LOCACAO - 629/2002 - NEY CE-
SAR TARARAM & CIA LTDA x ABEL PINTO FILHO - Re-
cebo o recurso de apelação de fl.147/152, nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo de
quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.-
Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ e PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO.-

65.-BUSCA E APREENSAO - 636/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x LUIZ FERNANDO BUENO - Decretada a extinção
do processo, determinando a restituição ao réu, do veículo des-
crito na inicial.- Determino que o requerente, entregue o veícu-
lo apreendido ao pai do requerido Sr. José Bueno.- Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI.-

66.-DESPEJO - 641/2002 - ANTONIO ROQUE GOMES DO
AMARAL x MAURO ACRAS - Manifeste-se o autor em cinco
dias, sobre a devolução da carta de intimação.- Adv. EDY ANA
FERREIRA SILVEIRA.-

67.-ALVARA JUDICIAL - 674/2002 - MARCOS EDUARDO
MOURA DE LIMA - Defiro o pedido de justiça gratuita. Inti-
me-se o autor para se manifestar, ante os termos da cota minis-
terial.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES e
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR.-

68.-EXECUCAO - 679/2002 - SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA x PLANTULA COMERCIO DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA e outros - Manifeste-se a exe-
quente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...deixo de dar cumprimento ao mandado, em razão da credora
não ter efetuado o depósito ninicial das custas...).- Adv. ADAU-
TO DO NASCIMENTO KANEYUKI, LIONEL ZACLIS, CEL-
SO UMBERTO LUCHESI, ANTONIO CARLOS DE OLIVEI-
RA FREITAS, JOAO BATISTA DA SILVA PARREIRA, GRA-
BIELA DE CARVALHO FERNANDES e ELLEN CAROLI-
NA DA SILVA.-

69.-EXECUCAO - 694/2002 - INDUSTRIA J.BARON LTDA
x DORA EMI MANOSSO LIMA e outros - Manifeste-se a exe-
quente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...que os mesmos lá não residem e sim a srª Jaíra a qual disse
que lá reside há mais de 02 anos, desconhecendo a pessoa dos
requeridos).- Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD e
MAGALI PEDROSO ASSAD.-

70.-EXECUCAO - 704/2002 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x COMERCIO DE CONSERVAS KHANHAO LTDA
e outros - Regularize-se a representação em dez dias.- Adv.
PATRICIA NANTES M A TOLEDO PIZA, MOISES BATIS-
TA DE SOUZA e FERNANDO LUZ PEREIRA.-

71.-INDENIZACAO - 709/2002 - CRISTIANO ANGELUCCI
TOLEDO PACHECO GARCAZRECK x BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A - Defiro o pedido de
justiça gratuita. O valor da causa determina a adoção do proce-
dimento sumário. Consequentemente, indique o autor, com pre-
cisão e objetividade, as provas que deseja produzir, sob pena
de preclusão.- Adv. ANNIE OZGA RICARDO e CLAUDIO
FELIPE DERBLI PINTO.-

72.-ALVARA JUDICIAL - 710/2002 - JOAO WOLSKI - Julgo
procedente. Sendo requerida a dispensa do prazo para interpo-
sição de recurso, defiro, antecipadamente.- Adv. JOCELMA
AMORIM CARNEIRO e EDNA MARA BORBA DE ANDRA-
DE E SILVA.-

73.-INTERDICAO - 713/2002 - GLADYS HILGENBERG x
MARCIA ELI HILGENBERG IJAILLE - Defiro os benefícios
da assistência judiciária. Interrogatório dia 12 de fevereiro de
2003, às 10:00 horas, neste Juízo. Oficie-se aos CRIs da Co-
marca, requisitando certidões das transcrições e/ou matrículas
dos imóveis acaso pertencentes ao réu e a seus pais.- Adv. LUIZ
FERNANDO MATIAS.-

74.-CARTA PRECATORIA - 157/2002 - ARAPOTI-PR - LUTE
JONGSMA x KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A - Para re-
alização do ato deprecado designo o dia 13/02/2003, às 15:15
horas.- Adv. PAULO MADEIRA, EDUARDO NOVACKI,
ADALBERTO MUSSI, JULIANO DEMIAN DITZEL e LUIZ
CARLOS CASARA.-

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Vara Única - Cartório Cível
Juiza de Direito - Jeane Carla Furlanh
Relação nº. 98/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x Valdomiro Ferreira de Mo-
raes -” Para a 1¦ pra‡a, designado o dia 04/02/2003, …s 09:00
horas. Para 2¦ pra‡a o dia 19/02/2003, …s 09:00 horas. Deve o
exequente com a m xima urgˆncia poss¡vel, retirar o edital de
leilao que encontra-se em Cart¢rio a sua disposi‡ao, o qual
dever  publicado pelo menos uma vez com antecedˆncia m¡nima
de 05 dias, em jornal de circula‡ao local, e divulgado pela im-
prensa local falada, pelo menos por quatro vezes, respeitado os
prazos do art. 687/CPC. Dever  ainda o exequente comprovar
nos autos, at‚ a primeira data (1¦ pra‡a) a efetiva publica‡ao e
divulga‡ao do edital, sob pena de nao realizar-se a aliena‡ao.
Deve ainda o exequente providenciar o recolhimento das cus-
tas do meirinho no valor de R$ 85,00".-Adv. Jerdal Aloisio B.
de Carvalho-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-140/1997-Roberto Hofmann
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A-” Ao exequente
para no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre os termos da pe-
ticao de fls. 242.” -Adv. Evaldo Hofmann Junior-

3.-Ressarcimento-118/1998-Wilson Dupczak x MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS -” Deve a nobre procuradora do autor com-
parecer em Cart¢rio no prazo de 05 dias, a fim de retirar o
precat¢rio, bem como para efetuar o pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 1.270,20.”-Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

4.-INTERDICAO-19/1999-Mario Jordao de Oliveira x Rosali-
na Jordao de Oliveira-” Acolhido o pedido e revogada a nome-
acao de Mario Jordao de Oliveira. Em substituicao foi nomea-
do o Dr. Elias dos Santos Rodrigues que devera comparecer em
Cartorio, munido de seus documentos pessoais para assinar o
respectivo termo de curador.” Adv. Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro-

5.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-92/2000-OLGA PA-
CHKO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 237,11, sob as penas da lei.” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

6.-Execucao de alimentos-338/2001-R.F.M. x J.M.S.-” Mani-
feste-se a autora em 05 dias, sobre o real interesse no prosse-
guimento do feito.” Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS
SANTOS-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-60/2002-P.T. e ou-
tros x J.V. -” Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no
prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski e PEDRO KUASNEI-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-69/2002-E.d.S. e
outros x E.Z. -” Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes
no prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. Vera Regina de
Moura Cordeiro e PEDRO KUASNEI-

9.-INVENTARIO-100/2002-Luiza Ocoski Thome x Waldyr
Thome- “ Providencie a inventariante a juntada de apuracao de
haveres da empresa RADIO ESPERANCA LTDA, na forma do
art. 993, do CPC, em 10 dias.” Adv. Vera Regina de Moura
Cordeiro-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-147/2002-Bernardo Ozorio
Lacerda e outros x Ivo Geraldo Moreira Batista e outros -” So-
bre a negativa do meirinho que em sintese diz que deixou de
citar os requeridos, tendo em vista que os mesmos encontram-
se em lugar incerto e nao sabido, manifeste-se o autor, em cin-
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co dias, requerendo o que de direito.” -Adv. MARIA DAS
GRACAS FOSS CARVALHO-

11.-negatoria de paternidade-161/2002-J.Z. x A.F.Z. e outros-”
Contestacao intempestiva. Requerido revel. Entretanto, nao ha
possibilidade de geracao dos efeitos, na forma do art. 320,II do
CPC (estado da pessoa). Portanto e necessario que o autor faca
prova dos fatos alegados na inicial. As partes sao legitimas e
estao representadas. Nao ha preliminares a serem analisadas.
Dou por saneado o feito. Defiro a producao de prova oral, con-
sistente em tomada de depoimento pessoal, testemunhal e peri-
cial. Para realizacao de prova pericial nomeio o Dr. Salmo
Raskin. Faculto as partes nomeacao de assistente e oferecimento
de quesitos.” Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara e MAGA-
LI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

12.-Execucao de alimentos-190/2002-D.K.M. e outros x D.B.M.
-” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que deixou
de efetuar a prisao do requerido, tendo em vista que o mesmo
nao reside no endereco fornecido nos autos, estando portanto
em lugar incerto e nao sabido, manifeste-se o autor, em cinco
dias, requerendo o que de direito.”-Adv. Marcia Helena Alcan-
tara de Lara-

13.-USUCAPIAO-219/2002-Salvador Kavetski e outros x -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 67,90, sob as
penas da lei.” -Adv. Eli Correa Fernandes-

14.-USUCAPIAO-264/2002-VANDERLEI BALDISSERA x -
” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 380,21,
sob as penas da lei.” -Adv. Renato Sequinel-

15.-Revisao de alimentos-319/2002-H.C.O. x D.O.O. e outros
-” Sobre a contestacao e documentos apresentados, manifeste-
se o autor, no prazo legal.-” -Adv. MARCIO CHARLES DA
CRUZ-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2002-MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x DOMINGOS LUIZ IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA -” Sobre as preliminares arguidas na im-
pugnacao, bem como documentos acostados, manifeste-se o
embargante, no prazo de 10 dias.-” Adv. Evaldo Hofmann Ju-
nior-

17.-USUCAPIAO-353/2002-Joao Raimundo de Carvalho e
outros x -” Sobre os termos da peticao de fls. 34, e documentos
acostados (novo mapa e memorial), manifeste-se o DNER, em
05 dias.” Adv. MARIO YOSHINORI KURIYAMA-

18.-USUCAPIAO-383/2002-Salvador Walus e outros x-” Ao
autor para no prazo de cinco (05) dias, anexar aos autos, escri-
tura p£blica de declaracao de 03 testemunhas, com firma reco-
nhecida, comprovando o lapso temporal da posse usucapienda
sobre o im¢vel descrito na inicial. Ficando devidamente cienti-
ficado de que havendo a juntada de referida escritura nao ha-
ver  a necessidade de realizar-se a audiencia de instrucao e jul-
gamento (somente em feitos nao contestados), sendo prolatada
sentenca na fase em que se encontra, ou seja ocorrer  o julga-
mento antecipado.” -Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/2002-Ana-
conda Industrial e Agricola de Cereais S/A x Teodoro Piacecki
& Cia Ltda -” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz
que deixou de citar o executado, tendo em vista que o mesmo
encerrou suas atividades nesta cidade, manifeste-se o autor, em
cinco dias, requerendo o que de direito.”-Adv. Vera Regina de
Moura Cordeiro-

20.-ARROLAMENTO-439/2002-Luci Kohler Tomporovski x
Jose Tomporovski -” Nomeado como inventariante a requeren-
te, independentemente de termo. Providencie a inventariante
em 10 dias, a apuracao de haveres da sociedade, na forma do
art. 993, unico, I do CPC.” -Adv. Antonio Woiciechowski-

21.-ARROLAMENTO-445/2002-Amelia Sosnitzkei Lessei x
Vitalina Sosnitzki e outros -” Nomeado como inventariante a
requerente independentemente de termo. Deve a inventariante
no prazo de 05 dias, atribuir o valor correto do imovel, uma vez
que sequer aproxima-se do valor venal, conforme documentos
de fls. 28, devendo ainda proceder a complementacao do FUN-
REJUS e custas judiciais.-” -Adv. Vera Regina de Moura Cor-
deiro-

22.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-149/1998-FAZENDA
NACIONAL x Celso Luiz Calisario - ME -” Sobre a negativa
do meirinho que em sintese diz que, deixou de proceder a pe-
nhora em bens do executado, face nao encontra-los, manifeste-
se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. EDSON CHEPAK-

23.-EXECUCAO FISCAL-161/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x JOAO ZALUSKI -” Sobre o contido na certi-
dao da escrivania, manifeste-se o exequente em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

24.-EXECUCAO FISCAL-314/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Tadeu Marcinek -” Sobre a certidao negativa
do meirinho que deixou de proceder a citacao do executado,
por insuficiencia do endereco, manifeste-se o exequente em 05
dias.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

25.-EXECUCAO FISCAL-143/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Com. de Bebidas Cachoeira Ltda -” Sobre a
negativa do meirinho que em sintese diz que deixou de citar o
executado, tendo em vista que o mesmo encontra-se em lugar
incerto e nao sabido, manifeste-se o autor, em cinco dias, re-
querendo o que de direito.” -Adv. Antonio Carlos Amaral Schro-
eder-

26.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-65/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x Ceramica Centro Sul Ltda -” Sobre a certi-

dao do meirinho que em sintese diz que o executado apresen-
tou comprovante de parcelamento da divida, manifeste-se o
autor, em cinco dias, requerendo o que de direito.” -Adv. GIL-
MAR CARLOS DE RE-

27.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-77/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x Cerealista Tuiuiu Ltda ME -” Sobre a nega-
tiva do meirinho que em sintese diz que deixou de citar o exe-
cutado, tendo em vista que o mesmo encontra-se em lugar in-
certo e nao sabido, manifeste-se o autor, em cinco dias, reque-
rendo o que de direito.” -Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANDRE JOSE MINGHINI DE CA 0003 000155/1997
0009 000063/2000
0018 000004/1995

ELYSEU ZAVATARO 0002 000068/1996
JOAO A.P. NANTES 0001 000120/1995
JOEL CARLOS CHAGAS COELHO 0014 000086/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 0004 000171/1997

0011 000042/2001
0005 000084/1998
0012 000049/2001
0019 000036/2001

JOSE CARLOS SIMIONI 0009 000063/2000
LUIZ HENRIQUE FERNANDES H 0013 000077/2001

0018 000004/1995
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0016 000144/2002

0017 000145/2002
0015 000143/2002

OTAVIO CADENASSI FILHO 0007 000040/1999
0010 000035/2001

OTAVIO CADENASSI NETTO 0013 000077/2001
PEDRO PAVONI NETO 0014 000086/2001
RAUL HONORIO FELIPE 0002 000068/1996

0006 000160/1998
SONIA PEREZ AMARAL 0019 000036/2001
VICENTE MAGALHAES 0008 000060/1999

1.-COBRANCA-120/1995-ERCILIA RODRIGUES MARTE-
LINI x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS-Ao autor,para que comprove no feito a existencia de
numerario em favor da requerida depositado junto a Caixa Eco-
nomica Federal, bem como a agencia da Comarca de Curitiba
emque devera se realizado o arresto.-Adv. JOAO A.P. NAN-
TES-

2.-INVEST DE PATER. C/C ALIMENTO-68/1996-S.R.R.R.R.
x S.A.-Digam as partes sobre o oficio retro.-Adv. ELYSEU
ZAVATARO e RAUL HONORIO FELIPE-

3.-EXCUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-155/1997-
M.L.V.C.V.T. e outros x J.V.-Manifeste-se o autor decorreu o
prazo de suspensao.-Adv. ANDRE JOSE MINGHINI DE CAM-
POS-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-171/1997-MARIA DONATI-
LA DE SOUZA RUIVO E JOAO RUIVO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-Sobre a certidao do Sr.Oficial de
Justica, diga o interessado,em cinco dias.-ADV.JOSE CARLOS
DIAS NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x TOSHIRO YASSUDA e
outros-Manifeste-se o exequentedecorreu o prazo de suspen-
sao.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

6.-USUCAPIAO ESPECIAL-160/1998-JOSE EXPEDITO PE-
REIRA DOS SANTOS e outros.-Ao autor para alegacoes fi-
nais no prazo dez dias.-Adv. RAUL HONORIO FELIPE-

7.-SOBREPARTILHA-40/1999-LAZARO CARLOS x IDA
FONTEQUE-Sobre a peticao de fls. 76,diga os interessados.-
Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/1999-VALTER BARRE-
TO SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Sobre
os documentos juntados as fls. 88/89,manifeste-se o embargan-
te em dez dias.-Adv. VICENTE MAGALHAES-

9.-MONITORIA-63/2000-SALVADOR CIRELLI x ANTONIO
CARLOS SIQUEROLLI-As partes, para ciencia do venerando
acordao de fls. 78/81.-Adv. JOSE CARLOS SIMIONI e AN-
DRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

10.-MONITORIA-35/2001-JAVET PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS LTDA. x PAULO TARCISIO DA SILVA-Defiro o pe-
dido de suspensao pelo prazo de cento e vinte dias .-Adv. OTA-
VIO CADENASSI FILHO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/2001-ALAMO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao embargado,para que
no prazo de dez dias, formule os quesitos pertinentes ao caso.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/2001-ALA-
MO IND. COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Ao embargado, para que no prazo
de dez dias,formule os quesitos pertinentes ao caso.- Adv. JOSE

CARLOS DIAS NETO-

13.-APOSENTADORIA POR IDADE-77/2001-LOURDES
PAES FERNANDES x I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-As partes para alegacoes finais no prazo de
quinze dias sucessivamente.-Adv. OTAVIO CADENASSI NET-
TO e LUIZ HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

14.-COBRANCA-PROC.SUMARIO-86/2001-FEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x HUMBERTO RI-
BEIRO VERGUEIRO FILHO -Remetidos os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada do Estado do Parana.-Adv. PEDRO PAVO-
NI NETO e JOEL CARLOS CHAGAS COELHO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-143/2002-MARI-
NO A. BARROS e outros x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLA-
RO -Sobre a impugnacao apresentada, manifeste-se o embar-
gante no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-144/2002-MARI-
NO A. BARROS e outros x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLA-
RO -Sobre a impugnacao apresentada, manifeste-se o embar-
gante no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-145/2002-MARI-
NO A. BARROS e outros x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLA-
RO -Sobre a impugnacao apresentada, manifeste-se o embar-
gante no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS-

18.-EXECUCAO FISCAL-4/1995-INSS x SAAE-Defiro a sus-
pensao do feito, pelo prazo de um ano, com relacao a divida n.
31.759.717-5.-Adv. LUIZ HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

19.-CARTA PRECATORIA-36/2001-Oriundo da Comarca de
QUARTA VARA CIVEL DE PONTA GROSSA-PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PRO BEM DEFENSIVOS
LTDA e outros-Defiro a suspensao pelo prazo de sessenta dias.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e SONIA PEREZ AMA-
RAL-
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BRUNO PEDALINO 0019 000114/2002
JACIRA ROSA TONELLO3 0019 000114/2002
LUIZ EDERNALDO CALEFFI 0009 000030/2000

0010 000031/2000
0002 000281/1998

LUIZ FERNANDO BALDI 0007 000014/1999
0011 000002/2001
0017 000140/2002
0012 000040/2001
0006 000001/1999
0008 000030/1999
0013 000062/2001
0001 000044/1995
0003 000147/2000
0004 000379/2002

MARIA APARECIDA DE PAULA 0005 000015/1986
0020 000121/2002

MOACIR ANTONIO PERAO 0016 000093/2002
0015 000065/2002
0014 000047/2002

NEREU CARLOS MASSIGNAN 0020 000121/2002
VILSON GUDOSKI 0018 000120/2001

1.-ARROLAMENTO-44/1995-SERGIO FRANCISCO HEIN-
ZEN x ESPOLIO DE WALTER DA ROSA ROCHA -Diga a
fazenda pública-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/1998-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA., x A UNIAO -Recebo o recurso de
apelação de fls., 55/95, em seu efeito devolutivo (artigo 520,
inciso V do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-
Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

3.-USUCAPIAO-147/2000-EZIO CALGAROTO e outros x
JAIME FAUST -Diga a fazenda pública, no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

4.-INVENTARIO NEGATIVO-379/2002-CLEMENTINA DEI-
TOS e outros x FERMINO DOMINGOS DEITOS -Diga a fa-
zenda pública, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

5.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-15/1986-INSS x FAUST &
CIA LTDA -Diga a parte exequente atendendo o pedido de fls.,
314, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

6.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA., -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

7.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D A MARIA & CIA
LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

8.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D A MARIA & CIA
LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

9.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-30/2000-A UNIAO x
FORLIN & CIA LTDA e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

10.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-31/2000-A UNIAO x
FORLIN & CIA LTDA e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

11.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-2/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAIME ANTONIO
DARIO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-40/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias ante o
contido no ofício de fls., 58.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

13.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-62/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS ANTO-
NIO DA ROSA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

14.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-47/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x JULIO JOSE URBA-
NO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-65/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x JOSE CARLOS DE
MIRANDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-93/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x SEBASTIAO FER-
REIRA DA SILVA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-140/2002-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CAM-
BRUZI -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2001-Oriundo da
Comarca de ARAUCARIA PR -ATILIO BAVARESCO x AN-
SELMO WARMLING -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias (fls., 101/165).-Adv. VILSON GUDOSKI-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-114/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA PR -PVC BRAZIL IND DE TUBOS E
CONEXOES LTDA x VERMELHO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. JACIRA ROSA TONELLO3 e BRUNO PEDALINO-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/2002-Oriundo da
Comarca de DOIS VIZINHOS PR -ELIAS ANTUNES BOE-
NO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-Audiência designada para o dia 25 de junho de 2003, às 15:30
horas.-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH-
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CLODOALDO MAZURANA 0017 000390/2002
DENISE MARICI OLTRAMARI 0005 000330/1999
GILBERTO MARIA 0004 000007/1998

0006 000015/2000
GILMAR MINOZZO 0010 000143/2001

0016 000373/2002
0002 000075/1992
0013 000079/2002
0007 000051/2000
0008 000142/2000
0011 000288/2001

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0001 000108/1990
0004 000007/1998
0012 000019/2002
0018 000430/2002

JOSE LEOCADIO LUSTOSA SAN 0005 000330/1999
MOACIR ANTONIO PERAO 0003 000507/1995
NELI MARIA BONETTI 0009 000312/2000
NOELI DE SOUZA MACHADO 0013 000079/2002
OVIDIO ITOL ARALDI 0014 000166/2002
ROBERTO PIETA 0015 000335/2002
VALTRUDES SILVEIRA NETO 0008 000142/2000

1.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-108/1990-S.F.M. x H.S. -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

2.-EXECUÇAO-75/1992-VALDECIR MARTINS MAFRA x
GETULIO PERNONCINI RITTER-Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

3.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-507/1995-M.B. x
R.G. -Diga a parte autora-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

4.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-7/1998-L.K. x
A.A.O. -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GIL-
BERTO MARIA e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

5.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-330/1999-J.R.L. x

Ribeirão Claro

Salto do Lontra



114 3ª feira | 10/Dez/2002

R.M. -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv. DENI-
SE MARICI OLTRAMARI e JOSE LEOCADIO LUSTOSA
SANTOS-

6.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-15/2000-E.G. x
E.R.M. -Diga a parte autora-Adv. GILBERTO MARIA-

7.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-51/2000-G.M.S.C.
x J.A.G.G. -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

8.-INTERDICAO-142/2000-JOSEPHINA LUCIA GANASINI
AMARAL x NADIR APARECIDA DE MIRANDA AMARAL
-Diga a parte autora-Adv. VALTRUDES SILVEIRA NETO e
GILMAR MINOZZO-

9.-DESPEJO-312/2000-ISAI GUIZONI DE ANDRADE x
ROSELI ZANTURRI SCHIMITZ e outros -Julgado extinto com
fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.-
Adv. NELI MARIA BONETTI-

10.-ALVARA-143/2001-TIAGO HOLDEFER x -Diga a parte
autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

11.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-288/2001-R.A.P. x
R.G. -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

12.-INTERDICAO-19/2002-ADENIR MARTINS x CLAUDI-
ONEI MARTINS -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO
CAMILO BIAVA-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-79/2002-F.C.M. x D.A.M.
-Julgada extinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do
CPC.-Adv. GILMAR MINOZZO e NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-166/2002-K.S.R. x M.A.R.
-Diga a parte executada no prazo de cinco (5) dias, atendendo
ao requerido pela parte exequente às fls., 21.-Adv. OVIDIO
ITOL ARALDI-

15.-ALIMENTOS-335/2002-J.A.S.F. x J.A.S. -Diga a parte
autora-Adv. ROBERTO PIETA-

16.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-373/2002-K.B. x G.B. -
Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

17.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-390/2002-A.J.S.O.
e outros x -Efetuar o pagamento da conta de custas processu-
ais, equivalente a R$ 311,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
CLODOALDO MAZURANA-

18.-ALIMENTOS-430/2002-G.L.A. x L.A. -1. Processe-se em
segreo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o benefício da
assistência judiciária gratuita. 3. Fixo alimentos provisórios em
1/2 do salário mínimo, a partir da citação, quantia esta que de-
verá ser entregue pelo requerido à genitora da parte requerente,
mediante recibo. 4. Designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 18 de março de 2003, às 10:30
horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte autora, a fim
de que compareçam a essa audiência, acompanhados de seus
advogados e de suas testemunhas (03 no máximo), indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência
da autora em extinção e arquivamento e do requerido em con-
fissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo, poderá
o requerido apresentar contestação, se já não tiver feito antes,
desde que faça por intermédio de advogado, passando-se em
seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.-
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-
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ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 0018 000038/2002
CAMILO DE TONI 0015 000319/2001

0019 000173/2002
0003 000019/1997
0014 000259/2001
0006 000537/1998

EDILSON LUIZ WARMLING 0002 000156/1996
EMERSON BUSANELLO 0026 000017/1995
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 0012 000092/2001

0008 000315/1999
0013 000182/2001

GILBERTO MARIA 0022 000321/2002
0017 000480/2001

GILMAR MINOZZO 0010 000435/1999
0002 000156/1996
0005 000263/1998

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0016 000409/2001
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 0011 000235/2000
JORGE JOSE GOTARDI 0025 000458/2002

0023 000357/2002
0027 000100/2002
0020 000279/2002
0010 000435/1999
0015 000319/2001
0019 000173/2002
0003 000019/1997
0007 000170/1999
0028 000126/2002

JOSE FERNANDO MARUCCI 0007 000170/1999
JOSE LUDGERO DE CASTRO PE 0024 000434/2002
MARIA APARECIDA DE PAULA 0004 000244/1997
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0021 000308/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 0011 000235/2000

0012 000092/2001
0013 000182/2001

NELSON SARAIVA DOS SANTOS 0009 000318/1999

x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA
COOPAVEL -Efetuar o pagamento da conta de custas proces-
suais, equivalente a R$ 465,86 no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-30/2002-GILBERTO
WARMLING e outros x WARMLING MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA e outros-Sobre o Agravo de fls., 46/49, mani-
feste-se a parte requerida, no prazo de cinco dias.-Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO-

19.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-31/2002-GILBERTO
WARMLING e outros x CEREALISTA AGRICOLA WAR-
MLING LTDA e outros-Sobre o Agravo de fls., 56/59, mani-
feste-se a parte requerida, no prazo de cinco dias.-Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-338/2002-BANDO DI-
BENS SA x IVONE APARECIDA BUENO -Diga a parte auto-
ra-Adv. ANDREIA VERANO-
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ALFREDO SCHEWINSKI JUNIOR 008 00101/2002
CAMILO DE TONI 004 00155/1998

003 00104/1996
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 005 00316/1999
GILMAR MINOZZO 002 00010/1993
JORGE JOSE GOTARDI 007 00050/2002

0008 000315/1999
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0001 000023/1996

0002 000156/1996
NOELI DE SOUZA MACHADO 0016 000409/2001
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0009 000318/1999
VALTRUDES SILVEIRA NETO 0010 000435/1999

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-23/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ROGERIO CESCONETTO -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/1996-ROGERIO CESCO-
NETTO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Intimem-se
as partes da baixa dos presentes autos e, nada sendo requerido, arqui-
vem-se.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING, NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA e GILMAR MINOZZO-

3.-REPARACAO DE DANOS-19/1997-ANSELMO FAUST x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A.,-... Em face do exposto, deixo
de acolher os embargos de declaração opostos pelo embargante re-
querido.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO DE TONI-

4.-ORD AUX ACIDENTE C/C DECLARAT-244/1997-ZENILDA
BARBOSA VIEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -Efetuar o pagamento da conta de custas processu-
ais, equivalente a R$ 881,87 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-263/1998-ANDRESS
& CIA LTDA., x MARLI KUHNEN RUFATTO -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-537/1998-ALMIR RODRIGUES
DA COSTA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A., -
Recebo o recurso de apelação de fls., 113/185, em seu duplo efeito
(artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-Adv.
CAMILO DE TONI-

7.-DECLARATORIA-170/1999-LUIZ CARLETTI x COOPERATI-
VA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL-... Em
face do exposto, deixo de acolher os embargos de declaração opostos
pela embargante-requerida.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e JOSE
FERNANDO MARUCCI-

8.-USUCAPIAO-315/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x DORVALINO OLIBONI -Diga a parte auto-
ra-Adv. NELSON SARAIVA DOS SANTOS e EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO-

9.-ALVARA-318/1999-IDA ROSSI GUIMARA e outros x -Consi-
derando o contido no perecer do Ministério Público (fls., 81), HO-
MOLOGO por sentença, para que produza os jurídicos e legais efei-
tos a prestação de contas de fls., 75/78.-Adv. NELSON SARAIVA
DOS SANTOS e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

10.-DEMARCATORIA-435/1999-IRMIRINDA FERNANDES
BENTHAS e outros x VALDIR VARGASKI PEDROSO e outros-
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de junho
de 2003, às 13:30 horas, na qual serão colhidas as provas testemunhal
e depoimento pessoal das partes. Pondero que o rol de testemunhas
deverá ser apresentado no prazo previsto no artigo 407 do Código de
Processo Civil.-Adv. VALTRUDES SILVEIRA NETO, GILMAR
MINOZZO e JORGE JOSE GOTARDI-

11.-REPARACAO DE DANOS-235/2000-RITA APARECIDA SCH-
MATZ GREFF x LUIZ LUBAVI-Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 25/06/2003, às 13:30 horas, na qual serão co-
lhidas as provas testemunhal e depoimento pessoal das partes. Ponde-
ro que o rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo previsto
no artigo 407 do Código de Processo Civil.-Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e MOACIR ANTONIO PERAO-

12.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-92/2001-ANTONIO DEFENDE
CAMBRUZZI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -Audiência designada para o dia 11/02/2003, às 16:00 horas
nos autos de Carta Precatória nº 000245/2002 junto à 2ª Vara Cível da
Comarca de Cascavel, PR. - Audiência designada para o dia 16/09/
2003, às 14:15 horas nos autos de Carta Precatória nº 11763/2002
junto à Vara de Carta Precatória Cível da Comarca de Curitiba, PR.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e EUCLIDES JOSE VARGAS
NETO-

13.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-182/2001-COMERCIO DE
PRODUTOS VETERINARIOS CARMU LTDA x COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -Audiência designada para
o dia 16 de setembro de 2003, às 15:00 horas, nos autos de Carta
Precatória nº 11766/2002 junto à Vara de Carta Precatória Cível da
Comarca de Curitiba, PR.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-259/2001-MUNICIPIO
DE SALTO DO LONTRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Diga a parte requerida no prazo de cinco (5) dias.-Adv. CAMI-
LO DE TONI-

15.-REPARACAO DE DANOS-319/2001-EGIDIO ROVER x
BANCO BANESTADO SA -Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias,
esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o
deslinde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência
de conciliação para o dia 17 de junho de 2003, às 09:30 horas,
devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores habilita-
dos a transigir, ocasião em que serão deliberadas as provas re-
queridas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO DE TONI-

16.-REPARACAO DE DANOS-409/2001-NEREU AVILA-
BORGES x BANCO DO BRASIL SA -Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias,
esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o des-
linde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência de con-
ciliação para o dia 17 de junho de 2003, às 10:00 horas, devendo
comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir,
ocasião em que serão deliberadas as provas requeridas.-Adv. GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA e NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-480/2001-LONTRA INDUSTRIA

E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA-ME x MAC-LINE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME -Diga a parte autora-Adv. GIL-
BERTO MARIA-

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-38/2002-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x SANDRA
MARIA VANIN -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

19.-REPARACAO DE DANOS-173/2002-CELITO ALBERTON x
RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED FI-
NANC -Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o objeto, exten-
são, modalidade e relevância para o deslinde do feito, sob pena de
indeferimento. Desingo audiência de conciliação para o dia 17 de
junho de 2003, às 09:00 horas, devendo comparecer as partes e/ou
seus procuradores habilitados a transigir, ocasião em que serão deli-
beradas as provas requeridas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CA-
MILO DE TONI-

20.—279/2002-LEOPOLDO ELIZEU SCHWEITZER e outros x
LUIZ PAULI e outros -Diga a parte autora-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-308/2002-APARECIDO
GAZOLA x A UNIAO FEDERAL-Indefiro o pedido de fls., 03/21,
letra “c”, por falta de amparo legal. Intime-se a parte embargante para,
no prazo de cinco dias, efetuar o recolhimento dos valores devidos ao
FUNREJUS e providenciar o depósitos das custas processuais.-Adv.
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

22.-DECLARATORIA-321/2002-LONTRA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME x MAC LINE INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA ME -Diga a parte autora-Adv. GIL-
BERTO MARIA-

23.-REPARACAO DE DANOS-357/2002-LEOVALDO PEREIRA
x NSILVA COM DE AUTOPEÇAS LTDA -Diga a parte autora-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

24.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-434/2002-GABRATUR AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME x -Esclareça o ilustre
subscritor da petição de fls., 02/04, no prazo de quarenta e oito horas,
sua pretensão e o fundamento do pedido, sob pena de arquivamento.-
Adv. JOSE LUDGERO DE CASTRO PEREIRA-

25.-CAUTELAR INOMINADA-458/2002-MARCELO GRESSLER
RIGHI FI x J S COSTA CONFECÇOES FI-prestar caucão idônea no
prazo de cinco dias, sob pena de revogação da medida liminar conce-
dida.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-17/1995-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x HERALDO DEVEQUI e
outros -Diga a parte executada no prazo de cinco (5) dias.-Adv. EMER-
SON BUSANELLO-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-100/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x MADEIREIRA BELLE
LTDA-Diante do contido na peti;áo de fls., 32, torno ineficaz a
nomeação de bens à penhora de fls., 12/13.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-126/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x LEODACIR JOSE PEREIRA -
Diga a parte requerida no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-
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ADNILTON JOSE CAETANO 0015 000338/2001
0014 000336/2001

ANDREIA VERANO 0020 000338/2002
CAMILO DE TONI 0008 000085/1998

0001 000102/1994
0016 000444/2001

EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 0013 000181/2001
0012 000110/2001

EVANIA CATIA DETTONI 0001 000102/1994
JORGE JOSE GOTARDI 0003 000243/1995

0010 000412/1998
0008 000085/1998
0009 000353/1998
0007 000208/1997
0002 000028/1995

JORGE ROSA 0012 000110/2001
MARIA APARECIDA DE PAULA 0001 000102/1994

0006 000165/1997
MOACIR ANTONIO PERAO 0013 000181/2001

0015 000338/2001
0014 000336/2001
0017 000471/2001

MOACIR LUIZ GUSSO 0019 000031/2002
0018 000030/2002

NADIR MILHETI FERREIRA 0010 000412/1998
OTHELO DILON CASTILHOS 0004 000731/1995
RICARDO DILON CASTILHOS 0004 000731/1995
ROBERTO PIETA 0005 000298/1996
VANIA DE FATIMA C. LUIZ 0011 000365/1999

1.-REVISIONAL DE BENEFICIO-102/1994-MARIA DALLA
VALE x INSS -Digam os interessados no prazo de cinco dias, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. EVANIA CATIA DETTONI,
CAMILO DE TONI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-

2.-ARROLAMENTO-28/1995-ELZIRA PAUKNER x ESPOLIO DE
ALFREDO MEYER-Sobre o contido na petição e documentos de
fls., 186/188, manifeste-se o ilustre subscritor da petição de fls., 185.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/1995-ALDIR HORBACH x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-731/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x ALFA COMERCIO DE CEREAIS LTDA e ou-
tros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. OTHELO
DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-298/1996-EDINA ABEGG
BORGES e outros x JAIR SILVA STANG -Diga a parte autora sobre
o agravo de fls., 214/216.-Adv. ROBERTO PIETA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/1997-MERCANTIL DE CE-
REAIS FAUST LTDA., x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS -Recebo o recurso de apelação de fls., 94/
105, em seu efeito devolutivo (artigo 520, Inciso V, do C.P.C.), posto
que tempestivo. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de con-
tra-razões no prazo legal.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

7.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-208/1997-ARMAZENS GE-
RAIS FAUST LTDA., x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA S/A., -Sobre o Agravo de fls., 198/202, manifeste a parte
embargante, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

8.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-85/1998-SERGIO FAUST x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.,-... Em face do exposto,
com fundamento exclusivo nas provas produzidas nos autos, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, por conseq•ência,
condeno o Banco requerido a pagar ao autor, a título de reparação dos
danos morais, o valor correspondente a trinta (30) salários mínimos
vigentes. Pela sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas/
despesas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
parte adversa, os quais fixo, nos termos do artigo 20, p. 3º, alíneas a e
c, do Código de Processo Civil, em 20% sobre o valor total da con-
dendação.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO DE TONI-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-353/1998-ROQUE-
LANE SPIGOSSO x JOAO SILVEIRA SOBRINHO -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-412/1998-MILTON POZZO e
outros x HOKKO DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E AGRO-
PECUARIA-... Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES os
presentes embargos, a fim de declarar a nulidade da execução, com
fundamento no artigo 168, inciso I, do Código de Processo Civil. Pela
sucumbência, condeno a embargada ao pagamento das custas/despe-
sas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo, a teor do
disposto no art. 20, p. 4º, c/c o p. 3º, alíneas a e c, do Código de
Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor do atribuído à
causa, abrangendo tanto a execução como estes embargos.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e NADIR MILHETI FERREIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-365/1999-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS SA x DANIEL HAVEROTH -Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 444,09 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ-

12.-ORDINARIA POR APOSSAMENTO ADM-110/2001-LUIS
MARASCHIN e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
JORGE ROSA e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

13.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-181/2001-ANGELO
BRUSTOLIN FI x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA -Audiência designada para o dia 16/09/2003, às
14:30 horas nos autos de Carta Precatória nº 11764/2002, junto
à Vara Cível da Comarca de Curitiba, PR.-Adv. MOACIR AN-
TONIO PERAO e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/2001-POLICLINICA
NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x UNIAO -Efetuar o pa-
gamento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 41,83
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO,
ADNILTON JOSE CAETANO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2001-POLICLINICA
NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x UNIAO -Efetuar o pa-
gamento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 41,83
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO,
ADNILTON JOSE CAETANO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2001-BANCO BANES-
TADO S/A - NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL x ALDIR
HORBACH -Diga a parte autora-Adv. CAMILO DE TONI-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-471/2001-LUIZ ANZOLIN
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07 - EXECUÇÃO FISCAL - 007/02 - Instituto Nacional de Metrolo-
gia, Normalização e Qualidade Industrial X Haroldo de Sá Quartim
Barbosa - Processo julgado extinto com fulcro no art. 794, inc. I do
CPC - Adv. Cícero Braz Portugal.

08 - ARROLAMENTO - 192/02 - Maria Aparecida Brosso Carvalho
X Odilon Carvalho - Intime-se a inventariante para que no prazo de
15 dias atenda integralmente o disposto no despacho de fls. 54 - Adva.
Claudete Carvalho Canezin.

09 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 027/02 - Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Ivens Simão - Designado o dia 11 de junho de 2003,
às 13:30 horas para a oitiva da testemunha do requerido, Dr. Merry
Nícolas, na Comarca de Marília-SP. - Adv. Joceyr de Carvalho Gui-
lherme.

10 - EMBARGOS DE TERCEIRO - 219/02 - Andréia das Graças
Santana X Banco Bradesco S/A - Especifiquem as partes, no prazo de
05 dias, as provas que realmente pretendem produzir - Adv. Valter
Lourenço de Souza, Luciana Sezanowski e Francine Frederico.

11 - ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA - 196 - 197 - 198/02 - Eunice
Silva de Lima - Margarida Ferreira Buche - Maria Rosa Mathias X
INSS - Sobre contestação e documentos, digam os autores no prazo
de 10 dias - Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

12 - EXECUÇÃO - 060/00 - Banco do Estado do Paraná X Samuel
Emerenciano e outro - Processo julgado extinto com fulcro no art.
269, inc. III e art. 794, inc. I do CPC - Adv. Eder Gorini e Celso Hideo
Makita.

13 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 126/00 - Samuel Emerenciano e
outra X Banco do Estado do Paraná - Processo julgado extinto com
fulcro no art. 269, inc. V do CPC - Adv. Celso Hideo Makita e Eder
Gorini.

14 - EXECUÇÃO - 061/00 - Banco do Estado do Paraná S/A X
Comercio de Cereais Emerenciano Ltda. e outros - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - 133/00 - Coemrcio de Cereais Emerenciano Ltda. E
outros X Banco do Estado do Paraná S/A - Processos julgados extin-
tos com fulcro no art. 269, inc. III e art. 794, inc. I do CPC - Advs.
Eder Gorini e Celso Hideo Makita.

15 - EXECUÇÃO - 227/00 - Antonio Alves Pereira Neto X Samuel
Emerenciano - Processo julgado extinto com fulcro no art. 269, inc.
III e art. 794, inc. I do CPC - Advs. Antonio Alves Pereira Neto e
Celso Hideo Makita.

16 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 298/00 - Samuel Emerenciano
X Antonio Alves Pereira Neto - Processo julgado extinto com fulcro
no art. 269, inc. V do CPC - Advs. Celso Hideo Makita e Antonio
Alves Pereira Neto.

17 - ALVARÁ - 174/99 - Geraldo Verri de Castro e outro - Atenda-se
a promoção ministerial - Adv. Leslie José Pereira de Arruda.

18 - REPARAÇÃO DE DANOS - 147/01 - Sergio Aparecido dos
Santos X Sandro Luiz Iamamoto - Sobre petição de fls. 131/132, diga
o requerido no prazo de 05 dias - Adv. Omar Yassim.

19 - COBRANÇA - 131/01 - Confederação Nacional da Agricultura
e outros X Lupercio Costa - Sobre a certidão de fls. 125 vº, diga o
exequente - Adv. Reimar Renato Rodrigues.

20 - COBRANÇA - 053/02 - Confederação Nacional da Agricultura
e outros X Samuel Emerenciano - Processo julgado extinto com ful-
cro no art. 794, inc. I do CPC - Adv. Reimar Renato Rodrigues e
Celso Hideo Makita.

21 - DIVORCIO - 175/01 - A. S. X M. V. S. - Julgado procedente o
pedido e decretado o divorcio do casal, de acordo com a Lei nº 6.515/
77 - Adv. Melvis Muchiutti e Claudio Parpinelli.

22 - BUSCA E APREENSÃO - 221/02 - Banco Volkswagen S/A X
Marli Pezzoti Duarte - Processo julgado procedente com fundamento
no art. 3º, §§ 4º e 5º do Decreto-Lei 911/69 - Adv. Oksandro Gonçalves.

23 - DECLARATÓRIA - 120/01 - Maria Inês Guerri X Convento e
Cardia Ltda. - Ao preparo das custas finais (R$ 123,85) - Adv. Ivo de
Jesus Dematei Gregio.

24 - EXECUÇÃO FISCAL - 002/98 - Fazenda Pública do Estado do
Paraná S/A X Antonio Cordeiro - Processo julgado extinto, com ful-
cro no art. 26 da Lei nº 6.830/80 - Adv. Fabíola de Almeida Zaneti.
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0001 000633/1989
0011 001007/2001

1.-FALENCIA-633/1989-BOM RETIRO IND E COM DE MADEI-
RAS LTDA x -Vista a autora, falida, sindico e M.P. face a proposta
apresentada.-Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, TELMO
DORNELLES, AIRTON LUIZ PADILHA, DOUGLAS LUIZ, BLAS
GOMM FILHO, SILVIA A.GOMM e MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-473/1998-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS e outros x
TRENOEL IND E COMERCIO DE ARVORES DE NATAL LTDA
e outros-Intime-se o autor para retirar os oficios devidamente expedi-
dos.-Adv. MIEKO ITO e ERICA HIRASCHIMA FRAGA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/2000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO e outros x AIR-
TON ELOI MAGANHOTO e outros-1.O autor as fls. 82/85 entende
que lide deve ser julgada sem o respectivo preparo das custas proces-
suais. 2.Sem razao o suplicante. A FAzenda Publica e suas autarquias
em sendo parte, devem proceder o recolhimento dos valores referen-
tes as custas processuais para que os atos seja realizados. 3.Em assim
sendo, INDEFIRO o pedido retro.Intime-se.-Adv. MARISA LEO-
POLDINA M C CORDEIRO, ROGERIO LICHAKOVSKI, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE, KAREM OLIVEIRA-

4.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-86/2000-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE OLIVEIRA
DOS ANJOS e outros-Deferido o pedido de vistas dos autos. Adv.
MILTON FERREIRA-

5.-ORDINARIA ANUL TITULO EXTRAJU-371/2000-ALISSON
LOURENCO x IMANTAGUA COMERCIO DISTRIBUICAO IM-
PORTACAO E EXPOR e outros-Intime-se o autor para comprovar
nos autos a publicacao dos editais os quais foram encaminhar a im-
prensa oficial por meio eletronico, bem como retirar edital para ser
publicado no jornal local. Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-

6.-DECLARATORIA ANULACAO TITULO-432/2000-INDUS-
TRIA METAL MECANICA FOGGIATTO LTDA x BANCO ITAU
S/A -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, ANTONIO SERGIO PALU
FILHO e ANTONIO SBANO-

7.-INDENIZACAO-862/2000-ESPOLIO DE MARIA DE DEUS
CORDEIRO e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
e outros-Pelo exposto e mais que dos autos consta, acolho o pedido de
CONEXAO, determinando a remessa dos autos para a 2a. Vara Civel
da Comarca de Sao Jose dos PInhais. Diligencias necessarias.Intime-
se.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA, GERALDO MUNHOZ DE ME-
LLO, TELMO DORNELLES, INGER KALBEN SILVA ZILLI,
CLAUDIO SOCCOLOSKI, FABIANE MULLER BONETTO, SO-
RAIA AL FARAH MARQUES e ELLIS ERNANI CECHELERO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2001-MASSA FALIDA DE

São José dos Pinhais HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Intime-se a autora para que junte aos autos o balanco
patrimonial analitico bem como demonstracao de resultados referen-
tes ao encerramento do exercicio de 2001, revestidos de formalidades
legais, bem como a comprovacao da anexacao dos mesmos ao livro
geral e do registro deste junto ao orgao competente, assim como ba-
lancetes mensais e demonstracoes de resultados de 2002 atualizados
e devidamente assinados, conforme parecer de fls. 83 do M.P. e rela-
torio de fls. 84.-Adv. LISIANE MEHL ROCHA-

9.-USUCAPIAO-548/2001-BENONI JOSE CLAUDINO BARBO-
SA e outros x -Intime-se o autor para que junte aos autos uma copia
atualizada da planta de situacao/localizacao, relatando com exatidao
a distancia do imovel em relacao ao rio Iguacu, conforme consta do
oficio de fls. 70/71.- Adv. RENE GREBOGE DE ALMEIDA-

10.-INTERVENCAO JUDICIAL C/C NULI-697/2001-O MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ASSOCIACAO
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS DORES DE e outros -Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco
dias.-Adv. NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, GERALDO MU-
NHOZ DE MELLO, ANTONIO SERGIO PALU FILHO e SONIA
GAMA RUBERTI BIRSKIS-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-1007/2001-VOLKSWAGEN LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFA SIST DE
ELETR E TELEFONIA LTDA -Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FRANCI-
NE FREDERICO, TELMO DORNELLES e KARIMEN MELO
WEISS LIU-

12.-REPARACAO DE DANOS-168/2002-MICHELLE SOARES DE
LIMA e outros x CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S/A-A parte autora devidamente intimada, nao compareceu a
audiencia designada, restando prejudicada a conclicacao. 2.Defiro as
provas requeridas. 3.O ponto controvertido e a pretensao dos autores
em receber uma indenizacao pelos danos decorrentes dos fatos narra-
dos na inicial pelas razoes e documentos juntados o que foi contesta-
do pela re quando juntou seus documentos. Para prova pericial no-
meio o Dr. Claudionor Lino Fae. Que a re fica desde ja intimada para
querendo apresentar quesitos e indicar assistentes tecnicos. Intime-se
os autores. Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Apresente
o Sr. perito proposta de honorarios. Em seguida intime-se a re para
efetuar o deposito em cinco dias. Posteriormente designarei audiencia
de instrucao.- Adv. RAMIRO CAMARGO FILHO-

13.-ORDINARIA-250/2002-TONICO MATERIAIS ELETRICOS E
HIDRAULICOS LTDA-ME x DAKAR QUIMICA DO BRASIL S/
A -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. EMANUEL MASCARENHAS PADILHA, MOACYR ALVA-
RO DE SOUZA-

14.--450/2002-RONALDO DA SILVA CARDOSO x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A-1.Deixo de apreciar a preliminar ar-
guida as fls. 91 quanto ao INDEFERIMENTO DA INICIAL PELA
SUA INEPCIA, pois acredito que somente apos a instrucao da lide e
que sera possivel faze-lo. 2.Defiro o pedido de fls. 153 quanto a jun-
tada ali mencionada, bem como a de fls. 159. 3.Para audiencia previs-
ta no artigo n 331 do Codigo de Processo civil, e que sera somente de
conciliacao, designo o dia 06 de marco de 2003 as 16,00 horas. 4.In-
time-se as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.-Adv.
ANDREO ADRIANE TAVARES, CARLOS EDUARDO
M.HAPNER e CAROLINE GARCETE-

15.-ALVARA JUDICIAL-589/2002-MARCELO LUIZ DE ALMEI-
DA GARRETT x -Recebo a a apelacao de fls. 39 e seguintes em
ambos efeitos. Vista ao apelado. Adv. SHIRLEY ANA BARCAROL-

16.--650/2002-ECM CONTABILIDADE LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A-1.Nao acolho a preliminar de INTEMPESTIVIDADE
conforme consta de fls. 72 e seguintes, eis que a contestacao foi pro-
tocolada em 09/09/2002, conforme consta de fls. 44 pelo Protocolo
judicial integrado. Logo, sem razao a requerente quanto a este argu-
mento, eis que ela propria afirma que o prazo findaria na data menci-
onada e na qual realmente foi protocolada a defesa. 2.Defiro o pedido
de fls. 74/75 em relacao a Tutela Antecipada. Intime-se o requerido.
Prazo 5 dias. 3.Digam as partes quais as provas que pretendem
produzir.Intime-se.-Adv. DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA e
DANIEL HACHEN-

17.-ARROLAMENTO SUMARIO-719/2002-MARLENE PIRES
THEOLEM e outros x AMELIA DE OLIVEIRA PIRES-Intime-se o
inventariante para retirar o formal de partilha.-Adv. JOSE IVERSON
NOGOZEKI-

18.-USUCAPIAO-968/2002-AIRTON PAMPUCH e outros x -Inti-
me-se o autor para comprovar nos autos a publicacao dos editais os
quais foram encaminhados a imprensa oficial por meio eletronico
bem como retirar os editais para serem publicados no jornal local.-
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT-
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Antonio Alves Pereira Neto 15 277/00

16 298/00
Celso Hideo Makita 01 023/97

166/02
02 177/95
06 226/02
12 060/00
13 126/00
14 061/00

133/00
15 277/00
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Cícero Braz Portugal 07 007/02
Claudete Carvalho Canezin 08 192/02
Claudio Parpinelli 21 175/01
Eder Gorini 12 060/00

13 126/00
14 061/00

133/00
Fabíola de Almeida Zaneti 24 002/98
Francine Frederido 10 219/02
Frederico de Moura Theophilo 04 153/00
Gelson Barbieri 03 111/00
Ivo de Jesus Dematei Gregio 23 120/01
Joceyr de Carvalho Guilherme 03 111/00

09 027/02
José Clemente Martins 05 113/94
Leslie José Pereira de Arruda 17 174/99
Luciana Sezanowski 10 219/02
Marcelo Sergio Pereira 01 023/97

166/02
Melvis Muchiuti 21 175/01
Mônica Maria Pereira Bichara 11 196/02

197/02
198/02

Oksandro Gonçalves 22 221/02
Omar Yassin 18 147/01
Reimar Renato Rodrigues 03 111/00

19 131/01
20 053/02

Sandra Maria S. Castello Branco 04 153/00
Simon Gustavo Caldas de Quadros 06 226/02
Valdecir Pagani 02 177/95

São João do Ivaí

Valter Lourenço de Souza 10 219/02

01 - EXECUÇÃO - 023/97 - Banco do Brasil X Samuel Emerenciano
- 166/02 - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - Samuel Emerencia-
no X Banco do Brasil - Processos julgados extintos com fulcro no art.
269 inc. III e art. 794 inc. I do CPC - Advs. Marcelo Sergio Pereira e
Celso Hideo Makita.

02 - EXECUÇÃO - 177/95 - Algoeste - Sociedade Algodoeira do
Oeste Paranaense Ltda. X Cemel - Comercio de Cereais Emerencia-
no e outro - Processo julgado extinto com fulcro no art. 269, inc. III e
art. 794, inc. I do CPC - Adv. Vadecir Pagani e Celso Hideo Makita.

03 - COBRANÇA - 111/00 - Confederação Nacional da Agricultura
e outros X Luciano Alberto Evangelista Bezerra - Sobre a baixa do
autos manifeste-se as partes - Adv. Reimar Renato Rodrigues, Gelson
Barbieri e Joceyr de Carvalho Guilherme.

04 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 153/00 - União X Algodeira
Ivaí Ltda. Processo julgado extinto na forma do art. 20 § 2º da Lei nº
10.522/02 - Adv. Sandra Ma.ria S. Castelo Branco e Frederico de
Moura Theophilo.

05 - COBRANÇA - 113/94 - Azambuja Materiais para Construção
Ltda. X Município de Lunardelli - Na forma disposta no v. Acórdão,
deverá o autor providenciar liquidação de sentença. Assim, intime-se
o autor para que emende o pedido de fls. 214/215 no prazo de 10 dias
- Adv. José Clemente Martins.

06 - MONITÓRIA - 226/02 - Antonio Fernandes Jardim X Samuel
Emrenciano - Processo julgado extinto com fulcro no art. 269, inc. III
e art. 794, inc. I do CPC - Advs. Simon Gustavo Caldas de Quadros e
Celso Hideo Makita.
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001 00419/1991

MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 009 00339/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 010 00365/2002

006 00085/2001
NELI MARIA BONETTI 002 00010/1993
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 005 00316/1999
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 006 00085/2001

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-419/1991-ORTEN-
CIO SAVANHAGO x RENI ANTONIO ZANELLA -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-INVENTARIO-10/1993-JORGE JOSE GOTARDI x ESPO-
LIO DE ROLANDO HAVEROTH -Digam os interessados no
prazo comum de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI,
NELI MARIA BONETTI, GILMAR MINOZZO-

3.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-104/1996-POLICLINICA
NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A-Sobre o agravo de fls., 125/128, manifeste-se a
parte requerida, no prazo de cinco dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-155/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x SANDRO RICARDO
SERRAGLIO e outros -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

5.-USUCAPIAO-316/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x VENDELINO FILIPI e outros -Diga a
parte autora-Adv. NELSON SARAIVA DOS SANTOS e EUC-
LIDES JOSE VARGAS NETO-

6.-DECLARATORIA-85/2001-VANILTON DE ANDRADE x CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -Audiência
designada para o dia 11/02/2003, às 16:30 horas, nos autos de Carta
Precatória nº 000244/2002, junto à 2ª Vara Cível da Comarca de Cas-
cavel, PR. - Audiência designada para o dia 16/09/2003, às 14:00
horas, nos autos de Carta Precatória nº 11776/2002, junto à Vara de
Carta Precatória Cível da Comarca de Curitiba, PR.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-50/2002-ROBSON DA SILVA
x ARISTILIANO ARTUR DA SILVA -Diga a parte autora-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-101/2002-ALTO
VALE FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESPOLIO DE ANTO-
NIO CARLOS ARAUJO e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. ALFREDO SCHEWINSKI JUNIOR-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-339/2002-APARECI-
DO GAZOLA x UNIAO FEDERAL-1. Indefiro o pedido de fls.,
23, letra “c”, por falta de amparo legal. 2. Intime-se a parte embar-
gante para, no prazo de cinco dias, efetuar o recolhimento dos
valores devidos ao FUNREJUS e o depósito das custas processu-
ais.-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

10.-AÇAO ORDINARIA-365/2002-ALGAMIRA APARECIDA
SHEFFER FIAMETTI x FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO -Diga a parte autora-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-
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KATIA REGINA GOSCINSKI 0002 000783/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0015 000647/2002
LUCIANA DRIMEL DIAS 0008 000616/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0005 000569/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0006 000842/2000
MAGALI FUERBRINGER 0021 000836/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 000569/2000
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0015 000647/2002
MARIA MERCEDES UBA 0001 000186/1996
MARILENE TREVISAN 0002 000783/1996
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0023 000935/2002
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0019 000826/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0005 000569/2000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0010 000787/2001
RAQUEL WOLLERT 0005 000569/2000
SADI FRANZON 0008 000616/2001

0022 000909/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 0025 000991/2002
SILVIO BRAMBILA 0008 000616/2001
SORAIA AL FARAH MARQUES 0002 000783/1996
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0007 000227/2001
SUZEL HAMAMOTO 0026 000992/2002
TEOMAR PIACESKI 0009 000742/2001
VANESSA PASQUALINI 0005 000569/2000
VITOR HUGO SCARTEZINI 0005 000569/2000
WILSON JOSE DOS SANTOS 0024 000988/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 0011 000862/2001
ZARA HUSSEIN 0008 000616/2001

1.-INTERDICAO-186/1996-JOAO MARIA FERREIRA DA
COSTA x MARIA LUCIA DA COSTA ROCHA. Assim sendo,
nos termos do artigo nº 267, VI do CPC, declaro EXTINTO o
presente processo. Custas pela autora. PRI.-Adv. MARIA MER-
CEDES UBA-

2.-ORDINARIA-783/1996-JOSE ARI CUBAS MACHADO e
outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Cum-
pra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv.
MARILENE TREVISAN, KATIA REGINA GOSCINSKI,
JOAO PEREIRA, SORAIA AL FARAH MARQUES, ENIL-
SON LUIZ WILLE, INGER KALBEN SILVA ZILLI e CLAU-
DIO SOCCOLOSKI-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-646/1999-JOSE AUGUSTO
DALGUT e outros x LUIZ CARLOS ALBERTI e outros. Estu-
dando os autos entendo que os calculos de fls.237/238 estao
corretos e nao merecem reparos. As partes tiverm oportunidade
para dizer sobre o mesmo. Pelo exposto com fulcro no artigo
603 e seguintes do CPC, julgo-o bom e correto para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos. Custas "ex-lege". PRI.-Adv.
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER e JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO-

4.-INTERDICAO-736/1999-RITA DE CASSIA REIS DOMIN-
GUES BENTO x JORDELINA REIS RAMOS. Pelo exposto,
julgo PROCEDENTE a presente acao de interdicao para de-
cretar a interdicao do requerido, para todos os atos da vida ci-
vil. Custas "ex-lege". PRI.-Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN
PRECOMA-

5.-DEPOSITO-569/2000-BANCO FORD S/A x CELSO RIBEI-
RO DE SOUZA. 1. O reu pleiteia a producao de prova pericial,
e nomeado perito judicial as fls.205 almeja a inversao do onus
da prova, com o que discorda o autor as fls.208/9. 2. Compul-
sando os autos, entendo que nao e verossivel a alegacao do
requerido quanto a inversao do onus da prova. De outra forma,
acredito que tambem nao e ele hipossuficiente em relacao ao
autor, tratando-se de gerente industrial. Logo, a inversao pre-
tendida nao pode ser concedida, pois nada consta dos autos
que nos leve a esta conclusao, levando-se ainda em considera-
cao a transacao efetuada entre as partes. 3. Em assim sendo,
intime-se o reu para efetuar o deposito dos honorarios do Sr.
Perito. Prazo cinco dias.-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO,
VITOR HUGO SCARTEZINI, ESTEVAO RUCHINSKI, RA-
QUEL WOLLERT e VANESSA PASQUALINI-

6.--842/2000-LUCIANA APARECIDA SIMAO DA SILVA e
outros x EDVIL NASCIMENTO JUNIOR. 1. Inexistem preli-
minares a serem apreciadas. 2. A prova pericial ja foi realiza-
da. 3. O ponto controvertido e a pretencao dos autores em se-
rem indenizados por danos oriundos de acidente de transito
face os fatos alegados e documentos juntados, o que foi contes-
tado pelo reu quando apresentou sua defesa. 4. Para audiencia
de Instrucao e Julgamento, designo o dia 29 de maio de 2003,
as 14:00 horas neste Forum. 5. Determino o comparecimento
das partes para prestarem depoimento pessoal sob pena de con-
fesso. 6. Intime-se a testemunha arrolada as fls.11. 7. Expeca-
se Carta Precatoria para inquiricao das testemunhas arroladas
as fls.48. Prazo 90 dias. Intime-se o requerido para retirar a
Carta Precatoria e encaminhar do devido cumprimento.-Adv.
ANDRE JULIANO BORNANCIM e LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

7.-INTERDICAO E CURATELA-227/2001-DENISE MARIA-
NO x IVANDINA MARIANO. Pelo exposto julgo PROCEDEN-
TE a acao de interdicao, para decretar a interdicao do requeri-
do, para todos os atos da vida civil. Custas "ex-lege". PRI.-
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

8.--616/2001-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAI-
SO LTDA x ELCIO DOMINGOS DE ANAHIA. Aguarde-se a
decisao da Superior Instancia face o recurso de fls.188 e se-
guintes.-Adv. SILVIO BRAMBILA, ZARA HUSSEIN, LUCI-
ANA DRIMEL DIAS, SADI FRANZON e ELAYNE AUXILI-
ADORA DE FREITAS-

9.-REPARACAO DE DANOS P/ ATO ILI-742/2001-MANO-
EL LIZANDRO MAIA x EMPRESA LAPEANA LTDA. Di-
gam as partes quais provas pretendem produzir.-Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS,
TEOMAR PIACESKI, GLADIMIR ADRIANI POLETTO e
JULIO CESAR DE LIZ-

10.-INDENIZACAO-787/2001-EZIO GOMES DOS SANTOS
x ERNESTO KUGLER RODRIGUES -Vista ao autor face a
contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE-

11.-INTERDICAO-862/2001-PAULO RIBEIRO DE FARIAS
x JOSE MOACIR FARIAS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o contido no petitorio de fls.30 apresentado pelo Sr. Perito,
designando o dia 21/01/2003 as 07:30 horas no Centro de Sau-
de Paulino Siqueira Cortes, na Rua Isabel Redentora, nesta
Cidade, para a realizacao da pericia. Prazo 5 dias.-Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-966/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIO DE DERIVADOS DE
COMBUSTIVEIS AVE MARIA LT e outros. Deferido o pedi-
do de suspensao do processo pelo prazo de 90 dias.-Adv. DA-
NIEL HACHEN-

13.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1013/2001-
CLAUDIO JOSE WAN DALL e outros x AMAURI MARTINS
DA CRUZ. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente acao
nos termos em que foi requerida para decretar o despejo do reu
do imovel descrito na inicial no prazo de 30 dias, condeno-o
ainda a pagar os valores descriminados, com os acrescimos le-
gais, alem de custas processuais e honorarios advocaticios, que
arbitro em dez por cento sobre o valor da condenacao. PRI.-
Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER e AMAURI
MARTINS DA CRUZ-

14.-MONITORIA-505/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x EMBALAGENS SAO JOSE
DOS PINHAIS LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face a juntada dos documentos de fls.263 e seguintes. Prazo 5
dias.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

15.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-647/2002-
MARCOS BURGARDT x GLOBAL TELECON S/A. Intime-
se a requerida face a juntada dos documentos de fls.143/144.
Prazo cinco dias. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir. Prazo cinco dias. Intime-se o autor para retirar
os oficios e encaminhar do devido cumprimento.-Adv. JOAO-
ZINHO SANTANA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-723/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x NEY CELLI FILHO - F.I. -Vista ao autor face a contesta-
cao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. HELIO LUIZ VITO-
RINO BARCELOS-

17.--768/2002-DJALMA LUIZ DA ROCHA x BANCO SICRE-
DI LAPA S/A-COOPERATIVA DE CREDITO e outros -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
DEIWERSON DE LIMA-

18.-ALVARA-810/2002-ESTEFANIA NOVICKA GLOWACKI
x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no oficio jun-
tado aos autos as fls.16. Prazo 5 dias.-Adv. JEFFERSON
L.VASCONCELLOS DE ALMEIDA-

19.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-826/2002-ARNO
STEPHANUS x CARLOS AMARIUDO GALETE e outros -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, AUGUSTINHO DA
SILVA-

20.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-830/2002-NEY
CELLI FILHO - FI x DAIMLERCHRYSLER LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT-

21.-ARROLAMENTO-836/2002-NEI CASSOL e outros x
JOSE DOS SANTOS -Homologo por sentenca para que surta
os seus juridicos e legais efeitos a PARTILHA de fls.04/06 e
mando que se cumpra e guarde como nela se contem e declara.
Decorrido o prazo de lei, pago os tributos devidos bem como
cumprido o art.1031, õ segundo do CPC, expeca-se o compe-
tente formal de partilha. Dispenso o prazo para recurso, apos a
oitiva do Ministerio Publico, se for o caso. Apos arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo. Custas "ex-lege".-Adv.
MAGALI FUERBRINGER e EDNA DE FREITAS DUARTE
SILVA-

22.-INTERDICAO-909/2002-MELANIA GUDZ ILHAGLA x
JOSE MARTINS GUDZ. 1. Designo o dia 08/04/2003 as 15:45
horas n/Forum para o interrogatorio do reu. 2. Cite-se. 3. Inti-
me-se. 4. Ciente o MP.-Adv. SADI FRANZON-

23.-USUCAPIAO-935/2002-IVO MACIEL x -O edital expe-
dido nos autos foi encaminhado à Imprensa Oficial por meio
eletrônico. Intime-se o autor para comprovar a publicaçÆo do
mesmo junto à Imprensa Oficial, bem como proceder a publi-
caçÆo junto ao Jornal local.-Adv. ELENI JULIATO PIOVE-
SAN e MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO-

24.-ARROLAMENTO-988/2002-SUELI DE MEDEIROS PI-
RES x MARIA CLARA DE MEDEIROS. A peticao inicial nao

esta assinada. Intime-se.-Adv. WILSON JOSE DOS SANTOS-

25.-ARROLAMENTO-991/2002-YOLANDA FERNANDES
LUZ x OSVALDO FERNANDES. 1. Deve a requerente indi-
car quem exercera o cargo de Inventariante. 2. Nao foi juntado
aos autos a certidao negativa federal. 3. Intime-se.-Adv. SER-
GIO BATISTA HENRICHS e JULIO CESAR HENRICHS-

26.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-992/2002-EX-
PRESSO JOACABA LTDA x JORGE HENRIQUE CURY
FORTES. Pelo exposto, com fulcro nos artigos 799 e 804 e
seguintes do Codigo de Processo Civil, DEFIRO liminarmente
a sustacao de protesto do titulo descrito na inicia, mediante
prestacao de caucao real ou fidejussoria, no prazo de cinco dias.
Intime-se.-Adv. SUZEL HAMAMOTO-

27.-CARTA PRECATORIA-201/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
ITAU S/A x NAZIL DE OLIVEIRA CARDOSO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.13 da Sra.
Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL HACHEN-
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1.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-14/1996-MARTA
MARIA MORETTO x SERVIÇO MUNICIPAL DE SAUDE-A
exequente, para informar se o acordo foi adimplido. Adv.Elaine
de Paula Menezes.

2.-EMBARGOS A EXECUÇAO-221/1996-GASPARTEX IN-
DUSTRIA E COM.DE CONFECÇOES LTDA. e outro x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Ao Banco exequente,
descabida a execuçao em tela pois a verba honorária passou a
integrar a execuçao em curso como se observa dos autos nº
168/96 em apenso. Adv.Shiroko Numata.

3.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇAO DE SENTENÇA-
325/1996-MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA e ou-
tra x SUL AMERICA CIA DE SEGUROS-As exequentes, ante
a deprecata devolvida. Adv.Dely Dias das Neves.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-181/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x ESPOLIO DE DARCI FAVO-
RETO e outro- As partes, para manifestarem-se sobre a conta
geral de fls.63/66- R$ 26.681,96, e avaliaçao de fls.67- R$
3.500,00. Advs.Carlos Alberto Paoliello Azevedo, Celia Regi-
na Marcos Pereira.

5.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-248/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x METALURGICA HALLEY
LTDA. e outros-Ao exequente, para a devida manifestaçao face
os leiloes negativos. Adv.Shiroko Numata.

6.-REINTEGRAÇAO DE POSSE EM FASE DE EXECUÇAO-
316/1997-BANESTADO LEASING S/A. x GASPARTEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA.-Ao exe-
quente. Descabida nova execuçao para cobrança dos encargos
da sucumbência. Atente-se que está em curso execuçao para o
mesmo fim (fls.140/141). Adv.Shiroko Numata.

7.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-12/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x RUBENS FAVORETO e
outro-As partes, para manifestarem-se sobre a avaliaçao de
fls.239- R$ 36.600,00. Advs.Marcus E. Peres da Silva, Rober-
to Mattar, Celia Regina Marcos Pereira.

8.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-35/1998-BANCO DO
BRASIL S.A x REINALDO RUBENS REIS-As partes, para
manifestarem-se sobre a conta geral fls.173/176- R$ 131.371,20,
e avaliaçao fls.177- R$ 350.700,00. Advs. Idevam Inacio de
Paula, Wilson Pavao, Waldomiro Vaz Ribeiro, Wagner Coltro.

9.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-59/1998-DIONISIO
PESCADOR x MANOEL BATISTA POÇAS-Ao exequente,
ante a proposta de fls.189/190. Adv.Neide Isabel Rafaeli de
Jesus.

10.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-118/1998-ESTADO
DO PARANA x ONE MACHINE INDUSTRIA E COM.DE
CONFECÇOES LTDA. e outros-A exequente, ante os ofícios
recebidos. Adv.Leticia Ferreira da Silva.

11.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-241/1998-RODO-
BENS ADMINISTRAÇAO E PROMOÇOES LTDA. x MAU-
RICIO BALDUINO e outro-A exequente. Determinado que se
aguarde pelo prazo requerido. Ausente manifestaçao voltem ao
arquivo provisório. Adv.Julio Cesar Piuci Castilho.

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-325/2000-GEVANILDO
CARLOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS-As partes. Designada audiência de instru-
çao e julgamento para o dia 20 de março de 2.003, às 14:00
horas. Advs.Vania Regina Silveira Queiroz, Dalva Vernillo.

13.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-1/2001-BUNGE FER-
TILIZANTES S.A x LUIZ GONZAGA GOMES FILHO-A exe-
quente. Deferida a suspensao requerida. Adv. Jose Albari Slom-
po de Lara.

14.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-201/2001-R.A. e
outra x N.A.-As partes. Homologo o acordo de fls.68, suspen-
dendo o curso da execuçao até o seu fiel e integral cumprimen-
to. Advs.Mauro de Tarso Neves, Marcio Gomes Barbosa.

15.-PREVIDENCIARIA-299/2001-REGINA APARECIDA
BORTOLUZZI PELIZARO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS-As partes. Recebida a apelaçao no
seu duplo efeito. Ao apelado para responder no prazo legal.
Advs.Raul Barbi, Dalva Vernillo.

16.-COBRANÇA-42/2002-CAIXA DA PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI x JUVE-
NAL BATISTA DE OLIVEIRA-Ao autor, ante a deprecata de-
volvida, certidao negativa de fls.82. Advs.Fernando Jose Bo-
natto, Sadi Bonatto.

17.-EXECUÇAO ENTREGA COISA CERTA-222/2002-BELA-
GRICOLA COM E REP DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
x DARLEY SECO FERREIRA e outros-As partes. “...Ampara-
do no disposto pelo art.569 do CPC, HOMOLOGO, a desistên-
cia da presente execuçao, consoante requerimento de fls.47/48...”.
Advs. Sandra R. A. Colofatti Augusti, Aurasil Ianicelli Rodini.

18.-DECLARATORIA-223/2002-MOINHO GLOBO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x MULTITRIGO COMERCIAL
LTDA-As partes. Designada audiência de conciliaçao para o
dia 17 de fevereiro de 2.003, às 14:00 horas. Advs. Marcus
Aurelio Liogi, Giovani Prado Paulino.
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19.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-246/2002-AN-
TONIO FERNANDO DE CAMARGO FERRAZ x DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA- As partes.”...JULGO IMPROCEDENTE a impug-
naçao formulada às fls.02/05...”. Advs.Marcelo de Lima Cas-
tro Diniz, Leticia Ferreira da Silva, Marina Bueno de Cerquei-
ra Leite.

20.-MONITORIA-278/2002-SERTAGRO DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA x REINALDO RUBENS REIS-Ao em-
bargante, ante as impugnaçoes e documentos juntados, no pra-
zo de dez dias. Advs.Wagner Jose Coltro, Melquiades Arco-
verde Cavalcanti, Wagner Jose Coltro.

21.-BUSCA E APREENSAO-307/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E e outros x ROGERIO
AUGUSTO DOMINGUES BASTOS-Ao autor, para ciência do
transito em julgado, nada sendo requerido foi determinado o
arquivamento dos autos. Adv.Cristiane Belinati Garcia Lopes.

22.-EMBARGOS A EXECUÇAO-308/2002-DARLEY SECO
FERREIRA e outros x BELAGRICOLA COMERCIO E RE-
PRESENTAÇAO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA-As
partes.”...HOMOLOGO, por sentença, a desistência dos pre-
sentes embargos à execuçao, dando o presente processo por
extinto...”. Advs. Aurasil Ianicelli Rodini, Sandra R. A. Colo-
fatti Augusti.

23.-MONITORIA-329/2002-SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA x ML OLIVEIRA EMBREAGENS -ME-Ao autor, ante
as certidoes do Sr.Meirinho de fls. 27/27-vº e documento de
fls.28/29. Adv.Joao Carlos de Oliveira Junior.

24.-MONITORIA-331/2002-SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA x MARIA DE LURDES OLIVEIRA-Ao autor, ante a
certidao do Sr. Meirinho de fls.33. Adv. Joao Carlos de Olivei-
ra Junior.

25.-MONITORIA-332/2002-SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA x MARIZA APARECIDA ALMEIDA-Ao requerente.
Deferido seu pedido de fls.31, mediante recibo e substituiçao
do original por cópia nos autos. Adv.Joao Carlos de Oliveira
Junior.

26.-RESCISAO DE CONTRATO-365/2002-MOINHO GLO-
BO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x JOSE RANGEL-Ao
autor, ante a contestaçao e documentos juntados, no prazo de
dez dias. Adv.Aldivino das Graças Silva.

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-366/2002-R.H.P. x
A.C.H.P. e outros-Ao autor. Acolhida a emenda de fls.25/28.
Indeferida, a tutela antecida requerida, concedido os benefíci-
os da assistência judiciária requerida. Designada audiência de
conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 26 de março de
2.003, às 14:00 horas, determinada a intimaçao das partes a
fim de que compareçam à audiência acompanhadas de seus
advogados e testemunhas, independentemente de prévio rol e
até o número de três, importando a ausência do autor em extin-
çao e arquivamento e a dos réus em confissao e revelia.
Adv.Idevar Campaneruti.

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-372/2002-LUIZ AUGUSTO
REIS e outro x COOPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO
TIBAGI LTDA-Aos embargantes, ante a impugnaçao e docu-
mentos juntados, no prazo de cinco dias. Adv.Wagner Coltro.

29.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-388/2002-JOSE APARECI-
DO SORIANI x VALDOMIRO VIANA DE LIRA-Ao autor,
ante a preliminar e contestaçao, no prazo de dez dias. Adv.Neide
Isabel Rafaeli de Jesus.

30.-EXECUÇAO FISCAL-71/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TETULIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA-A exequente, ante a certidao do
Sr.Meirinho de fls.70. Adv.Leticia Ferreira da Silva.

31.-EXECUÇAO FISCAL-30/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA
-ME-A exequente, para informar se providenciou o encami-
nhamento do ofício expedido às fls.20. Adv.Leticia Ferreira da
Silva.

32.-EXECUÇAO FISCAL-48/2002-CONSELHO REGIONAL
DE SERVICO SOCIAL -CRESS x MARIA JOANA CALSA-
VARA-Ao exequente. Deferida a suspensao requerida. Deter-
minado que os autos aguardem no arquivo provisório a iniciati-
va dos interessados. Adv.Marta Suzy Wagner.

33.-CARTA PRECATORIA-47/2002-JUIZO DE DIREITO DA
5ª.VARA CIVEL DE DOURADOS/MS -BANCO DO BRA-
SIL SA x JOAO FAVORETO-As partes. Designado para o dia
26 de fevereiro de 2.003, no átrio deste Fórum, a realizaçao da
primeira praça do bem penhorado, por preço superior ao da
avaliaçao, e segunda praça no dia 12 de março de 2.003, pelo
maior lanço, desde que nao configure preço vil, ambas às 15:00
horas. Ao exequente, para retirar o edital de praça expedido e
providenciar a publicaçao do mesmo, com antecedência míni-
ma de cinco dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla cir-
culaçao local, e, querendo, acompanhar a realizaçao da hasta
pública. Advs.Susana de Fatima Kaled Jovtei, Mauro Alonso
Rodrigues, Juarez Marques Batista, Paulo Cesar Nunes da Cu-
nha.

34.-CARTA PRECATORIA-147/2002-JUIZO DE DIREITO DA
2ª.VARA DE LONDRINA-PR -ANIZIA TAVARES DA MOTA
VALENTE x LIDIA PISSOLOTO LEITE-A exequente, ante o
oferecimento de bens à penhora fls.11. Adv.Braulino Bueno
Pereira.

35.-CARTA PRECATORIA-157/2002-JUIZO DE DIREIRO DA
VARA DISTRITAL DE MARACAI- COMARCA DE PARA-
GUAÇU PAULISTA/SP-CLAUDEMIR VERGILIO x DROGA-
RIA CATEDRAL DE ASSIS LTDA-As partes. Designado para

o dia 24 de fevereiro de 2.003, às 16:00 horas, a realizaçao do
ato deprecado. Advs.Carlos Pereira dos Santos, Leocassia Me-
deiros de Souto.

36.-COBRANÇA DE AUTOS- Autos que devem ser devolvi-
dos a Cartório em 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC.
a)- Execuçao Tit. Extrajudicial-13/1997-Banco do Estado do
Paraná S/A x Antero Benjamin Poças. Adv. Shiroko Numata.
b)- Embargos de Terceiro-06/1998-Maria Afonso Poças x Ban-
co do Estado do Paraná S/A. Adv. Shiroko Numata. c)- Execu-
çao Tit. Extrajudicial-317/1997-Estado do Paraná x Gaspartex
Ind. e Com. de Confecçoes Ltda. Adv.Shiroko Numata. d)-
Medida Cautelar-07/2001-Gaspartex Ind. e Com. de Confec-
çoes Ltda x Banco do Estado do Paraná S/A. Adv.Shiroko Nu-
mata. e)- Busca e Apreensao-167/1996-Banco do Estado do
Paraná S/A x José Cipriano. Adv.Shiroko Numata. f)- Execu-
çao Tit. Extrajudicial-202/1998-Banco do Estado do Paraná S/
A x Eunice Aparecida Seco Caprioli e outros. Adv.Shiroko
Numata. g)- Monitória-275/1999-Luiz Carlos Moreira x Mario
Pereira.Adv.Maria Terezinha Navarro. h)- Embargos à Execu-
çao-137/1994-Serviço Municipal de Saúde x INSS. Adv.Dalva
Vernillo. i)- Execuçao Tit. Extrajudicial-81/1998-Debz Com-
pany do Brasil Ltda x José Meireles. Adv.Sergio Antonio Meda.
j)- Arresto-373/1997-Joao Severino Razaboni x Antonio Braz
Razaboni. Adv.Joao Mattar Netto.
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1.-Ordinaria de Indenizacao-475/1974-DISSENHA S.A. IN-
DUSTRIA E COMERCIO x EXPRESSO CRESCIUMENSE
COM.DE TRANS- Suspenso por noventa dias -Adv. ROBER-
TO MACHADO FILHO-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-851/1984-JOSE VALORIO
x JULIO CARATCHUCK- Suspenso o feito por trinta dias -
Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

3.-Ord.de Reajuste de Beneficios-526/1986-ANNA SCHEU-
CHUCK E OUTROS x INPS -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
VALDIR GEHLEN-

4.-Reivindicatoria-80/1990-EROCLITO HAMILTON TESSE-
ROLI x ESPOLIO DE JOAO JAIRO CANFIELD -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$1.227,74 -Adv. SAMUEL
DE ANDRADE CANFIELD-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-695/1995-BANCO ITAU S.A.
x BERNARDON & IRMAOS LTDA. e outros -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias, quanto ao pedidode
fls.325/327. Nao vislumbro motivo para a suspensao da arre-
matacao, pois possivel arrematacao ficara condicionada ao aco-
lhimento ou nao do pedido dos executados. De-se continuida-
de na execucao.-Adv. VITOR LOTOSKI e VIRGILIO CESAR
DE MELO-

6.-Inventario-790/1995-DIVAIR WEBBER CRIMINACIO x
VILSON CRIMINACIO- Nomeada inventariante judicial a Dra.
Silvia Regina A.Fagundes Grobe. Autos com vistas -Adv. SIL-
VIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-148/1996-SONIA FATIMA
FANTIM x LAVOISIER COSTA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

8.-Reintegracao de Posse-197/1996-MERIDIONAL LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x FAMADEPORTAS
MADEIRAS E PORTAS LTDA- Deferido o pedido de vistas
pelo prazo de dez dias -Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-233/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LAMIFLEX IND. E COM. DE LAMINADOS LTDA
e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,
quanto ao calculo apresentado .-Adv. MAURICIO FERNAN-
DO OTTO-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-266/1996-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S.A. x FAMADEPORTAS MADEIRAS
E PORTAS LTDA e outros -...Isto posto, reconheco a incompe-
tencia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica
Federal, Secao Judiciaria de Curitiba, com nossas homenagens.-
Adv. LIDIA FIJEWSKI, HARRI KLAIS e CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO-

11.-Arrolamento-380/1996-MARIA ALVES DA ROCHA x
JOAQUIM ALVES DA ROCHA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-992/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x BORDIN S.A. IND. COM. e outros- Concedi-
do o prazo de trinta dias -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-869/1997-BANCO DO
BRASIL S.A x RENY ADELMO BOGDAN-FI e outros -
Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARA-
UJO-

14.-Indenizacao-174/1998-SERGIO LEWINSKI x MECANI-
CA INDL. BREVAN LTDA -Ciˆncia as partes do retorno dos
autos para que requeiram o que de direito-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e ROBERTO MACHADO FILHO-

15.-Indenizacao-567/1998-MARILDA ROSA HERMANN
WALTER x MAD. THOMASI S/A -Ciˆncia as partes do retor-
no dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

16.-Embargos de Terceiro-84/1999-MALSCHITZKI E FILHOS
LTDA. x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv. MICHELE
ADRIANE ROSARIO, MAURICIO FLAVIO MAGNANI e
LIDIA FIJEWSKI-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-160/1999-BERNARDO ZI-
PPERER x JOSE ROVENO SCHEID- Suspenso o feito ate o
mes requerido -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

18.-Inventario-533/1999-RICARDO KREISS NETO x WAL-
DEMAR KREISS- Concedido o prazo de vinte dias -Adv. RI-
CARDO KREIS NETO-

19.-Curatela-299/2000-R.F.R. x E.A.R. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

20.-Ordinaria de Cobranca-845/2000-BANCO DO BRASIL S/
A x ZAIONS IMP. EXP. DE ALIMENTOS LTDA -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

21.-Inventario-859/2000-ANTONIO TRINDADE BRUNO
CARNEIRO x HELIA CARNEIRO- Suspenso o feito por 180
dias -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO-

22.-Execucao de Titulos Extrajud.-893/2000-OSCAR GEYER
& CIA LTDA x POLOPORTAS INDL. LTDA e outros -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

23.-Indenizacao-169/2001-JOAO MARIA VIEIRA x LUIS
PAULO SCHEIBE e outros -Manifestem-se os interessados
sobre o laudo pericial .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e GETULIO PEREIRA-

24.-Embargos a Execucao-505/2001-DELANO RUTHEN-
BERG e outros x BANCO DO BRASIL S/A- ...Outrossim, e
vedada a interposicao de embargos declartorios visando efeitos
infringentes. Isto posto, rejeito os embargos declaratorios. Re-
cebo a apelacao de fls.216/231, no efeito devolutivo e suspen-
sivo. Intime-se a aprte apelada para responder no prazo de quinze
dias -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JOSE ELI SALA-
MACHA-

25.-Inventario-736/2001-ELOCY SALETI RODRIGUES x
LUIZ RODRIGUES -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO-

26.-Arrolamento-45/2002-JUVITA SANTOS x FAUSTINO
ALVES DOS SANTOS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. MARTIM CANEVER-

27.-Arrolamento-309/2002-MARIA DO CARMO FERREIRA
DA SILVA x ANGELO BORGES DA SILVA- Deve a inventa-
riante retificar no plano de partilha, o nome correto do inventa-
riado -Adv. LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

28.-Arrolamento-336/2002-FLORINDA SAUTIER SEDOR x
JOSE SEDOR -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

29.-Ordinaria de Cobranca-388/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DEMETIO
PRESTUPA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

30.-Ordinaria de Cobranca-389/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE LUIZ
GONCALVES -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

31.-Ordinaria de Cobranca-391/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RICARDO
COLOMBO -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

32.-Ordinaria de Cobranca-393/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ KA-
CHUSKI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorri-
do para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO B.
LEVANDOWSKI-

33.-Ordinaria de Cobranca-394/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LAURO
DLUGOVITZ -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

34.-Ordinaria de Cobranca-395/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x THADEU
KOTARSKI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

35.-Ordinaria de Cobranca-397/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSWALDO
NIEWIAADOMSKI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAER-
CIO B. LEVANDOWSKI-

36.-Ordinaria de Cobranca-398/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NILO EVA-
RISTO FILIPPI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

37.-Ordinaria de Cobranca-399/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALCIR LUIZ
SEBBEN -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorri-
do para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO B.
LEVANDOWSKI-

38.-Ordinaria de Cobranca-400/2002-CONFEDERACAO NA-
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CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VICENTE
NIEVIADONSKI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

39.-Ordinaria de Cobranca-402/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ISIDORO
NACONIECZNI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

40.-Ordinaria de Cobranca-403/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO
NARINECZKI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

41.-Arrolamento-432/2002-NATALIA HEIL x JOSE HEIL FI-
LHO- Deve a requerente fornecer copias das pecas de fls.2-3-
4-5-6-23-24-25-26-31- dos autos -Adv. SUSANE LEA KONE-
LL-

42.-Execucao de Titulos Extrajud.-528/2002-LENOIR ANTO-
NIO GEREMIA x MARIVANDA BORTOLOSO PIGATTO e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM CANE-
VER-

43.-Indenizacao por Ato Ilicito-571/2002-MARLI RIBEIRO x
CARLIN TARACIUK -No prazo comum de cinco dias, especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e FAUZI BAKRI-

44.-Inventario-637/2002-JEAN CARLOS WORELL x OSNIR
JOSE WORELL- Concedido o prazo de trinta dias -Adv. CLEI-
TON CESAR SCHAEFER-

45.-Declarat.Inexistencia de Deb.-645/2002-LUCIANE HA-
NEIKO KRULICOSKI x HERBERT MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. ERNANI BORTOLINI e HEL-
LEN CRISTINA WOLFF-

46.-Acao Civil Publica-685/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x LAURO AUGUSTINI -Para a audi-
encia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao compare-
cer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir,
designo o dia 08 de abril de 2003, as 14.00 horas, na sede deste
Juizo.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

47.-Inventario-780/2002-ALBERTO BAUR x VERA ANNA
NEUMANN BAUR- Suspenso o feito por 180 dias -Adv. SIL-
VIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

48.-Inventario-785/2002-TEREZA CHURUTEKOSKI x FELIX
CHURUTEKOSKI - Deve a inventariante cumprir ao disposto
no art.1032 do CPC .-Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS-

49.-Embargos de Terceiro-814/2002-DOLORES MARGARET
CECHIN x LOJAS COLOMBO S/A COM. UTILIDADES
DOMESTICAS -Recebo os embargos para discussao, suspen-
dendo o curso da execucao. Manifeste-se o(a) embargado(a),
querendo , no prazo legal.-Adv. CARLO RODRIGO BREH-
MER-

50.-Inventario-915/2002-ROSA MOECKE x FREDERICO
MARCELINO MULLER- Comparecer em Cartorio, no prazo
legal, para assinatura do termo de primeiras declaracoes -Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

51.-Arrolamento-916/2002-MONICA GUESSER SLOBODA x
ELIAS SLOBODA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

52.-Execucao Fiscal-221/1996-CREA x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BITURUNA- Homologo o calculo de fls.74/75
para que surta os devidos efeitos legais -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-337/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DE ESTADO DO PARANA x COM. DE MAD. DO SUL
LTDA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de quinze
dias, quanto ao pedido de fls.62/176 .-Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-190/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FRANCISCO AUGUSTO DE LIMA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-569/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MERCADOLANDIA SU-
PERMERCADOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-799/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. E DIST. DE CAR-
NES BOISUL LTDA. -Sobre o calculo geral, manifestem-se os
interessados.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-421/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CHERIFE ABBAS MI-
CHALKIEWICZ -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-461/1999-MUNICIPIO DE

UNIAO DA VITORIA x LOURENCO MAURICIO MULLER-
Deve a exequente promover a substituicao do titular do olo
pasivo -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-804/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x ELIAS FERNANDES NEVES -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-849/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x CAGOL & PEREIRA LTDA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-870/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x JOAO BATISTA SOARES MARTINS -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-945/2000-MUNICIPIO DE
PORTO VITORIA x ULISSES F. DE CASTRO -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$246,70,sob pena de execu-
cao-Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-957/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x LOPES & GIROTTO LTDA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-963/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x LAMIBIL LAMINADORA BITURUNA LTDA
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$191,70-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1008/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x VALDIR ATALIBO SACKS -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-11/2001-UNIAO x COMPVIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA-
Nomeado curador na pessoa do Dr. Jefferson Douglas Berto-
lotte. Autos com vistas -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTTE-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-54/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-115/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-154/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-224/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-384/2001-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ELOTERO COSTA DA SILVA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-6/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-59/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCELO DOS SANTOS
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-757/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x CLEIDES DA LUZ -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-760/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x FRANQUELINO POSSAMAI DE-
LLA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-763/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x SERRARIA FAXINAL DOS SAN-
TOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-784/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ANGELITA FARIAS NUNES DE
LIMA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-942/2002-UNIAO x COML.
AGRO PASTORIL IPIRANGA LTDA - ME -Comparecer em
cartorio, acompanhado do representante legal da requerida, no

prazo de 48.00 horas, para assinatura do termo de nomeacao de
bens a penhora, acompanhado do devedor, para que este assine
o termo e aceite o encargo de depositario, sendo que o advoga-
do podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive
para assumir, por seu cliente, o encargo de depositario dos bens
penhorados. Por ocasiao da assinatura do termo, fica a parte
devedora expressamente intimada de que a partir dessa data
passara a fluir o prazo legal, de dez dias, para oposicao de
embargos. -Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAU-
JO-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1088/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LIBIO ELI CARNEIRO
DE CAMPOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

80.-Carta Precatoria-91/1998-Oriundo da Comarca de JACA-
REZINHO - PR -CANROBERTO SAID & CIA LTDA x PAU-
LO ROBERTO GEYER- Deve o exequente providenciar junto
ao Juizo da primeira Vara da familia da Capital do Estado, cer-
tidao quanto ao formal de partilha -Adv. BENEDITO CARDO-
SO DA SILVEIRA e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

81.-Carta Precatoria-92/1998-Oriundo da Comarca de JACA-
REZINHO - PR -OSMAR DE SOUZA x PAULO ROBERTO
GEYER- Deve o exequente provienciar junto ao Juizo da pri-
meira Vara da Familia da Capital do Estado, certidao quanto ao
formal de partilha -Adv. DELMO LUIZ CARDOSO SILVEI-
RA, BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA-

82.-Carta Precatoria-126/2001-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 1¦ VARA EX. FISCAIS -IBAMA x MOECKE &
FILHOS- Aguardando por trinta dias -Adv. ANDREA VUL-
CANIS MACEDO DE PAIVA-

83.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO PRE-
PARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, AS PETICOES SEGUINTES:- CAR-
TA PRECATORIA - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X
DAL PAI S/A - ADV: ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER - REPARADO DE DANO - GILMAR MARCIUS
BONA X IVAN XAVIER - ADV: MARCELO GARCIA LAU-
RIANO LEME-

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - ESTADO DO PA-
RANÁ
MIGUEL VISBISKI
RELAÇÃO Nº 40/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADENIR DOGNANI 0011 000358/1998
ALDIVINO DAS GRA•AS SILVA 0030 000141/2001
AMAURI FERREIRA 0032 000216/2001

0071 000419/2002
0075 000446/2002
0074 000445/2002
0009 000251/1998

ANDRE LUIZ RIGHETTI 0083 000080/1992
0078 000458/2002

ANGELA MARIA BREGINSKI 0019 000162/2000
ANTONIO CARLOS VALENTE 0011 000358/1998
ANTONIO MARTINS CORREIA J 0092 000061/1997

0040 000040/2002
0091 000028/1996
0029 000101/2001
0042 000057/2002
0028 000067/2001

ARY FACCI 0093 000009/2002
CARLOS ALBERTO PEDROTTI D 0012 000015/1999
CELSO JOSE DA SILVA 0084 000019/2002
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0085 000037/2002
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0010 000334/1998

0016 000238/1999
0023 000346/2000
0033 000251/2001
0035 000279/2001

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0068 000390/2002
DESIREE PASSOS DIAS 0036 000287/2001
DILANI MAIORANI 0081 000033/1997
DIRCE MARIA MARTINS 0080 000486/2002

0036 000287/2001
0041 000054/2002
0022 000291/2000
0015 000206/1999
0039 000034/2002
0004 000257/1995
0030 000141/2001

EDSON HELIO BERNARDES DA 0021 000262/2000
ELIZANDRA F ABILIO SILVA 0084 000019/2002

0023 000346/2000
ELLIS ERNANI CECHELERO 0014 000147/1999
ERIC RODRIGUES MORET 0089 000152/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0017 000129/2000
FLµVIO JOS• DE OLIVEIRA C 0045 000091/2002

0043 000078/2002
FµBIO LINEU LEAL ANTUNES 0038 000022/2002
GEOVANE DOS SANTOS FURTAD 0054 000129/2002

0057 000164/2002
0050 000118/2002
0049 000116/2002
0053 000124/2002
0062 000180/2002
0048 000112/2002
0060 000176/2002
0051 000119/2002

0052 000120/2002
0055 000130/2002
0056 000141/2002
0061 000179/2002
0065 000356/2002
0059 000171/2002
0058 000170/2002
0047 000109/2002

HEIDGGER FERREIRA 0063 000279/2002
ISLE BRITES JUNIOR 0088 000130/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0037 000296/2001
IZABEL SANCHES FERREIRA 0032 000216/2001

0071 000419/2002
0090 000022/1995
0075 000446/2002
0074 000445/2002
0009 000251/1998

JACIRA ROSA TONELLO 0033 000251/2001
0035 000279/2001

JOSE CARLOS BUSATTO 0089 000152/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 0083 000080/1992

0078 000458/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0019 000162/2000
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0066 000363/2002

0082 000047/2001
0008 000155/1998
0005 000327/1996
0028 000067/2001
0047 000109/2002

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0079 000472/2002
LUIZ ANTONIO TREVISAN 0066 000363/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0073 000432/2002
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0087 000095/2002
MARCIA CRISTINA A VILAS B 0014 000147/1999
MARCIA CRISTINA AVELINO B 0013 000088/1999
MARCIO MERKL 0086 000070/2002
MARCOS LEATE 0037 000296/2001
MARIA APARECIDA AVELINO 0013 000088/1999
MARIA INES ARAUJO DE ABRE 0086 000070/2002
MARIA JOSE DE SOUZA 0024 000355/2000

0002 000103/1994
0064 000308/2002
0026 000042/2001

MARIA NEUSA BARBOZA RICHT 0011 000358/1998
MARTA DE FATIMA MELO 0054 000129/2002

0057 000164/2002
0050 000118/2002
0049 000116/2002
0053 000124/2002
0062 000180/2002
0048 000112/2002
0060 000176/2002
0051 000119/2002
0052 000120/2002
0055 000130/2002
0056 000141/2002
0061 000179/2002
0065 000356/2002
0059 000171/2002
0058 000170/2002
0047 000109/2002

MAYARA DE SOUZA SCREMIN 0086 000070/2002
MINISTERIO PUBLICO 0034 000262/2001
OSEAS SANTOS 0019 000162/2000
PATRICIA MARINA WINNIKES 0019 000162/2000
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0077 000457/2002
PAULO CARNEIRO DE SIQUEIR 0018 000138/2000

0027 000043/2001
0016 000238/1999

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0022 000291/2000
PEDRO PAULO PEDROSA 0037 000296/2001
PEDRO PAVONI NETO 0014 000147/1999
PEDRO VINHA 0001 000254/1991
RACHID JORGE MIGUEL PILOT 0010 000334/1998

0003 000230/1994
0007 000063/1998

RAUL RIBEIRO 0031 000184/2001
0072 000426/2002
0034 000262/2001

RENATO GON•ALVES DA SILVA 0070 000418/2002
RITA DE CASSIA LINHARES P 0069 000395/2002
ROBERTO A. BUSATO 0067 000378/2002
ROSANE APARECIDA DE SOUZA 0076 000452/2002
SADI BONATTO 0017 000129/2000
SILVIO FERREIRA LOPES 0020 000255/2000

0025 000369/2000
0094 000205/2002
0044 000079/2002
0026 000042/2001

SONIA DE FATIMA CALIDONE 0046 000093/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0006 000436/1996

1.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-254/1991-MANAH S/A x
AGROPECUøRIA REIS LTDA e outros - A exequente sobre
prosseguimento do feito - 05 dias -Adv. PEDRO VINHA-

2.-DEMARCATORIA-103/1994-MARIA APARECIDA LEITE
x MOACIR DINIZ VILELA e outros - A autora para
manifesta‡ao - 05 dias -Adv. MARIA JOSE DE SOUZA-

3.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-230/1994-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CEZAR SANTUCCI e outros -
O pedido de fl. 155 deve ser dirigido ao Juizo deprecado - 05
dias -Adv. RACHID JORGE MIGUEL PILOTO-

4.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-257/1995-CRISTOVAN
ANDRAUS JîNIOR & CIA LTDA x IRINEU FERNANDES
DE MORAIS - A exequente para depositar R$ 70,50, referente
a custas de avalia‡ao - 05 dias -Adv. DIRCE MARIA MAR-
TINS-

5.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-327/1996-
M.G.M.S. x A.L.L. - A autora sobre o contido no requerimento
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ministerial de fl. 195 - 05 dias -Adv. JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

6.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-436/1996-
A.C.C. x J.A.P. - Ao requerido para preparo das custas de fl.
228, no valor de R$ 266,92 - 05 dias -Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO PINTO-

7.-REINTEGRACAO POSSE-63/1998-MUNICæPIO DE
WENCESLAU BRAZ-PR x JOéO NOGUEIRA - Recebido o
recurso de fls. 92/102. A recorrida para contra razoes - 15 dias
-Adv. RACHID JORGE MIGUEL PILOTO-

8.-EMBARGOS EXECUCAO-155/1998-A D SOUZA -
A•OUGUE x BANCO DO ESTADO DO PARANø S/A - A
embargada para manifesta‡ao - 05 dias -Adv. JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

9.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-251/1998-
I.K.N. x N.A.L. - Julgado procedente o feito, bem como defe-
rido pedido de alimentos, no valor de 35% do salario do reque-
rido. Condenado o requerido no pagamento de custas proces-
suais e honorarios advocaticios, fixados em 15% sobre o valor
dado a a‡ao - 15 dias -Adv. IZABEL SANCHES FERREIRA e
AMAURI FERREIRA-

10.-BUSCA E APREENSéO-334/1998-MARCELO TAVARES
MANTOVANI x NEILOR GALDINO - Mantido o despacho
de fl. 89 - 05 dias -Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVE-
DO e RACHID JORGE MIGUEL PILOTO-

11.-ORDINARIA APOSENTADORIA-358/1998-MARIA DA
CONCEI•éO BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Recebido recurso de fls. 121/139. A
recorrida para contra razoes - 15 dias -Adv. ANTONIO CAR-
LOS VALENTE, MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER,
ADENIR DOGNANI-

12.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-15/1999-
A.M.U. x P.C.F. - A agravada para apresentar resposta ao agra-
vo de fls. 177/179 - 10 dias -Adv. CARLOS ALBERTO PE-
DROTTI DE ANDRADE-

13.-SUMARæSSIMA-88/1999-VITOR LEONEL DE CARVA-
LHO x COMPANHIA DE RODEIO JL - Ao autor sobre certi-
dao de fl. 41 verso - 05 dias -Adv. MARIA APARECIDA AVE-
LINO e MARCIA CRISTINA AVELINO B IDALGO-

14.-REDIBITORIA-147/1999-DIRCE MARIA MARTINS x
VEMAPLA S/A e outros - Nomeado perito, Sr. Luiz Fabro - 05
dias -Adv. PEDRO PAVONI NETO, MARCIA CRISTINA A
VILAS BOAS e ELLIS ERNANI CECHELERO-

15.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-206/1999-CRISTOVAN
ANDRAUS JUNIOR & CIA LTDA x LAURINDO JORGE
GARCIA - A exequente para continuidade do feito - 05 dias -
Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

16.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-238/1999-F.O.
e outros x E.S.C. - Julgada procedente a a‡ao. Condenada a
parte requerida no pagamento de custas processuais e honora-
rios advocaticios, fixados em 15% sobre o valor dado a a‡ao,
devidamente corrigidos de conformidade com os indexadores
oficiais em vigencia - 15 dias -Adv. CLODOALDO DE MEI-
RA AZEVEDO e PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

17.-ORDINARIA REVISIONAL-129/2000-MASSAKISHI
ISHHI x BANCO DO BRASIL S/A e outros - A segunda re-
querida sobre conexao dos autos 274/00 aos autos 129/00 - 05
dias -Adv. SADI BONATTO e FERNANDO JOSE BONAT-
TO-

18.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-138/2000-JOS• MøRIO
DA SILV A- AGROPECUøRIA x JOS• CARLOS SOARES -
Ao executado sobre laudo de avalia‡ao e conta geral - 05 dias
-Adv. PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

19.-REINTEGRACAO POSSE-162/2000-AUTOLATINA LE-
ASING SA x WALTER SANTUCCI - Julgada procedente a
a‡ao, para - a) declarar nulas as clausulas de n§ 9 e 10, deter-
minando que os calculos sejam elaborados tendo como fator de
corre‡ao a varia‡ao do INPC, desde cada pagamento, acresci-
dos de juros moratorios e multa de atraso, de 2%, a partir da 13¦
presta‡ao, b) determinar a apura‡ao pericial para restaurar a
evolu‡ao da divida, verifica‡ao dos excessos contratuais, seja
elaborado na forma estabelecida na forma prevista pelo art. 606
do CPC, a fim de que seja restabelecimento e equilibrio contra-
tual, c) declara‡ao por senten‡a que ocorreu o desvirtuamento
contratual, em face do comprovado recolhimento antecipado
do valor residual de garantia, constituindo-se doravante, para
todos os efeitos legais em Contrato de Compra e Venda, d) in-
deferir a devolu‡ao das notas promissorias, enquanto perdurar
a obriga‡ao de efetuar o pagamento, bem como, enquanto hou-
ver inadimplencia, nao impedir a parte requerida de querendo,
incluir o nome do autor, no rol dos devedores de institui‡oes
financeiras, pois nao existe ofensa ao CDC, neste sentido. Con-
denada a parte requerida no pagamento de custas processuais e
honorarios advocaticios, fixados em 15% sobre o valor que for
encontrado no calculo que sera elaborado dentro do que foi
acima determinado - 15 dias -Adv. PATRICIA MARINA WIN-
NIKES, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, OSEAS SAN-
TOS e ANGELA MARIA BREGINSKI-

20.-INTERDICAO-255/2000-MARIA DO SOCORRO COELHO
DA SILVA x SEBASTIéO CALIXTO GERMANO - A autora para
manifesta‡ao - 05 dias -Adv. SILVIO FERREIRA LOPES-

21.-EMBARGOS EXECUCAO-262/2000-NILC•IA VIANA
BASSO e outros x CEREALISTA NORTE VELHO LTDA -
Recebido recurso de fls. 43/59. A recorrida para contra razoes
- 15 dias -Adv. EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA-

22.-EMBARGOS EXECUCAO-291/2000-CRISTOVAN AN-

DRAUS JîNIOR & CIA LTDA e outros x ZENECA BRASIL
LTDA - As partes para indicarem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as - 05 dias -Adv. DIRCE MARIA MAR-
TINS e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

23.-EMBARGOS EXECUCAO-346/2000-GUIDO BASSO
NETO & CIA LTDA x JOéO DIVINO BARBOSA - Julgados
imporcedentes os embargos e determinado o prosseguimento
da execu‡ao n§ 272/00. Condenados os embargantes no paga-
mento de custas processuais e honorarios advocaticios, fixados
em 15% do valor dado a inicial e ja validos para a execu‡ao -
15 dias -Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e ELI-
ZANDRA F ABILIO SILVA-

24.-A•éO DE DEPçSITO-355/2000-BANCO ZOGBI S/A x
PAULO DA SILVA SANTOS - Nomeada curadora do requeri-
do, Dra. Maria Jose de Souza - 05 dias -Adv. MARIA JOSE DE
SOUZA-

25.-TUTELA-369/2000-ROZALINA LUIZ MARCONDES x
JUIZO DE DIREITO - A requerente para manifesta‡ao - 05
dias -Adv. SILVIO FERREIRA LOPES-

26.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-42/2001-
B.H.O. x C.L. - Julgado improcedente o feito - 15 dias -Adv.
MARIA JOSE DE SOUZA e SILVIO FERREIRA LOPES-

27.-MONITORIA-43/2001-JOéO JAREK x MøRIO DE CAM-
POS - Nomeado Curador do requerido, Dr. Paulo Carneiro de
Siqueira - 05 dias -Adv. PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

28.-ORDINøRIA-67/2001-LUZIA FIDELIS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Julgada proce-
dente a a‡ao. Condenada a requerida no pagamento de honora-
rios advocaticios, arbitrados em 10% do valor dado a causa,
bem como em custas processuais - 15 dias -Adv. ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

29.-CAUTELAR DE GUARDA-101/2001-E.M.J. x N.D.S.M.
- A autora para manifesta‡ao - 05 dias -Adv. ANTONIO MAR-
TINS CORREIA JUNIOR-

30.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-141/2001-
J.C.A. x N.V.V. - Julgado procedente o pedido e deferido o
pedido de alimentos, no valor de R$ 30 do salario do requeri-
do. Condenado o requerido no pagamento de custas processu-
ais e honorarios advocaticios, fixados em 15% sobre o valor
dado a a‡ao - 15 dias -Adv. DIRCE MARIA MARTINS e AL-
DIVINO DAS GRA•AS SILVA-

31.-INTERDICAO-184/2001-DURVALINA BATISTA MOTA
x MARIA DE SOUZA LIMA - Ao curador sobre laudo de fls.
48/49 - 05 dias -Adv. RAUL RIBEIRO-

32.-RETIFICA•éO-216/2001-MARIA APARECIDA DE CAM-
POS x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA - A reque-
rente sobre prosseguimento do feito - 05 dias -Adv. IZABEL
SANCHES FERREIRA e AMAURI FERREIRA-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-251/2001-CELSO
RIBEIRO LUZ x BANCO DO BRASIL S/A - Julgada proce-
dente a exce‡ao de incompetencia e determinada a remessa dos
autos ao Juizo de Direito da Comarca de Londrina - Pr - 15 dias
-Adv. JACIRA ROSA TONELLO e CLODOALDO DE MEI-
RA AZEVEDO-

34.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-262/2001-
N.E.L. x C.R.P. - Nomeado curador do requerido, Dr. Raul Ri-
beiro - 05 dias -Adv. MINISTERIO PUBLICO e RAUL RIBEI-
RO-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-279/2001-CELSO
RIBEIRO LUZ x BANCO DO BRASIL S/A - Julgada procente
a exce‡ao de incompetencia e determinado a remessa dos autos
ao Juizo de Direito da Comarca de Londrina - Pr - 15 dias -
Adv. JACIRA ROSA TONELLO e CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO-

36.-DESPEJO-287/2001-ALMERINDA DA CRUZ CORRåA
x MONICA CORREA - Diante dos fatos trazidos aos autos,
bem como pelo transcurso de 1 ano sem ter sido feito o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justi‡a, suspensa por
ora, a liminar anteriormente concedida. As partes para especi-
ficarem provas - 05 dias -Adv. DIRCE MARIA MARTINS e
DESIREE PASSOS DIAS-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-296/2001-ERNANI
DOS REIS x CONTINENTAL BANCO S/A - Recebidos os
recursos de fls. 127/145 e de fls. 147/153. A requerida para
responder ao apelo do autor - 15 dias -Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PE-
DROSA-

38.-TRANSFERENCIA DE GUARDA-22/2002-M.A.G. x J.D.
- Ao autor sobre prosseguimento do feito - 05 dias -Adv. Fø-
BIO LINEU LEAL ANTUNES-

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-34/2002-C.C.F.D.S.O. e
outros x J.D. - Ao requerente varao para atender requerimento
ministerial de fl. 24 - 05 dias -Adv. DIRCE MARIA MAR-
TINS-

40.-INTERDICAO-40/2002-SEBASTIéO ANTONIO ROSA x
DELFA DE JESUS DOS SANTOS ROSA - Ao autor para apre-
sentar quesitos e indicar assistente tecnico - 05 dias -Adv.
ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

41.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-54/2002-E.A.F.A. x
J.A.A. - Nomeada advogada dativa ao requerido, Dra. Dirce
Maria Martins - 05 dias -Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

42.-INTERDICAO-57/2002-MARIA DE LOURDES RUFINO

x PAULO EDUARDO RUFINO - Ao requerido para apresen-
tar quesitos e indicar assistente tecnico - 05 dias -Adv. ANTO-
NIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

43.-RETIFICA•éO-78/2002-JOAQUIM TEODORO DOS
SANTOS x JUIZO DE DIREITO - Ao requerente sobre prosse-
guimento do feito - 05 dias -Adv. FLøVIO JOS• DE OLIVEI-
RA CHUEIRE-

44.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-79/2002-G.M. x
M.D.S.S. - Nomeado Curador a requerida, Dr. Silvio Ferreira
Lopes - 05 dias -Adv. SILVIO FERREIRA LOPES-

45.-TUTELA-91/2002-A.G.D.S. x J.D. - A requerente sobre
prosseguimento do feito - 05 dias -Adv. FLøVIO JOS• DE
OLIVEIRA CHUEIRE-

46.-ALVARø-93/2002-YOLANDA CORDEIRO FERREIRA x
JUIZO DE DIREITO- A requerente para regularizar
representa‡ao processual - 10 dias - Adv. SONIA DE FATIMA
CALIDONE DOS SANTOS-

47.-ORDINøRIA-109/2002-MARIA DO CARMO DE LIMA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Dado este Juizo como incompetente para julgar a pre-
sente a‡ao, determinado a remessa dos autos ao Juizo da Justi‡a
Federal - Se‡ao Judiciaria do Parana - Vara dos Juizados Espe-
ciais da Comarca de Ponta Grossa -Pr - 15 dias -Adv. MARTA
DE FATIMA MELO, GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

48.-ORDINøRIA-112/2002-LEONTINA DE SOUZA ALMIRO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - A
autora sobre contesta‡ao de fls. 18/35 - 15 dias -Adv. MARTA
DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS SANTOS FURTADO-

49.-ORDINøRIA-116/2002-ELVIRA LOUREN•O DO AMA-
RAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - A autora sobre contesta‡ao de fls. 19/36 - 15 dias -Adv.
MARTA DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS SANTOS
FURTADO-

50.-ORDINøRIA-118/2002-BENEDITA MESSIAS DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - A autora sobre contesta‡ao de fls. 20/37 - 15 dias -Adv.
MARTA DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS SANTOS
FURTADO-

51.-ORDINøRIA-119/2002-OLICIO FERREIRA DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ao
autor sobre contesta‡ao de fls. 19/115 - 15 dias -Adv. MARTA
DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS SANTOS FURTADO-

52.-ORDINøRIA-120/2002-APARECIDA CAMARGO RAI-
MUNDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - A autora sobre contesta‡ao de fls. 17/34 - 15 dias -
Adv. MARTA DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS SAN-
TOS FURTADO-

53.-ORDINøRIA-124/2002-JOSE PAULA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ao autor sobre
contesta‡ao de fls. 20/36 - 15 dias Adv. MARTA DE FATIMA
MELO e GEOVANE DOS SANTOS FURTADO-

54.-ORDINøRIA-129/2002-JUDITH AMANTINO DE MO-
RAIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - A autora sobre contesta‡ao de fls. 20/70 - 15 dias -Adv.
MARTA DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS SANTOS
FURTADO-

55.-ORDINøRIA-130/2002-MARIANA FRANCISCO RIBEI-
RO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- A autora sobre contesta‡ao de fls. 19/36 - 15 dias -Adv. MAR-
TA DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS SANTOS FURTA-
DO-

56.-ORDINøRIA-141/2002-MARIA ALCANTINA FERREIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - A
autora sobre contesta‡ao de fls. 24/147 - 15 dias -Adv. MAR-
TA DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS SANTOS FURTA-
DO-

57.-ORDINøRIA-164/2002-PEDRO PINTO DE MORAES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ao
autor sobre contesta‡ao de fls. 22/38 - 15 dias -Adv. MARTA
DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS SANTOS FURTADO-

58.-ORDINøRIA-170/2002-MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS DE MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS - A autora sobre contesta‡ao de fls. 20/
39 - 15 dias -Adv. MARTA DE FATIMA MELO, GEOVANE
DOS SANTOS FURTADO-

59.-ORDINøRIA-171/2002-TEREZINHA DE OLIVEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
- A autora sobre contesta‡ao de fls. 19/38 - 15 dias -Adv. MAR-
TA DE FATIMA MELO, GEOVANE DOS SANTOS FURTA-
DO-

60.-ORDINøRIA-176/2002-MARIA JOSE DE AZEVEDO
VASCONCELOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - A autora sobre contesta‡ao de fls. 17/45 - 15
dias -Adv. MARTA DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS
SANTOS FURTADO-

61.-ORDINøRIA-179/2002-TEREZINHA PEDRA DE OLI-
VEIRA AQUINO e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - A autora sobre contesta‡ao
de fls. 21/66 - 15 dias -Adv. MARTA DE FATIMA MELO,
GEOVANE DOS SANTOS FURTADO-

62.-ORDINøRIA-180/2002-JOSE ROQUE DA SILVA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ao au-

tor sobre contesta‡ao de fls. 25/80 - 15 dias -Adv. MARTA DE
FATIMA MELO e GEOVANE DOS SANTOS FURTADO-

63.-ALVARø-279/2002-DIRCE DE FATIMA CRESCENCIO e
outros x JUIZO DE DIREITO - Aos requerentes para atende-
rem requerimento ministerial de fl. 39 - 05 dias -Adv. HEID-
GGER FERREIRA-

64.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-308/2002-S.A.F. e
outros x R.F.L. - Aos requerentes sobre prosseguimento do fei-
to - 05 dias -Adv. MARIA JOSE DE SOUZA-

65.-ORDINøRIA-356/2002-ADIER TEREZINHA DE OLIVEI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
- INSS - A autora sobre contesta‡ao de fls. 31/130 - 15 dias -
Adv. MARTA DE FATIMA MELO, GEOVANE DOS SANTOS
FURTADO-

66.-ORDINøRIA ANULATçRIA-363/2002-JOSE ROMEU
FARIA e outros x SUELI TEREZINHA RIBEIRO - Ao autor
nominado, na pessoa de seu procurador, para constitui-lo, bem
como para se manifestar sobre a contesta‡ao - 15 dias -Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e LUIZ ANTONIO
TREVISAN-

67.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-378/2002-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO x J C
SOARES & CIA LTDA e outros - A exequente para depositar
R$ 150,00, referente a custas de diligencia do Oficial de Justi‡a
para penhora e intima‡ao - 05 dias - Adv. ROBERTO A. BU-
SATO-

68.-BUSCA E APREENSéO-390/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x MARIA APARE-
CIDA DE BARROS - A autora para depositar R$ 30,00, refe-
rente a custas de diligencia do Oficial de Justi‡a - 05 dias -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

69.-EMBARGOS EXECUCAO-395/2002-JOAO PEREIRA DA
SILVA SOBRINHO x INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE - IBAMA - Recebidos os embargos. A embargada
para resposta - 10 dias -Adv. RITA DE CASSIA LINHARES
PULNER-

70.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-418/2002-TRANS-RETA
TRANSPORTADORA REVENDEDORA E RETALHISTA x
MARIA DE LOURDES AMARO - A exequente para
manifesta‡ao sobre certidao de fl. 34 - 05 dias -Adv. RENATO
GON•ALVES DA SILVA-

71.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-419/2002-AGROSOUZA
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x SERGIO ASSIS DE
OLIVEIRA e outros - A exequente para depositar R$ 75,00,
referente a custas de diligencia do Oficial de Justi‡a, para pe-
nhora e intima‡ao - 05 dias -Adv. AMAURI FERREIRA, IZA-
BEL SANCHES FERREIRA-

72.-SEPARA•éO JUDICIAL-426/2002-S.F.D.S. x W.D.S. - A
autora sobre contesta‡ao de fls. 19/27 - 15 dias -Adv. RAUL
RIBEIRO-

73.-ORDINøRIA DECLARATçRIA-432/2002-MILTON JOSE
BARBOSA x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA - O
feito aguarda por trinta dias o pagamento das custas -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-445/2002-JULIO CESAR
FERRAZ x JOSE CANELA SOBRINHO e outros - Deferido
liminarmento os embargos, devendo a parte autora prestar
cau‡ao, que podera ser real ou fidujussoria - 05 dias -Adv. IZA-
BEL SANCHES FERREIRA e AMAURI FERREIRA-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-446/2002-MARIA ESME-
NIA DE OLIVEIRA SANTOS x JOSE CANELA SOBRINHO
e outros - Deferido liminarmente os embargos, devendo a parte
autora prestar cau‡ao, que podera ser real ou fidujussoria - 05
dias -Adv. AMAURI FERREIRA e IZABEL SANCHES FER-
REIRA-

76.-EMBARGOS EXECUCAO-452/2002-SEBASTIAO BA-
TISTA DOS SANTOS x ANIZIO ALVES DE SOUZA - Rece-
bidos os embargos. Ao embargado para resposta - 10 dias -Adv.
ROSANE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA-

77.-IMPUGNA•éO AO VALOR DA CAUSA-457/2002-CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A x MARCELO FAYAD - O feito
aguarda por trinta dias o preparo das custas -Adv. PAULO C
DE HOLANDA GUERRA-

78.-CAUTELAR-458/2002-L M GONCALVES & CIA LTDA
x DIVA BOTTER e outros - A autora sobre contesta‡ao de fls.
25/52 - 05 dias -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE
LUIZ RIGHETTI-

79.-EMBARGOS EXECUCAO-472/2002-NELSON GOMI x
ANIBAL AUGUSTO QUINTAO - O feito aguarda por trinta dias
o preparo de custas -Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

80.-EXECUCAO-486/2002-JORGE MALUF x ORNAMAX -
Ao exequente para juntada de copia da matricula n§ 8094 - 05
dias -Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

81.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-33/1997-MUNICæ-
PIO DE SANTANA DO ITARAR• - PR x PAULO COUTO -
Ao executado sobre contesta‡ao de fls. 71/84 - 10 dias -Adv.
DILANI MAIORANI-

82.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-47/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x NEULI PAL-
MONARI - A exequente sobre certidao de fl. 20 - 05 dias -Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

83.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-80/1992-Oriundo da Co-
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marca de 5¦ VARA DE CURITIBA - PARANA -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x AGRO INDUSTRIAL NORTE PIO-
NEIRO - Deferido o pedido de vista dos autos - 05 dias -Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO e ANDRE LUIZ RIGHETTI-

84.-MONITORIA-19/2002-Oriundo da Comarca de ARAPO-
TI - PARANA -IPOAGRO COM IND & AGROPECUARIA x
GAZETA DO NORTE - A exequente sobre prosseguimento da
execu‡ao - 05 dias -Adv. CELSO JOSE DA SILVA e ELIZAN-
DRA F ABILIO SILVA-

85.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-37/2002-Oriundo da Co-
marca de 6¦ VARA CIVEL DE LONDRINA - PARANA -MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S/A x PINHEIRO BERNARDELLI
& CAFIEIRO LTDA e outros - A exequente sobre expedientes
de fls. 24/36 e certidao de fl. 37 - 05 dias -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

86.-ORDINøRIA-70/2002-Oriundo da Comarca de 21¦ VARA
CIVEL DE CURITIBA-PR -SECCIONAL COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA x EDNA APARECIDA ALVES VI-
LELA e outros - Considerando que o imovel penhorado foi trans-
mitido a terceiros (documento de fls. 50/51), manifeste-se a
exequente - 05 dias -Adv. MARIA INES ARAUJO DE ABREU,
MARCIO MERKL e MAYARA DE SOUZA SCREMIN-

87.-ORDINARIA DE COBRANCA-95/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE PARANAGUA - PR -ENGE-
LUZ ILUMINACAO E ELETRECIDADE LTDA x MUNICI-
PIO DE PARANAGUA -PR - O feito aguarda por trinta dias o
preparo de custas -Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA-

88.-MONITORIA-130/2002-Oriundo da Comarca de 1 VARA
DE MOGI GUACU - SP -DALMAR COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA x ALBANIR DA ROCHA - O feito aguarda por
trinta dias o restante do preparo das custas -Adv. ISLE BRITES
JUNIOR-

89.-REINTEGRACAO POSSE-152/2002-Oriundo da Comar-
ca de VARA CIVEL DE ARAUCARIA-PR -ULTRAGAS S/A
x ANTONIO PEREIRA FERRAZ ME e outros - A autora para
preparo das custas processuais no valor de R$ 475,08 - 30 dias
-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRIGUES MO-
RET-

90.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-22/1995-A.L.S. e
outros x J.J.S. - Aos autores sobre prosseguiento do feito - 05
dias -Adv. IZABEL SANCHES FERREIRA-

91.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-28/1996-A.E.R. e
outros x J.F.Z. - Ao autor sobre prosseguimento do feito - 05
dias -Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

92.-DESTITUI•éO PøTRIO PODER-61/1997-I.D.S. e outros
x R.C.D. - Julgado procedente o pedido, a fim de destituir do
patrio poder os requeridos e concedida a ado‡ao aos requeren-
tes - 15 dias -Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

93.-CAUTELAR-9/2002-M.A.M.E. x G.M.E. - A autora sobre
contesta‡ao de fls. 28/31 - 05 dias -Adv. ARY FACCI-

94.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-205/2002-S.B.M.S.
x P.R.S. e outros - a autora para manifesta‡ao - 05 dias -Adv.
SILVIO FERREIRA LOPES-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU - PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz Dr. Rogério de Assis
RELAÇÃO Nº. 06/2002

01 – Ação penal nº. 27/99 (1999.27-4) – Réus José Ludemar
Baratella e Leonildo Garcia da Cruz – Vista a Defesa para fins
do artigo 499 do C.P.P. Adv. Dr. Luiz Almeida Rocha.

VARA CRIMINAL - MANDAGUARI-PR
Dr. DEVANIR CESTARI – JUIZ DE DIREITO
Relação nº 029/02

Advogados e itens:
Alex Sander Resende – 01
Alfredo Ambrósio Junior – 04 e 05
Anna Christina C.B. Pereira – 04
Carlos Massaiti Higuti – 03 e 05
Clodoaldo Rosa Cruz – 03
Dirceu Geraldo Fleming – 03
Lazaro Valter Monteiro – 03
Marlon Rodrigo Alberto dos Santos – 03
Maria Estela da Silva Fernandes Trintinalha – 05
Wanderlei Lukachewski – 04
Wedson José Pierobom – 02 e 06

01 – Processo Criminal nº 028/96 – Réu: Paulo Cezar Ferreira
– Júri designado para o dia 04 de abril de 2003, às 09:00 horas
e sorteio dos jurados para o dia 17 de março de 2003, às 14:00
horas – Dr. Alex Sander Resende.

02 – Processo Criminal nº 003/2002 – Réu: Braz Rocha Nunes

– manifestar-se sobre a desistência da oitiva da testemunha de
acusação Denair Mateus, por parte do Ministério Público e
designado o dia 18.03.2003, às 16:00 horas para inquirição da
testemunha da denúncia Regina Aparecida de Jesus no juízo da
Comarca de Faxinal-PR. – Dr. Wedson José Pierobom.

03 – Processo Criminal nº 072/2001 – Réu: Alessandro Luiz
Montanher – inquirição de testemunha de acusação Helena
Maria de Almeida Lavanholi no Juízo da Comarca de Apucara-
na-Pr., dia 11.12.2002, às 15:30 horas e inquirição do adoles-
cente Célio Dias de Oliveira no Juízo da Comarca de Jandaia
do Sul-PR., dia 16.12.2002, às 16:00 horas – Drs. Carlos Mas-
saiti Higuti, Lazaro Valter Monteiro, Marlon Rodrigo Alberto
dos Santos, Clodoaldo Rosa Cruz e Dirceu Geraldo Fleming.

04 – Processo Criminal nº 040/99 – Réus: José Carlos de An-
drade, Carlos Adriano Marques Pereira e Darci Paulo dos San-
tos – manifestar-se na fase do artigo 499m do CPP – Drs. Wan-
derlei Lukachewski, Anna Christina C.B. Pereira e Alfredo
Ambrósio Junior.

05 – Processo Criminal nº 059/98 – Réus: Elisabete Gonçalves
Altomani, Marcos Antonio Corsine e Silvano Jorge de Men-
donça – manifestar-se na fase do artigo 499, do CPP – Drs.
Maria Estela da Silva Fernandes Trintinalha, Alfredo Ambró-
sio Junior e Carlos Massaiti Higuti.

06 – Processo Criminal nº 048/2001 – Réu: Fabiano Salvador
da Silva – manifestar-se na fase do artigo 499, do CPP. - Dr.
Wedson José Pierobom.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ.
JUÍZA: DRA.SAYONARA SEDANO.
RELAÇÃO Nº 11/2002.

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR ACYR DE OLIVEIRA PONTES – 13
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DR. ALCEU RENATO JACOBS – 40
DRA. ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS – 41
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DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH – 22
DR. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA – 19, 33, 39
DR. IVAN MIGUEL FERRAZ – 16
DR. JEFERSON PICHETTI – 05, 44
DR. JORGE JOSÉ GOTARDI – 42
DR. JOSÉ MARCOS ALMEIDA – 43
DR. JOSÉ ORNELAS DA CRUZ – 11
DR. JOSÉ ROSSINI – 37
DR. LÉO PIVA – 01, 18, 20, 21, 23, 26, 28, 31, 36
DR. LUIZ BERNARDI – 12
DRA. NOELI DE SOUZA MACHADO – 25
DR. OSVALDO LUIZ GABRIEL – 19, 38
DR. REMO RIGON – 08, 18
DR. SAUDINO BARBIERO – 03, 09, 10, 17, 21, 31, 32, 34
DR. SÉRGIO CLEOZOMIR TRICCHES PAININ – 04

1.PROCESSO CRIME N.º 183/2001 – Ivo Bicicgo – Int. do
seguinte despacho proferido: “Autos n.º 183/01. P/ proceder a
defesa do acusado, nomeio o ilustre advogado Dr. Léo Piva.
Int. Em data supra – Sayonara Sedano- Juíza de Direito”. Dr.
Léo Piva.

2.PROCESSO CRIME N.º 113/98 – João Maria Nunes e outro
– Int. da defesa para que no prazo legal, apresente as Razões de
Apelação. Dr. Angelo Pilatti Neto.

3.PROCESSO CRIME N.º 45/2002 – Antonio Lara de Almei-
da e outro – Int. da defesa para que no prazo legal, apresente
Defesa Prévia. Dr. Saudino Barbiero.

4.PROCESSO CRIME N.º 183/2000 – André Herbert da Mata
– Int. da defesa para se manifestar sobre a certidão de fl. 84.
Dr. Sérgio C. T. Painin.

5.PROCESSO CRIME N.º 186/2001 – Leandro Júnior da Vei-
ga – Int. do seguinte despacho proferido: “Autos n.º 186/01. P/
proceder a defesa do acusado, nomeio o Dr. Jeferson Pichetti.
Int. Em data supra. Sayonara Sedano – Juíza de Direito”. Dr.
Jeferson Pichetti.

6.PROCESSO CRIME N.º 20/96 – Julio Cesar Toniolo e ou-
tros – Int. da defesa de que foi indeferido o pedido de fl. 493.
Dr. Egídio Munaretto.

7.PROCESSO CRIME N.º 172/2000 – José Rodrigues dos Santos
– Int. da defesa do seguinte despacho proferido: “Autos n.º 172/00.
Em substituição nomeio o ilustre advogado Dr. César Gazzoni. Int.
Em, data supra. Sayonara Sedano – Juíza de Direito”. Dr. Cesar
Gazzoni.

8.PROCESSO CRIME N.º 233/2001 – Ademir Lourenço dos
Santos – Int. da defesa para que no prazo legal, manifeste-se
sobre a certidão de fl. 194. Dr. Remo Rigon.

9.PROCESSO CRIME N.º 165/2001 – Luiz Iancovski e outro
– Int. da defesa do seguinte despacho proferido: “Autos n.º 165/
01. Int. o defensor nomeado também p/ os outros dois denunci-
ados. (p. 110/111). Em data supra. Sayonara Sedano – Juíza de
Direito. Dr. Saudino Barbiero.

10.PROCESSO CRIME N.º 246/2001 – Celso Leandro Maicá
Monteiro – Int. do seguinte despacho proferido: “Autos n.º 246/
01. Para promover a defesa do acusado nomeio o Dr. Saudino
Barbiero. Intime-se. Data supra. Sayonara Sedano – Juíza de
Direito. Dr. Saudino Barbiero.

11.PROCESSO CRIME N.º 67/96 – João Araides de Freitas –
Int. da defesa do seguinte despacho proferido: “Autos n.º 67/
96. Em substituição, nomeio o ilustre advogado José Ornelas
da Cruz. Int. Em, data supra. Sayonara Sedano – Juíza de Di-
reito”. Dr. José Ornelas da Cruz.

12.PROCESSO CRIME N.º 11/96 – Valdir da Rosa Ribeiro –
Int. da defesa de que foi expedida carta precatória para comar-
ca de Foz do Iguaçu/PR, para inquirição da testemunha Valde-
cir Duarte. Dr. Luiz Bernardi.

13.PROCESSO CRIME N.º 12/99 – Elisabete da Silva e outro
– Int. da defesa de que foi expedida carta precatória para co-
marca de Palmas/PR, para inquirição da testemunha de defesa
Marizete Medeiros, Lucinda Sebastiana Pereira Góes e Marina
Terezinha Medeiros Santos . Dr. Acyr de Oliveira Pontes.

14.PROCESSO CRIME N.º 12/89 – Everaldo Biazussi e ou-
tros – Int. da defesa de que foi expedida carta precatória para
comarca de Viaduto/RS para inquirição da testemunha Alduíno
Strauss. Dr. Cleci Maria Dartora.

15.PROCESSO CRIME N.º 125/99 – Leocir José Cavani – Int.
da defesa de que foi expedida carta precatória para comarca de
Realeza/PR, para inquirição da testemunha Lauri Antonio Ba-
tiston e Jonas Busatto. Dr. Angelo Pilatti Neto.

16.PROCESSO CRIME N.º 27/2002 – José de Lima – Int. da
defesa de que foi expedida carta precatória para comarca de
São Lourenço D’Oeste/SC, para inquirição das testemunhas
Elizabete dos Santos e Lenir de Fátima Ferreira. Dr. Ivan Mi-
guel Ferraz.

17.PROCESSO CRIME N.º 187/92 – Nelson Milinitz e outros
– Int. da defesa do seguinte despacho proferido: “Autos n.º 187/
92. Em substituição, nomeio o Dr. Saudino D. Barbiero. Int.
Em, data supra. Sayonara Sedano – Juíza de Direito. Dr. Saudi-
no Barbiero.

18.PROCESSO CRIME N.º 203/02 – Osvaldo Maciel – Int. da
defesa para que no prazo legal, apresente a defesa prévia. Dr.
Remo Rigon e Dr. Léo Piva.

19.PROCESSO CRIME N.º 60/97 – Sidnei Pereira e outros –
Int. da defesa para que no prazo legal, se manifeste para os fins
do art. 500 do Código do Processo Penal. Dr. Iné Army Cardo-
so da Silva e Dr. Osvaldo Luiz Gabriel.

20.PROCESSO CRIME N.º 119/99 – Anderson Luiz Panhuns-
sato – Int. da defesa para que no prazo legal, se manifeste para
os fins do art. 500 do Código do Processo Penal. Dr. Léo Piva.

21.PROCESSO CRIME N.º 61/99 – Sidnei José Vieira e outro
– Int. da defesa para que no prazo legal, se manifeste para os
fins do art. 499 do Código do Processo Penal. Dr. Léo Piva e
Dr. Saudino Barbiero.

22.PROCESSO CRIME N.º 118/96 – Eva Matuchak e outro –
Int. da defesa de que por sentença proferida em 31/10/2002, foi
extinta a punibilidade da ré Eva Matuchak, face o integral cum-
primento da pena imposta. Dr. Gustavo Henrique Dietrich.

23.PROCESSO CRIME N.º 44/98 – Almir Francisco de Al-
meida e outro – Int. da defesa para que se manifeste para os
fins do art. 499 do Código do Processo Penal. Dr. Léo Piva.

24.PROCESSO CRIME N.º 32/2000 – Maria de Lurdes Sutil –
Int. da defesa de que por sentença proferida em 31/10/2002, foi
extinta a punibilidade da ré face o integral cumprimento da
pena imposta. Dr. Fábio Forselini.

25.PROCESSO CRIME N.º 104/99 – Vilmar José Pizzi – Int.
da defesa de que por sentença proferida em 31/10/2002, foi
extinta a punibilidade do réu face o integral cumprimento da
pena. Dra. Noeli de Souza Machado.

26.PROCESSO CRIME N.º 92/98 – Laudelino Conceição –
Int. da defesa do seguinte despacho proferido: Autos n.º 92/98.
Em substituição nomeio o Dr. Léo Piva, sob a fé do seu grau.
Intime-se. Data supra. Sayonara Sedano – Juíza de Direito. Dr.
Léo Piva.

27.PROCESSO CRIME N.º 152/99 – João de Lara – Int. da
defesa para que se manifeste para os fins do art. 499 do Código
do Processo Penal. Dr. Antonio Ozires Batista Vieira.

28.PROCESSO CRIME N.º 136/99 – Florentino Camargo –
Int. da defesa para que se manifeste para os fins do art. 499 do
Código do Processo Penal. Dr. Léo Piva.

29.PROCESSO CRIME N.º 80/2000 – Cleidimir Antonio Fari-
as – Int. da defesa de que por sentença proferida em 31/10/
2002, foi extinta a punibilidade do acusado, face o integral
cumprimento das condições impostas. Dr. Antonio Ozires Ba-
tista Vieira.

30.PROCESSO CRIME N.º 138/2000 – Janilson Hartkpf – Int.
da defesa para que no prazo legal, se manifeste para os fins do
art. 499 do Código do Processo Penal. Dr. Saudino Barbiero.

31.PROCESSO CRIME N.º 43/99 – José Carlos Vaz e outro –
Int. da defesa para que no prazo legal, se manifeste para os fins
do art. 500 do Código do Processo Penal. Dr. Léo Piva e Dr.
Saudino Barbiero.

32.PROCESSO CRIME N.º 71/2001 – Jocelei de Siqueira e
outro – Int. da defesa para que no prazo legal, se manifeste

para os fins do art. 500 do Código do Processo Penal. Dr. Sau-
dino Barbiero.

33.PROCESSO CRIME N.º 44/99 – Antonio Fernandes Leite
– Int. da defesa de que por sentença proferida em 31/10/2002,
foi extinta a punibilidade do acusado face o integral cumpri-
mento da pena. Dr. Iné Army Cardoso da Silva.

34.PROCESSO CRIME N.º 40/98 – Jiovane André Aires de
Siqueira e outro – Int. da defesa de que por sentença proferida
em 18/09/2002, foi extinta a punibilidade do acusado Jiovane
André Aires de Siqueira, face o integral cumprimento da pena.
Dr. Saudino Barbiero.

35.PROCESSO CRIME N.º 88/2000 – Leandro da Silva – Int.
da defesa de que por sentença proferida em 31/10/2002, foi
extinta a punibilidade do acusado face o integral cumprimento
integral da pena imposta. Dra. Antonielle de Freitas.

36.PROCESSO CRIME N.º 74/98 – Emerson do Nascimento e
outro – Int. da defesa para que no prazo legal, se manifeste
para os fins do art. 500 do Código do Processo Penal. Dr. Léo
Piva.

37.PROCESSO CRIME N.º 64/2000 – Mabel Miranda do Pra-
do – Int. da defesa de que por sentença proferida em 31/10/
2002, foi extinta a punibilidade da acusada, face o integral cum-
primento da pena imposta. Dr. José Rossini.

38.PROCESSO CRIME N.º 66/2000 – Ivan Roberto Sutile –
Int. da defesa de que por sentença proferida em 31/10/2002, foi
extinta a punibilidade do acusado face o integral cumprimento
da pena imposta. Dr. Osvaldo Luiz Gabriel.

39.PROCESSO CRIME N.º 92/99 – Nadionir Orli Auziliero –
Int. da defesa de que por sentença proferida em 31/10/2002, foi
extinta a punibilidade do acusado, face o integral cumprimento
da pena imposta. Dr. Iné Army Cardoso da Silva.

40.PROCESSO CRIME N.º 73/2000 – João Bernardi – Int. da
defesa de que por sentença proferida em 31/10/2002, foi extin-
ta a punibilidade do acusado, face o integral cumprimento da
pena imposta. Dr. Alceu Renato Jacobs.

41.PROCESSO CRIME N.º 204/2002 – Rodrigo Valendorf –
Int. da defesa para que no prazo legal, apresente a defesa pré-
via. Dra. Alessandra Botelho Elias dos Santos.

42.CARTA PRECATÓRIA N.º 02/2002 – Jorge José Gotardi –
Int. da defesa para que se manifeste sobre as certidões de fls.
17v e 19. Dr. Jorge José Gotardi.

RÉU PRESO
43.PROCESSO CRIME N.º 29/2002 – Deivid Balardin e ou-
tros – Int. da defesa de que foi designado a data de 29/01/2003,
às 13h e 30min para realização do julgamento do acusado Dei-
vid Balardin perante o Tribunal do Júri desta comarca e a data
de 17/12/2002, às 10h para o sorteio de jurados. Dr. José Mar-
cos Almeida, Dra. Adriana Bruner Gomes e Dr. Antonio Car-
los de Oliveira.

44.PEDIDO DE EXPLICAÇÕES N.º 470/2002 – Req. Dr. Je-
ferson Luiz Pichetti – Int. do requerente para que se manifeste
sobre o of. de fls. 24/26 e 28/29, estando os autos em cartório
par aos devidos fins.

COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO-PR.
Juiz: WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO N.º 10/2002.

Advogado(s) nº.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 01
RUY LUIZ QUINTILIANO 02

1.- Autos de Processo Criminal nº 21/2002, réu Paulo Todero.
Designado o dia 16 de dezembro de 2002, às 13:50 horas, pelo
Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal de Valinhos-SP.,
para audiência de interrogatório do réu.
DR. ALEXANDRE HAULY CAMARGO.

2.- Autos de Processo Criminal nº 17/98, réu Emerson Batista
Palma. I - Autos com vista ao defensor, para no prazo legal,
apresentar as alegações preliminares. II - Designado o dia 13
de fevereiro de 2003, às 13:30 horas, para oitiva das testemu-
nhas arroladas na denúncia, que será de instrução e julgamento
caso a douta defesa não indique outras para serem inquiridas.
DR. RUY LUIZ QUINTILIANO.
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE
MAIO
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL – ESTADO DO
PARANÁ , Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais.-
Rua sete de setembro 34 – Centro – Fone/Fax 652-1498 /
652-2258 – Ramal 202
JUIZ: ADRIANA AYRES FERREIRA
RELAÇÃO Nº 017/2002

Advogados nºordem nºfeitos
Antonio Henrique Amaral Rabello de Mel 04 059/00
Guilherme Duarte da Conceição 02 134/02
Luiz Fernando Martins Bonette 04 059/00
Maria Noemia Alves Matias 01 130/02
Ricardo Alberto Escher 03 013/01
Rodrigo Sanchez Rios e ou 05 079/00
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01.- C.P.. 130/02 – oriunda da 8ª Vara Criminal de Curitiba,
extraída dos autos de P.C. nº 2001.5095-6 R. JOSE MARIA
PONTES LINHAES, inquirição de duas testemunhas de defe-
sa, designada para o dia 26.02.2003, às 16,00 horas. Adv.
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS.-

02 – C.P. 134/02, oriunda da 3ª Vara Criminal da Justiça Fede-
ral de Curitiba, extraída dos autos de Ação Penal nº
2000.70.00.010682-5, em que é R. MARCO AURELIO DIAS,
inquirição de testemunhas para o dia 09.04.2003, às 13,30 ho-
ras. Ad. GUILHERME DUARTE DA CONCEIÇÃO.-

03 – P.C. 013/01 – R. JOÃO MAX BONFIM, com vista a De-
fesa para os fins do art. 500 (alegações finais). Adv. RICAR-
DO ALBERTO ESCHER. O . A . B . 32.129.-

04 – P.C 059/00 – JOAREZ FRANÇA COSTA e ANTONIO LUIZ
DA SILVA, com vista aos Defensores para Contrariedade do Libe-
lo Crime Acusatório e Aditamento. Advs. LUIZ FERNANDO
MARTINS BONETTE e ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELLO, respectivamente ( REU PRESO);

05 – P.C. 079/00 – RR. HORACI SANTOS NETO e RODOL-
FO CESAR MIRAS – com vista à Defesa para Contra-Razões
no prazo legal. Adv. RODRIGO SANCHEZ RIOS e ou.

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR
Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 282-4622 / Fax: 383-1864
JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
Relação nº 40/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO: AUTOS  ORDEM

César Zerbini de Araújo PC 102/2002 01
Christiano Souza
Neto – EMA/PUC Ped Lib Prov 424/2002 03
Jaqueline Carneiro Cavassim CP 484/2002 02
José Correia Ferreira CP 484/2002 02

01 – PROCESSO CRIME Nº 102/2002 – Réu: EMERSON JOSÉ
DOS SANTOS – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi designa-
do o dia 17/12/2002, às 15: 00 horas, para realização de audiência
de instrução e julgamento. Adv.: Dr. César Zerbini de Araújo;

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 484/2002 – Réus: NELSON
DE SOUZA DANTAS e MIRIAN MOURA FERREIRA – Pelo
MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado como nova data
o dia 13/12/2002, às 16:30 horas, para realização de audiência
de inquirição de testemunha de acusação. Adv.: Dra. Jaqueline
Carneiro Cavassim e Dr. José Correia Ferreira;

03 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 424/2002 –
Requerente: ALCIONE ROGÉRIO MACIEL – Através de des-
pacho datado de 02/12/2002 o MM. Juiz de Direito desta Vara
proferiu a seguinte decisão: “Ex positis, denego ao requerente
ALCIONE ROGÉRIO MACIEL o benefício da liberdade provi-
sória, eis que estão presentes os motivos ensejadores da custódia
preventiva”. Adv.: Dr. Christiano Souza Neto – EMA/PUC.

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR
Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 282-4622 / Fax: 383-1864
JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
Relação nº 41/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO:  AUTOS  ORDEM
Rogério Marcondes CP 451/2002 01
Jurandyr Manfrin Filho CP 462/2002 02
Mário Sérgio Guastini CP 462/2002 02
Fernando Guastini Netto CP 462/2002 02

01 – CARTA PRECATÓRIA Nº 451/2002 – Réu: FABIO NOVIT-
ZKI – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi como nova data o dia
14/02/2003, às 14:20 horas, para realização de audiência de inquiri-
ção de testemunha de acusação. Adv.: Dr. Rogério Marcondes;

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 462/2002 – Réus: ROGÉRIO
RODRIGUES NENES e ALEXANDRE DE AZEVEDO – Pelo
MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado como nova data o
dia 14/02/2003, às 14:05 horas, para realização de audiência de
inquirição de testemunha de acusação. Adv.: Dr. Jurandyr Man-
frin Filho, Dr. Mário Sérgio Guastini e Dr. Fernando Guastini Netto;

03 – PROCESSO CRIME Nº

COMARCA DE ARAPONGAS
TURMA RECURSAL DA 11ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº.16/02

Índice nominal dos Advogados intimados através d/ Relação:
Dr. Afonso M. Kawamura
Dr. Alvino Aparecido Filho
Dr. Antônio Carlos Lopes
Dr. Durval Renzi
Dr. Fidelis Canguçu Rodrigues
Dr. Hipólito Nogueira Porto Júnior
Dr. Jonathas Cesar dos Santos
Dr. José dos Santos

Dr. Oduwaldo de Souza Calixto
Dr. Pompílio Luzardo Vieira Lustoza
Dr. Roberto Mattar
Dr. Roni Everson Fávero
Dr. Sandra Silva Antônio
Dr. Sávio Cembraneli
Dr. Vanderlei José de Carvalho

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS ACIMA NO-
MINADOS DA PUBLICAÇÃO DOS ACÓRDÃOS PROFE-
RIDOS NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 29 DE NOVE-
MVRO DO ANO 2.002.

Relatores: Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Dr. Patrícia Pelissari Rizzo e
Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior (suplente)

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Apelação nº 34/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio-PR
Ação Penal - Autos nº 02/02
Apelante Lorival Alves de Oliveira
Advogado: Dr. Roberto Mattar
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

EMENTA: IMPORTUNAÇÃO OFENSIVA AO PUDOR –
CONFIGURAÇÃO – PALAVRA DA VÍTIMA. Merece Crédi-
to a palavra da vítima, mormente em se tratando de infração de
natureza sexual e estando em consonância com o s demais ele-
mentos probatórios. TESTEMUNHAS QUE FAZEM PARTE
DO CONVÍVIO DA VÍTIMA. O fato de as testemunhas inqui-
ridas serem pessoas do convívio da vítima não,implica no des-
crédito de seus depoimentos, considerando que se mostraram
firmes e coerentes na incriminação do acusado, corroborando
as declarações da ofendida. NEGATIVA DA AUTORIA PELO
APELANTE ISOLADA NO CONTEXTO PRBATÓRIO – NÃO
OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA – INE-
XISTÊNCIA DE DÚVIDA FUNDADA A ENSEJAR A APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO – RECUR-
SO IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego
provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios e
jurídicos fundamentos.
DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Apelação nº 36/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio-PR
Ação Penal - Autos nº 04/02
Apelante: Juvenil Damásio
Advogado: Dr. Durval Renzi
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

EMENTA: CRIME DE RESISTÊNCIA (ART. 329 DO CP).
DECISÃO CONDENATÓRIA LASTREADA EM DEPOIMEN-
TOS DE POLICIAIS. VALIDADE. CONFIRMAÇÃO DA SEN-
TENÇA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. Correta se apresenta a conde-
nação do apelante, não se podendo falar em precariedade ou
insuficiência da prova, eis que pacífico o entendimento juris-
prudencial de que o depoimento de policial é válido como qual-
quer outro.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego
provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios e
jurídicos fundamentos.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 37/02
Origem Comarca de Primeiro de Maio-PR
Ação Penal – Autos nº 13/00
Apelante: Devanir Chicarelli
Advogado: Dr. Alvino Aparecido Filho
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

EMENTA: CONTRAVENÇÃO PENAL. PERTURBAÇÃO
DO SOSSEGO ALHEIO. QUEIMA DE FOGOS DE ARTI-
FÍCIO. BATERIA COM CAPACIDADE PARA 480 ‘ Tiros
‘. ABUSO. DELITO CARACTERIZADO. PROVA SUBS-
TANCIAL DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CONDE-
NAÇÃO ACERTADA. AÇÃO PENAL PÚBLICA INCON-
DICIONADA. REPRESENTAÇÃO. DESNECESSIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Comprovado que
o agente promoveu, abusiva e conscientemente a queima de
fogos de artifício, perturbando o sossego alheio, caracteri-
za-se a contravenção prevista no art. 42, inciso III, da LCP.
Tratando-se de contravenção, a ação penal pública incondi-
cionada (art. 17, LCP), não havendo que se falar em repre-
sentação dos ofendidos como condição de procedibilidade
da ação penal.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso, primeiramente re-
jeito a preliminar argüida de falta de representação e cercea-
mento de defesa, no mérito nego provimento, mantendo a sen-
tença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Apelação nº 42/02
Origem Comarca de Astorga
Ação Penal - Autos nº 66/00
Apelante: Maurício Gutierre
Advogado: Dr. Afonso M. Kawamura
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

EMENTA: PENAL – CRIME DE FALSA IDENTIDADE – RÉU
FORAGIDO – AGENTE QUE SE IDENTIFICA FALSAMEN-

TE PERANTE A COMUNIDADE EM QUE RESIDE, POR
APROXIMADAMENTE CINCO ANOS – INTUITO DE AU-
TODEFESA AFASTADO – CONFIGURAÇÃO – RECURSO
IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego
provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios e
jurídicos fundamentos.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 44/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação - Autos nº 87/01
Recorrente: Rosângela Sossai Brunelli
Advogado: Dr. Roni Everson Fávero
Recorrido: Roberto Carlos Franchin
Advogado: Dr. Antônio Carlos Lopes

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMI-
NADO. CONTESTANTE QUE CONFIRMA AS ALEGAÇÕES
DA INICIAL ADUZINDO FATO EXTINTIVO DO DIREITO
DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA A SEU CARGO. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 333, II, DO CPC. Julgamento desfavorável
frente ao não desempenho de tal ônus. Ausência de prévio re-
querimento para intimação de testemunhas e comparecimento
à audiência de instrução e julgamento desacompanhada das
mesmas. Juntada de documentos que não comprovam o fato
extintivo invocado e que deveriam ser apresentados até a data
da audiência de instrução e julgamento realizada. Confirmação
da sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego
provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente a pagar as custas,
despesas processuais e honorários, cuja verba arbitro em 10%
sobre o valor da condenação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Apelação nº 56/02
Origem Comarca de Ibiporã
Ação Penal - Autos nº 04/02
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Rubens Messias de Matos
Advogado: Dr. Pompílio Luzardo Vieira Lustoza

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. VIAS DE
FATO. TRANSAÇÃO PENAL HOMOLOGADA. DESCUM-
PRIMENTO PELO AUTOR DO FATO. OFERECIMENTO DE
DENÚNCIA. REJEIÇÃO. INCONFORMISMO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PU-
NITIVA DO ESTADO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 107, IV
E 109, VI, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. PREJUDICADO
O EXAME DO MÉRITO. Configurada a prescrição da pre-
tensão punitiva, nos termos do art. 109, inciso VI, do Estatuto
Repressivo, resta prejudicado o exame do mérito da apelação
criminal.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do apelo declarando a extin-
ção da punibilidade pela prescrição da pena em abstrato.

Decisão: Conheceram do apelo e declararam a extinção da pu-
nibilidade pela prescrição, na forma do relatório.

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 62/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação - Autos nº 227/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado: Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Luiza Liantina Matero Zaga
Advogado: Dr. José dos Santos

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA – RECURSO INOMINA-
DO – O PRAZO RECURSAL, DE DEZ DIAS, COMEÇA A
CORRER DA CIÊNCIA DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO
ART. 42 DA LEI Nº 9.099/95, E NÃO DA JUNTADA AOS AU-
TOS DO MANDADO OU “ AR” – INTEMPESTIVIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – CITAÇÃO – PESSOA JURÍDICA –
CORRESPONDÊNCIA QUE NÃO FOI ENTREGUE E NÃO FOI
IDENTIFICADA A PESSOA QUE A RECUSOU – INOBSER-
VÂNCIA DO CONTIDO NO ART. 18, INCISO II, DA Lei 9.099/
95 – NULIDADE DA CITAÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO
– A nulidade de citação deve ser declarada de ofício, em qualquer
tempo ou grau de jurisdição, não sofrendo os efeitos da preclusão
– PROCESSO ANULADO A PARTIR DA CITAÇÃO.

ACÓRDÃO: Não conheço do recurso ante a manifesta intem-
pestividade, de ofício reconheço a nulidade da citação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos não conheceram do re-
curso ante a intempestividade, reconheceram a nulidade da ci-
tação, na forma do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 64/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação - Autos nº 229/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado: Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Mercedes Izepon Medeiros
Advogado: Dr. José dos Santos

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMI-
NADO. INÍCIO DO PRAZO DA CIÊNCIA DA SENTENÇA
(ART. 42, “CAPUT”, DA Lei nº 9.099/95) E NÃO DA JUN-
TADA DO AR OU MANDADO AOS AUTOS. INTEMPESTI-
VIDADE QUE IMPEDE O CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. Nos termos do enunciado 13 do Fórum Permanente de Ju-
ízes Coordenadores dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Brasil, o prazo para recurso, no Juizado Especial Cível, conta-

se da ciência da sentença e não da juntada do AR ou mandado
aos autos.
CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. AR RECUSADO. ATO RE-
PUTADO APERFEIÇOADO AO ARREPIO DO ART. 18, II,
DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DE PLENO DIREITO QUE
NÃO PRECLUI E DEVE SER DECLARADA DE OFÍCIO EM
QUALQUER ÉPOCA, VIA OU GRAU DE JURISDIÇÃO. A
citação, como ato essencial ao devido processo legal, à garan-
tia e segurança do processo como instrumento de jurisdição,
deve observar os requisitos legais, pena de nulidade “ pleno
jure “, que deve ser reconhecida em qualquer época, via ou
grau de jurisdição, inclusive ofício, não se sujeitando à autori-
dade da coisa julgada.

ACÓRDÃO: Não conheço do recurso ante a manifesta intem-
pestividade, de ofício reconheço a nulidade da citação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos não conheceram do re-
curso ante a manifesta intempestividade, reconheceram a nuli-
dade da citação na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 65/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação - Autos nº 232/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado: Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Dorival Mendes de Oliveira
Advogado: Dr. José dos Santos

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. REVELIA. PROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO. RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. ART.
42, DA LEI Nº 9.099/95. NÃO CONHECIMENTO. O prazo
de dez dias para interposição de recurso no Juizado Especial
Cível, conta-se da data da intimação da sentença hostilizada, e
não da juntada da carta precatória aos autos. CITAÇÃO. PES-
SOA JURÍDICA. “AR” RECUSADO. INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ART. 18, INCISO ii, DA LEI 9.099/95. NILI-
DADE ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POS-
SIBILIDADE. A citação é ato indispensável à formação da re-
lação jurídico-processual, razão porque a inobservância de re-
quisito essencial à sua validade, resulta em nulidade absoluta

São José dos Pinhais

Arapongas

Juizados Especiais

do feito, que pode ser argüida a qualquer tempo, podendo ser
declarada até mesmo de ofício, não se sujeitando à coisa julga-
da.

ACÓRDÃO: Não conheço do recurso ante a manifesta intem-
pestividade, de ofício reconheço a nulidade da citação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos não conheceram do re-
curso ante a intempestividade, reconheceram a nulidade da ci-
tação, na forma do relatório.

Relator Dr. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 66/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação - Autos nº 233/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado: Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Alceu Giela Lavaque
Advogado: Dr. José dos Santos

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA – RECURSO INOMINA-
DO – O PRAZO RECURSAL, DE DEZ DIAS, COMEÇA A
CORRER DA CIÊNCIA DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO
ART. 42 DA LEI Nº 9.099/95, E NÃO DA JUNTADA AOS
AUTOS DO MANDADO OU “ AR” – INTEMPESTIVIDADE
– NÃO CONHECIMENTO – CITAÇÃO – PESSOA JURÍDI-
CA – CORRESPONDÊNCIA QUE NÃO FOI ENTREGUE E
NÃO FOI IDENTIFICADA A PESSOA QUE A RECUSOU –
INIBSERVÂNCIA DO CONTIDO NO ART. 18, INCISO II,
DA Lei 9.099/95 – NULIDADE DA CITAÇÃO RECONHECI-
DA DE OFÍCIO – A nulidade de citação deve ser declarada de
ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, não sofrendo
os efeitos da preclusão – PROCESSO ANULADO A PARTIR
DA CITAÇÃO.

ACÓRDÃO: Não conheço do recurso ante a manifesta intem-
pestividade, de ofício reconheço a nulidade da citação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos não conheceram do re-
curso e de ofício reconheceram a nulidade da citação, na forma
do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 68/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação - Autos nº 230/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado: Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Angelina Fabretti Parra
Advogado: Dr. José dos Santos

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMI-
NADO. INÍCIO DO PRAZO DA CIÊNCIA DA SENTENÇA
(ART. 42, “CAPUT”, DA Lei nº 9.099/95) E NÃO DA JUN-
TADA DO AR OU MANDADO AOS AUTOS. INTEMPESTI-
VIDADE QUE IMPEDE O CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. Nos termos do enunciado 13 do Fórum Permanente de Ju-
ízes Coordenadores dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Brasil, o prazo para recurso, no Juizado Especial Cível, conta-
se da ciência da sentença e não da juntada do AR ou mandado
aos autos.
CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. AR RECUSADO. ATO RE-
PUTADO APERFEIÇOADO AO ARREPIO DO ART. 18, II,
DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DE PLENO DIREITO QUE
NÃO PRECLUI E DEVE SER DECLARADA DE OFÍCIO EM
QUALQUER ÉPOCA, VIA OU GRAU DE JURISDIÇÃO. A
citação, como ato essencial ao devido processo legal, à garan-
tia e segurança do processo como instrumento de jurisdição,
deve observar os requisitos legais, pena de nulidade “ pleno
jure “, que deve ser reconhecida em qualquer época, via ou
grau de jurisdição, inclusive ofício, não se sujeitando à autori-
dade da coisa julgada.

ACÓRDÃO: Não conheço do recurso ante a manifesta intem-
pestividade, de ofício reconheço a nulidade da citação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos não conheceram do re-
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INVESTIGAÇÃO JUDICIAL N. 61/02
Origem : CURITIBA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Requerido: ROBERTO ANGELO DE SIQUEIRA
ANTONIO CELSO GARCIA

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho às fls. 68 dos autos
supra nominados:
“1. Recebo a presente representação nos termos do artigo 22 da
Lei Complementar nº 64/90, tão somente para apuração de even-
tual abuso do poder econômico.
Quanto à hipótese de eventual ocorrência de captação ilícita de
sufrágio, prevista no art. 41-A, da Lei nº 9.504/97, rejeito-a,
desde logo, por não se inserir na esfera de competência especí-
fica desta Corregedoria Regional Eleitoral. Intime-se.
2. Notifique-se o representado para, querendo, oferecer defe-
sa, segundo os fins e prazo consignado na letra “a” do inciso I,
do artigo 22, da referida Lei.
3. Proceda a Secretaria deste Tribunal à compensação da distri-
buição, conforme previsto no art. 9º, inc. I, do seu Regimento
Interno.
Em 04.12.2002.”

PORTARIA Nº 252/2002

A BACHARELA TERESA GRABOSKI, DIRETORA-GERAL,
EM EXERCÍCIO, DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGI-
ONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X ,e  78 do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 24. 028/2002-TRE,

R E S O L V E

R E T I F I C A R, em parte os termos da Portaria nº 246/2002 de
25.11.2002, referente a designação da servidora  ENILSE GUI-
MARÃES JULIÃO DE MIRANDA ocupante do cargo de Téc-
nico Judiciário – Área de Atividade Administrativa – Classe “C”,
Padrão 12, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para substituir MATILDE KARIN FREIBERGER, como Chefe
da Seção de Informação do Cadastro Eleitoral, para que, onde se
lê: “...no período de 10 a 22 de novembro de 2002...”, leia-se:
“... no período de 10 a 29 de novembro de 2002.”

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

Justiça Eleitoral

PORTARIA Nº 194/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso
XXVI  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal, em conformidade com o
disposto na Resolução nº 410/2002-TRE  de 09.05.2002, considerando
o protocolado nº 24185/2002-TRE,

RESOLVE
  
DESIGNAR  “pro tempore”  os Magistrados abaixo nominados  para,
sem prejuízo de suas demais atribuições, atenderem os serviços das
Zonas Eleitorais das Comarcas especificadas, a contar de 30.10.2002,
até ulterior deliberação:

“PRO TEMPORE”

MAGISTRADO TITULARIDADE
ZONA

ELEITORAL
COMARCA

Alberto Luis
Marques dos

Santos

Juiz de Direito da Vara Criminal
e Anexos da Comarca de

Marialva

202ª Umuarama

Fabiane
Pieruccini

Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Palotina

47ª Clevelândia

Fernando Swain
Ganem

Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Cianorte

165ª Capitão Leônidas
Marques

Rodrigo Otavio
Rodrigues
Gomes do

Amaral

Juiz de Direito da Vara Criminal
e Anexos da Comarca de

Jacarezinho

26ª Cornélio
Procópio

Roseli Maria
Geller

Juíza de Direito da Vara Criminal
e Anexos da Comarca de

Cruzeiro do Oeste

159ª Centenário do
Sul

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos  26 de
novembro  de 2002.

a-Des.GIL TROTTA TELLES
  Presidente

PORTARIA  Nº  195/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso
XXVI  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal, em conformidade com o
disposto na Resolução nº 410/2002-TRE  de 09.05.2002, considerando
o protocolado nº 24186/2002-TRE,

RESOLVE
  
DESIGNAR “pro tempore”  os Magistrados abaixo nominados  para, sem
prejuízo de suas demais atribuições, atenderem os serviços das Zonas
Eleitorais das Comarcas especificadas, a contar de 13.11.2002, até ulterior
deliberação:

“PRO TEMPORE”

MAGISTRADO TITULARIDADE
ZONA

ELEITORAL
COMARCA

Adriana de Lourdes
Simette Andrade

Juiz de Direito da Comarca de
Reserva

7ª Cerro Azul

Fabricio Priotto
Mussi

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Cascavel

88ª Cianorte

Plínio Augusto
Penteado de Carvalho

Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Goioerê

168ª Mangueirinha

Rodrigo Fernandes
Lima Dalledone

Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca

de Palotina

203ª Cantagalo

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos 26 de
novembro  de 2002.

                       Des.GIL TROTTA TELLES
                                                        Presidente

PORTARIA  Nº  196/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES,  PRESIDEN-
TE  DO TRIBUNAL REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são conferidas pelo artigo 89
da Resolução nº 393/2000-TRE de 06.12.2000, de conformida-
de com o disposto  na  Resolução nº 282/93-TRE  de 15.12.93  e
considerando o contido no  protocolado sob nº 22593/2002-TRE,

RESOLVE

PRORROGAR a designação de LUCIANO SODRE GALVES,
Chefe de Cartório da 41ª Zona Eleitoral da Comarca de LON-
DRINA, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, aten-
der os serviços da CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEI-
TOR e da 191ª Zona Eleitoral, ambos da mesma Comarca, no
período de 15.11.2002 a 30.11.2002, em virtude de Licença
por motivo de doença em pessoa da família concedida à Titu-
lar, SANDRA REGINA PERIN ZANQUIN.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 26
de novembro de 2002.

a-Des.GIL TROTTA TELLES
Presidente

curso ante a manifesta intempestividade, reconheceram do ofí-
cio a nulidade da citação, na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 69/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação - Autos nº 231/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado: Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: João Coelho dos Santos
Advogado: Dr. José dos Santos

EMENTA: AÇÃO CE COBRANÇA. REVELIA. PROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO. RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. ART.
42 DA LEI Nº 9.099/95. NÃO CONHECIMENTO. O prazo de
dez dias para interposição de recurso no Juizado Especial Cí-
vel, conta-se da data da intimação da sentença hostilizada, e
não da juntada da carta precatória aos autos. CITAÇÃO. PES-
SOA JURÍDICA. “ AR” RECUSADO. INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ART. 18, INCISO II, DA LEI Nº 9.099/95.
NULIDADE ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. A citação é ato indispensável à formação
da relação jurídico-processual, razão porque a inobservância
de requisito essencial à sua validade, resulta em nulidade abso-
luta do feito, que pode ser argüida a qualquer tempo, podendo
ser declarada até mesmo de ofício, não se sujeitando à coisa
julgada.

ACÓRDÃO: Não conheço do recurso ante a manifesta intem-
pestividade, de ofício reconheço a nulidade da citação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos não conheceram do re-
curso ante a intempestividade, de ofício reconheceram a nuli-
dade da citação na forma do relatório.

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 70/02
Origem Comarca de Astorga
Reclamação - Autos nº 225/01
Recorrente: Laticínios Iva Ltda.
Advogado: Dr. Orlando Gontijo de Oliveira
Recorrido: Semita Luiza Roncalha
Advogado: Dr. José dos Santos

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA – RECURSO INOMINA-
DO – O PRAZO RECURSAL, DE DEZ DIAS, COMEÇA A
CORRER DA CIÊNCIA DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO
ART. 42 DA LEI Nº 9.099/95, E NÃO DA JUNTADA AOS
AUTOS DO MANDADO OU “ AR” – INTEMPESTIVIDADE
– NÃO CONHECIMENTO – CITAÇÃO – PESSOA JURÍDI-
CA – CORRESPONDÊNCIA QUE NÃO FOI ENTREGUE E
NÃO FOI IDENTIFICADA A PESSOA QUE A RECUSOU –
INIBSERVÂNCIA DO CONTIDO NO ART. 18, INCISO II,
DA Lei 9.099/95 – NULIDADE DA CITAÇÃO RECONHECI-
DA DE OFÍCIO – A nulidade de citação deve ser declarada de
ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, não sofrendo
os efeitos da preclusão – PROCESSO ANULADO A PARTIR
DA CITAÇÃO.

ACÓRDÃO: Não conheço do recurso ante a manifesta intem-
pestividade, de ofício reconheço a nulidade da citação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
ante a intempestividade, de ofício reconheceram a nulidade da
citação na forma do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 84/02
Origem Comarca de Ibiporã
Ação de Indenização por Danos Morais - Autos nº 164/01
Recorrente: Maurício Fernandes Leonardo
Advogado: Dr. Sávio Cembraneli
Recorrido: Maria Carmosa de Figueiredo Lima
Advogado: Dra. Sandra Silva Antônio

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMI-
NADO. COMPETÊNCIA
RECURSO INOMINADO. COMPETÊNCIA. ART. 3º DA LEI
9.099/95. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 54 DO FÓRUM PER-
MANENTE DE JUÍZES COORDENADORES DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO BRASIL. CARÊNCIA
CORRETAMENTE AFASTADA. EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. IRREVELÂN-
CIA. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS INSTÂNCIAS CIVIL E
PENAL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PALAVRAS OFEN-
SIVAS. LEGÍTIMA DEFESA INCOMPROVADA. DEVER DE
COMPENSAR A DOR MORAL. SENTENÇA CONFIRMADA
. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego
provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente a pagar as custas,
despesas processuais e honorários, cuja verba arbitro em 20%
sobre o valor da condenação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 85/02
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 06/98
Apelante: Edson Roberto Cardoso
Advogado: Dr. Oduwaldo de Souza Calixto
Apelante: Cléusio Gonçalves Peixoto
Advogado: Dr. Fidelis Canguçu Rodrigues
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP

EMENTA: CONSTRANGIMENTO ILEGAL. CONDENA-
ÇÃO. PENA FIXADA EM 04 MESES DE DETENÇÃO.
TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. APELO
DO RÉU OBJETIVANDO O RECONHECIMENTO DA PRES-
CRIÇÃO RETROATIVA. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. Tendo decorrido lapso temporal superior a dois anos
entre a data do fato e o recebimento da denúncia, e ainda, entre
esta e a data da publicação da sentença condenatória, e aplica-
da pena inferior a um ano, é de ser declarada extinta a punibi-
lidade do réu pela ocorrência da prescrição retroativa, nos exa-

tos termos do disposto no art. 107, inciso IV, 109, inciso VI e
110, §§ 1º e 2º, do Código Penal, com extensão ao co-réu. Na
forma do disposto no art. 580, do Código de Processo Penal.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo provi-
mento do recurso reconhecendo a prescrição retroativa ante a pena
em concreto aplicada na sentença, extensiva ao co-réu Cléusio.

EMENTA: Por unanimidade de votos conheceram do recurso e
no mérito deram provimento, reconhecendo a prescrição retro-
ativa na forma do relatório.

Relator Dra. Patrícia Pelissari Rizzo
Recurso nº 86/02
Origem Comarca de Colorado
Reclamação - Autos nº 756/01
Recorrente: Antônio Teixeira de Oliveira
Advogado: Dr. Hipólito Nogueira Porto Júnior
Recorrido: Izaias de Souza
Advogado: Dr. Vanderlei José de Carvalho
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS EM ACIDEN-
TE DE VEÍCULO – CULPA EXCLUSIVA DO CONDUTOR
DE VEÍCULO DESGOVERNADO QUE INADVERTIDAMEN-
TE ATINGIU VEÍCULO QUE TRAFEGAVA PELA OUTRA
MÃO DE DIREÇÃO – ALEGAÇÕES DO RECORRENTE DE
QUE O RECORRIDO TRAFEGAVA COM LUZ ALTA, FORA
DA FAIXA DESTINADA A SUA CIRCULAÇÃO E EM VE-
LOCIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADAS – ÔNUS
QUE CABIA AO RECORRENTE (ART. 333, II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL) – BOLETIM DE OCORRÊNCIA EM
CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS PROBA-
TÓRIOS – ORÇAMENTOS DEVIDAMENTE ANALISADOS
PELO JUÍZO A QUO E ADOTADOS OS DE MENOR VALOR
– AUSÊNCIA DE PREJUÍZO – SENTENÇA MANTIDA.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego
provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente a pagar as custas,
despesas processuais e honorários, cuja verba arbitro em 10%
sobre o valor da condenação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

TURMA RECURSAL DA 10º REGIÃO - CORNELIO PRO-
COPIO
INTIMAÇÃO

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos procuradores
INTIMADOS da sessão designada para o dia 17 DE DEZEM-
BRO DE 2002, oportunidade em que será JULGADO o recur-
so abaixo relacionados, a partir das 18:00 horas, na sede desta
Turma Recursal localizada à rua Antonio Paiva Júnior, nº 202,
centro, Edifício do Fórum, 1º andar, Cornélio Procópio.

Relação 07

01. RECURSO 44/2002  (CÍVEL)
ORIGEM: IBAITI – (A 333/2001).
RECORRENTE:BRASIL VEÍCULOS CIA DE SEGUROS S/A
ADVOGADOS:Dr. MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER e AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.
RECORRIDOS:LEDEMILSON CARLOS DE MORAIS e EZE-
QUIEL FELIPE.
ADVOGADOS:Dr. CEZAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA
e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO.
RELATORA:JUÍZA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
PRIMEIRA SECRETARIA - RUA SÃO PEDRO 330, CEP
86039-060 FONE/FAX: (43) 3374-4266
JUIZ DE DIREITO: WELLINGTON EMANUEL COIM-
BRA DE MOURA
RELAÇÃO N.º 16/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO N º DE ORDEM PROCESSO
André Roberto Pitelli 07 AP 184/02
Firmino Coutinho Bastos 08 0390/02
Francisco Eduardo de Oliveira 01 0662/02
Joaquim José de Melo 10 AP 017/00
Juliano Tomanaga 11 AP 047/01
Marcio Augusto Barreiros Garcia 03 0544/02
Marco Antonio Busto de Souza 02 AP 206/02
Mariano Casanova Thomé 09 0438/02
Monica Zamarian 04 0475/02
Ronaldo Gomes Neves 06 AP 174/02
Seishin Yogi 05 0399/02

01 – Procedimento – 0662/02 – Carlos Alberto Swain Vidal x
Carlos Alberto Amorim. “Sentença datada de 13/11/2002 jul-
gou extinta a punibilidade do delito imputado ao autor do fato
ante a ocorrência da decadência do direito de representação e
queixa-crime da vítima.” Advogado(s): Francisco Eduardo de
Oliveira, OAB/PR 28.087.

02 – Ação Penal – 206/02 – Ministério Público x Eduardo Ga-
jardoni. “Sentença datada de 14/11/2002 julgou extinta a puni-
bilidade do delito imputado ao autor do fato ante a ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva do Estado.” Advogado(s):
Marco Antonio Busto de Souza, OAB/PR 17.662.

03 – Procedimento – 0544/02 – Leandro Carvalho Saturnino x
Olário Roberto dos Santos. “Sentença datada de 08/11/2002 jul-
gou extinta a punibilidade do delito imputado ao autor do fato
face o efetivo cumprimento da pena transacionada.” Advogado(s):
Marcio Augusto Barreiros Garcia, OAB/PR 17.369.

04 – Procedimento – 0475/02 – Alexander Pelissari de Souza
e Valdemar Gonçalves da Silva x Misael Antonio Jungo. “Sen-
tença datada de 08/11/2002 julgou extinta a punibilidade do

delito capitulado no art. 147 do Código Penal, imputado ao
autor do fato ante a ocorrência da decadência do direito de
representação da vítima. Com relação ao delito capitulado no
art. 305, I, primeira parte do Código Penal, após o trânsito em
julgado, remeter os autos, via Distribuidor, a uma das varas
criminais desta comarca, competente para processar e julgar
o fato.” Advogado(s): Monica Zamarian, OAB/PR 25.338.

05 – Procedimento – 0399/02 – A coletividade x Antônio Pe-
reira da Silva. “Sentença datada de 06/11/2002 julgou extinta a
punibilidade do delito imputado ao autor do fato face o efetivo
cumprimento da pena transacionada.” Advogado(s): Seishin
Yogi, OAB/PR 9.745.

06 – Ação Penal – 174/02 – Ministério Público x Waldecir dos
Santos e Milton Batista de Moura. “Sentença datada de 29/10/
2002 julgou extinta a punibilidade do delito imputado aos au-
tores do fato face o efetivo cumprimento da pena transaciona-
da.” Advogado(s): Ronaldo Gomes Neves, OAB/PR 4.853.

07 – Ação Penal – 184/02 – Ministério Público x Ercilia Co-
elho de Oliveira. “Sentença datada de 29/10/2002 julgou ex-
tinta a punibilidade do delito imputado ao autor do fato fato
face o efetivo cumprimento da pena transacionada.”
Advogado(s): André Roberto Pitelli, OAB/PR 22.436.

08 – Procedimento – 0390/02 – Samir Pereira x Andreas La-
zaros Chryssafidis. “Sentença datada de 25/10/2002 julgou
extinta a punibilidade do delito imputado ao autor do fato
ante a ocorrência da decadência do direito de representação
da vítima.” Advogado(s): Firmino Coutinho Bastos, OAB/
PR 25.218-A.

09 – Procedimento – 0438/02 – Luiz Carlos Moreira de Olivei-
ra e Fernando Vitalino da Silva x João Vieira. “Sentença data-
da de 25/10/2002 julgou extinta a punibilidade do delito impu-
tado ao autor do fato ante a ocorrência da decadência do direito
de representação da vítima.” Advogado(s): Mariano Casanova
Thomé, OAB/PR 17.372.

10 – Ação Penal – 017/00 – Ministério Público x Daniel
Aparecido de Oliveira. “Sentença datada de 11/11/2002 jul-
gou extinta a punibilidade do fato imputado a Daniel Apare-
cido de Oliveira em face do efetivo cumprimento da pena.”
Advogado(s): Joaquim José de Melo, OAB/PR 20.992.

11 – Ação Penal – 047/01 – Ministério Público x Valderi Sala.
Despacho datado de 29/10/2002: “Acolho a justificativa apre-
sentada, determinando a expedição de carta precatória para o
cumprimento das condições impostas junto à comarca onde atu-
almente reside o autor dos fatos. Int.” Advogado(s): Juliano
Tomanaga, OAB/PR 24.469.

Cornélio Procópio

Londrina

PARANÁ, em 29 de novembro de 2002.

a.-TERESA GRABOSKI
Diretora-Geral, em exercício

3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - 9º andar - Curitiba PR

AUTOS Nº: 12869/2002
RECLAMANTE: CLAUDETE DA COSTA SOUZA
RECLAMADO:  MARCIA FRANCO DE LIMA

A DOUTORA SANDRA MARA DE OLVEIRA DIAS, Juíza
Substituta no exercício da Presidência da 3ª Vara do Trabalho
de Curitiba - Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
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12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

EDITAL DE INTIMAÇÃO À EXECUTADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos        : RT 15798/2001 - 010ª Vara do Trabalho
Reclamante: NÉLIO DE ASSIS CORREA
Reclamada : MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉC-
NICOS S/C LTDA

A DRª. ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do Traba-
lho da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada acima no-
minada, ora em lugar incerto e não sabido, acerca do cálculo de
liquidação apresentado pela parte autora, devendo, em caso de
divergência, oferecer impugnação especificada e fundamentando
sua discordância quanto a ítens e valores (art.  879, § 2º, da
CLT), sob pena de preclusão. No mesmo prazo, deverá a ré
comprovar, se for o caso, o número cadastral básico de sua
matrícula perante o INSS e sua filiação ao SIMPLES (docu-
mento fornecido pela Receita Federal).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. Décima Vara do Trabalho de Curitiba/PR.,
aos 2 de dezembro de 2002.

ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA
Juíza do Trabalho

R$ 126,00

tomarem conhecimento, que  está NOTIFICANDO  a reclama-
da acima descrita, ora em lugar incerto e não sabido, a compa-
recer à AUDIENCIA INICIAL a realizar-se no dia 19.02.2003,
às 15h 35min, na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba, à Rua Vicente Machado, 400, 9º andar, quando pode-
rá apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe faculta-
do designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O
não comparecimento de V. Sa. importará revelia e confissão
quanto a matéria de fato A petição inicial encontra-se a dispo-
sição, na Secretaria da Vara.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Se-
cretaria da 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos cinco dias
do mês de dezembro de 2002. Eu,__________,Cynthia de Cas-
tro Icizuka, Técnica Judiciária, digitei, e eu,___________,Doroti
S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
 Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - 9º andar - Curitiba PR

AUTOS Nº: 16204/2002
RECLAMANTE: ELIAM REAMALIAS CARNEIRO
RECLAMADO:  FERNANDES & CARNEIRO LTDA

A DOUTORA SANDRA MARA DE OLVEIRA DIAS, Juíza
Substituta no exercício da Presidência da 3ª Vara do Trabalho
de Curitiba - Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está NOTIFICANDO  a reclama-
da acima descrita, ora em lugar incerto e não sabido, a compa-
recer à AUDIENCIA INICIAL a realizar-se no dia 27.02.2003,
às 15h 30min , na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba, à Rua Vicente Machado, 400, 9º andar, quando pode-
rá apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe faculta-
do designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O
não comparecimento de V. Sa. importará revelia e confissão
quanto a matéria de fato A petição inicial encontra-se a dispo-
sição, na Secretaria da Vara.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Se-
cretaria da 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos dois dias
do mês de dezembro de 2002. Eu,__________,Cynthia de Cas-
tro Icizuka, Técnica Judiciária, digitei, e eu,___________,Doroti
S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - 9º andar - Curitiba PR

AUTOS Nº: 18860/2002
RECLAMANTE: PAULA  GRACIELLE  FAZZINI  MATSUO
RECLAMADO: UNICCOB UNIÃO COOP PREST SERVIÇOS
BR SOC COOP

A DOUTORA SANDRA MARA DE OLVEIRA DIAS, Juíza
Substituta no exercício da Presidência da 3ª Vara do Trabalho
de Curitiba - Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está NOTIFICANDO  a reclama-
da acima descrita, ora em lugar incerto e não sabido, a compa-
recer à AUDIENCIA INICIAL a realizar-se no dia 13.03.2003,
às 09h 25min , na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba, à Rua Vicente Machado, 400, 9º andar, quando pode-
rá apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe faculta-
do designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O
não comparecimento de V. Sa. importará revelia e confissão
quanto a matéria de fato A petição inicial encontra-se a dispo-
sição, na Secretaria da Vara.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Se-
cretaria da 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos dois dias
do mês de dezembro de 2002. Eu,__________,Cynthia de Cas-
tro Icizuka, Técnica Judiciária, digitei, e eu,___________,Doroti
S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

R$ 432,00 - 10902/2002

INFÂNCIA

Audiência: 26.02.2003 às  13h50

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 19136//02, que lhe move MARIA APARECIDA
PEREIRA MARTINS que está notificando o réu ASSOCIA-
ÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA,
ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer à audiência
designada, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba,
na Av. Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 03 de dezembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 26.02.2003 às  13h55

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 19445//02, que lhe move LUCIANE ANDREA
LORUSSO DE OLIVEIRA que está notificando o réu ASSO-
CIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA, ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer à audiên-
cia designada, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curi-
tiba, na Av. Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 03 de dezembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
Audiência: 26.02.2003 às  14h00

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 19621//02, que lhe move CILMARA PINHEIRO
que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar incerto e não
sabido, a comparecer à audiência designada, perante a 12ª VARA
DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400,
2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 03 de dezembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 26.02.2003 às  14h05

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 19789//02, que lhe move PAULINA VICENTE
DA SILVA que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar
incerto e não sabido, a comparecer à audiência designada, pe-
rante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicen-
te Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 03 de dezembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

R$ 576,00 - 10773/2002

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00177/2002 J122X0367

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01073/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, EM 05 DIAS, APRE-
SENTAR SUA
CTPS PARA ANOTACAO DA DATA DE TERMINO DO
CONTRATO DE TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02895/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUCELAINE DA SILVA FERREIRA
Reu (S): DAYSE MARIA SHCMITT KOVARA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INTIME-SE A AUTORA PARA QUE INDIQUE EM 05 DIAS
O ENDERECO DA GVT PARA QUE SEJA OFICIADA COMO
REQUERIDO A FL.111.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03112/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CONCEICAO DE PAULA CUNHA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
HOMOLOGO ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES, EM
SEUS ESTRITOS TER
MOS PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURIDICOS EFEI-
TOS.
CUSTAS DISPENSADAS.
DEFIRO OS DOCUMENTOS DESENTRANHDOS, MEDI-
ANTE RECIBO NOS AUTOS
(DOC. DO AUTOR)

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04817/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): KELI NEVES
Reclamada(S): ART COLOR COMERCIO MATERIAIS FO-
TOGRAFICOS LTDA
: RICARDO DE ALMEIDA CESAR
ADV(S): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
PR22717
DIGA A PRIMEIRA RE ACERCA DA MANIFESTACAO DA
AUTORA QUANTO
AO INADIMPLEMENTO DO ACORDO, EM 05 DIAS, SOB
COMINACAO DE
EXECUCAO COM O ACRESCIMO DA CLAUSULA PENAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06294/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE FATIMA DA SILVA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): CLOVIS MOTTIN PR17829
FL.144-DIGA A AUTORA EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06301/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELISABETE CRISTINA PASSIG DA SILVA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): CLOVIS MOTTIN PR17829
FL.156-DIGA A AUTORA, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07089/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO APARECIDO DE SOUZA
Reu (S): AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO BARBIERI PR6094
YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
HOMOLOGO A PACTUACAO DE FLS. 75. CUSTAS “PRO-
RATA”, NO
VALOR DE R$ 85,00 PARA CADA PARTE, DISPENSANDO
O AUTOR DO RECOLHIMENTO.
A RE AB DEVERA RECOLHER AS CUSTAS EM 05 DIAS E
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07107/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSILDA APARECIDA DE SOUZA
Reu (S): CLINICA E MATERNIDADE NOSSA SENHORA
DO ROSARIO
: ODILON DIMAS DE BARROS FILHO
: LUVERCY RODRIGUES FILHO
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
A GUIA DE FL 662 ALEM DE SER DIFERENTE AO EXIGI-
DO, NAO ESTA
VINCULADA AOS PRESENTES AUTOS.
INTIME-SE A RE PARA PROCEDER O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA CONFORME FL. 670, SOB COMINA-
CAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07196/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PERCI DA SILVA GRACA

Reu (S): MARCIA COLACO DORIGO (ME)
ADV(S): ANTONIO GERALDO SCUPINARI PR15956
FL.187-DE-SE VISTA DOS BENS INDICADOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07491/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JACSON PIERRI DE MATOS
Reu (S): ROCK MAGIA PROMOCOES DE EVENTOS AR-
TISTICOS LTDA
ADV(S): SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
PR16898
INDEFIRO A PENHORA DO FATURAMANTO OU EM
“BOCA DE CAIXA”, EIS
QUE SE TRATA DE MEDIDA DE DIFICIL EFETIVACAO,
PRINCIPALMENTE
COM OS PARCOS MEIOS DE QUE DISPOE O JUIZO PARA
TANTO, E DE IMPROVAVEL JUSTIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07903/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CHRISTIANNE DE FATIMA SILVA DA COSTA
Reu (S): DAYSON LUIZ NICOLAU DOS SANTOS
ADV(S): ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
ILSON NEY BEMBEM PR4101
DECLARO POR SENTENCA (ART.795, CPC) EXTINTA A
EXECUCAO, NOS
TERMOS DO ART.794 INCISOS I E II, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09158/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOEL ZACHARIAS
Reu (S): COMERCIO DE FERRAGENS PARANA LTDA
ADV(S): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
NAO HA QUALQUER PROCESSO DE EXECUCAO EM
CURSO. SE O AUTOR
PRETENDE INICIAR EXECUCAO EM FACE DO REU,
DEVE APRESENTAR PETICAO INICIAL EXECUTIVA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10171/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALTER FERREIRA GIBSON
Reu (S): ORBRAN SEG TRANSP DE VALORES LTDA
: BANCO NACIONAL S/A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
DIGA O EXEQUENTE EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11150/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JADIR FERREIRA DE FREITAS JUNIOR
Reu (S): LABORATORIO DE PROTESE ODONT TREVISAN
S/C LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
FABIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS PR25794
CUSTAS NO VALOR R$ 16,33. COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO PREVIDENCIARIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12261/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO RIBEIRO DE MELLO
Reu (S): C&M ENGENHARIA ELETRICA LTDA
: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
ADV(S): RICARDO DE LUCCA MECKING PR26755
FL.VISTA BENS INDICADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14240/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU FRANCO MUNIZ
Reu (S): DUOMO INDUSTRIA ACRILICO FIBRA VIDRO
LTDA
: PRODOMO IND COMERCIO GABINETES EQUIPAMEN-
TOS LTDA
: JULIANA DE AZEVEDO LEAO REGO
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
INDEFIRO O REQUERIMENTO RETRO, EIS QUE DEBAL-
DE DA ILEGAL ATI
VIDADE PROCESSUAL ENCETADA AS FLS. 673 E SS., A
PESSOA MENCI
ONADA NA PETICAO RETRO AINDA NAO FAZ PARTE
DA RELACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14447/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMARILDO MENDES DA SILVA
Reu (S): VECTOR ENGENHARIA SIST TELECOMUNICA-
COES LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): JACQUELINE ANDREA WENDPAP PR13027
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DESIGNE-SE AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO
PARA 19.02.03 AS 14H30
DE-SE VISTA AS PARTES DO LAUDO PERICIAL POR 05
DIAS CADA,INI
CIANDO-SE PELA AUTORA.
PRAZO DA AUTORA - DE 10.12 ATE 16.12
DA 1a RECDA - DE 08.01 ATE 13.01
DA 2a RECDA - DE 15.01 ATE 20.01

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14564/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE
Reu (S): MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA
: BIT CARNES & MARCENARIA LTDA
: GM COMERCIO DE CARNES LTDA
ADV(S): RUBENS SUNDIN PEREIRA PR8741
FL.194-VISTAS PARA SE MANIFESTAR

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15562/2002 - (05 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIEL DE SOUZA
Reu (S): MADECAR EMBALAGENS E MADEIRAS LTDA
ADV(S): ANA PAULA LOPES DA COSTA PR32198
FL.89- EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO. RETI-
AR DOC. DESENTRA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16217/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SANDIVAL VIGIANI
Reu (S): CARMO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
ANTE A TOTAL GARANTIA DO VALOR EXEQUENDO,
ITIME-SE A EXECUTA
DA PARA OS FINS PREVISTO NO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16893/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VICENTINA DE SOUZA
Reu (S): CONGLOMERADO BANESTADO
: REVEPAR
: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S/C LTDA
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
1 -FACULTO A AUTORA QUE EMENDE A INICIAL, DE-
CLINANDO DE FOR-
MA CLARA, PRECISA, CERTA E DETERMINADA- O FUN-
DAMENTO QUE ANI
MA O LITISCONSORCIO PASSIVO PRETENDIDO, NAO
SENDO SUFICIENTE
A TANTO O QUE ADUZIDO NO ITEM 1, DA PETICAO
INICIAL.
1 - INTIME-SE PARA CUMPRIMENTO EM 05 DIAS, SOB
PENA DE EXTIN
CAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17611/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VIVIANE MACHADO
Reu (S): BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
FL.447-CUSTAS DE R$ 266,70, SOB PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18655/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUSA POVODENHAK LIMA
Reu (S): ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
ADV(S): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
FL.161-APRESENTAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19037/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS DE SOUZA
Reu (S): CHAVES UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
1 - INDEFIRO O REQUERIMENTO DE LIBERACAO DO
DEPOSITO RECUR
SAL, FAZENDO-O PELO MESMO FUNDAMENTO EXTER-
NADO EM TODAS AS
OUTRAS OCASIOES EM QUE REQUERIMENTO IDENTI-
CO FOI APRECIADO.
2 - MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 05 DIAS, SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, PENA DE ARQUI-
VAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19521/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DONIZETTI DE LIMA JUNIOR
Reu (S): CWB TUR OPER TURIST LTDA (MF) CARLOS A
FARRACHA
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FL.93-INDEFIRO O REQUERIMENTO DE REDIRECIONA-
MENTO DA EXECUAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20227/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SOLANGE MARA DA SILVA GOMES
Reu (S): IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA
LTDA
ADV(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR PR14916
ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
DESIGNE-SE AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO
PARA 18.02.03 AS 14H30
DE-SE VISTA AS PARTES DO LAUDO PERICIAL POR 05
DIAS CADA,INICIANDO-SE PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20294/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCI MARI MARQUES DA SILVA
Reu (S): PEC’S RESTAURANTE PIANO E COM DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
FL.128 - INDEFIRO. CAIO E SANDRA NAO ESTAO SEN-
DO EXECUTADOS.
FL.131-REJEITO LIMARMENTE POIS A EMBARGANTE
NAO DETEM INTE-
RESSE DE AGIR, POIS PRETENDE SER “EXCLUIDA”DA
EXECUCAO, MAS
A EXECUCAO NAO LHE ESTA SEBDO DIRECIONADA.
TAMBEM POR ISSO
NAO DETEM LEI ATIVA PARA EMBARGAR. PROSSIGA,
INTIMANDO O AU-
TOR ACERCA DO DESPACHO DE FL.128

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21850/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEI DOS SANTOS CANELA

Reu (S): DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: GLOBEX UTILIDADES S/A
ADV(S): MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZZI
PR19209
FL.496FORNECER PECAS NECESSARIAS A EXPEDICAO
DE CARTA PREC.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21873/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI MARTINS DA SILVA
Reu (S): PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
APRESENTE O EXEQUENTE FICHA FINANCEIRA OU
RECIBOS DE PAGAMENTO DO PERIODO DE 1996, COMO
REQUERIDO PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21888/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSUE BATISTA DA SILVA
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
: PHILIP MORRIS BRASIL S/A
: ELECTROLUX DO BRASIL S/A
: FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELETRICOS
: BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): ADILSON CORREIA PR18548
JOAO MARCELO TRAMUJAS BASSANEZE PR20856
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
DE-SE VISTA AS RES DOS CALCULOS INDIVIDUSLIZA-
DOS APRESENTADOS PELO AUTOR, PELO PRAZO SU-
CESSIVO DE 05 DIAS CADA.
PRAZO: DA 1a RECDA-DE 10.12 ATE 16.12
DA 2a RECDA-DE 07.01 ATE 13.01
DA 3a RECDA-DE 16.01 ATE 20.01
DA 4a RECDA-DE 23.01 ATE 27.01
DA 5a RECDA-DE 30.01 ATE 03.02

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21993/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIO CAMARGO DE MATTOS
Reu (S): OLHO DE LINCE SEGURANCA PARTICULAR
: JAILTON FERREIRA
ADV(S): DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR
PR11990
FL.141-EXIBIR SUA CTPS EM JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22066/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALMIR APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S): COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PECAS IBRA-
MOTO LTDA
ADV(S): LILA EMILIA TONINI BRAGA PR22698
INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR PARA QUE
FORNECA O ENDERECO
ATUALIZADO DO MESMO, AFIM DE INTIME-LO PARA
A RETIRADA DA GUIA DE FL. 212.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22088/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO NATAL
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL.302-RESPONDER, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22232/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FATIMA IZABEL DE BORBA
Reu (S): BOSCA S/A TRANSP COM E REPR (MF) MAR-
COS A PICOLI
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
RETIRAR CERTIDAO HABILITACAO MASSA FALIDA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22545/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELENA VIEIRA DE ANDRADE
Reu (S): H PONTES & CIA LTDA
ADV(S): PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
INTIME-SE A RE PARA O PAGAMENTO DE IMEDIATO
DOS VALORES REFE
RENTES A HONORARIOS CONTABEIS ( 251,06 EM
31.07.02), SOB COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22632/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANIZIO LEANDRO DOS SANTOS(ESPOLIO)
Reu (S): CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CHI-
LE
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.308-VISTA AO ESPOLIO EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23337/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELIO PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): CIRIO BRASIL ALIMENTOS S/A
ADV(S): ELOETE CAMILLI OLIVEIRA PR6672
DIGA A RE ACERCA DOS COMPROVANTES DE RECO-
LHIMENTO DE RECO-
LHIMENTO DAS PARCELAS IRRF E AINDA PARA QUE
COMPROVE O PAGA-
MENTO DA DIFERENCA INSS CONFORME FL. 416, SOB
COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24178/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDA SABINO DE MELO
Reu (S): TIME DE OURO PRESTACAO DE SERV TEMPO-
RARIOS LTDA

: SONIA REGINA D’ANDREIA
: ALESSANDRO D’ANDREA
: ALETEIA D’ANDREA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INTIME-SE O EXEQUENTE DO ITEM 2 DE FL.108 E APOS
RETORNEM OS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.
FL. 108 - ITEM 2, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS
AUTOS, EIS
QUE O CREDOR NAO SOLUCIONA O PROBLEMA DA
NAO LOCALIZACAO DOS DEVEDORES NO ENDERECO
EM QUE JA PROCURADOS (FL.90)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24358/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WANDERLEI GOMES
Reu (S): DANIEL JOSE DOS REIS
ADV(S): NEUDI FERNANDES PR25051
FL.158- INDEFIRO ANTE O QUE CONSTA AS FL. 88 E 99.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24849/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KATIA ADRIANE ZANETTI LIDAKA
Reu (S): CIDADELA S/A
: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTI-
PLOS
ADV(S): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
FL.189-ANOTAR CTPS DA AUTORA QUE SE ENCONTRA
NA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25071/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ACYR DE GERONE
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
PR4093
FL.COMPROVAR O INSS DA PARTE QUE LHE CABE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25268/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ROBERTO CURCIO
Reu (S): HM FINANCIADORA S/A CREDITO FIN E INVES-
TIMENTO
: LUIZ FERNANDO DE MACEDO
: HERMES MACEDO JUNIOR
: EDUARDO LOPES PEREIRA GUIMARAES
: VANIA MARIA MACEDO DE ARAUJO
: MAURICIO NATEL DE CAMARGO
: HERMES FARIA DE MACEDO(ESPOLIO)
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25645/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVANO DOS SANTOS PROFESSOR
Reu (S): FAT SISTEMA DE AUDIO E VIDEO
: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
INTIME-SE O AUTOR PARA COMPROVAR, EM 05 DIAS,A
DEVOLUCAO DAS
FERRAMENTAS MENCIONADAS NO ITEM 10,DA SEN-
TENCA (FL228/2290
SOB PENA DE EXCLUSAO DO VALOR RESPECTIVO (ALI-
NEA “H” DA DISCRIMINACAO DE VERBAS - FL. 262) DO
ROL DE SEUS CREDITOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26359/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SCHEILA CRISTINA MUELLER
Reu (S): MARIA FUMACA ENSINO PRE ESCOLAR S/C
LTDA
: ANGELO RICARDO DA CRUZ
ADV(S): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA PR23043
TOMAR CIENCIA EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26404/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILSON DA SILVA MOURA
Reu (S): MONTEFIORI MOVEIS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
FL.172-INDIQUE MEIOS PARA A CITACAO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27412/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZA SAIOKO KASAOKA
Reu (S): CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO
PARANA
ADV(S): FABIANE FERREIRA PR26125B
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
ANTE A GARANTIA DO JUIZO ATRAVES DO DEPOSITO
RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES, POR SEUS PRO-
CURADORES, DANDO CIENCIA DA
CIENCIA DA SENTENCA DE LIQUIDACAO E DA GARAN-
TIA DA EXECUCAO PELO DEPOSITO RECURSAL, PARA
FINS DE OPOSICAO DE EVENTUAL RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27644/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ALBA BUSNARDO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FL.624-VISTA DOS BENS INDICADOS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27743/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OLGA BEATRIZ TORREANI
Reu (S): ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759

FL.303-FORNECER PECAS NECESSARIAS A FORMACAO
PREC.INQUIRITOR

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28206/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RILDO DE LIMA LUZ
Reu (S): EMPRESA RIO GRANDE SAO PAULO S/A
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
FL. 413-COMPROVAR A QUALIDADE DE MF DA EXE-
CUTADA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28366/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALMIR WOLANSKI
Reu (S): COPEL DISTRIBUICAO S/A
: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S): DALTON LEMKE PR5594
INDEFIRO O REQUERIMENTO RETRO, EIS QUE O PRA-
ZO FIXADO AS FLS
674 O FOI JA LEVANDO-SE EM CONTA A CIRCUNSTAN-
CIA ADUZIDA PELA PETICIONARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28403/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FRANCISCO DE SOUZA
Reu (S): MARTELINHO OURO ARTES LANT PINTURAS
LTDA
ADV(S): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
INDEFIRO A REALIZACAO DE ATOS EXECUTIVOS CON-
TRA AS PESSOAS NATURAIS RELACIONADAS AS FL.
117, POIS ESTRANHAS A RELACAO
PROCESSUAL, NAO A INTEGRANDO COMO PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28784/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NERIO TEIXEIRA DOS SANTOS
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S): ELIO VALDIVIESO FILHO PR11209
FL. 11850 CUSTAS, NA FORMA DO ART.789,PARAG.3 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 29452/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): WELLINGTON ROGERIO MENEZES
REQUERIDO(S): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
FL. 420-DE-SE VISTA DOS BENS INDICADOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29556/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDILSON MOREIRA PONTES
Reu (S): SANDUICHERIA PORCO NOBRE LTDA (ME)
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
FL.110-DIGA O EXEQUENTE (EXCECAO DE PRE-EXE-
CUTIVIDADE A EXEC

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29743/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO SANDRINI NUNES
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
FL.613-VISTA DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS REA-
DEQUADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 30556/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): LUIS ARMANDO SILVA
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM
LIQUIDACAO)
: FERROVIA SUL ATLANTICO S/A
ADV(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
FL. 683-DE-SE VISTA DOS BENS INDICADOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 30558/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): GILSON CORDEIRO
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A(EM
LIQUIDACAO)
: FERROVIA SUL ATLANTICO S/A
ADV(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
FL. 206-DE-SE VISTA DOS BENS INDICADOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30685/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ JOSE DOS SANTOS
Reu (S): RAPHAEL F GRECA & FILHOS LTDA
ADV(S): WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
FL.482-VISTA DOS BENS INDICADOS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31376/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALDORI WERNER
Reu (S): LASER PRESS GRAFICA E EDITORA S/C LTDA
: ROSELIS HESS GOEBEL
: DEVANIR PERSIO
ADV(S): LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
2 - A EXECUTADA (3) DEVANIR PERSIA AINDA NAO FOI
CITADA E SEM SUA CITACAO NAO E POSSIVEL A PE-
NHORA REQUERIDA AS FLS.
133, DEVENDO O AUTOR IFORMAR O MAIS RAPIDO
POSSIVEL A ENDERECO DE TAL EXECUTADA, INFOR-
MACAO QUE ELE PODE OBTER INCLUSIVE NOS AU-
OTS DE PROCESSO REFERIDO A FL. 133.
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16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – nesta Capital

Autos da RT 2718/96

EDITAL DE CITAÇÃO.

Prazo de 20 (vinte) dias, sendo partes: Iraildes  de Amorin
Bastos e outros (5), exeqüente, e BN Limpeza e Conservação
S/C Ltda., executada.

A DOUTORA JANETE DO AMARANTE, Juíza Titular da
16ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR,

F A Z     S A B E R, através do presente edital,  que fica
CITADA a executada supra mencionada, ora em lugar incerto
e não sabido, para pagamento em 48 horas da quantia de R$
18.694,42 (dezoito mil, seissentos  e noventa e quatro reais e
quarenta e dois centavos), atualizada até 30.11.2002, ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, em  vista de senten-
ça judicial proferida nos autos e do conhecimento do execu-
tado. Fica ciente ainda, de que dispõe de cinco dias para
apresentação de embargos a contar da garantia da execu-
ção.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado na Imprensa
Oficial do Estado e afixado no local de costume nas dependên-
cias desta Vara.

Curitiba, 25 de novembro de 2002.

  Maria Gisele C. R. Massuquini           Dra. Janete do Amarante
      Diretora de Secretaria                             Juíza Titular

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - Centro  -  Curitiba-PR

Edital  de Intimação aos Reclamados

R S TELEMARKETING e ASILO SÃO SEBASTIÃO

Autos de R.T.    3413/2002
Reclamante:        LUCIMARA DOS SANTOS
Reclamados:       RS TELEMARKETING e outro (2)

A Doutora Janete do Amarante, Juíza Titular da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está  INTIMANDO  as rés acima
descritas, ora em lugar incerto e não sabido, de que  nos autos
em referência, a audiência conciliatória foi adiada para 14 de
julho de 2003, às 16h30min.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital,  que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho  de Curitiba-PR, em
29.11.2001. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa
Massuquini), Diretora de  Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza Titular

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital  de Notificação à Reclamada:
US MARINE  COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA

Autos de R.T. 5924/2002
Reclamante:    Antonina Fernandes Neves
Reclamada      US MARINE Ltda

DATA DA AUDIÊNCIA : 11 de julho de 2003, às 16h00min.

LOCAL: Sala de Audiências da 16 ª Vara do Trabalho de Curi-

tiba-PR

Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, Curitiba, Paraná

A Doutora Janete do Amarante,  Juíza do Trabalho da 16ª Vara

do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que está  NOTIFICANDO  a ré acima

descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-

parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por

preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos

fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a

reclamada, encontrando-se a cópia da petição inicial à disposi-

ção dos interessados na Secretaria da Vara do Trabalho. O não

comparecimento da ré à audiência importará em julgamento da

questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-

do o presente edital, que será tal, que será publicado no Diário

Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta

Vara, no local de costume.

Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em

29.11.2002. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa

Massuquini), Diretora de  Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE

Juíza Titular

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital  de Notificação à Reclamada:

MCA BRASIL S/A

Autos de R.T. 5982/2002

Reclamante:   Silvia Elena Teixeira Rocha

Reclamada      MCA DO BRASIL S/A

DATA DA AUDIÊNCIA : 06 de março de 2003, às 15h00min.

LOCAL: Sala de Audiências da 16 ª Vara do Trabalho de Curi-

tiba-PR

Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, Curitiba, Paraná

A Doutora Janete do Amarante,  Juíza do Trabalho da 16ª Vara

do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que está  NOTIFICANDO  a ré acima

descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-

parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por

preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos

fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a

reclamada, encontrando-se a cópia da petição inicial à disposi-

ção dos interessados na Secretaria da Vara do Trabalho. O não

comparecimento da ré à audiência importará em julgamento da

questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-

do o presente edital, que será tal, que será publicado no Diário

Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta

Vara, no local de costume.

Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em

29.11.2002. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa

Massuquini), Diretora de  Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE

Juíza Titular

R$ 576,00 - 10562/2002

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Rua Vicente Machado, 400 – nesta Capital

Autos da RT 14304/99

EDITAL DE CITAÇÃO.

Prazo de 20 (vinte) dias, sendo partes: ROSELI RACK, exe-

qüente, e EDUARDO NELO VALENTE E LUCIA HELE-

NA LEAL VALENTE, executados.

A Dra. JANETE DO AMARANTE, Juíza Titular da 16ª Vara

do Trabalho de Curitiba/PR,

F A Z     S A B E R, através do presente edital,  que ficam

CITADOS os executados supra mencionados, ora em lugar

incerto e não sabido, para pagamento em 48 horas da quan-

tia de R$ 3.730,01 (três mil, setecentos e trinta reais e um

centavo), atualizada até 30.11.2002, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, em  vista de sentença judicial proferi-

da nos autos e do conhecimento do executado. Fica ciente

ainda, de que dispõe de cinco dias para apresentação de

embargos a contar da garantia da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

é passado o presente edital, que será publicado na Imprensa

Oficial do Estado e afixado no local de costume nas dependên-

cias desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 39090/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDA MACIEL DA SILVA
Reu (S): LORETIL MARIA ROSSI SCHADE (ME)
ADV(S): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
INDEFIRO, POR ORA, O REQUERIDO AS FL. 45, EIS QUE
ANTES DA QUEBRA DO SIGILO BANCARIO SE FAZEM
NECESSARIAS OUTRAS DILIGENCIAS, SENDO CERTO
QUE A SOCIA DA RE SEQUER INTEGRA A RE
LACAO JURIDICA PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 40121/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO ROBERTO PIRES DA SILVA
Reu (S): LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A AN-
GULO LOPEZ
: SOTECOL SOCIEDADE TECNICA DE COLETA DE LIXO
LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
: FABIO POLI
: MARCELLO POLI
: JARDILINA DE BARROS POLI
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
RETIRAR CERTIDAO HABILITACAO MF

Curitiba, quarta-feira, 21 de novembro de 2002.

Maria Gisele C. R. Massuquini            Dra. Janete do Amarante

      Diretora de Secretaria                          Juíza Titular

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Rua Vicente Machado, 400 – nesta Capital

Autos da RT 19299/96

EDITAL DE CITAÇÃO.

Prazo de 20 (vinte) dias, sendo partes: ILIAS FERREIRA

PROENÇA, exeqüente, e BRUNO CHICHON NETO, GI-

SELE FURTADO DOS SANTOS E ANAXIMANDRO AL-

VES COGO, executados.

A DOUTORA JANETE DO AMARANTE, Juíza Titular  da

16ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR,

F A Z     S A B E R, através do presente edital,  que ficam

CITADOS os executados supra mencionados, ora em lugar

incerto e não sabido, para pagamento em 48 horas da quan-

tia de R$ 11.634,10 (onze mil, seissentos e trinta e quatro

reais e dez centavos), atualizada até 30.11.2002, ou garantir

a execução, sob pena de penhora, em  vista de sentença judi-

cial proferida nos autos e do conhecimento do executado.

Fica ciente ainda, de que dispõe de cinco dias para apresen-

tação de embargos a contar da garantia da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

é passado o presente edital, que será publicado na Imprensa

Oficial do Estado e afixado no local de costume nas dependên-

cias desta Vara.

Curitiba, 07 de agosto de 2002.

Maria Gisele C. R. Massuquini            Dra. Janete do Amarante

      Diretora de Secretaria                           Juíza Titular

R$ 252,00 - 10702/2002

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital  de Notificação ao 1º. Reclamado:

MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS

MÚLTIPLOS

Autos de RT 11005/2002

Reclamante: JUAREZ PEREIRA

Reclamado: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-

LHOS MÚLTIPLOS E CONSTRUTORA CIDADELA

DATA DA AUDIÊNCIA:  9 de janeiro de 2003 às 15h35m

LOCAL: Sala de Audiências 16 ª Vara do Trabalho de Curiti-

ba-PR

Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, Curitiba, Paraná

A Doutora JANETE DO AMARANTE,  Juíza Titular da 16ª

Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições

legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que está  NOTIFICANDO  o réu acima

descrito, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-

parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por

preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos

fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a

reclamada, encontrando-se a cópia da petição inicial à disposi-

ção dos interessados na Secretaria da Vara do Trabalho. O não

comparecimento do réu à audiência importará em julgamento

da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto

à matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-

do o presente edital, que será tal, que será publicado no Diário

Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta

Vara, no local de costume.

Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 28/11/

2002. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-

quini), Diretora de  Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE

 Juíza Titular

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Rua Vicente Machado, 400 – nesta Capital

Autos da RT 32556/95

EDITAL DE CITAÇÃO.

Prazo de 20 (vinte) dias, sendo partes: Ivanoé Pires, exeqüen-

te, e New Seven Segurança Eletrônica S/C Ltda., executada.

A DOUTORA JANETE DO AMARANTE, Juíza Titular da

16ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR,

F A Z   S A B E R, através do presente edital,  que fica CITA-

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO No 00160-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,

no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que

segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02585-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOANA VANDA DE CASTRO

Réu(s) : VICTOR I CABELEIREIROS E ESTETICA

LTDA

Adv(s) : JUSSARA GRANDO PR19240

REABRE-SE O PRAZO PARA A APRESENTACAO DE RA-

ZOES FINAIS

PELA PARTE AUTORA, BEM COMO PARA MANIFESTA-

CAO ACERCA

DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03807-2002

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : SILMARA NOGUEIRA

Reclamada(s) : SCHILLER SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA

: CENART CENTRO ECUM AJUDA NECES-

SIT ATRAVES ARTE

Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209

DIANTE DA PROXIMIDADE DO RECESSO DESTA JUSTI-

CA ESPECIALIZA-

DA, AGUARDE-SE A AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05056-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARIA BEATRIZ DA SILVA

Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA

: EVEREST LIMP CONSERVACAO LTDA

(MF) BRAZILIO B NETO

: JR INTERLIMPE LIMPEZAS E CONSERVA-

CAO

: DURR DO BRASIL LTDA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA

: RECURSOS HUMANOS INTEGRADOS S-C

LTDA RH SYSTEM

Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685

APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE

FORMA DETALHADA E

ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO

PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05066-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : PAULO JOSE DE SOUZA

Réu(s) : ESTUDIO JENI BAGGIO LTDA

Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109

VISTA A PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05535-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ADEMIR RIBEIRO DA SILVA

Réu(s) : ROYAL SALOON BAR REST CONFEC E

BARBEARIA LTDA

: RICARDO LUIZ LOURES CANTO

Adv(s) : CELSO TADEU MAZZA PR22421

DA a executada supra mencionada, ora em lugar incerto e não

sabido, para pagamento em 48 horas da quantia de R$

43.056,98 (quarenta e três mil, cinquenta e seis reais  e no-

venta  e oito centavos), atualizada até 30.11.2002, ou garan-

tir a execução, sob pena de penhora, em  vista de sentença

judicial proferida nos autos e do conhecimento do executa-

do. Fica ciente ainda, de que dispõe de cinco dias para apre-

sentação de embargos a contar da garantia da execução. Fica

a executada citada, ainda, para proceder a anotação da CTPS

do autor, sob de faze-lo a Secretaria e comprovar os recolhi-

mentos fundiários, sob pena de execução direta pelo equiva-

lente.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

é passado o presente edital, que será publicado na Imprensa

Oficial do Estado e afixado no local de costume nas dependên-

cias desta Vara.

Curitiba, 25 de novembro de 2002.

Maria Gisele C. R. Massuquini           Dra. Janete do Amarante

      Diretora de Secretaria                             Juíza Titular

R$ 342,00 - 10697/2002
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MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-

CAO APRESENTADOS

PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE

DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-

TALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09605-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : HEITOR WOLFF JUNIOR

Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA

Adv(s) : HEITOR WOLFF JUNIOR PR9726

MANIFESTAR-SE QUANTO AO REQUERIMENTO FOR-

MULADO NA PETICAO RETRO, BEM COMO ACERCA

DOS DOCTOS JUNTADOS PELA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10717-2001 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE EDUARDO FIGO DE GOES

Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898

INDALECIO GOMES NETO PR23465

DATA DESIGNADA PELA TERCEIRA VARA DO TRABA-

LHO DE BLUMENAU SC PARA OITIVA DE TESTEMU-

NHA:10.04.03 AS 10H00.

.

INFORMEM OS RECDOS, EM CINCO DIAS, O ENDERE-

CO ATUALIZADO

DA TESTEMUNHA CLEUSA KUGIK GOMES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13441-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MADALENA KUTIANSKI MARTINS

Réu(s) : ZAMBOM & COSTA LTDA

Adv(s) : ADBA CRISTINA HANNUCH PR22470

MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-

CAO APRESENTADOS

PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE

DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-

TALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13782-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LAURA MONALISE MOLINARI DE PAU-

LA HORACIO

Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-

ROS S-A

: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO

PR8761A

DEFERE-SE A PRORROGACAO DO PRAZO POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13802-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MOISES PINTO PORTUGAL

Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO

Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA

PR13738

MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA PETICAO RE-

TRO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13832-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ISAIAS NUNES DE MOURA

Réu(s) : WKR MANUTENCAO

: GDM CONSTRUTORA LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: MICHAEL ALLAN BASTOS

Adv(s) : ALEXANDRE NISHIMURA PR28471

INTIME-SE A PRIMEIRA RECDA PARA, NO PRAZO DE

CINCO DIAS,

RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE

CONTRIBUICAO

PREVIDENCIARIA, COMPROVANDO NOS AUTOS, CON-

FORME REQUERI-

MENTO FORMULADO PELO INSS, SOB PENA DE EXE-

CUCAO. NO SILENCIO, EXECUTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13924-2001 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : GRINALDO MACEDO

Réu(s) : CONDUSPAR CONDUTORES ELETRICOS

LTDA

Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241

ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803

CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO TERMO DE

AUD DE FLS 163

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14616-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : EDSON PEREIRA DE LIMA

Réu(s) : SITESE SERVICOS DE LIMPEZA CONSER-

VACAO S-C LTDA

: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-

RANCA S-C LTDA

: LA GUARDIA VIGILANCIA E SEGURAN-

CA S-C LTDA

: LIVRARIAS CURITIBA

Adv(s) : FABIANA JACOBS PR15281

MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468

CLAUDIA SUSANA HANEL PR26831

ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072

CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO

DE FLS 345

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16755-1996 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VILSON TADEU BACH

Réu(s) : TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA

: RUI CARLOS BERNARDI

Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

PR10747

CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO

DE FLS 347.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20811-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LAERTE LUIZ LEDUR

Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO

Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO

PR26656

CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO

DE FLS 352.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22424-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : GILVANE APARECIDA NUNES

Réu(s) : ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGU-

ROS LTDA

Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958

CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO

DE FLS 88

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22616-2001 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : GILMAR LORENA

Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM

LIQUIDACAO)

Adv(s) : MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA

PR17133

CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B

CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO

DE FLS 274

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22767-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARIA RETSUK

Réu(s) : BRASHOLANDA S-A EQUIPAMENTOS IN-

DUSTRIAIS

: HUHTAMAKI VAN LEER PACKAGING

WORLDWIDE

Adv(s) : ROBERTO ANDRE ORESTEN PR14188

JUNTAR AOS AUTOS INSTRUMENTO DE MANDATO

OUTORGANDO PODERES

AO MANDATARIO PARA RECEBER E DAR QUITACAO,

COM O DEVIDO RECONHECIMENTO DE FIRMA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23795-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOAO QUINTANA BORGES

Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA

Adv(s) : ADILSON CORREIA PR18548

CIENCIA A RECDA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO

DE FLS 64

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23885-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NILSON LUIZ GOMES MELEGO

Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO RIO MISSOURI

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO

Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  À  RECLAMADA

AUDIÊNCIA  INICIAL

PROCESSO:      RECLAMANTE:                           AUDIÊNCIA:

RT-881/2002    NILSO JOSÉ BORGES          30/01/2003,

  CARDOSO          às10h10min

Francisco Beltrão

Varas do Trabalho do
Interior

Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À

RECLAMADA

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Processo n.º RT 3022/2002

Reclamante: BRUNA RAFAELA DE SOUZA

Reclamada : COBRAJUR ORGANIZAÇÃO EXECUTIVA DE

COBRANÇA S/C LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do

Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,

Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tive-

rem conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada CO-

BRAJUR ORGANIZAÇÃO EXECUTIVA DE COBRANÇA

S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sabido que, nos autos

nº RT 3022/2002, foi proferida  decisão em  10.10.2002, às

17h12min, cujo teor é o seguinte: “Diante do exposto, resol-

ve-se ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na re-

clamação trabalhista movida por BRUNA RAFAELA DE

SOUZA em face de COBRAJUR ORGANIZAÇÃO EXECU-

TIVA DE COBRANÇA S/C LTDA., para condenar a recla-

mada ao pagamento das seguintes parcelas: a) reflexos das

comissões pagas “por fora” (item 2); b) verbas rescisórias (item

3); c) multa do art. 477 da CLT (item 3); d) horas extras e

reflexos (item 4); e) multa do art. 467 da CLT (item 5). Tudo

nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo. Liquidação de sentença mediante cálculos, ob-

servada a limitação dos valores constantes de cada pedido da

inicial que tenham sido liquidados. Juros a partir do ajuiza-

mento da ação, e correção monetária observada a época pró-

pria de exigibilidade de cada parcela deferida, na forma da lei

(artigos 145, 459, parágrafo único, e 477, parágrafo sexto,

todos da CLT, e Leis 4.090/62 e 4749/65). Em relação aos

descontos fiscais, revendo anterior posicionamento, adequan-

do-o à orientação jurisprudencial no. 141, da SDI/TST, e evi-

tando inútil dispêndio processual, este Juízo declara-se com-

petente para ordenar o desconto e retenção de parcelas refe-

rentes ao imposto de renda. Determina-se, assim, que se pro-

ceda à retenção e recolhimento, através de guias próprias, das

parcelas referentes ao imposto de renda, observado o princí-

pio constitucional da capacidade contributiva, insculpido no

artigo 154, parágrafo primeiro, da Constituição da República.

Para esse fim, deve-se proceder à adequação dos créditos da

parte autora aos percentuais de incidência tributária editados

por tabelas mensais da Receita Federal (apuração mês a mês,

observados os limites de isenção). Quanto aos descontos pre-

videnciários, diante dos termos do parágrafo terceiro do arti-

go 114 da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda

Constitucional no. 20, de 16.12.98, é competência deste Juí-

zo sua retenção. Determina-se, assim, que, ao final da execu-

ção, a reclamada comprove os recolhimentos previdenciários

devidos. Os valores serão de responsabilidade da reclamada,

a teor do artigo 33, parágrafo 5º, Lei 8.212/91. Informe-se,

em seguida, ao INSS, para que apure eventual diferença exis-

tente. Observem-se as tabelas e alíquotas pertinentes, apura-

dos os valores mês a mês. Custas, pela reclamada, no importe

Pelo presente edital, fica notificada a  reclamada, PRINCIPAL

VIGILÂNCIA S/C LTDA.., atualmente  em lugar incerto e não

sabido, para comparecer na audiência  INICIAL a realizar-se,

no dia e horário acima aprazado, na Sala de Audiências da MMª

Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, sita na Rua Tenente

Camargo, 2176, Francisco Beltrão/PR, quando poderá apresen-

tar sua resposta (art. 844 da CLT), sendo-lhe facultado desig-

nar  preposto na forma prevista no art. 843, da CLT.

O não comparecimento da ré ou seu preposto importará  julga-

mento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.

Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria

deste Juízo.

Francisco Beltrão, 6 de dezembro de 2002.

Eu,______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,

Diretor de Secretaria, subscrevi.

Dra. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

Juíza do Trabalho

R$ 126,00

Adv(s) : LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA

PR27020

RECOLHER A COMPLEMENTACAO DA IMPORTANCIA

DEVIDA A TITULO

DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME

REQUERIMENTO FORMULADO PELO INSS, SOB PENA

EXECUCAO. NO SILENCIO, EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31805-1999 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARIA PIGULI

Réu(s) : BONNAMASSA PIZZARIA E RESTAURAN-

TE LTDA

Adv(s) : GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386

INDEFERE-SE O REQUERIDO NA PETICAO DE FLS 166,

DIANTE DA

INEXISTENCIA DE RECONHECIMENTO DE FIRMA NO

SUBSTABELECIMENTO JUNTADO AS FLS 73, RAZAO

PELA QUAL A GUIA FOI EXPE-

DIDA EM FAVOR DA PROPRIA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 32625-1999 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) : AUGUSTO PINHEIRO

Requerido(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA

Adv(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362

ESCLARECA A PARTE AUTORA, EM CINCO DIAS, O RE-

QUERIMENTO FOR-

MULADO NA PETICAO DE FLS. 178-179, UMA VEZ QUE

FOI REQUERIDA

A PENHORA “ON LINE” DE NUMERARIO DA EXECUTA-

DA, POREM NAO HOUVE INDICACAO DA AGENCIA

BANCARIA E DO NUMERO DA CONTA-CORRENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33151-1997 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ADILSON FERREIRA DOS SANTOS

Réu(s) : PRECONIZ COMERCIO DE UTILIDADES

DOMESTICAS LTDA

Adv(s) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383

RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO, A

FIM DE AGUARDAR A MANIFESTACAO DA PARTE IN-

TERESSADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 34603-1996 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOAO FERNANDES MARQUES DE DEUS

Réu(s) : GENECI ALMERINDO DE MATOS (ME)

Adv(s) : ALVARO PEDRO JUNIOR PR13003

AGUARDE-SE A REALIZACAO DA HASTA PUBLICA. CI-

ENCIA AO RECDO.

OS AUTOS NAO DEVERAO SER RETIRADOS EM CAR-

GA, SENDO CONCEDIDO VISTA AO RECLAMADO SO-

MENTE EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35203-1996 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VALDEMIRO DE SOUZA

Réu(s) : COMERCIAL VASSELAI DE ALIMENTOS

LTDA

Adv(s) : VALERIA OLSZEVSKI PR19789

INTIME-SE A RECDA PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS,

RECOLHER A

COMPLEMENTACAO DA IMPORTANCIA DEVIDA A TI-

TULO DE CONTRIBUI

CAO PREVIDENCIARIA, CONFORME REQUERIMENTO

FORMULADO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

NO SILENCIO, EXECUTE-SE.
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de R$ 64,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbi-

trado à condenação de R$ 3.200,00, sem prejuízo de comple-

mentação ao final. Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito em

julgado. Ciente a reclamante. Intime-se a reclamada. Nada

mais. ANA PAULA SEFRIN SALADINI - Juíza do Trabalho”

Londrina, 28 de novembro de 2002.

Eu,                      Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico

Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI

Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo nº:  RT 04620/2002

Reclamante:  JOSÉ GARCIA CARMONA

Reclamada.: TERRAPLENAGEM DURELO (REPRES. LE-

GAL. GERALDO DURELO) e SERRIE EL KADRI

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-

lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-

ná,

FAZ SABER, a todos que o presente virem ou dele tomarem

conhecimento, de que fica INTIMADA a Reclamada TER-

RAPLENAGEM DURELO(REPRES.LEGAL.GERALDO

DURELO), em lugar incerto e não sabido, nos autos de Re-

clamação Trabalhista RT nº 04620/2001, da decisão proferi-

da às fls. 108 a 121, a seguir transcrita: “...III DISPOSITI-

VO. Diante do exposto, resolve-se, depois de rejeitada a pre-

liminar, REJEITAR os pedidos  formulados na reclamação

trabalhista movida por JOSÉ GARCIA CARMONA em face

de SERRIE EL KADRI, para isentar essa reclamada do pa-

gamento das parcelas postuladas na inicial. Resolve-se, ain-

da, ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na recla-

mação trabalhista movida por JOSÉ GARCIA CARMONA

em face de TERRAPLENAGEM DURELO (REPRES.

LEGAL.GERALDO DURELO), para reconhecer e declarar

o liame de emprego havido entre as partes, nos termos do

item 3 da fundamentação, determinando que a primeira re-

clamada proceda à anotação da CTPS do reclamante; ainda,

para condenar esta reclamada ao pagamento das seguintes

parcelas: a) férias  vencidas e proporcionais + 1/3 (item 4);

b) décimo terceiro salários (item 4); c) horas extras e refle-

xos (item 5); d) depósito dos valoes fundiários (item 6). Tudo

nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo. Liquidação de sentença mediante cálculos, ob-

servada a limitação dos valores constantes de cada pedido

da inicial que tenham sido liquidados. Juros a partir do ajui-

zamento da ação, e correção monetária observada a época

própria de exigibilidade de cada parcela deferida, na forma

da lei (artigos 145, 459, parágrafo único, e 477, parágrafo

sexto, todos da CLT, e Leis 4.090/62 e 4749/65). Em relação

aos descontos fiscais, revendo anterior posicionamento, ade-

quando-o à orientação jurisprudencial no. 141, da SDI/TST,

e evitando inútil dispêndio processual, este Juízo declara-se

competente para ordenar o desconto e retenção de parcelas

referentes ao imposto de renda. Determina-se, assim, que se

proceda à retenção e recolhimento, através de guias própri-

as, das parcelas referentes ao imposto de renda, observado o

princípio constitucional da capacidade contributiva, inscul-

pido no artigo 154, parágrafo primeiro, da Constituição da

República. Para esse fim, deve-se proceder à adequação dos

créditos da parte autora aos percentuais de incidência tribu-

tária editados por tabelas mensais da Receita Federal (apu-

ração mês a mês, observados os limites de isenção).  Quanto

aos descontos previdenciários, diante dos termos do pará-

grafo terceiro do artigo 114 da Constituição Federal, acres-

centado pela Emenda Constitucional no. 20, de 16.12.98, é

competência deste Juízo sua retenção. Determina-se, assim,

que, ao final da execução, a primeira reclamada comprove

os recolhimentos previdenciários devidos. Os valores serão

de responsabilidade da primeira reclamada, a teor do artigo

33, parágrafo 5º, Lei 8.212/91. Informe-se, em seguida, ao

INSS, para que apure eventual diferença existente. Obser-

vem-se as tabelas e alíquotas pertinentes, apurados os valo-

res mês a mês. Custas, pela primeira reclamada, no importe

de R$ 50,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbi-

trado à condenação de R$ 2.500,00, sem prejuízo de com-

plementação ao final. Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito

em julgado. Cientes o reclamante e a segunda reclamada.

Intime-se o primeiro reclamado. Nada mais. ANA PAULA

SEFRIN SALADINI - Juíza do Trabalho

Londrina, 6 de Dezembro de 2002.

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748

E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO

COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 141/2002

Autos nº :  RT-00667/2001

Reclamante : LAIR LUÍS FAISTEL

Reclamada : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA

Pelo presente, fica reclamada acima nominada, atualmente em

lugar incerto e não sabido, NOTIFICADA de que nos autos do

processo supra foi proferida sentença de Embargos de Declara-

ção pela MMª VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO -

PR, julgando-os IMPROCEDENTES, encontrando-se a có-

pia do inteiro teor à disposição na Secretaria do Juízo e no site

da internet http://www.trt9.gov.br.

Fica a reclamada cientificada, ainda, de que transcorridos os

(30) trinta dias iniciar-se-á o prazo para interposição de even-

tual Recurso.

O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-

xado no local de costume no átrio deste Juízo.

Pato Branco, Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2002.

Sérgio Cabral dos Reis

Juiz do Trabalho

R$ 144,00

Pato Branco

Vara do Trabalho de Rolândia

Edital de Intimação de Ciência da Penhora (Prazo: 20 Dias),

expedido nos Autos do Processo de Reclamatória Trabalhista

Nº 207/01, entre partes: João Batista da Costa Medeiros, Re-

clamante e Waldemar Goerg & Cia Ltda, reclamada.

O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho da Vara de

Rolândia-PR, faz saber  a todos quanto o presente edital virem

ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando os Srs.

Waldemar Ernesto Augusto Georg e sua esposa Therezinha

Guimarães Georg, com endereço em lugar incerto e não sabi-

do, para, ciência da penhora sobre: Área de terras medindo

967,20 m2 (novecentos e sessenta e sete vírgula vinte metros

quadrados), destacados dos lotes 168 e 168-A, sem benfeitori-

as, situada no município de Rolândia, matrícula n. 12.253 do

CRI de Rolândia, avaliado em R$30.000,00 (trinta mil reais);

Rolândia

Eu,                           Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico

Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI

Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo nº: ET 00017/2001

Reclamante: ROSIMEIRE GOMES MOURA

Reclamada.: CLEMENTE JOSE SOARES

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-

lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-

rem conhecimento, que está INTIMANDO o Embargado ES-

PÓLIO DE CLEMENTE JOSÉ SOARES, representado por seu

filho APARECIDO JOSÉ SOARES, atualmente em lugar in-

certo e não sabido, a apresentar sua resposta aos EMBARGOS

DE TERCEIRO opostos pela parte contrária nos autos supra

citados, no prazo legal.

Londrina, 6 de Dezembro de 2002.

Eu,                           Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico

Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI

Juíza do Trabalho Substituta

R$ 810,00 - 10689/2002

3a Vara de Execuções Fiscais

Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar.

Curitiba – PR  Cep: 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 365/2002

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2000.70.00.011826-8 e apensos

2000.70.00.013216-2,   2001.70.00.006882-8.

- EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: MILTON PERPÉTUO DE MOURA ME e Ou-

tro

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada MILTON PERPÉ-

TUO DE MOURA ME (CNPJ: 76.666.098/0001-82), confor-

me o art. 8º, inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu

representante legal, MILTON PERPÉTUO DE MOURA (CPF:

357.130.899-91), e deste em nome próprio, nos termos do art.

135, III do CTN, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o

prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situ-

ado na Av. Anita Garibaldi, n.º 888, 3.º andar, no horário das

13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproxima-

do de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil Reais), devido para o

mês de maio do ano de 2.000, o qual será atualizado por oca-

sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,

ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de

penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidões de Dívida Ativa n.ºs 90.6.97.037079-

96; 90.6.97.009972-68 e 90.7.97.001369-28; e 90.5.99.007446-

17.

Curitiba, 13 de novembro de 2.002.

(original  assinado)

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE intimação Nº 366/2002

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 00.0106227-1 - EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA 2a. TURMA

Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00034-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR  ROPS 00733-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA

Recorrente(s) :  CONENG ENGENHARIA E TECNOLOGIA

LTDA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-

NA SANEPAR

CONSORCIO LFM-DM-SEF PARANASAN

Recorrido(s) :  GELSON CORDEIRO DE MOURA

Advogado(s) : NEWTON WALDIR BERGAMO   PR22630

PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS-PRAZO DE

5 DIAS

PROCESSO TRT-PR  ROPS 00754-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA

Recorrente(s) :  LUCINDA PIRES GABELONI

Recorrido(s) :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) : EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA

PR2471

PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS-PRAZO DE

5 DIAS

PROCESSO TRT-PR  ROPS 01067-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA

Recorrente(s) :  RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE DE

CARGAS LTDA

Recorrido(s) :  CELIO AMERICO DA SILVA

Advogado(s) : JOHNNY MARLON CAPICHTEN PR27653

P-MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DA RECLAMADA-

PRAZO DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR  RO   01312-2000

Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA

Recorrente(s) :  SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-

MÉRCIO DE MARINGA

Recorrido(s) :  DISMAR DISTRIBUID MARINGA ELETRO-

DOMESTICOS LTDA

Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-

PES   PR25032

PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS-PRAZO CIN-

CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR  RO   06382-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA

Recorrente(s) :  DAGOBERTO HAYNE BASTOS

Recorrido(s) :  COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL

IGUACU LTDA

Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL  PR7072

CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR  RO   10062-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 2a. TURMA

Tribunal Regional da
9ª Região

Recorrente(s) :  FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS

ELETRICOS

Recorrido(s) :  GEREMIAS SANTOS DE SOUZA

Advogado(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

PR27180

CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA  PR31416

VIDE DESPACHO

DEFIRO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO  DO DESPACHO

FORMULADO PELA RECORRENTE. À DISTRIBUIÇÃO

PARA JUIZ REVISOR. APøS, A PAUTA

DE JULGAMENTO. INTIMEM-SE AS PARTES. CURITIBA,

21 DE NOVEMBRO DE 2002.

NEY JOSE DE FREITAS-JUIZ RELATOR

PORTARIA GP 79/2002, de 3 de dezembro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R  E  S  O  L  V  E

Designar a Juíza Titular da 2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA, SILVANA SOUZA NETTO MADALOZZO, para EXERCER a DI-
REÇÃO DO FÓRUM da Justiça Trabalhista de PONTA GROSSA, no
período de 2/12/2002 a 1º/12/2003, e, para SUBSTITUÍ-LA, nas
férias e impedimentos, a Juíza Titular da 1ª VARA DO TRABALHO
DE PONTA GROSSA, SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD.

Publique-se.

(a) LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

Área de terras medindo 3.713,00 m2 (três mil setecentos e treze

metros quadrados), destacados do lote 173-A, sem benfeitorias,

situada no município de Rolândia, matrícula 12.259 do CRI de

Rolândia, avaliado em R$110.000,00 (cento e dez mil reais);

Lote de terras n. 4-F/1-2-3-4/1/A, da quadra 106, medindo

1.345,44 m2(um mil trezentos e quarenta e cinco vírgula qua-

renta e quatro metros quadrados), situada na Rua Maringá, sem

benfeitorias, matrícula n. 10.862 do CRI de Rolândia PR, ava-

liado em R$40.000,00 (quarenta mil reais);

Lote de terras sob n. 4-F/1-2-3-4/1, remanescente, da quadra

108, medindo 1.451,47 ( um mil quatrocentos e cinqüenta e um

vírgula quarenta e sete metros quadrados), situado na Av. Pres.

Vargas, sem benfeitorias, matrícula 10.864 do CRI de Rolândia

PR, avaliado em R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Obs: considerando o valor de R$30,00 (trinta reais) por metro

quadrado.

Total da avaliação: R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima e/

ou seus representantes legais, é passado o presente  edital,

publicado na Imprensa Oficial do Estado e que será afixado no

lugar de costume na sede desta Vara na Av. Presidente Vargas,

2270, nesta cidade de Rolândia/PR.

Eu, Izabel Maria José Baza,  Técnica Judiciária, o digitei,

eu..............Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria

subscrevi.

Rolândia, 02 de dezembro  de 2002.

Reginaldo Melhado

Juiz do Trabalho

R$ 198,00
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EXECUTADA: EMADI EMPRESA ADMINISTRADORA DE

IMÓVEIS LTDA. e Outro

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Executada EMADI EM-

PRESA ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA. (CNPJ:

75.127.944/0001-23) e do representante legal/responsável tri-

butário SIDENEY CIFFONI (CPF: 111.913.689-04), acerca da

DESIGNAÇÃO DE LEILÃO nos autos da Carta Precatória

n.º 618/99 do     Juízo da  Comarca de Jacupiranga/SP, com

endereço à Av. Kennedy, n.º 299, Jacupiranga/SP, para os dias

25.03.2003 e 10.04.2003, às 14h30min, concernente ao bem

imóvel objeto da matrícula n.º 16.102 do Cartório de Registro

de Imóveis da Comarca de Jacupiranga/SP.

Curitiba, 13 de novembro de 2.002.

(original assinado)

SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 367/2002

PRAZO: 20 (VINTE) dias

PROCESSO nº: 99.0027451-2

- EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CESAR AUGUSTO SELEME KEHRIG

CPF: 058.776.799-53

FINALIDADE: INTIMAÇÂO do Executado CESAR AU-

GUSTO SELEME KEHRIG da sentença proferida nos autos

da Execução Fiscal em 26/10/2001, a qual julgou extinto o pro-

cesso nos termos do art. 794, I do CPC, e declarou levantada a

penhora incidente sobre o montante de R$ 2.154,71 do preca-

tório expedido nos autos de n.º 99.0006424-0, em trâmite pe-

rante a 1.ª Vara Federal desta Capital.

Curitiba, 27 de novembro de 2002.

(original assinado)

SANDRA REGINA SOARES

 Juíza Federal Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 368/2002

PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO nº: 95.0008758-8

- EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE: conselho regional de farmácia

EXECUTADA: blanca isabel bourgoing uliambre e outro.

CNPJ: 82.589.672/0001-49

FINALIDADE: INTIMAÇÂO da Executada e Depositária,

Sra. BLANCA ISABEL BOURGOING ULIAMBRE (CPF:

696.913.559-49), para que, na qualidade de depositária fiel,

apresente os bens penhorados ou deposite o seu equivalente em

dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser decreta-

da sua prisão como depositária infiel (art. 5.º, LXVII da CF/

88).

VALOR DA AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS: R$

350,00 (Trezentos e cinqüenta Reais) em 29/04/1999.

Curitiba, 27 de novembro de 2.002.

(original assinado)

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO E INTIMAÇÃO Nº 369/2002

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2000.70.00.032359-9 E APENSO

2000.70.00.032373-3 - EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

EXECUTADA: LOPESFARMA MEDICAMENTOS E PER-

FUMARIA LTDA. E OUTRO

CNPJ: 78.235.496/0001-70

FINALIDADE: CITAÇÂO do Executado JOSÉ ROBERTO

3ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 48/02

PRAZO: 60 (sessenta) dias

O DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA SILVA, MM. JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA CRIMINAL DA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem

do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de

Ação Penal nº 99.00.09385-2, que o Ministério Público Fede-

ral move em face de ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS e

OUTROS, dentre eles,

ERNESTO MOZART PIVOVAR, brasileiro, casado, filho de

Ernesto Pivovar e de Tereza Soick Pivovar, nascido aos 24 de

maio de 1960, na cidade de Araucária/PR, portador da Cédula

de Identidade RG nº 1.973.701/SSP/PR, e, por se encontrar em

lugar incerto e não sabido,

INTIMA-O, dos termos da respeitável sentença absolutória

proferida nas fls. 321-337 dos autos supramencionados, cujo

dispositivo traz o seguinte teor: “Diante do exposto, julgo par-

cialmente procedente a pretensão acusatória para: (...) c)

absolver os réus ARCIDES LOURENÇO, CLENIR RIBEI-

RO DOS SANTOS E ERNESTO MOZART PIVOVAR, da

prática da infração descrita no art. 4º, caput, da Lei nº 7.492/

86, c/c art. 29, do Código Penal Brasileiro, o que faço com

fundamento no art. 386, inciso IV, do Código de Processo

LOPES ALVES (CPF n.º 450.448.489-72), conforme o artigo

8º, inciso IV e § 1.º da Lei 6.830/80, observando-se os artigos

231 e 232 do Código de Processo Civil, na qualidade de res-

ponsável tributário, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pa-

gamento no valor aproximado de R$ 6.789,02 (Seis mil, sete-

centos e oitenta e nove Reais e dois centavos), devido em 10/

12/2001, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo re-

colhimento, acrescido de custas judiciais, assim como sua IN-

TIMAÇÃO de que, não sendo pago o débito em 05 (cinco)

dias, será automaticamente convertido em penhora o arresto do

valor requisitado nos autos da Execução de Sentença n.º

99.00.15247-6, em trâmite na 2.ª Vara Federal Cível desta Ca-

pital.

NATUREZA: Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 0393/2000 e

0631/2000.

Curitiba, 27 de novembro de 2002.

(original assinado)

SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 370/2002

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2001.70.00.038935-9

- EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE:  CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

EXECUTADA: LOVE TOYS – IND. COM. IMP. EXP. COSM.

LTDA.

CNPJ: (OMISSO)

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada LOVE TOYS – IND.

COM. IMP. EXP. COSM. LTDA., na pessoa de seu represen-

tante legal, Sr. ECLERION OGG RIBEIRO (CPF: 356.950.139-

68),  conforme o art. 8º, inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, ob-

servando-se os artigos 231 e 232 do Código de Processo Civil,

para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no valor apro-

ximado de R$ 2.413,97 (Dois mil, quatrocentos e treze Reais e

noventa e sete centavos), devido em 05/11/2001, o qual será

atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido

de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à exe-

cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à

satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 0388/2001.

Curitiba, 27 de novembro de 2.002.

(original assinado)

SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 371/2002

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.014688-1

- EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: JANICE DE FÁTIMA KOGUTA

Cpf: 353.357.779-15

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada JANICE DE FÁTI-

MA KOGUTA, conforme o art. 8º, inciso IV e § 1º da Lei 6.830/

80, observando-se os artigos 231 e 232 do Código de Processo

Civil, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no va-

lor aproximado de R$ 9.881,61 (Nove mil, oitocentos e oitenta

e um Reais e sessenta e um centavos), devido em 12/03/2002, o

qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,

acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-

rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos

bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 1 01 001593-

69.

Curitiba, 27 de novembro de 2.002.

(original assinado)

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 372/2002

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2001.70.00.010964-8

- EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: J RAMOS INSPEÇÕES TÉCNICAS LTDA.

E OUTRO

CNPJ: 84.943.471/0001-23

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada J RAMOS INSPE-

ÇÕES TÉCNICAS LTDA., conforme o art. 8º, inciso IV e § 1º

da Lei 6.830/80, observando-se os artigos 231 e 232 do Código

de Processo Civil, na pessoa de seu representante legal, Sr.

JOÃO JOSÉ MOREIRA RAMOS (CPF: 232.316.539-91), e

deste em nome próprio, na qualidade de responsável tributário,

nos termos do  art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05

(cinco) dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$

6.924,38 (Seis mil, novecentos e vinte e quatro Reais e trinta e

oito centavos), devido em 17/10/2001, o qual será atualizado

por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas

judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,

sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-

ção do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 2 00 000971-

05.

Curitiba, 27 de novembro de 2.002.

(original assinado)

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 373/2002

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2000.70.00.023746-4

- EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: TRANSPORTES PAPALÉGUAS LTDA. E

OUTRO

CNPJ: 76.804.764/0001-00

FINALIDADE: CITAÇÃO conforme o art. 8º, inciso IV da

Lei 6.830/80, observando-se os artigos 231 e 232 do Código de

Processo Civil, do Executado Sr. PAULO MACHADO (CPF:

728.960.609-44), na qualidade de responsável tributário, nos

termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco)

dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 2.986,93

(Dois mil, novecentos e oitenta e seis Reais e noventa e três

centavos), devido em 05/09/2000, o qual será atualizado por

ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-

ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob

pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do

débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 6 99 012486-

61.

Curitiba, 27 de novembro de 2.002.

(original assinado)

SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 374/2002

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.006266-4 E APENSO

2000.70.00.028958-0 - EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: confianza imp. e exp. de produtos industriali-

zados ltda. E OUTRO

CNPJ: 00.623.425/0001-57

FINALIDADE: CITAÇÃO conforme o art. 8º, inciso IV da

Lei 6.830/80, observando-se os artigos 231 e 232 do Código de

Processo Civil, do Executado Sr. RICARDO RESMER SHILI-

PAKE (CPF: 510.304.469-20), na qualidade de responsável

tributário, nos termos do art. 134, inciso VII do CTN, para que,

em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no valor aproximado

de R$ 49.277,67 (Quarenta e nove mil, duzentos e setenta e

sete Reais e sessenta e sete centavos), devido em 30/03/2001, o

qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,

acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-

rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos

bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidões das Dívidas Ativas n.ºs 90 2 99

000048-08, 90 6 99 000100-41, 90 6 99 000101-22 e 90 7 99

000048-04.

Curitiba, 27 de novembro de 2.002.

(original assinado)

SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 375/2002

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.029736-6

- EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL – inss.

EXECUTADA: BOM LAR EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIÁRIOS     LTDA.

CNPJ: 76.251.529/0001-40

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada BOM LAR EMPRE-

ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., na pessoa de seu re-

presentante legal, Sr. GUNTHER ALGAYER (CPF:

002.329.559-72),  conforme o art. 8º, inciso IV e § 1º da Lei

6.830/80, observando-se os artigos 231 e 232 do Código de

Processo Civil, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o paga-

mento no valor aproximado de R$ 39.916,78 (Trinta e nove

mil, novecentos e dezesseis Reais e setenta e oito centavos),

devido em 09/05/2002, o qual será atualizado por ocasião de

seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no

mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penho-

ra em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 60.048.285-5.

Curitiba, 28 de novembro de 2.002.

(original assinado)

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal
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Vara Federal de Cascavel

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 62/2002

PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL  nº 2000.70.05.006225-8

EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

- CRF

EXECUTADOS: FARMÁCIA DALFARMA LTDA e LUIZ

AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA – CPF 681.646.459-

15

FINALIDADE: Citação do executado LUIZ AUGUSTO

RODRIGUES DA SILVA, inscrito no CPF nº 681.646.459-

15,  o qual encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, para

que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste

edital, efetue(m) o pagamento de R$ 2.780,71(dois mil, sete-

centos e oitenta reais e setenta e um centavos), atualizado até

30/08/2002, mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo

garanta(m) a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/

80, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem

para garantia da execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidões de

Dívida Ativa inscritas sob nºs 0468/2000 e 0605/2002, em 04/

12/2000.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-

011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de outubro de

dois mil e dois. Eu  _______, Jacir Alberto Rohde, Supervisor

de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita de

Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

[ Assinado no original ]

JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 63/2002

PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.70.05.001673-3

EXEQÜENTE:   FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO:  LUIS CARLOS CHAGAS

FINALIDADE: Citação da SUCESSÃO de LUIS CARLOS

CHAGAS, inscrito no CPF nº 002.027.048-82, os quais en-

contram-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo

de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue(m)

o pagamento de R$ 6.167,92(seis mil, cento e sessenta e sete

reais e noventa e dois centavos), atualizado até 17/06/2002,

mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta(m) a exe-

cução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de

serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da

execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de

Dívida Ativa nº 90.1.97.003388-02, inscrita em 11/06/1997.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-

011, Centro – Fone (0xx45-225-4983) – E-mail:

prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de outubro de

dois mil e dois. Eu  _______, Jacir Alberto Rohde, Supervisor

de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita de

Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

[ Assinado no original ]

Jorge Luiz Ledur Brito

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 64/2002

PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL  nº 99.601.1626-3

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS: RODANTE COMÉRCIO DE MÁQUINAS

PESADAS LTDA, ELIZEU PERETTI DE ASSUNÇÃO –

CPF 294.876.509-97 e MARIA IVONE DA CRUZ – CPF

513.398.119-87

FINALIDADE: Citação do(s) executado(s) ELIZEU PERET-

TI DE ASSUNÇÃO, inscrito no CPF nº 294.876.509-87, e

MARIA IVONE DA CRUZ, inscrita no CPF nº 513.398.119-

87, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido,

para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo

deste edital, efetue(m) o pagamento de R$ 37.546,50(trinta e

sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e cinqüenta centa-

vos), atualizado até 23/05/2001, mais acréscimos legais, ou no

mesmo prazo garanta(m) a execução, nos termos do art. 9º da

Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens

quantos bastem para garantia da execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de

Dívida Ativa nº 90.6.98.003212-82, inscrita em 30/06/1998.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-

011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de outubro de

dois mil e dois. Eu  _______, Jacir Alberto Rohde, Supervisor

de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita de

Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

[ Assinado no original ]

JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-

RIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 65/2002

PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÕES FISCAIS  NºS 98.601.3587-8 e

98.601.3950-4

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS: CENTRAL DISTRIBUIDORA DE CORRE-

TIVOS DE SOLO LTDA, IRACI SALUTE BONATTO NA-

ZARI e LUCIMAR SALETE NAZARI

FINALIDADE: Citação da executada IRACI SALUTE BO-

NATTO NAZARI, inscrita no CPF nº 643.551.779-15,  a qual

encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo

de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o

pagamento de R$ 32.202,51(trinta e dois mil, duzentos e dois

reais e cinqüenta e um centavos), atualizado até 16/11/2001,

mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta as execu-

ções, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de

serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia das

execuções.

NATUREZA DAS DÍVIDAS: Tributárias, conforme Certidões

de Dívida Ativa nºs 90.2.97.003911-90 e 90.7.97.002287-09,

inscritas em 04/07/97 e 16/09/97, respectivamente.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-

011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro

de dois mil e dois. Eu  _______, Jacir Alberto Rohde, Supervi-

sor de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita

de Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

[ Assinado no original ]

JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

Penal, pelo reconhecimento da inexistência de provas míni-

mas de autoria. (...) Dou esta por publicada com a entrega

em secretaria. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 30 de agos-

to de 2002. (a) — Marcos Josegrei da Silva, Juiz Federal

Substituto da 3ª Vara Federal Criminal.

E para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acu-

sado, mandou o MM. Juiz passar o presente edital, que será

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, situado na Av.

Anita Garibaldi, nº 888, 2º andar, Juvevê, nesta Capital, e pu-

blicado no  Diário  da Justiça do Estado do Paraná. DADO E

PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Pa-

raná, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e

dois. Eu, _________, Jonathan Cheong, Técnico Judiciário,

digitei e eu, _______, Lara Alessandra Deretti, Diretora de

Secretaria da 3ª Vara Federal Criminal de Curitiba, Seção Ju-

diciária do Paraná, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

MARCOS JOSEGREI DA SILVA

Juiz Federal Substituto - 3ª Vara Criminal

Editais Judiciais

Capital

REGISTRO IMOBILIÁRIO DA 3ª CIRCUNCRIÇÃO
Edital de intimação de Klaus Adolf Gottefried Hermann Gilde-
meister, com endereço e domicílio ignorado, na forma abaixo.
Leila de Ribeiro Urban, titular do terceiro registro imobiliário
da comarca de Curitiba, Paraná, atendendo a requerimento do
proprietário do loteamento denominado Jardim menino Deus,
em Quatro Barras, intima a pessoa Klaus Adolf Gottefried Her-
mann Gildemeister, com domicílio ignorado, por se promitente
comprador dos lotes de terreno 17,19,21,22, e 23, da quadra 30
da planta Jardim Menino Deus, sito em Quatro Barras, confor-
me contratos de compromisso de compra e venda que foram
averbadas em 5.9.1966 e 8.5.1967, a margem da inscrição 140,
livro 8 deste serviço registral, para que compareçam em seu
cartório com endereço na rua Emiliano Perneta, 297/300, con-
junto 102, 10º andar, em Curitiba-Paraná, e ai efetuem o paga-
mento das prestações vencidas e em atraso dos mencionados
contratos de compromisso, que importa no valor de R$
35.985,00, conforme informa a proprietária do loteamento em
requerimento que se encontra na serventia. Decorridos dez (10)
dias da última publicação do presente edital, tem o intimado o
prazo de trinta (30) dias para efetuarem o pagamento das pres-
tações vencidas, purgando, assim, a mora contratual. Findo este
prazo legal, e não havendo sito satisfeito o valor das prestações
vencidas, os contratos terão suas averbações canceladas, con-
forme previsto no art. 14 do Decreto Regulamentar 3.079 de
15.9.1938. Curitiba, 21 de novembro de 2.002. (a.) Leila de
Ribeiro Urban.

R$ 126,00

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro
de Imóveis da 8ª Circunscrição desta
Comarca de Curitba-PR.
FAZ  SABER,  aos que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acham depositados em seu Cartório, na Rua
José Loureiro n.º 113, 18º Andar, nesta Capi-
tal, como determina o Art. 19 da Lei 6766, de
18 de dezembro de 1979, os Autos, contendo
os documentos exigidos pelo Art. 18 da cita-
da Lei, referente ao imóvel denominado
“LOTEAMENTO SÍTIO CERCADO XIII”, situ-
ado no Bairro Sítio Cercado, nesta Capital,
conforme Planta aprovada pela Prefeitura
Municipal local, sob n.º 2218, em data de 29/
05/2002 - Decreto 325/02, de propriedade da
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB-CT., os quais ficam fran-
queados ao exame dos interessados, na con-
formidade com o citado Art. 19.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.

(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição

RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 223-4107 - FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC Nº 004056559/91

EDITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 233-4107 - FAX: 224-8606

ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL
CIC Nº 004056559/91

EDITAL

ITALO CONTI JÚNIOR, Oficial do Registro de Imóveis
da 8ª Circunscrição desta Comarca de Curitiba - PR.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acham
depositados em seu Cartório, na Rua José Loureiro,
133, 18º Andar, nesta Capital, com determina o Art.
19 da Lei 6766, de 18 de dezembro de 1979, os
Autos, contendo os documentos exigidos pelo Art.
18 da citada Lei, referente ao imóvel denominado “
MORADIAS MONTEIRO LOBATO II “, situado no
Distrito de Tatuquara, nesta Capital, conforme Planta
aprovada pela Prefeitura Municipal local, sob nº 2205,
em data de 02/10/2001 - Decretos 936/01 e 425/02,
de propriedade da COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT., os quais
ficam franqueados ao exame dos interessados, na
conformidade com  o citado Art. 19.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.

(a)ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 233-4107-

FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC N.º 004056559/91

EDITAL

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis da 8ª Circunscrição desta Comarca de
Curitiba-PR.
FAZ  SABER,  aos que o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se acham
depositados em seu Cartório, na Rua José Lou
reiro n.º 133, 18º Andar, nesta Capital, como
determina o Art. 19 da Lei 6766, de 18 de de
zembro de 1979, os Autos, contendo os docu
mentos exigidos pelo Art. 18 da citada Lei, refe
rente ao Loteamento denominado “LOTE 06/10
DA QUADRA 01 DA PLANTA MORADIAS
LAGES”, situado no Pinheirinho, nesta Capital,
conforme Planta aprovada pela Prefeitura Mu
nicipal local, sob n.º 2076, em data 27/02/02 -
Decreto n.º 75/02, de propriedade da COMPA
NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR
DE CURITIBA - COHAB-CT., os quais ficam
franqueados ao exame dos interessados, na
conformidade com o citado Art. 19.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
      (a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

 EDITAL para INTIMAÇÃO dos interessados, na CON-
CORDATA SUSPENSIVA de PADARIA UNIVERSAL
LTDA., COM O PRAZO DE 10 (dez) dias, na forma do ar-
tigo 155, § 1º da Lei de Falências.
FAZ  SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 18.205 de Concordata
Suspensiva requerida por PADARIA  UNIVERSAL LTDA., em
trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535

3º andar, FÓRUM CÍVEL, que está aberto prazo de 10 (dez)
dias, que correra em Cartório a partir da primeira publicação
do presente edital, para os interessados apresentarem reclama-
ções (artigo 155, § 1º da LF) em conformidade com o requeri-
mento de fls. 1329 e despacho a seguir transcritos: “ PADARIA
UNIVERSAL LTDA., já  devidamente qualificada nos autos
em epigrafe de Concordata Suspensiva, vem, respeitosamente
à presença de Vossa Excelência, por seus advogados adiante
assinados, requerer nos termos do artigo 155, da Lei de Falên-
cia , que seja julgada cumprida a concordata, uma vez que fo-
ram pagos os credores e cumpridas as outras obrigações assu-
midas pela concordatária. Pede deferimento. Curitiba, 17 de
setembro de 2002. (a.) Fabiola Polatti C. Fleischfresser  OAB /
PR nº 21.515 (a.) Clemenceau M. Calixto, Comissário.” Des-
pacho: “Defiro (fl. 1334). Publique-se o edital na forma e para
os fins pretendidos. Diligências necessárias. Curitiba, 21 de
outubro de 2002. (a.) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT. Juiz
de Direito.” Eu, (a.) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã o subscrevo. (a.) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
– Juiz de Direito.

R$ 126,00

1ª Vara da Infância e da Juventude Comarca de Curitiba
Av. Marechal Floriano Peixoto, 672 – 2º andar – F/Fax:

041 222-7561 - Centro

E D I T A L  DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.279-3J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES – JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE
LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2002.279-3J de Desti-
tuição do Pátrio Poder referentes  à F.R.C., F.R.C., filhos(as)
de Edson Nunes Cruz e Maria Rosa Ribeiro, S.C.R.S., filha de
Moacir Bernardo Salim e Maria Rosa Ribeiro e I.C.R. filhos(as)
de Leandro Santos Pires e Maria Rosa Ribeiro. E, como consta
nos referidos autos, que o(a)(s)  requerido(a)(s), encontra(m)-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
citação  do(a)(s) MARIA ROSA RIBEIRO, com o prazo de 20
dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”, oferecer(em)
defesa  através de advogado , na forma do art. 158 do Estatuto
da Criança e do Adolescente, indicando todas as provas que
pretende produzir, inclusive testemunhais, nos autos de DES-
TITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER nº 2002.279-3J, relativamente
a(o)(os/as) infante(s,)/adolescentes F.R.C., F.R.C.,S.C.R.S,
I.C.R., e, ainda, se não tiver condições para constituir defensor
sem prejuízo de seu sustento ou da família, compareça neste
Juízo, a fim de requerer que lhe seja nomeado dativo, na forma
do art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, para
que chegue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e ignorância no fu-
turo não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de Novembro do ano de
dois mil e dois (26.11.2002). O original encontra-se assinado
em Cartório nos autos supra. Eu,..................,(Ângela Lubiazi)
o digitei. Eu.,(Maria da Penha Repossi), Escrivã, subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

1ª Vara da Infância e da Juventude Comarca de Curitiba
Av. Marechal Floriano Peixoto, 672 – 2º andar – F/Fax:

041 222-7561 - Centro

E D I T A L  DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.314-6J

“PRAZO DE 10 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2002.314-6J de Desti-
tuição do Pátrio Poder referentes à  A.C.V.S., filho(a) de CLAU-
DINEI DE SOUZA e de ROSEMAR VIEIRA COSTA, como
consta nos referidos autos, que o(a)(s)  requerido(a)(s),
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente para  citação  do(a)(s) requerido(a)(s) CLAUDINEI
DE SOUZA e ROSEMAR VIEIRA COSTA, com o prazo de 10
dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”, oferecer(em)
defesa  através de advogado , na forma do art. 158 do Estatuto
da Criança e do Adolescente, indicando todas as provas que
pretende produzir, inclusive testemunhais, nos autos de DES-
TITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER nº 2002.314-6J, relativamente
a(o)(os/as) infante(s,) A.C.V.S., e, ainda, se não tiver condi-
ções para constituir defensor sem prejuízo de seu sustento ou
da família, compareça neste Juízo, a fim de requerer que lhe
seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente. E, para que chegue ao (s) seu (s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do
mês de Novembro do ano de dois mil e dois (29.11.2002).Eu,
,(Robson Maiochi), estagiário da Vara da Infância e da Juven-
tude o digitei.Eu, ...............................,(Maria da Penha Re-
possi), Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito



130 3ª feira | 10/Dez/2002

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO JOÃO DIETRI-
CH REIMER
PRAZO: 30 DIAS

O DR. RUI PORTUGUAL BACELLAR FILHO, MM. DR.
JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NA, NA FORMA DA LEI, ETC
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem, ou dele
conhecimento tiverem, que se processam neste Juízo e Cartó-
rio os autos de INVENTÁRIO n° 822/2002, dos bens deixados
por falecimento de AGANETA REIMER (ESPÓLIO), sendo
nomeado inventariante DIETRICH REIMER, tendo o presente
edital a finalidade de CITAR o herdeiro JOÃO DIETRICH
REIMER, brasileiro, divorciado, atualmente em lugar incerto,
para que, fique ciente dos termos da ação em referência e, que-
rendo, no prazo legal de dez (10) dias, se habilite no Inventá-
rio, alegue erros e omissões, reclame contra a nomeação de
inventariante, conteste a qualidade de quem foi incluído no
título de herdeiro, nos termos do art. 1.000 do CPC., tudo em
conformidade com a resenha da inicial a seguir transcrita: “O
ora inventariante requereu a abertura de Inventário dos bens
deixados por falecimento de Aganeta Reimer, a qual não dei-
xou testamento ou declarações de última vontade, mas deixou
herdeiros e bens a inventariar. Dá-se o valor à causa em R$
20.000,00 (vinte mil reais).” DESPACHO DE FLS. 36: “I - In-
time-se o Inventariante para que apresente certidões negativas
de tributos federais. II- Cite-se o herdeiro João Dietrich Rei-
mer.” (a) RUI PORTUGUAL BACELLAR FILHO – Juiz de
Direito. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, aos 14
dias, do mês de novembro, do ano 2.002. Eu, (a) (Jaqueline
Bourscheidt), Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subs-
crevo.

RUI PORTUGUAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito

R$ 162,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEOPLAST PLÁSTICOS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, PARA DAR
ANDAMENTO NOS AUTOS EM 48 (QUARENTA E
OITO) HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER a todos, quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tomarem, que por este Juízo e Cartório da 8ª Vara
Cível, fica INTIMADA o requerente Leoplast Plásticos Ltda,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº
80.338.759/0001-18, na pessoa de seu representante legal, em
lugar incerto, dos autos abaixo relacionado, para dar andamen-
to nos mesmos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção:
ORDINÁRIA – 665/1990 – LEOPLAST PLÁSTICOS LTDA x
ROSANE LIA RAVACHE ME (nome fantasia EVENTOS &
EVENTOS – ITAÇU TURISMO).
Despacho de fls. 119: “ Expeça-se edital com prazo de trinta
dias (diligência do Juízo), para intimação da parte requerente,
para dar atendimento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção. Intimem-se. Curitiba, 06.08.2002. (as)
José Eudeni Magalhães – Juiz de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou passar  o presente
edital que será devidamente publicado e afixado na forma da
Lei. Curitiba, 5 de Dezembro de 2002. Eu __________________
(as) Ana Paula Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o fiz
datilografar e subscrevi.

José Eudeni Magalhães
Juiz de Direito

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADOLFO OTTO PRIESS,
COM PRAZO DE CINTE(20) DIAS: Edital de Citação do
réu ADOLFO OTTO PRIESS, brasileiro, casado, comerciante,
portador da CI/RG nº 187.609-0 e inscrito no CPF/MF nº
057.889.609-59 e atualmente em lugar ignorado, para os ter-
mos da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO(convertida para
AÇÃO DE DEPÓSITO) nº 23.871/2002 que tramita no Juízo e
Cartório da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535 – 5º andar – EDIFICIO FÓRUM CÍVEL –
CENTRO CÍVICO, movido por BANCO VOLKSWAGEN S/
A., instituição financeira com sede na cidade e Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 59.109.165/0001-49 e réu
Adolfo Otto Priess, para que em conformidade com os presen-
tes autos a seguir resumidos: “as partes celebraram contrato de
financiamento ao consumidor final garantido por alienação fi-
duciária nº 466.016-1, no valor de R$ 8.876,61 (oito mil, oito-
centos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos)em 21 de
dezembro de 2001, a ser saldado em 24 (vinte quatro) parcelas
mensais e sucessivas, referente à aquisição do veículo marca
VOLKSWAGEN, modelo GOL SPECIAL, ano de fabricação e
modelo 2000, cor CINZA, placa AJI 5844, chassi nº
9BWCA15X1YP113809. Ocorre que o requerido deixou de
pagar vária prestações, constituindo-se em mora pelo protesto
das notas promissórias acostadas na inicial. Ajuizada a Ação
de Busca e Apreensão, com fundamento no Decreto-lei nº 911/
69, foi deferido liminarmente a busca e apreensão do bem, ex-
pedindo-se mandado para a efetivação da medida. O requerido
não foi citado pelo fato de o Sr. Oficial de Justiça não tê-lo
encontrado no local. Na tentativa de localização da devedora,
foram expedidos diversos ofícios, bem como cartas precatóri-
as, meio que , no entanto, restaram infrutíferos. Diante da situ-
ação o requerente solicitou a citação editalícia  do devedor a
qual foi deferida por este juízo.” FICA pelo presente edital o
Sr. ADOLFO OTTO PRIESS, CITADO para todos os termos
da presente ação, bem como para contestar, querendo e por
intermédio de advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como
no mesmo prazo, entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou con-
signar o valor do débito ou o valor do bem, contados após o
decurso do prazo do edital, sob pena de revelia. ADVERTÊN-
CIA: PRESUMEM-SE VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS NA INICIAL, SE NÃO CONTESTADOS (ART 285,
2ª parte e 319 do CPC). O presente foi expedido com prazo de
vinte (20) dias, sendo que o prazo começará a fluir a partir da
primeira publicação deste. O edital será afixado no Fórum e
publicado na forma da lei. Curitiba, 27.09.2001. E eu, (a.) (Fran-
cisco Luiz Ciola Mourão) E Juramentado, o digitei e subscre-
vo. (SOB MINUTA) (a.) THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM
CORTES – JUÍZA DE DIREITO.

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER, a quantos virem o presente, que perante este
juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535 – Edifício do Fórum Cível – 6º andar, Curitiba-
PR., que nos autos de INTERDIÇÃO, sob o nº 1372/2001, foi
nomeada MARIA APARECIDA DONIZETTI DOS SAN-
TOS, brasileira, casada, do lar, portadora do R.G. nº 5.817.083-
4/PR, (nestes autos beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita); como curadora de AGENOR NUNES DOS SANTOS,
por ser o mesmo incapaz de reger sua pessoa e administrar seus
bens, através da sentença de fls. 214, exarada em 01/07/2002.
Curitiba, 2 de Dezembro de 2002. Eu,___que o fiz digitar e
subscrevo.

       João Laurence C. Misurelli
LILIAN ROMERO

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA LEADER REPAROS NA-
VAIS LTDA – PRAZO DE DEZ (10) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 18ª
Vara Cível, se processam os termos da ação de EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA, tombada sob nº 626/2002, em que é auto-
ra LEADER REPAROS NAVAIS LTDA e réu LUIS RENATO
KRAUSE, da qual fica a excipiente LEADER REPAROS NA-
VAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº 39.832.373/0001-64, com endereço em lugar incerto, devi-
damente INTIMADA para, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, contados do término do prazo do presente edital (10 dias),
dar regular andamento ao feito, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO (CPC, ARTS. 23I, II, 232, III 267, III C/C §
1º). Em 28 de novembro de 2002. Eu (a.) (CARLOS BARBO-
SA DOS SANTOS), Juramentado, que o digitei e subscrevi.
(a.) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA – Juiz
de Direito.

R$ 72,00

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramita-
ram os autos de INTERDIÇÃO nº 813/99, movida por MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ por seus
agentes, em exercício no CENTRO DE APOIO OPERACI-
ONAL DAS PROMOTORIAS DE DEFESA DOS DIREI-
TOS DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA e na
PROMOTORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE con-
tra MARIA FIRMINO GONÇALVES, tem o presente edital
a finalidade de tornar pública a r. sentença prolatada nos autos
à fls. 44/45, conforme breve resumo à seguir transcrito: “Sen-
tença: Vistos etc... Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para o fim de decretar a interdição da requerida MARIA
FIRMINO GONÇALVES, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5º, II, do Código de Processo Civil, e, de acordo com o art.
454, parágrafo 1º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra.
SANDRA MARIA DA SILVA, indicada pelo Ministério Público
às fls. 03... Curitiba, 08 de junho de 2002 (a) Osvaldo Nallim
Duarte - Juiz de Direito.”
Curitiba, 08 de novembro de 2.002. Eu,____(MARIA LUIZA
PULIDO TERRA) - Escrevente Juramentada o sobscrevi.

EVERTON LUIZ PENTER CORREA - Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O DOUTOR MÁRIO HELTON JORGE, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURI-
TIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO Nº 134/
99, em que é Requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, e requerido MATSUO HIGA, foi
proferida sentença, cujo dispositivo têm o seguinte teor: “...Pelo
exposto, julgo procedente o pedido, com o que decreto a inter-
dição de Matsuo Higa, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
5º, inciso II, do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, §
3º do Código Civil, nomeio-lhe curadora Yaeko Kanachiro Higa,
mediante compromisso legal, ficando dispensada de prestar a
garantia legal, por inexistirem bens a ser administrados. 2. Em
obediência ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo
Civil, e no artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão oficial, três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-
se, registre-se e intimem-se.... Curitiba, 18 de dezembro de 2000.
(a) Mário Helton Jorge, Juiz de Direito.” O presente é expedi-
do e será afixado no Fórum em local de costume e será publica-
do gratuitamente pela Imprensa Oficial por tratar-se de assis-
tência judiciária na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos quatro
dias de fevereiro do ano de dois mil e dois. Eu,.....................,
JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente Juramentado, que digi-
tei e subscrevi, por determinação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de
FABIO DOMINGOS SGORLON, brasileiro, casado, filho
de José Antonio Sgorlon e Mercedes Paulino Cruz Sgorlon.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) FABIO DOMINGOS SGORLON, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2916/02 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é re-
querente ILMA MARIA GODOI SGORLON e requerido FA-
BIO DOMINGOS SGORLON, tendo a requerente alegado, em
síntese, o seguinte: “que a autora contraiu núpcias com o réu,
em 27.03/60, pelo regime de comunhão parcial de bens; que o
casal encontra-se separado de fato há mais de treze anos, oca-
sião em que o réu abandonou o lar conjugal; que da união do
casal adveio o nascimento de dois filhos; que a guarda dos fi-
lhos vem sendo exercida pela autora, cuja situação deverá per-
manecer; que não existem bens móveis ou imóveis passíveis de
serem partilhados; que a autora opta em voltar a usar o nome
de solteira; que seja julgado por sentença o divórcio, por culpa
do réu; que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido; que a requerente é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 30.10.02 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de FABIO DOMINGOS SGORLON.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.002. Eu,
(a) Lestir Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi. (a)
JOECI MACHADO CAMARGO, JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), JOÃO GILBERTO CON-
STANTINO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDEN-
TE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.
A DOUTORA DILMARI HELENA KESSLER, MM. JUÍZA
DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 2143/2001, de ação de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, em que é requerente
A.P.R. (rep., por sua mãe MARCIA REGINA RODRIGUES) e
requerido(a) JOÃO GILBERTO CONSTANTINO, alega em
resumo o seguinte: “que o (a) requerido(a) encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido; que o requerente é beneficiário da
assistência judiciária gratuita.” Fica a parte requerida citada da
ação e advertida de que se não apresentar resposta no prazo de
quinze dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 05 de dezembro de 2002. Eu (a) _______
Escrivão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), LEONEL MAINARDES DE
ALMEIDA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
A DOUTORA DILMARI HELENA KESSLER, MM. JUÍZA
DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 334/2001, de ação de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, em que é requerente
M.S.F. e M.E.S.F. (rep., por sua mãe MARIA ELISABETE DA
SILVA FIGUEIREDO) e requerido(a) LEONEL MAINARDES
DE ALMEIDA, alega em resumo o seguinte: “que a genitora
dos menores conheceu o requerido em fevereiro de 1999; que o
que o(a) requerido(a) encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do; que o requerente é beneficiário da assistência judiciária
gratuita.” Fica a parte requerida citada da ação e advertida de
que se não apresentar resposta no prazo de quinze dias, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 05 de dezembro de 2002. Eu (a) _______
Escrivão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), SERGIO ACOSTA SANA-
BRIA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E DO-
MICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
A DOUTORA DILMARI HELENA KESSLER, MM. JUÍZA
DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 2616/2001, de ação de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA, em que é requerente V.R.P.
(rep., por sua mãe SONIA REGINA PEROTTO) e requerido(a)
SERGIO ACOSTA SANABRIA e Outros, alega em resumo o
seguinte: “que o requerido é herdeiro de BABY VALENTIN
ACOSTA ROCHA; que o(a) requerido(a) encontra-se em lugar
incerto e não sabido; que a requerente é beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita.” Fica a parte requerida citada da ação
e advertida de que se não apresentar resposta no prazo de quin-
ze dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na
inicial.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 28 de novembro de 2002. Eu (a) _______
Escrivão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), MARCELO ALVES DA
ROCHA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
A DOUTORA DILMARI HELENA KESSLER, MM. JUÍZA
DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 399/2000, de ação de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, em que é requerente
B.B.(rep., por sua mãe JOSIANE BATISTA) e requerido(a)
MARCELO ALVES DA ROCHA, alega em resumo o seguinte:
“que o (a) requerido(a) encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido; que o requerente é beneficiário da assistência judiciária
gratuita.” Fica a parte requerida citada da ação e advertida de
que se não apresentar resposta no prazo de quinze dias, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 05 de dezembro de 2002. Eu (a) _______
Escrivão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

COMARCA DE CURITIBA
DIREÇÃO DO FÓRUM CÍVEL

 EDITAL Nº  17/2002
JULGAMENTO DE RECURSO AO EDITAL DE IMPUG-
NAÇÃO DO CONCURSO PARA ESCRIVÃO DA 2ª VARA
DO TRIBUNAL DO JURI DE CURITIBA

O Doutor   ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, Juiz
de Direito Presidente da Banca Examinadora, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Paraná, e em conformidade com
o regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, Acórdão
nº 8695
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos principais nº 86/
2002, de Concurso Público para provimento de cargos de ES-
CRIVÃO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI desta
Capital, que Márcia Aparecida Antoniacomi Reis, inscrita sob
o nº 54 e Sérgio Luiz dos Reis, inscrito sob o nº 53, ao tomarem
conhecimento do indeferimento de suas inscrições através do
edital de impugnação, ingressaram com recurso, tempestiva-
mente, solicitando a reconsideração, demonstrando a regulari-
dade de suas inscrições. Ante a comprovação da documenta-
ção, e com base em certidão contida nos autos, verificou-se o
equivoco administrativo, fato de que determinou a reconside-
ração da decisão anterior, de fls. 37 a 49.
Acolhido o recurso e reconsiderada a decisão, dou por   deferi-
da a inscrição de Márcia Aparecida Antoniacomi Reis, inscrita
sob o protocolo nº 54 e Sérgio Luiz dos Reis, inscrito sob o
protocolo  nº 53.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no átrio do Forum.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado   do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de Novembro
do ano de dois mil e dois. Eu,   (Eliane Leocádia P. Ivanoski),
Escrivã, o fiz datilografar e subscrevi.

 ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Juiz de Direito

         Presidente da Banca Examinadora
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JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU  CLAUDEMIR DOS
SANTOS DA SILVA

O Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado
do Paraná,  etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o CLAUDEMIR DOS
SANTOS DA SILVA, filho de Orgeno Rodrigues da Silva e de
Ana dos Santos da Silva, sem endereço fixo, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Cri-
minal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 4° andar,
Curitiba/PR no dia 30 de dezembro de 2002, às 13:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 10 “caput” da Lei n° 9437/97, Au-
tos nº 2001.0673-6
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU  WILLIAN ANDRADE
SILVEIRA

O Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado
do Paraná,  etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o WILLIAN ANDRA-
DE SILVEIRA, filho de Mário Andrade Silveira e de Maria
Tereza Silveira, sem endereço fixo, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Crimi-
nal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 4° andar, Curi-
tiba/PR no dia 30 de dezembro de 2002, às 13:00 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 16 da Lei n° 6368/76, Autos nº 2000.9948-
1. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado
do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro do ano 2002  de
Eu,   Escrivão, o subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU  EDGAR MARTINS

O Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado
do Paraná,  etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o EDGAR MARTINS,
filho de Aparecida da Glória Martins, sem endereço fixo, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum Criminal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 4°
andar, Curitiba/PR no dia 30 de dezembro de 2002, às 13:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 16 da Lei n° 6368/76,
Autos nº 2000.11190-2.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE
CURITIBA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: José Antonio Ormeno
Lenguaje, com o prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Maria Mercis Gomes Aniceto, MM. Juíza de Direi-
to da 8ª Vara Criminal do Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a José Antonio Ormeno
Lenguaje, peruano, portador do passaporte número 1695879,
amasiado, motorista, com 39 anos de idade, nascido aos 19/08/
63, natural de Peru, filho de Pablo Antonio Ormeno Huallanca
e Maria Neves Lenguaje Ramos, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, sita à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº
672 – 9º andar, no dia 28 de fevereiro do ano de 2003, às 16:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso nas sanções
do artigo 129, § 1º, inciso V, ambos do Código Penal. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 04 de dezem-
bro de 2.002.. Eu, _________________________________,
Escrivã Designada o digitei.

 Maria Mercis Gomes Aniceto
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE CURI-
TIBA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ: MARIA TEREZINHA
MOREIRA, com o prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Maria Mercis Gomes Aniceto, MM. Juíza de Di-
reito da 8ª Vara Criminal do Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Maria Terezinha
Moreira, brasileira, separada, desempregada, nascida aos 05/
04/70, com 32 anos de idade, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-a e chama-a a comparecer
perante este Juízo, sita à Avenida Marechal Floriano Peixo-
to, nº 672 – 9º andar, no dia 28 de fevereiro do ano de 2003,
às 16:00 horas, a fim de ser interrogada e acompanhar a to-
dos os demais termos do Processo-Crime nº 2001.8448-6 a
que responde, como incurso nas sanções do artigo 155, Ca-
put, c/c. artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 04 de de-
zembro de 2.002.. Eu, __, Escrivã Designada o digitei.

Maria Mercis Gomes Aniceto
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE CURI-
TIBA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ: ANGELA REGIANE GUI-
MARÃES, com o prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Maria Mercis Gomes Aniceto, MM. Juíza de Direi-
to da 8ª Vara Criminal do Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Angela Regiane Gui-
marães, brasileira, solteira, nascida aos 01/06/76, com 26 anos
de idade, filha de João Guimarães e Ernestina de Lima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a e
chama-a a comparecer perante este Juízo, sita à Avenida Mare-
chal Floriano Peixoto, nº 672 – 9º andar, no dia 28 de fevereiro
do ano de 2003, às 16:00 horas, a fim de ser interrogada e acom-
panhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº
2001.6344-6 a que responde, como incurso nas sanções do ar-
tigo 155, Caput, c/c. artigo 14, inciso II, ambos do Código Pe-
nal. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
04 de dezembro de 2.002.. Eu, _____, Escrivã Designada o
digitei.

 Maria Mercis Gomes Aniceto
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE CURI-
TIBA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: WALTERSON ROBER-
TO RISSI MACHADO, com o prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Maria Mercis Gomes Aniceto, MM. Juíza de Direi-
to da 8ª Vara Criminal do Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Walterson Roberto Rissi
Machado, brasileiro, divorciado, RG nº 778.528/PR, CPF nº
167.317.009-91, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o e chama-a o comparecer perante este Juízo, sita
à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672 – 9º andar, no dia
28 de fevereiro do ano de 2003, às 16:00 horas, a fim de ser
interrogada e acompanhar a todos os demais termos do Proces-
so-Crime nº 1999.2738-8 a que responde, como incurso nas
sanções do artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/90. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 04 de dezem-
bro de 2.002.. Eu, _________________________________,
Escrivã Designada o digitei.

 Maria Mercis Gomes Aniceto
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE CURI-
TIBA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ALEXSANDRO JADA-
CH, com o prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Maria Mercis Gomes Aniceto, MM. Juíza de Direi-
to da 8ª Vara Criminal do Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Alexsandro Jadach,
brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, portador do RG nº
8.291.789-6/PR, nascido aos 01/02/82, com 20 anos de idade,
natural de Curitiba-PR, filho de David Jadach e Terezinha Lo-
bato Jadach, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o e chama-a o comparecer perante este Juízo, sita
à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672 – 9º andar, no dia
28 de fevereiro do ano de 2003, às 16:00 horas, a fim de ser
interrogada e acompanhar a todos os demais termos do Proces-
so-Crime nº 2000.4786-4 a que responde, como incurso nas
sanções do artigo 155 Caput, ambos do Código Penal. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 04 de dezem-
bro de 2.002.. Eu, _________________________________,
Escrivã Designada o digitei.

                           Maria Mercis Gomes Aniceto
                                      Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
 Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672 – 9º andar, Centro
– CEP 80.010-130
 fone/fax 322-9577 e 233-2801.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DA RÉ: RO-
SIMERI DOS SANTOS, COM O PRAZO DE NOVENTA,
(90) DIAS.

A DOUTORA MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de processo-Crime nº
1996.5127-5 que a Justiça Pública desta Comarca promove
contra: ROSIMERI DOS SANTOS, sem demais qualificações
nos autos, foi a mesma por sentença deste Juízo, condenada
como incursa na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 129, § 2º, inciso IV,
c/c. artigo 61, inciso II, letra “a”, ambos do Código Penal, ao
cumprimento da pena de 03 anos de reclusão, Regime-Aberto,
substituída a pena corporal nos termos do artigo 44 do CP, a
critério da CEPA. Publique-se. Registre-se e Intime-se. (a) Maria
Mercis Gomes Aniceto. Curitiba, 07/08/02. E, constando dos
autos que a ré encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital de intimação da sentença, com o
prazo de noventa, (90) dias, para o fim de intimá-la da menci-
onada decisão, começando a fluir o prazo na data em que este
for publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 26 de se-
tembro de 2.002. Eu, ____________________________, Es-
crivã Designada o digitei.

  MARIA MERCIS GOMES ANICETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE CURI-
TIBA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JONNY ARRUDA DE
SOUZA, com o prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Maria Mercis Gomes Aniceto, MM. Juíza de Direi-
to da 8ª Vara Criminal do Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Jonny Arruda de Sou-
za, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG nº 3.195.603/
SC, nascido aos 30/01/82, com 20 anos de idade, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, sita à Avenida Marechal Floria-
no Peixoto, nº 672 – 9º andar, no dia 28 de fevereiro do ano de
2003, às 16:00 horas, a fim de ser interrogado e  acompanhar a
todos os demais termos do Processo-Crime nº 2.000.9081-6 a
que responde, como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º,
inciso IV, c/c. artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 04 de de-
zembro de 2.002.. Eu, ______, Escrivã Designada o digitei.

 Maria Mercis Gomes Aniceto
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

 Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672 – 9º andar, Centro
– CEP 80.010-130

 fone/fax 322-9577 e 233-2801.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU:
REINALDO DE ANDRADE SELUNIAKI, COM O

PRAZO DE NOVENTA, (90) DIAS.

A DOUTORA MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de processo-Crime nº 02/
98 (000039.648-6) que a Justiça Pública desta Comarca pro-
move contra: REINALDO DE ANDRADE SELUNIAKI, bra-
sileiro, filho de Ignácio Seluniaki e Catarina de Andrade Selu-
niaki, foi o mesmo por sentença deste Juízo, condenado como
incurso na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 299, § único, c/c. artigo
29, ambos do Código Penal, ao cumprimento da pena de 02
anos, 05 meses e 05 dias de reclusão e 21 dias-multa, no valor
de 2/30, mais custas processuais. Regime-Aberto, substituída a
pena nos termos do artigo 44 do Código Penal, a critério da
CEPA. Publique-se. Registre-se e Intime-se. (a) Maria Mercis
Gomes Aniceto. Curitiba, 27/03/02. E, constando dos autos que
a ré encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente edital de intimação da sentença, com o prazo de no-
venta, (90) dias, para o fim de intimá-lo da mencionada deci-
são, começando a fluir o prazo na data em que este for publica-
do no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 04 de dezembro de
2.002. Eu, ____________________________, Escrivã Desig-
nada o digitei.

 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA DE DIREITO

J
UÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
       PRAZO 90 (NOVENTA DIAS).

       RÉU: LUCAS RODRIGO BIZZOTTO
       AÇÃO PENAL Nº 97.7377-7

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da Sentença im-
posta ao réu LUCAS RODRIGO BIZZOTTO, filho de Francis-
co Hilário Bizzotto e Nirce P. Bizzotto, ora em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital fica intimado de que foi con-
denado a pena de 06 anos e 08 meses de Reclusão em regime
Semi-Aberto e 20 Dias-Multa, como incurso no art. 157, § 2º,
inciso II do C.
 Penal, por sentença datada de 03/09/2002. Expediu-se o pre-
sente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco)
dias para, requerendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à
Instância Superior, depois do que terá transitado em julgado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, 04 de dezembro de 2002. Eu, ___________________ ,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
       PRAZO 90 (NOVENTA DIAS).

       RÉU: JOEL BELEMER DO NASCIMENTO
       AÇÃO PENAL Nº 97.7377-7

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da Sentença im-
posta ao réu JOEL BELEMER DO NASCIMENTO, filho de
Sebastião P. do Nascimento e Izabel M. B. do Nascimento, ora
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica intima-
do de que foi condenado a pena de 06 anos e 08 meses de Re-
clusão em regime Semi-Aberto e 20 Dias-Multa, como incurso
no art. 157, § 2º, inciso II do C. Penal, por sentença datada de
03/09/2002. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o
prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, requerendo, interpor re-
curso e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois do que
terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
Eu, ___________________ , Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
       PRAZO 90 (NOVENTA DIAS).

       RÉU: SIDNEY MANASCZUCK DE MACEDO
       AÇÃO PENAL Nº 97.7377-7

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da Sentença im-
posta ao réu SIDNEY MANASCZUCK, filho de Pedro Tabor-
da de Macedo e de Ana Rosa M. de Macedo, ora em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital fica intimado de que
foi condenado a pena de 05 anos e 08 meses de Reclusão em
regime Semi-Aberto e 17 Dias-Multa, como incurso no art. 157,
§ 2º, inciso II do C. Penal, por sentença datada de 03/09/2002.
Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o prazo deste,
terá 05 (cinco) dias para, requerendo, interpor recurso e/ou
apelação, junto à Instância Superior, depois do que terá transi-
tado em julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curitiba, 04 de dezembro de 2002. Eu, , Escri-
vão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
                         RÉU:  JULIANO  VETO  GUIMARAES

e  ALYSSON  CASSIANO
 PREHS.

PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

 O DOUTOR DARTAGNAN SERPA SA, MM. JUIZ DE DI-
REITO  DA
 DECIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITI-
BA,  ESTADO
DO PARANA, NA FORMA DA LEI,

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente
 edital viremçom o prazo de 15 dias, ou dele  conhecimento
tiverem,
 que nao  tendo sido possivel   citarpessoalmente  a:  JULIANO
VETO
 GUIMARAES e  ALYSSON  CASSIANO  PREHS,  brasilei-
ro,  SOLTEIRO(A)  e
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Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER ao(s) réu(s) PAULO CLEMENTINO DE SOU-
ZA, brasileiro, solteiro, filho de Vilma Clementina de Souza,
atualmente em lugar incerto e não sabido que na Ação Penal
Pública n°. 054/98, que lhe move a Justiça Pública desta Co-
marca, foi proferida em data de 19/08/02, a sentença que os
condenou a cumprir(em) a pena de  dois (02) anos e um (01)
mês de reclusão e 16 dias-multa, incurso no artigo 155 § 4°
inc. I e IV do Código Penal, em regime Aberto. E constando
dos autos que o(s) réu(s), PAULO CLEMENTINO DE SOU-
ZA encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido conforme
certificou o Sr. Oficial de Justiça encarregado das diligências,
mandou expedir o presente edital com o prazo de 90 dias, pelo
qual ficam o(s) mencionado(s) réu(s) intimado(s) da decisão
deste Juízo, e bem assim cientificado(s) de que findo esse pra-
zo, que será contado a partir da publicação deste no Diário da
Justiça,  terão o prazo de cinco (05) dias, para, querendo, re-
correr daquela sentença para superior instância, findando esse
prazo, será(ão) tido(s) como intimado(s) da sentença. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 02 dias do
mês de dezembro do ano de dois mil  e um (2002). Eu,
___________ GISLENE B. DE OLIVEIRA CASSOL, escrivã
que o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS.
O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER ao(s) réu(s) RONALDO ANTÔNIO DA SIL-
VA, brasileiro, amasiado, filho de Antônio Nunes da Silva e de
Maria Terezinha da Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido que na Ação Penal Pública n°. 029/99, que lhe move a
Justiça Pública desta Comarca, foi proferida em data de 05/02/
02, a sentença que os condenou a cumprir(em) a pena de seis
(06) anos e seis (06) meses de reclusão e multa, incurso no
artigo 214 “caput” c.c Art. 29 do Código Penal, em regime In-
tegralmente Fechado. E constando dos autos que o(s) réu(s),
RONALDO ANTÔNIO DA SILVA encontra(m)-se em lugar
incerto e não sabido conforme certificou o Sr. Oficial de Justi-
ça encarregado das diligências, mandou expedir o presente edital
com o prazo de 90 dias, pelo qual ficam o(s) mencionado(s)
réu(s) intimado(s) da decisão deste Juízo, e bem assim
cientificado(s) de que findo esse prazo, que será contado a par-
tir da publicação deste no Diário da Justiça,  terão o prazo de
cinco (05) dias, para, querendo, recorrer daquela sentença para
superior instância, findando esse prazo, será(ão) tido(s) como
intimado(s) da sentença. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Apucarana, aos 02 dias do mês de dezembro do ano
de dois mil  e um (2002). Eu, ___________ GISLENE B. DE
OLIVEIRA CASSOL, escrivã que o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS.
O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER ao(s) réu(s) OSCAR RUSSO DIMIRAS, brasi-
leiro, casado, filho de Waldomiro Alves Dimiras e de Luzia
Russa Dimiras, atualmente em lugar incerto e não sabido que
na Ação Penal Pública n°. 085/96, que lhe move a Justiça
Pública desta Comarca, foi proferida em data de 23/05/02, a
sentença que os condenou a cumprir(em) a pena de  um (01)
ano e três (03) meses de reclusão e 15 dias-multa, incurso no
artigo 171 “caput” do Código Penal, em regime Fechado. E
constando dos autos que o(s) réu(s), OSCAR RUSSO DIMI-
RAS encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido conforme
certificou o Sr. Oficial de Justiça encarregado das diligências,
mandou expedir o presente edital com o prazo de 90 dias, pelo
qual ficam o(s) mencionado(s) réu(s) intimado(s) da decisão
deste Juízo, e bem assim cientificado(s) de que findo esse pra-
zo, que será contado a partir da publicação deste no Diário da
Justiça,  terão o prazo de cinco (05) dias, para, querendo, re-
correr daquela sentença para superior instância, findando esse
prazo, será(ão) tido(s) como intimado(s) da sentença. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 02 dias do
mês de dezembro do ano de dois mil  e um (2002). Eu,
___________ GISLENE B. DE OLIVEIRA CASSOL, escrivã
que o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE ARAPONGAS

FALÊNCIA DE TRULY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS ESTOFADOS LTDA.
CGC.MF.00.648.340/0001-23
O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, face o
disposto no artigo 75, da Lei de Falências;
FAZ SABER a todos quantos o conhecimento  do presente edi-
tal haja pertencer que, no processo registrado sob o nº.663/97,
referente a falência da empresa Truly Indústria e Comércio de
Móveis Estofados Ltda., que era sediada à rua Saíra Militar,
n.1285, Parque Industrial 5, Arapongas, Paraná, inscrição esta-
dual nº.628.04799-59, este Juízo fixou o prazo de dez (10) dias
para os interessados requererem o que for a bem de seus direi-
tos, em face do Síndico, Dr. Dirceu de Almeida Rezende, com
escritório profissional à rua dos Tucanos, n. 618, centro, Ara-
pongas, Paraná, inscrito na OAB.PR. sob n. 9343, informar que
quando da decretação da falência, na qual fora determinando a
lacração da falida e a arrecadação dos bens pertencentes à fali-
da, já não havia mais nada a arrecadar, tratando-se de falência
frustrada, requerendo, com fulcro no referido artigo 75 e pará-

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO – PR.

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO DE INGRESSO
ÀS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTRO PARA PRO-
VIMENTO DO CARGO DE TITULAR DO OFÍCIO DISTRI-
TAL DE ALVORADA DO SUL, DESTA COMARCA
O Doutor Helder José Anunziato, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, tendo em vista a autorização
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as
disposições do Regulamento do Concurso de Ingresso às Ativi-
dades Notariais e de Registros (Acórdão nº 8.510 do Conselho
da Magistratura), no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de dez
(10) dias, a contar da data da primeira publicação deste Edital
no Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o
último dia útil, encontram-se abertas as inscrições ao concurso
de ingresso às atividades notariais e de registro para provimen-
to do cargo de Titular do Ofício Distrital de Alvorada do Sul,
desta Comarca.

I - DA INSCRIÇÃO

O interessado deverá dirigir ao Juiz de Direito  Presidente do
Concurso: 1) requerimento constando declaração de conheci-
mento e submissão às prescrições do Regulamento do Concur-
so, bem como comprovante de ser bacharel em direito ou de
efetivo exercício em serviço notarial, por mais de (10) anos; 2)
cópia autenticada de documento oficial de identidade; 3) ins-
trumento de mandado, público ou particular, no caso de inscri-
ção realizada por procuração; 4) endereço completo para fim
de intimação; 5) indicação de fontes de referencias pessoais; 6)
depósito da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais), junto à agência nº 3872 do Banco Itaú S/A, na
conta corrente nº 00220-3, em nome de PR.TRIB. JUSTIÇA/
CONC.ESC.
Para inscrição definitiva o candidato deverá comprovar: I - na-
cionalidade brasileira; II - capacidade civil; III - ser bacharel
em direito ou ter exercido o serviço notarial ou de registro por
mais de dez (10) anos; IV - quitação com as obrigações milita-
res e eleitorais; V - conduta condigna para o exercício da pro-
fissão, apresentando certidões dos distribuidores cíveis e cri-
minais da Justiça Estadual e Federal, bem como de protesto,
expedidas nos locais em que o candidato manteve domicílio
nos últimos  dez (10) anos; VI - não ter sofrido condenação
passada em julgado, por crime ou contravenção, que consubs-
tancie comprometimento de ordem ética e moral; VII - capaci-
dade física e mental para o exercício da função

II - DO CONCURSO

A avaliação será realizada em duas etapas, consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda em concurso
de títulos, assim discriminadas: I - concurso de prova escrita,
constituída de questões teóricas e/ou práticas, com duração
máxima de quatro (4) horas, versando questões de direito civil,
direito processual civil, direito penal, direito administrativo,
direito constitucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notá-
rios e Registradores, Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado do Paraná, Regimento de Custas e Código de
Normas da Corregedoria da Justiça.
Concluída a etapa da prova escrita, os candidatos aprovados
deverão apresentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias, para
apreciação da Banca Examinadora. Os valores conferidos aos
títulos serão os seguintes: I - cada período de cinco (5) anos ou
fração superior a trinta (30) meses, de exercício, após a apro-
vação em concurso, de qualquer carreira que exija o título de
bacharel em direito: um (1,0) ponto; II - cada período de cinco
(5) anos ou fração superior a trinta (30) meses de exercício de
titularidade de serviço extrajudicial: um (1,0) ponto; III - cada
período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30) meses
de exercício, prestado como juramentado em serventia notarial
ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto; IV  - aprovação
em concurso de ingresso ou remoção em serviço notarial e de
registro:  cinco décimos (0,5) de ponto; V - exercício compro-
vado da atividade de Juiz Leigo ou de Conciliador dos Juizados
Especiais, por período igual ou superior a um (1) ano: dois
décimos (0,2) de ponto; VI  - apresentação de tese aprovada em
congresso relacionado à atividade notarial ou de registro, quando
publicada em revista especializada: um décimo (0,1) de ponto,
independente do número de participações; VII -  participação
em encontro, simpósio ou congresso sobre temas ligados aos
serviços notariais e de registro, mediante a apresentação de
certificado de aproveitamento: um décimo (0,1) de ponto, in-
dependente do número de participações.

III – DA CLASSIFICAÇÃO

A classificação dos candidatos observará os seguintes critéri-
os: I - as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois (2); II
- os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos. Às matérias
da prova escrita serão atribuídas, para cada uma delas, notas de
um (1) a dez (10), sendo eliminado o candidato que não obtiver
nota cinco (5), por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos
Registros Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná,
Regimento de Custas e Código de Normas da Corregedoria da
Justiça. A nota final será obtida pela média aritmética das no-
tas da prova escrita e a soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10). Será
considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo,
média final cinco (5). Havendo empate entre candidatos, a pre-

Bela Vista do Paraíso

grafos, da Lei de Falências o decreto de encerramento da falên-
cia.
Tal prazo começará a ser contado do dia seguinte ao que este
for publicado pela primeira vez no Diário da Justiça deste Es-
tado.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 22 de novembro de 2002. Eu, _______________
(Ellia K. Migliorini), Empregada Juramentada da Única Vara
Cível, que o digitei, imprimi e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

 SOLTEIRO(A),natural de CURITIBA e CURITIBA,nascido em
11/09/1978  e 04/08/1981,  6.549.775-1/PR  e  7.549.892-6/
PR,  filho  de  OLDEMAR BANDEIRA GUIMARAES FILHO
e ARNOLDO HOST PREHS e de FRANCISCA  MARIAVE-
TO GUIMARAES e SANDRA REGINA GONCALVES
PREHS, atualmente em lugar  incerto e nao  sabido, pelo  pre-
sente  CITA-O(s)  e  CHAMA-O(s),  a
comparecer perante este Juizo  da 10ª Vara Criminal, sito  a
Rua
 Marechal Floriano Peixoto, 672- 10º andar-Forum  Criminal,
no  dia 25/02/2003  as 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s)  e  a-companhar(em) a todos os demais termos
do processo nº  2001.9573-9, a que responde(em)como
incurso(s) nas sancoes   do(s) artigo(s) ART155-FURTO e ART
155-FURTO, PARAG.4o INCISO IV 04 VEZES C/C O ARTI-
GO 71 DO CPP e PARAG.4o INCISO IV POR 04 VEZES C/C
O ARTIGO 71 DO CPP.

  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curi-
  tiba, 05 de dezembro de 2002. Eu, ______,  Escrivã,  que  o
 subscrevi.

 DARTAGNAN SERPA SÁ
  Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 210/00

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDNALDO RO-
DRIGUES DE MELLO COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juíz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu EDNALDO
RODRIGUES DE MELLO, brasileiro, solteiro, filho de José
Joaquim dos Santos e de Maria de Lourdes dos Santos, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Sr.
Oficial de Justiça,  pelo presente, cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, edifício do Fórum, à Rua Miguel Si-
mião, 350, no dia 18 de dezembro de 2002, às 15:15  hs.,  a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do processo a que responde como incurso no Artigo 16 da Lei
6.368/76 c.c Art. 29 do Código Penal, e ficando cientificado de
que não comparecendo  ou não constituindo advogado que o
represente no processo, será declarada a suspensão do curso do
prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 02
dias do mês de dezembro do ano dois mil e dois (2.002). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 223/00

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DÁRIO JACINTO
DOS SANTOS COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juíz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu DÁRIO JA-
CINTO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho de Ricardo
dos Santos e de Maria Helena de Amorim, atualmente em lugar
incerto e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justi-
ça,  pelo presente, cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, edifício do Fórum, à Rua Miguel Simião,
350, no dia 12 de dezembro de 2002, às 15:10  hs.,  a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso a que responde(em) como incurso no Artigo 16 da Lei
6.368/76, e ficando cientificado de que não comparecendo  ou
não constituindo advogado que o represente no processo, será
declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e pode-
rá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 02
dias do mês de dezembro do ano dois mil e dois (2.002). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 081/00

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARIA APARE-
CIDA BATISTA COM O PRAZO DE 15 DIAS.
O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juíz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu MARIA APA-
RECIDA BATISTA, brasileira, amasiada, filha de João Batis-
ta e de Karinda Fermina Batista, atualmente em lugar incerto e

não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça,  pelo
presente, cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, edifício do Fórum, à Rua Miguel Simião, 350, no dia 20
de dezembro de 2002, às 13:40  hs.,  a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde(em) como incurso no Artigo 155 § 4° inc. IV c.c Art.
29 do Código Penal, e ficando cientificado de que não compa-
recendo ou não constituindo advogado que o represente no pro-
cesso, será declarada a suspensão do curso do prazo prescrici-
onal e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 02
dias do mês de dezembro do ano dois mil e dois (2.002). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 059/02

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VANDERLEY FER-
REIRA FERNANDES COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juíz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu VANDER-
LEY FERREIRA FERNANDES, brasileiro, casado, filho de
Nivaldo Ferreira Fernandes e de Maria Kongsrfurter Fernan-
des, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certi-
ficou o Sr. Oficial de Justiça,  pelo presente, cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, edifício do Fórum, à
Rua Miguel Simião, 350, no dia 10 de dezembro de 2002, às
13:40 hs.,  a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde(em) como incurso
no Artigo 171 “caput” (02x) c.c Art. 71 do Código Penal, e
ficando cientificado de que não comparecendo ou não consti-
tuindo advogado que o represente no processo, será declarada
a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá ser sus-
penso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 02
dias do mês de dezembro do ano dois mil e dois (2.002). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 087/96

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 (Prazo 05 dias)

O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de cinco (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, para
que no futuro não possam alegar ignorância, fica o réu SAMO-
EL CÂNDIDO, brasileiro, solteiro, filho de Anésio Cândido e
de Cândida Maria Rosa Cândido, atualmente em lugar incerto
e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça,  pelo
presente, intima-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
edifício do Fórum, à Rua Miguel Simião, 350, no prazo de 05
dias, a fim de participar de audiência admonitória para o cum-
primento da pena imposta.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 02
dias do mês de dezembro do ano dois mil e dois (2.002). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS.
O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER ao(s) réu(s) SÉRGIO RICARDO MESSIAS,
brasileiro, solteiro, filho de Sebastião Messias e de Aparecida
Modesto da Silva Messias, atualmente em lugar incerto e não
sabido que na Ação Penal Pública n°. 089/96, que lhe move a
Justiça Pública desta Comarca, foi proferida em data de 21/05/
02, a sentença que os condenou a cumprir(em) a pena de  um
(01) ano de reclusão e multa, incurso no artigo 129 § 1° inc. I
do Código Penal, em regime Aberto. E constando dos autos
que o(s) réu(s), SÉRGIO RICARDO MESSIAS encontra(m)-
se em lugar incerto e não sabido conforme certificou o Sr. Ofi-
cial de Justiça encarregado das diligências, mandou expedir o
presente edital com o prazo de 90 dias, pelo qual ficam o(s)
mencionado(s) réu(s) intimado(s) da decisão deste Juízo, e bem
assim cientificado(s) de que findo esse prazo, que será contado
a partir da publicação deste no Diário da Justiça,  terão o prazo
de cinco (05) dias, para, querendo, recorrer daquela sentença
para superior instância, findando esse prazo, será(ão) tido(s)
como intimado(s) da sentença. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Apucarana, aos 02 dias do mês de dezembro do
ano de dois mil  e um (2002). Eu, ___________ GISLENE B.
DE OLIVEIRA CASSOL, escrivã que o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS.
O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
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cedência na classificação será decidida da seguinte forma: I - o
mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de registro; II
- o mais antigo no serviço público; III - o mais idoso.
Para ter confirmada sua inscrição, deverá o candidato compro-
var os seguintes requisitos: I - estar quite com as obrigações
eleitorais e militares; II - ser diplomado em direito ou ter exer-
cido o serviço notarial ou de registro, pelo prazo mínimo de
dez (10) anos ou, ainda, o exercício regular de atividade nota-
rial ou de registro, por mais de dois (2) anos, no caso de con-
curso de remoção; III - não padecer de moléstia, não ser porta-
dor de defeito físico ou de debilidade mental, que o incompati-
bilize com a função pública, comprovando mediante laudo
médico, fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste
que o candidato foi examinado por junta constituída de três (3)
médicos; IV - idoneidade moral, através de atestado fornecido
pela Corregedoria da Justiça, e certidões dos cartórios crimi-
nais das comarcas em que tiver residido, após ter completado
dezoito (18) anos de idade.

IV – DISPOSIÇÕES FINAIS

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-lo, em lugar não indicado para tal finali-
dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-
nação do concurso.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Ingresso às Atividades Notariais e de Regis-
tro para conhecimento dos candidatos.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Bela Vista do
Paraíso, 20 de novembro de 2002. E, para constar,
Eu..........................(Andrei Fernando Bergamo) Secretário
Designado da Direção do Fórum digitei e subscrevo.

HELDER JOSÉ ANUNZIATO
       JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

E D I T A L    D E    P R A Ç A

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada JOFRAN VEÍCU-
LOS LTDA, JOÃO OLIVEIRA FRANCO NETO e DORA
VIDAL DE OLIVEIRA FRANCO-ESPÓLIO, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 11 de março de 2.003, às 14:10 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 25 de março de 2.003, às 14:10 ho-
ras, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 31/02 de Carta Precatória, oriunda do
Juízo de Direito da 1ª. Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba-PR, extraída dos autos nº. 98.0027185-6 de Execução
Fiscal, movida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF
contra JOFRAN VEICULOS LTDA, JOÃO OLIVEIRA FRAN-
CO NETO E DORA VIDAL DE OLIVEIRA FRANCO-ESPÓ-
LIO.
BEM: “Terreno rural resultante da subdivisão, denominada
Quinhão nº.4/11, com a área de 768,30 hectares, ou seja, 317,47
alqueires, da Fazenda São João do Rio Pardo ou Caratuval, no
Município de Adrianópolis, Comarca de Bocaiuva do Sul-PR,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula nº. 3.046
do Cartório do Registro de Imóveis desta cidade de Bocaiuva
do Sul-PR.”
AVALIAÇÃO: Avaliado em R$ 190.482,00 (cento noventa mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais) em  27 de dezembro de
2.000.
ÔNUS:   Consta hipoteca de 1º Grau em favor dos credores:
Banco General Motors S.A, GM Factoring-Sociedade de Fo-
mento Comercial Ltda e General  Motors do Brasil Ltda.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a executada JOFRAN
VEÍCULOS LTDA, JOÃO OLIVEIRA FRANCO NETO e
DORA VIDAL DE OLIVEIRA FRANCO-ESPÓLIO, se
porventura não for encontrada para intimação pessoal. Bocaiu-
va do Sul, 05 de novembro de  2.002. Eu, _________ Dirce da
Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

PAULO ANTÔNIO FIDALGO -
 Juiz de Direito

Campo Mourão

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE GLAUCIANE
ARAÚJO BORGES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
EDITAL DE CITAÇÃO DE GLAUCIANE ARAÚJO BOR-
GES, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em lu-
gar incerto, dos termos da presente Ação de Divórcio Direto
Litigioso sob nº 337/2002, que tramita perante o Cartório da
Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Es-
tado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº
2065, movida por E.V., que alega o seguinte: “Que o requeren-
te contraiu núpcias com a Requerida em data de 24 de junho de
1998; que devido a constantes desentendimentos entre os côn-
juges, no final de Setembro/início de Outubro de 1998 a Re-
querida, de surpresa e sem avisar a ninguém, resolver abando-
nar o lar conjugal, não se tendo noticia do lugar para onde teria
se mudado; que o Requerente e Requerida acham-se separados
de fato desde Outubro de 1998; que os cônjuges não tiveram

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

  Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   ANDERSON DE SOUZA SILVA e
SIRLEI CHAGAS DE OLIVEIRA
O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1370/02, de Ação de Requerimento de Guarda c/c Pedido Li-
minar de Guarda, onde MATILDE DE SOUZA SILVA, resi-
dente e domiciliado na cidade de Cascavel - Pr, à Rua Teresina,
n. 1019, B. Claudete, move contra ANDERSON DE SOUZA
SILVA e SIRLEI CHAGAS DE OLIVEIRA, residente e do-
miciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei
e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 12 a seguir

Cascavel

Cândido de Abreu

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTÔNIO MARINHO,
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO
DE DEZ(10) DIAS.

Autos n.º 106/02, de Interdição
Requerente:- Ministério Público do Estado do Paraná
Interditando:- Antônio Marinho
Data da Sentença:- 16 de Outubro de 2.002
Causa:- Portador de doença mental, de caráter irreversível.
Limites do Curador:- Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil
Curador Nomeado:- José Marinho
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 18(dezoito) dias do mês de Novembro(11)
do ano de dois mil e dois(2.002). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível que o digitei e
subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU - PR.
  ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU, COM O PRAZO DE
05 DIAS

O Doutor Rogério de Assis, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc ...
FAZ SABER ao réu EDIO APARECIDO CALIXTO,  brasilei-
ro, casado, lavrador,  natural de Campina da Lagoa, Pr., nasci-
do em 12 de setembro de 1.968, filho de Itamar Calixto e de
Maria de Fátima Caetano, residente atualmente em lugar incer-
to e não sabido, na ação penal nº. 10/2000 que a Justiça Públi-
ca local lhe move, foi proferida, em data de 19 de novembro de
2.001, a R. sentença que condenou-o à pena de 01 (um) ano de
detenção e 15 (quinze) dias multa no valor de 1/30 (um trigési-
mo) do salário mínimo e custas processuais, como incurso nas
penas do art. 10, “Caput” da Lei 9.437/97. E, constando nos
autos  que o réu ÉDIO APARECIDO CALIXTO,  encontra-se
em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor
Oficial de Justiça encarregado das diligências, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital com o prazo de 05 (cinco) dias,
com o qual fica o mencionado réu intimado da decisão deste
Juízo e bem assim cientificado que findo este prazo, que será
contado a partir da publicação deste no Diário da Justiça, terá o
prazo de 05 (cinco) dias, para, findando esse prazo, será tido
como intimado do R. Despacho da Conversão da Pena Restriti-
va de Direitos em Pena Privativa de Liberdade a ser cumprida
em Regime Aberto. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de novembro do ano dois mil e dois. Eu,
,(Antonio Josney Pczbiowski), Auxiliar do Cartório Crime que
o digitei e subscrevi

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

nenhum filho, nem, tampouco, fizeram aquisição de bens que
pudessem ser objeto de partilha; que os bens móveis que guar-
neciam o lar conjugal, os quais, devido às mudanças havida e
em especial depois que a requerida foi embora, acabaram se
deteriorando; que também não possuem dívidas; ao final pediu
a citação editalícia da requerida e o julgamento procedente da
ação”. Pelo presente edital ainda, fica a requerida acima nomi-
nada, INTIMADA para comparecer perante este Juízo no dia
05 de setembro de 2003, às 14:00 horas, para participar de
audiência de tentativa de conciliação, a partir de quando não
havendo conciliação correrá o prazo de 15 (quinze) dias, para
contestação por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: a
não apresentação de contestação no prazo acima descrito, im-
plicará em confissão e revelia. DADO E PASSADO nesta cida-
de e comarca de Campo Mourão, aos 27 de setembro de 2002.
(27/9/2002). Eu, _______________________  (Escrivão/Escre-
vente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

  Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:   IVETE EBERTS

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
885/02, de Ação de Modificação de Guarda e Exoneração de
Pensão Alimentícia, onde LUIZ MAZZARDO, residente e
domiciliado na cidade de Lindoeste - Pr, à Cielito, move contra
IVETE EBERTS, residente e domiciliado (a) em lugar incerto
e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,
e despacho de fls. 21 a seguir transcrito;  “ 1 – Processe-se em
segredo de justiça.  2 – Cite-se na forma requerida, com as
advertências legais, constando no mandado, que o prazo con-
testatório é de quinze dias.  3 – Intime-se.” Data Supra. (Ass.)
Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que
se expedisse o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado
do Paraná, aos 03 dias do mês de Dezembro do ano 2.002.
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - ESTADO DO PARANÁ.-
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO
(DE IRAN FERREIRA BAHLS)

-  (COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS)
AUTORIZADA pelo MM. Juiz de Direito, Doutor PAULO
CEZAR CARRASCO REYES, Conforme Portaria nº 07/84, a
Escrivã que este subscreve,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que por este Juízo e Cartório processam os au-
tos nº 348/1998 de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, em
que é requerente RAUL JOSÉ RATKO e CLEMAIR KUHN
RATKO e requerido JOSÉ RODRIGUES DE PAULA,  no va-
lor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), cuja a ação se
refere ao imóvel: “Imóvel Rural sob nº 1551448.02.2.01.1, lo-
calizado no núcleo Passa Quatro, nesta Comarca de Chopinzi-
nho, Estado do Paraná, medindo 6.9871 h a, com  os seguintes
limites e confrontações: Ao Norte – confronta-se com Projeto
de Assentamento da Eletrosul, separado pela estrada Munici-
pal vicinal, com a distância de 215,89  m e o azimute de 93º
42’08”; a Este – confronta-se com o Ivo Viletti, com a distân-
cia de 240,85 m e o azimut de 181 º 44’13”, ao Sul – confronta-
se com Adilson Sanzovo e Ortêncio Ricardi, com as distâncias
de 206,03 m, 74, 59 m e 81,11 m e os azimutes de 272º 51’26”,
272º 50’36”e 271º 50’02”e a Oeste – confronta-se com Or tên-
cio e Casemiro Ricardi, com as distâncias de 65,12 m, 37,11m,
49,82m, ,82m, 31,14m  e 97,82 m  e os azimutes de 14º 58’44”,
31º 05’08”, 30º 19’08”; 31º 01’40”e 34º 16’06”, e por esse
EDITAL CITA IRAN FERREIRA BAHLS, brasileiro, casado,
criador, proprietário do referido imóvel, para que manifeste
eventual interesse na causa, sendo que o prazo para contestar
será de quinze (15) dias, de conformidade com despacho adi-
ante transcrito: DESPACHO DE FL. 116: “Autos nº 348/1998.
Defiro o pedido de fls. 115. Expeça-se Edital para intimação
de Iran Ferreira Bahls, no prazo legal. Diligências necessárias.
Chopinzinho, 02 de agosto de 2002. (a) Paulo Cezar Carrasco
Reyes. Juiz de Direito.” “Caso não seja contestada a ação em
apreço se presumirão aceitos pelos requeridos como verdadei-
ros os fatos articulados pelos requerentes, art. 285 e 319 do
CPC.” Prazo para defesa: 15 dias. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, aos vinte e um (
21)  dias do mês de agosto  (08) do ano de dois mil e dois
(2.002). Eu,__________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã o mandei digitar e o subscrevo.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
  Escrivã

Chopinzinho

transcrito;  “ 1 – Processe-se em segredo de justiça.  2 – Cite-
se na forma requerida, com as advertências legais, constando
no mandado, que o prazo contestatório é de quinze dias.  3 –
Intime-se.” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de
Direito Substituto mandou que  se expedisse o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de cos-
tume no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 02 dias do mês
de Dezembro do ano 2.002. Eu,__________________, EURI-
PEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e
Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Foz do Iguaçu

 EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA TCI –
TRANSPORTES DE CARGAS INTERNACIONAIS LTDA, e
dos sócios HORELIO ZAGUINE e ROBERTO LEITE NETO -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC ...  FAZ SABER, aos que o presente edital
vierem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e
Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos de DEPÓSI-
TO sob n.º 496/2001, em que é requerente CLAUDEMIR TEI-
XEIRA ROSA e requeridos TCI – TRANSPORTES DE CAR-
GAS INTERNACIONAIS LTDA, sendo o presente para CITA-
ÇÃO dos requeridos TCI – TRANSPORTES DE CARGAS
INTERNACIONAIS LTDA, bem como dos sócios HORELIO
ZAGUINE e ROBERTO LEITE NETO, estando atualmente em
lugar incerto e não sabido, do teor da inicial conforme segue
resumida: “que o requerente pretendia abrir uma conta bancá-
ria no Banco Bradesco da cidade de Marcelândia, Estado do
Mato Grosso, porém quando da consulta do seu número de ca-
dastro de pessoa física, foi surpreendido, pois constava um
impedimento em seu cadastro. Procurou esclarecer sobre do
que se tratava, descobriu ser um protesto de um título nº CHV
A0004215240 no valor de R$ 87,00 (oitenta e sete reais), ce-
dente o Banco HSBC, data de vencimento 05/10/1998, da fir-
ma supra citada da cidade de Foz do Iguaçu. No entanto, o
requerente nunca residiu em Foz do Iguaçu, apenas algumas
vezes passou na cidade, e não sabe como foi ocorrer tal protes-
to. Procurando saldar o título que deu origem ao protesto, des-
cobriu que a requerida TCI – Transportes de Cargas Internaci-
onais Ltda., não existe mais, não sendo possível contatar com a
mesma e necessitando levantar o impedimento para poder mo-
vimentar contas bancárias. À vista do exposto, e com funda-
mento no art. 282 e seguintes do CPC, requer: a) que Vossa
Excia. designe em aceitar o depósito do pagamento judicial do
referido título acrescido dos juros legais; b) que, ante ao fato
de não ser possível encontrar a requerida, após aceito o paga-
mento judicial seja feito o cancelamento judicial do referido
protesto; c) a condenação da requerida nas custas e honorários
advocatícios, se o mesmo vir a contestar a presente, e esta for
julgada procedente”, bem como, para querendo, poderão con-
testar a presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob
penas do art. 285 do CPC “...não sendo contestada a presente
ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor na inicial.” E para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, aos 29 de novembro de 2.002. Eu,(Ari de Melo Lemos
Jr.) Escrivão, subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE EDI RODRIGUES NIEUWENHOFF

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
 F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 490/2000, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente ANTONIO SILVEIRO RODRIGUES DA SIL-
VA, brasileiro, solteiro, garçon, portador do RG nº 5.942.537-
4, residente e domiciliado na Rua Ernesto Freitas, nº 823, Jar-
dim São Paulo, nesta cidade, e requerida EDI RODRIGUES
NIEUWENHOFF, brasileira, solteira, incapaz, portadora do RG
nº 6.894.482-1, residente e domiciliada no mesmo endereço do
requerente, e atendendo ao que lhe foi requerido, pela presen-
te, torna pública a sentença proferida às fls. 51/52, dos autos
supra aludidos, que em sua parte final diz:  “DIANTE DO
EXPOSTO, hei por bem em deferir o pedido inicial, para de-
clarar a interdição de EDI RODRIGUES NIEUWENHOFF,
nomeando como curador o Requerente, que desempenhará o “
múnus”, sem limitações, visto que ficou patente a doença men-
tal, salvo para atos que, por força de lei, dependam de autoriza-
ção judicial. O Curador nomeado deverá prestar o compromis-
so legal em cinco dias, ficando dispensada a prestação de hipo-
teca. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo
ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do
Iguaçu, 06 de setembro de 2.002. (a) STEWALT CAMARGO
FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.   FOZ DO IGUAÇU, em 22 de novembro de 2.002.-
Eu, _ MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeiro e segundo leilão, os
bens de propriedade da empresa executada: HTP COMPOSI-
TE LTDA., na seguinte forma:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/12/2002, às 13:30 horas, por pre-
ço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18/12/2002, às 13:30 horas, para
arrematação, pelo maior preço oferecido, não sendo aceito pre-
ço vil.   LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av.
Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
 AUTOS Nº : 59/2001 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
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vogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 04/11/2002. Eu, _,
Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

              (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Citação com o prazo de 30 (trinta) dias
(Art. 8º, inciso IV, da Lei sob n.º 6.830-80 / Expediente Judici-
ário)  A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de
Direito, desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma
da Lei. e......t........c Faz Saber a todos quantos o presente edi-
tal de Citação virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, tramitam
os  autos de Execução Fiscal, sob n.º 23/2002, proposto por
Fazenda Pública do Estado do Paraná, contra Edson José Ven-
tura Comércio de Sementes,  no valor principal de  R$ 1.236,73
(um mil duzentos e trinta e seis reais e setenta e três centavos),
para cobrança da Dívida Ativa nº 2599498-1, relativas a ICMS,
inscritos em Dívida Ativa em data de 27/02/2002, no qual é
procuradora da exequente a Drª. Karina Puppi Rachinski. É o
presente para o fim de Citar o executado EDSON JOSÉ VEN-
TURA COMÉRCIO DE SEMENTES, atualmente em lugar
desconhecido, para que no prazo de (05) cinco dias, pague a
dívida com juros, multa, atualização monetária e demais comi-
nações legais, ou garantir a execução com a nomeação de bens
à penhora, respeitada a ordem do artigo 11 da Lei sob n.º 6.830/
80, ficando ciente de que este Juízo está situado no Edifício do
Fórum, na Rua XV de Novembro, n.º 412,  na  cidade e Comar-
ca de Mallet, Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do
mês de setembro (09), do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,
___ Edison Ganzert, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

Marechal Cândido Rondon

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos, Diretor do Fórum e Presidente do Concur-
so para Provimento do cargo de Agente de Limpeza, nesta Co-
marca de Marechal Cândido Rondon, no uso se suas atribui-
ções legais: FAZ SABER, a todos quanto o presente edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo, se pro-
cessam os Autos de Concurso para provimento do cargo de
Agente de Limpeza, sob nº 03/02, estando inscritos os seguin-
tes candidatos:   Andréa Mateus Rodrigues Dalavalle
 autos nº 06/02
Adriana Andréia Wurfel autos nº 30/02
Adriana Raquel Hardke autos nº 38/02
Carmen Salete Lenz autos nº 27/02
Claude Mariane Mohr autos nº 36/02
Cristiane Diemer Both autos nº 34/02
Dalva Ferrari dos Santos autos nº 37/02
Dirce dos Santos Herter autos nº 15/02
Dulce Muller autos nº 51/02
Eliane de Fátima Pottemaier autos nº 20/02
Elias Carvalho autos nº 52/02
Eloni Maria Griebeler autos nº 28/02
Iara da Cunha autos nº 08/02
Idimi Maria Chiarani autos nº 23/02
Ingrid Freitag autos nº 49/02
Ivete Dieger Schwanke autos nº 13/02
Jaluza Elizabeth Turcatto Pedralli autos nº 32/02
Janice Wink Schell autos nº 26/02
Laci de Oliveira Ferrari autos nº 39/02
Leni Vieira Serra autos nº 46/02
Liane Franzmann Torres autos nº 24/02
Liliane Beatriz Kriesel autos nº 16/02
Liliane Vivian de Souza autos nº 09/02
Luciana Medina Pereira autos nº 07/02
Luciana Vilas Boas autos nº 19/02
Lucinei Castanho Fernandes autos nº 45/02
Lucinéia Ferreira da Silva de Souza autos nº 44/02
Maria Ercília Gasparino autos nº 05/02
Maria Neuza Coelho Pereira autos nº 40/02
Marisa Pereira da Silva autos nº 48/02
Marlene Ana Kuhn autos nº 43/02
Marli Berwanger Radke Pickler autos nº 31/02
Marli Kuhn Ribeiro autos nº 42/02
Mauren Jeane Mohr Leindecker autos nº 12/02
Nilse Veda Retzlaff autos nº 14/02
Noili Senger Follmann autos nº 21/02
Onilda Beiersdorf autos nº 17/02
Rejane Willemann autos nº 33/02
Rosângela Diemer Pothin autos nº 29/02
Rosecler Fátima Smaniotto autos nº 04/02
Roseli Kunzler Kopper autos nº 50/02
Rumi Beuter Heep autos nº 47/02
Sheila Aparecida Pertele Krug autos nº 41/02
Solange Lucia Henz dos Santos autos nº 10/02
Sueli Theresinha Coutinho autos nº 11/02
Zélia Brum autos nº 35/02

Outrossim, tiveram seus pedidos de inscrição indeferidos limi-
narmente, nos termos do que dispõe o art. 8º, § 2º, do Regula-
mento do Concurso, os seguintes candidatos:
Izabel Cristina de Oliveira Pelosi autos nº 18/02
Neusa Aparecida Pottemaier autos nº 22/02
Odilon Agrippino de Aguiar autos nº 25/02

Mallet

RANÁ   EXECUTADA: HTP COMPOSITE LTDA.
 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
 ·02 (duas) unidades, equipamento náutico, tipo CAIAQUE,
marca ITAIPU NAUTICA, modelo oceânico duplo, completo.
AVALIADOS em 11/04/2002, por R$ 1.200,00 (MIL E DU-
ZENTOS REAIS);
 VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.317,77 (TRES MIL, TREZEN-
TOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E SETE CENTA-
VOS).
 DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da empresa
executada SR. MARCOS JOSÉ TAVARES, portador do RG nº
8.876.508-7.
 ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
  INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada: HTP
COMPOSITE LTDA., na pessoa de seu representante legal, se
porventura não for(em) encontrado(s) para sua intimação pes-
soal, por ocasião do cumprimento do mandado.
 FOZ DO IGUAÇU, em 11 de novembro de 2.002.- Eu, Mauro
Célio Safraider, Escrivão, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

Guaíra

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE MERCEDES MACHADO
PEREIRA.

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 9/96
EXEQUENTE  - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL.
EXECUTADO – MERCEDES MACHADO PEREIRA, CPF-
MF .968.324.879—91.
VALOR DO DEBITO –R$1.825,19 Em 4.3.96.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS.31.951.605-9.
Fica o devedor ciente que podera quendo oferecer bens ª pe-
nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens imoveis. Guaira  22 de outubro de 2002.

MARCOS ANTONIO FRASON.
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO  LEILAO  - Dia 10.03.2003 AS 15.00
horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal 1/2000
EXEQUENTE - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL.
EXECUTADO – ESTEIRA IND. COM. REC. MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA..
BENS – 1    Plaina para ferro Zocca modelo 450, medindo
aproximadamente 1,70 m x 1,50m, semi nova, avaliada em
r$11.400,00.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$11.400,00.
ÖNUS -  não consta dos autos
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado ESTEIRA
IND. E COM. REC. DE MAQUINAS AGRICULAS LTDA,
por se representante legal,  caso não seja encontrados para inti-
macao pessoal. Guaira,    18 de novembro de 2002.as.

MARCOS ANTONIO FRASON.
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.
 PRIMEIRO E ÚNICO  LEILAO  - Dia 10.03.2003 AS 15.15
horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  23/2000
EXEQUENTE - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL.
EXECUTADO – ESTEIRA IND. COM. REC. MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA..
BENS – 1    Prensa motorizada 50 T fabricacao propria,avaliada
em r$4.800,00.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$4.800,00 valor corrigido
em 19.05.2000.
ÖNUS -  não consta dos autos
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado ESTEIRA
IND. E COM. REC. DE MAQUINAS AGRICULAS LTDA,

por se representante legal,  caso não seja encontrados para inti-
macao pessoal. Guaira,    18 de novembro de 2002.as.

MARCOS ANTONIO FRASON.
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ANTONIO
FRANCISCO CORRÊIA, brasileiro, solteiro, nascido aos
30.04.55, na cidade e Comarca de Guaratinguetá – Estado de
São Paulo, residente e domiciliado na rua Duque de Caxias, nº
405, Vila João XXIII, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã –
Paraná, portador de doença mental incurável, impressão que se
colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é
desprovida de capacidade de fato, tendo sido nomeado seu cu-
rador o requerente, Sr. Luiz Francisco Correia, razão pela qual
serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato,
avenças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo,
conforme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue
transcrita “Posto isto, decreto a interdição do requerido, decla-
rando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de
acordo com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo
ordenamento citado, nomeio como seu curador o requerente,
mediante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de
contas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de
bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto
no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscreva-
se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa local
e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Sem Cus-
tas. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de Justi-
ça. P.R.I. Ivaiporã, 28 de maio de 2.002. (a) Elias Duarte Re-
zende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 399/01 de Interdição, em que é requerente
Luiz Francisco Correia e requerido Antonio Francisco  Cor-
reia.
Ivaiporã, 04 de dezembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

 a) Elias Duarte Rezende
 Juiz Direito Designado

Ivaiporã

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito/Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.

INTIMANDOS: TAIKO COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA., na
pessoa de seu representante legal e executado Sr. GILSON
PEROTTO, com endereço em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos n° 048/99 de Execução Fiscal, em que é
exeqüente União Federal e executada Taiko Comercial Agríco-
la Ltda. e outro.
OBJETO: Intimação da penhora levada a efeito nos referidos
autos, constituída dos seguintes bens: “a) Data de terras n° 05,
da quadra n.º 260, com área de 450,00 m², situada no quadro
urbano desta cidade e Comarca, com os limites e confronta-
ções constantes da matrícula n.º 10.714/1 do CRI local; b) Da-
tas de terras nºs 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12, da quadra nº 260, com
área de 3.052,08 m², situadas no quadro urbano desta cidade e
Comarca, com os limites e confrontações constantes da matrí-
cula n° 23.623 do CRI local”, existentes em suas superfícies
benfeitorias (armazém).
ADVERTÊNCIA: Para querendo, oporem embargos à execu-
ção, no prazo de 30 dias, ficando advertido que, em não opon-
do, a execução seguirá até seus ulteriores termos.
Ivaiporã, vinte e oito (28) de novembro (11) de dois mil e dois
(2002). Eu, José Carlos Pereira, empregado juramentado, que
digitei e subscrevi.

Elias Duarte Rezende
 Juiz de Direito/Designado

Jaguariaíva

 COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
 CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS

 ROSANE APARECIDA DE BARROS
 TITULAR

“= EDITAL    DE   CITAÇÃO   DOS RÉUS INCERTOS
E EVENTUAIS INTERESSADOS COM PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.- =“

       O DOUTOR MARCOS VINICIUS CHRISTO, JUIZ DE
DIREITO DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA   ESTADO
DO PARANÁ, na forma da Lei, etc
       F      A        Z           S      A      B      E        R, a quem o
conhecimento deste couber e a quem interessar, possa de que
por este juízo, se processam os autos de AÇÃO   DE USUCA-
PIÃO, autuado sob  n  422/2.002, em que é requerente WIL-
SON CUSTÓDIO DE OLIVEIRA e para que chegue ao co-

nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância man-
dou o Mm Juiz de Direito, que expedisse o presente edital para
a C=I=T=A=Ç=Ã=O dos réus incertos e eventuais interessa-
dos, bem como os confinantes e confrontantes ou seus herdei-
ros ou sucessores a saber := ANIBAL C. DE OLIVEIRA e sua
esposa; EMPRESA J. MALUCELLI; ESPÓLIO DE MANOEL
CUSTÓDIO DE OLIVEIRA;  IGUAÇU, CELULOSE PAPEL
S/A; SERVINO ALVES BARRETO e MUNICIPIO DE JAGUA-
RIAÍVA, para que fiquem CIENTIFICADOS, para que apre-
sentem resposta querendo no prazo de QUINZE (15) DIAS, ao
pedido de usucapião dos imóveis usucapiendo, localizados no
lugar denominado “Bairro dos Barretos”, nesta cidade  e Co-
marca de Jaguariaíva/Pr, com área  168.091,05 metros quadra-
dos ou sejam 16,80 hectares ou ainda 6,95 alqueires,  ficando
desde logo os interessados advertidos de que se não contestada
a presente ação, presumir-se-ão, como aceitos e verdadeiros os
fatos articulados pelos autores - Art. 285 do CPC e que o prazo
para contestação começará a fluir a partir publicação do pre-
sente edital, sendo que eventual contestação deverá ser apre-
sentada através de advogado legalmente constituído. “= CUM-
PRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E
PASSADO, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos
onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO.
 Juiz de Direito.

R$162,00-NF67224

“ EDITAL  DE   CITAÇÃO  do   requerido   MARILU
BARRETO DE ARRUDA com prazo de VINTE

(20) DIAS.=“

 Edital   de  CITAÇÃO   de   MARILU BARRETO DE ARRU-
DA,   brasileira, casada   com    endereço  em    lugar
incerto   e  não   sabido, que na  Única  Vara   de      Familia  da
Comarca   de Jaguariaíva-Estado do Paraná,
situado   na  Rua  Prefeito Aldo     Sampaio    Ribas-    16-
Cidade   Alta,   Encontra   se     trâmitando        os
autos     de    DIVÓRCIO   DIRETO      LITIGIOSO,     autuado
sob   nº  510/2.002,  em    que    requereu
MANOEL ARRUDA tendo   como  objetivo    o   divórcio   de
MARILU  BARRETO  DE    ARRUDA em
Cujos autos   na  inicial  o  requerente   alega  que     é   casado
com   a   requerida  desde  a  data   de  16  de
Setembro  de  1.978,    portanto    há   mais   de    dois  anos
como    exigeo   art.   4º  da Lei  de   Divórcio ,
Ocorrendo  ocorre que há mais de quinze (15) anos o casal
encontra-se separado, o casal não adquiriram bens
durante a  união   matrimonial   o    requerente    desiste da
pensão alimentícia,  cujos os autos encontra-se,   à
disposição     de     V.Sa.,     para      que    no     prazo     QUINZE
(15)     DIAS,      querendo,     apresente
contestação,  sob pena de serem considerados   como verdadei-
ros os fatos articulados   na  inicial  nos  termos
dos arts 285 e 319 do CPC  Int. Em 21.11.2.002.

 a) Marcos Vinicius Christo.

Lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, residentes em local incerto e ignorado, para que fiquem
cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usucapião, regis-
trado sob nº614/2002 em que são requerentes Vitorio Olbre e
outros e requeridos Interessados Incertos, referente a:- “Um lote
de terreno urbano, com frente para a Avenida Estanislau Szczy-
pior, lado par da referida rua, esquina com a Rua Isidio Sicuro,
com área total de 2.602,85m2, confrontando com:- Av. Esta-
nislau Szczypior; Emidio Carlos - lote nº05 da quadra nº15 do
loteamento Jardim Esplanada; Rua Isidoro Sicuro; Rio dos Pa-
dilhas (canalizado); e, Dionisio Drucszcz dos Santos - lote nº22
da quadra nº3 do loteamento Santa Izabel. Ficando também
INTIMADOS para que querendo apresentem manifestação, no
prazo de quinze dias, por intermédio de advogado. ADVER-
TÊNCIA: Se presumirá aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. Lapa, 04/11/2002. Eu,  Escrivão do Cível, o
digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

            (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, residentes em local incerto e ignorado, para que fiquem
cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usucapião, regis-
trado sob nº558/2002 em que são requerentes Ivan Baumel Piel
e outros e requeridos Interessados Incertos, referente a:- “Uma
área de terras urbanas, medindo 27.140,00m2, ou seja, 01 al-
queire, 04 litros e 520,00m2, situado no perímetro urbano do
Município de Contenda, Estado do Paraná, confrontando com:-
Rio Contenda; Afonso Aparecido de Assis; Elói Trzaskos; Izi-
doro Szychta; Leonora Krisa; Maria K. Navarro; Tadeu Koto-
vicz; Laertes C. de Souza; Rua Constantino Soares da Silva;
Estela Siqueira; Bernadete Fátima Prado; Espólio de Antônio
Kochinski; Valdemar Pavan e Maria Lapa Rodrigues; Juvêncio
C. de Souza; Rua Dr. Waldemar de Moura Carvalho; e, com
terreno de propriedade da Prefeitura Municipal de Contenda.
Ficando também INTIMADOS para que querendo apresentem
manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de ad-
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Maringá

E,  sendo assim, expediu-se o presente edital, para que chegue
ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorân-
cia, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar pú-
blico de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná aos vinte e nove
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois(29/11/2002).
Eu,__(Rosângela Schöne) Escrivã do crime e Secretária da Di-
reção do Fórum, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
      Juiz de Direito

    Diretor do Fórum

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ -     PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDO,
AMINTHAS PACHECO NETO COM PRAZO DE 20

DIAS.
O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a(os) requerido(a)(s) AMINTHAS PACHECO
NETO, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de ORDI-
NARIA DE COBRANCA sob nº 000207/2000, em que são:
BANCO ECONOMICO S/A - em liquidacao extrajudicial exe-
quente  -e- AMINTHAS PACHECO NETO executados. É o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do(a)(s) mesmo(s),
dos termos da petição inicial resumida a seguir transcrita:
“AMINTHAS PACHECO NETO, com inscrição no CPF nº
796.469.309-30, o qual encontra-se em lugar incerto, para no
prazo legal efetuar ao pagamento da divida no valor de R$-
10.488,82, valor em 28/11/2000, acrescido das cominações le-
gais, ou garanta com nomeação de bens a penhora, sob pena de
serem penhorados tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 31 de outubro de 2.002. Eu Sérgio
Roberto Cabral Krauss, Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CITAÇÃO     PRAZO DESTE EDITAL:
30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob. n. 197/2001 de AÇÃO MONI-
TÓRIA, em que é requerente BANCO DO BRASIL S/A  e re-
querido PAULO PEDRO POLTRONIERE. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO do requerido: PAULO PEDRO POL-
TRONIERE, inscrito no CPF/MF 547.043.839-20, atualmente
em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do in-
teiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito  e para
no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, pagar a importância de R$
10.229,91 (dez mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa e
um centavos), devidamente corrigido, isento de custas e hono-
rários advocatícios ou, querendo, embargar a ação, indepen-
dente de penhora, sob pena de conversão da ação em título
executivo (art. 1.102c, do CPC). Ficando ainda ciente de que
não sendo embargada a ação presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados  pelo requerente (conforme dis-
põe os artigos 285 – 2a. Parte e 319 do Código de Processo
Civil). PETIÇÃO INICIAL: “BANCO DO BRASIL S/A pro-
põe AÇÃO MONITÓRIA contra PAULO PEDRO POLTRO-
NIERE. O  requerente é credor da importância de R$ 10.229,91,
representando pelo Contrato de Crédito em Conta Corrente –
Cheques  Especiais e Abertura de Crédito Rotativo – CDC,
celebrada  em 14-09-1999, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), vencidos em 30-10-2000 e 28-09-2000 respectivamen-
te. Inúmeras foram as tentativas por parte do Exeqüente, no
sentido de receber amigavelmente seu crédito, sem contudo
lograr êxito. Assim só resta ao Exeqüente o caminho judicial
para ver cumprida a obrigação que lhe é devida. Ante o expos-
to, requer à Vossa Excelência, se digne determinar a CITA-
ÇÃO do requerido para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tue o pagamento da importância de R$ 10.229,91, acrescida de
correção monetária prevista em lei, juros de mora a partir de
16-04-2001 e demais cominações legais, ou no mesmo prazo,
apresente embargos, e, caso não o fizer, ou ser este rejeitado,
seja a presente ação julgada procedente, condenando-se o Re-
querido nas custas processuais e honorários advocatícios na
base de 20% sobre o total da condenação, convertendo o man-
dado inicial  em  MANDADO EXECUTIVO, com o prossegui-
mento do feito na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo
II e IV, do Código de Processo Civil. Maringá, 07 de Fevereiro
de 2002”. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Cite-se o réu por edi-
tal com prazo de 30 dias, para, querendo, apresentar defesa, em
cinco dias, com as advertências do artigo 285, segunda parte
do Código de Processo Civil. Maringá, 26/09/2001. FLAVIO
RENATO CORREIA DE ALMEIDA – Juiz de Direito”.  E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 19 de Fevereiro de 2002. Eu, MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA – Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI – E. Juramentado, o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
- Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
  ANGELA VAZ DALLA COSTA

Escrivã Titular
 SIDNEY MORA FILHO

Auxiliar de Cartório

 EDITAL DE CITAÇÃO
  PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...   FAZ SABER, a todos  a quem o presente
edital chegar e dele conhecimento tiver que tramita perante este
Juízo os autos sob nº 403/2002 de PEDIDO DE ADOÇÃO C/C
DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que são requeren-
tes: H. L. e S. R. V., e requerido(a)(s): O Juizo,  referente(s)
ao(a) menor T. H. H., filho(a) de L.  A. H. e M. A. T., e como
consta dos autos que os genitores do(a) menor T. H. H.,  encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
para Citação de LAURI ANTONIO HANSEN,  sem qualifica-
ção nos autos, com o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que
querendo em “ DEZ DIAS “ (10), oferecer(em) resposta(s) ins-
truindo com documentos, requerendo logo a produção de no-
vas provas que houver(em), tudo nos termos do artigo 158 e
159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob pena de não o fazendo,
ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder. E, para que chegue ao(s)
conhecimentos(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, o qual se fará
publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de circulação local.
 CUMPRA-SE    DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, 28 de novembro de 2002.  Eu,
__(ANGELA VAZ DALLA COSTA) Escrivã,  o  digitei e subs-
crevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
   PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

   O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DI-
REITO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...   FAZ SABER, a todos  a quem o
presente edital chegar e dele conhecimento tiver que tramita
perante este Juízo os autos sob nº 390/2001 de PEDIDO DE
ADOÇÃO, em que são requerentes: P. S. B.  e   R.  A. B. B., e
requerido(a)(s): O Juizo,  referente(s) ao(a) menor L. A. S.,
filho(a) de S. M. A. S., e como consta dos autos que os genito-
res do(a) menor L. A. S.,  encontra-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para Citação de SANDRA MARA
ALVES DA SILVA,  sem qualificação nos autos, com o prazo de
30 (trinta) dias, a fim de que querendo em “ DEZ DIAS “ (10),
oferecer(em) resposta(s) instruindo com documentos, requeren-
do logo a produção de novas provas que houver(em), tudo nos
termos do artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob
pena de não o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder.
E, para que chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no fu-
turo não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça
e afixado em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em
jornal de circulação local.   CUMPRA-SE    DADO E PASSA-
DO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, 3
de dezembro de 2002.  Eu,  ____(ANGELA VAZ DALLA
COSTA) Escrivã,  o  digitei e subscrevi.-

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS
    O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DI-
REITO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.   FAZ SABER, a todos  a quem o pre-
sente edital chegar e dele conhecimento tiver que tramita pe-
rante este Juízo os autos sob nº 208/2001 de PEDIDO DE
ADOÇÃO, em que são requerentes: O. P. C.  e  C. T. C., e
requerido(a)(s): O Juizo,  referente(s) ao(a) menor J. P. C.,
filho(a) de N. R. P., e como consta dos autos que os genitores
do(a) menor J. P. C.,  encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, é expedido o presente para Citação de NEIDE DO ROSÁ-
RIO PEREIRA,  sem qualificação nos autos, com o prazo de 30
(trinta) dias, a fim de que querendo em “ DEZ DIAS “ (10),
oferecer(em) resposta(s) instruindo com documentos, requeren-
do logo a produção de novas provas que houver(em), tudo nos
termos do artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob
pena de não o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder.
E, para que chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no fu-
turo não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça
e afixado em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em
jornal de circulação local. CUMPRA-SE  DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, 4 de
dezembro de 2002.  Eu, ___(ANGELA VAZ DALLA COSTA)
Escrivã,  o  digitei e subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROMILDA APARECI-
DA CAVICCHIOLI FUNALETO COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0035/2001 de INTERDIÇÃO, requerida por
IRANI FURLANETTO OLIVEIRA, foi decretada a interdição

de ROMILDA APARECIDA CAVICCHIOLI FULANETO, bra-
sileira, separada de fato, portadora da CI RG nº 6.457.029-3,
residente e domiciliada à Rua Ondina Becker Vargas, 1061,
nesta cidade, declarando-o incapacitado para exercer os atos
da vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) IRANI FUR-
LANETO OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar, portadora da
CI RG nº 4.240.989-8, inscrito no CPF/MF sob nº 570.211.989-
49, residente e domiciliada à Rua Ondina Becker Vargas, 1061,
nesta cidade. Maringá, 08 de Outubro de 2002. Eu,  FERNAN-
DO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e
subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000714/2001, em que são: JUAREZ ENO REGLA requerente
-e- ALGER ROSA REGLA requerido. É o presente Edital ex-
pedido para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da
interdição do requerido ALGER ROSA REGLA, por sentença
, na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o
artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido
nomeada para o “munus” da curatela  requerente. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do pre-
sente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 04 de outubro de 2.002. Eu _ (Sérgio Roberto Cabral
Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
  PRAZO DE (30) TRTNTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA,
MM., JUIZ DE DIREITO DA VARA
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

DA COMARCA DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 403/2002 de PEDIDO DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇAO
DE PÁTRIO PODER, em que são requerentes: H. L. e S. R. V.,
e requerido(a)(s): O Juízo, referente(s) ao(a) menor T. H. H.,
filho(a) de L. A. H. e M. A. T., e como consta dos autos que os
genitores do(a) menor T. H. H., encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente para Citação de LAURI
ANTONIO HANSEN, sem qualificação nos autos, com o pra-
zo de 30(trinta) dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”
(10), oferecer(em) resposta(s) instruindo com documentos, re-
querendo logo a produção de novas provas que houver(em),
tudo nos termos do artigo 158 e 159 do  ECA, c/c art. 232 do
CPC, sob pena de não o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pá-
trio Poder. E para que chegue ao(s) conhecimentos(s) e igno-
rância no futuro não possa(m) alegar é expedido o presente
EDITAL DE CIITAÇÃO, o qual se fará publicar no Diário Ofi-
cial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo e (02)
duas vezes em jornal de circulação local. CUMPRA-SE  DADO
E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, 28 de novembro de 2002. Eu, ANGELA VAZ DALLA
COSTA, Escrivã, o digitei e subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 20 dias

 Réu: CLEBERSON FORESTI ALVES
Processo Crime nº: 036/2000

 O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá
PR, na forma da Lei,  FAZ SABER, a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de
vinte dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a
CLEBERSON FORESTI ALVES, brasileiro, solteiro, nascido
aos 14.05.81, natural de Mamborê PR, filho de Sebastião Al-
ves e Tereza Foresti Alves, residente na Rua Pará, 65, Jd. Santa
Helena, em Paiçandu PR, atualmente em local desconhecido,
pelo presente intima-o da audiência admonitória para o início
do cumprimento da pena restritiva de direito, para o dia 05 de
fevereiro de 2003, às 09:10 horas. Caso não compareça, impli-
cará na conversão da pena restritiva de direito em privativa de
liberdade, na mesma quantidade originariamente fixada, ou seja,
em 1 ano de reclusão, a qual deverá ser cumprida em regime
aberto, mediante as seguintes condições, as quais fixo com base
no art. 36, § 1o, do Código Penal, cc. o art. 115, e art. 116, da
Lei de Execução Penal, para que o réu cumpra a pena (pelo
tempo da condenação): 1)manter-se em ocupação honesta,
comprovando tal fato em 30 dias; 2)permanecer na Casa de
Albergado, ou em sua residência, durante o repouso noturno e
em dias de folga do trabalho;
3)não se ausentar da cidade onde vive, sem autorização judici-
al; 4) freqüentar ao programa pró-egresso; e
5)comparecer mensalmente em Juízo, para informar e justifi-
car suas atividades.  Audiência admonitória para o dia 19 de
fevereiro de 2003, às 09:10 horas, ficando intimado pelo mes-
mo edital, que caso não compareça à Audiência, que terá 05
(cinco) dias para justificar o seu não comparecimento, sob pena

de regressão do regime para o SEMI-ABERTO.
  Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 4 de dezem-
bro de 2002. Eu,  (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de cartó-
rio, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

Medianeira

 EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA,  MM.

JUIZ DE DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E
ANEXOS DE MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,

ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de AÇÃO DE ALIMENTOS  Nº. 143/2002 em que é autor(a)
JOSELAINE COLOMBO representando seus filhos menores e
requerido(a) SIDINEI BITTENCOURT, brasileiro, solteiro, atu-
almente em LUGAR INCERTO,  expediu-se o presente edital
para sua citacao do teor da inicial, que em síntese diz: que a
mae dos autores manteve relacionamento – namoro, com o re-
querido por mais de um ano. Da união resultou da gravidez e
conseqüente nascimento da criança, ora autora da ação.em 04-
02-2002. O requerido encontra-se em lugar incerto no Para-
guai. Requer a citacao, com concessao de pensao alimenticia””.
Expedido mandado de citação, não foi encontrado pessoalmente,
sendo detemrinado assim a expedicao de edital para que fique
ciente da peticao inicial e intimado para que compareça a audi-
encia de instrucao e julgamento designada para o dia 06/mar-
ço-2003, as 13:30 horas, devendo comparecer acompanhado
de advogado e trazer suas testemunhas, ficando desde logo,
nomeado advogado dativo, caso não compareça acompanhado
de advogado, ficando intimado de que foi arbitrado alimentos
em um salário mínimo mensal, a partir da efetiva citacao.” Fi-
cando pois o(a) requerid(o)a citado(a) para que, querendo, con-
teste a presente em audiencia. Justica Gratuita. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 06/
12/02.   EU a) BEL. MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA,
Escrivao, digitei e subscrevo.

A)- JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
                           JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s)
LUIZ HENSING GULARTE, filho de Sebastião Gularte e Dul-
ce Gularte, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e
cartório tramitam os termos de PROCESSO CRIME nº.  54/
2000, e conforme sentença datada de 25.11.2002, que  conde-
nou  a réu como incurso nas sanções do art. 157, parágrafo 2,
incisos I e II, do C.P., a pena de 09 anos e 06 meses de reclusão
e 36 dias-multa, pelo regime integralmente fechado, ficando
ciente de que terá o prazo de cinco dias para oferecer recurso,
querendo. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
MEDIANEIRA-PR, aos 28 dias de novembro de 2002.  Eu__
ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e imprimi.

  JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
 JUIZ DE DIREITO

Nova Esperança

EDITAL DE INTIMAÇÃO.

 O Dr. MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc...
  F A Z     S A B E R    a   todos quanto o presente Edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, com prazo de (90) noventa dias,
virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este
juízo e Cartório Criminal, os autos de Processo Crime nº 026/
00, em que é autora a Justiça Pública e denunciado FLÁVIO
JUNIOR DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, ajudante de pe-
dreiro, nascido aos 28.01.1982, natural de Iguaraçu – PR., fi-
lho de Juvelino Justino de Oliveira e de Joana Pereira de Oli-
veira, residente e domiciliado na R. Tapejara, s/nº - Jardim São
Jorge, na cidade de Paranavaí – PR., atualmente em local igno-
rado, o qual, fica devidamente intimado, de que foi CONDE-
NADO a pena de (01) um ano e (04) quatro meses de reclusão
e (10) dez dias multa, a ser cumprida em regime aberto, como
incurso no art. 155 § 4º inc. IV c.c. o art. 14 inc. II do C. Penal.
E para que cheque ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, o qual  será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, para que não aleguem motivos de ignorân-
cia.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperan-
ça, Estado do Paraná, aos (08) oito dias do mês de novembro
do ano de (2002) dois mil e dois.  Eu    ,(JOBSON EDUARDO
PASQUINI), Auxiliar de  Cartório que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL.
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO.

O Dr. MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc...
F A Z     S A B E R    a   todos quanto o presente Edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, com prazo de (15) quinze dias,
virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa por  este
juízo e Cartório Criminal, os autos de Processo Crime nº 094/
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dez (10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.
 Palmeira, 25 de julho de 2002

  Afonso S. da Silveira
Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Olga Andrade de Paula, conforme autos n.º 347/2001, no valor
de R$ 791,19...(setecentos e noventa e um reais e dezenove
centavos), bem como de que os interessados terão o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Airto de Jesus Claudino, conforme autos n.º 407/2001, no va-
lor de R$ 7.900,00...(sete mil e novecentos reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Josiane Aparecida Albuquerque, conforme autos n.º 3415, no
valor de R$ 12.800,00...(doze mil e oitocentos reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Deozélia Lopes da Cruz, conforme autos n.º 424/2001, no va-
lor de R$ 6.000,00...(seis mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Jucélia de Fátima Novak e João Maria dos Santos, conforme
autos n.º 304/2001, no valor de R$ 4.500,00...(quatro mil e
quinhentos reais), bem como de que os interessados terão o
prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação, que-
rendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Francisco Creluschiniak, conforme autos n.º 346/2001, no va-
lor de R$ 460,00...(quatrocentos e sessenta reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte Luiz
Alberto Schnell, conforme autos n.º 296/2001, no valor de R$
4.141,05...(quatro mil cento e quarenta e um reais e cinco cen-
tavos), bem como de que os interessados terão o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

02, em que é autora a Justiça Pública e denunciado ANTONIO
BARBOSA DOS SANTOS,  brasileiro, solteiro, diarista, natu-
ral de Ribeiropolis – SE., aos 03.08.1971, filho de Cícero dos
Santos e de Marinalva Barbosa dos Santos, RG. 7.902.905-0 –
PR., residente e domiciliado nesta cidade, à R. Mercúrio –
Conjunto Salvaterra,  atualmente em local ignorado,  pelo pre-
sente, fica o mesmo CITADO e INTIMADO; de que este juízo
designou o dia 18 de FEVEREIRO DE 2003, ÀS 15:30 HO-
RAS, para proceder o interrogatório do mesmo, o qual está in-
curso no art.  19 “caput” da lei 9.437/97
E para que cheque ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, o qual  será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, para que não aleguem motivos de ignorân-
cia.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperan-
ça, Estado do Paraná, aos (07) sete dias do mês de novembro
do ano de (2002) dois mil e dois.  Eu   ,(JOBSON EDUARDO
PASQUINI), Auxiliar de  Cartório que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL.
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO.

O Dr. MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc...
F A Z     S A B E R    a   todos quanto o presente Edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, com prazo de (15) quinze dias,
virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa por  este
juízo e Cartório Criminal, os autos de Processo Crime nº 092/
02, em que é autora a Justiça Pública e denunciado ANDER-
SON JULIO DE OLIVEIRA,  brasileiro, solteiro, diarista, na-
tural de Curitiba – PR., aos 24.06.1976, filho de Diar Latek de
Oliveira e de Julio de Oliveira, RG. 7.188.776-6 – PR., resi-
dente e domiciliado nesta cidade à  R. Cravo, s/nº - nesta cida-
de, atualmente em local ignorado,  pelo presente, fica o mesmo
CITADO e INTIMADO; de que este juízo designou o dia 18 de
FEVEREIRO DE 2003, ÀS 15:00 HORAS, para proceder o
interrogatório do mesmo, o qual está incurso no art.  331 do C.
Penal|. E para que cheque ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital, o qual  será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná, para que não aleguem motivos de
ignorância.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, aos (07) sete dias do mês de no-
vembro do ano de (2002) dois mil e dois.  Eu     ,(JOBSON
EDUARDO PASQUINI), Auxiliar de  Cartório que o digitei e
o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL.
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O Dr. MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc...
F A Z     S A B E R    a   todos quanto o presente Edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, com prazo de (10) dez dias,
virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa por  este
juízo e Cartório Criminal, os autos de Processo Crime nº 084/
98, em que é autora a Justiça Pública e denunciado ANTONIO
FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, pedreiro, com
44 anos de idade, nascido aos 21.10.1954, natural de Paranaci-
ty – PR., filho de Francisco Manoel de Oliveira e de Laide
Dias dos Santos, residente e domiciliado na cidade de Floraí –
PR, à R. Cristóvão, s/nº, atualmente em local ignorado,  pelo
presente, fica o mesmo  INTIMADO de que este juízo desig-
nou o dia 12 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO, ÀS 10:00
HORAS, para ser realizada audiência admonitória, nos presen-
tes autos de processo crime em que é autora a Justiça Pública,
incurso no art. 155 § 4º inc. IV do C. Penal.  E para que cheque
ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, o
qual  será publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
para que não aleguem motivos de ignorância.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
aos (29) vinte e nove dias do mês de outubro do ano de (2002)
dois mil e dois.  Eu    ,(JOBSON EDUARDO PASQUINI),
Auxiliar de  Cartório que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL.
Juiz de Direito

Nova Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601 - Ed. do Fórum - Cep. 87970-

000

EDITAL DE AUSÊNCIA DE ANTÔNIO MILLER,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos nº 145/98, de DE-
CLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por LEONOR FIO-
RENTINA MILLER contra ANTÔNIO MILLER, que por r.
sentença de fls. 47/48, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JUNIOR, em data de
01.02.2001, cujo decisório transitou em julgado em data de 22-
02-2001, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente
declarada a AUSÊNCIA do Requerido: ANTÔNIO MILLER,
brasileiro, natural de Vera Cruz/SP, nascido aos 12-10-1935,
filho de Henrique Miller e de Eudozia Rosa Faria, nomeando-
lhe como Curadora a Sra.: LEONOR FIORENTINA MILLER,
brasileira, casada, do lar, portadora da CI-RG 4.777.760-9 Pr,
residente à Rua José dos Santos Pires, nesta cidade e Comarca
de Nova Londrina/Pr. E para que chegue ao conhecimento de
terceiros e não se possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado na sede do Juízo, no lugar de
costume e publicado durante um (01) ano, reproduzido a cada
dois (02) meses, na forma da lei. Nova Londrina, 27 de março

de 2002. Eu _Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramen-
tado que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE AUSÊNCIA DE FRANCISCO ALVES DA
SILVA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos nº 166/94, de DE-
CLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por LÍDIA MIELNIK
DA SILVA contra FRANCISCO ALVES DA SILVA, que por r.
sentença de fls. 79/80, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JUNIOR, em data de 13-07-
2000, cujo decisório transitou em julgado em data de 17-08-
2000, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decla-
rada a AUSÊNCIA do Requerido: FRANCISCO ALVES DA
SILVA, brasileiro, militar do Exército Nacional, natural de In-
gaseiras/CE, nascido aos 12-08-1951, filho de José Alves Fi-
lho e de Maria Freires Costa, nomeando-lhe como Curadora a
Sra.: LÍDIA MIELNIK DA SILVA, brasileira, zeladora, porta-
dora da CI-RG 3.301.108-3 SP. E para que chegue ao conheci-
mento de terceiros e não se possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será afixado na sede do Juízo, no
lugar de costume e publicado durante um (01) ano, reproduzi-
do a cada dois (02) meses, na forma da lei. Nova Londrina, 11
de outubro de 2000. Eu,  Murilo Dourado Mathias, Funcioná-
rio Juramentado que o digitei e subscrevi.

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

Ortigueira

 EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000226/2002, de DIVÓRCIO DIRETO
Requerente: ZÉLIA TORRES FERREIRA
Requerido: JOEL DE ARAÚJO FERREIRA
Objeto: CITAÇÃO do Demandado: JOEL DE ARAÚJO FER-
REIRA, brasileiro, casado, lavrador, residente em lugar incer-
to, para, querendo, ofertar resposta no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, tudo nos termos e de acordo com o despacho
proferido por este Juízo.
Alegações da Autora: “Que a requerente é casada com Joel de
Araújo Ferreira, desde 03/01/1972, sob regime de comunhão
de bens; Da união nasceram dois filhos; Não possuem bens a
partilhar; Seu marido encontra-se com domicilio e residência
em lugar incerto e não sabido, há mais de 02 anos; A requeren-
te já constitui nova família, não havendo mais interesse na con-
tinuidade da relação”. ORTIGUEIRA, em 03 de dezembro de
2002.- Eu,   MARIA JULIA DE OLIVEIRA LOYOLA, Escri-
vã Designada, que a subscrevi.

MAURICIO BOER
Juiz de Direito

Palmeira

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira  - PR
Fórum Desembargador Manoel Bernardino Vieira

“/ Vara Cível e Anexos /”
Rua XV de Novembro, 425  -  * 84.130-000  -  (/fax

042.252.3747
Afonso S. da Silveira  -  Escrivão      Vanessa M.        de

Jesus - Auxiliar Juramentada

 AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Antônio Rosmar do Nascimento, conforme autos n.º 348/2001,
no valor de R$ 1.858,96...(Um mil, oitocentos e cinqüenta e
oito reais e noventa e seis centavos), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.
 Palmeira, 25 de julho de 2002

 Afonso S. da Silveira
  Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Joares José Levandoski, conforme autos n.º 411/2001, no valor
de R$ 10.000,00...(dez mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
   Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.
 O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,

Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
José Moreira, conforme autos n.º 436/2001, no valor de R$
5.000,00...(Cinco mil reais), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação,
querendo. Palmeira, 25 de julho de 2002

 Afonso S. da Silveira
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.
 O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Maria Margarida da Silva Moreira, conforme autos n.º 431/
2001, no valor de R$ 2.000,00...(dois mil reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.
O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Ronaldo Cherobim, conforme autos n.º 323/2001, no valor de
R$ 25.000,00...(vinte e cinco mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.
O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Maria de Lourdes Machado, conforme autos n.º 438/2001, no
valor de R$ 2.500,00...(dois mil e quinhentos reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

Escrivão

                 AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.
O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Isabel Cristina de Freitas Levandoski, conforme autos n.º 344/
2001, no valor de R$ 652,65...(seiscentos e cinqüenta e dois
reais e sessenta e cinco centavos), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
  Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
João Camargo, conforme autos n.º 417/2001, no valor de R$
12.000,00...(doze mil reais), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação,
querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Lucimara do Rosário, conforme autos n.º 434/2001, no valor
de R$ 4.000,00...(quatro mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Hermes Adriano da Silva, conforme autos n.º 321/2001, no valor
de R$ 1.950,13...(Um mil, novecentos e cinqüenta reais e treze
centavos), bem como de que os interessados terão o prazo de
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  Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Christina Pavilaki Ferreira, conforme autos n.º 426/2001, no
valor de R$ 7.100,00...(sete mil e cem reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
  Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Cyro Antonio Beja, conforme autos n.º 425/2001, no valor de
R$ 10.800,00...(dez mil e oitocentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte Flo-
riano Blaginski, conforme autos n.º 421/2001, no valor de R$
6.000,00...(seis mil reais), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação,
querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
  Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte Ode-
nir Antonio Guadanhin, conforme autos n.º 412/2001, no valor
de R$ 3.200,00...(três mil e duzentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
João Maria Lopes, conforme autos n.º 416/2001, no valor de
R$ 5.300,00...(cinco mil e trezentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

  Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Helio Gonçalves dos Santos, conforme autos n.º 419/2001, no
valor de R$ 10.400,00...(dez mil e quatrocentos reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Manoel Piurcoski de Oliveria, conforme autos n.º 432/2001,
no valor de R$ 10.000,00...(dez mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

  Palmeira, 25 de julho de 2002

  Afonso S. da Silveira
  Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
José Pereira da Silva, conforme autos n.º 414/2001, no valor de
R$ 34.000,00...(trinta e quatro mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Jorge Luiz Cherobim, conforme autos n.º 415/2001, no valor
de R$ 7.000,00...(sete mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

  AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte Ivo-
ne dos Santos Bordinhão, conforme autos n.º 418/2001, no va-
lor de R$ 6.000,00...(seis mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Augusto Gonçalves da Silva, conforme autos n.º 427/2001, no
valor de R$ 500,00...(quinhentos reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Matheus Teleginski e Laides Guilherme de Oliveira, conforme
autos n.º 316/2001, no valor de R$ 6.000,00...(seis mil reais),
bem como de que os interessados terão o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Madalena de Fatima dos Santos Fagundes, conforme autos n.º
433/2001, no valor de R$ 3.000,00...(três mil reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Clara Transfeldt, conforme autos n.º 295/2001, no valor de R$
6.470,56...(seis mil quatrocentos e setenta reais e cinqüenta e
seis centavos), bem como de que os interessados terão o prazo
de dez (10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
Afonso S. da Silveira

 AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Elvídia dos Santos Gonçalves, conforme autos n.º 422/2001,
no valor de R$ 7.650,00...(sete mil seiscentos e cinqüenta re-
ais), bem como de que os interessados terão o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Francisco de Santa Clara, conforme autos n.º 420/2001, no va-
lor de R$ 9.400,00...(nove mil e quatrocentos reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 25 de julho de 2002
    Afonso S. da Silveira

         Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Josinei da Luz, conforme autos n.º 435/2001, no valor de R$
4.000,00...(quatro mil reais), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação,
querendo.

Palmeira, 25 de julho de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Solange da Conceição Lopes do Rozário, conforme autos n.º
056/2002, no valor de R$ 4.200,00...(quatro mil e duzentos
reais), bem como de que os interessados terão o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Tiago de Goes, conforme autos n.º 052/2002, no valor de R$
4.000,00...(quatro mil reais), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação,
querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Valdemar José Teixeira, conforme autos n.º 051/2002, no valor
de R$ 5.600,00....(cinco mil e seiscentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Amilton Borges Vieira, conforme autos n.º 148/2002, no valor
de R$ 3l3,73....(trezentos e treze reais e setenta e três centa-
vos), bem como de que os interessados terão o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Valdir Antonio Ferreira, conforme autos n.º 050/2002, no valor
de R$3.300,00....(três mil e trezentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Solange de Abreu Marciano, conforme autos n.º 143/2002, no
valor de R$3.000,00....(três mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Judite da Cruz dos Santos, conforme autos n.º 038/2002, no
valor de R$11.126,85....(onze mil cento e vinte e seis reais e
oitenta e cinco centavos), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação,
querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Luciano Antoniete, conforme autos n.º 037/2002, no valor de
R$5.300,00....(cinco mil e trezentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Margarida Amaro, conforme autos n.º 036/2002, no valor de
R$5.500,00....(cinco mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
André Formankevski, conforme autos n.º 025/2002, no valor
de R$6.000,00....(seis mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Alberto Schon Primo, conforme autos n.º 024/2002, no valor
de R$14.000,00....(quatorze mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

  Escrivão
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AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Elson Luiz Costa, conforme autos n.º 042/2002, no valor de
R$15.000,00....(quinze mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Doraci Luz Camargo, conforme autos n.º 046/2002, no valor
de R$5.000,00....(cinco mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Tadeu Maia, conforme autos n.º 053/2002, no valor de
R$4.000,00....(quatro mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Sônia de Fátima de Oliveira Leal, conforme autos n.º 054/2002,
no valor de R$4.200,00....(quatro mil e duzentos reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
João Maria de Matos Costa, conforme autos n.º 132/2002, no
valor de R$14.500,00....(quatorze mil e quinhentos reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Wilson Roque dos Santos, conforme autos n.º 141/2002, no
valor de R$6.800,00....(seis mil e oitocentos reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Roberto Guesser, conforme autos n.º 144/2002, no valor de
R$12.500,00....(doze mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

 AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Ademir linhares de Oliveira, conforme autos n.º 022/2002, no
valor de R$4.000,00....(quatro mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Zeni Bordinhão, conforme autos n.º 048/2002, no valor de
R$8.500,00....(oito mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
  Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Enilson José Roscoche, conforme autos n.º 145/2002, no valor
de R$1.500,00....(um mil e quinhentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Otilio Amaro, conforme autos n.º 032/2002, no valor de
R$7.016,00....(sete mil reais e dezesseis centavos), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Antônio Carlos dos Santos, conforme autos n.º 028/2002, no
valor de R$7.000,00....(sete mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Arlete do Rocio Schimidt, conforme autos n.º 027/2002, no
valor de R$5.000,00....(cinco mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Aroldi Michalski, conforme autos n.º 026/2002, no valor de
R$5.200,00....(cinco mil e duzentos reais, bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Zélia Novak, conforme autos n.º 049/2002, no valor de
R$5.650,00....(cinco mil seiscentos e cinqüenta reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Roseli Schon Lechinski, conforme autos n.º 059/2002, no va-
lor de R$7.200,00....(sete mil e duzentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Sebastião Novaki Nunes, conforme autos n.º 057/2002, no va-
lor de R$.11.600,00...(onze mil e seiscentos reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Zeno Novaki, conforme autos n.º 478/2001, no valor de
R$9.700,00....(nove mil e setecentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Josiel Viante Rain, conforme autos n.º 536/2001, no valor de
R$2.145,00....(dois mil cento e quarenta e cinco reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Marcos Alberto Aclendes, conforme autos n.º 538/2001, no
valor de R$14.500,00....(quatorze mil e quinhentos reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do 0Paraná, avisa aos interessados na Falência acima
referida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Marcelo Rochinski Hoinaski, conforme autos n.º 537/2001, no
valor de R$12.000,00....(doze mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

 AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do 0Paraná, avisa aos interessados na Falência acima
referida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
José Dolisete Rolinski, conforme autos n.º492 /2001, no valor
de R$6.000,00....(seis mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Valdinei Francisco Taufer de Souza, conforme autos n.º 138/
2002, no valor de R$7.100,00....(sete mil e cem reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Juarez Hartmann, conforme autos n.º471/2001, no valor de
R$19.334,02....(dezenove mil trezentos e trinta e quatro reais e
dois centavos), bem como de que os interessados terão o prazo
de dez (10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Soeli Maria da Silva Aclendes, conforme autos n.º 142/2002,
no valor de R$5.500,00....(cinco mil e quinhentos reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Altino Antônio Cherobim, conforme autos n.º 495/2001, no
valor de R$26.500,00....(vinte e seis mil e quinhentos reais),
bem como de que os interessados terão o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Edelvira Antônia Teixeira Ferreira, conforme autos n.º 476/
2001, no valor de R$2.979,09....(dois mil novecentos e setenta
e nove reais e nove centavos), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Elcio Pavlak, conforme autos n.º 043/2002, no valor de
R$6.500,00....(seis mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão
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 AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Rubens Antunes, conforme autos n.º 137/2002, no valor de
R$16.000,00....(dezesseis mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Vanderlei Rogalski, conforme autos n.º 125/2002, no valor de
R$ 1.271,45....(um mil duzentos e setenta e um reais e quaren-
ta e cinco centavos), bem como de que os interessados terão o
prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação, que-
rendo.
Palmeira, 06 de agosto de 2002

  Afonso S. da Silveira
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Rogério Martins Coelho, conforme autos n.º 474/2001, no va-
lor de R$....2.469,46( dois mil quatrocentos e quarenta e seis
reais e quarenta e seis centavos), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Terezinha Aparaceida Margraf, conforme autos n.º 481/2001,
no valor de R$....11.300,00 (onze mil e trezentos reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Valdecir Benedito Lopes, conforme autos n.º 480/2001, no va-
lor de R$....8.200,00 (oito mil e duzentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Marili da Cruz Ribas, conforme autos n.º 542/2001, no valor
de R$....7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Luiz Antonio da Silva, conforme autos n.º 501 /2001, no valor
de R$....5.601,21 (cinco mil seiscentos e um reais e vinte e um
centavos), bem como de que os interessados terão o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Juliano Bordinhão, conforme autos n.º 475/2001, no valor de
R$....706,39 (setecentos e seis reais e trinta e nove centavos),
bem como de que os interessados terão o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Aloise Koldra, conforme autos n.º 522/2001, no valor de
R$....3.000,00 (três mil reais), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Carlos Biauki, conforme autos n.º 496/2001, no valor de
R$....17.000,00(dezessete mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

  Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Josmar Prince, conforme autos n.º 546/2001, no valor de
R$....8.700,00 (oito mil e setecentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Edson Luiz Leal, conforme autos n.º 044/2002, no valor de
R$....3.200,00 (três mil e duzentos reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

O Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Emilia de Fátima Teixeira da Silva, conforme autos n.º 153/
2002, no valor de R$....7.000,00 (sete mil reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Oil-
son dos Santos, conforme autos n.º 152/2002, no valor de
R$....10.500,00(dez mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

 AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Clai-
ton José Costa, conforme autos n.º 531/2001, no valor de
R$....6.825,00(seis mil oitocentos e vinte e cinco reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Dar-
ci Pinheiro e outros, conforme autos n.º 511/2001, no valor de
R$....30.410,00(trinta mil quatrocentos e dez reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Davi
Cesar da Luz, conforme autos n.º 524/2001, no valor de
R$....4.000,00(quatro mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de El-
veni Terezinha Lubenov, conforme autos n.º 526/2001, no va-
lor de R$....3.000,00 (três mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Eli-
as Gabri,  conforme autos n.º525 /2001, no valor de
R$....17.000,00 (dezessete mil reais), bem como de que os in-
teressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de João
Padilha do Nascimento, conforme autos n.º 527/2001, no valor
de R$....6.000,00 (seis mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Adalberto Cherobim, conforme autos n.º 011/2002, no valor de
R$....24.000,00 (vinte e quatro mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

 AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ni-
valdo Novaki, conforme autos n.º130/2002, no valor de
R$....4.100,00 (quatro mil e cem reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ivo-
nildo Laydes, conforme autos n.º133/2002, no valor de
R$....5.000,00 (cinco mil reais), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de San-
dro dos Santos, conforme autos n.º134/2002, no valor de
R$....3.500,00 (três mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de José
Orides Blac, conforme autos n.º157/2002, no valor de
R$....5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ali-
sandro Rain Maia, conforme autos n.º 156/2002, no valor de
R$....9.200,00 (nove mil e duzentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Walter
Borges Ferreira, conforme autos n.º 135/2002, no valor de
R$....8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Agui-
naldo Alves de Oliveira, conforme autos n.º 129/2002, no valor
de R$....4.334,99 (quatro mil trezentos e trinta e quatro reais e
noventa e nove centavos), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação,
querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão
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AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Jo-
ani Cardoso Marinoske, conforme autos n.º 030/2002, no valor
de R$....7.000,00 (sete mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Madalena Maria Cherobim Vieira, conforme autos n.º 544/2001,
no valor de R$....22.000,00 (vinte e dois mil reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de José
Monigate de Lima, conforme autos n.º 470/2001, no valor de
R$....9.700,00 (nove mil e setecentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Clau-
dinei Batista da Trindade, conforme autos n.º 547/2001, no valor
de R$....10.000,00 (dez mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ro-
zane Aclender, conforme autos n.º 485/2001, no valor de
R$....4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Maria
Lucia Franco Peitrala, conforme autos n.º 548/2001, no valor
de R$....10.300,00 (dez mil e trezentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Marilene Eurich Hartmann, conforme autos n.º 539/2001, no
valor de R$....7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

 AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Pe-
dro dos Santos, conforme autos n.º 031/2002, no valor de
R$....8.000,00 (oito mil reais), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Mauri
Pelinski, conforme autos n.º 034/2002, no valor de
R$....5.000,00 (cinco mil reais), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Pe-
dro Gonçalves Machado, conforme autos n.º 487/2001, no va-
lor de R$....10.700,00 (dez mil e setecentos reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Olin-
da Concceição Batista Golon, conforme autos n.º 033/2002, no
valor de R$....9.000,00 (nove mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Te-
ofilo dos Santos Rosa, conforme autos n.º 482/2001, no valor
de R$....8.300,00 (oito mil e trezentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Jo-
nas Aires da Silva, conforme autos n.º 126/2002, no valor de
R$....2.419,85 (dois mil quatrocentos e dezenove reais e oiten-
ta e cinco centavos), bem como de que os interessados terão o
prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação, que-
rendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Nel-
son Landarin Rodrigues, conforme autos n.º 543/2001, no va-
lor de R$....6.500,00 (seis mil e quinhentos   reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Mariza da Conceição Souza, conforme autos n.º 541/2001, no
valor de R$....9.000,00 (nove mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Marina do Rocio Kukar Bortolameote, conforme autos n.º 149/
2002, no valor de R$....2.756,65 (dois mil setecentos e cin-
qüenta e seis reais e sessenta e cinco centavos ), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Maria
Salete de Jesus, conforme autos n.º 150/2002, no valor de
R$....2.258,48 (dois mil duzentos e cinqüenta e oito reais e
quarenta e oito centavos ), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação,
querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Luiz
Marcos de Carvalho, conforme autos n.º 140/2002, no valor de
R$....7.25,00 (sete mil duzentos e cinqüenta reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Luiz
Leonel, conforme autos n.º 151/2002, no valor de R$....9.000,00
(nove mil reais), bem como de que os interessados terão o pra-
zo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

 AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Cé-
lia Aparecida Novak, conforme autos n.º 047/2002, no valor de
R$....5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Se-
veriano Moreira, conforme autos n.º 160/2002, no valor de
R$....4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ro-
berto Kuhn, conforme autos n.º 1612002, no valor de
R$....8.000,00 (oito mil reais), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Reni
Ferrando, conforme autos n.º 061/2002, no valor de
R$....9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Re-
nato Mika Franco, conforme autos n.º 062/2002, no valor de
R$....11.000,00 (onze mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ro-
seli Comin Batista Sovinski, conforme autos n.º 060/2002, no
valor de R$....9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Pe-
dro Joarez Cherobim, conforme autos n.º 063/2002, no valor
de R$....29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Se-
bastião Paizani Coelho, conforme autos n.º 483/2001, no valor
de R$....4.000,00 (quatro mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Luiz
de Ramos Jordão, conforme autos n.º 545/2001, no valor de
R$....7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão
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 AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Clau-
dete Finco, conforme autos n.º 523 /2001, no valor de
R$....4.000,00 (quatro mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Te-
rezinha de Fátima Xavier, conforme autos n.º 139/2002, no valor
de R$....6.000,00 (seis mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

 Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Mi-
guel Pietrala, conforme autos n.º 158/2002, no valor de
R$....20.000,00 (vinte mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Mil-
ton Hartmann, conforme autos n.º 159/2002, no valor de
R$....7.350,00 (sete mil trezentos e cinqüenta reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Re-
nan da Silva Júnior, conforme autos n.º 477/2001, no valor de
R$....2.285,03 (dois mil duzentos e oitenta e cinco reais e três
centavos), bem como de que os interessados terão o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Os-
mail José Simer, conforme autos n.º 503/2001, no valor de
R$....968,90 (novecentos e sessenta e oito reais e noventa cen-
tavos), bem como de que os interessados terão o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ner-
cy José Pinheiro, conforme autos n.º 012/2002, no valor de
R$....9.000,00 (nove mil reais), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 06 de agosto de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

 AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de José
Benedito de Oliveira, conforme autos n.º 445/2001, no valor
de R$....7.300,00 (sete mil e trezentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Pe-
dro Gonçalves, conforme autos n.º 131/2002, no valor de
R$....16.000,00 (dezesseis mil reais), bem como de que os in-
teressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Pau-
lo de Abreu, conforme autos n.º 136/2002, no valor de
R$....7.700,00 (sete mil e setecentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

 Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Hé-
lio Ligeski, conforme autos n.º 041/2002, no valor de
R$....7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ari
José Vida, conforme autos n.º 154/2002, no valor de
R$....3.000,00 (três mil reais), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

 AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de José
Aparecido Levandoski, conforme autos n.º 155/2002, no valor
de R$....4.000,00 (quatro mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

 Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira - Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Eva
Muchinski dos Santos, conforme autos n.º 128/2002, no valor
de R$....4.898,49 (quatro mil oitocentos e noventa e oito reais
e quarenta e nove centavos), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação,
querendo.Palmeira, 10 de outubro de 2002AfonsoSdaSilveira
Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

 Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Gelson Bordinhão Monegati, conforme autos n.º 127/2002, no
valor de R$....10.064,03 (dez mil sessenta e quatro reais e três
centavos), bem como de que os interessados terão o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Pau-
lo Roberto Cherobim, conforme autos n.º 444/2001, no valor
de R$....8.000,00 (oito mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Car-
los Eduardo Santos, conforme autos n.º 446/2001, no valor de
R$....4.100,00 (quatro mil e cem reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Os-
mair Kapp, conforme autos n.º 430/2001, no valor de
R$....1.521,00 um mil   quinhentos e vinte e um reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Lí-
dia Novaki Mendes, conforme autos n.º 533/2001, no valor de
R$....2.613,00 (dois mil seicentos treze reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ag-
naldo Gonçalves, conforme autos n.º 521/2001, no valor de
R$....5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ce-
cília Werner dos Santos, conforme autos n.º 497/2001, no valor
de R$....4.000,00 (quatro mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
 Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es

tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de José
Ferreira, conforme autos n.º 491/2001, no valor de
R$....7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ce-
lina Rugoski Hipólito, conforme autos n.º 493/2001, no valor
de R$....6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de José
Luiz de Santa Clara, conforme autos n.º 490/2001, no valor de
R$....5.000,00 (cinco mil reais), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Jo-
ciane Aparecida Duarte de Oliveira, conforme autos n.º 529/
2001, no valor de R$....4.000,00 (quatro mil reais), bem como
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Mario
de Lima Martins, conforme autos n.º 535/2001, no valor de
R$....4.000,00 (quatro mil reais), bem como de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impug-
nação, querendo.

 Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Marli
Teresinha Alves Ferreira Hansen, conforme autos n.º 530/2001,
no valor de R$....4.000,00 (quatro mil reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Gi-
vanildo da Silva Moreira, conforme autos n.º 534/2001, no va-
lor de R$....1.800,00 (mil e oitocentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
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de extinção e arquivamento. Palmeira, 07 de novembro de 2002.
Eu, .../Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

Luciane Pereira Ramos
Juíza de Direito

(Original assinado)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
CELSO CARDOSO ANDRIOLI

PRAZO DE 60 dias.

                           A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI
MEDINA - Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de
Paranaguá – Pr., na forma da lei etc.
 Faço saber ao réu: CELSO CARDOSO ANDRIOLI, vulgo
“Carnaval”, brasileiro, solteiro, ensacador, natural de Parana-
guá-Pr, filho de Carlito Zella Andrioli e de Nilda Cardoso An-
drioli, sabendo-ler e escrever, que no Processo Crime nº 92/
2000 a que responde, foi, por sentença data de 18/10/2002,
condenado com base art. 180, §3º do Código  Penal e declarada
prescrição da pretensão punitiva com base no art.109, inciso
VI, art.107, inciso IV do Código Penal. E como não tenha sido
possível intimá-lo pessoalmente, fica, pelo presente edital, in-
timado com o prazo de 60 dias, que correrá em cartório, a ver
passar julgada a sentença condenatória, ou dela impor, no mes-
mo prazo, o recurso que a lei lhe faculta. Dado e passado nesta
cidade e sede da comarca de Paranaguá – Pr, aos (29) vinte e
nove dias do mês de (11) novembro do ano de (2002) dois mil
e dois. Eu,
ARISTOTELES COELHO ROSA JUNIOR, Escrivão Criminal
que digitei e subscrevi.

 HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
 Juíza de Direito

Peabiru

 “EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA A
CITAÇÃO DA EXECUTADA - LINDINALVA NAIR DA SIL-
VA MERCEARIA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL - LINDINALVA NAIR DA SILVA”

Edital para a CITAÇÃO da executada LINDINALVA NAIR DA
SILVA MERCEARIA, inscrita no CGC/MF nº. 81.473.696/
0001-75, na pessoa de sua representante legal - LINDINALVA
NAIR DA SILVA, inscrita no CPF/MF nº. 809.298.009-82, atu-
almente em lugar ignorado, para que pague no prazo de cinco
(05) dias, a importância de R$.1.404,84 (hum mil, quatrocen-
tos e quatro reais e oitenta e quatro centavos), acrescido de
correção monetária, juros, honorários de advogado e custas
processuais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fa-
zendo, ser procedida a penhora em tantos bens quantos neces-
sários para a cobertura do principal e demais cominações le-
gais, proveniente da C.D.A. nº. 02582433-4, nos autos nº. 73/
2002 de Ação Executiva Fiscal, em que é exequente: Fazenda
Pública do Estado do Paraná e executada: Lindinalva Nair da
Silva Mercearia. Peabiru, 05 de novembro de 2002. Eu, Julia
Keiko Sakuma, empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FAVARO
Juiz de Direito

R$162,00

Piraquara

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INSCRITOS AO CON-
CURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR
DE CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRAQUARA, ESTADO DO PARANÁ, COM O PRAZO DE
DEZ DIAS.

FAZ SABER à todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de dez dias, em especial os
candidatos inscritos ao Concurso para Provimento do Cargo de
Auxiliar de Cartório da Vara Criminal da Comarca de Piraqua-
ra/Pr., a seguir relacionados: Josiane De Fátima Nekel; Luiz
Augusto Breinack; Fernanda Fabro Belão; Aulus Fabiano Bol-
si; Jemina Ieger; Cleiton e Silva Moreira; Rosangela Santos
Paraizo; Herol Luis Oliveti; Meire Elize Lourenço de Andrade
Ferreira; Ana Cristina Modzinski; Mozart Galvão de Oliveira;
Patrícia de Fátima Vieira; Jairo Quero; Marcelo Renato Berga-
mo Barbosa dos Santos; Cristiane Terezinha de Oliveira Os-
troski; Rosane Paolini; Juventino Rodrigues Júnior; Oswaldo
Wandembruck Júnior; Claudia Aparecida Rend; Álvaro Ale-
xandre Fonseca Teixeira; Anderson de Souza Correa; Juceli
Aparecida de Barros; Karina Domingos de Freitas; Lucia Ola-
nek; Joseleine Pires; Marcio Luiz de Paula Miranda; Willian
César de Oliveira; Hugo Tertuliano da Silva Neto; Daniele
Moreira; Luiz Fernando Biss Júnior; José Antônio Bizotto de
Souza; Renata Alexandra Vanjura Sapanós Trizotti; Iran Mar-
cel de Oliveira; Claudemir de Andrade Lucena; Josiel Cunha;
José Irineu Evangelista dos Santos; Vanessa Maria de Lara;
Jesueli Renata dos Santos; Sidiane Gallina; Ligia Maria Padi-
lha de Paula; Jucimar José de Paula; Marlucy dos Reis Luz da
Silva; Sandra Aparecida de Lima Oliveira; Andreia Cristina de
Moraes Goulart; Adriano da Costa; Dirlene Maria Vieira, Adil-
son José Pereira; Robson Rogério Cavalcanti; Jucemar de Oli-
veira Gavlik; Maurício Catitas de Sousa; Eliane Uniate; Carlos
Ferreira; Walquiria Giordano Cardassi; Braúlio Ezequiel de
Amarante Netto; Leilane aparecida de Souza Romaniv; Dioní-
sio Wilson Braun; Marlon Mussi Zaitter; Anderson Luis de Lima
Mazzamboni; Diogo Zaitter dos Santos; Jorge Luiz  Silva Bri-

rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Agui-
naldo Alves de Oliveira, conforme autos n.º 515/2001, no valor
de R$....14.606,00 (quatorze mil seiscentos e seis reais), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Fi-
lomena Diogo Franco, conforme autos n.º 532/2001, no valor
de R$....753,50 (setecentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta
centavos), bem como de que os interessados terão o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Antônio Pelinski Filho, conforme autos n.º 528/2001, no valor
de R$....11.096,80  (onze mil noventa e seis reais e oitenta cen-
tavos), bem como de que os interessados terão o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Antônio Alves de Araújo, conforme autos n.º 029/2002, no va-
lor de R$....400,00 (quatrocentos reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Le-
ori de Lima, conforme autos n.º 472/2001, no valor de
R$....13.200,00 (treze mil e duzentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Lon-
dri Padilha Bedim, conforme autos n.º 473/2001, no valor de
R$....8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ana
Maria Pelinski de Freitas, conforme autos n.º 146/2002, no valor
de R$....2.300,00 (dois mil e trezentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
Afonso S. da Silveira

Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Sadi

Pagliarini, conforme autos n.º 484/2001, no valor de
R$....5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), bem como de que
os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Oli-
via Cavalheiro, conforme autos n.º 488/2001, no valor de
R$....1.300,00 (um mil e trezentos reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Odair
Neri, conforme autos n.º 489/2001, no valor de R$....7.500,00
(sete mil e quinhentos reais), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnação,
querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Mi-
guel Hoinacki, conforme autos n.º 540/2001, no valor de
R$....8.000,00 (oito mil reais), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Air-
ton José Dubinski, conforme autos n.º 494/2001, no valor de
R$....8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

 Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
Adriano Maidl, conforme autos n.º 469/2001, no valor de
R$....10.000,00 (dez mil reais), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ira-
cema da Luz da Silva, conforme autos n.º 040/2002, no valor
de R$....4.000,00 (quatro mil reais), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Mi-
rian Jesus Mroginski, conforme autos n.º 408/2001, no valor de

R$....13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS LTDA.
Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Ro-
seni Ferreira dos Santos, conforme autos n.º 486/2001, no va-
lor de R$....9.000,00 (nove mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Cris-
tina da Conceição Pietrala, conforme autos n.º 147/2002, no
valor de R$....2.255,79 (dois mil duzentos e cinqüenta e cinco
reais e setenta e nove centavos), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugna-
ção, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
        Falência de FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS

LTDA.

Escrivão da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Es-
tado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima refe-
rida, que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de Zé-
lia Marcília Cherobim,  conforme autos n.º 479/2001, no valor
de R$...21.000,00 (vinte e um mil reais), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
impugnação, querendo.

Palmeira, 10 de outubro de 2002
 Afonso S. da Silveira

 Escrivão

Edital de intimação com prazo de 20 (vinte) dias,  do exe-
qüente CESAR AUGUSTO RECCEVOTTO MASCARE-
NHAS.  A Excelentíssima Senhora Doutora Luciane Pereira
Ramos, MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de
Palmeira, Estado do Paraná.   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
mesmo INTIMA o exeqüente CESAR AUGUSTO RECCEVOT-
TO MASCARENHAS, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, nos autos n.º 148/97 de Reparação de Danos Causado por
Acidente de Trânsito, em que Cesar Augusto Reccevotto Mas-
carenhas move contra José de Pontes e Marcelo de Araújo, para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção. Palmeira, 11 de novembro de
2002. Eu,      ............/Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Ju-
ramentada, que o digitei e subscrevi.

  LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito

(Original assinado)

Edital de intimação com prazo de 20 (vinte) dias, da
autora MARILDA WIEGAND DE SOUZA.

A Excelentíssima Senhora Doutora Luciane Pereira Ramos,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Palmeira, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA a autora
MARILDA WIEGAND DE SOUZA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, nos autos n.º 208/98 de Separação Judicial
Litigiosa, em que é autora Marilda Wiegand de Souza e reque-
rido José Aparecido Alves de Souza, de que têm o prazo de 48
(quarenta e oito) horas, para dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Palmeira, 11 de novembro de 2002. Eu,
............/Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que
o digitei e subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito

(Original assinado)

Edital de intimação com prazo de 20 (vinte) dias, do
exeqüente HERBITÉCNICA DEFENSIVOS AGRÍCO-

LAS LTDA

A Excelentíssima Senhora Doutora Luciane Pereira Ramos,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná.   FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo
INTIMA o exeqüente Herbitécnica Defensivos Agrícolas Ltda,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, nos autos n.º 239/94 de Execução de Título
Extrajudicial, em que é exeqüente Herbitécnica Defensivos
Agrícolas Ltda e executado Joel Auer, para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, dê regular andamento ao feito, sob pena
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to, que foi designado o dia 24.05.2003, às 09,00hs, para a rea-
lização das provas, as quais terão  lugar na Escola Municipal
Manoel Eufrásio, situado na Av. Getúlio Vargas, s/n.º, ao
lado da Igreja Matriz de Piraquara, ficando cientes ainda, os
interessados, de que deverão apresentar protocolo de inscrição
e documento de identidade (com fotografia), para ter acesso ao
local de realização das provas e bem assim em qualquer fase do
concurso, sempre que solicitados (art. 22). Despacho fls.70: “
Oficie-se a Procuradoria geral da Justiça, solicitando a desig-
nação de Promotor de Justiça para compor a banca. No mesmo
sentido, oficie-se a OAB/PR solicitando a indicação de advo-
gado. 2. Consoante decisão proferida nos autos de impugnação
em apenso, o edital a ser publicado deverá se encontrar em
harmonia com o edital de abertura de concurso, iniciando-se a
avaliação através de prova escrita e, após os candidatos reali-
zarão a prova de datilografia. 3.Designo o dia 24.05.2003., às
09,00 horas, nas dependências da Escola Municipal Manoel
Eufrásio, para a realização da prova escrita. 4. Formada a ban-
ca examinadora, esta deliberará sobre os critérios e data da
correção das provas. 5. Oportunamente, oficie-se a Direção da
Escola referida. Intimem-se os candidatos. Piraquara, 14 de
novembro de 2002. (a.) Aldemar Sternadt, Juiz de Direito.
 E para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, com prazo de dez dias, que será afixado no lugar
de costume neste Fórum.  Piraquara, três de dezembro de dois
mil e dois. Eu,(a.)Luiz Antônio Siqueira, Secretário, o fiz digi-
tar e subscrevi.

ALDEMAR STERNADT
Juiz de Direito – Diretor do Fórum

Ponta Grossa

AVISO AOS INTERESSADOS

CONCORDATA PREVENTIVA DE SUPERMERCADO IAN-
SEN LTDA.  A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível Comércio e
Anexos desta cidade e comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, avisa aos interessados da Concordata acima referida
que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de TUCA
BAIRROS INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA, conforme Au-
tos nº 478/2002, no valor de R$ 2.642,81 (dois mil, seiscentos
e quarenta e dois reais e oitenta e um centavos), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias para apre-
sentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 03 de dezembro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

 AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CLIMATIZAÇÃO LTDA.  A Escrivã Designada da 1ª Vara Cí-
vel Comércio e Anexos desta cidade e comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência acima
referida que foi requerida Habilitação de Crédito por parte de
TROMBINI EMBALAGENS LTDA, conforme Autos nº 512/
2002, no valor de R$ 3.618,38 (três mil, seiscentos e dezoito
reais e trinta e oito centavos), bem como de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias para apresentarem impugnação,
querendo.
Ponta Grossa, 03 de dezembro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

 A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA
FALÊNCIA DE COMERCIO DE METAIS COMETA

LTDA.
      Pelo presente ficam os interessados na Falência de CO-
MERCIO DE METAIS COMETA LTDA., cientes de que terão
o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnações à
HABILITACAO DE CREDITO, Autos sob nº 000516/2002,
requerida por LEONARDO DONATELA AYMONE, contra
COMERCIO DE METAIS COMETA LTDA., no valor de R$
9.888,13, (nove mil, oitocentos e oitenta e oito reais e treze
centavos).

 Ponta Grossa, 21 de novembro de 2.002
 Paulo Roberto Duso - Escrivão

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONINHO DEOCLE-
CIO MANOSSO- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

         Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA, o re-
querente ANTONINHO DEOCLECIO MANOSSO, nos autos
nº000103/2000, de ALVARA DE LICENCA, em que é reque-
rente, ANTONINHO DEOCLECIO MANOSSO, ficando devi-
damente intimado para no prazo de trinta (30) dias atender as
determinações do despacho de fls. 11(para em cinco dias indi-
car os nomes, qualificação e endereço dos proprietários ou pos-
suidores do imóvel em que deverá ser realizada a pesquisa, para
fins de sua intimação, inclusive para acompanhar este procedi-
mento em todos os seus termos; manifestar-se quanto a propos-
ta de remuneração do perito, depositando o valor das custas e
dos honorários periciais), ficando ainda cientificado de que,
caso não se manifeste no feito, providenciando o que for ne-
cessário ao seu andamento, fica também intimado, nos termos
do artigo 267, § 1o do Código de Processo Civil de que, uma
vez decorridos o prazo do edital (30 dias), mais o prazo de
manifestação (30 dias) e o prazo do dispositivo legal antes
mencionado (48 horas), de forma automática, será o feito ex-
tinto (CPC, artigo 267, inciso III), com comunicação ao DNPM
para o cancelamento da autorização de pesquisa.DNPM

nº826.188/89. Ponta Grossa, aos 31 de outubro de 2.002. Eu,
Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e
subscrevo.

 MAGNUS VENICIUS ROX
 JuizdeDireito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

 A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA
FALÊNCIA DE RICARDO KOSSATZ S/A

      Pelo presente ficam os interessados na Falência de RICAR-
DO KOSSATZ S/A, cientes de que terão o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem impugnações à HABILITACAO DE
CREDITO, Autos sob nº 000185/2002, requerida por 2o. SER-
VICO REGISTRAL DE IMOVEIS DE PONTA GROSSA, con-
tra RICARDO KOSSATZ S/A, no valor de R$ 54,00, (Cinqüenta
e quatro reais).

  Ponta Grossa, 25 de outubro de 2.002
PauloRobertoDuso-Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MÁQ. INDUSTRIAIS

LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foi requerida HABILITAÇÃO DE CRÉDI-
TO por parte de: SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
– DEPARTAMENTO REGIONAL DO PARANÁ, autos nº 344/
02, valor R$. 93.174,67; bem como, de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias para apresentarem impugnação,
querendo.
 Ponta Grossa, 6 de dezembro de 2002

 ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000193/2001, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curador: MARIO JORGE DA SILVA CARNEI-
RO.
Interdito(a): JOSE ILDEFONSO CARNEIRO.
Causa da Interdição: Esquizofrenia Paranóide Crônica.
Limites da Curatela: o que o impossibilita em definitivo de exer-
cer os atos da vida civil.
Data da sentença: 30/Setembro/2002.
A ser publicado por uma única vez, pela imprensa Oficial..
Ponta Grossa, 02 de dezembro de 2.002.

MAGNUS VENICIUS ROX
- Juiz de Direito.

EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                            (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000310/2001, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curador: STEFANO SENIUK FILHO.
Interdito(a): JULIO DUPCZAC.
Causa da Interdição: doença mental (Esquisofrenia Residual) e
incapacidade física.
Limites da Curatela: o que a impossibilita de deambular e de
reger a sua própria pessoa em definitivo.
Data da sentença: 12/Agosto/2002.
A ser publicado por uma vez, sob os auspícios da Justiça Gra-
tuíta.
Ponta Grossa, 11 de novembro de 2.002.

MAGNUS VENICIUS ROX -
 Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO aos credores na INSOLVÊN-

CIA DE - MOACIR SENGER - COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS

     Pelo presente edital, ficam INTIMADOS, todos os credo-
res, nos autos nº  000366/1993, de INSOLVENCIA, em que é
requerente, JOAO CARLOS CHIBINSKI FORTES, e requeri-
do/insolvente MOACIR SENGER, a fim de, qualquer credor,
opor-se ao pedido de extinção das obrigações de fls. 177, ale-
gando as matérias dos incisos I e II do artigo 780 do mesmo
Código. Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 07 de novembro
de 2.002. Eu,  Paulo Roberto Duso, Escrivão, que digitei, con-
ferí e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX-
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL INTIMAÇÃO DE: JOSÉ BERNARDO
MARTINS, GERALDO MOLINA RODRIGUES,

herdeiros e viúva de ACHILES PIMPÃO FERREIRA e
herdeiros e viúva de GERSON DE SOUZA CASTRO  -

PRAZO 20 (VINTE) DIAS
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
INTIMA os executados acima nominados, sem endereço co-
nhecido, da penhora efetuada às fls367, 391, 530/532/557 e
570/572, nos autos nº 915/1964 de INDENIZAÇÃO, promovi-
da por NAIR DA CONCEIÇÃO PINTO, que recaiu sobre: “Lo-
tes 1074, 1075 e 1076 da quadra 61 da Planta Vila Balneária
Praia de Leste, matrículas ns. 10.818, 10.819 e 10.820 do CRI
de Paranaguá; Lote 05 da quadra 01, matrícula 8.259]8; direi-
tos sobre a data 6 da quadra 01, matrícula 8.214; data 12 da
quadra 56, matrícula 26.314; imóvel objeto da matrícula 1073-
A, objeto da matrícula 44.415 do CRI de Paranaguá”, para,
querendo, oferecerem embargos no prazo de 10 (dez) dias.
Ponta Grossa, 04 de dezembro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

Prudentópolis

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ADÃO NUNES, COM
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Drª. JEANE CARLA FURLANH, Juíza de Direito da única Vara
Criminal da  Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu:  ADÃO NUNES, filho de Lauro Nunes e Maria
Xavier Nunes, nascido em 07-03-53 em Laranjeiras do Sul-Pr.,
pelo presente CITA-O, INTIMA-O e chama-o a comparecer
perante este Juízo, sito à Praça Cel. José Durski, nº 144,  em o
dia 10 de abril de 2003, às 15:30 horas, a fim de ser interroga-
do, nos autos de  Processo Crime nº 107/2001, a que responde
como incurso no art. 306, c.c. com o art. 309, ambos da Lei
9.503/97, ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO
OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRE-
SENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPEN-
SÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E SERÁ
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Eu  (NILDA DE AN-
DRADE), Escrivã Criminal, digitei .

Prudentópolis, 18 de novembro de 2002
                         JEANE CARLA FURLANH

 Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: MARISTELA
MEDEIROS, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Drª. JEANE CARLA FURLANH, Juíza de Direito da única Vara
Criminal da Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu:  MARISTELA MEDEIROS, filha de Conrado
Medeiros e de Mari Aparecida Motta, nascida em 08-03-70 em
Ponta Grossa-Pr., portadora da RG-PR-4.397.940-0,  pelo pre-
sente CITA-O, INTIMA-O e chama-o a comparecer perante este
Juízo, sito à Praça Cel. José Durski, nº 144,  em o dia 10 de
abril de 2003, às 16:10 horas, a fim de ser interrogado, nos
autos de  Processo Crime nº 24/2002, a que responde como
incurso no art. 42, I, e art. 62, da Lei 3.688/41, ficando adver-
tido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITU-
INDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO,
SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL E SERÁ SUSPENSO O CURSO DO
PROCESSO. Eu  (NILDA DE ANDRADE), Escrivã Criminal, digi-
tei .
Prudentópolis, 18 de novembro de 2002

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:LUIZ DJUBATIE,
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Drª. JEANE CARLA FURLANH, Juíza de Direito da única Vara
Criminal da  Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu:  LUIZ DJUBATIE, filho de João Djubatie e de
Janira Djubatie, nascido em 12-09-77 em Prudentópolis-Pr., pelo
presente CITA-O, INTIMA-O e chama-o a comparecer perante
este Juízo, sito à Praça Cel. José Durski, nº 144,  em o dia 27 de
maio de 2003, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado, nos
autos de  Processo Crime nº 31/2002, a que responde como
incurso no art. 129, § 2º, inc. IV, do Código Penal, ficando
advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONS-
TITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PRO-
CESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E SERÁ SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO. Eu  (NILDA DE ANDRADE), Escrivã Crimi-
nal, digitei .

Prudentópolis, 18 de novembro de 2002
JEANE CARLA FURLANH

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: MAURO CERSAR
FERREIRA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Drª. JEANE CARLA FURLANH, Juíza de Direito da única Vara
Criminal da  Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, etc...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu:  MAURO CESAR FERREIRA, filho de Anto-
nio Ferreira e de Elvira dos Santos Ferreira, nascido em 26-08-
59 em LPrudentópolis-Pr., pelo presente CITA-O, INTIMA-O
e chama-o a comparecer perante este Juízo, sito à Praça Cel.
José Durski, nº 144,  em o dia 20 de março de 2003, às 15:l0
horas, a fim de ser interrogado, nos autos de  Processo Crime
nº 04/1999, a que responde como incurso no art. 306,  da Lei
9.503/97, ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO
OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRE-
SENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPEN-
SÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E SERÁ
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Eu  (NILDA DE AN-
DRADE), Escrivã Criminal, digitei .

Prudentópolis, 18 de novembro de 2002
 JEANE CARLA FURLANH

 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: SALVADOR
PELECHATE

A Drª. JEANE CARLA FURLANH, Juíza de Direito da única Vara
Criminal da   Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná,
etc...     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível in

timar pessoalmente o réu:  SALVADOR PELECHATE, filho de
Paulo Pelechate e de Helena Pelechate, nascido em 20-03-73
em Prudentópolis-Pr., pelo presente INTIMA-O e chama-o a
comparecer perante este Juízo, sito à Praça Cel. José Durski, nº
144,  em o dia 20 de março de 2003, às 14:30 horas, a fim de
receber a proposta de suspensão condicional no Processo Cri-
me nº 120/2001, a que responde como incurso no art. 10 da Lei
9.437/97, devendo o acusado comparecer acompanhado de seu
advogado, sob a conseqüência da nomeação de defensor dativo
para o ato. Eu  (NILDA DE ANDRADE), Escrivã Criminal, digitei .

Prudentópolis, 18 de novembro de 2002
 JEANE CARLA FURLANH

 Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: SALVADOR
PELECHATE

A Drª. JEANE CARLA FURLANH, Juíza de Direito da única Vara
Criminal da  Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu:  LUIVES LEGAT, filho de Yves Legat e de
Luíza de Lima Legat, nascido em 24-02-60 em Londrina-Pr.,
pelo presente INTIMA-O e chama-o a comparecer perante este
Juízo, sito à Praça Cel. José Durski, nº 144,  em o dia 20 de
março de 2003, às 14:10 horas, a fim de receber a proposta de
suspensão condicional no Processo Crime nº 118/2001, a que
responde como incurso no art. 306, da Lei 9.503/97, devendo o
acusado comparecer acompanhado de seu advogado, sob a con-
seqüência da nomeação de defensor dativo para o ato. Eu  (NIL-
DA DE ANDRADE), Escrivã Criminal, digitei .

Prudentópolis, 18 de novembro de 2002
 JEANE CARLA FURLANH

 Juíza de Direito

Rio Negro

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO Nº
01/2002

 O Excelentíssimo Senhor Doutor HÉLIO CESAR ENGE-
LHARDT, MM. Juiz de Direito da Comarca de Rio Negro, Es-
tado do Paraná, por determinação do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, em
exercício, nos autos de Concurso de Ingresso do Tabelionato
de Notas e Tabelionato de Protesto e Títulos, e, em conformi-
dade com o artigo 7º do Regulamento
do Concurso  de Ingresso e de Remoção às Atividades Notari-
ais e de Registros, Acórdão nº 8.510-CM de 22.11.1999, com
as alterações introduzidas pelo Acórdão 9.054-CM de
04.02.2002, no uso de suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos os interessados, que se encontra aberto,
na Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca, pelo prazo
de dez (10) dias contados a partir da data da última publicação
deste Edital no Diário da Justiça, ( que será publicado três ve-
zes, no prazo máximo de vinte dias entre a primeira e a última
publicação, no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume,
no Fórum da Comarca) excluindo-se o primeiro e incluindo-se
o último dia útil, o prazo de recebimento de pedidos de inscri-
ção para o Concurso Público para preenchimento do Ofício
Distrital de Piên, desta Comarca de Rio Negro, Estado do Para-
ná.
 I – DA INSCRIÇÃO
 Artigo 1º - O interessado deverá dirigir requerimento ao Juiz
Presidente do Concurso, em que constará:
1 – declaração de conhecimento e submissão às prescrições
deste Edital e Acórdãos nº 8.510 r 9.054 do Conselho da Ma-
gistratura, bem como comprovante de ser bacharel em direito
ou de efetivo exercício em serviço notarial, ou de registro, por
mais de dez (10) anos (art. 2º, V, Acórdão nº 8.510 CM);
II – cópia autenticada de documento oficial de identidade;
III – instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
IV – endereço completo para fins de intimações;
V – indicação das fontes de referências pessoais;
VI – depósito de taxa de inscrição, fixada pelo Conselho Dire-
tor do funrejus, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
VII – declaração em separado, firmada pelo candidato, de que
tem condições de apresentar documentação exigida para a ins-
crição definitiva, comprovando:
a) nacionalidade brasileira;
b) capacidade civil;
c)ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial ou
de registro por mais de dez (10) anos (art. 2º, V, Acórdão nº
8.510-CM);
d)quitação com a obrigações militares e eleitorais;
e)conduta condigna para o exercício da profissão, apresentan-
do certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicílio nos últimos dez
(10) anos; f)não ter sofrido condenação passada em julgado,
por crime ou contravenção, que consubstancie comprometimen-
to de ordem ética e moral; g)capacidade física e mental para o
exercício da função; Parágrafo único – A comprovação dos re-
quisitos exigidos no tem VII, alínea e, será feita mediante a
apresentação de cópia autenticada do diploma de bacharel em
direito, emitido por faculdade oficial ou reconhecida; ou título
de nomeação como titular em serventia extrajudicial ou cópia
autenticada dos autos que se procedeu a designação como em-
pregado juramentado ou escrevente ou, ainda documento com-
probatório do exercício de atividade notarial ou de registro pelo
período mínimo de dez (10) anos.
Artigo 2º - Ao dar entrada ou remeter o requerimento de inscri-
ção, o interessado providenciará o recolhimento da taxa de ins-
crição no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), conforme
guia própria do FUNREJUS (Fundo de Requerimento do Poder
Judiciário) a ser retirada no local de inscrição (Código da Re-
ceita II; Código da Unidade Arrecadadora; 121.4.01.01).
 Local de Inscrição: Secretaria da Direção do Fórum da Co-
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50/2002-Keith Aline Cercati Valladar
51/2002-Kátia Garcia Borba
52/2002-Gleysse Cybelle Oliveira Azoia
53/2002-Lincon Manoel dos Santos
54/2002 -Juares Cordeiro da Silva
55/2002-Adriana Gastaldi
56/2002-Álvaro César Loureiro
57/2002-Emilene Baquette Mendes
58/2002-Fátima Aparecida da Silva
59/2002-Fernanda da Silva Pegorini
60/2002-Rafaela Balceiro Rahuan
61/2002-Sérgio Nazareno Albano
62/2002-Wesley Izidoro Pereira
63/2002-Aluizio Santos de Almeida
64/2002-Cícero Daniel Cordeiro de Araújo
65/2002-Fábio Severio da Silva
66/2002-Janaina Peçanha Soler
67/2002-Jesuína de Oliveira Primo
68/2002-João Altair Oliveira
69/2002-Rogério Spécia
70/2002-Rosangela Celestina
71/2002-Salete Filomena Slavieiro
72/2002-Sandra Deise do Nascimento

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da lei e afixado cópia no átrio do
Fórum, sito na Rua Marechal Deodoro, nº 1155, Centro, nesta
cidade e Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná. Terra Rica,
vinte e cinco de novembro de dois mil e dois (25/11/2002). Eu.
(a) Mauro Martins, Secretário da Direção do Fórum que o digi-
tei e subscrevi.

 (a) GUILHERME CUBAS CÉSAR
 JUIZ SUBSTITUTO

Tibagi

COMARCA DE TIBAGI
EDITAL DE CITAÇÃO DE  AGROPECUÁRIA
TUCUMÃ  LTDA  - com o prazo de trinta dias.

Pelo presente, cita a AGROPECUÁRIA TUCUMÃ LTDA -
CNPJ 01.884.795/0001-00, tendo por sócio José Guilherme da
Silva Ritti, para em vinte e quatro horas, efetuar o pagamento
da dívida, sob pena de conversão em penhora do arresto efeti-
vado em 29.05.2002, que recaiu sobre os imóveis matriculados
sob nº 5384, 5386,  5388, e 5387 do registro de imóveis da
comarca . Processo – 26/02 de carta precatória oriunda da co-
marca de Santo Antonio da Platina/PR., e extraída dos autos
229/00, de ação de execução, requerida por BANCO DO BRA-
SIL S.A., contra AGROPECUÁRIA TUCUMÃ LTDA., . 0 pre-
sente será publicado na imprensa, na forma da lei. Tibagi, 31
de outubro de 2.002. Eu, (a) (Glaci Bittencourt de Geus), escri-
vã, que digitei e subscrevi.

(a) RONALDO SANSONE GUERRA  -
  Juiz de Direito

Toledo

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de: TERCEIROS INTERESSA-
DOS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
BEM COMO SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE CASA-
DOS FOREM,   para, querendo, contestarem a ação de Usuca-
pião sob n.  201/02, que tramita na 2a. Vara Cível de Toledo-Pr,
movida por Eva Brum da Silva Rangel, referente ao Lote n. 08,
da quadra 723, com área de 390m2, do Loteamento Jardim
Europa, nesta cidade e Comarca, com as seguintes confronta-
ções: Norte, com o lote Urbano n. 07, na extensão de 13m;
Leste, com a Rua Carlos Gomes na extensão de 30m; Sul, com
a Rua Manoel Bandeira, na extensão de 13m e Oeste, com o
lote urbano n. 09, na extensão de 30m. OBJETIVO: Para, que-
rendo, contestarem a ação no prazo de 15(quinze) dias, por
intermédio de advogado, sob pena de revelia. ADVERTÊN-
CIA: Art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.”
Toledo-Pr,  20 de  maio de 2002.   Nada mais.   escrivã.

  Luciana Lopes do Amaral
 Juíza Substituta

 EDITAL DE  PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

O DOUTOR EUGENIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIRETO
DA 1° VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.  FAZ SABER aos que o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório da 1°
Vara Cível, foram regularmente processados aos autos de IN-
TERDIÇÃO n° 114/2000, em que é Interditante ADEMIR
FRANCISCO RICARDO e Interditando JOSÉ FRANCISCO
CASITAS RICARDO, tendo sido decretada por sentença, em
28.03.2001, a fls. 40/42, a INTERDIÇÃO de JOSÉ FRANCIS-
CO CASITAS RICARDO, brasileiro, solteiro, residente e do-
miciliado no Distrito de Luz Marina, município de São Pedro
do Iguaçu – PR., na Estrada Pingo D’Ouro, nesta Comarca de
Toledo – Paraná, nascido em 13.04.58, filho de Francisco Ri-
cardo e Maria Casitas Ricardo, por ser portador de moléstia
congênita, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e nomeando-lhe Curador o
Sr. ADEMIR FRANCISCO RICARDO, sendo considerados
nulos e de nenhum efeito todos os atos, avencas e convenções
que celebrar sem a assistência do Curador. E  para que a noticia
chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos
quatorze dias do mês de maio de dois mil e um. Eu, _   ( Ana
Paula Schmitt dos Santos), Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

  EUGENIO GIONGO
Juiz de Direito

marca de Rio Negro, situada no Edifício do Fórum, na Praça
Coronel Buarque, 148, Centro, CEP 83.880.000, de segunda-
feira à sexta-feira, exceto feriados, exclusivamente das 08:30
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Outras informações pode-
rão ser obtidas pelo fone-fax (0xx47) 642-4779.
  II – IMPUGNAÇÕES
 Artigo 3º - Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Presi-
dente fará expedir e afixar no local de costume do Fórum, edi-
tal contendo a relação nominal dos candidatos, para o fim de
impugnação, com prazo de cinco (5) dias. Havendo impugna-
ção, dela será intimado o candidato impugnado para responder,
querendo em cinco (5) dias. Transcorrido esse prazo, o Juiz
Presidente decidirá. Da decisão que julgar a impugnação, ca-
berá recurso no Conselho da Magistratura, interposto perante o
Juiz Presidente, no prazo de quarenta e oito (48) horas, conta-
do da intimação do interessado. O Juiz Presidente, recebendo o
recurso, mandará autuá-lo em separado e determinará a intima-
ção do impugnado para responder em cinco (5) dias.
 III – DAS PROVAS
 Artigo 3º - Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Presi-
dente fará expedir e afixar no local de costume do Fórum, edi-
tal contendo a relação nominal dos candidatos, para o fim de
impugnação, com prazo de cinco (5) dias. Havendo impugna-
ção, dela será intimado o candidato impugnado para responder,
querendo em cinco (5) dias. Transcorrido esse prazo, o Juiz
Presidente  decidirá. Da decisão que julgar  a impugnação, ca-
berá recursos no Conselho da Magistratura, interposto perante
o Juiz Presidente, no prazo de quarenta o oito (48) horas, con-
tado da intimação dos interessado. O Juiz Presidente, receben-
do o recurso, mandará autuá-lo em separado e determinará a
intimação do impugnado para responder em cinco (5)  dias.
 III – DAS PROVAS
 Artigo 4º - Os candidatos serão intimados do dia, hora e local
da realização das provas, mediante edital afixado na sede do
Juízo, e pelo Diário da Justiça, com antecedência mínima de
dez (10) dias.
 Artigo 5º - O Candidato deverá exibir protocolo de inscrição e
documento de identidade para ter ingresso nos locais de reali-
zação da prova, bem assim em qualquer fase do concurso, sem-
pre que solicitado. A ausência do candidato, na hora e local
designados para a prova seja qual for o motivo, implicará no
cancelamento da respectiva inscrição. A prova será feita sem
consulta, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer
texto legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar a prova,
escrever seu nome, número de inscrições ou após qualquer si-
nal que possa identificá-lo em lugar não indicado para tal fina-
lidade, sob pena de anulação da mesma e conseqüente elimina-
ção do concurso.
  IV – DA AVALIAÇÃO
 Artigo 6º -  A avaliação será realizada em duas etapas, consis-
tindo, a primeira em concurso de prova escrita e a segunda em
concurso de títulos, assim, discriminadas:
 I – concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(4) horas, versando questões de direito civil, direito processual
civil, direito penal, direito administrativo, direito constitucio-
nal, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Registrado-
res, Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do
Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da Correge-
doria da Justiça; II – concurso de títulos;
§ 1º - O domínio da língua portuguesa será avaliado como cri-
tério de correção das provas escritas.
§ 2º -  As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou prá-
ticas. Artigo 7º - Ultrapassa a fase da prova escrita e após pu-
blicada, por edital a relação dos candidatos aprovados, estes
farão a apresentação de seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.
Os valores conferidos aos títulos serão os seguintes:
I – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito: um
(1,0) ponto; II – cada período de cinco (5) anos ou fração supe-
rior a trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviço
extrajudicial: um (1,0) ponto; III – cada período de cinco (5)
anos ou fração superior a trinta (30) meses de exercício, pres-
tado como juramentado em serventia notarial ou de registro:
cinco décimos (0,5) de ponto; IV – aprovado em concurso de
ingresso ou remoção em serviço notarial e de registro: cinco
décimos (,05) de ponto;
V – exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
VI -  apresentação de tese aprovada em congresso relacionado
à atividade notarial ou de registro, quando publicada em revis-
ta especializada, um décimo (1,0) de ponto, independente do
número de participantes; VII – participação em encontro, sim-
pósio ou congresso sobre temas ligados aos serviços notariais e
de registro, mediante a apresentação de certificado de aprovei-
tamento: um décimo (0,1) de ponto, independente do número
de participações. Artigo 8º - A classificação dos candidatos
observará os seguintes critérios: I – as provas terão peso oito
(8) e os títulos peso dois (2);
II – os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos;
Artigo 9º - Às matérias da prova escrita serão atribuídas, para
cada uma  delas, notas de um (1) a dez (10), sendo eliminado o
candidato que não obtiver nota cinco (5), por matéria, nas se-
guintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei dos Notári-
os e Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado do Paraná, Regimento de Contas e Código de
Normas da Corregedoria da Justiça.
§ 1º - Será considerado aprovado o  candidato que obtiver, no
mínimo, média final cinco (5);
§ 2º - A nota final será obtida pela média das notas da prova da
primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplicados por
seus respectivos pesos e dividida por dez (10);
§ 3 º - Havendo empate entre os candidatos, a procedência na
classificação será decidida da seguinte forma:
I – o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de regis-
tro;
II – o mais antigo no serviço público;
III – o mais idoso.
Artigo 10º - No decurso do procedimento seletivo , deverá ser
realizada, pela banca examinadora em caráter reservado, sindi-
cância sobre a vida pregressa do candidato, observando o devi-
do processo legal.

§ 1 º - A sindicância e os exames previstos neste artigo têm
caráter eliminatório.
§ 2 º - A prestação de falsa declaração ou declaração inexata
implicará na insubsistência da inscrição, nulidade de habilita-
ção e eventual aprovação, bem como a perda dos direitos de-
correntes.
Artigo 11º - Obtidas as médias finais, a banca examinadora
fará a classificação dos candidatos, de acordo com a ordem
decrescente das notas.
Artigo 12º - Ultimada  a classificação dos aprovados, abrir-se á
o prazo de quinze (15) dias, prorrogável por igual período a
critério do Juiz Presidente, para a apresentação, pelo candidato
classificado em primeiro (1º) lugar, dos documentos exigidos
para a inscrição definitiva.
Artigo 13º - Quando, à vista dos documentos apresentados, o
candidato não preencher os requisitos para a confirmação da
inscrição, será aberto prazo para o  segundo (2º) classificado e
assim, sucessivamente.
Artigo 14º - O candidato deverá comunicar a eventual mudan-
ça de endereço, sob pena de ser reputada a intimação feita para
aquele constante dos autos.
Artigo 15º - Das decisões que indeferirem inscrição ou classifi-
cação de candidato, caberá recurso no Conselho da Magistra-
tura, no prazo de cinco (5) dias, contados da publicação do
respectivo ato no Diário da Justiça.

V – DOS RECURSOS

Artigo 16º - As decisões do Juiz Presidente, relativamente à
recusa da admissão de candidatos, ao cancelamento de inscri-
ção, à declaração de inaptidão física e mental e à classificação
final dos aprovados, serão possíveis de recurso ao Conselho da
Magistratura, no prazo de cinco (5) dias.
§ 1 º - O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido ao
Presidente da Banca Examinadora, que o apreciará previamen-
te, em juízo de retratação, fundamentando sua decisão.
§ 2 º - Mantida a decisão, o recurso subirá para julgamento
pelo Conselho da Magistratura.
§ 3 º - Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente,
os pedidos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.
§ 4º - Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em
caráter definitivo e final, dos recursos previstos neste artigo.
§ 5º - Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegu-
rado ao candidato a participação na provas.

VI – DO ENCERRAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CON-
CURSO

Artigo 17º - Apreciada a documentação do candidato classifi-
cado, o Juiz Presidente relatará o processo decidindo sobre a
confirmação da inscrição e habilitação do candidato.
Parágrafo único – O resultado do concurso , com a relação dos
candidatos e respectivas notas, deverá ser publicado uma vez
no Diário da Justiça, por edital, expedido pelo juízo.

Artigo 18º - Decorrido o prazo de quarenta e oito (48) horas
para  a Interposição de recurso, contado da publicação da sen-
tença, será determinada a subida dos autos ao Conselho da
Magistratura, nas vinte e quatro (24) horas seguintes. Compete
ao Conselho da Magistratura homologar o resultado do concur-
so. Encerrando o concurso, o Conselho da Magistratura comu-
nicará o seu resultado ao Presidente do Tribunal de Justiça, que
expedirá ato de  delegação. A posse, perante o Juiz Diretor do
Fórum onde estiver localizada a serventia, será realizada no
prazo de trinta (30) dias,  após a publicação do ato de delega-
ção no órgão oficial, prorrogável por igual período. Não ocor-
rendo a posse no prazo marcado, será tornada sem efeito a de-
legação, por ato do Presidente do Tribunal de Justiça. O exer-
cício da atividade notarial ou de registro terá início dentro de
trinta (30) dias, contados da data de posse. Se o exercício não
ocorrer no prazo legal, o ato de delegação será declarado sem
efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça. Dado e passado,
na Direção do Fórum da Comarca de Rio Negro, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2002. Eu,
, CARLOS SCHLICHTING, Escrivão do Cível, digitei e subs-
crevi.

HÉLIO CESAR ENGELHARDT
JUIZ DE DIREITO

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA,
BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FORAM CASADOS
E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FA-
LECIDOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
 Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e daqueles em cujo nome acha-se transcrita a área
usucapienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e
eventuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, queren-
do no prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião nº 172/
2002, promovida por Vanda Krupczak, em trâmite perante este
Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, referente ao terreno constitu-
ído de dois lotes, por encontrarem-se cortado por uma estrada
vicinal, cujos lotes denominam-se de: lote 01, mediando
15.103,80 metros quadrados e lote 02, medindo 24.975,76 me-
tros quadrados; perfazendo o imóvel usucapiendo a área total
de 40.079,56 metros quadrados, situado no lugar denominado
Costeira – Cupy, deste Município e Comarca de São José dos
Pinhais – PR, e que confronta com lotes de propriedade de
Gregórcio Grochoski; Vitor Pissaia; João Alves Fontes, Vicen-
te Mikos; Braz Tiago de Andrade e Antonio Torres Plantes.
Que os Cartórios de Registros de Imóveis desta cidade, forne-
ceram certidões, dizendo não ser possível saber se a área usu-
capienda está ou não transcrita em nome de alguém. O prazo
de quinze (15) dias para contestação, através de advogado, fluirá
da data da primeira publicação do presente edital. ADVER-
TÊNCIA: Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos ale-

gados, se não contestados no prazo de lei (art. 285 do CPC).
São José dos Pinhais, 18 de março de 2002. Eu  Ivete Marly
Hahn – Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

 IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA,
BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FORAM CASADOS
E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FA-
LECIDOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e daqueles em cujo nome acha-se transcrita a área
usucapienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e
eventuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, queren-
do no prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião nº 173/
2002, promovida por Vanda Krupczak, em trâmite perante este
Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, referente ao imóvel constitu-
ído pela área de terras mediando 11.254,79 metros quadrados,
situado no lugar denominado Costeira – Cupy, deste Município
e Comarca de São José dos Pinhais – PR, e que confronta com
lotes de propriedade de Lourdes Mazza Pallu; Denise Alves
Mauzi; Alexandre Aurélio Mauzi; Edison Emanuel de Almei-
da; Eliete Morais Magalhães de Almeida; Vitor Hallu; Keli Sary
e ainda, com uma rua municipal. Que os Cartórios de Registros
de Imóveis desta cidade, forneceram certidões, dizendo não ser
possível saber se a área usucapienda está ou não transcrita em
nome de alguém. O prazo de quinze (15) dias para contestação,
através de advogado, fluirá da data da primeira publicação do
presente edital. ADVERTÊNCIA: Presumem-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados, se não contestados no prazo de
lei (art. 285 do CPC). São José dos Pinhais, 18 de março de
2002. Eu _ Ivete Marly Hahn – Auxiliar de Justiça Juramenta-
da, que o digitei e subscrevi.

IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O DOUTOR GUILHERME CUBAS CÉSAR, JUIZ DE DI-
REITO SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE TERRA RICA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
  FAZ SABER, a quem possa interessar, que pelo presente Edi-
tal, ficam os candidatos abaixo relacionados INTIMADOS para
comparecerem no dia 23 de fevereiro de 2003, às 09:00 horas,
nas dependências do Colégio Estadual James Patrick Clarck,
desta cidade, sito na Rua Duque de Caxias, n.º 802, nesta cida-
de, para a prova seletiva do concurso para preenchimento de
uma (01) vaga para o cargo de AUXILIAR DO CARTÓRIO -
C3, do quadro de Auxiliares da Justiça desta Comarca, cujos
candidatos deverão comparecer ao local designado, até às 08:30
horas, ocasião em que não será tolerado atraso, ainda que even-
tualmente justificável, munidos de carteira de identidade, ca-
neta esferográfica azul ou preta, sem qualquer material, haja
vista que não será permitida consulta de espécie alguma.

 N.º AUTOS CANDIDATO

02/2002-Cristiane Leal Ruzzon
03/2002-Alair Machado
07/2002-Alexandra Nishimoto Braga
08/2002-André Luiz Lacerda
09/2002-Andréia Aparecida Novo
10/2002-João Edinei Zenzeluk
11/2002-Rosinei Viesba Lopes
12/2002-Silvia Lopes Rodrigues Wielevski
13/2002-William Cezar Duarte
14/2002-Adriana de Moraes Veloso Portes de Oliveira
15/2002-Reinaldo Stefano Cerezini Rodrigues
16/2002-Claudineo Pedro de Mello
17/2002-Amaziles Meirelles Gonçalves
18/2002-Ivanice Eugenia Harrote
19/2002-Mauro Fernando dos Santos Almeida
20/2002-Jairo Quero
21/2002-Sandra Maria Vicentin
22/2002-Vanessa Cristina Macowski
23/2002-Ademir da Silva Filho
24/2002-Ciomara da Rosa Neis
25/2002-Claudia de Marchi Beluzo
26/2002-Débora Cristina Roldão Bedin
27/2002-Geiza Presoto Rondon
28/2002-Jefferson Adriano Rufino
29/2002-Luciane Torres de Andrade
30/2002-Viviane Jaira Fumagali
31/2002-Paulo César de Oliveira
32/2002-Larissa Fernanda Moraes Bueno
33/2002-Julita Fernandes Costa Mafra
34/2002-Ellen Christina Custódio Fracasso
35/2002-Juliano Campello
36/2002-Alexandra Roque Mendes Ramalho
37/2002-Nielson Teixeira de Oliveira
38/2002-Adriana Moreno da Silva
39/2002-Selma Rodrigues dos Santos
40/2002-Maria Gorete Siqueira Soares
41/2002-Jorge Augusto Barbosa
42/2002-Larissa Fernanda Mantovanelli
43/2002-Melissa Gerez Robles Bergantini
44/2002-Moacir Benites Guntendorfer
45/2002-Nelmir Valério Salles Bittar
46/2002-Emerson Lopes Siqueira
47/2002-José Antonio Gregorio
48/2002-Jaime Moura Jorge Júnior
49/2002-Joaquim Braz Martins
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